
 

PROSPECTO DEFINITIVO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, 
EM DUAS SÉRIES, DA 83ª (OCTOGÉSIMA TERCEIRA) EMISSÃO DA 

 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
CNPJ nº 25.005.683/0001-09 

Companhia Securitizadora S2 – CVM nº 680 
Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, São Paulo – SP 

Lastreados em Debêntures da 5ª (quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Colocação Privada emitidas pela 

 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 
Sociedade por ações – CNPJ 14.796.754/0001-04 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 11º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, São Paulo – SP 

Perfazendo o montante total de 

R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) 

Código ISIN dos CRA da 1ª Série: BRVERTCRA385  
Código ISIN dos CRA da 2ª Série: BRVERTCRA393  

Classificação de Risco: Os CRA não contarão com relatório de classificação de risco preparado por agência classificadora de risco. 

A VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com sede na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 25.005.683/0001-09, com seu estatuto social registrado na junta comercial do estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE nº 35.300.492.307, inscrita na comissão de valores mobiliários (“CVM”) na categoria de companhia securitizadora S2 sob o nº 680, na qualidade de emissora e securitizadora (“Emissora” ou 
“Securitizadora” e “Emissão”, respectivamente), está realizando uma oferta pública de distribuição de 1.000.000 (um milhão) certificados de recebíveis do agronegócio (“CRA”), em duas séries, sendo seu 
valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), sendo 850.000 (oitocentos e cinquenta mil) CRA da 1ª (primeira) série (“CRA da 1ª Série”) e 150.000 (cento e cinquenta mil) 
CRA da 2ª (segunda) série (“CRA da 2ª Série”), conforme alocados no âmbito do Procedimento de Bookbuilding no Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definidos neste Prospecto), observado que a 
quantidade de séries dos CRA a ser emitida e a quantidade de CRA a ser alocada em cada série foram definidas de acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, conforme o Procedimento de Bookbuilding 
(conforme abaixo definidos). Os CRA são objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), e da 
Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), sob regime misto de garantia firme e melhores esforços de colocação para o montante de R$ 1.000.000.000,00 
(um bilhão de reais) (“Valor Total da Emissão”), tendo sido admitida a distribuição parcial dos CRA, observada a quantidade mínima de 500.000 (quinhentos mil) CRA, correspondentes a R$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais) (“Montante Mínimo”), nos termos do Termo de Securitização e do Contrato de Distribuição (conforme abaixo definidos) destinados exclusivamente para Investidores 
Qualificados (conforme definidos neste Prospecto) (“Oferta”). A Oferta é intermediada pelo BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição financeira, com sede no Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia 
de Botafogo, nº 501, 6º andar, Botafogo, CEP 22250-911, inscrita no CNPJ sob o nº 30.306.294/0001-45 (“BTG Pactual” ou “Coordenador Líder”). Os CRA têm como lastro os direitos creditórios do 
agronegócio (“Direitos Creditórios” ou “Créditos do Agronegócio”) devidos pela ENGELHART CTP (BRASIL) S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede em São 
Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 11º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 14.796.754/0001-04 (“Devedora” ou “BTG Commodities”), 
decorrentes do “Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Até 2 Séries, da Espécie Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP 
(Brasil) S.A.” (“Debêntures” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). Os Créditos do Agronegócio representados pelas Debêntures foram subscritos pela Emissora. Ressalvadas as hipóteses de 
vencimento antecipado das Debêntures, liquidação do Patrimônio Separado (conforme definido neste Prospecto) ou resgate antecipado da totalidade dos CRA, (i) os CRA da 1ª Série terão prazo de 
vencimento de 1.452 (mil, quatrocentos e cinquenta e dois) dias corridos a contar da Data de Emissão, com vencimento em 15 de janeiro de 2027 (“Data de Vencimento dos CRA da 1ª Série”); e (ii) os CRA 
da 2ª Série terão prazo de vencimento de 1.819 (mil, oitocentos e dezenove) dias corridos a contar da Data de Emissão, com vencimento em 17 de janeiro de 2028 (“Data de Vencimento dos CRA da 2ª 
Série” e, quando em conjunto e indistintamente com a Data de Vencimento dos CRA da 1ª Série, “Data de Vencimento”). O Valor Nominal Unitário dos CRA não será atualizado monetariamente. A partir 
da primeira Data de Integralização (conforme definida neste Prospecto) dos CRA da 1ª Série, os CRA da 1ª Série farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª 
Série, correspondentes a 103% (cento e três por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI over extra grupo - Depósitos Interfinanceiros de um dia, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. 
– Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), no informativo diário, disponível em sua página na Internet (acessível, na presente data, por meio do link http://www.b3.com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, expressa na forma percentual ao ano (“Taxa DI”), calculada de acordo com a fórmula constante no Termo de Securitização (conforme definido neste Prospecto) (“Remuneração dos CRA da 1ª Série”). Sobre 
o Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª série incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a 13,5840% (treze inteiros e cinco mil e oitocentos e quarenta décimos de milésimos por cento), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração dos CRA da 2ª Série”), calculados de forma linear pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização (conforme definida neste 
Prospecto) dos CRA da 2ª série ou a data de pagamento dos CRA da 2ª série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, de acordo com a fórmula constante no Termo de Securitização 
(conforme definido neste Prospecto). Não há quaisquer garantias relacionada aos CRA ou às Debêntures. Os CRA não contarão com reforços de crédito estruturais ou de terceiros. A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com filial na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132 - parte, CEP 04534-004, inscrita no 
CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, e com seus atos constitutivos devidamente arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.9.0542418-1, foi nomeada para representar, perante a Emissora e quaisquer terceiros, os 
interesses da comunhão dos titulares dos CRA (“Titulares dos CRA”) na qualidade de agente fiduciário, nos termos do artigo 39 da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei 11.076”), e da 
Resolução CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 17” e “Agente Fiduciário”, respectivamente). O Agente Fiduciário poderá ser contatado por meio do Sr. Antonio Amaro e da 
Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira, no telefone (21) 3514-0000 e correio eletrônico: af.controles@oliveiratrust.com.br; af.assembleias@oliveiratrust.com.br; af.precificacao@oliveiratrust.com.br (esse 
último para preço unitário do ativo). A Emissora Instituirá regime fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio vinculados aos CRA, bem como sobre quaisquer valores que venham a ser depositados nas contas 
centralizadoras, na forma do artigo 25 da lei 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei 14.430”). Os objetos do regime fiduciário foram destacados do patrimônio da Emissora e passam a constituir patrimônio separado 
(“Patrimônio Separado”), destinando-se especificamente ao pagamento dos CRA e das demais obrigações relativas ao regime fiduciário, nos termos do artigo 27 da Lei 14.430. Os CRA serão depositados 
para (i) distribuição no mercado primário, por meio do módulo de distribuição de ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (também integrará o termo 
definido “B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação e custódia eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), 
sendo a liquidação financeira da distribuição, da negociação, dos eventos de pagamentos realizados por meio da B3 e a custódia eletrônica dos CRA realizada por meio da B3. A Oferta dos CRA da 1ª Série 
e dos CRA da 2ª Série foi registrada perante a CVM, respectivamente, sob os nºs CVM/SRE/AUT/CRA/PRI/2023/009 e CVM/SRE/AUT/CRA/PRI/2023/010, em 22 de fevereiro de 2023. 

OS CRA NÃO SÃO QUALIFICADAS PELA EMISSORA COMO VERDES, SOCIAIS OU SUSTENTÁVEIS. O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, DOS CRA OU DA DEVEDORA. OS VALORES MOBILIÁRIOS OBJETO DA PRESENTE OFERTA ESTÃO EXPOSTOS 
PRIMORDIALMENTE AO RISCO DE CRÉDITO DA DEVEDORA DOS TÍTULOS QUE COMPÕEM SEU LASTRO, UMA VEZ QUE FOI INSTITUÍDO REGIME FIDUCIÁRIO SOBRE OS REFERIDOS TÍTULOS. OS 
INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE E INTEGRALMENTE O PRESENTE PROSPECTO DEFINITIVO, PRINCIPALMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, NAS PÁGINAS 94 A 115 DESTE PROSPECTO, PARA 
AVALIAÇÃO DOS RISCOS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS ANTES DE INVESTIR NOS CRA. EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À REVENDA DOS CRA CONFORME DESCRITAS NO ITEM 7.1 DESTE 
PROSPECTO. NESSE SENTIDO, PELO FATO DE A OFERTA SEGUIR O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, DESTINADA APENAS A INVESTIDORES QUALIFICADOS, OS CRA 
SOMENTE PODERÃO SER NEGOCIADOS COM INVESTIDORES QUE NÃO SEJAM CONSIDERADOS INVESTIDORES QUALIFICADOS DEPOIS DE DECORRIDOS 6 (SEIS) MESES DA DATA DE ENCERRAMENTO DA 
OFERTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 86, INCISO III, DA RESOLUÇÃO CVM 160. QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA E A DISTRIBUIÇÃO EM QUESTÃO PODERÃO 
SER OBTIDAS JUNTO AO COORDENADOR LÍDER E NA CVM. ESTE PROSPECTO DEFINITIVO (“PROSPECTO”) ESTÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DO OFERTANTE, DO 
COORDENADOR LÍDER, DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO CONSÓRCIO DE DISTRIBUIÇÃO, SE HOUVER, DA B3 E DA CVM. FOI ADMITIDO O RECEBIMENTO DE RESERVAS, A PARTIR DE 01 DE 
FEVEREIRO DE 2023 (INCLUSIVE). OS PEDIDOS DE RESERVA SÃO IRREVOGÁVEIS E SERÃO QUITADOS APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO CONFORME OS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA, 
EXCLUSIVAMENTE NA HIPÓTESE DE ESTAR PREVISTO O RECEBIMENTO DE RESERVAS PARA SUBSCRIÇÃO OU AQUISIÇÃO. A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DO PROSPECTO NEM 
DOS DOCUMENTOS DA OFERTA.  

O PROSPECTO PRELIMINAR FOI ORIGINALMENTE PUBLICADO NO DIA 24 DE JANEIRO DE 2023 E FOI REPUBLICADO EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023 EM RAZÃO DE MODIFICAÇÃO DA OFERTA, SENDO 
CERTO QUE, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO CVM 160, TAL REPUBLICAÇÃO INDEPENDE DE PRÉVIA APROVAÇÃO DA CVM. 

  

COORDENADOR LÍDER  

 

A DATA DESTE PROSPECTO DEFINITIVO É 22 DE FEVEREIRO DE 2023  
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2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

A PRESENTE SEÇÃO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES QUE O POTENCIAL INVESTIDOR DEVE 
CONSIDERAR ANTES DE INVESTIR NOS CRA. O POTENCIAL INVESTIDOR DEVE LER CUIDADOSA E ATENTAMENTE 
ESTE PROSPECTO, INCLUSIVE SEUS ANEXOS, O TERMO DE SECURITIZAÇÃO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA 
DA EMISSORA, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO 
RELACIONADOS À OFERTA”, A PARTIR DA PÁGINA 94 DESTE PROSPECTO, PARA MELHOR COMPREENSÃO DA 
OFERTA, ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE INVESTIR NOS CRA. RECOMENDA-SE QUE O POTENCIAL INVESTIDOR 
CONTATE SEUS CONSULTORES JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES DE INVESTIR NO CRA. 

Os termos iniciados em letras maiúsculas e não definidos neste Prospecto têm o seu significado atribuído no 
“Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio em Duas Séries da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do 
Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, celebrado em 24 de janeiro de 2023 entre a Emissora e o Agente 
Fiduciário, conforme aditado por meio do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 5ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, da Espécie Quirografária, para 
Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A” datado de 17 fevereiro de 2023 (“Termo de Securitização”). 

2.1. Breve descrição da Oferta  

Os certificados de recebíveis do agronegócio são de emissão exclusiva de companhias securitizadoras criadas 
pela Lei 11.076 e consistem em títulos de crédito nominativos, de livre negociação, vinculados a direitos 
creditórios originários de negócios realizados entre produtores rurais, ou suas cooperativas, e terceiros, inclusive 
financiamentos ou empréstimos, relacionados com a produção, comercialização, beneficiamento ou 
industrialização de produtos ou insumos agropecuários ou de máquinas e implementos utilizados na atividade 
agropecuária. Os certificados de recebíveis do agronegócio são representativos de promessa de pagamento em 
dinheiro e constituem título executivo extrajudicial.  

Segue abaixo o fluxograma da estrutura da securitização dos Créditos do Agronegócio por meio dos CRA:  

 

1. A Devedora emitiu debêntures simples, em duas séries, da espécie quirografária (“Lastro”), que foram adquiridas pela 
Emissora; 
2. A Emissora vinculou os Créditos do Agronegócio decorrentes do Lastro a uma emissão de certificados de recebíveis do 
agronegócio, nos termos do §1º, Art. 23, da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004; 
3. Os CRA são distribuídos pelo Coordenador Líder aos Investidores, por meio de oferta pública de distribuição de CRA, nos 
termos do artigo 26 da Resolução CVM 160; 
4. Os Investidores integralizam os CRA em conta corrente do patrimônio constituído em favor dos Investidores, após 
instituição do regime fiduciário, administrado pela Emissora (“Patrimônio Separado”); 
5. A Emissora paga a Devedora pela aquisição do Lastro com os recursos captados na Oferta; 
6. A Devedora efetua os pagamentos de remuneração e amortização do Lastro diretamente na conta corrente do Patrimônio 
Separado; 
7. A Emissora, com os recursos pagos pela Devedora, remunera e amortiza os CRA nas datas de pagamento pactuadas aos 
Investidores.  

No âmbito da 83ª (octogésima terceira) emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, em duas séries, 
da Emissora, foram emitidos 1.000.000 (um milhão) de CRA (“Quantidade Total de CRA”), sendo 850.000 
(oitocentos e cinquenta mil) CRA da 1ª (primeira) série (“CRA da 1ª Série”) e 150.000 (cento e cinquenta mil) CRA 
da 2ª (segunda) série (“CRA da 2ª Série”), conforme alocados no âmbito do Procedimento de Bookbuilding no 
Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definidos neste Prospecto). Estes CRA são objeto da Oferta, com 
Valor Nominal Unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão, perfazendo o Valor Total da Emissão de 
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R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), na Data de Emissão dos CRA. Os CRA são objeto de distribuição pública 
no mercado brasileiro de capitais. A Oferta dos CRA da 1ª Série e dos CRA da 2ª Série foi registrada perante a 
CVM, respectivamente, sob os nºs CVM/SRE/AUT/CRA/PRI/2023/009 e CVM/SRE/AUT/CRA/PRI/2023/010, em 
22 de fevereiro de 2023 por meio do rito automático de distribuição, nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 
160, sob regime misto de Garantia Firme (conforme definida neste Prospecto) e melhores esforços de colocação.  

Foi admitida a possibilidade de distribuição parcial no âmbito da Oferta, observado o Montante Mínimo. Eventual 
saldo remanescente de CRA da Oferta, não colocado no âmbito da Oferta, teria sido cancelado, observado que 
havia a possibilidade do exercício da garantia firme pelo Coordenador Líder até o montante de R$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais) em qualquer uma das séries, a seu exclusivo critério (“Distribuição Parcial”).  

A Oferta a mercado é irrevogável e está sujeita a condições legítimas que correspondam a um interesse legítimo 
da Emissora, da Devedora ou de pessoas a elas vinculadas, que não afetem o funcionamento normal do mercado 
e cujo implemento não dependa de atuação direta ou indireta da Emissora, da Devedora ou de pessoas a elas 
vinculadas, nos termos do artigo 58 da Resolução CVM 160.  

No âmbito da Oferta, qualquer Investidor interessado em investir nos CRA deveria ter realizado a sua reserva 
para subscrição de CRA junto a uma única Instituição Participante durante o período compreendido entre 01 de 
fevereiro de 2023 (inclusive) e 09 de fevereiro de 2023 (inclusive) (“Período de Reserva”), mediante assinatura 
do pedido de reserva (“Pedido de Reserva”), sem fixação de lotes mínimos ou máximos, observadas as limitações 
aplicáveis aos Investidores que sejam Pessoas Vinculadas. Neste sentido, foi admitido o recebimento de reservas, 
a partir de 01 de fevereiro de 2023 (inclusive), para subscrição, as quais somente serão confirmadas pelo 
subscritor após o início do período de distribuição, conforme definido no inciso XV do art. 2º da Resolução 
CVM 160. 

2.2. Apresentação da Securitizadora 

ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DA EMISSORA, DE MODO QUE, AS SUAS 
INFORMAÇÕES COMPLETAS ESTÃO NO SEU FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA. LEIA-O ANTES DE ACEITAR A 
OFERTA.  

a) Breve histórico das ofertas públicas realizadas 

A VERT Companhia Emissora foi constituída em 24 de maio de 2016 e foi devidamente registrada na JUCESP em 
15 de junho de 2016, sob o NIRE nº 35.300.492.30-7. A VERT nasceu com uma equipe atuante no mercado de 
securitização agrícola brasileiro, tendo Fernanda Mello, Martha de Sá e Victória de Sá como sócias fundadoras.  

Em 31 de dezembro de 2022, a Securitizadora possuía 128 (cento e vinte e oito) ofertas públicas de valores 
mobiliários ainda em circulação (Instruções CVM 400 e 476, vigentes à época), totalizando R$ 31.500.000.000,00 
(trinta e um bilhões e quinhentos milhões de reais). 

b) Saldo atualizado das ofertas públicas emitidas 

Em 31 de dezembro de 2022, a Securitizadora possuía R$ 31.500.000.000,00 (trinta e um bilhões e quinhentos 
milhões de reais) de ofertas públicas de valores mobiliários ainda em circulação com saldo devedor no valor total 
de R$ 31.300.000.000,00 (trinta e um bilhões e trezentos milhões de reais). 

c) Porcentagem de CRA emitidos com patrimônio separado  

Até a presente data, todos os CRA emitidos pela Emissora contam com patrimônio separado. 

d) Porcentagem de CRA emitidos com coobrigação 

Até a presente data, nenhum dos CRA emitidos pela emissora contam com coobrigação por parte da Emissora, 
conforme demonstra a tabela abaixo:  

PORCENTAGEM DE OFERTAS PÚBLICAS REALIZADAS PELA EMISSORA 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas com patrimônio separado 100% 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas com coobrigação da Emissora (*) 0% 

(*) O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares dos CRA da presente Emissão não conta com qualquer garantia adicional ou 
coobrigação da Emissora. 
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e) Patrimônio Líquido da Securitizadora 

O patrimônio líquido da Emissora em 31 de dezembro de 2022 era de R$ 1.963.822,85 (um milhão, novecentos 
e sessenta e três mil, oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos). 

f) Pendências Judiciais e Trabalhistas 

As pendências judiciais e trabalhistas relevantes da Emissora estão descritas no item 4.4 do Formulário de 
Referência da Emissora. 

2.3. Informações que a Securitizadora deseja destacar sobre os CRA em relação àquelas contidas no Termo de 
Securitização. 

(i) Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRA;  

(ii) Os CRA foram objeto de oferta pública de distribuição sob o regime misto de garantia firme e melhores 
esforços de colocação para o Valor Total da Emissão, observadas as condições e plano de distribuição 
estabelecidos no Contrato de Distribuição; e 

(iii) A Emissora é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações prestadas 
em relação à efetiva comprovação da condição de produtor rural ou suas cooperativas de todos os 
Fornecedores que atuarão no âmbito da destinação dos recursos desta Emissão, conforme listados na 
tabela constante do Anexo X do Termo de Securitização, bem como da condição de produto rural, da soja, 
milho, farelo de soja e óleo de soja, com padrão de exportação, adquiridos pela Devedora no âmbito da 
destinação dos recursos desta Emissão. 

2.4. Identificação do público-alvo 

A Oferta é destinada a Investidores Qualificados, conforme definidos no artigo 12 Resolução da CVM nº 30, de 
11 de maio de 2021 (“Resolução CVM 30” e “Investidores”, respectivamente).  

São considerados “Investidores Qualificados”: (i) Investidores Profissionais, conforme definidos no artigo 11 da 
Resolução CVM 30; (ii) pessoas naturais ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor 
qualificado mediante termo próprio, de acordo com o Anexo B da Resolução CVM 30; (iii) as pessoas naturais 
que tenham sido aprovadas em exames de qualificação técnica ou possuam certificações aprovadas pela CVM 
como requisitos para o registro de agentes autônomos de investimento, administradores de carteira de valores 
mobiliários, analistas de valores mobiliários e consultores de valores mobiliários, em relação a seus recursos 
próprios; e (iv) clubes de investimento, desde que tenham a carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam 
investidores qualificados. 

Os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por 
Municípios são considerados investidores profissionais ou investidores qualificados apenas se reconhecidos 
como tais conforme regulamentação específica do órgão de governo competente na esfera federal. 

Para fins do disposto no inciso (i) acima, são considerados “Investidores Profissionais”: (i) instituições financeiras 
e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; (ii) companhias seguradoras e 
sociedades de capitalização; (iii) entidades abertas e fechadas de previdência complementar; (iv) pessoas 
naturais ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor profissional mediante termo 
próprio, de acordo com o Anexo A da Resolução CVM 30; (v) fundos de investimento; (vi) clubes de investimento, 
desde que tenham a carteira gerida por administrador de carteira de valores mobiliários autorizado pela CVM; 
(vii) agentes autônomos de investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de valores 
mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus recursos próprios; e (viii) investidores não residentes. 

2.5. Valor total da Oferta 

O valor total da Oferta é de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), na Data de Emissão.  

2.6. Informações relativas a cada série  

Os CRA foram emitidos em duas séries, com as características abaixo: 
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Valor Nominal Unitário  O Valor Nominal Unitário dos CRA é de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quantidade Foram emitidos 1.000.000 (um milhão) de CRA, sendo 850.000 (oitocentos 
e cinquenta mil) CRA da 1ª Série e 150.000 (cento e cinquenta mil) CRA da 
2ª Série, conforme alocados no âmbito do Procedimento de Bookbuilding 
no Sistema de Vasos Comunicantes, conforme definidos neste Prospecto. 

Opção de lote adicional de CRA Não foi admitida a emissão de lote adicional de CRA previsto no artigo 50 
da Resolução CVM 160. 

Código ISIN dos CRA Código ISIN dos CRA da 1ª Série: BRVERTCRA385 

Código ISIN dos CRA da 2ª Série: BRVERTCRA393 

Classificação de risco (Rating) Os CRA não contarão com relatório de classificação de risco preparado por 
agência classificadora de risco. 

Data de Emissão Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão dos CRA é o dia 
24 de janeiro de 2023. 

Classificação ANBIMA Concentrados; Sem Revolvência; Terceiro Comprador; Outro. 

Prazo e Data de Vencimento 
dos CRA 

Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, 
liquidação do Patrimônio Separado ou resgate antecipado da totalidade 
dos CRA, (i) os CRA da 1ª Série terão prazo de vencimento de 1.452 (mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois) dias corridos a contar da Data de Emissão, 
com vencimento em 15 de janeiro de 2027 (“Data de Vencimento dos CRA 
da 1ª Série”); e (ii) os CRA da 2ª Série terão prazo de vencimento de 1.819 
(mil, oitocentos e dezenove) dias corridos a contar da Data de Emissão, 
com vencimento em 17 de janeiro de 2028 (“Data de Vencimento dos CRA 
da 2ª Série” e, quando em conjunto e indistintamente com a Data de 
Vencimento dos CRA da 1ª Série, “Data de Vencimento”). 

Duration Os CRA da 1ª Série terão duration equivalente a aproximadamente 3,30 
anos, calculado em 23 de janeiro de 2023.  

Os CRA da 2ª Série terão duration equivalente a aproximadamente 5 anos, 
calculado em 23 de janeiro de 2023. 

Créditos Performados Os CRA são lastreados nos Créditos do Agronegócio, devidos pela Devedora 
em razão das Debêntures e que se caracterizam como créditos 
performados, nos termos do artigo 7, §3º do Anexo Normativo II da 
Resolução CVM 60. A fase da cadeia do agronegócio está inserido é aquela 
constante do objeto social da Devedora, conforme inciso (i) do artigo 3º de 
seu estatuto social vigente: “(...) (i) a comercialização e exportação de 
produtos agrícolas, por conta própria ou de terceiros, tais como açúcar, 
algodão, café, soja, milho, trigo, cereal, farinha, óleo vegetal, bem como de 
seus respectivos subprodutos e derivados, incluindo, sem qualquer 
limitação, sementes, farelos e óleos derivados das commodities acima 
listadas. 

Ambiente para Depósito, 
Distribuição, Negociação, 
Custódia Eletrônica e 
Liquidação Financeira 

Os CRA serão depositados (i) para distribuição primária através do MDA – 
Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado 
pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição 
liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) para negociação e custódia 
eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores 
Mobiliários (“CETIP21”), sendo a liquidação financeira da distribuição, da 
negociação, dos eventos de pagamentos realizados por meio da B3 e a 
custódia eletrônica dos CRA realizada por meio da B3. 

Atualização Monetária O Valor Nominal Unitário dos CRA não será atualizado monetariamente. 

Juros Remuneratórios dos CRA 
da 1ª Série 

A partir da primeira Data de Integralização (conforme definida neste 
Prospecto) dos CRA da 1ª Série, os CRA da 1ª Série farão jus a juros 
remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª 
Série, correspondentes a 103% (cento e três por cento) da Taxa DI.  
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A Remuneração dos CRA da 1ª Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos desde a primeira 
Data de Integralização até a Data de Vencimento dos CRA da 1ª Série, 
obedecida a seguinte fórmula:  

J = VNe x (Fator DI – 1)  

Onde: 

J = Valor unitário da Remuneração dos CRA da 1ª Série acumulada no 
período, devida na Data de Vencimento dos CRA, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário na Data de Emissão, informado/calculado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e 

Fator DI = produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado da data 
de início do respectivo Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série 
(inclusive), até a data de cálculo (exclusive), calculado com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

𝑭𝒂𝒕𝒐𝒓𝑫𝑰 = ∏ (𝟏 +  𝐓𝐃𝐈𝒌 ×
𝑷

𝟏𝟎𝟎
)

𝒏

𝒌=𝟏

 

Onde: 

k = número de ordem das Taxas DI, sendo “k” um número inteiro; 

n = número total de Taxas DI consideradas no respectivo Período de 
Capitalização dos CRA da 1ª Série, sendo “n” um número inteiro; 

P = 103,0000 para fins de cálculo da Remuneração dos CRA da 1ª Série; 

TDIk = Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 
arredondamento, apurada da seguinte forma: 

onde: 

 

DIk = Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas 
decimais; 

Observações: 

O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) 
casas decimais, sem arredondamento. 

Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator 
diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último 
considerado. 

Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante 
“Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo. 

Para aplicação de “DIk”, será sempre considerada a Taxa DI divulgada no 
2º (segundo) Dia Útil que antecede a data efetiva de cálculo. Por exemplo, 
para cálculo da Remuneração dos CRA no dia 15, será considerada a Taxa 
DI divulgada no dia 13, considerando que os dias 13, 14 e 15 são Dias Úteis. 

Considera-se “Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série” o período que 
se inicia (a) no caso do primeiro Período de Capitalização dos CRA da 1ª 
Série, a partir da primeira Data da Integralização dos CRA da 1ª Série 
(inclusive) e termina na respectiva primeira data de pagamento da 
Remuneração dos CRA da 1ª Série (exclusive); e (b) no caso dos demais 
Períodos de Capitalização dos CRA da 1ª Série, na respectiva data de 
pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série imediatamente anterior 
(inclusive), e termina na data de pagamento da Remuneração dos CRA da 
1ª Série subsequente, conforme o caso, correspondente ao período 

11
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(exclusive). Cada Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série sucede o 
anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento dos CRA 
da 1ª Série, ou a data do resgate antecipado ou liquidação antecipada dos 
CRA, conforme o caso.  

Para efeito de produtório das taxas DI no período de capitalização, a 
definição de “inclusive” e “exclusive” considera, respectivamente, a taxa DI 
do dia de início de capitalização e a taxa DI do dia útil anterior à data de 
cálculo. Desta forma, o produtório do período de capitalização será 
apresentado no dia útil subsequente ao início de cada Período de 
capitalização dos CRA da 1ª Série (data do cálculo) e assim sucessivamente 
até o seu encerramento. 

Juros Remuneratórios dos CRA 
da 2ª Série 

A partir da primeira Data de Integralização (conforme definida neste 
Prospecto), sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª série, incidirão 
juros remuneratórios prefixados correspondentes a 13,5840% (treze 
inteiros e cinco mil e oitocentos e quarenta décimos de milésimos por 
cento). A Remuneração dos CRA da 2ª Série será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos 
desde a primeira Data de Integralização até a Data de Vencimento dos CRA 
da 2ª Série, obedecida a seguinte fórmula: 

𝑱 =  𝑽𝑵𝒆 𝒙 (𝑭𝒂𝒕𝒐𝒓𝑱𝒖𝒓𝒐𝒔 − 𝟏) 

onde: 

J = valor unitário da remuneração de cada um dos CRA da 2ª Série no final 
do Período de Capitalização dos CRA da 2ª Série, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário de emissão dos CRA da 2ª Série 
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e 

Fator Juros = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula: 

𝑭𝒂𝒕𝒐𝒓 𝑱𝒖𝒓𝒐𝒔 =  (
𝒕𝒂𝒙𝒂

𝟏𝟎𝟎
+ 𝟏)

𝑫𝑷
𝟐𝟓𝟐

 

onde:  

taxa = 13,5840 (treze inteiros e cinco mil e oitocentos e quarenta décimos 
de milésimos); e  

DP = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização dos CRA 
da 2ª Série ou a data do evento anterior, inclusive, conforme o caso, e a 
data de cálculo, sendo DP um número inteiro. 

Periodicidade de Pagamento 
da Remuneração dos CRA 

Os valores relativos à Remuneração dos CRA da 1ª Série serão pagos 
semestralmente, nas datas previstas na tabela abaixo, sem carência, sendo 
o primeiro pagamento em 17 de julho de 2023 e, o último, na Data de 
Vencimento dos CRA da 1ª Série: 

# 
Data de Pagamento da 

Remuneração das  
Debêntures da 1ª Série 

Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRA  

da 1ª Série 

Incorpora 
Juros 

1 17/07/2023 17/07/2023 NÃO 

2 15/01/2024 15/01/2024 NÃO 

3 15/07/2024 15/07/2024 NÃO 

4 15/01/2025 15/01/2025 NÃO 

5 15/07/2025 15/07/2025 NÃO 

6 15/01/2026 15/01/2026 NÃO 

7 15/07/2026 15/07/2026 NÃO 

8 
Data de Vencimento 

das Debêntures da 1ª Série 
Data de Vencimento dos 

CRA da 1ª a Série 
NÃO 

Os valores relativos à Remuneração dos CRA da 2ª Série serão pagos em 
uma única parcela, na Data de Vencimento dos CRA da 2ª Série. 
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Fluxo de Amortização dos CRA O Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série será pago integralmente pela 
Emissora, em parcela única, na Data de Vencimento dos CRA da 1ª Série. 

O Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série será pago integralmente pela 
Emissora, em parcela única, na Data de Vencimento dos CRA da 2ª Série. 

Repactuação Não haverá repactuação programada dos CRA.  

Hipóteses de Vencimento 
Antecipado  

Vencimento Antecipado Automático 

Na ocorrência de qualquer de qualquer dos seguintes eventos que ensejam 
o vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.1 da Escritura de Emissão, haverá o Resgate Antecipado dos 
CRA, sendo devido aos Titulares dos CRA o Preço de Resgate, acrescido de 
eventuais Encargos Moratórios, na medida do recebimento dos recursos 
pela Emissora: 

(i) alteração do tipo societário da Devedora nos termos dos artigos 220 
e 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

(ii) aplicação dos recursos oriundos das Debêntures em destinação 
diversa da descrita nos termos, prazo e forma estabelecidos na 
cláusula 3.6 da Escritura de Emissão; 

(iii) constituição pela Devedora, ou em decorrência de dívida ou 
obrigação da Devedora, de qualquer ônus sobre as Debêntures que 
não seja decorrente da sua vinculação à Securitização; 

(iv) (a) decretação de falência da Devedora, incluindo de seus 
controladores, por decisão final transitada em julgado; (b) pedido 
de autofalência da Devedora e/ou de qualquer de seus 
controladores; (c) pedido de recuperação judicial ou de 
recuperação extrajudicial da Devedora e/ou de qualquer de seus 
controladores, independentemente do deferimento do respectivo 
pedido; e (d) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora e/ou 
de qualquer de seus controladores; 

(v) caso o controlador indireto da Devedora deixe de ser a BTG Pactual 
Holding S.A., empresa com sede cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n º 3.477, 14º andar (parte), 
CEP 04538-133, inscrita no CNPJ sob o nº 10.923.227/0001-62  
(“BTG Holding”);  

(vi) não pagamento, pela Devedora, de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Escritura de Emissão ou nos demais Documentos da 
Operação na respectiva data de pagamento prevista, não sanado no 
prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do respectivo 
vencimento; 

(vii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela 
Devedora nos Documentos da Operação provaram-se falsas, 
incorretas ou enganosas, não sanado no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da data de comunicação pela Securitizadora à Devedora;  

(viii) alteração do objeto social da Devedora, conforme disposto em seu 
estatuto, que altere substancialmente as atividades atualmente 
desempenhadas e atividades exclusivamente correlatas, desde que 
tais atividades estejam em desacordo com o uso dos recursos 
conforme cláusula 3.6; 

(ix) caso a legitimidade, existência, validade, eficácia ou exigibilidade 
dos Créditos do Agronegócio seja contestada pela Devedora, suas 
controladoras, controladas, coligadas e afiliadas; 

(x) caso a ilegitimidade, inexistência, invalidade, ineficácia ou 
inexigibilidade dos Créditos do Agronegócio seja reconhecida, no 
todo ou em parte por decisão judicial e/ou administrativa válida e 
emanada por órgão judicial competente para tal, que não tenha 
sido revertida ou suspensa em prazo suficiente para que mantenha 
o fluxo de pagamentos dos CRA, sob qualquer fundamento, ainda 
que tal contestação ou reconhecimento esteja fundado em eventos 
ocorridos após a cessão dos Créditos do Agronegócio; 
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(xi) redução de capital social da Devedora, exceto se (a) realizada com o 
objetivo de absorver prejuízos, nos termos do artigo 173 da Lei das 
Sociedades por Ações; (b) for observado limite de até 35% (trinta e 
cinco por cento) do valor do capital social da Devedora apurado na 
presente data, considerando-se um ou mais atos de redução do capital 
social da Devedora, ou (c) previamente autorizada, de forma expressa 
e por escrito, pelos titulares das Debêntures, conforme disposto no 
artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações; ou 

(xii) caso a Escritura de Emissão, por qualquer motivo, seja resilida, 
rescindida ou por qualquer outra forma extinta. 

Vencimento Antecipado não Automático 
Na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos de vencimento antecipado 
não automático das Debêntures, conforme descritos na Cláusula 6.2 da 
Escritura de Emissão, a Emissora deverá, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados 
da ciência, pela Emissora, da ocorrência de referido evento, convocar uma 
Assembleia Geral, sendo que (i) a não declaração do vencimento antecipado 
somente poderá ocorrer se, em Assembleia Geral instalada em primeira 
convocação, assim deliberarem os titulares das Debêntures que representem, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) dos CRA em Circulação; (ii) 
ou, em segunda convocação, se assim deliberarem os titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) dos CRA em 
Circulação presentes na respectiva Assembleia Geral, desde que referidos 
Titulares dos CRA representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em 
Circulação; e (ii) a declaração do vencimento antecipado, com o consequente 
resgate das Debêntures, ocorrerá, na hipótese de não instalação de Assembleia 
Geral em segunda convocação, não manifestação dos titulares de CRA ou 
ausência do quórum necessário para a deliberação em segunda convocação: 
(i) descumprimento, pela Devedora, de qualquer obrigação não 

pecuniária prevista na Escritura de Emissão e/ou nos demais 
Documentos da Operação, não sanada no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data de comunicação do referido descumprimento 
pela Securitizadora à Devedora, sendo que o prazo previsto neste 
inciso poderá ser suspenso caso o cumprimento dependa de 
terceiros, a partir de consulta aos Titulares de CRA reunidos em 
assembleia geral, nos termos do Termo de Securitização, 
especialmente convocada para este fim;  

(ii) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão 
a terceiros, pela Devedora, das obrigações assumidas na Escritura 
de Emissão ou em qualquer documento da Operação de 
Securitização, sem a prévia anuência da Securitizadora, a partir de 
consulta aos Titulares de CRA reunidos em assembleia geral, nos 
termos do Termo de Securitização, especialmente convocada para 
este fim; 

(iii) violação pela Devedora, julgada em sentença condenatória, de 
qualquer dispositivo da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
conforme alterada, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme alterada, o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, 
conforme alterado, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o 
UK Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), 
e a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada (“Lei de 
Lavagem de Dinheiro”); 

(iv) caso qualquer dos Documentos da Operação, com exceção da 
Escritura de Emissão, seja, por qualquer motivo, resilido, rescindido 
ou por qualquer outra forma extinto, observado que, no que se 
refere a prestadores de serviço, o vencimento antecipado aqui 
previsto somente ocorrerá após transcorrido o prazo para 
substituição do prestador de serviço, no prazo previsto no 
respectivo contrato; ou 

(v) se a Escritura de Emissão ou qualquer de suas disposições 
essenciais, for declarada inválida, ineficaz, nula ou inexequível, por 
decisão judicial em 1ª (primeira) instância. 
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Resgate Antecipado dos CRA Oferta de Resgate Antecipado dos CRA 

A Emissora deverá, obrigatoriamente, de forma irrevogável e irretratável, 
realizar oferta de resgate antecipado total ou parcial dos CRA a qualquer 
momento a partir da primeira Data de Integralização, caso a Devedora 
realize uma Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures nos termos 
previstos na Escritura de Emissão. A Oferta de Resgate Antecipado dos CRA 
deverá refletir os mesmos termos e condições estabelecidos para a Oferta 
de Resgate Antecipado das Debêntures e será operacionalizada na forma 
descrita abaixo, de modo que a Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures ensejará a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. 

A Emissora deverá comunicar todos os Titulares dos CRA, por meio do 
edital de oferta de resgate antecipado dos CRA (“Edital de Oferta de 
Resgate Antecipado”), sobre a realização da Oferta de Resgate Antecipado 
dos CRA, descrevendo os termos e condições da Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA, incluindo: (a) se a Oferta de Resgate Antecipado dos 
CRA será relativa à totalidade ou a parte dos CRA; (b) caso a Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRA se refira a parte dos CRA, a quantidade de 
CRA objeto da Oferta de Resgate Antecipado, nos termos da Oferta de 
Resgate Antecipado das Debêntures; (c) o valor do prêmio proposto, 
conforme o caso, nos termos da Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures, sendo que o prêmio não poderá ser negativo; (d) a data em 
que se efetivará o Resgate Antecipado dos CRA, que não poderá exceder 
60 (sessenta) dias corridos a contar da data de envio e/ou publicação do 
Edital de Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; (e) a forma e prazo para 
manifestação do Titular de CRA à Emissora e ao Agente Fiduciário em 
relação à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, que corresponderá a 10 
(dez) dias corridos contados da publicação do Edital de Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA, caso o Titular de CRA opte por aderir, total ou 
parcialmente, à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; (f) se o efetivo 
Resgate Antecipado dos CRA está condicionado à adesão da totalidade ou 
de um número mínimo de CRA, conforme determinado pela Devedora e 
observados os termos previstos na Escritura de Emissão; e (g) demais 
informações relevantes para a realização do Resgate Antecipado dos CRA. 
A apresentação de proposta de Resgate Antecipado dos CRA, nos termos 
aqui previstos, deverá ser realizada pela Emissora em até 2 (dois) Dias Úteis 
contados do recebimento de manifestação da Devedora sobre a Oferta de 
Resgate Antecipado das Debêntures. 

A Emissora deverá: (i) na respectiva data de término do prazo de adesão à 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, confirmar ao Agente Fiduciário e à 
Devedora a quantidade de CRA que serão objeto do Resgate Antecipado 
dos CRA, com base na manifestação de interesse dos respectivos Titulares 
dos CRA; e (ii) em havendo confirmação da Devedora de que haverá o 
resgate antecipado das Debêntures nos termos da Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures, com antecedência mínima de 5 (cinco) Dias 
Úteis da respectiva data do Resgate Antecipado dos CRA, comunicar, por 
meio do envio de correspondência neste sentido, à B3, informando a 
respectiva data do Resgate Antecipado dos CRA. O Resgate Antecipado dos 
CRA, caso ocorra, seguirá os procedimentos operacionais da B3, conforme 
o caso, sendo todos os procedimentos de aceitação, validação dos 
investidores realizado fora do âmbito da B3, conforme o caso. 

Na hipótese de Oferta de Resgate Antecipado Facultativa (conforme 
definida na Escritura de Emissão), a Devedora poderá optar por não 
resgatar antecipadamente as Debêntures caso a quantidade de CRA a ser 
resgatada no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado de CRA seja inferior 
à quantidade mínima por ela estabelecida no âmbito da Oferta de Resgate 
Antecipado Facultativa. 

Caso a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA se refira a parte dos CRA e a 
quantidade de CRA que tenha sido indicada em adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA seja maior do que a quantidade à qual a Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRA foi originalmente direcionada, nos termos da 
Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, a Emissora, conforme 
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previsto na Escritura de Emissão, poderá (a) estender a Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA aos CRA que excederem a quantidade à qual a Oferta 
de Resgate Antecipado dos CRA foi originalmente direcionada, de forma 
que o resgate seja realizado em relação à totalidade dos CRA aderentes à 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; (b) realizar o resgate mediante 
sorteio, coordenado pelo Agente Fiduciário dos CRA e cujo procedimento 
será definido em edital de convocação da Assembleia de Titulares de CRA, 
sendo certo que todas as etapas desse procedimento, como habilitação, 
apuração, validação e quantidades serão realizadas fora do âmbito da B3 e 
os Titulares de CRA sorteados, o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3 
serão comunicados, com no mínimo 3 (três) Dias Úteis de antecedência, da 
data do efetivo resgate antecipado; ou (c) comunicar a desistência da 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. 

Resgate Antecipado dos CRA Decorrente do Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures 

A Emissora deverá realizar resgate antecipado da totalidade dos CRA de 
cada uma das séries ou de ambas as séries, sendo vedado o resgate parcial 
de determinada série, obrigatoriamente, de forma irrevogável e 
irretratável, caso a Devedora realize o Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. O Resgate Antecipado 
dos CRA decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 
deverá refletir os mesmos termos e condições estabelecidos para o 
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures e será operacionalizado na 
forma descrita abaixo, de modo que o Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures ensejará o Resgate Antecipado dos CRA (“Resgate Antecipado 
dos CRA Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures”). 

Valor do Resgate Antecipado dos CRA da 1ª Série Decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures 

Por ocasião do Resgate Antecipado dos CRA decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures, os Titulares dos CRA da 1ª Série 
farão jus ao pagamento do Valor Nominal Unitário, acrescido: (a) da 
Remuneração dos CRA da 1ª Série, calculada pro rata temporis, desde a 
primeira Data de Integralização ou da data de pagamento da Remuneração 
dos CRA da 1ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, bem como 
(b) Encargos Moratórios eventualmente devidos, e acrescido de prêmio 
calculado de acordo com a seguinte metodologia de cálculo (“Valor do 
Resgate Antecipado dos CRA da 1ª Série Decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures”):  

P = Prêmio * Prazo Remanescente/252 *PU 

onde: 

P = prêmio de resgate, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento. 

Prêmio = 0,30% (trinta centésimos por cento).  

Prazo Remanescente = número de Dias Úteis entre a data do Resgate 
Antecipado dos CRA decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures (inclusive) e a Data de Vencimento dos CRA da 1ª Série 
(exclusive). 

PU = saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série acrescido da 
respectiva Remuneração dos CRA 1ª Série, na data efetiva do Resgate 
Antecipado dos CRA decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures, sendo certo que, caso a data efetiva do Resgate Antecipado 
dos CRA Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 
coincida com uma data de pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª 
Série, será considerado como PU o saldo devedor após o pagamento da 
Remuneração dos CRA da 1ª Série ocorrida na referida data. 

Valor do Resgate Antecipado dos CRA da 2ª Série Decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures: 

Por ocasião do Resgate Antecipado dos CRA decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures, os Titulares dos CRA da 2ª Série 
farão jus ao valor indicado nos itens (i) ou (ii) abaixo, dos dois o maior 
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(“Valor do Resgate Antecipado dos CRA da 2ª Série Decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures “):  

(I) Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série acrescido: (a) da 
Remuneração dos CRA da 2ª Série, calculada, pro rata temporis, 
desde a primeira Data de Integralização dos CRA até a data do 
efetivo resgate (exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios, se 
houver; ou 

(II) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento 
de amortização do Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série e da 
Remuneração dos CRA da 2ª Série, utilizando como taxa de desconto 
taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao vértice 
com vencimento no dia 17 de janeiro de 2028 divulgada pela B3 em 
sua página na internet (www.b3.com.br), a ser apurada no 
fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate 
Antecipado dos CRA Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo 
das Debêntures, calculado conforme fórmula abaixo, e somado aos 
Encargos Moratórios:  

𝑽𝑷 = ∑ (
𝑽𝑵𝑬𝒌

𝑭𝑽𝑷𝒌

)

𝒏

𝒌=𝟏

 

onde: 

VP = somatório do valor presente dos valores de pagamento dos CRA da 2ª 
Série; 

VNEk = valor unitário de cada um dos k valores devidos dos CRA da 2ª Série, 
sendo o valor de cada parcela k equivalente ao pagamento da 
Remuneração e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário dos CRA da 
2ª Série, referenciado à Data de Início de Rentabilidade. Para fins deste 
Termo de Securitização “Data de Início da Rentabilidade” significa a data a 
partir da primeira Data de Integralização;  

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRA da 
2ª Série, sendo n um número inteiro; 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

𝑭𝑽𝑷𝒌 = [(𝟏 + 𝑻𝒂𝒙𝒂 𝑫𝑰)]^(𝒏𝒌/𝟐𝟓𝟐) 

onde: 

nk = número de Dias Úteis entre a data da recompra e a data de 
vencimento programada de cada parcela k vincenda; e 

Taxa DI = taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao vértice 
com vencimento no dia 17 de janeiro de 2028 divulgada pela B3 em sua 
página na internet (www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia 
Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado dos CRA 
Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures. 

Os CRA objeto do Resgate Antecipado dos CRA Decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures serão obrigatoriamente cancelados. 

Não será admitido o resgate antecipado parcial dos CRA de uma 
determinada série. 

Garantias Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRA. 

Lastro dos CRA Os Créditos do Agronegócio representados pelas debêntures objeto da 5ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Até 2 
Séries, da Espécie Quirografária, para Colocação Privada da Devedora, no 
valor total de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) (“Debêntures”). 

Regime Fiduciário Nos termos da Lei 14.430, foi instituído o Regime Fiduciário sobre os 
Créditos do Agronegócio, bem como sobre quaisquer valores que venham 
a ser depositados na Conta Centralizadora (conforme definida no Termo 
de Securitização), com a consequente constituição do patrimônio separado 

Quórum mínimo  
para deliberação em  
Assembleia Geral 

As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por, no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação, em primeira 
convocação e, pela maioria simples dos Titulares de CRA em Circulação 

http://www.b3.com.br/
http://www.b3.com.br/
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presentes na Assembleia Geral, em segunda convocação, exceto se outro 
quórum de deliberação da Assembleia Geral for expressamente previsto 
neste Termo de Securitização. 

As deliberações relativas às alterações: (i) da data de amortização dos CRA, 
(ii) do prazo de vencimento dos CRA; (iii) da remuneração dos CRA; (iv) dos 
eventos de vencimento antecipado previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures; e/ou (v) dos quóruns de deliberação previstos nesse Termo 
de Securitização, seja em primeira convocação da Assembleia Geral ou em 
qualquer convocação subsequente, serão tomadas por Titulares dos CRA 
que representem no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA 
em Circulação.  

As deliberações acerca: (i) da não liquidação do Patrimônio Separado, 
serão tomadas com a presença de Titulares de CRA que representem, pelo 
menos, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação em primeira convocação 
e, em segunda convocação, independentemente dos CRA em Circulação 
presentes, nos termos do parágrafo 3º do artigo 30 da Lei 14.430/22; e (ii) 
da não decretação do vencimento antecipado das Debêntures, serão 
tomadas por Titulares dos CRA, que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação em primeira 
convocação ou, em não havendo quórum de instalação, em segunda 
convocação, se assim deliberarem os Titulares dos CRA que representem, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação 
presentes na respectiva Assembleia Geral, desde que referidos Titulares 
dos CRA representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em 
Circulação. Caso a assembleia não seja instalada ou não haja quórum 
suficiente para as respectivas deliberações, será entendido pela liquidação 
do Patrimônio Separado ou pela decretação do vencimento antecipado 
automático das Debêntures, conforme o caso.  

Eventos de liquidação do 
Patrimônio Separado 

Nos termos do artigo 39 da Resolução CVM 60, a destituição e substituição 
da Securitizadora da administração do Patrimônio Separado pode, a 
critério da Assembleia Geral, ocorrer nas seguintes situações: 

i) insuficiência dos bens do Patrimônio Separado para liquidar os CRA; 

ii) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da 
Securitizadora; 

iii) pedido, elaborado por qualquer parte ou terceiro, de recuperação 
judicial, extrajudicial ou decretação de falência da Emissora, não 
elidido no prazo legal;  

iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas 
obrigações pecuniárias previstas no Termo de Securitização, desde 
que por culpa exclusiva e não justificável da Emissora, sendo que, 
nessa hipótese, a liquidação do Patrimônio Separado poderá 
ocorrer desde que tal inadimplemento ou mora perdure por mais 
de 2 (dois) Dias Úteis, contados da data em que a obrigação era 
devida; e 

v) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Geral, 
desde que conte com a concordância da companhia securitizadora. 

Nas hipóteses previstas nos incisos (i) e (iii) a (v) acima, cabe ao agente 
fiduciário convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis da data em que tomar 
conhecimento da ocorrência de qualquer dos respectivos eventos, 
Assembleia Geral para deliberar sobre a administração ou liquidação do 
Patrimônio Separado, observados os quóruns estabelecidos na Cláusula 
12.9 do Termo de securitização e descritos no item “Quórum mínimo para 
deliberação em Assembleia Geral” acima, sendo certo que, nos termos do 
parágrafo 4º do artigo 30 da Resolução CVM 60, o quórum de deliberação 
requerido para a destituição e substituição da Securitizadora não poderá, 
em nenhuma hipótese, ser superior a 50% (cinquenta por cento) dos CRA 
em Circulação. 
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Nos termos do §2º do artigo 39 da Resolução CVM 60, na hipótese prevista 
no inciso (ii) acima, cabe ao Agente Fiduciário assumir imediatamente a 
custódia e a administração do Patrimônio Separado e, em até 15 (quinze) 
dias, convocar Assembleia Geral para deliberar sobre a substituição da 
Securitizadora ou liquidação do Patrimônio Separado. 

A ocorrência de qualquer dos eventos listados na cláusula acima deverá ser 
prontamente comunicada, ao Agente Fiduciário, pela Emissora, em até 5 
(cinco) Dias Úteis. 

A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante 
transferência dos Créditos do Agronegócio integrantes do Patrimônio 
Separado ao Agente Fiduciário ou à instituição administradora que vier a 
ser aprovada pelos Titulares dos CRA, para fins de extinção de toda e 
qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRA. Nesse caso, caberá 
ao Agente Fiduciário (ou à instituição administradora que vier a ser 
aprovada pelos Titulares dos CRA), conforme deliberação dos Titulares dos 
CRA: (a) administrar os Créditos do Agronegócio que integram o 
Patrimônio Separado; (b) usar de toda e qualquer medida prevista em lei, 
na Escritura de Emissão ou no Termo de Securitização para proteger os 
direitos ou defender os interesses dos Titulares dos CRA; (c) ratear os 
recursos obtidos entre os Titulares dos CRA na proporção de CRA detidos; 
e (d) transferir os créditos oriundos dos Créditos do Agronegócio 
eventualmente não realizados aos Titulares dos CRA, na proporção de CRA 
detidos. 

O agente fiduciário poderá promover a liquidação do Patrimônio Separado 
com o consequente resgate dos CRA mediante a dação em pagamento dos 
bens e direitos integrantes do patrimônio separado aos seus Titulares de 
CRA nas seguintes hipóteses: (i) caso a Assembleia Geral não seja instalada, 
por qualquer motivo, em segunda convocação; e (ii) caso a Assembleia 
Geral seja instalada e os Titulares de CRA não decidam a respeito das 
medidas a serem adotadas. 

Observada a ordem de prioridade de pagamentos prevista no Termo de 
Securitização, a realização dos direitos dos Titulares dos CRA estará 
limitada aos Créditos do Agronegócio e aos valores que venham a ser 
depositados na Conta Centralizadora, inclusive aqueles eventualmente 
auferidos em razão dos investimentos em outros ativos junto às 
Instituições Autorizadas, integrantes do Patrimônio Separado.  

Tratamento tributário  Os Titulares dos CRA não devem considerar unicamente as informações 
contidas neste Prospecto para fins de avaliar o tratamento tributário de seu 
investimento em CRA, devendo consultar seus próprios assessores quanto à 
tributação específica à qual estarão sujeitos, inclusive quanto a outros 
tributos que não o imposto de renda eventualmente aplicáveis a esse 
investimento ou a ganhos porventura auferidos em transações com CRA.  

Imposto de Renda 

Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 

Como regra geral, os rendimentos em CRA estão sujeitos à incidência do IRRF, 
a ser calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, aplicadas em 
função do prazo do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 
180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco 
décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e 
sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e 
sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete 
inteiros e cinco décimos por cento); e (iv) acima de 720 (setecentos e vinte) 
dias: alíquota de 15% (quinze por cento). Este prazo de aplicação é contado da 
data em que o Investidor efetuou o investimento, até a data de resgate. 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, 
conforme sua qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive 
isenta, fundo de investimento, instituição financeira, seguradoras, 
entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, corretoras 
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e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedade de 
arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro. 

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-
financeiras tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, é 
considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o direito à 
restituição ou compensação com o IRPJ apurado em cada período de 
apuração, uma vez que a totalidade do rendimento e resultado positivo 
deverá ser computado na base de cálculo no IRPJ e da CSLL.  

Regra geral, as alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e 
adicional de 10%, (dez por cento) sendo o adicional calculado sobre a 
parcela do lucro tributável que exceder o equivalente a R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais) por ano; já a alíquota da CSLL, para pessoas 
jurídicas não-financeiras, corresponde a 9% (nove por cento). 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, os 
rendimentos em CRA auferidos por pessoas jurídicas sujeitas ao regime 
não cumulativo do PIS e da COFINS estão sujeitos à incidência dessas 
contribuições às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 
cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente. Com relação às pessoas 
jurídicas sujeitas ao regime cumulativo, os rendimentos em CRA não estão, 
via de regra, sujeitos à incidência das contribuições. 

Com relação aos investimentos em CRA realizados por instituições financeiras, 
fundos de investimento, seguradoras, por entidades de previdência privada 
fechadas, entidades de previdência complementar abertas, sociedades de 
capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e 
sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de retenção do IRRF.  

Não obstante a dispensa de retenção na fonte, os rendimentos 
decorrentes de investimento em CRA por essas entidades, via de regra, e à 
exceção dos fundos de investimento, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota 
de 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento); e pela CSLL, 
à alíquota de 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2023. No 
caso dos bancos de qualquer espécie, a alíquota da CSLL é de 20% (vinte 
por cento) a partir de 1º de janeiro de 2023. As carteiras de fundos de 
investimentos, em regra, não estão sujeitas à tributação.  

Ademais, no caso das instituições financeiras e determinadas entidades 
equiparadas, os rendimentos decorrentes de investimento em CRA estão 
potencialmente sujeitos à contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 
0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), 
respectivamente, podendo haver exceções. 

Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação em CRA estão 
atualmente isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste 
anual), por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei 11.033. De acordo com a posição 
da RFB, expressa no artigo 55, parágrafo único, da IN RFB 1.585, tal isenção 
abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRA. 

Pessoas jurídicas isentas do IRPJ/CSLL terão seus ganhos e rendimentos 
tributados exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é compensável 
(conforme previsto no artigo 76, II, da Lei 8.981). As entidades imunes 
estão dispensadas da retenção do imposto na fonte desde que declarem 
sua condição à fonte pagadora (conforme previsto no artigo 71 da Lei  
nº 8.981, com a redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995).  

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

Os rendimentos auferidos por investidores pessoa jurídica residentes, 
domiciliados ou com sede no exterior que investirem em CRA de acordo com 
as normas previstas na Resolução CMN 4.373, estão sujeitos à incidência do 
IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento). Exceção é feita para o caso de 
investidor pessoa jurídica residente em jurisdição de tributação favorecida 
assim definidas como as localidades que não tributam a renda ou que a 
tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) ou 17% 
(dezessete por cento), no caso das jurisdições que atendam aos padrões 
internacionais de transparência previstos na IN RFB 1.530, hipótese em que 
seria verificada a incidência do IRRF sobre rendimentos decorrentes do 
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investimento em CRA tendo por base a aplicação de alíquotas regressivas 
que variam de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) a 15% 
(quinze por cento) (nos termos informados acima para as pessoas jurídicas 
em geral). A despeito deste conceito legal, no entender das autoridades 
fiscais, são consideradas JTF os lugares listados no artigo 1º da IN da RFB nº 
1.037, de 4 de junho de 2010. 

Rendimentos e ganhos de capital obtidos por investidores pessoas físicas 
residentes ou domiciliadas no exterior em investimento em CRA são 
isentos de tributação, inclusive no caso de investidores residentes em 
jurisdição de tributação favorecida. 

Ganhos de capital auferidos na alienação de CRA em ambiente de bolsa de 
valores ou assemelhados por investidores pessoas jurídicas residentes no 
exterior, cujo investimento seja realizado em acordo com as disposições da 
Resolução CMN 4.373 e que não estejam localizados em jurisdição de 
tributação favorecida podem se beneficiar da isenção do IRRF. Por outro 
lado, embora seja possível sustentar que os ganhos de capital obtidos por 
investidores pessoas jurídicas localizados em jurisdição de tributação 
favorecida como resultado da alienação de CRA deva ser considerado como 
rendimento, caso em que ficariam sujeitos à tributação exclusiva pelo IRRF, 
com base na aplicação de alíquotas regressivas que variam de (22,5% (vinte 
e dois inteiros e cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento), 
conforme informado acima), há risco de tais valores serem considerados 
como ganho sujeito à incidência do imposto de renda à alíquota de até 25%. 

Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) 

Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio 

Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos 
estrangeiros realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo 
com as normas e condições previstas pela Resolução CMN 4.373, inclusive 
por meio de operações simultâneas, tais como os investimentos em CRA, 
estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso e no 
retorno dos recursos, conforme dispõe o Decreto 6.306. Registre-se que a 
alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), 
relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento. 

Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores Mobiliários 

As operações com CRA estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, 
conforme Decreto 6.306. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode 
ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o 
percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, 
relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento. 

Outros direitos, vantagens  
e restrições 

Foi instituído Regime Fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio, nos 
termos do Termo de Securitização. A cada CRA em Circulação 
corresponderá um voto, sendo certo que, nos termos do artigo 31 da 
Resolução CVM 60, somente podem votar na Assembleia Geral os Titulares 
dos CRA detentores dos CRA na data da convocação da Assembleia Geral, 
seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há 
menos de 1 (um) ano. Os CRA poderão ser negociados no mercado 
secundário apenas quando do encerramento da Oferta. 

Não haverá qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação 
entre os Titulares dos CRA. 

Pelo fato de a Oferta seguir o rito de registro automático previsto na 
Resolução CVM 160, destinada apenas a Investidores Qualificados, os CRA 
somente poderão ser negociados com investidores que não sejam 
considerados Investidores Qualificados depois de decorridos 6 (seis) meses 
da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso III, da 
Resolução CVM 160.  
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3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  

3.1. Destinação dos Recursos pela Emissora 

Os recursos líquidos obtidos com a subscrição e integralização dos CRA serão utilizados pela Emissora para o 
pagamento do Preço de Aquisição, nos termos do Termo de Securitização e da Escritura de Emissão.  

3.2 Destinação dos Recursos pela Devedora 

A Devedora, por conseguinte, empregará os recursos líquidos recebidos em razão da subscrição e integralização 
das Debêntures, integral e exclusivamente a produtores rurais ou suas cooperativas indicados na tabela 
constante do Anexo X do Termo de Securitização (“Fornecedores”), no âmbito da aquisição, sem limitação, de 
soja, milho, farelo de soja e óleo in natura de soja, com padrão de exportação, na forma prevista em seu objeto 
social e no curso ordinário de seus negócios, caracterizando-se como direitos creditórios do agronegócio nos 
termos do artigo 165 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2110, de 17 de outubro de 2022 
(“IN RFB 2110”)a, parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076 e do artigo 2º, inciso I, e parágrafos 1°, 2°, 7º e 8º, do 
Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, bem como o inciso II do parágrafo 4º do artigo 2º do Anexo Normativo 
II da Resolução CVM 60.  

A soja, o milho, farelo de soja e óleo de soja que serão adquiridas pela Emissora diretamente dos Fornecedores 
enquadram-se no conceito de produto agropecuário nos termos do artigo 2°, inciso I e §§ 1º ao 3º do Anexo 
Normativo II da Resolução CVM 60, pois são produtos in natura, ou seja, em estado natural, de origem vegetal, 
que não sofrem processo de beneficiamento ou industrialização, exceto por eventuais processos de 
beneficiamento que se caracterizem como primeira modificação ou preparo, sem que seja retirada a 
característica original de tal produto ou por eventuais processos de industrialização que sejam consideradas 
como rudimentar, conforme artigo 2°, parágrafo 2°, incisos I e II, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60. 

A lista exaustiva dos produtores rurais ou suas cooperativas mencionados na Cláusula 4.4 do Termo de 
Securitização, bem como suas respectivas qualificações encontram-se no Anexo XI do Termo de Securitização. A 
Devedora confirmou que a condição de produtor rural das entidades indicadas no Anexo X do Termo de 
Securitização se dá em função da produção e cultivo de produtos agropecuários, o que se corrobora pela sua 
atividade, conforme indicada no comprovante de inscrição no CNPJ, representada pelos CNAEs indicados no 
referido Anexo X.  

Caso houvesse uma Distribuição Parcial, a Devedora utilizaria capital próprio como fonte alternativa de recursos 
para pagamento aos Fornecedores.  

3.2.1 Comprovação da Destinação dos Recursos pela Devedora 

A Devedora, sem prejuízo do Anexo X do Termo de Securitização, se comprometeu a apresentar, sempre que 
solicitado, à CVM, ao Agente Fiduciário e à Emissora, a relação exaustiva dos Fornecedores, comprovando a sua 
condição de produtor rural, ou de cooperativa de produtor rural, conforme o caso (“Lista de Fornecedores”). 

Os recursos recebidos pela Devedora a título de Preço de Aquisição deverão seguir a destinação prevista na 
cláusula 4.4 do Termo de Securitização até a Data de Vencimento dos CRA, substancialmente nos termos do 
cronograma estimado indicado na tabela constante abaixo e do Anexo VI ao Termo de Securitização, sendo certo 
que, na hipótese de resgate antecipado da totalidade das Debêntures ou de vencimento antecipado, as 
obrigações da Devedora e do Agente Fiduciário com relação à destinação de recursos, perdurarão até o 
vencimento original dos CRA, cabendo ao Agente Fiduciário verificar o emprego de tais recursos, conforme 
estabelecido na Escritura de Emissão e no Termo de Securitização, de forma que as obrigações da Devedora 
quanto à destinação dos recursos obtidos, o envio das informações e o pagamento devido ao Agente Fiduciário 
e as obrigações do Agente Fiduciário com relação a verificação da destinação de recursos, perdurarão até o Data 
de Vencimento dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada. As Partes demonstram 
a sua ciência de que o cronograma tentativo previsto abaixo e no Anexo VI ao Termo de Securitização é indicativo 
e não vinculante, de modo que o não cumprimento de tais parâmetros pela Devedora não será considerado 
descumprimento de qualquer obrigação oriunda ou relacionada à Escritura de Emissão e, portanto, não será 
caracterizada como evento de vencimento antecipado das Debêntures, desde que os recursos sejam aplicados 
integral e exclusivamente pela Emissora, nos termos desta Cláusula 4.4 do Termo de Securitização, até a Data de 
Vencimento. 

O Agente Fiduciário será responsável pela verificação da utilização dos recursos pela Devedora, observado o 
cronograma da destinação de recursos previsto abaixo e no Anexo VI ao Termo de Securitização, 
comprometendo-se a envidar seus melhores esforços para obter toda a documentação necessária com a 
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finalidade de proceder à devida verificação. A Devedora deverá enviar ao Agente Fiduciário, com cópia para a Emissora, 
semestralmente, em até 20 (vinte) dias após os encerramentos dos semestres constantes no cronograma tentativo 
previsto acima e no Anexo VI ao Termo de Securitização ou até a comprovação da alocação do total recursos líquidos 
da emissão das Debêntures, o que ocorrer primeiro, (i) Relatório, nos termos do modelo constante do Anexo IX, 
relativo à destinação dos recursos, descrita na Cláusula 4.4 do Termo de Securitização e aos respectivos pagamentos 
realizados no semestre imediatamente anterior ou até a alocação total do Valor Total da Emissão, conforme o caso, 
devidamente assinado pelos diretores da Devedora, com poderes para tanto, comprovando a utilização dos recursos 
oriundos das Debêntures na forma prevista nesta Cláusula 4.4 do Termo de Securitização, (ii) acompanhado das 
respectivas notas fiscais mencionadas em cada Relatório (“Notas Fiscais”) e seus arquivos XML de autenticação das 
Notas Fiscais; e (iii) os contratos firmados com os Fornecedores, conforme aplicável (“Documentos Comprobatórios 
da Destinação dos Recursos”). Adicionalmente, sempre que razoavelmente solicitado por escrito por qualquer 
autoridade, pela CVM, Receita Federal do Brasil ou de qualquer outro órgão regulador decorrente de solicitação ao 
Agente Fiduciário e/ou à Emissora, para fins de atendimento das obrigações legais e exigências de órgãos reguladores 
e fiscalizadores, a Devedora deverá enviar cópias dos contratos, comprovantes de pagamentos e/ou demonstrativos 
contábeis que demonstrem a correta destinação dos recursos, atos societários e demais documentos comprobatórios 
que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos recursos oriundos da Debêntures, em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da respectiva notificação enviada pelo Agente Fiduciário e/ou pela Emissora neste sentido, ou em prazo 
inferior se assim exigido por qualquer determinação judicial ou administrativa neste sentido. 

Para fins de esclarecimento, quaisquer documentos apresentados para comprovação da Destinação de Recursos 
nos termos do parágrafo acima deverão ter obrigatoriamente data posterior à primeira Data de Integralização 
dos CRA. Para fins deste Prospecto, “Data de Integralização” significa a data ou as datas em que ocorrerá a 
subscrição e integralização dos CRA. 

O Agente Fiduciário deverá envidar seus melhores esforços para obter a documentação necessária a fim de 
proceder com a verificação da destinação de recursos da Oferta, bem como deverá agir com cuidado e diligência, 
não devendo se limitar aos documentos fornecidos pelo emissor e declarações apresentadas. O Agente Fiduciário 
deve, ainda, buscar também todos os documentos que possam comprovar a completude, ausência de falhas e 
defeitos das informações apresentadas na Escritura de Emissão e no Termo de Securitização.  

Ocorrendo o resgate antecipado da totalidade dos CRA ou o vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da 
Escritura e do Termo de Securitização, as obrigações da Devedora, acerca da comprovação da destinação dos recursos, 
e do Agente Fiduciário, acerca do acompanhamento da destinação dos recursos, perdurarão até o vencimento original 
dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada, o que ocorrer primeiro. 

A Devedora deverá realizar a guarda e custódia da via física de todos os documentos e informações 
representativos dos Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos, bem como de quaisquer outros 
documentos que comprovem a utilização dos recursos líquidos obtidos pela Emissora em razão do recebimento 
dos recursos decorrentes da integralização das Debêntures, conforme indicado na Cláusula 4.4.5 do Termo de 
Securitização, os quais deverão ser mantidos em local seguro, sob as penas previstas na legislação aplicável. 

O descumprimento, pela Devedora das obrigações dispostas na Cláusula 4.4 do Termo de Securitização (inclusive 
das obrigações de fazer e respectivos prazos aqui previstos) poderá resultar no vencimento antecipado 
automático das Debêntures, na forma prevista na Escritura de Emissão. 

O Agente Fiduciário deverá verificar, ao longo do prazo de duração dos CRA ou até a comprovação da aplicação 
integral dos recursos oriundos das Debêntures, o efetivo direcionamento de todos os recursos obtidos na 
emissão das Debêntures nos termos e a partir dos documentos fornecidos nos termos das disposições acima. 

Uma vez que a destinação dos recursos tenha atingido o Valor Total da Emissão, a Devedora e o Agente Fiduciário 
ficarão desobrigados com relação às obrigações previstas na Cláusula 4.4 do Termo de Securitização, inclusive 
com relação ao envio dos Relatórios e declarações referidos na Cláusula 4.4.5 do Termo de Securitização para 
comprovação e verificação da destinação dos recursos. 

A Securitizadora e o Agente Fiduciário não realizarão, diretamente, o acompanhamento físico da aquisição dos 
produtos, estando tal verificação restrita ao envio, pela Devedora, do Relatório e dos Documentos Comprobatórios da 
Destinação dos Recursos. 

Caberá à Devedora a verificação e análise da veracidade dos documentos encaminhados, atestando, inclusive, 
que estes não foram e não serão objeto de fraude ou adulteração, não cabendo ao Agente Fiduciário e à Emissora 
responsabilidade de verificar a sua suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações 
técnicas e financeiras neles constantes, tais como Notas Fiscais, ou ainda qualquer outro documento que lhe seja 
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enviado com o fim de complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações do mencionado no Relatório 
mencionado acima. 

A Devedora comprometeu-se ainda a indenizar e manter indenes o Agente Fiduciário e a Emissora, de todas e 
quaisquer reivindicações, danos, perdas, responsabilidades, obrigações e despesas (incluindo, entre outros, 
custos e honorários advocatícios) incorridos por eles, em cada caso resultante da falsidade ou imprecisão, em 
qualquer aspecto material, de qualquer de suas declarações e garantias estabelecidas, nos termos da cláusula 
4.4.14 do Termo de Securitização. 

Para assegurar que os Fornecedores são qualificados como produtores rurais, nos termos da IN RFB 2110, e do 
artigo 23, da Lei 11.076, a Devedora certificou por meio da Escritura de Emissão: (i) a condição de produtor rural 
de todos os Fornecedores que atuarão no âmbito da destinação dos recursos desta Emissão, conforme listados 
na tabela constante do Anexo X do Termo de Securitização; e (ii) que a condição de produtor rural dos referidos 
Fornecedores se dá em função do cultivo e produção de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja in natura, sem 
limitação, a serem adquiridos pela Emissora. 

Cronograma Estimativo para Aplicação dos Recursos  

Alocação dos Recursos 
(R$) 

Alocação dos Recursos 
(% em relação ao Valor Total da Emissão) 

Período para Utilização 
(semestral) 

100,000,000 10% 01S23 

100,000,000 10% 02S23 

100,000,000 10% 01S24 

100,000,000 10% 02S24 

100,000,000 10% 01S25 

100,000,000 10% 02S25 

100,000,000 10% 01S26 

100,000,000 10% 02S26 

50,000,000 5% 01S27 

50,000,000 5% 02S27 

50,000,000 5% 01S28 

50,000,000 5% 02S28 

1.000.000.000,00 100% Total 

O ORÇAMENTO ESTIMATIVO APRESENTADO NO CRONOGRAMA ACIMA REPRESENTA APENAS UMA 
ESTIMATIVA COM BASE NO HISTÓRICO DE DESPESAS DA DEVEDORA, NÃO CONSTITUINDO UMA OBRIGAÇÃO 
DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS PROPORÇÕES OU VALORES INDICADOS, DESDE QUE OS RECURSOS SEJAM 
APLICADOS INTEGRAL E EXCLUSIVAMENTE PELA DEVEDORA EM SUAS ATIVIDADES DO AGRONEGÓCIO, NO 
CURSO ORDINÁRIO DOS SEUS NEGÓCIOS, ESPECIALMENTE NA AQUISIÇÃO DE SOJA, MILHO, FARELO DE SOJA 
E ÓLEO DE SOJA, NOS TERMOS DA CLÁUSULA 3.6 DA ESCRITURA DE EMISSÃO, ATÉ A DATA DE VENCIMENTO 
DOS CRA, QUAL SEJA, 17 DE JANEIRO DE 2028. 

Demonstra-se a capacidade de destinação de recursos obtidos pela Devedora em razão da integralização das 
Debêntures com base no valor histórico de custos e despesas da Devedora destinado à aquisição de soja, milho, 
farelo de soja e óleo de soja in natura, no ano de 2022, os quais são superiores aos recursos obtidos pela 
Devedora com base na integralização das Debêntures, conforme tabela abaixo: 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

JOAO OSORIO 
DUMONCEL 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

04804104020 Milho BRL              
56.255,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO 
DO NORTE - COACEN 

4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 

07572351000116 Milho BRL        
2.166.666,67 

2022 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA PASSO 
DA FELICIDADE 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

09404517000110 Soja BRL            
975.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA PASSO 
DA FELICIDADE 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

09404517000110 Soja BRL            
975.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

RICARDO ALEXANDRE 
BORGES E OUTROS 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 

95441654104 Milho BRL        
2.959.254,80 

2022 

COOPERATIVA DE 
PRODUCAO E 
CONSUMO CONCORDIA 
FL - MAFRA 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

83573212009818 Soja BRL        
2.020.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 

04480519000175 Soja BRL        
3.308.333,33 

2022 

COOPERATIVA 
REGIONAL AGRO - 
CAMPOS NOVOS                     

01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto 
01.54-7-00 - Criação de suínos 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
20.29-1-00 - Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 

83158824000111 Soja BRL        
3.350.000,00 

2022 

JOAO HENRIQUE 
POZZOBON 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 

04939888908 Milho BRL            
720.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

78473360000106 Soja BRL        
3.300.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA NOVA 
PALMA LTDA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 

91022632000101 Soja BRL        
1.969.944,18 

2022 

COOPERATIVA 
REGIONAL 
AGROPECUARIA VALE 
DO ITAJAI 

01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 

85789782000142 Soja BRL        
1.970.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.61-9-02 - Fabricação de produtos do arroz 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 

COOPERATIVA DE 
PRODUCAO E 
CONSUMO CONCORDIA 
FL - MAFRA 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

83573212009818 Soja BRL        
2.666.666,67 

2022 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

78473360000106 Soja BRL        
3.333.333,33 

2022 
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47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO 
DO NORTE - COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

07572351000116 Milho BRL        
1.400.000,00 

2022 

MACLEITON PRIESTER 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 

78173000115 Milho BRL        
1.276.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

MACLEITON PRIESTER 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

78173000115 Milho BRL        
1.420.000,00 

2022 

ALEXANDRO LERMEN 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

71965025153 Milho BRL        
2.346.666,67 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 

04480519000175 Soja BRL        
6.343.333,33 

2022 

CVALE COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

77863223000107 Soja BRL      
32.833.333,34 

2022 

ESPOLIO DE DOMINGOS 
MOCELIN - NOVA 
MUTUM 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 

55381570910 Milho BRL        
2.043.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

MARGOT SCHNEIDER 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

60477202187 Milho BRL        
1.106.464,33 

2022 

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 

04480519000175 Soja BRL        
3.183.333,33 

2022 

MAURICIO GARCIA DE 
ALMEIDA 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 

09561435802 Milho BRL        
6.080.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

VICENTE BISSONI NETO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

04733158904 Milho BRL        
1.201.666,67 

2022 

COOPERMOTA 
COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

46844338000120 Soja BRL        
6.233.333,33 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

COCAMAR 
COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - IEPE 

46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

79114450023297 Soja BRL        
6.200.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO 
DO NORTE - COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

07572351000116 Milho BRL            
416.975,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO 
DO NORTE - COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 

07572351000116 Milho BRL        
1.192.120,83 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO 
DO NORTE - COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

07572351000116 Milho BRL            
529.237,50 

2022 

MARGOT SCHNEIDER 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

60477202187 Milho BRL            
385.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

07572351000116 Milho BRL        
1.675.000,00 

2022 
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INDUSTRIAL CELEIRO 
DO NORTE - COACEN 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

HELIO JOSE BERTUOL 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

57226210991 Milho BRL              
36.918,11 

2022 

FERNANDO 
PASSINATTO 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

99559617168 Milho BRL            
895.561,50 

2022 
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46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL            
566.988,33 

2022 

COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 

02077618000185 Milho BRL            
793.742,83 

2022 
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46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL            
114.671,67 

2022 

COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
1.425.523,17 

2022 

COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 

02077618000185 Milho BRL            
623.025,67 

2022 
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01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
1.049.963,83 

2022 

VIVIANE CORREA 
GARCIA DE FREITAS 
OLIVEIRA 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

88900576615 Milho BRL            
453.300,00 

2022 

CASSIANO GARCIA 
CORREA DE FREITAS 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

94169039653 Milho BRL            
453.300,00 

2022 
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COOPERATIVA 
AGROPECUARIA PASSO 
DA FELICIDADE 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

09404517000110 Soja BRL        
1.635.000,00 

2022 

COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL            
493.500,00 

2022 

COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 

02077618000185 Milho BRL        
1.057.500,00 

2022 
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02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
1.762.500,00 

2022 

COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 

02077618000185 Milho BRL            
211.500,00 

2022 
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

THOMAS MATIAS 
MICHELS 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO HERBÁCEO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

00056122179 Milho BRL        
5.110.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

78473360000106 Soja BRL        
3.333.333,33 

2022 

COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 

02077618000185 Milho BRL            
568.000,00 

2022 
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20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
2.417.017,50 

2022 

COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 

02077618000185 Milho BRL        
2.130.000,00 

2022 
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46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
1.349.000,00 

2022 

COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
1.562.000,00 

2022 
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COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL            
568.000,00 

2022 

ALEXANDRO LERMEN 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 

71965025153 Milho BRL        
2.333.333,33 

2022 

COMIGO 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 

02077618000185 Milho BRL            
715.948,33 

2022 
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46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO 
DO NORTE - COACEN 

4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 

07572351000116 Milho BRL            
697.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO 
DO NORTE - COACEN 

4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 

07572351000116 Milho BRL        
1.376.000,00 

2022 

CLAIR FONTANA 
CALGARO 

0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

44134355915 Milho BRL            
655.000,00 

2022 

CLOVIS MIGUEL GEME 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

45171327904 Milho BRL        
3.555.000,00 

2022 

JOICE FRITSCH 
VANZELLA 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

62194640100 Milho BRL              
20.944,35 

2022 

ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 

50167669915 Milho BRL            
930.000,00 

2022 
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0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

NILDO JOSE PECCIN 0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 
0151-2/03 - Criação de bovinos, exceto para corte e leite 

44185855087 Milho BRL            
670.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA - 
SORRISO                           

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 

04250037000129 Milho BRL        
1.150.000,00 

2022 

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
ROLANDIA 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

77752293014814 Soja BRL              
53.312,50 

2022 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO 
GROSSO COANORTE 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

35099956000177 Milho BRL              
17.729,25 

2022 
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internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

COPASUL 
COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

03902129000183 Soja BRL        
2.727.083,33 

2022 

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

78320397001320 Soja BRL            
177.688,33 

2022 

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

78320397001320 Soja BRL            
647.508,33 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

78320397001320 Soja BRL            
175.500,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 
NOVA PRODUTIVA - FL 
ASTORGA 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

03345641000176 Soja BRL        
1.543.333,33 

2022 

WALTER SCHLATTER 0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO HERBÁCEO 

39727254934 Milho BRL        
2.760.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

78473360000106 Soja BRL        
3.333.333,33 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

78473360000106 Soja BRL        
3.283.333,33 

2022 

JOVANI LUIZ 
PEDRASSANI 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 

44692358068 Milho BRL        
1.308.000,00 

2022 

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 46.83-4-00 - 
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 

78320397001320 Soja BRL            
182.300,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 46.83-4-00 - 
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

78320397001320 Soja BRL        
4.068.120,00 

2022 

COAMO 
AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

75904383000121 Milho BRL      
15.166.666,67 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

HELIO GATTO - 
SORRISO 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0116-4/02 - Cultivo de girassol;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente;  
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte;  
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas.  
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 

18130836149 Milho BRL        
2.100.000,00 

2022 

COAMO 
AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

75904383000121 Milho BRL        
7.500.000,00 

2022 

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
DOURADOS 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 46.22-2-00 - 
Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

77752293009497 Milho BRL        
2.766.666,67 

2022 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

78473360000106 Soja BRL        
3.200.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

COAMO 
AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

75904383000121 Milho BRL      
29.500.000,01 

2022 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 
NOVA PRODUTIVA - FL 
ASTORGA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 01.15-6-00 - Cultivo 
de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 

03345641000176 Soja BRL        
1.224.666,67 

2022 
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46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

78473360000106 Soja BRL        
3.233.333,33 

2022 

ARGINO BEDIN  0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0322-1/01 - Criação de peixes em água doce 

14607271934 Milho BRL            
430.718,60 

2022 

VANIR POTRICH 0115600 - CULTIVO DE SOJA 05348005053 Milho BRL            
710.000,00 

2022 

COAMO 
AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 

75904383000121 Milho BRL      
25.870.833,34 

2022 
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

CVALE COOPERATIVA - 
VERA 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

77863223008000 Milho BRL        
3.330.000,00 

2022 

CARLA CELLA PRADO 
DA SILVA 

0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

02733993909 Milho BRL        
2.010.000,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL            
303.584,17 

2022 

IVAN CARROCINI 
BATTISTETTI 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

01304932109 Milho BRL            
415.754,20 

2022 

MARCOS VINICIUS 
COSTA BEBER 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 

63068508134 Milho BRL        
1.027.500,00 

2022 

ALCIMAR JOSE GARDIN 
- SORRISO 

0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 

42714303072 Milho BRL            
368.500,00 

2022 
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0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0322-1/01 - Criação de peixes em água doce 

JEAN ALBERTO 
AGOSTINI 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 

77187482949 Milho BRL            
301.500,00 

2022 

MAICON PATRICK 
TESSARI 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

04273477939 Milho BRL            
301.500,00 

2022 

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 46.83-4-00 - 
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

78320397001320 Soja BRL            
353.200,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 

02077618000185 Milho BRL              
48.398,33 

2022 
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46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA - 
MANGUEIRINHA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 46.83-4-00 - 
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 

04480519000256 Soja BRL        
3.183.333,33 

2022 

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
DOURADOS 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 46.22-2-00 - 
Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

77752293009497 Milho BRL      
13.916.666,67 

2022 

JOICE FRITSCH 
VANZELLA 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

62194640100 Soja BRL            
390.794,72 

2022 

COPASUL 
COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

03902129000183 Soja BRL        
1.746.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA - 
SORRISO                           

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 

04250037000129 Milho BRL        
3.990.000,00 

2022 
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46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 

ILARIO ALBRECHT 0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO 

08667446904 Milho BRL            
372.500,00 

2022 

SIDNEY LUIZ DE MATIAS 
HAAS 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0116-4/01 - Cultivo de amendoim 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0116-4/99 - Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

31864368187 Milho BRL        
1.101.600,00 

2022 

ADELSON LUIS 
DESIDERIO DA SILVA 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

32670044115 Milho BRL        
2.560.000,00 

2022 

MARCOS NEIS 0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

03076111167 Milho BRL        
1.260.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA 
PRIMAVERA COAP 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 

37433314000198 Milho BRL              
12.196,10 

2022 

COOPERMOTA 
COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 01.41-5-01 - 
Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 

46844338000120 Soja BRL        
3.200.000,00 

2022 
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45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

COCARI COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 46.23-1-06 - 
Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

78956968002631 Soja BRL            
756.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

90657289000109 Soja BRL        
3.216.666,67 

2022 

COOPERATIVA 
AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 

87573952000182 Soja BRL            
967.500,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

COTRIJAL 
COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

91495549000150 Soja BRL        
3.216.666,67 

2022 

THADEU STEFANELLO 
FACCO 

0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA                                                                                       
0111-3/01 - CULTIVO DE ARROZ                                                                                                                                                                                             
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 

98593722091 Soja BRL            
951.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 

87573952000182 Soja BRL            
960.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

90657289000109 Soja BRL        
3.205.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

90657289000109 Soja BRL        
3.216.666,67 

2022 

CLOVIS ANTONIO 
CESCA 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 

18009980072 Milho BRL        
3.120.000,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
2.250.000,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 

02077618000185 Milho BRL            
900.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
2.850.000,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 

02077618000185 Milho BRL            
600.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL            
900.000,00 

2022 

COAMO 
AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

75904383000121 Milho BRL      
15.583.333,34 

2022 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL ALFA 

10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para 
animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente 

83305235013016 SojaO BRL        
3.450.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada 

CVALE COOPERATIVA - 
SORRISO 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

77863223001006 Milho BRL        
9.133.333,34 

2022 

EDIMAR CEOLIN 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA;  
0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO 

97180556068 Soja BRL            
966.000,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
1.359.000,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 

02077618000185 Milho BRL            
453.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL            
377.500,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 

02077618000185 Milho BRL            
528.500,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL            
830.500,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL            
906.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

90657289000109 Soja BRL        
3.233.333,33 

2022 

COOPERATIVA MISTA 
DOS AGR - TOROPI                           

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para 
terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
02.20-9-01 - Extração de madeira em florestas nativas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

88668090000134 Soja BRL            
962.500,00 

2022 

COTRIJAL 
COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

91495549000150 Soja BRL        
3.216.666,67 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA NOVA 
PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE CNAE 
Fiscal4632-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

91022632000101 Soja BRL        
3.200.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO 
DO NORTE - COACEN 

4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 

07572351000116 Milho BRL            
680.000,00 

2022 

JEAN ALBERTO 
AGOSTINI 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 

77187482949 Milho BRL            
201.000,00 

2022 

COAMO 
AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

75904383000121 Milho BRL      
15.550.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

COOPERATIVA 
AGRICOLA AGUA SANTA 
LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

93458222000133 Soja BRL        
6.433.333,33 

2022 

COOPERATIVA 
AGRICOLA AGUA SANTA 
LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

93458222000133 Soja BRL        
6.413.333,33 

2022 

COAMO 
AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 

75904383000121 Milho BRL      
31.033.333,34 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA NOVA 
PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE CNAE 
Fiscal4632-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

91022632000101 Soja BRL        
4.867.500,00 

2022 

COTRIJUC 
COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO 
DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

91023168000178 Soja BRL        
3.183.333,33 

2022 

COOPERATIVA 
AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

87573952000182 Soja BRL            
954.544,78 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 

87573952000182 Soja BRL                    
455,22 

2022 

COTRIJUC 
COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO 
DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

91023168000178 Soja BRL        
3.970.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 

87573952000182 Soja BRL            
965.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA NOVA 
PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE CNAE 
Fiscal4632-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

91022632000101 Soja BRL        
3.245.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

90657289000109 Soja BRL        
3.200.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
TRITICOLA DE 
ESPUMOSO LTDA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 01.41-5-01 - 
Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 

89677595000128 Soja BRL        
3.740.000,00 

2022 

COOP DE PEQUENOS 
AGROPECUARISTAS DE 
IBIRUBA LTDA 
COOPEAGRI 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e 
laticínios 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
10.32-5-99 - Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

04355355000316 Soja BRL            
938.500,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 

02077618000185 Milho BRL        
5.850.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COOPERATIVA 
REGIONAL 
AGROPECUARIA VALE 
DO ITAJAI 

10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente 01.41-5-01 - 
Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.61-9-02 - Fabricação de produtos do arroz 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 

85789782000142 Soja BRL        
3.780.000,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 

02077618000185 Milho BRL        
2.625.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
1.200.000,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 

02077618000185 Milho BRL        
7.050.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA - 
MANGUEIRINHA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 46.83-4-00 - 
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 

04480519000256 Soja BRL        
6.233.333,33 

2022 

JACOB LOURENCO 
TESSARI 

0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0115-6/00 - Cultivo de soja 

44135556949 Milho BRL            
852.808,00 

2022 

HERMES TESSARI 0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0115-6/00 - Cultivo de soja 

44135645968 Milho BRL            
214.654,00 

2022 

CARLOS JOSE FRANCK 
SCHLINDWEIN 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

02621806180 Milho BRL            
130.861,50 

2022 

COTRIJUC 
COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO 
DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

91023168000178 Soja BRL        
3.138.333,33 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

90657289000109 Soja BRL        
3.100.000,00 

2022 

COTRIJUC 
COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO 
DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

91023168000178 Soja BRL        
3.100.000,00 

2022 

COTRIJAL 
COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

91495549000150 Soja BRL        
1.856.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

COTRIJAL 
COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

91495549000150 Soja BRL        
1.237.333,33 

2022 

COOPERATIVA MISTA 
DOS AGR - TOROPI                           

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para 
terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
02.20-9-01 - Extração de madeira em florestas nativas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

88668090000134 Soja BRL            
947.500,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

COOPERATIVA 
TRITICOLA TAPERENSE - 
TAPERA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns 
gerais e guarda-móveis 

97663728000992 Soja BRL        
1.870.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA NOVA 
PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE CNAE 
Fiscal4632-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

91022632000101 Soja BRL        
3.233.333,33 

2022 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

90657289000109 Soja BRL        
3.200.000,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

90657289000109 Soja BRL        
6.366.666,67 

2022 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

90657289000109 Soja BRL        
3.133.333,33 

2022 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

90657289000109 Soja BRL        
3.166.666,67 

2022 

COCARI COOPERATIVA 
AGROPECUARIA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 01.13-0-00 - Cultivo 
de cana-de-açúcar 
01.31-8-00 - Cultivo de laranja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas 
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-01 - Abate de aves 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 

78956968000183 Soja BRL        
2.820.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.20-1-02 - Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 

LEANDRO GILBERTO 
DAL MASO 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 

00060645156 Milho BRL              
28.000,00 

2022 

VICTOR CEZAR PRIORI 0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 

14830582987 Soja BRL        
9.400.000,00 

2022 

AMANDA CAROLINA 
MIRANDA DIAVAN 
MARTELLI 

0115-6/00 - Cultivo de soja 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
 0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
 0116-4/02 - Cultivo de girassol 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão 
 0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
 0152-1/02 - Criação de eqüinos 
 0153-9/02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
 0154-7/00 - Criação de suínos 
 0155-5/01 - Criação de frangos para corte 

00218874111 Milho BRL              
30.090,00 

2022 

VANIR POTRICH 0115600 - CULTIVO DE SOJA 05348005053 Milho BRL        
3.750.000,00 

2022 

COPASUL 
COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 

03902129000183 Milho BRL        
1.990.333,33 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO 
GROSSO COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

35099956000177 Milho BRL            
337.500,00 

2022 

COPASUL 
COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

03902129000183 Milho BRL        
4.325.000,00 

2022 
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COPASUL 
COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

03902129000183 Milho BRL        
1.730.000,00 

2022 

ISABEL BARROS AVILA 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA;   
0111-3/01 - CULTIVO DE ARROZ;  
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 

29329086004 Soja BRL            
960.000,00 

2022 

COPASUL 
COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

03902129000183 Milho BRL            
860.000,00 

2022 

COPASUL 
COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 

03902129000183 Milho BRL        
1.680.000,00 

2022 
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03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

MICHEL MEKDESSI 
NETO 

0115600 - Cultivo de soja 0111399 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0111302 - Cultivo de milho 
0151201 - Criação de bovinos para corte 
0151202 - Criação de bovinos para leite 

18660800168 Soja BRL        
1.895.000,00 

2022 

COPASUL 
COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

03902129000183 Milho BRL        
1.716.000,00 

2022 

ALBERTO RODRIGUES 
DA CUNHA JUNIOR 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 04951144808 Soja BRL            
857.500,00 

2022 

IZAIAS ANTONIO 
SOARES 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE 

04294280816 Milho BRL              
26.621,83 

2022 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO 
GROSSO COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

35099956000177 Milho BRL        
5.666.666,67 

2022 
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45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO 
GROSSO COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

35099956000177 Milho BRL        
2.946.666,67 

2022 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO 
GROSSO COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

35099956000177 Milho BRL              
26.720,81 

2022 
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45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

NILO JOSE HEINEN 0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

22039392904 Milho BRL        
1.935.000,00 

2022 

NILO JOSE HEINEN 0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

22039392904 Milho BRL        
1.962.000,00 

2022 

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

77863223001340 Farelo de 
Soja 

BRL        
5.050.000,00 

2022 

CLOVIS ANTONIO 
CESCA 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 

18009980072 Milho BRL        
2.884.000,00 

2022 

COAMO 
AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 

75904383000121 Milho BRL        
4.610.000,00 

2022 
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10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

VICTOR CEZAR PRIORI 0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 

14830582987 Soja BRL        
9.500.000,00 

2022 

APARECIDO ALDEMIR 
COCARELLI 

0115600 - Cultivo de soja 0111302 - Cultivo de milho 
0111399 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 

30621984868 Milho BRL              
20.200,67 

2022 

DANIEL JOSE GHIGGI 
PEIXOTO 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

06183564958 Soja BRL        
1.897.862,00 

2022 

COOPERATIVA MISTA 
AGROPECUARIA DO 
VALE DO ARAGUAIA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 10.66-0-00 - 
Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

01167501000120 Soja BRL        
1.425.000,00 

2022 

C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para tercei 

77863223009082 Soja BRL        
7.500.000,00 

2022 

C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para tercei 

77863223009082 Soja BRL        
7.500.000,00 

2022 

C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para tercei 

77863223009082 Soja BRL        
5.000.000,00 

2022 
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LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
CEU AZUL 

10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 16.10-2-03 - Serrarias com desdobramento 
de madeira em bruto 

77752293001240 SojaO BRL        
5.750.000,00 

2022 

DANIEL JOSE GHIGGI 
PEIXOTO 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

06183564958 Soja BRL        
1.583.014,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Soja BRL      
77.425.000,02 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 

02077618000185 Soja BRL        
6.520.000,00 

2022 
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46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
3.285.000,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 

02077618000185 Milho BRL            
803.000,00 

2022 
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46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
1.679.000,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
1.679.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
1.168.000,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
1.241.000,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
3.504.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL            
584.000,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 

02077618000185 Milho BRL            
803.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Milho BRL        
4.234.000,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 

02077618000185 Soja BRL   
135.160.035,16 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

ALEXANDRE BURIN 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/03 - Criação de bovinos, exceto para corte e leite 

02964683980 Milho BRL        
1.084.137,60 

2022 

ROGERIO LUIS 
HOFFMANN 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

60477199100 Soja BRL        
2.625.000,00 

2022 

COTRIJUC 
COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO 
DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

91023168000178 Soja BRL      
38.920.000,01 

2022 

COTRIJUC 
COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO 
DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

91023168000178 Soja BRL        
6.483.333,33 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

90657289000109 Soja BRL        
3.200.000,00 

2022 

ALBERTO RODRIGUES 
DA CUNHA JUNIOR 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 04951144808 Soja BRL            
517.500,00 

2022 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL ALFA 
FL - SIDROLANDIA 

46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

83305235014926 Milho BRL        
7.583.333,33 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 

02077618000185 Soja BRL            
932.910,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

02077618000185 Soja BRL        
4.082.500,00 

2022 

COMIGO 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 01.11-3-
02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 

02077618000185 Soja BRL      
41.825.000,01 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

COTRIJUC 
COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO 
DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

91023168000178 Soja BRL        
3.166.666,67 

2022 

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

90657289000109 Soja BRL        
6.333.333,33 

2022 

COTRIJUC 
COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO 
DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

91023168000178 Soja BRL        
3.200.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

INTEGRADA 
COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 10.66-0-00 - 
Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

00993264000193 Soja BRL        
6.300.000,00 

2022 

GUERINO FERRARIN E 
OUTROS 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

16702484020 Milho BRL              
30.109,10 

2022 

MARCIO LEANDRO 
BASSO 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

78173906149 Milho BRL                
1.177,55 

2022 

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

77863223001340 Farelo de 
Soja 

BRL        
5.020.000,00 

2022 

ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 

50167669915 Milho BRL            
656.000,00 

2022 
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Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

50167669915 Milho BRL            
660.000,00 

2022 

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

77863223001340 Farelo de 
Soja 

BRL        
2.400.000,00 

2022 

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

77863223001340 Farelo de 
Soja 

BRL        
4.800.000,00 

2022 

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

77863223001340 Farelo de 
Soja 

BRL        
2.400.000,00 

2022 

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

77863223001340 Farelo de 
Soja 

BRL        
2.450.000,00 

2022 

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

77863223001340 Farelo de 
Soja 

BRL        
2.450.000,00 

2022 

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

77863223001340 Farelo de 
Soja 

BRL        
2.450.000,00 

2022 

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

77863223001340 Farelo de 
Soja 

BRL        
2.450.000,00 

2022 

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

77863223001340 Farelo de 
Soja 

BRL        
5.060.000,00 

2022 

CLAIR FONTANA 
CALGARO 

0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

44134355915 Milho BRL              
15.130,00 

2022 

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

77863223001340 Farelo de 
Soja 

BRL        
5.200.000,00 

2022 

¹Os gastos acima ocorreram de forma recorrente com relação à aquisição de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja in natura com os produtores rurais e/ou cooperativas listados no Anexo III da Escritura de Emissão, 
no ano de 2022. 
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3.3. Nos casos em que se pretenda utilizar os recursos, direta ou indiretamente, na aquisição de ativos de 
partes relacionadas, indicação de quem serão comprados e como o custo será determinado 

Não aplicável. 

3.4. No caso de apenas parte dos recursos almejados com a Oferta vir a ser obtida por meio da distribuição, 
indicação das providências que serão adotadas 

Caso houvesse uma distribuição parcial dos CRA, desde que houvesse a colocação do Montante Mínimo, a 
Devedora iria fazer a aquisição de grãos com recursos próprios.  

3.5. Se o título ofertado for qualificado pela securitizadora como “verde”, “social”, “sustentável” ou termo 
correlato, informar  

3.5.1. Quais metodologias, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos foram seguidos para qualificação 
da oferta conforme item acima 

Não aplicável. 

3.5.2. Qual a entidade independente responsável pela averiguação acima citada e tipo de avaliação envolvida 

Não aplicável. 

3.5.3. Obrigações que a oferta impõe quanto à persecução de objetivos “verdes”, “sociais”, “sustentáveis” ou 
termos correlatos, conforme metodologias, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos 

Não aplicável. 

3.5.4. Especificação sobre a forma, a periodicidade e a entidade responsável pelo reporte acerca do 
cumprimento de obrigações impostas pela oferta quanto à persecução de objetivos “verdes”, “sociais”, 
“sustentáveis” ou termos correlatos, conforme a metodologia, princípios ou diretrizes amplamente 
reconhecidos. 

Não aplicável. 
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4. FATORES DE RISCO  

O investimento nos CRA envolve uma série de riscos que deverão ser observados pelo potencial Investidor. Esses 
riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, rentabilidade, regulamentação específica, entre outros, 
que se relacionam à Emissora, à Devedora e suas atividades e diversos riscos a que estão sujeitas, ao setor do 
agronegócio, aos Créditos do Agronegócio e aos próprios CRA objeto da Emissão regulada pelo Termo de 
Securitização. O potencial Investidor deve ler cuidadosamente todas as informações descritas no Termo de 
Securitização e neste Prospecto, bem como consultar os profissionais que julgar necessários antes de tomar uma 
decisão de investimento. Abaixo são exemplificados, de forma não exaustiva, alguns dos riscos envolvidos na 
subscrição e aquisição dos CRA. Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que hoje sejam considerados 
imateriais, também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora e/ou sobre a Devedora. Os fatores de risco 
foram relacionados nesta Seção de acordo com ordem de relevância de riscos relacionados com a Oferta e os CRA 
e que, de alguma forma, possam fundamentar a decisão de investimento do Potencial Investidor, considerando 
o Público-Alvo da Oferta, o prazo do investimento e do CRA. Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo, os 
CRA podem não ser pagos ou ser pagos apenas parcialmente, gerando uma perda para o Investidor. 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRA, os potenciais Investidores deverão considerar 
cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os fatores de risco 
descritos abaixo, bem como os fatores de risco disponíveis no Formulário de Referência da Emissora, as demais 
informações contidas neste Prospecto e em outros documentos da Oferta, devidamente assessorados por seus 
consultores jurídicos e/ou financeiros. 

Para os efeitos desta Seção, quando se afirmar que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, poderia 
produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora, sobre a Devedora, quer se dizer que o risco poderá, 
poderia produzir ou produziria um efeito adverso sobre os negócios, a posição financeira, a liquidez, os resultados 
das operações ou as perspectivas da Emissora, da Devedora, exceto quando houver indicação em contrário ou 
conforme o contexto requeira o contrário. Devem-se entender expressões similares nesta Seção como possuindo 
também significados semelhantes. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, suas controladas, seus 
investidores e ao seu ramo de atuação, conforme aplicável, estão disponíveis em seu formulário de referência, no 
item 4 “Fatores de Risco”, incorporados por referência a este Prospecto.  

4.1. RISCOS RELACIONADOS AOS CRA, SEUS LASTROS E À OFERTA  

Os riscos a que estão sujeitos os Titulares dos CRA podem variar significativamente, e podem incluir, sem 
limitação, perdas em decorrência de condições climáticas desfavoráveis, pragas ou outros fatores naturais, 
redução de preços de commodities do setor agrícola nos mercados nacional e internacional, alterações em 
políticas de concessão de crédito que possam afetar a renda da Devedora e, consequentemente, a sua 
capacidade de pagamento, bem como outras crises econômicas que possam afetar o setor agropecuário, falhas 
na constituição de garantias reais, insuficiência das garantias prestadas e impossibilidade de execução por 
desaparecimento ou desvio dos bens objeto de garantia.  

Riscos Gerais  

Tendo em vista as obrigações previstas para a Devedora nos Documentos da Operação, a deterioração da 
situação financeira e patrimonial da Devedora e/ou de sociedades relevantes de seu grupo econômico, em 
decorrência de fatores internos e/ou externos, poderá afetar de forma negativa o fluxo de pagamentos dos CRA. 
Os riscos a que estão sujeitos os Titulares dos CRA podem variar significativamente, e podem incluir, sem 
limitação, perdas em decorrência de condições climáticas desfavoráveis, pragas ou outros fatores naturais que 
afetem negativamente o setor agrícola e agropecuário em geral, impactando preços de commodities do setor 
agrícola nos mercados nacional e internacional, alterações em políticas de concessão de crédito e outros eventos 
que possam afetar as atividades, o faturamento e/ou despesas da Devedora e de suas controladas e, 
consequentemente, sua condição econômico-financeira e capacidade de pagamento dos CRA. Crises econômicas 
também podem afetar o setor agropecuário que se destina o financiamento que lastreia os CRA, objeto da 
captação de recursos viabilizada pela Emissão. Adicionalmente, falhas na constituição ou formalização do lastro 
da Emissão, bem como a impossibilidade de execução específica de referido título e dos Créditos do Agronegócio, 
caso necessária, também podem afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA. 



 

95 

Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA ou na interpretação das normas tributárias podem afetar 
o rendimento dos CRA 

As remunerações produzidas por CRA, quando auferidas por pessoas físicas, estão atualmente isentas de imposto 
de renda na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, por força do artigo 3º, incisos IV e V, da 
Lei 11.033, isenção essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. 

A aprovação de nova legislação ou eventuais alterações na legislação tributária eliminando a isenção acima 
mencionada, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRA, a criação de novos 
tributos, mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades 
governamentais ou, ainda outras exigências fiscais, a qualquer título, relacionadas aos CRA, as quais poderão 
afetar negativamente o rendimento líquido dos CRA para seus titulares. A Emissora e o Coordenador Líder 
recomendam aos Investidores que consultem seus assessores tributários e financeiros antes de se decidir pelo 
investimento nos CRA, especialmente no que se refere ao tratamento tributário específico a que estarão 
sujeitos com relação aos investimentos em CRA. 

Inadimplência dos Créditos do Agronegócio 

A capacidade do Patrimônio Separado de suportarem as obrigações decorrentes da emissão dos CRA depende 
do pagamento, pela Devedora, dos respectivos Créditos do Agronegócio. Tais Créditos do Agronegócio 
correspondem ao direito de recebimento dos valores devidos pela Devedora em razão das Debêntures e 
compreende, além dos respectivos valores de principal, encargos contratuais ou legais, bem como os respectivos 
acessórios. O Patrimônio Separado, constituídos em favor dos Titulares dos CRA, não contam com qualquer 
garantia ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares dos CRA dos 
montantes devidos em razão da titularidade dos CRA dependerá do adimplemento integral e pontual dos 
Créditos do Agronegócio pela Devedora para habilitar o pagamento pela Emissora dos valores devidos aos 
Titulares dos CRA. Portanto, a ocorrência de eventos que afetem a situação econômico-financeira da Devedora 
poderá afetar negativamente a capacidade do Patrimônio Separado de suportar as suas obrigações 
estabelecidas no Termo de Securitização. 

O risco de crédito da Devedora pode afetar adversamente os CRA 

Os Créditos do Agronegócio que lastreiam a presente emissão são devidos 100% pela Devedora. Como não foram 
constituídas garantias em benefício dos Titulares dos CRA, estes correm o risco de crédito da Devedora enquanto 
única devedora das Debêntures. Uma vez que o pagamento da Amortização e da Remuneração dos CRA depende 
do pagamento integral e tempestivo, pela Devedora, dos respectivos Créditos do Agronegócio, a capacidade de 
pagamento da Devedora poderá ser afetada em função de sua situação econômico-financeira, em decorrência 
de fatores internos e/ou externos, o que poderá afetar o fluxo de pagamentos dos CRA. Caso a Devedora não 
tenha recursos suficientes para honrar com o pagamento dos Créditos do Agronegócio, seja nas datas de 
pagamento da Remuneração dos CRA, em decorrência de vencimento antecipado ou na Data de Vencimento das 
Debêntures, conforme prazos e condições estabelecidas na Escritura de Emissão, o fluxo de pagamento dos CRA 
poderá ser adversamente afetado. Nese caso, os Titulares dos CRA poderão perder total ou parcialmente seu 
investimento realizado nos CRA. 

O risco do Vencimento Antecipado e Resgate Antecipado das Debêntures 

De acordo com os termos e condições das Debêntures, em determinadas hipóteses, as Debêntures poderão 
vencer antecipadamente, conforme hipóteses previstas na Escritura de Emissão, ou serem resgatadas 
antecipadamente, nos termos da Escritura de Emissão, o que levará ao Resgate Antecipado dos CRA e, 
consequentemente, à diminuição do horizonte de recebimento da Remuneração dos CRA pelos Investidores e, 
no caso em que não haja adesão total dos Titulares dos CRA a uma Oferta de Resgate Antecipado, levará também 
a uma redução da liquidez dos CRA que não tenham sido objeto do resgate antecipado. Para maiores informações 
sobre o Resgate Antecipado dos CRA, favor verificar o item “Resgate Antecipado dos CRA” da seção “PRINCIPAIS 
CARACTERÍSTICAS DA OFERTA” deste Prospecto.  

Liquidação do Patrimônio Separado e/ou Resgate Antecipado dos CRA podem gerar efeitos adversos sobre a 
Emissão e a rentabilidade dos CRA 

Conforme previsto nas Debêntures, há possibilidade de Vencimento Antecipado e Resgate Antecipado 
Obrigatório das Debêntures. Portanto, em linha com a estrutura da Emissão, o Termo de Securitização estabelece 
que, em tais hipóteses, dentre outras, haverá possibilidade de Resgate Antecipado dos CRA. A Emissora, uma vez 
verificada a ocorrência de uma hipótese de Resgate Antecipado dos CRA, observado o disposto no Termo de 
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Securitização e neste Prospecto, deverá efetuar o pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRA. Nessas 
hipóteses, bem como, no caso de se verificar qualquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, o 
Titular dos CRA poderá ter seu horizonte original de investimento reduzido.  

Nesse contexto, o inadimplemento da Devedora, bem como a insuficiência do respectivo Patrimônio Separado, 
pode afetar adversamente a capacidade do Titular do CRA de receber os valores que lhe são devidos 
antecipadamente. Em quaisquer dessas hipóteses, o Titular dos CRA, com o horizonte original de investimento 
reduzido, poderá não conseguir reinvestir os recursos recebidos em investimentos que apresentem a mesma 
remuneração oferecida pelos CRA, sendo certo que não será devido pela Emissora ou pela Devedora qualquer 
valor adicional, incluindo multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência desse fato.  

Uma vez verificada a ocorrência de uma hipótese de Vencimento Antecipado ou Resgate Antecipado Obrigatório 
das Debêntures, o descumprimento pela Devedora de sua obrigação de promover o pagamento dos valores 
devidos no âmbito das Debêntures, conforme o caso, não impedirá a Emissora de, a seu critério, exercer seus 
poderes, faculdades e pretensões previstas na Escritura de Emissão e/ou no Termo de Securitização.  

Sem prejuízo de referidas previsões referentes ao Vencimento Antecipado e resgate antecipado das 
Debêntures ou pagamento dos Encargos Moratórios e a consequente possibilidade de Resgate Antecipado dos 
CRA, na ocorrência de qualquer hipótese de Resgate Antecipado dos CRA, bem como de qualquer dos eventos 
de liquidação do Patrimônio Separado, (i) poderá não haver recursos suficientes no Patrimônio Separado para 
que a Emissora proceda ao pagamento antecipado dos CRA; e (ii) dado aos prazos de cura existentes e às 
formalidades e prazos previstos para serem cumpridos no processo de convocação e realização da Assembleia 
Geral que deliberará sobre tais eventos, não é possível assegurar que o Resgate Antecipado dos CRA e/ou a 
deliberação acerca da eventual liquidação do Patrimônio Separado ocorrerão em tempo hábil para que o 
Resgate Antecipado dos CRA se realize tempestivamente, sem prejuízos aos Titulares dos CRA.  

Na hipótese de a Emissora ser declarada inadimplente com relação à Emissão e/ou ser destituída da 
administração do Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário deverá assumir a custódia e administração do 
Patrimônio Separado temporariamente, conforme previsto no Termo de Securitização. Além da hipótese de 
insolvência da Securitizadora, insuficiência de ativos do Patrimônio Separado, ou ainda, de inadimplemento de 
quaisquer obrigações da Securitizadora assumidas no Termo de Securitização, os Titulares dos CRA, reunidos em 
Assembleia Geral, a ocorrência de um Evento de Liquidação do Patrimônio Separado poderá ensejar a assunção 
imediata da administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, para fins de liquidá-lo ou não 
conforme descrito no Termo de Securitização. Em Assembleia Geral, os Titulares dos CRA deverão deliberar (i) 
pela liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser nomeado o liquidante e 
as formas de liquidação; ou (ii) pela não liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser 
deliberada a administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário ou nomeação de outra instituição 
administradora, fixando, em ambos os casos, as condições e termos para sua administração, bem como sua 
respectiva remuneração. Na hipótese de decisão da Assembleia Geral de promover a liquidação do Patrimônio 
Separado, tal decisão não acarreta, necessariamente, em um evento de Vencimento Antecipado ou Resgate 
Antecipado Obrigatório, nos termos da Escritura de Emissão, ou de pagamento da Multa Indenizatória, e por 
conseguinte, poderá não haver recursos suficientes no Patrimônio Separado para que a Emissora proceda ao 
pagamento antecipado dos CRA.  

Consequentemente, os adquirentes dos CRA poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência de tais 
eventos, pois (i) não há qualquer garantia de que existirão, no momento da ocorrência dos eventos de liquidação 
do Patrimônio Separado e/ou dos eventos de Resgate Antecipado dos CRA, outros ativos no mercado com risco 
e retorno semelhante aos CRA; e (ii) a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina 
alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá resultar na aplicação efetiva de uma 
alíquota superior à alíquota que seria aplicada caso os CRA fossem liquidados apenas quando de seu vencimento 
programado. 

Risco em função da ausência de análise prévia pela CVM e pela ANBIMA 

A Oferta foi registrada por meio do rito automático previsto na Resolução CVM 160, de modo que os seus 
documentos não foram objeto de análise prévia por parte da CVM ou da ANBIMA. Os Investidores interessados 
em investir nos CRA da Oferta devem ter conhecimento sobre os riscos relacionados aos mercados financeiro e 
de capitais suficiente para conduzir sua própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre a 
situação financeira e as atividades da Emissora. 
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Risco decorrente da Ausência de Garantias nas Debêntures e nos CRA 

Os Créditos do Agronegócio oriundos das Debêntures a ser emitida pela Devedora não contam com qualquer 
garantia. Caso a Devedora não arque com o pagamento das Debêntures a Emissora não terá nenhuma garantia 
para executar visando a recuperação do respectivo crédito.  

Adicionalmente, não foi e nem será constituída nenhuma garantia para garantir o adimplemento dos CRA, com 
exceção da constituição do Regime Fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio Separado. Assim, caso a Emissora 
não pague o valor devido dos CRA, conforme previsto no Termo de Securitização, os Titulares dos CRA não terão 
qualquer garantia a ser executada, o que pode gerar um efeito material adverso no pagamento dos CRA. 

Baixa liquidez no mercado secundário 

O mercado secundário de certificados de recebíveis do agronegócio no Brasil apresenta baixa liquidez e não há 
nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRA de alta liquidez que permita 
sua alienação pelos subscritores desses valores mobiliários caso decidam pelo desinvestimento. O Investidor que 
adquirir os CRA poderá encontrar dificuldades para negociá-los no mercado secundário, devendo estar 
preparado para manter o investimento nos CRA por todo prazo da Emissão. Portanto, não há qualquer garantia 
ou certeza de que o titular do CRA conseguirá liquidar suas posições ou negociar seus CRA pelo preço e no 
momento desejado, e, portanto, uma eventual alienação dos CRA poderá causar prejuízos ao seu titular. 

Risco relacionado ao procedimento de amostragem de notas fiscais no âmbito da comprovação da Destinação 
de Recursos pela Devedora  

No âmbito da comprovação da destinação dos recursos líquidos captados por meio da Emissão das Debêntures 
pela Devedora, será realizado um procedimento de amostragem para a seleção das notas fiscais a serem 
apresentadas pela Devedora ao Agente Fiduciário. Tal amostragem de notas fiscais poderá vir a prejudicar a 
verificação, pelo Agente Fiduciário, do efetivo direcionamento nos termos da Escritura de Emissão, pela 
Devedora, de todos os recursos obtidos por meio da emissão das Debêntures. 

Risco relacionado à falência, recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora e da Devedora 

Ao longo do prazo de duração das Debêntures e dos CRA, a Emissora e a Devedora poderão estar sujeitas a 
eventos de falência, recuperação judicial ou extrajudicial. Dessa forma, eventuais contingências da Emissora e 
da Devedora, em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar os Créditos do Agronegócio, 
podendo ser alcançados por obrigações da Emissora e/ou da Devedora, principalmente em razão da falta de 
jurisprudência no Brasil sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá afetar negativamente a 
capacidade da Emissora e/ou da Devedora de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares dos CRA. 

Risco de aquisição dos CRA com ágio  

Os CRA, quando de sua negociação em mercado secundário e, portanto, sem qualquer responsabilidade, controle ou 
participação da Emissora e/ou do Coordenador Líder, poderão ser adquiridos pelos novos Investidores com ágio, 
calculado em função da rentabilidade esperada por esses Investidores ao longo do prazo de amortização dos CRA 
originalmente programado. Em caso de antecipação do pagamento dos Créditos do Agronegócio nas hipóteses 
previstas na Escritura de Emissão, os recursos decorrentes dessa antecipação serão imputados pela Emissora no 
Resgate Antecipado dos CRA, nos termos previstos no Termo de Securitização, hipótese em que o valor a ser recebido 
pelos Investidores poderá não ser suficiente para reembolsar integralmente o investimento realizado, frustrando a 
expectativa de rentabilidade que motivou o pagamento do ágio. Neste caso, nem o Patrimônio Separado, nem a 
Emissora, disporão de outras fontes de recursos para satisfação dos interesses dos Titulares dos CRA. 

Riscos Relativos ao Pagamento Condicionado e Descontinuidade, bem como de descasamento do fluxo 

As fontes de recursos da Emissora para fins de pagamento aos Investidores decorrem direta e indiretamente dos 
pagamentos dos Créditos do Agronegócio. Os recebimentos de tais pagamentos ou liquidação podem ocorrer 
posteriormente às datas previstas para pagamento de juros e amortizações dos CRA, podendo causar 
descontinuidade do fluxo de caixa esperado dos CRA. Após o recebimento dos referidos recursos e, se for o caso, 
depois de esgotados todos os meios legais cabíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos do 
Agronegócio, caso o valor recebido não seja suficiente para saldar os CRA, a Emissora não disporá de quaisquer 
outras fontes de recursos para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos Investidores. 
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Os CRA são lastreados pelos Créditos do Agronegócio, os quais são oriundos das Debêntures emitidas pela 
Devedora, cujo valor deve ser suficiente para cobrir os montantes devidos aos Titulares dos CRA, durante todo 
o prazo da Emissão e os recursos captados pela Devedora por meio da emissão das Debêntures serão utilizados 
pela Devedora no curso ordinário de seus negócios, a atividades ligadas ao agronegócio. Não existe garantia de 
que não ocorrerá futuro descasamento, interrupção ou inadimplemento de obrigações em seu fluxo de 
pagamento por parte da Devedora, caso em que os Titulares dos CRA poderão ser negativamente afetados, 
inclusive em razão de atrasos ou não recebimento de recursos devidos pela Emissora em decorrência da 
dificuldade ou impossibilidade de receber tais recursos em função de inadimplemento por parte da Devedora. 

Risco de descumprimento, pela Devedora, dos contratos financeiros dos quais é parte 

Os contratos que regem parte das dívidas da Devedora contêm cláusulas cruzadas de inadimplência ou 
vencimento antecipado que preveem que a infração a uma das obrigações de dívida possa ser considerada como 
uma infração às demais obrigações de dívida ou possa resultar no vencimento antecipado dessa dívida. Portanto, 
uma infração a qualquer uma das obrigações de dívida da Devedora pode tornar as demais obrigações de dívida 
imediatamente devidas, o que, por sua vez, teria um efeito negativo sobre a Devedora. Não é possível garantir a 
eficácia de tais procedimentos adotados pela Devedora na prevenção de descumprimentos futuros no âmbito 
da Emissão.  

Determinados financiamentos obtidos pela Devedora incluem cláusulas que impõe a necessidade de a Devedora 
obter aprovação para contratação de novos endividamentos. Além disso, alguns dos contratos da Devedora 
preveem restrições com relação à sua capacidade de oneração de ativos ou até de concessão de garantias a 
terceiros. Portanto, na ocorrência de qualquer evento de inadimplência previsto em tais contratos, o fluxo de 
caixa e demais condições financeiras da Devedora poderiam ser material e adversamente impactados, afetando 
sua capacidade de honrar suas obrigações decorrentes da Emissão. Nesse caso, o fluxo de pagamentos dos CRA 
seria negativamente afetado, causando perdas financeiras aos Titulares dos CRA. 

Guarda Física dos Documentos Comprobatórios que evidenciam a existência dos Créditos do Agronegócio 

A Instituição Custodiante (conforme definida neste Prospecto) será responsável pela guarda das vias eletrônicas 
dos Documentos Comprobatórios, conforme previsto no Termo de Securitização. Não há como assegurar que a 
Instituição Custodiante (conforme definida neste Prospecto) atuará de acordo com a regulamentação aplicável 
em vigor ou com o acordo celebrado para regular tal prestação de serviços, o que poderá acarretar perdas para 
os Titulares dos CRA. 

A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento dos requisitos 
formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislação vigente. A Instituição Custodiante não 
será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações 
técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 
complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

Risco da Formalização dos Créditos do Agronegócio e dos CRA 

As Debêntures e a Escritura de Emissão devem atender aos critérios legais e regulamentares estabelecidos para 
sua regular emissão e formalização, sendo que a Devedora somente pode emitir debêntures em valor agregado 
compatível com a sua capacidade de produção agrícola. Adicionalmente, os CRA, emitidos no contexto da 
Emissão, devem estar vinculados a Créditos do Agronegócio, atendendo a critérios legais e regulamentares 
estabelecidos para sua caracterização. Não é possível assegurar que não haverá fraudes, erros ou falhas no 
processo de análise da Devedora sobre a sua capacidade de produção e limitação de emissão das Debêntures, 
bem como no processo de formalização das Debêntures e dos CRA pela Devedora, pela Emissora e demais 
prestadores de serviços envolvidos neste processo, conforme o caso, sendo que tais situações podem ensejar a 
descaracterização das Debêntures, dos Créditos do Agronegócio e/ou dos CRA e, assim, o inadimplemento dos 
Créditos do Agronegócio, a contestação da regular constituição das Debêntures e/ou emissão dos CRA por 
qualquer pessoa, incluindo terceiros, a Devedora e/ou a Emissora, provocando o resgate antecipado ou, 
conforme aplicável, o vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, o resgate antecipado dos 
CRA, em razão de sua má formalização, causando prejuízos aos Titulares dos CRA. 

Risco Relacionado à Remuneração dos Créditos do Agronegócio 

A Súmula nº 176, editada pelo Superior Tribunal de Justiça enuncia que é nula a cláusula que sujeita o devedor 
ao pagamento de juros de acordo com a Taxa DI divulgada pela B3. A referida súmula não vincula as decisões do 
Poder Judiciário e decorreu do julgamento de ações judiciais em que se discutia a validade da aplicação da Taxa 



 

99 

DI a contratos utilizados em operações bancárias ativas. Há a possibilidade de, numa eventual disputa judicial, a 
Súmula nº 176 vir a ser aplicada pelo Poder Judiciário para considerar que a Taxa DI não é válida como fator de 
remuneração dos CRA. Em se concretizando esta hipótese, o índice que vier a ser indicado pelo Poder Judiciário 
para substituir a Taxa DI poderá ampliar o descasamento entre os juros aplicáveis às Debêntures e os juros 
relativos à Remuneração dos CRA e/ou conceder aos Titulares dos CRA uma remuneração inferior à atual 
Remuneração dos CRA. 

Risco de Estrutura  

A presente Emissão tem o caráter de “operação estruturada”. Desta forma e pelas características inerentes a 
este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico considera um conjunto de rigores e 
obrigações de parte a parte, estipulados através de contratos públicos ou privados tendo por diretriz a legislação 
em vigor. No entanto, em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de 
capitais brasileiro, no que tange a operações de CRA, em situações de stress, poderá haver perdas por parte dos 
Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual. 

Quórum de deliberação em Assembleia Geral 

Algumas deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas por maioria dos presentes na 
respectiva assembleia, e, em certos casos, exigem quórum mínimo ou qualificado estabelecidos no Termo de 
Securitização. O titular de CRA pode ser obrigado a acatar decisões da maioria, ainda que manifeste voto 
desfavorável, não havendo mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do Titular do CRA em 
determinadas matérias submetidas à deliberação em Assembleia Geral. Além disso, a operacionalização de 
convocação, instalação e realização de Assembleias Gerais poderá ser afetada negativamente em razão da 
pulverização dos CRA, o que levará a eventual impacto negativo para os titulares dos respectivos CRA. 

Risco de ausência de classificação de risco 

Considerando a ausência de classificação de risco para o CRA, para a Oferta e para as Debêntures, os 
investimentos realizados pelos Titulares dos CRA não contam com uma medição, realizada por terceiro 
independente, acerca da qualidade de tal investimento. Neste sentido, o retorno efetivo do investimento nos 
CRA poderá ser inferior ao pretendido pelo Investidor no momento do investimento.  

Ausência de opinião legal sobre o Formulário de Referência da Emissora 

O Formulário de Referência da Emissora não foi objeto de auditoria legal para fins desta Oferta, de modo que não há 
opinião legal sobre due diligence com relação às informações constantes do Formulário de Referência da Emissora.  

Pode haver divergência entre as informações financeiras constantes no Prospecto e as informações financeiras 
constantes das respectivas demonstrações financeiras auditadas por Auditores Independentes da Devedora 

Considerando que os Auditores Independentes da Devedora não verificaram a consistência das informações 
financeiras da Devedora referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 2019, 
bem como às informações trimestrais referentes a 30 de setembro de 2022, eventualmente constantes deste 
Prospecto, tais informações podem não ser consistentes com as respectivas demonstrações financeiras 
auditadas por auditores independentes, conforme aplicável, bem como podem conter imprecisões que podem 
induzir o investidor em erro quando da tomada de decisão de investimento. 

Risco relacionado à realização de auditoria legal com escopo restrito 

No âmbito da presente Oferta foi realizada auditoria legal (due diligence) com escopo limitado referentes à 
Emissora e à Devedora. 

Assim, considerando o escopo restrito da auditoria legal, é possível que existam riscos relacionados à Emissora 
e/ou à Devedora para além dos que constam deste Prospecto, o que poderá ocasionar prejuízos aos Investidores 
dos CRA. 

Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de recursos decorrentes 
dos Créditos do Agronegócio 

A Emissora, na qualidade de titular dos Créditos do Agronegócio, e o Agente Fiduciário, nos termos da Resolução 
CVM 17, são responsáveis por realizar os procedimentos de cobrança e execução dos Créditos do Agronegócio, 
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de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares dos CRA. A realização inadequada dos procedimentos 
de execução dos Créditos do Agronegócio por parte da Emissora ou do Agente Fiduciário, em desacordo com a 
legislação ou regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRA. Adicionalmente, em 
caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos Créditos do Agronegócio ou em caso 
de perda dos Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos, a capacidade de satisfação do crédito 
pode ser impactada, afetando negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA. 

Os Créditos do Agronegócio constituem a totalidade do Patrimônio Separado, de modo que o atraso ou a falta 
do recebimento destes pela Emissora poderá afetar negativamente a capacidade de pagamento das 
obrigações decorrentes dos CRA, no mesmo sentido, qualquer atraso ou falha pela Emissora ou, ainda, na 
hipótese de sua insolvência, a capacidade da Emissora em realizar os pagamentos devidos aos Titulares dos 
CRA poderá ser adversamente afetada 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos, tendo como objeto social a aquisição e securitização de 
Créditos do Agronegócio por meio da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, cujo patrimônio é 
administrado separadamente. O Patrimônio Separado tem como única fonte de recursos os Créditos do 
Agronegócio. Com isso, o pagamento dos CRA depende do pagamento pela Devedora dos valores devidos no 
contexto das Debêntures. Desta forma, qualquer atraso, falha ou falta de recebimento destes valores e/ou 
pagamentos pela Emissora poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações 
decorrentes dos CRA. Adicionalmente, mesmo que os pagamentos dos Créditos do Agronegócio tenham sido 
realizados pela Devedora na forma prevista na Escritura de Emissão, a Devedora não terá qualquer obrigação de 
fazer novamente tais pagamentos e/ou transferências, sendo que uma falha ou situação de insolvência da 
Emissora poderá prejudicar a capacidade da mesma de promover o respectivo pagamento aos Titulares dos CRA. 
Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente, o Agente Fiduciário deverá assumir temporariamente a 
administração do Patrimônio Separado e os Titulares dos CRA poderão deliberar sobre as novas normas de 
administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação destes que poderão ser insuficientes para quitar 
as obrigações da Emissora perante os respectivos Titulares dos CRA. As regras de convocação, instalação e 
realização de Assembleias Gerais, bem como a implantação das definições estabelecidas pelos Titulares dos CRA 
em tal assembleia pode levar tempo e, assim, afetar, negativamente, a capacidade dos Titulares dos CRA de 
receber os valores a eles devidos. 

Patrimônio Líquido Insuficiente da Securitizadora 

A totalidade do patrimônio da Emissora responderá pelos prejuízos que esta causar, mediante decisão judicial 
condenatória com trânsito julgado, por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou 
administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do patrimônio separado. Em tais hipóteses, o 
patrimônio da Securitizadora (cujo patrimônio líquido, em 31 de dezembro de 2022, era de aproximadamente R$ 
1.963.822,85 (um milhão, novecentos e sessenta e três mil, oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e cinco 
centavos), poderá ser insuficiente para quitar as obrigações da Emissora perante os respectivos Titulares dos CRA.  

Risco relativo à indisponibilidade, impossibilidade de aplicação ou extinção da Taxa DI 

Nos termos do Termo de Securitização, caso de extinção, indisponibilidade temporária ou ausência de apuração 
e/ou divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração 
e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade de aplicação da Taxa DI aos CRA, por 
imposição legal ou determinação judicial proibindo tal aplicação, deverá ser aplicada, em sua substituição (“Taxa 
Substitutiva”): (i) a taxa que vier legalmente a substituí-la ou, no caso de inexistir substituto legal para a Taxa DI; 
(ii) a taxa média ponderada e ajustada das operações de financiamento por um dia, lastreadas em títulos públicos 
federais, cursadas no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), expressa na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada no Sistema de Informações do Banco 
Central - SISBACEN, transação PEFI300, opção 3 - Taxas de Juros, opção SELIC - Taxa-dia SELIC; ou, exclusivamente 
na ausência destas, (iii) a Emissora deverá convocar, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 
em que tomar conhecimento de quaisquer dos eventos referidos acima, Assembleia Geral, no modo e prazos 
estipulados na Cláusula 12 do Termo de Securitização, para a deliberação de comum acordo com a Devedora, 
observada a regulamentação aplicável, do novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo da Remuneração 
dos CRA que será aplicado. Tal Assembleia Geral deverá ser realizada dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados 
da publicação do edital de convocação, ou, caso não se verifique quórum para realização da Assembleia Geral 
em primeira convocação, deverá ocorrer nova convocação por meio da publicação de novo edital que deverá 
informar, além da ordem do dia, o local, a data e a hora em que a assembleia será realizada em segunda 
convocação. A referida Assembleia Geral não poderá ser realizada em segunda convocação, em prazo inferior a 
8 (oito) dias contados da data em que foi publicado o segundo edital. 
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Até a deliberação da Taxa Substitutiva, será utilizada a última Taxa DI divulgada oficialmente, até a data da 
definição ou aplicação, conforme o caso, do novo parâmetro, não sendo devidas quaisquer compensações 
financeiras entre a Emissora e os Titulares dos CRA quando da definição do novo parâmetro a ser utilizado para 
fins de cálculo da Remuneração dos CRA. 

Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e a Securitizadora, conforme deliberação 
previamente tomada pelos Titulares dos CRA, ou caso não seja realizada a Assembleia Geral de Titulares dos CRA, 
a Devedora deverá resgatar a totalidade das Debêntures, com seu consequente cancelamento, no prazo de 30 
(trinta) dias (i) da data de encerramento da referida assembleia geral, (ii) da data em que tal assembleia deveria 
ter ocorrido; ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida assembleia, pelo seu Valor Nominal 
Unitário, acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a primeira 
Data de Integralização até a data do seu efetivo pagamento. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 
Remuneração das Debêntures nesta situação será a última Taxa DI disponível. 

Nessa hipótese, o Titular dos CRA poderá ter seu horizonte original de investimento reduzido e os CRA, poderão 
ser resgatados por um valor inferior ao esperado, considerando que será utilizada a última Taxa DI disponível.  

Riscos decorrentes dos critérios adotados para a concessão do crédito 

A concessão do crédito à Devedora foi baseada exclusivamente na análise da situação comercial, econômica e 
financeira da Devedora, bem como na análise dos documentos que formalizam o crédito a ser concedido. O 
pagamento dos Créditos do Agronegócio está sujeito aos riscos normalmente associados à análise de risco e 
capacidade de pagamento da Devedora. Portanto, a inadimplência da Devedora pode ter um efeito material 
adverso no pagamento dos CRA. 

Riscos relacionados aos prestadores de serviço da Emissão  

A Emissão conta com prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades, como auditores, 
agente fiduciário, agente de cobrança, dentre outros. Caso, conforme aplicável, alguns destes prestadores de 
serviços aumentem significantemente seus preços, sejam descredenciados, ou não prestem serviços com a 
qualidade e agilidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do prestador de serviço. 
Conforme descrito neste Prospecto, os prestadores de serviço da Emissão (com exceção do Agente Fiduciário, 
cuja substituição dependerá de Assembleia Geral dos CRA) poderão ser substituídos, pela Emissora, a seu 
exclusivo critério, sem necessidade de Assembleia Geral dos CRA, nas hipóteses descritas no Termo de 
Securitização. Esta substituição, no entanto, poderá não ser bem-sucedida e afetar adversamente os resultados 
da Emissora, bem como criar ônus adicionais ao Patrimônio Separado. Adicionalmente, caso alguns destes 
prestadores de serviços sofram processo de falência, aumentem significativamente seus preços ou não prestem 
serviços com a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do prestador 
de serviço, o que poderá afetar negativamente as atividades da Emissora e, conforme o caso, as operações e 
desempenho referentes à Emissão. Ainda, as atividades acima descritas são prestadas por quantidade restrita de 
prestadores de serviço, o que pode dificultar a contratação e prestação destes serviços no âmbito da Emissão. 

4.2. RISCOS RELACIONADOS À DEVEDORA 

Capacidade creditícia e operacional da Devedora 

O pagamento dos CRA está sujeito ao desempenho da capacidade creditícia e operacional da Devedora, sujeita 
aos riscos normalmente associados à concessão de empréstimos e ao aumento de custos de outros recursos que 
venham a ser captados pela Devedora e que possam afetar o seu fluxo de caixa, bem como riscos decorrentes 
da ausência de garantia quanto ao pagamento pontual ou total dos Créditos do Agronegócio e demais valores 
previstos na Escritura de Emissão pela Devedora. Adicionalmente, os recursos decorrentes da excussão da 
Escritura de Emissão podem não ser suficientes para satisfazer a integralidade das dívidas constantes da 
Escritura de Emissão. Portanto, a inadimplência da Devedora pode ter um efeito material adverso no 
pagamento dos CRA. 

Riscos relacionados à regulação dos setores em que a Devedora atua  

O mercado global de produtos agrícolas é altamente competitivo e também sensível a mudanças de capacidade 
industrial, estoques de produção e mudanças cíclicas das economias mundiais, fatores que poderão, isolada ou 
conjuntamente afetar de modo expressivo os preços de venda de produtos pela Devedora e, portanto, a rentabilidade 
da Devedora. A Devedora tem dependência do comércio internacional, da flutuação dos preços dos produtos agrícolas 
e flutuações no valor do real em relação ao dólar. O mercado interno brasileiro de produtos agrícolas é menor do que 
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o seu atual potencial de produção, e as exportações respondem por parcelas cada vez mais significativas das receitas 
de vendas da Devedora. Os mercados da Devedora dependem de muitos fatores fora do controle da Devedora, tais 
como oferta e demanda de commodities concorrentes e substitutivas, da conjuntura econômica interna e externa, 
políticas regulatórias nacionais e dos principais mercados de exportação da Devedora. Políticas e regulamentações 
governamentais tais como políticas relacionadas a impostos, tarifas, encargos, subsídios quotas ou suspensões à 
importação adotadas por determinado país ou região poderão afetar substancialmente os volumes de vendas do setor 
e, consequentemente, o desempenho de resultados operacionais da Devedora. Se a capacidade de venda competitiva 
de produtos pela Devedora em um ou mais dos mercados significativos da Devedora for prejudicada por qualquer 
desses eventos, a Devedora pode não conseguir realocar os seus produtos em outros mercados em termos igualmente 
favoráveis, e o negócio, situação financeira e resultados operacionais da Devedora poderão ser prejudicados.  

As atividades da Devedora estão sujeitas a um amplo conjunto de leis e regulamentos federais, estaduais e municipais 
relativos à proteção do meio ambiente, que impõem diversas obrigações de cunho ambiental, como, por exemplo, a 
manutenção compulsória de determinadas áreas das propriedades da Devedora como áreas preservadas, 
administração adequada de defensivos e de resíduos perigosos correlatos, licenciamento ambiental das atividades e 
obtenção de autorizações de uso de recursos hídricos. Em razão do curso normal das atividades da Devedora, que 
inclui a aplicação de defensivos agrícolas e o armazenamento da produção da Devedora, dentre outras variáveis, a 
Devedora poderá ficar exposta a penalidades criminais e administrativas, além da obrigação de recuperar o meio-
ambiente e pagar indenização a terceiros por possíveis danos decorrentes do descumprimento da legislação em 
questão. As atividades da Devedora exigem a constante obtenção e renovação de licenças ambientais, das quais 
dependem a instalação e operação das unidades produtivas. Dificuldades técnicas ou o não atendimento aos prazos 
de renovação de licenças e às exigências dos órgãos ambientais podem ter efeitos adversos sobre as atividades da 
Devedora, bem como resultar em aplicação de multas, entre outras sanções pelos órgãos ambientais. 

O financiamento da estratégia de crescimento da Devedora requer capital intensivo de longo prazo 

A competitividade e a implementação da estratégia de crescimento da Devedora dependem de sua capacidade 
de captar recursos para realizar investimentos, seja por dívida ou aumento de capital. Não é possível garantir 
que a Devedora será capaz de obter financiamento suficiente para custear seus investimentos ou que tais 
financiamentos serão obtidos a custos e termos aceitáveis, seja por condições macroeconômicas adversas, 
acarretando, por exemplo, um aumento significativo das taxas de juros praticadas no mercado, seja pelo 
desempenho da Devedora ou por outros fatores externos ao seu ambiente, o que poderá afetar adversamente 
de forma relevante as atividades da Devedora, afetando negativamente sua capacidade de pagamento dos 
Créditos do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA.  

Efeitos adversos na situação econômico-financeira da Devedora 

Uma vez que os pagamentos da Remuneração e da Amortização dependem do pagamento integral e tempestivo, 
pela Devedora, dos valores devidos no âmbito da Escritura de Emissão, a capacidade de adimplemento da 
Devedora poderá ser afetada em função de sua situação econômico-financeira, em decorrência de fatores 
internos e/ou externos, o que poderá afetar o fluxo de pagamentos dos CRA. 

A intensa concorrência no mercado de distribuição de commodities poderá reduzir o volume de vendas da Devedora 
e, consequentemente, afetar adversamente os seus negócios, resultados operacionais e condição financeira  

Caso a Devedora não permaneça competitiva em relação a seus concorrentes no futuro, a participação de 
mercado da Devedora poderá ser afetada de maneira adversa, o que poderá impactar de forma negativa a sua 
capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, a capacidade de pagamento pela 
Emissora dos CRA.  

Os negócios da Devedora poderão ser adversa e substancialmente afetados se as operações em suas 
instalações de transporte, terminal, depósito e distribuição sofrerem interrupções significativas. Seus negócios 
também poderão ser adversamente afetados se as operações de seus clientes e fornecedores sofrerem 
interrupções significativas 

As operações da Devedora dependem da operação ininterrupta das suas instalações e dos diversos modos de 
transporte (rodoviário, ferroviário e marítimo), bem como da operação ininterrupta de determinadas instalações 
operadas por seus fornecedores e clientes. Tais operações podem ser parcial ou integralmente suspensas, 
temporária ou permanentemente, como resultado de circunstâncias adversas, tais como eventos catastróficos 
da natureza, reparos ambientais, dificuldades trabalhistas, interrupções no fornecimento de produtos para as 
instalações ou meios de transporte, dentre outras. Qualquer interrupção significativa nas instalações da 
Devedora ou a impossibilidade de transportar seus produtos de e para essas instalações, pode afetar 
adversamente de modo significativo os resultados financeiros da Devedora, e, consequentemente, a sua 
capacidade de pagar os Créditos do Agronegócio, afetando o fluxo de pagamento dos CRA.  
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Incêndios e outros desastres podem afetar as propriedades dos fornecedores da Devedora, o que pode afetar 
adversamente seus volumes de produção e, consequentemente, a capacidade de desempenho financeiro da 
Devedora 

As operações da Devedora estão sujeitas a riscos que afetam as instalações e propriedades dos fornecedores da 
Devedora, incluindo incêndios que poderão destruir parte ou a totalidade de seus produtos, instalações e safra. 
Adicionalmente, suas operações estão sujeitas a perigos associados ao transporte de matérias-primas. A 
cobertura de seguros dos fornecedores da Devedora e da Devedora poderá não ser suficiente para protegê-la 
integralmente contra esse tipo de incidente, impactando adversamente a sua capacidade de pagamento dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA.  

Risco de conflito de interesses entre o Coordenador Líder e a Devedora 

O Coordenador Líder é acionista indireto da Devedora. Essa relação societária poderá eventualmente acarretar 
conflito de interesses no desenvolvimento nas atividades do Coordenador Líder, podendo afetar adversamente 
o seu desempenho em face dos Investidores. 

A Devedora está sujeita à indisponibilidade ou a preços mais altos dos produtos agropecuários comercializados 

No Brasil, o suprimento de produtos agropecuários pode ser reduzido significativamente na eventualidade de 
rescisão ou não renovação de acordos de parceria, arrendamento de terras e contratos de fornecimento 
firmados com proprietários de terras ou produtores rurais. Se o suprimento de produtos agrícolas for 
interrompido ou se qualquer dos contratos de parceria ou de arrendamento de terras de seus fornecedores vier 
a ser rescindido, a Devedora poderá vir a ser obrigada a comercializar um volume menor de produtos 
agropecuários, circunstâncias estas que poderiam afetar de forma adversa os negócios e resultados da Devedora.  

Movimentos sociais podem prejudicar o uso de propriedades agrícolas de seus fornecedores ou causar danos 
a elas  

Os movimentos sociais são ativos no Brasil e defendem a reforma agrária e redistribuição da propriedade por 
parte do Governo brasileiro. Alguns membros de tais movimentos praticaram e podem vir a praticar a invasão e 
ocupação de terras agrícolas. A Devedora não pode garantir que propriedades agrícolas de seus fornecedores, 
eventualmente, sejam invadidas ou ocupadas por tais movimentos sociais. Qualquer invasão ou ocupação de 
propriedades agrícolas de seus fornecedores pode afetar adversamente a produção agrícola projetada com a 
Devedora, nos termos acordados, bem como afetar adversamente os negócios, situação financeira e operacional 
da Devedora, afetando a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o 
fluxo de pagamentos dos CRA.  

A paralisação significativa da força de trabalho poderá afetar a Devedora de forma adversa  

Em determinadas circunstâncias, que podem estar além do controle da Devedora, poderão ocorrer disputas 
trabalhistas e paralisação do trabalho em uma ou mais das instalações da Devedora, que tenham um efeito 
material adverso sobre suas operações e, potencialmente, sobre seus negócios.  

A Devedora atua em setores nos quais a demanda e o preço de mercado dos seus produtos são cíclicos e são 
afetados pelas condições econômicas gerais do Brasil e do mundo  

O faturamento da Devedora está diretamente relacionado ao preço das comodities, os quais dependem, em 
grande parte, dos preços vigentes no mercado (brasileiro e internacional) e estão fora do controle da Devedora. 
Tal como ocorre com as demais commodities brasileiras, o milho e a soja in natura estão sujeitos às flutuações de preço 
em função de condições climáticas, desastres naturais, níveis de safra, investimentos agrícolas, programas e políticas 
agrícolas governamentais, políticas de comércio exterior, produção mundial de produtos similares e concorrentes e 
outros fatores fora do controle da Devedora. Como consequência dessas variáveis, os preços do milho e da soja são 
sujeitos à volatilidade substancial. Modificações nas políticas agrícola/comercial (brasileiras ou internacionais) são 
fatores que podem resultar direta ou indiretamente na diminuição dos preços nos mercados interno e internacional. 
Qualquer diminuição prolongada ou significativa nos preços dos referidos produtos pode ter efeitos adversos 
relevantes no negócio e no desempenho financeiro da Devedora, afetando sua capacidade de pagamento dos Créditos 
do Agronegócio e, consequentemente, do fluxo de pagamento dos CRA. 
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Risco relacionado a Decisões Contrárias em Processos Judiciais e Administrativos envolvendo a Devedora  

A Devedora é parte e poderá ser parte de processos judiciais, relacionados a questões de natureza cível, fiscal, 
trabalhista e criminal, bem como de processos administrativos, incluindo demandas judiciais e/ou 
administrativas relacionadas aos seus setores de atuação, em especial, mas não se limitando a, contingências 
judiciais de matéria fiscal, de modo que tais processos envolvem e poderão envolver montantes relevantes para 
a Devedora. 

Decisões contrárias aos interesses da Devedora, conforme o caso, bem como eventuais multas arbitradas pelo 
Poder Judiciário, por órgãos do Ministério Público e por quaisquer órgãos da Administração Pública, podem 
afetar seu negócio ou chegar a valores que não sejam suficientemente cobertos pelas suas provisões, o que 
impactará seu negócio, condição financeira e resultados operacionais podendo, inclusive, afetar negativamente 
a capacidade de pagamento pela Devedora dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA. 

Risco da Não Recomposição do Fundo de Despesas pela Devedora 

Caso a Devedora não realize a recomposição do Fundo de Despesas, nos termos previstos no Termo de 
Securitização, as Despesas, conforme o caso, serão suportadas pela própria Devedora e, caso não sejam 
adimplidos por esta, deverão ser suportadas pelo Patrimônio Separado sendo que, caso não seja suficiente, as 
Despesas deverão ser arcadas pelos Titulares dos CRA, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRA 
e diminuir a rentabilidade esperada nos CRA. 

Contingências Trabalhistas e Previdenciárias de Terceirizados 

Além das contingências trabalhistas e previdenciárias oriundas de disputas com os empregados contratados 
diretamente pela Devedora, esta pode contratar prestadores de serviços terceirizados. Não há garantia que a 
Devedora restará isenta de responsabilização por eventuais contingências de caráter trabalhista e previdenciário 
dos empregados das empresas prestadoras de serviços, quando estas deixarem de cumprir com seus encargos 
sociais. Essa responsabilização poderá afetar adversamente o resultado da Devedora e, portanto, o fluxo de 
pagamentos decorrente dos Créditos do Agronegócio. 

Risco por gerenciamento de exposição por meio do uso de instrumentos financeiros derivativos e  
produtos estruturados  

A Devedora realiza a proteção (hedge) no momento da compra via Bolsa de Chicago (CME). Embora exista um 
limite máximo permitido, a Devedora adota uma política de fazer o hedge de toda sua exposição, principalmente 
via mercado futuro. Essas operações são importantes para o negócio da Devedora, pois suas margens são 
oriundas da revenda de commodities e da transformação destas em produtos de maior valor agregado. Dado 
que a soja e o milho são commodities denominadas em dólares no mercado internacional, a Devedora também 
realiza o gerenciamento de sua exposição por meio do uso de derivativos (NDF) e produtos estruturados.  

Assim, a Devedora utiliza instrumentos financeiros derivativos para execução de operações de hedge visando à 
proteção de seus ativos e como forma de administrar os riscos associados ao seu negócio (proteção de margem). 
As operações de hedge com derivativos podem apresentar resultados negativos, que são compensados integral 
ou parcialmente pelas variações dos ativos protegidos, dependendo do tipo de estratégia que a Devedora 
escolher. O valor de mercado do instrumento derivativo flutua de acordo com a volatilidade do mercado 
financeiro. Eventuais prejuízos da Devedora em operações com derivativos, podem afetar a capacidade 
financeira da Devedora e gerar prejuízos aos Titulares dos CRA. 

O uso de instrumentos financeiros derivativos pode afetar os resultados das operações da Devedora, 
especialmente em um mercado volátil e incerto. 

Riscos da oscilação das taxas de câmbio 

A Devedora está exposta ao risco cambial decorrente de exposições de algumas moedas, principalmente do Dólar 
dos Estados Unidos e ao Euro. O risco cambial decorre da possibilidade de oscilações das taxas de câmbio das 
moedas estrangeiras utilizadas pela Devedora para aquisição de insumos, venda de produtos e contratação de 
instrumentos financeiros. Além de valores a pagar e a receber em moedas estrangeiras, a Devedora possui 
investimentos no exterior e tem fluxos operacionais de compras e vendas em outras moedas. As oscilações das 
taxas de câmbio poderão levar a Devedora a incorrer em perdas que afetem a sua capacidade de pagamento dos 
Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 
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As informações financeiras da Devedora constantes deste Prospecto são relativas ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2021 e podem não refletir a situação econômica, financeira e patrimonial atual da 
Devedora e não serão divulgadas ao mercado pela Devedora 

As demonstrações financeiras da Devedora constantes deste Prospecto são relativas ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2021 e podem não refletir a situação econômica, financeira e patrimonial atual da Devedora. 
Além disso, ao longo da vigência dos CRA, não serão divulgadas ao mercado, pela Devedora, informações 
financeiras relativas a cada um dos trimestres do seu exercício social. Dessa forma, a situação econômica, 
financeira e patrimonial da Devedora pode diferir das informações financeiras da Devedora incluídas neste 
Prospecto relativas ao período encerrado em 31 de dezembro de 2021. 

Variações climáticas poderão impactar negativamente a produção e os resultados da Devedora 

O setor agrícola é diretamente dependente do clima, sendo que quaisquer variações climáticas podem ter um 
impacto significativo nas atividades da Devedora. Secas, inundações, ondas de calor, granizo e excesso de chuva 
são alguns dos fenômenos climáticos que poderão afetar as lavouras dos fornecedores da Devedora e impactar 
negativamente a produção dos fornecedores da devedora e, consequentemente as atividades da Devedora, as 
receitas da Devedora e os resultados da Devedora. Não há como mensurar, nem se proteger contra a exposição 
da Devedora aos diversos impactos que podem ser causados pelos diversos fenômenos da natureza, nem os 
possíveis prejuízos que a Devedora poderá sofrer em razão de variações climáticas.  

Além disso, como tem sido amplamente divulgado em estudos especializados, o aquecimento global está 
ocorrendo de forma acelerada, o que pode potencializar os efeitos dos fenômenos climáticos hoje conhecidos 
de forma imprevisível. O aquecimento global também pode contribuir para o surgimento de novos fenômenos 
ou para a ocorrência, no País, de fenômenos inéditos ou de difícil verificação, como furacões e tufões, dentre 
outros. Ademais, as temperaturas mínimas e máximas, os índices pluviométricos e as demais características das 
microrregiões climáticas em que se encontram localizadas as propriedades dos Produtores Rurais podem sofrer 
alterações imprevisíveis para o negócio da Devedora. 

Pragas ou doenças poderão prejudicar as colheitas dos Produtores Rurais e, consequentemente, afetar os 
resultados e a imagem da Devedora 

As lavouras atuais e futuras dos fornecedores da Devedora estão expostas a pragas e doenças, que podem afetar 
a produção da Devedora.  

O surgimento de novas pragas e/ou a mutação dos tipos de pragas e doenças hoje existentes poderão afetar 
negativamente e, até mesmo, destruir as lavouras dos fornecedores, impactando a sua produção e a operação 
da Devedora. O combate e o controle das novas pragas e doenças demandarão dispêndios adicionais, 
aumentarão o custo de produção dos fornecedores da Devedora e poderão ter um efeito negativo sobre a 
situação financeira e os resultados da Devedora. Ademais, caso os referidos fornecedores não consigam 
exterminar ou controlar determinada praga ou doença, as receitas da Devedora poderão ser comprometidas, e 
a Devedora não será capaz de atender aos seus clientes, o que poderá prejudicar a imagem no mercado e afetar 
a situação financeira da Devedora. 

O mercado global de produtos agrícolas altamente competitivo e sensível a mudanças de capacidade, estoques 
de produção e mudanças cíclicas das economias mundiais 

O mercado global de produtos agrícolas é altamente competitivo e, também, sensível a mudanças de capacidade, 
estoques de produção e mudanças cíclicas das economias mundiais, fatores esses que poderão, isolada ou 
conjuntamente, afetar de modo expressivo os preços de venda de produtos da Devedora e, portanto, a 
rentabilidade da Devedora. Em razão do fato de que os produtos da Devedora constituem commodities agrícolas, 
eles concorrem nos mercados internacionais quase que exclusivamente com base no preço. Ademais, muitos 
outros produtores recebem em seus respectivos países subsídios que não existem no Brasil. Esses subsídios 
poderão permitir que os produtores tenham custos de produção mais baixos do que os da Devedora e/ou que 
enfrentem redução de preços e prejuízos operacionais por prazos mais longos do que a da Devedora.  

A Devedora pode enfrentar dificuldades na implementação de projetos de investimento, o que poderá afetar 
o seu crescimento  

A Devedora investe constantemente em pesquisa e desenvolvimento de forma a aprimorar a sua eficiência e 
produtividade.  
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Durante a implementação dos projetos de investimento da Devedora, esta pode enfrentar diversos obstáculos, dentre 
os quais: (i) falhas e/ou atrasos na aquisição de equipamentos ou serviços necessários; (ii) aumento dos custos 
inicialmente estimados; (iii) dificuldades na obtenção de licenças ambientais e governamentais necessárias; (iv) 
mudanças nas condições de mercado que tornem os projetos menos rentáveis do que o previsto inicialmente; (v) 
impossibilidade ou demora de adquirir terras a preços atrativos, ou o aumento do preço das terras por conta do 
acréscimo da demanda de terra por concorrentes da Devedora; (vi) impossibilidade e demora de encontrar e adquirir 
terras que apresentem situação regular e em cumprimento com as leis imobiliárias brasileiras; (vii) incapacidade de 
desenvolver infraestrutura e atrair mão de obra qualificada em tempo hábil e de modo eficaz; (viii) questionamentos 
e litígios a respeito de áreas adquiridas; (ix) desafios culturais decorrentes da integração de novos administradores e 
empregados na organização da Devedora; e (x) necessidade de atualizar sistemas de contabilidade, informações 
administrativas e recursos humanos. Caso a Devedora não consiga gerenciar tais riscos, o potencial de crescimento e 
lucratividade da Devedora poderá ser adversamente afetado. 

A agricultura é uma atividade sazonal, o que pode ter um efeito adverso sobre as receitas e os resultados  
da Devedora  

As atividades e, consequentemente, as receitas da Devedora estão diretamente relacionadas aos ciclos das lavouras 
dos seus fornecedores e, por isso, têm natureza sazonal. Os resultados operacionais da Devedora sofrem variações 
significativas na fase de pré-colheita e no momento de faturamento dos produtos, este último, que geralmente ocorre 
entre o segundo trimestre do ano. A sazonalidade das lavouras dos Produtores Rurais também implica a sazonalidade 
do lucro bruto da Devedora apurado em bases diferentes do exercício social, o que pode causar um efeito adverso 
significativo nos resultados operacionais apurados em bases diferentes do exercício social.  

Risco de Imagem  

A ocorrência de quaisquer fatos extraordinários que venham a afetar a Devedora poderá afetar negativamente 
os resultados da Devedora e, consequentemente, o pagamento dos CRA. 

4.3. RISCOS RELACIONADOS AO MERCADO E AO SETOR DE SECURITIZAÇÃO 

Recente Desenvolvimento da Securitização de Créditos do Agronegócio 

A securitização de Créditos do Agronegócio é uma operação recente no Brasil. A Lei 11.076, que criou os 
certificados de recebíveis do agronegócio, foi editada em 2004. Entretanto, só houve um volume maior de 
emissões de certificados de recebíveis de agronegócios nos últimos anos. Além disso, a securitização é uma 
operação mais complexa que outras emissões de valores mobiliários, já que envolve estruturas jurídicas que 
objetivam a segregação dos riscos do emissor do valor mobiliário, de seu devedor (no caso, a Devedora) e 
créditos que lastreiam a emissão. Dessa forma, por se tratar de um mercado recente no Brasil, o mesmo ainda 
não se encontra totalmente regulamentado e com jurisprudência pacífica, podendo ocorrer situações em que 
ainda não existam regras que o direcione, gerando assim uma insegurança jurídica e um risco aos Investidores 
dos CRA, uma vez que os órgãos reguladores e o Poder Judiciário poderão, ao analisar a Oferta e os CRA e/ou em 
um eventual cenário de discussão e/ou de identificação de lacuna na regulamentação existente, (i) editar normas 
que regem o assunto e/ou interpretá-las de forma a provocar um efeito adverso sobre a Emissora, a Devedora 
e/ou os CRA, bem como (ii) proferir decisões que podem ser desfavoráveis aos interesses dos Investidores  
dos CRA. 

Inexistência de jurisprudência consolidada acerca da securitização 

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro em 
relação a estruturas de securitização, em situações adversas poderá haver perdas por parte dos Titulares dos 
CRA em razão do dispêndio de tempo e recursos para execução judicial desses direitos. Assim, em razão do 
caráter recente da legislação referente a CRA e de sua paulatina consolidação levam à menor previsibilidade 
quanto à sua aplicação e interpretação ou a eventuais divergências quanto a suas estruturas pelos Investidores, 
pelo mercado e pelo Poder Judiciário, exemplificativamente, em eventuais conflitos ou divergências entre os 
Titulares dos CRA ou litígios judiciais. 

Risco de concentração e efeitos adversos na Remuneração e Amortização 

Os Créditos do Agronegócio são devidos em sua totalidade pela Devedora. Nesse sentido, o risco de crédito do 
lastro dos CRA está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de risco de crédito a ela aplicáveis são 
potencialmente capazes de influenciar adversamente a capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio 
e, consequentemente, a Amortização e a Remuneração dos CRA.  
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Uma vez que os pagamentos de Remuneração e Amortização dependem do pagamento integral e tempestivo, 
pela Devedora, dos valores devidos no âmbito das Debêntures, os riscos a que a Devedora está sujeita podem 
afetar adversamente a capacidade de adimplemento da Devedora na medida em que afete suas atividades, 
operações e situação econômico-financeira, as quais, em decorrência de fatores internos e/ou externos, poderão 
afetar o fluxo de pagamentos dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA. Adicionalmente, os 
recursos decorrentes da execução das Debêntures podem não ser suficientes para satisfazer o pagamento 
integral da dívida decorrente das Debêntures. Portanto, a inadimplência da Devedora, pode ter um efeito 
material adverso no pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA. 

4.4. RISCOS RELACIONADOS AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO DO AGRONEGÓCIO BRASILEIRO 

Não há como assegurar que, no futuro, o agronegócio brasileiro (i) terá taxas de crescimento sustentável; 
e (ii) não apresentará perdas em decorrência de condições climáticas desfavoráveis, redução de preços de 
commodities do setor agrícola nos mercados nacional e internacional, alterações em políticas de concessão de 
crédito para produtores nacionais, tanto da parte de órgãos governamentais como de entidades privadas, que 
possam afetar a renda da Devedora e, consequentemente, a sua capacidade de pagamento, bem como outras 
crises econômicas e políticas que possam afetar o setor agropecuário. A redução da capacidade de pagamento 
da Devedora poderá impactar negativamente a capacidade de pagamento dos CRA. 

Securitização no agronegócio brasileiro 

O setor agrícola está sujeito a características específicas, inclusive, mas não se limitando a: (i) natureza 
predominantemente sazonal, com o que as operações são afetadas pelo ciclo das lavouras; (ii) condições 
meteorológicas adversas, inclusive secas, inundações, granizo ou temperaturas extremamente altas, que são 
fatores imprevisíveis, podendo ter impacto negativo na produção agrícola ou pecuária; (iii) incêndios e demais 
sinistros; (iv) pragas e doenças, que podem atingir de maneira imprevisível as safras; (v) preços praticados 
mundialmente, que estão sujeitos a flutuações, dependendo (a) da oferta e demanda globais, (b) de alterações 
dos níveis de subsídios agrícolas de certos produtores importantes (principalmente Estados Unidos e 
Comunidade Europeia), (c) de mudanças de barreiras comerciais de certos mercados consumidores importantes 
e (d) da adoção de outras políticas públicas que afetem as condições de mercado e os preços dos produtos 
agrícolas; (vi) concorrência de commodities similares e/ou substitutivas; e (vii) acesso limitado ou 
excessivamente oneroso à captação de recursos, além de alterações em políticas de concessão de crédito, tanto 
por parte de órgãos governamentais como de instituições privadas, para determinados participantes. A 
verificação de um ou mais desses fatores poderá impactar negativamente o setor, afastando a emissão de CRA 
pela Emissora e consequentemente, sua rentabilidade, o que poderá gerar perdas por parte dos Titulares  
dos CRA. 

4.5. RISCOS RELACIONADOS AO SETOR DE ATUAÇÃO DA DEVEDORA 

O setor agropecuário é marcado por períodos de alta instabilidade, com oscilações materiais nos preços e demanda 
mundial de produto, decorrentes de, por exemplo, alterações nas condições climáticas e desastres naturais, alterações 
políticas e nas regulamentações governamentais, inclusive ambientais, bem como na capacidade de produção de seus 
concorrentes locais e internacionais. Qualquer das alterações mencionadas acima pode impactar de forma relevante 
e adversa a capacidade de produção e comércio da Devedora e, consequentemente, sua capacidade de cumprir 
as obrigações assumidas na Escritura de Emissão, afetando o fluxo de pagamento dos CRA.  

Desenvolvimento do Agronegócio 

Não há como assegurar que, no futuro, o agronegócio brasileiro não apresentará perdas em decorrência de 
condições climáticas desfavoráveis, redução de preços de commodities do setor agrícola nos mercados 
nacional e internacional, alterações em políticas de concessão de crédito para produtores nacionais, tanto da 
parte de órgãos governamentais quanto de entidades privadas, que possam afetar a renda da Devedora e, 
consequentemente, sua capacidade de pagamento, bem como outras crises econômicas e políticas que 
possam afetar o setor agropecuário. A redução da capacidade de pagamento da Devedora poderá impactar 
negativamente a capacidade de pagamento dos CRA. 

Riscos Climáticos  

As alterações climáticas extremas podem ocasionar mudanças bruscas nos ciclos produtivos de commodities 
agrícolas, por vezes gerando choques de oferta, quebras de safra, volatilidade de preços, alteração da qualidade 
e interrupção no abastecimento dos produtos por elas afetados. Nesse contexto, a capacidade de aquisição de 
produtos e entrega da Devedora pode ser adversamente afetada, o que poderá impactar negativamente a 
capacidade de pagamento dos CRA. 



 

108 

Baixa Produtividade  

A falha ou impossibilidade no controle de pragas e doenças pode afetar negativamente a produtividade da 
lavoura de produtos. Os fornecedores da Devedora poderão não obter sucesso no controle de pragas e doenças 
da lavoura, seja por não aplicar corretamente insumos adequados - defensivos agrícolas - seja por uma nova 
praga ou doença ainda sem diagnóstico. A produtividade pode ser afetada também pela não utilização da 
quantidade mínima necessária de fertilizantes devido à flutuação do preço desses insumos, ou pela falta de 
crédito. Esses impactos podem afetar negativamente a produtividade e qualidade do produto. Adicionalmente, 
a falha, imperícia ou ineficiência na efetiva aplicação de tais insumos nas lavouras pode afetar negativamente a 
produtividade da lavoura. Nesse caso, a capacidade da Devedora poderá estar comprometida, podendo impactar 
também a capacidade de pagamento dos CRA. 

Volatilidade do Preço do Produto 

A variação do preço dos produtos negociados pela Devedora pode exercer um grande impacto nos resultados da 
Devedora. Tal como ocorre com outras commodities, tais produtos estão sujeitos a flutuações em seu preço em 
função da demanda interna e externa, do volume de produção e dos estoques mundiais, conforme aplicável. A 
flutuação do preço pode ocasionar um grande impacto na rentabilidade da Devedora se a sua receita com a 
venda dos produtos estiver abaixo do seu custo de obtenção e, consequentemente, comprometer a sua 
capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio. 

Riscos Comerciais  

Os preços dos produtos da Devedora podem sofrer variações no comércio internacional em função da imposição 
de barreiras alfandegárias ou não tarifárias, tais como embargos, restrições sanitárias, políticas de cotas 
comerciais, sobretaxas, contencioso comercial internacional, dentre outros. Qualquer flutuação de seu preço em 
função de medidas de comércio internacional pode afetar a capacidade de obtenção e comercialização da 
Devedora, e, consequentemente, na sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio. 

Variação Cambial 

Os custos, insumos e preços internacionais dos produtos comercializados pela Devedora sofrem influência da 
paridade entre moedas internacionais (sobretudo o dólar norte-americano) e o real. A variação decorrente do 
descasamento de moedas entre os custos dos produtos em reais para a Devedora em relação à receita pela 
venda dos produtos pode impactar negativamente a situação financeira da Devedora. Desta forma, qualquer 
oscilação no preço de moedas internacionais (sobretudo o dólar norte-americano) pode afetar potencialmente 
os preços e custos de produção, e, assim, dificultar ou impedir a capacidade de adimplemento dos Créditos do 
Agronegócio pela Devedora.  

Risco de Armazenamento  

A armazenagem inadequada pode ocasionar perdas no preço do produto decorrentes de: (i) excesso de umidade; 
(ii) altas temperaturas; (iii) falha nos sistemas de controle do ambiente no armazém; e (iv) falhas no manuseio do 
produto. As perdas podem ocorrer por falhas dos fornecedores da Devedora ou da própria Devedora. A redução do 
preço do produto decorrente da armazenagem inadequada poderá afetar negativamente a capacidade de 
pagamento da Devedora e, consequentemente, comprometer a capacidade de pagamento dos CRA.  

Risco de Transporte  

As deficiências da malha rodoviária, ferroviária ou hidroviária, tais como estradas sem asfalto ou sem 
manutenção, insuficiência de ferrovias, principalmente nas regiões mais distantes do porto, ocasionam altos 
custos de logística e, consequentemente, perda da rentabilidade do produto. Da mesma forma, a falha ou 
imperícia no manuseio para transporte, seja em trens, caminhões ou embarcações, pode acarretar perdas de 
produção, desperdício de quantidades ou danos ao produto. Outra deficiência são os portos, que, em certas 
ocasiões, podem apresentar dificuldades de escoamento. Com as filas e a demora na exportação, pode ocorrer 
quebra de contrato de comercialização dos produtos. Dessa forma, o valor final do produto entregue pode ser 
inferior, o que pode afetar a capacidade de pagamento da Devedora e, consequentemente, comprometer a 
capacidade de pagamento dos CRA.  
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Políticas e Regulamentações governamentais para o Setor Agrícola 

Políticas e regulamentos governamentais exercem grande influência sobre a produção e a demanda agrícola 
e os fluxos comerciais. As políticas governamentais que afetam o setor agrícola, tais como políticas 
relacionadas a impostos, tarifas, encargos, subsídios, estoques regulares e restrições sobre a importação  e 
exportação de produtos agrícolas e commodities, podem influenciar a lucratividade do setor, o plantio de 
determinadas safras em comparação a diferentes usos dos recursos agrícolas, a localização e o tamanho das 
safras, a negociação de commodities processadas ou não processadas, e o volume e tipos das importações e 
exportações. Futuras políticas governamentais no Brasil e no exterior podem causar efeito adverso sobre a 
oferta, demanda e preço dos produtos da Devedora, restringir sua capacidade de fechar negócios no mercado 
em que atua e em mercados que pretende atingir, podendo ter efeito adverso nos seus resultados 
operacionais e, consequentemente, podendo afetar a capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio 
pela Devedora.  

Os preços das commodities no Brasil, estiveram, no passado, sujeitos a controle pelo Governo Brasileiro, até 
1997. Medidas de controle de preços podem ser impostas novamente no futuro. Quaisquer alterações nas 
políticas e regulamentações governamentais em relação aos produtos da Devedora poderão afetar 
adversamente a Devedora.  

Desta forma, o fluxo de pagamento decorrente dos Créditos do Agronegócio poderá ser afetado. Não é possível 
garantir que não haverá, no futuro, a imposição de regulamentações de controle de preços ou limitação aos 
produtos da Devedora. 

4.6. RISCOS REFERENTES AOS IMPACTOS CAUSADOS POR SURTOS, EPIDEMIAS, PANDEMIAS E/OU ENDEMIAS 
DE DOENÇAS  

O surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de doenças no geral, inclusive aquelas passíveis de transmissão 
por humanos, no Brasil ou nas demais partes do mundo, pode levar a uma maior volatilidade no mercado de 
capitais interno e/ou global, conforme o caso, e resultar em pressão negativa sobre a economia brasileira. 
Adicionalmente, o surto, epidemia e/ou endemia de tais doenças no Brasil, poderá afetar diretamente o setor 
agrícola, o mercado de títulos corporativos e o resultado de suas operações, incluindo em relação às próprias 
empresas. Surtos, epidemias, pandemias ou endemias ou potenciais surtos, epidemias, pandemias ou 
endemias de doenças, como o Coronavírus (COVID-19), o Zika, o Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe 
suína, a Síndrome Respiratória no Oriente Médio ou MERS e a Síndrome Respiratória Aguda Grave ou SARS, 
pode ter um impacto adverso nas operações do setor agrícola. Qualquer surto, epidemia, pandemia e/ou 
endemia de uma doença que afete o comportamento das pessoas pode ter um impacto adverso relevante no 
mercado de capitais global, nas indústrias mundiais, na economia brasileira e no setor agroindustrial. Surtos, 
epidemias, pandemias e/ou endemias de doenças também podem resultar em políticas de quarentena da 
população ou em medidas mais rígidas de lockdown da população, o que pode vir a prejudicar as operações, 
receitas e desempenho da Devedora, bem como afetar a valorização dos CRA e de seus rendimentos. 

4.7. RISCOS RELACIONADOS A FATORES MACROECONÔMICOS 

Política Econômica do Governo Federal 

A economia brasileira tem sido marcada por frequentes, e por vezes, significativas intervenções do Governo 
Federal, que modificam as políticas monetárias, de crédito, fiscal e outras para influenciar a economia do Brasil. 

As ações do Governo Federal para controlar a inflação e efetuar outras políticas envolveram, no passado, 
controle de salários e preços, desvalorização da moeda, controles no fluxo de capital e determinados limites 
sobre as mercadorias e serviços importados, dentre outras. A Emissora não tem controle sobre quais medidas 
ou políticas o Governo Federal poderá adotar no futuro e não pode prevê-las. Os negócios, os resultados 
operacionais e financeiros e o fluxo de caixa da Emissora podem ser adversamente afetados em razão de 
mudanças na política pública federal, estadual e/ou municipal, e por fatores como: 

• variação nas taxas de câmbio; 

• controle de câmbio; 

• índices de inflação; 

• flutuações nas taxas de juros; 
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• expansão ou retração da economia; 

• alterações nas legislações fiscais e tributárias; 

• falta de liquidez nos mercados doméstico, financeiro e de capitais; 

• racionamento de energia elétrica; 

• instabilidade de preços; 

• eventos diplomáticos adversos; 

• política de abastecimento, inclusive criação de estoques reguladores de commodities; 

• política fiscal e regime tributário; e 

• medidas de cunho político, social e econômico que ocorram ou possam afetar o País. 

As políticas adotadas pelo Governo Federal poderão afetar negativamente a economia, os negócios ou 
desempenho financeiro do Patrimônio Separado e, por consequência, dos CRA. 

Tradicionalmente, a influência do cenário político do país no desempenho da economia brasileira e crises 
políticas tem afetado a confiança dos investidores e do público em geral, o que resulta na desaceleração da 
economia e aumento da volatilidade dos títulos emitidos por companhias brasileiras. Atualmente, os mercados 
brasileiros estão vivenciando uma maior volatilidade devido às incertezas decorrentes da instabilidade política e 
seus impactos sobre a economia brasileira e o ambiente político. 

Além disso, exceto pelo crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro em 2021, desde 2011, o Brasil 
vivencia uma desaceleração econômica. As taxas de crescimento anuais do PIB foram: (i) de -4,1% (quatro 
inteiros e um décimo por cento negativo) em 2020; (ii) 1,14% (um inteiro e quatorze centésimos por cento) 
em 2019; (iii) 1,12% (um inteiro e doze centésimos por cento) em 2018; (iv) 1,06% (um inteiro e seis 
centésimos por cento) em 2017; (v) -3,31% (três inteiros e trinta e um centésimos por cento negativo) em 
2016; (vi) -3,55% (três inteiros e cinquenta e cinco centésimos por cento negativo) em 2015; (vii) 0,5% (cinco 
décimos por cento) em 2014; (viii) 3,0% (três por cento) em 2013, 1,92% (um intei ro e noventa e dois 
centésimos por cento) em 2012; e (ix) 3,97% (três inteiros e noventa e sete centésimos por cento) em 2011, 
em comparação com um crescimento de 7,53% (sete inteiros e cinquenta e três centésimos por cento) em 
2010. O baixo crescimento da economia brasileira, as incertezas e outros acontecimentos futuros da economia 
brasileira poderão prejudicar as atividades e resultados operacionais da Emissora e da  Devedora e, 
consequentemente, sua capacidade de pagamento das Debêntures e, consequentemente, dos CRA.  

Efeitos da Política Anti-Inflacionária 

Historicamente, o Brasil enfrentou índices de inflação consideráveis. A inflação e as medidas do Governo 
Federal para combatê-la, combinadas com a especulação de futuras políticas de controle inflacionário, 
contribuíam para a incerteza econômica e aumentavam a volatilidade do mercado de capitais brasileiro. As 
medidas do Governo Federal para controle da inflação frequentemente têm incluído a manutenção de política 
monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo assim a disponibilidade de crédito e reduzindo o 
crescimento econômico. Futuras medidas tomadas pelo Governo Federal, incluindo ajustes na taxa de juros, 
intervenção no mercado de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real, podem ter um efeito material 
desfavorável sobre a economia brasileira e sobre os ativos que lastreiam esta Emissão. 

Instabilidade da taxa de câmbio e desvalorização do real 

A moeda brasileira tem historicamente sofrido frequentes desvalorizações. No passado, o Governo Federal 
implementou diversos planos econômicos e fez uso de diferentes políticas cambiais, incluindo desvalorizações 
repentinas, pequenas desvalorizações periódicas (durante as quais a frequência dos ajustes variou de diária a 
mensal), sistemas de câmbio flutuante, controles cambiais e dois mercados de câmbio. As desvalorizações 
cambiais em períodos mais recentes resultaram em flutuações significativas nas taxas de câmbio do Real frente 
ao Dólar em outras moedas. Não é possível assegurar que a taxa de câmbio entre o Real e o Dólar irá permanecer 
nos níveis atuais. 
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As depreciações ou apreciações do Real frente ao Dólar também podem criar pressões inflacionárias adicionais 
no Brasil que podem afetar negativamente a liquidez da Devedora, sua capacidade de pagamento das 
Debêntures e, consequentemente, dos CRA. 

Efeitos da Elevação Súbita da Taxa de Juros 

A elevação súbita da taxa de juros pode reduzir a demanda do investidor por títulos e valores mobiliários de 
companhias brasileiras e por títulos que tenham seu rendimento pré-fixado em níveis inferiores aos praticados 
no mercado após a elevação da taxa de juros. Neste caso, a liquidez dos CRA pode ser afetada 
desfavoravelmente. 

Efeitos da Retração no Nível da Atividade Econômica 

Nos últimos anos, o crescimento da economia brasileira, aferido por meio do PIB, tem desacelerado. A retração 
no nível da atividade econômica poderá significar uma diminuição na securitização dos recebíveis do 
agronegócio, trazendo, por consequência, uma ociosidade operacional à Emissora. 

Alterações na legislação tributária do Brasil poderão afetar adversamente os resultados operacionais  
da Emissora 

O Governo Federal regularmente implementa alterações no regime fiscal, que afetam os participantes do setor 
de securitização, a Emissora e seus clientes. Essas alterações incluem mudanças nas alíquotas e, ocasionalmente, 
a criação de tributos e a cobrança de tributos temporários. Algumas dessas medidas poderão resultar em 
aumento da carga tributária da Emissora, que poderá, por sua vez, influenciar sua lucratividade e afetar 
adversamente os preços de serviços e seus resultados. Não há garantias de que a Emissora será capaz de manter 
seus preços, o fluxo de caixa ou a sua lucratividade se ocorrerem alterações significativas nos tributos aplicáveis 
às suas operações. 

A instabilidade política pode ter um impacto adverso sobre a economia brasileira e sobre os negócios da 
Devedora, seus resultados e operações 

O ambiente político do Brasil historicamente influenciou, e continua a influenciar, o desempenho da economia 
do país. Crises políticas afetaram e continuam a afetar a confiança dos investidores e do público em geral, o que 
resultou na desaceleração da economia e no aumento da volatilidade dos valores mobiliários emitidos por 
companhias brasileiras. 

Atualmente, os mercados brasileiros estão enfrentando um aumento da volatilidade devido às incertezas 
relacionadas à economia e ao ambiente político brasileiro.  

Além disso, em virtude da atual instabilidade política, há uma incerteza substancial sobre as políticas econômicas 
futuras e não podemos prever quais políticas serão adotadas pelo atual governo brasileiro e por novo governo 
eleito durante a vigência dos CRA, bem como se essas políticas afetarão negativamente a economia, os negócios 
ou condição financeira da Devedora. 

Ambiente Macroeconômico Internacional e Efeitos Decorrentes do Mercado Internacional 

Os valores de títulos e valores mobiliários emitidos no mercado de capitais brasileiro são influenciados pela 
percepção de risco do Brasil, de outras economias emergentes e da conjuntura econômica internacional.  
A deterioração da boa percepção dos investidores internacionais em relação à conjuntura econômica brasileira 
poderá ter um efeito adverso sobre a economia nacional e os títulos e valores mobiliários emitidos no mercado de 
capitais doméstico. Ademais, acontecimentos negativos no mercado financeiro e de capitais brasileiro, eventuais 
notícias ou indícios de corrupção em companhias abertas e em outros emissores de títulos e valores mobiliários e 
a não aplicação rigorosa das normas de proteção dos investidores ou a falta de transparência das informações ou, 
ainda, eventuais situações de crise na economia brasileira e em outras economias poderão influenciar o mercado 
de capitais brasileiro e impactar negativamente os títulos e valores mobiliários emitidos no Brasil. Diferentes 
condições econômicas em outros países podem provocar reações dos investidores, reduzindo o interesse pelos 
investimentos no mercado brasileiro e causando, por consequência, um efeito adverso no valor de mercado dos 
títulos e valores mobiliários de emissores brasileiros e no preço de mercado dos CRA. 
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Acontecimentos Recentes no Brasil 

Os investidores devem atentar para o fato de que a economia brasileira recentemente enfrentou dificuldades e 
revezes e poderá voltar a declinar, ou deixar de melhorar, o que pode afetar negativamente a Devedora.  
A classificação de crédito do Brasil enquanto nação (sovereign credit rating), foi rebaixada pela Standard & Poors 
Rating Services e pela Fitch Ratings Brasil Ltda. para BB-, e pela Moodys América Latina Ltda. para Ba2, o que 
pode contribuir para um enfraquecimento da economia brasileira, bem como pode aumentar o custo da tomada 
de empréstimos pela Devedora. Qualquer deterioração nessas condições pode afetar adversamente a 
capacidade produtiva da Devedora e consequentemente sua capacidade de pagamento dos Créditos do 
Agronegócio que lastreiam os CRA.  

Redução de Investimentos Estrangeiros no Brasil 

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no Brasil pode ter impacto no balanço de 
pagamentos, o que pode forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de captações de recursos, tanto no 
mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais elevadas. Igualmente, eventual 
elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e a atual desaceleração da economia americana podem 
trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, elevando 
despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por empresas brasileiras, o que 
pode impactar adversamente na capacidade de pagamento da Devedora dos Créditos do Agronegócio que 
lastreiam os CRA. 

Acontecimentos e mudanças na percepção de riscos em outros países, sobretudo em economias desenvolvidas, 
podem prejudicar o preço de mercado dos valores mobiliários globais 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em diferentes 
graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive economias desenvolvidas e 
emergentes. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso 
sobre o valor de mercado dos valores mobiliários das companhias brasileiras. Crises em outros países de 
economia emergente ou políticas econômicas diferenciadas podem reduzir o interesse dos investidores nos 
valores mobiliários das companhias brasileiras, incluindo os CRA, o que poderia prejudicar seu preço de mercado. 

A inflação e os esforços da ação governamental de combate à inflação podem contribuir significativamente para 
a incerteza econômica no Brasil e podem provocar efeitos adversos no negócio da Emissora e da Devedora 

Historicamente, o Brasil vem experimentando altos índices de inflação. A inflação, combinada com a especulação 
pública sobre possíveis medidas futuras, tiveram efeitos negativos significativos sobre a economia brasileira, 
contribuindo para a incerteza econômica existente no Brasil e para o aumento da volatilidade do mercado de 
valores mobiliários brasileiro.  

As medidas do Governo Federal em relação à inflação frequentemente têm incluído uma manutenção de política 
monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo assim a disponibilidade de crédito e reduzindo o 
crescimento econômico. As taxas de juros têm flutuado de maneira significativa. 

Futuras medidas do Governo Federal, inclusive aumento ou redução das taxas de juros, intervenção no mercado 
de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão desencadear um efeito material desfavorável 
sobre a economia brasileira, a Emissora e sobre a Devedora, podendo impactar negativamente o desempenho 
financeiro dos CRA. Pressões inflacionárias podem levar a medidas de intervenção do Governo Federal sobre a 
economia, incluindo a implementação de políticas governamentais, que podem ter um efeito adverso nos 
negócios, condição financeira e resultados da Emissora e da Devedora e, consequentemente, sua capacidade de 
pagamento dos Créditos do Agronegócio que lastreiam os CRA. 

Interferência do Governo Brasileiro na economia pode causar efeitos adversos nos negócios da Emissora e  
da Devedora 

O Governo Brasileiro tem poderes para intervir na economia e, ocasionalmente, modificar sua política econômica, 
podendo adotar medidas que envolvam controle de salários, preços, câmbio, remessas de capital e limites à 
importação, entre outros, que podem causar efeito adverso relevante nas atividades da Emissora e da Devedora. 

As atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora e da Devedora poderão ser prejudicados 
de maneira relevante ou adversamente afetados devido a modificações nas políticas ou normas que envolvam 
ou afetem fatores, tais como: (i) taxas de juros; (ii) controles cambiais e restrições a remessas para o exterior, 
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como aqueles que foram impostos em 1989 e no início de 1990; (iii) flutuações cambiais; (iv) inflação; (v) liquidez 
dos mercados financeiros e de capitais domésticos; (vi) política fiscal; e (vii) outros acontecimentos políticos, 
sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o afetem. 

A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal, nas políticas ou normas que 
venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil e para 
aumentar a volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro, sendo assim, tais incertezas e outros 
acontecimentos futuros na economia brasileira poderão prejudicar ou causar efeitos adversos nas atividades e 
resultados operacionais da Emissora e da Devedora e, consequentemente, na sua capacidade de pagamento dos 
Créditos do Agronegócio que lastreiam os CRA. 

Efeitos econômicos da guerra entre a Ucrânia e a Rússia podem impactar negativamente a economia mundial 
e os negócios da Devedora 

Em 24 de fevereiro de 2022 a Federação Russa invadiu diversos territórios pertencentes à Ucrânia, dando início 
à mais grave crise militar ocorrida no continente europeu desde o encerramento da Segunda Guerra Mundial. 
Para além da instabilidade causada pelo fator militar, diversos países se posicionaram contra o conflito armado 
e buscaram intervir, no intuito de cessar a violência, por meio da imposição de fortes sanções econômicas e 
financeiras à Federação Russa, as quais poderão causar forte instabilidade econômica e eventual 
desabastecimento da cadeia industrial e energética mundial. Dentre tais países, estão os Estados Unidos da 
América, Japão, Reino Unido, Alemanha e outros países do continente europeu. Nesse contexto, a 
imprevisibilidade relacionada às sanções econômicas e financeiras, bem como ao resultado do conflito armado, 
pode resultar no agravamento da instabilidade política e econômica mundial, incluindo do Brasil, afetando, 
inclusive, os preços dos produtos adquiridos pela Devedora. Eventuais variações significativas no valor de 
produtos agropecuários, como a soja, o milho, o farelo de soja, o óleo de soja e outros que são essenciais à 
atividade da Devedora, em razão dos efeitos da guerra, poderão impactar negativamente a situação financeira 
da Devedora e a sua capacidade de realizar o pagamento dos Créditos do Agronegócio, impactando 
negativamente no recebimento dos créditos pelos Titulares dos CRA. 

4.8. RISCOS TRIBUTÁRIOS 

Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA - Pessoas Físicas 

Os rendimentos gerados por aplicação em CRA por pessoas físicas estão atualmente isentos de imposto de renda, 
por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei 11.033, isenção essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. 
Alterações na legislação tributária eliminando a isenção acima mencionada, criando ou elevando alíquotas do 
imposto de renda incidentes sobre os CRA, a criação de novos tributos ou, ainda, mudanças na interpretação ou 
aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais poderão afetar 
negativamente o rendimento líquido dos CRA para seus titulares. A Emissora e o Coordenador Líder recomendam 
que os interessados na subscrição dos CRA consultem seus assessores tributários e financeiros antes de se decidir 
pelo investimento nos CRA. 

Interpretação da legislação tributária aplicável - Mercado Secundário  

Caso a interpretação da RFB quanto a abrangência da isenção veiculada pela Lei 11.033 venha a ser alterada 
futuramente, cumpre ainda ressaltar que não há unidade de entendimento quanto à tributação aplicável sobre os 
ganhos que passariam a ser tributáveis no entendimento da RFB, decorrentes de alienação dos CRA no mercado 
secundário. Existem pelo menos duas interpretações correntes a respeito do imposto de renda incidente sobre a 
diferença positiva entre o valor de alienação e o valor de aplicação dos CRA, quais sejam (i) a de que os ganhos 
decorrentes da alienação dos CRA estão sujeitos ao imposto de renda na fonte, tais como os rendimentos de renda 
fixa, em conformidade com as alíquotas regressivas previstas no artigo 1º da Lei 11.033; e (ii) a de que os ganhos 
decorrentes da alienação dos CRA são tributados como ganhos líquidos nos termos do artigo 52, parágrafo 2º da Lei 
8.383, de 30 de dezembro de 1991, conforme alterada, com a redação dada pelo artigo 2º da Lei 8.850, de 28 de 
janeiro de 1994, conforme alterada, sujeitos, portanto, ao imposto de renda a ser recolhido pelo vendedor até o último 
Dia Útil do mês subsequente ao da apuração do ganho, à alíquota de 15% (quinze por cento) estabelecida pelo artigo 
2º, inciso II da Lei 11.033. Não há jurisprudência consolidada sobre o assunto. Divergências no recolhimento do 
imposto de renda devido podem ser passíveis de sanção pela Receita Federal do Brasil. 
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Tributação sobre as debêntures pode afetar a amortização e remuneração dos CRA  

Alterações na legislação tributária aplicável às Debêntures que lastreiam os CRA ou na interpretação das normas 
tributárias podem afetar o valor líquido decorrente do pagamento das debêntures e, por sua vez, afetar 
adversamente o pagamento dos CRA e da remuneração dos CRA.  

Ainda, na hipótese de decisão da Assembleia Geral de promover a liquidação do Patrimônio Separado, o Regime 
Fiduciário será extinto, de forma que os titulares dos CRA passarão a ser titulares das Debêntures. Nesse caso, os 
rendimentos oriundos das Debêntures, quando pagos diretamente aos titulares dos CRA, serão tributados conforme 
alíquotas aplicáveis para as aplicações de renda fixa, impactando de maneira adversa os titulares dos CRA. 

4.9. RISCOS RELACIONADOS À EMISSORA 

A Emissora depende do registro de companhia aberta 

O objeto social da Emissora envolve a securitização de créditos do agronegócio e imobiliários por meio da 
emissão de certificados de recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, de forma pública 
ou privada. Assim sendo, a Emissora depende da manutenção de seu registro de companhia aberta junto à CVM. 
Caso a Emissora não atenda aos requisitos exigidos pela CVM em relação às companhias abertas, sua autorização 
poderá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim a emissão e distribuição de certificados de recebíveis 
do agronegócio ou certificados de recebíveis imobiliários, afetando assim a emissão dos CRA.  

Não aquisição de créditos do agronegócio 

A Emissora pode ter dificuldades em identificar oportunidades atraentes para aquisição de créditos do 
agronegócio. A não aquisição de recebíveis pela Emissora pode afetar suas atividades de forma inviabilizar a 
emissão e distribuição de certificados de recebíveis do agronegócio, o que pode impactar os CRA. 

A Administração da Emissora e a existência de uma equipe qualificada 

A perda de pessoas qualificadas e a eventual incapacidade da Emissora de atrair e manter uma equipe 
especializada, com vasto conhecimento técnico na securitização de recebíveis do agronegócio e imobiliários, 
poderá ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados operacionais da 
Emissora, afetando sua capacidade de gerar resultados, afetando assim a presente Emissão. 

Limitação da responsabilidade da Emissora e o Patrimônio Separado  

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio e imobiliários, tendo como objeto social 
a aquisição e securitização de quaisquer Créditos do Agronegócio e créditos imobiliários passíveis de 
securitização por meio da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis 
imobiliários, nos termos das Leis 11.076 e 14.430, respectivamente, cujos patrimônios são administrados 
separadamente. Os patrimônios separados de cada emissão têm como principal fonte de recursos os respectivos 
créditos do agronegócio ou imobiliários e suas garantias.  

Desta forma, qualquer atraso ou falta de pagamento, à Emissora, dos créditos do agronegócio por parte dos 
devedores ou coobrigados, poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações 
assumidas junto aos titulares dos certificados de recebíveis do agronegócio, tendo em vista, inclusive, o fato de 
que, nas operações de que participa, o patrimônio da Emissora não responde, de acordo com os respectivos 
termos de securitização, pela solvência dos devedores ou coobrigados.  

Portanto, a responsabilidade da Emissora se limita ao que dispõe o parágrafo único do artigo 28, da Lei 14.430, 
em que se estipula que a totalidade do patrimônio da Emissora (e não o Patrimônio Separado) responderá pelos 
prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou 
administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio Separado.  

O patrimônio líquido da Emissora é inferior ao Valor Total da Oferta, e não há garantias de que a Emissora disporá 
de recursos ou bens suficientes para efetuar pagamentos decorrentes da responsabilidade acima indicada, 
conforme previsto no artigo 28, parágrafo único, da Lei 14.430. 
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Risco Operacional 

A Emissora utiliza tecnologia da informação para processar as informações financeiras e resultados operacionais 
e monitoramento de suas emissões. Os sistemas de tecnologia da informação da Emissora podem ser vulneráveis 
a interrupções. Alguns processos ainda dependem de inputs manuais. Qualquer falha significante nos sistemas 
da Emissora ou relacionada a dados manuais, incluindo falhas que impeçam seus sistemas de funcionarem como 
desejado, poderia causar erros de operacionais de controle de cada patrimônio separado produzindo um 
impacto negativo nos negócios da Emissora e em suas operações e reputação de seu negócio.  

Além disso, se não for capaz de impedir falhas de segurança, a Emissora pode sofrer danos financeiros e reputacionais 
ou, ainda, multas em razão da divulgação não-autorizada de informações confidenciais pertencentes a ela ou aos seus 
parceiros, clientes, consumidores ou fornecedores. Ademais, a divulgação de informações sensíveis não públicas 
através de canais de mídia externos poderia levar a uma perda de propriedade intelectual ou danos a sua reputação e 
imagem da marca. 

Riscos relacionados aos fornecedores da Emissora 

Durante o processo de originação, estruturação, distribuição e monitoramento de suas operações de 
securitização, a Emissora contrata fornecedores especializados em vários serviços. Os fornecedores contratados 
são basicamente: assessores legais, agentes fiduciários, escrituradores, bancos liquidantes, custodiantes de 
títulos, empresas terceirizadas de monitoramento e cobrança de pagamentos, distribuidores de títulos e valores 
mobiliários autorizados pela CVM a comercializar os títulos de emissão da Emissora, agências de rating, empresa 
de contabilidade e de tecnologia, auditoria, entre outros. 

Alguns destes prestadores são muito restritos e caso alguns destes prestadores de serviços sofram processo de 
falência, aumentem significativamente seus preços ou não prestem serviços com a qualidade e agilidade 
esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do fornecedor, o que poderá afetar negativamente 
as atividades da Emissora. Ainda, as atividades acima descritas possuem participantes restritos, o que pode 
prejudicar a prestação destes serviços. 
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5. CRONOGRAMA DE ETAPAS DA OFERTA 

5.1. Cronograma tentativo  

A Oferta seguirá o cronograma tentativo das principais etapas da Oferta: 

Ordem dos Eventos Eventos Data Prevista(1)(2) 

1. Protocolo do pedido de registro automático da Oferta na CVM 24/01/2023 

2. Disponibilização do Aviso ao Mercado 24/01/2023 

3. Disponibilização do Prospecto Preliminar e da Lâmina 24/01/2023 

4. Início do Roadshow 26/01/2023 

5. Início do Período de Reserva 01/02/2023 

6. Encerramento do Período de Reserva 09/02/2023 

7. Procedimento de Bookbuilding 10/02/2023 

8. 
Divulgação do Comunicado ao Mercado com o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding e informando a Modificação da Oferta 

10/02/2023 

9. 
Nova divulgação do Prospecto Preliminar e da Lâmina, contemplando a Modificação 
da Oferta 

10/02/2023 

10. 
Divulgação das demonstrações financeiras do BTG Pactual referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022 

13/02/2023 

11. Abertura de Prazo para Desistência 13/02/2023 

12. Encerramento do Prazo para Desistência 17/02/2023 

13. Concessão do Registro Automático da Oferta pela CVM 22/02/2023 

14. Disponibilização do Anúncio de Início 22/02/2023 

15. Disponibilização deste Prospecto Definitivo 22/02/2023 

16. Data do Procedimento de Alocação dos CRA 22/02/2023 

17. Data de Liquidação dos CRA 23/02/2023 

18. Data de Divulgação do Anúncio de Encerramento 24/02/2023 

19. Data de Início da Negociação dos CRA na B3 27/02/2023 

(1) As datas acima indicadas são meramente estimativas, estando sujeitas a atrasos e modificações, incluindo possíveis prorrogações. 
Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser interpretada como modificação 
de oferta, seguindo o disposto nos artigos 67 e 69 da Resolução CVM 160. Caso ocorram alterações das circunstâncias de suspensão, 
prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, o cronograma poderá ser alterado. 

(2) Cronograma alterado em decorrência do “Comunicado ao Mercado de Resultado do Procedimento de Bookbuilding e Modificação 
da Oferta Pública de Distribuição de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em duas Séries, da 83ª (Octogésima Terceira) 
Emissão da VERT Companhia Securitizadora”, divulgado em 10 de fevereiro de 2023, nas páginas da rede mundial de computadores 
da Emissora, do Coordenador Líder, da CVM e da B3 indicados neste Prospecto, para prever: (i) a data de disponibilização das 
demonstrações financeiras do BTG Pactual referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, qual seja, 13 de 
fevereiro de 2023; (ii) a abertura e o encerramento do prazo para desistência de investidores que já tiverem aderido à Oferta, qual 
seja, de 13 de fevereiro de 2023 a 17 de fevereiro de 2023; e (iii) a nova disponibilização do Prospecto Preliminar e da Lâmina da 
Oferta, em 10 de fevereiro de 2023, bem como as novas datas de obtenção do registro da Oferta na CVM, divulgação do Anúncio 
de Início e da disponibilização deste Prospecto Definitivo, procedimento de alocação, data de liquidação e início da negociação dos 
CRA na B3. 

Nos termos do artigo 22 da Resolução CVM 160, na hipótese em que se verifique, enquanto a Oferta estiver em 
distribuição, qualquer imprecisão ou mudança relevante nas informações contidas neste Prospecto Definitivo, 
notadamente decorrentes de deficiência informacional ou de qualquer fato novo ou anterior não considerado 
no Prospecto Preliminar, de que se tome conhecimento e que seja relevante para a decisão de investimento, a 
Emissora e o Coordenador Líder suspenderão a Oferta imediatamente até que se proceda: (i) a devida divulgação 
ao público da modificação da Oferta; (ii) a complementação do Prospecto; (iii) a atualização da lâmina da Oferta; 
e (iv) a atualização dos demais documentos da Oferta conforme aplicável. 

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, o cronograma poderá ser 
alterado, para mais informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da 
aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, e a 
respeito de prazo, termos, condições e forma para devolução e reembolso de valores dados em contrapartida 
dos CRA, leia a seção 7 “RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA”. 
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Na hipótese de alteração das circunstâncias, modificação ou revogação da Oferta, o cronograma acima será 
alterado. Quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais eventos relacionados à Oferta serão publicados e 
divulgados nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, nas páginas da rede mundial de computadores da 
Emissora, da Devedora, do Coordenador Líder, da CVM e da B3, nos endereços abaixo indicados:  

Emissora: https://ri.vert-capital.com/#/ (neste website clicar em “Emissões” e posteriormente em CRA e buscar 
a 83ª emissão de CRA, acessar “Dados Gerais e emissão. Na categoria “Documentos”, localizar o documento 
desejado;  

Coordenador Líder: https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste website, clicar em “Mercado de 
Capitais - Download”, depois clicar em “2023”, procurar “CRA – BTG COMMODITIES - OFERTA PÚBLICA DE 
DISTRIBUIÇÃO DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 83ª EMISSÃO, EM DUAS SÉRIES, DA 
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA” e localizar o documento desejado);  

CVM: www.gov.br/cvm/pt-br (neste website, acessar “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre dados enviados 
à CVM), clicar em “Companhias”, clicar em “Informações de CRI e CRA (Fundos.NET)”, e clicar no link “Informações de 
CRI e CRA (Fundos.NET)”. Na página clicar no canto superior esquerdo em “Exibir Filtros”, em “Tipo de Certificado” 
selecionar “CRA” e em “Securitizadora” buscar “Vert Companhia Securitizadora”. Em seguida clicar “categoria” e 
selecionar “Documentos de Oferta de Distribuição Pública” localizar o documento desejado);  

B3: www.b3.com.br (neste website acessar o menu “Produtos e Serviços”, no menu, acessar na coluna 
“Negociação” o item “Renda Fixa”, em seguida, no menu “Títulos Privados” clicar em “Saiba Mais”, e na próxima 
página, na parte superior, selecionar “CRA” e, na sequência, à direita da página, no menu “Sobre o CRA”, 
selecionar “Prospectos”, e no campo “Emissor” buscar por “VERT COMPANHIA SECURITIZADORA”, buscar no 
campo “Emissão” a 83ª emissão e localizar o documento desejado). 
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6. COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E CAPITALIZAÇÃO DA SECURITIZADORA REGISTRADA EM CATEGORIA S2  

6.1. Capital social atual (incluindo identificação e as respectivas participações acionárias dos acionistas que 
detenham mais de 5% (cinco por cento) do capital social, por participação total e por espécie e classe) 

O capital social da Emissora, nesta data, é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), sendo que a 
VERT Consultoria e Assessoria Financeira Ltda é titular de, aproximadamente, 99,998% das ações de emissão da 
Emissora. 

6.2. Situação patrimonial da securitizadora (endividamento de curto prazo, longo prazo e patrimônio líquido) 
e os impactos da captação de recursos da oferta na situação patrimonial e nos resultados da securitizadora, 
caso a emissão não conte com instituição do regime fiduciário  

PASSIVO CIRCULANTE  R$        1.021.560,21  

PASSIVO NÃO CIRCULANTE  R$        1.624.773,06  
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7. RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA 

7.1. Eventuais restrições à transferência dos CRA 

Pelo fato de a Oferta seguir o rito de registro automático previsto na Resolução CVM 160, destinada apenas a 
Investidores Qualificados, os CRA somente poderão ser negociados com investidores que não sejam 
considerados Investidores Qualificados depois de decorridos 6 (seis) meses da data de encerramento da Oferta, 
nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160. 

7.2. Inadequação do Investimento 

O INVESTIMENTO NOS CRA NÃO É ADEQUADO A INVESTIDORES QUE: (I) NÃO TENHAM PROFUNDO 
CONHECIMENTO DOS RISCOS ENVOLVIDOS NA OPERAÇÃO OU QUE NÃO TENHAM ACESSO A CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA; (II) NECESSITEM DE LIQUIDEZ COM RELAÇÃO AOS CRA A SEREM ADQUIRIDOS, TENDO EM 
VISTA A POSSIBILIDADE DE SEREM PEQUENAS OU INEXISTENTES AS NEGOCIAÇÕES DOS CRA NO MERCADO 
SECUNDÁRIO; E/OU (III) NÃO ESTEJAM DISPOSTOS A CORRER O RISCO DE CRÉDITO DE EMPRESA DO SETOR 
PRIVADO E/OU DOS SETORES EM QUE A DEVEDORA ATUA. 

7.3. Eventual modificação, suspensão e cancelamento da Oferta 

O Coordenador Líder poderá requerer à CVM que os autorizem a modificar ou revogar a Oferta, caso ocorram 
alterações substanciais, posteriores e imprevisíveis nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação 
do protocolo do requerimento do pedido de registro de oferta pública de distribuição, ou que o fundamentem nos 
termos do artigo 67, caput, da Resolução CVM 160, a CVM pode: (i) deferir requerimento de modificação da Oferta; 
(ii) reconhecer a ocorrência de modificação da Oferta e tomar as providências cabíveis; ou (iii) caso a situação 
carrete aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta, deferir requerimento de revogação da Oferta.  

No caso da presente Oferta, por estar submetido ao rito automático de distribuição, nos termos do artigo 26 da 
Resolução CVM 160, a modificação da Oferta não depende de aprovação prévia da CVM. 

Adicionalmente, o Coordenador Líder poderá modificar a qualquer tempo a Oferta a fim de melhorar seus termos 
e condições para os Investidores.  

O pleito de modificação da Oferta presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da CVM em sentido 
contrário no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do seu protocolo na CVM, nos termos do parágrafo 4º do artigo 
67 da Resolução CVM 160. Sendo deferido a modificação, a CVM pode, uma única vez, por sua própria iniciativa 
ou a requerimento do Coordenador Líder, prorrogar o prazo de distribuição da oferta por até 90 (noventa) dias.  

A modificação ou revogação da Oferta deverá ser imediatamente comunicada aos Investidores pelo Coordenador 
Líder, e divulgada por meio de anúncio de retificação a ser divulgado nas páginas da rede mundial de 
computadores do Coordenador Líder, da Emissora, da CVM e da B3, no mesmo veículo utilizado para a divulgação 
do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início.  

Os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão confirmar expressamente, até às 16:00 horas do 5º 
(quinto) dia útil subsequente à data de recebimento de comunicação que lhes for encaminhada diretamente 
pelo Coordenador Líder e que informará sobre a modificação da Oferta, objeto de divulgação de anúncio de 
retificação, seu interesse em manter suas ordens de investimento.  

Em caso de silêncio, será presumido que os Investidores silentes pretendem manter a declaração de aceitação. O 
Coordenador Líder deverá certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o Investidor 
está ciente de que a Oferta foi alterada e que tem conhecimento das novas condições, conforme o caso.  

A CVM poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a oferta que: (i) esteja se processando em condições 
diversas das constantes da Resolução CVM 160 ou do registro; (ii) que esteja sendo intermediada por 
coordenador que esteja com registro suspenso ou cancelado, conforme a regulamentação que dispõe sobre 
coordenadores de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários; ou (iii) tenha sido havida por ilegal, 
contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro.  

A suspensão ou cancelamento da Oferta deverá ser imediatamente comunicada aos Investidores pelo 
Coordenador Líder e divulgada por meio de anúncio de retificação a ser divulgado nas páginas da rede mundial 
de computadores do Coordenador Líder, da Emissora, da CVM e da B3, no mesmo veículo utilizado para a 
divulgação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início.  
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No caso de suspensão da Oferta, os Investidores poderão no prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
comunicação informando sobre a suspensão, eventual decisão por parte dos Investidores de desistir da Oferta, 
nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 160, com o direito da restituição integral dos valores, bens ou direitos 
dados em contrapartida aos CRA.  

Modificação da Oferta 

Em 10 de fevereiro de 2023, foi publicado comunicado ao mercado sobre a modificação do cronograma 
indicativo da Oferta e consequente modificação da Oferta (“Modificação da Oferta” e “Comunicado ao 
Mercado”, respectivamente). 

O novo cronograma indicativo da Oferta passou a prever: (i) a abertura e o encerramento do prazo para 
desistência de investidores que já tiverem aderido à Oferta, qual seja, de 13 de fevereiro de 2023 a 17 de 
fevereiro de 2023; (ii) a data de disponibilização das demonstrações financeiras do Banco BTG Pactual S.A. 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, qual seja 13 de fevereiro de 2023; e (iii) 
a nova disponibilização do Prospecto Preliminar e da Lâmina da Oferta, em 10 de fevereiro de 2023, bem como 
as novas datas de obtenção do registro da Oferta na CVM, divulgação do Anúncio de Início e da disponibilização 
deste Prospecto Definitivo, procedimento de alocação, data de liquidação e início da negociação dos CRA na 
B3. 

Diante da Modificação da Oferta, nos termos do artigo 69, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, os Investidores, 
que já haviam aderido à Oferta, mediante a celebração de Pedidos de Reserva ou envio de ordens de 
investimento, foram comunicados diretamente pela respectiva Instituição Participante da Oferta, conforme o 
caso, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de 
comprovação, a respeito da modificação efetuada, nos termos do Comunicado ao Mercado, para que 
confirmassem, até as 16:00 horas do dia 17 de fevereiro de 2023, à respectiva Instituição Participante da Oferta 
na qual tenham efetuado seu Pedido de Reserva ou para a qual tenha enviado sua ordem de investimento, o 
interesse em revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor 
em não revogar sua aceitação.  

Considerando que não foram efetuados pagamentos no âmbito dos Pedidos de Reserva e ordens de 
investimento recebidas, até o momento do Comunicado ao Mercado, não houve devolução de valores aos 
Investidores. Qualquer comunicação recebida pelas Instituições Participantes da Oferta após o prazo de 
manifestação mencionado acima foi desconsiderada, sendo mantida a aceitação do Investidor à Oferta.  

Toda a documentação referente a essa seção do Prospecto será mantida à disposição da CVM, nos termos do 
inciso XV do artigo 83 da Resolução CVM 160. 
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8. OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

8.1. Eventuais condições a que a oferta pública esteja submetida  

A Oferta terá início nesta data, após observas cumulativamente as seguintes condições:  

(i) obtenção do registro da Oferta perante a CVM; e 

(ii) divulgação do Anúncio de Início e deste Prospecto Definitivo. 

8.2. Eventual destinação da oferta pública ou partes da oferta pública a investidores específicos e a descrição 
destes investidores 

A Oferta é destinada, exclusivamente, a Investidores Qualificados. 

8.3. Autorizações societárias necessárias à emissão ou distribuição dos certificados, identificando os órgãos 
deliberativos responsáveis e as respectivas reuniões em que foi aprovada a operação de securitização  

A Emissão e a Oferta dos CRA foram aprovadas de forma genérica, em deliberação tomada na Assembleia Geral 
Extraordinária da Emissora, realizada no dia 08 de novembro de 2022, cuja ata foi registrada perante a JUCESP, 
em 21 de novembro de 2022, sob o nº 2.546.041/22-8 e publicada no jornal “Diário Comercial” na edição de 28 
de novembro de 2022, que consolidou a versão vigente do Estatuto Social da Emissora, por meio do qual foi 
outorgado à diretoria da Emissora, o poder para autorizar emissões de certificados de recebíveis imobiliários, 
certificados de recebíveis do agronegócio e/ou de quaisquer outros valores mobiliários que venham a ter a 
instituição do regime fiduciário com a consequente criação do patrimônio separado, não dependendo de 
qualquer aprovação societária específica da Emissora, nos termos do artigo 27, parágrafo sexto do Estatuto Social 
da Emissora (“Aprovação Societária da Emissora”).  

A emissão das Debêntures e a celebração da Escritura de Emissão foram aprovadas na Assembleia Geral 
Extraordinária da Devedora, realizada em 24 de janeiro de 2023, cuja ata foi registrada na JUCESP em 31 de 
janeiro de 2023, sob o nº 45.690/23-6, e publicada no jornal “Diário Comercial” em 03 de fevereiro de 2023 
(“Aprovação Societária da Devedora” ou “AGE da Devedora”). 

8.4. Regime de distribuição 

8.4.1. Plano de Distribuição 

A distribuição pública dos CRA é direcionada aos Investidores, não existindo fixação de lotes máximos ou 
mínimos, tendo sido admitida, inclusive, a participação de Pessoas Vinculadas, observado o disposto na Cláusula 
4.5 do Contrato de Distribuição. O Coordenador Líder, com anuência da Emissora e da Devedora, organizou a 
colocação dos CRA perante os Investidores interessados, podendo ter levado em conta suas relações com 
clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, tendo assegurado: (i) que o tratamento 
aos Investidores foi justo e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos 
clientes, e (iii) que os representantes de venda do Coordenador Líder e dos Participantes Especiais receberam 
previamente exemplar do Prospecto e da Lâmina para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser 
esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Líder e pelos Participantes Especiais (“Plano de 
Distribuição”). 

Os CRA são objeto de distribuição pública em rito de registro automático perante a CVM, destinados a 
Investidores, nos termos da Resolução CVM 160.  

Os CRA são distribuídos com a intermediação do Coordenador Líder, que pode contratar Participantes Especiais 
(conforme abaixo definido) para fins de recebimento de Pedidos de Reserva.  

A colocação dos CRA junto ao público investidor, no mercado primário, será realizada de acordo com os 
procedimentos do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, para os CRA eletronicamente custodiados na B3.  

A Devedora se responsabilizará integralmente pelo conteúdo dos Prospectos, da Lâmina e de eventuais materiais 
de divulgação utilizados no âmbito do roadshow e/ou de apresentações individuais conduzidas no âmbito da 
Oferta, de forma a garantir a plena suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade.  
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Os CRA são distribuídos com a intermediação do Coordenador Líder, nos termos do Contrato de Distribuição, e 
podem ser colocados junto aos Investidores após a concessão do registro da Oferta perante a CVM, divulgação 
do Anúncio de Início e deste Prospecto Definitivo, nos termos do art. 59 da Resolução CVM 160, sem prejuízo do 
Período de Reserva (conforme definido abaixo). 

O Coordenador Líder e os Participantes Especiais recomendaram aos Investidores interessados na realização dos 
Pedidos de Reserva ou das intenções de investimento, conforme aplicável, que (i) lessem cuidadosamente os 
termos e condições estipulados no Pedido de Reserva (conforme abaixo definido) ou intenção de investimento, 
especialmente os procedimentos relativos à liquidação da Oferta, o Termo de Securitização e as informações 
constantes do Prospecto Preliminar, especialmente na seção “Fatores de Risco”, que trata, dentre outros, sobre 
os riscos aos quais a Oferta está exposta, bem como a Lâmina e o formulário de referência e as demonstrações 
financeiras da Emissora, respectivas notas explicativas e parecer dos auditores independentes, incluídos no 
Prospecto Preliminar, por referência; (ii) verificassem com o Coordenador Líder e com os Participantes Especiais, 
antes de realizar o seu Pedido de Reserva ou a sua intenção de investimento, conforme aplicável, a necessidade 
de manutenção de recursos em conta corrente ou conta de investimento nele aberta e/ou mantida, para fins de 
garantia do Pedido de Reserva ou intenção de investimento; e (iii) entrassem em contato com o Coordenador 
Líder e/ou com os Participantes Especiais para obter informações mais detalhadas acerca dos prazos 
estabelecidos para a realização do Pedido de Reserva ou intenção de investimento ou, se for o caso, para a 
realização do cadastro no Coordenador Líder ou nos Participantes Especiais, tendo em vista os procedimentos 
operacionais adotados pelo Coordenador Líder ou pelos Participantes Especiais, conforme o caso. 

Os Investidores participaram do procedimento de coleta de intenções de investimento por meio da apresentação 
de Pedidos de Reserva a uma única Instituição Participante, sem fixação de lotes mínimos ou máximos.  

Até a data de realização do Procedimento de Bookbuilding, os Participantes Especiais realizaram procedimento 
de consolidação de todos os Pedidos de Reserva recebidos até tal data e os enviaram de maneira já consolidada 
ao Coordenador Líder. 

Os CRA são destinados aos Investidores nas condições a seguir expostas:  

(a) cada um dos Investidores, incluindo os Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, observado o disposto 
na Cláusula 4.5 do Contrato de Distribuição, pôde efetuar o seu pedido de reserva, junto ao Coordenador 
Líder ou a um Participante Especial durante o Período de Reserva, de forma a formalizar a sua intenção 
de subscrição dos CRA no âmbito da Oferta, sem fixação de lotes máximos ou mínimos (“Pedido de 
Reserva”), mediante preenchimento do Pedido de Reserva no Período de Reserva. O Investidor Pessoa 
Vinculada indicou, obrigatoriamente, no seu Pedido de Reserva, sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob 
pena de cancelamento de seu Pedido de Reserva pelo Coordenador Líder. O Investidor pode efetuar um 
ou mais Pedidos de Reserva, sem limitação, inexistindo limites máximos de investimento;  

(b) nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160 e observado o disposto na Cláusula 4.5.1 do Contrato de 
Distribuição, como foi verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade dos CRA 
inicialmente ofertada, não foi permitida a colocação de CRA perante Pessoas Vinculadas (conforme abaixo 
definido) tendo sido automaticamente cancelados os Pedidos de Reserva apresentados por pessoas que 
sejam Pessoas Vinculadas. Nesta hipótese, o Investidor que seja Pessoa Vinculada e tenha efetuado o 
pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização foi devolvido sem juros ou 
correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 
incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação, por 
meio de depósito na conta do Investidor junto ao Coordenador Líder ou ao Participante Especial, 
conforme o caso. Para fins do Contrato de Distribuição, “Pessoas Vinculadas” significam os controladores, 
diretos ou indiretos, ou administradores do Coordenador Líder, dos Participantes Especiais da Emissora, 
da Devedora, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais 
até o 2º grau, sociedades por eles controladas direta ou indiretamente e, quando atuando na emissão ou 
distribuição, as demais pessoas consideradas vinculadas na regulamentação da CVM que dispõe sobre 
normas e procedimentos a serem observados nas operações realizadas com valores mobiliários em 
mercados regulamentados;  

(c) foram integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva de Investidores admitidos e não cancelados 
em virtude de desconformidade com os termos e condições da Oferta, bem como nos termos dos itens 
(a) e (b) acima;  

(d) tendo em vista a possibilidade de Distribuição Parcial, nos termos do artigo 74 da Resolução CVM 160, os 
Investidores deveriam indicar nos seus Pedidos de Reserva sua opção por condicionar seu investimento à 
distribuição da quantidade total ofertada ou a um montante mínimo de CRA efetivamente distribuído. 
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Caso não houve a indicação, presumiu-se o interesse em participar da Oferta apenas caso ocorra a 
distribuição da quantidade total de CRA da Oferta. Na hipótese de ocorrência de Distribuição Parcial e do 
Investidor ter condicionado seu investimento à distribuição da quantidade total ou a um montante 
mínimo e esse montante mínimo ser superior à quantidade de CRA efetivamente distribuída, o respectivo 
Pedido de Reserva seria automaticamente cancelado e os valores eventualmente depositados seriam 
devolvidos sem juros ou correção monetária, sem reembolso de despesas e com dedução dos valores 
relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do 
cancelamento do Pedido de Reserva 

(e) posteriormente obtenção do registro da Oferta junto à CVM, à divulgação do anúncio de início da Oferta 
(“Anúncio de Início da Oferta”) e deste Prospecto Definitivo, o Coordenador Líder e os Participantes 
Especiais informarão aos Investidores, por meio do seu respectivo endereço eletrônico, ou, na sua 
ausência, por telefone ou fac-símile (a) a quantidade de CRA alocada ao Investidor, e (b) o horário limite 
da data máxima estabelecida para liquidação financeira dos CRA que cada Investidor deverá pagar 
referente aos CRA alocados nos termos acima previstos ao Coordenador Líder ou ao Participante Especial, 
conforme o caso, com recursos imediatamente disponíveis; e 

(f) os Pedidos de Reserva são irrevogáveis e irretratáveis, exceto nas hipóteses de suspensão, modificação e 
cancelamento da Oferta previstas na Resolução CVM 160, nas quais poderá o referido Investidor desistir 
do Pedido de Reserva nos termos do parágrafo quarto do artigo 65 da Resolução CVM 160. Nesta 
hipótese, o Investidor deverá informar sua decisão de desistência do Pedido de Reserva ao Coordenador 
Líder ou ao Participante Especial, conforme o caso, em conformidade com as previsões do respectivo 
Pedido de Reserva. 

Como o total de CRA correspondente às intenções de investimento e Pedidos de Reserva admitidos pelo 
Coordenador Líder excedeu o Valor Total da Emissão, houve rateio operacionalizado pelo Coordenador Líder, de 
forma discricionária, observado o Plano de Distribuição previsto neste Contrato de Distribuição e o disposto na 
Cláusula 4.5, sendo desconsideradas quaisquer frações de CRA. 

O resultado do Procedimento de Alocação será informado ao Investidor até o Dia Útil imediatamente anterior 
ao Procedimento de Alocação. 

8.4.2. Regime de Colocação 

O Coordenador Líder está realizando a distribuição pública dos CRA sob o regime misto de garantia firme e 
melhores de colocação, sendo certo que a garantia firme seria exercida até o volume necessário para que fosse 
alcançado o Montante Mínimo, caso não houvesse colocação do Montante Mínimo, em qualquer das séries a 
exclusivo critério do Coordenador Líder (“Garantia Firme”). 

A Garantia Firme somente seria exercida pelo Coordenador Líder se, após o período de desistência decorrente da 
Modificação da Oferta, existisse saldo remanescente dos CRA para que o Montante Mínimo fosse alcançado. 

8.5 Dinâmica e procedimento de Bookbuilding 

No âmbito da Oferta, o Coordenador Líder organizou o procedimento de coleta de intenções de investimento no 
âmbito da Oferta, com recebimento de reservas no Período de Reserva, sem lotes mínimos ou máximos, por 
meio do qual o Coordenador Líder verificou a demanda pelos CRA e definiu a quantidade de séries dos CRA e a 
quantidade de CRA alocada em cada série e, consequentemente, a quantidade de séries das Debêntures e a 
quantidade de Debêntures alocada em cada série, observado o sistema de vasos comunicantes (“Sistema de 
Vasos Comunicantes” e “Procedimento de Bookbuilding”, respectivamente).  

Como foi verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade dos CRA inicialmente ofertada, 
não foi permitida a colocação de CRA perante Pessoas Vinculadas (conforme abaixo definido no Prospecto) tendo 
sido automaticamente cancelados os Pedidos de Reserva apresentados por pessoas que sejam Pessoas 
Vinculadas. Nesta hipótese, o Investidor que seja Pessoa Vinculada e tenha efetuado o pagamento do Preço de 
Integralização, referido Preço de Integralização foi devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso 
e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data da respectiva revogação, por meio de depósito na conta do Investidor junto ao 
Coordenador Líder ou ao Participante Especial, conforme o caso. 
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OS INVESTIDORES DEVEM ESTAR CIENTES DE QUE A PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES QUE SEJAM PESSOAS 
VINCULADAS (CONFORME ABAIXO DEFINIDAS) NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING PODERIA TER 
REDUZIDO A LIQUIDEZ DOS CRA NO MERCADO SECUNDÁRIO. 

Para fins deste Prospecto, “Pessoas Vinculadas” significam os controladores, diretos ou indiretos, ou 
administradores do Coordenador Líder, dos participantes especiais, da Emissora, da Devedora, bem como seus 
cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau, sociedades por eles 
controladas direta ou indiretamente e, quando atuando na emissão ou distribuição, as demais pessoas 
consideradas vinculadas na regulamentação da CVM que dispõe sobre normas e procedimentos a serem 
observados nas operações realizadas com valores mobiliários em mercados regulamentados.  

O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio do “Primeiro Aditamento ao Instrumento 
Particular de Escritura da 5ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, da 
Espécie Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, datado de 17 de fevereiro de 
2023, e do “Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Duas Séries da 5ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora 
Lastreados em Créditos do Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, datado de 17 de fevereiro de 2023, sem 
necessidade de nova aprovação societária da Devedora, da Securitizadora ou dos titulares dos CRA, após o 
término do Período de Desistência. 

O Procedimento de Bookbuilding foi realizado pelo Coordenador Líder nos termos do artigo 62 da Resolução 
CVM 160, podendo ter levado em conta suas relações com clientes e outras considerações de natureza comercial 
ou estratégica, devendo ter assegurado: (i) que o tratamento aos Investidores foi justo e equitativo; (ii) a 
adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes; e (iii) que os representantes de venda 
do Coordenador Líder e dos Participantes Especiais receberam previamente exemplar do Prospecto e da Lâmina 
para leitura obrigatória e que suas dúvidas pudessem ter sido esclarecidas por pessoa designada pelo 
Coordenador Líder e pelos Participantes Especiais. 

Como o total de CRA correspondente às intenções de investimento e Pedidos de Reserva admitidos pelo 
Coordenador Líder excedeu o Valor Total da Emissão, houve rateio operacionalizado pelo Coordenador Líder, de 
forma discricionária, observado o Plano de Distribuição previsto no Contrato de Distribuição, sendo 
desconsideradas quaisquer frações de CRA. 

O resultado do Procedimento de Alocação será informado ao Investidor até o Dia Útil imediatamente anterior 
ao Procedimento de Alocação. 

8.6. Formador de mercado 

Não será contratado formador de mercado.  

8.7. Fundo de liquidez e estabilização 

Não será constituído fundo de liquidez e estabilização no âmbito da Oferta. 

8.8. Requisitos ou exigências mínimas de investimento, caso existam 

O valor mínimo a ser subscrito por cada Investidor Qualificado no contexto da Oferta, que será de 1 (um) CRA, 
totalizando a importância de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. 



 

125 

9. INFORMAÇÕES SOBRE A ESTRUTURA DA OPERAÇÃO 

9.1. Possibilidade de os direitos creditórios cedidos serem acrescidos, removidos ou substituídos, com indicação 
das condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre os fluxos de pagamentos 
aos Titulares dos CRA 

Não aplicável, tendo em vista que há, como lastro, uma dívida emitida por meio da Escritura de Emissão.  

9.2. Informação e descrição dos reforços de créditos e outras garantias existentes 

Não aplicável, tendo em vista que há, como lastro, uma dívida emitida por meio da Escritura de Emissão. 

9.3. Informação sobre eventual utilização de instrumentos derivativos que possam alterar os fluxos de 
pagamento previstos para os Titulares dos CRA 

Não aplicável, tendo em vista que há, como lastro, uma dívida emitida por meio da Escritura de Emissão. 

9.4. Política de investimento 

Não aplicável, tendo em vista que há, como lastro, uma dívida emitida por meio da Escritura de Emissão.  
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10. INFORMAÇÕES SOBRE OS DIREITOS CREDITÓRIOS 

10.1. Direitos Creditórios do Agronegócio  

Os direitos creditórios do agronegócio são representados pelos direitos creditórios decorrentes das Debêntures, 
conforme caracterizados no Anexo I do Termo de Securitização, enquadrados nos termos do artigo 165 da IN 
RFB 2110, parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076 e do artigo 2º, inciso I, e parágrafos 1°, 2°, 7º e 8º, do Anexo 
Normativo II da Resolução CVM 60, bem como o inciso II do parágrafo 4º do artigo 2º do Anexo Normativo II da 
Resolução CVM 60, os quais encontram-se livres de quaisquer Ônus, e compõem o lastro dos CRA, aos quais 
estão vinculados, em caráter irrevogável e irretratável. 

Indicamos abaixo as principais características dos direitos creditórios do agronegócio: 

Devedora: Engelhart CTP (Brasil) S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede em São 
Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º 
andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.796.754/0001-04, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na 
Junta Comercial do Estado do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 
35300416368 (“Devedora”). 

Emissão: 5ª (quinta) emissão de debêntures da Devedora (“Emissão”). 

Número de Séries: A Emissão foi realizada em até 2 (duas) séries não havendo qualquer ordem de 
preferência ou subordinação entre as séries, observado que a existência de cada 
série, bem como a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série, foi 
definida em Sistema de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido), de 
acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding, conforme definido na 
Cláusula 3.5 da Escritura de Emissão.  

De acordo com o sistema de vasos comunicantes, a quantidade de Debêntures 
emitida em cada uma das séries foi abatida da Quantidade Total de Debêntures 
(conforme abaixo definida), definindo a quantidade a ser alocada na outra série, 
de forma que a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries 
efetivamente emitida corresponde à Quantidade Total de Debêntures objeto da 
Emissão. Não houve quantidade mínima ou máxima de Debêntures ou valor 
mínimo ou máximo para alocação entre as séries, sendo que qualquer uma das 
séries poderá não ser emitida (“Sistema de Vasos Comunicantes”). 

Valor Total da Emissão: R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). 

Quantidade de Debêntures: 1.000.000 (um milhão) de Debêntures (“Quantidade Total de Debêntures”), 
tendo sido alocadas 850.000 (oitocentas e cinquenta mil) Debêntures como 
Debêntures da 1ª (primeira) série (“Debêntures da 1ª Série”) e 150.000 (cento 
e cinquenta mil) Debêntures como Debêntures da 2ª (segunda) série 
(“Debêntures da 2ª Série”) no âmbito do Procedimento de Bookbuilding no 
Sistema de Vasos Comunicantes. 

Valor Nominal Unitário: As Debêntures possuem valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data 
de Emissão (abaixo definida). 

Data de Emissão: 24 de janeiro de 2023. 

Data de Vencimento das 
Debêntures: 

Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, (i) 
as Debêntures da 1ª Série terão prazo de vencimento de 1.452 (mil, quatrocentos 
e cinquenta e dois) dias corridos contados da data de vencimento, vencendo em 
15 de janeiro de 2027 (“Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série”); e (ii) 
as Debêntures da 2ª Série terão prazo de vencimento de 1.819 (mil, oitocentos e 
dezenove) dias corridos contados da data de vencimento, vencendo em 17 de 
janeiro de 2028 (“Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série” e, quando em 
conjunto e indistintamente com a Data de Vencimento das Debêntures da 1ª 
Série, “Data de Vencimento das Debêntures”). 
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Amortização das 
Debêntures da 1ª Série: 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série será pago integralmente pela 
Devedora, em parcela única, na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série . 

Amortização das 
Debêntures da 2ª Série: 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série será pago integralmente 
pela Devedora, em parcela única, na Data de Vencimento das Debêntures da 
2ª Série. 

Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente. 

Remuneração das 
Debêntures da 1ª Série: 

A partir da primeira Data de Integralização (conforme abaixo definida) das 
Debêntures da 1ª Série, as Debêntures da 1ª Série farão jus a juros 
remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário, correspondentes a 
103% (cento e três por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias 
dos DI over extra grupo - Depósitos Interfinanceiros de um dia, calculadas e 
divulgadas pela B3, no informativo diário, disponível em sua página na Internet 
(acessível, na presente data, por meio do link http://www.b3.com.br), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, expressa na forma percentual ao ano 
(“Taxa DI”), calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão 
(“Remuneração das Debêntures da 1ª Série”). 

Remuneração das 
Debêntures da 2ª Série: 

A partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da 2ª Série, as 
Debêntures da 2ª Série farão jus a juros remuneratórios prefixados 
correspondentes a 13,5840% (treze inteiros e cinco mil e oitocentos e quarenta 
décimos de milésimos por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 
úteis (“Remuneração das Debêntures da 2ª Série” e, quando em conjunto com a 
Remuneração das Debêntures da 1ª Série, “Remuneração das Debêntures”), 
calculados de forma linear pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira 
Data de Integralização das Debêntures da 2ª série ou a data de pagamento das 
Debêntures da 2ª série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, nos termos da fórmula prevista na Escritura de Emissão. 

Pagamento da 
Remuneração das 
Debêntures da 1ª Série: 

Os valores relativos à Remuneração das Debêntures da 1ª Série serão pagos 
semestralmente, nas datas previstas no Anexo V à Escritura de Emissão, sem 
carência, sendo o primeiro pagamento em 17 de julho de 2023 e, o último, na 
Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série. 

Pagamento da 
Remuneração das 
Debêntures da 2ª Série: 

Os valores relativos à Remuneração das Debêntures da 2ª Série serão pagos em 
uma única parcela, na Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série. 

Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias 
relativas às Debêntures, os valores em atraso ficarão, desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente 
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa 
convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o 
valor devido; e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre 
o valor devido, nos termos da cláusula 5.6.6 da Escritura de Emissão. 

Garantias: Não há. 

Finalidade dos Créditos: Os recursos líquidos obtidos pela Devedora com a Emissão serão destinados 
integral e exclusivamente a Fornecedores, no âmbito da aquisição, sem limitação, 
de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja, com padrão de exportação, na forma 
prevista em seu objeto social e no curso ordinário de seus negócios. 

10.2. Descrição da forma de cessão dos direitos creditórios à securitizadora, destacando-se as passagens 
relevantes de eventuais contratos firmados com este propósito, e indicação acerca do caráter definitivo, ou 
não, da cessão 

Não ocorrerá cessão dos Créditos do Agronegócio considerando que as Debêntures foram subscritas pela 
Securitizadora, por meio da assinatura de boletim de subscrição das Debêntures, com o consequente registro no 
livro de registro de Debêntures. 
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10.3. Indicação dos níveis de concentração dos direitos creditórios, por devedor, em relação ao valor total dos 
créditos que servem de lastro para os valores mobiliários ofertados 

Os Direitos Creditórios do Agronegócio são concentrados integralmente na Devedora, na qualidade de emissora 
das Debêntures.  

10.4. Descrição dos critérios adotados pelo originador ou cedente para concessão de crédito 

Não aplicável, tendo em vista que há, como lastro, uma dívida emitida por meio da Escritura de Emissão. 

10.5. Procedimentos de cobrança e pagamento, abrangendo o agente responsável pela cobrança, a 
periodicidade e condições de pagamento 

As atribuições de controle e cobrança dos Créditos do Agronegócio em caso de inadimplências, perdas, falências 
e recuperação judicial da Devedora caberá à Emissora. 

Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17 e da Lei 14.430/22, no caso de inadimplemento 
de quaisquer condições da emissão, caso Emissora não faça, o Agente Fiduciário dos CRA deve usar de toda e 
qualquer medida prevista em lei ou no Termo de Securitização para proteger direitos ou defender os interesses 
dos Titulares dos CRA. 

A Emissora pode contratar agente de cobrança judicial ou extrajudicial para as Debêntures inadimplidas, desde 
que tal contratação ocorra em benefício dos investidores, podendo o Termo de Securitização atribuir os encargos 
decorrentes da contratação ao Patrimônio Separado. 

Os pagamentos decorrentes das Debêntures inadimplidas objeto de cobrança judicial ou extrajudicial devem ser 
recebidos pela Emissora de acordo com o disposto no artigo 37 da Resolução CVM 60. 

10.6. Informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento de créditos de mesma 
natureza dos direitos creditórios que comporão o patrimônio da securitizadora, compreendendo um período 
de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da oferta, acompanhadas de exposição da metodologia 
utilizada para efeito desse cálculo 

No momento, a Securitizadora não possui perdas e inadimplementos, considerando CRAs com lastros em 
debêntures. 

10.7. Se as informações requeridas no item 10.6 supra não forem de conhecimento da securitizadora ou do 
coordenador líder da oferta, nem possam ser por eles obtidas, tal fato deve ser divulgado, juntamente com 
declaração de que foram feitos esforços razoáveis para obtê-las. Ainda assim, devem ser divulgadas as 
informações que a securitizadora e o coordenador líder tenham a respeito, ainda que parciais 

Não aplicável, conforme esclarecimento do item 10.6 acima.  

10.8. Informação sobre situações de pré-pagamento dos direitos creditórios, com indicação de possíveis efeitos 
desse evento sobre a rentabilidade dos valores mobiliários ofertados 

Oferta de Resgate Antecipado Facultativo 

A Devedora poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado total ou 
parcial das Debêntures, endereçada à Securitizadora, na qualidade de titular das Debêntures (“Oferta de Resgate 
Antecipado Facultativo”).  

Para realizar a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, a Devedora deverá notificar, por escrito, a 
Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRA, para informar sua oferta irrevogável e irretratável de resgate das 
Debêntures (“Notificação de Resgate Facultativo”). 

Recebida a Notificação de Resgate Facultativo, a Securitizadora deverá realizar uma oferta de resgate antecipado 
dos CRA, nos mesmos termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, na forma estabelecida 
no Termo de Securitização. Portanto, na ocorrência de uma Oferta de Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures, ocorrerá um resgate dos CRA em montante proporcional ao valor das Debêntures resgatadas, o que 
poderá afetar adversamente a rentabilidade dos Investidores, na medida em que não é possível assegurar que 
haverá à disposição dos Investidores, após o resgate, opções de investimento com perfis de risco e retorno 
similares aos dos CRA. 
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Resgate Antecipado Facultativo 

A Devedora poderá, a qualquer momento durante a vigência das Debêntures, observados os termos e condições 
estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da 
Securitizadora e, consequentemente, dos titulares dos CRA, realizar o resgate antecipado facultativo da 
totalidade das Debêntures de cada uma das séries ou de ambas as séries, sendo vedado o resgate parcial de 
determinada série (“Resgate Antecipado Facultativo”). 

Em caso de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, Securitizadora deverá realizar o resgate antecipado 
da totalidade dos CRA, na estabelecida no Termo de Securitização. Portanto, na ocorrência de um Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures, ocorrerá um resgate da totalidade dos CRA, o que poderá afetar 
adversamente a rentabilidade dos Investidores, na medida em que não é possível assegurar que haverá à 
disposição dos Investidores, após o resgate, opções de investimento com perfis de risco e retorno similares aos 
dos CRA. 

10.9. Identificação de quaisquer eventos, previstos nos contratos firmados para estruturar a operação, que 
possam acarretar a liquidação ou amortização antecipada dos créditos cedidos à securitizadora, bem como 
quaisquer outros fatos que possam afetar a regularidade dos fluxos de pagamento previstos 

Independentemente de aviso, interpelação ou notificação extrajudicial, ou mesmo de assembleia de titulares de 
Debêntures ou de CRA, todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão serão declaradas 
antecipadamente vencidas, pelo que se exigirá da Devedora o pagamento integral, com relação a todas as 
Debêntures, do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures 
devida, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a data do efetivo pagamento 
em decorrência do vencimento antecipado, e de eventuais encargos moratórios, nas hipóteses previstas na 
cláusula 6.1.1 da Escritura de Emissão. Na ocorrência de qualquer evento que enseje o vencimento antecipado 
automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.1 da Escritura de Emissão, haverá o Resgate Antecipado 
dos CRA, sendo devido aos Titulares dos CRA o Preço de Resgate, acrescido de eventuais Encargos Moratórios, 
na medida do recebimento dos recursos pela Emissora. 

Tão logo tome ciência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado não automáticos, a Emissora 
deverá, após deliberação neste sentido e em assembleia de Titulares dos CRA convocada para esse fim, declarar 
o vencimento antecipado das Debêntures e de todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão e exigir 
da Devedora o pagamento integral, com relação a todas as Debêntures, do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures devida, calculada pro rata temporis, desde a 
primeira Data de Integralização ou da última data de pagamento da respectiva Remuneração, conforme 
aplicável, até a data do efetivo pagamento das Debêntures declaradas vencidas, exceto se a assembleia geral de 
Titulares dos CRA deliberar pela não declaração de seu vencimento antecipado, na forma prevista na cláusula 
6.3 da Escritura de Emissão.  

Para maiores informações sobre os eventos de vencimento antecipado, automáticos e não automáticos, favor 
verificar o item “Hipóteses de Vencimento Antecipado” da seção PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
deste Prospecto. 

10.10. Descrição das principais disposições contratuais, ou, conforme o caso, do termo de securitização, que 
disciplinem as funções e responsabilidades do agente fiduciário e demais prestadores de serviço 

a) procedimentos para recebimento e cobrança dos créditos, bem como medidas de segregação dos 
valores recebidos quando da liquidação dos direitos creditórios; 

A Securitizadora será responsável por monitorar, controlar e processar os ativos e compromissos vinculados à 
Emissão, bem como cobrar os Créditos do Agronegócio, incluindo a cobrança judicial ou extrajudicial dos créditos 
inadimplidos, observado o disposto no Termo de Securitização. 

A cobrança dos Créditos do Agronegócio será realizada pela Emissora em observância às disposições 
estabelecidas no Termo de Securitização. 

A arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários são atividades que serão realizadas pela 
Emissora, ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: (i) controlar a evolução dos Créditos do 
Agronegócio; (ii) controlar o recebimento, de forma direta e exclusiva, de todos os pagamentos que vierem a ser 
efetuados por conta dos Créditos do Agronegócio, inclusive a título de resgate antecipado ou vencimento 
antecipado dos Créditos do Agronegócio, deles dando quitação; e (iii) proceder à administração e alocação dos 
recursos mantidos na Conta do Patrimônio Separado. 
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De acordo com o Termo de Securitização, foi instituído o Patrimônio Separado sobre os Créditos do Agronegócio 
representados pelas Debêntures, bem como todos e quaisquer direitos, garantias, privilégios, preferências, 
prerrogativas e ações inerentes aos Créditos do Agronegócio, tais como multas, juros, penalidades, indenizações 
e demais acessórios eventualmente devidos, originados dos Créditos do Agronegócio, na forma do artigo 25 da 
Lei 14.430/22. Destacam-se do patrimônio da Emissora e constituem o Patrimônio Separado, destinando-se 
especificamente à liquidação dos CRA, bem como ao pagamento dos respectivos custos de administração e 
obrigações fiscais. 

O Patrimônio Separado será liquidado na forma descrita no Termo de Securitização. 

b) procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com relação a inadimplências, 
perdas, falências, recuperação, incluindo menção quanto a eventual execução de garantias; 

No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deverá usar de toda e 
qualquer medida prevista em lei ou no Termo de Securitização para proteger direitos ou defender interesses dos 
Titulares dos CRA. Caso o Termo de Securitização não estabeleça quórum superior, a não adoção de qualquer 
medida prevista em lei ou no Termo de Securitização que vise à defesa dos direitos e interesses dos Titulares dos 
CRA deve ser aprovada em Assembleia Geral mediante deliberação por Titulares dos CRA que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação.  

Ademais, o Agente Fiduciário deverá comunicar os Titulares dos CRA qualquer inadimplemento, pela Emissora, 
de obrigações financeiras assumidas no Termo de Securitização, incluindo as obrigações relativas a garantias e 
as cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares dos CRA e que estabelecem condições 
que não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os Titulares dos CRA e as 
providências que pretendem tomar a respeito do assunto, observado o prazo previsto no artigo 16, inciso II, da 
Resolução CVM 17. 

c) procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com relação à verificação do 
lastro dos direitos creditórios; 

O Agente Fiduciário deverá: (i) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e 
a integridade das Debêntures, inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro contratado para 
esta finalidade; e (ii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos incidentes 
sobre as Debêntures, inclusive quando custodiadas ou objeto de guarda por terceiro contratado para esta 
finalidade, não sejam cedidos a terceiros. 

d) procedimentos de outros prestadores de serviço com relação à guarda da documentação relativa aos 
direitos creditórios. 

A Instituição Custodiante será responsável pela custódia e guarda dos documentos que evidenciam a existência 
dos Créditos do Agronegócio, em lugar seguro, sob as penas previstas na legislação aplicável, como se seus 
fossem, na forma de depósito voluntário, nos termos da Lei nº 11.076/04 e da Lei 14.430/22 e conforme previsto 
no artigo 627 e seguintes do Código Civil. Deste modo, serão realizadas pela Instituição Custodiante, de forma 
individualizada e integral, a recepção dos documentos, a verificação do cumprimento dos requisitos formais, de 
criação e da existência das Debêntures e dos Créditos do Agronegócio que compõem o lastro dos CRA 
exclusivamente nos termos previstos neste Termo de Securitização, diligenciando para que seja mantida, às suas 
expensas, atualizada e em perfeita ordem, os Documentos Comprobatórios, no momento em que referidos 
documentos forem apresentados para custódia perante a Instituição Custodiante.  

A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento dos requisitos 
formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislação vigente. A Instituição Custodiante não 
será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações 
técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 
complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

10.11. Informação sobre taxas de desconto praticadas pela securitizadora na aquisição dos direitos creditórios 

Não aplicável, tendo em vista que há, como lastro, uma dívida emitida por meio da Escritura de Emissão. 
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11. INFORMAÇÕES SOBRE ORIGINADORES 

11.1 Identificação dos originadores e cedentes que representem ou possam vir a representar mais de 10% (dez 
por cento) dos direitos creditórios cedidos à securitizadora, devendo ser informado seu tipo societário, e 
características gerais de seu negócio, e, se for o caso, descrita sua experiência prévia em outras operações de 
securitização tendo como objeto o mesmo ativo objeto da securitização 

Não aplicável. 

11.2. Em se tratando de originadores responsáveis por mais que 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios 
cedidos à securitizadora, quando se tratar dos direitos creditórios originados de warrants e de contratos 
mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias ou serviços para entrega ou prestação futura, bem 
como em títulos ou certificados representativos desses contratos, além das informações previstas no item 11.1, 
devem ser apresentadas suas demonstrações financeiras de elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, 
de 1976, e a regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, 
referentes ao último exercício social. Essas informações não serão exigíveis quando os direitos creditórios 
forem originados por instituições financeiras de demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil 

Não aplicável. 
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12. INFORMAÇÕES SOBRE A DEVEDORA  

Esta seção é apenas um resumo das informações da Devedora. As informações contidas nesta seção foram 
obtidas e compiladas de fontes consideradas seguras pela Emissora e pelo Coordenador Líder (tais como certidões 
emitidas pelas respectivas autoridades administrativas e judiciais, bem como pelos respectivos ofícios de registros 
públicos, relatórios anuais, website da Devedora, jornais, entre outras). 

12.1. Principais características homogêneas dos devedores dos direitos creditórios 

Não aplicável, tendo em vista que há, como lastro, uma dívida emitida pela Devedora por meio da Escritura de 
Emissão. 

12.2. Nome do devedor ou do obrigado responsável pelo pagamento ou pela liquidação de mais de 10% (dez 
por cento) dos ativos que compõem o patrimônio da securitizadora ou do patrimônio separado, composto 
pelos direitos creditórios sujeitos ao regime fiduciário que lastreiam a operação; tipo societário e 
características gerais de seu negócio; natureza da concentração dos direitos creditórios cedidos; disposições 
contratuais relevantes a eles relativas  

Devedora: Engelhart CTP (Brasil) S.A. 

Data de Constituição 28/11/2011 

Forma de Constituição (Tipo Societário) Sociedade anônima de capital fechado 

País de Constituição Brasil 

Sede 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar, parte, Itaim bibi,  
CEP 04538-133 

Prazo de Duração Indeterminado 

A Devedora tem como negócio principal a comercialização e exportação de produtos agrícolas, com foco em 
grãos e oleaginosas e seus derivados, como soja, milho in natura, farelo de soja e óleo de soja. A Devedora 
também concede crédito a seus fornecedores através de acordos de barter, fornecendo fertilizantes e recebendo 
produtos agrícolas como forma de pagamento. Desde 2020 a Devedora também opera junto a uma empresa que 
possui uma fábrica com esmagamento de soja com o objetivo de obter farelo e óleo de soja, destinados tanto ao 
mercado interno quanto à exportação. A Devedora tem presença forte nos mercados do Centro-Oeste e Sul do 
Brasil, onde possui escritórios, filiais e contato direto com seus fornecedores. 

Tendo em vista que o lastro dos CRA é representado integralmente pelos Créditos do Agronegócio decorrentes 
das Debêntures, o nível de concentração dos Créditos do Agronegócio é de 100% (cem por cento) em relação à 
Devedora. 

12.3. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos 
creditórios, demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a 
regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, referentes ao 
último exercício social 

As demonstrações financeiras da Devedora relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 
estão anexas a este Prospecto na forma do Anexo VI. 
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12.4. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos 
creditórios, quando o lastro do certificado de recebíveis for um título de dívida cuja integralização se dará com 
recursos oriundos da emissão dos certificados de recebíveis, relatório de impactos nos indicadores financeiros 
do devedor ou do coobrigado referentes à dívida que será emitida para lastrear o certificado 

Nível de Endividamento da Devedora: 

A Devedora possui, na data indicada abaixo: 

Endividamento 
Em 30 de setembro de 2022 

(em milhares de R$) 

Empréstimos e Financiamentos e Debêntures – Curto Prazo 2.496.519,25 

Empréstimos e Financiamentos e Debêntures – Longo Prazo 0 

Empréstimos e Financiamentos e Debêntures – Total 2.496.519,25 

(–) Caixa e equivalente Caixa 139.196,36 

Soma do Passivo Circulante e Passivo Não Circulante 4.514.927,17 

Dívida Líquida 2.357.322,89 

Índice de Endividamento (1) 0.950681 

(1) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente do (i) resultado da soma do passivo circulante e do passivo não circulante 
da Devedora em 30 de setembro de 2022 pelo (ii) ativo total da Devedora em 30 de setembro de 2022. 

Índices Financeiros 

A capitalização total da Devedora, composta por financiamentos e empréstimos circulante e não circulante e 
patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2021 está apresentada na tabela abaixo e indica (i) a posição naquela 
data na coluna “Efetivo”; e (ii) a posição ajustada para refletir os recursos líquidos que a Devedora estima receber 
com a Oferta, no montante de R$ 980.468.235,08 (novecentos e oitenta milhões e quatrocentos e sessenta e 
oito mil e duzentos e trinta e cinco reais e oito centavos), após a dedução das comissões e despesas estimadas 
da Oferta, conforme previstas no item “Demonstrativo dos Custos da Oferta” deste Prospecto na coluna 
“Ajustado”, considerando o valor base da oferta nos termos deste Prospecto. As informações abaixo referentes 
à coluna “Efetivo”, foram extraídas das demonstrações financeiras da Devedora relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021, elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
anexas a este Prospecto, e devem ser lidas em conjunto com as mesmas.  

 Em 31 de dezembro de 2021 

 Efetivo Ajustado Após a Oferta(2) 

 (Em milhares de R$) 

Financiamentos e Empréstimos Circulante 1.137.367,94 4.120.354,16 

Financiamentos e Empréstimos Não Circulante 0 0 

Patrimônio Líquido 289.698,00 289.698,00 

Capitalização Total(1) 1.427.065,94 4.410.052,16 

(1) A Capitalização Total é a soma dos Financiamentos e Empréstimos Circulante e dos Financiamentos e Empréstimos Não Circulante 
e patrimônio líquido da Devedora. Ressalta-se que outras sociedades poderão utilizar definições diversas de capitalização total. 

(2) Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos estimados da Oferta, no montante de R$ 980.468.235,08 
(novecentos e oitenta milhões e quatrocentos e sessenta e oito mil e duzentos e trinta e cinco reais e oito centavos).  

Os dados acima deverão ser lidos em conjunto com as demonstrações financeiras auditadas individuais da Devedora 
em conjunto com as respectivas notas explicativas, anexadas a este Prospecto. 

Os recursos líquidos que a Devedora estima captar com a Oferta (no montante de R$ 980.468.235,08 (novecentos 
e oitenta milhões e quatrocentos e sessenta e oito mil e duzentos e trinta e cinco reais e oito centavos)), após a 
dedução das comissões e despesas da Oferta, conforme previstas no item “Demonstrativo dos Custos da Oferta” 
deste Prospecto) apresentarão, na data em que a Devedora receber tais recursos líquidos, impactos (i) nos 
índices de liquidez; (ii) nos índices de atividade; (iii) nos índices de endividamento; e (iv) nos índices de 
lucratividade da Devedora, conforme demonstrados nas tabelas abaixo. 

As tabelas abaixo apresentam, (i) na coluna “Índice Efetivo”, os índices referidos calculados com base nas 
demonstrações financeiras individuais da Devedora relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021; e 
(iii) na coluna “Índice Ajustado”, os mesmos índices ajustados para refletir os recursos líquidos que a Devedora estima 
receber com a Oferta:  
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 Base 31 de dezembro de 2021 

Índice de Liquidez Índice Efetivo 
Índice Ajustado Após a 

Oferta 

Liquidez geral (em dias) 1.142 0.762 

O índice de liquidez geral corresponde ao quociente da divisão de ativo circulante somado ao ativo realizável a 
longo prazo pelo passivo circulante somado ao passivo não circulante em 31/12/2021. 

 Base 31 de dezembro de 2021 

Índice de Atividade Índice Efetivo 
Índice Ajustado Após a 

Oferta 

Prazo Médio de Recebimento de Clientes (em dias) 21.91 21.91 

Prazo Médio do Estoque (em dias) 13.58 13.58 

Giro do Ativo Médio Total 3.19 3.19 

tyO prazo médio de recebimento de clientes corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio do contas 
a receber (saldo do contas a receber em 31/12/2021 acrescido do saldo do contas a receber em 31/12/2020 
dividido por dois) pela (ii) receita operacional líquida do exercício findo em 31 de dezembro de 2021; e (iii) 
multiplicado pela quantidade de dias no período de 12 meses. 

O prazo médio do estoque corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de estoques (saldo de 
estoques em 31/12/2021 acrescido do saldo do contas a receber em 31/12/2020 dividido por dois) pelo (ii) custo 
dos serviços prestados do exercício findo em 31 de dezembro de 2021; e (iii) multiplicado pela quantidade de 
dias no período de 12 meses. 

O giro do ativo médio total corresponde ao quociente da divisão (i) da receita operacional líquida do exercício 
findo em 31 de dezembro de 2021 pela (ii) soma do ativo total em 31/12/2021 e do ativo total em 31/12/2020 
dividido por dois. 

 Base 31 de dezembro de 2021 

Índice de Endividamento Índice Efetivo 
Índice Ajustado Após a 

Oferta 

Índice de endividamento 6.8 10.19 

O índice de endividamento corresponde ao quociente da divisão do passivo circulante somado ao passivo não 
circulante pelo total do patrimônio líquido em 31/12/2021. 

 Base 31 de dezembro de 2021 

Índice de Lucratividade Índice Efetivo 
Índice Ajustado Após a 

Oferta 

Margem líquida 0 0 

A margem líquida é calculada pela divisão entre o lucro líquido do exercício findo em 31/12/2021 e a receita 
operacional líquida do mesmo período. 

12.5. Informações descritas nos itens 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 11.2, 12.1 e 12.3 do formulário de 
referência, em relação aos devedores responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios e 
que sejam destinatários dos recursos oriundos da emissão, ou aos coobrigados responsáveis por mais de 20% 
(vinte por cento) dos direitos creditórios 

(a) Breve Histórico 

A Engelhart CTP (Brasil) S.A. foi criada em 2013 como a trading de commodities subsidiária do Banco BTG Pactual 
S.A. (inicialmente chamada de BTG Pactual Commodities S.A.). Em 2016, o Grupo BTG Pactual executou uma 
reestruturação das entidades de commodities do Grupo, colocando-as de uma única linha de sociedades 
Holdings que foram constituídas para esta finalidade, sendo uma sociedade em UK e a outra em Luxemburgo, 
sendo assim, a Engelhart CTP (Brasil) S.A. passou a ser detida indiretamente pela BTG Pactual Holding S.A. Em 
2022, o Grupo BTG Pactual, contando com toda a familiaridade operacional e expertise no mercado de 
commodities físicas, já consolidada pela Engelhart CTP (Brasil) S.A., optou por reintegrar a Plataforma de 
Commodities, na estrutura do Banco, sendo certo que a reintegração da Plataforma de Commodities significa 
tão somente a possibilidade de oferecer melhores serviços e produtos financeiros aos clientes do Grupo BTG 
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Pactual, sendo assim, a empresa retornou ao Consolidado Prudencial do Banco BTG Pactual como subsidiária. 
Desde o início de suas operações, a empresa tem como principal linha de atuação a negociação de commodities 
físicas no Brasil com foco em exportação. Inicialmente, a empresa operava soja, milho, fertilizantes, café, algodão 
e, tendo deixado de trabalhar os dois últimos após uma reestruturação ocorrida entre 2017 e 2018, quando 
passou a focar o mercado de grãos e oleaginosas e seus derivados, assim como fornecimento de linhas de crédito 
a produtores rurais e cooperativas.  

(b) Principais atividades desenvolvidas pela Emissora e pelas suas Controladas 

A Devedora tem por objeto social, nos termos do artigo 3º de seu estatuto social: (i) a comercialização e 
exportação de produtos agrícolas, por conta própria ou de terceiros, tais como açúcar, algodão, café, soja, milho, 
trigo, cereal, farinha, óleo vegetal, bem como de seus respectivos subprodutos e derivados, incluindo, sem 
qualquer limitação, sementes, farelos e óleos derivados das commodities acima listadas; (ii) a comercialização, 
distribuição, importação e exportação de fertilizantes, adubos, defensivos agrícolas, produtos corretivos do solo 
e outros materiais, inclusive minerais, tais como fosfatos, matérias-primas, produtos e subprodutos e outros 
insumos agrícolas; (iii) a realização de comércio atacadista de produtos de extração de metais; (iv) as atividades 
de pesquisa e desenvolvimento experimental em ciência físicas e naturais; (v) a participação em outras 
sociedades, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de sócia, acionista ou quotista; (vi) a intermediação e o 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; (vii) a assessoria ou consultoria de qualquer 
natureza; (viii) fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho e; (ix) comércio atacadista de 
alimentos para animais; (x) as atividades de pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e 
naturais; (xi) realização de comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos; (xii) atividade de serviços de 
agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; (xiii) comércio atacadista de outros produtos 
químicos e petroquímicos não especificados anteriormente. 

(c) Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação normal nos 
negócios da Devedora 

Não houve aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação normal nos 
negócios da Devedora nos 3 (três) últimos exercícios sociais. 

(d) Alterações significativas na forma de condução dos negócios da Devedora 

Não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da Devedora nos 3 (três) últimos 
exercícios sociais. 

(e) Acionista ou grupo de acionistas controladores da Devedora 

BTG Pactual Holdco Lux S.A. detém 100% do capital social da Devedora. 
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BTG Pactual Holdco Lux S.A. 

BTG Pactual Holding internacional S.A. 

Classe ação 
Qtde. de ações 

(Unidades) 
Ações %  

Banco BTG Pactual S.A. 

30.306.294/0001-45   Sim Sim     

Não 7.696.892.846 - 0   

  99.99% 99.99% - 7.696.892.846 99.99% 

BTG Pactual Holding Participacoes S.A. 

07.110.438/0001-71           

Não 1 - 0   

  0.00% 0.00% - 1 0.00% 

TOTAL 100% 100% - 7.696.892.847 100.00% 

Banco BTG Pactual S.A. 

Banco BTG Pactual S.A. 

Classe ação 
Qtde. de ações 

(Unidades) 
Ações %  

BTG Pactual Holding Financeira Ltda. 

27.742.455/0001-39  Sim Sim   

Não 5.811.901.068 1.397.425.360 0  

 80.22% 80.22% 100% 7.209.326.428 62.65% 

BTG Pactual Holding S.A. 

10.923.227/0001-62      

Não 120.896.936 241.405.092 0  

 1.67% 1.67% - 362.302.028 3.15% 

Veículos de investimento vinculados a integrantes do Partnership 

N/A      

Não 85.049.240 170.098.480 0  

 1.20% 1.20% - 255.147.720 2.20% 

Free-Float Total 

N/A      

Não 1.225.470.424 2.451.329.628 0  

 19.78% 19.78% - 255.147.720 37.35% 

Ações em Tesouraria 847.9 0.00% 1.695.800 2.543.700 0.00% 

TOTAL 7.244.165.568 100% 1.397.425.360 11.506.119.928 100.00% 

 

BTG Pactual Holding Financeira Ltda. 

Classe ação 
Qtde. de ações 

(Unidades) 
Ações %  

BTG Pactual Holding S.A. 

10.923.227/0001-62  Sim Sim   

Não 13.333.950.000 - 0  

 99.99% 99.99% - 13.333.950.000 99.99% 

Outros 

N/A      

Não 11.600.000 - 0  

 0.00% 0.00% - 11.600.000 0.00% 

TOTAL 100% 100% - 13.345.550.000 100.00% 
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BTG Pactual Holding S.A. 

Classe ação 
Qtde. de ações 

(Unidades) 
Ações %  

 

Roberto Balls Sallouti 

135.962.478-37  Sim Sim -  

Não 1 0 0  

 0.00% 0.00% 0.00% 0 0.00% 

Renato Monteiro dos Santos 

265.065.788-07  Sim Sim -  

Não 1 0 0  

 0.00% 0.00% 0.00% 0 0.00% 

Guilherme da Costa Paes 

959.629.487-34  Sim Sim -  

Não 1 0 0  

 0.00% 0.00% 0.00% 0 0.00% 

Antonio Carlos Canto Porto Filho 

468.306.778-15  Sim Sim -  

Não 1 0 0  

 0.00% 0.00% 0.00% 0 0.00% 

Andre Santos Esteves 

857.454.487-68  Sim Sim -  

Não 1 0 0  

 0.00% 0.00% 0.00% 0 0.00% 

Outros 

N/A    -  

Não 0 482.478.883 0  

 0.00% 0.00% 80.76% 482.478.883 55.70% 

BTG Pactual G7 Holding S.A. 

17.252.858/0001-46  Sim Sim -  

Não 468.762.806 4.825.755 0  

 100.00% 0.00% 0.00% 4.825.755 44.30% 

 

TOTAL 468.762.8111 100.00% 487.304.6382 956.067.4493 100.00% 

 

                                                                 

1 Total excluindo o valor em Tesouraria da BTG Pactual Holding S.A. equivalente a 183.224.918 ações ordinárias. 

2 Total excluindo o valor em Tesouraria da BTG Pactual Holding S.A. equivalente a 158.764.776 ações preferenciais classe B. 

3 Total excluindo o valor em Tesouraria da BTG Pactual Holding S.A. equivalente a 341.989.694 do total de ações. 
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Acionista 

CNPJ/CPF acionista Nacionalidade - UF 
Participa de 
acordo de 
acionistas 

Acionista 
controlador 

Última alteração  

Acionista Residente no 
Exterior 

Nome do representante legal ou 
mandatário 

Tipo pessoa CPF/CNPJ  

Qtde. ações ordinárias 
(Unidades) 

Ações ordinárias % 
Qtde. ações 

preferenciais 
(Unidades) 

Ações preferenciais 
% 

Qtde. total de ações 
(Unidades) 

Total de 
ações % 

Detalhamento por classe de ações (Unidades) 

BTG Pactual G7 Holding S.A. 

Classe ação 
Qtde. de ações 

(Unidades) 
Ações %  

Roberto Balls Sallouti 

135.962.478-37  Sim Sim 28/12/2018  

Não 1.191.110.206 0 0  

 14.40% 0.00% 0.00% 1.191.110.206 14.40% 

Renato Monteiro dos Santos 

265.065.788-07  Sim Sim 28/12/2018  

Não 879.739.721 0 0  

 10.64% 0.00% 0.00% 879.739.721 10.64% 

Guilherme da Costa Paes 

959.629.487-34  Sim Sim 28/12/2018  

Não 531.990.097 0 0  

 6.43% 0.00% 0.00% 531.990.097 6.43% 

Antonio Carlos Canto Porto Filho 

468.306.778-15  Sim Sim 28/12/2018  

Não 577.507.892 0 0  

 6.98% 0.00% 0.00% 577.507.892 6.98% 

Andre Santos Esteves 

857.454.487-68  Sim Sim 28/12/2018  

Não 5.090.191.176 0 0  

 61.55% 0.00% 0.00% 5.090.191.176 61.55% 

Ações em Tesouraria 1.671.752.984 0.00% 0.00% 1.671.752.984 16.81% 

TOTAL 8.270.539.092 100.00% 0.00% 8.270.539.092 100.00% 

(f) Principais características dos órgãos de administração e do conselho fiscal da Devedora  

a. Principais características das políticas de indicação e preenchimento de cargos, se houver, e, caso 
a Devedora a divulgue, locais na rede mundial de computadores em que o documento pode ser 
consultado 

A Devedora não possui na data deste Prospecto política de indicação e preenchimento de cargos da Diretoria 
Executiva. A Devedora não possui Conselho Fiscal instalado ou Conselho de Administração. 

b. Se há mecanismos de avaliação de desempenho, informando, em caso positivo: (i) a periodicidade 
das avaliações e sua abrangência; (ii) metodologia adotada e os principais critérios utilizados nas 
avaliações; e (iii) se foram contratados serviços de consultoria ou assessoria externo 

A Devedora não possui mecanismos de avaliação de desempenho da Diretoria Executiva. A Devedora não possui 
Conselho Fiscal instalado ou Conselho de Administração. 

c. Regras de identificação e administração de conflitos de interesses 

A Devedora não possui na data deste Prospecto regras de identificação e administração de conflitos de 
interesses. A Devedora não possui Conselho Fiscal instalado ou Conselho de Administração. 
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d. Número total de membros, agrupados por identidade autodeclarada de gênero e por identidade 
autodeclarada de cor ou raça 

A Devedora não possui na data deste Prospecto levantamento do número total de membros da administração 
agrupados por identidade autodeclarada de gênero e/ou por identidade autodeclarada de cor ou raça, 
considerando o início da vigência da Resolução CVM 59 em janeiro de 2023. 

e. Se houver, objetivos específicos que a Devedora possua com relação à diversidade de gênero, 
cor ou raça ou outros atributos entre os membros de seus órgãos de administração e de seu 
conselho fiscal 

A Devedora não possui na data deste Prospecto objetivos específicos com relação à diversidade de gênero, cor 
ou raça ou outros atributos entre os membros de seus órgãos de administração. 

f. Papel dos órgãos de administração na avaliação, gerenciamento e supervisão dos riscos e 
oportunidades relacionados ao clima 

A Devedora não possui na data deste Prospecto definição do papel dos órgãos de administração na avaliação, 
gerenciamento e supervisão dos riscos e oportunidades relacionados ao clima. 

(g) Remuneração do conselho de administração, da diretoria estatutária e do conselho fiscal da Devedora 

Nos últimos três exercícios sociais, a Devedora não realizou, diretamente, qualquer pagamento aos membros da 
diretoria da Devedora a título de remuneração, considerando que os diretores da Devedora recebem 
remuneração por seus serviços de outra empresa do grupo econômico da Devedora. Nos últimos três exercícios 
sociais, a Devedora não possuía Conselho Fiscal instalado ou Conselho de Administração. 

(h) Transações com partes relacionadas que, segundo as normas contábeis, devam ser divulgadas nas 
demonstrações financeiras individuais ou consolidadas da Devedora e que tenham sido celebradas no 
último exercício social ou estejam em vigor no exercício social corrente 

Descritas nos Anexos VI e XII a este Prospecto. 

(i) Capital Social da Devedora  

Valor do Capital (R$) 
Quantidade de Ações 
ordinárias (Unidades) 

Quantidade de Ações Preferenciais 
(Unidades) 

Quantidade Total de Ações 
(Unidades) 

Capital Emitido 

300.000.000 300.000.000 N/A 300.000.000 

Capital Subscrito 

300.000.000 300.000.000 N/A 300.000.000 

Capital integralizado 

300.000.000 300.000.000 N/A 300.000.000 

Capital Autorizado 

N/A N/A N/A N/A 

Títulos conversíveis em ações N/A 

Condições para a conversão N/A 

(j) Outros valores mobiliários emitidos no Brasil que não sejam ações e que não tenham vencido ou sido 
resgatados 

Valor Mobiliário Debêntures Simples 

Identificação do valor mobiliário 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária da 4ª emissão da Devedora 

Data de emissão 14/07/2022 

Data de vencimento 14/07/2023 

Quantidade (Unidades) 100000 

Valor total (Reais) 1000000000 

Saldo devedor em aberto na data de encerramento do 
último exercício social 

1091698999 

Restrição a circulação 
Sim, considerando que se trata de lastro dos certificados de recebíveis do 
agronegócio da 71ª emissão da Vert Companhia Securitizadora. 

Descrição da restrição 
As debêntures têm restrição à negociação, considerando que constituem 
lastro para emissão de certificados de recebíveis do agronegócio. 
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Conversibilidade em ações ou conferência de direito de 
subscrever ou comprar ações da Devedora 

Não  

Condição da conversibilidade e efeitos sobre o capital social Não 

Possibilidade de resgate Sim, a critério da emissora. 

Hipótese e cálculo do valor de resgate 

As Debêntures serão resgatadas pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a 
primeira Data de Integralização até a data do efetivo resgate (abaixo 
definido), acrescido de eventual Prêmio de Resgate. 

Taxa de juros 94% CDI 

Garantia e, se garantia real, descrição do bem objeto de 
referida garantia, ou, na hipótese de não haver garantia, se 
o crédito é quirografário ou subordinado 

Não aplicável 

Restrições impostas à Devedora em relação à distribuição 
de dividendos, alienação de ativos, contratação de novas 
dívidas, emissão de novos valores mobiliários e/ou 
realização de operações societárias envolvendo a 
Devedora, seus controladores ou controladas 

Não  

Agente fiduciário Não aplicável 

Condições para alteração dos direitos assegurados por tais 
valores mobiliários 

Assembleia 

Outras características relevantes Não aplicável 

 

Valor Mobiliário Debêntures Simples 

Identificação do valor mobiliário 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária da 3ª emissão da Devedora 

Data de emissão 22/03/2022 

Data de vencimento 22/09/2023 

Quantidade (Unidades) 100000 

Valor total (Reais) 1000000000 

Saldo devedor em aberto na data de encerramento do 
último exercício social 

1042896360 

Restrição a circulação 
Sim, considerando que se trata de lastro dos certificados de recebíveis do 
agronegócio da 70ª emissão da Vert Companhia Securitizadora. 

Descrição da restrição 
As debêntures têm restrição à negociação, considerando que constituem 
lastro para emissão de certificados de recebíveis do agronegócio. 

Conversibilidade em ações ou conferência de direito de 
subscrever ou comprar ações da Devedora 

Não  

Condição da conversibilidade e efeitos sobre o capital social Não 

Possibilidade de resgate Sim, a critério da emissora 

Hipótese e cálculo do valor de resgate 

As Debêntures serão resgatadas pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a 
primeira Data de Integralização até a data do efetivo resgate (abaixo 
definido), acrescido de eventual Prêmio de Resgate. 

Taxa de juros 95% CDI 

Garantia e, se garantia real, descrição do bem objeto de 
referida garantia, ou, na hipótese de não haver garantia, se 
o crédito é quirografário ou subordinado 

Não aplicável 

Restrições impostas à Devedora em relação à distribuição de 
dividendos, alienação de ativos, contratação de novas 
dívidas, emissão de novos valores mobiliários e/ou 
realização de operações societárias envolvendo a Devedora, 
seus controladores ou controladas 

Não  

Agente fiduciário Não aplicável 

Condições para alteração dos direitos assegurados por tais 
valores mobiliários 

Assembleia 

Outras características relevantes Não aplicável 
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13. RELACIONAMENTOS E CONFLITO DE INTERESSES 

RELACIONAMENTO ENTRE O COORDENADOR LÍDER E A EMISSORA  

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador Líder, na data deste Prospecto, não mantém 
qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro 
manter relacionamento comercial com a Emissora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento 
para realização de investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de 
banco de investimento, podendo a Emissora vir a contratar o Coordenador Líder ou qualquer outra sociedade de 
seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à condução das 
atividades da Emissora, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a 
contratação da Emissora.  

O BTG Pactual e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e valores mobiliários de 
emissão da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais 
sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados em operações regulares a preços e condições de mercado. 
Todavia, a participação do BTG Pactual e/ou das sociedades integrantes do seu grupo econômico em valores 
mobiliários da Emissora não atinge, e não atingiu nos últimos 12 meses, 5% (cinco por cento) do capital social 
da Emissora. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no item “Demonstrativo dos 
Custos da Oferta” na página 148 deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela Emissora 
ao BTG Pactual ou a sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta. 

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima, a Emissora não possui qualquer outro relacionamento 
relevante com o BTG Pactual ou sociedade de seu conglomerado econômico.  

As partes entendem que não há qualquer conflito de interesse resultante do relacionamento acima descrito ou 
em relação à atuação do BTG Pactual como instituição intermediária da Oferta. 

RELACIONAMENTO ENTRE O COORDENADOR LÍDER E A DEVEDORA  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o BTG Pactual é controlador indireto da 
Devedora. Para mais informações, vide o Fator de Risco “Risco de conflito de interesses entre o Coordenador Líder 
e a Devedora” na página 103 deste Prospecto. 

Na data deste Prospecto, a Devedora e/ou sociedades integrantes do seu grupo econômico possuem 
relacionamento com o BTG Pactual e/ou sociedades do seu grupo econômico, conforme detalhado a seguir, para 
além daquelas descritas no Anexo XII ao presente Prospecto:  

• O BTG Pactual possui participação acionária indireta na Devedora, detendo indiretamente 100% das ações 
de emissão da Devedora.  

• A Devedora possui aplicações financeiras realizadas em debêntures compromissadas de emissão da Vale 
S.A., sendo: (i) a primeira com remuneração equivalente a 100% do DI, com saldo bruto, na data deste 
Prospecto, correspondente a aproximadamente R$200 mil, sendo que a emissão de tal debênture foi em 
08 de julho de 1997 e o vencimento será em 03 de julho de 2023; (ii) a segunda com remuneração 
equivalente a 100% do DI, com saldo bruto, na data deste Prospecto, correspondente a aproximadamente 
R$1 milhões, sendo que a emissão de tal debênture foi em 08 de julho de 1997 e o vencimento será em 
05 de julho de 2023; (iii) a terceira com remuneração equivalente a 100% do DI, com saldo bruto, na data 
deste Prospecto, correspondente a aproximadamente R$94 milhões, sendo que a emissão de tal 
debênture foi em 08 de julho de 1997 e o vencimento será em 10 de julho de 2022; e (iv) a quarta com 
remuneração equivalente a 100% do DI, com saldo bruto, na data deste Prospecto, correspondente a 
aproximadamente R$3,5 milhões, sendo que a emissão de tal debênture foi em 08 de julho de 1997 e o 
vencimento será em 11 de julho de 2023. Tais operações não contam com nenhuma garantia por parte 
da Devedora e/ou sociedade do seu conglomerado econômico. 

• A Devedora possui aplicações financeiras realizadas em debêntures compromissadas de emissão da 
Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., sendo: (i) a primeira com remuneração equivalente 
a 100% do DI, com saldo bruto, na data deste Prospecto, correspondente a aproximadamente R$5 
milhões, sendo que a emissão de tal debênture foi em 30 de junho de 2020 e o vencimento será em 17 
de julho de 2023; (ii) a segunda com remuneração equivalente a 100% do DI, com saldo bruto, na data 
deste Prospecto, correspondente a aproximadamente R$18 milhões, sendo que a emissão de tal 
debênture foi em 30 de junho de 2020 e o vencimento será em 10 de julho de 2023; (iii) a terceira com 
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remuneração equivalente a 100% do DI, com saldo bruto, na data deste Prospecto, correspondente a 
aproximadamente R$3 milhões, sendo que a emissão de tal debênture foi em 30 de junho de 2020 e o 
vencimento será em 17 de julho de 2023; e (iv) a quarta com remuneração equivalente a 100% do DI, com 
saldo bruto, na data deste Prospecto, correspondente a aproximadamente R$ 258 mil, sendo que a 
emissão de tal debênture foi em 14 de abril de 2022 e o vencimento será em 03 de julho de 2023. Tal 
operação não conta com nenhuma garantia por parte da Devedora e/ou sociedade do seu conglomerado 
econômico. 

• A Devedora possui posição em derivativos, sendo: (i) por meio de NDF-Valor de Mercado, o valor de 
aproximadamente R$6,6 milhões, contratado pela Devedora em datas diversas; e (ii) por meio de Futuro 
BM&F, o valor de aproximadamente R$46 milhões, contratado pela Devedora em datas diversas. 

Entre 10 de maio de 2020 e 10 de janeiro de 2023, a Devedora contratou o BTG Pactual para a realização de 
operações de câmbio com moeda de origem em dólar e destino em real, no valor total de, aproximadamente, 
US$ 2,57 bilhões. 

O Coordenador Líder foi contratado pela Devedora para atuar como coordenador líder na 70ª e na 71ª emissão 
de certificados do agronegócio da Vert Companhia Securitizadora, nos termos das Instruções da CVM n° 400 e 
476, respectivamente, vigentes à época, com data de emissão de 11 de março de 2022 e 14 de julho de 2022. 

RELACIONAMENTO ENTRE O COORDENADOR LÍDER E O ESCRITURADOR  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador Líder e as sociedades 
de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com o Escriturador.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o 
Escriturador não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador Líder ou seu 
conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos 
serviços entre o Coordenador Líder e o Escriturador. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, 
no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de 
interesses no âmbito da Oferta. 

Ademais, o Coordenador Líder utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de escrituração nas 
emissões de valores mobiliários em que atua. O Escriturador presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades 
do conglomerado econômico do Coordenador Líder. 

RELACIONAMENTO ENTRE O COORDENADOR LÍDER E O AGENTE FIDUCIÁRIO  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador Líder e as sociedades 
de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com o Agente 
Fiduciário. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o Agente 
Fiduciário não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador Líder ou seu conglomerado 
econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o 
Coordenador Líder e o Agente Fiduciário. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu 
entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses 
no âmbito da Oferta. 

Ademais, o Coordenador Líder utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de agente fiduciário 
nas emissões de valores mobiliários em que atua. O Agente Fiduciário presta serviços ao mercado, inclusive, a 
sociedades do conglomerado econômico do Coordenador Líder. 

RELACIONAMENTO ENTRE O COORDENADOR LÍDER E O AUDITOR INDEPENDENTE DO PATRIMÔNIO SEPARADO  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador Líder e as sociedades 
de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com o Auditor 
Independente do Patrimônio Separado. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o Auditor 
Independente do Patrimônio Separado não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador 
Líder ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na 
prestação dos serviços entre o Coordenador Líder e o Auditor Independente do Patrimônio Separado. Por fim, 
as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou 
situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 
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RELACIONAMENTO ENTRE O COORDENADOR LÍDER E A INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador Líder e as sociedades 
de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com a Instituição 
Custodiante (conforme definida neste Prospecto). 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, a 
Instituição Custodiante (conforme definida neste Prospecto) não possui qualquer outro relacionamento 
relevante com o Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou 
relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o Coordenador Líder e a Instituição Custodiante 
(conforme definida neste Prospecto). Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu 
entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses 
no âmbito da Oferta. 

Ademais, o Coordenador Líder utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de custodiante nas 
emissões de valores mobiliários em que atua. A Instituição Custodiante (conforme definida neste Prospecto) 
presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Coordenador Líder. 

RELACIONAMENTO ENTRE A SECURITIZADORA E A DEVEDORA  

Na data deste Prospecto Definitivo, além dos serviços relacionados à presente Oferta, à oferta pública com 
esforços restritos da 71ª emissão de CRA da Securitizadora, a qual é lastreada nas Debêntures da 4ª Emissão da 
Devedora e à oferta pública com esforços restritos da 70ª emissão de CRA da Securitizadora, a qual é lastreada 
nas Debêntures da 3ª Emissão da Devedora, a Securitizadora não mantém com a Devedora qualquer 
relacionamento comercial.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre a Securitizadora e a Devedora. 

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito. 

RELACIONAMENTO ENTRE A SECURITIZADORA E O AGENTE FIDUCIÁRIO 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e os abaixo descritos, a Emissora não 
mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Agente Fiduciário.  

O Agente Fiduciário presta serviços de agente fiduciário nas emissões da Emissora. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o Agente 
Fiduciário não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. Não existe relacionamento 
societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre a Emissora e o Agente Fiduciário. Por fim, 
as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou 
situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

RELACIONAMENTO ENTRE A SECURITIZADORA E O AUDITOR INDEPENDENTE DO PATRIMÔNIO SEPARADO  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras emissões de certificado 
de recebíveis imobiliários ou do agronegócio realizadas pela Emissora e em que o Auditor Independente do 
Patrimônio Separado figura como prestador de serviços, a Emissora não mantém qualquer outro relacionamento 
relevante com o Auditor Independente do Patrimônio Separado.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o Auditor 
Independente do Patrimônio Separado não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. 
Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre a Emissora e 
o Auditor Independente do Patrimônio Separado. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no 
seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de 
interesses no âmbito da Oferta. 

RELACIONAMENTO ENTRE A SECURITIZADORA E O CUSTODIANTE  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras emissões de certificado 
de recebíveis imobiliários ou do agronegócio realizadas pela Emissora e em que o Custodiante figura como 
prestador de serviços, a Emissora não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Custodiante.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o 
Custodiante não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. Não existe relacionamento 
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societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre a Emissora e o Custodiante. Por fim, as 
partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou 
situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

RELACIONAMENTO ENTRE A SECURITIZADORA E O ESCRITURADOR  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, a Emissora e as sociedades de seu 
conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com o Escriturador.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o 
Escriturador não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora ou seu conglomerado 
econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre a 
Emissora e o Escriturador. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não 
há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Ademais, a Emissora Líder utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de escrituração nas 
emissões de valores mobiliários em que atua. O Escriturador presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades 
do conglomerado econômico da Emissora. 

RELACIONAMENTO ENTRE A DEVEDORA E O AGENTE FIDUCIÁRIO  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, à oferta pública com esforços 
restritos da 71ª emissão de CRA da Securitizadora, a qual é lastreada nas Debêntures da 4ª Emissão da Devedora 
e à oferta pública com esforços restritos da 70ª emissão de CRA da Securitizadora, a qual é lastreada nas 
Debêntures da 3ª Emissão da Devedora, a Devedora não mantém qualquer outro relacionamento relevante com 
o Agente Fiduciário.  

Não obstante, o Agente Fiduciário poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Devedora, 
oferecendo seus produtos e/ou serviços.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o Agente 
Fiduciário não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Devedora. Não existe relacionamento 
societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre a Devedora e o Agente Fiduciário. Por fim, 
as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou 
situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

RELACIONAMENTO ENTRE A DEVEDORA E O AUDITOR INDEPENDENTE DO PATRIMÔNIO SEPARADO  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, à oferta pública com esforços 
restritos da 71ª emissão de CRA da Securitizadora, a qual é lastreada nas Debêntures da 4ª Emissão da Devedora 
e à oferta pública com esforços restritos da 70ª emissão de CRA da Securitizadora, a qual é lastreada nas 
Debêntures da 3ª Emissão da Devedora, a Devedora não mantém qualquer outro relacionamento relevante com 
o Auditor Independente do Patrimônio Separado.  

Não obstante, o Auditor Independente do Patrimônio Separado poderá no futuro manter relacionamento 
comercial com a Devedora, oferecendo seus produtos e/ou serviços.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o Auditor 
Independente do Patrimônio Separado não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Devedora. 
Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre a Devedora e 
o Auditor Independente do Patrimônio Separado. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no 
seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de 
interesses no âmbito da Oferta. 

RELACIONAMENTO ENTRE A DEVEDORA E O CUSTODIANTE  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, à oferta pública com esforços 
restritos da 71ª emissão de CRA da Securitizadora, a qual é lastreada nas Debêntures da 4ª Emissão da Devedora 
e à oferta pública com esforços restritos da 70ª emissão de CRA da Securitizadora, a qual é lastreada nas 
Debêntures da 3ª Emissão da Devedora, a Devedora não mantém qualquer outro relacionamento relevante com 
o Custodiante.  

Não obstante, o Custodiante poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Devedora, oferecendo 
seus produtos e/ou serviços.  
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Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o 
Custodiante não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Devedora. Não existe relacionamento 
societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre a Devedora e o Custodiante. Por fim, as 
partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou 
situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

RELACIONAMENTO ENTRE A DEVEDORA E O ESCRITURADOR  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, à oferta pública com esforços 
restritos da 71ª emissão de CRA da Securitizadora, a qual é lastreada nas Debêntures da 4ª Emissão da Devedora 
e à oferta pública com esforços restritos da 70ª emissão de CRA da Securitizadora, a qual é lastreada nas 
Debêntures da 3ª Emissão da Devedora, a Devedora não mantem qualquer outro relacionamento relevante com 
o Escriturador.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o 
Escriturador não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Devedora ou seu conglomerado 
econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre a 
Devedora e o Escriturador. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não 
há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Ademais, a Devedora utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de escrituração nas emissões 
de valores mobiliários em que atua. O Escriturador presta serviços ao mercado, inclusive, ao grupo da Devedora. 
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14. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

14.1. Condições do Contrato de Distribuição 

Os CRA são objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito automático de registro, exclusivamente para 
Investidores Qualificados, com intermediação do Coordenador Líder, nos termos da Lei nº 6.835, da Resolução 
CVM 160, da Resolução CVM 60 e demais leis e regulamentações aplicáveis, sob regime misto de garantia firme 
e melhores esforços de colocação, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, 
sob o Rito Automático, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, sob Regime Misto de Garantia Firme e 
Melhores Esforços de Colocação, da 83ª Emissão, em até Duas Séries, da Vert Companhia Securitizadora” 
(“Contrato de Distribuição”), para o Valor da Emissão. 

O cumprimento, por parte do Coordenador Líder, das obrigações assumidas no Contrato de Distribuição, 
conforme o regime de colocação definido na Cláusula Quarta do Contrato de Distribuição, é condicionado à 
prévia satisfação das seguintes condições (“Condições Precedentes”), observado o disposto na Cláusula 3.1.2 do 
Contrato de Distribuição:  

(a) celebração dos Documentos da Operação (conforme definido no Contrato de Distribuição), conforme 
aplicável, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas partes envolvidas, bem como a 
verificação, pelo assessor legal da Oferta, dos poderes dos representantes legais dessas partes; 

(b) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes, os quais dão à 
Emissora condição fundamental de funcionamento; 

(c) obtenção pela respectiva parte dos Documentos da Operação (conforme definido no Contrato de 
Distribuição) de todas e quaisquer aprovações societárias, governamentais e/ou regulamentares que 
sejam consideradas necessárias à realização, efetivação, formalização, liquidação, boa ordem e 
transparência de todos e quaisquer negócios jurídicos objeto da Emissão, incluindo, mas não se limitando 
a aprovações societárias, governamentais, regulatórias, de terceiros, credores e/ou sócios; 

(d) obtenção do registro dos CRA para distribuição no mercado primário e secundário nos sistemas 
administrados e operacionalizados pela B3; 

(e) registro da Escritura de Emissão e da ata da AGE da Devedora perante a JUCESP, bem como publicação da 
AGE da Devedora no jornal “Diário Comercial”; 

(f) preparo, aprovação e formalização, de forma satisfatória para as respectivas partes, de toda 
documentação legal necessária à realização da Emissão, incluindo, mas não se limitando ao Termo de 
Securitização; 

(g) contratação e remuneração pela Emissora, por conta e ordem da Devedora, ou pela Devedora, conforme 
o caso, de acordo com os padrões de mercado para esse tipo de operação, dos prestadores de serviços, a 
serem definidos de comum acordo entre as respectivas partes, que incluem, mas não se limitam ao 
assessor legal, o Agente Fiduciário dos CRA, o Escriturador e a Instituição Custodiante (conforme definida 
neste Prospecto); 

(h) fornecimento, pelas Partes, em tempo hábil, de todas as informações necessárias, suficientes, 
verdadeiras, precisas, consistentes e atuais para atender aos requisitos da Emissão, sendo que qualquer 
alteração ou insuficiência, inveracidade, imprecisão, inconsistência e desatualização verificada nas 
informações fornecidas deverá ser analisada pelo Coordenador Líder, que poderá decidir, em conjunto 
com a Emissora, sobre a continuidade da Emissão; 

(i) cumprimento, pelas respectivas partes e pela Devedora, de todas as obrigações previstas na Resolução 
CVM 160, conforme aplicável, incluindo, sem limitação, as obrigações de não se manifestar na mídia sobre 
a Oferta e os CRA, nos termos do artigo 11 da Resolução CVM 160; 

(j) cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações e declarações previstas no Contrato de 
Distribuição e nos demais documentos decorrentes do Contrato de Distribuição, exigíveis até a data de 
início da distribuição, assim como a não ocorrência de qualquer das hipóteses de liquidação do patrimônio 
separado ou de resgate antecipado, estabelecidos no Termo de Securitização ou nos demais Documentos 
da Operação (conforme definido no Contrato de Distribuição); 

(k) recebimento, pelo Coordenador Líder e pela Emissora, em termos considerados satisfatórios pelo 
Coordenador Líder e pela Emissora, de parecer legal elaborado pelo assessor legal contratado para a 
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Oferta atestando a legalidade e ausência de vícios na Emissão e Oferta, incluindo que os termos 
constantes dos Documentos da Operação (conforme definido no Contrato de Distribuição) são suficientes 
para o atendimento nos termos da legislação aplicável; 

(l) que os Créditos do Agronegócio que lastreiam os CRA estejam livres e desembaraçados de quaisquer ônus 
ou gravames de qualquer natureza, exceto aqueles eventualmente mencionados nos Documentos da 
Operação (conforme definido no Contrato de Distribuição), e que não haja qualquer óbice contratual, 
legal, judicial ou regulatório à formalização dos Créditos do Agronegócio; 

(m) liberdade para que o Coordenador Líder divulgue, nos limites da legislação em vigor, os termos e 
condições dos CRA por qualquer meio; 

(n) não ocorrência de alteração adversa nas condições econômicas, financeiras ou operacionais da Emissora 
e/ou da Devedora que, a exclusivo critério do Coordenador Líder, possam afetar as obrigações assumidas 
nos Documentos da Operação (conforme definido no Contrato de Distribuição); 

(o) que, nas datas de início da procura dos Investidores e de distribuição dos CRA, todas as declarações feitas 
pelas partes e constantes dos Documentos da Operação (conforme definido no Contrato de Distribuição) 
sejam necessárias, suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais; 

(p) recolhimento, pela Devedora, de todos os tributos, taxas e emolumentos necessários à realização da 
Oferta, inclusive aqueles cobrados pela B3; 

(q) autorização, pela Devedora, para que o Coordenador Líder possa realizar a divulgação da Oferta, por 
qualquer meio, com a logomarca da Devedora, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 160, para fins 
de marketing, atendendo à legislação e regulamentação aplicáveis, recentes decisões da CVM e às 
práticas de mercado; 

(r) acordo entre a Devedora e o Coordenador Líder quanto ao conteúdo do material publicitário da Oferta; 

(s) verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela Emissora junto ao 
Coordenador Líder ou suas respectivas controladas, controladoras ou coligadas, advindas de quaisquer 
contratos, termos ou compromissos, estão devida e pontualmente adimplidas; e 

(t) registro do Termo de Securitização junto à Instituição Custodiante (conforme definida neste Prospecto) e 
à B3. 

O atendimento das Condições Precedentes foi verificado em conjunto pelo Coordenador Líder e pela 
Securitizadora. 

O cumprimento das Condições Precedentes, bem como de qualquer outra condição para o exercício da Garantia 
Firme pelo Coordenador Líder constante nos Documentos da Operação (conforme definido no Contrato de 
Distribuição), foi verificado anteriormente ao registro da Oferta perante a CVM, sendo certo que a não ocorrência 
de quaisquer das referidas condições, sem a renúncia por parte do Coordenador Líder, ensejaria a exclusão da 
Garantia Firme, de modo que este fato seria considerado, como a Oferta já está a mercado, conforme definição 
constante no inciso XIII do art. 2 da Resolução CVM 160, como modificação da Oferta nos termos dos artigos 67 
e seguintes da Resolução CVM 160. 

Não atendida qualquer uma das Condições Precedentes, as Partes estariam automaticamente desobrigadas do 
cumprimento das obrigações decorrentes do Contrato de Distribuição, com exceção das obrigações relativas à 
Indenização, Reembolso das Despesas e Confidencialidade, não consistindo o cumprimento de qualquer 
obrigação pelas Partes aqui prevista em renúncia aos seus direitos decorrentes do não atendimento de qualquer 
das Condições Precedentes. 

Uma vez não verificado o integral cumprimento das Condições Precedentes até a Primeira Data de Integralização, 
o Contrato de Distribuição poderia ser resilido, observados os termos previstos no artigo 58 e nos §§ 4º e 5º do 
artigo 70 da Resolução CVM 160, conforme aplicável. 

14.2. Cópia do Contrato de Distribuição da Oferta  

A cópia do Contrato de Distribuição da Oferta estará disponível aos investidores, para consulta ou reprodução, 
na CVM, na sede da Emissora, da Devedora e do Coordenador Líder, nos endereços informados na seção 
“IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS” na página 151 deste Prospecto. 
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14.3. Demonstrativo de custos da Oferta  

As comissões devidas ao Coordenador Líder e as despesas com auditores, advogados, demais prestadores de 
serviços e outras despesas serão pagas pela Devedora. Segue abaixo descrição dos custos relativos à Oferta.  

Comissões e Despesas(1)  Montante (com gross up) (1)  
Custo Unitário por 

CRI(1) 
% do Valor Total da 

Emissão(1) 

Comissões dos Coordenadores e/ou dos 
Participantes Especiais(2) 

R$ 16.032.097,40 R$ 16,03 1,6032% 

Comissão de Coordenação, Estruturação 
e Distribuição 

R$ 10.000,00 R$ 0,01 0,0010% 

Comissionamento de Distribuição 1ª Série R$ 11.475.000,00 R$ 11,48 1,1475% 

Comissionamento de Distribuição 2ª Série R$ 3.000.000,00 R$ 3,00 0,3000% 

Impostos R$ 1.547.097,40 R$ 1,55 0,1547% 

Registros R$ 533.722,93 R$ 0,53 0,0534% 

Taxa de Fiscalização CVM R$ 300.000,00 R$ 0,30 0,0300% 

Autorregulação ANBIMA R$ 41.770,00 R$ 0,04 0,0042% 

Registro, Distribuição e Análise do CRA - B3 R$ 191.952,93 R$ 0,19 0,0192% 

Prestadores de Serviços R$ 447.958,98 R$ 0,45 0,0448% 

Securitizadora Implementação R$ 55.340,34 R$ 0,06 0,0055% 

Taxa de Adm R$ 39.845,05 R$ 0,04 0,0040% 

Agente Fiduciário R$ 18.212,86 R$ 0,02 0,0018% 

Agente Fiduciário - Implementação R$ 4.553,22 R$ 0,00 0,0005% 

Custódia R$ 18.644,68 R$ 0,02 0,0019% 

Escriturador R$ 21.513,09 R$ 0,02 0,0022% 

Liquidante R$ 1.200,00 R$ 0,00 0,0001% 

Auditor do Patrimônio Separado R$ 6.413,99 R$ 0,01 0,0006% 

Assessor Legal  R$ 282.235,75 R$ 0,28 0,0282% 

Contador do Patrimônio Separado R$ 6.000,00 R$ 0,01 0,0006% 

Custo Total R$ 17.013.779,31 R$ 17,01 1,7014% 

Valor Líquido Emissora R$ 982.986.220,69  98,2986% 

 

Nº de CRA Custo por CRA % em Relação ao Valor Nominal Unitário por CRA Valor Líquido por CRA 

1.000.000 R$ 17,01 1,7014% R$ 982,99 

(1) Valores arredondados e estimados, calculados com base em dados da data deste Prospecto. Os valores finais das despesas podem 
vir a ser ligeiramente diferentes dos mencionados na tabela acima. 

(2) As comissões do Coordenador Líder já incluem o gross-up dos tributos incidentes. 

Além da remuneração prevista acima, nenhuma outra será contratada ou paga ao Coordenador Líder, direta ou 
indiretamente, por força ou em decorrência do Contrato de Distribuição, sem prévia manifestação da CVM. 
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15. DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES INCORPORADOS AO PROSPECTO POR REFERÊNCIA OU COMO ANEXOS 

15.1. Formulário de Referência da Emissora  

As informações referentes à situação financeira da Emissora e outras informações a ela relativas, tais como 
histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e equipamentos, composição do capital 
social, administração, recursos humanos, processos judiciais, administrativos e arbitrais e as informações 
exigidas no item 15.1 e 15.3 da seção “Informações do Prospecto” do Anexo E da Resolução CVM 160, incluindo 
também (i) a descrição dos negócios com empresas ou pessoas relacionadas com a Emissora, assim entendidos 
os negócios realizados com os respectivos controladores, bem como empresas ligadas, coligadas, sujeitas a 
controle comum ou que integrem o mesmo grupo econômico da Emissora e (ii) análise e comentários da 
Administração sobre as demonstrações financeiras da Emissora, podem ser encontradas no Formulário de 
Referência da Emissora, elaborado nos termos da Resolução CVM 80, que, se encontra disponível para consulta 
nos seguintes websites: 

• www.cvm.gov.br (neste website, acessar: do lado esquerdo da tela, "Informações de Regulados", clicar 
em "Companhias", clicar em "Informações Periódicas e Eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, 
Comunicados ao Mercado, entre outros)", buscar "VERT Companhia Securitizadora" no campo disponível, 
e, logo em seguida, clicar em "VERT Companhia Securitizadora". Posteriormente, clicar em "Formulário 
de Referência" e realizar o download da versão mais atualizada do Formulário de Referência - Ativo).  

15.2. Demonstrações Financeiras da Emissora  

As informações divulgadas pela Emissora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras - DFP, 
elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a Lei das Sociedades por Ações, as 
normais internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidos pelo International Accounting Standards Board 
(IASB), as normas e regulamentos emitidos pela CVM, para os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro 
de 2021, 2020 e 2019, bem como para o período de seis meses findo em 30 de junho de 2022 podem ser 
encontradas no seguinte Website: https://www.gov.br/cvm (neste Website, acessar do "Regulados", clicar em 
"Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)", depois em "Companhias", buscar "VERT Companhia 
Securitizadora" no campo disponível, e, logo em seguida, clicar em "VERT Companhia Securitizadora". 
Posteriormente, selecionar "DFP" no campo "Categoria". 

15.3. Demonstrações financeiras da Devedora  

As demonstrações financeiras consolidadas divulgadas pela Devedora, elaboradas em conformidade com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, a Lei das Sociedades por Ações, as normais internacionais de relatório 
(IFRS) emitidos pelo International Accounting Standards Board (IASB), as normas e regulamentos emitidos pela 
CVM, para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, estão anexas a este Prospecto na forma do 
Anexo VI. 

15.4. Autorizações Societárias  

Aprovação Societária da Emissora: A Aprovação Societária da Emissora se encontra anexa a este Prospecto na 
forma do artigo 27, parágrafo sexto do Anexo I.  

Aprovação Societária da Devedora: A Aprovação Societária da Devedora se encontra anexa a este Prospecto na 
forma do Anexo II.  

15.5. Estatuto Social da Emissora e da Devedora  

Estatuto Social da Emissora: O Estatuto Social da Emissora se encontra anexo a este Prospecto na forma do Anexo I. 

Estatuto Social da Devedora: O Estatuto Social da Devedora se encontra anexo a este Prospecto na forma do 
Anexo II.  

15.6. Termo de securitização  

A Emissora vinculou a totalidade das Debêntures aos CRA, por meio do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Duas Séries da 83ª 
Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) 
S.A.”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário em 24 de janeiro de 2023, conforme aditado em 17 de 
fevereiro de 2023, nos termos da Lei 14.430 e da Resolução CVM 60, de modo que as Debêntures ficarão 
vinculadas aos CRA e seu patrimônio separado.  
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Acesso ao Termo de Securitização: https://ri.vert-capital.com/#/ (neste website, acessar: “Emissões” e 

posteriormente em CRA e buscar a 83ª emissão de CRA, acessar “Dados Gerais e emissão. Na categoria 
“Documentos”, clicar em “Termo de Securitização”)  

15.7. Documento lastro dos CRA 

A Devedora celebrou com a Emissora a Escritura de Emissão, conforme aditada, o qual prevê a emissão de 
1.000.000 (um milhão) de Debêntures, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), no valor total de 
R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), em sua data de emissão, em duas séries, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, integrantes da 5ª (quinta) emissão da Devedora, que foram subscritas de forma privada 
pela Emissora, que servem de lastro para os CRA. 
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16. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS 

1. Emissora: 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros  
CEP 05407-003 – São Paulo – SP 
At.: Victoria de Sá / Gabriel Lopes 
Telefone: (11) 3385-1800 
E-mail: gestaocra@vert-capital.com; gestao.corp@vert-capital.com  

Link de acesso a este Prospecto Definitivo: https://ri.vert-capital.com/#/ (neste website clicar em “Emissões” e 
posteriormente em CRA e buscar a 83ª emissão de CRA, acessar “Dados Gerais e emissão. Na categoria 
“Documentos”, clicar em “Prospecto Definitivo”. 

A Emissora é a responsável pela emissão dos CRA da presente Emissão. 

2. Agente Fiduciário: 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132 – parte  
CEP 04534-004 – São Paulo – SP 
At.: Sr. Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira 
Telefone: (21) 3514-0000 
E-mail: ger1.agente@oliveiratrust.com.br 

O Agente Fiduciário será o responsável pelo cumprimento das atribuições constantes da Cláusula 10 do Termo 
de Securitização. 

3. Instituição Custodiante: 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  
Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros  
CEP 05425-020 – São Paulo – SP 
At: Eugênia Souza/Marcio Teixeira  
Telefone: (11) 3030-7177  
E-mail: custodiante@vortx.com.br  
Site: www.vortx.com.br  

A instituição custodiante (“Instituição Custodiante”) será responsável pela custódia e guarda dos documentos que 
evidenciam a existência dos Créditos do Agronegócio, em lugar seguro, sob as penas previstas na legislação 
aplicável, como se seus fossem, na forma de depósito voluntário, nos termos da Lei 11.076 e da Lei 14.430 e 
conforme previsto no artigo 627 e seguintes do Código Civil. Deste modo, serão realizadas pela Instituição 
Custodiante, de forma individualizada e integral, a recepção dos documentos, a verificação do cumprimento dos 
requisitos formais, de criação e da existência das Debêntures e dos Créditos do Agronegócio que compõem o lastro 
dos CRA exclusivamente nos termos previstos no Termo de Securitização, diligenciando para que seja mantida, às 
suas expensas, atualizada e em perfeita ordem, os Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos, no 
momento em que referidos documentos forem apresentados para custódia perante a Instituição Custodiante. 

A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento dos requisitos formais 
relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislação vigente. A Instituição Custodiante não será 
responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e 
financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 
complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

4. Escriturador: 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  
Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros  
CEP 05425-020 – São Paulo – SP 
At: Lucas Siloto / Alcides Fuertes  
Telefones: (11) 4118-4211 / (11) 3030-7177  
E-mail: escrituracao@vortx.com.br  
Site: www.vortx.com.br  

mailto:gestaocra@vert-capital.com


 

152 

O Escriturador, dentre outras atribuições e responsabilidades previstas no contrato celebrado com a Emissora, será 
responsável pela manutenção da totalidade dos CRA emitidos, incluindo a abertura e manutenção em sistemas 
informatizados de livros de registros, o registro em contas de valores mobiliários: (i) das informações relativas à 
titularidade dos CRA; (ii) dos direitos reais de fruição ou de garantia e de outros gravames incidentes sobre os CRA; (iii) 
das movimentações dos CRA, não se limitando aos procedimentos necessários à aplicação dos CRA, quando for o caso, 
do regime de depósito centralizado; e (iv) do tratamento de eventos incidentes sobre os CRA. 

5. Coordenador Líder: 

BANCO BTG PACTUAL S.A. 
Praia de Botafogo, nº 501, 6º andar, Botafogo 
CEP 22250-911 – Rio de Janeiro – RJ 
At.: Departamento Jurídico 
Telefone: (11) 3383-2000 
E-mail: ol-legal-ofertas@btgpactual.com  
Site: https://www.btgpactual.com 

Link para acesso a este Prospecto Definitivo: https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste website, 
clicar em “Mercado de Capitais - Download”, depois clicar em “2023”, procurar “CRA – BTG COMMODITIES - 
OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCO DA 83ª EMISSÃO, EM 
DUAS SÉRIES, DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORA” e selecionar o Prospecto). 

O Coordenador Líder é a instituição responsável pela estruturação, coordenação, distribuição e colocação dos 
CRA no mercado. 

6. Consultor Jurídico da Oferta: 

STOCCHE FORBES ADVOGADOS 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 10º andar 
CEP 04538-132 – São Paulo, SP  
At.: Henrique Filizzola e Ravel T. Carvalho 
Telefone: (11) 3755-5400 
E-mail: hfilizzola@stoccheforbes.com.br e rtcarvalho@stoccheforbes.com.br 
Site: https://stoccheforbes.com.br/  

O Consultor Jurídico foi contratado para assessorar juridicamente o Coordenador Líder e a Emissora no âmbito 
da Oferta. 

7. Liquidante:  

BANCO BRADESCO S.A.  
Cidade de Deus, Bairro Vila Yara, s/nº 
CEP 06029-900, Osasco – SP  
At.: Debora Andrade Teixeira/Sr. Douglas Marcos da Cruz  
Telefone: (11) 3684-9492/(11) 3684-7691 
E-mail: debora.teixeira@bradesco.com.br/douglas.cruz@bradesco.com.br/ dac.debentures@bradesco.com.br  
Site: https://banco.bradesco/html/classic/index.shtm 

O Liquidante, dentre outras atribuições e responsabilidades previstas no contrato celebrado com a Emissora, é 
responsável pela movimentação de recursos financeiros entre a Emissora e os Investidores, inclusive junto à B3, 
ocorridas em função dos eventos acessórios aos CRA, conforme previstos no Termo de Securitização.  

8. Devedora: 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 11º andar, parte, Itaim Bibi  
CEP 04538-133 – São Paulo – SP 
At.: Departamento Jurídico 
Telefone: (11) 3074-3803 
E-mail: ol-commodities-legal@btgpactual.com  

A Devedora é a devedora das Debêntures relacionadas aos Créditos do Agronegócio, que lastreiam os CRA. 

https://www.btgpactual.com/
https://www.btgpactual.com/investment-bank
mailto:beatriz.rocha@ldr.com.br
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9. Auditor Independente do Patrimônio Separado: 

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES  
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, nº 105, Vila São Francisco  
CEP 04711-904, São Paulo – SP 
At.: Mark Yamashita  
Telefone: (11) 3940-6396  
E-mail: msyamashita@kpmg.com.br  
Site: www.kpmg.com.br 

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A SECURITIZADORA E A DISTRIBUIÇÃO 
EM QUESTÃO PODEM SER OBTIDAS JUNTO AO COORDENADOR LÍDER, ÀS INSTITUIÇÕES CONSORCIADAS E 
NA CVM. 

Declaração da Emissora 

A Emissora declara que se encontra registrada como companhia securitizadora na CVM na categoria S2, nos 
termos da Resolução CVM 60, bem como que verificou, em conjunto com o Coordenador Líder, a legalidade e 
ausência de vícios da operação, além de ter agido com diligência para assegurar a veracidade, consistência, 
correção e suficiência das informações prestadas neste Prospecto. 

A Emissora declara, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, exclusivamente para os fins do processo de 
registro da Oferta na CVM, que: 

I. é responsável pela veracidade, consistência, correção e suficiência das informações por ela prestadas por 
ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a distribuição no âmbito da Oferta, tendo verificado 
a legalidade e a ausência de vícios na Oferta e na emissão dos CRA; 

II. o Prospecto Preliminar, o Termo de Securitização e este Prospecto Definitivo contêm as informações 
relevantes necessárias ao conhecimento pelos Investidores dos CRA a serem ofertados, da Emissora, 
da Devedora de suas atividades, situação econômico-financeira, riscos inerentes à sua atividade e 
quaisquer outras informações relevantes, sendo tais informações verdadeiras, consistentes, corretas 
e suficientes para permitir aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 
Oferta; 

III. o Prospecto Preliminar e este Prospecto Definitivo foram elaborados de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 160 e a Resolução CVM 60; 

IV. as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião do registro da Oferta, do arquivamento do 
Prospecto Preliminar e deste Prospecto Definitivo, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante a 
Oferta, respectivamente, são e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para permitir aos 
Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

V. nos termos da Lei 14.430, foi instituído regime fiduciário sobre Créditos do Agronegócio, bem como sobre 
outros valores a eles vinculados e/ou depositados na Conta Centralizadora; e 

VI. verificou, em conjunto com o Coordenador Líder, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de 
ter agido com diligência para verificar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações 
prestadas no Prospecto da Oferta e no Termo de Securitização. 

Declaração do Agente Fiduciário 

O Agente Fiduciário declara, nos termos do artigo 6º e do inciso V do artigo 11 da Resolução CVM 17, 
exclusivamente para os fins do processo de registro da Oferta na CVM, que verificou, no momento de aceitar a 
função, a consistência das informações contidas no Termo de Securitização, bem como que não se encontra em 
nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6º da Resolução CVM 17. 

Declaração do Coordenador Líder  

O Coordenador Líder declara, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, que verificou, em conjunto com a 
Emissora, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, em todos os seus aspectos relevantes, além de ter agido 
com diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas neste 
Prospecto da Oferta e no Termo de Securitização, para assegurar que: 
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I. o Prospecto Preliminar e este Prospecto Definitivo contêm, todas as informações relevantes e necessárias 
a respeito dos CRA, da Emissora, de suas atividades, da situação econômico-financeira e dos riscos 
inerentes às suas atividades, da Devedora e quaisquer outras informações relevantes, com relação às 
quais tomou todas as cautelas para assegurar que sejam verdadeiras, precisas, consistentes, corretas e 
suficientes para permitir aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e 

II. o Prospecto Preliminar e este Prospecto Definitivo foram elaborados de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 160 e a Resolução CVM 60.
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17. OUTROS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES QUE A CVM JULGAR NECESSÁRIOS 

Não aplicável.
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18. INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE A DEVEDORA E O GRUPO ECONÔMICO DA DEVEDORA 

ESTA SEÇÃO REFLETE AS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS TRIMESTRAIS DO BTG PACTUAL REFERENTES A 
30 DE SETEMBRO DE 2022. AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO BTG PACTUAL RELATIVAS AO 
EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 FORAM DIVULGADAS NO DIA 13 DE FEVEREIRO 
DE 2023 E ESTÃO DISPONÍVEIS AOS INTERESSADOS NO SEGUINTE ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
HTTPS://RI.BTGPACTUAL.COM/PRINCIPAIS-INFORMACOES/INFORMACOES-FINANCEIRAS/.  
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EXEMPLARES DO PROSPECTO 

Este Prospecto, após a sua divulgação, estará disponível aos interessados e poderá ser obtido eletronicamente 
nas seguintes páginas da rede mundial de computadores: 

Emissora: https://ri.vert-capital.com/#/ (neste website clicar em “Emissões” e posteriormente em CRA e buscar 
a 83ª emissão de CRA, acessar “Dados Gerais e emissão. Na categoria “Documentos”, localizar o documento 
desejado;  

Coordenador Líder: https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste website, clicar em “Mercado de 
Capitais - Download”, depois clicar em “2023”, procurar “CRA – BTG COMMODITIES - OFERTA PÚBLICA DE 
DISTRIBUIÇÃO DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 83ª EMISSÃO, EM DUAS SÉRIES, DA 
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA” e localizar o documento desejado);  

CVM: www.gov.br/cvm/pt-br (neste website, acessar “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre dados 
enviados à CVM), clicar em “Companhias”, clicar em “Informações de CRI e CRA (Fundos.NET)”, e clicar no link 
“Informações de CRI e CRA (Fundos.NET)”. Na página clicar no canto superior esquerdo em “Exibir Filtros”, em 
“Tipo de Certificado” selecionar “CRA” e em “Securitizadora” buscar “Vert Companhia Securitizadora”. Em 
seguida clicar “categoria” e selecionar “Documentos de Oferta de Distribuição Pública” localizar o documento 
desejado);  

B3: www.b3.com.br (neste website acessar o menu “Produtos e Serviços”, no menu, acessar na coluna 
“Negociação” o item “Renda Fixa”, em seguida, no menu “Títulos Privados” clicar em “Saiba Mais”, e na próxima 
página, na parte superior, selecionar “CRA” e, na sequência, à direita da página, no menu “Sobre o CRA”, 
selecionar “Prospectos”, e no campo “Emissor” buscar por “VERT COMPANHIA SECURITIZADORA”, buscar no 
campo “Emissão” a 83ª emissão e localizar o documento desejado). 
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JUCESP PROTOCOLO 
2.733.956/22-0 

- \ \\\Ili \Ili\ li\\\ 1111\ 1111\ 1\1\1 \Ili\ \Ili\ li\\\ 11\111\\11\\\ 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 
CNPJ Nº 14.796.754/0001-04 

NIRE Nº 35300416368 

ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA 
REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

(lavrada sob a forma de sumário, de acordo com a autorização contida 
no parágrafo 1º do artigo 130 da Lei n. 0 6. 404176.) 

1. Data, Hora e Local: Aos 20 dias do mês de dezembro de 2022, às 10:00 
horas, na sede social da Engelhart CTP (Brasil) S.A., localizada na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 11° andar - parte, 
ltaim Bibi, CEP 04.538-133 ("Companhia"). 

2. Convocação e Presença: Dispensada a prévia convocação, tendo em vista 
a presença da totalidade dos acionistas, conforme assinaturas constantes no livro 
próprio, nos termos do parágrafo 4° do artigo 124 da Lei n.0 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."). 

3. Composição da Mesa: Presidente: Adriano Alberto Antunes; Secretária: 
Fernanda Jorge Stallone Palmeiro. 

4. Ordem do Dia e Deliberações tomadas pela unanimidade dos acionistas 
presentes: 

4.1. A lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma de sumário, nos 
termos do art. 130, §§ 1° e 2º da Lei das S.A. 

4.2. Aprovar, por unanimidade dos acionistas presentes, a inclusão no objeto 
social da Companhia da atividade de Comércio Atacadista de Outros Produtos 
Químicos e Petroquímicos não especificados anteriormente . 

.. . ,, J cu1.,en\ti 101 a~s,m1ao ~1,gItaI01enlt1 por AcJrian<J Albe1lo Antunes e =ernanda Jorge Stallone P;ihne,ro 
1 ;i, v ., 1hca1 ,i'l ,,,,s:na1uras va ao site hltps./tw,<,w porta1<1e1:H,~1naturas com br:443 e ut11iz1:: r, codígo 3078-5010-9807 -8BC 1 
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4.3. Em decorrência da deliberação acima, resolvem, por unanimidade dos 
acionistas presentes, alterar o Artigo 3° do Estatuto Social da Companhia, que 
passa a viger com a seguinte redação: 

"Artigo 3° - A companhia tem como objeto social: 

(a) as atividades de pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais; 
(b) a intermediação e o agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários; 
(c) a assessoria ou consultoria de qualquer natureza; 
(d) a comercialização e exportação de produtos agrícolas, por conta própria ou 
de terceiros, tais como açúcar, algodão, café, soja, milho, trigo, cereal, farinha, 
óleo vegetal, bem como de seus respectivos subprodutos e derivados, incluindo, 
sem qualquer limitação, sementes, farelos e óleos derivados das commodities 
acima listadas; 

(e) a comercialização, distribuição, importação e exportação de fertilizantes, 
adubos, defensivos agrícolas, produtos corretivos do solo e outros materiais, 
inclusive minerais, tais como fosfatos, matérias-primas, produtos e subprodutos 
e outros insumos agrícolas; 
(f) realização de comércio atacadista de produtos de extração de metais; 
(g) participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na qualidade 
de sócia, acionista ou quotista; e 

(h) realização de comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
(i)fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho; 
ú) comércio atacadista de alimentos para animais; 
(k) atividade de serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e 
pecuárias; 

(I) comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicas não 
especificados anteriormente." 

4.4. Resolvem os acionistas realizar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, conforme Anexo I à presente Assembleia. 
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5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, a qual foi reaberta a sessão, 
foi lida, conferida, achada conforme, aprovada e assinada no livro próprio pelos 
presentes. Mesa: Presidente: Adriano Alberto Antunes e Secretária: Fernanda Jorge 
Stallone Palmeiro. Acionistas Presentes: BTG Pactuai Holdco Lux S.A. , neste ato 
representada por seus diretores Manuel de Almeida Marins Gorito e Marco Antonio 
Guimarães Vianna Filho e BTG Pactuai Holding Internacional S.A., companhia neste 
ato representada por seus procuradores Fernanda Jorge Stallone Palmeiro e Felipe 
Andreu Silva. 

São Paulo, 20 de dezembro de 2022. 

Atesto que esta é cópia fiel extraída do original e lavrada em livro próprio 

Adriano Alberto Antunes 
Presidente 

Fernanda Jorge Stallone Palmeiro 
Secretária 

14 

2 8 DEZ 2022 
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ANEXOI 

ESTATUTO SOCIAL DA 
ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 

CAPÍTULO 1 
Da Denominação, Sede, Objeto e Duração 

Artigo 1 ° -A Engelhart CTP (Brasil) S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado 
que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares em 
vigor. 

Artigo 2° - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar - parte, ltaim Bibi, CEP 
04538-133, e poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, manter e fechar escritórios, 
dependências, agências ou filiais em qualquer parte do território nacional ou do 
exterior, observados as disposições legais e regulamentares em vigor. 

Artigo 3° - A companhia tem como objeto social: 

(a) as atividades de pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e 
naturais; 

(b) a intermediação e o agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários; 
(c) a assessoria ou consultoria de qualquer natureza; 
(d) a comercialização e exportação de produtos agrícolas, por conta própria ou de 
terceiros, tais como açúcar, algodão, café, soja, milho, trigo, cereal, farinha, óleo 
vegetal, bem como de seus respectivos subprodutos e derivados, incluindo, sem 
qualquer limitação, sementes, farelos e óleos derivados das commodities acima 
listadas; 
(e) a comercialização, distribuição, importação e exportação de fertilizantes, adubos, 
defensivos agrícolas, produtos corretivos do solo e outros materiais, inclusive 
minerais, tais como fosfatos, matérias-primas, produtos e subprodutos e outros 
insumos agrícolas; 
(f) realização de comércio atacadista de produtos de extração de metais; 
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(g) participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de 
sócia, acionista ou quotista; e 
(h) realização de comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
(i)fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho; 
U) comércio atacadista de alimentos para animais; 

(k) atividade de serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e 
pecuárias; 

(1) comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente. 

Artigo 4° - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPÍTULO li 
Capital Social 

Artigo 5° - O Capital Social da Companhia é de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões 
de reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 300.000.000 
(trezentos milhões) de ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal e 
indivisíveis em relação à Companhia. 

§ 1 º - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. 

§ 2° - A Propriedade das ações da Companhia será comprovada pelo registro do 
nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. Se emitidos, no 
entanto, os certificados de ações, bem como os certificados múltiplos ou as cautelas 
provisórias da Companhia serão assinados por dois Diretores Executivos. 

§3° - As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os 
acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela Assembleia que deliberar 
sobre o aumento de capital. 

§4° - É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 
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CAPÍTULO Ili 
Administração da Companhia 

Artigo 6° - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de 02 (dois) a 

1 O (dez) membros, acionistas ou não, dispensados de caução, sendo todos Diretores 
Executivos, residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer momento pela 
Assembleia Geral. 

§ 1° - O mandato de cada Diretor Executivo será de 03 (três) anos, admitida a 
reeleição. 

§ 2° - A Assembleia Geral poderá deixar vagos até 08 (oito) cargos de Diretor 
Executivo. 

§ 3° - Os Diretores tomarão posse, mediante assinatura do termo competente no livro 
de Atas de Reuniões da Diretoria, e manter-se-ão em seus cargos até que seus 
sucessores assumam. 

§ 4° - Em caso de vacância no cargo de Diretor Executivo, a Assembleia Geral, dentro 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de vacância, elegerá o novo Diretor 
Executivo que completará o restante do mandato, ressalvada a faculdade, no caso de 
vacância nos cargos de Diretor Executivo, de a Assembleia Geral deixar vago o 

cargo, respeitando o número mínimo legal de dois Diretores Executivos. 

Artigo 7° - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por dois Diretores 
Executivos. 

§ 1° - Em qualquer reunião da Diretoria é necessário o comparecimento de metade 
dos Diretores Executivos eleitos. 

§ 2° - Todas as decisões da Diretoria serão tomadas por maioria dos votos dos 
Diretores Executivos eleitos. 
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§ 3° - As decisões da Diretoria serão registradas em atas e transcritas no livro próprio, 
sendo que as decisões destinadas a produzir efeitos perante terceiros serão 
arquivadas no Registro do Comércio e devidamente publicadas. 

Artigo 8° - A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios 
sociais, podendo deliberar sobre quaisquer matérias relacionadas com o objeto social, 
bem como adquirir, alienar e gravar bens móveis e imóveis, contrair obrigações, 
celebrar contratos, transigir e renunciar a direitos. 

§ 1° - Em todos os atos ou instrumentos que criem, modifiquem ou extingam 
obrigações da Companhia, esta será representada por dois Diretores Executivos, 
agindo em conjunto, ou por um Diretor Executivo em conjunto com um procurador 
com poderes especiais, constituído por mandato assinado por dois Diretores 
Executivos, ou por dois procuradores com poderes especiais também constituídos por 
mandato assinado por dois Diretores Executivos. 

§ 2° - A Companhia poderá ser, excepcionalmente, representada por um único Diretor 
Executivo ou procurador com poderes especiais, servindo a ata da respectiva reunião 
como documento hábil para prática dos atos autorizados. 

§ 3° - Os procuradores ad negocia serão constituídos por mandato com prazo não 
superior a um ano, assinado por dois Diretores Executivos, no qual serão 
especificados os poderes outorgados. 

§ 4° - As procurações ad judicia poderão ser outorgadas por prazo indeterminado, 
permitida, neste caso, a representação da Companhia em juízo por um procurador 
agindo isoladamente. 

§ 5° - Nas reuniões ou Assembleias Gerais de sociedade de que seja sócia quotista 
ou acionista, a Companhia poderá ser representada por qualquer Diretor ou por um 
procurador com poderes especiais, constituído por mandato assinado por dois 
Diretores Executivos. 

Artigo 9° - Compete ainda à Diretoria: 
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1. cumprir e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral; 

li. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

Ili. supervisionar todas as operações da Companhia acompanhando o seu 
andamento; 

IV. coordenar as atividades de relações públicas da Companhia; 

V. aprovar o Balancete mensal da Companhia; 

VI. aprovar as Demonstrações Financeiras anuais e semestrais; 

VII. declarar dividendos, observando o Artigo 18; 

VIII. aprovar a instalação ou o encerramento de escritórios, dependências, agências 
ou filiais; 

IX. estabelecer funções e orientar os Diretores no exercício de suas atribuições; 

X. fixar a orientação do voto do representante da Companhia nas Assembleias 
Gerais ou Especiais das sociedades de que a Companhia é acionista, bem como 
aprovar previamente qualquer alteração contratual das sociedades de que a 
Companhia é sócia-quotista; 

XI. deliberar sobre a nomeação e a substituição dos auditores independentes; 

XII. definir as diretrizes e normas acerca da participação dos empregados nos lucros 
da Companhia; e 

XIII. decidir os assuntos não previstos neste Estatuto e que não sejam de 
competência da Assembleia Geral. 

Artigo 1 O - As reuniões de Diretoria serão presididas e secretariadas por quaisquer 
dos Diretores Executivos da Companhia. 
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CAPÍTULO IV 
Assembleia Geral 

Artigo 11 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano dentro dos 04 
(quatro) meses seguintes ao término do exercício social. 

Artigo 12 - As Assembleias Gerais Extraordinárias reunir-se-ão nos casos e segundo 
a forma prevista na lei e neste Estatuto. 

Artigo 13 - As Assembleias Gerais serão convocadas por dois Diretores Executivos. 

Artigo 14 - A Assembleia Geral será instalada e presidida por um dos Diretores 
Executivos da Companhia, que deverá indicar um acionista, ou outro Diretor 
Executivo, ou advogado para secretariar os trabalhos. 

Artigo 15 - Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por um 
procurador, constituído há menos de 01 (um) ano, que seja acionista, administrador 
da Companhia ou advogado, desde que o instrumento de mandato tenha sido 
depositado, na sede social, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data para a 
realização da Assembleia Geral. 

CAPÍTULO V 
Conselho Fiscal 

Artigo 16 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, 
composto de 03 (três) a 05 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, 
residentes no país, com as atribuições previstas em lei. 

§ Único - O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que os 
acionistas solicitarem a sua instalação, devendo a Assembleia Geral competente 
eleger seus membros e fixar a respectiva remuneração. 

CAPÍTULO VI 
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação de Lucro 
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Artigo 17 - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 18 - Ao fim de cada exercício social, e no último dia do mês de junho de cada 
ano, a Diretoria elaborará com base nos registros comerciais da Companhia, as 
Demonstrações Financeiras previstas nas disposições legais e regulamentares em 

vigor. 

§ 1 ° - Do lucro liquido das demonstrações financeiras levantadas no último dia do 
mês de junho de cada ano, 5% (cinco por cento) se aplicam, antes de qualquer outra 
destinação, na constituição da Reserva Legal, que não pode exceder a 20% (vinte por 
cento) do capital social. 

§ 2° - A Diretoria poderá declarar dividendos à conta de lucros ou de reservas de 
lucros, apurados em Balanços Patrimoniais Anuais ou Semestrais. 

§ 3° - A Diretoria poderá ainda determinar o levantamento de Balanços Patrimoniais 
intercalares no último dia útil do mês e declarar dividendos com base nos lucros então 

apurados, observadas as limitações legais. 
Artigo 19 - O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: 

1. 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, até atingir 20% (vinte 

por cento) do Capital Social; 

li. valor necessário para o pagamento do dividendo obrigatório previsto no Artigo 
20 deste Estatuto; e 

Ili. o saldo, ressalvada deliberação em contrário da Assembleia Geral, será 
destinado à constituição de reserva de lucro para assegurar a manutenção do nível 
de capitalização da Companhia e o fluxo regular de pagamento de dividendos, cujo 
valor não excederá o Capital Social. 

Artigo 20 - A Companhia distribuirá como dividendo entre todas as ações, em cada 
exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado 

nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. 
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Artigo 21 - Nos exerc1c1os sociais em que for distribuído o dividendo obrigatório, 
poderá ser, por deliberação da Assembleia Ordinária, distribuída aos Diretores 
participação no lucro do exercício até o teto legal permitido, a ser rateada entre os 
Diretores de acordo com o que for deliberado pela Assembleia Geral. 

Artigo 22 - A Companhia destinará parte do seu lucro, apurado semestralmente, à 
distribuição aos seus empregados, de acordo com normas estabelecidas em reunião 
de Diretoria, específica para tal. 

CAPÍTULO VII 
Da Liquidação 

Artigo 23 - A Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei ou por deliberação 
da Assembleia Geral. 

§ Único - A Assembleia Geral nomeará o Liquidante, determinará a forma de 
liquidação e elegerá o Conselho Fiscal, que funcionará durante o período de 
liquidação. 

Adriano Alberto Antunes Fernanda Jorge Stallone Palmeiro 
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ENGELHART CTP {BRASIL} S.A. 
CNPJ/ME N2 14.796.754/0001-C 

NIRE 35.300.416.368 

JUCESP PROTOCOLO 

0.205.855/23-4 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE JANEIRO DE 2023 

1. Data, hora e local: aos 24 de janeiro de 2023, às 10:00 horas, na sede social da 
Engelhart CTP (Brasil) S.A. ("Companhia") localizada em São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 112 andar- parte, ltaim Bibi, CEP 04538-133. 

2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação da assembleia geral 
extraordinária em vi rtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
conforme assinaturas constantes no livro próprio. 

3. Mesa: Marco Antonio Guimarães Vianna Filho(Presidente) e Fernanda Jorge 
Stallone Palmeiro (Secretária). 

4. Ordem do dia: Deliberar sobre {i) a aprovação dos termos e condições da 51! (quinta) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em até duas séries, da 
espécie quirografária para colocação privada, da Companhia ("Emissão" e 
"Debêntures", respectivamente); {ii) a celebração, pela Companhia, de todos e 
quaisquer instrumentos necessários à emissão das Debêntures em favor da VERT 
Companhia Securitizadora ("Securitizadora") e vinculação das Debêntures a certificados 
de recebíveis do agronegócio a serem emitidos pela Securitizadora com lastro nas 
Debêntures ("CRA"), nos termos da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 
conforme alterada ("Lei 11.076"), da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022 ("Lei 
14.430"), e ofertados nos termos da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 ("Resolução CVM 60") e da Resolução da CVM n2 160, de 13 de julho de 2022 
(" Resolução CVM 160" e "Oferta", respectivamente), incluindo, mas não se limitando a, 
os seguintes contratos, os aditamentos aos referidos instrumentos e demais 
documentos relacionados: {a) o "Instrumento Particular de Escritura da 5g Emissão de 

Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em até 2 Séries, da Espécie 

Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A." a ser celebrado 
entre a Companhia e a Securitizadora ("Escritura de Emissão"), e {b) o "Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio, sob Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação, da 

83f! Emissão, em até 2 Séries, da VERTCompanhia Securitizadora", a ser celebrado entre 
a Companhia, a Securitizadora e a instituição intermediária líder da Oferta 
("Coordenador Líder" e "Contrato de Distribuição", respectivamente); e {iii) a 
autorização à Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de 

procuradores, nos termos do Estatuto Social da Companhia, a praticar todos os atos 

necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, caso aprovadas, tais 
como (i) a discussão e negociação dos demais termos e condições das Debêntures, bem 
como o detalhamento dos termos e condições aprovados acima; (ii) à contratação de 
instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários 
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como instituições intermediárias da oferta pública dos CRA a ser registrada na CVM sob 
rito automático, nos termos da Resolução CVM 160, com lastro nos direitos creditórios 
do agronegócio representados pelas Debêntures; (iii) à contratação de instituição para 

atuar na qualidade de agente fiduciário dos CRA, a contratação da Securitizadora, do 

banco mandatário, dos assessores jurídicos e das demais instituições que 
eventualmente se façam necessárias para a realização das emissões das Debêntures e 
dos CRA, fixando-lhes os respectivos honorários; (iv) a publicação e o registro dos 
documentos de natureza societária perante os órgãos competentes, incluindo 
providências junto à B3, à CVM e quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais 
seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação e divulgação das 
emissões de Debêntures e CRA, conforme o caso; e, (v) a ratificação de todos os atos já 
praticados pela Diretoria e por procuradores da Companhia com vistas à realização da 
Oferta. 

5. Deliberações: Analisadas e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os 
acionistas deliberaram: 

5.1. Autorizar a realização da Emissão e a celebração pela Companhia, na qualidade de 
emissora, da Escritura de Emissão, com as seguintes características e condições 

principais, as quais serão detalhadas e reguladas no âmbito da Escritura de Emissão: 

{a) Número de Emissão: Esta é a 5!! (quinta) emissão de debêntures da 
Companhia; 

{b) Número de Séries: A Emissão será realizada em até 2 (duas) séries, não 
havendo qualquer ordem de preferência ou subordinação entre as séries, 
observado que a existência de cada série, bem como a quantidade de 
Debêntures a ser alocada em cada série, será definida em Sistema de Vasos 
Comunicantes (conforme abaixo definido), de acordo com o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding. De acordo com o sistema de vasos 
comunicantes, a quantidade de Debêntures emitida em cada uma das séries 

deverá ser abatida da Quantidade Total de Debêntures (conforme abaixo 
definida), definindo a quantidade a ser alocada na outra série, de forma que 
a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries efetivamente 
emitida deverá corresponder à Quantidade Total de Debêntures objeto da 
Emissão. Não haverá quantidade mínima ou máxima de Debêntures ou valor 
mínimo ou máximo para alocação entre as séries, sendo que qualquer uma 

das séries poderá não ser emitida ("Sistema de Vasos Comunicantes"); 

{c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de até 

R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) observado que o valor total das 

Debêntures poderá ser diminuído, observado o Montante Mínimo 
(conforme abaixo definido). Na hipótese da demanda apurada junto aos 

investidores, no Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), 
para subscrição e integralização dos CRA, ser inferior a 1.000.000 (um 
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milhão) CRA, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais) por 
CRA, na data de emissão dos CRA, o Valor Total da Emissão e a Quantidade 
Total das Debêntures (conforme abaixo definida), após o Procedimento de 
Bookbuilding dos CRA, serão reduzidos proporcionalmente ao valor total da 
emissão dos CRA e à quantidade dos CRA efetivamente distribuídos, com o 
consequente cancelamento das Debêntures não integralizadas, a ser 
formalizado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem 
necessidade de aprovação da Securitizadora, deliberação societária da 
Companhia ou aprovação em assembleia geral dos titulares dos CRA, 
observada a quantidade mínima de 500.000 (quinhentas mil) Debêntures, 
correspondente a R$S00.000.O00,00 (quinhentos milhões de reais) 
("Montante Mínimo"); 

(d) Quantidade: Serão emitidas até 1.000.000 (um milhão) Debêntures, a serem 
alocadas como Debêntures da 1ª (primeira) série ("Debêntures da 1ª Série") 
e como Debêntures da 2ª (segunda} série ("Debêntures da 2ª Série") no 
âmbito do Procedimento de Bookbuilding no Sistema de Vasos 
Comunicantes, observado que a quantidade de Debêntures poderá ser 
diminuída, observado o Montante Mínimo ("Quantidade Total das 
Debêntures"); 

(e) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de 
R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão ("Valor Nominal Unitário"); 

(f) Procedimento de Bookbuilding: O Coordenador Líder organizará o 
procedimento de coleta de intenções de investimento no âmbito da Oferta, 
com recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, por meio do 
qual o Coordenador Líder verificará a demanda pelos CRA e definirá a 
quantidade de séries dos CRA, a quantidade de CRA que será alocada em 
cada série e a quantidade total de CRA a ser emitida e, consequentemente, 
a quantidade de séries das Debêntures, a quantidade de Debêntures que 
será alocada em cada série e a quantidade total de Debêntures emitidas, 
observado o sistema de Vasos Comunicantes ("Procedimento de 
Bookbuilding"). O resu ltado do Procedimento de Bookbuilding será 
ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão anteriormente à 
primeira Data de Integralização, sem necessidade de nova aprovação 
societária da Companhia, da Securitizadora ou dos titulares dos CRA; 

(g) Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação. As Debêntures 
não serão registradas para distribuição no mercado primário, negociação no 
mercado secundário, custódia eletrônica ou liquidação em qualquer 
mercado organizado; 
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(h) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com 

a Emissão serão destinados integral e exclusivamente a produtores rurais ou 

suas cooperativas, a serem devidamente indicados na Escritura de Emissão, 

no âmbito da aquisição, sem limitação, de soja, milho, farelo de soja e óleo 

de soja, com padrão de exportação, na forma prevista em seu objeto social 

e no curso ordinário de seus negócios, caracterizando-se como direitos 

creditórios do agronegócio, nos termos do artigo 165 da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de novembro de 2009, 

conforme alterada, parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076 e do artigo 2º, 
inciso I, e parágrafos lº, 2º, 7º e 8º, do Anexo Normativo li da Resolução CVM 

60, bem como o inciso li do parágrafo 4º do artigo 2º do Anexo Normativo li 
da Resolução CVM 60; 

(i) Vinculação à Emissão de CRA: As Debêntures serão vinculadas à 83ª 

(octogésima terceira) emissão de CRA da Securitizadora, em até duas séries, 

sendo certo que as Debêntures da 1ª Série serão vinculados aos CRA da 1ª 
Série e as Debêntures da 2ª Série serão vinculados aos CRA da 2ª Série no 
âmbito de securitização de créditos do agronegócio, com distribuição 

pública sob o rito de registro automático perante a CVM, conforme previsto 

na Lei 11.076, na Lei 14.430, na Resolução CVM 60, na Resolução CVM 160 

e no "Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em Até Duas Séries, 

da 832 Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos 

do Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) S.A." ("Termo de Securitizacão"). 
Em vista da referida vinculação, a Companhia tem ciência e concorda que 

todos e quaisquer recursos devidos à Securitizadora estarão expressamente 

vinculados aos pagamentos a serem realizados aos titulares de CRA; 

(j) Data de Emissão: Para todos os efeitos, a data de emissão das Debêntures 

será aquela definida na Escritura de Emissão ("Data de Emissão"); 

(k) Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado 

das Debêntures ou resgate antecipado da totalidade das Debêntures, nos 

termos da Escritura de Emissão, (i) as Debêntures da 11! Série terão prazo de 
vencimento de, aproximadamente, 1.452 (mil, quatrocentos e cinquenta e 

dois) dias corridos contados da data de vencimento, vencendo em 15 de 

janeiro de 2027 ("Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série"); e (ii) as 

Debêntures da 2ª Série terão prazo de vencimento de 1.819 (mil, oitocentos 
e dezenove) dias corridos contados da data de vencimento, vencendo em 17 

de janeiro de 2028 ("Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série" e, 

quando em conjunto e indistintamente com a Data de Vencimento das 

Debêntures da 1ª Série, "Data de Vencimento"); 
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(1) Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem 
intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante investidores; 

(m) Forma de Subscrição: As Debêntures serão subscritas pela Securitizadora, 
por meio da assinatura de boletim de subscrição, conforme modelo anexo à 
Escritura de Emissão, com o consequente registro no "Livro de registro de 
Debêntures Nominativas" {"Livro de Registro"), nos termos a serem 
definidos na Escritura de Emissão; 

(n) Conversibilidade: As Debêntures não serão conversíveis em ações da 
Companhia; 

(o) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, sem garantia, ou 
seja, as Debêntures não conferirão qualquer privilégio especial ou geral a 
seus titulares, bem como não será segregado nenhum dos bens da 
Companhia em particular para garantia da Securitizadora em caso de 
necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da 
Companhia decorrentes das Debêntures; 

(p) Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a 
forma nominativa e escriturai, sem emissão de cautelas ou certificados, 
sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pelo registro no Livro de Registro; 

(q) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário não será atualizado 
monetariamente; 

(r) Remuneração das Debêntures da li! Série: A partir da primeira Data de 
Integralização (conforme definido abaixo) das Debêntures da 1ª Série, as 
Debêntures da 1ª Série farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o 
Valor Nominal Unitário, correspondentes a 103% (cento e três por cento) da 
variação acumulada das taxas médias diárias dos DI over extra grupo -
Depósitos lnterfinanceiros de um dia, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. -
Brasi l, Bolsa, Balcão, no informativo diário, disponível em sua página na 
Internet (acessível, na presente data, por meio do link 
http://www.b3.com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
expressa na forma percentual ao ano ("Taxa DI"), calculada de acordo com 
a fórmula a ser estabelecida na Escritura de Emissão; 

(s) Remuneração das Debêntures da 2ª Série: A partir da primeira Data de 
Integralização das Debêntures da 2ª Série, as Debêntures da 2ª Série farão 
jus a juros remuneratórios, correspondentes a percentual equivalente à 
Taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao vértice com 
vencimento no dia 17 de janeiro de 2028, disponível em sua página na 
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Internet (acessível, na presente data, por meio do link 
http://www.b3.com.br}, a ser apurada no fechamento do Dia Útil 

imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding, acrescida de spread (sobretaxa} equivalente a 0,30% (trinta 
centésimos por cento}, base 252 (duzentos e cinquenta e dois} dias úteis, 
calculada de acordo com a fórmula a ser estabelecida na Escritura de 
Emissão ("Remuneração das Debêntures da 2ª Série" e, quando em conjunto 
e indistintamente com a Remuneração das Debêntures da 1ª Série, 
"Remuneração das Debêntures"}; 

(t) Repactuação Programada Facultativa: Não haverá repactuação 
programada; 

(u) Pagamento da Remuneração das Debêntures da 1ª Série: Os valores 
relativos à Remuneração das Debêntures da 1ª Série serão pagos 
semestralmente, nas datas a serem estabelecidas na Escritura de Emissão, 
sem carência, sendo o primeiro pagamento em 17 de julho de 2023 e, o 
último, na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série; 

(v) Pagamento da Remuneração das Debêntures da 2ª Série: Os valores 
relativos à Remuneração das Debêntures da 2ª Série serão pagos em uma 
única parcela, na Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série; 

(w) Prazo e Forma de Integralização: As Debêntures serão integralizadas à vista, 
em moeda corrente nacional, pelo (i) Valor Nominal Unitário, para a primeira 
data de integralização e (ii} Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a data da 
primeira integralização e a respectiva data da integralização subsequente, 
descontados os recursos necessários para a realização da Emissão e da 
Oferta, assim como para a constituição de fundo de despesas em montante 
que vier a ser definido no Termo de Securitização {"Preço de 

Integralização"), por meio de Transferência Eletrônica Disponível - TED ou 
outra forma de transferência eletrônica de recursos financeiros. A 
integralização das Debêntures será realizada em cada data e no montante 
líquido em que ocorrer a integralização dos CRA, nos termos da Escritura de 
Emissão, desde que a integralização dos CRA ocorra até as 16:00 horas (cada 
uma "Data de Integralização" } em conta corrente de titularidade da 
Companhia a ser definida na Escritura de Emissão; 

(x) Amortização das Debêntures da 1ª Série: O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 1ª Série será pago integralmente pela Companhia, em 

parcela única, na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série; 
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(y) Amortização das Debêntures da 2ª Série: O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 2ª Série será pago integralmente pela Companhia, em 
parcela única, na Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série. 

(z) Encargos Moratórias: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, 
ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os valores em atraso ficarão, desde a 
data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% 
(dois por cento) sobre o valor devido; e (ii) juros moratórias à razão de 1% 

(um por cento) ao mês sobre o valor devido ("Encargos Moratórias"); 

(aa) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá, a seu 
exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar oferta de resgate total ou 
parcial das Debêntures, ende:reçada à Securitizadora, na qualidade de titular 
das Debêntures ("Oferta de Resgate Antecipado Facultativo"); 

(bb) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá, a qualquer 

momento durante a vigência das Debêntures, observados os termos e 
condições a serem estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo 
critério e independentemente da vontade da Securitizadora, na qualidade 
de titular das Debêntures, e, consequentemente, dos titulares dos CRA, 
realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures de 
cada uma das séries, sendo vedado o resgate parcial de determinada série; 

(cc) Amortização Extraordinária: Não será admitida a realização de amortização 
extraordinária das Debêntures; 

(dd)Eventos de Vencimento Antecipado: As Debêntures e todas as obrigações 
constantes da Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente 
vencidas, tornando-se imediatamente exigível da Companhia o pagamento 
integral, com relação a todas as Debêntures, de seu Valor Nominal Unitário 
acrescido da Remuneração das Debêntures devida, calculada pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização até a data do efetivo 
pagamento em decorrência do vencimento antecipado, e de eventuais 
Encargos Moratórias, nas hipóteses de vencimento antecipado, automático 
ou não automático, a serem previstas na Escritura de Emissão; 

(ee) Garantias: não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, no 
âmbito da Emissão; e 

(ff) Demais características: serão definidas na Escritura de Emissão. 

!.' 1, , ... , ,,,,,:o 1c1 "ss1nado <1191talmenIe por Mar,~o Antonio Guirnaraes ✓ianna Filho e F,;rnanda Jorge St<lllone Palmeiro 
F '"" vt, lhi.;,,, ,i~ ;i~s111d1Jras va d0 Sll<: hl\ps 1/www µortaldeassmaturas C<lrn Dr443 e utilize o r,()(jigo 7.37F-R380-8940-5061 

201



... . . . . 

. 
5.2. Autorizar a celebração, pela Companhia, de todos e quaisquer instrumentos 
necessários à emissão das Debêntures em favor da Securitizadora e vinculação das 
Debêntures aos CRA, nos termos da lei 11.076 e da Lei 14.430 e ofertados nos termos 
da Resolução CVM 60 e da Resolução CVM 160, incluindo, mas não se limitando a, os 
seguintes contratos: a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição, os aditamentos 
aos referidos instrumentos e demais documentos relacionados. 

5.3. Autorizar a Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de 
procuradores, nos termos do Estatuto Social da Companhia, a praticar todos os atos 
necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, tais como (i) a 
discussão e negociação dos demais termos e condições das Debêntures, bem como o 
detalhamento dos termos e condições aprovados acima; (ii) à contratação de 
instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários 
como instituições intermediárias da oferta pública dos CRA a ser registrada na CVM sob 
rito automático, nos termos da Resolução CVM 160, com lastro nos direitos creditórios 

do agronegócio representados pelas Debêntures; (iii) à contratação de instituição para 
atuar na qualidade de agente fiduciário dos CRA, a contratação da Securitizadora, do 
banco mandatário, dos assessores jurídicos e das demais instituições que 
eventualmente se façam necessárias para a realização das emissões das Debêntures e 
dos CRA, fixando-lhes os respectivos honorários; e (v) a publicação e o registro dos 
documentos de natureza societária perante os órgãos competentes, incluindo 
providências junto à B3, à CVM e quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais 
seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação e divulgação das 
emissões de Debêntures e CRA, conforme o caso. 

5.4. Ratificar todos os atos já praticados relacionados às deliberações acima. 

6 . ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa para lavratura 
da presente ata, que foi lida, aprovada e assinada por todos, dela se tirando cópias 
autênticas para os fins legais. Mesa: Marco Antonio Guimarães Vianna Filho 

("Presidente"); Fernanda Jorge Stallone Palmeiro ("Secretária"). Acionistas presentes: 
BTG Pactuai Holdco Lux S.A., neste ato representada por seus diretores Fernanda Jorge 
Stallone Palmeiro e Felipe Andreu Silva e BTG Pactuai Holding Internacional S.A., 
companhia neste ato representada por seus procuradores Fernanda Jorge Stallone 
Palmeiro e Felipe Andreu Silva. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023 

Marco Antonio Guimarães Vianna Filho 

Presidente da Mesa 
Fernanda Jorge Stallone Palmeiro 

Secretária 
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Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 

em Série Única, Objeto de Oferta Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da 
Infraestrutura Brasil Holding IX S.A., a ser Realizada em 16 de Fevereiro de 2023

Infraestrutura Brasil Holding IX S.A., sociedade anônima sem registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de Itirapina, Estado de São Paulo, na 
Rodovia Washington Luís, km 216,8 - Pista Sul, CEP 13530-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 36.062.772/0001-03, com NIRE sob o nº 35.300.547.829 na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (“Emissora”), por meio do presente, convoca os titulares das debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, da 1ª (primeira) emissão da Emissora, 
as quais foram objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição (“Debenturistas”, “Debêntures” 
e “Emissão”, respectivamente), nos termos da “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em Espécie com Garantia 
Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Infraestrutura Brasil Holding IX 
S.A.” celebrado em 16 de junho de 2021 entre a Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente), e dos artigos 71, §§1º e 2º, e 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, a se reunirem em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada, em 1ª (primeira) 
convocação, no dia 16 de fevereiro de 2023, às 14 horas, de modo exclusivamente digital (“AGD”), através 
da plataforma digital “Microsoft Teams”, com o link de acesso a ser encaminhado pela Emissora aos 
Debenturistas habilitados, nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução 
CVM 81”), a qual será considerada, nos termos do artigo 71, §2º da Resolução CVM 81, como realizada na 
sede da Emissora, na Cidade de Itirapina, Estado de São Paulo, na Rodovia Washington Luís, km 216,8 - 
Pista Sul, CEP 13530-000. A AGD terá como objetivo deliberar sobre as seguintes matérias, observado os 
quóruns previstos nas cláusulas 6.1.4.1, 6.1.4.2, 6.1.4.4 e Cláusula IX da Escritura de Emissão: (a) a 
declaração ou não do vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da não realização do 
Resgate Antecipado Obrigatório Total (conforme definido na Escritura de Emissão) até 07 de fevereiro de 
2023, nos termos da Cláusula 5.2 da Escritura de Emissão; (b) a concessão de dispensa prévia (waiver 
temporário) para o não cumprimento, pela Emissora, a partir da data da realização da AGD até 15 de maio 
de 2023, da obrigação de realizar o Resgate Antecipado Obrigatório Total (conforme definido na Escritura 
de Emissão) prevista na Cláusula 5.2 da Escritura de Emissão, sendo certo que, em contrapartida, a 
Emissora realizará, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da realização da AGD, o reforço da Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme definido na Escritura de Emissão) por meio da oneração 
adicional de boletins de subscrição decorrentes de aumentos de capital social na Holding Pátria, na 
Subholding e na Emissora (conforme definidos na Escritura de Emissão), nos mesmos termos dos Boletins 
de Subscrição Onerados (conforme definido na Escritura de Emissão); e (c) a autorização para que a 
Emissora em conjunto com o Agente Fiduciário, pratiquem todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes 
às matérias indicadas nos itens (a) e (b) acima, incluindo a celebração de aditamentos à Escritura de 
Emissão e ao Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido na Escritura de Emissão), conforme 
aplicável. Procedimentos Aplicáveis à Realização Digital: Em atendimento à Resolução CVM 81, 
apresentamos abaixo os procedimentos aplicáveis à realização da AGD por meio digital: 1- Acesso e 
utilização do Sistema Eletrônico: A AGD será realizada através de plataforma digital “Microsoft Teams”, que 
possibilitará a participação remota dos Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 
Para participarem da AGD, os Debenturistas deverão enviar, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes de 
sua realização (i.e., até 14 de fevereiro de 2023), para os e-mails gilson.carvalho@entrevias.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e gmd@vortx.com.br: (i) a confirmação de sua participação acompanhada 
da cópia do CPF em caso de pessoa física e, CNPJ de empresas ou dos fundos dos Debenturistas, 
conforme o caso; (ii) a indicação dos representantes que participarão da AGD, informando seu CPF, telefone 
e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de poderes, conforme 
item 3 abaixo. A Emissora enviará, até 2 (duas) horas antes da realização da AGD, um e-mail contendo as 
orientações para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico para cada um dos Debenturistas 
que seja habilitado e tiverem confirmado a participação, conforme acima indicado. Caso determinado 
Debenturista esteja com problemas de acesso à plataforma ou não tenha recebido o convite individual para 
participação na AGD com pelo menos 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
AGD, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (16) 3363-8300, com no mínimo 1 (uma) hora 
de antecedência em relação ao horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo convite individual. Caso 
o Debenturista tenha dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo 
telefone (16) 3363-8300. No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 30 (trinta) 
minutos de antecedência munidos de documento de identidade e dos documentos previamente 
encaminhados por e-mail. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou 
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Os Debenturistas que participarem 
via “Microsoft Teams”, de acordo com as instruções da Emissora, serão considerados presentes na AGD e 
deverão ser considerados assinantes da ata e do livro de presença. 2- Admissão de Instrução de Voto a 
Distância: O Debenturista poderá exercer seu direito de voto a distância, por meio do preenchimento de 
instrução de voto a distância, a qual está disponível na página da rede mundial de computadores da 
Emissora (https://eixosp.com.br/) e da CVM (http://www.gov.br/cvm/pt-br). Para que a instrução de voto a 
distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a 
indicação do nome ou denominação social completa do debenturista e o número do CPF ou CNPJ, bem 
como indicação de endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da instrução de 
voto a distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação 
vigente, ou por meio do envio de procuração. A Emissora exigirá que as instruções de voto a distância sejam 
rubricadas e assinadas com a certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade, conforme §2º do artigo 76 da Instrução Resolução CVM 81. Será aceita a instrução de voto a 
distância que for enviada preferencialmente com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da 
AGD, juntamente com os documentos listados no item 3 abaixo, aos cuidados da Emissora e/ou ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails gilson.carvalho@entrevias.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e gmd@vortx.
com.br. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto acima mencionada e esta for considerada 
válida, não precisarão acessar o link para participação digital da AGD, sendo sua participação e voto 
computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo 
debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação da assembleia via acesso ao link, 
o debenturista caso queira, poderá votar na AGD, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser 
desconsiderado. 3 - Depósito Prévio de Documentos: Os Debenturistas deverão enviar aos endereços 
eletrônicos gilson.carvalho@entrevias.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e gmd@vortx.com.br, 
preferencialmente, com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGD, os seguintes 
documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do 
debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteira de identidade expedida pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas 
pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa 
jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e  
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento,  
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e (vi) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGD, obedecidas as condições legais. Em todo caso, os Debenturistas ou seus representantes legais, 
munidos dos documentos exigidos acima, poderão participar da assembleia ainda que tenha deixado de 
depositá-los previamente, desde que os apresente até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, 
conforme § 2º, artigo 72, da Resolução CVM 81. Os termos iniciados por letra maiúscula utilizados neste 
edital de convocação que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura 
de Emissão. São Paulo, 1º de fevereiro de 2023. Infraestrutura Brasil Holding IX S.A.

COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT-GYRA

CNPJ/ME: 32.770.457/0001-71 - NIRE: 35.300.531.485
Edital de 1ª Convocação da Assembleia Geral de Debenturistas das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 3ª Emissão

A COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT-GYRA, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 32.770.457/0001-71 (“Companhia” ou “Emissora”), vem convocar os titulares das debêntures simples, não con-
versíveis em ações, da espécie com garantia real, em 2 (duas) séries, para distribuição pública com esforços restritos, e 
1 (uma) série, para colocação privada da 3ª (terceira) emissão da Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emis-
são”, respectivamente), nos termos do artigo 71 da lei 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S/A”), e da cláu-
sula 4 do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, e 1 (uma) Sé-
rie, para Colocação Privada da Companhia” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debentu-
ristas, a ser realizada em 22 de fevereiro de 2023, às 15h00, via vídeo conferência através da plataforma “Zoom”, 
conforme previsto no art. 127 e §2° do art. 124 da Lei das S/A, na cláusula 4.1 da Escritura e na Resolução CVM n° 81, 
de 29 de março de 2022 (“Assembleia”), a fi m de deliberarem sobre a seguinte e ordem do dia: (a) a prorrogação da 
Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série em 18 (dezoito meses), ou seja, para a nova data de 10 de junho 
de 2026 e a consequente alteração da defi nição prevista no Glosário da Escritura de Emissão e da cláusula 3.16.1; (b) 
a prorrogação da Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série em 18 (dezoito meses), ou seja, para a nova data 
de 10 de junho de 2026 e a consequente alteração da defi nição prevista no Glosário da Escritura de Emissão e da cláu-
sula 3.16.1; (c) a alteração do item (xiv) da Cláusula 3.29.4 da Escritura de Emissão, para prever que a vedação de fu-
são, cisão e incorporação ou troca de controle da Gyramais seja válida até a data de 10 de dezembro de 2024; (d)  a al-
teração da cláusula 5 (“5. Condições para Renegociação das CCBs inadimplidas”) do Anexo I do Contrato de Cobrança, 
para incluir a possibilidade de aumento da taxa original de CCBs que sejam obejto de renegociação, conforme avalia-
ção do Agente de Cobrança; (e) a alteração da subcláusula 5.1, da cláusula 5 (“5. Condições para Renegociação das 
CCBs inadimplidas”) do Anexo I do Contrato de Cobrança, para estipular a renegociação de CCBs inadimplidas em até 
36 (trinta e seis) meses do seu respectivo vencimento, respeitado o prazo de vencimento das Debêntures; e (f)  a auto-
rização ao Agente Fiduciário e à Companhia a tomar todos os atos necessários para refl etir as deliberações da presen-
te Assembleia nos documentos da Operação. A Emissora declara, desde já, que a prorrogação da Data de Vencimento 
das Debêntures da Segunda e Terceira Série, se aprovada, não impacta nas deliberações da Assembleia Geral de Deben-
turistas de 27 de setembro de 2022, que permanece ratifi cada. Os Debenturistas poderão se fazer representar na Assem-
bleia, através do envio dos seguintes documentos: (a) procuração com poderes específi cos, outorgada por instrumento 
público ou particular, no último caso com a fi rma do outorgante reconhecida em cartório, com orientação expressa de 
voto nos exatos termos da ordem do dia, caso o Debenturista se faça representar por procurador; e (b) documento de 
identidade do Debenturista, representante legal ou procurador presente. No caso de Debenturista pessoa jurídica, deve-
rão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes documentos: (a) estatuto ou contrato social atualizado, devidamen-
te registrado no órgão de registro competente; (b) documento que comprove os poderes de representação, qual seja, 
ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (c) em 
caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo e os documentos referidos acima em relação ao seu adminis-
trador e/ou gestor, conforme o caso. Os Debenturistas poderão se fazer representar na Assembleia, nas formalidades 
mencionadas acima, ou solicitar ao Agente Fiduciário ou à Companhia, o Link para acesso remoto da Assembleia. Os 
instrumentos de mandato com poderes para representação na referida Assembleia deverão ser encaminhados: deve-
rão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico.ops@vert-capital.com, ri@vert-capital.com 
e agentefi duciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias antes da realização a AGD. Na data de realização da Assem-
bleia, os Debenturistas deverão se apresentar com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo docu-
mento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail. O Debenturista po-
derá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a corres-
pondente instrução de voto à distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (qua-
renta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida 
e assinada pelo Debenturista ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assi-
naturas eletrônicas, com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência aci-
ma mencionada, e (iii) no caso de o Debenturista ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos iniciados em maiúsculo 
possuem a respectiva defi nição prevista na Escritura de Emissão e nos demais Documentos da Operação.
São Paulo, 02 de fevereiro de 2023. COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT-GYRA

DESENVOLVEDORA I EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/ME Nº 31.432.464/0001-09 - NIRE 35.300.521.145
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de dezembro de 2022 (lavrada sob a 
forma de sumário, de acordo com a autorização contida no parágrafo 1º do artigo 130 da Lei nº 
6.404/76.) 1. Local, Data e Hora: Aos 28 dias do mês de dezembro de 2022, às 11:00 horas, na 
sede social da Desenvolvedora I Empreendimentos e Participações S.A., com sede localizada na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar/parte, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04.538-133 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 
6.404/76”), tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença dos Acionistas. 3. Composição da 
Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Fernanda Jorge Stallone Palmeiro; e o Sr. Ricardo 
Marques Silveira assumiu a função de secretário. 4. Ordem do dia e Deliberações: A acionista 
titular de ações representando a totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições: 4.1. Autorizar a lavratura a ata desta assembleia sob a forma de sumário 
dos fatos ocorridos, conforme o disposto no §1º do Art. 130 da Lei nº 6.404/76. 4.2. Ratificar que, na 
presente data, o capital social da Companhia encontra-se totalmente subscrito e integralizado, nos 
moldes da regulamentação vigente. 4.3. Aprovar, por unanimidade, a redução proporcional do capital 
social da Companhia no montante de R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais), nos 
termos do Artigo 173 da Lei nº 6.404/76, em razão do mesmo ter se tornado excessivo em relação ao 
desenvolvimento das atividades da Companhia. Tal redução acarretará na redução do capital social da 
Companhia no montante de R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais), com o consequente 
cancelamento de ações, sendo o valor decorrente desta redução distribuído, proporcionalmente, aos 
acionistas da Companhia. 4.4. Em decorrência da deliberação acima, o acionista decide alterar o caput 
do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
4°- O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é 
de R$ 157.783.442,30 (cento e cinquenta e sete milhões, setecentos e oitenta e três mil, quatrocentos 
e quarenta e dois reais e trinta e centavos), dividido em 170.000.000 (cento e setenta milhões) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos e a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata 
que, lida e achada conforme, foi assinada pela mesa. Acionista presente: Banco BTG Pactual S.A., 
neste ato representado por seus procuradores, Felipe Andreu Silva e Fernanda Jorge Stallone Palmeiro. 
Atesto que esta é cópia fiel da versão original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 28 de dezembro 
de 2022. Fernanda Jorge Stallone Palmeiro - Presidente; Ricardo Marques Silveira - Secretário.

ABECAM - Associação Brasileira das 
Empresas de Conservação Ambiental

C.N.P.J. nº 51.595.882/0001-16
Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação

Pelo presente edital, ficam convocados os associados desta Entidade para a Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se no dia 06 de março de 2023, na sede social situada à Rua Vinte e Quatro 
de Maio, 250 - 3º andar - Conjunto 302 - São Paulo-SP - 1ª Convocação às 17:30 (dezessete e trinta)  
e 2ª Convocação às 18:00 (dezoito) horas. Eleição para composição da Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal para o biênio de 2023/2025, devendo o registro ser apresentado à Secretaria no horário das 
10 (dez) às 17 (dezessete) horas, no período de 15 (quinze) dias, a contar desta data.

São Paulo, 03 fevereiro de 2023. Rui Monteiro Marques - Presidente

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A.
CNPJ/ME Nº 14.796.754/0001-04 - NIRE 35.300.416.368

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24 de janeiro de 2023. 1. Data, hora e local: aos 24 de janeiro de 2023, às 10:00 
horas, na sede social da Engelhart CTP (Brasil) S.A. (“Companhia”) localizada em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 3.477, 11º andar – parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação da assembleia geral 
extraordinária em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes no livro próprio. 3. Mesa: 
Marco Antonio Guimarães Vianna Filho (Presidente) e Fernanda Jorge Stallone Palmeiro (Secretária). 4. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a 
aprovação dos termos e condições da 5ª (quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em até duas séries, da espécie 
quirografária para colocação privada, da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente); (ii) a celebração, pela Companhia, de todos 
e quaisquer instrumentos necessários à emissão das Debêntures em favor da VERT Companhia Securitizadora (“Securitizadora”) e vinculação 
das Debêntures a certificados de recebíveis do agronegócio a serem emitidos pela Securitizadora com lastro nas Debêntures (“CRA”), nos 
termos da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei 11.076”), da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei 14.430”), 
e ofertados nos termos da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e da Resolução da CVM nº 160, de 
13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), incluindo, mas não se limitando a, os seguintes contratos, os 
aditamentos aos referidos instrumentos e demais documentos relacionados: (a)  o “Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em até 2 Séries, da Espécie Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP 
(Brasil) S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e a Securitizadora (“Escritura de Emissão”), e (b) o “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, sob Regime Misto de Garantia Firme e melhores esforços de Colocação, 
da 83ª Emissão, em até 2 Séries, da VERT Companhia Securitizadora”, a ser celebrado entre a Companhia, a Securitizadora e a instituição 
intermediária líder da Oferta (“Coordenador Líder” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente); e (iii) a autorização à Diretoria da Companhia, 
direta ou indiretamente por meio de procuradores, nos termos do Estatuto Social da Companhia, a praticar todos os atos necessários para 
efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, caso aprovadas, tais como (i) a discussão e negociação dos demais termos e condições das 
Debêntures, bem como o detalhamento dos termos e condições aprovados acima; (ii) à contratação de instituições financeiras integrantes do 
sistema de distribuição de valores mobiliários como instituições intermediárias da oferta pública dos CRA a ser registrada na CVM sob rito 
automático, nos termos da Resolução CVM 160, com lastro nos direitos creditórios do agronegócio representados pelas Debêntures; (iii) à 
contratação de instituição para atuar na qualidade de agente fiduciário dos CRA, a contratação da Securitizadora, do banco mandatário, dos 
assessores jurídicos e das demais instituições que eventualmente se façam necessárias para a realização das emissões das Debêntures e dos 
CRA, fixando-lhes os respectivos honorários; (iv) a publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos 
competentes, incluindo providências junto à B3, à CVM e quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de 
quaisquer medidas para a implementação e divulgação das emissões de Debêntures e CRA, conforme o caso; e, (v) a ratificação de todos os 
atos já praticados pela Diretoria e por procuradores da Companhia com vistas à realização da Oferta. 5. Deliberações: Analisadas e discutidas 
as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram: 5.1. Autorizar a realização da Emissão e a celebração pela Companhia, na 
qualidade de emissora, da Escritura de Emissão, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e 
reguladas no âmbito da Escritura de Emissão: (a) Número de Emissão: Esta é a 5ª (quinta) emissão de debêntures da Companhia; 
(b) Número de Séries: A Emissão será realizada em até 2 (duas) séries, não havendo qualquer ordem de preferência ou subordinação entre 
as séries, observado que a existência de cada série, bem como a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série, será definida em 
Sistema de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido), de acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding. De acordo com o 
sistema de vasos comunicantes, a quantidade de Debêntures emitida em cada uma das séries deverá ser abatida da Quantidade Total de 
Debêntures (conforme abaixo definida), definindo a quantidade a ser alocada na outra série, de forma que a soma das Debêntures alocadas 
em cada uma das séries efetivamente emitida deverá corresponder à Quantidade Total de Debêntures objeto da Emissão. Não haverá 
quantidade mínima ou máxima de Debêntures ou valor mínimo ou máximo para alocação entre as séries, sendo que qualquer uma das séries 
poderá não ser emitida (“Sistema de Vasos Comunicantes”); (c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 1.000.000.000,00 
(um bilhão de reais) observado que o valor total das Debêntures poderá ser diminuído, observado o Montante Mínimo (conforme abaixo 
definido). Na hipótese da demanda apurada juntos aos investidores, no Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), para 
subscrição e integralizaçao dos CRA, ser inferior a 1.000.000 (um milhão) CRA, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais) por 
CRA, na data de emissão dos CRA, o Valor Total da Emissão e a Quantidade Total das Debêntures (conforme abaixo definida), após o 
Procedimento de Bookbuilding dos CRA, serão reduzidos proporcionalmente ao valor total da emissão dos CRA e à quantidade dos CRA 
efetivamente distribuídos, com o consequente cancelamento das Debêntures não integralizadas, a ser formalizado por meio de aditamento à 
Escritura de Emissão, sem necessidade de aprovação da Securitizadora, deliberação societária da Companhia ou aprovação em assembleia 
geral dos titulares dos CRA, observada a quantidade mínima de 500.000 (quinhentas mil) Debêntures, correspondente a R$500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais) (“Montante Mínimo”); (d) Quantidade: Serão emitidas até 1.000.000 (um milhão) Debêntures, a serem alocadas 
como Debêntures da 1ª (primeira) série (“Debêntures da 1ª Série”) e como Debêntures da 2ª (segunda) série (“Debêntures da 2ª Série”) no 
âmbito do Procedimento de Bookbuilding no Sistema de Vasos Comunicantes, observado que a quantidade de Debêntures poderá ser 
diminuída, observado o Montante Mínimo (“Quantidade Total das Debêntures”); (e) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das 
Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (f) Procedimento de Bookbuilding: O Coordenador 
Líder organizará o procedimento de coleta de intenções de investimento no âmbito da Oferta, com recebimento de reservas, sem lotes mínimos 
ou máximos, por meio do qual o Coordenador Líder verificará a demanda pelos CRA e definirá a quantidade de séries dos CRA, a quantidade 
de CRA que será alocada em cada série e a quantidade total de CRA a ser emitida e, consequentemente, a quantidade de séries das 
Debêntures, a quantidade de Debêntures que será alocada em cada série e a quantidade total de Debêntures emitidas, observado o sistema 
de Vasos Comunicantes (“Procedimento de Bookbuilding”). O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de 
aditamento à Escritura de Emissão anteriormente à primeira Data de Integralização, sem necessidade de nova aprovação societária da 
Companhia, da Securitizadora ou dos titulares dos CRA; (g) Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação. As Debêntures 
não serão registradas para distribuição no mercado primário, negociação no mercado secundário, custódia eletrônica ou liquidação em 
qualquer mercado organizado; (h) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão destinados 
integral e exclusivamente a produtores rurais ou suas cooperativas, a serem devidamente indicados na Escritura de Emissão, no âmbito da 
aquisição, sem limitação, de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja, com padrão de exportação, na forma prevista em seu objeto social e no 
curso ordinário de seus negócios, caracterizando-se como direitos creditórios do agronegócio, nos termos do artigo 165 da Instrução Normativa 
da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme alterada, parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076 e do artigo 2º, 
inciso I, e parágrafos 1º, 2º, 7º e 8º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, bem como o inciso II do parágrafo 4º do artigo 2º do Anexo 
Normativo II da Resolução CVM 60; (i) Vinculação à Emissão de CRA: As Debêntures serão vinculadas à 83ª emissão de CRA da 
Securitizadora, em até duas séries, sendo certo que as Debêntures da 1ª Série serão vinculados aos CRA da 1ª Série e as Debêntures da 2ª 
Série serão vinculados aos CRA da 2ª Série no âmbito de securitização de créditos do agronegócio, com distribuição pública sob o rito de 
registro automático perante a CVM, conforme previsto na Lei 11.076, na Lei 14.430, na Resolução CVM 60, na Resolução CVM 160 e no “Termo 
de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em Até Duas Séries, 
da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) S.A.” (“Termo de 
Securitização”). Em vista da referida vinculação, a Companhia tem ciência e concorda que todos e quaisquer recursos devidos à Securitizadora 
estarão expressamente vinculados aos pagamentos a serem realizados aos titulares de CRA; (j) Data de Emissão: Para todos os efeitos, a 
data de emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (k) Data de Vencimento: Ressalvadas as 
hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou resgate antecipado da totalidade das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, 
(i) as Debêntures da 1ª Série terão prazo de vencimento de, aproximadamente, 1.452 (mil, quatrocentos e cinquenta e dois) dias corridos 
contados da data de vencimento, vencendo em 15 de janeiro de 2027 (“Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série”); e (ii) as Debêntures 
da 2ª Série terão prazo de vencimento de 1.819 (mil, oitocentos e dezenove) dias corridos contados da data de vencimento, vencendo em 17 
de janeiro de 2028 (“Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série” e, quando em conjunto e indistintamente com a Data de Vencimento das 
Debêntures da 1ª Série, “Data de Vencimento”); (l) Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante investidores; (m) Forma de 
Subscrição: As Debêntures serão subscritas pela Securitizadora, por meio da assinatura de boletim de subscrição, conforme modelo anexo à 
Escritura de Emissão, com o consequente registro no “Livro de registro de Debêntures Nominativas” (“Livro de Registro”), nos termos a serem 
definidos na Escritura de Emissão; (n) Conversibilidade: As Debêntures não serão conversíveis em ações da Companhia; (o) Espécie: As 
Debêntures serão da espécie quirografária, sem garantia, ou seja, as Debêntures não conferirão qualquer privilégio especial ou geral a seus 
titulares, bem como não será segregado nenhum dos bens da Companhia em particular para garantia da Securitizadora em caso de 
necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Companhia decorrentes das Debêntures; (p) Forma e Comprovação de 
Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para 
todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo registro no Livro de Registro; (q) Atualização Monetária: O Valor 
Nominal Unitário não será atualizado monetariamente; (r) Remuneração das Debêntures da 1ª Série: A partir da primeira Data de 
Integralização (conforme definido abaixo) das Debêntures da 1ª Série, as Debêntures da 1ª Série farão jus a juros remuneratórios, incidentes 
sobre o Valor Nominal Unitário, equivalentes a 103% (cento e três por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI over extra 
grupo - Depósitos Interfinanceiros de um dia, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário, disponível em 
sua página na Internet (acessível, na presente data, por meio do link http://www.b3.com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
expressa na forma percentual ao ano (“Taxa DI”), calculada de acordo com fórmula a ser estabelecida na Escritura de Emissão; 
(s) Remuneração das Debêntures da 2ª Série: A partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da 2ª Série, as Debêntures da 2ª 
Série farão jus a juros remuneratórios, correspondentes a percentual equivalente à Taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao 
vértice com vencimento no dia 17 de janeiro de 2028, disponível em sua página na Internet (acessível, na presente data, por meio do link 
http://www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, 
acrescida de spread (sobretaxa) equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculada 
de acordo com a fórmula a ser estabelecida na Escritura de Emissão (“Remuneracão das Debêntures da 2ª Série” e, quando em conjunto e 
indistintamente com a Remuneração das Debêntures da 1ª Série, “Remuneração das Debêntures”); (t) Repactuação Programada Facultativa: 
Não haverá repactuação programada; (u) Pagamento da Remuneração das Debêntures da 1ª Série: Os valores relativos à Remuneração 
das Debêntures da 1ª Série serão pagos semestralmente, nas datas a serem estabelecidas na Escritura de Emissão, sem carência, sendo o 
primeiro pagamento em 17 de julho de 2023 e, o último, na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série; (v) Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da 2ª Série: Os valores relativos à Remuneração das Debêntures da 2ª Série serão pagos em uma única parcela, na Data de 
Vencimento das Debêntures da 2ª Série; (w) Prazo e Forma de Integralização: As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente 
nacional, pelo (i) Valor Nominal Unitário, para a primeira data de integralização e (ii) Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a data da primeira integralização e a respectiva data da integralização 
subsequente, descontados os recursos necessários para a realização da Emissão e da Oferta, assim como para a constituição de fundo de 
despesas em montante que vier a ser definido no Termo de Securitização (“Preço de Integralização”), por meio de Transferência Eletrônica 
Disponível - TED ou outra forma de transferência eletrônica de recursos financeiros. A integralização das Debêntures será realizada em cada 
data e no montante líquido em que ocorrer a integralização dos CRA, nos termos da Escritura de Emissão, desde que a integralização dos CRA 
ocorra até as 16:00 horas (cada, uma “Data de Integralização”) em conta corrente de titularidade da Companhia a ser definida na Escritura de 
Emissão; (x) Amortização das Debêntures da 1ª Série: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série será pago integralmente pela 
Companhia, em parcela única, na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série; (y) Amortização das Debêntures da 2ª Série: O Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série será pago integralmente pela Companhia, em parcela única, na Data de Vencimento das 
Debêntures da 2ª Série. (z) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento 
de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os valores em atraso ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo 
pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e não 
compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido; e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor devido 
(“Encargos Moratórios”); (aa) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, 
realizar oferta de resgate total ou parcial das Debêntures, endereçada à Securitizadora, na qualidade de titular das Debêntures (“Oferta de 
Resgate Antecipado Facultativo”); (bb) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá, a qualquer momento durante a vigência das 
Debêntures, observados os termos e condições a serem estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente 
da vontade da Securitizadora, na qualidade de titular das Debêntures, e, consequentemente, dos titulares dos CRA, realizar o resgate 
antecipado facultativo da totalidade das Debêntures de cada uma das séries, sendo vedado o resgate parcial de determinada série; 
(cc) Amortização Extraordinária: Não será admitida a realização de amortização extraordinária das Debêntures; (dd) Eventos de Vencimento 
Antecipado: As Debêntures e todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas, 
tornando-se imediatamente exigível da Companhia o pagamento integral, com relação a todas as Debêntures, de seu Valor Nominal Unitário 
acrescido da Remuneração das Debêntures devida, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a data do efetivo 
pagamento em decorrência do vencimento antecipado, e de eventuais Encargos Moratórios, nas hipóteses de vencimento antecipado, 
automático ou não automático, a serem previstas na Escritura de Emissão; (ee) Garantias: não serão constituídas garantias específicas, reais 
ou pessoais, no âmbito da Emissão; e (ff) Demais características: serão definidas na Escritura de Emissão. 5.2. Autorizar a celebração, pela 
Companhia, de todos e quaisquer instrumentos necessários à emissão das Debêntures em favor da Securitizadora e vinculação das Debêntures 
aos CRA, nos termos da Lei 11.076 e da Lei 14.430 e ofertados nos termos da Resolução CVM 60 e da Resolução CVM 160, incluindo, mas 
não se limitando a, os seguintes contratos: a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição, os aditamentos aos referidos instrumentos e 
demais documentos relacionados. 5.3. Autorizar a Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, nos termos do 
Estatuto Social da Companhia, a praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, tais como (i) a 
discussão e negociação dos demais termos e condições das Debêntures, bem como o detalhamento dos termos e condições aprovados acima; 
(ii) à contratação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários como instituições intermediárias da 
oferta pública dos CRA a ser registrada na CVM sob rito automático, nos termos da Resolução CVM 160, com lastro nos direitos creditórios do 
agronegócio representados pelas Debêntures; (iii)  à contratação de instituição para atuar na qualidade de agente fiduciário dos CRA, a 
contratação da Securitizadora, do banco mandatário, dos assessores jurídicos e das demais instituições que eventualmente se façam 
necessárias para a realização das emissões das Debêntures e dos CRA, fixando-lhes os respectivos honorários; e (v) a publicação e o registro 
dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes, incluindo providências junto à B3, à CVM e quaisquer outras autarquias 
ou órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação e divulgação das emissões de Debêntures 
e CRA, conforme o caso. 5.4. Ratificar todos os atos já praticados relacionados às deliberações acima. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, a sessão foi suspensa para lavratura da presente ata, que foi lida, aprovada e assinada por todos, dela se tirando cópias 
autênticas para os fins legais. Mesa: Marco Antonio Guimarães Vianna Filho (“Presidente”); Fernanda Jorge Stallone Palmeiro (“Secretária”). 
Acionistas presentes: BTG Pactual Holdco Lux S.A., neste ato representada por seus diretores Fernanda Jorge Stallone Palmeiro e Felipe 
Andreu Silva e BTG Pactual Holding Internacional S.A., companhia neste ato representada por seus procuradores Fernanda Jorge Stallone 
Palmeiro e Felipe Andreu Silva. São Paulo, 24 de janeiro de 2023. Marco Antonio Guimarães Vianna Filho - Presidente da Mesa; Fernanda Jorge 
Stallone Palmeiro - Secretária. Jucesp nº 45.690/23-6 em 31/01/2023.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Comarca de São Paulo - Foro Central Cível - 16ª Vara Cível - Praça 
João Mendes s/nº 8º andar, salas nº 821, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 3538-9389, São Paulo-SP - E-mail: up-
j16a20@tjsp.jus.br. Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min. Edital de Notificação de 
Protesto Contra Alienação de Bens. Processo Digital nº: 1124446-83.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Proce-
dimento Comum Cível - Direito Processual Civil e do Trabalho. Requerente: Ivy Trujillo de Almeida Rodriguez 
E Rodrigues e outros. Requerido: Trufer Comércio de Sucatas Ltda. e outros. Edital para Conhecimento Geral 
- Prazo de 20 dias. Processo nº 1124446-83.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao público 
em geral, nos termos do artigo 726, §1º do Código de Processo Civil, que tramita neste Juízo a ação de Procedimen-
to Comum Cível, que Ivy Trujillo de Almeida Rodriguez e Rodrigues, Andreza Trujillo Rodriguez e Espólio de Meire 
Edi Pinheiro Trujillo Rodriguez ajuizaram protesto contra alienação de bens em face de Trufer Comércio de Sucatas 
Ltda, Márcio Trujillo Rodriguez e Espólio de Jose Trujillo Rodriguez, a fim de dar publicidade à existência de litígio 
entre as partes sobre os haveres decorrentes da liquidação das quotas da Trufer Comércio de Sucatas Ltda, CNPJ 
62.862.479/0001-22, e sobre a vedação à alienação das quotas detidas hoje por Márcio Trujillo Rodriguez, como 
medida de proteção aos direitos das herdeiras e de eventuais terceiros de boa-fé. Assim, para prevenir responsabi-
lidades, prover a conservação de seus direitos, e para que terceiros não venham alegar ignorância dos fatos ou in-
vocar boa-fé, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei (arts. 257 e 258 do CPC). Nada 
Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de janeiro de 2023. Este documento é cópia do original, 
assinado digitalmente por Felipe Poyares Miranda, liberado nos autos em 09/01/2023 às 15:56. Para conferir, aces-
se https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, código E8E73A2.

Escolas já podem 
inscrever alunos para a 
Olimpíada de Matemática

MEDALHAS REGIONAIS

Escolas públicas municipais, 
estaduais e federais e escolas 
particulares de todo o país têm 
até o dia 17 de março para ins-
crever alunos para a 18ª Olim-
píada Brasileira de Matemática 
das Escolas Públicas (OBMEP).  

Considerada a maior com-
petição científica do Brasil, ela 
é promovida pelo Instituto de 
Matemática Pura e Aplicada 
(IMPA) e reúne, todos os anos, 
mais de 18 milhões de estudan-
tes do 6º ano do ensino fun-
damental ao 3º ano do ensino 
médio. No ano passado, foram 
18,1 milhões de alunos de 54 
mil escolas, atingindo 99,78% 
dos municípios brasileiros.

O diretor adjunto do IMPA e 
coordenador-geral da OBMEP, 
Claudio Landim, disse que a 
grande novidade do certame 
este ano é a criação de meda-
lhas regionais.

“A gente sabe da importân-

cia dessas medalhas no estí-
mulo ao ensino da matemá-
tica. Assim, resolvemos aumen-
tar o número de medalhas con-
cedidas aos estados”, revelou. 
Dessa forma, o aluno estará 
concorrendo a medalhas nacio-
nais, mas, ao mesmo tempo, 
vai participar de uma disputa 
interna no seu estado. Cada 
estado vai distribuir um certo 
número de medalhas de ouro, 
prata e bronze para os seus 
alunos.

Landim estimou que isso vai 
aumentar o número de meda-
lhas distribuídas de cerca de 
8,4 mil para perto de 30 mil, 
além de 51 mil menções hon-
rosas. O objetivo da medida é 
estimular o ensino da matemá-
tica. “Com isso, a gente espera 
ter um número cada vez maior 
de alunos participando e ten-
tando conquistar uma meda-
lha”, afirmou.

Outra novidade é que o 
IMPA está duplicando o número 
de medalhas destinadas a esco-
las privadas. “Eram 75 medalhas 
de ouro e passarão a ser 150. 
Isso também visa aumentar o 
número de premiados para ten-
tar estimular a participação”, 
informou.

Segundo o diretor informou, 
uma coisa que ocorre apenas 
com as escolas privadas é que 
elas inscrevem somente estu-
dantes interessados em mate-
mática.

Ele deixou claro que a prova 
não mede conhecimento e 
que os problemas apresenta-
dos envolvem criatividade. “São 
desafios à inteligência”, contou.

Durante a prova, muitos alu-
nos que não gostam de mate-
mática acabam percebendo 
que a matéria consegue ser 
algo divertido e desafiador. 
Por isso, o diretor adjunto do 
IMPA reforçou que é uma pena 
que alunos que não têm boas 
notas ou que não manifestem 
interesse em matemática não 
sejam inscritos.

“Porque é uma oportuni-
dade única que eles têm de 
descobrir que a matemática é 
bem diferente do que é ensi-
nado em sala de aula. Isso des-
perta vocações. O meu apelo 
às escolas privadas é que ins-
crevam todos os seus alunos” 
externou. É cobrada na inscri-
ção uma taxa simbólica de R$ 
4 por aluno.

Um dos desafios da prova 
da olimpíada é despertar o inte-
resse pela matéria. “E a gente 
consegue isso”, disse. Ele rela-
tou casos de alguns alunos que 
eram péssimos em matemática 
e, após participarem da Olim-
píada, despertaram o interesse 
pela matéria e seguiram car-
reira na área de exatas, como 
engenharia, entre outras, onde 
se usa bastante matemática.

A nível nacional, serão distri-
buídas 650 medalhas de ouro, 
1.950 de prata e 5.850 bron-
zes aos participantes de uni-
dades públicas e particulares. 
Os alunos que conquistarem 
medalhas nacionais são convi-
dados a participar do Programa 
de Iniciação Científica Jr. (PIC) 
como incentivo e promoção do 
desenvolvimento acadêmico. Já 
a premiação regional será de 
responsabilidade de cada coor-
denação e não permite acesso 
ao PIC.

A inscrição é feita pelas 
escolas, que devem preen-
cher a ficha disponível no site 
da OBMEP, informar o código 
no Ministério da Educação e no 
Instituto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais Aní-
sio Teixeira (MEC/INEP) e criar 
uma senha.

No regulamento, os repre-
sentantes das escolas vão 
encontrar informações sobre 
condições, prazos, datas e 
regras previstas para partici-
pação na olimpíada. 

A primeira fase da olimpí-
ada é composta por uma prova 
objetiva de 20 questões e, a 
segunda, por uma prova dis-
cursiva de seis questões. A pri-
meira fase será no dia 30 de 
maio. A divulgação dos apro-
vados para a segunda etapa 
será feita em 2 de agosto, com 
a prova ocorrendo no dia 7 de 
outubro.

As provas são preparadas 
de acordo com o grau de esco-
laridade do aluno: nível 1 (6º e 
7º anos), nível 2 (8º e 9º anos) e 
nível 3 (ensino médio). A divul-
gação dos premiados está pre-
vista para 20 de dezembro.
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Sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023 2

Infraestrutura Brasil Holding IX S.A.
CNPJ/MF nº 36.062.772/0001-03 - NIRE 35.300.547.829

Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 

em Série Única, Objeto de Oferta Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da 
Infraestrutura Brasil Holding IX S.A., a ser Realizada em 16 de Fevereiro de 2023

Infraestrutura Brasil Holding IX S.A., sociedade anônima sem registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de Itirapina, Estado de São Paulo, na 
Rodovia Washington Luís, km 216,8 - Pista Sul, CEP 13530-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 36.062.772/0001-03, com NIRE sob o nº 35.300.547.829 na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (“Emissora”), por meio do presente, convoca os titulares das debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, da 1ª (primeira) emissão da Emissora, 
as quais foram objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição (“Debenturistas”, “Debêntures” 
e “Emissão”, respectivamente), nos termos da “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em Espécie com Garantia 
Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Infraestrutura Brasil Holding IX 
S.A.” celebrado em 16 de junho de 2021 entre a Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente), e dos artigos 71, §§1º e 2º, e 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, a se reunirem em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada, em 1ª (primeira) 
convocação, no dia 16 de fevereiro de 2023, às 14 horas, de modo exclusivamente digital (“AGD”), através 
da plataforma digital “Microsoft Teams”, com o link de acesso a ser encaminhado pela Emissora aos 
Debenturistas habilitados, nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução 
CVM 81”), a qual será considerada, nos termos do artigo 71, §2º da Resolução CVM 81, como realizada na 
sede da Emissora, na Cidade de Itirapina, Estado de São Paulo, na Rodovia Washington Luís, km 216,8 - 
Pista Sul, CEP 13530-000. A AGD terá como objetivo deliberar sobre as seguintes matérias, observado os 
quóruns previstos nas cláusulas 6.1.4.1, 6.1.4.2, 6.1.4.4 e Cláusula IX da Escritura de Emissão: (a) a 
declaração ou não do vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da não realização do 
Resgate Antecipado Obrigatório Total (conforme definido na Escritura de Emissão) até 07 de fevereiro de 
2023, nos termos da Cláusula 5.2 da Escritura de Emissão; (b) a concessão de dispensa prévia (waiver 
temporário) para o não cumprimento, pela Emissora, a partir da data da realização da AGD até 15 de maio 
de 2023, da obrigação de realizar o Resgate Antecipado Obrigatório Total (conforme definido na Escritura 
de Emissão) prevista na Cláusula 5.2 da Escritura de Emissão, sendo certo que, em contrapartida, a 
Emissora realizará, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da realização da AGD, o reforço da Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme definido na Escritura de Emissão) por meio da oneração 
adicional de boletins de subscrição decorrentes de aumentos de capital social na Holding Pátria, na 
Subholding e na Emissora (conforme definidos na Escritura de Emissão), nos mesmos termos dos Boletins 
de Subscrição Onerados (conforme definido na Escritura de Emissão); e (c) a autorização para que a 
Emissora em conjunto com o Agente Fiduciário, pratiquem todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes 
às matérias indicadas nos itens (a) e (b) acima, incluindo a celebração de aditamentos à Escritura de 
Emissão e ao Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido na Escritura de Emissão), conforme 
aplicável. Procedimentos Aplicáveis à Realização Digital: Em atendimento à Resolução CVM 81, 
apresentamos abaixo os procedimentos aplicáveis à realização da AGD por meio digital: 1- Acesso e 
utilização do Sistema Eletrônico: A AGD será realizada através de plataforma digital “Microsoft Teams”, que 
possibilitará a participação remota dos Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 
Para participarem da AGD, os Debenturistas deverão enviar, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes de 
sua realização (i.e., até 14 de fevereiro de 2023), para os e-mails gilson.carvalho@entrevias.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e gmd@vortx.com.br: (i) a confirmação de sua participação acompanhada 
da cópia do CPF em caso de pessoa física e, CNPJ de empresas ou dos fundos dos Debenturistas, 
conforme o caso; (ii) a indicação dos representantes que participarão da AGD, informando seu CPF, telefone 
e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de poderes, conforme 
item 3 abaixo. A Emissora enviará, até 2 (duas) horas antes da realização da AGD, um e-mail contendo as 
orientações para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico para cada um dos Debenturistas 
que seja habilitado e tiverem confirmado a participação, conforme acima indicado. Caso determinado 
Debenturista esteja com problemas de acesso à plataforma ou não tenha recebido o convite individual para 
participação na AGD com pelo menos 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
AGD, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (16) 3363-8300, com no mínimo 1 (uma) hora 
de antecedência em relação ao horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo convite individual. Caso 
o Debenturista tenha dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo 
telefone (16) 3363-8300. No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 30 (trinta) 
minutos de antecedência munidos de documento de identidade e dos documentos previamente 
encaminhados por e-mail. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou 
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Os Debenturistas que participarem 
via “Microsoft Teams”, de acordo com as instruções da Emissora, serão considerados presentes na AGD e 
deverão ser considerados assinantes da ata e do livro de presença. 2- Admissão de Instrução de Voto a 
Distância: O Debenturista poderá exercer seu direito de voto a distância, por meio do preenchimento de 
instrução de voto a distância, a qual está disponível na página da rede mundial de computadores da 
Emissora (https://eixosp.com.br/) e da CVM (http://www.gov.br/cvm/pt-br). Para que a instrução de voto a 
distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a 
indicação do nome ou denominação social completa do debenturista e o número do CPF ou CNPJ, bem 
como indicação de endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da instrução de 
voto a distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação 
vigente, ou por meio do envio de procuração. A Emissora exigirá que as instruções de voto a distância sejam 
rubricadas e assinadas com a certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade, conforme §2º do artigo 76 da Instrução Resolução CVM 81. Será aceita a instrução de voto a 
distância que for enviada preferencialmente com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da 
AGD, juntamente com os documentos listados no item 3 abaixo, aos cuidados da Emissora e/ou ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails gilson.carvalho@entrevias.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e gmd@vortx.
com.br. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto acima mencionada e esta for considerada 
válida, não precisarão acessar o link para participação digital da AGD, sendo sua participação e voto 
computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo 
debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação da assembleia via acesso ao link, 
o debenturista caso queira, poderá votar na AGD, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser 
desconsiderado. 3 - Depósito Prévio de Documentos: Os Debenturistas deverão enviar aos endereços 
eletrônicos gilson.carvalho@entrevias.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e gmd@vortx.com.br, 
preferencialmente, com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGD, os seguintes 
documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do 
debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteira de identidade expedida pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas 
pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa 
jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e  
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento,  
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e (vi) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGD, obedecidas as condições legais. Em todo caso, os Debenturistas ou seus representantes legais, 
munidos dos documentos exigidos acima, poderão participar da assembleia ainda que tenha deixado de 
depositá-los previamente, desde que os apresente até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, 
conforme § 2º, artigo 72, da Resolução CVM 81. Os termos iniciados por letra maiúscula utilizados neste 
edital de convocação que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura 
de Emissão. São Paulo, 1º de fevereiro de 2023. Infraestrutura Brasil Holding IX S.A.

DESENVOLVEDORA I EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/ME Nº 31.432.464/0001-09 - NIRE 35.300.521.145
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de dezembro de 2022 (lavrada sob a 
forma de sumário, de acordo com a autorização contida no parágrafo 1º do artigo 130 da Lei nº 
6.404/76.) 1. Local, Data e Hora: Aos 28 dias do mês de dezembro de 2022, às 11:00 horas, na 
sede social da Desenvolvedora I Empreendimentos e Participações S.A., com sede localizada na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar/parte, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04.538-133 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 
6.404/76”), tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença dos Acionistas. 3. Composição da 
Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Fernanda Jorge Stallone Palmeiro; e o Sr. Ricardo 
Marques Silveira assumiu a função de secretário. 4. Ordem do dia e Deliberações: A acionista 
titular de ações representando a totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições: 4.1. Autorizar a lavratura a ata desta assembleia sob a forma de sumário 
dos fatos ocorridos, conforme o disposto no §1º do Art. 130 da Lei nº 6.404/76. 4.2. Ratificar que, na 
presente data, o capital social da Companhia encontra-se totalmente subscrito e integralizado, nos 
moldes da regulamentação vigente. 4.3. Aprovar, por unanimidade, a redução proporcional do capital 
social da Companhia no montante de R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais), nos 
termos do Artigo 173 da Lei nº 6.404/76, em razão do mesmo ter se tornado excessivo em relação ao 
desenvolvimento das atividades da Companhia. Tal redução acarretará na redução do capital social da 
Companhia no montante de R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais), com o consequente 
cancelamento de ações, sendo o valor decorrente desta redução distribuído, proporcionalmente, aos 
acionistas da Companhia. 4.4. Em decorrência da deliberação acima, o acionista decide alterar o caput 
do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
4°- O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é 
de R$ 157.783.442,30 (cento e cinquenta e sete milhões, setecentos e oitenta e três mil, quatrocentos 
e quarenta e dois reais e trinta e centavos), dividido em 170.000.000 (cento e setenta milhões) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos e a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata 
que, lida e achada conforme, foi assinada pela mesa. Acionista presente: Banco BTG Pactual S.A., 
neste ato representado por seus procuradores, Felipe Andreu Silva e Fernanda Jorge Stallone Palmeiro. 
Atesto que esta é cópia fiel da versão original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 28 de dezembro 
de 2022. Fernanda Jorge Stallone Palmeiro - Presidente; Ricardo Marques Silveira - Secretário.

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A.
CNPJ/ME Nº 14.796.754/0001-04 - NIRE 35.300.416.368

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24 de janeiro de 2023. 1. Data, hora e local: aos 24 de janeiro de 2023, às 10:00 
horas, na sede social da Engelhart CTP (Brasil) S.A. (“Companhia”) localizada em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 3.477, 11º andar – parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação da assembleia geral 
extraordinária em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes no livro próprio. 3. Mesa: 
Marco Antonio Guimarães Vianna Filho (Presidente) e Fernanda Jorge Stallone Palmeiro (Secretária). 4. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a 
aprovação dos termos e condições da 5ª (quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em até duas séries, da espécie 
quirografária para colocação privada, da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente); (ii) a celebração, pela Companhia, de todos 
e quaisquer instrumentos necessários à emissão das Debêntures em favor da VERT Companhia Securitizadora (“Securitizadora”) e vinculação 
das Debêntures a certificados de recebíveis do agronegócio a serem emitidos pela Securitizadora com lastro nas Debêntures (“CRA”), nos 
termos da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei 11.076”), da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei 14.430”), 
e ofertados nos termos da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e da Resolução da CVM nº 160, de 
13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), incluindo, mas não se limitando a, os seguintes contratos, os 
aditamentos aos referidos instrumentos e demais documentos relacionados: (a)  o “Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em até 2 Séries, da Espécie Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP 
(Brasil) S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e a Securitizadora (“Escritura de Emissão”), e (b) o “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, sob Regime Misto de Garantia Firme e melhores esforços de Colocação, 
da 83ª Emissão, em até 2 Séries, da VERT Companhia Securitizadora”, a ser celebrado entre a Companhia, a Securitizadora e a instituição 
intermediária líder da Oferta (“Coordenador Líder” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente); e (iii) a autorização à Diretoria da Companhia, 
direta ou indiretamente por meio de procuradores, nos termos do Estatuto Social da Companhia, a praticar todos os atos necessários para 
efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, caso aprovadas, tais como (i) a discussão e negociação dos demais termos e condições das 
Debêntures, bem como o detalhamento dos termos e condições aprovados acima; (ii) à contratação de instituições financeiras integrantes do 
sistema de distribuição de valores mobiliários como instituições intermediárias da oferta pública dos CRA a ser registrada na CVM sob rito 
automático, nos termos da Resolução CVM 160, com lastro nos direitos creditórios do agronegócio representados pelas Debêntures; (iii) à 
contratação de instituição para atuar na qualidade de agente fiduciário dos CRA, a contratação da Securitizadora, do banco mandatário, dos 
assessores jurídicos e das demais instituições que eventualmente se façam necessárias para a realização das emissões das Debêntures e dos 
CRA, fixando-lhes os respectivos honorários; (iv) a publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos 
competentes, incluindo providências junto à B3, à CVM e quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de 
quaisquer medidas para a implementação e divulgação das emissões de Debêntures e CRA, conforme o caso; e, (v) a ratificação de todos os 
atos já praticados pela Diretoria e por procuradores da Companhia com vistas à realização da Oferta. 5. Deliberações: Analisadas e discutidas 
as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram: 5.1. Autorizar a realização da Emissão e a celebração pela Companhia, na 
qualidade de emissora, da Escritura de Emissão, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e 
reguladas no âmbito da Escritura de Emissão: (a) Número de Emissão: Esta é a 5ª (quinta) emissão de debêntures da Companhia; 
(b) Número de Séries: A Emissão será realizada em até 2 (duas) séries, não havendo qualquer ordem de preferência ou subordinação entre 
as séries, observado que a existência de cada série, bem como a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série, será definida em 
Sistema de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido), de acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding. De acordo com o 
sistema de vasos comunicantes, a quantidade de Debêntures emitida em cada uma das séries deverá ser abatida da Quantidade Total de 
Debêntures (conforme abaixo definida), definindo a quantidade a ser alocada na outra série, de forma que a soma das Debêntures alocadas 
em cada uma das séries efetivamente emitida deverá corresponder à Quantidade Total de Debêntures objeto da Emissão. Não haverá 
quantidade mínima ou máxima de Debêntures ou valor mínimo ou máximo para alocação entre as séries, sendo que qualquer uma das séries 
poderá não ser emitida (“Sistema de Vasos Comunicantes”); (c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 1.000.000.000,00 
(um bilhão de reais) observado que o valor total das Debêntures poderá ser diminuído, observado o Montante Mínimo (conforme abaixo 
definido). Na hipótese da demanda apurada juntos aos investidores, no Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), para 
subscrição e integralizaçao dos CRA, ser inferior a 1.000.000 (um milhão) CRA, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais) por 
CRA, na data de emissão dos CRA, o Valor Total da Emissão e a Quantidade Total das Debêntures (conforme abaixo definida), após o 
Procedimento de Bookbuilding dos CRA, serão reduzidos proporcionalmente ao valor total da emissão dos CRA e à quantidade dos CRA 
efetivamente distribuídos, com o consequente cancelamento das Debêntures não integralizadas, a ser formalizado por meio de aditamento à 
Escritura de Emissão, sem necessidade de aprovação da Securitizadora, deliberação societária da Companhia ou aprovação em assembleia 
geral dos titulares dos CRA, observada a quantidade mínima de 500.000 (quinhentas mil) Debêntures, correspondente a R$500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais) (“Montante Mínimo”); (d) Quantidade: Serão emitidas até 1.000.000 (um milhão) Debêntures, a serem alocadas 
como Debêntures da 1ª (primeira) série (“Debêntures da 1ª Série”) e como Debêntures da 2ª (segunda) série (“Debêntures da 2ª Série”) no 
âmbito do Procedimento de Bookbuilding no Sistema de Vasos Comunicantes, observado que a quantidade de Debêntures poderá ser 
diminuída, observado o Montante Mínimo (“Quantidade Total das Debêntures”); (e) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das 
Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (f) Procedimento de Bookbuilding: O Coordenador 
Líder organizará o procedimento de coleta de intenções de investimento no âmbito da Oferta, com recebimento de reservas, sem lotes mínimos 
ou máximos, por meio do qual o Coordenador Líder verificará a demanda pelos CRA e definirá a quantidade de séries dos CRA, a quantidade 
de CRA que será alocada em cada série e a quantidade total de CRA a ser emitida e, consequentemente, a quantidade de séries das 
Debêntures, a quantidade de Debêntures que será alocada em cada série e a quantidade total de Debêntures emitidas, observado o sistema 
de Vasos Comunicantes (“Procedimento de Bookbuilding”). O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de 
aditamento à Escritura de Emissão anteriormente à primeira Data de Integralização, sem necessidade de nova aprovação societária da 
Companhia, da Securitizadora ou dos titulares dos CRA; (g) Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação. As Debêntures 
não serão registradas para distribuição no mercado primário, negociação no mercado secundário, custódia eletrônica ou liquidação em 
qualquer mercado organizado; (h) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão destinados 
integral e exclusivamente a produtores rurais ou suas cooperativas, a serem devidamente indicados na Escritura de Emissão, no âmbito da 
aquisição, sem limitação, de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja, com padrão de exportação, na forma prevista em seu objeto social e no 
curso ordinário de seus negócios, caracterizando-se como direitos creditórios do agronegócio, nos termos do artigo 165 da Instrução Normativa 
da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme alterada, parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076 e do artigo 2º, 
inciso I, e parágrafos 1º, 2º, 7º e 8º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, bem como o inciso II do parágrafo 4º do artigo 2º do Anexo 
Normativo II da Resolução CVM 60; (i) Vinculação à Emissão de CRA: As Debêntures serão vinculadas à 83ª emissão de CRA da 
Securitizadora, em até duas séries, sendo certo que as Debêntures da 1ª Série serão vinculados aos CRA da 1ª Série e as Debêntures da 2ª 
Série serão vinculados aos CRA da 2ª Série no âmbito de securitização de créditos do agronegócio, com distribuição pública sob o rito de 
registro automático perante a CVM, conforme previsto na Lei 11.076, na Lei 14.430, na Resolução CVM 60, na Resolução CVM 160 e no “Termo 
de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em Até Duas Séries, 
da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) S.A.” (“Termo de 
Securitização”). Em vista da referida vinculação, a Companhia tem ciência e concorda que todos e quaisquer recursos devidos à Securitizadora 
estarão expressamente vinculados aos pagamentos a serem realizados aos titulares de CRA; (j) Data de Emissão: Para todos os efeitos, a 
data de emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (k) Data de Vencimento: Ressalvadas as 
hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou resgate antecipado da totalidade das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, 
(i) as Debêntures da 1ª Série terão prazo de vencimento de, aproximadamente, 1.452 (mil, quatrocentos e cinquenta e dois) dias corridos 
contados da data de vencimento, vencendo em 15 de janeiro de 2027 (“Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série”); e (ii) as Debêntures 
da 2ª Série terão prazo de vencimento de 1.819 (mil, oitocentos e dezenove) dias corridos contados da data de vencimento, vencendo em 17 
de janeiro de 2028 (“Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série” e, quando em conjunto e indistintamente com a Data de Vencimento das 
Debêntures da 1ª Série, “Data de Vencimento”); (l) Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante investidores; (m) Forma de 
Subscrição: As Debêntures serão subscritas pela Securitizadora, por meio da assinatura de boletim de subscrição, conforme modelo anexo à 
Escritura de Emissão, com o consequente registro no “Livro de registro de Debêntures Nominativas” (“Livro de Registro”), nos termos a serem 
definidos na Escritura de Emissão; (n) Conversibilidade: As Debêntures não serão conversíveis em ações da Companhia; (o) Espécie: As 
Debêntures serão da espécie quirografária, sem garantia, ou seja, as Debêntures não conferirão qualquer privilégio especial ou geral a seus 
titulares, bem como não será segregado nenhum dos bens da Companhia em particular para garantia da Securitizadora em caso de 
necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Companhia decorrentes das Debêntures; (p) Forma e Comprovação de 
Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para 
todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo registro no Livro de Registro; (q) Atualização Monetária: O Valor 
Nominal Unitário não será atualizado monetariamente; (r) Remuneração das Debêntures da 1ª Série: A partir da primeira Data de 
Integralização (conforme definido abaixo) das Debêntures da 1ª Série, as Debêntures da 1ª Série farão jus a juros remuneratórios, incidentes 
sobre o Valor Nominal Unitário, equivalentes a 103% (cento e três por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI over extra 
grupo - Depósitos Interfinanceiros de um dia, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário, disponível em 
sua página na Internet (acessível, na presente data, por meio do link http://www.b3.com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
expressa na forma percentual ao ano (“Taxa DI”), calculada de acordo com fórmula a ser estabelecida na Escritura de Emissão; 
(s) Remuneração das Debêntures da 2ª Série: A partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da 2ª Série, as Debêntures da 2ª 
Série farão jus a juros remuneratórios, correspondentes a percentual equivalente à Taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao 
vértice com vencimento no dia 17 de janeiro de 2028, disponível em sua página na Internet (acessível, na presente data, por meio do link 
http://www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, 
acrescida de spread (sobretaxa) equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculada 
de acordo com a fórmula a ser estabelecida na Escritura de Emissão (“Remuneracão das Debêntures da 2ª Série” e, quando em conjunto e 
indistintamente com a Remuneração das Debêntures da 1ª Série, “Remuneração das Debêntures”); (t) Repactuação Programada Facultativa: 
Não haverá repactuação programada; (u) Pagamento da Remuneração das Debêntures da 1ª Série: Os valores relativos à Remuneração 
das Debêntures da 1ª Série serão pagos semestralmente, nas datas a serem estabelecidas na Escritura de Emissão, sem carência, sendo o 
primeiro pagamento em 17 de julho de 2023 e, o último, na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série; (v) Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da 2ª Série: Os valores relativos à Remuneração das Debêntures da 2ª Série serão pagos em uma única parcela, na Data de 
Vencimento das Debêntures da 2ª Série; (w) Prazo e Forma de Integralização: As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente 
nacional, pelo (i) Valor Nominal Unitário, para a primeira data de integralização e (ii) Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a data da primeira integralização e a respectiva data da integralização 
subsequente, descontados os recursos necessários para a realização da Emissão e da Oferta, assim como para a constituição de fundo de 
despesas em montante que vier a ser definido no Termo de Securitização (“Preço de Integralização”), por meio de Transferência Eletrônica 
Disponível - TED ou outra forma de transferência eletrônica de recursos financeiros. A integralização das Debêntures será realizada em cada 
data e no montante líquido em que ocorrer a integralização dos CRA, nos termos da Escritura de Emissão, desde que a integralização dos CRA 
ocorra até as 16:00 horas (cada, uma “Data de Integralização”) em conta corrente de titularidade da Companhia a ser definida na Escritura de 
Emissão; (x) Amortização das Debêntures da 1ª Série: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série será pago integralmente pela 
Companhia, em parcela única, na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série; (y) Amortização das Debêntures da 2ª Série: O Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série será pago integralmente pela Companhia, em parcela única, na Data de Vencimento das 
Debêntures da 2ª Série. (z) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento 
de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os valores em atraso ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo 
pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e não 
compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido; e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor devido 
(“Encargos Moratórios”); (aa) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, 
realizar oferta de resgate total ou parcial das Debêntures, endereçada à Securitizadora, na qualidade de titular das Debêntures (“Oferta de 
Resgate Antecipado Facultativo”); (bb) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá, a qualquer momento durante a vigência das 
Debêntures, observados os termos e condições a serem estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente 
da vontade da Securitizadora, na qualidade de titular das Debêntures, e, consequentemente, dos titulares dos CRA, realizar o resgate 
antecipado facultativo da totalidade das Debêntures de cada uma das séries, sendo vedado o resgate parcial de determinada série; 
(cc) Amortização Extraordinária: Não será admitida a realização de amortização extraordinária das Debêntures; (dd) Eventos de Vencimento 
Antecipado: As Debêntures e todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas, 
tornando-se imediatamente exigível da Companhia o pagamento integral, com relação a todas as Debêntures, de seu Valor Nominal Unitário 
acrescido da Remuneração das Debêntures devida, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a data do efetivo 
pagamento em decorrência do vencimento antecipado, e de eventuais Encargos Moratórios, nas hipóteses de vencimento antecipado, 
automático ou não automático, a serem previstas na Escritura de Emissão; (ee) Garantias: não serão constituídas garantias específicas, reais 
ou pessoais, no âmbito da Emissão; e (ff) Demais características: serão definidas na Escritura de Emissão. 5.2. Autorizar a celebração, pela 
Companhia, de todos e quaisquer instrumentos necessários à emissão das Debêntures em favor da Securitizadora e vinculação das Debêntures 
aos CRA, nos termos da Lei 11.076 e da Lei 14.430 e ofertados nos termos da Resolução CVM 60 e da Resolução CVM 160, incluindo, mas 
não se limitando a, os seguintes contratos: a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição, os aditamentos aos referidos instrumentos e 
demais documentos relacionados. 5.3. Autorizar a Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, nos termos do 
Estatuto Social da Companhia, a praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, tais como (i) a 
discussão e negociação dos demais termos e condições das Debêntures, bem como o detalhamento dos termos e condições aprovados acima; 
(ii) à contratação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários como instituições intermediárias da 
oferta pública dos CRA a ser registrada na CVM sob rito automático, nos termos da Resolução CVM 160, com lastro nos direitos creditórios do 
agronegócio representados pelas Debêntures; (iii)  à contratação de instituição para atuar na qualidade de agente fiduciário dos CRA, a 
contratação da Securitizadora, do banco mandatário, dos assessores jurídicos e das demais instituições que eventualmente se façam 
necessárias para a realização das emissões das Debêntures e dos CRA, fixando-lhes os respectivos honorários; e (v) a publicação e o registro 
dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes, incluindo providências junto à B3, à CVM e quaisquer outras autarquias 
ou órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação e divulgação das emissões de Debêntures 
e CRA, conforme o caso. 5.4. Ratificar todos os atos já praticados relacionados às deliberações acima. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, a sessão foi suspensa para lavratura da presente ata, que foi lida, aprovada e assinada por todos, dela se tirando cópias 
autênticas para os fins legais. Mesa: Marco Antonio Guimarães Vianna Filho (“Presidente”); Fernanda Jorge Stallone Palmeiro (“Secretária”). 
Acionistas presentes: BTG Pactual Holdco Lux S.A., neste ato representada por seus diretores Fernanda Jorge Stallone Palmeiro e Felipe 
Andreu Silva e BTG Pactual Holding Internacional S.A., companhia neste ato representada por seus procuradores Fernanda Jorge Stallone 
Palmeiro e Felipe Andreu Silva. São Paulo, 24 de janeiro de 2023. Marco Antonio Guimarães Vianna Filho - Presidente da Mesa; Fernanda Jorge 
Stallone Palmeiro - Secretária. Jucesp nº 45.690/23-6 em 31/01/2023.
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1 
 

 
 
 

Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 
 
 
 

para emissão de 
 
 
 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
em até Duas Séries da 83ª Emissão da 

 
 
 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
como Emissora 

 
 
 

celebrado com 
 
 
 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
como Agente Fiduciário 

 
 
 
 
 
 
 

Datado de 24 de janeiro de 2023 
 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

211
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO PARA 
EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO EM ATÉ DUAS SÉRIES DA 
83ª EMISSÃO DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORA LASTREADOS EM CRÉDITOS DO 
AGRONEGÓCIO DA ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 

 
Pelo presente instrumento particular, as Partes abaixo qualificadas: 
 
1. VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de 

companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, 
inscrita Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob 
o nº 25.005.683/0001-09, neste ato representada na forma de seu estatuto social 
(“Emissora” ou “Securitizadora”); e 

 
2. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira, com filial na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, n.º 1.052, 13º andar, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma de seu 
contrato social, na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do inciso III 
do artigo 26, da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei 14.430/22”), e da 
Resolução CVM 17 (“Agente Fiduciário”). 

 
(sendo a Emissora e o Agente Fiduciário denominados, conjuntamente, como “Partes” e, 
isoladamente e indistintamente, como “Parte”). 
 
RESOLVEM as Partes celebrar este “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em até Duas Séries 
da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do Agronegócio 
da Engelhart CTP (Brasil) S.A.” (“Termo” ou “Termo de Securitização”), de acordo com a Lei 
nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei 11.076/04”), a Lei 14.430 
e a Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 ("Resolução CVM 60"), que será 
regido pelas seguintes cláusulas, condições e características. 
 
1. Definições 
 
1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, não 
definidas neste Termo, terão o significado previsto abaixo; e (ii) o masculino incluirá o 
feminino e o singular incluirá o plural. Todas as referências contidas neste Termo a 
quaisquer outros contratos ou documentos significam uma referência a tais contratos ou 
documentos da maneira que se encontrem em vigor, conforme aditados e/ou, de qualquer 
forma, modificados: 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO PARA 
EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO EM ATÉ DUAS SÉRIES DA 
83ª EMISSÃO DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORA LASTREADOS EM CRÉDITOS DO 
AGRONEGÓCIO DA ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 

 
Pelo presente instrumento particular, as Partes abaixo qualificadas: 
 
1. VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de 

companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, 
inscrita Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob 
o nº 25.005.683/0001-09, neste ato representada na forma de seu estatuto social 
(“Emissora” ou “Securitizadora”); e 

 
2. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira, com filial na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, n.º 1.052, 13º andar, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma de seu 
contrato social, na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do inciso III 
do artigo 26, da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei 14.430/22”), e da 
Resolução CVM 17 (“Agente Fiduciário”). 

 
(sendo a Emissora e o Agente Fiduciário denominados, conjuntamente, como “Partes” e, 
isoladamente e indistintamente, como “Parte”). 
 
RESOLVEM as Partes celebrar este “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em até Duas Séries 
da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do Agronegócio 
da Engelhart CTP (Brasil) S.A.” (“Termo” ou “Termo de Securitização”), de acordo com a Lei 
nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei 11.076/04”), a Lei 14.430 
e a Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 ("Resolução CVM 60"), que será 
regido pelas seguintes cláusulas, condições e características. 
 
1. Definições 
 
1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, não 
definidas neste Termo, terão o significado previsto abaixo; e (ii) o masculino incluirá o 
feminino e o singular incluirá o plural. Todas as referências contidas neste Termo a 
quaisquer outros contratos ou documentos significam uma referência a tais contratos ou 
documentos da maneira que se encontrem em vigor, conforme aditados e/ou, de qualquer 
forma, modificados: 
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“Agente Fiduciário”  significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com filial 
na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim 
Floriano, n.º 1.052, 13º andar, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04534-
004, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.113.876/0004-34; 
 

“ANBIMA” significa a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais – ANBIMA. 
 

“Anúncio de Encerramento” significa o anúncio de encerramento da Oferta, na forma do 
artigo 76 da Resolução CVM 160, que será divulgado nos 
termos do artigo 13 da Resolução CVM 160; 
 

"Anúncio de Início" significa o anúncio de início da Oferta, na forma do parágrafo 
3º do artigo 59 da Resolução CVM 160, que será divulgado 
nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160; 
 

“Aplicações Financeiras 
Permitidas” 

significam as aplicações financeiras em renda fixa com 
liquidez diária nos quais os recursos mantidos na Conta 
Centralizadora poderão ser aplicados, a exclusivo critério da 
Emissora, de acordo com as opções de investimento que 
estejam disponíveis, tais como (i) títulos públicos federais, (ii) 
certificados de depósito bancário emitidos por Instituições 
Autorizadas; (iii) operações compromissadas com lastro nos 
ativos indicados nos incisos (i) e (ii) acima contratadas com 
Instituições Autorizadas; ou (iv) fundos de investimentos de 
renda fixa de baixo risco, com liquidez diária, que tenham seu 
patrimônio representado por títulos ou ativos financeiros de 
renda fixa, pré ou pós-fixados, emitidos pelo Tesouro 
Nacional ou pelo Banco Central do Brasil observado o 
disposto no artigo 5º, do Anexo Normativo II da Resolução 
CVM 60; 
 

“Assembleia Geral” ou 
“Assembleias” 

significa a assembleia geral de Titulares dos CRA, realizada na 
forma da cláusula 12 deste Termo de Securitização; 
 

“Auditor Independente do 
Patrimônio Separado” 

 

significa a KPMG AUDITORES INDEPENDENTES, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Arquiteto 
Olavo Redig de Campos 105, Vila São Francisco, CEP 04711-
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904, inscrita no CNPJ nº 57.755.217/0002-00 ou qualquer 
outra auditoria contratada pela Emissora, responsável pela 
auditoria do Patrimônio Separado.  
 

“Autoridade” significa qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 
privado ou público), entidade ou órgão (i) vinculado(a), direta 
ou indiretamente, no Brasil, ao poder público, incluindo, sem 
limitação, entes representantes dos Poderes Judiciários, 
Legislativo e/ou Executivo, entidades da administração 
pública direta ou indireta, autarquias e outras pessoas de 
direito público, ou (ii) que administre ou esteja vinculado(a) 
a mercados regulamentados de valores mobiliários, 
entidades autorreguladoras e outras pessoas com poder 
normativo, fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil; 
 

“Aviso ao Mercado” significa o aviso ao mercado a ser divulgado pela Emissora e 
pelo Coordenador Líder, nos termos do artigo 57 da 
Resolução CVM 160 e do artigo 13 da Resolução CVM 160; 
 

“B3” B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, entidade 
administradora de mercados organizados de valores 
mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e pela CVM; 
 

“BACEN” significa o Banco Central do Brasil; 
 

“CETIP21” significa o CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, 
administrado e operacionalizado pela B3; 
 

“CNPJ” significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda; 
 

“Código ANBIMA” significa o “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 
para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas 
Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de 
Aquisição de Valores Mobiliários”, em vigor desde 02 de 
janeiro de 2023. 
 

“Conta Centralizadora” significa a conta corrente de nº 6090-9, mantida no Banco 
Bradesco, agência 3396, de titularidade da Emissora, na qual 
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904, inscrita no CNPJ nº 57.755.217/0002-00 ou qualquer 
outra auditoria contratada pela Emissora, responsável pela 
auditoria do Patrimônio Separado.  
 

“Autoridade” significa qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 
privado ou público), entidade ou órgão (i) vinculado(a), direta 
ou indiretamente, no Brasil, ao poder público, incluindo, sem 
limitação, entes representantes dos Poderes Judiciários, 
Legislativo e/ou Executivo, entidades da administração 
pública direta ou indireta, autarquias e outras pessoas de 
direito público, ou (ii) que administre ou esteja vinculado(a) 
a mercados regulamentados de valores mobiliários, 
entidades autorreguladoras e outras pessoas com poder 
normativo, fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil; 
 

“Aviso ao Mercado” significa o aviso ao mercado a ser divulgado pela Emissora e 
pelo Coordenador Líder, nos termos do artigo 57 da 
Resolução CVM 160 e do artigo 13 da Resolução CVM 160; 
 

“B3” B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, entidade 
administradora de mercados organizados de valores 
mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e pela CVM; 
 

“BACEN” significa o Banco Central do Brasil; 
 

“CETIP21” significa o CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, 
administrado e operacionalizado pela B3; 
 

“CNPJ” significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda; 
 

“Código ANBIMA” significa o “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 
para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas 
Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de 
Aquisição de Valores Mobiliários”, em vigor desde 02 de 
janeiro de 2023. 
 

“Conta Centralizadora” significa a conta corrente de nº 6090-9, mantida no Banco 
Bradesco, agência 3396, de titularidade da Emissora, na qual 
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serão depositados os recursos destinados aos pagamentos 
dos CRA;  
 

“Contrato de Distribuição” significa o “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio, sob Regime Misto de Garantia Firme e Melhores 
Esforços de Colocação, da 83ª Emissão, em até Duas Séries, 
da VERT Companhia Securitizadora”, celebrado em 24 de 
janeiro de 2023, entre a Emissora, o Coordenador Líder e a 
Devedora;  
 

“Coordenador Líder” significa o BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição financeira 
com na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na 
Praia de Botafogo, nº 501, 6º andar, Botafogo, CEP 22250-
911, inscrita no CNPJ sob o nº 30.306.294/0001-45; 
 

“CRA em Circulação” para fins de constituição de quórum, significam todos os CRA 
subscritos, integralizados e não resgatados, excluídos os CRA 
que sejam de titularidade da Devedora e os que a Emissora 
possuir em tesouraria, ou que sejam de propriedade de seus 
respectivos controladores ou de qualquer de suas respectivas 
Controladas ou Coligadas, dos fundos de investimento 
administrados por sociedades integrantes do grupo 
econômico da Emissora e/ou da Devedora ou que tenham 
suas carteiras geridas por sociedades integrantes do grupo 
econômico da Emissora e/ou da Devedora, bem como dos 
respectivos diretores, conselheiros, cônjuges ou 
companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 
segundo grau das pessoas acima mencionadas, observada 
que a definição é adotada exclusivamente para fins de 
verificação do quórum de Assembleias Gerais, conforme 
previsto neste Termo de Securitização; 
 

“CRA” significa os certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª e 
2ª Séries, conforme aplicável, da 83ª (octogésima terceira) 
emissão da Emissora, a serem emitidos com lastro nos 
Créditos do Agronegócio, oriundos das Debêntures; 
 

“CRA da 1ª Série” significa os certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª 
(primeira) série da 83ª (octogésima terceira) emissão da 
Emissora, a serem emitidos com lastro nos Créditos do 
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Agronegócio, oriundos das Debêntures;  
 

“CRA da 2ª Série” significa os certificados de recebíveis do agronegócio da 2ª 
(segunda) série da 83ª (octogésima terceira) emissão da 
Emissora, a serem emitidos com lastro nos Créditos do 
Agronegócio, oriundos das Debêntures;  
 

“Créditos do Agronegócio” significam os direitos creditórios decorrentes das 
Debêntures, conforme caracterizados no Anexo I, 
enquadrados nos termos do artigo 165 da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de 
novembro de 2009, conforme alterada, parágrafo 1º do 
artigo 23 da Lei 11.076 e do artigo 2º, inciso I, e parágrafos 
1°, 2°, 7º e 8º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, 
bem como o inciso II do parágrafo 4º do artigo 2º do Anexo 
Normativo II da Resolução CVM 60, os quais encontram-se 
livres de quaisquer Ônus, e compõem o lastro dos CRA, aos 
quais estão vinculados, em caráter irrevogável e irretratável; 
 

“Créditos do Patrimônio 
Separado” 

significam os créditos que compõem o Patrimônio Separado, 
a saber: (i) os Créditos do Agronegócio; (ii) os valores que 
venham a ser depositados na Conta Centralizadora; e (iii) os 
respectivos bens e/ou direitos e garantias decorrentes dos 
itens (i) e (ii), acima, conforme aplicável, e das Aplicações 
Financeiras Permitidas; 
 

“CVM” significa Comissão de Valores Mobiliários; 
 

“Data de Emissão” significa a data de emissão dos CRA, qual seja, 24 de janeiro 
de 2023; 
 

“Data de Integralização” 
 

significa a data ou as datas em que ocorrerá a subscrição e 
integralização dos CRA. 
 

“Data de Vencimento” significa a Data de Vencimento dos CRA 1ª Série e a Data de 
Vencimento dos CRA da 2ª Série, quando em conjunto e 
indistintamente; 
 

“Data de Vencimento dos 
CRA da 1ª Série” 

significa a data de vencimento dos CRA da 1ª Série, ou seja, 
15 de janeiro de 2027, ressalvadas as hipóteses de liquidação 
do patrimônio separado ou resgate antecipado da totalidade 
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Agronegócio, oriundos das Debêntures;  
 

“CRA da 2ª Série” significa os certificados de recebíveis do agronegócio da 2ª 
(segunda) série da 83ª (octogésima terceira) emissão da 
Emissora, a serem emitidos com lastro nos Créditos do 
Agronegócio, oriundos das Debêntures;  
 

“Créditos do Agronegócio” significam os direitos creditórios decorrentes das 
Debêntures, conforme caracterizados no Anexo I, 
enquadrados nos termos do artigo 165 da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de 
novembro de 2009, conforme alterada, parágrafo 1º do 
artigo 23 da Lei 11.076 e do artigo 2º, inciso I, e parágrafos 
1°, 2°, 7º e 8º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, 
bem como o inciso II do parágrafo 4º do artigo 2º do Anexo 
Normativo II da Resolução CVM 60, os quais encontram-se 
livres de quaisquer Ônus, e compõem o lastro dos CRA, aos 
quais estão vinculados, em caráter irrevogável e irretratável; 
 

“Créditos do Patrimônio 
Separado” 

significam os créditos que compõem o Patrimônio Separado, 
a saber: (i) os Créditos do Agronegócio; (ii) os valores que 
venham a ser depositados na Conta Centralizadora; e (iii) os 
respectivos bens e/ou direitos e garantias decorrentes dos 
itens (i) e (ii), acima, conforme aplicável, e das Aplicações 
Financeiras Permitidas; 
 

“CVM” significa Comissão de Valores Mobiliários; 
 

“Data de Emissão” significa a data de emissão dos CRA, qual seja, 24 de janeiro 
de 2023; 
 

“Data de Integralização” 
 

significa a data ou as datas em que ocorrerá a subscrição e 
integralização dos CRA. 
 

“Data de Vencimento” significa a Data de Vencimento dos CRA 1ª Série e a Data de 
Vencimento dos CRA da 2ª Série, quando em conjunto e 
indistintamente; 
 

“Data de Vencimento dos 
CRA da 1ª Série” 

significa a data de vencimento dos CRA da 1ª Série, ou seja, 
15 de janeiro de 2027, ressalvadas as hipóteses de liquidação 
do patrimônio separado ou resgate antecipado da totalidade 
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dos CRA; 
 

“Data de Vencimento dos 
CRA da 2ª Série” 

significa a data de vencimento dos CRA da 2ª Série, ou seja, 
17 de janeiro de 2028, ressalvadas as hipóteses de liquidação 
do patrimônio separado ou resgate antecipado da totalidade 
dos CRA; 
 

“Debêntures” significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, em até duas séries da  
5ª (quinta) emissão da Devedora, para colocação privada, nos 
termos da Escritura de Emissão, representativas dos Créditos 
do Agronegócio, as quais foram vinculadas aos CRA, em 
caráter irrevogável e irretratável, por força do Regime 
Fiduciário; 
 

“Distribuição Parcial” tem o significado descrito no inciso (xiii) Cláusula 3.1; 
 

“Despesas do Patrimônio 
Separado” 
 

conforme definido na cláusula 13.1 deste Termo de 
Securitização; 
 

“Devedora” significa a ENGELHART CTP (BRASIL) S.A., sociedade por 
ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, 
com sede em São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 
04538-133, inscrita no CNPJ sob o nº 14.796.754/0001-04; 
 

“Dia(s) Útil(eis)” para todos os fins, dia útil significa qualquer dia que não seja 
sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República 
Federativa do Brasil; 
 

“Documentos 
Comprobatórios” 

significam (i) a Escritura de Emissão, (ii) o(s) boletim(ns) de 
subscrição das Debêntures, e (iii) este Termo de 
Securitização, bem como eventuais aditamentos aos 
documentos acima mencionados;  
 

“Documentos da 
Operação” 
 

significam os seguintes documentos: (i) a Escritura de 
Emissão; (ii) este Termo de Securitização; e (iii) o Contrato de 
Distribuição, (iv) os Prospectos da Oferta; (v) os Pedidos de 
Reserva; (vi) o Aviso ao Mercado; (vii) o Anúncio de Início; 
(viii) o Anúncio de Encerramento; e (ix) a Lâmina da Oferta, 
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bem como eventuais aditamentos a tais instrumentos, 
conforme aplicável; 
 

“Edital de Oferta de 
Resgate Antecipado” 

tem o significado descrito na Cláusula 6.4.1 abaixo. 
 
 

“Emissão” significa a presente 83ª (octogésima terceira) emissão de 
certificados de recebíveis do agronegócio, em até duas séries, 
da Emissora, emitida por meio do presente Termo de 
Securitização; 
 

“Encargos Moratórios” significam os encargos previstos na cláusula 5.9 deste Termo 
de Securitização; 
 

“Escritura de Emissão” significa o “Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até 
Duas Séries, da Espécie Quirografária para Colocação 
Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, celebrada em 24 de 
janeiro de 2023, entre a Devedora e a Emissora, conforme 
eventualmente aditada; 
 

“Escriturador” significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, 215 - 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no 
CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de 
instituição prestadora de serviços de escrituração dos CRA; 
 

“Fundo de Despesa” significa o fundo de despesa a ser constituído nos termos das 
Cláusulas 9.7.1 e seguintes abaixo, para fazer jus ao 
pagamento das despesas do Patrimônio Separado ao longo 
do prazo dos CRA;  
 

“IGP-M” significa o Índice Geral de Preços do Mercado, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas (FGV); 
 

“Instituição Custodiante” significa a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 
215 - 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ 
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bem como eventuais aditamentos a tais instrumentos, 
conforme aplicável; 
 

“Edital de Oferta de 
Resgate Antecipado” 

tem o significado descrito na Cláusula 6.4.1 abaixo. 
 
 

“Emissão” significa a presente 83ª (octogésima terceira) emissão de 
certificados de recebíveis do agronegócio, em até duas séries, 
da Emissora, emitida por meio do presente Termo de 
Securitização; 
 

“Encargos Moratórios” significam os encargos previstos na cláusula 5.9 deste Termo 
de Securitização; 
 

“Escritura de Emissão” significa o “Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até 
Duas Séries, da Espécie Quirografária para Colocação 
Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, celebrada em 24 de 
janeiro de 2023, entre a Devedora e a Emissora, conforme 
eventualmente aditada; 
 

“Escriturador” significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, 215 - 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no 
CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de 
instituição prestadora de serviços de escrituração dos CRA; 
 

“Fundo de Despesa” significa o fundo de despesa a ser constituído nos termos das 
Cláusulas 9.7.1 e seguintes abaixo, para fazer jus ao 
pagamento das despesas do Patrimônio Separado ao longo 
do prazo dos CRA;  
 

“IGP-M” significa o Índice Geral de Preços do Mercado, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas (FGV); 
 

“Instituição Custodiante” significa a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 
215 - 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ 
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sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de instituição 
custodiante dos Documentos Comprobatórios;  
 

“Instituições Autorizadas” Significa qualquer uma das seguintes instituições: o Banco 
Bradesco S.A, o Banco do Brasil S.A., o Itaú Unibanco S.A., o 
Banco Santander (Brasil) S.A. ou o Banco BTG Pactual S.A. 
 

“Investidores” significam os investidores qualificados, conforme definidos 
no artigo 12 da Resolução CVM 30, que venham a subscrever 
e integralizar os CRA da presente Oferta; 
 

“IPCA” significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; 
 

“Lei nº 11.076/04” significa a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 
conforme redação vigente na data de assinatura do presente 
Termo de Securitização; 
 

“Lei 14.430/22” significa a Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022;  
 

“Lei nº 6.385/76” significa a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 
alterada; 
 

“Lei nº 6.404/76” significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada; 
 

“Limite Mínimo” Significa o montante mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) 
do Fundo de Despesa;  
 

“Liquidante” significa o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com 
sede na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no núcleo 
“Cidade de Deus”, Bairro Vila Yara, s/nº, CEP 06029-900 
inscrita no CNPJ sob o nº. 60.746.948/0001-12, ou outra 
instituição financeira que venha substituí-lo nessa função; 
 

“MDA” significa o MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, 
administrado e operacionalizado pela B3; 
 

“Montante Mínimo” Tem o significado descrito no inciso (x) na Cláusula 3.1; 
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“Normas” significa qualquer lei, decreto, medida provisória, 
regulamento, norma administrativa, ofício, carta, resolução, 
instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, na 
forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de 
órgãos ou entidades governamentais, autarquias, tribunais 
ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou 
obrigações que vinculem as Partes; 
 

“Oferta de Resgate 
Antecipado das 
Debêntures” 

significa qualquer oferta irrevogável de resgate antecipado 
total ou parcial das Debêntures pela Devedora, nos termos 
das cláusulas 5.7.1 e seguintes da Escritura de Emissão; 
 

“Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA” 
 

significa a oferta irrevogável de resgate antecipado dos CRA 
feita pela Emissora, exclusivamente na hipótese de uma 
Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, nos termos do 
Edital de Oferta de Resgate Antecipado, com o consequente 
resgate dos CRA cujos titulares aderirem à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA; 
 

“Oferta” significa a oferta pública dos CRA, distribuída sob regime 
misto de garantia firme e melhores esforços de colocação, 
destinada aos Investidores, sob o rito de registro automático, 
nos termos da Resolução CVM 160 e da Resolução CVM 60; 
 

“Patrimônio Separado” significa o patrimônio separado constituído em favor dos 
Titulares dos CRA após a instituição do Regime Fiduciário pela 
Emissora, administrado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário, conforme o caso, composto pelos Créditos do 
Patrimônio Separado. O Patrimônio Separado não se 
confunde com o patrimônio comum da Emissora e se destina 
exclusivamente à liquidação dos CRA, bem como ao 
pagamento dos respectivos custos e obrigações fiscais 
relacionadas à Emissão, na proporção dos CRA, nos termos 
deste Termo de Securitização e do artigo 27 da Lei 14.430/22; 
 

“Pedidos de Reserva” significam os pedidos de reserva, realizados por qualquer 
Investidor junto ao Coordenador Líder durante o Período de 
Reserva, de forma a formalizar a sua intenção de subscrição 
dos CRA no âmbito da Oferta, sem fixação de lotes máximos 
ou mínimos; 
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“Normas” significa qualquer lei, decreto, medida provisória, 
regulamento, norma administrativa, ofício, carta, resolução, 
instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, na 
forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de 
órgãos ou entidades governamentais, autarquias, tribunais 
ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou 
obrigações que vinculem as Partes; 
 

“Oferta de Resgate 
Antecipado das 
Debêntures” 

significa qualquer oferta irrevogável de resgate antecipado 
total ou parcial das Debêntures pela Devedora, nos termos 
das cláusulas 5.7.1 e seguintes da Escritura de Emissão; 
 

“Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA” 
 

significa a oferta irrevogável de resgate antecipado dos CRA 
feita pela Emissora, exclusivamente na hipótese de uma 
Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, nos termos do 
Edital de Oferta de Resgate Antecipado, com o consequente 
resgate dos CRA cujos titulares aderirem à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA; 
 

“Oferta” significa a oferta pública dos CRA, distribuída sob regime 
misto de garantia firme e melhores esforços de colocação, 
destinada aos Investidores, sob o rito de registro automático, 
nos termos da Resolução CVM 160 e da Resolução CVM 60; 
 

“Patrimônio Separado” significa o patrimônio separado constituído em favor dos 
Titulares dos CRA após a instituição do Regime Fiduciário pela 
Emissora, administrado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário, conforme o caso, composto pelos Créditos do 
Patrimônio Separado. O Patrimônio Separado não se 
confunde com o patrimônio comum da Emissora e se destina 
exclusivamente à liquidação dos CRA, bem como ao 
pagamento dos respectivos custos e obrigações fiscais 
relacionadas à Emissão, na proporção dos CRA, nos termos 
deste Termo de Securitização e do artigo 27 da Lei 14.430/22; 
 

“Pedidos de Reserva” significam os pedidos de reserva, realizados por qualquer 
Investidor junto ao Coordenador Líder durante o Período de 
Reserva, de forma a formalizar a sua intenção de subscrição 
dos CRA no âmbito da Oferta, sem fixação de lotes máximos 
ou mínimos; 
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“Período de Reserva” significa o período compreendido entre 01 de fevereiro de 
2023 (inclusive) e 09 de fevereiro de 2023 (inclusive); 
 

“Pessoas Vinculadas” significam os Investidores, conforme indicado por cada um 
dos Investidores nos respectivos Pedidos de Reserva que 
sejam: controladores, diretos ou indiretos, ou 
administradores do Coordenador Líder, dos Participantes 
Especiais da Emissora, da Devedora, bem como seus cônjuges 
ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e 
colaterais até o 2º grau, sociedades por eles controladas 
direta ou indiretamente e, quando atuando na emissão ou 
distribuição, as demais pessoas consideradas vinculadas na 
regulamentação da CVM que dispõe sobre normas e 
procedimentos a serem observados nas operações realizadas 
com valores mobiliários em mercados regulamentados; 
 

“Preço de Aquisição” significa o preço a ser pago pela Emissora à Devedora pela 
subscrição e integralização das Debêntures representativas 
dos Créditos do Agronegócio, nos termos da Escritura de 
Emissão; 
 

“Preço de Integralização” significa o preço pelo qual os CRA serão subscritos e 
integralizados, à vista, em moeda corrente nacional, pelo (i) 
Valor Nominal Unitário, para a primeira Data de 
Integralização, ou (ii) pelo Valor Nominal Unitário acrescido 
da respectiva Remuneração dos CRA, calculada pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização até a 
respectiva data de integralização subsequente, sendo certa a 
possibilidade de deságio aplicado a todos os Investidores que 
integralizarem na mesma data, observadas as condições de 
mercado; 
 

“Preço de Resgate” significa o Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva 
Remuneração dos CRA devida, calculada pro rata temporis, 
desde a primeira Data de Integralização até a data do efetivo 
resgate;  
 

“Procedimento de 
Bookbuilding” 

significa o procedimento de coleta de intenções de 
investimento junto aos potenciais Investidores, a ser 
realizado pelo Coordenador Líder, em conjunto com a 
Devedora, para verificar a demanda pelos CRA e definir a 
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quantidade de séries dos CRA, a quantidade de CRA que será 
alocada em cada série e a quantidade total de CRA a ser 
emitida e, consequentemente, a quantidade de séries das 
Debêntures, a quantidade de Debêntures que será alocada 
em cada série e a quantidade total de Debêntures a ser 
emitida, observado o Sistema de Vasos Comunicantes. 
 

“Prospecto Definitivo” significa o Prospecto Definitivo da Oferta, que será 
disponibilizado ao público; 
 

“Prospecto Preliminar” significa o Prospecto Preliminar da Oferta, que foi 
disponibilizado ao público; 

  
“Prospectos” significam, em conjunto, o Prospecto Preliminar e o 

Prospecto, quando referidos em conjunto ou individual e 
indistintamente; 
 

“Quantidade Total de CRA” significa a quantidade total de CRA objeto da Emissão, quer 
seja, até 1.000.000 (um milhão) CRA, a serem alocadas como 
CRA da 1ª Série e como CRA da 2ª Série no âmbito do 
Procedimento de Bookbuilding no Sistema de Vasos 
Comunicantes, observado que a quantidade de CRA poderá 
ser diminuída, observado o Montante Mínimo;  
 

“Regime Fiduciário” significa o regime fiduciário instituído pela Emissora sobre os 
Créditos do Patrimônio Separado, nos termos da Cláusula 9 
deste Termo de Securitização, cuja destinação dos recursos 
encontra-se prevista na cláusula 4.3 deste Termo de 
Securitização, incluindo todos e quaisquer direitos, garantias, 
privilégios, preferências, prerrogativas e ações inerentes às 
Debêntures, tais como multas, juros, penalidades, 
indenizações e demais acessórios eventualmente devidos, 
bem como sobre a Conta Centralizadora, na forma do artigo 
25 da Lei 14.430/22 e do artigo 37 da Resolução CVM 60, não 
se prestando à constituição de garantias ou à execução por 
quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados 
que sejam; 
 

“Relatório” significa o relatório enviado pela Devedora à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, acerca da destinação de recursos da 
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quantidade de séries dos CRA, a quantidade de CRA que será 
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disponibilizado ao público; 
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“Quantidade Total de CRA” significa a quantidade total de CRA objeto da Emissão, quer 
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Procedimento de Bookbuilding no Sistema de Vasos 
Comunicantes, observado que a quantidade de CRA poderá 
ser diminuída, observado o Montante Mínimo;  
 

“Regime Fiduciário” significa o regime fiduciário instituído pela Emissora sobre os 
Créditos do Patrimônio Separado, nos termos da Cláusula 9 
deste Termo de Securitização, cuja destinação dos recursos 
encontra-se prevista na cláusula 4.3 deste Termo de 
Securitização, incluindo todos e quaisquer direitos, garantias, 
privilégios, preferências, prerrogativas e ações inerentes às 
Debêntures, tais como multas, juros, penalidades, 
indenizações e demais acessórios eventualmente devidos, 
bem como sobre a Conta Centralizadora, na forma do artigo 
25 da Lei 14.430/22 e do artigo 37 da Resolução CVM 60, não 
se prestando à constituição de garantias ou à execução por 
quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados 
que sejam; 
 

“Relatório” significa o relatório enviado pela Devedora à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, acerca da destinação de recursos da 
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Devedora, na forma do Anexo IX deste Termo de 
Securitização. 
 

“Remuneração dos CRA” significa a Remuneração dos CRA da 1ª Série e a 
Remuneração dos CRA da 2ª Série, quando em conjunto; 
 

“Remuneração dos CRA da 
1ª Série” 

significam os juros remuneratórios dos CRA da 1ª Série, 
incidentes a partir da primeira Data de Integralização, até a 
Data de Vencimento dos CRA da 1ª Série, apurados sobre o 
Valor Nominal Unitário, a serem pagos aos Titulares dos CRA 
da 1ª Série, nos termos da cláusula 5.1 deste Termo de 
Securitização;  
 

“Remuneração dos CRA da 
2ª Série” 

significam os juros remuneratórios dos CRA da 2ª Série, 
incidentes a partir da primeira Data de Integralização, até a 
Data de Vencimento dos CRA da 2ª Série, apurados sobre o 
Valor Nominal Unitário, a serem pagos aos Titulares dos CRA 
da 2ª Série, nos termos da cláusula 5.1 deste Termo de 
Securitização;  
 

"Resolução CVM 17” significa a Resolução da CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 
2021; 
 

“Resolução CVM 30” significa a Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021; 
 

“Resolução CVM 44” significa a Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021; 
 

“Resolução CVM 60” significa a Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021; 
 

“Resolução CVM 80” significa a Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022; 
 

“Resolução CVM 81” significa a Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022; 
 

“Resolução CVM 160” Significa a Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022; 
 

“Resgate Antecipado dos 
CRA” 

significa o resgate antecipado dos CRA, decorrente das 
hipóteses previstas neste Termo de Securitização; 
 

“Sistema de Vasos 
Comunicantes” 

De acordo com o sistema de vasos comunicantes, a 
quantidade de CRA emitida em cada uma das séries deverá 
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ser abatida da Quantidade Total de CRA, definindo a 
quantidade a ser alocada na outra série, de forma que a soma 
dos CRA alocados em cada uma das séries efetivamente 
emitida deverá corresponder à Quantidade Total de CRA 
objeto da Emissão. Não haverá quantidade mínima ou 
máxima de CRA ou valor mínimo ou máximo para alocação 
entre as séries, sendo que qualquer uma das séries poderá 
não ser emitida;  
 

“Taxa DI” significa a variação acumulada das taxas médias diárias dos 
DI - Depósitos Interfinanceiros, over extra grupo, expressas 
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela B3, no 
informativo diário, disponível em sua página na Internet 
(acessível, na presente data, por meio do link 
http://www.b3.com.br); 
 

“Termo de Securitização” significa o presente “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio em até Duas Séries da 83ª Emissão 
da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos 
do Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”; 
 

“Titular(es) dos CRA” significam os Investidores que tenham subscrito e 
integralizado os CRA; 
 

“Valor Nominal Unitário” significa o valor nominal unitário dos CRA que corresponderá 
a R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão; 
 

“Valor Total da Emissão” significa o valor total da Emissão, qual seja, até 
R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), observado que o 
valor total dos CRA poderá ser diminuído, observado o 
Montante Mínimo. 
 

“Volume Inicial” significa o montante de R$ 467.803,31 (quatrocentos e 
sessenta e sete mil e oitocentos e três reais e trinta e um 
centavos) depositados na Conta Centralizadora para 
constituição do Fundo de Despesa.  

 
2. Objeto e Créditos do Agronegócio 
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ser abatida da Quantidade Total de CRA, definindo a 
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a R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão; 
 

“Valor Total da Emissão” significa o valor total da Emissão, qual seja, até 
R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), observado que o 
valor total dos CRA poderá ser diminuído, observado o 
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2. Objeto e Créditos do Agronegócio 
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2.1. Vinculação dos Créditos do Agronegócio. Pelo presente Termo de Securitização, a 
Emissora realiza, em caráter irrevogável e irretratável, a vinculação, aos CRA, da totalidade 
dos Créditos do Agronegócio, conforme descritos no Anexo I ao presente Termo de 
Securitização. 
 

2.1.1. Por força da vinculação de que trata a cláusula 2.1 acima, os Créditos do 
Agronegócio: 

 
(i) constituem o Patrimônio Separado, não se confundindo com o patrimônio 

comum da Emissora e/ou com patrimônios separados de outras emissões da 
Securitizadora, em nenhuma hipótese; 

 
(ii) serão mantidos apartados do patrimônio comum e de outros patrimônios 

separados da Emissora até o pagamento integral da totalidade dos CRA; 
 

(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRA e dos custos da 
administração e de obrigações fiscais correlatas nos termos deste Termo de 
Securitização, bem como das Despesas; 

 
(iv) não responderão perante os credores da Emissora por qualquer obrigação; 

 
(i) estão isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora, 

não podendo ser utilizados na prestação de garantias, nem ser excutidos por 
quaisquer credores da Emissora, por mais privilegiados; 

 
(ii) não serão passíveis de constituição de garantias por quaisquer dos credores da 

Emissora, por mais privilegiados que sejam; e 
 

(iii) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRA a que estão 
vinculados. 

 
2.2. Valor Total. O valor total dos Créditos do Agronegócio, na presente, equivale a até 
R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), observado que o valor total dos Créditos do 
Agronegócio poderá ser diminuído, observado o Montante Mínimo. 
 
2.3. Preço de Aquisição. Pela subscrição e integralização das Debêntures representativas 
dos Créditos do Agronegócio, a Emissora pagará o Preço de Aquisição, na forma e condições 
estabelecidas na Escritura de Emissão.  
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2.4. Titularidade dos Créditos do Agronegócio. A Emissora é titular da totalidade das 
Debêntures representativas dos Créditos do Agronegócio, as quais foram subscritas, nos 
termos da Escritura de Emissão.  
 
2.5. Aprovações Societárias. A Emissão e a Oferta dos CRA foram aprovadas de forma 
genérica, em deliberação tomada na Assembleia Geral Extraordinária da Emissora, 
realizada no dia 08 de novembro de 2022, cuja ata foi registrada perante a JUCESP, em 21 
de novembro de 2022, sob o nº 2.546.041/22-8, e publicada no jornal “Diário Comercial” 
na edição de 28 de novembro de 2022, que consolidou a versão vigente do Estatuto Social 
da Emissora, por meio do qual foi outorgado à diretoria da Emissora, o poder para autorizar 
emissões de certificados de recebíveis imobiliários, certificados de recebíveis do 
agronegócio e/ou de quaisquer outros valores mobiliários que venham a ter a instituição 
do regime fiduciário com a consequente criação do patrimônio separado, não dependendo 
de qualquer aprovação societária específica da Emissora, cabendo apenas a assinatura, nos 
documentos das emissões, nos termos do artigo 27, parágrafo sexto do Estatuto Social da 
Emissora. 
 
2.6. A emissão das Debêntures e a celebração da Escritura de Emissão foram aprovadas 
na Assembleia Geral Extraordinária da Devedora, realizada em 24 de janeiro de 2023, cuja 
ata será devidamente registrada na JUCESP. 
 
2.7. Registro e Custódia do Termo de Securitização. Este Termo de Securitização e seus 
eventuais aditamentos serão registrados, nos termos do parágrafo 1º do artigo 26 da Lei 
14.430/22, perante a B3 e custodiados junto à Instituição Custodiante, que assinará a 
declaração na forma prevista no Anexo III ao presente. 
 

3. Características dos CRA e da Oferta 
 
3.1. Características dos CRA. Nos termos do art. 2º, inciso I do Suplemento A à Resolução 
CVM 60, os CRA, objeto da presente Emissão, cujo lastro se constitui pelos Créditos do 
Agronegócio, possuem as seguintes características: 
 
(i) Emissora – VERT Companhia Securitizadora, conforme qualificada no preâmbulo 
deste Termo de Securitização. 
 
(ii) Local de Emissão – cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 

 
(iii) Data de Emissão – 24 de janeiro de 2023. 

 
(iv) Classificação ANBIMA dos CRA – Concentrados; Sem Revolvência; Terceiro 
Comprador; Outro. 
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Debêntures representativas dos Créditos do Agronegócio, as quais foram subscritas, nos 
termos da Escritura de Emissão.  
 
2.5. Aprovações Societárias. A Emissão e a Oferta dos CRA foram aprovadas de forma 
genérica, em deliberação tomada na Assembleia Geral Extraordinária da Emissora, 
realizada no dia 08 de novembro de 2022, cuja ata foi registrada perante a JUCESP, em 21 
de novembro de 2022, sob o nº 2.546.041/22-8, e publicada no jornal “Diário Comercial” 
na edição de 28 de novembro de 2022, que consolidou a versão vigente do Estatuto Social 
da Emissora, por meio do qual foi outorgado à diretoria da Emissora, o poder para autorizar 
emissões de certificados de recebíveis imobiliários, certificados de recebíveis do 
agronegócio e/ou de quaisquer outros valores mobiliários que venham a ter a instituição 
do regime fiduciário com a consequente criação do patrimônio separado, não dependendo 
de qualquer aprovação societária específica da Emissora, cabendo apenas a assinatura, nos 
documentos das emissões, nos termos do artigo 27, parágrafo sexto do Estatuto Social da 
Emissora. 
 
2.6. A emissão das Debêntures e a celebração da Escritura de Emissão foram aprovadas 
na Assembleia Geral Extraordinária da Devedora, realizada em 24 de janeiro de 2023, cuja 
ata será devidamente registrada na JUCESP. 
 
2.7. Registro e Custódia do Termo de Securitização. Este Termo de Securitização e seus 
eventuais aditamentos serão registrados, nos termos do parágrafo 1º do artigo 26 da Lei 
14.430/22, perante a B3 e custodiados junto à Instituição Custodiante, que assinará a 
declaração na forma prevista no Anexo III ao presente. 
 

3. Características dos CRA e da Oferta 
 
3.1. Características dos CRA. Nos termos do art. 2º, inciso I do Suplemento A à Resolução 
CVM 60, os CRA, objeto da presente Emissão, cujo lastro se constitui pelos Créditos do 
Agronegócio, possuem as seguintes características: 
 
(i) Emissora – VERT Companhia Securitizadora, conforme qualificada no preâmbulo 
deste Termo de Securitização. 
 
(ii) Local de Emissão – cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 

 
(iii) Data de Emissão – 24 de janeiro de 2023. 

 
(iv) Classificação ANBIMA dos CRA – Concentrados; Sem Revolvência; Terceiro 
Comprador; Outro. 
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(v) Número da Emissão– Os CRA representam a 83ª (octogésima terceira) emissão de 
certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora. 

 
(vi) Número de Séries: A Emissão será realizada em até 2 (duas) séries não havendo 
qualquer ordem de preferência ou subordinação entre as séries, observado que a 
existência de cada série, bem como a quantidade de CRA a ser alocada em cada série, será 
definida em Sistema de Vasos Comunicantes, de acordo com o resultado do Procedimento 
de Bookbuilding. 

 
(vii) Valor Nominal Unitário – Os CRA terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil 
reais), na Data de Emissão. 
 
(viii) Lastro dos CRA – Os CRA terão como lastro os Créditos do Agronegócio. 
 
(ix) Quantidade de CRA – A quantidade de CRA emitida é de até 1.000.000 (um milhão) 
CRA, a serem alocados como CRA da 1ª Série e como CRA da 2ª Série, no âmbito do 
Procedimento de Bookbuilding no Sistema de Vasos Comunicantes, observado que a 
quantidade de Debêntures poderá ser diminuída, observado o Montante Mínimo.  
 
(x) Valor Total da Emissão – A totalidade dos CRA emitidos no âmbito da Oferta 
equivale a até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), observado que o Valor Total da 
Emissão poderá ser diminuído, observado o Montante Mínimo. Na hipótese da demanda 
apurada junto aos investidores, no Procedimento de Bookbuilding, para subscrição e 
integralização dos CRA, ser inferior a 1.000.000 (um milhão) de CRA, o Valor Total da 
Emissão e a Quantidade Total de CRA após o Procedimento de Bookbuilding dos CRA, serão 
reduzidos proporcionalmente ao valor total da emissão dos CRA e à quantidade dos CRA 
efetivamente distribuídos, a ser formalizado por meio de aditamento ao presente Termo 
de Securitização, sem necessidade de aprovação da Securitizadora, deliberação societária 
da Emissora ou aprovação em assembleia geral dos titulares dos CRA, observada a 
quantidade mínima de 500.000 (quinhentas mil) CRA, correspondente a R$500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais) ("Montante Mínimo"). 
 
(xi) Data de Vencimento dos CRA – Ressalvadas as hipóteses de liquidação do 
Patrimônio Separado ou resgate antecipado da totalidade dos CRA, nos termos deste 
Termo de Securitização, (i) os CRA da 1ª Série terão prazo de vencimento de 1.452 (mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo em 
15 de janeiro de 2027; e (ii) os CRA da 2ª Série terão prazo de vencimento de 1.819 (mil, 
oitocentos e dezenove) dias corridos contados da data de vencimento, vencendo em 17 de 
janeiro de 2028. 
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(xii) Lote Adicional – Não haverá a possibilidade de aumento da quantidade de CRA 
ofertados, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160. 

 
(xiii) Distribuição Parcial – Será admitida a possibilidade de distribuição parcial no 
âmbito da Oferta, observado o Montante Mínimo. Eventual saldo remanescente de CRA da 
Oferta, não colocado no âmbito da Oferta, observado a possibilidade do exercício da 
garantia firme pelo Coordenador Líder até o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais) em qualquer uma das séries, a seu exclusivo critério (“Distribuição 
Parcial”). 
 
(xiv) Forma de Comprovação de Titularidade - os CRA serão emitidos de forma escritural 
e sua titularidade será comprovada por extrato em nome de cada Titular de CRA emitido 
pela B3, quando os CRA estiverem custodiados eletronicamente na B3. Adicionalmente, 
caso aplicável, será considerado comprovante, extrato emitido pelo Escriturador, 
considerando as informações prestadas pela B3, quando os CRA estiverem custodiados 
eletronicamente na B3. 
 
(xv) Remuneração dos CRA da 1ª Série – A partir da primeira Data de Integralização dos 
CRA da 1ª Série, os CRA da 1ª Série farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o 
Valor Nominal Unitário, correspondentes a 103% (cento e três por cento) da Taxa DI, 
calculada de acordo com a fórmula descrita na Cláusula 5 abaixo.  

 
(xvi) Remuneração dos CRA da 2ª Série - Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª 
série incidirão juros remuneratórios correspondentes a percentual equivalente à taxa DI 
baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao vértice com vencimento no dia 17 de 
janeiro de 2028 divulgada pela B3 em sua página na internet (www.b3.com.br), a ser 
apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, acrescida de spread (sobretaxa) equivalente a 0,30% (trinta 
centésimos por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados de 
forma linear pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização dos 
CRA da 2ª série até a data do efetivo pagamento, nos termos da fórmula descrita na 
Cláusula 5 abaixo.  
 
(xvii) Atualização Monetária – Os CRA não serão objeto de atualização monetária. 
 
(xviii) Amortização dos CRA da 1ª Série – O Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série 
será amortizado integralmente, em parcela única, na Data de Vencimento dos CRA da 1ª 
Série. 
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(xii) Lote Adicional – Não haverá a possibilidade de aumento da quantidade de CRA 
ofertados, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160. 

 
(xiii) Distribuição Parcial – Será admitida a possibilidade de distribuição parcial no 
âmbito da Oferta, observado o Montante Mínimo. Eventual saldo remanescente de CRA da 
Oferta, não colocado no âmbito da Oferta, observado a possibilidade do exercício da 
garantia firme pelo Coordenador Líder até o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais) em qualquer uma das séries, a seu exclusivo critério (“Distribuição 
Parcial”). 
 
(xiv) Forma de Comprovação de Titularidade - os CRA serão emitidos de forma escritural 
e sua titularidade será comprovada por extrato em nome de cada Titular de CRA emitido 
pela B3, quando os CRA estiverem custodiados eletronicamente na B3. Adicionalmente, 
caso aplicável, será considerado comprovante, extrato emitido pelo Escriturador, 
considerando as informações prestadas pela B3, quando os CRA estiverem custodiados 
eletronicamente na B3. 
 
(xv) Remuneração dos CRA da 1ª Série – A partir da primeira Data de Integralização dos 
CRA da 1ª Série, os CRA da 1ª Série farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o 
Valor Nominal Unitário, correspondentes a 103% (cento e três por cento) da Taxa DI, 
calculada de acordo com a fórmula descrita na Cláusula 5 abaixo.  

 
(xvi) Remuneração dos CRA da 2ª Série - Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª 
série incidirão juros remuneratórios correspondentes a percentual equivalente à taxa DI 
baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao vértice com vencimento no dia 17 de 
janeiro de 2028 divulgada pela B3 em sua página na internet (www.b3.com.br), a ser 
apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, acrescida de spread (sobretaxa) equivalente a 0,30% (trinta 
centésimos por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados de 
forma linear pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização dos 
CRA da 2ª série até a data do efetivo pagamento, nos termos da fórmula descrita na 
Cláusula 5 abaixo.  
 
(xvii) Atualização Monetária – Os CRA não serão objeto de atualização monetária. 
 
(xviii) Amortização dos CRA da 1ª Série – O Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série 
será amortizado integralmente, em parcela única, na Data de Vencimento dos CRA da 1ª 
Série. 
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(xix) Amortização dos CRA da 2ª Série – O Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série 
será amortizado integralmente, em parcela única, na Data de Vencimento dos CRA da 2ª 
Série. 
 
(xx) Pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série – Os valores relativos à 
Remuneração dos CRA da 1ª Série serão pagos semestralmente, nas datas indicadas no 
Anexo XI a este Termo de Securitização, sem carência, sendo o primeiro pagamento em 17 
de julho de 2023 e, o último, na Data de Vencimento dos CRA da 1ª Série. 

 
(xxi) Pagamento da Remuneração dos CRA da 2ª Série: Os valores relativos à 
Remuneração dos CRA da 2ª Série serão pagos em uma única parcela, na Data de 
Vencimento dos CRA da 2ª Série. 

 
(xxii) Ordem de Alocação dos Pagamentos – Os valores integrantes do Patrimônio 
Separado, inclusive, sem limitação, aqueles recebidos em razão do pagamento dos valores 
devidos no âmbito das Debêntures, deverão ser aplicados de acordo com a seguinte ordem 
de prioridade de pagamentos, de forma que cada item somente será pago caso haja 
recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior: (a) Despesas do Patrimônio 
Separado; (b) pagamento de quaisquer multas ou penalidades relacionadas aos CRA, 
incluindo eventuais Encargos Moratórios; (c) Remuneração dos CRA; (d) amortização dos 
CRA ou valor correspondente em caso de resgate antecipado; e (e) liberação à conta de 
livre movimentação da Devedora. 
 
(xxiii) Regime Fiduciário – É instituído, por meio do presente Termo de Securitização, 
Regime Fiduciário, nos termos da Lei 14.430/22 e do art. 2º, inciso VIII do Suplemento A à 
Resolução CVM 60. 
 
(xxiv) Garantias – Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA. 
 
(xxv) Coobrigação da Emissora – Não há. 
 
(xxvi) Ambiente para Depósito, Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira – B3. 
 
(xxvii) Código ISIN – 1ª série: BRVERTCRA385; 2ª série: BRVERTCRA393  

 
(xxviii) Pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio – Os pagamentos dos 
Créditos do Agronegócio serão depositados diretamente na Conta Centralizadora. 

 
(xxix) Classificação de Risco – Os CRA não contarão com relatório de classificação de risco 
preparado por agência classificadora de risco. 
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(xxx) Utilização de Derivativos – Não há. 

 
(xxxi) Revolvência – Não haverá. 

 
(xxxii) Duration dos CRA da 1ª Série – aproximadamente 3,30 (três inteiros e trinta 
centésimos) anos, calculada em 24 de janeiro de 2023.  

 
(xxxiii) Duration dos CRA da 2ª Série – aproximadamente 5 (cinco) anos, calculada em 24 
de janeiro de 2023. 

 
(xxxiv) Subordinação – Não há. 

 
(xxxv) Créditos Performados – Os CRA serão lastreados nos Créditos do Agronegócio, 
devidos pela Devedora em razão das Debêntures e que se caracterizam como créditos 
performados, nos termos do artigo 7, §3º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60. A 
fase da cadeia do agronegócio está inserido é aquela constante do objeto social da 
Devedora, conforme inciso (i) do artigo 3º de seu estatuto social vigente: “(...) (i) a 
comercialização e exportação de produtos agrícolas, por conta própria ou de terceiros, tais 
como açúcar, algodão, café, soja, milho, trigo, cereal, farinha, óleo vegetal, bem como de 
seus respectivos subprodutos e derivados, incluindo, sem qualquer limitação, sementes, 
farelos e óleos derivados das commodities acima listadas”.  

 
(xxxvi) Registro na ANBIMA – Nos termos do artigo 20 do Código ANBIMA, a Oferta será 
registrada na ANBIMA, pelo Coordenador Líder, no prazo de até 15 (quinze) dias contados 
da divulgação do Anúncio de Encerramento. 

 
(xxxvii) Formador de Mercado – Não será contratado Formador de Mercado para atuar no 
âmbito da Oferta. 

 
3.2. Distribuição e Regime de Colocação. Os CRA serão objeto de oferta pública de 
distribuição, sob o rito de registro automático perante a CVM, nos termos da Resolução 
CVM 160, com intermediação do Coordenador Líder, sob o regime misto de garantia firme 
e melhores esforços de colocação para o Valor Total da Emissão, observadas as condições 
e plano de distribuição estabelecidos no Contrato de Distribuição. A distribuição pública 
dos CRA deverá ser direcionada aos Investidores. 
 
3.3. Procedimento de Bookbuilding. O Coordenador Líder organizará o procedimento de 
coleta de intenções de investimento no âmbito da Oferta, com recebimento de reservas, 
sem lotes mínimos ou máximos, por meio do qual o Coordenador Líder verificará a 
demanda pelos CRA e definirá a quantidade de séries dos CRA, a quantidade de CRA que 
será alocada em cada série e a quantidade total de CRA a ser emitida e, consequentemente, 
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(xxx) Utilização de Derivativos – Não há. 

 
(xxxi) Revolvência – Não haverá. 

 
(xxxii) Duration dos CRA da 1ª Série – aproximadamente 3,30 (três inteiros e trinta 
centésimos) anos, calculada em 24 de janeiro de 2023.  

 
(xxxiii) Duration dos CRA da 2ª Série – aproximadamente 5 (cinco) anos, calculada em 24 
de janeiro de 2023. 

 
(xxxiv) Subordinação – Não há. 

 
(xxxv) Créditos Performados – Os CRA serão lastreados nos Créditos do Agronegócio, 
devidos pela Devedora em razão das Debêntures e que se caracterizam como créditos 
performados, nos termos do artigo 7, §3º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60. A 
fase da cadeia do agronegócio está inserido é aquela constante do objeto social da 
Devedora, conforme inciso (i) do artigo 3º de seu estatuto social vigente: “(...) (i) a 
comercialização e exportação de produtos agrícolas, por conta própria ou de terceiros, tais 
como açúcar, algodão, café, soja, milho, trigo, cereal, farinha, óleo vegetal, bem como de 
seus respectivos subprodutos e derivados, incluindo, sem qualquer limitação, sementes, 
farelos e óleos derivados das commodities acima listadas”.  

 
(xxxvi) Registro na ANBIMA – Nos termos do artigo 20 do Código ANBIMA, a Oferta será 
registrada na ANBIMA, pelo Coordenador Líder, no prazo de até 15 (quinze) dias contados 
da divulgação do Anúncio de Encerramento. 

 
(xxxvii) Formador de Mercado – Não será contratado Formador de Mercado para atuar no 
âmbito da Oferta. 

 
3.2. Distribuição e Regime de Colocação. Os CRA serão objeto de oferta pública de 
distribuição, sob o rito de registro automático perante a CVM, nos termos da Resolução 
CVM 160, com intermediação do Coordenador Líder, sob o regime misto de garantia firme 
e melhores esforços de colocação para o Valor Total da Emissão, observadas as condições 
e plano de distribuição estabelecidos no Contrato de Distribuição. A distribuição pública 
dos CRA deverá ser direcionada aos Investidores. 
 
3.3. Procedimento de Bookbuilding. O Coordenador Líder organizará o procedimento de 
coleta de intenções de investimento no âmbito da Oferta, com recebimento de reservas, 
sem lotes mínimos ou máximos, por meio do qual o Coordenador Líder verificará a 
demanda pelos CRA e definirá a quantidade de séries dos CRA, a quantidade de CRA que 
será alocada em cada série e a quantidade total de CRA a ser emitida e, consequentemente, 
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a quantidade de séries das Debêntures, a quantidade de Debêntures que será alocada em 
cada série e a quantidade total de Debêntures a ser emitida, observado o Sistema de Vasos 
Comunicantes. 

 
3.3.1. O Procedimento de Bookbuilding será realizado pelo Coordenador Líder nos 

termos do artigo 62 da Resolução CVM 160, podendo levar em conta suas relações com 
clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, devendo assegurar: 
(i) que o tratamento aos Investidores seja justo e equitativo, (ii) a adequação do 
investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes, e (iii) que os representantes de 
venda do Coordenador Líder e dos Participantes Especiais recebam previamente exemplar 
do Prospecto e da Lâmina para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser 
esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Líder e pelos Participantes Especiais. 

 
3.3.2. Caso o total de CRA correspondente às intenções de investimento e Pedidos 

de Reserva admitidos pelo Coordenador Líder exceda o Valor Total da Emissão, haverá 
rateio a ser operacionalizado pelo Coordenador Líder, de forma discricionária, observado 
o Plano de Distribuição previsto no Contrato de Distribuição, sendo desconsideradas 
quaisquer frações de CRA 

 
3.3.3. A alocação e efetiva subscrição das Debêntures e dos CRA, após a conclusão 

do Procedimento de Bookbuilding, ocorrerá após o registro da Oferta, a ser obtido sob o 
rito automático, nos termos da Resolução CVM 160, de acordo com o cronograma 
indicativo constante no Prospecto. 

 
3.3.4. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de 

aditamento a este Termo de Securitização anteriormente à primeira Data de Integralização, 
sem necessidade de nova aprovação societária da Emissora, da Securitizadora ou dos 
titulares dos CRA. 

 
3.4. Público-alvo. A Oferta dos CRA será destinada aos Investidores, ou seja, aos 
investidores qualificados, conforme definidos no artigo 12 da Resolução CVM 30. 

 
3.5. Início da Oferta. A Oferta somente terá início após observas cumulativamente as 

seguintes condições:  
 

(ii) obtenção do registro da Oferta perante a CVM; e 
 

(iii) divulgação do Anúncio de Início e do Prospecto Definitivo. 
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3.5.1. Anteriormente à concessão, pela CVM, do registro da Oferta, o Coordenador 
Líder disponibilizará ao público o Prospecto Preliminar, concomitantemente à divulgação 
do Aviso ao Mercado. 

 
3.5.2. Os CRA serão objeto de distribuição pública aos Investidores, não sendo 

aplicável a fixação de lotes máximos ou mínimos, sendo admitida, inclusive, a participação 
de Pessoas Vinculadas, observado o disposto na Cláusula 3.5.3 abaixo. O Coordenador Líder, 
com anuência da Emissora e da Devedora, organizará a colocação dos CRA perante os 
Investidores interessados, podendo levar em conta suas relações com clientes e outras 
considerações de natureza comercial ou estratégica, devendo assegurar: (i) que o 
tratamento aos Investidores seja justo e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao 
perfil de risco de seus respectivos clientes, e (iii) que os representantes de venda do 
Coordenador Líder e dos Participantes Especiais (conforme definidos no Prospecto) 
recebam previamente exemplar do Prospecto para leitura obrigatória e que suas dúvidas 
possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Líder e pelos Participantes 
Especiais, conforme o caso, observadas as regras de rateio proporcional na alocação de 
CRA em caso de excesso de demanda estabelecidas no Prospecto e no Contrato de 
Distribuição. 

 
3.5.3. Será aceita a participação de Investidores da Oferta que sejam Pessoas 

Vinculadas, sem limite máximo de tal participação em relação ao volume da Oferta, 
observado que, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, é vedada a colocação de 
CRA para Pessoas Vinculadas no caso de distribuição com excesso de demanda superior em 
1/3 (um terço) à quantidade de CRA inicialmente ofertada. 

 
3.5.4. A vedação prevista na Cláusula 3.5.3 acima não se aplica (i) às instituições 

financeiras contratadas como formadores de mercado, caso aplicável; (ii) aos gestores de 
recursos e demais entidades ou indivíduos sujeitos a regulamentação que exija a aplicação 
mínima de recursos em fundos de investimento para fins da realização de investimentos 
por determinado tipo de investidor, exclusivamente até o montante necessário para que a 
respectiva regra de aplicação mínima de recursos seja observada; e (iii) caso, na ausência 
de colocação para as Pessoas Vinculadas, a demanda remanescente seja inferior à 
quantidade de CRA inicialmente ofertada. 

 
3.5.5. Na hipótese do (iii) da Cláusula 3.5.4 acima, a colocação de CRA para Pessoas 

Vinculadas fica limitada ao necessário para perfazer a quantidade de CRA inicialmente 
ofertada, desde que preservada a colocação integral junto a pessoas não vinculadas dos 
CRA por elas demandados. 

 
3.5.6. A Oferta se encerrará após o primeiro dos eventos a seguir: (i) encerramento 

do Prazo Máximo de Colocação (conforme abaixo definido); (ii) colocação de CRA 
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3.5.1. Anteriormente à concessão, pela CVM, do registro da Oferta, o Coordenador 
Líder disponibilizará ao público o Prospecto Preliminar, concomitantemente à divulgação 
do Aviso ao Mercado. 

 
3.5.2. Os CRA serão objeto de distribuição pública aos Investidores, não sendo 

aplicável a fixação de lotes máximos ou mínimos, sendo admitida, inclusive, a participação 
de Pessoas Vinculadas, observado o disposto na Cláusula 3.5.3 abaixo. O Coordenador Líder, 
com anuência da Emissora e da Devedora, organizará a colocação dos CRA perante os 
Investidores interessados, podendo levar em conta suas relações com clientes e outras 
considerações de natureza comercial ou estratégica, devendo assegurar: (i) que o 
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Coordenador Líder e dos Participantes Especiais (conforme definidos no Prospecto) 
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Especiais, conforme o caso, observadas as regras de rateio proporcional na alocação de 
CRA em caso de excesso de demanda estabelecidas no Prospecto e no Contrato de 
Distribuição. 
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Vinculadas, sem limite máximo de tal participação em relação ao volume da Oferta, 
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CRA para Pessoas Vinculadas no caso de distribuição com excesso de demanda superior em 
1/3 (um terço) à quantidade de CRA inicialmente ofertada. 
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financeiras contratadas como formadores de mercado, caso aplicável; (ii) aos gestores de 
recursos e demais entidades ou indivíduos sujeitos a regulamentação que exija a aplicação 
mínima de recursos em fundos de investimento para fins da realização de investimentos 
por determinado tipo de investidor, exclusivamente até o montante necessário para que a 
respectiva regra de aplicação mínima de recursos seja observada; e (iii) caso, na ausência 
de colocação para as Pessoas Vinculadas, a demanda remanescente seja inferior à 
quantidade de CRA inicialmente ofertada. 

 
3.5.5. Na hipótese do (iii) da Cláusula 3.5.4 acima, a colocação de CRA para Pessoas 

Vinculadas fica limitada ao necessário para perfazer a quantidade de CRA inicialmente 
ofertada, desde que preservada a colocação integral junto a pessoas não vinculadas dos 
CRA por elas demandados. 

 
3.5.6. A Oferta se encerrará após o primeiro dos eventos a seguir: (i) encerramento 

do Prazo Máximo de Colocação (conforme abaixo definido); (ii) colocação de CRA 
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equivalentes ao Valor Total da Emissão; ou (iii) não cumprimento de quaisquer das 
Condições Precedentes previstas no Contrato de Distribuição, a critério do Coordenador 
Líder.  

 
3.5.7. Os Investidores devem estar cientes de que a participação de Investidores 

que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá reduzir a liquidez 
dos CRA no mercado secundário. 

 
3.6. Prazo Máximo de Colocação. O prazo máximo de colocação dos CRA é de até 180 

(cento e oitenta) dias contados a partir da data da divulgação do Anúncio de Início 
da Oferta ("Prazo Máximo de Colocação"). 

 
3.7. Depósito para Distribuição e Negociação. Os CRA serão depositados para 
distribuição no mercado primário, através do MDA e para negociação no mercado 
secundário através do CETIP21, ambos administrados e operacionalizados pela B3, sendo 
liquidação financeira da distribuição e das negociações realizadas por meio da B3 e a 
custódia eletrônica na B3. 
 

3.7.1. A B3 poderá ser substituída por outras câmaras de liquidação e custódia 
autorizadas, nos seguintes casos: (i) se a B3 falir, requerer recuperação judicial ou iniciar 
procedimentos de recuperação extrajudicial, tiver sua falência, intervenção ou liquidação 
requerida; (ii) se for cassada sua autorização para execução dos serviços contratados; e/ou 
(iii) a pedido dos Titulares dos CRA, mediante aprovação na Assembleia Geral. Nos casos 
acima previstos, deverá ser convocada Assembleia Geral para que seja deliberada a 
contratação de nova câmara de liquidação e custódia autorizada para registro dos CRA. 
 
3.8. Liquidante. O Liquidante foi contratado pela Emissora, às expensas da Devedora, 
para operacionalizar o pagamento e a liquidação de quaisquer valores devidos pela 
Emissora aos Titulares dos CRA, executados por meio do sistema da B3. 
 

4. Subscrição e Integralização dos CRA 
 
4.1. Integralização dos CRA. Os CRA serão integralizados no ato da sua subscrição à vista, 
em moeda corrente nacional, nos termos dos respectivos Pedidos de Reserva, pelo (i) Valor 
Nominal Unitário, para a primeira Data de Integralização, e (ii) Valor Nominal Unitário, 
acrescido da respectiva Remuneração dos CRA, calculada pro rata temporis, desde a 
primeira Data de Integralização e a respectiva Data de Integralização subsequente.  
 
4.2. Forma de Integralização. A integralização será realizada via B3. 
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4.3. Destinação dos Recursos da Emissora. Os recursos líquidos obtidos com a subscrição 
e integralização dos CRA serão utilizados pela Emissora para o pagamento do Preço de 
Aquisição, nos termos deste Termo de Securitização e da Escritura de Emissão. 
 
4.4. Destinação dos Recursos da Devedora. A Devedora, por conseguinte, empregará os 
recursos líquidos recebidos em razão da subscrição e integralização das Debêntures, 
integral e exclusivamente a produtores rurais ou suas cooperativas indicados na tabela 
constante do Anexo X deste Termo de Securitização (“Fornecedores”), no âmbito da 
aquisição, sem limitação, de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja, com padrão de 
exportação, na forma prevista em seu objeto social e no curso ordinário de seus negócios, 
caracterizando-se como direitos creditórios do agronegócio nos termos do artigo 165 da 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de novembro de 2009, 
conforme alterada, parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076 e do artigo 2º, inciso I, e 
parágrafos 1°, 2°, 7º e 8º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, bem como o inciso 
II do parágrafo 4º do artigo 2º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60.  
 

4.4.1. A soja, o milho, farelo de soja e óleo de soja que serão adquiridas pela 
Emissora diretamente dos Fornecedores enquadram-se no conceito de produto 
agropecuário nos termos do artigo 2°, inciso I e §§ 1º ao 3º do Anexo Normativo II da 
Resolução CVM 60, pois são produtos in natura, ou seja, em estado natural, de origem 
vegetal, que não sofrem processo de beneficiamento ou industrialização, exceto por 
eventuais processos de beneficiamento que se caracterizem como primeira modificação ou 
preparo, sem que seja retirada a característica original de tal produto ou por eventuais 
processos de industrialização que sejam consideradas como rudimentar, conforme artigo 
2°, parágrafo 2°, incisos I e II, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60. 

 
4.4.2. A lista exaustiva dos produtores rurais ou suas cooperativas mencionados 

na Cláusula 4.4 acima, bem como suas respectivas qualificações encontram-se no Anexo X 
deste Termo de Securitização. A Devedora confirmou que a condição de produtor rural das 
entidades indicadas no Anexo X deste Termo de Securitização se dá em função da produção 
e cultivo de produtos agropecuários, o que se corrobora pela sua atividade, conforme 
indicada no comprovante de inscrição no CNPJ, representada pelos CNAEs indicados no 
referido Anexo X. 

 
4.4.2.1. A Devedora, sem prejuízo do Anexo X deste Termo de Securitização, 

se comprometeu a apresentar, sempre que solicitado, à CVM, ao Agente Fiduciário e à 
Emissora, a relação exaustiva dos Fornecedores, comprovando a sua condição de produtor 
rural, ou de cooperativa de produtor rural, conforme o caso (“Lista de Fornecedores”).  

 
4.4.3. Os recursos recebidos pela Devedora a título de Preço de Aquisição deverão 

seguir a destinação prevista nesta cláusula 4.4 até a Data de Vencimento, substancialmente 
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vegetal, que não sofrem processo de beneficiamento ou industrialização, exceto por 
eventuais processos de beneficiamento que se caracterizem como primeira modificação ou 
preparo, sem que seja retirada a característica original de tal produto ou por eventuais 
processos de industrialização que sejam consideradas como rudimentar, conforme artigo 
2°, parágrafo 2°, incisos I e II, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60. 

 
4.4.2. A lista exaustiva dos produtores rurais ou suas cooperativas mencionados 

na Cláusula 4.4 acima, bem como suas respectivas qualificações encontram-se no Anexo X 
deste Termo de Securitização. A Devedora confirmou que a condição de produtor rural das 
entidades indicadas no Anexo X deste Termo de Securitização se dá em função da produção 
e cultivo de produtos agropecuários, o que se corrobora pela sua atividade, conforme 
indicada no comprovante de inscrição no CNPJ, representada pelos CNAEs indicados no 
referido Anexo X. 

 
4.4.2.1. A Devedora, sem prejuízo do Anexo X deste Termo de Securitização, 

se comprometeu a apresentar, sempre que solicitado, à CVM, ao Agente Fiduciário e à 
Emissora, a relação exaustiva dos Fornecedores, comprovando a sua condição de produtor 
rural, ou de cooperativa de produtor rural, conforme o caso (“Lista de Fornecedores”).  

 
4.4.3. Os recursos recebidos pela Devedora a título de Preço de Aquisição deverão 

seguir a destinação prevista nesta cláusula 4.4 até a Data de Vencimento, substancialmente 
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nos termos do cronograma estimado indicado na tabela constante do Anexo VI a este 
Termo de Securitização, sendo certo que, na hipótese de resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures ou de vencimento antecipado, as obrigações da Devedora e do Agente 
Fiduciário com relação à destinação de recursos, perdurarão até o vencimento original dos 
CRA, cabendo ao Agente Fiduciário verificar o emprego de tais recursos, conforme 
estabelecido na Escritura de Emissão e neste Termo de Securitização, de forma que as 
obrigações da Devedora quanto à destinação dos recursos obtidos, o envio das 
informações e o pagamento devido ao Agente Fiduciário e as obrigações do Agente 
Fiduciário com relação a verificação da destinação de recursos, perdurarão até o Data de 
Vencimento dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada. 

 
4.4.4. As Partes demonstram a sua ciência de que o cronograma tentativo previsto 

no Anexo VI a este Termo de Securitização é indicativo e não vinculante, de modo que o 
não cumprimento de tais parâmetros pela Devedora não será considerado 
descumprimento de qualquer obrigação oriunda ou relacionada à Escritura de Emissão e, 
portanto, não será caracterizada como evento de vencimento antecipado das Debêntures, 
desde que os recursos sejam aplicados integral e exclusivamente pela Emissora, nos termos 
desta Cláusula 4.4, até a Data de Vencimento. 

 
4.4.5. O Agente Fiduciário será responsável pela verificação da utilização dos 

recursos pela Devedora, observado o cronograma da destinação de recursos previsto no 
Anexo VI a este Termo de Securitização, comprometendo-se a envidar seus melhores 
esforços para obter toda a documentação necessária com a finalidade de proceder à devida 
verificação. A Devedora deverá enviar ao Agente Fiduciário, com cópia para a Emissora, 
semestralmente, em até 20 (vinte) dias após os encerramentos dos semestres constantes 
no cronograma tentativo previsto no Anexo VI a este Termo de Securitização ou até a 
comprovação da alocação do total recursos líquidos da emissão das Debêntures, o que 
ocorrer primeiro, (i) Relatório, nos termos do modelo constante do Anexo IX, relativo à 
destinação dos recursos, descrita na Cláusula 4.4 acima e aos respectivos pagamentos 
realizados no semestre imediatamente anterior ou até a alocação total do Valor Total da 
Emissão, conforme o caso, devidamente assinado pelos diretores da Devedora, com 
poderes para tanto, comprovando a utilização dos recursos oriundos das Debêntures na 
forma prevista nesta Cláusula 4.4, (ii) acompanhado das respectivas notas fiscais 
mencionadas em cada Relatório (“Notas Fiscais”) e seus arquivos XML de autenticação das 
Notas Fiscais; e (iii) os contratos firmados com os Fornecedores, conforme aplicável 
("Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos"). Adicionalmente, sempre 
que razoavelmente solicitado por escrito por qualquer autoridade, pela CVM, Receita 
Federal do Brasil ou de qualquer outro órgão regulador decorrente de solicitação ao Agente 
Fiduciário e/ou à Emissora, para fins de atendimento das obrigações legais e exigências de 
órgãos reguladores e fiscalizadores, a Devedora deverá enviar cópias dos contratos, 
comprovantes de pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a correta 
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destinação dos recursos, atos societários e demais documentos comprobatórios que julgar 
necessário para acompanhamento da utilização dos recursos oriundos da Debêntures, em 
até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva notificação enviada pelo Agente Fiduciário 
e/ou pela Emissora neste sentido, ou em prazo inferior se assim exigido por qualquer 
determinação judicial ou administrativa neste sentido. 

 
4.4.6. Para fins de esclarecimento, quaisquer documentos apresentados para 

comprovação da Destinação de Recursos nos termos da Cláusula 4.4.5 acima deverão ter 
obrigatoriamente data posterior à primeira data de integralização dos CRA. 

 
4.4.7. O Agente Fiduciário deverá envidar seus melhores esforços para obter a 

documentação necessária a fim de proceder com a verificação da destinação de recursos 
da Oferta, bem como deverá agir com cuidado e diligência, não devendo se limitar aos 
documentos fornecidos pelo emissor e declarações apresentadas. O Agente Fiduciário deve, 
ainda, buscar também todos os documentos que possam comprovar a completude, 
ausência de falhas e defeitos das informações apresentadas na Escritura de Emissão e neste 
Termo de Securitização. 

 
4.4.8. Ocorrendo o resgate antecipado da totalidade dos CRA ou o vencimento 

antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura e deste Termo de Securitização, as 
obrigações da Devedora, acerca da comprovação da destinação dos recursos, e do Agente 
Fiduciário, acerca do acompanhamento da destinação dos recursos, perdurarão até o 
vencimento original dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja 
efetivada, o que ocorrer primeiro. 

 
4.4.9. A Devedora deverá realizar a guarda e custódia da via física de todos os 

documentos e informações representativos dos Documentos Comprobatórios da 
Destinação dos Recursos, bem como de quaisquer outros documentos que comprovem a 
utilização dos recursos líquidos obtidos pela Emissora em razão do recebimento dos 
recursos decorrentes da integralização das Debêntures, conforme indicado na Cláusula 
4.4.5 acima, os quais deverão ser mantidos em local seguro, sob as penas previstas na 
legislação aplicável. 

 
4.4.10. O descumprimento, pela Devedora das obrigações dispostas nesta Cláusula 

4.4 (inclusive das obrigações de fazer e respectivos prazos aqui previstos) poderá resultar 
no vencimento antecipado automático das Debêntures, na forma prevista na Escritura de 
Emissão. 

 
4.4.11. O Agente Fiduciário deverá verificar, ao longo do prazo de duração dos CRA 

ou até a comprovação da aplicação integral dos recursos oriundos das Debêntures, o 
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destinação dos recursos, atos societários e demais documentos comprobatórios que julgar 
necessário para acompanhamento da utilização dos recursos oriundos da Debêntures, em 
até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva notificação enviada pelo Agente Fiduciário 
e/ou pela Emissora neste sentido, ou em prazo inferior se assim exigido por qualquer 
determinação judicial ou administrativa neste sentido. 

 
4.4.6. Para fins de esclarecimento, quaisquer documentos apresentados para 

comprovação da Destinação de Recursos nos termos da Cláusula 4.4.5 acima deverão ter 
obrigatoriamente data posterior à primeira data de integralização dos CRA. 

 
4.4.7. O Agente Fiduciário deverá envidar seus melhores esforços para obter a 

documentação necessária a fim de proceder com a verificação da destinação de recursos 
da Oferta, bem como deverá agir com cuidado e diligência, não devendo se limitar aos 
documentos fornecidos pelo emissor e declarações apresentadas. O Agente Fiduciário deve, 
ainda, buscar também todos os documentos que possam comprovar a completude, 
ausência de falhas e defeitos das informações apresentadas na Escritura de Emissão e neste 
Termo de Securitização. 

 
4.4.8. Ocorrendo o resgate antecipado da totalidade dos CRA ou o vencimento 

antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura e deste Termo de Securitização, as 
obrigações da Devedora, acerca da comprovação da destinação dos recursos, e do Agente 
Fiduciário, acerca do acompanhamento da destinação dos recursos, perdurarão até o 
vencimento original dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja 
efetivada, o que ocorrer primeiro. 

 
4.4.9. A Devedora deverá realizar a guarda e custódia da via física de todos os 

documentos e informações representativos dos Documentos Comprobatórios da 
Destinação dos Recursos, bem como de quaisquer outros documentos que comprovem a 
utilização dos recursos líquidos obtidos pela Emissora em razão do recebimento dos 
recursos decorrentes da integralização das Debêntures, conforme indicado na Cláusula 
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efetivo direcionamento de todos os recursos obtidos na emissão das Debêntures nos 
termos e a partir dos documentos fornecidos nos termos das disposições acima. 

 
4.4.12. Uma vez que a destinação dos recursos tenha atingido o Valor Total da 

Emissão, a Devedora e o Agente Fiduciário ficarão desobrigados com relação às obrigações 
previstas nesta Cláusula 4.4, inclusive com relação ao envio dos Relatórios e declarações 
referidos na Cláusula 4.4.5 acima para comprovação e verificação da destinação dos 
recursos. 

 
4.4.13. A Securitizadora e o Agente Fiduciário não realizarão, diretamente, o 

acompanhamento físico da aquisição dos produtos, estando tal verificação restrita ao envio, 
pela Devedora, do Relatório e dos Documentos Comprobatórios da Destinação. 

 
4.4.14. Caberá à Devedora a verificação e análise da veracidade dos documentos 

encaminhados, atestando, inclusive, que estes não foram e não serão objeto de fraude ou 
adulteração, não cabendo ao Agente Fiduciário e à Emissora responsabilidade de verificar 
a sua suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas 
e financeiras neles constantes, tais como Notas Fiscais, ou ainda qualquer outro 
documento que lhe seja enviado com o fim de complementar, esclarecer, retificar ou 
ratificar as informações do mencionado no Relatório mencionado acima. 

 
4.4.15. A Devedora comprometeu-se ainda a indenizar e manter indenes o Agente 

Fiduciário e a Emissora, de todas e quaisquer reivindicações, danos, perdas, 
responsabilidades, obrigações e despesas (incluindo, entre outros, custos e honorários 
advocatícios) incorridos por eles, em cada caso resultante da falsidade ou imprecisão, em 
qualquer aspecto material, de qualquer de suas declarações e garantias estabelecidas, nos 
termos da cláusula 4.4.14 acima. 

 
4.4.16. Para assegurar que os Fornecedores são qualificados como produtores 

rurais, nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de 
novembro de 2009, e do artigo 23, da Lei 11.076, a Devedora certificou por meio da 
Escritura de Emissão: (i) a condição de produtor rural de todos os Fornecedores que 
atuarão no âmbito da destinação dos recursos desta Emissão, conforme listados na tabela 
constante do Anexo X deste Termo de Securitização; e (ii) que a condição de produtor rural 
dos referidos Fornecedores se dá em função do cultivo e produção de soja, milho, farelo 
de soja e óleo de soja, sem limitação, a serem adquiridos pela Emissora. 

 
4.4.17. Observado o disposto acima, a Emissora e o Coordenador Líder 

permanecerão responsáveis pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das 
informações prestadas em relação à efetiva comprovação da condição de produtor rural 
ou suas cooperativas de todos os Fornecedores que atuarão no âmbito da destinação dos 
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recursos desta Emissão, conforme listados na tabela constante do Anexo X deste Termo de 
Securitização, bem como da condição de produto rural, da soja, milho, farelo de soja e óleo 
de soja, com padrão de exportação, adquiridos pela Devedora no âmbito da destinação dos 
recursos desta Emissão. 

 
5. Cálculo da Remuneração e Amortização 
 
5.1. Remuneração dos CRA da 1ª Série. A partir da primeira Data de Integralização dos 
CRA da 1ª Série, os CRA da 1ª Série farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o 
Valor Nominal Unitário, correspondentes a 103% (cento e três por cento) da Taxa DI. 
 

5.1.1. A Remuneração dos CRA da 1ª Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de 
Integralização até a Data de Vencimento dos CRA da 1ª Série, obedecida a seguinte 
fórmula: 
 

J = VNe x (Fator DI – 1), onde: 
 
J = Valor unitário da Remuneração dos CRA da 1ª Série acumulada no período, devida na 
Data de Vencimento dos CRA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
VNe = Valor Nominal Unitário na Data de Emissão, informado/calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; e 
 
Fator DI = produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado da data de início do 
respectivo Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série (inclusive), até a data de cálculo 
(exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 
 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 = � �1 +  TDI� ×
𝑃𝑃

100
�

�

���

 

 

 
Onde: 
 
k = número de ordem das Taxas DI, sendo ‘k’ um número inteiro; 
 
n = número total de Taxas DI consideradas no respectivo Período de Capitalização dos CRA 
da 1ª Série, sendo “n” um número inteiro; 
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�

�

���

 

 

 
Onde: 
 
k = número de ordem das Taxas DI, sendo ‘k’ um número inteiro; 
 
n = número total de Taxas DI consideradas no respectivo Período de Capitalização dos CRA 
da 1ª Série, sendo “n” um número inteiro; 
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P =103,0000 para fins de cálculo da Remuneração dos CRA da 1ª Série; 
 
TDIk = Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, 
apurada da seguinte forma: 

 
onde: 
 
DIk = Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 
 
Observações: 
 
O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
sem arredondamento. 
 
Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário 
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 
próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 
 
Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 
8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 
 
A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 
pela entidade responsável pelo seu cálculo. 
 
Para aplicação de “DIk”, será sempre considerada a Taxa DI divulgada no 2º (segundo) Dia 
Útil que antecede a data efetiva de cálculo. Por exemplo, para cálculo da Remuneração dos 
CRA no dia 15, será considerada a Taxa DI divulgada no dia 13, considerando que os dias 
13, 14 e 15 são Dias Úteis. 
 
Considera-se “Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série” o período que se inicia (a) no 
caso do primeiro Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série, a partir da primeira Data da 
Integralização dos CRA da 1ª Série (inclusive) e termina na respectiva primeira data de 
pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série (exclusive); e (b) no caso dos demais 
Períodos de Capitalização dos CRA da 1ª Série, na respectiva data de pagamento da 
Remuneração dos CRA da 1ª Série imediatamente anterior (inclusive), e termina na data 
de pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série subsequente, conforme o caso, 
correspondente ao período (exclusive). Cada Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série 

11
100
DITDI

252
1

k
k 
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sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento dos CRA da 1ª 
Série, ou a data do resgate antecipado ou liquidação antecipada dos CRA, conforme o caso.  
 
Para efeito de produtório das taxas DI no período de capitalização, a definição de “inclusive” 
e “exclusive” considera, respectivamente, a taxa DI do dia de início de capitalização e a taxa 
DI do dia útil anterior à data de cálculo. Desta forma, o produtório do período de 
capitalização será apresentado no dia útil subsequente ao início de cada Período de 
capitalização dos CRA da 1ª Série (data do cálculo) e assim sucessivamente até o seu 
encerramento. 
 
5.2. Remuneração dos CRA da 2ª Série: A partir da primeira Data de Integralização dos 
CRA da 2ª Série, os CRA da 2ª Série farão jus a juros remuneratórios, correspondentes a 
percentual equivalente à Taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao vértice 
com vencimento no dia 17 de janeiro de 2028, disponível em sua página na Internet 
(acessível, na presente data, por meio do link http://www.b3.com.br), a ser apurada no 
fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding, acrescida de spread (sobretaxa) equivalente a 0,30% (trinta centésimos por 
cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.  
 

5.2.1. A Remuneração dos CRA da 2ª Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de 
Integralização até a Data de Vencimento dos CRA da 2ª Série, obedecida a seguinte 
fórmula: 
 
 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉� 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 
onde: 
 
J = valor unitário da remuneração de cada um dos CRA da 2ª Série no final do Período de 
Capitalização dos CRA da 2ª Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
VNe = Valor Nominal Unitário de emissão dos CRA da 2ª Série informado/calculado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento; e 
 
Fator Juros = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula: 
 
  

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 =  �
𝐹𝐹𝐹𝐹𝑥𝑥𝐹𝐹
100

+ 1�
��
���
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𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 =  �
𝐹𝐹𝐹𝐹𝑥𝑥𝐹𝐹
100

+ 1�
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���
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onde:  
 
taxa = taxa de juros fixa a ser apurada no Dia Útil anterior ao Procedimento de Bookbuilding, 
informada com 4 (quatro) casas decimais, na forma decimal; e  
 
DP = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização dos CRA da 2ª Série ou 
a data do evento anterior, inclusive, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo DP um 
número inteiro. 
 
5.3. Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção da Taxa DI. No caso de 
extinção, indisponibilidade temporária ou ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa 
DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração 
e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade de aplicação da Taxa 
DI aos CRA, por imposição legal ou determinação judicial proibindo tal aplicação, deverá 
ser aplicada, em sua substituição (“Taxa Substitutiva”): (i) a taxa que vier legalmente a 
substituí-la ou, no caso de inexistir substituto legal para a Taxa DI; (ii) a taxa média 
ponderada e ajustada das operações de financiamento por um dia, lastreadas em títulos 
públicos federais, cursadas no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), 
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculada e divulgada no Sistema de Informações do Banco Central - SISBACEN, transação 
PEFI300, opção 3 - Taxas de Juros, opção SELIC - Taxa-dia SELIC; ou, exclusivamente na 
ausência destas, (iii) a Emissora deverá convocar, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data em que tomar conhecimento de quaisquer dos eventos referidos acima, 
Assembleia Geral, no modo e prazos estipulados na cláusula 12 abaixo, para a deliberação 
de comum acordo com a Devedora, observada a regulamentação aplicável, do novo 
parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo da Remuneração dos CRA que será aplicado. 
Tal Assembleia Geral deverá ser realizada dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados da 
publicação do edital de convocação, ou, caso não se verifique quórum para realização da 
Assembleia Geral em primeira convocação, deverá ocorrer nova convocação por meio da 
publicação de novo edital que deverá informar, além da ordem do dia, o local, a data e a 
hora em que a assembleia será realizada em segunda convocação. A referida Assembleia 
Geral não poderá ser realizada em segunda convocação, em prazo inferior a 8 (oito) dias 
contados da data em que foi publicado o segundo edital. 
 

5.3.1. Até a deliberação da Taxa Substitutiva, será utilizada a última Taxa DI 
divulgada oficialmente, até a data da definição ou aplicação, conforme o caso, do novo 
parâmetro, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e os 
Titulares dos CRA quando da definição do novo parâmetro a ser utilizado para fins de 
cálculo da Remuneração dos CRA. 
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5.3.2. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral 
de Titulares dos CRA, a referida assembleia não será mais realizada, e a Taxa DI, a partir de 
sua divulgação, voltará a ser utilizada para o cálculo dos encargos financeiros dos CRA 
desde o dia de sua indisponibilidade. 

 
5.3.3. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e a 

Securitizadora, conforme deliberação previamente tomada pelos Titulares dos CRA, ou 
caso não seja realizada a Assembleia Geral de Titulares de CRA, a Devedora deverá resgatar 
a totalidade das Debêntures, com seu consequente cancelamento, no prazo de 30 (trinta) 
dias (i) da data de encerramento da referida assembleia geral, (ii) da data em que tal 
assembleia deveria ter ocorrido; ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em 
referida assembleia, pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das 
Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a data 
do seu efetivo pagamento. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da Remuneração das 
Debêntures nesta situação será a última Taxa DI disponível. 

 
5.3.3.1. Na hipótese descrita na Cláusula 5.3.3 acima, a Emissora deverá 

realizar o resgate antecipado da totalidade dos CRA em até 1 (um) Dia Útil contado do 
recebimento dos recursos decorrentes do resgate antecipado das Debêntures, sendo que 
a B3 deverá ser comunicada acerca do resgate antecipado dos CRA com 3 (três) Dias Úteis 
de antecedência. 
 
5.4. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos 
referentes ao pagamento de quaisquer obrigações referentes aos CRA, até o 1º (primeiro) 
Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia que não seja um Dia Útil, sem 
nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. 
 
5.5. Pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série: Os valores relativos à 
Remuneração dos CRA da 1ª Série serão pagos semestralmente, nas datas indicadas no 
cronograma constante do Anexo XI a este Termo de Securitização, sem carência, sendo o 
primeiro pagamento em 17 de julho de 2023 e, o último, na Data de Vencimento dos CRA 
da 1ª Série.  

 
5.6. Pagamento da Remuneração dos CRA da 2ª Série: Os valores relativos à 
Remuneração dos CRA da 2ª Série serão pagos em uma única parcela, na Data de 
Vencimento dos CRA da 2ª Série. 
 
5.7. Amortização dos CRA da 1ª Série. O Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série 
devido aos Titulares dos CRA da 1ª Série será realizado em uma única parcela, na Data de 
Vencimento dos CRA da 1ª Série. 
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sua divulgação, voltará a ser utilizada para o cálculo dos encargos financeiros dos CRA 
desde o dia de sua indisponibilidade. 

 
5.3.3. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e a 

Securitizadora, conforme deliberação previamente tomada pelos Titulares dos CRA, ou 
caso não seja realizada a Assembleia Geral de Titulares de CRA, a Devedora deverá resgatar 
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5.3.3.1. Na hipótese descrita na Cláusula 5.3.3 acima, a Emissora deverá 

realizar o resgate antecipado da totalidade dos CRA em até 1 (um) Dia Útil contado do 
recebimento dos recursos decorrentes do resgate antecipado das Debêntures, sendo que 
a B3 deverá ser comunicada acerca do resgate antecipado dos CRA com 3 (três) Dias Úteis 
de antecedência. 
 
5.4. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos 
referentes ao pagamento de quaisquer obrigações referentes aos CRA, até o 1º (primeiro) 
Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia que não seja um Dia Útil, sem 
nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. 
 
5.5. Pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série: Os valores relativos à 
Remuneração dos CRA da 1ª Série serão pagos semestralmente, nas datas indicadas no 
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da 1ª Série.  

 
5.6. Pagamento da Remuneração dos CRA da 2ª Série: Os valores relativos à 
Remuneração dos CRA da 2ª Série serão pagos em uma única parcela, na Data de 
Vencimento dos CRA da 2ª Série. 
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5.8. Amortização dos CRA da 2ª Série. O Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série 
devido aos Titulares dos CRA da 2ª Série será realizado em uma única parcela, na Data de 
Vencimento dos CRA da 2ª Série. 
 
5.9. Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de 
qualquer quantia por ela recebida e que seja devida aos Titulares dos CRA, os valores em 
atraso ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa 
convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido; 
e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor devido. Fica 
estabelecido que a Securitizadora não poderá ser responsabilizada por atrasos, falhas e/ou 
culpa de terceiros participantes envolvidos no operacional de liquidação e pagamento aos 
Titulares dos CRA.  
 
5.10. Atraso no Recebimento dos Pagamentos. Sem prejuízo do disposto na cláusula 5.9 
acima, o não comparecimento do Titular de CRA para receber o valor correspondente a 
qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas previstas neste 
Termo de Securitização ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito 
ao recebimento de qualquer acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, 
todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento.  
 
5.11. Local de Pagamento. Os pagamentos dos CRA serão efetuados utilizando-se os 
procedimentos adotados pela B3, para os CRA que estiverem custodiados eletronicamente 
na B3, e/ou, ainda, com os procedimentos adotados pelo Escriturador, para os CRA que 
não estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou ainda na sede da Emissora, se for o 
caso.  
 
5.12. Observado o disposto na Cláusula 5.12.1, abaixo, caso a Emissora não recepcione os 
recursos na respectiva Conta Centralizadora até a data limite, a Emissora estará isenta de 
quaisquer penalidades e descumprimento de obrigações a ela imputadas referentes ao não 
cumprimento do prazo previsto, sendo que a Devedora se responsabiliza pelo não 
cumprimento de eventuais ônus relacionados nesta hipótese.  

 
5.12.1. Caso a Devedora realize o pagamento dos Créditos do Agronegócio, nos 

termos da Escritura de Emissão, após as 10 horas, o correspondente pagamento dos CRA 
será realizado no Dia Útil seguinte, sem que isso acarrete qualquer penalidade à Devedora 
ou à Securitizada ou em qualquer acréscimo dos valores que seria devido aos Titulares dos 
CRA. 
 

6. Repactuação Programada dos CRA, Resgate Antecipado dos CRA, Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA e Amortização Extraordinária 
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6.1. Repactuação Programada Facultativa das Debêntures. Não haverá repactuação 
programada das Debêntures ou dos CRA. 
 
6.2. Vencimento Antecipado Automático das Debêntures. Na ocorrência de qualquer 
evento que enseje o vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.1 da Escritura de Emissão, haverá o Resgate Antecipado dos CRA, sendo devido 
aos Titulares dos CRA o Preço de Resgate, acrescido de eventuais Encargos Moratórios, na 
medida do recebimento dos recursos pela Emissora. 
 
6.3. Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures. Na ocorrência de 
qualquer evento de vencimento antecipado não automático das Debêntures, conforme 
descritos na Cláusula 6.2 da Escritura de Emissão, a Emissora deverá, em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da ciência, pela Emissora, da ocorrência de referido evento, convocar uma 
Assembleia Geral, sendo que (i) a não declaração do vencimento antecipado somente 
poderá ocorrer se, em Assembleia Geral instalada em primeira convocação, assim 
deliberarem os titulares das Debêntures que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (uma) dos CRA em Circulação; (ii) ou, em segunda convocação, se assim 
deliberarem os titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (uma) dos CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia Geral, desde que 
referidos Titulares dos CRA representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em 
Circulação; e (ii) a declaração do vencimento antecipado, com o consequente resgate das 
Debêntures, ocorrerá, na hipótese de não instalação de Assembleia Geral em segunda 
convocação, não manifestação dos titulares de CRA ou ausência do quórum necessário para 
a deliberação em segunda convocação. 
 

6.3.1. Caso seja declarado o vencimento antecipado das Debêntures na forma 
prevista nas cláusulas acima e na cláusula 6.3 da Escritura de Emissão, será devido aos 
Titulares dos CRA, a título de Resgate Antecipado dos CRA, na medida do recebimento dos 
recursos pela Emissora, o Preço de Resgate, acrescido de eventuais Encargos Moratórios. 
 
6.4. Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. A Emissora deverá, obrigatoriamente, de 
forma irrevogável e irretratável, realizar oferta de resgate antecipado total ou parcial dos 
CRA a qualquer momento a partir da primeira Data de Integralização, caso a Devedora 
realize uma Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures nos termos previstos na 
Escritura de Emissão. A Oferta de Resgate Antecipado dos CRA deverá refletir os mesmos 
termos e condições estabelecidos para a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures e 
será operacionalizada na forma descrita abaixo, de modo que a Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures ensejará a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA.  
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6.1. Repactuação Programada Facultativa das Debêntures. Não haverá repactuação 
programada das Debêntures ou dos CRA. 
 
6.2. Vencimento Antecipado Automático das Debêntures. Na ocorrência de qualquer 
evento que enseje o vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.1 da Escritura de Emissão, haverá o Resgate Antecipado dos CRA, sendo devido 
aos Titulares dos CRA o Preço de Resgate, acrescido de eventuais Encargos Moratórios, na 
medida do recebimento dos recursos pela Emissora. 
 
6.3. Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures. Na ocorrência de 
qualquer evento de vencimento antecipado não automático das Debêntures, conforme 
descritos na Cláusula 6.2 da Escritura de Emissão, a Emissora deverá, em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da ciência, pela Emissora, da ocorrência de referido evento, convocar uma 
Assembleia Geral, sendo que (i) a não declaração do vencimento antecipado somente 
poderá ocorrer se, em Assembleia Geral instalada em primeira convocação, assim 
deliberarem os titulares das Debêntures que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (uma) dos CRA em Circulação; (ii) ou, em segunda convocação, se assim 
deliberarem os titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (uma) dos CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia Geral, desde que 
referidos Titulares dos CRA representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em 
Circulação; e (ii) a declaração do vencimento antecipado, com o consequente resgate das 
Debêntures, ocorrerá, na hipótese de não instalação de Assembleia Geral em segunda 
convocação, não manifestação dos titulares de CRA ou ausência do quórum necessário para 
a deliberação em segunda convocação. 
 

6.3.1. Caso seja declarado o vencimento antecipado das Debêntures na forma 
prevista nas cláusulas acima e na cláusula 6.3 da Escritura de Emissão, será devido aos 
Titulares dos CRA, a título de Resgate Antecipado dos CRA, na medida do recebimento dos 
recursos pela Emissora, o Preço de Resgate, acrescido de eventuais Encargos Moratórios. 
 
6.4. Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. A Emissora deverá, obrigatoriamente, de 
forma irrevogável e irretratável, realizar oferta de resgate antecipado total ou parcial dos 
CRA a qualquer momento a partir da primeira Data de Integralização, caso a Devedora 
realize uma Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures nos termos previstos na 
Escritura de Emissão. A Oferta de Resgate Antecipado dos CRA deverá refletir os mesmos 
termos e condições estabelecidos para a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures e 
será operacionalizada na forma descrita abaixo, de modo que a Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures ensejará a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA.  
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6.4.1. A Emissora deverá comunicar todos os Titulares dos CRA, por meio do edital 
de oferta de resgate antecipado dos CRA ("Edital de Oferta de Resgate Antecipado”), sobre 
a realização da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, descrevendo os termos e condições 
da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, incluindo: (a) se a Oferta de Resgate Antecipado 
dos CRA será relativa à totalidade ou a parte dos CRA; (b) caso a Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA se refira a parte dos CRA, a quantidade de CRA objeto da Oferta de 
Resgate Antecipado, nos termos da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures; (c) o 
valor do prêmio proposto, conforme o caso, nos termos da Oferta de Resgate Antecipado 
das Debêntures, sendo que o prêmio não poderá ser negativo; (d) a data em que se 
efetivará o Resgate Antecipado dos CRA, que não poderá exceder 60 (sessenta) dias 
corridos a contar da data de envio e/ou publicação do Edital de Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA; (e) a forma e prazo para manifestação do Titular de CRA à Emissora e 
ao Agente Fiduciário em relação à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, que 
corresponderá a 10 (dez) dias corridos contados da publicação do Edital de Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRA, caso o Titular de CRA opte por aderir, total ou parcialmente, 
à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; (f) se o efetivo Resgate Antecipado dos CRA está 
condicionado à adesão da totalidade ou de um número mínimo de CRA, conforme 
determinado pela Devedora e observados os termos previstos na Escritura de Emissão; e 
(g) demais informações relevantes para a realização do Resgate Antecipado dos CRA. A 
apresentação de proposta de Resgate Antecipado dos CRA, nos termos aqui previstos, 
deverá ser realizada pela Emissora em até 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento de 
manifestação da Devedora sobre a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures.  
 

6.4.2. A Emissora deverá: (i) na respectiva data de término do prazo de adesão à 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, confirmar ao Agente Fiduciário e à Devedora a 
quantidade de CRA que serão objeto do Resgate Antecipado dos CRA, com base na 
manifestação de interesse dos respectivos Titulares dos CRA; e (ii) em havendo 
confirmação da Devedora de que haverá o resgate antecipado das Debêntures nos termos 
da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
Dias Úteis da respectiva data do Resgate Antecipado dos CRA, comunicar, por meio do 
envio de correspondência neste sentido, à B3, informando a respectiva data do Resgate 
Antecipado dos CRA. O Resgate Antecipado dos CRA, caso ocorra, seguirá os 
procedimentos operacionais da B3, conforme o caso, sendo todos os procedimentos de 
aceitação, validação dos investidores realizado fora do âmbito da B3, conforme o caso. 
 

6.4.3. Na hipótese de Oferta de Resgate Antecipado Facultativa (conforme 
definida na Escritura de Emissão), a Devedora poderá optar por não resgatar 
antecipadamente as Debêntures caso a quantidade de CRA a ser resgatada no âmbito da 
Oferta de Resgate Antecipado de CRA seja inferior à quantidade mínima por ela 
estabelecida no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado Facultativa. 
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6.4.4. Todos os pagamentos decorrentes de resgate dos CRA serão realizados na 
respectiva data prevista para cada hipótese de Resgate Antecipado dos CRA aqui 
disciplinada, indistintamente a todos os CRA objeto de Resgate Antecipado dos CRA, por 
meio de procedimento adotado pela B3, conforme o caso, para os ativos custodiados 
eletronicamente na B3.  

 
6.4.5. Caso a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA se refira a parte dos CRA e a 

quantidade de CRA que tenha sido indicada em adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos 
CRA seja maior do que a quantidade à qual a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA foi 
originalmente direcionada, nos termos da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, 
a Emissora, conforme previsto na Escritura de Emissão, poderá (a) estender a Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRA aos CRA que excederem a quantidade à qual a Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRA foi originalmente direcionada, de forma que o resgate seja 
realizado em relação à totalidade dos CRA aderentes à Oferta de Resgate Antecipado dos 
CRA; (b) realizar o resgate mediante sorteio, coordenado pelo Agente Fiduciário dos CRA e 
cujo procedimento será definido em edital de convocação da Assembleia de Titulares de 
CRA, sendo certo que todas as etapas desse procedimento, como habilitação, apuração, 
validação e quantidades serão realizadas fora do âmbito da B3 e os Titulares de CRA 
sorteados, o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3 serão comunicados, com no mínimo 3 
(três) Dias Úteis de antecedência, da data do efetivo resgate antecipado; ou (c) comunicar 
a desistência da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. 
 

6.4.6. Comunicação à B3.  O Resgate Antecipado dos CRA deverá ser comunicado 
à B3, conforme o caso, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data 
de sua efetivação por meio do envio de correspondência neste sentido, à B3, conforme o 
caso, informando a respectiva data do Resgate Antecipado dos CRA.  

 
6.5. Resgate Antecipado dos CRA Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures: A Emissora deverá realizar resgate antecipado da totalidade dos CRA de cada 
uma das séries ou de ambas as séries, sendo vedado o resgate parcial de determinada série, 
obrigatoriamente, de forma irrevogável e irretratável, caso a Devedora realize o Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. O Resgate 
Antecipado dos CRA decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures deverá 
refletir os mesmos termos e condições estabelecidos para o Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures e será operacionalizado na forma descrita abaixo, de modo que 
o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures ensejará o Resgate Antecipado dos CRA 
(“Resgate Antecipado dos CRA Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures”).  
 

6.5.1. Valor do Resgate Antecipado dos CRA da 1ª Série Decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures: Por ocasião do Resgate Antecipado dos CRA 
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6.4.4. Todos os pagamentos decorrentes de resgate dos CRA serão realizados na 
respectiva data prevista para cada hipótese de Resgate Antecipado dos CRA aqui 
disciplinada, indistintamente a todos os CRA objeto de Resgate Antecipado dos CRA, por 
meio de procedimento adotado pela B3, conforme o caso, para os ativos custodiados 
eletronicamente na B3.  

 
6.4.5. Caso a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA se refira a parte dos CRA e a 

quantidade de CRA que tenha sido indicada em adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos 
CRA seja maior do que a quantidade à qual a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA foi 
originalmente direcionada, nos termos da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, 
a Emissora, conforme previsto na Escritura de Emissão, poderá (a) estender a Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRA aos CRA que excederem a quantidade à qual a Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRA foi originalmente direcionada, de forma que o resgate seja 
realizado em relação à totalidade dos CRA aderentes à Oferta de Resgate Antecipado dos 
CRA; (b) realizar o resgate mediante sorteio, coordenado pelo Agente Fiduciário dos CRA e 
cujo procedimento será definido em edital de convocação da Assembleia de Titulares de 
CRA, sendo certo que todas as etapas desse procedimento, como habilitação, apuração, 
validação e quantidades serão realizadas fora do âmbito da B3 e os Titulares de CRA 
sorteados, o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3 serão comunicados, com no mínimo 3 
(três) Dias Úteis de antecedência, da data do efetivo resgate antecipado; ou (c) comunicar 
a desistência da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. 
 

6.4.6. Comunicação à B3.  O Resgate Antecipado dos CRA deverá ser comunicado 
à B3, conforme o caso, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data 
de sua efetivação por meio do envio de correspondência neste sentido, à B3, conforme o 
caso, informando a respectiva data do Resgate Antecipado dos CRA.  

 
6.5. Resgate Antecipado dos CRA Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures: A Emissora deverá realizar resgate antecipado da totalidade dos CRA de cada 
uma das séries ou de ambas as séries, sendo vedado o resgate parcial de determinada série, 
obrigatoriamente, de forma irrevogável e irretratável, caso a Devedora realize o Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. O Resgate 
Antecipado dos CRA decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures deverá 
refletir os mesmos termos e condições estabelecidos para o Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures e será operacionalizado na forma descrita abaixo, de modo que 
o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures ensejará o Resgate Antecipado dos CRA 
(“Resgate Antecipado dos CRA Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures”).  
 

6.5.1. Valor do Resgate Antecipado dos CRA da 1ª Série Decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures: Por ocasião do Resgate Antecipado dos CRA 
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decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, os Titulares dos CRA da 1ª 
Série farão jus ao pagamento do Valor Nominal Unitário, acrescido: (a) da Remuneração 
dos CRA da 1ª Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização 
ou da data de pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série imediatamente anterior, 
conforme o caso, bem como (b) Encargos Moratórios eventualmente devidos, e acrescido 
de prêmio calculado de acordo com a seguinte metodologia de cálculo ("Valor do Resgate 
Antecipado dos CRA da 1ª Série Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures”):  

 
P = Prêmio * Prazo Remanescente/252 *PU 

 
onde: 
 
P = prêmio de resgate, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento. 
 
Prêmio = 0,30% (trinta centésimos por cento).  
 
Prazo Remanescente = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado dos CRA 
decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures (inclusive) e a Data de 
Vencimento dos CRA da 1ª Série (exclusive). 
 
PU = saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série acrescido da respectiva 
Remuneração dos CRA 1ª Série, na data efetiva do Resgate Antecipado dos CRA decorrente 
do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, sendo certo que, caso a data efetiva 
do Resgate Antecipado dos CRA Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures coincida com uma data de pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série, 
será considerado como PU o saldo devedor após o pagamento da Remuneração dos CRA 
da 1ª Série ocorrida na referida data.  
 

6.5.2. Valor do Resgate Antecipado dos CRA da 2ª Série Decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures: Por ocasião do Resgate Antecipado dos CRA 
decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, os Titulares dos CRA da 2ª 
Série farão jus ao valor indicado nos itens (i) ou (ii) abaixo, dos dois o maior ("Valor do 
Resgate Antecipado dos CRA da 2ª Série Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures "):  

 
(I) Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série acrescido: (a) da 

Remuneração dos CRA da 2ª Série, calculada, pro rata temporis, desde a 
primeira Data de Integralização dos CRA até a data do efetivo resgate 
(exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios, se houver; ou 
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(II) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de 

amortização do Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série e da 
Remuneração dos CRA da 2ª Série, utilizando como taxa de desconto 
taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao vértice com 
vencimento no dia 17 de janeiro de 2028 divulgada pela B3 em sua 
página na internet (www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do 
Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado dos CRA 
Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, 
calculado conforme fórmula abaixo, e somado aos Encargos Moratórios:  

 

𝑉𝑉𝑉𝑉 = � �
𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉�

𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉�
�

�

���

 

 
onde: 
 
VP = somatório do valor presente dos valores de pagamento dos CRA da 2ª 
Série; 
 
VNEk = valor unitário de cada um dos k valores devidos dos CRA da 2ª Série, 
sendo o valor de cada parcela k equivalente ao pagamento da Remuneração 
e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série, 
referenciado à Data de Início de Rentabilidade. Para fins deste Termo de 
Securitização "Data de Início da Rentabilidade" significa a data a partir da 
primeira Data de Integralização;  
 
n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRA da 2ª 
Série, sendo n um número inteiro; 
 
FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado 
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 
 

𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉� = [(1 + 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝐷𝐷𝐷𝐷)]^(��/���) 
 
onde: 
 
nk = número de Dias Úteis entre a data da recompra e a data de vencimento 
programada de cada parcela k vincenda; e 
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(II) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de 

amortização do Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série e da 
Remuneração dos CRA da 2ª Série, utilizando como taxa de desconto 
taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao vértice com 
vencimento no dia 17 de janeiro de 2028 divulgada pela B3 em sua 
página na internet (www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do 
Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado dos CRA 
Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, 
calculado conforme fórmula abaixo, e somado aos Encargos Moratórios:  

 

𝑉𝑉𝑉𝑉 = � �
𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉�

𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉�
�

�

���

 

 
onde: 
 
VP = somatório do valor presente dos valores de pagamento dos CRA da 2ª 
Série; 
 
VNEk = valor unitário de cada um dos k valores devidos dos CRA da 2ª Série, 
sendo o valor de cada parcela k equivalente ao pagamento da Remuneração 
e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série, 
referenciado à Data de Início de Rentabilidade. Para fins deste Termo de 
Securitização "Data de Início da Rentabilidade" significa a data a partir da 
primeira Data de Integralização;  
 
n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRA da 2ª 
Série, sendo n um número inteiro; 
 
FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado 
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 
 

𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉� = [(1 + 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝐷𝐷𝐷𝐷)]^(��/���) 
 
onde: 
 
nk = número de Dias Úteis entre a data da recompra e a data de vencimento 
programada de cada parcela k vincenda; e 
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Taxa DI = taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao vértice 
com vencimento no dia 17 de janeiro de 2028 divulgada pela B3 em sua página 
na internet (www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil 
imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado dos CRA Decorrente do 
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures. 

 
6.5.3. Os CRA objeto do Resgate Antecipado dos CRA Decorrente do Resgate 

Antecipado Facultativo das Debêntures serão obrigatoriamente cancelados.  
 
6.5.4. Não será admitido o resgate antecipado parcial dos CRA de uma 

determinada série, sendo permitido, contudo, o resgate total dos CRA de apenas uma das 
séries. 
 
6.6. Amortização Extraordinária: Não será admitida a realização de amortização 

extraordinária de CRA. 
 

7. Declarações, Garantias e Obrigações da Emissora 
 
7.1. Fatos Relevantes. A Emissora obriga-se a informar ao Agente Fiduciário, bem como 
aos participantes do mercado, conforme aplicável, todos os fatos relevantes acerca da 
Emissão, por meio de comunicação por escrito. 
 
7.2. Declarações da Emissora. Sem prejuízo das demais declarações expressamente 
previstas na regulamentação aplicável, neste Termo de Securitização, nos demais 
Documentos da Operação, a Emissora, neste ato declara e garante que:  
 
(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a CVM de acordo com as 
leis brasileiras; 
 
(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à 
celebração deste Termo de Securitização, à Emissão e ao cumprimento de suas obrigações 
aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários 
para tanto; 
 
(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes 
estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas 
e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os 
respectivos mandatos em pleno vigor; 
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(iv) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 
Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções; 
 
(v) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da 
Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições; 
 
(vi) não tem conhecimento de qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou 
arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa afetar a 
capacidade da Emissora de cumprir com as obrigações assumidas neste Termo de 
Securitização e nos demais Documentos da Operação;  
 
(vii) o Patrimônio Separado não responderá pelo pagamento de quaisquer verbas 
devidas pela Emissora aos seus auditores independentes; 

 
(viii) é a legítima e única titular dos Créditos do Agronegócio; 

 
(ix) os Créditos do Agronegócio encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer 
ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal, real ou arbitral, não havendo qualquer 
fato que impeça ou restrinja o direito da Emissora de celebrar o presente Termo de 
Securitização; 

 
(x) assegurou a constituição de Regime Fiduciário sobre os direitos creditórios que 
lastreiam e/ou garantam a oferta; 

 
(xi) analisou e divulgou eventuais conflitos de interesse aos investidores para tomada 
de decisão de investimento; 

 
(xii) assegurará que os ativos financeiros vinculados à operação estejam registrados e 
atualizados em entidades administradoras de mercado organizado ou registradora de 
créditos autorizada pelo Banco Central do Brasil, em conformidade às normas aplicáveis a 
cada ativo e às informações previstas neste Termo de Securitização; e 

 
(xiii) todas as informações prestadas no âmbito deste Termo de Securitização e nos 
demais Documentos da Operação são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes e se 
responsabiliza por tais informações prestadas. 
 

7.2.1. A Emissora compromete-se a notificar em até 05 (cinco) Dias Úteis o Agente 
Fiduciário e os Titulares dos CRA caso quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se 
total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas. 
 
7.3. Obrigações da Emissora. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste 
Termo de Securitização, a Emissora obriga-se, adicionalmente, a: 
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(i) administrar o Patrimônio Separado, mantendo para o mesmo, registro contábil 
próprio e independente de suas demonstrações financeiras; 
 
(ii) informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão diretamente ao Agente 
Fiduciário, por meio de comunicação por escrito, conforme aplicável, observadas as regras 
da CVM; 
 
(iii) fornecer ao Agente Fiduciário, os seguintes documentos e informações:  
 

(a) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis da data de sua solicitação por escrito (i) cópias 
de todos os seus demonstrativos financeiros e/ou contábeis, auditados ou não, 
inclusive dos demonstrativos do Patrimônio Separado, de todas as informações 
periódicas e eventuais, que sejam exigidas pelos normativos da CVM, nos prazos ali 
previstos, bem como relatórios, comunicados ou demais documentos que devam 
ser entregues à CVM, na data em que tiverem sido encaminhados, por qualquer 
meio, àquela autarquia; e (ii) cópias de todos os documentos e informações, 
inclusive financeiras e contábeis, fornecidos pela Devedora e desde que por ela 
entregue, nos termos da legislação vigente; 
 
(b) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis da sua solicitação por escrito, qualquer 
informação ou cópia de quaisquer documentos que lhe sejam razoavelmente 
solicitados, permitindo que o Agente Fiduciário, por meio de seus representantes 
legalmente constituídos e previamente indicados, tenham acesso aos seus livros e 
registros contábeis, bem como aos respectivos registros e relatórios de gestão e 
posição financeira referente ao Patrimônio Separado;  
 
(c) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, cópias dos avisos de fatos relevantes e atas 
de assembleias gerais, reuniões do conselho de administração e da diretoria da 
Emissora que, de alguma forma, envolvam o interesse dos titulares de CRA; 
 
(d) cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa que, 
de alguma forma, envolva o interesse dos Titulares dos CRA, que tenha sido 
recebida pela Emissora, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados ou prazo inferior se 
possível e assim exigido pelas circunstâncias; e 
 
(e) elaborar um relatório mensal, previsto no Suplemento F da Resolução CVM 
60, a partir do mês subsequente à primeira integralização dos CRA, bem como a 
colocá-lo à disposição dos investidores e enviá-lo ao Agente Fiduciário até o 15º 
(décimo quinto) dia após o final de cada mês. 
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(iv) submeter, na forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis, inclusive 
aquelas relacionadas ao Patrimônio Separado, a exame pelo Auditor Independente do 
Patrimônio Separado; 
 
(v) observar a regra de rodízio dos auditores independentes da Securitizadora, assim 
como dos Auditores Independentes do Patrimônio Separado, conforme o disposto na 
regulamentação aplicável, sendo certo que não se aplica ao Patrimônio Separado a 
extensão de prazo referente ao rodízio de contratação de auditores independentes 
derivado da implantação do comitê de auditoria, nos termos do parágrafo 3º do artigo 35 
da Resolução CVM 30; 
 
(vi) informar ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis de seu conhecimento, 
qualquer descumprimento pela Devedora e/ou por eventuais prestadores de serviços 
contratados de suas obrigações constantes em qualquer um dos Documentos da Operação; 
 
(vii) efetuar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação de cobrança pelo 
Agente Fiduciário, com recursos do Patrimônio Separado, nos termos das cláusulas 10.6 e 
10.6.1 abaixo, o pagamento de todas as despesas razoavelmente incorridas e comprovadas 
pelo Agente Fiduciário que sejam necessárias para proteger os direitos, garantias e 
prerrogativas dos Titulares dos CRA ou para a realização de seus créditos. As despesas a 
que se refere esta alínea compreenderão, inclusive, as despesas relacionadas com: 
 

(a) publicação de relatórios, avisos e notificações previstos neste Termo de 
Securitização, custas e despesas cartorárias e outras exigidas, ou que vierem a ser 
exigidas por lei; 
 
(b) extração de certidões, despesas com conference calls, contatos telefônicos; 
 
(c) despesas com viagens, incluindo custos com transporte, hospedagem e 
alimentação, quando necessárias ao desempenho das funções; e 
 
(d) eventuais auditorias ou levantamentos periciais que venham a ser 
imprescindíveis em caso de omissões e/ou obscuridades nas informações devidas 
pela Emissora, pelos prestadores de serviço contratados em razão da Emissão, e/ou 
da legislação aplicável, contratação de especialistas, tais como auditoria e/ou 
fiscalização, entre outros, ou assessoria legal ao Agente Fiduciário. 

 
(viii) manter sempre atualizado seu registro de companhia aberta na CVM; 
 
(ix) não realizar negócios e/ou operações (a) alheios ao objeto social definido em seu 
estatuto social; (b) que não estejam expressamente previstos e autorizados em seu 
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estatuto social; ou (c) que não tenham sido previamente autorizados com a estrita 
observância dos procedimentos estabelecidos em seu estatuto social, sem prejuízo do 
cumprimento das demais disposições estatutárias, legais e regulamentares aplicáveis; 
 
(x) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, com este Termo 
de Securitização e/ou com os demais Documentos da Operação, em especial os que possam, 
direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 
assumidas neste Termo de Securitização; 
 
(xi) comunicar, em até 3 (três) Dias Úteis do seu conhecimento, ao Agente Fiduciário, 
por meio de notificação, a ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam, 
colocar em risco o exercício, pela Emissora, de seus direitos, garantias e prerrogativas, 
vinculados aos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado e que possam, direta 
ou indiretamente, afetar negativamente os interesses da comunhão dos titulares de CRA 
conforme disposto no presente Termo de Securitização; 
 
(xii) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado; 
 
(xiii) manter em estrita ordem a sua contabilidade, através da contratação de prestador 
de serviço especializado, a fim de atender as exigências contábeis impostas pela CVM às 
companhias abertas, permitindo ao Agente Fiduciário o acesso irrestrito aos livros e demais 
registros contábeis da Emissora, exigidos de acordo com a legislação aplicável; 
 
(xiv) manter: 
 

(a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações 
necessárias ao regular funcionamento da Emissora, efetuando todo e qualquer 
pagamento necessário para tanto; 
 
(b) seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados na 
Junta Comercial de sua respectiva sede social, na forma exigida pela Lei nº 6.404/76, 
pela legislação tributária e pelas demais normas regulamentares, em local 
adequado e em perfeita ordem;  
 
(c) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, 
diretamente ou por meio de seus agentes, serviço de atendimento aos Titulares de 
CRA;  
 
(d) submeter à aprovação dos titulares de CRA, reunidos em Assembleia Geral, 
para substituir, durante a vigência dos CRA, um ou mais prestadores de serviço 
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envolvidos na presente Emissão por outro prestador devidamente habilitado para 
tanto, a qualquer momento; e 
 
(e) atualizados os registros de titularidade referentes aos CRA que 
eventualmente não estejam vinculados aos sistemas administrados pela B3; 

 
(xv) informar e enviar, em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para 
disponibilização na CVM do relatório anual, o organograma, dados financeiros e atos 
societários necessários à realização do relatório anual, conforme Resolução CVM 17, que 
venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário. O referido organograma do grupo 
societário da Emissora deverá conter, inclusive, controladores, controladas, controle 
comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de cada exercício 
social;  
 
(xvi) em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibilização na 
CVM do relatório anual, enviar declaração assinada pelo(s) diretor(es) da Emissora, na 
forma do seu estatuto social, atestando: (a) que permanecem válidas as disposições 
contidas nesta Emissão, nos termos da das declarações prestadas pela Devedora; e (b) que 
não foram praticados atos em desacordo com o estatuto social;  
 
(xvii) manter contratada instituição financeira habilitada para a prestação dos serviços de 
escrituração e liquidação dos CRA; 
 
(xviii) monitorar, controlar e processar os ativos e compromissos vinculados à Emissão, 
bem como cobrar os Créditos do Agronegócio, incluindo a cobrança judicial ou extrajudicial 
dos créditos inadimplidos, observado o disposto neste Termo de Securitização; 

 
(xix) pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias impostas pela CVM, nos 
termos do inciso II do parágrafo 2º do artigo 35 da Resolução CVM 60; e 

 
(xx) cumprir e fazer cumprir todas as disposições do presente Termo de Securitização. 
 

7.3.1. Sem prejuízo das demais obrigações legais da Emissora, é obrigatória a 
elaboração de: 
 

(i) balanço refletindo a situação do Patrimônio Separado; 
 
(ii) relatório trimestral de descrição das despesas incorridas no respectivo 
período; e 
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(iii) relatório trimestral de custos referentes à defesa dos direitos, garantias e 
prerrogativas dos Titulares dos CRA, inclusive a título de reembolso ao Agente 
Fiduciário. 

 
7.4. Declarações Adicionais da Emissora e do Agente Fiduciário. A Emissora e o Agente 
Fiduciário, neste ato, atestam a veracidade, consistência, correção e suficiência das 
informações prestadas pela Emissora nos Prospectos, quando de suas respectivas 
divulgações, e neste Termo de Securitização. 
 

7.4.1. Adicionalmente, a Emissora declara que não há situações de conflitos 
de interesse existentes no momento da emissão dos CRA. 
 
7.5. Divulgação de Informações. A Emissora se obriga a fornecer ao Agente Fiduciário, 
na qualidade de representante dos Titulares dos CRA, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis, 
todas as informações relativas aos Créditos do Agronegócio, desde que devida e 
razoavelmente solicitadas através do envio de notificação prévia por escrito. 
 
8. Garantia 
 
8.1. Garantia. Com exceção do Regime Fiduciário, os CRA não contarão com qualquer 
garantia. 
 
9. Regime Fiduciário e Administração do Patrimônio Separado 
 
9.1. Regime Fiduciário. Na forma dos artigos 25 e 26 da Lei 14.430/22 e do artigo 37º da 
Resolução CVM 60, a Emissora institui Regime Fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio, 
bem como sobre a Conta Centralizadora e todos e quaisquer valores depositados na Conta 
Centralizadora. 
 
9.2. O Regime Fiduciário será instituído neste Termo de Securitização, o qual será 
custodiado na Instituição Custodiante, conforme previsto nos artigos 33 e 34 da Resolução 
CVM 60 e registrado na B3, conforme previsto no artigo 25 da Lei nº 14.430/22. 
 
9.3. Separação Patrimonial. Os Créditos do Agronegócio sujeitos ao Regime Fiduciário 
ora instituído, são destacados do patrimônio da Emissora e passam a constituir patrimônio 
separado distinto, que não se confunde com o patrimônio da Emissora ou com outros 
patrimônios separados, destinando-se, especificamente ao pagamento dos CRA, e das 
demais obrigações relativas ao Patrimônio Separado, e se manterão apartados um do outro, 
bem como do patrimônio da Emissora até que se complete o resgate de todos os CRA a 
que estejam afetados, nos termos do artigo 27 da Lei 14.430/22. 
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9.3.1. O Patrimônio Separado será composto: (i) pelos Créditos do Agronegócio; 
(ii) pelos valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora, que deverão 
permanecer investidos nas Aplicações Financeiras Permitidas até a realização dos 
pagamentos imputados ao Patrimônio Separado; e (iii) pelos respectivos bens e/ou direitos 
e garantias decorrentes dos itens (i) e (ii), acima, conforme aplicável, e das Aplicações 
Financeiras Permitidas.  

 
9.3.1.1. Os Créditos do Agronegócio objeto do Regime Fiduciário, nos termos 

do artigo 27 da Lei 14.430/22: (i) constituirão Patrimônio Separado, titularizado pela 
Securitizadora, que não se confunde com o seu patrimônio comum ou com outros 
patrimônios separados de titularidade da Securitizadora decorrentes da constituição de 
regime fiduciário no âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis; (ii) serão 
mantidos apartados do patrimônio comum e de outros patrimônios separados da 
Securitizadora até que se complete a integral quitação dos CRA; e (iii) serão destinados 
exclusivamente à liquidação dos CRA e ao pagamento dos custos de administração e de 
obrigações fiscais correlatas, observados os procedimentos estabelecidos neste Termo; (iv) 
não responderão perante os credores da Securitizadora por qualquer obrigação; (v) não 
serão passíveis de constituição de garantias por quaisquer dos credores da Securitizadora, 
por mais privilegiados que sejam; e (vi) somente responderão pelas obrigações inerentes 
aos CRA. 
 
9.4. Administração e Cobrança dos Créditos. A Emissora será a única e exclusiva 
responsável pela administração e cobrança da totalidade dos Créditos do Agronegócio, 
observadas as disposições dos Documentos da Operação e deste Termo de Securitização, 
sendo certo que a Emissora, na condição de titular do Patrimônio Separado, observadas 
eventuais limitações previstas aqui ou na regulamentação editada pela CVM, poderá 
adotar, em nome próprio e às expensas do Patrimônio Separado, todas as medidas cabíveis 
para a sua realização, nos termos dos parágrafo 5º e 6º do artigo 27 da Lei 14.430/22.  
 
9.5. Administração do Patrimônio Separado. A Emissora administrará ordinariamente, 
sujeita às disposições deste Termo de Securitização, o Patrimônio Separado, promovendo 
as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de 
pagamento recebidos na Conta Centralizadora, bem como de pagamento do Valor Nominal 
Unitário, Remuneração e demais encargos acessórios. 
 

9.5.1. O exercício social do Patrimônio Separado encerrar-se-á em 31 de dezembro 
de cada ano, quando serão levantadas e elaboradas as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado, as quais serão auditadas pelo Auditor Independente da Emissora.  
 
9.6. Responsabilidade da Emissora. A Emissora somente responderá por prejuízos ou 
por insuficiência do Patrimônio Separado em caso de descumprimento comprovado de 
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9.3.1. O Patrimônio Separado será composto: (i) pelos Créditos do Agronegócio; 
(ii) pelos valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora, que deverão 
permanecer investidos nas Aplicações Financeiras Permitidas até a realização dos 
pagamentos imputados ao Patrimônio Separado; e (iii) pelos respectivos bens e/ou direitos 
e garantias decorrentes dos itens (i) e (ii), acima, conforme aplicável, e das Aplicações 
Financeiras Permitidas.  

 
9.3.1.1. Os Créditos do Agronegócio objeto do Regime Fiduciário, nos termos 

do artigo 27 da Lei 14.430/22: (i) constituirão Patrimônio Separado, titularizado pela 
Securitizadora, que não se confunde com o seu patrimônio comum ou com outros 
patrimônios separados de titularidade da Securitizadora decorrentes da constituição de 
regime fiduciário no âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis; (ii) serão 
mantidos apartados do patrimônio comum e de outros patrimônios separados da 
Securitizadora até que se complete a integral quitação dos CRA; e (iii) serão destinados 
exclusivamente à liquidação dos CRA e ao pagamento dos custos de administração e de 
obrigações fiscais correlatas, observados os procedimentos estabelecidos neste Termo; (iv) 
não responderão perante os credores da Securitizadora por qualquer obrigação; (v) não 
serão passíveis de constituição de garantias por quaisquer dos credores da Securitizadora, 
por mais privilegiados que sejam; e (vi) somente responderão pelas obrigações inerentes 
aos CRA. 
 
9.4. Administração e Cobrança dos Créditos. A Emissora será a única e exclusiva 
responsável pela administração e cobrança da totalidade dos Créditos do Agronegócio, 
observadas as disposições dos Documentos da Operação e deste Termo de Securitização, 
sendo certo que a Emissora, na condição de titular do Patrimônio Separado, observadas 
eventuais limitações previstas aqui ou na regulamentação editada pela CVM, poderá 
adotar, em nome próprio e às expensas do Patrimônio Separado, todas as medidas cabíveis 
para a sua realização, nos termos dos parágrafo 5º e 6º do artigo 27 da Lei 14.430/22.  
 
9.5. Administração do Patrimônio Separado. A Emissora administrará ordinariamente, 
sujeita às disposições deste Termo de Securitização, o Patrimônio Separado, promovendo 
as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de 
pagamento recebidos na Conta Centralizadora, bem como de pagamento do Valor Nominal 
Unitário, Remuneração e demais encargos acessórios. 
 

9.5.1. O exercício social do Patrimônio Separado encerrar-se-á em 31 de dezembro 
de cada ano, quando serão levantadas e elaboradas as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado, as quais serão auditadas pelo Auditor Independente da Emissora.  
 
9.6. Responsabilidade da Emissora. A Emissora somente responderá por prejuízos ou 
por insuficiência do Patrimônio Separado em caso de descumprimento comprovado de 
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disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, 
por desvio da finalidade do mesmo patrimônio, bem como em caso de descumprimento 
comprovado das disposições previstas neste Termo de Securitização. 
 
9.7. Responsabilidade da Devedora. A Devedora se obrigou na Escritura de Emissão e no 
Contrato de Distribuição a arcar ou reembolsar, conforme o caso, com todas as despesas 
relacionadas com a Emissão do CRA e da Oferta, incluindo, mas não limitando, aos custos 
relacionados ao registro dos CRA perante a B3 e CVM, emissão, custódia e registro dos 
Documentos da Operação, honorários relativos aos assessores e remuneração do 
Coordenador Líder, sendo certo que determinadas despesas iniciais da Oferta serão 
arcadas pela Emissora diretamente, com recursos do Patrimônio Separado, por conta e 
ordem da Devedora, por meio de dedução do Preço de Aquisição, nos termos da cláusula 
9.7.3 abaixo e da cláusula 8.1, item (xi) da Escritura de Emissão.  
 

9.7.1. Para fazer frente aos pagamentos das despesas relativas à administração do 
Patrimônio Separado, ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Liquidante e à Instituição 
Custodiante, a Devedora constituirá o Fundo de Despesa, na Conta Centralizadora, no 
montante correspondente ao Volume Inicial, acrescido dos respectivos impostos 
incidentes sobre as despesas a serem pagas. O volume do Fundo de Despesa será verificado 
semestralmente pela Emissora, a contar de sua composição, e, sempre que esta verificar 
que o saldo do Fundo de Despesa é inferior ao Limite Mínimo, deverá comunicar a 
Devedora para (i) recompor, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento 
de notificação, o Fundo de Despesas com o montante necessário para que os recursos 
existentes no Fundo de Despesas, após a recomposição, seja, no mínimo, igual ao 
respectivo Limite Mínimo, mediante transferência dos valores necessários à sua 
recomposição diretamente para a Conta Centralizadora, e, ainda, (ii) encaminhar, na 
mesma data, extrato de comprovação da referida recomposição à Emissora.  
 

9.7.2. Caso o volume do Fundo de Despesa seja insuficiente para arcar com a 
administração do Patrimônio Separado ou qualquer despesa a este relativa, a Devedora 
será única e exclusivamente responsável por realizar referidos pagamentos, às suas 
expensas, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de solicitação da 
Securitizadora nesse sentido. 
 

9.7.3. A Devedora autoriza a Emissora a abater do Preço de Aquisição o montante 
indicado na planilha de despesas a ser apresentada pela Devedora à Emissora, em até 1 
(um) Dia Útil a contar da data primeira data de integralização dos CRA, sendo que 
R$  467.803,31 (quatrocentos e sessenta e sete mil, oitocentos e três reais e trinta e um 
centavos) será utilizado para composição do Fundo de Despesas no Volume Inicial disposto 
acima, e o restante do valor para pagamento das despesas da Oferta.  
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9.7.4. Se (i) decorrerem 6 meses desde a constituição do Fundo de Despesas ou (ii) 
se eventualmente, os recursos do Fundo de Despesas somarem valor inferior ao Volume 
Inicial, a Securitizadora deverá encaminhar notificação à Devedora, acompanhada da 
comprovação do valor existente no Fundo de Despesas, devendo a Devedora (i) recompor, 
no prazo de até 3 (três) Dias Úteis a contar do recebimento de notificação, o Fundo de 
Despesas com o montante necessário para que os recursos existentes no Fundo de 
Despesas, após a recomposição, seja, no mínimo, igual ao respectivo Volume Inicial, 
mediante transferência dos valores necessários à sua recomposição diretamente para a 
Conta Centralizadora, e, ainda, (ii) encaminhar, na mesma data, extrato de comprovação 
da referida recomposição à Securitizadora. 
 

9.7.5. Os recursos do Fundo de Despesa também estarão abrangidos pela 
instituição do Regime Fiduciário e poderão ser aplicados nas Aplicações Financeiras 
Permitidas, sendo certo que as aplicações realizadas nos termos desta cláusula serão 
resgatadas de maneira que estejam imediatamente disponíveis na Conta Centralizadora.  
 

9.7.6. Após a liquidação da integralidade das obrigações relativas ao Patrimônio 
Separado, os recursos remanescentes presentes no Fundo de Despesa serão 
imediatamente liberados para a Devedora. 
 

9.7.7. Os pagamentos das despesas recorrentes serão realizados pela Emissora por 
conta e ordem da Devedora, através do Fundo de Despesa, mediante apresentação pelo 
respectivo prestador de serviço da nota fiscal ou recibo de pagamento, emitido em favor 
da Emissora. 
 

9.7.8. O montante comprometido para constituição do Fundo de Despesa será 
atualizado anualmente, a contar da data de constituição do Fundo de Despesa, pela 
variação do IGP-M desde a data base. 

 
9.8. Na hipótese de serem necessários recursos adicionais para implementar medidas 
requeridas para que os Titulares de CRA sejam remunerados e o Patrimônio Separado não 
possua recursos suficientes em caixa para adotá-las, poderá haver, após deliberação da 
Assembleia Geral de Titulares de CRA especialmente convocada para tal finalidade, a 
emissão de nova série de CRA com a finalidade específica de captação dos recursos que 
sejam necessários à execução das medidas requeridas, nos termos do parágrafo 4º e 
seguintes do artigo 35 da Resolução CVM 60. Nesta hipótese, os recursos captados estarão 
sujeitos ao Regime Fiduciário e devem integrar o Patrimônio Separado, devendo ser 
utilizados exclusivamente para viabilizar a remuneração dos Titulares de CRA, devendo o 
presente Termo de Securitização ser aditado de modo a prever a emissão da série adicional, 
seus termos e condições, e a destinação específica dos recursos captados. 
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9.7.4. Se (i) decorrerem 6 meses desde a constituição do Fundo de Despesas ou (ii) 
se eventualmente, os recursos do Fundo de Despesas somarem valor inferior ao Volume 
Inicial, a Securitizadora deverá encaminhar notificação à Devedora, acompanhada da 
comprovação do valor existente no Fundo de Despesas, devendo a Devedora (i) recompor, 
no prazo de até 3 (três) Dias Úteis a contar do recebimento de notificação, o Fundo de 
Despesas com o montante necessário para que os recursos existentes no Fundo de 
Despesas, após a recomposição, seja, no mínimo, igual ao respectivo Volume Inicial, 
mediante transferência dos valores necessários à sua recomposição diretamente para a 
Conta Centralizadora, e, ainda, (ii) encaminhar, na mesma data, extrato de comprovação 
da referida recomposição à Securitizadora. 
 

9.7.5. Os recursos do Fundo de Despesa também estarão abrangidos pela 
instituição do Regime Fiduciário e poderão ser aplicados nas Aplicações Financeiras 
Permitidas, sendo certo que as aplicações realizadas nos termos desta cláusula serão 
resgatadas de maneira que estejam imediatamente disponíveis na Conta Centralizadora.  
 

9.7.6. Após a liquidação da integralidade das obrigações relativas ao Patrimônio 
Separado, os recursos remanescentes presentes no Fundo de Despesa serão 
imediatamente liberados para a Devedora. 
 

9.7.7. Os pagamentos das despesas recorrentes serão realizados pela Emissora por 
conta e ordem da Devedora, através do Fundo de Despesa, mediante apresentação pelo 
respectivo prestador de serviço da nota fiscal ou recibo de pagamento, emitido em favor 
da Emissora. 
 

9.7.8. O montante comprometido para constituição do Fundo de Despesa será 
atualizado anualmente, a contar da data de constituição do Fundo de Despesa, pela 
variação do IGP-M desde a data base. 

 
9.8. Na hipótese de serem necessários recursos adicionais para implementar medidas 
requeridas para que os Titulares de CRA sejam remunerados e o Patrimônio Separado não 
possua recursos suficientes em caixa para adotá-las, poderá haver, após deliberação da 
Assembleia Geral de Titulares de CRA especialmente convocada para tal finalidade, a 
emissão de nova série de CRA com a finalidade específica de captação dos recursos que 
sejam necessários à execução das medidas requeridas, nos termos do parágrafo 4º e 
seguintes do artigo 35 da Resolução CVM 60. Nesta hipótese, os recursos captados estarão 
sujeitos ao Regime Fiduciário e devem integrar o Patrimônio Separado, devendo ser 
utilizados exclusivamente para viabilizar a remuneração dos Titulares de CRA, devendo o 
presente Termo de Securitização ser aditado de modo a prever a emissão da série adicional, 
seus termos e condições, e a destinação específica dos recursos captados. 
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10. Agente Fiduciário 
 
10.1. Agente Fiduciário. A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário, que 
formalmente aceita a nomeação e assina o presente Termo, para, nos termos da Lei 
14.430/22, da Lei nº 11.076/04, da Resolução CVM 17 e da Resolução CVM 60, 
desempenhar os deveres e atribuições que lhe competem e representar os interesses da 
comunhão dos Titulares dos CRA, sendo-lhe devida uma remuneração nos termos da lei e 
deste Termo de Securitização. 
 
10.2. Declarações do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário declara que: 
 
(i) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e 
atribuições previstas na legislação específica e neste Termo de Securitização; 
 
(ii) aceita integralmente este Termo de Securitização, todas suas cláusulas e condições; 
 
(iii) está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir 
com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 
estatutários necessários para tanto; 
 
(iv) a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigações 
aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente 
Fiduciário; 
 
(v) sob as penas da lei, não tem qualquer impedimento legal, para exercer a função que 
lhe é conferida, conforme § 3º do artigo 66 da Lei nº 6.404/76; 
 
(vi) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesses previstas no 
artigo 6º da Resolução CVM 17, conforme declaração descrita no Anexo VIII ao presente 
Termo de Securitização;  
 
(vii) não tem qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 
 
(viii) ter analisado diligentemente os Documentos da Operação, para verificação da 
legalidade e ausência de vícios da operação, bem como da veracidade, consistência, 
correção e suficiência das informações disponibilizadas pela Emissora no presente Termo; 
e 
 
(ix) que assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1º do artigo 6º da Resolução 
CVM 17, tratamento equitativo a todos os titulares de certificados de recebíveis do 
agronegócio de eventuais emissões realizadas pela Emissora, coligada, controlada, 
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controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na 
qualidade de agente fiduciário.  
 
10.3. Início das Funções. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da presente 
data, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou até 
sua efetiva substituição.  
 
10.4. Obrigações do Agente Fiduciário. São obrigações do Agente Fiduciário, dentre 
aquelas estabelecidas na Resolução CVM 17: 
 
(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os Titulares 
dos CRA; 
 
(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRA, acompanhando a atuação 
da Emissora na gestão do Patrimônio Separado, empregando no exercício da função o 
cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração 
de seus próprios bens; 
 
(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de 
qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da Assembleia 
Geral para deliberar sobre a sua substituição, conforme prevista nas cláusulas 10.7, 10.7.1 
e 10.7.2, abaixo; 
 
(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relacionada com o exercício de suas 
funções; 
 
(v) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas 
à consistência das demais informações contidas no presente Termo de Securitização, 
diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que 
tenha conhecimento; 
 
(vi) diligenciar junto à Emissora para que os Documentos da Operação e seus 
aditamentos sejam registrados nos órgãos competentes, conforme aplicável, adotando, no 
caso da omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei; 
 
(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando os 
Titulares dos CRA, no relatório anual de que trata o artigo 15 da Resolução CVM 17, sobre 
as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 
 
(viii) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado por 
meio das informações divulgadas pela Devedora e/ou pela Emissora sobre o assunto;  
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controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na 
qualidade de agente fiduciário.  
 
10.3. Início das Funções. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da presente 
data, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou até 
sua efetiva substituição.  
 
10.4. Obrigações do Agente Fiduciário. São obrigações do Agente Fiduciário, dentre 
aquelas estabelecidas na Resolução CVM 17: 
 
(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os Titulares 
dos CRA; 
 
(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRA, acompanhando a atuação 
da Emissora na gestão do Patrimônio Separado, empregando no exercício da função o 
cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração 
de seus próprios bens; 
 
(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de 
qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da Assembleia 
Geral para deliberar sobre a sua substituição, conforme prevista nas cláusulas 10.7, 10.7.1 
e 10.7.2, abaixo; 
 
(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relacionada com o exercício de suas 
funções; 
 
(v) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas 
à consistência das demais informações contidas no presente Termo de Securitização, 
diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que 
tenha conhecimento; 
 
(vi) diligenciar junto à Emissora para que os Documentos da Operação e seus 
aditamentos sejam registrados nos órgãos competentes, conforme aplicável, adotando, no 
caso da omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei; 
 
(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando os 
Titulares dos CRA, no relatório anual de que trata o artigo 15 da Resolução CVM 17, sobre 
as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 
 
(viii) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado por 
meio das informações divulgadas pela Devedora e/ou pela Emissora sobre o assunto;  
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(ix) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificações 
nas condições dos CRA; 
 
(x) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora ou do 
Patrimônio Separado; 

 
(xi) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 
certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de 
protesto, Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos 
pertinentes, onde se localiza a sede do estabelecimento principal da Devedora e/ou da 
Emissora; 
 
(xii) convocar, quando entender necessário e sempre que se houver verificado a 
ocorrência de qualquer hipótese específica prevista na regulamentação aplicável ou neste 
Termo de Securitização, caso a Emissora não faça, a Assembleia Geral, conforme prevista 
neste Termo de Securitização, respeitadas outras regras relacionadas às Assembleias 
Gerais constantes da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, na Resolução CVM 60 e Resolução 
CVM 17; 
 
(xiii) comparecer à assembleia de Titulares do CRA a fim de prestar as informações que 
lhe forem solicitadas; 
 
(xiv) manter atualizada a relação dos Titulares dos CRA e seus endereços, mediante, 
inclusive, gestões junto à Emissora, ao Escriturador, à B3, sendo que, para fins de 
atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora expressamente autoriza, desde já, a B3 a 
atender quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive referente à 
obtenção, a qualquer momento, da posição de Investidores; 
 
(xv) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Securitização, 
especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 
 
(xvi) comunicar os Titulares dos CRA qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 
obrigações financeiras assumidas neste Termo de Securitização, incluindo as obrigações 
relativas a garantias e as cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos 
Titulares dos CRA e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela 
Emissora, indicando as consequências para os Titulares dos CRA e as providências que 
pretendem tomar a respeito do assunto, observado o prazo previsto no artigo 16, inciso II, 
da Resolução CVM 17; 
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(xvii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a 
integridade das Debêntures, inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro 
contratado para esta finalidade; 
 
(xviii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos 
incidentes sobre as Debêntures, inclusive quando custodiadas ou objeto de guarda por 
terceiro contratado para esta finalidade, não sejam cedidos a terceiros; 

 
(xix) elaborar relatório destinado aos Titulares de CRA, nos termos do artigo 68, § 1º, b 
da Lei das Sociedades por Ações, o qual deverá conter o mínimo estabelecido na Resolução 
nº 17 e disponibilizá-lo em sua página na rede mundial de computadores, dentro de 4 
(quatro) meses do encerramento do exercício social da Emissora, bem como mantê-lo 
disponível para consulta pública na página na rede mundial de computadores do Agente 
Fiduciário pelo prazo de 3 (três) anos; 
 
(xx) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos 
Titulares dos CRA, bem como à realização dos Créditos do Agronegócio vinculados ao 
Patrimônio Separado, conforme a ordem deliberada pelos Titulares dos CRA, caso a 
Emissora não o faça; 
 
(xxi) exercer, na hipótese de insolvência com relação às obrigações relacionadas à 
presente Emissão, ou inadimplemento de quaisquer obrigações da Emissora contraídas em 
razão dos Documentos da Operação, a administração do Patrimônio Separado, observado 
o disposto neste Termo de Securitização; 
 
(xxii) promover, na forma prevista neste Termo de Securitização, a liquidação do 
Patrimônio Separado; 
 
(xxiii) disponibilizar o valor unitário dos CRA, calculado em conjunto com a Emissora, aos 
Investidores e aos participantes do mercado, através de sua central de atendimento e/ou 
de seu website (www.oliveiratrust.com.br); 
 
(xxiv) fornecer, nos termos do parágrafo 1º do artigo 32 da Lei 14.430/22 à Securitizadora 
no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contados da data do evento do resgate dos CRA na B3 pela 
Securitizadora, o termo de quitação dos CRA, que servirá para baixa do registro do Regime 
Fiduciário junto à entidade de que trata o caput do art. 18 da Lei 14.430/22; 
 
(xxv) fornecer aos Titulares dos CRA informações relativas aos Créditos do Agronegócio 
que não dependam de terceiros e que sejam de conhecimento do Agente Fiduciário; 
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(xvii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a 
integridade das Debêntures, inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro 
contratado para esta finalidade; 
 
(xviii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos 
incidentes sobre as Debêntures, inclusive quando custodiadas ou objeto de guarda por 
terceiro contratado para esta finalidade, não sejam cedidos a terceiros; 

 
(xix) elaborar relatório destinado aos Titulares de CRA, nos termos do artigo 68, § 1º, b 
da Lei das Sociedades por Ações, o qual deverá conter o mínimo estabelecido na Resolução 
nº 17 e disponibilizá-lo em sua página na rede mundial de computadores, dentro de 4 
(quatro) meses do encerramento do exercício social da Emissora, bem como mantê-lo 
disponível para consulta pública na página na rede mundial de computadores do Agente 
Fiduciário pelo prazo de 3 (três) anos; 
 
(xx) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos 
Titulares dos CRA, bem como à realização dos Créditos do Agronegócio vinculados ao 
Patrimônio Separado, conforme a ordem deliberada pelos Titulares dos CRA, caso a 
Emissora não o faça; 
 
(xxi) exercer, na hipótese de insolvência com relação às obrigações relacionadas à 
presente Emissão, ou inadimplemento de quaisquer obrigações da Emissora contraídas em 
razão dos Documentos da Operação, a administração do Patrimônio Separado, observado 
o disposto neste Termo de Securitização; 
 
(xxii) promover, na forma prevista neste Termo de Securitização, a liquidação do 
Patrimônio Separado; 
 
(xxiii) disponibilizar o valor unitário dos CRA, calculado em conjunto com a Emissora, aos 
Investidores e aos participantes do mercado, através de sua central de atendimento e/ou 
de seu website (www.oliveiratrust.com.br); 
 
(xxiv) fornecer, nos termos do parágrafo 1º do artigo 32 da Lei 14.430/22 à Securitizadora 
no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contados da data do evento do resgate dos CRA na B3 pela 
Securitizadora, o termo de quitação dos CRA, que servirá para baixa do registro do Regime 
Fiduciário junto à entidade de que trata o caput do art. 18 da Lei 14.430/22; 
 
(xxv) fornecer aos Titulares dos CRA informações relativas aos Créditos do Agronegócio 
que não dependam de terceiros e que sejam de conhecimento do Agente Fiduciário; 
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(xxvi)  fornecer, uma vez satisfeitos os créditos dos Titulares dos CRA e extinto o Regime 
Fiduciário, à Emissora, o termo de quitação e relatório de encerramento da emissão de 
suas obrigações de administração do Patrimônio Separado, no prazo de 3 (três)  Dias Úteis 
contado da data do resgate; 
 
(xxvii) fornecer toda informação e cumprir toda solicitação realizada por parte de um 
órgão regulador e/ou autorregulador, tais como, CVM, a Receita Federal do Brasil, BACEN 
e B3; e 
 
(xxviii) no caso de renúncia de suas funções, em virtude da superveniência de conflitos de 
interesses ou de qualquer outra modalidade de inaptidão, permanecer no exercício dessas 
funções pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data de solicitação da renúncia, devendo, 
ainda, fornecer à Emissora ou a quem esta indicar, em até 30 (trinta) dias, documentação 
relativa ao exercício das suas funções. 
 

10.4.1. A Emissora obriga-se a, no que lhe for aplicável, tomar todas as providências 
necessárias de forma que o Agente Fiduciário possa cumprir suas obrigações acima, quando 
aplicável.  

 
10.4.2. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente 

Fiduciário deverá usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou no Termo de 
Securitização para proteger direitos ou defender interesses dos Titulares dos CRA. 

 
10.4.3. Caso este Termo de Securitização não estabeleça quórum superior, a 

modificação das condições dos CRA ou a não adoção de qualquer medida prevista em lei 
ou no Termo de Securitização que vise à defesa dos direitos e interesses dos Titulares dos 
CRA deve ser aprovada em Assembleia Geral mediante deliberação por Titulares dos CRA 
que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação. 
 
10.5. Remuneração do Agente Fiduciário. Pelo exercício de suas atribuições, o Agente 
Fiduciário receberá da Emissora, com os recursos do Patrimônio Separado dos CRA, como 
remuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos 
da lei e deste Termo de Securitização: (i) a título de implementação, será devida parcela 
única de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) devida em até o 5º (quinto) Dia Útil a contar da 
primeira Data de Integralização dos CRA ou 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura 
do presente instrumento; (ii) parcelas mensais de R$ 1.333,33 (mi, trezentos e trinta e três 
reais e trinta e três centavos), cujo valor anual de R$ 16.000,00 (dezesseis mil), sendo a 
primeira parcela devida no 5º (quinto) Dia Útil a contar da primeira data de integralização 
dos CRA e as demais, nas mesmas datas dos meses subsequentes; e, (iii) por cada 
verificação semestral da destinação dos recursos o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos 
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reais) Caso não haja integralização dos CRA e a Oferta seja cancelada, o valor total anual 
descrito no item ii acima será devido, pela Devedora, a título de abort fee.  
 

10.5.1.  No caso de inadimplemento no pagamento dos CRA ou da Emissora, 
ou de reestruturação das condições da oferta após a Emissão, bem como a participação em 
reuniões ou contatos telefônicos e/ou conference call, Assembleias Gerais presenciais ou 
virtuais, que implique à título exemplificativo, em execução das garantias, participação em 
reuniões internas ou externas ao escritório do Agente Fiduciário, formais ou virtuais com a 
Emissora e/ou com os Titulares dos CRA ou demais partes da Emissão, análise e eventuais 
comentários aos documentos da operação e implementação das consequentes decisões 
tomadas em tais eventos, serão devidas ao Agente Fiduciário, adicionalmente, a 
remuneração no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por hora-homem de trabalho 
dedicado aos trabalhos acima, pagas em 5 (cinco) dias após comprovação da entrega, pelo 
Agente Fiduciário, de “relatório de horas”. Entende-se por reestruturação os eventos 
relacionados às alterações das garantias, taxa, índice, prazos e fluxos de pagamento de 
principal e remuneração, condições relacionadas às recompra compulsória e/ou facultativa, 
integral ou parcial, multa, vencimento antecipado e/ou resgate antecipado e/ou liquidação 
do patrimônio separado. Os eventos relacionados à amortização dos CRA não são 
considerados reestruturação dos CRA. O valor máximo anual das horas trabalhas acima 
será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), observado que os valores que sobejarem o 
referido teto acima descrito deverão ser objeto de aprovação em Assembleia Geral de 
Titulares de CRA. 

 
10.5.2. Caso a Emissora atrase o pagamento das remunerações previstas nas 

cláusula 10.5 e/ou 10.5.1, acima, estará sujeita a multa moratória de 2% (dois por cento) 
sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ficando o valor do débito em atraso sujeito ao reajuste pelo IPCA, o qual incidirá desde a 
data de mora até a data de efetivo pagamento, calculado pro rata die, se necessário. 
 

10.5.3. As remunerações do Agente Fiduciário acima mencionadas serão acrescidas 
de (i) Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza - ISS; (ii) Programa de Integração Social 
- PIS; (iii) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS; (iv) Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido – CSLL; (v) Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF; e (vi) 
quaisquer outros impostos que venham a incidir diretamente sobre a remuneração do 
Agente Fiduciário.  
 

10.5.4. As parcelas de remuneração serão atualizadas, anualmente, pela variação 
positiva acumulada do IPCA a partir da data do primeiro pagamento da remuneração do 
Agente Fiduciário. Na hipótese de o IPCA ser extinto ou ter sua utilização proibida, deverá 
ser utilizado o índice que vier a substituí-lo. Caso não haja um novo índice que venha a 
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reais) Caso não haja integralização dos CRA e a Oferta seja cancelada, o valor total anual 
descrito no item ii acima será devido, pela Devedora, a título de abort fee.  
 

10.5.1.  No caso de inadimplemento no pagamento dos CRA ou da Emissora, 
ou de reestruturação das condições da oferta após a Emissão, bem como a participação em 
reuniões ou contatos telefônicos e/ou conference call, Assembleias Gerais presenciais ou 
virtuais, que implique à título exemplificativo, em execução das garantias, participação em 
reuniões internas ou externas ao escritório do Agente Fiduciário, formais ou virtuais com a 
Emissora e/ou com os Titulares dos CRA ou demais partes da Emissão, análise e eventuais 
comentários aos documentos da operação e implementação das consequentes decisões 
tomadas em tais eventos, serão devidas ao Agente Fiduciário, adicionalmente, a 
remuneração no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por hora-homem de trabalho 
dedicado aos trabalhos acima, pagas em 5 (cinco) dias após comprovação da entrega, pelo 
Agente Fiduciário, de “relatório de horas”. Entende-se por reestruturação os eventos 
relacionados às alterações das garantias, taxa, índice, prazos e fluxos de pagamento de 
principal e remuneração, condições relacionadas às recompra compulsória e/ou facultativa, 
integral ou parcial, multa, vencimento antecipado e/ou resgate antecipado e/ou liquidação 
do patrimônio separado. Os eventos relacionados à amortização dos CRA não são 
considerados reestruturação dos CRA. O valor máximo anual das horas trabalhas acima 
será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), observado que os valores que sobejarem o 
referido teto acima descrito deverão ser objeto de aprovação em Assembleia Geral de 
Titulares de CRA. 

 
10.5.2. Caso a Emissora atrase o pagamento das remunerações previstas nas 

cláusula 10.5 e/ou 10.5.1, acima, estará sujeita a multa moratória de 2% (dois por cento) 
sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ficando o valor do débito em atraso sujeito ao reajuste pelo IPCA, o qual incidirá desde a 
data de mora até a data de efetivo pagamento, calculado pro rata die, se necessário. 
 

10.5.3. As remunerações do Agente Fiduciário acima mencionadas serão acrescidas 
de (i) Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza - ISS; (ii) Programa de Integração Social 
- PIS; (iii) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS; (iv) Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido – CSLL; (v) Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF; e (vi) 
quaisquer outros impostos que venham a incidir diretamente sobre a remuneração do 
Agente Fiduciário.  
 

10.5.4. As parcelas de remuneração serão atualizadas, anualmente, pela variação 
positiva acumulada do IPCA a partir da data do primeiro pagamento da remuneração do 
Agente Fiduciário. Na hipótese de o IPCA ser extinto ou ter sua utilização proibida, deverá 
ser utilizado o índice que vier a substituí-lo. Caso não haja um novo índice que venha a 
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substituí-lo, as Partes deverão acordar um novo índice para fins da atualização das parcelas 
de remuneração do Agente Fiduciário. 
 

10.5.5. A remuneração definida na cláusula 10.5 acima, será devida mesmo após o 
vencimento dos CRA, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes 
à sua função em relação à emissão, remuneração essa que será calculada pro rata die. 
 
10.6. Despesas do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário será ressarcido, com recursos 
do Patrimônio Separado, de todas as despesas com cartórios, publicações, notificações, 
extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de 
documentos, despesas com conference calls, contatos telefônicos, extração de certidões, 
despesas de transportes, alimentação, viagens e estadias por ele incorridas, contratação 
de especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal ao 
Agente Fiduciário, desde que tenha, comprovadamente, incorrido para proteger os direitos 
e interesses dos Titulares dos CRA ou para realizar seus créditos. O ressarcimento a que se 
refere esta cláusula será efetuado em até 05 (cinco) Dias Úteis após a entrega à Emissora 
da cópia dos Documentos Comprobatórios das despesas efetivamente incorridas. 
 

10.6.1. Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio 
Separado, nos termos da Lei nº 11.076/04 e da Lei 14.430/22, caso o Patrimônio Separado 
seja insuficiente para arcar com as despesas listadas acima, tais despesas serão suportadas 
pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA titulados por cada um deles, podendo a 
Emissora, inclusive, utilizar os recursos levantados na excussão e/ou execução de garantias 
para pagamento destas despesas prioritariamente ao pagamento dos CRA, observado o 
disposto neste Termo de Securitização. 

 
10.6.2. Caso o Agente Fiduciário ou qualquer prestador de serviço venha a exercer 

cobrança de valores intempestivamente, não será devido pela Emissora nenhum acréscimo 
a título de Encargos Moratórios, multa, atualização monetária ou a qualquer outro título, 
desde que pago na nova data acordada. Não serão exigíveis nem devidos pelo Patrimônio 
Separado ou pela Emissora os valores cobrados intempestivamente a título de prestação 
de serviço após o Resgate Antecipado dos CRA ou após a Data de Vencimento dos CRA, 
sendo certo que a Emissora não se responsabilizará, em nenhuma hipótese, pelo 
ressarcimento de tais valores. 
 
10.7. Substituição do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário poderá ser substituído nas 
hipóteses de impedimento, renúncia, intervenção ou liquidação extrajudicial, devendo ser 
realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência de qualquer desses eventos, 
Assembleia Geral para que seja eleito o novo Agente Fiduciário. 
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10.7.1. A Assembleia Geral a que se refere a cláusula 10.7 anterior poderá ser 
convocada pelo Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por Titulares dos CRA 
que representem 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, ou pela CVM. Se a 
convocação não ocorrer até 15 (quinze) dias antes do final do prazo referido na cláusula 
acima, caberá à Emissora efetuá-la.  

 
10.7.2. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo 

de até 7 (sete) dias úteis, contados do registro do aditamento do presente Termo de 
Securitização e à sua manifestação acerca do atendimento aos requisitos prescritos na 
Resolução CVM 17. 

 
10.8. Destituição do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário poderá, ainda, ser destituído, 
mediante a imediata contratação de seu substituto a qualquer tempo, pelo voto favorável 
de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 
dos CRA em Circulação, reunidos em Assembleia Geral convocada na forma prevista pela 
Cláusula 12, abaixo. 
 

10.8.1. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da Assembleia 
Geral para escolha do novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório, conforme 
disposição do parágrafo 3º do artigo 7º, da Resolução CVM 17. 

 
10.8.2. O Agente Fiduciário eleito em substituição assumirá integralmente os 

deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste Termo 
de Securitização. 
 

10.8.3. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deve ser objeto 
de aditamento ao presente Termo de Securitização e comunicada à CVM. 
 
10.9. Despesas Incorridas pelo Agente Fiduciário no Interesse dos Titulares dos CRA. 
Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente 
Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA deverão ser, 
sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas por estes. Tais despesas a serem 
adiantadas pelos Titulares dos CRA incluem também os gastos com honorários advocatícios, 
depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário ou 
decorrente de ações contra ele intentadas no exercício de sua função, ou ainda que lhe 
causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante dos Titulares dos CRA. As 
eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 
judiciais serão igualmente suportadas pelos Titulares dos CRA, bem como a remuneração 
e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário na hipótese da Emissora permanecer em 
atraso com relação ao pagamento dos CRA por um período superior a 30 (trinta) dias, 
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10.7.1. A Assembleia Geral a que se refere a cláusula 10.7 anterior poderá ser 
convocada pelo Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por Titulares dos CRA 
que representem 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, ou pela CVM. Se a 
convocação não ocorrer até 15 (quinze) dias antes do final do prazo referido na cláusula 
acima, caberá à Emissora efetuá-la.  

 
10.7.2. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo 

de até 7 (sete) dias úteis, contados do registro do aditamento do presente Termo de 
Securitização e à sua manifestação acerca do atendimento aos requisitos prescritos na 
Resolução CVM 17. 

 
10.8. Destituição do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário poderá, ainda, ser destituído, 
mediante a imediata contratação de seu substituto a qualquer tempo, pelo voto favorável 
de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 
dos CRA em Circulação, reunidos em Assembleia Geral convocada na forma prevista pela 
Cláusula 12, abaixo. 
 

10.8.1. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da Assembleia 
Geral para escolha do novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório, conforme 
disposição do parágrafo 3º do artigo 7º, da Resolução CVM 17. 

 
10.8.2. O Agente Fiduciário eleito em substituição assumirá integralmente os 

deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste Termo 
de Securitização. 
 

10.8.3. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deve ser objeto 
de aditamento ao presente Termo de Securitização e comunicada à CVM. 
 
10.9. Despesas Incorridas pelo Agente Fiduciário no Interesse dos Titulares dos CRA. 
Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente 
Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA deverão ser, 
sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas por estes. Tais despesas a serem 
adiantadas pelos Titulares dos CRA incluem também os gastos com honorários advocatícios, 
depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário ou 
decorrente de ações contra ele intentadas no exercício de sua função, ou ainda que lhe 
causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante dos Titulares dos CRA. As 
eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 
judiciais serão igualmente suportadas pelos Titulares dos CRA, bem como a remuneração 
e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário na hipótese da Emissora permanecer em 
atraso com relação ao pagamento dos CRA por um período superior a 30 (trinta) dias, 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

57 
 

podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos Titulares dos CRA para cobertura do 
risco da sucumbência. 
 
10.10. Outras Despesas. As despesas que forem consideradas como de responsabilidade 
da Devedora que venham a ser honradas pelo Patrimônio Separado continuarão como de 
responsabilidade desta e deverão ser ressarcidas, podendo ser cobradas pelos Titulares dos 
CRA judicial ou extrajudicialmente. 
 
10.11. Premissas. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente 
Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos 
encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou 
adulteração. Não será, ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de 
documentos societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e 
regulamentar da Emissora, a qual deverá elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 
 
10.12. Limitação. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 
17 e dos artigos aplicáveis da Lei nº 6.404/76, estando este isento de qualquer 
responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável, ou que não 
esteja prevista neste Termo de Securitização. 
 
10.13. Opinião. O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer 
juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de 
definição pelos Titulares dos CRA, comprometendo-se tão-somente a agir em 
conformidade com as instruções que lhe forem transmitidas pelos Titulares dos CRA. Neste 
sentido, o Agente Fiduciário não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou 
sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos Titulares 
dos CRA a ele transmitidas conforme definidas pelos Titulares dos CRA e reproduzidas 
perante a Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser 
causados em decorrência disto aos Titulares dos CRA ou à Emissora.  
 
10.14. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem 
responsabilidade para os Titulares dos CRA e/ou exonerarem terceiros de obrigações para 
com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações 
assumidas neste instrumento, somente serão válidos quando previamente assim 
deliberado pelos Titulares dos CRA reunidos em Assembleia Geral. 
 
10.15. Outras Emissões. Na presente data, o Agente Fiduciário declara que em outras 
emissões de títulos e valores mobiliários da Emissora ou de sociedades integrantes do seu 
grupo econômico, conforme descrita e caracterizada no Anexo VII deste Termo de 
Securitização. 
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11. Transferência da Administração e Liquidação do Patrimônio Separado 
 
11.1. Transferência da Administração do Patrimônio Separado. Nos termos do artigo 39 
da Resolução CVM 60, a destituição e substituição da Securitizadora da administração do 
Patrimônio Separado pode, a critério da Assembleia Geral, ocorrer nas seguintes situações: 
 
(i) insuficiência dos bens do Patrimônio Separado para liquidar os CRA; 
 
(ii) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Securitizadora; 

 
(iii) pedido, elaborado por qualquer parte ou terceiro, de recuperação judicial, 
extrajudicial ou decretação de falência da Emissora, não elidido no prazo legal;  
 
(iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações 
pecuniárias previstas neste Termo de Securitização, desde que por culpa exclusiva e não 
justificável da Emissora, sendo que, nessa hipótese, a liquidação do Patrimônio Separado 
poderá ocorrer desde que tal inadimplemento ou mora perdure por mais de 2 (dois) Dias 
Úteis, contados da data em que a obrigação era devida; ou 
 
(v) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Geral, desde que conte 
com a concordância da companhia securitizadora. 

 
11.1.1. Nas hipóteses previstas nos incisos (i) e (iii) a (v) acima, cabe ao Agente 

Fiduciário convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis da data em que tomar conhecimento da 
ocorrência de qualquer dos respectivos eventos, Assembleia Geral para deliberar sobre a 
administração ou liquidação do Patrimônio Separado, observados os quóruns 
estabelecidos na Cláusula 12.10 abaixo, sendo certo que, nos termos do parágrafo 4º do 
artigo 30 da Resolução CVM 60, o quórum de deliberação requerido para a destituição e 
substituição da Securitizadora não poderá, em nenhuma hipótese, ser superior a 50% 
(cinquenta por cento) dos CRA em Circulação. 

 
11.1.2. Nos termos do §2º do artigo 39 da Resolução CVM 60, na hipótese prevista 

no inciso (ii) acima, cabe ao Agente Fiduciário assumir imediatamente a custódia e a 
administração do Patrimônio Separado e, em até 15 (quinze) dias, convocar Assembleia 
Geral para deliberar pela liquidação do Patrimônio Separado, (hipótese na qual os 
respectivos Titulares dos CRA presentes em referida Assembleia Geral deverão nomear o 
liquidante e as formas de liquidação) ou pela não liquidação do Patrimônio Separado 
(hipótese na qual deverá ser deliberada a administração do Patrimônio Separado por nova 
securitizadora ou nomeação de nova securitizadora, fixando as condições e os termos para 
administração, bem como sua respectiva remuneração). 
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11.1.3. A Assembleia Geral prevista na cláusula 11.1.1 acima deverá ser realizada no 
prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de publicação do edital relativo à primeira 
convocação que deverá informar, além da ordem do dia, o local, a data e a hora em que a 
Assembleia Geral será realizada. Na hipótese de não instalação da Assembleia Geral em 
primeira convocação, deverá ocorrer nova convocação por meio da publicação de novo 
edital que deverá informar, além da ordem do dia, o local, a data e a hora em que a 
Assembleia Geral será realizada em segunda convocação. A referida Assembleia Geral não 
poderá ser realizada, em segunda convocação, em prazo inferior a 8 (oito) dias, contados 
da data em que foi publicado o segundo edital. A Assembleia Geral instalar-se-á, em 
primeira convocação, com a presença de qualquer número Titulares de CRA em circulação, 
na forma do artigo 28 da Resolução CVM 60. 

 
11.1.4. A Assembleia Geral convocada para deliberar sobre qualquer evento de 

liquidação do Patrimônio Separado decidirá, pela maioria dos votos presentes na forma do 
artigo 30 da Resolução CVM 60, em primeira ou em segunda convocação para os fins de 
liquidação do Patrimônio Separado, enquanto o quórum requerido para deliberação pela 
substituição da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado será de até 50% 
(cinquenta por cento) do Patrimônio Separado, conforme parágrafo 4º do artigo 30 da 
Resolução CVM 60. 

 
11.1.5. A ocorrência de qualquer dos eventos listados na cláusula 11.1 acima deverá 

ser prontamente comunicada, ao Agente Fiduciário, pela Emissora, em até 5 (cinco) Dias 
Úteis. 

 
11.1.6. A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência 

dos Créditos do Agronegócio integrantes do Patrimônio Separado ao Agente Fiduciário ou 
à instituição administradora que vier a ser aprovada pelos Titulares dos CRA, para fins de 
extinção de toda e qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRA. Nesse caso, caberá 
ao Agente Fiduciário (ou à instituição administradora que vier a ser aprovada pelos 
Titulares dos CRA), conforme deliberação dos Titulares dos CRA: (a) administrar os Créditos 
do Agronegócio que integram o Patrimônio Separado, (b) usar de toda e qualquer medida 
prevista em lei, na Escritura de Emissão ou neste Termo de Securitização para proteger os 
direitos ou defender os interesses dos Titulares dos CRA, (c) ratear os recursos obtidos 
entre os Titulares dos CRA na proporção de CRA detidos, (d) transferir os créditos oriundos 
dos Créditos do Agronegócio eventualmente não realizados aos Titulares dos CRA, na 
proporção de CRA detidos; e (e) fornecer, nos termos do §1º do artigo 32 da Lei 14.430 à 
Securitizadora no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contados da data do evento do resgate dos 
CRA na B3 pela Securitizadora, o termo de quitação dos CRA, que servirá para baixa do 
registro do Regime Fiduciário junto à entidade de que trata o caput do artigo 18 da Lei 
14.430/22. 
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11.1.7. O agente fiduciário poderá promover a liquidação do Patrimônio Separado 
com o consequente resgate dos CRA mediante a dação em pagamento dos bens e direitos 
integrantes do patrimônio separado aos seus Titulares de CRA nas seguintes hipóteses: (i) 
caso a Assembleia Geral não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação 
e (ii) caso a Assembleia Geral seja instalada e os Titulares de CRA não decidam a respeito 
das medidas a serem adotadas. 

 
11.1.8. Observada a ordem de prioridade de pagamentos prevista neste Termo de 

Securitização, a realização dos direitos dos Titulares dos CRA estará limitada aos Créditos 
do Agronegócio e aos valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora, 
inclusive aqueles eventualmente auferidos em razão dos investimentos em outros ativos 
junto às Instituições Autorizadas, integrantes do Patrimônio Separado.  

 
11.1.9. As Partes concordam, ainda, que a liquidação do Patrimônio Separado não 

implica e/ou configura qualquer evento de resgate antecipado dos CRA. 
 
12. Da Assembleia Geral  
 
12.1. Assembleia Geral. Os Titulares dos CRA poderão, a qualquer tempo, reunir-se em 
Assembleia Geral, inclusive de modo parcial ou totalmente digital, conforme previsto na 
Resolução CVM 81, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos 
Titulares dos CRA, incluindo as matérias previstas no artigo 25 da Resolução CVM 60, nos 
termos abaixo.  
 
12.2. É permitido aos Titulares dos CRA votar na Assembleia Geral por meio de processo 
de consulta formal, escrita ou eletrônica, desde que observadas as formalidades previstas 
na Resolução CVM 81 e nos artigos 26 a 32 da Resolução CVM 60, bem como o disposto na 
Cláusula 12.13 abaixo. 
 
12.3. Competência de Convocação. A Assembleia Geral pode ser convocada por iniciativa 
própria da Securitizadora, do Agente Fiduciário ou mediante solicitação de investidores que 
detenham, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRA. 

 
12.3.1. A convocação deve ser dirigida à Securitizadora, que deve, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias contado do recebimento, convocar a Assembleia Geral às expensas dos 
requerentes, salvo se a Assembleia Geral assim convocada deliberar em contrário. 
 
12.4. Forma de Convocação: Observados os termos e condições previstos no art. 26 e 
seguintes da Resolução CVM 60, a convocação da Assembleia Especial será encaminhada 
pela Securitizadora ou seu custodiante aos Titulares dos CRA com base nas informações de 
endereço de e-mail fornecidas pela B3 e/ou pelo Escriturador, com base na lista de 
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contatos disponibilizada pela B3 ou pelo Escriturador à Securitizadora, e disponibilizada na 
página que contém as informações do Patrimônio Separado na rede mundial de 
computadores, devendo constar da convocação os itens mínimos previstos no parágrafo 
2º, do artigo 26 da Resolução CVM 60.  
 

12.4.1. Cumpre ao Escriturador manter a lista de contatos mencionada na Cláusula 
12.4 acima devidamente atualizada em relação aos Titulares dos CRA e seus respectivos 
dados para comunicações, devendo, para tanto, informar à B3 e/ou ao Escriturador, 
conforme aplicável, sobre eventuais mudanças dos dados constantes da lista. 

 
12.4.2. A convocação da Assembleia Geral deve ser feita com 20 (vinte) dias de 

antecedência, no mínimo, da data de sua realização. 
 
12.4.3. No caso da Assembleia Geral ser convocada pelo Agente Fiduciário ou por 

Titulares dos CRA, nos termos da Cláusula 12.3 acima, a convocação deverá ser dirigida à 
Emissora a qual, por sua vez, deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado do 
recebimento, convocar a Assembleia Geral às expensas do(s) requerente(s), salvo se a 
referida assembleia assim convocada deliberar em contrário. 

 
12.4.4. Da convocação da Assembleia Geral deve constar, no mínimo: (i) dia, hora e 

local em que será realizada a assembleia, sem prejuízo da possibilidade de a assembleia ser 
realizada parcial ou exclusivamente de modo digital; (ii) ordem do dia contendo todas as 
matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja 
matérias que dependam de deliberação da assembleia; e (iii) indicação da página na rede 
mundial de computadores em que o investidor pode acessar os documentos pertinentes à 
ordem do dia que sejam necessários para debate e deliberação da Assembleia Geral. 

 
12.4.5. Caso os Titulares dos CRA possam participar da Assembleia Geral à distância, 

por meio de sistema eletrônico, a convocação deve conter informações detalhando as 
regras e os procedimentos sobre como os Titulares dos CRA podem participar e votar à 
distância na assembleia, incluindo informações necessárias e suficientes para acesso e 
utilização do sistema pelos Titulares dos CRA, assim como se a Assembleia Geral será 
realizada parcial ou exclusivamente de modo digital. 

 
12.4.6. As informações requeridas na Cláusula 12.4.5 podem ser divulgadas de 

forma resumida, com indicação do endereço na rede mundial de computadores onde a 
informação completa estiver disponível a todos os investidores. 

 
12.4.7. A Assembleia Geral se instala com qualquer número de investidores, sendo 

certo que, na hipótese de não instalação da Assembleia Geral em primeira convocação, 
deverá ocorrer nova convocação nos termos da Cláusula 12.4. A referida Assembleia Geral 
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não poderá ser realizada em segunda convocação, em prazo inferior a 8 (oito) dias contados 
da data em que foi divulgada a segunda convocação. 

 
12.4.8. Nos termos do parágrafo único do art. 28 da Resolução CVM 60, a presença 

da totalidade dos Titulares dos CRA supre a falta de convocação para fins de instalação da 
Assembleia Geral. 
 
12.5. Presidência da Assembleia Geral. A presidência da Assembleia Geral caberá aos 
representantes da Emissora ou, caso não tenha sido convocada por esta, caberá aos 
Titulares dos CRA presentes à eleição do respectivo presidente. 
 
12.6. Participação em Assembleia Geral. A Assembleia Geral pode ser realizada: (i) de 
modo exclusivamente digital, caso os Titulares dos CRA somente possam participar e votar 
por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou (ii) de modo parcialmente 
digital, caso os Titulares dos CRA possam participar e votar tanto presencialmente quanto 
a distância por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico. 
 

12.6.1. No caso de utilização de meio eletrônico, a companhia securitizadora deve 
adotar meios para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, 
particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou 
outros meios igualmente eficazes para assegurar a identificação do investidor. 

 
12.6.2. Os investidores podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, 

desde que recebida pela companhia securitizadora antes do início da assembleia.  
 
12.7. Participação de Terceiros na Assembleia Geral. Sem prejuízo do disposto na cláusula 
12.9 abaixo, a Emissora e/ou os Titulares dos CRA, poderão convocar representantes da 
Emissora, ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, sempre que a 
presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 
 
12.8. Participação do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas 
as Assembleias Gerais e prestar aos Titulares dos CRA, as informações que lhe forem 
solicitadas, sendo certo que deve agir conforme instrução dos Titulares dos CRA, nas 
decisões relativas à administração do Patrimônio Separado, caso necessário. 
 
12.9. Direito de Voto. A cada CRA em Circulação corresponderá um voto, sendo certo que, 
nos termos do artigo 31 da Resolução CVM 60, somente podem votar na Assembleia Geral 
os Titulares dos CRA detentores dos CRA na data da convocação da Assembleia Geral, seus 
representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. 
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digital, caso os Titulares dos CRA possam participar e votar tanto presencialmente quanto 
a distância por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico. 
 

12.6.1. No caso de utilização de meio eletrônico, a companhia securitizadora deve 
adotar meios para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, 
particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou 
outros meios igualmente eficazes para assegurar a identificação do investidor. 

 
12.6.2. Os investidores podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, 

desde que recebida pela companhia securitizadora antes do início da assembleia.  
 
12.7. Participação de Terceiros na Assembleia Geral. Sem prejuízo do disposto na cláusula 
12.9 abaixo, a Emissora e/ou os Titulares dos CRA, poderão convocar representantes da 
Emissora, ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, sempre que a 
presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 
 
12.8. Participação do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas 
as Assembleias Gerais e prestar aos Titulares dos CRA, as informações que lhe forem 
solicitadas, sendo certo que deve agir conforme instrução dos Titulares dos CRA, nas 
decisões relativas à administração do Patrimônio Separado, caso necessário. 
 
12.9. Direito de Voto. A cada CRA em Circulação corresponderá um voto, sendo certo que, 
nos termos do artigo 31 da Resolução CVM 60, somente podem votar na Assembleia Geral 
os Titulares dos CRA detentores dos CRA na data da convocação da Assembleia Geral, seus 
representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. 
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12.9.1. Tendo em vista que somente os CRA em Circulação terão direito a voto, fica 
estabelecido que o valor dos CRA que não sejam CRA em Circulação será deduzido do valor 
total dos créditos para fim de verificação de quóruns de instalação e deliberação, 
ressalvado a esses Titulares dos CRA, contudo, o direito de serem convocados e de 
comparecerem a quaisquer Assembleias Gerais.  
 

12.9.2. Nos termos do artigo 32 da Resolução CVM 60, não podem votar nas 
Assembleias Gerais (i) os prestadores de serviços à presente Emissão, o que inclui a 
Securitizadora (“Prestadores de Serviços”), (ii) os sócios, diretores e funcionários dos 
Prestadores de Serviços, ou (iii) qualquer Titular dos CRA que tenha interesse conflitante 
com os interesses do Patrimônio Separado no assunto a deliberar. A vedação não é 
aplicável caso os únicos Titulares dos CRA sejam as pessoas mencionadas nesta cláusula ou 
houver aquiescência expressa da maioria dos Titulares dos CRA em Circulação, manifestada 
na própria Assembleia Geral, ou em instrumento de procuração que se refira 
especificamente à Assembleia Geral em que se dará a permissão de voto. 
 
12.10. Deliberações da Assembleia Geral. As deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por, no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação, em 
primeira convocação e, pela maioria simples dos Titulares de CRA em Circulação presentes 
na Assembleia Geral, em segunda convocação, exceto se outro quórum de deliberação da 
Assembleia Geral for expressamente previsto neste Termo de Securitização.  
 

12.10.1. As deliberações relativas às alterações: (i) da data de amortização 
dos CRA, (ii) do prazo de vencimento dos CRA; (iii) da remuneração dos CRA; (iv) alteração 
dos eventos de vencimento antecipado previstos na Escritura de Emissão de Debêntures; 
e/ou (v) dos quóruns de deliberação previstos nesse Termo de Securitização, seja em 
primeira convocação da Assembleia Geral ou em qualquer convocação subsequente, serão 
tomadas por Titulares dos CRA que representem no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
mais um dos CRA em Circulação. 
 

12.10.2. As deliberações acerca: (i) da não liquidação do Patrimônio Separado, 
serão tomadas com a presença de Titulares de CRA que representem, pelo menos, 2/3 (dois 
terços) dos CRA em Circulação em primeira convocação e, em segunda convocação, 
independentemente dos CRA em Circulação presentes, nos termos do parágrafo 3º do 
artigo 30 da Lei 14.430/22; e (ii) da não decretação do vencimento antecipado das 
Debêntures, serão tomadas por Titulares dos CRA, que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação em primeira convocação ou, em não 
havendo quórum de instalação, em segunda convocação, se assim deliberarem os Titulares 
dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em 
Circulação presentes na respectiva Assembleia Geral, desde que referidos Titulares dos CRA 
representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação. Caso a assembleia 
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não seja instalada ou não haja quórum suficiente para as respectivas deliberações, será 
entendido pela liquidação do Patrimônio Separado ou pela decretação do vencimento 
antecipado automático das Debêntures, conforme o caso. 
 
12.11. Regularidade da Assembleia Geral. Independentemente das formalidades previstas 
na lei e neste Termo de Securitização, será considerada regularmente instalada a 
Assembleia Geral a que comparecerem todos os Titulares dos CRA, sem prejuízo das 
disposições relacionadas com os quóruns de deliberação estabelecidos neste Termo de 
Securitização. 
 
12.12. Dispensa de convocação da Assembleia Geral. Fica desde já dispensada a realização 
de Assembleia Geral para deliberar sobre: (i) a correção de erros imateriais, seja ele um 
erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) alterações a quaisquer Documentos da 
Operação já expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s) Documento(s) da 
Operação, (iii) alterações a quaisquer Documentos da Operação em razão de exigências 
expressas formuladas pela CVM e/ou pela B3, de adequação a normas legais ou 
regulamentares, bem como de demandas das entidades administradoras de mercados 
organizados ou de entidades autorreguladoras, (iv) em virtude da atualização dos dados 
cadastrais das Partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre 
outros; e (v) redução da remuneração dos prestadores de serviço, desde que as alterações 
ou correções referidas nos itens (i), a (v) acima, não acarretem qualquer prejuízo aos 
Titulares dos CRA ou qualquer alteração no fluxo dos CRA, e desde que não haja qualquer 
custo ou despesa adicional para os Titulares dos CRA. As alterações referidas nesta cláusula 
12.12 deverão ser comunicadas aos Titulares dos CRA, no prazo de até 7 (sete) dias 
contados da data em que tiverem sido implementadas. 
 
12.13. As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRA em Assembleias Gerais, no âmbito 
de sua competência legal, observados os quóruns neste Termo de Securitização, vincularão 
a Emissora e obrigarão todos os Titulares dos CRA em Circulação, independentemente de 
terem comparecido à Assembleia Geral ou do voto proferido nas Assembleias Gerais. 
 
13. Das Despesas do Patrimônio Separado 
 
13.1. Despesas do Patrimônio Separado. São despesas do Patrimônio Separado a serem 
arcadas pela Devedora, conforme previsto na Escritura de Emissão, desde que sejam, 
sempre que possível, previamente aprovadas pela Devedora e devidamente comprovadas:  
 
(i) as despesas com a gestão, cobrança, realização, administração, custódia e 
liquidação do Patrimônio Separado, inclusive, mas sem se limitar, às despesas referentes 
às suas transferências na hipótese de o Agente Fiduciário assumir as suas administrações 
ou a liquidá-los; 
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a Emissora e obrigarão todos os Titulares dos CRA em Circulação, independentemente de 
terem comparecido à Assembleia Geral ou do voto proferido nas Assembleias Gerais. 
 
13. Das Despesas do Patrimônio Separado 
 
13.1. Despesas do Patrimônio Separado. São despesas do Patrimônio Separado a serem 
arcadas pela Devedora, conforme previsto na Escritura de Emissão, desde que sejam, 
sempre que possível, previamente aprovadas pela Devedora e devidamente comprovadas:  
 
(i) as despesas com a gestão, cobrança, realização, administração, custódia e 
liquidação do Patrimônio Separado, inclusive, mas sem se limitar, às despesas referentes 
às suas transferências na hipótese de o Agente Fiduciário assumir as suas administrações 
ou a liquidá-los; 
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(ii) as despesas com prestadores de serviços contratados para a Emissão, tais como 
Escriturador, Liquidante, Instituição Custodiante, câmaras de liquidação onde os CRA 
estejam registrados para negociação, entre outros que venham ou possam vir a ser 
necessários; 
 
(iii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 
relacionados com procedimentos legais, incluindo, sem limitação, sucumbência e depósito 
judicial, incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e realização dos 
Créditos do Agronegócio integrantes do Patrimônio Separado. Tais despesas incluem, 
também, os gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas 
ações propostas pelo Agente Fiduciário e/ou pela Emissora, ou contra o Agente Fiduciário 
e/ou contra a Emissora intentadas, no exercício de suas funções, ou ainda que lhe causem 
prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante da comunhão dos Titulares dos 
CRA, ou Emissora, bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente 
Fiduciário na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência por um período 
superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia prévia dos 
Investidores para cobertura do risco da sucumbência; 
 
(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em 
ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA 
e a realização dos Créditos do Agronegócio, bem como em razão da cobrança, realização, 
administração e liquidação do Patrimônio Separado;  
 
(v) honorários e demais verbas e despesas ao Agente Fiduciário, bem como demais 
prestadores de serviços eventualmente contratados mediante aprovação prévia em 
Assembleia Geral, em razão do exercício de suas funções nos termos deste Termo de 
Securitização; 
 
(vi) remuneração e todas as verbas devidas às instituições financeiras onde se 
encontrem abertas as contas correntes integrantes do Patrimônio Separado; 
 
(vii) despesas com registros e movimentação perante a CVM, B3, Juntas Comerciais e 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, conforme o caso, da documentação 
societária da Emissora relacionada aos CRA, a este Termo de Securitização e aos demais 
Documentos da Operação, bem como de eventuais aditamentos aos mesmos; 
 
(viii) despesas com a publicação dos fatos e atos relevantes de interesse dos Titulares 
dos CRA e dos atos necessários à realização de Assembleias Gerais, na forma da 
regulamentação aplicável; 
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(ix) as despesas com notificações, transporte, alimentação, viagens e estadias, 
necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário e/ou da Emissora, no âmbito deste 
Termo de Securitização; 
 
(x) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para procedimentos 
extraordinários especificamente previstos nos Documentos da Operação e que sejam 
atribuídos à Emissora; 
 
(xi) os tributos incidentes sobre os CRA e/ou sobre os dos Créditos do Agronegócio, que, 
pela legislação então em vigor, sejam ou venham a ser devidos pelo Patrimônio Separado;  
 
(xii) os eventuais tributos que, a partir da Data de Emissão dos CRA, venham a ser criados 
e/ou majorados ou que tenham sua base de cálculo ou base de incidência alterada, 
questionada ou reconhecida, de forma a representar, de forma absoluta ou relativa, um 
incremento da tributação incidente sobre os CRA e/ou sobre os Créditos do Agronegócio, 
e desde que seu recolhimento seja de responsabilidade da Emissora; 
 
(xiii) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários 
advocatícios, arbitrados pelo juiz, conforme decisão transitada em julgado da qual não 
caibam mais recursos, resultantes, diretamente da Emissão, exceto se tais perdas, danos, 
obrigações ou despesas forem resultantes de inadimplemento ou dolo por parte da 
Emissora, do Agente Fiduciário, ou de seus respectivos administradores, empregados, 
consultores e agentes ou empresas controladas ou coligadas, conforme decisão transitada 
em julgado, da qual não caibam recursos; e  
 
(xiv) quaisquer outros honorários, custos e despesas previstas em lei, regulamentação 
aplicável ou neste Termo de Securitização. 
 
13.2. Remuneração da Emissora: será devido à Emissora a remuneração nos seguintes 
termos:  
 
(i) pela administração do Patrimônio Separado, em virtude da securitização dos 
Créditos do Agronegócio, bem como diante do disposto na legislação em vigor, que 
estabelecem as obrigações da Emissora, durante o período de vigência dos CRA, será 
devida a taxa mensal, por Patrimônio Separado, no valor líquido de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) por série, sendo a primeira parcela devida em até 5 dias úteis após a 
primeira Data de Integralização, e as parcelas seguintes devidas no dia 16 (dezesseis) de 
cada mês, e, caso este não seja um Dia Útil, no Dia Útil imediatamente subsequente, 
atualizada anualmente pela variação acumulada do IGP-M desde a Data de Emissão dos 
CRA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a 
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substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário, conforme descrita neste Termo de 
Securitização;  
 
(ii) em complemento ao previsto no item (i) acima, será devida à Emissora 
remuneração extraordinária calculada com base nas horas efetivamente incorridas de 
trabalho dedicado, no valor de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) por hora-homem, 
atualizada anualmente pela variação acumulada do IGP-M desde a Data de Emissão dos 
CRA, sempre que ocorrer uma das seguintes hipóteses, podendo ser cumuladas: (a) 
inadimplemento no pagamento dos CRA ou da Emissora; (b) reestruturação das condições 
dos CRA após a emissão, incluindo (i) esforços de cobrança e execução de Garantias, (ii) o 
comparecimento em reuniões formais ou conferências telefônicas com demais partes da 
Emissão, incluindo Assembleias Gerais, (iii) análise a eventuais aditamentos aos 
Documentos da Operação, bem como das novas condições estabelecidas para a Emissão 
em virtude dos aditamentos; (iv) a implementação das consequentes decisões tomadas em 
tais eventos; (v) atendimento de solicitações da Devedora ou de terceiros que sejam 
relacionadas a reclamações perante os órgãos de defesa do consumidor e/ou processos 
judiciais, vinculados à Escritura de Emissão e/ou a procedimentos de cobrança praticados 
pela Devedora ou por terceiros contratados no âmbito da Emissão; (vi) desenvolvimento 
de funcionalidades, automações e/ou quaisquer customizações dos sistemas da 
Securitizadora que se façam necessários para a prestação dos serviços no âmbito da 
Emissão; (vii) verificações extraordinárias de Lastro, destinação e garantias; e (viii) esforços 
adicionais, quando a liquidação ocorrer em mais de uma data, exceto se a remuneração 
extraordinária da Emissora decorrer do inadimplemento no pagamento dos CRA, no ato 
que a Emissora comunicará a Devedora a esse respeito em até 3 (três) Dias Úteis;  
 
(iii) pelo serviço de Emissora, o valor líquido de 50.000,00 (cinquenta mil reais), devido 
em sua integralidade em até 5 (cinco) Dias Úteis após a 1ª Data de Integralização 
 
(iv) ainda que seja decidido pela interrupção dos trabalhos extraordinários da Emissora, 
a Emissora fará jus a todas as horas efetivamente incorridas até o momento em que tal 
decisão for tomada. A remuneração extraordinária será devida em até 5 (cinco) Dias Úteis 
corridos após comprovação da entrega, pela Emissora, de “relatório de horas”, sempre que 
incorrida.  

 
(v) entende-se por reestruturação das condições dos CRA os eventos relacionados a 
alteração (a) de garantia (se houver); (b) dos prazos de pagamento e remuneração, 
amortização, índice de atualização, data de vencimento final, fluxos, carência ou covenants 
operacionais ou índices financeiros; (c) condições relacionadas a eventos de vencimento 
antecipado, resgate e recompra; (d) do prazo e/ou forma de comprovação da destinação 
dos recursos prevista nos Documentos da Operação; e (e) de assembleias gerais presenciais 
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ou virtuais e aditamentos aos Documentos da Operação, sendo certo que os eventos 
relacionados à amortização dos CRA não são considerados reestruturação dos CRA;  
 
(vi) para comissões mensais, será cobrado o valor mensal total da respectiva comissão, 
ainda que o tempo decorrido entre a primeira Data de Integralização e o dia de pagamento 
seja inferior a um mês; e 
 
(vii) de acordo com as práticas do mercado, a remuneração descrita nos itens acima 
deverá ser paga no Brasil, em reais e livre de quaisquer impostos ou taxas incidentes sobre 
a mesma, tais como PIS, COFINS e ISS. Tal previsão inclui quaisquer outros tributos que 
porventura venham a incidir sobre a receita dos pagamentos realizados no âmbito desta 
emissão, bem como quaisquer majorações das alíquotas dos tributos mencionados já 
existentes. Desta forma, a Emissora receberá quantia equivalente àquela que teria sido 
recebida se tais deduções, recolhimentos ou pagamentos não fossem necessários. 
 
13.3. Remuneração da Instituição Custodiante. A Instituição Custodiante fará jus à 
remuneração correspondente a (i) uma parcela de implantação no valor de R$ 15.600,00 
(quinze mil e seiscentos reais), a ser paga até o 5º (quinto) Dia útil após a primeira data de 
integralização dos CRA; e (ii) parcelas anuais de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), 
sendo que a primeira parcela deverá ser paga na mesma data da parcela (i) acima do ano 
subsequente e as demais nas mesmas datas dos anos subsequentes.  
 

13.3.1. As parcelas citadas no item 13.3 acima serão reajustadas anualmente pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento até 
as datas de pagamento seguintes. Além disso, serão acrescidas de ISS (Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), 
COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribuição 
sobre o Lucro Líquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros 
impostos que venham a incidir sobre a remuneração da Instituição Custodiante nas 
alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento. 
 

13.3.2. As parcelas citadas no item 13.3 acima poderão ser faturadas por qualquer 
empresa do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços Fiduciários 
Ltda., inscrita no CNPJ nº 17.595.680/0001-36.  
 

13.3.3. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os 
débitos em atraso incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, 
bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em 
atraso sujeito a atualização monetária pelo IPCA acumulado, incidente desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die. 
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ou virtuais e aditamentos aos Documentos da Operação, sendo certo que os eventos 
relacionados à amortização dos CRA não são considerados reestruturação dos CRA;  
 
(vi) para comissões mensais, será cobrado o valor mensal total da respectiva comissão, 
ainda que o tempo decorrido entre a primeira Data de Integralização e o dia de pagamento 
seja inferior a um mês; e 
 
(vii) de acordo com as práticas do mercado, a remuneração descrita nos itens acima 
deverá ser paga no Brasil, em reais e livre de quaisquer impostos ou taxas incidentes sobre 
a mesma, tais como PIS, COFINS e ISS. Tal previsão inclui quaisquer outros tributos que 
porventura venham a incidir sobre a receita dos pagamentos realizados no âmbito desta 
emissão, bem como quaisquer majorações das alíquotas dos tributos mencionados já 
existentes. Desta forma, a Emissora receberá quantia equivalente àquela que teria sido 
recebida se tais deduções, recolhimentos ou pagamentos não fossem necessários. 
 
13.3. Remuneração da Instituição Custodiante. A Instituição Custodiante fará jus à 
remuneração correspondente a (i) uma parcela de implantação no valor de R$ 15.600,00 
(quinze mil e seiscentos reais), a ser paga até o 5º (quinto) Dia útil após a primeira data de 
integralização dos CRA; e (ii) parcelas anuais de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), 
sendo que a primeira parcela deverá ser paga na mesma data da parcela (i) acima do ano 
subsequente e as demais nas mesmas datas dos anos subsequentes.  
 

13.3.1. As parcelas citadas no item 13.3 acima serão reajustadas anualmente pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento até 
as datas de pagamento seguintes. Além disso, serão acrescidas de ISS (Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), 
COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribuição 
sobre o Lucro Líquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros 
impostos que venham a incidir sobre a remuneração da Instituição Custodiante nas 
alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento. 
 

13.3.2. As parcelas citadas no item 13.3 acima poderão ser faturadas por qualquer 
empresa do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços Fiduciários 
Ltda., inscrita no CNPJ nº 17.595.680/0001-36.  
 

13.3.3. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os 
débitos em atraso incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, 
bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em 
atraso sujeito a atualização monetária pelo IPCA acumulado, incidente desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die. 
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13.3.4. A remuneração da Instituição Custodiante não inclui despesas consideradas 

necessárias ao exercício da função de agente registrador e instituição custodiante durante 
a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora das Debêntures, 
mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos 
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora das Debêntures ou mediante 
reembolso, após prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: custos com o Sistema 
de Negociação, publicações em geral, custos incorridos em contatos telefônicos 
relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, 
fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas 
com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal 
aos titulares dos CRA. 
 

13.3.5. Nos termos da cláusula 9.7.1 acima, a remuneração da Instituição 
Custodiante será descontada do Fundo de Despesa. 
 

13.3.6. A Instituição Custodiante será responsável pela custódia e guarda dos 
documentos que evidenciam a existência dos Créditos do Agronegócio, em lugar seguro, 
sob as penas previstas na legislação aplicável, como se seus fossem, na forma de depósito 
voluntário, nos termos da Lei nº 11.076/04 e da Lei 14.430/22 e conforme previsto no 
artigo 627 e seguintes do Código Civil. Deste modo, serão realizadas pela Instituição 
Custodiante, de forma individualizada e integral, a recepção dos documentos, a verificação 
do cumprimento dos requisitos formais, de criação e da existência das Debêntures e dos 
Créditos do Agronegócio que compõem o lastro dos CRA exclusivamente nos termos 
previstos neste Termo de Securitização, diligenciando para que seja mantida, às suas 
expensas, atualizada e em perfeita ordem, os Documentos Comprobatórios, no momento 
em que referidos documentos forem apresentados para custódia perante  a Instituição 
Custodiante. 
 

13.3.7. A Instituição Custodiante poderá ser destituída sem a necessidade de 
aprovação em Assembleia Geral, nas seguintes hipóteses (i) em caso de inadimplemento 
de suas obrigações junto à Emissora ou prestação de serviços de forma insatisfatória, não 
sanado no prazo de 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento da notificação enviada pela 
Emissora, para sanar o referido inadimplemento; (ii) na superveniência de qualquer norma 
ou instrução das autoridades competentes, notadamente do Banco Central, que impeça a 
contratação objeto do contrato de custódia; (iii) caso a Instituição Custodiante, encontre-
se em processo de falência, ou tenham a sua intervenção judicial ou liquidação decretada; 
(iv) em caso de descredenciamento do Custodiante para o exercício da atividade custódia 
de valores mobiliários; (v) se a Instituição Custodiante suspender suas atividades por 
qualquer período de tempo igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou por período inferior, 
desde que impacte negativamente os Titulares dos CRA; (vi) se for constatada a ocorrência 
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de práticas irregulares pela Instituição Custodiante; (vii) se não houver o pagamento da 
remuneração devida à Instituição Custodiante nos respectivos prazos, desde que tal 
inadimplemento não seja sanado em até 5 (cinco) Dias Úteis de sua ocorrência; (viii) 
redução de remuneração devida à Instituição Custodiante; (ix) de comum acordo entre a 
Instituição Custodiante por meio de notificação prévia da Emissora à Instituição 
Custodiante, com, pelo menos, 5 (cinco)dias de antecedência; e (x) no caso de fim da 
vigência do contrato celebrado com a Instituição Custodiante.  

 
13.3.8. Caso a Emissora e/ou os Titulares dos CRA desejem substituir a Instituição 

Custodiante sem a observância das hipóteses previstas na Cláusula 13.3.7, tal decisão 
deverá ser submetida à deliberação da Assembleia Geral, nos termos da Cláusula 12 deste 
Termo de Securitização 
 

13.3.9. A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o 
preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 
da legislação vigente. A Instituição Custodiante não será responsável por verificar a 
suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e 
financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim 
de informar, complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos 
documentos recebidos. 
 
13.4. Remuneração do Auditor Independente do Patrimônio Separado. Para o exercício 
fiscal de 2022, os serviços prestados pelo Auditor Independente do Patrimônio Separado 
foram contratados pelo valor anual de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). As 
parcelas aqui previstas serão reajustadas anualmente pelo IGP-M ou, na falta deste, ou 
ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, de comum 
acordo entre as partes do contrato de prestação de serviços de auditoria do Patrimônio 
Separado dos CRA, a partir da data do primeiro pagamento, excluindo-se a hipótese de a 
variação acumulada do IGP-M resultar em valor negativo. 
 

13.4.1 O Auditor Independente do Patrimônio Separado foi contratado pela 
Emissora para, na qualidade de auditor independente registrado na CVM, ser responsável 
pela elaboração das demonstrações contábeis individuais do Patrimônio Separado na 
forma prevista na Resolução CVM 60 e na Resolução CVM 80, observado o disposto neste 
Termo de Securitização. 

 
13.4.2 Hipótese de Substituição do Auditor Independente do Patrimônio Separado. 

O Auditor Independente do Patrimônio Separado poderá ser substituído, sem a 
necessidade de aprovação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral, nas seguintes 
hipóteses: (i) em caso de inadimplemento de suas obrigações junto à Emissora não sanada 
no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis após o recebimento da notificação enviada para o 
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de práticas irregulares pela Instituição Custodiante; (vii) se não houver o pagamento da 
remuneração devida à Instituição Custodiante nos respectivos prazos, desde que tal 
inadimplemento não seja sanado em até 5 (cinco) Dias Úteis de sua ocorrência; (viii) 
redução de remuneração devida à Instituição Custodiante; (ix) de comum acordo entre a 
Instituição Custodiante por meio de notificação prévia da Emissora à Instituição 
Custodiante, com, pelo menos, 5 (cinco)dias de antecedência; e (x) no caso de fim da 
vigência do contrato celebrado com a Instituição Custodiante.  

 
13.3.8. Caso a Emissora e/ou os Titulares dos CRA desejem substituir a Instituição 

Custodiante sem a observância das hipóteses previstas na Cláusula 13.3.7, tal decisão 
deverá ser submetida à deliberação da Assembleia Geral, nos termos da Cláusula 12 deste 
Termo de Securitização 
 

13.3.9. A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o 
preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 
da legislação vigente. A Instituição Custodiante não será responsável por verificar a 
suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e 
financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim 
de informar, complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos 
documentos recebidos. 
 
13.4. Remuneração do Auditor Independente do Patrimônio Separado. Para o exercício 
fiscal de 2022, os serviços prestados pelo Auditor Independente do Patrimônio Separado 
foram contratados pelo valor anual de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). As 
parcelas aqui previstas serão reajustadas anualmente pelo IGP-M ou, na falta deste, ou 
ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, de comum 
acordo entre as partes do contrato de prestação de serviços de auditoria do Patrimônio 
Separado dos CRA, a partir da data do primeiro pagamento, excluindo-se a hipótese de a 
variação acumulada do IGP-M resultar em valor negativo. 
 

13.4.1 O Auditor Independente do Patrimônio Separado foi contratado pela 
Emissora para, na qualidade de auditor independente registrado na CVM, ser responsável 
pela elaboração das demonstrações contábeis individuais do Patrimônio Separado na 
forma prevista na Resolução CVM 60 e na Resolução CVM 80, observado o disposto neste 
Termo de Securitização. 

 
13.4.2 Hipótese de Substituição do Auditor Independente do Patrimônio Separado. 

O Auditor Independente do Patrimônio Separado poderá ser substituído, sem a 
necessidade de aprovação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral, nas seguintes 
hipóteses: (i) em caso de inadimplemento de suas obrigações junto à Emissora não sanada 
no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis após o recebimento da notificação enviada para o 
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Auditor Independente do Patrimônio Separado para sanar a falta; (ii) na superveniência de 
qualquer normativo ou instrução das autoridades competentes, que impeça a contratação 
do Auditor Independente do Patrimônio Separado; (iii) caso o Auditor Independente do 
Patrimônio Separado encontre-se em processo de falência, recuperação extrajudicial ou 
judicial ou liquidação decretada; (iv) em caso de seu descredenciamento para o exercício 
de suas atividades; (v) se o Auditor Independente do Patrimônio Separado suspender suas 
atividades por qualquer período de tempo igual ou superior a 30 (trinta) dias; (vi) se for 
constatada a ocorrência de práticas irregulares pelo Auditor Independente do Patrimônio 
Separado; (vii) redução da remuneração do Auditor Independente; (viii) de comum acordo 
entre a Auditor Independente por meio de notificação prévia da Emissora à Auditor 
Independente, com, pelo menos, 5 (cinco)dias de antecedência; e (ix) no caso de fim da 
vigência do contrato celebrado com a Auditor Independente; e (x) em razão da regra de 
rodízio na prestação de serviços de auditoria independente, sendo certo que não se aplica 
ao Patrimônio Separado a extensão de prazo referente ao rodízio de contratação de 
auditores independentes derivado da implantação do comitê de auditoria, nos termos do 
parágrafo 3º do artigo 35 da Resolução CVM 30. Com exceção dos casos acima previstos, 
deverá ser convocada Assembleia Geral para que seja deliberada a contratação de novo 
auditor independente do Patrimônio Separado. 

 
13.4.3. Na hipótese de substituição do Auditor Independente do Patrimônio 

Separado, a Securitizadora deverá (i) informar o Agente Fiduciário, a B3 e a 
Superintendência de Supervisão de Securitização – SSE da CVM, acerca da referida 
substituição; (ii) atualizar as informações da Emissão e aditar o presente Termo de 
Securitização em até 10 (dez) Dias Úteis contados da substituição do Auditor Independente 
do Patrimônio Separado. 
 
13.5. Remuneração do Escriturador. Pela realização dos serviços de escrituração dos CRA, 
o Escriturador receberá parcela única no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), a ser 
recebida até o 5º (quinto) Dia Útil após a realização do registro, e parcelas anuais de 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais),nos mesmos dias dos meses subsequentes, atualizadas 
anualmente pela variação acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na 
impossibilidade de sua atualização, pelo índice que vier a substitui-lo, a partir da data do 
primeiro pagamento.  
 

13.5.1. Nos termos da cláusula 9.7.1 acima, a remuneração do Escriturador será 
descontada do Fundo de Despesa. 

 
13.5.2. O Escriturador, dentre outras atribuições e responsabilidades a serem 

previstas no contrato a ser celebrado com a Emissora, será responsável pela manutenção 
da totalidade dos CRA emitidos, incluindo a abertura e manutenção em sistemas 
informatizados de livros de registros, o registro em contas de valores mobiliários: (i) das 
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informações relativas à titularidade dos CRA; (ii) dos direitos reais de fruição ou de garantia 
e de outros gravames incidentes sobre os CRA; (iii) das movimentações dos CRA, não se 
limitando aos procedimentos necessários à aplicação dos CRA, quando for o caso, do 
regime de depósito centralizado; e (iv) do tratamento de eventos incidentes sobre os CRA.  
 

13.5.3. O Escriturador poderá ser substituído, sem necessidade de aprovação em 
Assembleia Geral, (i) a qualquer momento, se o Escriturador descumprir quaisquer 
cláusulas ou condições estipuladas no contrato de prestação de serviços, celebrado entre 
o Escriturador e a Emissora, desde que tal descumprimento não seja sanado no prazo de 
15 (quinze) Dias Úteis contados do recebimento, pela parte inadimplente, de notificação 
escrita neste sentido, (ii) a qualquer momento, sem direito a compensações ou 
indenizações, mediante notificação por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência, (iii) na superveniência de qualquer normativo ou instrução das autoridades 
competentes, notadamente do BACEN, que impeça a contratação objeto do contrato de 
prestação de serviços celebrado entre o Escriturador e a Emissora; (iv) se o Escriturador 
tiver sua falência, intervenção ou liquidação decretada; (v) se o Escriturador tiver cassada 
sua autorização para execução dos serviços contratados; (vi) se o Escriturador suspender 
suas atividades por qualquer período de tempo igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou por 
período inferior, desde que impacte negativamente os Titulares dos CRA; (vii) redução da 
remuneração do Escriturador; (viii) de comum acordo entre a Escriturador por meio de 
notificação prévia da Emissora ao Escriturador, com, pelo menos, 5 (cinco)dias de 
antecedência; e (ix) no caso de fim da vigência do contrato celebrado com o Escriturador; 
ou (x) se for constatada a ocorrência de práticas irregulares pelo Escriturador.  
 
13.6. Remuneração do Liquidante. O Liquidante fará jus à remuneração mensal em 
montante equivalente a R$ 100,00 (cem reais) dividido pelo número de patrimônios 
separados ativos da Emissora, a ser paga até o 5º Dia Útil a contar da Data de Integralização 
dos CRA, e as demais na mesma data dos anos subsequentes, atualizadas anualmente pela 
variação acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 
atualização, pelo índice que vier a substitui-lo, a partir da data do primeiro pagamento. 
 

13.6.1. Nos termos da cláusula 9.7.1 acima, a remuneração do Banco Liquidante 
será descontada do Fundo de Despesa. 

 
13.6.2. O Liquidante, dentre outras atribuições e responsabilidades a serem 

previstas no contrato a ser celebrado com a Emissora, será responsável pela movimentação 
de recursos financeiros entre a Emissora e os Investidores, inclusive junto à B3, ocorridas 
em função dos eventos acessórios aos CRA, conforme previstos neste Termo de 
Securitização.  
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informações relativas à titularidade dos CRA; (ii) dos direitos reais de fruição ou de garantia 
e de outros gravames incidentes sobre os CRA; (iii) das movimentações dos CRA, não se 
limitando aos procedimentos necessários à aplicação dos CRA, quando for o caso, do 
regime de depósito centralizado; e (iv) do tratamento de eventos incidentes sobre os CRA.  
 

13.5.3. O Escriturador poderá ser substituído, sem necessidade de aprovação em 
Assembleia Geral, (i) a qualquer momento, se o Escriturador descumprir quaisquer 
cláusulas ou condições estipuladas no contrato de prestação de serviços, celebrado entre 
o Escriturador e a Emissora, desde que tal descumprimento não seja sanado no prazo de 
15 (quinze) Dias Úteis contados do recebimento, pela parte inadimplente, de notificação 
escrita neste sentido, (ii) a qualquer momento, sem direito a compensações ou 
indenizações, mediante notificação por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência, (iii) na superveniência de qualquer normativo ou instrução das autoridades 
competentes, notadamente do BACEN, que impeça a contratação objeto do contrato de 
prestação de serviços celebrado entre o Escriturador e a Emissora; (iv) se o Escriturador 
tiver sua falência, intervenção ou liquidação decretada; (v) se o Escriturador tiver cassada 
sua autorização para execução dos serviços contratados; (vi) se o Escriturador suspender 
suas atividades por qualquer período de tempo igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou por 
período inferior, desde que impacte negativamente os Titulares dos CRA; (vii) redução da 
remuneração do Escriturador; (viii) de comum acordo entre a Escriturador por meio de 
notificação prévia da Emissora ao Escriturador, com, pelo menos, 5 (cinco)dias de 
antecedência; e (ix) no caso de fim da vigência do contrato celebrado com o Escriturador; 
ou (x) se for constatada a ocorrência de práticas irregulares pelo Escriturador.  
 
13.6. Remuneração do Liquidante. O Liquidante fará jus à remuneração mensal em 
montante equivalente a R$ 100,00 (cem reais) dividido pelo número de patrimônios 
separados ativos da Emissora, a ser paga até o 5º Dia Útil a contar da Data de Integralização 
dos CRA, e as demais na mesma data dos anos subsequentes, atualizadas anualmente pela 
variação acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 
atualização, pelo índice que vier a substitui-lo, a partir da data do primeiro pagamento. 
 

13.6.1. Nos termos da cláusula 9.7.1 acima, a remuneração do Banco Liquidante 
será descontada do Fundo de Despesa. 

 
13.6.2. O Liquidante, dentre outras atribuições e responsabilidades a serem 

previstas no contrato a ser celebrado com a Emissora, será responsável pela movimentação 
de recursos financeiros entre a Emissora e os Investidores, inclusive junto à B3, ocorridas 
em função dos eventos acessórios aos CRA, conforme previstos neste Termo de 
Securitização.  
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13.6.3. O Liquidante poderá ser substituído, sem necessidade de aprovação em 
Assembleia Geral, (i) a qualquer momento, se o Liquidante descumprir quaisquer cláusulas 
ou condições estipuladas no contrato de prestação de serviços celebrado entre o 
Liquidante e a Emissora, desde que tal descumprimento não tenha sido sanado no prazo 
de 30 (trinta) dias contados do recebimento pela parte inadimplente de simples notificação 
escrita com indicação da denúncia, (ii) independentemente de aviso prévio, se o Liquidante 
requerer recuperação judicial ou iniciar procedimentos de recuperação extrajudicial, tiver 
sua falência ou liquidação requerida, (iii) independentemente de aviso prévio, se o 
Liquidante tiver cassada sua autorização para a prestação/execução dos serviços 
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Liquidante; ou (vii) extinção do contrato celebrado entre o Liquidante e a Emissora.  
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adotará as diligências para verificar se os prestadores de serviços contratados para si ou 
em benefício do patrimônio separado possuem:  
 

I. recursos humanos, tecnológicos e estrutura adequados e suficientes 
para prestar os serviços contratados;  
 

II. quando se tratar de custodiante ou de entidade registradora, sistemas 
de liquidação, validação, controle, conciliação e monitoramento de 
informações que assegurem um tratamento adequado, consistente e 
seguro para os direitos creditórios nele custodiados ou registrados; e 

 
III. regras, procedimentos e controles internos adequados à operação de 

securitização.  
 

13.7.1. A Securitizadora deve fiscalizar os serviços prestados por terceiros 
contratados que não sejam entes regulados pela CVM, sendo responsáveis perante a CVM 
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estas serão suportadas pelo Patrimônio Separado e, caso não seja suficiente, pelos 
Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada um deles mediante aporte no 
Patrimônio Separado, na forma da alínea a), do inciso IV do artigo 25 da Resolução CVM 60 
e Cláusula 13.9 abaixo. Caso a Securitizadora não recepcione os recursos na respectiva 
Conta Centralizadora até a data e hora limite, a Securitizadora estará isenta de quaisquer 
penalidades e descumprimento de obrigações a ela imputadas referentes ao não 
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cumprimento do prazo previsto, sendo que a Devedora se responsabiliza pelo não 
cumprimento de eventuais ônus relacionados a esta hipótese. 
 
13.9. Despesas dos Titulares dos CRA. Considerando-se que a responsabilidade da 
Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da Lei 14.430, caso o Patrimônio 
Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas nas Cláusulas 13.1 a 
13.6 acima, tais despesas serão suportadas pelo Fundo de Despesas integrante do 
Patrimônio Separado ou pela Devedora e, na falta de recursos do Fundo de Despesas e caso 
a Devedora não arque com o pagamento de tais despesas, estas serão consideradas 
despesas da Emissão e serão arcadas pelos Titulares dos CRA de forma que deverá ser 
realizada Assembleia Geral para deliberação de realização de aporte (“Obrigações de 
Aporte”), por parte dos Titulares dos CRA, junto ao Patrimônio Separado, ressalvado o 
direito de posterior ressarcimento pela Devedora: 
 
(i) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRA, não 
compreendidas na descrição da cláusula 13.1 acima;  
 
(ii) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar seus direitos e 
prerrogativas; e 
 
(iii) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento em CRA, inclusive os 
tributos previstos na cláusula 14 abaixo.  
 

13.9.1. Caso qualquer um dos Titulares dos CRA não cumpra com as Obrigações de 
Aporte e não haja recursos suficientes no Patrimônio Separado (incluindo o Fundo de 
Despesa) para fazer frente às obrigações, a Emissora e/ou o Agente Fiduciário (este último 
caso tenha assumido a administração do Patrimônio Separado) estarão autorizados a 
realizar a compensação de eventual remuneração a que este Titular de CRA inadimplente 
tenha direito com os valores gastos pela Emissora e/ou pelos demais Titulares de CRA 
adimplentes com estas despesas. 
 
14. Do Tratamento Tributário Aplicável aos Titulares dos CRA 
 
14.1. Tratamento Tributário. Serão de responsabilidade dos Titulares dos CRA todos os 
tributos diretos e indiretos descritos no Anexo V a este Termo. 
 
15. Publicidade 
 
15.1. Local de Publicação dos Fatos e Atos Relevantes. Todos os atos e decisões 
decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos 
Titulares dos CRA deverão ser veiculados às expensas do Patrimônio Separado, observada 
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a regulamentação aplicável e as disposições deste Termo de Securitização, conforme 
aplicável, (i) em regra, mediante divulgação na página da rede mundial de computadores 
da Emissora e no Sistema Empresas.Net, sendo encaminhados pela Emissora ao Agente 
Fiduciário, e enviada para CVM via plataforma disponível, não havendo obrigatoriedade de 
publicação de fato relevante com o teor das deliberações em sede de Assembleia Geral, 
exceto nos casos expressamente previstos na Resolução CVM 60.  
 
15.2. As convocações para as Assembleias Gerais deverão ser realizadas nos termos da 
Cláusula 12.4 acima.  

 
15.3. A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas se notificar 
todos os Titulares dos CRA e o Agente Fiduciário, obtendo deles declaração de ciência dos 
atos e decisões. O disposto nesta Cláusula não inclui “atos e fatos relevantes”, bem como 
a publicação de convocações de Assembleias Gerais, que deverão ser divulgados na forma 
prevista na Resolução CVM 60.  

 
15.4. As demais informações periódicas da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, 
nos prazos legais e/ou regulamentares, através do sistema da CVM de envio de 
Informações Periódicas e Eventuais – IPE, ou outro que vier a substituí-los, ou ainda, de 
outras formas exigidas pela legislação aplicável. 
 
16. Dos Riscos 
 
16.1. Fatores de Risco. Os fatores de risco da presente Emissão estão devidamente 

descritos no Prospecto Preliminar e estarão devidamente descritos no Prospecto 
Definitivo. 

 
17. Disposições Gerais 
 
17.1. Indivisibilidade. As Partes declaram e reconhecem que o presente Termo de 

Securitização integra um conjunto de negociações de interesses recíprocos e 
complexos, envolvendo a celebração, além deste Termo de Securitização, dos demais 
Documentos da Operação, razão por que nenhum dos Documentos da Operação 
poderá ser interpretado e/ou analisado isoladamente. 

 
17.2. Independência. Nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer 

direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos Titulares dos 
CRA em razão de qualquer inadimplemento das obrigações da Emissora, prejudicará 
tais direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos 
mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou 
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modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pela Emissora ou precedente 
no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

 
17.3. Irrevogabilidade. O presente Termo de Securitização é firmado em caráter 

irrevogável e irretratável, obrigando as partes por si e seus sucessores.  
 
17.4. Validade de Alterações Posteriores. Todas as alterações do presente Termo de 

Securitização, somente serão válidas se realizadas por escrito pela Emissora e 
aprovadas pelos Titulares dos CRA, observados os quóruns previstos neste Termo de 
Securitização, exceto pelo disposto na cláusula 12.10 acima. 

 
17.5. Informes Mensais. A Securitizadora deve enviar à CVM por meio de sistema 

eletrônico disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, com cópia 
para o Agente Fiduciário, informes mensais dos CRA, nos termos do Suplemento F da 
Resolução CVM 60, em até 30 (trinta) dias, contados do encerramento do mês a que 
se referirem.  

 
17.6. Prevalência das Disposições do Termo de Securitização. Na hipótese de qualquer 

disposição do presente Termo de Securitização ser julgada ilegal, ineficaz ou inválida, 
prevalecerão as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 
comprometendo-se as partes a substituírem a disposição afetada por outra que, na 
medida do possível, produza efeitos semelhantes. 

 
17.7. Assinatura digital: As Partes concordam que, nos termos da Lei nº 13.874/19, do 

Decreto nº 10.278/20, bem como da Medida Provisória nº 2.200-2/01, este Termo de 
Securitização e eventuais aditivos poderão ser firmados de maneira digital, com a 
utilização dos certificados emitidos pela ICP-Brasil, desde que todos os seus 
signatários, incluindo as testemunhas, utilizem a mesma ferramenta, constituindo 
título executivo extrajudicial para todos os fins de direito. Dessa forma, a assinatura 
física deste Termo de Securitização, bem como a sua existência física (impressa), não 
serão exigidas para fins de cumprimento de obrigações previstas neste Termo de 
Securitização, tampouco para sua plena eficácia, validade e exequibilidade. 

 
18. Das Notificações 
 
18.1. Comunicações. Todos os documentos e as comunicações, sempre feitos por escrito, 

assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem 
enviados nos termos deste Termo de Securitização deverão ser encaminhados para os 
seguintes endereços:  
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Para a Emissora:  
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA  
Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros 
São Paulo – SP 
CEP: 05407-003 
At.: Sr (a) Victoria de Sá / Gabriel Lopes 
Telefone: (11) 3385-1800 
Correio eletrônico: gestaocra@vert-capital.com; gestao.corp@vert-capital.com 
 
Para o Agente Fiduciário  
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
Rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, sala 132  
São Paulo – SP, CEP 04534-004   
At: Antonio Amaro e Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira  
Telefone: (21) 3514-0000   
E-mail:  af.controles@oliveiratrust.com.br; af.assembleias@oliveiratrust.com.br; 
af.precificacao@oliveiratrust.com.br (esse último para preço unitário do ativo) 
 

18.1.1. Todas as comunicações decorrentes deste Termo de Securitização serão 
consideradas eficazes quando entregues pessoalmente, mediante protocolo ou “aviso de 
recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ou por meio 
eletrônico à pessoa a ser notificada.  
 

19. Lei Aplicável e Foro 
 
19.1. Legislação Aplicável. Este Termo de Securitização será regido e interpretado de 

acordo com as leis da República Federativa do Brasil. 
 
19.2. Foro. As partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, estado de São Paulo, como 

o único competente para dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente 
deste Termo de Securitização, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que 
seja. 

 
 
O presente Termo de Securitização é firmado de forma digital, na presença de 2 (duas) 
testemunhas. 
 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 
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(o restante desta página foi intencionalmente deixado em branco)
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(o restante desta página foi intencionalmente deixado em branco)
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Página de assinaturas 1/3 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em até Duas Séries 
da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do Agronegócio 
da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, celebrado entre VERT Companhia Securitizadora e Oliveira 
Trust distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
 
 
 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
 
 

______________________________ 
Nome:  
CPF:  
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Página de assinaturas 2/3 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em até Duas Séries 
da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do Agronegócio 
da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, celebrado entre VERT Companhia Securitizadora e Oliveira 
Trust distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.  
 
 
 

OLIVEIRA TRUST DTVM S.A. 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome:  Nome:  
CPF:  CPF:  
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Página de assinaturas 2/3 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em até Duas Séries 
da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do Agronegócio 
da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, celebrado entre VERT Companhia Securitizadora e Oliveira 
Trust distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.  
 
 
 

OLIVEIRA TRUST DTVM S.A. 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome:  Nome:  
CPF:  CPF:  
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Página de assinaturas 3/3 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em até Duas Séries 
da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do Agronegócio 
da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, celebrado entre VERT Companhia Securitizadora e Oliveira 
Trust distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.  
 
 
 
 
TESTEMUNHAS 

 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome:  Nome:  
CPF:  CPF:  
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Anexo I – Características dos Créditos do Agronegócio 

 

 
I. Apresentação 
 
1 Em atendimento ao artigo 2º, inciso V, do Suplemento A da Resolução CVM 60, a 
Emissora apresenta as características dos Créditos do Agronegócio que compõem o 
Patrimônio Separado. 
 
2 A tabela indicada abaixo apresenta as principais características dos Créditos do 
Agronegócio. 

 
 
3 As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas neste 
instrumento terão o significado previsto neste Termo de Securitização e/ou nos respectivos 
Documentos Comprobatórios. 

 
 
II. Créditos do Agronegócio 

 
Devedora: Engelhart CTP (Brasil) S.A., sociedade por ações, sem registro de 

companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”), com sede em São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-
133, inscrita no CNPJ sob o nº 14.796.754/0001-04, com seus atos 
constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do 
Estado do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300416368 
(“Devedora”). 

Credora: 

VERT Companhia Securitizadora, sociedade por ações com registro 
de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 
11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita CNPJ sob o 
nº 25.005.683/0001-09 (“Emissora”). 

Instrumento: 

“Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie 
Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) 
S.A.”, celebrado entre a Devedora e a Emissora, conforme aditada 
(“Escritura de Emissão”) 

Emissão 5ª (quinta) emissão de debêntures da Devedora (“Emissão”) 
Número de Séries A Emissão será realizada em até 2 (duas) séries não havendo 
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nº 25.005.683/0001-09 (“Emissora”). 

Instrumento: 

“Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie 
Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) 
S.A.”, celebrado entre a Devedora e a Emissora, conforme aditada 
(“Escritura de Emissão”) 

Emissão 5ª (quinta) emissão de debêntures da Devedora (“Emissão”) 
Número de Séries A Emissão será realizada em até 2 (duas) séries não havendo 
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qualquer ordem de preferência ou subordinação entre as séries, 
observado que a existência de cada série, bem como a quantidade 
de Debêntures a ser alocada em cada série, será definida em 
Sistema de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido), de 
acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding, 
conforme definido na Cláusula 3.5 da Escritura de Emissão.  
De acordo com o sistema de vasos comunicantes, a quantidade de 
Debêntures emitida em cada uma das séries deverá ser abatida da 
Quantidade Total de Debêntures (conforme abaixo definida), 
definindo a quantidade a ser alocada na outra série, de forma que 
a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries 
efetivamente emitida deverá corresponder à Quantidade Total de 
Debêntures objeto da Emissão. Não haverá quantidade mínima ou 
máxima de Debêntures ou valor mínimo ou máximo para alocação 
entre as séries, sendo que qualquer uma das séries poderá não ser 
emitida (“Sistema de Vasos Comunicantes”). 

Valor Total da Emissão: Até R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), sendo que o referido 
valor poderá ser diminuído, observado o Montante Mínimo. 

Quantidade de 
Debêntures  

Até 1.000.000 (um milhão) Debêntures (“Quantidade Total de 
Debêntures”), a serem alocadas como Debêntures da 1ª (primeira) 
série ("Debêntures da 1ª Série”) e como Debêntures da 2ª 
(segunda) série ("Debêntures da 2ª Série”) no âmbito do 
Procedimento de Bookbuilding no Sistema de Vasos Comunicantes, 
sendo que referida quantidade pode ser diminuída, observado o 
Montante Mínimo. 

Valor Nominal 
Unitário: 

As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil 
reais) na Data de Emissão (abaixo definida). 

Data de Emissão: 24 de janeiro de 2023. 
Data de Vencimento 
das Debêntures: 

Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das 
Debêntures ou resgate antecipado da totalidade das Debêntures, 
nos termos da Escritura de Emissão, (i) as Debêntures da 1ª Série 
terão prazo de vencimento de 1.452 (mil, quatrocentos e cinquenta 
e dois) dias corridos contados da data de vencimento, vencendo em 
15 de janeiro de 2027 (“Data de Vencimento das Debêntures da 1ª 
Série”); e (ii) as Debêntures da 2ª Série terão prazo de vencimento 
de 1.819 (mil, oitocentos e dezenove) dias corridos contados da 
data de vencimento, vencendo em 17 de janeiro de 2028 (“Data de 
Vencimento das Debêntures da 2ª Série” e, quando em conjunto e 
indistintamente com a Data de Vencimento das Debêntures da 1ª 
Série, “Data de Vencimento das Debêntures”). 
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Subscrição e 
Integralização: 

As Debêntures serão subscritas, a qualquer momento até a 
obtenção do registro da Oferta perante a CVM, pela Securitizadora, 
por meio da assinatura de boletim de subscrição, conforme modelo 
constante no anexo I à Escritura de Emissão, bem como o registro 
pela Devedora no livro de registro de Debêntures, conforme 
cláusula 2.5 da Escritura de Emissão.  
 
As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente 
nacional, pelo (i) Valor Nominal Unitário, para a primeira data de 
integralização e (ii) Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a 
data da primeira integralização e a respectiva data da integralização 
subsequente, descontados os recursos necessários para a 
realização da Emissão e da Oferta, assim como para a constituição 
de fundo de despesas em montante que vier a ser definido no 
Termo de Securitização (“Preço de Integralização”), por meio de 
Transferência Eletrônica Disponível – TED ou outra forma de 
transferência eletrônica de recursos financeiros. A integralização 
das Debêntures será realizada em cada data e no montante em que 
ocorrer a integralização dos CRA, desde que a integralização dos 
CRA ocorra até as 16:00 horas, nos termos da Escritura de Emissão 
(cada, uma “Data de Integralização”) na conta corrente nº 127930, 
agência 0001, de titularidade da Devedora, mantida junto ao Banco 
BTG Pactual S.A. (nº 208).  
 

Amortização das 
Debêntures da 1ª 
Série: 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série será pago 
integralmente pela Devedora, em parcela única, na Data de 
Vencimento das Debêntures da 1ª Série . 

Amortização das 
Debêntures da 2ª 
Série: 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série será pago 
integralmente pela Devedora, em parcela única, na Data de 
Vencimento das Debêntures da 2ª Série. 

Atualização Monetária O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente. 
Remuneração das 
Debêntures da 1ª 
Série: 

A partir da primeira Data de Integralização (conforme abaixo 
definida) das Debêntures da 1ª Série, as Debêntures da 1ª Série 
farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal 
Unitário, correspondentes a 103% (cento e três por cento) da 
variação acumulada das taxas médias diárias dos DI over extra 
grupo - Depósitos Interfinanceiros de um dia, calculadas e 
divulgadas pela B3, no informativo diário, disponível em sua página 
na Internet (acessível, na presente data, por meio do link 
http://www.b3.com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

294



 

84 
 

Subscrição e 
Integralização: 

As Debêntures serão subscritas, a qualquer momento até a 
obtenção do registro da Oferta perante a CVM, pela Securitizadora, 
por meio da assinatura de boletim de subscrição, conforme modelo 
constante no anexo I à Escritura de Emissão, bem como o registro 
pela Devedora no livro de registro de Debêntures, conforme 
cláusula 2.5 da Escritura de Emissão.  
 
As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente 
nacional, pelo (i) Valor Nominal Unitário, para a primeira data de 
integralização e (ii) Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a 
data da primeira integralização e a respectiva data da integralização 
subsequente, descontados os recursos necessários para a 
realização da Emissão e da Oferta, assim como para a constituição 
de fundo de despesas em montante que vier a ser definido no 
Termo de Securitização (“Preço de Integralização”), por meio de 
Transferência Eletrônica Disponível – TED ou outra forma de 
transferência eletrônica de recursos financeiros. A integralização 
das Debêntures será realizada em cada data e no montante em que 
ocorrer a integralização dos CRA, desde que a integralização dos 
CRA ocorra até as 16:00 horas, nos termos da Escritura de Emissão 
(cada, uma “Data de Integralização”) na conta corrente nº 127930, 
agência 0001, de titularidade da Devedora, mantida junto ao Banco 
BTG Pactual S.A. (nº 208).  
 

Amortização das 
Debêntures da 1ª 
Série: 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série será pago 
integralmente pela Devedora, em parcela única, na Data de 
Vencimento das Debêntures da 1ª Série . 

Amortização das 
Debêntures da 2ª 
Série: 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série será pago 
integralmente pela Devedora, em parcela única, na Data de 
Vencimento das Debêntures da 2ª Série. 

Atualização Monetária O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente. 
Remuneração das 
Debêntures da 1ª 
Série: 

A partir da primeira Data de Integralização (conforme abaixo 
definida) das Debêntures da 1ª Série, as Debêntures da 1ª Série 
farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal 
Unitário, correspondentes a 103% (cento e três por cento) da 
variação acumulada das taxas médias diárias dos DI over extra 
grupo - Depósitos Interfinanceiros de um dia, calculadas e 
divulgadas pela B3, no informativo diário, disponível em sua página 
na Internet (acessível, na presente data, por meio do link 
http://www.b3.com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

85 
 

Dias Úteis, expressa na forma percentual ao ano (“Taxa DI”), 
calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão 
(“Remuneração das Debêntures da 1ª Série”). 

Remuneração das 
Debêntures da 2ª 
Série: 

A partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da 2ª 
Série, as Debêntures da 2ª Série farão jus a juros remuneratórios, 
correspondentes a percentual equivalente à Taxa DI baseada no 
ajuste da curva Pré x DI equivalente ao vértice com vencimento no 
dia 17 de janeiro de 2028, disponível em sua página na Internet 
(acessível, na presente data, por meio do link 
http://www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil 
imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding, acrescida de spread (sobretaxa) equivalente a 0,30% 
(trinta centésimos por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) dias úteis (“Remuneração das Debêntures da 2ª Série” e, 
quando em conjunto com a Remuneração das Debêntures da 1ª 
Série, “Remuneração das Debêntures”), calculados de forma linear 
pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de 
Integralização das Debêntures da 2ª série ou a data de pagamento 
das Debêntures da 2ª série imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, nos termos da fórmula 
prevista na Escritura de Emissão. 

Pagamento da 
Remuneração das 
Debêntures da 1ª 
Série: 

Os valores relativos à Remuneração das Debêntures da 1ª Série 
serão pagos semestralmente, nas datas previstas no Anexo V à 
Escritura de Emissão, sem carência, sendo o primeiro pagamento 
em 17 de julho de 2023 e, o último, na Data de Vencimento das 
Debêntures da 1ª Série. 

Pagamento da 
Remuneração das 
Debêntures da 1ª 
Série: 

Os valores relativos à Remuneração das Debêntures da 2ª Série 
serão pagos em uma única parcela, na Data de Vencimento das 
Debêntures da 2ª Série. 

Vencimento 
Antecipado 
Automático: 

Independentemente de aviso, interpelação ou notificação 
extrajudicial, ou mesmo de assembleia de titulares de Debêntures 
ou de CRA, todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão 
serão declaradas antecipadamente vencidas, pelo que se exigirá da 
Devedora o pagamento integral, com relação a todas as 
Debêntures, do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido 
da respectiva Remuneração das Debêntures devida, calculada pro 
rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a data 
do efetivo pagamento em decorrência do vencimento antecipado, 
e de eventuais encargos moratórios, nas hipóteses previstas na 
cláusula 6.1.1 da Escritura de Emissão. 
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Vencimento 
Antecipado Não 
Automático: 

Tão logo tome ciência de qualquer um dos eventos descritos abaixo 
pela Devedora ou por terceiros, a Emissora deverá, após 
deliberação neste sentido e em assembleia de Titulares dos CRA 
convocada para esse fim, declarar o vencimento antecipado das 
Debêntures e de todas as obrigações constantes da Escritura de 
Emissão e exigir da Devedora o pagamento integral, com relação a 
todas as Debêntures, do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures devida, 
calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização ou da última data de pagamento da respectiva 
Remuneração, conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento 
das Debêntures declaradas vencidas, exceto se a assembleia geral 
de Titulares dos CRA deliberar pela não declaração de seu 
vencimento antecipado, na forma prevista na cláusula 6.3 da 
Escritura de Emissão. 

Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os valores em atraso ficarão, 
desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, 
sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, 
irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o 
valor devido; e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) 
ao mês sobre o valor devido, nos termos da cláusula 5.6.6 da 
Escritura de Emissão. 
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Anexo II - Declaração da Emissora 

 

 
A VERTCOMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de companhia 
aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal 
Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita CNPJ sob o 
nº 25.005.683/0001-09, e inscrita na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o 
nº 23.990 (“Emissora”), declara, na qualidade de companhia emissora dos certificados de 
recebíveis do agronegócio em até duas séries de sua 83ª (octogésima terceira) emissão 
(“Emissão”), para todos os fins e efeitos, conforme definidos no Termo de Securitização, 
abaixo definido, (a) para fins de atender o que prevê o artigo 2º, inciso VIII do Suplemento A 
à Resolução da CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), bem como o 
artigo 26, da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei 14.430”), declara, que institui o 
regime fiduciário e constituiu patrimônio separado, nos termos da Lei 14.430 e da Lei 
nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, sobre: (i) os Créditos do 
Agronegócio; (ii) o Fundo de Despesas; (iii) os valores que venham a ser depositados na Conta 
Centralizadora; e (iv) as respectivas garantias, bens e/ou direitos decorrentes dos itens (i) a 
(ii), acima, conforme aplicável; e (b) que verificou, em conjunto com o Coordenador Líder, o 
agente fiduciário da Emissão e os respectivos assessores legais contratados no âmbito da 
Emissão, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, em todos os seus aspectos relevantes, 
além de ter agido, com diligência para assegurar a suficiência, veracidade, precisão, 
consistência e atualidade das informações prestadas no Termo de Securitização (abaixo 
definido). 
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 
Declaração terão o significado previsto no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em até Duas Séries 
da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do Agronegócio da 
Engelhart CTP (Brasil) S.A.” (“Termo de Securitização”). 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 
 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
 

______________________________ 
Nome: 
Cargo: 
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Anexo III – Declaração de Custódia 

 

 
 
A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, 215 - 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma de seu contrato social 
(“Instituição Custodiante”), por seu representante legal abaixo assinado, nomeada nos 
termos do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em até Duas Séries da 83ª Emissão da VERT 
Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do Agronegócio da Engelhart CTP 
(Brasil) S.A.” (“Termo de Securitização” e “CRA”, respectivamente); Declara à emissora 
dos CRA, para os fins do artigo 25 da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei 
14.430”), que foi entregue a esta instituição, nos termos do artigo 33, I da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 2021 para custódia, (i) 1 
(uma) via digital em formato PDF da Escritura de Emissão de Debêntures, (ii) 1 (uma) via 
digital em formato PDF do(s) boletim(ns) de subscrição das Debêntures, e (iii) 1 (uma) 
via digital em formato PDF do Termo de Securitização (“Documentos Comprobatórios”). 
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 
Declaração terão o significado previsto no Termo de Securitização. 

 
 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 
 
 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
 
 

Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 
 
 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
 
 

Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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Anexo IV – Declaração do Coordenador Líder 

 

 
O BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição financeira, com sede no Rio de Janeiro, estado 
do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 6º andar, Botafogo, CEP 22250-911, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob 
o nº 30.306.294/0001-45, neste ato representado na forma de seu estatuto social, na 
qualidade de instituição intermediária líder da distribuição pública de certificados de 
recebíveis do agronegócio em até duas séries da 83ª (octogésima terceira) emissão da 
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de companhia 
aberta perante a CVM, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita CNPJ sob o 
nº 25.005.683/0001-09, e inscrita na CVM sob o nº 23.990 (“Emissora” e “Emissão”, 
respectivamente), DECLARA, para todos os fins e efeitos, que atestou, em conjunto com 
a Emissora, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com 
diligência para assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade 
das informações prestadas pela Emissora no Termo de Securitização (abaixo definido).  

 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 
declaração terão o significado previsto no “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
em até Duas Séries da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em 
Créditos do Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) S.A.” (“Termo de Securitização”). 

 
São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 

 
BANCO BTG PACTUAL S.A. 

 
 

Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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Anexo V – Tributação dos CRA  

 

 
Os Titulares dos CRA não devem considerar unicamente as informações contidas neste 
Termo de Securitização para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento 
em CRA, devendo consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica à 
qual estarão sujeitos, inclusive quanto a outros tributos que não o imposto de renda 
eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em 
transações com CRA.  
 
IMPOSTO DE RENDA 
 
Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 
 
Como regra geral, os rendimentos em CRA estão sujeitos à incidência do IRRF, a ser 
calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, aplicadas em função do prazo 
do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: 
alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e 
oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) 
de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% 
(dezessete inteiros e cinco décimos por cento); e (iv) acima de 720 (setecentos e vinte) 
dias: alíquota de 15% (quinze por cento). Este prazo de aplicação é contado da data em 
que o Investidor efetuou o investimento, até a data de resgate. 
 
Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua 
qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, 
instituição financeira, seguradoras, por entidades de previdência privada, sociedades de 
capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedade de 
arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro. 
 
O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas 
com base no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto 
de renda devido, gerando o direito à restituição ou compensação com o IRPJ apurado 
em cada período de apuração, uma vez que a totalidade do rendimento e resultado 
positivo deverá ser computado na base de cálculo no IRPJ e da CSLL.  
 
Regra geral, as alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 
10%, (dez por cento) sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro tributável que 
exceder o equivalente a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano; já a 
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Anexo V – Tributação dos CRA  

 

 
Os Titulares dos CRA não devem considerar unicamente as informações contidas neste 
Termo de Securitização para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento 
em CRA, devendo consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica à 
qual estarão sujeitos, inclusive quanto a outros tributos que não o imposto de renda 
eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em 
transações com CRA.  
 
IMPOSTO DE RENDA 
 
Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 
 
Como regra geral, os rendimentos em CRA estão sujeitos à incidência do IRRF, a ser 
calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, aplicadas em função do prazo 
do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: 
alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e 
oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) 
de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% 
(dezessete inteiros e cinco décimos por cento); e (iv) acima de 720 (setecentos e vinte) 
dias: alíquota de 15% (quinze por cento). Este prazo de aplicação é contado da data em 
que o Investidor efetuou o investimento, até a data de resgate. 
 
Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua 
qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, 
instituição financeira, seguradoras, por entidades de previdência privada, sociedades de 
capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedade de 
arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro. 
 
O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas 
com base no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto 
de renda devido, gerando o direito à restituição ou compensação com o IRPJ apurado 
em cada período de apuração, uma vez que a totalidade do rendimento e resultado 
positivo deverá ser computado na base de cálculo no IRPJ e da CSLL.  
 
Regra geral, as alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 
10%, (dez por cento) sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro tributável que 
exceder o equivalente a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano; já a 
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alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, corresponde a 9% (nove por 
cento). 
 
Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, os rendimentos em 
CRA auferidos por pessoas jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo do PIS e da 
COFINS estão sujeitos à incidência dessas contribuições às alíquotas de 0,65% (sessenta 
e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente. Com relação 
às pessoas jurídicas sujeitas ao regime cumulativo, os rendimentos em CRA não estão, 
via de regra, sujeitos à incidência das contribuições.  
 
Com relação aos investimentos em CRA realizados por instituições financeiras, fundos 
de investimento, seguradoras, por entidades de previdência privada fechadas, 
entidades de previdência complementar abertas, sociedades de capitalização, 
corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de 
arrendamento mercantil, há dispensa de retenção do IRRF.  
 
Não obstante a dispensa de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de 
investimento em CRA por essas entidades, via de regra, e à exceção dos fundos de 
investimento, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15% (quinze por cento) e 
adicional de 10% (dez por cento); e pela CSLL, à alíquota de 15% (quinze por cento) a 
partir de 1º de janeiro de 2023. No caso dos bancos de qualquer espécie, a alíquota da 
CSLL é de 20% (vinte por cento) a partir de 1º de janeiro de 2023. As carteiras de fundos 
de investimentos, em regra, não estão sujeitas à tributação. 
 
Ademais, no caso das instituições financeiras e determinadas entidades equiparadas, os 
rendimentos decorrentes de investimento em CRA estão potencialmente sujeitos à 
contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 
cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, podendo haver exceções. 
 
Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação em CRA estão atualmente 
isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do 
artigo 3º, inciso IV, da Lei 11.033. De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 
55, parágrafo único, da IN RFB 1.585, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital 
auferido na alienação ou cessão dos CRA. 
 
Pessoas jurídicas isentas do IRPJ/CSLL terão seus ganhos e rendimentos tributados 
exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é compensável (conforme previsto no 
artigo 76, II, da Lei 8.981). As entidades imunes estão dispensadas da retenção do 
imposto na fonte desde que declarem sua condição à fonte pagadora (conforme 
previsto no artigo 71 da Lei 8.981, com a redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho 
de 1995).  
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Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 
 
Os rendimentos auferidos por investidores pessoa jurídica residentes, domiciliados ou 
com sede no exterior que investirem em CRA de acordo com as normas previstas na 
Resolução CMN 4.373, estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por 
cento). Exceção é feita para o caso de investidor pessoa jurídica residente em jurisdição 
de tributação favorecida assim definidas como as localidades que não tributam a renda 
ou que a tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) ou 17% (dezessete 
por cento), no caso das jurisdições que atendam aos padrões internacionais de 
transparência previstos na IN RFB 1.530, hipótese em que seria verificada a incidência 
do IRRF sobre rendimentos decorrentes do investimento em CRA tendo por base a 
aplicação de alíquotas regressivas que variam de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco 
décimos por cento) a 15% (quinze por cento) (nos termos informados acima para as 
pessoas brasileiras em geral). A despeito deste conceito legal, no entender das 
autoridades fiscais, são consideradas JTF os lugares listados no artigo 1º da IN da RFB 
n.º 1.037, de 4 de junho de 2010. 
 
Rendimentos e ganhos de capital obtidos por investidores pessoas físicas residentes ou 
domiciliadas no exterior em investimento em CRA são isentos de tributação, inclusive 
no caso de investidores residentes em jurisdição de tributação favorecida. 
 
Ganhos de capital auferidos na alienação de CRA em ambiente de bolsa de valores ou 
assemelhados por investidores pessoas jurídicas residentes no exterior, cujo 
investimento seja realizado em acordo com as disposições da Resolução CMN 4.373 e 
que não estejam localizados em jurisdição de tributação favorecida podem se beneficiar 
da isenção do IRRF. Por outro lado, embora seja possível sustentar que os ganhos de 
capital obtidos por investidores pessoas jurídicas localizados em jurisdição de tributação 
favorecida como resultado da alienação de CRA deva ser considerado como rendimento, 
caso em que ficariam sujeitos à tributação exclusiva pelo IRRF, com base na aplicação 
de alíquotas regressivas que variam de (22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por 
cento) a 15% (quinze por cento), conforme informado acima), há risco de tais valores 
serem considerados como ganho sujeito à incidência do imposto de renda à alíquota de 
até 25%. 
 
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - IOF 
 
Imposto sobre Operações de Câmbio  
 
Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros 
realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

302



 

 
  

 
Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 
 
Os rendimentos auferidos por investidores pessoa jurídica residentes, domiciliados ou 
com sede no exterior que investirem em CRA de acordo com as normas previstas na 
Resolução CMN 4.373, estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por 
cento). Exceção é feita para o caso de investidor pessoa jurídica residente em jurisdição 
de tributação favorecida assim definidas como as localidades que não tributam a renda 
ou que a tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) ou 17% (dezessete 
por cento), no caso das jurisdições que atendam aos padrões internacionais de 
transparência previstos na IN RFB 1.530, hipótese em que seria verificada a incidência 
do IRRF sobre rendimentos decorrentes do investimento em CRA tendo por base a 
aplicação de alíquotas regressivas que variam de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco 
décimos por cento) a 15% (quinze por cento) (nos termos informados acima para as 
pessoas brasileiras em geral). A despeito deste conceito legal, no entender das 
autoridades fiscais, são consideradas JTF os lugares listados no artigo 1º da IN da RFB 
n.º 1.037, de 4 de junho de 2010. 
 
Rendimentos e ganhos de capital obtidos por investidores pessoas físicas residentes ou 
domiciliadas no exterior em investimento em CRA são isentos de tributação, inclusive 
no caso de investidores residentes em jurisdição de tributação favorecida. 
 
Ganhos de capital auferidos na alienação de CRA em ambiente de bolsa de valores ou 
assemelhados por investidores pessoas jurídicas residentes no exterior, cujo 
investimento seja realizado em acordo com as disposições da Resolução CMN 4.373 e 
que não estejam localizados em jurisdição de tributação favorecida podem se beneficiar 
da isenção do IRRF. Por outro lado, embora seja possível sustentar que os ganhos de 
capital obtidos por investidores pessoas jurídicas localizados em jurisdição de tributação 
favorecida como resultado da alienação de CRA deva ser considerado como rendimento, 
caso em que ficariam sujeitos à tributação exclusiva pelo IRRF, com base na aplicação 
de alíquotas regressivas que variam de (22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por 
cento) a 15% (quinze por cento), conforme informado acima), há risco de tais valores 
serem considerados como ganho sujeito à incidência do imposto de renda à alíquota de 
até 25%. 
 
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - IOF 
 
Imposto sobre Operações de Câmbio  
 
Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros 
realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições 
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previstas pela Resolução CMN 4.373, inclusive por meio de operações simultâneas, tais 
como os investimentos em CRA, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota 
zero no ingresso e no retorno dos recursos, conforme dispõe o Decreto 6.306. Registre-
se que a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder 
Executivo Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a 
transações ocorridas após este eventual aumento. 
 
Imposto sobre Operações com Títulos e Valores Mobiliários 
 
As operações com CRA estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme Decreto 
6.306. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo 
por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta 
centésimos por cento) ao dia, relativamente a transações ocorridas após este eventual 
aumento.
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Anexo VI – Cronograma Estimativo para Aplicação dos Recursos e Histórico de Destinação dos Recursos  

 

 
Alocação dos Recursos 

(R$) 
Alocação dos Recursos 
(% em relação ao Valor 

Total da Emissão) 

Período para Utilização 
(semestral) 

100,000,000 10% 01S23 
100,000,000 10% 02S23 
100,000,000 10% 01S24 
100,000,000 10% 02S24 
100,000,000 10% 01S25 
100,000,000 10% 02S25 
100,000,000 10% 01S26 
100,000,000 10% 02S26 
50,000,000 5% 01S27 
50,000,000 5% 02S27 
50,000,000 5% 01S28 
50,000,000 5% 02S28 

1.000.000.000,00 100% Total 
 
O ORÇAMENTO ESTIMATIVO APRESENTADO NO CRONOGRAMA ACIMA REPRESENTA APENAS UMA ESTIMATIVA COM BASE NO HISTÓRICO 
DE DESPESAS DA EMISSORA, NÃO CONSTITUINDO UMA OBRIGAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS PROPORÇÕES OU VALORES 
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Anexo VI – Cronograma Estimativo para Aplicação dos Recursos e Histórico de Destinação dos Recursos  

 

 
Alocação dos Recursos 

(R$) 
Alocação dos Recursos 
(% em relação ao Valor 

Total da Emissão) 

Período para Utilização 
(semestral) 

100,000,000 10% 01S23 
100,000,000 10% 02S23 
100,000,000 10% 01S24 
100,000,000 10% 02S24 
100,000,000 10% 01S25 
100,000,000 10% 02S25 
100,000,000 10% 01S26 
100,000,000 10% 02S26 
50,000,000 5% 01S27 
50,000,000 5% 02S27 
50,000,000 5% 01S28 
50,000,000 5% 02S28 

1.000.000.000,00 100% Total 
 
O ORÇAMENTO ESTIMATIVO APRESENTADO NO CRONOGRAMA ACIMA REPRESENTA APENAS UMA ESTIMATIVA COM BASE NO HISTÓRICO 
DE DESPESAS DA EMISSORA, NÃO CONSTITUINDO UMA OBRIGAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS PROPORÇÕES OU VALORES 
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INDICADOS, DESDE QUE OS RECURSOS SEJAM APLICADOS INTEGRAL E EXCLUSIVAMENTE PELA EMISSORA EM SUAS ATIVIDADES DO 
AGRONEGÓCIO, NO CURSO ORDINÁRIO DOS SEUS NEGÓCIOS, ESPECIALMENTE NA AQUISIÇÃO DE SOJA, MILHO, FARELO DE SOJA E ÓLEO DE 
SOJA, NOS TERMOS DA CLÁUSULA 3.6 DA ESCRITURA DE EMISSÃO, ATÉ A DATA DE VENCIMENTO DOS CRA. 
 
Demonstra-se a capacidade de destinação de recursos obtidos pela Emissora em razão da integralização das Debêntures com base no valor 
histórico de custos e despesas da Emissora destinado à aquisição de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja in natura, no ano de 2022, os quais 
são superiores aos recursos obtidos pela Emissora com base na integralização das Debêntures, conforme tabela abaixo:  
 
Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

JOAO OSORIO DUMONCEL 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

'04804104020 Milho   BRL             
56.255,00  2022 
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COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'07572351000116 Milho   BRL       
2.166.666,67  2022 
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COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'07572351000116 Milho   BRL       
2.166.666,67  2022 
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COOPERATIVA 
AGROPECUARIA PASSO DA 
FELICIDADE 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

'09404517000110 Soja   BRL           
975.000,00  2022 
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COOPERATIVA 
AGROPECUARIA PASSO DA 
FELICIDADE 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

'09404517000110 Soja   BRL           
975.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA 
AGROPECUARIA PASSO DA 
FELICIDADE 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

'09404517000110 Soja   BRL           
975.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

RICARDO ALEXANDRE 
BORGES E OUTROS 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'95441654104 Milho   BRL       
2.959.254,80  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA DE 
PRODUCAO E CONSUMO 
CONCORDIA FL - MAFRA 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

'83573212009818 Soja   BRL       
2.020.000,00  2022 
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COOPERATIVA DE 
PRODUCAO E CONSUMO 
CONCORDIA FL - MAFRA 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

'83573212009818 Soja   BRL       
2.020.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000175 Soja   BRL       
3.308.333,33  2022 
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COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000175 Soja   BRL       
3.308.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA REGIONAL 
AGRO - CAMPOS NOVOS                    

01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
01.54-7-00 - Criação de suínos 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
20.29-1-00 - Fabricação de produtos químicos orgânicos não 
especificados anteriormente 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente 
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
produtos alimentícios, bebidas e fumo 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 

'83158824000111 Soja   BRL       
3.350.000,00  2022 
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JOAO HENRIQUE 
POZZOBON 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

'04939888908 Milho   BRL           
720.000,00  2022 
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JOAO HENRIQUE 
POZZOBON 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

'04939888908 Milho   BRL           
720.000,00  2022 
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47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.300.000,00  2022 
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COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.300.000,00  2022 
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82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA NOVA PALMA LTDA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'91022632000101 Soja   BRL       
1.969.944,18  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA NOVA PALMA LTDA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'91022632000101 Soja   BRL       
1.969.944,18  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA REGIONAL 
AGROPECUARIA VALE DO 
ITAJAI 

01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.61-9-02 - Fabricação de produtos do arroz 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 

'85789782000142 Soja   BRL       
1.970.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA DE 
PRODUCAO E CONSUMO 
CONCORDIA FL - MAFRA 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

'83573212009818 Soja   BRL       
2.666.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA DE 
PRODUCAO E CONSUMO 
CONCORDIA FL - MAFRA 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

'83573212009818 Soja   BRL       
2.666.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.333.333,33  2022 
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COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'07572351000116 Milho   BRL       
1.400.000,00  2022 
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COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'07572351000116 Milho   BRL       
1.400.000,00  2022 
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MACLEITON PRIESTER 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'78173000115 Milho   BRL       
1.276.000,00  2022 
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MACLEITON PRIESTER 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'78173000115 Milho   BRL       
1.420.000,00  2022 
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MACLEITON PRIESTER 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'78173000115 Milho   BRL       
1.420.000,00  2022 
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ALEXANDRO LERMEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'71965025153 Milho   BRL       
2.346.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

327



 

 
  

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000175 Soja   BRL       
6.343.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000175 Soja   BRL       
6.343.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

CVALE COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

'77863223000107 Soja   BRL     
32.833.333,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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ESPOLIO DE DOMINGOS 
MOCELIN - NOVA MUTUM 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'55381570910 Milho   BRL       
2.043.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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ESPOLIO DE DOMINGOS 
MOCELIN - NOVA MUTUM 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'55381570910 Milho   BRL       
2.043.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

MARGOT SCHNEIDER 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'60477202187 Milho   BRL       
1.106.464,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000175 Soja   BRL       
3.183.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000175 Soja   BRL       
3.183.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

MAURICIO GARCIA DE 
ALMEIDA 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'09561435802 Milho   BRL       
6.080.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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VICENTE BISSONI NETO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'04733158904 Milho   BRL       
1.201.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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VICENTE BISSONI NETO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'04733158904 Milho   BRL       
1.201.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERMOTA 
COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

'46844338000120 Soja   BRL       
6.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COCAMAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - IEPE 

46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'79114450023297 Soja   BRL       
6.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

336



 

 
  

COCAMAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - IEPE 

46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'79114450023297 Soja   BRL       
6.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'07572351000116 Milho   BRL           
416.975,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'07572351000116 Milho   BRL       
1.192.120,83  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'07572351000116 Milho   BRL       
1.192.120,83  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'07572351000116 Milho   BRL           
529.237,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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MARGOT SCHNEIDER 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

'60477202187 Milho   BRL           
385.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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MARGOT SCHNEIDER 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

'60477202187 Milho   BRL           
385.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'07572351000116 Milho   BRL       
1.675.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

341



 

 
  

HELIO JOSE BERTUOL 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'57226210991 Milho   BRL             
36.918,11  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

342



 

 
  

HELIO JOSE BERTUOL 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'57226210991 Milho   BRL             
36.918,11  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

FERNANDO PASSINATTO 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'99559617168 Milho   BRL           
895.561,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

343



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
566.988,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
566.988,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
793.742,83  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

345



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
114.671,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

346



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
114.671,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.425.523,17  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

347



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
623.025,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

348



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
623.025,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.049.963,83  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

349



 

 
  

VIVIANE CORREA GARCIA 
DE FREITAS OLIVEIRA 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

'88900576615 Milho   BRL           
453.300,00  2022 

CASSIANO GARCIA CORREA 
DE FREITAS 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

'94169039653 Milho   BRL           
453.300,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

350



 

 
  

VIVIANE CORREA GARCIA 
DE FREITAS OLIVEIRA 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

'88900576615 Milho   BRL           
453.300,00  2022 

CASSIANO GARCIA CORREA 
DE FREITAS 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

'94169039653 Milho   BRL           
453.300,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA PASSO DA 
FELICIDADE 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

'09404517000110 Soja   BRL       
1.635.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

351



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
493.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

352



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
493.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.057.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

353



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.762.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

354



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.762.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
211.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

355



 

 
  

THOMAS MATIAS MICHELS 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO HERBÁCEO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

'00056122179 Milho   BRL       
5.110.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

356



 

 
  

THOMAS MATIAS MICHELS 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO HERBÁCEO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

'00056122179 Milho   BRL       
5.110.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

357



 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

358



 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
568.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

359



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
2.417.017,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

360



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
2.417.017,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
2.130.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

361



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.349.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

362



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.349.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.562.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

363



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
568.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

364



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
568.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

ALEXANDRO LERMEN 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 

'71965025153 Milho   BRL       
2.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

365



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
715.948,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

366



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
715.948,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'07572351000116 Milho   BRL           
697.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

367



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'07572351000116 Milho   BRL       
1.376.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

368



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'07572351000116 Milho   BRL       
1.376.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

CLAIR FONTANA CALGARO 
 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

'44134355915 Milho   BRL           
655.000,00  2022 

CLOVIS MIGUEL GEME 
 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

'45171327904 Milho   BRL       
3.555.000,00  2022 

JOICE FRITSCH VANZELLA 0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho '62194640100 Milho   BRL             

20.944,35  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

369



 

 
  

ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

'50167669915 Milho   BRL           
930.000,00  2022 

NILDO JOSE PECCIN 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 
0151-2/03 - Criação de bovinos, exceto para corte e leite 

'44185855087 Milho   BRL           
670.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

370



 

 
  

ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

'50167669915 Milho   BRL           
930.000,00  2022 

NILDO JOSE PECCIN 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 
0151-2/03 - Criação de bovinos, exceto para corte e leite 

'44185855087 Milho   BRL           
670.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA - SORRISO                          

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'04250037000129 Milho   BRL       
1.150.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

371



 

 
  

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
ROLANDIA 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

'77752293014814 Soja   BRL             
53.312,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

372



 

 
  

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
ROLANDIA 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

'77752293014814 Soja   BRL             
53.312,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO 
COANORTE 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'35099956000177 Milho   BRL             
17.729,25  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

373



 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Soja   BRL       
2.727.083,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

374



 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Soja   BRL       
2.727.083,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - TAQUARITUBA                     

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'78320397001320 Soja   BRL           
177.688,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

375



 

 
  

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - TAQUARITUBA                     

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'78320397001320 Soja   BRL           
647.508,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

376



 

 
  

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - TAQUARITUBA                     

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'78320397001320 Soja   BRL           
647.508,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - TAQUARITUBA                     

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'78320397001320 Soja   BRL           
175.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

377



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL NOVA 
PRODUTIVA - FL ASTORGA 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

'03345641000176 Soja   BRL       
1.543.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

378



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL NOVA 
PRODUTIVA - FL ASTORGA 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

'03345641000176 Soja   BRL       
1.543.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

WALTER SCHLATTER 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO HERBÁCEO 

'39727254934 Milho   BRL       
2.760.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

379



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

380



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

381



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.283.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

382



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.283.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

383



 

 
  

JOVANI LUIZ PEDRASSANI 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 

'44692358068 Milho   BRL       
1.308.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

384



 

 
  

JOVANI LUIZ PEDRASSANI 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 

'44692358068 Milho   BRL       
1.308.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - TAQUARITUBA                     

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'78320397001320 Soja   BRL           
182.300,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

385



 

 
  

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - TAQUARITUBA                     

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'78320397001320 Soja   BRL       
4.068.120,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

386



 

 
  

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - TAQUARITUBA                     

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'78320397001320 Soja   BRL       
4.068.120,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL     
15.166.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

387



 

 
  

HELIO GATTO - SORRISO 

 0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0116-4/02 - Cultivo de girassol;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente;  
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte;  
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas.  
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 

'18130836149 Milho   BRL       
2.100.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

388



 

 
  

HELIO GATTO - SORRISO 

 0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0116-4/02 - Cultivo de girassol;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente;  
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte;  
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas.  
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 

'18130836149 Milho   BRL       
2.100.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL       
7.500.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

389



 

 
  

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
DOURADOS 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

'77752293009497 Milho   BRL       
2.766.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

390



 

 
  

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
DOURADOS 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

'77752293009497 Milho   BRL       
2.766.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

391



 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

392



 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL     
29.500.000,01  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

393



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL NOVA 
PRODUTIVA - FL ASTORGA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

'03345641000176 Soja   BRL       
1.224.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL NOVA 
PRODUTIVA - FL ASTORGA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

'03345641000176 Soja   BRL       
1.224.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

ARGINO BEDIN  

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0322-1/01 - Criação de peixes em água doce 

'14607271934 Milho   BRL           
430.718,60  2022 

VANIR POTRICH 0115600 - CULTIVO DE SOJA '05348005053 Milho   BRL           
710.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL     
25.870.833,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

398



 

 
  

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL     
25.870.833,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

CVALE COOPERATIVA - 
VERA 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223008000 Milho   BRL       
3.330.000,00  2022 

CARLA CELLA PRADO DA 
SILVA 

 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

'02733993909 Milho   BRL       
2.010.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
303.584,17  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

400



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
303.584,17  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

401



 

 
  

IVAN CARROCINI 
BATTISTETTI 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE  

'01304932109 Milho   BRL           
415.754,20  2022 

MARCOS VINICIUS COSTA 
BEBER 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 

'63068508134 Milho   BRL       
1.027.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

402



 

 
  

IVAN CARROCINI 
BATTISTETTI 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE  

'01304932109 Milho   BRL           
415.754,20  2022 

MARCOS VINICIUS COSTA 
BEBER 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 

'63068508134 Milho   BRL       
1.027.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

ALCIMAR JOSE GARDIN - 
SORRISO 

 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0322-1/01 - Criação de peixes em água doce 

'42714303072 Milho   BRL           
368.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

403



 

 
  

JEAN ALBERTO AGOSTINI 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

'77187482949 Milho   BRL           
301.500,00  2022 

MAICON PATRICK TESSARI 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

'04273477939 Milho   BRL           
301.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

404



 

 
  

JEAN ALBERTO AGOSTINI 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

'77187482949 Milho   BRL           
301.500,00  2022 

MAICON PATRICK TESSARI 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

'04273477939 Milho   BRL           
301.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - TAQUARITUBA                     

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'78320397001320 Soja   BRL           
353.200,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

405



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL             
48.398,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

406



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL             
48.398,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

407



 

 
  

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA - 
MANGUEIRINHA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000256 Soja   BRL       
3.183.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

408



 

 
  

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA - 
MANGUEIRINHA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000256 Soja   BRL       
3.183.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
DOURADOS 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

'77752293009497 Milho   BRL     
13.916.666,67  2022 

JOICE FRITSCH VANZELLA 0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho '62194640100 Soja   BRL           

390.794,72  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

409



 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Soja   BRL       
1.746.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

410



 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Soja   BRL       
1.746.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA - SORRISO                          

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'04250037000129 Milho   BRL       
3.990.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

411



 

 
  

ILARIO ALBRECHT 0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO '08667446904 Milho   BRL           

372.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

412



 

 
  

ILARIO ALBRECHT 0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO '08667446904 Milho   BRL           

372.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

SIDNEY LUIZ DE MATIAS 
HAAS 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0116-4/01 - Cultivo de amendoim 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0116-4/99 - Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

'31864368187 Milho   BRL       
1.101.600,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

413



 

 
  

ADELSON LUIS DESIDERIO 
DA SILVA 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

'32670044115 Milho   BRL       
2.560.000,00  2022 

MARCOS NEIS 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

'03076111167 Milho   BRL       
1.260.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

414



 

 
  

ADELSON LUIS DESIDERIO 
DA SILVA 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

'32670044115 Milho   BRL       
2.560.000,00  2022 

MARCOS NEIS 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

'03076111167 Milho   BRL       
1.260.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA 
PRIMAVERA COAP 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, 
produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'37433314000198 Milho   BRL             
12.196,10  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

415



 

 
  

COOPERMOTA 
COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

'46844338000120 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERMOTA 
COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

'46844338000120 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COCARI COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'78956968002631 Soja   BRL           
756.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.216.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

418



 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.216.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'87573952000182 Soja   BRL           
967.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

419



 

 
  

COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

'91495549000150 Soja   BRL       
3.216.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

'91495549000150 Soja   BRL       
3.216.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

421



 

 
  

THADEU STEFANELLO 
FACCO 

0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA                                                                                      
0111-3/01 - CULTIVO DE 
ARROZ                                                                                                                                                                                             
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 

'98593722091 Soja   BRL           
951.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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THADEU STEFANELLO 
FACCO 

0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA                                                                                      
0111-3/01 - CULTIVO DE 
ARROZ                                                                                                                                                                                             
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 

'98593722091 Soja   BRL           
951.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'87573952000182 Soja   BRL           
960.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.205.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.216.666,67  2022 

CLOVIS ANTONIO CESCA 0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO '18009980072 Milho   BRL       

3.120.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.205.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.216.666,67  2022 

CLOVIS ANTONIO CESCA 0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO '18009980072 Milho   BRL       

3.120.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
2.250.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
900.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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especializado em produtos não especificados anteriormente 
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428



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
2.850.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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especializado em produtos não especificados anteriormente 
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especializado em produtos não especificados anteriormente 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
600.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
900.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL     
15.583.333,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL ALFA 

10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

'83305235013016 SojaO  BRL       
3.450.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL ALFA 

10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

'83305235013016 SojaO  BRL       
3.450.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

CVALE COOPERATIVA - 
SORRISO 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001006 Milho   BRL       
9.133.333,34  2022 

EDIMAR CEOLIN 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA;  
0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO '97180556068 Soja   BRL           

966.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.359.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.359.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
453.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
453.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
377.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
377.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
528.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
528.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

445



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
830.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
830.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
906.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
906.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA MISTA DOS 
AGR - TOROPI                          

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, 
exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
02.20-9-01 - Extração de madeira em florestas nativas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

'88668090000134 Soja   BRL           
962.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

'91495549000150 Soja   BRL       
3.216.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

'91495549000150 Soja   BRL       
3.216.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA NOVA PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-0/01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

'91022632000101 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA NOVA PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-0/01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

'91022632000101 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'07572351000116 Milho   BRL           
680.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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JEAN ALBERTO AGOSTINI 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

'77187482949 Milho   BRL           
201.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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JEAN ALBERTO AGOSTINI 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

'77187482949 Milho   BRL           
201.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL     
15.550.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
AGUA SANTA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 10.66-0-00 - Fabricação de 
alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 

'93458222000133 Soja   BRL       
6.433.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
AGUA SANTA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 10.66-0-00 - Fabricação de 
alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 

'93458222000133 Soja   BRL       
6.433.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

predominância de insumos agropecuários 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
AGUA SANTA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 10.66-0-00 - Fabricação de 
alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 

'93458222000133 Soja   BRL       
6.413.333,33  2022 
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COOPERATIVA AGRICOLA 
AGUA SANTA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 10.66-0-00 - Fabricação de 
alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 

'93458222000133 Soja   BRL       
6.413.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

predominância de insumos agropecuários 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

461



 

 
  

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL     
31.033.333,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL     
31.033.333,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA NOVA PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-0/01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

'91022632000101 Soja   BRL       
4.867.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.183.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.183.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'87573952000182 Soja   BRL           
954.544,78  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'87573952000182 Soja   BRL           
954.544,78  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'87573952000182 Soja   BRL                   
455,22  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.970.000,00  2022 
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.970.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

equipamentos de áudio e vídeo 
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COOPERATIVA AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'87573952000182 Soja   BRL           
965.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'87573952000182 Soja   BRL           
965.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA NOVA PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-0/01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

'91022632000101 Soja   BRL       
3.245.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA TRITICOLA 
DE ESPUMOSO LTDA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 

'89677595000128 Soja   BRL       
3.740.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA TRITICOLA 
DE ESPUMOSO LTDA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 

'89677595000128 Soja   BRL       
3.740.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOP DE PEQUENOS 
AGROPECUARISTAS DE 
IBIRUBA LTDA COOPEAGRI 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
10.32-5-99 - Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, 
exceto palmito 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

'04355355000316 Soja   BRL           
938.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
5.850.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

474



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
5.850.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA REGIONAL 
AGROPECUARIA VALE DO 
ITAJAI 

10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.61-9-02 - Fabricação de produtos do arroz 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 

'85789782000142 Soja   BRL       
3.780.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA REGIONAL 
AGROPECUARIA VALE DO 
ITAJAI 

10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.61-9-02 - Fabricação de produtos do arroz 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 

'85789782000142 Soja   BRL       
3.780.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
2.625.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

477



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 
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especializado em produtos não especificados anteriormente 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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especializado em produtos não especificados anteriormente 
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especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
7.050.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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especializado em produtos não especificados anteriormente 
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especializado em produtos não especificados anteriormente 
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COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA - 
MANGUEIRINHA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000256 Soja   BRL       
6.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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JACOB LOURENCO TESSARI 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0115-6/00 - Cultivo de soja 

'44135556949 Milho   BRL           
852.808,00  2022 

HERMES TESSARI 
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0115-6/00 - Cultivo de soja 

'44135645968 Milho   BRL           
214.654,00  2022 

CARLOS JOSE FRANCK 
SCHLINDWEIN 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

'02621806180 Milho   BRL           
130.861,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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JACOB LOURENCO TESSARI 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0115-6/00 - Cultivo de soja 

'44135556949 Milho   BRL           
852.808,00  2022 

HERMES TESSARI 
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0115-6/00 - Cultivo de soja 

'44135645968 Milho   BRL           
214.654,00  2022 

CARLOS JOSE FRANCK 
SCHLINDWEIN 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

'02621806180 Milho   BRL           
130.861,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.138.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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equipamentos de áudio e vídeo 
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COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.100.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.100.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.100.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

'91495549000150 Soja   BRL       
1.856.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

'91495549000150 Soja   BRL       
1.856.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
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COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

'91495549000150 Soja   BRL       
1.237.333,33  2022 
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COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

'91495549000150 Soja   BRL       
1.237.333,33  2022 
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47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
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COOPERATIVA MISTA DOS 
AGR - TOROPI                          

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, 
exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
02.20-9-01 - Extração de madeira em florestas nativas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

'88668090000134 Soja   BRL           
947.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

494



 

 
  

COOPERATIVA MISTA DOS 
AGR - TOROPI                          

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, 
exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
02.20-9-01 - Extração de madeira em florestas nativas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

'88668090000134 Soja   BRL           
947.500,00  2022 
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COOPERATIVA TRITICOLA 
TAPERENSE - TAPERA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis '97663728000992 Soja   BRL       

1.870.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA NOVA PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-0/01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

'91022632000101 Soja   BRL       
3.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
6.366.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
6.366.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.133.333,33  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.166.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COCARI COOPERATIVA 
AGROPECUARIA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.31-8-00 - Cultivo de laranja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas 
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-01 - Abate de aves 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.20-1-02 - Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 

'78956968000183 Soja   BRL       
2.820.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COCARI COOPERATIVA 
AGROPECUARIA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.31-8-00 - Cultivo de laranja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas 
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-01 - Abate de aves 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.20-1-02 - Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 

'78956968000183 Soja   BRL       
2.820.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

LEANDRO GILBERTO DAL 
MASO 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 

'00060645156 Milho   BRL             
28.000,00  2022 

VICTOR CEZAR PRIORI 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

'14830582987 Soja   BRL       
9.400.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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AMANDA CAROLINA 
MIRANDA DIAVAN 
MARTELLI 

 0115-6/00 - Cultivo de soja 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
 0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
 0116-4/02 - Cultivo de girassol 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão 
 0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
 0152-1/02 - Criação de eqüinos 
 0153-9/02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
 0154-7/00 - Criação de suínos 
 0155-5/01 - Criação de frangos para corte 

'00218874111 Milho   BRL             
30.090,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

500



 

 
  

AMANDA CAROLINA 
MIRANDA DIAVAN 
MARTELLI 

 0115-6/00 - Cultivo de soja 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
 0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
 0116-4/02 - Cultivo de girassol 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão 
 0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
 0152-1/02 - Criação de eqüinos 
 0153-9/02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
 0154-7/00 - Criação de suínos 
 0155-5/01 - Criação de frangos para corte 

'00218874111 Milho   BRL             
30.090,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

VANIR POTRICH 0115600 - CULTIVO DE SOJA '05348005053 Milho   BRL       
3.750.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
1.990.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
1.990.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO 
COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'35099956000177 Milho   BRL           
337.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
4.325.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

504



 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
4.325.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
1.730.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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ISABEL BARROS AVILA 
0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA;   
0111-3/01 - CULTIVO DE ARROZ;  
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 

'29329086004 Soja   BRL           
960.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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ISABEL BARROS AVILA 
0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA;   
0111-3/01 - CULTIVO DE ARROZ;  
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 

'29329086004 Soja   BRL           
960.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL           
860.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
1.680.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
1.680.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

MICHEL MEKDESSI NETO 

0115600 - Cultivo de soja 0111399 - Cultivo de outros cereais não 
especificados anteriormente 
0111302 - Cultivo de milho 
0151201 - Criação de bovinos para corte 
0151202 - Criação de bovinos para leite 

'18660800168 Soja   BRL       
1.895.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
1.716.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
1.716.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

ALBERTO RODRIGUES DA 
CUNHA JUNIOR 0115600 - CULTIVO DE SOJA '04951144808 Soja   BRL           

857.500,00  2022 

IZAIAS ANTONIO SOARES 
0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE 

'04294280816 Milho   BRL             
26.621,83  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO 
COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'35099956000177 Milho   BRL       
5.666.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO 
COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'35099956000177 Milho   BRL       
5.666.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO 
COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'35099956000177 Milho   BRL       
2.946.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO 
COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'35099956000177 Milho   BRL             
26.720,81  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO 
COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'35099956000177 Milho   BRL             
26.720,81  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

NILO JOSE HEINEN 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

'22039392904 Milho   BRL       
1.935.000,00  2022 

NILO JOSE HEINEN 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

'22039392904 Milho   BRL       
1.962.000,00  2022 

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
5.050.000,00  2022 

CLOVIS ANTONIO CESCA 0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO '18009980072 Milho   BRL       

2.884.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL       
4.610.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL       
4.610.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

VICTOR CEZAR PRIORI 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

'14830582987 Soja   BRL       
9.500.000,00  2022 

APARECIDO ALDEMIR 
COCARELLI 

0115600 - Cultivo de soja 0111302 - Cultivo de milho 
0111399 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente '30621984868 Milho   BRL             

20.200,67  2022 

DANIEL JOSE GHIGGI 
PEIXOTO 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

'06183564958 Soja   BRL       
1.897.862,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA MISTA 
AGROPECUARIA DO VALE 
DO ARAGUAIA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 

'01167501000120 Soja   BRL       
1.425.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA MISTA 
AGROPECUARIA DO VALE 
DO ARAGUAIA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 

'01167501000120 Soja   BRL       
1.425.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para tercei 

'77863223009082 Soja   BRL       
7.500.000,00  2022 

C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para tercei 

'77863223009082 Soja   BRL       
7.500.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para tercei 

'77863223009082 Soja   BRL       
7.500.000,00  2022 

C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para tercei 

'77863223009082 Soja   BRL       
7.500.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para tercei 

'77863223009082 Soja   BRL       
5.000.000,00  2022 

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL CEU 
AZUL 

10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 16.10-2-03 - Serrarias com desdobramento de madeira em 
bruto 

'77752293001240 SojaO  BRL       
5.750.000,00  2022 

DANIEL JOSE GHIGGI 
PEIXOTO 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

'06183564958 Soja   BRL       
1.583.014,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL     
77.425.000,02  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL     
77.425.000,02  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

523



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL       
6.520.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL       
6.520.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
3.285.000,00  2022 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
3.285.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
803.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
803.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

529



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.679.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.679.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.679.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.679.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.168.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.168.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.241.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.241.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
3.504.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
3.504.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
584.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
584.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
803.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
803.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
4.234.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
4.234.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL   
135.160.035,16 2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL   
135.160.035,16 2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 
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ALEXANDRE BURIN 

 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/03 - Criação de bovinos, exceto para corte e leite 

'02964683980 Milho   BRL       
1.084.137,60  2022 

ROGERIO LUIS HOFFMANN 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

'60477199100 Soja   BRL       
2.625.000,00  2022 
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ALEXANDRE BURIN 

 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/03 - Criação de bovinos, exceto para corte e leite 

'02964683980 Milho   BRL       
1.084.137,60  2022 

ROGERIO LUIS HOFFMANN 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

'60477199100 Soja   BRL       
2.625.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL     
38.920.000,01  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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equipamentos de áudio e vídeo 
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
6.483.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

ALBERTO RODRIGUES DA 
CUNHA JUNIOR 0115600 - CULTIVO DE SOJA '04951144808 Soja   BRL           

517.500,00  2022 
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COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL ALFA FL - 
SIDROLANDIA 

46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 01.63-6-00 
- Atividades de pós-colheita 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente 
às empresas não especificadas anteriormente 

'83305235014926 Milho   BRL       
7.583.333,33  2022 
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COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL ALFA FL - 
SIDROLANDIA 

46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 01.63-6-00 
- Atividades de pós-colheita 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente 
às empresas não especificadas anteriormente 

'83305235014926 Milho   BRL       
7.583.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL           
932.910,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL       
4.082.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL     
41.825.000,01  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.166.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
6.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 

'00993264000193 Soja   BRL       
6.300.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 

'00993264000193 Soja   BRL       
6.300.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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GUERINO FERRARIN E 
OUTROS 

 0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

'16702484020 Milho   BRL             
30.109,10  2022 

MARCIO LEANDRO BASSO 0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho '78173906149 Milho   BRL                

1.177,55  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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GUERINO FERRARIN E 
OUTROS 

 0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

'16702484020 Milho   BRL             
30.109,10  2022 

MARCIO LEANDRO BASSO 0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho '78173906149 Milho   BRL                

1.177,55  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
5.020.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

'50167669915 Milho   BRL           
656.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

'50167669915 Milho   BRL           
656.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

'50167669915 Milho   BRL           
660.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.400.000,00  2022 
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.400.000,00  2022 
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
4.800.000,00  2022 
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.400.000,00  2022 
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.400.000,00  2022 
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.450.000,00  2022 
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.450.000,00  2022 
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.450.000,00  2022 
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.450.000,00  2022 
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.450.000,00  2022 
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.450.000,00  2022 
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
5.060.000,00  2022 

CLAIR FONTANA CALGARO 
 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

'44134355915 Milho   BRL             
15.130,00  2022 
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
5.200.000,00  2022 

  
 
¹Os gastos acima ocorreram de forma recorrente com relação à aquisição de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja in natura com os produtores 
rurais e/ou cooperativas listados no Anexo IV da Escritura de Emissão, no ano de 2022. 
 
A SECURITIZADORA É RESPONSÁVEL PELA SUFICIÊNCIA, VERACIDADE, PRECISÃO, CONSISTÊNCIA E ATUALIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS POR OCASIÃO DA OFERTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 24 DA RESOLUÇÃO CVM 160, O QUE INCLUI A COMPROVAÇÃO DA EFETIVA 
CONDIÇÃO DE PRODUTOR RURAL, OU SUAS COOPERATIVAS DE TODOS OS FORNECEDORES QUE ATUARÃO NO ÂMBITO DA DESTINAÇÃO DOS 
RECURSOS DESTA EMISSÃO, CONFORME LISTADOS NA TABELA CONSTANTE DESTE TERMO DE SECURITIZAÇÃO, BEM COMO DA CONDIÇÃO DE 
PRODUTO RURAL, DA SOJA, MILHO, FARELO DE SOJA E ÓLEO DE SOJA, COM PADRÃO DE EXPORTAÇÃO, ADQUIRIDOS PELA DEVEDORA NO 
ÂMBITO DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DESTA EMISSÃO.  

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

580



 

 
  

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
5.200.000,00  2022 

  
 
¹Os gastos acima ocorreram de forma recorrente com relação à aquisição de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja in natura com os produtores 
rurais e/ou cooperativas listados no Anexo IV da Escritura de Emissão, no ano de 2022. 
 
A SECURITIZADORA É RESPONSÁVEL PELA SUFICIÊNCIA, VERACIDADE, PRECISÃO, CONSISTÊNCIA E ATUALIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS POR OCASIÃO DA OFERTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 24 DA RESOLUÇÃO CVM 160, O QUE INCLUI A COMPROVAÇÃO DA EFETIVA 
CONDIÇÃO DE PRODUTOR RURAL, OU SUAS COOPERATIVAS DE TODOS OS FORNECEDORES QUE ATUARÃO NO ÂMBITO DA DESTINAÇÃO DOS 
RECURSOS DESTA EMISSÃO, CONFORME LISTADOS NA TABELA CONSTANTE DESTE TERMO DE SECURITIZAÇÃO, BEM COMO DA CONDIÇÃO DE 
PRODUTO RURAL, DA SOJA, MILHO, FARELO DE SOJA E ÓLEO DE SOJA, COM PADRÃO DE EXPORTAÇÃO, ADQUIRIDOS PELA DEVEDORA NO 
ÂMBITO DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DESTA EMISSÃO.  
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Anexo VII – Outras Emissões do Agente Fiduciário  

 

 
 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 800.000,00 

Quantidade de ativos: 800000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 33.943.614,00 

Quantidade de ativos: 33943614 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 7,8% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
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Anexo VII – Outras Emissões do Agente Fiduciário  

 

 
 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 800.000,00 

Quantidade de ativos: 800000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 33.943.614,00 

Quantidade de ativos: 33943614 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 7,8% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
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saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 60 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 100.000.000,00 

Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 09/12/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,25% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Escritura de Emissão de 
Debêntures, devidamente arquivada na JUCESP; - envio dos Contratos de Cessão 
Fiduciária (Azera e Nosara), devidamente registrados nos RTD's competentes;  
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Promessa de Alienação Fiduciária 
de Imóveis; (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (v) Alienação Fiduciária de Ações e 
(vi) Fiança.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 71 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 25.000.000,00 

Quantidade de ativos: 25000 

Data de Vencimento: 15/06/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações/Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 
Imóvel; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado; (vi) Aval;  
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Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 73 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 49.000.000,00 

Quantidade de ativos: 49000 

Data de Vencimento: 27/04/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Fiança; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio 
Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 82 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 53.148.571,00 

Quantidade de ativos: 53571148 

Data de Vencimento: 22/04/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 11% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienações Fiduciárias de Quotas; 
(iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iv)Fiança; (v) Fundo de Despesas; (vi) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 83 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 24.574.000,00 

Quantidade de ativos: 24574 

Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 8,25% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis; (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 84 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 24.610.000,00 

Quantidade de ativos: 24610 

Data de Vencimento: 20/08/2042 
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Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 73 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 49.000.000,00 

Quantidade de ativos: 49000 

Data de Vencimento: 27/04/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Fiança; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio 
Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 82 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 53.148.571,00 

Quantidade de ativos: 53571148 

Data de Vencimento: 22/04/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 11% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienações Fiduciárias de Quotas; 
(iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iv)Fiança; (v) Fundo de Despesas; (vi) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 83 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 24.574.000,00 

Quantidade de ativos: 24574 

Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 8,25% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis; (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 84 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 24.610.000,00 

Quantidade de ativos: 24610 

Data de Vencimento: 20/08/2042 
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Taxa de Juros: IPCA + 7,25% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 86 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 25.020.000,00 

Quantidade de ativos: 25020 

Data de Vencimento: 22/09/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 8,25% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel - constituída em garantia do respectivo 
Crédito Imobiliário; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis - Morte ou Invalidez 
Permanente (MIP) e Danos Físicos ao Imóvel (DFI); (iii) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado - destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI, bem como ao 
pagamento dos respectivos custos de administração e obrigações fiscais; (iv) Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios - contrato celebrado entre as Hipotecárias I, II e III.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 87 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 25.036.000,00 

Quantidade de ativos: 25036 

Data de Vencimento: 22/09/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 8,25% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias de Imóveis; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis - 
MIP e DFI; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado - composto por: a 
totalidade dos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, as Aplicações 
Financeiras Permitidas, os recursos mantidos no Fundo de Despesas, no Fundo de 
Liquidez e os demais valores depositados ou que venham a ser depositados na 
Conta Centralizadora.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 92 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 24.726.000,00 

Quantidade de ativos: 24726 

Data de Vencimento: 20/10/2042 
Taxa de Juros: CDI + 8,75% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária; (ii) Apólice de Seguro dos Imóvel; e (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 93 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 23.686.000,00 

Quantidade de ativos: 23686 

Data de Vencimento: 20/11/2042 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 7,25% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis: Créditos Imobiliários, conforme Anexo 
I do Termo de Securitização; (ii) Apólice de Seguros DFI: Apólice de seguro por 
averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente de Cobrança, para 
cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos Imobiliários, contra 
incêndio, raio, explosão, vendaval, desmoronamento total, desmoronamento parcial 
(assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento 
estrutural), ameaça de desmoronamento (devidamente comprovada), 
destelhamento, inundação ou alagamento (ainda que decorrente de chuva), 
vinculando, assim, o respectivo Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de 
Empréstimo, com a finalidade de garantir a preservação da Garantia dos Créditos 
Imobiliários, em caso de danos físicos do imóvel. (iii) Apólice de Seguros MIP: 
Apólice de seguro por averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente 
de Cobrança, para cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos 
Imobiliários, contra riscos de morte, invalidez permanente e total por acidente, e 
invalidez laborativa permanente total por doença, vinculando, assim, o respectivo 
Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade 
de garantir o fluxo financeiro dos pagamentos dos Créditos Imobiliários em caso de 
morte ou invalidez permanente do Cliente.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 89 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 500.000.000,00 

Quantidade de ativos: 500000 

Data de Vencimento: 15/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 0,88% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Garantia Corporativa: as Notas Comerciais serão garantidas por meio 
da Carta de Garantia Corporativa, celebrado entre a MercadoLibre Inc., a Devedora 
e a Titular da Nota Comercial, o qual será regido pelas leis do Estado de Nova 
Iorque, Estado Unidos da América; (ii) Fiança: como fiador Mercadolivre.com 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária; (ii) Apólice de Seguro dos Imóvel; e (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 93 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 23.686.000,00 

Quantidade de ativos: 23686 

Data de Vencimento: 20/11/2042 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 7,25% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis: Créditos Imobiliários, conforme Anexo 
I do Termo de Securitização; (ii) Apólice de Seguros DFI: Apólice de seguro por 
averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente de Cobrança, para 
cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos Imobiliários, contra 
incêndio, raio, explosão, vendaval, desmoronamento total, desmoronamento parcial 
(assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento 
estrutural), ameaça de desmoronamento (devidamente comprovada), 
destelhamento, inundação ou alagamento (ainda que decorrente de chuva), 
vinculando, assim, o respectivo Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de 
Empréstimo, com a finalidade de garantir a preservação da Garantia dos Créditos 
Imobiliários, em caso de danos físicos do imóvel. (iii) Apólice de Seguros MIP: 
Apólice de seguro por averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente 
de Cobrança, para cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos 
Imobiliários, contra riscos de morte, invalidez permanente e total por acidente, e 
invalidez laborativa permanente total por doença, vinculando, assim, o respectivo 
Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade 
de garantir o fluxo financeiro dos pagamentos dos Créditos Imobiliários em caso de 
morte ou invalidez permanente do Cliente.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 89 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 500.000.000,00 

Quantidade de ativos: 500000 

Data de Vencimento: 15/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 0,88% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Garantia Corporativa: as Notas Comerciais serão garantidas por meio 
da Carta de Garantia Corporativa, celebrado entre a MercadoLibre Inc., a Devedora 
e a Titular da Nota Comercial, o qual será regido pelas leis do Estado de Nova 
Iorque, Estado Unidos da América; (ii) Fiança: como fiador Mercadolivre.com 
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Atividades de Internet Ltda.,  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.300.000,00 

Quantidade de ativos: 7300 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.800.750,00 

Quantidade de ativos: 4800750 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
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unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 60 
Volume na Data de Emissão: R$ 0,00 Quantidade de ativos: 0 
Data de Vencimento: 09/11/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,25% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Escritura de Emissão de 
Debêntures, devidamente arquivada na JUCESP; - envio dos Contratos de Cessão 
Fiduciária (Azera e Nosara), devidamente registrados nos RTD's competentes;  
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Promessa de Alienação Fiduciária 
de Imóveis; (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (v) Alienação Fiduciária de Ações e 
(vi) Fiança.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.700.000,00 

Quantidade de ativos: 5700000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
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unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 60 
Volume na Data de Emissão: R$ 0,00 Quantidade de ativos: 0 
Data de Vencimento: 09/11/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,25% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Escritura de Emissão de 
Debêntures, devidamente arquivada na JUCESP; - envio dos Contratos de Cessão 
Fiduciária (Azera e Nosara), devidamente registrados nos RTD's competentes;  
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Promessa de Alienação Fiduciária 
de Imóveis; (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (v) Alienação Fiduciária de Ações e 
(vi) Fiança.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.700.000,00 

Quantidade de ativos: 5700000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
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Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 71 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 14.465.000,00 

Quantidade de ativos: 14465 

Data de Vencimento: 15/06/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações/Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 
Imóvel; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado; (vi) Aval;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 73 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 81.000.000,00 

Quantidade de ativos: 81000 

Data de Vencimento: 26/04/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Fiança; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio 
Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 82 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 17.851.429,00 

Quantidade de ativos: 17851429 

Data de Vencimento: 22/04/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 11% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

589



 

 
  

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienações Fiduciárias de Quotas; 
(iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iv)Fiança; (v) Fundo de Despesas; (vi) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 83 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.336.000,00 

Quantidade de ativos: 4336 

Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis; (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 84 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.343.000,00 

Quantidade de ativos: 4343 

Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 8,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 86 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.415.000,00 

Quantidade de ativos: 4415 

Data de Vencimento: 22/09/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel - constituída em garantia do respectivo 
Crédito Imobiliário; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis - Morte ou Invalidez 
Permanente (MIP) e Danos Físicos ao Imóvel (DFI); (iii) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado - destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI, bem como ao 
pagamento dos respectivos custos de administração e obrigações fiscais; (iv) Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios - contrato celebrado entre as Hipotecárias I, II e III.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienações Fiduciárias de Quotas; 
(iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iv)Fiança; (v) Fundo de Despesas; (vi) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 83 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.336.000,00 

Quantidade de ativos: 4336 

Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis; (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 84 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.343.000,00 

Quantidade de ativos: 4343 

Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 8,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 86 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.415.000,00 

Quantidade de ativos: 4415 

Data de Vencimento: 22/09/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel - constituída em garantia do respectivo 
Crédito Imobiliário; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis - Morte ou Invalidez 
Permanente (MIP) e Danos Físicos ao Imóvel (DFI); (iii) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado - destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI, bem como ao 
pagamento dos respectivos custos de administração e obrigações fiscais; (iv) Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios - contrato celebrado entre as Hipotecárias I, II e III.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
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Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 87 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.418.000,00 

Quantidade de ativos: 4418 

Data de Vencimento: 22/09/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias de Imóveis; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis - 
MIP e DFI; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado - composto por: a 
totalidade dos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, as Aplicações 
Financeiras Permitidas, os recursos mantidos no Fundo de Despesas, no Fundo de 
Liquidez e os demais valores depositados ou que venham a ser depositados na 
Conta Centralizadora.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 92 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.363.000,00 

Quantidade de ativos: 4363 

Data de Vencimento: 20/10/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 10,42% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária; (ii) Apólice de Seguro dos Imóvel; e (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 93 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.180.000,00 

Quantidade de ativos: 4180 

Data de Vencimento: 20/11/2042 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 8,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis: Créditos Imobiliários, conforme Anexo 
I do Termo de Securitização; (ii) Apólice de Seguros DFI: Apólice de seguro por 
averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente de Cobrança, para 
cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos Imobiliários, contra 
incêndio, raio, explosão, vendaval, desmoronamento total, desmoronamento parcial 
(assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento 
estrutural), ameaça de desmoronamento (devidamente comprovada), 
destelhamento, inundação ou alagamento (ainda que decorrente de chuva), 
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vinculando, assim, o respectivo Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de 
Empréstimo, com a finalidade de garantir a preservação da Garantia dos Créditos 
Imobiliários, em caso de danos físicos do imóvel. (iii) Apólice de Seguros MIP: 
Apólice de seguro por averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente 
de Cobrança, para cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos 
Imobiliários, contra riscos de morte, invalidez permanente e total por acidente, e 
invalidez laborativa permanente total por doença, vinculando, assim, o respectivo 
Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade 
de garantir o fluxo financeiro dos pagamentos dos Créditos Imobiliários em caso de 
morte ou invalidez permanente do Cliente.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 89 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 500.000.000,00 

Quantidade de ativos: 500000 

Data de Vencimento: 15/08/2029 
Taxa de Juros: IPCA. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Garantia Corporativa: as Notas Comerciais serão garantidas por meio 
da Carta de Garantia Corporativa, celebrado entre a MercadoLibre Inc., a Devedora 
e a Titular da Nota Comercial, o qual será regido pelas leis do Estado de Nova 
Iorque, Estado Unidos da América; (ii) Fiança: como fiador Mercadolivre.com 
Atividades de Internet Ltda.,  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.000.000,00 

Quantidade de ativos: 5000 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
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vinculando, assim, o respectivo Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de 
Empréstimo, com a finalidade de garantir a preservação da Garantia dos Créditos 
Imobiliários, em caso de danos físicos do imóvel. (iii) Apólice de Seguros MIP: 
Apólice de seguro por averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente 
de Cobrança, para cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos 
Imobiliários, contra riscos de morte, invalidez permanente e total por acidente, e 
invalidez laborativa permanente total por doença, vinculando, assim, o respectivo 
Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade 
de garantir o fluxo financeiro dos pagamentos dos Créditos Imobiliários em caso de 
morte ou invalidez permanente do Cliente.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 89 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 500.000.000,00 

Quantidade de ativos: 500000 

Data de Vencimento: 15/08/2029 
Taxa de Juros: IPCA. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Garantia Corporativa: as Notas Comerciais serão garantidas por meio 
da Carta de Garantia Corporativa, celebrado entre a MercadoLibre Inc., a Devedora 
e a Titular da Nota Comercial, o qual será regido pelas leis do Estado de Nova 
Iorque, Estado Unidos da América; (ii) Fiança: como fiador Mercadolivre.com 
Atividades de Internet Ltda.,  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.000.000,00 

Quantidade de ativos: 5000 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 2.250.000,00 

Quantidade de ativos: 2250000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.900.000,00 

Quantidade de ativos: 5900000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 71 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 10.535.000,00 

Quantidade de ativos: 10535 

Data de Vencimento: 15/06/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações/Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 
Imóvel; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado; (vi) Aval;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 83 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.000,00 Quantidade de ativos: 1 
Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis; (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  
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Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 71 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 10.535.000,00 

Quantidade de ativos: 10535 

Data de Vencimento: 15/06/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações/Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 
Imóvel; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado; (vi) Aval;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 83 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.000,00 Quantidade de ativos: 1 
Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis; (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  
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Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 84 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.000,00 Quantidade de ativos: 1 
Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 8,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 86 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.000,00 Quantidade de ativos: 1 
Data de Vencimento: 22/09/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel - constituída em garantia do respectivo 
Crédito Imobiliário; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis - Morte ou Invalidez 
Permanente (MIP) e Danos Físicos ao Imóvel (DFI); (iii) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado - destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI, bem como ao 
pagamento dos respectivos custos de administração e obrigações fiscais; (iv) Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios - contrato celebrado entre as Hipotecárias I, II e III.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 87 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.000,00 Quantidade de ativos: 1 
Data de Vencimento: 22/09/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias de Imóveis; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis - 
MIP e DFI; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado - composto por: a 
totalidade dos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, as Aplicações 
Financeiras Permitidas, os recursos mantidos no Fundo de Despesas, no Fundo de 
Liquidez e os demais valores depositados ou que venham a ser depositados na 
Conta Centralizadora.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 92 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.000,00 Quantidade de ativos: 1 
Data de Vencimento: 20/10/2042 
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Taxa de Juros: IPCA + 10,42% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária; (ii) Apólice de Seguro dos Imóvel; e (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 93 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.000,00 Quantidade de ativos: 1 
Data de Vencimento: 20/11/2042 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 8,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis: Créditos Imobiliários, conforme Anexo 
I do Termo de Securitização; (ii) Apólice de Seguros DFI: Apólice de seguro por 
averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente de Cobrança, para 
cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos Imobiliários, contra 
incêndio, raio, explosão, vendaval, desmoronamento total, desmoronamento parcial 
(assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento 
estrutural), ameaça de desmoronamento (devidamente comprovada), 
destelhamento, inundação ou alagamento (ainda que decorrente de chuva), 
vinculando, assim, o respectivo Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de 
Empréstimo, com a finalidade de garantir a preservação da Garantia dos Créditos 
Imobiliários, em caso de danos físicos do imóvel. (iii) Apólice de Seguros MIP: 
Apólice de seguro por averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente 
de Cobrança, para cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos 
Imobiliários, contra riscos de morte, invalidez permanente e total por acidente, e 
invalidez laborativa permanente total por doença, vinculando, assim, o respectivo 
Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade 
de garantir o fluxo financeiro dos pagamentos dos Créditos Imobiliários em caso de 
morte ou invalidez permanente do Cliente.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 14.194.261,00 

Quantidade de ativos: 14194261 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
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Taxa de Juros: IPCA + 10,42% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária; (ii) Apólice de Seguro dos Imóvel; e (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 93 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.000,00 Quantidade de ativos: 1 
Data de Vencimento: 20/11/2042 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 8,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis: Créditos Imobiliários, conforme Anexo 
I do Termo de Securitização; (ii) Apólice de Seguros DFI: Apólice de seguro por 
averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente de Cobrança, para 
cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos Imobiliários, contra 
incêndio, raio, explosão, vendaval, desmoronamento total, desmoronamento parcial 
(assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento 
estrutural), ameaça de desmoronamento (devidamente comprovada), 
destelhamento, inundação ou alagamento (ainda que decorrente de chuva), 
vinculando, assim, o respectivo Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de 
Empréstimo, com a finalidade de garantir a preservação da Garantia dos Créditos 
Imobiliários, em caso de danos físicos do imóvel. (iii) Apólice de Seguros MIP: 
Apólice de seguro por averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente 
de Cobrança, para cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos 
Imobiliários, contra riscos de morte, invalidez permanente e total por acidente, e 
invalidez laborativa permanente total por doença, vinculando, assim, o respectivo 
Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade 
de garantir o fluxo financeiro dos pagamentos dos Créditos Imobiliários em caso de 
morte ou invalidez permanente do Cliente.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 14.194.261,00 

Quantidade de ativos: 14194261 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 4 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.667.000,00 

Quantidade de ativos: 5667000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
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Série: 4 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.700.000,00 

Quantidade de ativos: 7700000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 4 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 8.856.669,00 

Quantidade de ativos: 8856669 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
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Série: 4 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.700.000,00 

Quantidade de ativos: 7700000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 4 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 8.856.669,00 

Quantidade de ativos: 8856669 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
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Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 5 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 10.000.000,00 

Quantidade de ativos: 10000000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 5 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.900.000,00 

Quantidade de ativos: 5900000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
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Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 5 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.180.624,00 

Quantidade de ativos: 5180624 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
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Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 5 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.180.624,00 

Quantidade de ativos: 5180624 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
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adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 6 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.858.477,00 

Quantidade de ativos: 5858477 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 6 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.250.000,00 

Quantidade de ativos: 4250000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
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2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 6 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 2.809.255,00 

Quantidade de ativos: 2809255 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
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2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 6 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 2.809.255,00 

Quantidade de ativos: 2809255 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
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Série: 7 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 52.500.000,00 

Quantidade de ativos: 52500000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 7 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 47.000.000,00 

Quantidade de ativos: 47000000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
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Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 7 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 3.803.428,00 

Quantidade de ativos: 3803428 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 8 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 2.519.200,00 

Quantidade de ativos: 2519200 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
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Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 7 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 3.803.428,00 

Quantidade de ativos: 3803428 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 8 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 2.519.200,00 

Quantidade de ativos: 2519200 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 8 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
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para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 9 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.700.000,00 

Quantidade de ativos: 5700000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 9 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
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para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 9 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.700.000,00 

Quantidade de ativos: 5700000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 9 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
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transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 10 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 11 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 
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Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 12 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
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Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 12 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
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Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 13 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 14 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
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respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 49 Emissão: 49 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 15.000.000,00 

Quantidade de ativos: 15000 

Data de Vencimento: 10/08/2031 
Taxa de Juros: IPCA + 7,5% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências Consolidadas - Envio das notificações das 
Locatárias para que estas concluam o endosso dos Seguros em benefício da 
Cessionária em até 150 (cento e cinquenta) dias;  
Garantias: (i) Fiança, (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel, (iii) Cessão Fiduciária de 
Direitos Aquisitivos, (iv) Fundo de Reserva, (v) Fundo de Despesas, (vi) Seguros e (vii) 
Coobrigação pela BSD Empreendimentos.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 7 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 360.000.000,00 

Quantidade de ativos: 360000 

Data de Vencimento: 28/05/2024 
Taxa de Juros: 100,4% do CDI. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório de Rating, 
referente ao 3T21 - Relatório Semestral de verificação, emitida pela Devedora, 
devidamente assinado pelos representantes legais da Devedora nos moldes do 
Anexo II da Debêntures, acompanhado da cópia do Cronograma Físico-financeiro 
das Obras dos imóveis, além do Relatório de Medição de Obras dos imóveis do 
Empreendimento Alvo referente ao Semestre anterior e notas fiscais acompanhadas 
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respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 49 Emissão: 49 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 15.000.000,00 

Quantidade de ativos: 15000 

Data de Vencimento: 10/08/2031 
Taxa de Juros: IPCA + 7,5% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências Consolidadas - Envio das notificações das 
Locatárias para que estas concluam o endosso dos Seguros em benefício da 
Cessionária em até 150 (cento e cinquenta) dias;  
Garantias: (i) Fiança, (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel, (iii) Cessão Fiduciária de 
Direitos Aquisitivos, (iv) Fundo de Reserva, (v) Fundo de Despesas, (vi) Seguros e (vii) 
Coobrigação pela BSD Empreendimentos.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 7 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 360.000.000,00 

Quantidade de ativos: 360000 

Data de Vencimento: 28/05/2024 
Taxa de Juros: 100,4% do CDI. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório de Rating, 
referente ao 3T21 - Relatório Semestral de verificação, emitida pela Devedora, 
devidamente assinado pelos representantes legais da Devedora nos moldes do 
Anexo II da Debêntures, acompanhado da cópia do Cronograma Físico-financeiro 
das Obras dos imóveis, além do Relatório de Medição de Obras dos imóveis do 
Empreendimento Alvo referente ao Semestre anterior e notas fiscais acompanhadas 
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dos comprovantes de pagamento e/ou demonstrativos contábeis, referente aos 
gastos incorridos do Empreendimento Alvo, para fins de caracterização dos recursos 
oriundos da Debêntures, nos termo do Termo de Securitização e da Debêntures 
conjugado com os itens 25 e 30 do Ofício CVM 02/2019, referente ao período de 
dezembro de 2020 a dezembro de 2021; - Cópia das DFs completas relativas ao 
exercício social encerrado, acompanhadas do relatório de administração, do 
relatório de auditores independentes e acompanhada da memória de cálculo, 
referente a Companhia e das Sociedades do grupo que cujas dívidas estejam sob 
garantia da Companhia, e declaração assinada pelos seus representantes legais na 
forma do estatuto social, atestando: (i) que permanecem válidas as disposições 
contidas na Emissão de Debêntures e (ii) Não ocorrência de qualquer das hipóteses 
de vencimento antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da 
Companhia no âmbito desta Emissão de Debêntures; e (iii) que não foram 
praticados atos em desacordo com o estatuto social, referentes ao 3T21 E 4T21; - 
Cópia das Demonstrações Financeiras, Balanços Patrimoniais Consolidados e 
Memória de Cálculo com todas as rubricas da Devedora (MRV) auditados pelos 
Auditores Independentes, referentes ao 3T21 E 4T21 (realização dos cálculos dos 
Índices Financeiros pela OT);  
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRI.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 11 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 36.999.677,62 

Quantidade de ativos: 36999 

Data de Vencimento: 24/06/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 4,5% a.a. na base 360. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - envio da atualização do 
processo de retificação e unificação das matrículas alienadas fiduciariamente; - 
Apólice com a renovação do Seguro Patrimonial do Imóvel (Rua Sergio F. B. Soares, 
nº1000, Distrito Industrial - Campinas/SP), bem com o endosso a Vert 
Securitizadora;  
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; e (ii) Carta Fiança Bancária.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 10 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 109.753.754,77 

Quantidade de ativos: 109753 

Data de Vencimento: 20/01/2025 
Taxa de Juros: IPCA + 3,5% a.a. na base 360. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - envio da(i) comprovação da 
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renovação da apólice de seguros e (ii) endosso em favor da Vert; - Verificar o 
andamento da unificação das matrículas. - Informações atualizadas sobre os 
processos de desapropriação que recaem sobre parcela do imóvel com matrícula 
42.941.  
Garantias: O cumprimento das Obrigações Garantidas será garantido pela Alienação 
Fiduciária de Imóveis.  

 
Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS VERT- PROVI II 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 22.625.000,00 

Quantidade de ativos: 22625 

Data de Vencimento: 12/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 6,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de forma que: (i) Receba 
todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se 
tornar exigíveis e pendentes de pagamento pelos Tomadores, decorrentes dos 
Direitos Creditórios Vinculados; (ii) todos os direitos creditórios atuais e futuros 
detidos e a serem detidos pela Emissora como resultado dos valores depositados na 
Conta Exclusiva, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação 
bancária, bem como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos 
Permitidos; (iii) todos os direitos creditórios atuais e futuros detidos e a serem 
detidos pela Provi como resultado dos valores depositados na Conta Vinculada, 
inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária, bem 
como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos Permitidos; e (iv) todos 
os demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser 
objeto de cessão fiduciária de acordo com as normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos Direitos Creditórios Vinculados ou deles decorrentes.  

 
Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS VERT- PROVI II 
Ativo: Debênture 
Série: 2 Emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.900.000,00 

Quantidade de ativos: 4900 

Data de Vencimento: 12/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 9,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de forma que: (i) Receba 
todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se 
tornar exigíveis e pendentes de pagamento pelos Tomadores, decorrentes dos 
Direitos Creditórios Vinculados; (ii) todos os direitos creditórios atuais e futuros 
detidos e a serem detidos pela Emissora como resultado dos valores depositados na 
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renovação da apólice de seguros e (ii) endosso em favor da Vert; - Verificar o 
andamento da unificação das matrículas. - Informações atualizadas sobre os 
processos de desapropriação que recaem sobre parcela do imóvel com matrícula 
42.941.  
Garantias: O cumprimento das Obrigações Garantidas será garantido pela Alienação 
Fiduciária de Imóveis.  

 
Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS VERT- PROVI II 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 22.625.000,00 

Quantidade de ativos: 22625 

Data de Vencimento: 12/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 6,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de forma que: (i) Receba 
todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se 
tornar exigíveis e pendentes de pagamento pelos Tomadores, decorrentes dos 
Direitos Creditórios Vinculados; (ii) todos os direitos creditórios atuais e futuros 
detidos e a serem detidos pela Emissora como resultado dos valores depositados na 
Conta Exclusiva, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação 
bancária, bem como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos 
Permitidos; (iii) todos os direitos creditórios atuais e futuros detidos e a serem 
detidos pela Provi como resultado dos valores depositados na Conta Vinculada, 
inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária, bem 
como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos Permitidos; e (iv) todos 
os demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser 
objeto de cessão fiduciária de acordo com as normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos Direitos Creditórios Vinculados ou deles decorrentes.  

 
Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS VERT- PROVI II 
Ativo: Debênture 
Série: 2 Emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.900.000,00 

Quantidade de ativos: 4900 

Data de Vencimento: 12/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 9,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de forma que: (i) Receba 
todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se 
tornar exigíveis e pendentes de pagamento pelos Tomadores, decorrentes dos 
Direitos Creditórios Vinculados; (ii) todos os direitos creditórios atuais e futuros 
detidos e a serem detidos pela Emissora como resultado dos valores depositados na 
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Conta Exclusiva, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação 
bancária, bem como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos 
Permitidos; (iii) todos os direitos creditórios atuais e futuros detidos e a serem 
detidos pela Provi como resultado dos valores depositados na Conta Vinculada, 
inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária, bem 
como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos Permitidos; e (iv) todos 
os demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser 
objeto de cessão fiduciária de acordo com as normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos Direitos Creditórios Vinculados ou deles decorrentes.  

 
Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS VERT- PROVI II 
Ativo: Debênture 
Série: 3 Emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.900.000,00 

Quantidade de ativos: 4900 

Data de Vencimento: 12/08/2027 
Taxa de Juros: . 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de forma que: (i) Receba 
todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se 
tornar exigíveis e pendentes de pagamento pelos Tomadores, decorrentes dos 
Direitos Creditórios Vinculados; (ii) todos os direitos creditórios atuais e futuros 
detidos e a serem detidos pela Emissora como resultado dos valores depositados na 
Conta Exclusiva, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação 
bancária, bem como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos 
Permitidos; (iii) todos os direitos creditórios atuais e futuros detidos e a serem 
detidos pela Provi como resultado dos valores depositados na Conta Vinculada, 
inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária, bem 
como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos Permitidos; e (iv) todos 
os demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser 
objeto de cessão fiduciária de acordo com as normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos Direitos Creditórios Vinculados ou deles decorrentes.  

 
Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT-FINTECH 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 14.994.000,00 

Quantidade de ativos: 14994 

Data de Vencimento: 12/12/2022 
Taxa de Juros:  
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendente o envio dos seguintes documentos: - Via 
original do 9º Aditamento à Escritura de Emissão, registrada na Junta Comercial 
competente; - Demonstração Financeira do exercício social findo em 31 de 
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dezembro de 2021; e  
Garantias: Constituída por Cessão Fiduciária da totalidade dos Direitos Creditórios 
Alienados sobre (i) as CCB atuais e futuras, vinculadas e a serem vinculadas à 
Emissão; (ii) os direitos creditórios emergentes da conta bancária de titularidade da 
Cedente; e (iii) os seguintes ativos financeiros (a) letras financeiras do Tesouro 
Nacional (LFT); (b) demais títulos de emissão do Tesouro Nacional, com prazo de 
vencimento máximo de 1 (um) ano; (c) operações compromissadas, com liquidez 
diária, lastreadas em títulos públicos federais, desde que sejam com qualquer das 
Instituições Autorizadas; (d) certificados de depósito financeiro, com liquidez diária 
cujas rentabilidades sejam vinculadas às Taxa DI, emitidos por qualquer das 
Instituições Autorizadas; e (e) cotas de fundos de investimento que invistam 
exclusivamente nos ativos listados nos itens (a), (b), (c) e/ou (d) acima.  

 
Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT-FINTECH 
Ativo: Debênture 
Série: 2 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.666.000,00 

Quantidade de ativos: 1666 

Data de Vencimento: 12/12/2022 
Taxa de Juros:  
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendente o envio dos seguintes documentos: - Via 
original do 9º Aditamento à Escritura de Emissão, registrada na Junta Comercial 
competente; - Demonstração Financeira do exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2021; e  
Garantias: Constituída por Cessão Fiduciária da totalidade dos Direitos Creditórios 
Alienados sobre (i) as CCB atuais e futuras, vinculadas e a serem vinculadas à 
Emissão; (ii) os direitos creditórios emergentes da conta bancária de titularidade da 
Cedente; e (iii) os seguintes ativos financeiros (a) letras financeiras do Tesouro 
Nacional (LFT); (b) demais títulos de emissão do Tesouro Nacional, com prazo de 
vencimento máximo de 1 (um) ano; (c) operações compromissadas, com liquidez 
diária, lastreadas em títulos públicos federais, desde que sejam com qualquer das 
Instituições Autorizadas; (d) certificados de depósito financeiro, com liquidez diária 
cujas rentabilidades sejam vinculadas às Taxa DI, emitidos por qualquer das 
Instituições Autorizadas; e (e) cotas de fundos de investimento que invistam 
exclusivamente nos ativos listados nos itens (a), (b), (c) e/ou (d) acima.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 300.000.000,00 

Quantidade de ativos: 300000 

Data de Vencimento: 16/04/2029 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,95% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
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dezembro de 2021; e  
Garantias: Constituída por Cessão Fiduciária da totalidade dos Direitos Creditórios 
Alienados sobre (i) as CCB atuais e futuras, vinculadas e a serem vinculadas à 
Emissão; (ii) os direitos creditórios emergentes da conta bancária de titularidade da 
Cedente; e (iii) os seguintes ativos financeiros (a) letras financeiras do Tesouro 
Nacional (LFT); (b) demais títulos de emissão do Tesouro Nacional, com prazo de 
vencimento máximo de 1 (um) ano; (c) operações compromissadas, com liquidez 
diária, lastreadas em títulos públicos federais, desde que sejam com qualquer das 
Instituições Autorizadas; (d) certificados de depósito financeiro, com liquidez diária 
cujas rentabilidades sejam vinculadas às Taxa DI, emitidos por qualquer das 
Instituições Autorizadas; e (e) cotas de fundos de investimento que invistam 
exclusivamente nos ativos listados nos itens (a), (b), (c) e/ou (d) acima.  

 
Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT-FINTECH 
Ativo: Debênture 
Série: 2 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.666.000,00 

Quantidade de ativos: 1666 

Data de Vencimento: 12/12/2022 
Taxa de Juros:  
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendente o envio dos seguintes documentos: - Via 
original do 9º Aditamento à Escritura de Emissão, registrada na Junta Comercial 
competente; - Demonstração Financeira do exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2021; e  
Garantias: Constituída por Cessão Fiduciária da totalidade dos Direitos Creditórios 
Alienados sobre (i) as CCB atuais e futuras, vinculadas e a serem vinculadas à 
Emissão; (ii) os direitos creditórios emergentes da conta bancária de titularidade da 
Cedente; e (iii) os seguintes ativos financeiros (a) letras financeiras do Tesouro 
Nacional (LFT); (b) demais títulos de emissão do Tesouro Nacional, com prazo de 
vencimento máximo de 1 (um) ano; (c) operações compromissadas, com liquidez 
diária, lastreadas em títulos públicos federais, desde que sejam com qualquer das 
Instituições Autorizadas; (d) certificados de depósito financeiro, com liquidez diária 
cujas rentabilidades sejam vinculadas às Taxa DI, emitidos por qualquer das 
Instituições Autorizadas; e (e) cotas de fundos de investimento que invistam 
exclusivamente nos ativos listados nos itens (a), (b), (c) e/ou (d) acima.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 300.000.000,00 

Quantidade de ativos: 300000 

Data de Vencimento: 16/04/2029 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,95% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: VERT-9 COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.100.000.000,00 

Quantidade de ativos: 1100000 

Data de Vencimento: 24/04/2031 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,9% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: VERT-9 COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS 
Ativo: Debênture 
Série: 2 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 500.000.000,00 

Quantidade de ativos: 500000 

Data de Vencimento: 24/04/2031 
Taxa de Juros: . 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 54 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 150.000.000,00 

Quantidade de ativos: 150000 

Data de Vencimento: 16/08/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,233% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: - Relatório Semestral de Destinação de Recursos, 
setembro de 2021 a fevereiro 2022; - Verificação do Fluxo Mínimo Mensal, no 
montante do Anexo V da CPRF referente a setembro de 2021 a janeiro 2022; e - 
Relatório de Gestão, referente a setembro de 2021 a fevereiro de 2022.  
Garantias: Cessão Fiduciária e o Aval.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 70 
Volume na Data de Emissão: Quantidade de ativos: 100000 
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R$ 1.000.000.000,00 
Data de Vencimento: 22/09/2023 
Taxa de Juros: 95% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 71 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.000.000.000,00 

Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 14/07/2023 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 94% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 75 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 200.000.000,00 

Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 15/05/2030 
Taxa de Juros: IPCA + 8,0955% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 81 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 65.000.000,00 

Quantidade de ativos: 65000 

Data de Vencimento: 15/12/2027 
Taxa de Juros:  
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Como avalistas (i) MACOU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
EIRELI, (ii) COMPANHIA COLORADO DE AGRONEGÓCIO, (iii) CICLO ENERGY ENERGIA 
RENOVÁVEL S.A (iv) NOVA MUCURI PARTICIPAÇÕES S.A, (v) BRUNO COUTINHO 
GONÇALVES FERNANDES, (vi) MARCELO MACAES COUTINHO, (vii) LUIS RICARDO 
MACAES COUTINHO (II) Cessão Fiduciária: A fiduciariamente se compromete a ceder 
e transferir de tempos em tempos o domínio resolúvel e a posse indireta: (i) dos 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

616



 

 
  

R$ 1.000.000.000,00 
Data de Vencimento: 22/09/2023 
Taxa de Juros: 95% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 71 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.000.000.000,00 

Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 14/07/2023 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 94% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 75 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 200.000.000,00 

Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 15/05/2030 
Taxa de Juros: IPCA + 8,0955% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 81 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 65.000.000,00 

Quantidade de ativos: 65000 

Data de Vencimento: 15/12/2027 
Taxa de Juros:  
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Como avalistas (i) MACOU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
EIRELI, (ii) COMPANHIA COLORADO DE AGRONEGÓCIO, (iii) CICLO ENERGY ENERGIA 
RENOVÁVEL S.A (iv) NOVA MUCURI PARTICIPAÇÕES S.A, (v) BRUNO COUTINHO 
GONÇALVES FERNANDES, (vi) MARCELO MACAES COUTINHO, (vii) LUIS RICARDO 
MACAES COUTINHO (II) Cessão Fiduciária: A fiduciariamente se compromete a ceder 
e transferir de tempos em tempos o domínio resolúvel e a posse indireta: (i) dos 
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Direitos Creditórios decorrentes do Contrato Raízen; (ii) a totalidade dos 
pagamentos, valores ou recursos financeiros recebidos pela Fiduciante em função 
dos eventuais pagamentos feitos pelos respectivos Clientes, oriundos de relações 
mercantis de compra e venda de etanol; (iii) a própria Conta Vinculada; e (iv) dos 
títulos, bens e direitos decorrentes da Aplicações Financeiras Permitidas e valores 
decorrentes de seu resgate e de seus rendimentos  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 74 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 25.000.000,00 

Quantidade de ativos: 25000 

Data de Vencimento: 15/05/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,25% a.a. na base 252. 
100% do CDI + 4,25% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança: prestada pela AgroGalaxy.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 81 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 100.000,00 

Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 15/12/2032 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Como avalistas (i) MACOU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
EIRELI, (ii) COMPANHIA COLORADO DE AGRONEGÓCIO, (iii) CICLO ENERGY ENERGIA 
RENOVÁVEL S.A (iv) NOVA MUCURI PARTICIPAÇÕES S.A, (v) BRUNO COUTINHO 
GONÇALVES FERNANDES, (vi) MARCELO MACAES COUTINHO, (vii) LUIS RICARDO 
MACAES COUTINHO (II) Cessão Fiduciária: A fiduciariamente se compromete a ceder 
e transferir de tempos em tempos o domínio resolúvel e a posse indireta: (i) dos 
Direitos Creditórios decorrentes do Contrato Raízen; (ii) a totalidade dos 
pagamentos, valores ou recursos financeiros recebidos pela Fiduciante em função 
dos eventuais pagamentos feitos pelos respectivos Clientes, oriundos de relações 
mercantis de compra e venda de etanol; (iii) a própria Conta Vinculada; e (iv) dos 
títulos, bens e direitos decorrentes da Aplicações Financeiras Permitidas e valores 
decorrentes de seu resgate e de seus rendimentos  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 18 
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Volume na Data de Emissão: 
R$ 170.775.000,00 

Quantidade de ativos: 170775 

Data de Vencimento: 17/10/2022 
Taxa de Juros: 103% do CDI. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório de Rating anual 
atualizado;  
Garantias: Não foram constituídas garantias sobre os CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 20 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 660.000.000,00 

Quantidade de ativos: 660000 

Data de Vencimento: 18/12/2023 
Taxa de Juros: 97,5% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Fiança constituída pela Ultrapar Participações S.A.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 22 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 324.372.000,00 

Quantidade de ativos: 324372 

Data de Vencimento: 15/01/2025 
Taxa de Juros: CDI + 0,7% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório de gestão, 
referente aos meses de novembro e dezembro/21 e janeiro/22; - Relatório de 
Rating, referente aos seguintes trimestres 2T21, 3T21 e 4T21;  
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 21 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 300.000.000,00 

Quantidade de ativos: 300000 

Data de Vencimento: 15/02/2024 
Taxa de Juros: CDI + 0,9% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Os Direitos Creditórios do Agronegócio que lastreiam os CRA contarão 
com fiança prestada pela JSL S.A. em favor da Securitizadora.  
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Volume na Data de Emissão: 
R$ 170.775.000,00 

Quantidade de ativos: 170775 

Data de Vencimento: 17/10/2022 
Taxa de Juros: 103% do CDI. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório de Rating anual 
atualizado;  
Garantias: Não foram constituídas garantias sobre os CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 20 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 660.000.000,00 

Quantidade de ativos: 660000 

Data de Vencimento: 18/12/2023 
Taxa de Juros: 97,5% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Fiança constituída pela Ultrapar Participações S.A.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 22 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 324.372.000,00 

Quantidade de ativos: 324372 

Data de Vencimento: 15/01/2025 
Taxa de Juros: CDI + 0,7% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório de gestão, 
referente aos meses de novembro e dezembro/21 e janeiro/22; - Relatório de 
Rating, referente aos seguintes trimestres 2T21, 3T21 e 4T21;  
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 21 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 300.000.000,00 

Quantidade de ativos: 300000 

Data de Vencimento: 15/02/2024 
Taxa de Juros: CDI + 0,9% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Os Direitos Creditórios do Agronegócio que lastreiam os CRA contarão 
com fiança prestada pela JSL S.A. em favor da Securitizadora.  
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Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 36 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 84.000.000,00 

Quantidade de ativos: 84000 

Data de Vencimento: 30/06/2024 
Taxa de Juros: CDI + 3,2% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 52 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 347.809.000,00 

Quantidade de ativos: 347809 

Data de Vencimento: 16/03/2026 
Taxa de Juros: IPCA + 4,9265% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório de gestão, 
referente aos meses de novembro e dezembro/21 e janeiro/22; - Relatório de 
Destinação de Recursos nos moldes do Anexo II da Escritura de Debêntures, 
Declaração assinada pelos Diretores da Devedora e notas ficais em formato .XML 
para fins de verificação; - Relatório de Rating, referente aos seguintes trimestres 
2T21, 3T21 e 4T21; - Cópia do 1º Aditamento à Escritura de Debêntures, 
devidamente registrado na junta comercial; e - Cópia do Livro de Registro de 
Debêntures Nominativas da Devedora (Tereos).  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 18 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 221.410.000,00 

Quantidade de ativos: 221410 

Data de Vencimento: 15/10/2024 
Taxa de Juros: IPCA + 5,8069% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório de Rating anual 
atualizado;  
Garantias: Não foram constituídas garantias sobre os CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
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Série: 2 Emissão: 20 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 240.000.000,00 

Quantidade de ativos: 240000 

Data de Vencimento: 15/12/2025 
Taxa de Juros: IPCA + 4,6107% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Fiança constituída pela Ultrapar Participações S.A.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 36 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 9.600.000,00 

Quantidade de ativos: 9600 

Data de Vencimento: 30/06/2024 
Taxa de Juros: CDI + 6,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 36 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.200.000,00 

Quantidade de ativos: 1200 

Data de Vencimento: 30/06/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 4 Emissão: 36 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.200.000,00 

Quantidade de ativos: 1200 

Data de Vencimento: 30/06/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
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Série: 2 Emissão: 20 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 240.000.000,00 

Quantidade de ativos: 240000 

Data de Vencimento: 15/12/2025 
Taxa de Juros: IPCA + 4,6107% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Fiança constituída pela Ultrapar Participações S.A.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 36 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 9.600.000,00 

Quantidade de ativos: 9600 

Data de Vencimento: 30/06/2024 
Taxa de Juros: CDI + 6,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 36 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.200.000,00 

Quantidade de ativos: 1200 

Data de Vencimento: 30/06/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 4 Emissão: 36 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.200.000,00 

Quantidade de ativos: 1200 

Data de Vencimento: 30/06/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
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CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 5 Emissão: 36 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 24.000.000,00 

Quantidade de ativos: 24000 

Data de Vencimento: 30/06/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA.  

 
Emissora: VERT-9 COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS 
Ativo: CRA 
Série:  Emissão:  
Volume na Data de Emissão: R$ 0,00 Quantidade de ativos:  
Data de Vencimento: 24/04/2031 
Taxa de Juros:  
Status: NAO COLOCADA 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Conflito de Interesses 

 

 
O Agente Fiduciário a seguir identificado: 
 

Razão Social: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Endereço: Rua Joaquim Floriano, n.º 1.052, 13º andar, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04534-004 
Cidade / Estado: São Paulo / São Paulo 
CNPJ nº: 36.113.876/0004-34 
Representado neste ato por seu diretor estatutário: [=] 
Número do Documento de Identidade: [=] 
CPF nº: [=] 

 
da oferta pública com esforços restritos do seguinte valor mobiliário: 
 

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis do Agronegócio – CRA 
Número da Emissão: 83ª (octogésima terceira)  
Número da Série: até duas séries 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 25.005.683/0001-09 
Quantidade: até 1.000.000 (um milhão) CRA 
Forma: Nominativa escritural 

 
Declara, nos termos da Resolução nº 17, emitida pela CVM em 9 de fevereiro de 2021, 
a não existência de situação de conflito de interesses que o impeça de exercer a função 
de agente fiduciário para a emissão acima indicada e se compromete a comunicar, 
formal e imediatamente, à B3 (segmento CETIP UTVM), a ocorrência de qualquer fato 
superveniente que venha a alterar referida situação. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
 
 

____________________________ 
Nome: 
Cargo: 
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Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Conflito de Interesses 

 

 
O Agente Fiduciário a seguir identificado: 
 

Razão Social: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Endereço: Rua Joaquim Floriano, n.º 1.052, 13º andar, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04534-004 
Cidade / Estado: São Paulo / São Paulo 
CNPJ nº: 36.113.876/0004-34 
Representado neste ato por seu diretor estatutário: [=] 
Número do Documento de Identidade: [=] 
CPF nº: [=] 

 
da oferta pública com esforços restritos do seguinte valor mobiliário: 
 

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis do Agronegócio – CRA 
Número da Emissão: 83ª (octogésima terceira)  
Número da Série: até duas séries 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 25.005.683/0001-09 
Quantidade: até 1.000.000 (um milhão) CRA 
Forma: Nominativa escritural 

 
Declara, nos termos da Resolução nº 17, emitida pela CVM em 9 de fevereiro de 2021, 
a não existência de situação de conflito de interesses que o impeça de exercer a função 
de agente fiduciário para a emissão acima indicada e se compromete a comunicar, 
formal e imediatamente, à B3 (segmento CETIP UTVM), a ocorrência de qualquer fato 
superveniente que venha a alterar referida situação. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
 
 

____________________________ 
Nome: 
Cargo: 
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Anexo IX – MODELO DE RELATÓRIO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

 

 
À 
 
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA  
Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 11º andar, Pinheiros 
CEP: 05407-003, São Paulo – SP 
At.: Srs. Victoria de Sá / Gabriel Lopes  
Telefone: (11) 3385-1800  
E-mail: gestaocra@vert-capital.com; gestao.corp@vert-capital.com 
 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
Rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, sala 132  
São Paulo – SP, CEP 04534-004   
At: Antonio Amaro e Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira  
Telefone: (21) 3514-0000   
E-mail: af.estrutura@oliveiratrust.com.br 
 
Ref.: Relatório de Comprovação de Destinação de Recursos da 5ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie 
Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
No âmbito dos termos e condições acordados no “Instrumento Particular de Escritura 
da 5ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, 
da Espécie Quirografária Para Colocação Privada, Da Engelhart CTP (Brasil) S.A.", 
celebrado em 24 de janeiro de 2023 ("Escritura de Emissão”), ficou estabelecido que os 
recursos líquidos obtidos pela Engelhart CTP (Brasil) S.A. (“Companhia”) no âmbito da 
sua 5ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em até duas séries, 
da espécie quirografária, para colocação privada (respectivamente, “Debêntures” e 
“Emissão”) seriam destinados pela Companhia, integral e exclusivamente, na forma 
prevista em seu objeto social e no curso ordinário de seus negócios, até a Data de 
Vencimento dos CRA ou até que a Companhia comprove a aplicação da totalidade dos 
recursos obtidos com a Emissão, o que ocorrer primeiro. 
 
Em conformidade com a Cláusula 3.6 da Escritura de Emissão, a Companhia obrigou-se 
a comprovar a destinação de recursos, exclusivamente por meio deste relatório, 
acompanhado dos Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos. 
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Neste sentido, a Companhia, por meio desta notificação, encaminha ao Agente 
Fiduciário dos CRA, na qualidade de representante dos titulares de CRA, e à 
Securitizadora, o relatório de comprovação da Destinação de Recursos e os Documentos 
Comprobatórios da Destinação dos Recursos, de forma a cumprir os requisitos previstos 
na Lei 11.076 e Resolução CVM 60, conforme características descritas abaixo: 
 
 
Período: __ /__ /20__ até __ /__ /20__ 
 

Identificação do  
Produtor Rural 

Contrato/Produto Número de 
Nota Fiscal 

Valor Total 
do Contrato 

(R$) 

Porcentagem 
do lastro 

utilizado (%) 
     

 
As informações constantes da presente notificação são confidenciais, prestadas 
exclusivamente ao Agente Fiduciário e à Securitizadora, não devendo ser de forma 
alguma divulgadas a quaisquer terceiros, seja total ou parcialmente, sem a prévia e 
expressa aprovação da Companhia, exceto em decorrência de ordem administrativa 
ou judicial. 
 
 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 
 
 
 
 
Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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Neste sentido, a Companhia, por meio desta notificação, encaminha ao Agente 
Fiduciário dos CRA, na qualidade de representante dos titulares de CRA, e à 
Securitizadora, o relatório de comprovação da Destinação de Recursos e os Documentos 
Comprobatórios da Destinação dos Recursos, de forma a cumprir os requisitos previstos 
na Lei 11.076 e Resolução CVM 60, conforme características descritas abaixo: 
 
 
Período: __ /__ /20__ até __ /__ /20__ 
 

Identificação do  
Produtor Rural 

Contrato/Produto Número de 
Nota Fiscal 

Valor Total 
do Contrato 

(R$) 

Porcentagem 
do lastro 

utilizado (%) 
     

 
As informações constantes da presente notificação são confidenciais, prestadas 
exclusivamente ao Agente Fiduciário e à Securitizadora, não devendo ser de forma 
alguma divulgadas a quaisquer terceiros, seja total ou parcialmente, sem a prévia e 
expressa aprovação da Companhia, exceto em decorrência de ordem administrativa 
ou judicial. 
 
 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 
 
 
 
 
Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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Anexo X – RELAÇÃO DOS FORNECEDORES  

 

 
CNAE Cliente CNPJ/CPF 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0141501 - PRODUÇÃO DE SEMENTES CERTIFICADAS, EXCETO DE 
FORRAGEIRAS PARA PASTO 

MARISTELA STORTI RASTEIRO DE 
OLIVEIRA '95775293800 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

 4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados  
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário partes e peças 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CVALE COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '77863223000107 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.19-9-05 - Cultivo de feijão 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 

AGROPECUARIA SANTA CATARINA 
LTDA '20115442000190 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0113-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CARLOS IVAN MISSEL BIANCON '14709953015 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0113-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CARLOS IVAN MISSEL BIANCON '14709953015 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA 
PRIMAVERA COAP '37433314000198 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0141501 - PRODUÇÃO DE SEMENTES CERTIFICADAS, EXCETO DE 
FORRAGEIRAS PARA PASTO 

MARISTELA STORTI RASTEIRO DE 
OLIVEIRA '95775293800 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.19-9-05 - Cultivo de feijão 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 

AGROPECUARIA SANTA CATARINA 
LTDA '20115442000190 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.19-9-05 - Cultivo de feijão 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 

AGROPECUARIA SANTA CATARINA 
LTDA '20115442000190 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

VILSON LUIZ GRAEBIN '23483261168 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 

ALEXANDRO LERMEN '71965025153 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0113-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CARLOS IVAN MISSEL BIANCON '14709953015 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

VILSON LUIZ GRAEBIN '23483261168 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 

ALEXANDRO LERMEN '71965025153 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0113-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CARLOS IVAN MISSEL BIANCON '14709953015 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0113-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar;  
0116-4/02 - Cultivo de girassol;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

IVAN BIANCON '01823544150 
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01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca01.51-2-01 - Criação de bovinos 
para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
  

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 
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01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca01.51-2-01 - Criação de bovinos 
para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
  

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

0115-6/00 - Cultivo de soja                                                                                                           
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte PAULO KEIJI MATSUMOTO '27621030968 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO HERBÁCEO 

WALTER SCHLATTER '39727254934 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO HERBÁCEO 

WALTER SCHLATTER '39727254934 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, 
hortaliças e legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto 
óleos de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem 
vegetal não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, 
hortaliças e legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto 
óleos de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem 
vegetal não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.19-9-05 - Cultivo de feijão 
01.12-1-99 - Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

LUIZ ANTONIO BOSSI - FL ANGATUBA '07934684000733 
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, 
hortaliças e legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto 
óleos de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem 
vegetal não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, 
hortaliças e legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto 
óleos de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem 
vegetal não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 
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1.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas 
agrícolas 
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo 
de milho 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

COOPERMOTA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '46844338000120 
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4632001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS 
4621400 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM GRÃO 
4622200 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SOJA 

COCARI - COOPERATIVA AGRO - 
CAMPO ALEGRE DE GOIAS '78956968001902 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 
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4632001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS 
4621400 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM GRÃO 
4622200 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SOJA 

COCARI - COOPERATIVA AGRO - 
CAMPO ALEGRE DE GOIAS '78956968001902 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 
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01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.12-1-01 - Cultivo de algodão herbáceo 
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios 

AGROPECUARIA VICENZA LTDA '15827310000151 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.12-1-01 - Cultivo de algodão herbáceo 
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.33-4-99 - Cultivo de frutas de lavoura permanente não 
especificadas anteriormente 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 

AGROPECUARIA JATOBA DO CERRADO 
LTDA '30704362000124 

Atividade Principal 
0115600 - Cultivo de soja 
     Atividade Secundária 
0119905 - Cultivo de feijão 
0111302 - Cultivo de milho 
0119909 - Cultivo de tomate rasteiro 

MATHEUS BONI KIST '05377713109 

0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0113000 - CULTIVO DE CANA-DE-AÇÚCAR 

MAURICIO GARCIA DE ALMEIDA '09561435802 

SOJA (IE 28.709.484-7) 
CEREAIS, GRAOS E OUTROS PRODUTOS AGRICOLAS CULTIVADOS 
(IE 28.802.395-1) 

CARLOS ALBERTO LOEFF '23837489191 
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 0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

GUERINO FERRARIN E OUTROS '16702484020 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 0111-3/02 - Cultivo de milho 0115-
6/00 - Cultivo de soja 0220-9/01 - Extração de madeira em 
florestas nativas 0220-9/04 - Coleta de látex em florestas nativas 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 0111-3/02 - Cultivo de milho 0115-
6/00 - Cultivo de soja 0220-9/01 - Extração de madeira em 
florestas nativas 0220-9/04 - Coleta de látex em florestas nativas 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 

0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0113000 - CULTIVO DE CANA-DE-AÇÚCAR 

MAURICIO GARCIA DE ALMEIDA '09561435802 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

JOSE IZIDORO CORSO '01636249841 
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 0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

GUERINO FERRARIN E OUTROS '16702484020 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 0111-3/02 - Cultivo de milho 0115-
6/00 - Cultivo de soja 0220-9/01 - Extração de madeira em 
florestas nativas 0220-9/04 - Coleta de látex em florestas nativas 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 0111-3/02 - Cultivo de milho 0115-
6/00 - Cultivo de soja 0220-9/01 - Extração de madeira em 
florestas nativas 0220-9/04 - Coleta de látex em florestas nativas 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 

0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0113000 - CULTIVO DE CANA-DE-AÇÚCAR 

MAURICIO GARCIA DE ALMEIDA '09561435802 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

JOSE IZIDORO CORSO '01636249841 
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0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

JOSE IZIDORO CORSO '01636249841 

0115600 - CULTIVO DE SOJA FLAVIO GILBERTO KIST '62697960910 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente; 0151-2/01 - Criação de bovinos 
para corte;  
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite;  
0151-2/03 - Criação de bovinos, exceto para corte e leite 

JEFFERSON CASTILHO BERGAMASCO '05136442964 

0111302 - CULTIVO DE MILHO; 
 0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE; 
 0151202 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA LEITE;  
0115600 - CULTIVO DE SOJA 

FARLEY HENRIQUE FERNANDES '00553489127 

0111302 - CULTIVO DE MILHO; 
 0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE; 
 0151202 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA LEITE;  
0115600 - CULTIVO DE SOJA 

FARLEY HENRIQUE FERNANDES '00553489127 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 0111-3/02 - Cultivo de milho 0115-
6/00 - Cultivo de soja 0220-9/01 - Extração de madeira em 
florestas nativas 0220-9/04 - Coleta de látex em florestas nativas 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 
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0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente; 0151-2/01 - Criação de bovinos 
para corte;  
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite;  
0151-2/03 - Criação de bovinos, exceto para corte e leite 

JEFFERSON CASTILHO BERGAMASCO '05136442964 

0111302 - CULTIVO DE MILHO; 
 0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE; 
 0151202 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA LEITE;  
0115600 - CULTIVO DE SOJA 

FARLEY HENRIQUE FERNANDES '00553489127 

0111302 - CULTIVO DE MILHO; 
 0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE; 
 0151202 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA LEITE;  
0115600 - CULTIVO DE SOJA 

FARLEY HENRIQUE FERNANDES '00553489127 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 0111-3/02 - Cultivo de milho 0115-
6/00 - Cultivo de soja 0220-9/01 - Extração de madeira em 
florestas nativas 0220-9/04 - Coleta de látex em florestas nativas 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 
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01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.15-6-00 - Cultivo de soja  
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca  
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte  
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce  
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce  
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais  
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate  
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais  
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto  
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais  
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão  
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão  
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool  
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária  
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado  
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos  
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão  
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais  
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente  

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 
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0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0113000 - CULTIVO DE CANA-DE-AÇÚCAR 

MAURICIO GARCIA DE ALMEIDA '09561435802 

0115-6/00 - Cultivo de soja                                                                                                    
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0116-4/99 - Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária 
não especificadas anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 

OLIDEN JOSE MARTELLI '32316399991 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

ALMIR LUNARDI - NOVA MUTUM '50167669915 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

ODAIR MANTOVAN JUNIOR '98626710178 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

LUCAS LUIS COSTA BEBER  '00319146162 
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0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0113000 - CULTIVO DE CANA-DE-AÇÚCAR 

MAURICIO GARCIA DE ALMEIDA '09561435802 

0115-6/00 - Cultivo de soja                                                                                                    
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0116-4/99 - Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária 
não especificadas anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 

OLIDEN JOSE MARTELLI '32316399991 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

ALMIR LUNARDI - NOVA MUTUM '50167669915 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

ODAIR MANTOVAN JUNIOR '98626710178 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

LUCAS LUIS COSTA BEBER  '00319146162 
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

ALMIR LUNARDI - NOVA MUTUM '50167669915 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0116-4/02 - Cultivo de girassol;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0121-1/01 - Horticultura, exceto morango;  
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte;  
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite;  
0152-1/02 - Criação de eqüinos;  
0153-9/01 - Criação de caprinos;  
0153-9/02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã;  
0154-7/00 - Criação de suínos;  
0155-5/03 - Criação de outros galináceos, exceto para corte;  
0210-1/01 - Cultivo de eucalipto;  
0210-1/05 - Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, 
acácia-negra, pinus e teca;  
0322-1/01 - Criação de peixes em água doce 

GILBERTO BROLIO '38370727115 
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0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
 0111-3/02 - Cultivo de milho  
 0119-9/05 - Cultivo de feijão  
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte  

DANIELE POZZOBON '82999856172 
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0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
 0111-3/02 - Cultivo de milho  
 0119-9/05 - Cultivo de feijão  
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte  

DANIELE POZZOBON '82999856172 
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01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja  
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto  
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte  
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite  
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita  
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto  
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais  
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas  
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo 
de milho  
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo 
de milho  
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais  
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais  
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos  
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária  
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas  
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de matérias-primas agrícolas e animais vivos  
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves  
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente  

COMIGO '02077618000185 
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4632001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS 
4621400 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM GRÃO 
4622200 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SOJA 

COCARI - COOPERATIVA AGRO - 
CAMPO ALEGRE DE GOIAS '78956968001902 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo  

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS '77752293009497 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo  

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS '77752293009497 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo  

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS '77752293009497 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

CASSIANO GARCIA CORREA DE FREITAS '94169039653 
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4632001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS 
4621400 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM GRÃO 
4622200 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SOJA 

COCARI - COOPERATIVA AGRO - 
CAMPO ALEGRE DE GOIAS '78956968001902 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo  

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS '77752293009497 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo  

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS '77752293009497 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo  

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS '77752293009497 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

CASSIANO GARCIA CORREA DE FREITAS '94169039653 
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01.15-6-00 - Cultivo de soja   
01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente  
01.12-1-01 - Cultivo de algodão herbáceo  
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar  
01.16-4-02 - Cultivo de girassol  
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras 
para formação de pasto  
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte  
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite  
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto  

AGROPECUARIA VARJAO GRANDE LTDA '25322667000131 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.12-1-01 - Cultivo de algodão herbáceo  
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar  
01.33-4-99 - Cultivo de frutas de lavoura permanente não 
especificadas anteriormente  
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte  
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto  
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras  
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios  
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios  

AGROPECUARIA JATOBA DO CERRADO 
LTDA '30704362000124 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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CNAE Fiscal Principal 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA 
CNAE Fiscal0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO 
CNAE Fiscal0111-3/02 - CULTIVO DE MILHO 

ALOISIO ROBERTO LINCK '06126197020 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz  
 0111-3/02 - Cultivo de milho  
 0119-9/05 - Cultivo de feijão 

JEAN PIERRE FORMEHL '00295258101 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

JUSCELINO COSSETIN '54615976968 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

VICENTE LUIZ COSTA BEBER '35133422091 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CLAUDIO JOAO SFREDO '25137263915 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

VICENTE LUIZ COSTA BEBER '35133422091 
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CNAE Fiscal Principal 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA 
CNAE Fiscal0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO 
CNAE Fiscal0111-3/02 - CULTIVO DE MILHO 

ALOISIO ROBERTO LINCK '06126197020 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz  
 0111-3/02 - Cultivo de milho  
 0119-9/05 - Cultivo de feijão 

JEAN PIERRE FORMEHL '00295258101 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

JUSCELINO COSSETIN '54615976968 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

VICENTE LUIZ COSTA BEBER '35133422091 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CLAUDIO JOAO SFREDO '25137263915 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

VICENTE LUIZ COSTA BEBER '35133422091 
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijã 

ALBINO PERIN '14201720934 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA 
PRIMAVERA COAP '37433314000198 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-
de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO COANORTE '35099956000177 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-
de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO COANORTE '35099956000177 
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52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
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0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

LOINIR GATTO '36956996049 
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0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

LOINIR GATTO '36956996049 
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46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, 
hortaliças e legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto 
óleos de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem 
vegetal não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 
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52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 

PEDRO ANGELO BRAZ SARAN '02032321866 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

MARCUS NASCIMENTO GONCALVES DE 
OLIVEIRA '67894577634 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115-6/00 - Cultivo de soja TAMILY LAIS HOFFMANN '05361322164 
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.15-6-00 - Cultivo de soja  
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita  
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão  
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente  
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo  
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant  
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis  
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias  

COOPERATIVA AGROPECUARIA - 
SORRISO                           '04250037000129 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

LUCAS LUIS COSTA BEBER  '00319146162 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS '77752293009497 
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.15-6-00 - Cultivo de soja  
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita  
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão  
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente  
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo  
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant  
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis  
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias  

COOPERATIVA AGROPECUARIA - 
SORRISO                           '04250037000129 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

LUCAS LUIS COSTA BEBER  '00319146162 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS '77752293009497 
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0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

ANELIO JOAO MORI '05043972068 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO ROGERIO LUIS HOFFMANN JUNIOR '05505805140 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

CRISTIANO COSTA BEBER - NOVA 
MUTUM '57158444104 
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijã 

ALBINO PERIN '14201720934 
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijã 

ALBINO PERIN '14201720934 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CLAUDIO JOAO SFREDO '25137263915 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

NERI JOSE CHIARELLO '40764257072 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

DAIANA COSTA BEBER '00377108189 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 

JOVANI LUIZ PEDRASSANI '44692358068 
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CLAUDIO JOAO SFREDO '25137263915 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

NERI JOSE CHIARELLO '40764257072 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

DAIANA COSTA BEBER '00377108189 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 

JOVANI LUIZ PEDRASSANI '44692358068 
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ESPÓLIO 
 0115-6/00 - Cultivo de soja; 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;   
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente;   
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;   
0116-4/02 - Cultivo de girassol 

ESPOLIO DE DOMINGOS MOCELIN - 
NOVA MUTUM '55381570910 

0115-6/00 - Cultivo de soja TAMILY LAIS HOFFMANN '05361322164 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO JOYCE PAULA HOFFMANN YAMADA '05461344160 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE 

ANGELO CARRER TONETTO '38028572839 

0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE 
0115600 - CULTIVO DE SOJA RAFAEL CARRER TONETTO '33969009871 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

VAGNER GRANDO BATISTA DE SOUZA '03204571173 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE 
SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA '90657289000109 
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0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO EVANDRO PAGNONCELLI PEIXOTO '49277464968 

CNAE Fiscal Principal 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA 
CNAE Fiscal0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO 
CNAE Fiscal0111-3/02 - CULTIVO DE MILHO 

ALOISIO ROBERTO LINCK '06126197020 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijã 

ALBINO PERIN '14201720934 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

JOAO PEDRO MICHELS '30760062072 
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0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO EVANDRO PAGNONCELLI PEIXOTO '49277464968 

CNAE Fiscal Principal 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA 
CNAE Fiscal0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO 
CNAE Fiscal0111-3/02 - CULTIVO DE MILHO 

ALOISIO ROBERTO LINCK '06126197020 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijã 

ALBINO PERIN '14201720934 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

JOAO PEDRO MICHELS '30760062072 
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46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para 
pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em 
geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos 
e suprimentos de informática 

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS '91023168000178 
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47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos 
de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
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47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos 
de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
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46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas 
agrícolas 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 

C VALE COOPERATIVA - CRUZ ALTA 77863223014400 
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

RAPHAEL LUIZ DE MOURA '95728953115 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE 
SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA '90657289000109 
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

RAPHAEL LUIZ DE MOURA '95728953115 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE 
SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA '90657289000109 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 

COPASUL COOPERATIVA AGRICOLA SUL 
MATOGROSSENSE FL - NAVIRAI '03902129001155 
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46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 
10.32-5-99 - Fabricação de conservas de legumes e outros 
vegetais, exceto palmito 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

COOP DE PEQUENOS 
AGROPECUARISTAS DE IBIRUBA LTDA 
COOPEAGRI 

'04355355000316 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO EVANDRO PAGNONCELLI PEIXOTO '49277464968 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

DIMAS RIBEIRO MARTINS JUNIOR '16718933520 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

DIMAS RIBEIRO MARTINS JUNIOR '16718933520 
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46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 
10.32-5-99 - Fabricação de conservas de legumes e outros 
vegetais, exceto palmito 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

COOP DE PEQUENOS 
AGROPECUARISTAS DE IBIRUBA LTDA 
COOPEAGRI 

'04355355000316 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO EVANDRO PAGNONCELLI PEIXOTO '49277464968 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

DIMAS RIBEIRO MARTINS JUNIOR '16718933520 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

DIMAS RIBEIRO MARTINS JUNIOR '16718933520 
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CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE 
SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA '90657289000109 

0115600 - Cultivo de soja LIBORIO MANOEL JOAQUIM DE 
FREITAS '01522590820 

0115600 - Cultivo de soja LIBORIO MANOEL JOAQUIM DE 
FREITAS '01522590820 

0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA                                                                                      
0111-3/01 - CULTIVO DE ARROZ                                                                  
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 

THADEU STEFANELLO FACCO '98593722091 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 
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46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, 
hortaliças e legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto 
óleos de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem 
vegetal não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 
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52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
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52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

 

 
  

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

RAPHAEL LUIZ DE MOURA '95728953115 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

JOAO PEDRO MICHELS '30760062072 
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

RAPHAEL LUIZ DE MOURA '95728953115 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

JOAO PEDRO MICHELS '30760062072 
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46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de 
uso veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em 

COOPERATIVA DE PRODUCAO E 
CONSUMO CONCORDIA FL - MAFRA '83573212009818 
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geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768
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geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
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CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE 
SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA '90657289000109 
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46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de 
uso veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em 
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46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de 
uso veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em 
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geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0111302 - CULTIVO DE MILHO RENATO CADORE '05392039049 

0115600 - Cultivo de soja 
0119999 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0113000 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0119999 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

MARIA GERTRUDES FRIES '91400341191 

0115-6/00 - Cultivo de soja                                                                                                    
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0116-4/99 - Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária 
não especificadas anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 

OLIDEN JOSE MARTELLI '32316399991 
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0111302 - CULTIVO DE MILHO RENATO CADORE '05392039049 

0115600 - Cultivo de soja 
0119999 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0113000 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0119999 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

MARIA GERTRUDES FRIES '91400341191 

0115-6/00 - Cultivo de soja                                                                                                    
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0116-4/99 - Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária 
não especificadas anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 

OLIDEN JOSE MARTELLI '32316399991 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 48F3EEFC-0BED-44DF-B677-874DCA7F7768

702



 

 
  

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
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46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.31-8-00 - Cultivo de laranja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas 
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas 
agrícolas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-01 - Abate de aves 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.20-1-02 - Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e 
moluscos 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 

COCARI COOPERATIVA AGROPECUARIA '78956968000183 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS '78473360000106 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS '78473360000106 
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74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 
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0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

VOLNEI COSTA BEBER '57167060100 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

ALMIR LUNARDI - NOVA MUTUM '50167669915 
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46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas 
agrícolas 
33.16-3-01 - Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a 
manutenção na pista 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CVALE COOPERATIVA - DIAMANTINO '77863223001260 
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46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas 
agrícolas 
33.16-3-01 - Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a 
manutenção na pista 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CVALE COOPERATIVA - DIAMANTINO '77863223001260 
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47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de 
revenda 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA 
DO VALE DO ARAGUAIA '01167501000120 
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47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
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47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
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0115600 - Cultivo de soja DILCEU BORGES '33203393034 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS '78473360000106 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS '78473360000106 
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74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo 
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Anexo XI – CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS CRA DA 1ª SÉRIE 

 

 
 

Data de Pagamento Taxa de Amortização Pagamento de Juros 
17/07/2023 0,0000% Sim 
15/01/2024 0,0000% Sim 
15/07/2024 0,0000% Sim 
15/01/2025 0,0000% Sim 
15/07/2025 0,0000% Sim 
15/01/2026 0,0000% Sim 
15/07/2026 0,0000% Sim 
15/01/2027 100,0000% Sim 
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Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de  

Direitos Creditórios do Agronegócio 
 
 
 

para emissão de 
 
 
 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
Em Até Duas Séries da 83ª Emissão da 

 
 
 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
como Emissora 

 
 
 

celebrado com 
 
 
 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
como Agente Fiduciário 

 
 
 
 

Datado de 17 de fevereiro de 2023 
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 
AGRONEGÓCIO PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO EM 
ATÉ DUAS SÉRIES DA 83ª EMISSÃO DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORA LASTREADOS 
EM CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO DA ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 

 
Pelo presente instrumento particular, as Partes abaixo qualificadas: 
 
1. VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de 

companhia securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o 
nº 680 na categoria “S2”, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o 
nº 25.005.683/0001-09, neste ato representada na forma de seu estatuto social 
(“Emissora” ou “Securitizadora”); e  

 
2. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira, com filial na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, n.º 1.052, 13º andar, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma de seu 
contrato social, na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do inciso III 
do artigo 26, da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei 14.430/22”), e da 
Resolução CVM 17 (“Agente Fiduciário”). 

 
(sendo a Emissora e o Agente Fiduciário denominados, conjuntamente, como “Partes” e, 
isoladamente e indistintamente, como “Parte”). 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 
(i) Em 24 de janeiro de 2023, a ENGELHART CTP (BRASIL) S.A., sociedade por ações, 
sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede em São Paulo, estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar, parte, Itaim bibi, CEP 04538-133, 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.796.754/0001-04, com seus atos constitutivos arquivados na 
JUCESP sob o NIRE 35300416368 (“Devedora”) e a Emissora celebraram o “Instrumento 
Particular de Escritura da 5ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em Duas Séries da Espécie Quirografária para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) 
S.A.”, o qual foi arquivado na JUCESP em 31 de janeiro de 2023 sob o nº ED005057-0/000, 
conforme eventualmente aditado de tempos em tempos (“Escritura de Emissão de 
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ATÉ DUAS SÉRIES DA 83ª EMISSÃO DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORA LASTREADOS 
EM CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO DA ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 

 
Pelo presente instrumento particular, as Partes abaixo qualificadas: 
 
1. VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de 

companhia securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o 
nº 680 na categoria “S2”, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o 
nº 25.005.683/0001-09, neste ato representada na forma de seu estatuto social 
(“Emissora” ou “Securitizadora”); e  

 
2. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira, com filial na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, n.º 1.052, 13º andar, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma de seu 
contrato social, na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do inciso III 
do artigo 26, da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei 14.430/22”), e da 
Resolução CVM 17 (“Agente Fiduciário”). 

 
(sendo a Emissora e o Agente Fiduciário denominados, conjuntamente, como “Partes” e, 
isoladamente e indistintamente, como “Parte”). 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 
(i) Em 24 de janeiro de 2023, a ENGELHART CTP (BRASIL) S.A., sociedade por ações, 
sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede em São Paulo, estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar, parte, Itaim bibi, CEP 04538-133, 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.796.754/0001-04, com seus atos constitutivos arquivados na 
JUCESP sob o NIRE 35300416368 (“Devedora”) e a Emissora celebraram o “Instrumento 
Particular de Escritura da 5ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em Duas Séries da Espécie Quirografária para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) 
S.A.”, o qual foi arquivado na JUCESP em 31 de janeiro de 2023 sob o nº ED005057-0/000, 
conforme eventualmente aditado de tempos em tempos (“Escritura de Emissão de 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

3 
 

Debêntures”), regulando a 5ª (quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, para colocação privada, da Devedora (“Debêntures”); 
 
(ii) Em 24 de janeiro de 2023, a Emissora e o Agente Fiduciário celebraram o “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio em Até Duas Séries da 83ª Emissão da Vert Companhia 
Securitizadora” (“Termo de Securitização”), para vincular os créditos decorrentes das 
Debêntures (“Créditos do Agronegócio”) aos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 
83ª Emissão, em Duas Séries, da Emissora; 
 
(iii) Em 10 de fevereiro de 2023, foi concluído o procedimento de coleta de intenções de 
investimento, previsto na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização 
(“Procedimento de Bookbuilding”); 

 
(iv) Em 17 de fevereiro de 2023, foi encerrado o prazo de desistência dos Investidores 
que aderiram à Oferta ("Prazo de Desistência”), de modo que, nessa data, foi definido o 
resultado final da demanda pelos CRA e a quantidade de séries dos CRA, a quantidade de 
CRA alocada em cada série e a quantidade total de CRA emitida e, consequentemente, a 
quantidade de séries das Debêntures, a quantidade de Debêntures alocada em cada série e 
a quantidade total de Debêntures emitida; 
 
(v) Em 17 de fevereiro de 2023, foi celebrado o “Primeiro Aditamento ao Instrumento 
Particular de Escritura da 5ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em Até Duas Séries, da Espécie Quirografária para Colocação Privada, da Engelhart CTP 
(Brasil) S.A.” (“Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures”), de forma a 
refletir os resultados do Procedimento de Bookbuilding e do encerramento do Prazo de 
Desistência, conforme descrito no item (iv) acima; 

 
(vi) as Partes, em conjunto, decidiram alterar determinados termos e condições do 
Termo de Securitização, nos termos aqui dispostos, para refletir os resultados do 
Procedimento de Bookbuilding e do encerramento do Prazo de Desistência, bem como para 
implementar determinadas exigências emanadas pela B3; e 
 
(vii) conforme previsto no Termo de Securitização, tendo em vista que os CRA ainda não 
foram subscritos e integralizados, as matérias objeto deste Aditamento (conforme abaixo 
definido) independem de qualquer deliberação societária adicional da Emissora ou 
aprovação em assembleia geral dos titulares dos CRA;  
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RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma de direito, firmar o presente “Primeiro 
Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Duas Séries da 83ª Emissão da Vert 
Companhia Securitizadora” (“Aditamento”), mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o 
significado a eles atribuído neste Aditamento, ainda que posteriormente ao seu uso, sendo 
que os termos aqui indicados em letras maiúsculas que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído no Termo de Termo de Securitização. 

 
1. Alterações  

 
1.1. As Partes resolvem alterar o título do Termo de Securitização, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 
para emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Duas Séries da 83ª Emissão 
da Vert Companhia Securitizadora”.  
 
1.2. As partes resolvem alterar as definições da cláusula 1.1. do Termo de Securitização, 
que passam a vigorar com a seguinte redação:  

 
“CRA” significa os certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª e 

2ª Séries, da 83ª (octogésima terceira) emissão da Emissora, 
a serem emitidos com lastro nos Créditos do Agronegócio, 
oriundos das Debêntures; 
 
(...) 
 

“Debêntures” significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, em duas séries da  
5ª (quinta) emissão da Devedora, para colocação privada, nos 
termos da Escritura de Emissão, representativas dos Créditos 
do Agronegócio, as quais foram vinculadas aos CRA, em 
caráter irrevogável e irretratável, por força do Regime 
Fiduciário; 
 
(...) 
 

“Emissão” significa a presente 83ª (octogésima terceira) emissão de 
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RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma de direito, firmar o presente “Primeiro 
Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Duas Séries da 83ª Emissão da Vert 
Companhia Securitizadora” (“Aditamento”), mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o 
significado a eles atribuído neste Aditamento, ainda que posteriormente ao seu uso, sendo 
que os termos aqui indicados em letras maiúsculas que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído no Termo de Termo de Securitização. 

 
1. Alterações  

 
1.1. As Partes resolvem alterar o título do Termo de Securitização, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 
para emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Duas Séries da 83ª Emissão 
da Vert Companhia Securitizadora”.  
 
1.2. As partes resolvem alterar as definições da cláusula 1.1. do Termo de Securitização, 
que passam a vigorar com a seguinte redação:  

 
“CRA” significa os certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª e 

2ª Séries, da 83ª (octogésima terceira) emissão da Emissora, 
a serem emitidos com lastro nos Créditos do Agronegócio, 
oriundos das Debêntures; 
 
(...) 
 

“Debêntures” significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, em duas séries da  
5ª (quinta) emissão da Devedora, para colocação privada, nos 
termos da Escritura de Emissão, representativas dos Créditos 
do Agronegócio, as quais foram vinculadas aos CRA, em 
caráter irrevogável e irretratável, por força do Regime 
Fiduciário; 
 
(...) 
 

“Emissão” significa a presente 83ª (octogésima terceira) emissão de 
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certificados de recebíveis do agronegócio, em duas séries, da 
Emissora, emitida por meio do presente Termo de 
Securitização; 
 

“Escritura de Emissão” significa o “Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas 
Séries, da Espécie Quirografária para Colocação Privada, da 
Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, celebrado em 24 de janeiro de 
2023, entre a Devedora e a Emissora, conforme aditado; 
 
(...) 
 

“Preço de Resgate” significa o Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva 
Remuneração dos CRA devida, calculada pro rata temporis, 
desde a primeira Data de Integralização, ou da última Data de 
Pagamento de Remuneração dos CRA da 1ª Série, conforme 
aplicável, até a data do efetivo resgate;  
 

“Procedimento de 
Bookbuilding” 

significa o procedimento de coleta de intenções de 
investimento junto aos potenciais Investidores, realizado pelo 
Coordenador Líder, em conjunto com a Devedora, para 
verificar a demanda pelos CRA e definir a quantidade de séries 
dos CRA, a quantidade de CRA que alocada em cada série e a 
quantidade total de CRA emitida e, consequentemente, a 
quantidade de séries das Debêntures, a quantidade de 
Debêntures alocada em cada série e a quantidade total de 
Debêntures emitida. 
 
(...) 
 

“Remuneração dos CRA da 
1ª Série” 

significam os juros remuneratórios dos CRA da 1ª Série, 
incidentes a partir da primeira Data de Integralização, ou da 
última Data de Pagamento de Remuneração dos CRA da 1ª 
Série, conforme aplicável, até a Data de Vencimento dos CRA 
da 1ª Série, apurados sobre o Valor Nominal Unitário, a serem 
pagos aos Titulares dos CRA da 1ª Série, nos termos da 
cláusula 5.1 deste Termo de Securitização; 

“Quantidade Total de CRA” significa a quantidade total de CRA objeto da Emissão, qual 
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seja, 1.000.000 (um milhão) de CRA, sendo 850.000 
(oitocentos e cinquenta mil) alocados como CRA da 1ª Série e 
150.000 (cento e cinquenta mil) alocados como CRA da 2ª 
Série; 
 
(...) 
 

“Sistema de Vasos 
Comunicantes” 

De acordo com o sistema de vasos comunicantes, a 
quantidade de CRA emitida em cada uma das séries foi 
abatida da Quantidade Total de CRA, definindo a quantidade 
a ser alocada na outra série, de forma que a soma dos CRA 
alocados em cada uma das séries efetivamente emitida 
correspondeu à Quantidade Total de CRA objeto da Emissão. 
Não houve quantidade mínima ou máxima de CRA ou valor 
mínimo ou máximo para alocação entre as séries, sendo que 
qualquer uma das séries poderia não ter siso emitida;  
(...) 
 

“Termo de Securitização” significa o presente “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio em Duas Séries da 83ª Emissão da 
VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do 
Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”; 
 
(...) 
 

“Valor Total da Emissão” significa o valor total da Emissão, qual seja, 
R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). 
 

 
1.3. As Partes resolvem alterar as cláusulas 2.2. e 2.6. do Termo de Securitização, que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
2.2. Valor Total. O valor total dos Créditos do Agronegócio, na presente, equivale a 
R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). 

2.6. A emissão das Debêntures e a celebração da Escritura de Emissão foram 
aprovadas na Assembleia Geral Extraordinária da Devedora, realizada em 24 de 
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seja, 1.000.000 (um milhão) de CRA, sendo 850.000 
(oitocentos e cinquenta mil) alocados como CRA da 1ª Série e 
150.000 (cento e cinquenta mil) alocados como CRA da 2ª 
Série; 
 
(...) 
 

“Sistema de Vasos 
Comunicantes” 

De acordo com o sistema de vasos comunicantes, a 
quantidade de CRA emitida em cada uma das séries foi 
abatida da Quantidade Total de CRA, definindo a quantidade 
a ser alocada na outra série, de forma que a soma dos CRA 
alocados em cada uma das séries efetivamente emitida 
correspondeu à Quantidade Total de CRA objeto da Emissão. 
Não houve quantidade mínima ou máxima de CRA ou valor 
mínimo ou máximo para alocação entre as séries, sendo que 
qualquer uma das séries poderia não ter siso emitida;  
(...) 
 

“Termo de Securitização” significa o presente “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio em Duas Séries da 83ª Emissão da 
VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do 
Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”; 
 
(...) 
 

“Valor Total da Emissão” significa o valor total da Emissão, qual seja, 
R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). 
 

 
1.3. As Partes resolvem alterar as cláusulas 2.2. e 2.6. do Termo de Securitização, que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
2.2. Valor Total. O valor total dos Créditos do Agronegócio, na presente, equivale a 
R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). 

2.6. A emissão das Debêntures e a celebração da Escritura de Emissão foram 
aprovadas na Assembleia Geral Extraordinária da Devedora, realizada em 24 de 
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janeiro de 2023, cuja ata foi devidamente registrada na JUCESP em 31 de janeiro de 
2023, sob o nº ED005057-0/000. 

1.4. As Partes resolvem alterar os itens (vi), (ix), (x), (xii), (xiii), (xvi) e (xxvi) da Cláusula 
3.1., os quais passarão a vigorar com as seguintes redações: 

 
“(vi). Número de Séries: A Emissão será realizada em 2 (duas) séries não havendo 
qualquer ordem de preferência ou subordinação entre as séries. 
 
(ix) Quantidade de CRA – A quantidade de CRA emitida é de 1.000.000 (um milhão) 
CRA, sendo 850.000 (oitocentos e cinquenta mil) alocados como CRA da 1ª Série e 
150.000 (cento e cinquenta mil) alocados como CRA da 2ª Série. 
 
(x) Valor Total da Emissão – A totalidade dos CRA emitidos no âmbito da Oferta 
equivale a R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), observado que o Valor Total da 
Emissão poderia ter sido diminuído, observado o Montante Mínimo. A demanda 
apurada junto aos investidores, no Procedimento de Bookbuilding, para subscrição e 
integralização dos CRA, não foi inferior a 1.000.000 (um milhão) de CRA, de modo 
que o Valor Total da Emissão e a Quantidade Total de CRA após o Procedimento de 
Bookbuilding dos CRA, não foram reduzidos proporcionalmente ao valor total da 
emissão dos CRA e à quantidade dos CRA efetivamente distribuídos, tendo sido 
formalizado por meio de aditamento ao presente Termo de Securitização, sem 
necessidade de aprovação da Securitizadora, deliberação societária da Emissora ou 
aprovação em assembleia geral dos titulares dos CRA, observado que a quantidade 
mínima era de 500.000 (quinhentas mil) CRA, correspondente a R$500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais) ("Montante Mínimo").  
 
(xii) Lote Adicional – Não houve a possibilidade de aumento da quantidade de CRA 
ofertados, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160 
 
(xiii) Distribuição Parcial – Foi admitida a possibilidade de distribuição parcial no 
âmbito da Oferta, observado o Montante Mínimo. Eventual saldo remanescente de 
CRA da Oferta, não colocado no âmbito da Oferta, teria sido cancelado, observado 
que havia a possibilidade do exercício da garantia firme pelo Coordenador Líder até 
o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais em qualquer uma 
das séries, a seu exclusivo critério (“Distribuição Parcial”). 
 
(xvi) Remuneração dos CRA da 2ª Série - Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA da 
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2ª série incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a 13,5840% 
(treze inteiros e cinco mil e oitocentos e quarenta décimos de milésimos por cento), 
calculados de forma linear pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data 
de Integralização dos CRA da 2ª série até a data do efetivo pagamento, nos termos 
da fórmula descrita na Cláusula 5 abaixo. 
 
(xxvi) Ambiente para Depósito, Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e 
Liquidação Financeira – B3” 

 
1.5. As Partes resolvem alterar as cláusulas 3.3., 3.3.1., 3.3.2, 3.3.4, 3.5.1., 3.5.2., 3.5.3., 
3.5.6. e 3.7., que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“3.3. Procedimento de Bookbuilding. O Coordenador Líder organizou o procedimento 
de coleta de intenções de investimento no âmbito da Oferta, com recebimento de 
reservas, sem lotes mínimos ou máximos, por meio do qual o Coordenador Líder 
verificou a demanda pelos CRA e definiu a quantidade de séries dos CRA, a 
quantidade de CRA alocada em cada série e a quantidade total de CRA emitida e, 
consequentemente, a quantidade de séries das Debêntures, a quantidade de 
Debêntures alocada em cada série e a quantidade total de Debêntures emitida.  
 
3.3.1. O Procedimento de Bookbuilding foi realizado pelo Coordenador Líder nos 
termos do artigo 62 da Resolução CVM 160, podendo ter levado em conta suas 
relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, 
tendo assegurado: (i) que o tratamento aos Investidores foi justo e equitativo, (ii) a 
adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes, e (iii) que 
os representantes de venda do Coordenador Líder e dos Participantes Especiais 
receberam previamente exemplar do Prospecto Preliminar e da Lâmina para leitura 
obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo 
Coordenador Líder e pelos Participantes Especiais.  
 
3.3.2. Como o total de CRA correspondente às intenções de investimento e Pedidos 
de Reserva admitidos pelo Coordenador Líder excedeu o Valor Total da Emissão, 
houve rateio operacionalizado pelo Coordenador Líder, de forma discricionária, 
observado o Plano de Distribuição previsto no Contrato de Distribuição, sendo 
desconsideradas quaisquer frações de CRA.  
 
3.3.4. O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de 
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2ª série incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a 13,5840% 
(treze inteiros e cinco mil e oitocentos e quarenta décimos de milésimos por cento), 
calculados de forma linear pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data 
de Integralização dos CRA da 2ª série até a data do efetivo pagamento, nos termos 
da fórmula descrita na Cláusula 5 abaixo. 
 
(xxvi) Ambiente para Depósito, Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e 
Liquidação Financeira – B3” 

 
1.5. As Partes resolvem alterar as cláusulas 3.3., 3.3.1., 3.3.2, 3.3.4, 3.5.1., 3.5.2., 3.5.3., 
3.5.6. e 3.7., que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“3.3. Procedimento de Bookbuilding. O Coordenador Líder organizou o procedimento 
de coleta de intenções de investimento no âmbito da Oferta, com recebimento de 
reservas, sem lotes mínimos ou máximos, por meio do qual o Coordenador Líder 
verificou a demanda pelos CRA e definiu a quantidade de séries dos CRA, a 
quantidade de CRA alocada em cada série e a quantidade total de CRA emitida e, 
consequentemente, a quantidade de séries das Debêntures, a quantidade de 
Debêntures alocada em cada série e a quantidade total de Debêntures emitida.  
 
3.3.1. O Procedimento de Bookbuilding foi realizado pelo Coordenador Líder nos 
termos do artigo 62 da Resolução CVM 160, podendo ter levado em conta suas 
relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, 
tendo assegurado: (i) que o tratamento aos Investidores foi justo e equitativo, (ii) a 
adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes, e (iii) que 
os representantes de venda do Coordenador Líder e dos Participantes Especiais 
receberam previamente exemplar do Prospecto Preliminar e da Lâmina para leitura 
obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo 
Coordenador Líder e pelos Participantes Especiais.  
 
3.3.2. Como o total de CRA correspondente às intenções de investimento e Pedidos 
de Reserva admitidos pelo Coordenador Líder excedeu o Valor Total da Emissão, 
houve rateio operacionalizado pelo Coordenador Líder, de forma discricionária, 
observado o Plano de Distribuição previsto no Contrato de Distribuição, sendo 
desconsideradas quaisquer frações de CRA.  
 
3.3.4. O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de 
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aditamento a este Termo de Securitização anteriormente à primeira Data de 
Integralização, sem necessidade de nova aprovação societária da Emissora, da 
Securitizadora ou dos titulares dos CRA.  
 
3.5.1. Anteriormente à concessão, pela CVM, do registro da Oferta, o Coordenador 
Líder disponibilizou ao público o Prospecto Preliminar, concomitantemente à 
divulgação do Aviso ao Mercado.  
 
3.5.2. Os CRA serão objeto de distribuição pública aos Investidores, não sendo 
aplicável a fixação de lotes máximos ou mínimos, sendo admitida, inclusive, a 
participação de Pessoas Vinculadas, observado o disposto na Cláusula 3.5.3 abaixo. 
O Coordenador Líder, com anuência da Emissora e da Devedora, organizou a 
colocação dos CRA perante os Investidores interessados, podendo ter levado em 
conta suas relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou 
estratégica, tendo assegurado: (i) que o tratamento aos Investidores foi justo e 
equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos 
clientes, e (iii) que os representantes de venda do Coordenador Líder e dos 
Participantes Especiais (conforme definidos no Prospecto) receberam previamente 
exemplar do Prospecto Preliminar para leitura obrigatória e que suas dúvidas 
possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Líder e pelos 
Participantes Especiais, conforme o caso, observadas as regras de rateio 
proporcional na alocação de CRA em caso de excesso de demanda estabelecidas no 
Prospecto e no Contrato de Distribuição.  
 
3.5.3. Considerando que houve excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 
quantidade de CRA inicialmente ofertada, não haverá colocação de CRA para 
Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160. 
 
3.5.6. A Oferta se encerrará após o primeiro dos eventos a seguir: (i) encerramento 
do Prazo Máximo de Colocação (conforme abaixo definido); (ii) colocação de CRA 
equivalentes ao Valor Total da Emissão, observado que o Valor Total da Emissão 
poderia ser diminuído na hipótese de Distribuição Parcial, observado o Montante 
Mínimo, sendo certo que foi assegurada aos Investidores a opção de condicionar sua 
adesão a Oferta à distribuição (a) da Quantidade Total de CRA; ou (b) de 
determinada quantidade de CRA maior ou igual ao Montante Mínimo e menor que 
a Quantidade Total de CRA ofertada, nos termos do artigo 74 da Resolução CVM 
160; ou (iii) não cumprimento de quaisquer das Condições Precedentes previstas no 
Contrato de Distribuição, a critério do Coordenador Líder. 
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3.5.7. Os Investidores devem estar cientes de que a participação de Investidores que 
sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderia ter reduzido a 
liquidez dos CRA no mercado secundário. 
 
3.7. Depósito para Distribuição e Negociação. Os CRA serão depositados para 
distribuição no mercado primário, através do MDA e para negociação no mercado 
secundário através do CETIP21, ambos administrados e operacionalizados pela B3, 
sendo liquidação financeira da distribuição, da negociação, dos eventos de 
pagamentos realizados por meio da B3 e a custódia eletrônica na B3”  
 

1.6. As Partes resolvem alterar as cláusulas 5.2. e 5.2.1., que passam a vigorar com a 
seguinte redação:  
 

“5.2. Remuneração dos CRA da 2ª Série: A partir da primeira Data de Integralização 
dos CRA da 2ª Série, os CRA da 2ª Série farão jus a juros remuneratórios prefixados 
correspondentes a 13,5840% (treze inteiros e cinco mil e oitocentos e quarenta 
décimos de milésimos por cento). 
 
5.2.1. A Remuneração dos CRA da 2ª Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de 
Integralização até a Data de Vencimento dos CRA da 2ª Série, obedecida a seguinte 
fórmula:  
 
 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉� 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 
onde: 
 
J = valor unitário da remuneração de cada um dos CRA da 2ª Série no final do Período 
de Capitalização dos CRA da 2ª Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
VNe = Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário de emissão dos 
CRA da 2ª Série informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; e 
 
Fator Juros = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula: 
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3.5.7. Os Investidores devem estar cientes de que a participação de Investidores que 
sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderia ter reduzido a 
liquidez dos CRA no mercado secundário. 
 
3.7. Depósito para Distribuição e Negociação. Os CRA serão depositados para 
distribuição no mercado primário, através do MDA e para negociação no mercado 
secundário através do CETIP21, ambos administrados e operacionalizados pela B3, 
sendo liquidação financeira da distribuição, da negociação, dos eventos de 
pagamentos realizados por meio da B3 e a custódia eletrônica na B3”  
 

1.6. As Partes resolvem alterar as cláusulas 5.2. e 5.2.1., que passam a vigorar com a 
seguinte redação:  
 

“5.2. Remuneração dos CRA da 2ª Série: A partir da primeira Data de Integralização 
dos CRA da 2ª Série, os CRA da 2ª Série farão jus a juros remuneratórios prefixados 
correspondentes a 13,5840% (treze inteiros e cinco mil e oitocentos e quarenta 
décimos de milésimos por cento). 
 
5.2.1. A Remuneração dos CRA da 2ª Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de 
Integralização até a Data de Vencimento dos CRA da 2ª Série, obedecida a seguinte 
fórmula:  
 
 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉� 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 
onde: 
 
J = valor unitário da remuneração de cada um dos CRA da 2ª Série no final do Período 
de Capitalização dos CRA da 2ª Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
VNe = Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário de emissão dos 
CRA da 2ª Série informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; e 
 
Fator Juros = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula: 
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𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝐽𝐽𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽 =  �
𝐹𝐹𝐹𝐹𝑡𝑡𝐹𝐹
100

+ 1�
��
���

 

onde:  
 
taxa = 13,5840% (treze inteiros e cinco mil e oitocentos e quarenta décimos de 
milésimos); e  
 
DP = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização dos CRA da 2ª 
Série ou a data do evento anterior, inclusive, conforme o caso, e a data de cálculo 
(exclusive), sendo DP um número inteiro.”  
 

1.7. As partes resolvem alterar a cláusula 6.3.1., que passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
 

“6.3.1. Caso seja declarado o vencimento antecipado das Debêntures na forma 
prevista nas cláusulas acima e na cláusula 6.3 da Escritura de Emissão, será devido 
aos Titulares dos CRA, a título de Resgate Antecipado total dos CRA, na medida do 
recebimento dos recursos pela Emissora, o Preço de Resgate, acrescido de eventuais 
Encargos Moratórios.” 
 

1.8. As Partes resolvem alterar o Anexo I do Termo de Securitização, que passará a 
vigorar conforme o Anexo A ao presente Aditamento.  
 
2. Disposições Gerais 
 
2.1. Todos os termos e condições do Termo de Securitização que não tenham sido 
expressamente alterados pelo presente Aditamento são neste ato ratificados e 
permanecem em pleno vigor e efeito. Dessa forma, o Termo de Securitização consolidado 
passa a vigorar conforme disposto no Anexo A ao presente Aditamento.  
 
2.2. Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando-se a 
Emissora e ao Agente Fiduciário ao seu fiel, pontual e integral cumprimento por si e por 
seus sucessores e cessionários, a qualquer título. 
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2.3. Este Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil. 
 
2.4. Fica eleito o foro da cidade do São Paulo, estado do São Paulo, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias oriundas deste Aditamento, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente instrumento em 
formato eletrônico, com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil e a intermediação de entidade 
certificadora devidamente credenciada e autorizada a funcionar no país, de acordo com a 
Medida Provisória 2.200-2, em conjunto com 2 (duas) testemunhas, abaixo identificadas. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2023. 
 

 
[ASSINATURAS SE ENCONTRAM NAS PÁGINAS SEGUINTES] 

[RESTANTE DA PÁGINA INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO] 
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2.3. Este Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil. 
 
2.4. Fica eleito o foro da cidade do São Paulo, estado do São Paulo, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias oriundas deste Aditamento, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente instrumento em 
formato eletrônico, com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil e a intermediação de entidade 
certificadora devidamente credenciada e autorizada a funcionar no país, de acordo com a 
Medida Provisória 2.200-2, em conjunto com 2 (duas) testemunhas, abaixo identificadas. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2023. 
 

 
[ASSINATURAS SE ENCONTRAM NAS PÁGINAS SEGUINTES] 

[RESTANTE DA PÁGINA INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO] 
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Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Duas Séries da 83ª Emissão da 
Vert Companhia Securitizadora – Página de Assinaturas. 

 

 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

 

 

Nome:  
Cargo:  

 Nome:  
Cargo:  
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Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 
para emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Duas Séries da 83ª Emissão 
da Vert Companhia Securitizadora – Página de Assinaturas. 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

Nome:  
Cargo:  

 

 

 Nome:  
Cargo:  

Testemunhas: 

 
 
Nome:  

CPF:  

  Nome:  

CPF:  
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Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 
para emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Duas Séries da 83ª Emissão 
da Vert Companhia Securitizadora – Página de Assinaturas. 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

Nome:  
Cargo:  

 

 

 Nome:  
Cargo:  

Testemunhas: 

 
 
Nome:  

CPF:  

  Nome:  

CPF:  
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ANEXO A 

 
TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO PARA 
EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO EM DUAS SÉRIES DA 83ª 
EMISSÃO DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORA LASTREADOS EM CRÉDITOS DO 
AGRONEGÓCIO DA ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 

 
Pelo presente instrumento particular, as Partes abaixo qualificadas: 
 
3. VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de 

companhia securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob 
o nº 680 na categoria “S2”, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o 
nº 25.005.683/0001-09, neste ato representada na forma de seu estatuto social 
(“Emissora” ou “Securitizadora”); e  

 
4. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira, com filial na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, n.º 1.052, 13º andar, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma de seu 
contrato social, na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do inciso III 
do artigo 26, da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei 14.430/22”), e da 
Resolução CVM 17 (“Agente Fiduciário”). 

 
(sendo a Emissora e o Agente Fiduciário denominados, conjuntamente, como “Partes” e, 
isoladamente e indistintamente, como “Parte”). 
 
RESOLVEM as Partes celebrar este “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Duas Séries da 
83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do Agronegócio da 
Engelhart CTP (Brasil) S.A.” (“Termo” ou “Termo de Securitização”), de acordo com a Lei 
nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei 11.076/04”), a Lei 14.430 
e a Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 ("Resolução CVM 60"), que será 
regido pelas seguintes cláusulas, condições e características. 
 
1. Definições 
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1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, não 
definidas neste Termo, terão o significado previsto abaixo; e (ii) o masculino incluirá o 
feminino e o singular incluirá o plural. Todas as referências contidas neste Termo a 
quaisquer outros contratos ou documentos significam uma referência a tais contratos ou 
documentos da maneira que se encontrem em vigor, conforme aditados e/ou, de qualquer 
forma, modificados: 
 

  
“Agente Fiduciário”  significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com filial 
na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim 
Floriano, n.º 1.052, 13º andar, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04534-
004, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.113.876/0004-34; 
 

“ANBIMA” significa a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais – ANBIMA. 
 

“Anúncio de Encerramento” significa o anúncio de encerramento da Oferta, na forma do 
artigo 76 da Resolução CVM 160, que será divulgado nos 
termos do artigo 13 da Resolução CVM 160; 
 

"Anúncio de Início" significa o anúncio de início da Oferta, na forma do parágrafo 
3º do artigo 59 da Resolução CVM 160, divulgado nos termos 
do artigo 13 da Resolução CVM 160; 
 

“Aplicações Financeiras 
Permitidas” 

significam as aplicações financeiras em renda fixa com 
liquidez diária nos quais os recursos mantidos na Conta 
Centralizadora poderão ser aplicados, a exclusivo critério da 
Emissora, de acordo com as opções de investimento que 
estejam disponíveis, tais como (i) títulos públicos federais, (ii) 
certificados de depósito bancário emitidos por Instituições 
Autorizadas; (iii) operações compromissadas com lastro nos 
ativos indicados nos incisos (i) e (ii) acima contratadas com 
Instituições Autorizadas; ou (iv) fundos de investimentos de 
renda fixa de baixo risco, com liquidez diária, que tenham seu 
patrimônio representado por títulos ou ativos financeiros de 
renda fixa, pré ou pós-fixados, emitidos pelo Tesouro 
Nacional ou pelo Banco Central do Brasil observado o 
disposto no artigo 5º, do Anexo Normativo II da Resolução 
CVM 60; 
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1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, não 
definidas neste Termo, terão o significado previsto abaixo; e (ii) o masculino incluirá o 
feminino e o singular incluirá o plural. Todas as referências contidas neste Termo a 
quaisquer outros contratos ou documentos significam uma referência a tais contratos ou 
documentos da maneira que se encontrem em vigor, conforme aditados e/ou, de qualquer 
forma, modificados: 
 

  
“Agente Fiduciário”  significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com filial 
na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim 
Floriano, n.º 1.052, 13º andar, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04534-
004, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.113.876/0004-34; 
 

“ANBIMA” significa a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais – ANBIMA. 
 

“Anúncio de Encerramento” significa o anúncio de encerramento da Oferta, na forma do 
artigo 76 da Resolução CVM 160, que será divulgado nos 
termos do artigo 13 da Resolução CVM 160; 
 

"Anúncio de Início" significa o anúncio de início da Oferta, na forma do parágrafo 
3º do artigo 59 da Resolução CVM 160, divulgado nos termos 
do artigo 13 da Resolução CVM 160; 
 

“Aplicações Financeiras 
Permitidas” 

significam as aplicações financeiras em renda fixa com 
liquidez diária nos quais os recursos mantidos na Conta 
Centralizadora poderão ser aplicados, a exclusivo critério da 
Emissora, de acordo com as opções de investimento que 
estejam disponíveis, tais como (i) títulos públicos federais, (ii) 
certificados de depósito bancário emitidos por Instituições 
Autorizadas; (iii) operações compromissadas com lastro nos 
ativos indicados nos incisos (i) e (ii) acima contratadas com 
Instituições Autorizadas; ou (iv) fundos de investimentos de 
renda fixa de baixo risco, com liquidez diária, que tenham seu 
patrimônio representado por títulos ou ativos financeiros de 
renda fixa, pré ou pós-fixados, emitidos pelo Tesouro 
Nacional ou pelo Banco Central do Brasil observado o 
disposto no artigo 5º, do Anexo Normativo II da Resolução 
CVM 60; 
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“Assembleia Geral” ou 

“Assembleias” 
significa a assembleia geral de Titulares dos CRA, realizada na 
forma da cláusula 12 deste Termo de Securitização; 
 

“Auditor Independente do 
Patrimônio Separado” 

 

significa a KPMG AUDITORES INDEPENDENTES, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Arquiteto 
Olavo Redig de Campos 105, Vila São Francisco, CEP 04711-
904, inscrita no CNPJ nº 57.755.217/0002-00 ou qualquer 
outra auditoria contratada pela Emissora, responsável pela 
auditoria do Patrimônio Separado.  
 

“Autoridade” significa qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 
privado ou público), entidade ou órgão (i) vinculado(a), direta 
ou indiretamente, no Brasil, ao poder público, incluindo, sem 
limitação, entes representantes dos Poderes Judiciários, 
Legislativo e/ou Executivo, entidades da administração 
pública direta ou indireta, autarquias e outras pessoas de 
direito público, ou (ii) que administre ou esteja vinculado(a) 
a mercados regulamentados de valores mobiliários, 
entidades autorreguladoras e outras pessoas com poder 
normativo, fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil; 
 

“Aviso ao Mercado” significa o aviso ao mercado divulgado pela Emissora e pelo 
Coordenador Líder, nos termos do artigo 57 da Resolução 
CVM 160 e do artigo 13 da Resolução CVM 160; 
 

“B3” B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, entidade 
administradora de mercados organizados de valores 
mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e pela CVM; 
 

“BACEN” significa o Banco Central do Brasil; 
 

“CETIP21” significa o CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, 
administrado e operacionalizado pela B3; 
 

“CNPJ” significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda; 
 

“Código ANBIMA” significa o “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 
para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

739



 

18 
 

Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de 
Aquisição de Valores Mobiliários”, em vigor desde 02 de 
janeiro de 2023. 
 

“Conta Centralizadora” significa a conta corrente de nº 6090-9, mantida no Banco 
Bradesco, agência 3396, de titularidade da Emissora, na qual 
serão depositados os recursos destinados aos pagamentos 
dos CRA;  
 

“Contrato de Distribuição” significa o “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio, sob Regime Misto de Garantia Firme e Melhores 
Esforços de Colocação, da 83ª Emissão, em até Duas Séries, 
da VERT Companhia Securitizadora”, celebrado em 24 de 
janeiro de 2023, entre a Emissora, o Coordenador Líder e a 
Devedora;  
 

“Coordenador Líder” significa o BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição financeira 
com na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na 
Praia de Botafogo, nº 501, 6º andar, Botafogo, CEP 22250-
911, inscrita no CNPJ sob o nº 30.306.294/0001-45; 
 

“CRA em Circulação” para fins de constituição de quórum, significam todos os CRA 
subscritos, integralizados e não resgatados, excluídos os CRA 
que sejam de titularidade da Devedora e os que a Emissora 
possuir em tesouraria, ou que sejam de propriedade de seus 
respectivos controladores ou de qualquer de suas respectivas 
Controladas ou Coligadas, dos fundos de investimento 
administrados por sociedades integrantes do grupo 
econômico da Emissora e/ou da Devedora ou que tenham 
suas carteiras geridas por sociedades integrantes do grupo 
econômico da Emissora e/ou da Devedora, bem como dos 
respectivos diretores, conselheiros, cônjuges ou 
companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 
segundo grau das pessoas acima mencionadas, observada 
que a definição é adotada exclusivamente para fins de 
verificação do quórum de Assembleias Gerais, conforme 
previsto neste Termo de Securitização; 
 

“CRA” significa os certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª e 
2ª Séries, da 83ª (octogésima terceira) emissão da Emissora, 
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Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de 
Aquisição de Valores Mobiliários”, em vigor desde 02 de 
janeiro de 2023. 
 

“Conta Centralizadora” significa a conta corrente de nº 6090-9, mantida no Banco 
Bradesco, agência 3396, de titularidade da Emissora, na qual 
serão depositados os recursos destinados aos pagamentos 
dos CRA;  
 

“Contrato de Distribuição” significa o “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio, sob Regime Misto de Garantia Firme e Melhores 
Esforços de Colocação, da 83ª Emissão, em até Duas Séries, 
da VERT Companhia Securitizadora”, celebrado em 24 de 
janeiro de 2023, entre a Emissora, o Coordenador Líder e a 
Devedora;  
 

“Coordenador Líder” significa o BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição financeira 
com na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na 
Praia de Botafogo, nº 501, 6º andar, Botafogo, CEP 22250-
911, inscrita no CNPJ sob o nº 30.306.294/0001-45; 
 

“CRA em Circulação” para fins de constituição de quórum, significam todos os CRA 
subscritos, integralizados e não resgatados, excluídos os CRA 
que sejam de titularidade da Devedora e os que a Emissora 
possuir em tesouraria, ou que sejam de propriedade de seus 
respectivos controladores ou de qualquer de suas respectivas 
Controladas ou Coligadas, dos fundos de investimento 
administrados por sociedades integrantes do grupo 
econômico da Emissora e/ou da Devedora ou que tenham 
suas carteiras geridas por sociedades integrantes do grupo 
econômico da Emissora e/ou da Devedora, bem como dos 
respectivos diretores, conselheiros, cônjuges ou 
companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 
segundo grau das pessoas acima mencionadas, observada 
que a definição é adotada exclusivamente para fins de 
verificação do quórum de Assembleias Gerais, conforme 
previsto neste Termo de Securitização; 
 

“CRA” significa os certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª e 
2ª Séries, da 83ª (octogésima terceira) emissão da Emissora, 
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a serem emitidos com lastro nos Créditos do Agronegócio, 
oriundos das Debêntures; 
 

“CRA da 1ª Série” significa os certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª 
(primeira) série da 83ª (octogésima terceira) emissão da 
Emissora, a serem emitidos com lastro nos Créditos do 
Agronegócio, oriundos das Debêntures;  
 

“CRA da 2ª Série” significa os certificados de recebíveis do agronegócio da 2ª 
(segunda) série da 83ª (octogésima terceira) emissão da 
Emissora, a serem emitidos com lastro nos Créditos do 
Agronegócio, oriundos das Debêntures;  
 

“Créditos do Agronegócio” significam os direitos creditórios decorrentes das 
Debêntures, conforme caracterizados no Anexo I, 
enquadrados nos termos do artigo 165 da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de 
novembro de 2009, conforme alterada, parágrafo 1º do 
artigo 23 da Lei 11.076 e do artigo 2º, inciso I, e parágrafos 
1°, 2°, 7º e 8º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, 
bem como o inciso II do parágrafo 4º do artigo 2º do Anexo 
Normativo II da Resolução CVM 60, os quais encontram-se 
livres de quaisquer Ônus, e compõem o lastro dos CRA, aos 
quais estão vinculados, em caráter irrevogável e irretratável; 
 

“Créditos do Patrimônio 
Separado” 

significam os créditos que compõem o Patrimônio Separado, 
a saber: (i) os Créditos do Agronegócio; (ii) os valores que 
venham a ser depositados na Conta Centralizadora; e (iii) os 
respectivos bens e/ou direitos e garantias decorrentes dos 
itens (i) e (ii), acima, conforme aplicável, e das Aplicações 
Financeiras Permitidas; 
 

“CVM” significa Comissão de Valores Mobiliários; 
 

“Data de Emissão” significa a data de emissão dos CRA, qual seja, 24 de janeiro 
de 2023; 
 

“Data de Integralização” 
 

significa a data ou as datas em que ocorrerá a subscrição e 
integralização dos CRA. 
 

“Data de Vencimento” significa a Data de Vencimento dos CRA 1ª Série e a Data de 
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Vencimento dos CRA da 2ª Série, quando em conjunto e 
indistintamente; 
 

“Data de Vencimento dos 
CRA da 1ª Série” 

significa a data de vencimento dos CRA da 1ª Série, ou seja, 
15 de janeiro de 2027, ressalvadas as hipóteses de 
liquidação do patrimônio separado ou resgate antecipado 
da totalidade dos CRA; 
 

“Data de Vencimento dos 
CRA da 2ª Série” 

significa a data de vencimento dos CRA da 2ª Série, ou seja, 
17 de janeiro de 2028, ressalvadas as hipóteses de liquidação 
do patrimônio separado ou resgate antecipado da totalidade 
dos CRA; 
 

“Debêntures” significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, em duas séries da  
5ª (quinta) emissão da Devedora, para colocação privada, nos 
termos da Escritura de Emissão, representativas dos Créditos 
do Agronegócio, as quais foram vinculadas aos CRA, em 
caráter irrevogável e irretratável, por força do Regime 
Fiduciário; 
 

“Distribuição Parcial” tem o significado descrito no inciso (xiii) Cláusula 3.1; 
 

“Despesas do Patrimônio 
Separado” 
 

conforme definido na cláusula 13.1 deste Termo de 
Securitização; 
 

“Devedora” significa a ENGELHART CTP (BRASIL) S.A., sociedade por 
ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, 
com sede em São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 
04538-133, inscrita no CNPJ sob o nº 14.796.754/0001-04; 
 

“Dia(s) Útil(eis)” para todos os fins, dia útil significa qualquer dia que não seja 
sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República 
Federativa do Brasil; 
 

“Documentos 
Comprobatórios” 

significam (i) a Escritura de Emissão, (ii) o(s) boletim(ns) de 
subscrição das Debêntures, e (iii) este Termo de 
Securitização, bem como eventuais aditamentos aos 
documentos acima mencionados;  
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Vencimento dos CRA da 2ª Série, quando em conjunto e 
indistintamente; 
 

“Data de Vencimento dos 
CRA da 1ª Série” 

significa a data de vencimento dos CRA da 1ª Série, ou seja, 
15 de janeiro de 2027, ressalvadas as hipóteses de 
liquidação do patrimônio separado ou resgate antecipado 
da totalidade dos CRA; 
 

“Data de Vencimento dos 
CRA da 2ª Série” 

significa a data de vencimento dos CRA da 2ª Série, ou seja, 
17 de janeiro de 2028, ressalvadas as hipóteses de liquidação 
do patrimônio separado ou resgate antecipado da totalidade 
dos CRA; 
 

“Debêntures” significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, em duas séries da  
5ª (quinta) emissão da Devedora, para colocação privada, nos 
termos da Escritura de Emissão, representativas dos Créditos 
do Agronegócio, as quais foram vinculadas aos CRA, em 
caráter irrevogável e irretratável, por força do Regime 
Fiduciário; 
 

“Distribuição Parcial” tem o significado descrito no inciso (xiii) Cláusula 3.1; 
 

“Despesas do Patrimônio 
Separado” 
 

conforme definido na cláusula 13.1 deste Termo de 
Securitização; 
 

“Devedora” significa a ENGELHART CTP (BRASIL) S.A., sociedade por 
ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, 
com sede em São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 
04538-133, inscrita no CNPJ sob o nº 14.796.754/0001-04; 
 

“Dia(s) Útil(eis)” para todos os fins, dia útil significa qualquer dia que não seja 
sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República 
Federativa do Brasil; 
 

“Documentos 
Comprobatórios” 

significam (i) a Escritura de Emissão, (ii) o(s) boletim(ns) de 
subscrição das Debêntures, e (iii) este Termo de 
Securitização, bem como eventuais aditamentos aos 
documentos acima mencionados;  
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“Documentos da 
Operação” 
 

significam os seguintes documentos: (i) a Escritura de 
Emissão; (ii) este Termo de Securitização; e (iii) o Contrato de 
Distribuição, (iv) os Prospectos da Oferta; (v) os Pedidos de 
Reserva; (vi) o Aviso ao Mercado; (vii) o Anúncio de Início; 
(viii) o Anúncio de Encerramento; e (ix) a Lâmina da Oferta, 
bem como eventuais aditamentos a tais instrumentos, 
conforme aplicável; 
 

“Edital de Oferta de 
Resgate Antecipado” 

tem o significado descrito na Cláusula 6.4.1 abaixo. 
 
 

“Emissão” significa a presente 83ª (octogésima terceira) emissão de 
certificados de recebíveis do agronegócio, em duas séries, da 
Emissora, emitida por meio do presente Termo de 
Securitização; 
 

“Encargos Moratórios” significam os encargos previstos na cláusula 5.9 deste Termo 
de Securitização; 
 

“Escritura de Emissão” significa o “Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas 
Séries, da Espécie Quirografária para Colocação Privada, da 
Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, celebrada em 24 de janeiro de 
2023, entre a Devedora e a Emissora, conforme aditada de 
tempos em tempos; 
 

“Escriturador” significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, 215 - 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no 
CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de 
instituição prestadora de serviços de escrituração dos CRA; 
 

“Fundo de Despesa” significa o fundo de despesa a ser constituído nos termos das 
Cláusulas 9.7.1 e seguintes abaixo, para fazer jus ao 
pagamento das despesas do Patrimônio Separado ao longo 
do prazo dos CRA;  
 

“IGP-M” significa o Índice Geral de Preços do Mercado, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas (FGV); 
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“Instituição Custodiante” significa a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 
215 - 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ 
sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de instituição 
custodiante dos Documentos Comprobatórios;  
 

“Instituições Autorizadas” Significa qualquer uma das seguintes instituições: o Banco 
Bradesco S.A, o Banco do Brasil S.A., o Itaú Unibanco S.A., o 
Banco Santander (Brasil) S.A. ou o Banco BTG Pactual S.A. 
 

“Investidores” significam os investidores qualificados, conforme definidos 
no artigo 12 da Resolução CVM 30, que venham a subscrever 
e integralizar os CRA da presente Oferta; 
 

“IPCA” significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; 
 

“Lei nº 11.076/04” significa a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 
conforme redação vigente na data de assinatura do presente 
Termo de Securitização; 
 

“Lei 14.430/22” significa a Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022;  
 

“Lei nº 6.385/76” significa a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 
alterada; 
 

“Lei nº 6.404/76” significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada; 
 

“Limite Mínimo” Significa o montante mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) 
do Fundo de Despesa;  
 

“Liquidante” significa o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com 
sede na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no núcleo 
“Cidade de Deus”, Bairro Vila Yara, s/nº, CEP 06029-900 
inscrita no CNPJ sob o nº. 60.746.948/0001-12, ou outra 
instituição financeira que venha substituí-lo nessa função; 
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“Instituição Custodiante” significa a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 
215 - 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ 
sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de instituição 
custodiante dos Documentos Comprobatórios;  
 

“Instituições Autorizadas” Significa qualquer uma das seguintes instituições: o Banco 
Bradesco S.A, o Banco do Brasil S.A., o Itaú Unibanco S.A., o 
Banco Santander (Brasil) S.A. ou o Banco BTG Pactual S.A. 
 

“Investidores” significam os investidores qualificados, conforme definidos 
no artigo 12 da Resolução CVM 30, que venham a subscrever 
e integralizar os CRA da presente Oferta; 
 

“IPCA” significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; 
 

“Lei nº 11.076/04” significa a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 
conforme redação vigente na data de assinatura do presente 
Termo de Securitização; 
 

“Lei 14.430/22” significa a Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022;  
 

“Lei nº 6.385/76” significa a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 
alterada; 
 

“Lei nº 6.404/76” significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada; 
 

“Limite Mínimo” Significa o montante mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) 
do Fundo de Despesa;  
 

“Liquidante” significa o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com 
sede na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no núcleo 
“Cidade de Deus”, Bairro Vila Yara, s/nº, CEP 06029-900 
inscrita no CNPJ sob o nº. 60.746.948/0001-12, ou outra 
instituição financeira que venha substituí-lo nessa função; 
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“MDA” significa o MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, 
administrado e operacionalizado pela B3; 
 

“Montante Mínimo” Tem o significado descrito no inciso (x) na Cláusula 3.1; 
 

“Normas” significa qualquer lei, decreto, medida provisória, 
regulamento, norma administrativa, ofício, carta, resolução, 
instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, na 
forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de 
órgãos ou entidades governamentais, autarquias, tribunais 
ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou 
obrigações que vinculem as Partes; 
 

“Oferta de Resgate 
Antecipado das 
Debêntures” 

significa qualquer oferta irrevogável de resgate antecipado 
total ou parcial das Debêntures pela Devedora, nos termos 
das cláusulas 5.7.1 e seguintes da Escritura de Emissão; 
 

“Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA” 
 

significa a oferta irrevogável de resgate antecipado dos CRA 
feita pela Emissora, exclusivamente na hipótese de uma 
Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, nos termos do 
Edital de Oferta de Resgate Antecipado, com o consequente 
resgate dos CRA cujos titulares aderirem à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA; 
 

“Oferta” significa a oferta pública dos CRA, distribuída sob regime 
misto de garantia firme e melhores esforços de colocação, 
destinada aos Investidores, sob o rito de registro automático, 
nos termos da Resolução CVM 160 e da Resolução CVM 60; 
 

“Patrimônio Separado” significa o patrimônio separado constituído em favor dos 
Titulares dos CRA após a instituição do Regime Fiduciário pela 
Emissora, administrado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário, conforme o caso, composto pelos Créditos do 
Patrimônio Separado. O Patrimônio Separado não se 
confunde com o patrimônio comum da Emissora e se destina 
exclusivamente à liquidação dos CRA, bem como ao 
pagamento dos respectivos custos e obrigações fiscais 
relacionadas à Emissão, na proporção dos CRA, nos termos 
deste Termo de Securitização e do artigo 27 da Lei 14.430/22; 
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“Pedidos de Reserva” significam os pedidos de reserva, realizados por qualquer 
Investidor junto ao Coordenador Líder durante o Período de 
Reserva, de forma a formalizar a sua intenção de subscrição 
dos CRA no âmbito da Oferta, sem fixação de lotes máximos 
ou mínimos; 
 

“Período de Reserva” significa o período compreendido entre 01 de fevereiro de 
2023 (inclusive) e 09 de fevereiro de 2023 (inclusive); 
 

“Pessoas Vinculadas” significam os Investidores, conforme indicado por cada um 
dos Investidores nos respectivos Pedidos de Reserva que 
sejam: controladores, diretos ou indiretos, ou 
administradores do Coordenador Líder, dos Participantes 
Especiais da Emissora, da Devedora, bem como seus cônjuges 
ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e 
colaterais até o 2º grau, sociedades por eles controladas 
direta ou indiretamente e, quando atuando na emissão ou 
distribuição, as demais pessoas consideradas vinculadas na 
regulamentação da CVM que dispõe sobre normas e 
procedimentos a serem observados nas operações realizadas 
com valores mobiliários em mercados regulamentados; 
 

“Preço de Aquisição” significa o preço a ser pago pela Emissora à Devedora pela 
subscrição e integralização das Debêntures representativas 
dos Créditos do Agronegócio, nos termos da Escritura de 
Emissão; 
 

“Preço de Integralização” significa o preço pelo qual os CRA serão subscritos e 
integralizados, à vista, em moeda corrente nacional, pelo (i) 
Valor Nominal Unitário, para a primeira Data de 
Integralização, ou (ii) pelo Valor Nominal Unitário acrescido 
da respectiva Remuneração dos CRA, calculada pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização até a 
respectiva data de integralização subsequente, sendo certa a 
possibilidade de deságio aplicado a todos os Investidores que 
integralizarem na mesma data, observadas as condições de 
mercado; 
 

“Preço de Resgate” significa o Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva 
Remuneração dos CRA devida, calculada pro rata temporis, 
desde a primeira Data de Integralização, ou da última Data de 
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“Pedidos de Reserva” significam os pedidos de reserva, realizados por qualquer 
Investidor junto ao Coordenador Líder durante o Período de 
Reserva, de forma a formalizar a sua intenção de subscrição 
dos CRA no âmbito da Oferta, sem fixação de lotes máximos 
ou mínimos; 
 

“Período de Reserva” significa o período compreendido entre 01 de fevereiro de 
2023 (inclusive) e 09 de fevereiro de 2023 (inclusive); 
 

“Pessoas Vinculadas” significam os Investidores, conforme indicado por cada um 
dos Investidores nos respectivos Pedidos de Reserva que 
sejam: controladores, diretos ou indiretos, ou 
administradores do Coordenador Líder, dos Participantes 
Especiais da Emissora, da Devedora, bem como seus cônjuges 
ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e 
colaterais até o 2º grau, sociedades por eles controladas 
direta ou indiretamente e, quando atuando na emissão ou 
distribuição, as demais pessoas consideradas vinculadas na 
regulamentação da CVM que dispõe sobre normas e 
procedimentos a serem observados nas operações realizadas 
com valores mobiliários em mercados regulamentados; 
 

“Preço de Aquisição” significa o preço a ser pago pela Emissora à Devedora pela 
subscrição e integralização das Debêntures representativas 
dos Créditos do Agronegócio, nos termos da Escritura de 
Emissão; 
 

“Preço de Integralização” significa o preço pelo qual os CRA serão subscritos e 
integralizados, à vista, em moeda corrente nacional, pelo (i) 
Valor Nominal Unitário, para a primeira Data de 
Integralização, ou (ii) pelo Valor Nominal Unitário acrescido 
da respectiva Remuneração dos CRA, calculada pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização até a 
respectiva data de integralização subsequente, sendo certa a 
possibilidade de deságio aplicado a todos os Investidores que 
integralizarem na mesma data, observadas as condições de 
mercado; 
 

“Preço de Resgate” significa o Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva 
Remuneração dos CRA devida, calculada pro rata temporis, 
desde a primeira Data de Integralização, ou da última Data de 
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Pagamento de Remuneração dos CRA da 1ª Série, conforme 
aplicável, até a data do efetivo resgate;  
 

“Procedimento de 
Bookbuilding” 

significa o procedimento de coleta de intenções de 
investimento junto aos potenciais Investidores, realizado 
pelo Coordenador Líder, em conjunto com a Devedora, para 
verificar a demanda pelos CRA e definir a quantidade de 
séries dos CRA, a quantidade de CRA que alocada em cada 
série e a quantidade total de CRA emitida e, 
consequentemente, a quantidade de séries das Debêntures, 
a quantidade de Debêntures alocada em cada série e a 
quantidade total de Debêntures emitida. 
 

“Prospecto Definitivo” significa o Prospecto Definitivo da Oferta, que será 
disponibilizado ao público; 
 

“Prospecto Preliminar” significa o Prospecto Preliminar da Oferta, que foi 
disponibilizado ao público; 

  
“Prospectos” significam, em conjunto, o Prospecto Preliminar e o 

Prospecto, quando referidos em conjunto ou individual e 
indistintamente; 
 

“Quantidade Total de CRA” significa a quantidade total de CRA objeto da Emissão, qual 
seja, 1.000.000 (um milhão) CRA, sendo 850.000 (oitocentos 
e cinquenta mil) alocados como CRA da 1ª Série e 150.000 
(cento e cinquenta mil) alocados como CRA da 2ª Série; 
 

“Regime Fiduciário” significa o regime fiduciário instituído pela Emissora sobre os 
Créditos do Patrimônio Separado, nos termos da Cláusula 9 
deste Termo de Securitização, cuja destinação dos recursos 
encontra-se prevista na cláusula 4.3 deste Termo de 
Securitização, incluindo todos e quaisquer direitos, garantias, 
privilégios, preferências, prerrogativas e ações inerentes às 
Debêntures, tais como multas, juros, penalidades, 
indenizações e demais acessórios eventualmente devidos, 
bem como sobre a Conta Centralizadora, na forma do artigo 
25 da Lei 14.430/22 e do artigo 37 da Resolução CVM 60, não 
se prestando à constituição de garantias ou à execução por 
quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados 
que sejam; 
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“Relatório” significa o relatório enviado pela Devedora à Emissora e ao 

Agente Fiduciário, acerca da destinação de recursos da 
Devedora, na forma do Anexo IX deste Termo de 
Securitização. 
 

“Remuneração dos CRA” significa a Remuneração dos CRA da 1ª Série e a 
Remuneração dos CRA da 2ª Série, quando em conjunto; 
 

“Remuneração dos CRA da 
1ª Série” 

significam os juros remuneratórios dos CRA da 1ª Série, 
incidentes a partir da primeira Data de Integralização, ou da 
última Data de Pagamento de Remuneração dos CRA da 1ª 
Série, conforme aplicável, até a Data de Vencimento dos CRA 
da 1ª Série, apurados sobre o Valor Nominal Unitário, a serem 
pagos aos Titulares dos CRA da 1ª Série, nos termos da 
cláusula 5.1 deste Termo de Securitização;  
 

“Remuneração dos CRA da 
2ª Série” 

significam os juros remuneratórios dos CRA da 2ª Série, 
incidentes a partir da primeira Data de Integralização, até a 
Data de Vencimento dos CRA da 2ª Série, apurados sobre o 
Valor Nominal Unitário, a serem pagos aos Titulares dos CRA 
da 2ª Série, nos termos da cláusula 5.1 deste Termo de 
Securitização;  
 

"Resolução CVM 17” significa a Resolução da CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 
2021; 
 

“Resolução CVM 30” significa a Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021; 
 

“Resolução CVM 44” significa a Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021; 
 

“Resolução CVM 60” significa a Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021; 
 

“Resolução CVM 80” significa a Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022; 
 

“Resolução CVM 81” significa a Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022; 
 

“Resolução CVM 160” Significa a Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022; 
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“Relatório” significa o relatório enviado pela Devedora à Emissora e ao 

Agente Fiduciário, acerca da destinação de recursos da 
Devedora, na forma do Anexo IX deste Termo de 
Securitização. 
 

“Remuneração dos CRA” significa a Remuneração dos CRA da 1ª Série e a 
Remuneração dos CRA da 2ª Série, quando em conjunto; 
 

“Remuneração dos CRA da 
1ª Série” 

significam os juros remuneratórios dos CRA da 1ª Série, 
incidentes a partir da primeira Data de Integralização, ou da 
última Data de Pagamento de Remuneração dos CRA da 1ª 
Série, conforme aplicável, até a Data de Vencimento dos CRA 
da 1ª Série, apurados sobre o Valor Nominal Unitário, a serem 
pagos aos Titulares dos CRA da 1ª Série, nos termos da 
cláusula 5.1 deste Termo de Securitização;  
 

“Remuneração dos CRA da 
2ª Série” 

significam os juros remuneratórios dos CRA da 2ª Série, 
incidentes a partir da primeira Data de Integralização, até a 
Data de Vencimento dos CRA da 2ª Série, apurados sobre o 
Valor Nominal Unitário, a serem pagos aos Titulares dos CRA 
da 2ª Série, nos termos da cláusula 5.1 deste Termo de 
Securitização;  
 

"Resolução CVM 17” significa a Resolução da CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 
2021; 
 

“Resolução CVM 30” significa a Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021; 
 

“Resolução CVM 44” significa a Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021; 
 

“Resolução CVM 60” significa a Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021; 
 

“Resolução CVM 80” significa a Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022; 
 

“Resolução CVM 81” significa a Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022; 
 

“Resolução CVM 160” Significa a Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022; 
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“Resgate Antecipado dos 
CRA” 

significa o resgate antecipado dos CRA, decorrente das 
hipóteses previstas neste Termo de Securitização; 
 

“Sistema de Vasos 
Comunicantes” 

De acordo com o sistema de vasos comunicantes, a 
quantidade de CRA emitida em cada uma das séries foi 
abatida da Quantidade Total de CRA, definindo a quantidade 
a ser alocada na outra série, de forma que a soma dos CRA 
alocados em cada uma das séries efetivamente emitida 
correspondeu à Quantidade Total de CRA objeto da Emissão. 
Não houve quantidade mínima ou máxima de CRA ou valor 
mínimo ou máximo para alocação entre as séries, sendo que 
qualquer uma das séries poderia não ter siso emitida;  
 

“Taxa DI” significa a variação acumulada das taxas médias diárias dos 
DI - Depósitos Interfinanceiros, over extra grupo, expressas 
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela B3, no 
informativo diário, disponível em sua página na Internet 
(acessível, na presente data, por meio do link 
http://www.b3.com.br); 
 

“Termo de Securitização” significa o presente “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio em Duas Séries da 83ª Emissão da 
VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do 
Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”; 
 

“Titular(es) dos CRA” significam os Investidores que tenham subscrito e 
integralizado os CRA; 
 

“Valor Nominal Unitário” significa o valor nominal unitário dos CRA que corresponderá 
a R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão; 
 

“Valor Total da Emissão” significa o valor total da Emissão, qual seja,  
R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). 
 

“Volume Inicial” significa o montante de R$ 467.803,31 (quatrocentos e 
sessenta e sete mil e oitocentos e três reais e trinta e um 
centavos) depositados na Conta Centralizadora para 
constituição do Fundo de Despesa.  
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2. Objeto e Créditos do Agronegócio 
 
2.1. Vinculação dos Créditos do Agronegócio. Pelo presente Termo de Securitização, a 
Emissora realiza, em caráter irrevogável e irretratável, a vinculação, aos CRA, da totalidade 
dos Créditos do Agronegócio, conforme descritos no Anexo I ao presente Termo de 
Securitização. 
 

2.1.1. Por força da vinculação de que trata a cláusula 2.1 acima, os Créditos do 
Agronegócio: 

 
(i) constituem o Patrimônio Separado, não se confundindo com o patrimônio 

comum da Emissora e/ou com patrimônios separados de outras emissões da 
Securitizadora, em nenhuma hipótese; 

 
(ii) serão mantidos apartados do patrimônio comum e de outros patrimônios 

separados da Emissora até o pagamento integral da totalidade dos CRA; 
 

(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRA e dos custos da 
administração e de obrigações fiscais correlatas nos termos deste Termo de 
Securitização, bem como das Despesas; 

 
(iv) não responderão perante os credores da Emissora por qualquer obrigação; 

 
(i) estão isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora, 

não podendo ser utilizados na prestação de garantias, nem ser excutidos por 
quaisquer credores da Emissora, por mais privilegiados; 

 
(ii) não serão passíveis de constituição de garantias por quaisquer dos credores da 

Emissora, por mais privilegiados que sejam; e 
 

(iii) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRA a que estão 
vinculados. 

 
2.2. Valor Total. O valor total dos Créditos do Agronegócio, na presente, equivale a 
R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). 
 
2.3. Preço de Aquisição. Pela subscrição e integralização das Debêntures representativas 
dos Créditos do Agronegócio, a Emissora pagará o Preço de Aquisição, na forma e condições 
estabelecidas na Escritura de Emissão.  
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2.4. Titularidade dos Créditos do Agronegócio. A Emissora é titular da totalidade das 
Debêntures representativas dos Créditos do Agronegócio, as quais foram subscritas, nos 
termos da Escritura de Emissão.  
 
2.5. Aprovações Societárias. A Emissão e a Oferta dos CRA foram aprovadas de forma 
genérica, em deliberação tomada na Assembleia Geral Extraordinária da Emissora, 
realizada no dia 08 de novembro de 2022, cuja ata foi registrada perante a JUCESP, em 21 
de novembro de 2022, sob o nº 2.546.041/22-8, e publicada no jornal “Diário Comercial” 
na edição de 28 de novembro de 2022, que consolidou a versão vigente do Estatuto Social 
da Emissora, por meio do qual foi outorgado à diretoria da Emissora, o poder para autorizar 
emissões de certificados de recebíveis imobiliários, certificados de recebíveis do 
agronegócio e/ou de quaisquer outros valores mobiliários que venham a ter a instituição 
do regime fiduciário com a consequente criação do patrimônio separado, não dependendo 
de qualquer aprovação societária específica da Emissora, cabendo apenas a assinatura, nos 
documentos das emissões, nos termos do artigo 27, parágrafo sexto do Estatuto Social da 
Emissora. 
 
2.6. A emissão das Debêntures e a celebração da Escritura de Emissão foram aprovadas 
na Assembleia Geral Extraordinária da Devedora, realizada em 24 de janeiro de 2023, cuja 
ata foi devidamente registrada na JUCESP em 31 de janeiro de 2023, sob o nº ED005057-
0/000. 
 
2.7. Registro e Custódia do Termo de Securitização. Este Termo de Securitização e seus 
eventuais aditamentos serão registrados, nos termos do parágrafo 1º do artigo 26 da Lei 
14.430/22, perante a B3 e custodiados junto à Instituição Custodiante, que assinou a 
declaração na forma prevista no Anexo III ao presente. 
 

3. Características dos CRA e da Oferta 
 
3.1. Características dos CRA. Nos termos do art. 2º, inciso I do Suplemento A à Resolução 
CVM 60, os CRA, objeto da presente Emissão, cujo lastro se constitui pelos Créditos do 
Agronegócio, possuem as seguintes características: 
 
(i) Emissora – VERT Companhia Securitizadora, conforme qualificada no preâmbulo 
deste Termo de Securitização. 
 
(ii) Local de Emissão – cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 

 
(iii) Data de Emissão – 24 de janeiro de 2023. 
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(iv) Classificação ANBIMA dos CRA – Concentrados; Sem Revolvência; Terceiro 
Comprador; Outro. 
 
(v) Número da Emissão– Os CRA representam a 83ª (octogésima terceira) emissão de 
certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora. 

 
(vi) Número de Séries: A Emissão será realizada em 2 (duas) séries não havendo 
qualquer ordem de preferência ou subordinação entre as séries. 

 
(vii) Valor Nominal Unitário – Os CRA terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil 
reais), na Data de Emissão. 
 
(viii) Lastro dos CRA – Os CRA terão como lastro os Créditos do Agronegócio. 
 
(ix) Quantidade de CRA – A quantidade de CRA emitida é de 1.000.000 (um milhão) CRA, 
sendo 850.000 (oitocentos e cinquenta mil) alocados como CRA da 1ª Série e 150.000 
(cento e cinquenta mil) alocados como CRA da 2ª Série.  
 
(x) Valor Total da Emissão – A totalidade dos CRA emitidos no âmbito da Oferta 
equivale a R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), observado que o Valor Total da 
Emissão poderia ter sido diminuído, observado o Montante Mínimo. A demanda apurada 
junto aos investidores, no Procedimento de Bookbuilding, para subscrição e integralização 
dos CRA, não foi inferior a 1.000.000 (um milhão) de CRA, de modo que o Valor Total da 
Emissão e a Quantidade Total de CRA após o Procedimento de Bookbuilding dos CRA, não 
foram reduzidos proporcionalmente ao valor total da emissão dos CRA e à quantidade dos 
CRA efetivamente distribuídos, tendo sido formalizado por meio de aditamento ao 
presente Termo de Securitização, sem necessidade de aprovação da Securitizadora, 
deliberação societária da Emissora ou aprovação em assembleia geral dos titulares dos CRA, 
observado que a quantidade mínima era de 500.000 (quinhentas mil) CRA, correspondente 
a R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) ("Montante Mínimo"). 
 
(xi) Data de Vencimento dos CRA – Ressalvadas as hipóteses de liquidação do 
Patrimônio Separado ou resgate antecipado da totalidade dos CRA, nos termos deste 
Termo de Securitização, (i) os CRA da 1ª Série terão prazo de vencimento de 1.452 (mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo em 
15 de janeiro de 2027; e (ii) os CRA da 2ª Série terão prazo de vencimento de 1.819 (mil, 
oitocentos e dezenove) dias corridos contados da data de vencimento, vencendo em 17 de 
janeiro de 2028. 

 
(xii) Lote Adicional – Não houve a possibilidade de aumento da quantidade de CRA 
ofertados, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160. 
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(xiii) Distribuição Parcial – Foi admitida a possibilidade de distribuição parcial no âmbito 
da Oferta, observado o Montante Mínimo. Eventual saldo remanescente de CRA da Oferta, 
não colocado no âmbito da Oferta, teria sido cancelado, observado que havia a 
possibilidade do exercício da garantia firme pelo Coordenador Líder até o montante de 
R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais em qualquer uma das séries, a seu 
exclusivo critério (“Distribuição Parcial”). 
 
(xiv) Forma de Comprovação de Titularidade - os CRA serão emitidos de forma escritural 
e sua titularidade será comprovada por extrato em nome de cada Titular de CRA emitido 
pela B3, quando os CRA estiverem custodiados eletronicamente na B3. Adicionalmente, 
caso aplicável, será considerado comprovante, extrato emitido pelo Escriturador, 
considerando as informações prestadas pela B3, quando os CRA estiverem custodiados 
eletronicamente na B3. 
 
(xv) Remuneração dos CRA da 1ª Série – A partir da primeira Data de Integralização dos 
CRA da 1ª Série, os CRA da 1ª Série farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o 
Valor Nominal Unitário, correspondentes a 103% (cento e três por cento) da Taxa DI, 
calculada de acordo com a fórmula descrita na Cláusula 5 abaixo.  

 
(xvi) Remuneração dos CRA da 2ª Série - Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª 
série incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a 13,5840% (treze inteiros 
e cinco mil e oitocentos e quarenta décimos de milésimos por cento), calculados de forma 
linear pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização dos CRA da 
2ª série até a data do efetivo pagamento, nos termos da fórmula descrita na Cláusula 5 
abaixo.  
 
(xvii) Atualização Monetária – Os CRA não serão objeto de atualização monetária. 
 
(xviii) Amortização dos CRA da 1ª Série – O Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série 
será amortizado integralmente, em parcela única, na Data de Vencimento dos CRA da 1ª 
Série. 

 
(xix) Amortização dos CRA da 2ª Série – O Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série 
será amortizado integralmente, em parcela única, na Data de Vencimento dos CRA da 2ª 
Série. 
 
(xx) Pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série – Os valores relativos à 
Remuneração dos CRA da 1ª Série serão pagos semestralmente, nas datas indicadas no 
Anexo XI a este Termo de Securitização, sem carência, sendo o primeiro pagamento em 17 
de julho de 2023 e, o último, na Data de Vencimento dos CRA da 1ª Série. 
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(xxi) Pagamento da Remuneração dos CRA da 2ª Série: Os valores relativos à 
Remuneração dos CRA da 2ª Série serão pagos em uma única parcela, na Data de 
Vencimento dos CRA da 2ª Série. 

 
(xxii) Ordem de Alocação dos Pagamentos – Os valores integrantes do Patrimônio 
Separado, inclusive, sem limitação, aqueles recebidos em razão do pagamento dos valores 
devidos no âmbito das Debêntures, deverão ser aplicados de acordo com a seguinte ordem 
de prioridade de pagamentos, de forma que cada item somente será pago caso haja 
recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior: (a) Despesas do Patrimônio 
Separado; (b) pagamento de quaisquer multas ou penalidades relacionadas aos CRA, 
incluindo eventuais Encargos Moratórios; (c) Remuneração dos CRA; (d) amortização dos 
CRA ou valor correspondente em caso de resgate antecipado; e (e) liberação à conta de 
livre movimentação da Devedora. 
 
(xxiii) Regime Fiduciário – É instituído, por meio do presente Termo de Securitização, 
Regime Fiduciário, nos termos da Lei 14.430/22 e do art. 2º, inciso VIII do Suplemento A à 
Resolução CVM 60. 
 
(xxiv) Garantias – Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA. 
 
(xxv) Coobrigação da Emissora – Não há. 
 
(xxvi) Ambiente para Depósito, Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e 
Liquidação Financeira – B3. 
 
(xxvii) Código ISIN – 1ª série: BRVERTCRA385; 2ª série: BRVERTCRA393.  

 
(xxviii) Pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio – Os pagamentos dos 
Créditos do Agronegócio serão depositados diretamente na Conta Centralizadora. 

 
(xxix) Classificação de Risco – Os CRA não contarão com relatório de classificação de risco 
preparado por agência classificadora de risco. 

 
(xxx) Utilização de Derivativos – Não há. 

 
(xxxi) Revolvência – Não haverá. 

 
(xxxii) Duration dos CRA da 1ª Série – aproximadamente 3,30 (três inteiros e trinta 
centésimos) anos, calculada em 24 de janeiro de 2023.  
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(xxxiii) Duration dos CRA da 2ª Série – aproximadamente 5 (cinco) anos, calculada em 24 
de janeiro de 2023. 

 
(xxxiv) Subordinação – Não há. 

 
(xxxv) Créditos Performados – Os CRA serão lastreados nos Créditos do Agronegócio, 
devidos pela Devedora em razão das Debêntures e que se caracterizam como créditos 
performados, nos termos do artigo 7, §3º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60. A 
fase da cadeia do agronegócio está inserido é aquela constante do objeto social da 
Devedora, conforme inciso (i) do artigo 3º de seu estatuto social vigente: “(...) (i) a 
comercialização e exportação de produtos agrícolas, por conta própria ou de terceiros, tais 
como açúcar, algodão, café, soja, milho, trigo, cereal, farinha, óleo vegetal, bem como de 
seus respectivos subprodutos e derivados, incluindo, sem qualquer limitação, sementes, 
farelos e óleos derivados das commodities acima listadas”.  

 
(xxxvi) Registro na ANBIMA – Nos termos do artigo 20 do Código ANBIMA, a Oferta será 
registrada na ANBIMA, pelo Coordenador Líder, no prazo de até 15 (quinze) dias contados 
da divulgação do Anúncio de Encerramento. 

 
(xxxvii) Formador de Mercado – Não será contratado Formador de Mercado para atuar no 
âmbito da Oferta. 

 
3.2. Distribuição e Regime de Colocação. Os CRA serão objeto de oferta pública de 
distribuição, sob o rito de registro automático perante a CVM, nos termos da Resolução 
CVM 160, com intermediação do Coordenador Líder, sob o regime misto de garantia firme 
e melhores esforços de colocação para o Valor Total da Emissão, observadas as condições 
e plano de distribuição estabelecidos no Contrato de Distribuição. A distribuição pública 
dos CRA deverá ser direcionada aos Investidores. 
 
3.3. Procedimento de Bookbuilding. O Coordenador Líder organizou o procedimento de 
coleta de intenções de investimento no âmbito da Oferta, com recebimento de reservas, 
sem lotes mínimos ou máximos, por meio do qual o Coordenador Líder verificou a demanda 
pelos CRA e definiu a quantidade de séries dos CRA, a quantidade de CRA alocada em cada 
série e a quantidade total de CRA emitida e, consequentemente, a quantidade de séries 
das Debêntures, a quantidade de Debêntures alocada em cada série e a quantidade total 
de Debêntures emitida, observado o Sistema de Vasos Comunicantes. 

 
3.3.1. O Procedimento de Bookbuilding foi realizado pelo Coordenador Líder nos 

termos do artigo 62 da Resolução CVM 160, podendo ter levado em conta suas relações 
com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, tendo 
assegurado: (i) que o tratamento aos Investidores foi justo e equitativo, (ii) a adequação do 
investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes, e (iii) que os representantes de 
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venda do Coordenador Líder e dos Participantes Especiais receberam previamente 
exemplar do Prospecto Preliminar e da Lâmina para leitura obrigatória e que suas dúvidas 
possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Líder e pelos Participantes 
Especiais. 

 
3.3.2. Como o total de CRA correspondente às intenções de investimento e 

Pedidos de Reserva admitidos pelo Coordenador Líder excedeu o Valor Total da Emissão, 
houve rateio operacionalizado pelo Coordenador Líder, de forma discricionária, observado 
o Plano de Distribuição previsto no Contrato de Distribuição, sendo desconsideradas 
quaisquer frações de CRA. 

 
3.3.3. A alocação e efetiva subscrição das Debêntures e dos CRA, após a conclusão 

do Procedimento de Bookbuilding, ocorrerá após o registro da Oferta, a ser obtido sob o 
rito automático, nos termos da Resolução CVM 160, de acordo com o cronograma 
indicativo constante no Prospecto. 

 
3.3.4. O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de 

aditamento a este Termo de Securitização anteriormente à primeira Data de Integralização, 
sem necessidade de nova aprovação societária da Emissora, da Securitizadora ou dos 
titulares dos CRA. 

 
3.4. Público-alvo. A Oferta dos CRA será destinada aos Investidores, ou seja, aos 
investidores qualificados, conforme definidos no artigo 12 da Resolução CVM 30. 

 
3.5. Início da Oferta. A Oferta somente terá início após observas cumulativamente as 

seguintes condições:  
 

(ii) obtenção do registro da Oferta perante a CVM; e 
 

(iii) divulgação do Anúncio de Início e do Prospecto Definitivo. 
 
3.5.1. Anteriormente à concessão, pela CVM, do registro da Oferta, o Coordenador 

Líder disponibilizou ao público o Prospecto Preliminar, concomitantemente à divulgação 
do Aviso ao Mercado. 

 
3.5.2. Os CRA serão objeto de distribuição pública aos Investidores, não sendo 

aplicável a fixação de lotes máximos ou mínimos, sendo admitida, inclusive, a participação 
de Pessoas Vinculadas, observado o disposto na Cláusula 3.5.3 abaixo. O Coordenador Líder, 
com anuência da Emissora e da Devedora, organizou a colocação dos CRA perante os 
Investidores interessados, podendo ter levado em conta suas relações com clientes e 
outras considerações de natureza comercial ou estratégica, tendo assegurado: (i) que o 
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exemplar do Prospecto Preliminar e da Lâmina para leitura obrigatória e que suas dúvidas 
possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Líder e pelos Participantes 
Especiais. 

 
3.3.2. Como o total de CRA correspondente às intenções de investimento e 

Pedidos de Reserva admitidos pelo Coordenador Líder excedeu o Valor Total da Emissão, 
houve rateio operacionalizado pelo Coordenador Líder, de forma discricionária, observado 
o Plano de Distribuição previsto no Contrato de Distribuição, sendo desconsideradas 
quaisquer frações de CRA. 

 
3.3.3. A alocação e efetiva subscrição das Debêntures e dos CRA, após a conclusão 

do Procedimento de Bookbuilding, ocorrerá após o registro da Oferta, a ser obtido sob o 
rito automático, nos termos da Resolução CVM 160, de acordo com o cronograma 
indicativo constante no Prospecto. 

 
3.3.4. O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de 

aditamento a este Termo de Securitização anteriormente à primeira Data de Integralização, 
sem necessidade de nova aprovação societária da Emissora, da Securitizadora ou dos 
titulares dos CRA. 

 
3.4. Público-alvo. A Oferta dos CRA será destinada aos Investidores, ou seja, aos 
investidores qualificados, conforme definidos no artigo 12 da Resolução CVM 30. 

 
3.5. Início da Oferta. A Oferta somente terá início após observas cumulativamente as 

seguintes condições:  
 

(ii) obtenção do registro da Oferta perante a CVM; e 
 

(iii) divulgação do Anúncio de Início e do Prospecto Definitivo. 
 
3.5.1. Anteriormente à concessão, pela CVM, do registro da Oferta, o Coordenador 

Líder disponibilizou ao público o Prospecto Preliminar, concomitantemente à divulgação 
do Aviso ao Mercado. 
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tratamento aos Investidores foi justo e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao 
perfil de risco de seus respectivos clientes, e (iii) que os representantes de venda do 
Coordenador Líder e dos Participantes Especiais (conforme definidos no Prospecto) 
receberam previamente exemplar do Prospecto Preliminar para leitura obrigatória e que 
suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Líder e pelos 
Participantes Especiais, conforme o caso, observadas as regras de rateio proporcional na 
alocação de CRA em caso de excesso de demanda estabelecidas no Prospecto e no Contrato 
de Distribuição. 

 
3.5.3. Considerando que houve excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 

quantidade de CRA inicialmente ofertada, não haverá colocação de CRA para Pessoas 
Vinculadas, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160. 

 
3.5.4. A vedação prevista na Cláusula 3.5.3 acima não se aplica (i) às instituições 

financeiras contratadas como formadores de mercado, caso aplicável; (ii) aos gestores de 
recursos e demais entidades ou indivíduos sujeitos a regulamentação que exija a aplicação 
mínima de recursos em fundos de investimento para fins da realização de investimentos 
por determinado tipo de investidor, exclusivamente até o montante necessário para que a 
respectiva regra de aplicação mínima de recursos seja observada; e (iii) caso, na ausência 
de colocação para as Pessoas Vinculadas, a demanda remanescente seja inferior à 
quantidade de CRA inicialmente ofertada. 

 
3.5.5. Na hipótese do (iii) da Cláusula 3.5.4 acima, a colocação de CRA para Pessoas 

Vinculadas fica limitada ao necessário para perfazer a quantidade de CRA inicialmente 
ofertada, desde que preservada a colocação integral junto a pessoas não vinculadas dos 
CRA por elas demandados. 

 
3.5.6. A Oferta se encerrará após o primeiro dos eventos a seguir: (i) encerramento 

do Prazo Máximo de Colocação (conforme abaixo definido); (ii) colocação de CRA 
equivalentes ao Valor Total da Emissão, observado que o Valor Total da Emissão poderia 
ser diminuído na hipótese de Distribuição Parcial, observado o Montante Mínimo, sendo 
certo que foi assegurada aos Investidores a opção de condicionar sua adesão a Oferta à 
distribuição (a) da Quantidade Total de CRA; ou (b) de determinada quantidade de CRA 
maior ou igual ao Montante Mínimo e menor que a Quantidade Total de CRA ofertada, nos 
termos do artigo 74 da Resolução CVM 160; ou (iii) não cumprimento de quaisquer das 
Condições Precedentes previstas no Contrato de Distribuição, a critério do Coordenador 
Líder.  

 
3.5.7. Os Investidores devem estar cientes de que a participação de Investidores 

que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderia ter reduzido a 
liquidez dos CRA no mercado secundário. 
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3.6. Prazo Máximo de Colocação. O prazo máximo de colocação dos CRA é de até 180 
(cento e oitenta) dias contados a partir da data da divulgação do Anúncio de Início da Oferta 
("Prazo Máximo de Colocação"). 
 
3.7. Depósito para Distribuição e Negociação. Os CRA serão depositados para 
distribuição no mercado primário, através do MDA e para negociação no mercado 
secundário através do CETIP21, ambos administrados e operacionalizados pela B3, sendo 
liquidação financeira da distribuição, da negociação, dos eventos de pagamentos realizados 
por meio da B3 e a custódia eletrônica na B3. 
 

3.7.1. A B3 poderá ser substituída por outras câmaras de liquidação e custódia 
autorizadas, nos seguintes casos: (i) se a B3 falir, requerer recuperação judicial ou iniciar 
procedimentos de recuperação extrajudicial, tiver sua falência, intervenção ou liquidação 
requerida; (ii) se for cassada sua autorização para execução dos serviços contratados; e/ou 
(iii) a pedido dos Titulares dos CRA, mediante aprovação na Assembleia Geral. Nos casos 
acima previstos, deverá ser convocada Assembleia Geral para que seja deliberada a 
contratação de nova câmara de liquidação e custódia autorizada para registro dos CRA. 
 
3.8. Liquidante. O Liquidante foi contratado pela Emissora, às expensas da Devedora, 
para operacionalizar o pagamento e a liquidação de quaisquer valores devidos pela 
Emissora aos Titulares dos CRA, executados por meio do sistema da B3. 
 

4. Subscrição e Integralização dos CRA 
 
4.1. Integralização dos CRA. Os CRA serão integralizados no ato da sua subscrição à vista, 
em moeda corrente nacional, nos termos dos respectivos Pedidos de Reserva, pelo (i) Valor 
Nominal Unitário, para a primeira Data de Integralização, e (ii) Valor Nominal Unitário, 
acrescido da respectiva Remuneração dos CRA, calculada pro rata temporis, desde a 
primeira Data de Integralização e a respectiva Data de Integralização subsequente.  
 
4.2. Forma de Integralização. A integralização será realizada via B3. 
 
4.3. Destinação dos Recursos da Emissora. Os recursos líquidos obtidos com a subscrição 
e integralização dos CRA serão utilizados pela Emissora para o pagamento do Preço de 
Aquisição, nos termos deste Termo de Securitização e da Escritura de Emissão. 
 
4.4. Destinação dos Recursos da Devedora. A Devedora, por conseguinte, empregará os 
recursos líquidos recebidos em razão da subscrição e integralização das Debêntures, 
integral e exclusivamente a produtores rurais ou suas cooperativas indicados na tabela 
constante do Anexo X deste Termo de Securitização (“Fornecedores”), no âmbito da 
aquisição, sem limitação, de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja, com padrão de 
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exportação, na forma prevista em seu objeto social e no curso ordinário de seus negócios, 
caracterizando-se como direitos creditórios do agronegócio nos termos do artigo 165 da 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de novembro de 2009, 
conforme alterada, parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076 e do artigo 2º, inciso I, e 
parágrafos 1°, 2°, 7º e 8º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, bem como o inciso 
II do parágrafo 4º do artigo 2º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60.  
 

4.4.1. A soja, o milho, farelo de soja e óleo de soja que serão adquiridas pela 
Emissora diretamente dos Fornecedores enquadram-se no conceito de produto 
agropecuário nos termos do artigo 2°, inciso I e §§ 1º ao 3º do Anexo Normativo II da 
Resolução CVM 60, pois são produtos in natura, ou seja, em estado natural, de origem 
vegetal, que não sofrem processo de beneficiamento ou industrialização, exceto por 
eventuais processos de beneficiamento que se caracterizem como primeira modificação ou 
preparo, sem que seja retirada a característica original de tal produto ou por eventuais 
processos de industrialização que sejam consideradas como rudimentar, conforme artigo 
2°, parágrafo 2°, incisos I e II, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60. 

 
4.4.2. A lista exaustiva dos produtores rurais ou suas cooperativas mencionados 

na Cláusula 4.4 acima, bem como suas respectivas qualificações encontram-se no Anexo X 
deste Termo de Securitização. A Devedora confirmou que a condição de produtor rural das 
entidades indicadas no Anexo X deste Termo de Securitização se dá em função da produção 
e cultivo de produtos agropecuários, o que se corrobora pela sua atividade, conforme 
indicada no comprovante de inscrição no CNPJ, representada pelos CNAEs indicados no 
referido Anexo X. 

 
4.4.2.1. A Devedora, sem prejuízo do Anexo X deste Termo de Securitização, 

se comprometeu a apresentar, sempre que solicitado, à CVM, ao Agente Fiduciário e à 
Emissora, a relação exaustiva dos Fornecedores, comprovando a sua condição de produtor 
rural, ou de cooperativa de produtor rural, conforme o caso (“Lista de Fornecedores”).  

 
4.4.3. Os recursos recebidos pela Devedora a título de Preço de Aquisição deverão 

seguir a destinação prevista nesta cláusula 4.4 até a Data de Vencimento, substancialmente 
nos termos do cronograma estimado indicado na tabela constante do Anexo VI a este 
Termo de Securitização, sendo certo que, na hipótese de resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures ou de vencimento antecipado, as obrigações da Devedora e do Agente 
Fiduciário com relação à destinação de recursos, perdurarão até o vencimento original dos 
CRA, cabendo ao Agente Fiduciário verificar o emprego de tais recursos, conforme 
estabelecido na Escritura de Emissão e neste Termo de Securitização, de forma que as 
obrigações da Devedora quanto à destinação dos recursos obtidos, o envio das 
informações e o pagamento devido ao Agente Fiduciário e as obrigações do Agente 
Fiduciário com relação a verificação da destinação de recursos, perdurarão até o Data de 
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Vencimento dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada. 
 
4.4.4. As Partes demonstram a sua ciência de que o cronograma tentativo previsto 

no Anexo VI a este Termo de Securitização é indicativo e não vinculante, de modo que o 
não cumprimento de tais parâmetros pela Devedora não será considerado 
descumprimento de qualquer obrigação oriunda ou relacionada à Escritura de Emissão e, 
portanto, não será caracterizada como evento de vencimento antecipado das Debêntures, 
desde que os recursos sejam aplicados integral e exclusivamente pela Emissora, nos termos 
desta Cláusula 4.4, até a Data de Vencimento. 

 
4.4.5. O Agente Fiduciário será responsável pela verificação da utilização dos 

recursos pela Devedora, observado o cronograma da destinação de recursos previsto no 
Anexo VI a este Termo de Securitização, comprometendo-se a envidar seus melhores 
esforços para obter toda a documentação necessária com a finalidade de proceder à devida 
verificação. A Devedora deverá enviar ao Agente Fiduciário, com cópia para a Emissora, 
semestralmente, em até 20 (vinte) dias após os encerramentos dos semestres constantes 
no cronograma tentativo previsto no Anexo VI a este Termo de Securitização ou até a 
comprovação da alocação do total recursos líquidos da emissão das Debêntures, o que 
ocorrer primeiro, (i) Relatório, nos termos do modelo constante do Anexo IX, relativo à 
destinação dos recursos, descrita na Cláusula 4.4 acima e aos respectivos pagamentos 
realizados no semestre imediatamente anterior ou até a alocação total do Valor Total da 
Emissão, conforme o caso, devidamente assinado pelos diretores da Devedora, com 
poderes para tanto, comprovando a utilização dos recursos oriundos das Debêntures na 
forma prevista nesta Cláusula 4.4, (ii) acompanhado das respectivas notas fiscais 
mencionadas em cada Relatório (“Notas Fiscais”) e seus arquivos XML de autenticação das 
Notas Fiscais; e (iii) os contratos firmados com os Fornecedores, conforme aplicável 
("Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos"). Adicionalmente, sempre 
que razoavelmente solicitado por escrito por qualquer autoridade, pela CVM, Receita 
Federal do Brasil ou de qualquer outro órgão regulador decorrente de solicitação ao Agente 
Fiduciário e/ou à Emissora, para fins de atendimento das obrigações legais e exigências de 
órgãos reguladores e fiscalizadores, a Devedora deverá enviar cópias dos contratos, 
comprovantes de pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a correta 
destinação dos recursos, atos societários e demais documentos comprobatórios que julgar 
necessário para acompanhamento da utilização dos recursos oriundos da Debêntures, em 
até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva notificação enviada pelo Agente Fiduciário 
e/ou pela Emissora neste sentido, ou em prazo inferior se assim exigido por qualquer 
determinação judicial ou administrativa neste sentido. 

 
4.4.6. Para fins de esclarecimento, quaisquer documentos apresentados para 

comprovação da Destinação de Recursos nos termos da Cláusula 4.4.5 acima deverão ter 
obrigatoriamente data posterior à primeira data de integralização dos CRA. 
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Vencimento dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada. 
 
4.4.4. As Partes demonstram a sua ciência de que o cronograma tentativo previsto 

no Anexo VI a este Termo de Securitização é indicativo e não vinculante, de modo que o 
não cumprimento de tais parâmetros pela Devedora não será considerado 
descumprimento de qualquer obrigação oriunda ou relacionada à Escritura de Emissão e, 
portanto, não será caracterizada como evento de vencimento antecipado das Debêntures, 
desde que os recursos sejam aplicados integral e exclusivamente pela Emissora, nos termos 
desta Cláusula 4.4, até a Data de Vencimento. 

 
4.4.5. O Agente Fiduciário será responsável pela verificação da utilização dos 

recursos pela Devedora, observado o cronograma da destinação de recursos previsto no 
Anexo VI a este Termo de Securitização, comprometendo-se a envidar seus melhores 
esforços para obter toda a documentação necessária com a finalidade de proceder à devida 
verificação. A Devedora deverá enviar ao Agente Fiduciário, com cópia para a Emissora, 
semestralmente, em até 20 (vinte) dias após os encerramentos dos semestres constantes 
no cronograma tentativo previsto no Anexo VI a este Termo de Securitização ou até a 
comprovação da alocação do total recursos líquidos da emissão das Debêntures, o que 
ocorrer primeiro, (i) Relatório, nos termos do modelo constante do Anexo IX, relativo à 
destinação dos recursos, descrita na Cláusula 4.4 acima e aos respectivos pagamentos 
realizados no semestre imediatamente anterior ou até a alocação total do Valor Total da 
Emissão, conforme o caso, devidamente assinado pelos diretores da Devedora, com 
poderes para tanto, comprovando a utilização dos recursos oriundos das Debêntures na 
forma prevista nesta Cláusula 4.4, (ii) acompanhado das respectivas notas fiscais 
mencionadas em cada Relatório (“Notas Fiscais”) e seus arquivos XML de autenticação das 
Notas Fiscais; e (iii) os contratos firmados com os Fornecedores, conforme aplicável 
("Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos"). Adicionalmente, sempre 
que razoavelmente solicitado por escrito por qualquer autoridade, pela CVM, Receita 
Federal do Brasil ou de qualquer outro órgão regulador decorrente de solicitação ao Agente 
Fiduciário e/ou à Emissora, para fins de atendimento das obrigações legais e exigências de 
órgãos reguladores e fiscalizadores, a Devedora deverá enviar cópias dos contratos, 
comprovantes de pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a correta 
destinação dos recursos, atos societários e demais documentos comprobatórios que julgar 
necessário para acompanhamento da utilização dos recursos oriundos da Debêntures, em 
até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva notificação enviada pelo Agente Fiduciário 
e/ou pela Emissora neste sentido, ou em prazo inferior se assim exigido por qualquer 
determinação judicial ou administrativa neste sentido. 

 
4.4.6. Para fins de esclarecimento, quaisquer documentos apresentados para 

comprovação da Destinação de Recursos nos termos da Cláusula 4.4.5 acima deverão ter 
obrigatoriamente data posterior à primeira data de integralização dos CRA. 
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4.4.7. O Agente Fiduciário deverá envidar seus melhores esforços para obter a 

documentação necessária a fim de proceder com a verificação da destinação de recursos 
da Oferta, bem como deverá agir com cuidado e diligência, não devendo se limitar aos 
documentos fornecidos pelo emissor e declarações apresentadas. O Agente Fiduciário deve, 
ainda, buscar também todos os documentos que possam comprovar a completude, 
ausência de falhas e defeitos das informações apresentadas na Escritura de Emissão e neste 
Termo de Securitização. 

 
4.4.8. Ocorrendo o resgate antecipado da totalidade dos CRA ou o vencimento 

antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura e deste Termo de Securitização, as 
obrigações da Devedora, acerca da comprovação da destinação dos recursos, e do Agente 
Fiduciário, acerca do acompanhamento da destinação dos recursos, perdurarão até o 
vencimento original dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja 
efetivada, o que ocorrer primeiro. 

 
4.4.9. A Devedora deverá realizar a guarda e custódia da via física de todos os 

documentos e informações representativos dos Documentos Comprobatórios da 
Destinação dos Recursos, bem como de quaisquer outros documentos que comprovem a 
utilização dos recursos líquidos obtidos pela Emissora em razão do recebimento dos 
recursos decorrentes da integralização das Debêntures, conforme indicado na Cláusula 
4.4.5 acima, os quais deverão ser mantidos em local seguro, sob as penas previstas na 
legislação aplicável. 

 
4.4.10. O descumprimento, pela Devedora das obrigações dispostas nesta Cláusula 

4.4 (inclusive das obrigações de fazer e respectivos prazos aqui previstos) poderá resultar 
no vencimento antecipado automático das Debêntures, na forma prevista na Escritura de 
Emissão. 

 
4.4.11. O Agente Fiduciário deverá verificar, ao longo do prazo de duração dos CRA 

ou até a comprovação da aplicação integral dos recursos oriundos das Debêntures, o 
efetivo direcionamento de todos os recursos obtidos na emissão das Debêntures nos 
termos e a partir dos documentos fornecidos nos termos das disposições acima. 

 
4.4.12. Uma vez que a destinação dos recursos tenha atingido o Valor Total da 

Emissão, a Devedora e o Agente Fiduciário ficarão desobrigados com relação às obrigações 
previstas nesta Cláusula 4.4, inclusive com relação ao envio dos Relatórios e declarações 
referidos na Cláusula 4.4.5 acima para comprovação e verificação da destinação dos 
recursos. 

 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

761



 

40 
 

4.4.13. A Securitizadora e o Agente Fiduciário não realizarão, diretamente, o 
acompanhamento físico da aquisição dos produtos, estando tal verificação restrita ao envio, 
pela Devedora, do Relatório e dos Documentos Comprobatórios da Destinação. 

 
4.4.14. Caberá à Devedora a verificação e análise da veracidade dos documentos 

encaminhados, atestando, inclusive, que estes não foram e não serão objeto de fraude ou 
adulteração, não cabendo ao Agente Fiduciário e à Emissora responsabilidade de verificar 
a sua suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas 
e financeiras neles constantes, tais como Notas Fiscais, ou ainda qualquer outro 
documento que lhe seja enviado com o fim de complementar, esclarecer, retificar ou 
ratificar as informações do mencionado no Relatório mencionado acima. 

 
4.4.15. A Devedora comprometeu-se ainda a indenizar e manter indenes o Agente 

Fiduciário e a Emissora, de todas e quaisquer reivindicações, danos, perdas, 
responsabilidades, obrigações e despesas (incluindo, entre outros, custos e honorários 
advocatícios) incorridos por eles, em cada caso resultante da falsidade ou imprecisão, em 
qualquer aspecto material, de qualquer de suas declarações e garantias estabelecidas, nos 
termos da cláusula 4.4.14 acima. 

 
4.4.16. Para assegurar que os Fornecedores são qualificados como produtores 

rurais, nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de 
novembro de 2009, e do artigo 23, da Lei 11.076, a Devedora certificou por meio da 
Escritura de Emissão: (i) a condição de produtor rural de todos os Fornecedores que 
atuarão no âmbito da destinação dos recursos desta Emissão, conforme listados na tabela 
constante do Anexo X deste Termo de Securitização; e (ii) que a condição de produtor rural 
dos referidos Fornecedores se dá em função do cultivo e produção de soja, milho, farelo 
de soja e óleo de soja, sem limitação, a serem adquiridos pela Emissora. 

 
4.4.17. Observado o disposto acima, a Emissora e o Coordenador Líder 

permanecerão responsáveis pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das 
informações prestadas em relação à efetiva comprovação da condição de produtor rural 
ou suas cooperativas de todos os Fornecedores que atuarão no âmbito da destinação dos 
recursos desta Emissão, conforme listados na tabela constante do Anexo X deste Termo de 
Securitização, bem como da condição de produto rural, da soja, milho, farelo de soja e óleo 
de soja, com padrão de exportação, adquiridos pela Devedora no âmbito da destinação dos 
recursos desta Emissão. 

 
5. Cálculo da Remuneração e Amortização 
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5. Cálculo da Remuneração e Amortização 
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5.1. Remuneração dos CRA da 1ª Série. A partir da primeira Data de Integralização dos 
CRA da 1ª Série, os CRA da 1ª Série farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o 
Valor Nominal Unitário, correspondentes a 103% (cento e três por cento) da Taxa DI. 
 

5.1.1. A Remuneração dos CRA da 1ª Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de 
Integralização até a Data de Vencimento dos CRA da 1ª Série, obedecida a seguinte 
fórmula: 
 

J = VNe x (Fator DI – 1), onde: 
 
J = Valor unitário da Remuneração dos CRA da 1ª Série acumulada no período, devida na 
Data de Vencimento dos CRA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
VNe = Valor Nominal Unitário na Data de Emissão, informado/calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; e 
 
Fator DI = produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado da data de início do 
respectivo Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série (inclusive), até a data de cálculo 
(exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 
 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 = � �1 +  TDI� ×
𝑃𝑃

100
�

�

���

 

 

 
Onde: 
 
k = número de ordem das Taxas DI, sendo ‘k’ um número inteiro; 
 
n = número total de Taxas DI consideradas no respectivo Período de Capitalização dos CRA 
da 1ª Série, sendo “n” um número inteiro; 
 
P =103,0000 para fins de cálculo da Remuneração dos CRA da 1ª Série; 
 
TDIk = Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, 
apurada da seguinte forma: 
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onde: 
 
DIk = Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 
 
Observações: 
 
O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
sem arredondamento. 
 
Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário 
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 
próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 
 
Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 
8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 
 
A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 
pela entidade responsável pelo seu cálculo. 
 
Para aplicação de “DIk”, será sempre considerada a Taxa DI divulgada no 2º (segundo) Dia 
Útil que antecede a data efetiva de cálculo. Por exemplo, para cálculo da Remuneração dos 
CRA no dia 15, será considerada a Taxa DI divulgada no dia 13, considerando que os dias 
13, 14 e 15 são Dias Úteis. 
 
Considera-se “Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série” o período que se inicia (a) no 
caso do primeiro Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série, a partir da primeira Data da 
Integralização dos CRA da 1ª Série (inclusive) e termina na respectiva primeira data de 
pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série (exclusive); e (b) no caso dos demais 
Períodos de Capitalização dos CRA da 1ª Série, na respectiva data de pagamento da 
Remuneração dos CRA da 1ª Série imediatamente anterior (inclusive), e termina na data 
de pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série subsequente, conforme o caso, 
correspondente ao período (exclusive). Cada Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série 
sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento dos CRA da 1ª 
Série, ou a data do resgate antecipado ou liquidação antecipada dos CRA, conforme o caso.  
 
Para efeito de produtório das taxas DI no período de capitalização, a definição de “inclusive” 
e “exclusive” considera, respectivamente, a taxa DI do dia de início de capitalização e a taxa 

11
100
DITDI

252
1

k
k 
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onde: 
 
DIk = Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 
 
Observações: 
 
O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
sem arredondamento. 
 
Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário 
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 
próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 
 
Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 
8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 
 
A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 
pela entidade responsável pelo seu cálculo. 
 
Para aplicação de “DIk”, será sempre considerada a Taxa DI divulgada no 2º (segundo) Dia 
Útil que antecede a data efetiva de cálculo. Por exemplo, para cálculo da Remuneração dos 
CRA no dia 15, será considerada a Taxa DI divulgada no dia 13, considerando que os dias 
13, 14 e 15 são Dias Úteis. 
 
Considera-se “Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série” o período que se inicia (a) no 
caso do primeiro Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série, a partir da primeira Data da 
Integralização dos CRA da 1ª Série (inclusive) e termina na respectiva primeira data de 
pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série (exclusive); e (b) no caso dos demais 
Períodos de Capitalização dos CRA da 1ª Série, na respectiva data de pagamento da 
Remuneração dos CRA da 1ª Série imediatamente anterior (inclusive), e termina na data 
de pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série subsequente, conforme o caso, 
correspondente ao período (exclusive). Cada Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série 
sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento dos CRA da 1ª 
Série, ou a data do resgate antecipado ou liquidação antecipada dos CRA, conforme o caso.  
 
Para efeito de produtório das taxas DI no período de capitalização, a definição de “inclusive” 
e “exclusive” considera, respectivamente, a taxa DI do dia de início de capitalização e a taxa 
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DI do dia útil anterior à data de cálculo. Desta forma, o produtório do período de 
capitalização será apresentado no dia útil subsequente ao início de cada Período de 
capitalização dos CRA da 1ª Série (data do cálculo) e assim sucessivamente até o seu 
encerramento. 
 
5.2. Remuneração dos CRA da 2ª Série: A partir da primeira Data de Integralização dos 

CRA da 2ª Série, os CRA da 2ª Série farão jus a juros remuneratórios prefixados 
correspondentes a 13,5840% (treze inteiros e cinco mil e oitocentos e quarenta 
décimos de milésimos por cento).  

 
5.2.1. A Remuneração dos CRA da 2ª Série será calculada de forma exponencial e 

cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de 
Integralização até a Data de Vencimento dos CRA da 2ª Série, obedecida a seguinte 
fórmula: 
 
 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉� 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 
onde: 
 
J = valor unitário da remuneração de cada um dos CRA da 2ª Série no final do Período de 
Capitalização dos CRA da 2ª Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
VNe = Valor Nominal Unitário ou do Saldo do Valor Nominal Unitário de emissão dos CRA 
da 2ª Série informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e 
 
Fator Juros = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula: 
 
  

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 =  �
𝐹𝐹𝐹𝐹𝑥𝑥𝐹𝐹
100

+ 1�
��
���

 

onde:  
 
taxa = 13,5840 (treze inteiros e cinco mil e oitocentos e quarenta décimos de milésimos); e  
 
DP = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização dos CRA da 2ª Série ou 
a data do evento anterior, inclusive, conforme o caso, e a data de cálculo (exclusive), sendo 
DP um número inteiro. 
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5.3. Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção da Taxa DI. No caso de 
extinção, indisponibilidade temporária ou ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa 
DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração 
e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade de aplicação da Taxa 
DI aos CRA, por imposição legal ou determinação judicial proibindo tal aplicação, deverá 
ser aplicada, em sua substituição (“Taxa Substitutiva”): (i) a taxa que vier legalmente a 
substituí-la ou, no caso de inexistir substituto legal para a Taxa DI; (ii) a taxa média 
ponderada e ajustada das operações de financiamento por um dia, lastreadas em títulos 
públicos federais, cursadas no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), 
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculada e divulgada no Sistema de Informações do Banco Central - SISBACEN, transação 
PEFI300, opção 3 - Taxas de Juros, opção SELIC - Taxa-dia SELIC; ou, exclusivamente na 
ausência destas, (iii) a Emissora deverá convocar, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data em que tomar conhecimento de quaisquer dos eventos referidos acima, 
Assembleia Geral, no modo e prazos estipulados na cláusula 12 abaixo, para a deliberação 
de comum acordo com a Devedora, observada a regulamentação aplicável, do novo 
parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo da Remuneração dos CRA que será aplicado. 
Tal Assembleia Geral deverá ser realizada dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados da 
publicação do edital de convocação, ou, caso não se verifique quórum para realização da 
Assembleia Geral em primeira convocação, deverá ocorrer nova convocação por meio da 
publicação de novo edital que deverá informar, além da ordem do dia, o local, a data e a 
hora em que a assembleia será realizada em segunda convocação. A referida Assembleia 
Geral não poderá ser realizada em segunda convocação, em prazo inferior a 8 (oito) dias 
contados da data em que foi publicado o segundo edital. 
 

5.3.1. Até a deliberação da Taxa Substitutiva, será utilizada a última Taxa DI 
divulgada oficialmente, até a data da definição ou aplicação, conforme o caso, do novo 
parâmetro, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e os 
Titulares dos CRA quando da definição do novo parâmetro a ser utilizado para fins de 
cálculo da Remuneração dos CRA. 
 

5.3.2. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral 
de Titulares dos CRA, a referida assembleia não será mais realizada, e a Taxa DI, a partir de 
sua divulgação, voltará a ser utilizada para o cálculo dos encargos financeiros dos CRA 
desde o dia de sua indisponibilidade. 

 
5.3.3. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e a 

Securitizadora, conforme deliberação previamente tomada pelos Titulares dos CRA, ou 
caso não seja realizada a Assembleia Geral de Titulares de CRA, a Devedora deverá resgatar 
a totalidade das Debêntures, com seu consequente cancelamento, no prazo de 30 (trinta) 
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5.3. Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção da Taxa DI. No caso de 
extinção, indisponibilidade temporária ou ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa 
DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração 
e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade de aplicação da Taxa 
DI aos CRA, por imposição legal ou determinação judicial proibindo tal aplicação, deverá 
ser aplicada, em sua substituição (“Taxa Substitutiva”): (i) a taxa que vier legalmente a 
substituí-la ou, no caso de inexistir substituto legal para a Taxa DI; (ii) a taxa média 
ponderada e ajustada das operações de financiamento por um dia, lastreadas em títulos 
públicos federais, cursadas no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), 
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculada e divulgada no Sistema de Informações do Banco Central - SISBACEN, transação 
PEFI300, opção 3 - Taxas de Juros, opção SELIC - Taxa-dia SELIC; ou, exclusivamente na 
ausência destas, (iii) a Emissora deverá convocar, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data em que tomar conhecimento de quaisquer dos eventos referidos acima, 
Assembleia Geral, no modo e prazos estipulados na cláusula 12 abaixo, para a deliberação 
de comum acordo com a Devedora, observada a regulamentação aplicável, do novo 
parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo da Remuneração dos CRA que será aplicado. 
Tal Assembleia Geral deverá ser realizada dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados da 
publicação do edital de convocação, ou, caso não se verifique quórum para realização da 
Assembleia Geral em primeira convocação, deverá ocorrer nova convocação por meio da 
publicação de novo edital que deverá informar, além da ordem do dia, o local, a data e a 
hora em que a assembleia será realizada em segunda convocação. A referida Assembleia 
Geral não poderá ser realizada em segunda convocação, em prazo inferior a 8 (oito) dias 
contados da data em que foi publicado o segundo edital. 
 

5.3.1. Até a deliberação da Taxa Substitutiva, será utilizada a última Taxa DI 
divulgada oficialmente, até a data da definição ou aplicação, conforme o caso, do novo 
parâmetro, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e os 
Titulares dos CRA quando da definição do novo parâmetro a ser utilizado para fins de 
cálculo da Remuneração dos CRA. 
 

5.3.2. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral 
de Titulares dos CRA, a referida assembleia não será mais realizada, e a Taxa DI, a partir de 
sua divulgação, voltará a ser utilizada para o cálculo dos encargos financeiros dos CRA 
desde o dia de sua indisponibilidade. 

 
5.3.3. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e a 

Securitizadora, conforme deliberação previamente tomada pelos Titulares dos CRA, ou 
caso não seja realizada a Assembleia Geral de Titulares de CRA, a Devedora deverá resgatar 
a totalidade das Debêntures, com seu consequente cancelamento, no prazo de 30 (trinta) 
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dias (i) da data de encerramento da referida assembleia geral, (ii) da data em que tal 
assembleia deveria ter ocorrido; ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em 
referida assembleia, pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das 
Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a data 
do seu efetivo pagamento. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da Remuneração das 
Debêntures nesta situação será a última Taxa DI disponível. 

 
5.3.3.1. Na hipótese descrita na Cláusula 5.3.3 acima, a Emissora deverá 

realizar o resgate antecipado da totalidade dos CRA em até 1 (um) Dia Útil contado do 
recebimento dos recursos decorrentes do resgate antecipado das Debêntures, sendo que 
a B3 deverá ser comunicada acerca do resgate antecipado dos CRA com 3 (três) Dias Úteis 
de antecedência. 
 
5.4. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos 
referentes ao pagamento de quaisquer obrigações referentes aos CRA, até o 1º (primeiro) 
Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia que não seja um Dia Útil, sem 
nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. 
 
5.5. Pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série: Os valores relativos à 
Remuneração dos CRA da 1ª Série serão pagos semestralmente, nas datas indicadas no 
cronograma constante do Anexo XI a este Termo de Securitização, sem carência, sendo o 
primeiro pagamento em 17 de julho de 2023 e, o último, na Data de Vencimento dos CRA 
da 1ª Série.  

 
5.6. Pagamento da Remuneração dos CRA da 2ª Série: Os valores relativos à 
Remuneração dos CRA da 2ª Série serão pagos em uma única parcela, na Data de 
Vencimento dos CRA da 2ª Série. 
 
5.7. Amortização dos CRA da 1ª Série. O Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série 
devido aos Titulares dos CRA da 1ª Série será realizado em uma única parcela, na Data de 
Vencimento dos CRA da 1ª Série. 

 
5.8. Amortização dos CRA da 2ª Série. O Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série 
devido aos Titulares dos CRA da 2ª Série será realizado em uma única parcela, na Data de 
Vencimento dos CRA da 2ª Série. 
 
5.9. Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de 
qualquer quantia por ela recebida e que seja devida aos Titulares dos CRA, os valores em 
atraso ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa 
convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido; 
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e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor devido. Fica 
estabelecido que a Securitizadora não poderá ser responsabilizada por atrasos, falhas e/ou 
culpa de terceiros participantes envolvidos no operacional de liquidação e pagamento aos 
Titulares dos CRA.  
 
5.10. Atraso no Recebimento dos Pagamentos. Sem prejuízo do disposto na cláusula 5.9 
acima, o não comparecimento do Titular de CRA para receber o valor correspondente a 
qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas previstas neste 
Termo de Securitização ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito 
ao recebimento de qualquer acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, 
todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento.  
 
5.11. Local de Pagamento. Os pagamentos dos CRA serão efetuados utilizando-se os 
procedimentos adotados pela B3, para os CRA que estiverem custodiados eletronicamente 
na B3, e/ou, ainda, com os procedimentos adotados pelo Escriturador, para os CRA que 
não estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou ainda na sede da Emissora, se for o 
caso.  
 
5.12. Observado o disposto na Cláusula 5.12.1, abaixo, caso a Emissora não recepcione os 
recursos na respectiva Conta Centralizadora até a data limite, a Emissora estará isenta de 
quaisquer penalidades e descumprimento de obrigações a ela imputadas referentes ao não 
cumprimento do prazo previsto, sendo que a Devedora se responsabiliza pelo não 
cumprimento de eventuais ônus relacionados nesta hipótese.  

 
5.12.1. Caso a Devedora realize o pagamento dos Créditos do Agronegócio, nos 

termos da Escritura de Emissão, após as 10 horas, o correspondente pagamento dos CRA 
será realizado no Dia Útil seguinte, sem que isso acarrete qualquer penalidade à Devedora 
ou à Securitizada ou em qualquer acréscimo dos valores que seria devido aos Titulares dos 
CRA. 
 

6. Repactuação Programada dos CRA, Resgate Antecipado dos CRA, Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA e Amortização Extraordinária 
 
6.1. Repactuação Programada Facultativa das Debêntures. Não haverá repactuação 
programada das Debêntures ou dos CRA. 
 
6.2. Vencimento Antecipado Automático das Debêntures. Na ocorrência de qualquer 
evento que enseje o vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.1 da Escritura de Emissão, haverá o Resgate Antecipado dos CRA, sendo devido 
aos Titulares dos CRA o Preço de Resgate, acrescido de eventuais Encargos Moratórios, na 
medida do recebimento dos recursos pela Emissora. 
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e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor devido. Fica 
estabelecido que a Securitizadora não poderá ser responsabilizada por atrasos, falhas e/ou 
culpa de terceiros participantes envolvidos no operacional de liquidação e pagamento aos 
Titulares dos CRA.  
 
5.10. Atraso no Recebimento dos Pagamentos. Sem prejuízo do disposto na cláusula 5.9 
acima, o não comparecimento do Titular de CRA para receber o valor correspondente a 
qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas previstas neste 
Termo de Securitização ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito 
ao recebimento de qualquer acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, 
todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento.  
 
5.11. Local de Pagamento. Os pagamentos dos CRA serão efetuados utilizando-se os 
procedimentos adotados pela B3, para os CRA que estiverem custodiados eletronicamente 
na B3, e/ou, ainda, com os procedimentos adotados pelo Escriturador, para os CRA que 
não estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou ainda na sede da Emissora, se for o 
caso.  
 
5.12. Observado o disposto na Cláusula 5.12.1, abaixo, caso a Emissora não recepcione os 
recursos na respectiva Conta Centralizadora até a data limite, a Emissora estará isenta de 
quaisquer penalidades e descumprimento de obrigações a ela imputadas referentes ao não 
cumprimento do prazo previsto, sendo que a Devedora se responsabiliza pelo não 
cumprimento de eventuais ônus relacionados nesta hipótese.  

 
5.12.1. Caso a Devedora realize o pagamento dos Créditos do Agronegócio, nos 

termos da Escritura de Emissão, após as 10 horas, o correspondente pagamento dos CRA 
será realizado no Dia Útil seguinte, sem que isso acarrete qualquer penalidade à Devedora 
ou à Securitizada ou em qualquer acréscimo dos valores que seria devido aos Titulares dos 
CRA. 
 

6. Repactuação Programada dos CRA, Resgate Antecipado dos CRA, Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA e Amortização Extraordinária 
 
6.1. Repactuação Programada Facultativa das Debêntures. Não haverá repactuação 
programada das Debêntures ou dos CRA. 
 
6.2. Vencimento Antecipado Automático das Debêntures. Na ocorrência de qualquer 
evento que enseje o vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.1 da Escritura de Emissão, haverá o Resgate Antecipado dos CRA, sendo devido 
aos Titulares dos CRA o Preço de Resgate, acrescido de eventuais Encargos Moratórios, na 
medida do recebimento dos recursos pela Emissora. 
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6.3. Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures. Na ocorrência de 
qualquer evento de vencimento antecipado não automático das Debêntures, conforme 
descritos na Cláusula 6.2 da Escritura de Emissão, a Emissora deverá, em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da ciência, pela Emissora, da ocorrência de referido evento, convocar uma 
Assembleia Geral, sendo que (i) a não declaração do vencimento antecipado somente 
poderá ocorrer se, em Assembleia Geral instalada em primeira convocação, assim 
deliberarem os titulares das Debêntures que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (uma) dos CRA em Circulação; (ii) ou, em segunda convocação, se assim 
deliberarem os titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (uma) dos CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia Geral, desde que 
referidos Titulares dos CRA representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em 
Circulação; e (ii) a declaração do vencimento antecipado, com o consequente resgate das 
Debêntures, ocorrerá, na hipótese de não instalação de Assembleia Geral em segunda 
convocação, não manifestação dos titulares de CRA ou ausência do quórum necessário para 
a deliberação em segunda convocação. 
 

6.3.1. Caso seja declarado o vencimento antecipado das Debêntures na forma 
prevista nas cláusulas acima e na cláusula 6.3 da Escritura de Emissão, será devido aos 
Titulares dos CRA, a título de Resgate Antecipado total dos CRA, na medida do recebimento 
dos recursos pela Emissora, o Preço de Resgate, acrescido de eventuais Encargos 
Moratórios. 
 
6.4. Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. A Emissora deverá, obrigatoriamente, de 
forma irrevogável e irretratável, realizar oferta de resgate antecipado total ou parcial dos 
CRA a qualquer momento a partir da primeira Data de Integralização, caso a Devedora 
realize uma Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures nos termos previstos na 
Escritura de Emissão. A Oferta de Resgate Antecipado dos CRA deverá refletir os mesmos 
termos e condições estabelecidos para a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures e 
será operacionalizada na forma descrita abaixo, de modo que a Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures ensejará a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA.  
 

6.4.1. A Emissora deverá comunicar todos os Titulares dos CRA, por meio do edital 
de oferta de resgate antecipado dos CRA ("Edital de Oferta de Resgate Antecipado”), sobre 
a realização da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, descrevendo os termos e condições 
da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, incluindo: (a) se a Oferta de Resgate Antecipado 
dos CRA será relativa à totalidade ou a parte dos CRA; (b) caso a Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA se refira a parte dos CRA, a quantidade de CRA objeto da Oferta de 
Resgate Antecipado, nos termos da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures; (c) o 
valor do prêmio proposto, conforme o caso, nos termos da Oferta de Resgate Antecipado 
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das Debêntures, sendo que o prêmio não poderá ser negativo; (d) a data em que se 
efetivará o Resgate Antecipado dos CRA, que não poderá exceder 60 (sessenta) dias 
corridos a contar da data de envio e/ou publicação do Edital de Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA; (e) a forma e prazo para manifestação do Titular de CRA à Emissora e 
ao Agente Fiduciário em relação à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, que 
corresponderá a 10 (dez) dias corridos contados da publicação do Edital de Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRA, caso o Titular de CRA opte por aderir, total ou parcialmente, 
à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; (f) se o efetivo Resgate Antecipado dos CRA está 
condicionado à adesão da totalidade ou de um número mínimo de CRA, conforme 
determinado pela Devedora e observados os termos previstos na Escritura de Emissão; e 
(g) demais informações relevantes para a realização do Resgate Antecipado dos CRA. A 
apresentação de proposta de Resgate Antecipado dos CRA, nos termos aqui previstos, 
deverá ser realizada pela Emissora em até 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento de 
manifestação da Devedora sobre a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures.  
 

6.4.2. A Emissora deverá: (i) na respectiva data de término do prazo de adesão à 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, confirmar ao Agente Fiduciário e à Devedora a 
quantidade de CRA que serão objeto do Resgate Antecipado dos CRA, com base na 
manifestação de interesse dos respectivos Titulares dos CRA; e (ii) em havendo 
confirmação da Devedora de que haverá o resgate antecipado das Debêntures nos termos 
da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
Dias Úteis da respectiva data do Resgate Antecipado dos CRA, comunicar, por meio do 
envio de correspondência neste sentido, à B3, informando a respectiva data do Resgate 
Antecipado dos CRA. O Resgate Antecipado dos CRA, caso ocorra, seguirá os 
procedimentos operacionais da B3, conforme o caso, sendo todos os procedimentos de 
aceitação, validação dos investidores realizado fora do âmbito da B3, conforme o caso. 
 

6.4.3. Na hipótese de Oferta de Resgate Antecipado Facultativa (conforme 
definida na Escritura de Emissão), a Devedora poderá optar por não resgatar 
antecipadamente as Debêntures caso a quantidade de CRA a ser resgatada no âmbito da 
Oferta de Resgate Antecipado de CRA seja inferior à quantidade mínima por ela 
estabelecida no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado Facultativa. 
 

6.4.4. Todos os pagamentos decorrentes de resgate dos CRA serão realizados na 
respectiva data prevista para cada hipótese de Resgate Antecipado dos CRA aqui 
disciplinada, indistintamente a todos os CRA objeto de Resgate Antecipado dos CRA, por 
meio de procedimento adotado pela B3, conforme o caso, para os ativos custodiados 
eletronicamente na B3.  

 
6.4.5. Caso a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA se refira a parte dos CRA e a 

quantidade de CRA que tenha sido indicada em adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos 
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das Debêntures, sendo que o prêmio não poderá ser negativo; (d) a data em que se 
efetivará o Resgate Antecipado dos CRA, que não poderá exceder 60 (sessenta) dias 
corridos a contar da data de envio e/ou publicação do Edital de Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA; (e) a forma e prazo para manifestação do Titular de CRA à Emissora e 
ao Agente Fiduciário em relação à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, que 
corresponderá a 10 (dez) dias corridos contados da publicação do Edital de Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRA, caso o Titular de CRA opte por aderir, total ou parcialmente, 
à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; (f) se o efetivo Resgate Antecipado dos CRA está 
condicionado à adesão da totalidade ou de um número mínimo de CRA, conforme 
determinado pela Devedora e observados os termos previstos na Escritura de Emissão; e 
(g) demais informações relevantes para a realização do Resgate Antecipado dos CRA. A 
apresentação de proposta de Resgate Antecipado dos CRA, nos termos aqui previstos, 
deverá ser realizada pela Emissora em até 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento de 
manifestação da Devedora sobre a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures.  
 

6.4.2. A Emissora deverá: (i) na respectiva data de término do prazo de adesão à 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, confirmar ao Agente Fiduciário e à Devedora a 
quantidade de CRA que serão objeto do Resgate Antecipado dos CRA, com base na 
manifestação de interesse dos respectivos Titulares dos CRA; e (ii) em havendo 
confirmação da Devedora de que haverá o resgate antecipado das Debêntures nos termos 
da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
Dias Úteis da respectiva data do Resgate Antecipado dos CRA, comunicar, por meio do 
envio de correspondência neste sentido, à B3, informando a respectiva data do Resgate 
Antecipado dos CRA. O Resgate Antecipado dos CRA, caso ocorra, seguirá os 
procedimentos operacionais da B3, conforme o caso, sendo todos os procedimentos de 
aceitação, validação dos investidores realizado fora do âmbito da B3, conforme o caso. 
 

6.4.3. Na hipótese de Oferta de Resgate Antecipado Facultativa (conforme 
definida na Escritura de Emissão), a Devedora poderá optar por não resgatar 
antecipadamente as Debêntures caso a quantidade de CRA a ser resgatada no âmbito da 
Oferta de Resgate Antecipado de CRA seja inferior à quantidade mínima por ela 
estabelecida no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado Facultativa. 
 

6.4.4. Todos os pagamentos decorrentes de resgate dos CRA serão realizados na 
respectiva data prevista para cada hipótese de Resgate Antecipado dos CRA aqui 
disciplinada, indistintamente a todos os CRA objeto de Resgate Antecipado dos CRA, por 
meio de procedimento adotado pela B3, conforme o caso, para os ativos custodiados 
eletronicamente na B3.  

 
6.4.5. Caso a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA se refira a parte dos CRA e a 

quantidade de CRA que tenha sido indicada em adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos 
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CRA seja maior do que a quantidade à qual a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA foi 
originalmente direcionada, nos termos da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, 
a Emissora, conforme previsto na Escritura de Emissão, poderá (a) estender a Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRA aos CRA que excederem a quantidade à qual a Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRA foi originalmente direcionada, de forma que o resgate seja 
realizado em relação à totalidade dos CRA aderentes à Oferta de Resgate Antecipado dos 
CRA; (b) realizar o resgate mediante sorteio, coordenado pelo Agente Fiduciário dos CRA e 
cujo procedimento será definido em edital de convocação da Assembleia de Titulares de 
CRA, sendo certo que todas as etapas desse procedimento, como habilitação, apuração, 
validação e quantidades serão realizadas fora do âmbito da B3 e os Titulares de CRA 
sorteados, o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3 serão comunicados, com no mínimo 3 
(três) Dias Úteis de antecedência, da data do efetivo resgate antecipado; ou (c) comunicar 
a desistência da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. 
 

6.4.6. Comunicação à B3.  O Resgate Antecipado dos CRA deverá ser comunicado 
à B3, conforme o caso, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data 
de sua efetivação por meio do envio de correspondência neste sentido, à B3, conforme o 
caso, informando a respectiva data do Resgate Antecipado dos CRA.  

 
6.5. Resgate Antecipado dos CRA Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures: A Emissora deverá realizar resgate antecipado da totalidade dos CRA de cada 
uma das séries ou de ambas as séries, sendo vedado o resgate parcial de determinada série, 
obrigatoriamente, de forma irrevogável e irretratável, caso a Devedora realize o Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. O Resgate 
Antecipado dos CRA decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures deverá 
refletir os mesmos termos e condições estabelecidos para o Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures e será operacionalizado na forma descrita abaixo, de modo que 
o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures ensejará o Resgate Antecipado dos CRA 
(“Resgate Antecipado dos CRA Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures”).  
 

6.5.1. Valor do Resgate Antecipado dos CRA da 1ª Série Decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures: Por ocasião do Resgate Antecipado dos CRA 
decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, os Titulares dos CRA da 1ª 
Série farão jus ao pagamento do Valor Nominal Unitário, acrescido: (a) da Remuneração 
dos CRA da 1ª Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização 
ou da data de pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série imediatamente anterior, 
conforme o caso, bem como (b) Encargos Moratórios eventualmente devidos, e acrescido 
de prêmio calculado de acordo com a seguinte metodologia de cálculo ("Valor do Resgate 
Antecipado dos CRA da 1ª Série Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures”):  
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P = Prêmio * Prazo Remanescente/252 *PU 

 
onde: 
 
P = prêmio de resgate, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento. 
 
Prêmio = 0,30% (trinta centésimos por cento).  
 
Prazo Remanescente = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado dos CRA 
decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures (inclusive) e a Data de 
Vencimento dos CRA da 1ª Série (exclusive). 
 
PU = saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série acrescido da respectiva 
Remuneração dos CRA da 1ª Série, na data efetiva do Resgate Antecipado dos CRA 
decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, sendo certo que, caso a 
data efetiva do Resgate Antecipado dos CRA Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo 
das Debêntures coincida com uma data de pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série, 
será considerado como PU o saldo devedor após o pagamento da Remuneração dos CRA 
da 1ª Série ocorrida na referida data.  
 

6.5.2. Valor do Resgate Antecipado dos CRA da 2ª Série Decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures: Por ocasião do Resgate Antecipado dos CRA 
decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, os Titulares dos CRA da 2ª 
Série farão jus ao valor indicado nos itens (i) ou (ii) abaixo, dos dois o maior ("Valor do 
Resgate Antecipado dos CRA da 2ª Série Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures "):  

 
(I) Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série acrescido: (a) da 

Remuneração dos CRA da 2ª Série, calculada, pro rata temporis, desde a 
primeira Data de Integralização dos CRA até a data do efetivo resgate 
(exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios, se houver; ou 

 
(II) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de 

amortização do Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série e da 
Remuneração dos CRA da 2ª Série, utilizando como taxa de desconto 
taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao vértice com 
vencimento no dia 17 de janeiro de 2028 divulgada pela B3 em sua 
página na internet (www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do 
Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado dos CRA 
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P = Prêmio * Prazo Remanescente/252 *PU 

 
onde: 
 
P = prêmio de resgate, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento. 
 
Prêmio = 0,30% (trinta centésimos por cento).  
 
Prazo Remanescente = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado dos CRA 
decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures (inclusive) e a Data de 
Vencimento dos CRA da 1ª Série (exclusive). 
 
PU = saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série acrescido da respectiva 
Remuneração dos CRA da 1ª Série, na data efetiva do Resgate Antecipado dos CRA 
decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, sendo certo que, caso a 
data efetiva do Resgate Antecipado dos CRA Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo 
das Debêntures coincida com uma data de pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série, 
será considerado como PU o saldo devedor após o pagamento da Remuneração dos CRA 
da 1ª Série ocorrida na referida data.  
 

6.5.2. Valor do Resgate Antecipado dos CRA da 2ª Série Decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures: Por ocasião do Resgate Antecipado dos CRA 
decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, os Titulares dos CRA da 2ª 
Série farão jus ao valor indicado nos itens (i) ou (ii) abaixo, dos dois o maior ("Valor do 
Resgate Antecipado dos CRA da 2ª Série Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures "):  

 
(I) Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série acrescido: (a) da 

Remuneração dos CRA da 2ª Série, calculada, pro rata temporis, desde a 
primeira Data de Integralização dos CRA até a data do efetivo resgate 
(exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios, se houver; ou 

 
(II) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de 

amortização do Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série e da 
Remuneração dos CRA da 2ª Série, utilizando como taxa de desconto 
taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao vértice com 
vencimento no dia 17 de janeiro de 2028 divulgada pela B3 em sua 
página na internet (www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do 
Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado dos CRA 
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Decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, 
calculado conforme fórmula abaixo, e somado aos Encargos Moratórios:  

 

𝑉𝑉𝑉𝑉 = � �
𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉�

𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉�
�

�

���

 

 
onde: 
 
VP = somatório do valor presente dos valores de pagamento dos CRA da 2ª 
Série; 
 
VNEk = valor unitário de cada um dos k valores devidos dos CRA da 2ª Série, 
sendo o valor de cada parcela k equivalente ao pagamento da Remuneração 
e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série, 
referenciado à Data de Início de Rentabilidade. Para fins deste Termo de 
Securitização "Data de Início da Rentabilidade" significa a data a partir da 
primeira Data de Integralização;  
 
n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRA da 2ª 
Série, sendo n um número inteiro; 
 
FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado 
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 
 

𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉� = [(1 + 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝐷𝐷𝐷𝐷)]^(��/���) 
 
onde: 
 
nk = número de Dias Úteis entre a data da recompra e a data de vencimento 
programada de cada parcela k vincenda; e 
 
Taxa DI = taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao vértice 
com vencimento no dia 17 de janeiro de 2028 divulgada pela B3 em sua página 
na internet (www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil 
imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado dos CRA Decorrente do 
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures. 

 
6.5.3. Os CRA objeto do Resgate Antecipado dos CRA Decorrente do Resgate 

Antecipado Facultativo das Debêntures serão obrigatoriamente cancelados.  
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6.5.4. Não será admitido o resgate antecipado parcial dos CRA de uma 

determinada série, sendo permitido, contudo, o resgate total dos CRA de apenas uma das 
séries. 
 
6.6. Amortização Extraordinária: Não será admitida a realização de amortização 
extraordinária de CRA. 
 

7. Declarações, Garantias e Obrigações da Emissora 
 
7.1. Fatos Relevantes. A Emissora obriga-se a informar ao Agente Fiduciário, bem como 
aos participantes do mercado, conforme aplicável, todos os fatos relevantes acerca da 
Emissão, por meio de comunicação por escrito. 
 
7.2. Declarações da Emissora. Sem prejuízo das demais declarações expressamente 
previstas na regulamentação aplicável, neste Termo de Securitização, nos demais 
Documentos da Operação, a Emissora, neste ato declara e garante que:  
 
(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a CVM de acordo com as 
leis brasileiras; 
 
(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à 
celebração deste Termo de Securitização, à Emissão e ao cumprimento de suas obrigações 
aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários 
para tanto; 
 
(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes 
estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas 
e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os 
respectivos mandatos em pleno vigor; 
 
(iv) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 
Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções; 
 
(v) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da 
Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições; 
 
(vi) não tem conhecimento de qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou 
arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa afetar a 
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6.5.4. Não será admitido o resgate antecipado parcial dos CRA de uma 

determinada série, sendo permitido, contudo, o resgate total dos CRA de apenas uma das 
séries. 
 
6.6. Amortização Extraordinária: Não será admitida a realização de amortização 
extraordinária de CRA. 
 

7. Declarações, Garantias e Obrigações da Emissora 
 
7.1. Fatos Relevantes. A Emissora obriga-se a informar ao Agente Fiduciário, bem como 
aos participantes do mercado, conforme aplicável, todos os fatos relevantes acerca da 
Emissão, por meio de comunicação por escrito. 
 
7.2. Declarações da Emissora. Sem prejuízo das demais declarações expressamente 
previstas na regulamentação aplicável, neste Termo de Securitização, nos demais 
Documentos da Operação, a Emissora, neste ato declara e garante que:  
 
(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a CVM de acordo com as 
leis brasileiras; 
 
(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à 
celebração deste Termo de Securitização, à Emissão e ao cumprimento de suas obrigações 
aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários 
para tanto; 
 
(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes 
estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas 
e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os 
respectivos mandatos em pleno vigor; 
 
(iv) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 
Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções; 
 
(v) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da 
Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições; 
 
(vi) não tem conhecimento de qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou 
arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa afetar a 
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capacidade da Emissora de cumprir com as obrigações assumidas neste Termo de 
Securitização e nos demais Documentos da Operação;  
 
(vii) o Patrimônio Separado não responderá pelo pagamento de quaisquer verbas 
devidas pela Emissora aos seus auditores independentes; 

 
(viii) é a legítima e única titular dos Créditos do Agronegócio; 

 
(ix) os Créditos do Agronegócio encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer 
ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal, real ou arbitral, não havendo qualquer 
fato que impeça ou restrinja o direito da Emissora de celebrar o presente Termo de 
Securitização; 

 
(x) assegurou a constituição de Regime Fiduciário sobre os direitos creditórios que 
lastreiam e/ou garantam a oferta; 

 
(xi) analisou e divulgou eventuais conflitos de interesse aos investidores para tomada 
de decisão de investimento; 

 
(xii) assegurará que os ativos financeiros vinculados à operação estejam registrados e 
atualizados em entidades administradoras de mercado organizado ou registradora de 
créditos autorizada pelo Banco Central do Brasil, em conformidade às normas aplicáveis a 
cada ativo e às informações previstas neste Termo de Securitização; e 

 
(xiii) todas as informações prestadas no âmbito deste Termo de Securitização e nos 
demais Documentos da Operação são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes e se 
responsabiliza por tais informações prestadas. 
 

7.2.1. A Emissora compromete-se a notificar em até 05 (cinco) Dias Úteis o Agente 
Fiduciário e os Titulares dos CRA caso quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se 
total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas. 
 
7.3. Obrigações da Emissora. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste 
Termo de Securitização, a Emissora obriga-se, adicionalmente, a: 
 
(i) administrar o Patrimônio Separado, mantendo para o mesmo, registro contábil 
próprio e independente de suas demonstrações financeiras; 
 
(ii) informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão diretamente ao Agente 
Fiduciário, por meio de comunicação por escrito, conforme aplicável, observadas as regras 
da CVM; 
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(iii) fornecer ao Agente Fiduciário, os seguintes documentos e informações:  
 

(a) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis da data de sua solicitação por escrito (i) cópias 
de todos os seus demonstrativos financeiros e/ou contábeis, auditados ou não, 
inclusive dos demonstrativos do Patrimônio Separado, de todas as informações 
periódicas e eventuais, que sejam exigidas pelos normativos da CVM, nos prazos ali 
previstos, bem como relatórios, comunicados ou demais documentos que devam 
ser entregues à CVM, na data em que tiverem sido encaminhados, por qualquer 
meio, àquela autarquia; e (ii) cópias de todos os documentos e informações, 
inclusive financeiras e contábeis, fornecidos pela Devedora e desde que por ela 
entregue, nos termos da legislação vigente; 
 
(b) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis da sua solicitação por escrito, qualquer 
informação ou cópia de quaisquer documentos que lhe sejam razoavelmente 
solicitados, permitindo que o Agente Fiduciário, por meio de seus representantes 
legalmente constituídos e previamente indicados, tenham acesso aos seus livros e 
registros contábeis, bem como aos respectivos registros e relatórios de gestão e 
posição financeira referente ao Patrimônio Separado;  
 
(c) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, cópias dos avisos de fatos relevantes e atas 
de assembleias gerais, reuniões do conselho de administração e da diretoria da 
Emissora que, de alguma forma, envolvam o interesse dos titulares de CRA; 
 
(d) cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa que, 
de alguma forma, envolva o interesse dos Titulares dos CRA, que tenha sido 
recebida pela Emissora, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados ou prazo inferior se 
possível e assim exigido pelas circunstâncias; e 
 
(e) elaborar um relatório mensal, previsto no Suplemento F da Resolução CVM 
60, a partir do mês subsequente à primeira integralização dos CRA, bem como a 
colocá-lo à disposição dos investidores e enviá-lo ao Agente Fiduciário até o 15º 
(décimo quinto) dia após o final de cada mês. 

 
(iv) submeter, na forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis, inclusive 
aquelas relacionadas ao Patrimônio Separado, a exame pelo Auditor Independente do 
Patrimônio Separado; 
 
(v) observar a regra de rodízio dos auditores independentes da Securitizadora, assim 
como dos Auditores Independentes do Patrimônio Separado, conforme o disposto na 
regulamentação aplicável, sendo certo que não se aplica ao Patrimônio Separado a 
extensão de prazo referente ao rodízio de contratação de auditores independentes 
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(iii) fornecer ao Agente Fiduciário, os seguintes documentos e informações:  
 

(a) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis da data de sua solicitação por escrito (i) cópias 
de todos os seus demonstrativos financeiros e/ou contábeis, auditados ou não, 
inclusive dos demonstrativos do Patrimônio Separado, de todas as informações 
periódicas e eventuais, que sejam exigidas pelos normativos da CVM, nos prazos ali 
previstos, bem como relatórios, comunicados ou demais documentos que devam 
ser entregues à CVM, na data em que tiverem sido encaminhados, por qualquer 
meio, àquela autarquia; e (ii) cópias de todos os documentos e informações, 
inclusive financeiras e contábeis, fornecidos pela Devedora e desde que por ela 
entregue, nos termos da legislação vigente; 
 
(b) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis da sua solicitação por escrito, qualquer 
informação ou cópia de quaisquer documentos que lhe sejam razoavelmente 
solicitados, permitindo que o Agente Fiduciário, por meio de seus representantes 
legalmente constituídos e previamente indicados, tenham acesso aos seus livros e 
registros contábeis, bem como aos respectivos registros e relatórios de gestão e 
posição financeira referente ao Patrimônio Separado;  
 
(c) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, cópias dos avisos de fatos relevantes e atas 
de assembleias gerais, reuniões do conselho de administração e da diretoria da 
Emissora que, de alguma forma, envolvam o interesse dos titulares de CRA; 
 
(d) cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa que, 
de alguma forma, envolva o interesse dos Titulares dos CRA, que tenha sido 
recebida pela Emissora, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados ou prazo inferior se 
possível e assim exigido pelas circunstâncias; e 
 
(e) elaborar um relatório mensal, previsto no Suplemento F da Resolução CVM 
60, a partir do mês subsequente à primeira integralização dos CRA, bem como a 
colocá-lo à disposição dos investidores e enviá-lo ao Agente Fiduciário até o 15º 
(décimo quinto) dia após o final de cada mês. 

 
(iv) submeter, na forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis, inclusive 
aquelas relacionadas ao Patrimônio Separado, a exame pelo Auditor Independente do 
Patrimônio Separado; 
 
(v) observar a regra de rodízio dos auditores independentes da Securitizadora, assim 
como dos Auditores Independentes do Patrimônio Separado, conforme o disposto na 
regulamentação aplicável, sendo certo que não se aplica ao Patrimônio Separado a 
extensão de prazo referente ao rodízio de contratação de auditores independentes 
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derivado da implantação do comitê de auditoria, nos termos do parágrafo 3º do artigo 35 
da Resolução CVM 30; 
 
(vi) informar ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis de seu conhecimento, 
qualquer descumprimento pela Devedora e/ou por eventuais prestadores de serviços 
contratados de suas obrigações constantes em qualquer um dos Documentos da Operação; 
 
(vii) efetuar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação de cobrança pelo 
Agente Fiduciário, com recursos do Patrimônio Separado, nos termos das cláusulas 10.6 e 
10.6.1 abaixo, o pagamento de todas as despesas razoavelmente incorridas e comprovadas 
pelo Agente Fiduciário que sejam necessárias para proteger os direitos, garantias e 
prerrogativas dos Titulares dos CRA ou para a realização de seus créditos. As despesas a 
que se refere esta alínea compreenderão, inclusive, as despesas relacionadas com: 
 

(a) publicação de relatórios, avisos e notificações previstos neste Termo de 
Securitização, custas e despesas cartorárias e outras exigidas, ou que vierem a ser 
exigidas por lei; 
 
(b) extração de certidões, despesas com conference calls, contatos telefônicos; 
 
(c) despesas com viagens, incluindo custos com transporte, hospedagem e 
alimentação, quando necessárias ao desempenho das funções; e 
 
(d) eventuais auditorias ou levantamentos periciais que venham a ser 
imprescindíveis em caso de omissões e/ou obscuridades nas informações devidas 
pela Emissora, pelos prestadores de serviço contratados em razão da Emissão, e/ou 
da legislação aplicável, contratação de especialistas, tais como auditoria e/ou 
fiscalização, entre outros, ou assessoria legal ao Agente Fiduciário. 

 
(viii) manter sempre atualizado seu registro de companhia aberta na CVM; 
 
(ix) não realizar negócios e/ou operações (a) alheios ao objeto social definido em seu 
estatuto social; (b) que não estejam expressamente previstos e autorizados em seu 
estatuto social; ou (c) que não tenham sido previamente autorizados com a estrita 
observância dos procedimentos estabelecidos em seu estatuto social, sem prejuízo do 
cumprimento das demais disposições estatutárias, legais e regulamentares aplicáveis; 
 
(x) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, com este Termo 
de Securitização e/ou com os demais Documentos da Operação, em especial os que possam, 
direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 
assumidas neste Termo de Securitização; 
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(xi) comunicar, em até 3 (três) Dias Úteis do seu conhecimento, ao Agente Fiduciário, 
por meio de notificação, a ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam, 
colocar em risco o exercício, pela Emissora, de seus direitos, garantias e prerrogativas, 
vinculados aos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado e que possam, direta 
ou indiretamente, afetar negativamente os interesses da comunhão dos titulares de CRA 
conforme disposto no presente Termo de Securitização; 
 
(xii) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado; 
 
(xiii) manter em estrita ordem a sua contabilidade, através da contratação de prestador 
de serviço especializado, a fim de atender as exigências contábeis impostas pela CVM às 
companhias abertas, permitindo ao Agente Fiduciário o acesso irrestrito aos livros e demais 
registros contábeis da Emissora, exigidos de acordo com a legislação aplicável; 
 
(xiv) manter: 
 

(a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações 
necessárias ao regular funcionamento da Emissora, efetuando todo e qualquer 
pagamento necessário para tanto; 
 
(b) seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados na 
Junta Comercial de sua respectiva sede social, na forma exigida pela Lei nº 6.404/76, 
pela legislação tributária e pelas demais normas regulamentares, em local 
adequado e em perfeita ordem;  
 
(c) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, 
diretamente ou por meio de seus agentes, serviço de atendimento aos Titulares de 
CRA;  
 
(d) submeter à aprovação dos titulares de CRA, reunidos em Assembleia Geral, 
para substituir, durante a vigência dos CRA, um ou mais prestadores de serviço 
envolvidos na presente Emissão por outro prestador devidamente habilitado para 
tanto, a qualquer momento; e 
 
(e) atualizados os registros de titularidade referentes aos CRA que 
eventualmente não estejam vinculados aos sistemas administrados pela B3; 

 
(xv) informar e enviar, em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para 
disponibilização na CVM do relatório anual, o organograma, dados financeiros e atos 
societários necessários à realização do relatório anual, conforme Resolução CVM 17, que 
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(xi) comunicar, em até 3 (três) Dias Úteis do seu conhecimento, ao Agente Fiduciário, 
por meio de notificação, a ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam, 
colocar em risco o exercício, pela Emissora, de seus direitos, garantias e prerrogativas, 
vinculados aos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado e que possam, direta 
ou indiretamente, afetar negativamente os interesses da comunhão dos titulares de CRA 
conforme disposto no presente Termo de Securitização; 
 
(xii) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado; 
 
(xiii) manter em estrita ordem a sua contabilidade, através da contratação de prestador 
de serviço especializado, a fim de atender as exigências contábeis impostas pela CVM às 
companhias abertas, permitindo ao Agente Fiduciário o acesso irrestrito aos livros e demais 
registros contábeis da Emissora, exigidos de acordo com a legislação aplicável; 
 
(xiv) manter: 
 

(a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações 
necessárias ao regular funcionamento da Emissora, efetuando todo e qualquer 
pagamento necessário para tanto; 
 
(b) seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados na 
Junta Comercial de sua respectiva sede social, na forma exigida pela Lei nº 6.404/76, 
pela legislação tributária e pelas demais normas regulamentares, em local 
adequado e em perfeita ordem;  
 
(c) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, 
diretamente ou por meio de seus agentes, serviço de atendimento aos Titulares de 
CRA;  
 
(d) submeter à aprovação dos titulares de CRA, reunidos em Assembleia Geral, 
para substituir, durante a vigência dos CRA, um ou mais prestadores de serviço 
envolvidos na presente Emissão por outro prestador devidamente habilitado para 
tanto, a qualquer momento; e 
 
(e) atualizados os registros de titularidade referentes aos CRA que 
eventualmente não estejam vinculados aos sistemas administrados pela B3; 

 
(xv) informar e enviar, em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para 
disponibilização na CVM do relatório anual, o organograma, dados financeiros e atos 
societários necessários à realização do relatório anual, conforme Resolução CVM 17, que 
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venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário. O referido organograma do grupo 
societário da Emissora deverá conter, inclusive, controladores, controladas, controle 
comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de cada exercício 
social;  
 
(xvi) em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibilização na 
CVM do relatório anual, enviar declaração assinada pelo(s) diretor(es) da Emissora, na 
forma do seu estatuto social, atestando: (a) que permanecem válidas as disposições 
contidas nesta Emissão, nos termos da das declarações prestadas pela Devedora; e (b) que 
não foram praticados atos em desacordo com o estatuto social;  
 
(xvii) manter contratada instituição financeira habilitada para a prestação dos serviços de 
escrituração e liquidação dos CRA; 
 
(xviii) monitorar, controlar e processar os ativos e compromissos vinculados à Emissão, 
bem como cobrar os Créditos do Agronegócio, incluindo a cobrança judicial ou extrajudicial 
dos créditos inadimplidos, observado o disposto neste Termo de Securitização; 

 
(xix) pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias impostas pela CVM, nos 
termos do inciso II do parágrafo 2º do artigo 35 da Resolução CVM 60; e 

 
(xx) cumprir e fazer cumprir todas as disposições do presente Termo de Securitização. 
 

7.3.1. Sem prejuízo das demais obrigações legais da Emissora, é obrigatória a 
elaboração de: 
 

(i) balanço refletindo a situação do Patrimônio Separado; 
 
(ii) relatório trimestral de descrição das despesas incorridas no respectivo 
período; e 
 
(iii) relatório trimestral de custos referentes à defesa dos direitos, garantias e 
prerrogativas dos Titulares dos CRA, inclusive a título de reembolso ao Agente 
Fiduciário. 

 
7.4. Declarações Adicionais da Emissora e do Agente Fiduciário. A Emissora e o Agente 
Fiduciário, neste ato, atestam a veracidade, consistência, correção e suficiência das 
informações prestadas pela Emissora nos Prospectos, quando de suas respectivas 
divulgações, e neste Termo de Securitização. 
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7.4.1. Adicionalmente, a Emissora declara que não há situações de conflitos 
de interesse existentes no momento da emissão dos CRA. 
 
7.5. Divulgação de Informações. A Emissora se obriga a fornecer ao Agente Fiduciário, 
na qualidade de representante dos Titulares dos CRA, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis, 
todas as informações relativas aos Créditos do Agronegócio, desde que devida e 
razoavelmente solicitadas através do envio de notificação prévia por escrito. 
 
8. Garantia 
 
8.1. Garantia. Com exceção do Regime Fiduciário, os CRA não contarão com qualquer 
garantia. 
 
9. Regime Fiduciário e Administração do Patrimônio Separado 
 
9.1. Regime Fiduciário. Na forma dos artigos 25 e 26 da Lei 14.430/22 e do artigo 37º da 
Resolução CVM 60, a Emissora institui Regime Fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio, 
bem como sobre a Conta Centralizadora e todos e quaisquer valores depositados na Conta 
Centralizadora. 
 
9.2. O Regime Fiduciário será instituído neste Termo de Securitização, o qual será 
custodiado na Instituição Custodiante, conforme previsto nos artigos 33 e 34 da Resolução 
CVM 60 e registrado na B3, conforme previsto no artigo 25 da Lei nº 14.430/22. 
 
9.3. Separação Patrimonial. Os Créditos do Agronegócio sujeitos ao Regime Fiduciário 
ora instituído, são destacados do patrimônio da Emissora e passam a constituir patrimônio 
separado distinto, que não se confunde com o patrimônio da Emissora ou com outros 
patrimônios separados, destinando-se, especificamente ao pagamento dos CRA, e das 
demais obrigações relativas ao Patrimônio Separado, e se manterão apartados um do outro, 
bem como do patrimônio da Emissora até que se complete o resgate de todos os CRA a 
que estejam afetados, nos termos do artigo 27 da Lei 14.430/22. 
 

9.3.1. O Patrimônio Separado será composto: (i) pelos Créditos do Agronegócio; 
(ii) pelos valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora, que deverão 
permanecer investidos nas Aplicações Financeiras Permitidas até a realização dos 
pagamentos imputados ao Patrimônio Separado; e (iii) pelos respectivos bens e/ou direitos 
e garantias decorrentes dos itens (i) e (ii), acima, conforme aplicável, e das Aplicações 
Financeiras Permitidas.  

 
9.3.1.1. Os Créditos do Agronegócio objeto do Regime Fiduciário, nos termos 

do artigo 27 da Lei 14.430/22: (i) constituirão Patrimônio Separado, titularizado pela 
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7.4.1. Adicionalmente, a Emissora declara que não há situações de conflitos 
de interesse existentes no momento da emissão dos CRA. 
 
7.5. Divulgação de Informações. A Emissora se obriga a fornecer ao Agente Fiduciário, 
na qualidade de representante dos Titulares dos CRA, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis, 
todas as informações relativas aos Créditos do Agronegócio, desde que devida e 
razoavelmente solicitadas através do envio de notificação prévia por escrito. 
 
8. Garantia 
 
8.1. Garantia. Com exceção do Regime Fiduciário, os CRA não contarão com qualquer 
garantia. 
 
9. Regime Fiduciário e Administração do Patrimônio Separado 
 
9.1. Regime Fiduciário. Na forma dos artigos 25 e 26 da Lei 14.430/22 e do artigo 37º da 
Resolução CVM 60, a Emissora institui Regime Fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio, 
bem como sobre a Conta Centralizadora e todos e quaisquer valores depositados na Conta 
Centralizadora. 
 
9.2. O Regime Fiduciário será instituído neste Termo de Securitização, o qual será 
custodiado na Instituição Custodiante, conforme previsto nos artigos 33 e 34 da Resolução 
CVM 60 e registrado na B3, conforme previsto no artigo 25 da Lei nº 14.430/22. 
 
9.3. Separação Patrimonial. Os Créditos do Agronegócio sujeitos ao Regime Fiduciário 
ora instituído, são destacados do patrimônio da Emissora e passam a constituir patrimônio 
separado distinto, que não se confunde com o patrimônio da Emissora ou com outros 
patrimônios separados, destinando-se, especificamente ao pagamento dos CRA, e das 
demais obrigações relativas ao Patrimônio Separado, e se manterão apartados um do outro, 
bem como do patrimônio da Emissora até que se complete o resgate de todos os CRA a 
que estejam afetados, nos termos do artigo 27 da Lei 14.430/22. 
 

9.3.1. O Patrimônio Separado será composto: (i) pelos Créditos do Agronegócio; 
(ii) pelos valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora, que deverão 
permanecer investidos nas Aplicações Financeiras Permitidas até a realização dos 
pagamentos imputados ao Patrimônio Separado; e (iii) pelos respectivos bens e/ou direitos 
e garantias decorrentes dos itens (i) e (ii), acima, conforme aplicável, e das Aplicações 
Financeiras Permitidas.  

 
9.3.1.1. Os Créditos do Agronegócio objeto do Regime Fiduciário, nos termos 

do artigo 27 da Lei 14.430/22: (i) constituirão Patrimônio Separado, titularizado pela 
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Securitizadora, que não se confunde com o seu patrimônio comum ou com outros 
patrimônios separados de titularidade da Securitizadora decorrentes da constituição de 
regime fiduciário no âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis; (ii) serão 
mantidos apartados do patrimônio comum e de outros patrimônios separados da 
Securitizadora até que se complete a integral quitação dos CRA; e (iii) serão destinados 
exclusivamente à liquidação dos CRA e ao pagamento dos custos de administração e de 
obrigações fiscais correlatas, observados os procedimentos estabelecidos neste Termo; (iv) 
não responderão perante os credores da Securitizadora por qualquer obrigação; (v) não 
serão passíveis de constituição de garantias por quaisquer dos credores da Securitizadora, 
por mais privilegiados que sejam; e (vi) somente responderão pelas obrigações inerentes 
aos CRA. 
 
9.4. Administração e Cobrança dos Créditos. A Emissora será a única e exclusiva 
responsável pela administração e cobrança da totalidade dos Créditos do Agronegócio, 
observadas as disposições dos Documentos da Operação e deste Termo de Securitização, 
sendo certo que a Emissora, na condição de titular do Patrimônio Separado, observadas 
eventuais limitações previstas aqui ou na regulamentação editada pela CVM, poderá 
adotar, em nome próprio e às expensas do Patrimônio Separado, todas as medidas cabíveis 
para a sua realização, nos termos dos parágrafo 5º e 6º do artigo 27 da Lei 14.430/22.  
 
9.5. Administração do Patrimônio Separado. A Emissora administrará ordinariamente, 
sujeita às disposições deste Termo de Securitização, o Patrimônio Separado, promovendo 
as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de 
pagamento recebidos na Conta Centralizadora, bem como de pagamento do Valor Nominal 
Unitário, Remuneração e demais encargos acessórios. 
 

9.5.1. O exercício social do Patrimônio Separado encerrar-se-á em 31 de dezembro 
de cada ano, quando serão levantadas e elaboradas as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado, as quais serão auditadas pelo Auditor Independente da Emissora.  
 
9.6. Responsabilidade da Emissora. A Emissora somente responderá por prejuízos ou 
por insuficiência do Patrimônio Separado em caso de descumprimento comprovado de 
disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, 
por desvio da finalidade do mesmo patrimônio, bem como em caso de descumprimento 
comprovado das disposições previstas neste Termo de Securitização. 
 
9.7. Responsabilidade da Devedora. A Devedora se obrigou na Escritura de Emissão e no 
Contrato de Distribuição a arcar ou reembolsar, conforme o caso, com todas as despesas 
relacionadas com a Emissão do CRA e da Oferta, incluindo, mas não limitando, aos custos 
relacionados ao registro dos CRA perante a B3 e CVM, emissão, custódia e registro dos 
Documentos da Operação, honorários relativos aos assessores e remuneração do 
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Coordenador Líder, sendo certo que determinadas despesas iniciais da Oferta serão 
arcadas pela Emissora diretamente, com recursos do Patrimônio Separado, por conta e 
ordem da Devedora, por meio de dedução do Preço de Aquisição, nos termos da cláusula 
9.7.3 abaixo e da cláusula 8.1, item (xi) da Escritura de Emissão.  
 

9.7.1. Para fazer frente aos pagamentos das despesas relativas à administração do 
Patrimônio Separado, ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Liquidante e à Instituição 
Custodiante, a Devedora constituirá o Fundo de Despesa, na Conta Centralizadora, no 
montante correspondente ao Volume Inicial, acrescido dos respectivos impostos 
incidentes sobre as despesas a serem pagas. O volume do Fundo de Despesa será verificado 
semestralmente pela Emissora, a contar de sua composição, e, sempre que esta verificar 
que o saldo do Fundo de Despesa é inferior ao Limite Mínimo, deverá comunicar a 
Devedora para (i) recompor, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento 
de notificação, o Fundo de Despesas com o montante necessário para que os recursos 
existentes no Fundo de Despesas, após a recomposição, seja, no mínimo, igual ao 
respectivo Limite Mínimo, mediante transferência dos valores necessários à sua 
recomposição diretamente para a Conta Centralizadora, e, ainda, (ii) encaminhar, na 
mesma data, extrato de comprovação da referida recomposição à Emissora.  
 

9.7.2. Caso o volume do Fundo de Despesa seja insuficiente para arcar com a 
administração do Patrimônio Separado ou qualquer despesa a este relativa, a Devedora 
será única e exclusivamente responsável por realizar referidos pagamentos, às suas 
expensas, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de solicitação da 
Securitizadora nesse sentido. 
 

9.7.3. A Devedora autoriza a Emissora a abater do Preço de Aquisição o montante 
indicado na planilha de despesas a ser apresentada pela Devedora à Emissora, em até 1 
(um) Dia Útil a contar da data primeira data de integralização dos CRA, sendo que 
R$  467.803,31 (quatrocentos e sessenta e sete mil, oitocentos e três reais e trinta e um 
centavos) será utilizado para composição do Fundo de Despesas no Volume Inicial disposto 
acima, e o restante do valor para pagamento das despesas da Oferta.  

 
9.7.4. Se (i) decorrerem 6 meses desde a constituição do Fundo de Despesas ou (ii) 

se eventualmente, os recursos do Fundo de Despesas somarem valor inferior ao Volume 
Inicial, a Securitizadora deverá encaminhar notificação à Devedora, acompanhada da 
comprovação do valor existente no Fundo de Despesas, devendo a Devedora (i) recompor, 
no prazo de até 3 (três) Dias Úteis a contar do recebimento de notificação, o Fundo de 
Despesas com o montante necessário para que os recursos existentes no Fundo de 
Despesas, após a recomposição, seja, no mínimo, igual ao respectivo Volume Inicial, 
mediante transferência dos valores necessários à sua recomposição diretamente para a 
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Coordenador Líder, sendo certo que determinadas despesas iniciais da Oferta serão 
arcadas pela Emissora diretamente, com recursos do Patrimônio Separado, por conta e 
ordem da Devedora, por meio de dedução do Preço de Aquisição, nos termos da cláusula 
9.7.3 abaixo e da cláusula 8.1, item (xi) da Escritura de Emissão.  
 

9.7.1. Para fazer frente aos pagamentos das despesas relativas à administração do 
Patrimônio Separado, ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Liquidante e à Instituição 
Custodiante, a Devedora constituirá o Fundo de Despesa, na Conta Centralizadora, no 
montante correspondente ao Volume Inicial, acrescido dos respectivos impostos 
incidentes sobre as despesas a serem pagas. O volume do Fundo de Despesa será verificado 
semestralmente pela Emissora, a contar de sua composição, e, sempre que esta verificar 
que o saldo do Fundo de Despesa é inferior ao Limite Mínimo, deverá comunicar a 
Devedora para (i) recompor, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento 
de notificação, o Fundo de Despesas com o montante necessário para que os recursos 
existentes no Fundo de Despesas, após a recomposição, seja, no mínimo, igual ao 
respectivo Limite Mínimo, mediante transferência dos valores necessários à sua 
recomposição diretamente para a Conta Centralizadora, e, ainda, (ii) encaminhar, na 
mesma data, extrato de comprovação da referida recomposição à Emissora.  
 

9.7.2. Caso o volume do Fundo de Despesa seja insuficiente para arcar com a 
administração do Patrimônio Separado ou qualquer despesa a este relativa, a Devedora 
será única e exclusivamente responsável por realizar referidos pagamentos, às suas 
expensas, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de solicitação da 
Securitizadora nesse sentido. 
 

9.7.3. A Devedora autoriza a Emissora a abater do Preço de Aquisição o montante 
indicado na planilha de despesas a ser apresentada pela Devedora à Emissora, em até 1 
(um) Dia Útil a contar da data primeira data de integralização dos CRA, sendo que 
R$  467.803,31 (quatrocentos e sessenta e sete mil, oitocentos e três reais e trinta e um 
centavos) será utilizado para composição do Fundo de Despesas no Volume Inicial disposto 
acima, e o restante do valor para pagamento das despesas da Oferta.  

 
9.7.4. Se (i) decorrerem 6 meses desde a constituição do Fundo de Despesas ou (ii) 

se eventualmente, os recursos do Fundo de Despesas somarem valor inferior ao Volume 
Inicial, a Securitizadora deverá encaminhar notificação à Devedora, acompanhada da 
comprovação do valor existente no Fundo de Despesas, devendo a Devedora (i) recompor, 
no prazo de até 3 (três) Dias Úteis a contar do recebimento de notificação, o Fundo de 
Despesas com o montante necessário para que os recursos existentes no Fundo de 
Despesas, após a recomposição, seja, no mínimo, igual ao respectivo Volume Inicial, 
mediante transferência dos valores necessários à sua recomposição diretamente para a 
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Conta Centralizadora, e, ainda, (ii) encaminhar, na mesma data, extrato de comprovação 
da referida recomposição à Securitizadora. 
 

9.7.5. Os recursos do Fundo de Despesa também estarão abrangidos pela 
instituição do Regime Fiduciário e poderão ser aplicados nas Aplicações Financeiras 
Permitidas, sendo certo que as aplicações realizadas nos termos desta cláusula serão 
resgatadas de maneira que estejam imediatamente disponíveis na Conta Centralizadora.  
 

9.7.6. Após a liquidação da integralidade das obrigações relativas ao Patrimônio 
Separado, os recursos remanescentes presentes no Fundo de Despesa serão 
imediatamente liberados para a Devedora. 
 

9.7.7. Os pagamentos das despesas recorrentes serão realizados pela Emissora por 
conta e ordem da Devedora, através do Fundo de Despesa, mediante apresentação pelo 
respectivo prestador de serviço da nota fiscal ou recibo de pagamento, emitido em favor 
da Emissora. 
 

9.7.8. O montante comprometido para constituição do Fundo de Despesa será 
atualizado anualmente, a contar da data de constituição do Fundo de Despesa, pela 
variação do IGP-M desde a data base. 

 
9.8. Na hipótese de serem necessários recursos adicionais para implementar medidas 
requeridas para que os Titulares de CRA sejam remunerados e o Patrimônio Separado não 
possua recursos suficientes em caixa para adotá-las, poderá haver, após deliberação da 
Assembleia Geral de Titulares de CRA especialmente convocada para tal finalidade, a 
emissão de nova série de CRA com a finalidade específica de captação dos recursos que 
sejam necessários à execução das medidas requeridas, nos termos do parágrafo 4º e 
seguintes do artigo 35 da Resolução CVM 60. Nesta hipótese, os recursos captados estarão 
sujeitos ao Regime Fiduciário e devem integrar o Patrimônio Separado, devendo ser 
utilizados exclusivamente para viabilizar a remuneração dos Titulares de CRA, devendo o 
presente Termo de Securitização ser aditado de modo a prever a emissão da série adicional, 
seus termos e condições, e a destinação específica dos recursos captados. 
 

10. Agente Fiduciário 
 
10.1. Agente Fiduciário. A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário, que 
formalmente aceita a nomeação e assina o presente Termo, para, nos termos da Lei 
14.430/22, da Lei nº 11.076/04, da Resolução CVM 17 e da Resolução CVM 60, 
desempenhar os deveres e atribuições que lhe competem e representar os interesses da 
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comunhão dos Titulares dos CRA, sendo-lhe devida uma remuneração nos termos da lei e 
deste Termo de Securitização. 
 
10.2. Declarações do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário declara que: 
 
(i) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e 
atribuições previstas na legislação específica e neste Termo de Securitização; 
 
(ii) aceita integralmente este Termo de Securitização, todas suas cláusulas e condições; 
 
(iii) está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir 
com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 
estatutários necessários para tanto; 
 
(iv) a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigações 
aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente 
Fiduciário; 
 
(v) sob as penas da lei, não tem qualquer impedimento legal, para exercer a função que 
lhe é conferida, conforme § 3º do artigo 66 da Lei nº 6.404/76; 
 
(vi) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesses previstas no 
artigo 6º da Resolução CVM 17, conforme declaração descrita no Anexo VIII ao presente 
Termo de Securitização;  
 
(vii) não tem qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 
 
(viii) ter analisado diligentemente os Documentos da Operação, para verificação da 
legalidade e ausência de vícios da operação, bem como da veracidade, consistência, 
correção e suficiência das informações disponibilizadas pela Emissora no presente Termo; 
e 
 
(ix) que assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1º do artigo 6º da Resolução 
CVM 17, tratamento equitativo a todos os titulares de certificados de recebíveis do 
agronegócio de eventuais emissões realizadas pela Emissora, coligada, controlada, 
controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na 
qualidade de agente fiduciário.  
 
10.3. Início das Funções. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da presente 
data, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou até 
sua efetiva substituição.  
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comunhão dos Titulares dos CRA, sendo-lhe devida uma remuneração nos termos da lei e 
deste Termo de Securitização. 
 
10.2. Declarações do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário declara que: 
 
(i) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e 
atribuições previstas na legislação específica e neste Termo de Securitização; 
 
(ii) aceita integralmente este Termo de Securitização, todas suas cláusulas e condições; 
 
(iii) está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir 
com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 
estatutários necessários para tanto; 
 
(iv) a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigações 
aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente 
Fiduciário; 
 
(v) sob as penas da lei, não tem qualquer impedimento legal, para exercer a função que 
lhe é conferida, conforme § 3º do artigo 66 da Lei nº 6.404/76; 
 
(vi) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesses previstas no 
artigo 6º da Resolução CVM 17, conforme declaração descrita no Anexo VIII ao presente 
Termo de Securitização;  
 
(vii) não tem qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 
 
(viii) ter analisado diligentemente os Documentos da Operação, para verificação da 
legalidade e ausência de vícios da operação, bem como da veracidade, consistência, 
correção e suficiência das informações disponibilizadas pela Emissora no presente Termo; 
e 
 
(ix) que assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1º do artigo 6º da Resolução 
CVM 17, tratamento equitativo a todos os titulares de certificados de recebíveis do 
agronegócio de eventuais emissões realizadas pela Emissora, coligada, controlada, 
controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na 
qualidade de agente fiduciário.  
 
10.3. Início das Funções. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da presente 
data, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou até 
sua efetiva substituição.  
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10.4. Obrigações do Agente Fiduciário. São obrigações do Agente Fiduciário, dentre 
aquelas estabelecidas na Resolução CVM 17: 
 
(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os Titulares 
dos CRA; 
 
(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRA, acompanhando a atuação 
da Emissora na gestão do Patrimônio Separado, empregando no exercício da função o 
cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração 
de seus próprios bens; 
 
(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de 
qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da Assembleia 
Geral para deliberar sobre a sua substituição, conforme prevista nas cláusulas 10.7, 10.7.1 
e 10.7.2, abaixo; 
 
(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relacionada com o exercício de suas 
funções; 
 
(v) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas 
à consistência das demais informações contidas no presente Termo de Securitização, 
diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que 
tenha conhecimento; 
 
(vi) diligenciar junto à Emissora para que os Documentos da Operação e seus 
aditamentos sejam registrados nos órgãos competentes, conforme aplicável, adotando, no 
caso da omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei; 
 
(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando os 
Titulares dos CRA, no relatório anual de que trata o artigo 15 da Resolução CVM 17, sobre 
as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 
 
(viii) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado por 
meio das informações divulgadas pela Devedora e/ou pela Emissora sobre o assunto;  
 
(ix) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificações 
nas condições dos CRA; 
 
(x) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora ou do 
Patrimônio Separado; 
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(xi) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 
certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de 
protesto, Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos 
pertinentes, onde se localiza a sede do estabelecimento principal da Devedora e/ou da 
Emissora; 
 
(xii) convocar, quando entender necessário e sempre que se houver verificado a 
ocorrência de qualquer hipótese específica prevista na regulamentação aplicável ou neste 
Termo de Securitização, caso a Emissora não faça, a Assembleia Geral, conforme prevista 
neste Termo de Securitização, respeitadas outras regras relacionadas às Assembleias 
Gerais constantes da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, na Resolução CVM 60 e Resolução 
CVM 17; 
 
(xiii) comparecer à assembleia de Titulares do CRA a fim de prestar as informações que 
lhe forem solicitadas; 
 
(xiv) manter atualizada a relação dos Titulares dos CRA e seus endereços, mediante, 
inclusive, gestões junto à Emissora, ao Escriturador, à B3, sendo que, para fins de 
atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora expressamente autoriza, desde já, a B3 a 
atender quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive referente à 
obtenção, a qualquer momento, da posição de Investidores; 
 
(xv) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Securitização, 
especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 
 
(xvi) comunicar os Titulares dos CRA qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 
obrigações financeiras assumidas neste Termo de Securitização, incluindo as obrigações 
relativas a garantias e as cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos 
Titulares dos CRA e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela 
Emissora, indicando as consequências para os Titulares dos CRA e as providências que 
pretendem tomar a respeito do assunto, observado o prazo previsto no artigo 16, inciso II, 
da Resolução CVM 17; 
 
(xvii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a 
integridade das Debêntures, inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro 
contratado para esta finalidade; 
 
(xviii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos 
incidentes sobre as Debêntures, inclusive quando custodiadas ou objeto de guarda por 
terceiro contratado para esta finalidade, não sejam cedidos a terceiros; 
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(xi) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 
certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de 
protesto, Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos 
pertinentes, onde se localiza a sede do estabelecimento principal da Devedora e/ou da 
Emissora; 
 
(xii) convocar, quando entender necessário e sempre que se houver verificado a 
ocorrência de qualquer hipótese específica prevista na regulamentação aplicável ou neste 
Termo de Securitização, caso a Emissora não faça, a Assembleia Geral, conforme prevista 
neste Termo de Securitização, respeitadas outras regras relacionadas às Assembleias 
Gerais constantes da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, na Resolução CVM 60 e Resolução 
CVM 17; 
 
(xiii) comparecer à assembleia de Titulares do CRA a fim de prestar as informações que 
lhe forem solicitadas; 
 
(xiv) manter atualizada a relação dos Titulares dos CRA e seus endereços, mediante, 
inclusive, gestões junto à Emissora, ao Escriturador, à B3, sendo que, para fins de 
atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora expressamente autoriza, desde já, a B3 a 
atender quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive referente à 
obtenção, a qualquer momento, da posição de Investidores; 
 
(xv) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Securitização, 
especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 
 
(xvi) comunicar os Titulares dos CRA qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 
obrigações financeiras assumidas neste Termo de Securitização, incluindo as obrigações 
relativas a garantias e as cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos 
Titulares dos CRA e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela 
Emissora, indicando as consequências para os Titulares dos CRA e as providências que 
pretendem tomar a respeito do assunto, observado o prazo previsto no artigo 16, inciso II, 
da Resolução CVM 17; 
 
(xvii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a 
integridade das Debêntures, inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro 
contratado para esta finalidade; 
 
(xviii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos 
incidentes sobre as Debêntures, inclusive quando custodiadas ou objeto de guarda por 
terceiro contratado para esta finalidade, não sejam cedidos a terceiros; 
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(xix) elaborar relatório destinado aos Titulares de CRA, nos termos do artigo 68, § 1º, b 
da Lei das Sociedades por Ações, o qual deverá conter o mínimo estabelecido na Resolução 
nº 17 e disponibilizá-lo em sua página na rede mundial de computadores, dentro de 4 
(quatro) meses do encerramento do exercício social da Emissora, bem como mantê-lo 
disponível para consulta pública na página na rede mundial de computadores do Agente 
Fiduciário pelo prazo de 3 (três) anos; 
 
(xx) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos 
Titulares dos CRA, bem como à realização dos Créditos do Agronegócio vinculados ao 
Patrimônio Separado, conforme a ordem deliberada pelos Titulares dos CRA, caso a 
Emissora não o faça; 
 
(xxi) exercer, na hipótese de insolvência com relação às obrigações relacionadas à 
presente Emissão, ou inadimplemento de quaisquer obrigações da Emissora contraídas em 
razão dos Documentos da Operação, a administração do Patrimônio Separado, observado 
o disposto neste Termo de Securitização; 
 
(xxii) promover, na forma prevista neste Termo de Securitização, a liquidação do 
Patrimônio Separado; 
 
(xxiii) disponibilizar o valor unitário dos CRA, calculado em conjunto com a Emissora, aos 
Investidores e aos participantes do mercado, através de sua central de atendimento e/ou 
de seu website (www.oliveiratrust.com.br); 
 
(xxiv) fornecer, nos termos do parágrafo 1º do artigo 32 da Lei 14.430/22 à Securitizadora 
no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contados da data do evento do resgate dos CRA na B3 pela 
Securitizadora, o termo de quitação dos CRA, que servirá para baixa do registro do Regime 
Fiduciário junto à entidade de que trata o caput do art. 18 da Lei 14.430/22; 
 
(xxv) fornecer aos Titulares dos CRA informações relativas aos Créditos do Agronegócio 
que não dependam de terceiros e que sejam de conhecimento do Agente Fiduciário; 

 
(xxvi)  fornecer, uma vez satisfeitos os créditos dos Titulares dos CRA e extinto o Regime 
Fiduciário, à Emissora, o termo de quitação e relatório de encerramento da emissão de 
suas obrigações de administração do Patrimônio Separado, no prazo de 3 (três) Dias Úteis 
contado da data do resgate; 
 
(xxvii) fornecer toda informação e cumprir toda solicitação realizada por parte de um 
órgão regulador e/ou autorregulador, tais como, CVM, a Receita Federal do Brasil, BACEN 
e B3; e 
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(xxviii) no caso de renúncia de suas funções, em virtude da superveniência de conflitos de 
interesses ou de qualquer outra modalidade de inaptidão, permanecer no exercício dessas 
funções pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data de solicitação da renúncia, devendo, 
ainda, fornecer à Emissora ou a quem esta indicar, em até 30 (trinta) dias, documentação 
relativa ao exercício das suas funções. 
 

10.4.1. A Emissora obriga-se a, no que lhe for aplicável, tomar todas as providências 
necessárias de forma que o Agente Fiduciário possa cumprir suas obrigações acima, quando 
aplicável.  

 
10.4.2. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente 

Fiduciário deverá usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou no Termo de 
Securitização para proteger direitos ou defender interesses dos Titulares dos CRA. 

 
10.4.3. Caso este Termo de Securitização não estabeleça quórum superior, a 

modificação das condições dos CRA ou a não adoção de qualquer medida prevista em lei 
ou no Termo de Securitização que vise à defesa dos direitos e interesses dos Titulares dos 
CRA deve ser aprovada em Assembleia Geral mediante deliberação por Titulares dos CRA 
que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação. 
 
10.5. Remuneração do Agente Fiduciário. Pelo exercício de suas atribuições, o Agente 
Fiduciário receberá da Emissora, com os recursos do Patrimônio Separado dos CRA, como 
remuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos 
da lei e deste Termo de Securitização: (i) a título de implementação, será devida parcela 
única de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) devida em até o 5º (quinto) Dia Útil a contar da 
primeira Data de Integralização dos CRA ou 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura 
do presente instrumento; (ii) parcelas mensais de R$ 1.333,33 (mi, trezentos e trinta e três 
reais e trinta e três centavos), cujo valor anual de R$ 16.000,00 (dezesseis mil), sendo a 
primeira parcela devida no 5º (quinto) Dia Útil a contar da primeira data de integralização 
dos CRA e as demais, nas mesmas datas dos meses subsequentes; e, (iii) por cada 
verificação semestral da destinação dos recursos o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos 
reais) Caso não haja integralização dos CRA e a Oferta seja cancelada, o valor total anual 
descrito no item ii acima será devido, pela Devedora, a título de abort fee.  
 

10.5.1.  No caso de inadimplemento no pagamento dos CRA ou da Emissora, 
ou de reestruturação das condições da oferta após a Emissão, bem como a participação em 
reuniões ou contatos telefônicos e/ou conference call, Assembleias Gerais presenciais ou 
virtuais, que implique à título exemplificativo, em execução das garantias, participação em 
reuniões internas ou externas ao escritório do Agente Fiduciário, formais ou virtuais com a 
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(xxviii) no caso de renúncia de suas funções, em virtude da superveniência de conflitos de 
interesses ou de qualquer outra modalidade de inaptidão, permanecer no exercício dessas 
funções pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data de solicitação da renúncia, devendo, 
ainda, fornecer à Emissora ou a quem esta indicar, em até 30 (trinta) dias, documentação 
relativa ao exercício das suas funções. 
 

10.4.1. A Emissora obriga-se a, no que lhe for aplicável, tomar todas as providências 
necessárias de forma que o Agente Fiduciário possa cumprir suas obrigações acima, quando 
aplicável.  

 
10.4.2. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente 

Fiduciário deverá usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou no Termo de 
Securitização para proteger direitos ou defender interesses dos Titulares dos CRA. 

 
10.4.3. Caso este Termo de Securitização não estabeleça quórum superior, a 

modificação das condições dos CRA ou a não adoção de qualquer medida prevista em lei 
ou no Termo de Securitização que vise à defesa dos direitos e interesses dos Titulares dos 
CRA deve ser aprovada em Assembleia Geral mediante deliberação por Titulares dos CRA 
que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação. 
 
10.5. Remuneração do Agente Fiduciário. Pelo exercício de suas atribuições, o Agente 
Fiduciário receberá da Emissora, com os recursos do Patrimônio Separado dos CRA, como 
remuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos 
da lei e deste Termo de Securitização: (i) a título de implementação, será devida parcela 
única de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) devida em até o 5º (quinto) Dia Útil a contar da 
primeira Data de Integralização dos CRA ou 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura 
do presente instrumento; (ii) parcelas mensais de R$ 1.333,33 (mi, trezentos e trinta e três 
reais e trinta e três centavos), cujo valor anual de R$ 16.000,00 (dezesseis mil), sendo a 
primeira parcela devida no 5º (quinto) Dia Útil a contar da primeira data de integralização 
dos CRA e as demais, nas mesmas datas dos meses subsequentes; e, (iii) por cada 
verificação semestral da destinação dos recursos o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos 
reais) Caso não haja integralização dos CRA e a Oferta seja cancelada, o valor total anual 
descrito no item ii acima será devido, pela Devedora, a título de abort fee.  
 

10.5.1.  No caso de inadimplemento no pagamento dos CRA ou da Emissora, 
ou de reestruturação das condições da oferta após a Emissão, bem como a participação em 
reuniões ou contatos telefônicos e/ou conference call, Assembleias Gerais presenciais ou 
virtuais, que implique à título exemplificativo, em execução das garantias, participação em 
reuniões internas ou externas ao escritório do Agente Fiduciário, formais ou virtuais com a 
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Emissora e/ou com os Titulares dos CRA ou demais partes da Emissão, análise e eventuais 
comentários aos documentos da operação e implementação das consequentes decisões 
tomadas em tais eventos, serão devidas ao Agente Fiduciário, adicionalmente, a 
remuneração no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por hora-homem de trabalho 
dedicado aos trabalhos acima, pagas em 5 (cinco) dias após comprovação da entrega, pelo 
Agente Fiduciário, de “relatório de horas”. Entende-se por reestruturação os eventos 
relacionados às alterações das garantias, taxa, índice, prazos e fluxos de pagamento de 
principal e remuneração, condições relacionadas às recompra compulsória e/ou facultativa, 
integral ou parcial, multa, vencimento antecipado e/ou resgate antecipado e/ou liquidação 
do patrimônio separado. Os eventos relacionados à amortização dos CRA não são 
considerados reestruturação dos CRA. O valor máximo anual das horas trabalhas acima 
será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), observado que os valores que sobejarem o 
referido teto acima descrito deverão ser objeto de aprovação em Assembleia Geral de 
Titulares de CRA. 

 
10.5.2. Caso a Emissora atrase o pagamento das remunerações previstas nas 

cláusula 10.5 e/ou 10.5.1, acima, estará sujeita a multa moratória de 2% (dois por cento) 
sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ficando o valor do débito em atraso sujeito ao reajuste pelo IPCA, o qual incidirá desde a 
data de mora até a data de efetivo pagamento, calculado pro rata die, se necessário. 
 

10.5.3. As remunerações do Agente Fiduciário acima mencionadas serão acrescidas 
de (i) Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza - ISS; (ii) Programa de Integração Social 
- PIS; (iii) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS; (iv) Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido – CSLL; (v) Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF; e (vi) 
quaisquer outros impostos que venham a incidir diretamente sobre a remuneração do 
Agente Fiduciário.  
 

10.5.4. As parcelas de remuneração serão atualizadas, anualmente, pela variação 
positiva acumulada do IPCA a partir da data do primeiro pagamento da remuneração do 
Agente Fiduciário. Na hipótese de o IPCA ser extinto ou ter sua utilização proibida, deverá 
ser utilizado o índice que vier a substituí-lo. Caso não haja um novo índice que venha a 
substituí-lo, as Partes deverão acordar um novo índice para fins da atualização das parcelas 
de remuneração do Agente Fiduciário. 
 

10.5.5. A remuneração definida na cláusula 10.5 acima, será devida mesmo após o 
vencimento dos CRA, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes 
à sua função em relação à emissão, remuneração essa que será calculada pro rata die. 
 
10.6. Despesas do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário será ressarcido, com recursos 
do Patrimônio Separado, de todas as despesas com cartórios, publicações, notificações, 
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extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de 
documentos, despesas com conference calls, contatos telefônicos, extração de certidões, 
despesas de transportes, alimentação, viagens e estadias por ele incorridas, contratação 
de especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal ao 
Agente Fiduciário, desde que tenha, comprovadamente, incorrido para proteger os direitos 
e interesses dos Titulares dos CRA ou para realizar seus créditos. O ressarcimento a que se 
refere esta cláusula será efetuado em até 05 (cinco) Dias Úteis após a entrega à Emissora 
da cópia dos Documentos Comprobatórios das despesas efetivamente incorridas. 
 

10.6.1. Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio 
Separado, nos termos da Lei nº 11.076/04 e da Lei 14.430/22, caso o Patrimônio Separado 
seja insuficiente para arcar com as despesas listadas acima, tais despesas serão suportadas 
pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA titulados por cada um deles, podendo a 
Emissora, inclusive, utilizar os recursos levantados na excussão e/ou execução de garantias 
para pagamento destas despesas prioritariamente ao pagamento dos CRA, observado o 
disposto neste Termo de Securitização. 

 
10.6.2. Caso o Agente Fiduciário ou qualquer prestador de serviço venha a exercer 

cobrança de valores intempestivamente, não será devido pela Emissora nenhum acréscimo 
a título de Encargos Moratórios, multa, atualização monetária ou a qualquer outro título, 
desde que pago na nova data acordada. Não serão exigíveis nem devidos pelo Patrimônio 
Separado ou pela Emissora os valores cobrados intempestivamente a título de prestação 
de serviço após o Resgate Antecipado dos CRA ou após a Data de Vencimento dos CRA, 
sendo certo que a Emissora não se responsabilizará, em nenhuma hipótese, pelo 
ressarcimento de tais valores. 
 
10.7. Substituição do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário poderá ser substituído nas 
hipóteses de impedimento, renúncia, intervenção ou liquidação extrajudicial, devendo ser 
realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência de qualquer desses eventos, 
Assembleia Geral para que seja eleito o novo Agente Fiduciário. 
 

10.7.1. A Assembleia Geral a que se refere a cláusula 10.7 anterior poderá ser 
convocada pelo Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por Titulares dos CRA 
que representem 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, ou pela CVM. Se a 
convocação não ocorrer até 15 (quinze) dias antes do final do prazo referido na cláusula 
acima, caberá à Emissora efetuá-la.  

 
10.7.2. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo 

de até 7 (sete) dias úteis, contados do registro do aditamento do presente Termo de 
Securitização e à sua manifestação acerca do atendimento aos requisitos prescritos na 
Resolução CVM 17. 
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extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de 
documentos, despesas com conference calls, contatos telefônicos, extração de certidões, 
despesas de transportes, alimentação, viagens e estadias por ele incorridas, contratação 
de especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal ao 
Agente Fiduciário, desde que tenha, comprovadamente, incorrido para proteger os direitos 
e interesses dos Titulares dos CRA ou para realizar seus créditos. O ressarcimento a que se 
refere esta cláusula será efetuado em até 05 (cinco) Dias Úteis após a entrega à Emissora 
da cópia dos Documentos Comprobatórios das despesas efetivamente incorridas. 
 

10.6.1. Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio 
Separado, nos termos da Lei nº 11.076/04 e da Lei 14.430/22, caso o Patrimônio Separado 
seja insuficiente para arcar com as despesas listadas acima, tais despesas serão suportadas 
pelos Titulares dos CRA, na proporção dos CRA titulados por cada um deles, podendo a 
Emissora, inclusive, utilizar os recursos levantados na excussão e/ou execução de garantias 
para pagamento destas despesas prioritariamente ao pagamento dos CRA, observado o 
disposto neste Termo de Securitização. 

 
10.6.2. Caso o Agente Fiduciário ou qualquer prestador de serviço venha a exercer 

cobrança de valores intempestivamente, não será devido pela Emissora nenhum acréscimo 
a título de Encargos Moratórios, multa, atualização monetária ou a qualquer outro título, 
desde que pago na nova data acordada. Não serão exigíveis nem devidos pelo Patrimônio 
Separado ou pela Emissora os valores cobrados intempestivamente a título de prestação 
de serviço após o Resgate Antecipado dos CRA ou após a Data de Vencimento dos CRA, 
sendo certo que a Emissora não se responsabilizará, em nenhuma hipótese, pelo 
ressarcimento de tais valores. 
 
10.7. Substituição do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário poderá ser substituído nas 
hipóteses de impedimento, renúncia, intervenção ou liquidação extrajudicial, devendo ser 
realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência de qualquer desses eventos, 
Assembleia Geral para que seja eleito o novo Agente Fiduciário. 
 

10.7.1. A Assembleia Geral a que se refere a cláusula 10.7 anterior poderá ser 
convocada pelo Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por Titulares dos CRA 
que representem 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, ou pela CVM. Se a 
convocação não ocorrer até 15 (quinze) dias antes do final do prazo referido na cláusula 
acima, caberá à Emissora efetuá-la.  

 
10.7.2. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo 

de até 7 (sete) dias úteis, contados do registro do aditamento do presente Termo de 
Securitização e à sua manifestação acerca do atendimento aos requisitos prescritos na 
Resolução CVM 17. 
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10.8. Destituição do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário poderá, ainda, ser destituído, 
mediante a imediata contratação de seu substituto a qualquer tempo, pelo voto favorável 
de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 
dos CRA em Circulação, reunidos em Assembleia Geral convocada na forma prevista pela 
Cláusula 12, abaixo. 
 

10.8.1. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da Assembleia 
Geral para escolha do novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório, conforme 
disposição do parágrafo 3º do artigo 7º, da Resolução CVM 17. 

 
10.8.2. O Agente Fiduciário eleito em substituição assumirá integralmente os 

deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste Termo 
de Securitização. 
 

10.8.3. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deve ser objeto 
de aditamento ao presente Termo de Securitização e comunicada à CVM. 
 
10.9. Despesas Incorridas pelo Agente Fiduciário no Interesse dos Titulares dos CRA. 
Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente 
Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA deverão ser, 
sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas por estes. Tais despesas a serem 
adiantadas pelos Titulares dos CRA incluem também os gastos com honorários advocatícios, 
depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário ou 
decorrente de ações contra ele intentadas no exercício de sua função, ou ainda que lhe 
causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante dos Titulares dos CRA. As 
eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 
judiciais serão igualmente suportadas pelos Titulares dos CRA, bem como a remuneração 
e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário na hipótese da Emissora permanecer em 
atraso com relação ao pagamento dos CRA por um período superior a 30 (trinta) dias, 
podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos Titulares dos CRA para cobertura do 
risco da sucumbência. 
 
10.10. Outras Despesas. As despesas que forem consideradas como de responsabilidade 
da Devedora que venham a ser honradas pelo Patrimônio Separado continuarão como de 
responsabilidade desta e deverão ser ressarcidas, podendo ser cobradas pelos Titulares dos 
CRA judicial ou extrajudicialmente. 
 
10.11. Premissas. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente 
Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos 
encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou 
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adulteração. Não será, ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de 
documentos societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e 
regulamentar da Emissora, a qual deverá elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 
 
10.12. Limitação. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 
17 e dos artigos aplicáveis da Lei nº 6.404/76, estando este isento de qualquer 
responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável, ou que não 
esteja prevista neste Termo de Securitização. 
 
10.13. Opinião. O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer 
juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de 
definição pelos Titulares dos CRA, comprometendo-se tão-somente a agir em 
conformidade com as instruções que lhe forem transmitidas pelos Titulares dos CRA. Neste 
sentido, o Agente Fiduciário não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou 
sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos Titulares 
dos CRA a ele transmitidas conforme definidas pelos Titulares dos CRA e reproduzidas 
perante a Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser 
causados em decorrência disto aos Titulares dos CRA ou à Emissora.  
 
10.14. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem 
responsabilidade para os Titulares dos CRA e/ou exonerarem terceiros de obrigações para 
com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações 
assumidas neste instrumento, somente serão válidos quando previamente assim 
deliberado pelos Titulares dos CRA reunidos em Assembleia Geral. 
 
10.15. Outras Emissões. Na presente data, o Agente Fiduciário declara que em outras 
emissões de títulos e valores mobiliários da Emissora ou de sociedades integrantes do seu 
grupo econômico, conforme descrita e caracterizada no Anexo VII deste Termo de 
Securitização. 
 
11. Transferência da Administração e Liquidação do Patrimônio Separado 
 
11.1. Transferência da Administração do Patrimônio Separado. Nos termos do artigo 39 
da Resolução CVM 60, a destituição e substituição da Securitizadora da administração do 
Patrimônio Separado pode, a critério da Assembleia Geral, ocorrer nas seguintes situações: 
 
(i) insuficiência dos bens do Patrimônio Separado para liquidar os CRA; 
 
(ii) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Securitizadora; 
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juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de 
definição pelos Titulares dos CRA, comprometendo-se tão-somente a agir em 
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dos CRA a ele transmitidas conforme definidas pelos Titulares dos CRA e reproduzidas 
perante a Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser 
causados em decorrência disto aos Titulares dos CRA ou à Emissora.  
 
10.14. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem 
responsabilidade para os Titulares dos CRA e/ou exonerarem terceiros de obrigações para 
com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações 
assumidas neste instrumento, somente serão válidos quando previamente assim 
deliberado pelos Titulares dos CRA reunidos em Assembleia Geral. 
 
10.15. Outras Emissões. Na presente data, o Agente Fiduciário declara que em outras 
emissões de títulos e valores mobiliários da Emissora ou de sociedades integrantes do seu 
grupo econômico, conforme descrita e caracterizada no Anexo VII deste Termo de 
Securitização. 
 
11. Transferência da Administração e Liquidação do Patrimônio Separado 
 
11.1. Transferência da Administração do Patrimônio Separado. Nos termos do artigo 39 
da Resolução CVM 60, a destituição e substituição da Securitizadora da administração do 
Patrimônio Separado pode, a critério da Assembleia Geral, ocorrer nas seguintes situações: 
 
(i) insuficiência dos bens do Patrimônio Separado para liquidar os CRA; 
 
(ii) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Securitizadora; 
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(iii) pedido, elaborado por qualquer parte ou terceiro, de recuperação judicial, 
extrajudicial ou decretação de falência da Emissora, não elidido no prazo legal;  
 
(iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações 
pecuniárias previstas neste Termo de Securitização, desde que por culpa exclusiva e não 
justificável da Emissora, sendo que, nessa hipótese, a liquidação do Patrimônio Separado 
poderá ocorrer desde que tal inadimplemento ou mora perdure por mais de 2 (dois) Dias 
Úteis, contados da data em que a obrigação era devida; ou 
 
(v) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Geral, desde que conte 
com a concordância da companhia securitizadora. 

 
11.1.1. Nas hipóteses previstas nos incisos (i) e (iii) a (v) acima, cabe ao Agente 

Fiduciário convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis da data em que tomar conhecimento da 
ocorrência de qualquer dos respectivos eventos, Assembleia Geral para deliberar sobre a 
administração ou liquidação do Patrimônio Separado, observados os quóruns 
estabelecidos na Cláusula 12.10 abaixo, sendo certo que, nos termos do parágrafo 4º do 
artigo 30 da Resolução CVM 60, o quórum de deliberação requerido para a destituição e 
substituição da Securitizadora não poderá, em nenhuma hipótese, ser superior a 50% 
(cinquenta por cento) dos CRA em Circulação. 

 
11.1.2. Nos termos do §2º do artigo 39 da Resolução CVM 60, na hipótese prevista 

no inciso (ii) acima, cabe ao Agente Fiduciário assumir imediatamente a custódia e a 
administração do Patrimônio Separado e, em até 15 (quinze) dias, convocar Assembleia 
Geral para deliberar pela liquidação do Patrimônio Separado, (hipótese na qual os 
respectivos Titulares dos CRA presentes em referida Assembleia Geral deverão nomear o 
liquidante e as formas de liquidação) ou pela não liquidação do Patrimônio Separado 
(hipótese na qual deverá ser deliberada a administração do Patrimônio Separado por nova 
securitizadora ou nomeação de nova securitizadora, fixando as condições e os termos para 
administração, bem como sua respectiva remuneração). 

 
11.1.3. A Assembleia Geral prevista na cláusula 11.1.1 acima deverá ser realizada no 

prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de publicação do edital relativo à primeira 
convocação que deverá informar, além da ordem do dia, o local, a data e a hora em que a 
Assembleia Geral será realizada. Na hipótese de não instalação da Assembleia Geral em 
primeira convocação, deverá ocorrer nova convocação por meio da publicação de novo 
edital que deverá informar, além da ordem do dia, o local, a data e a hora em que a 
Assembleia Geral será realizada em segunda convocação. A referida Assembleia Geral não 
poderá ser realizada, em segunda convocação, em prazo inferior a 8 (oito) dias, contados 
da data em que foi publicado o segundo edital. A Assembleia Geral instalar-se-á, em 
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primeira convocação, com a presença de qualquer número Titulares de CRA em circulação, 
na forma do artigo 28 da Resolução CVM 60. 

 
11.1.4. A Assembleia Geral convocada para deliberar sobre qualquer evento de 

liquidação do Patrimônio Separado decidirá, pela maioria dos votos presentes na forma do 
artigo 30 da Resolução CVM 60, em primeira ou em segunda convocação para os fins de 
liquidação do Patrimônio Separado, enquanto o quórum requerido para deliberação pela 
substituição da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado será de até 50% 
(cinquenta por cento) do Patrimônio Separado, conforme parágrafo 4º do artigo 30 da 
Resolução CVM 60. 

 
11.1.5. A ocorrência de qualquer dos eventos listados na cláusula 11.1 acima deverá 

ser prontamente comunicada, ao Agente Fiduciário, pela Emissora, em até 5 (cinco) Dias 
Úteis. 

 
11.1.6. A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência 

dos Créditos do Agronegócio integrantes do Patrimônio Separado ao Agente Fiduciário ou 
à instituição administradora que vier a ser aprovada pelos Titulares dos CRA, para fins de 
extinção de toda e qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRA. Nesse caso, caberá 
ao Agente Fiduciário (ou à instituição administradora que vier a ser aprovada pelos 
Titulares dos CRA), conforme deliberação dos Titulares dos CRA: (a) administrar os Créditos 
do Agronegócio que integram o Patrimônio Separado, (b) usar de toda e qualquer medida 
prevista em lei, na Escritura de Emissão ou neste Termo de Securitização para proteger os 
direitos ou defender os interesses dos Titulares dos CRA, (c) ratear os recursos obtidos 
entre os Titulares dos CRA na proporção de CRA detidos, (d) transferir os créditos oriundos 
dos Créditos do Agronegócio eventualmente não realizados aos Titulares dos CRA, na 
proporção de CRA detidos; e (e) fornecer, nos termos do §1º do artigo 32 da Lei 14.430 à 
Securitizadora no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contados da data do evento do resgate dos 
CRA na B3 pela Securitizadora, o termo de quitação dos CRA, que servirá para baixa do 
registro do Regime Fiduciário junto à entidade de que trata o caput do artigo 18 da Lei 
14.430/22. 

 
11.1.7. O agente fiduciário poderá promover a liquidação do Patrimônio Separado 

com o consequente resgate dos CRA mediante a dação em pagamento dos bens e direitos 
integrantes do patrimônio separado aos seus Titulares de CRA nas seguintes hipóteses: (i) 
caso a Assembleia Geral não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação 
e (ii) caso a Assembleia Geral seja instalada e os Titulares de CRA não decidam a respeito 
das medidas a serem adotadas. 

 
11.1.8. Observada a ordem de prioridade de pagamentos prevista neste Termo de 

Securitização, a realização dos direitos dos Titulares dos CRA estará limitada aos Créditos 
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Securitização, a realização dos direitos dos Titulares dos CRA estará limitada aos Créditos 
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do Agronegócio e aos valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora, 
inclusive aqueles eventualmente auferidos em razão dos investimentos em outros ativos 
junto às Instituições Autorizadas, integrantes do Patrimônio Separado.  

 
11.1.9. As Partes concordam, ainda, que a liquidação do Patrimônio Separado não 

implica e/ou configura qualquer evento de resgate antecipado dos CRA. 
 
12. Da Assembleia Geral  
 
12.1. Assembleia Geral. Os Titulares dos CRA poderão, a qualquer tempo, reunir-se em 
Assembleia Geral, inclusive de modo parcial ou totalmente digital, conforme previsto na 
Resolução CVM 81, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos 
Titulares dos CRA, incluindo as matérias previstas no artigo 25 da Resolução CVM 60, nos 
termos abaixo.  
 
12.2. É permitido aos Titulares dos CRA votar na Assembleia Geral por meio de processo 
de consulta formal, escrita ou eletrônica, desde que observadas as formalidades previstas 
na Resolução CVM 81 e nos artigos 26 a 32 da Resolução CVM 60, bem como o disposto na 
Cláusula 12.13 abaixo. 
 
12.3. Competência de Convocação. A Assembleia Geral pode ser convocada por iniciativa 
própria da Securitizadora, do Agente Fiduciário ou mediante solicitação de investidores que 
detenham, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRA. 

 
12.3.1. A convocação deve ser dirigida à Securitizadora, que deve, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias contado do recebimento, convocar a Assembleia Geral às expensas dos 
requerentes, salvo se a Assembleia Geral assim convocada deliberar em contrário. 
 
12.4. Forma de Convocação: Observados os termos e condições previstos no art. 26 e 
seguintes da Resolução CVM 60, a convocação da Assembleia Especial será encaminhada 
pela Securitizadora ou seu custodiante aos Titulares dos CRA com base nas informações de 
endereço de e-mail fornecidas pela B3 e/ou pelo Escriturador, com base na lista de 
contatos disponibilizada pela B3 ou pelo Escriturador à Securitizadora, e disponibilizada na 
página que contém as informações do Patrimônio Separado na rede mundial de 
computadores, devendo constar da convocação os itens mínimos previstos no parágrafo 
2º, do artigo 26 da Resolução CVM 60.  
 

12.4.1. Cumpre ao Escriturador manter a lista de contatos mencionada na Cláusula 
12.4 acima devidamente atualizada em relação aos Titulares dos CRA e seus respectivos 
dados para comunicações, devendo, para tanto, informar à B3 e/ou ao Escriturador, 
conforme aplicável, sobre eventuais mudanças dos dados constantes da lista. 
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12.4.2. A convocação da Assembleia Geral deve ser feita com 20 (vinte) dias de 

antecedência, no mínimo, da data de sua realização. 
 
12.4.3. No caso da Assembleia Geral ser convocada pelo Agente Fiduciário ou por 

Titulares dos CRA, nos termos da Cláusula 12.3 acima, a convocação deverá ser dirigida à 
Emissora a qual, por sua vez, deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado do 
recebimento, convocar a Assembleia Geral às expensas do(s) requerente(s), salvo se a 
referida assembleia assim convocada deliberar em contrário. 

 
12.4.4. Da convocação da Assembleia Geral deve constar, no mínimo: (i) dia, hora e 

local em que será realizada a assembleia, sem prejuízo da possibilidade de a assembleia ser 
realizada parcial ou exclusivamente de modo digital; (ii) ordem do dia contendo todas as 
matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja 
matérias que dependam de deliberação da assembleia; e (iii) indicação da página na rede 
mundial de computadores em que o investidor pode acessar os documentos pertinentes à 
ordem do dia que sejam necessários para debate e deliberação da Assembleia Geral. 

 
12.4.5. Caso os Titulares dos CRA possam participar da Assembleia Geral à distância, 

por meio de sistema eletrônico, a convocação deve conter informações detalhando as 
regras e os procedimentos sobre como os Titulares dos CRA podem participar e votar à 
distância na assembleia, incluindo informações necessárias e suficientes para acesso e 
utilização do sistema pelos Titulares dos CRA, assim como se a Assembleia Geral será 
realizada parcial ou exclusivamente de modo digital. 

 
12.4.6. As informações requeridas na Cláusula 12.4.5 podem ser divulgadas de 

forma resumida, com indicação do endereço na rede mundial de computadores onde a 
informação completa estiver disponível a todos os investidores. 

 
12.4.7. A Assembleia Geral se instala com qualquer número de investidores, sendo 

certo que, na hipótese de não instalação da Assembleia Geral em primeira convocação, 
deverá ocorrer nova convocação nos termos da Cláusula 12.4. A referida Assembleia Geral 
não poderá ser realizada em segunda convocação, em prazo inferior a 8 (oito) dias contados 
da data em que foi divulgada a segunda convocação. 

 
12.4.8. Nos termos do parágrafo único do art. 28 da Resolução CVM 60, a presença 

da totalidade dos Titulares dos CRA supre a falta de convocação para fins de instalação da 
Assembleia Geral. 
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12.5. Presidência da Assembleia Geral. A presidência da Assembleia Geral caberá aos 
representantes da Emissora ou, caso não tenha sido convocada por esta, caberá aos 
Titulares dos CRA presentes à eleição do respectivo presidente. 
 
12.6. Participação em Assembleia Geral. A Assembleia Geral pode ser realizada: (i) de 
modo exclusivamente digital, caso os Titulares dos CRA somente possam participar e votar 
por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou (ii) de modo parcialmente 
digital, caso os Titulares dos CRA possam participar e votar tanto presencialmente quanto 
a distância por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico. 
 

12.6.1. No caso de utilização de meio eletrônico, a companhia securitizadora deve 
adotar meios para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, 
particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou 
outros meios igualmente eficazes para assegurar a identificação do investidor. 

 
12.6.2. Os investidores podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, 

desde que recebida pela companhia securitizadora antes do início da assembleia.  
 
12.7. Participação de Terceiros na Assembleia Geral. Sem prejuízo do disposto na cláusula 
12.9 abaixo, a Emissora e/ou os Titulares dos CRA, poderão convocar representantes da 
Emissora, ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, sempre que a 
presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 
 
12.8. Participação do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas 
as Assembleias Gerais e prestar aos Titulares dos CRA, as informações que lhe forem 
solicitadas, sendo certo que deve agir conforme instrução dos Titulares dos CRA, nas 
decisões relativas à administração do Patrimônio Separado, caso necessário. 
 
12.9. Direito de Voto. A cada CRA em Circulação corresponderá um voto, sendo certo que, 
nos termos do artigo 31 da Resolução CVM 60, somente podem votar na Assembleia Geral 
os Titulares dos CRA detentores dos CRA na data da convocação da Assembleia Geral, seus 
representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. 
 

12.9.1. Tendo em vista que somente os CRA em Circulação terão direito a voto, fica 
estabelecido que o valor dos CRA que não sejam CRA em Circulação será deduzido do valor 
total dos créditos para fim de verificação de quóruns de instalação e deliberação, 
ressalvado a esses Titulares dos CRA, contudo, o direito de serem convocados e de 
comparecerem a quaisquer Assembleias Gerais.  
 

12.9.2. Nos termos do artigo 32 da Resolução CVM 60, não podem votar nas 
Assembleias Gerais (i) os prestadores de serviços à presente Emissão, o que inclui a 
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Securitizadora (“Prestadores de Serviços”), (ii) os sócios, diretores e funcionários dos 
Prestadores de Serviços, ou (iii) qualquer Titular dos CRA que tenha interesse conflitante 
com os interesses do Patrimônio Separado no assunto a deliberar. A vedação não é 
aplicável caso os únicos Titulares dos CRA sejam as pessoas mencionadas nesta cláusula ou 
houver aquiescência expressa da maioria dos Titulares dos CRA em Circulação, manifestada 
na própria Assembleia Geral, ou em instrumento de procuração que se refira 
especificamente à Assembleia Geral em que se dará a permissão de voto. 
 
12.10. Deliberações da Assembleia Geral. As deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por, no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação, em 
primeira convocação e, pela maioria simples dos Titulares de CRA em Circulação presentes 
na Assembleia Geral, em segunda convocação, exceto se outro quórum de deliberação da 
Assembleia Geral for expressamente previsto neste Termo de Securitização.  
 

12.10.1. As deliberações relativas às alterações: (i) da data de amortização 
dos CRA, (ii) do prazo de vencimento dos CRA; (iii) da remuneração dos CRA; (iv) alteração 
dos eventos de vencimento antecipado previstos na Escritura de Emissão de Debêntures; 
e/ou (v) dos quóruns de deliberação previstos nesse Termo de Securitização, seja em 
primeira convocação da Assembleia Geral ou em qualquer convocação subsequente, serão 
tomadas por Titulares dos CRA que representem no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
mais um dos CRA em Circulação. 
 

12.10.2. As deliberações acerca: (i) da não liquidação do Patrimônio Separado, 
serão tomadas com a presença de Titulares de CRA que representem, pelo menos, 2/3 (dois 
terços) dos CRA em Circulação em primeira convocação e, em segunda convocação, 
independentemente dos CRA em Circulação presentes, nos termos do parágrafo 3º do 
artigo 30 da Lei 14.430/22; e (ii) da não decretação do vencimento antecipado das 
Debêntures, serão tomadas por Titulares dos CRA, que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação em primeira convocação ou, em não 
havendo quórum de instalação, em segunda convocação, se assim deliberarem os Titulares 
dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em 
Circulação presentes na respectiva Assembleia Geral, desde que referidos Titulares dos CRA 
representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação. Caso a assembleia 
não seja instalada ou não haja quórum suficiente para as respectivas deliberações, será 
entendido pela liquidação do Patrimônio Separado ou pela decretação do vencimento 
antecipado automático das Debêntures, conforme o caso. 
 
12.11. Regularidade da Assembleia Geral. Independentemente das formalidades previstas 
na lei e neste Termo de Securitização, será considerada regularmente instalada a 
Assembleia Geral a que comparecerem todos os Titulares dos CRA, sem prejuízo das 
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antecipado automático das Debêntures, conforme o caso. 
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Assembleia Geral a que comparecerem todos os Titulares dos CRA, sem prejuízo das 
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disposições relacionadas com os quóruns de deliberação estabelecidos neste Termo de 
Securitização. 
 
12.12. Dispensa de convocação da Assembleia Geral. Fica desde já dispensada a realização 
de Assembleia Geral para deliberar sobre: (i) a correção de erros imateriais, seja ele um 
erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) alterações a quaisquer Documentos da 
Operação já expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s) Documento(s) da 
Operação, (iii) alterações a quaisquer Documentos da Operação em razão de exigências 
expressas formuladas pela CVM e/ou pela B3, de adequação a normas legais ou 
regulamentares, bem como de demandas das entidades administradoras de mercados 
organizados ou de entidades autorreguladoras, (iv) em virtude da atualização dos dados 
cadastrais das Partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre 
outros; e (v) redução da remuneração dos prestadores de serviço, desde que as alterações 
ou correções referidas nos itens (i), a (v) acima, não acarretem qualquer prejuízo aos 
Titulares dos CRA ou qualquer alteração no fluxo dos CRA, e desde que não haja qualquer 
custo ou despesa adicional para os Titulares dos CRA. As alterações referidas nesta cláusula 
12.12 deverão ser comunicadas aos Titulares dos CRA, no prazo de até 7 (sete) dias 
contados da data em que tiverem sido implementadas. 
 
12.13. As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRA em Assembleias Gerais, no âmbito 
de sua competência legal, observados os quóruns neste Termo de Securitização, vincularão 
a Emissora e obrigarão todos os Titulares dos CRA em Circulação, independentemente de 
terem comparecido à Assembleia Geral ou do voto proferido nas Assembleias Gerais. 
 
13. Das Despesas do Patrimônio Separado 
 
13.1. Despesas do Patrimônio Separado. São despesas do Patrimônio Separado a serem 
arcadas pela Devedora, conforme previsto na Escritura de Emissão, desde que sejam, 
sempre que possível, previamente aprovadas pela Devedora e devidamente comprovadas:  
 
(i) as despesas com a gestão, cobrança, realização, administração, custódia e 
liquidação do Patrimônio Separado, inclusive, mas sem se limitar, às despesas referentes 
às suas transferências na hipótese de o Agente Fiduciário assumir as suas administrações 
ou a liquidá-los; 
 
(ii) as despesas com prestadores de serviços contratados para a Emissão, tais como 
Escriturador, Liquidante, Instituição Custodiante, câmaras de liquidação onde os CRA 
estejam registrados para negociação, entre outros que venham ou possam vir a ser 
necessários; 
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(iii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 
relacionados com procedimentos legais, incluindo, sem limitação, sucumbência e depósito 
judicial, incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e realização dos 
Créditos do Agronegócio integrantes do Patrimônio Separado. Tais despesas incluem, 
também, os gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas 
ações propostas pelo Agente Fiduciário e/ou pela Emissora, ou contra o Agente Fiduciário 
e/ou contra a Emissora intentadas, no exercício de suas funções, ou ainda que lhe causem 
prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante da comunhão dos Titulares dos 
CRA, ou Emissora, bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente 
Fiduciário na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência por um período 
superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia prévia dos 
Investidores para cobertura do risco da sucumbência; 
 
(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em 
ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA 
e a realização dos Créditos do Agronegócio, bem como em razão da cobrança, realização, 
administração e liquidação do Patrimônio Separado;  
 
(v) honorários e demais verbas e despesas ao Agente Fiduciário, bem como demais 
prestadores de serviços eventualmente contratados mediante aprovação prévia em 
Assembleia Geral, em razão do exercício de suas funções nos termos deste Termo de 
Securitização; 
 
(vi) remuneração e todas as verbas devidas às instituições financeiras onde se 
encontrem abertas as contas correntes integrantes do Patrimônio Separado; 
 
(vii) despesas com registros e movimentação perante a CVM, B3, Juntas Comerciais e 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, conforme o caso, da documentação 
societária da Emissora relacionada aos CRA, a este Termo de Securitização e aos demais 
Documentos da Operação, bem como de eventuais aditamentos aos mesmos; 
 
(viii) despesas com a publicação dos fatos e atos relevantes de interesse dos Titulares 
dos CRA e dos atos necessários à realização de Assembleias Gerais, na forma da 
regulamentação aplicável; 
 
(ix) as despesas com notificações, transporte, alimentação, viagens e estadias, 
necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário e/ou da Emissora, no âmbito deste 
Termo de Securitização; 
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(iii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 
relacionados com procedimentos legais, incluindo, sem limitação, sucumbência e depósito 
judicial, incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e realização dos 
Créditos do Agronegócio integrantes do Patrimônio Separado. Tais despesas incluem, 
também, os gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas 
ações propostas pelo Agente Fiduciário e/ou pela Emissora, ou contra o Agente Fiduciário 
e/ou contra a Emissora intentadas, no exercício de suas funções, ou ainda que lhe causem 
prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante da comunhão dos Titulares dos 
CRA, ou Emissora, bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente 
Fiduciário na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência por um período 
superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia prévia dos 
Investidores para cobertura do risco da sucumbência; 
 
(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em 
ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRA 
e a realização dos Créditos do Agronegócio, bem como em razão da cobrança, realização, 
administração e liquidação do Patrimônio Separado;  
 
(v) honorários e demais verbas e despesas ao Agente Fiduciário, bem como demais 
prestadores de serviços eventualmente contratados mediante aprovação prévia em 
Assembleia Geral, em razão do exercício de suas funções nos termos deste Termo de 
Securitização; 
 
(vi) remuneração e todas as verbas devidas às instituições financeiras onde se 
encontrem abertas as contas correntes integrantes do Patrimônio Separado; 
 
(vii) despesas com registros e movimentação perante a CVM, B3, Juntas Comerciais e 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, conforme o caso, da documentação 
societária da Emissora relacionada aos CRA, a este Termo de Securitização e aos demais 
Documentos da Operação, bem como de eventuais aditamentos aos mesmos; 
 
(viii) despesas com a publicação dos fatos e atos relevantes de interesse dos Titulares 
dos CRA e dos atos necessários à realização de Assembleias Gerais, na forma da 
regulamentação aplicável; 
 
(ix) as despesas com notificações, transporte, alimentação, viagens e estadias, 
necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário e/ou da Emissora, no âmbito deste 
Termo de Securitização; 
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(x) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para procedimentos 
extraordinários especificamente previstos nos Documentos da Operação e que sejam 
atribuídos à Emissora; 
 
(xi) os tributos incidentes sobre os CRA e/ou sobre os dos Créditos do Agronegócio, que, 
pela legislação então em vigor, sejam ou venham a ser devidos pelo Patrimônio Separado;  
 
(xii) os eventuais tributos que, a partir da Data de Emissão dos CRA, venham a ser criados 
e/ou majorados ou que tenham sua base de cálculo ou base de incidência alterada, 
questionada ou reconhecida, de forma a representar, de forma absoluta ou relativa, um 
incremento da tributação incidente sobre os CRA e/ou sobre os Créditos do Agronegócio, 
e desde que seu recolhimento seja de responsabilidade da Emissora; 
 
(xiii) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários 
advocatícios, arbitrados pelo juiz, conforme decisão transitada em julgado da qual não 
caibam mais recursos, resultantes, diretamente da Emissão, exceto se tais perdas, danos, 
obrigações ou despesas forem resultantes de inadimplemento ou dolo por parte da 
Emissora, do Agente Fiduciário, ou de seus respectivos administradores, empregados, 
consultores e agentes ou empresas controladas ou coligadas, conforme decisão transitada 
em julgado, da qual não caibam recursos; e  
 
(xiv) quaisquer outros honorários, custos e despesas previstas em lei, regulamentação 
aplicável ou neste Termo de Securitização. 
 
13.2. Remuneração da Emissora: será devido à Emissora a remuneração nos seguintes 
termos:  
 
(i) pela administração do Patrimônio Separado, em virtude da securitização dos 
Créditos do Agronegócio, bem como diante do disposto na legislação em vigor, que 
estabelecem as obrigações da Emissora, durante o período de vigência dos CRA, será 
devida a taxa mensal, por Patrimônio Separado, no valor líquido de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) por série, sendo a primeira parcela devida em até 5 dias úteis após a 
primeira Data de Integralização, e as parcelas seguintes devidas no dia 16 (dezesseis) de 
cada mês, e, caso este não seja um Dia Útil, no Dia Útil imediatamente subsequente, 
atualizada anualmente pela variação acumulada do IGP-M desde a Data de Emissão dos 
CRA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a 
substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário, conforme descrita neste Termo de 
Securitização;  
 
(ii) em complemento ao previsto no item (i) acima, será devida à Emissora 
remuneração extraordinária calculada com base nas horas efetivamente incorridas de 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

801



 

80 
 

trabalho dedicado, no valor de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) por hora-homem, 
atualizada anualmente pela variação acumulada do IGP-M desde a Data de Emissão dos 
CRA, sempre que ocorrer uma das seguintes hipóteses, podendo ser cumuladas: (a) 
inadimplemento no pagamento dos CRA ou da Emissora; (b) reestruturação das condições 
dos CRA após a emissão, incluindo (i) esforços de cobrança e execução de Garantias, (ii) o 
comparecimento em reuniões formais ou conferências telefônicas com demais partes da 
Emissão, incluindo Assembleias Gerais, (iii) análise a eventuais aditamentos aos 
Documentos da Operação, bem como das novas condições estabelecidas para a Emissão 
em virtude dos aditamentos; (iv) a implementação das consequentes decisões tomadas em 
tais eventos; (v) atendimento de solicitações da Devedora ou de terceiros que sejam 
relacionadas a reclamações perante os órgãos de defesa do consumidor e/ou processos 
judiciais, vinculados à Escritura de Emissão e/ou a procedimentos de cobrança praticados 
pela Devedora ou por terceiros contratados no âmbito da Emissão; (vi) desenvolvimento 
de funcionalidades, automações e/ou quaisquer customizações dos sistemas da 
Securitizadora que se façam necessários para a prestação dos serviços no âmbito da 
Emissão; (vii) verificações extraordinárias de Lastro, destinação e garantias; e (viii) esforços 
adicionais, quando a liquidação ocorrer em mais de uma data, exceto se a remuneração 
extraordinária da Emissora decorrer do inadimplemento no pagamento dos CRA, no ato 
que a Emissora comunicará a Devedora a esse respeito em até 3 (três) Dias Úteis;  
 
(iii) pelo serviço de Emissora, o valor líquido de 50.000,00 (cinquenta mil reais), devido 
em sua integralidade em até 5 (cinco) Dias Úteis após a 1ª Data de Integralização 
 
(iv) ainda que seja decidido pela interrupção dos trabalhos extraordinários da Emissora, 
a Emissora fará jus a todas as horas efetivamente incorridas até o momento em que tal 
decisão for tomada. A remuneração extraordinária será devida em até 5 (cinco) Dias Úteis 
corridos após comprovação da entrega, pela Emissora, de “relatório de horas”, sempre que 
incorrida.  

 
(v) entende-se por reestruturação das condições dos CRA os eventos relacionados a 
alteração (a) de garantia (se houver); (b) dos prazos de pagamento e remuneração, 
amortização, índice de atualização, data de vencimento final, fluxos, carência ou covenants 
operacionais ou índices financeiros; (c) condições relacionadas a eventos de vencimento 
antecipado, resgate e recompra; (d) do prazo e/ou forma de comprovação da destinação 
dos recursos prevista nos Documentos da Operação; e (e) de assembleias gerais presenciais 
ou virtuais e aditamentos aos Documentos da Operação, sendo certo que os eventos 
relacionados à amortização dos CRA não são considerados reestruturação dos CRA;  
 
(vi) para comissões mensais, será cobrado o valor mensal total da respectiva comissão, 
ainda que o tempo decorrido entre a primeira Data de Integralização e o dia de pagamento 
seja inferior a um mês; e 
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trabalho dedicado, no valor de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) por hora-homem, 
atualizada anualmente pela variação acumulada do IGP-M desde a Data de Emissão dos 
CRA, sempre que ocorrer uma das seguintes hipóteses, podendo ser cumuladas: (a) 
inadimplemento no pagamento dos CRA ou da Emissora; (b) reestruturação das condições 
dos CRA após a emissão, incluindo (i) esforços de cobrança e execução de Garantias, (ii) o 
comparecimento em reuniões formais ou conferências telefônicas com demais partes da 
Emissão, incluindo Assembleias Gerais, (iii) análise a eventuais aditamentos aos 
Documentos da Operação, bem como das novas condições estabelecidas para a Emissão 
em virtude dos aditamentos; (iv) a implementação das consequentes decisões tomadas em 
tais eventos; (v) atendimento de solicitações da Devedora ou de terceiros que sejam 
relacionadas a reclamações perante os órgãos de defesa do consumidor e/ou processos 
judiciais, vinculados à Escritura de Emissão e/ou a procedimentos de cobrança praticados 
pela Devedora ou por terceiros contratados no âmbito da Emissão; (vi) desenvolvimento 
de funcionalidades, automações e/ou quaisquer customizações dos sistemas da 
Securitizadora que se façam necessários para a prestação dos serviços no âmbito da 
Emissão; (vii) verificações extraordinárias de Lastro, destinação e garantias; e (viii) esforços 
adicionais, quando a liquidação ocorrer em mais de uma data, exceto se a remuneração 
extraordinária da Emissora decorrer do inadimplemento no pagamento dos CRA, no ato 
que a Emissora comunicará a Devedora a esse respeito em até 3 (três) Dias Úteis;  
 
(iii) pelo serviço de Emissora, o valor líquido de 50.000,00 (cinquenta mil reais), devido 
em sua integralidade em até 5 (cinco) Dias Úteis após a 1ª Data de Integralização 
 
(iv) ainda que seja decidido pela interrupção dos trabalhos extraordinários da Emissora, 
a Emissora fará jus a todas as horas efetivamente incorridas até o momento em que tal 
decisão for tomada. A remuneração extraordinária será devida em até 5 (cinco) Dias Úteis 
corridos após comprovação da entrega, pela Emissora, de “relatório de horas”, sempre que 
incorrida.  

 
(v) entende-se por reestruturação das condições dos CRA os eventos relacionados a 
alteração (a) de garantia (se houver); (b) dos prazos de pagamento e remuneração, 
amortização, índice de atualização, data de vencimento final, fluxos, carência ou covenants 
operacionais ou índices financeiros; (c) condições relacionadas a eventos de vencimento 
antecipado, resgate e recompra; (d) do prazo e/ou forma de comprovação da destinação 
dos recursos prevista nos Documentos da Operação; e (e) de assembleias gerais presenciais 
ou virtuais e aditamentos aos Documentos da Operação, sendo certo que os eventos 
relacionados à amortização dos CRA não são considerados reestruturação dos CRA;  
 
(vi) para comissões mensais, será cobrado o valor mensal total da respectiva comissão, 
ainda que o tempo decorrido entre a primeira Data de Integralização e o dia de pagamento 
seja inferior a um mês; e 
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(vii) de acordo com as práticas do mercado, a remuneração descrita nos itens acima 
deverá ser paga no Brasil, em reais e livre de quaisquer impostos ou taxas incidentes sobre 
a mesma, tais como PIS, COFINS e ISS. Tal previsão inclui quaisquer outros tributos que 
porventura venham a incidir sobre a receita dos pagamentos realizados no âmbito desta 
emissão, bem como quaisquer majorações das alíquotas dos tributos mencionados já 
existentes. Desta forma, a Emissora receberá quantia equivalente àquela que teria sido 
recebida se tais deduções, recolhimentos ou pagamentos não fossem necessários. 
 
13.3. Remuneração da Instituição Custodiante. A Instituição Custodiante fará jus à 
remuneração correspondente a (i) uma parcela de implantação no valor de R$ 15.600,00 
(quinze mil e seiscentos reais), a ser paga até o 5º (quinto) Dia útil após a primeira data de 
integralização dos CRA; e (ii) parcelas anuais de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), 
sendo que a primeira parcela deverá ser paga na mesma data da parcela (i) acima do ano 
subsequente e as demais nas mesmas datas dos anos subsequentes.  
 

13.3.1. As parcelas citadas no item 13.3 acima serão reajustadas anualmente pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento até 
as datas de pagamento seguintes. Além disso, serão acrescidas de ISS (Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), 
COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribuição 
sobre o Lucro Líquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros 
impostos que venham a incidir sobre a remuneração da Instituição Custodiante nas 
alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento. 
 

13.3.2. As parcelas citadas no item 13.3 acima poderão ser faturadas por qualquer 
empresa do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços Fiduciários 
Ltda., inscrita no CNPJ nº 17.595.680/0001-36.  
 

13.3.3. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os 
débitos em atraso incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, 
bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em 
atraso sujeito a atualização monetária pelo IPCA acumulado, incidente desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die. 
 

13.3.4. A remuneração da Instituição Custodiante não inclui despesas consideradas 
necessárias ao exercício da função de agente registrador e instituição custodiante durante 
a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora das Debêntures, 
mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos 
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora das Debêntures ou mediante 
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reembolso, após prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: custos com o Sistema 
de Negociação, publicações em geral, custos incorridos em contatos telefônicos 
relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, 
fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas 
com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal 
aos titulares dos CRA. 
 

13.3.5. Nos termos da cláusula 9.7.1 acima, a remuneração da Instituição 
Custodiante será descontada do Fundo de Despesa. 
 

13.3.6. A Instituição Custodiante será responsável pela custódia e guarda dos 
documentos que evidenciam a existência dos Créditos do Agronegócio, em lugar seguro, 
sob as penas previstas na legislação aplicável, como se seus fossem, na forma de depósito 
voluntário, nos termos da Lei nº 11.076/04 e da Lei 14.430/22 e conforme previsto no 
artigo 627 e seguintes do Código Civil. Deste modo, serão realizadas pela Instituição 
Custodiante, de forma individualizada e integral, a recepção dos documentos, a verificação 
do cumprimento dos requisitos formais, de criação e da existência das Debêntures e dos 
Créditos do Agronegócio que compõem o lastro dos CRA exclusivamente nos termos 
previstos neste Termo de Securitização, diligenciando para que seja mantida, às suas 
expensas, atualizada e em perfeita ordem, os Documentos Comprobatórios, no momento 
em que referidos documentos forem apresentados para custódia perante  a Instituição 
Custodiante. 
 

13.3.7. A Instituição Custodiante poderá ser destituída sem a necessidade de 
aprovação em Assembleia Geral, nas seguintes hipóteses (i) em caso de inadimplemento 
de suas obrigações junto à Emissora ou prestação de serviços de forma insatisfatória, não 
sanado no prazo de 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento da notificação enviada pela 
Emissora, para sanar o referido inadimplemento; (ii) na superveniência de qualquer norma 
ou instrução das autoridades competentes, notadamente do Banco Central, que impeça a 
contratação objeto do contrato de custódia; (iii) caso a Instituição Custodiante, encontre-
se em processo de falência, ou tenham a sua intervenção judicial ou liquidação decretada; 
(iv) em caso de descredenciamento do Custodiante para o exercício da atividade custódia 
de valores mobiliários; (v) se a Instituição Custodiante suspender suas atividades por 
qualquer período de tempo igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou por período inferior, 
desde que impacte negativamente os Titulares dos CRA; (vi) se for constatada a ocorrência 
de práticas irregulares pela Instituição Custodiante; (vii) se não houver o pagamento da 
remuneração devida à Instituição Custodiante nos respectivos prazos, desde que tal 
inadimplemento não seja sanado em até 5 (cinco) Dias Úteis de sua ocorrência; (viii) 
redução de remuneração devida à Instituição Custodiante; (ix) de comum acordo entre a 
Instituição Custodiante por meio de notificação prévia da Emissora à Instituição 
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reembolso, após prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: custos com o Sistema 
de Negociação, publicações em geral, custos incorridos em contatos telefônicos 
relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, 
fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas 
com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal 
aos titulares dos CRA. 
 

13.3.5. Nos termos da cláusula 9.7.1 acima, a remuneração da Instituição 
Custodiante será descontada do Fundo de Despesa. 
 

13.3.6. A Instituição Custodiante será responsável pela custódia e guarda dos 
documentos que evidenciam a existência dos Créditos do Agronegócio, em lugar seguro, 
sob as penas previstas na legislação aplicável, como se seus fossem, na forma de depósito 
voluntário, nos termos da Lei nº 11.076/04 e da Lei 14.430/22 e conforme previsto no 
artigo 627 e seguintes do Código Civil. Deste modo, serão realizadas pela Instituição 
Custodiante, de forma individualizada e integral, a recepção dos documentos, a verificação 
do cumprimento dos requisitos formais, de criação e da existência das Debêntures e dos 
Créditos do Agronegócio que compõem o lastro dos CRA exclusivamente nos termos 
previstos neste Termo de Securitização, diligenciando para que seja mantida, às suas 
expensas, atualizada e em perfeita ordem, os Documentos Comprobatórios, no momento 
em que referidos documentos forem apresentados para custódia perante  a Instituição 
Custodiante. 
 

13.3.7. A Instituição Custodiante poderá ser destituída sem a necessidade de 
aprovação em Assembleia Geral, nas seguintes hipóteses (i) em caso de inadimplemento 
de suas obrigações junto à Emissora ou prestação de serviços de forma insatisfatória, não 
sanado no prazo de 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento da notificação enviada pela 
Emissora, para sanar o referido inadimplemento; (ii) na superveniência de qualquer norma 
ou instrução das autoridades competentes, notadamente do Banco Central, que impeça a 
contratação objeto do contrato de custódia; (iii) caso a Instituição Custodiante, encontre-
se em processo de falência, ou tenham a sua intervenção judicial ou liquidação decretada; 
(iv) em caso de descredenciamento do Custodiante para o exercício da atividade custódia 
de valores mobiliários; (v) se a Instituição Custodiante suspender suas atividades por 
qualquer período de tempo igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou por período inferior, 
desde que impacte negativamente os Titulares dos CRA; (vi) se for constatada a ocorrência 
de práticas irregulares pela Instituição Custodiante; (vii) se não houver o pagamento da 
remuneração devida à Instituição Custodiante nos respectivos prazos, desde que tal 
inadimplemento não seja sanado em até 5 (cinco) Dias Úteis de sua ocorrência; (viii) 
redução de remuneração devida à Instituição Custodiante; (ix) de comum acordo entre a 
Instituição Custodiante por meio de notificação prévia da Emissora à Instituição 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

83 
 

Custodiante, com, pelo menos, 5 (cinco)dias de antecedência; e (x) no caso de fim da 
vigência do contrato celebrado com a Instituição Custodiante.  

 
13.3.8. Caso a Emissora e/ou os Titulares dos CRA desejem substituir a Instituição 

Custodiante sem a observância das hipóteses previstas na Cláusula 13.3.7, tal decisão 
deverá ser submetida à deliberação da Assembleia Geral, nos termos da Cláusula 12 deste 
Termo de Securitização 
 

13.3.9. A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o 
preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos 
da legislação vigente. A Instituição Custodiante não será responsável por verificar a 
suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e 
financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim 
de informar, complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos 
documentos recebidos. 
 
13.4. Remuneração do Auditor Independente do Patrimônio Separado. Para o exercício 
fiscal de 2022, os serviços prestados pelo Auditor Independente do Patrimônio Separado 
foram contratados pelo valor anual de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). As 
parcelas aqui previstas serão reajustadas anualmente pelo IGP-M ou, na falta deste, ou 
ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, de comum 
acordo entre as partes do contrato de prestação de serviços de auditoria do Patrimônio 
Separado dos CRA, a partir da data do primeiro pagamento, excluindo-se a hipótese de a 
variação acumulada do IGP-M resultar em valor negativo. 
 

13.4.1 O Auditor Independente do Patrimônio Separado foi contratado pela 
Emissora para, na qualidade de auditor independente registrado na CVM, ser responsável 
pela elaboração das demonstrações contábeis individuais do Patrimônio Separado na 
forma prevista na Resolução CVM 60 e na Resolução CVM 80, observado o disposto neste 
Termo de Securitização. 

 
13.4.2 Hipótese de Substituição do Auditor Independente do Patrimônio Separado. 

O Auditor Independente do Patrimônio Separado poderá ser substituído, sem a 
necessidade de aprovação dos Titulares de CRA em Assembleia Geral, nas seguintes 
hipóteses: (i) em caso de inadimplemento de suas obrigações junto à Emissora não sanada 
no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis após o recebimento da notificação enviada para o 
Auditor Independente do Patrimônio Separado para sanar a falta; (ii) na superveniência de 
qualquer normativo ou instrução das autoridades competentes, que impeça a contratação 
do Auditor Independente do Patrimônio Separado; (iii) caso o Auditor Independente do 
Patrimônio Separado encontre-se em processo de falência, recuperação extrajudicial ou 
judicial ou liquidação decretada; (iv) em caso de seu descredenciamento para o exercício 
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de suas atividades; (v) se o Auditor Independente do Patrimônio Separado suspender suas 
atividades por qualquer período de tempo igual ou superior a 30 (trinta) dias; (vi) se for 
constatada a ocorrência de práticas irregulares pelo Auditor Independente do Patrimônio 
Separado; (vii) redução da remuneração do Auditor Independente; (viii) de comum acordo 
entre a Auditor Independente por meio de notificação prévia da Emissora à Auditor 
Independente, com, pelo menos, 5 (cinco)dias de antecedência; e (ix) no caso de fim da 
vigência do contrato celebrado com a Auditor Independente; e (x) em razão da regra de 
rodízio na prestação de serviços de auditoria independente, sendo certo que não se aplica 
ao Patrimônio Separado a extensão de prazo referente ao rodízio de contratação de 
auditores independentes derivado da implantação do comitê de auditoria, nos termos do 
parágrafo 3º do artigo 35 da Resolução CVM 30. Com exceção dos casos acima previstos, 
deverá ser convocada Assembleia Geral para que seja deliberada a contratação de novo 
auditor independente do Patrimônio Separado. 

 
13.4.3. Na hipótese de substituição do Auditor Independente do Patrimônio 

Separado, a Securitizadora deverá (i) informar o Agente Fiduciário, a B3 e a 
Superintendência de Supervisão de Securitização – SSE da CVM, acerca da referida 
substituição; (ii) atualizar as informações da Emissão e aditar o presente Termo de 
Securitização em até 10 (dez) Dias Úteis contados da substituição do Auditor Independente 
do Patrimônio Separado. 
 
13.5. Remuneração do Escriturador. Pela realização dos serviços de escrituração dos CRA, 
o Escriturador receberá parcela única no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), a ser 
recebida até o 5º (quinto) Dia Útil após a realização do registro, e parcelas anuais de 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais),nos mesmos dias dos meses subsequentes, atualizadas 
anualmente pela variação acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na 
impossibilidade de sua atualização, pelo índice que vier a substitui-lo, a partir da data do 
primeiro pagamento.  
 

13.5.1. Nos termos da cláusula 9.7.1 acima, a remuneração do Escriturador será 
descontada do Fundo de Despesa. 

 
13.5.2. O Escriturador, dentre outras atribuições e responsabilidades a serem 

previstas no contrato a ser celebrado com a Emissora, será responsável pela manutenção 
da totalidade dos CRA emitidos, incluindo a abertura e manutenção em sistemas 
informatizados de livros de registros, o registro em contas de valores mobiliários: (i) das 
informações relativas à titularidade dos CRA; (ii) dos direitos reais de fruição ou de garantia 
e de outros gravames incidentes sobre os CRA; (iii) das movimentações dos CRA, não se 
limitando aos procedimentos necessários à aplicação dos CRA, quando for o caso, do 
regime de depósito centralizado; e (iv) do tratamento de eventos incidentes sobre os CRA.  
 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

806



 

84 
 

de suas atividades; (v) se o Auditor Independente do Patrimônio Separado suspender suas 
atividades por qualquer período de tempo igual ou superior a 30 (trinta) dias; (vi) se for 
constatada a ocorrência de práticas irregulares pelo Auditor Independente do Patrimônio 
Separado; (vii) redução da remuneração do Auditor Independente; (viii) de comum acordo 
entre a Auditor Independente por meio de notificação prévia da Emissora à Auditor 
Independente, com, pelo menos, 5 (cinco)dias de antecedência; e (ix) no caso de fim da 
vigência do contrato celebrado com a Auditor Independente; e (x) em razão da regra de 
rodízio na prestação de serviços de auditoria independente, sendo certo que não se aplica 
ao Patrimônio Separado a extensão de prazo referente ao rodízio de contratação de 
auditores independentes derivado da implantação do comitê de auditoria, nos termos do 
parágrafo 3º do artigo 35 da Resolução CVM 30. Com exceção dos casos acima previstos, 
deverá ser convocada Assembleia Geral para que seja deliberada a contratação de novo 
auditor independente do Patrimônio Separado. 

 
13.4.3. Na hipótese de substituição do Auditor Independente do Patrimônio 

Separado, a Securitizadora deverá (i) informar o Agente Fiduciário, a B3 e a 
Superintendência de Supervisão de Securitização – SSE da CVM, acerca da referida 
substituição; (ii) atualizar as informações da Emissão e aditar o presente Termo de 
Securitização em até 10 (dez) Dias Úteis contados da substituição do Auditor Independente 
do Patrimônio Separado. 
 
13.5. Remuneração do Escriturador. Pela realização dos serviços de escrituração dos CRA, 
o Escriturador receberá parcela única no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), a ser 
recebida até o 5º (quinto) Dia Útil após a realização do registro, e parcelas anuais de 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais),nos mesmos dias dos meses subsequentes, atualizadas 
anualmente pela variação acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na 
impossibilidade de sua atualização, pelo índice que vier a substitui-lo, a partir da data do 
primeiro pagamento.  
 

13.5.1. Nos termos da cláusula 9.7.1 acima, a remuneração do Escriturador será 
descontada do Fundo de Despesa. 

 
13.5.2. O Escriturador, dentre outras atribuições e responsabilidades a serem 

previstas no contrato a ser celebrado com a Emissora, será responsável pela manutenção 
da totalidade dos CRA emitidos, incluindo a abertura e manutenção em sistemas 
informatizados de livros de registros, o registro em contas de valores mobiliários: (i) das 
informações relativas à titularidade dos CRA; (ii) dos direitos reais de fruição ou de garantia 
e de outros gravames incidentes sobre os CRA; (iii) das movimentações dos CRA, não se 
limitando aos procedimentos necessários à aplicação dos CRA, quando for o caso, do 
regime de depósito centralizado; e (iv) do tratamento de eventos incidentes sobre os CRA.  
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13.5.3. O Escriturador poderá ser substituído, sem necessidade de aprovação em 
Assembleia Geral, (i) a qualquer momento, se o Escriturador descumprir quaisquer 
cláusulas ou condições estipuladas no contrato de prestação de serviços, celebrado entre 
o Escriturador e a Emissora, desde que tal descumprimento não seja sanado no prazo de 
15 (quinze) Dias Úteis contados do recebimento, pela parte inadimplente, de notificação 
escrita neste sentido, (ii) a qualquer momento, sem direito a compensações ou 
indenizações, mediante notificação por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência, (iii) na superveniência de qualquer normativo ou instrução das autoridades 
competentes, notadamente do BACEN, que impeça a contratação objeto do contrato de 
prestação de serviços celebrado entre o Escriturador e a Emissora; (iv) se o Escriturador 
tiver sua falência, intervenção ou liquidação decretada; (v) se o Escriturador tiver cassada 
sua autorização para execução dos serviços contratados; (vi) se o Escriturador suspender 
suas atividades por qualquer período de tempo igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou por 
período inferior, desde que impacte negativamente os Titulares dos CRA; (vii) redução da 
remuneração do Escriturador; (viii) de comum acordo entre a Escriturador por meio de 
notificação prévia da Emissora ao Escriturador, com, pelo menos, 5 (cinco)dias de 
antecedência; e (ix) no caso de fim da vigência do contrato celebrado com o Escriturador; 
ou (x) se for constatada a ocorrência de práticas irregulares pelo Escriturador.  
 
13.6. Remuneração do Liquidante. O Liquidante fará jus à remuneração mensal em 
montante equivalente a R$ 100,00 (cem reais) dividido pelo número de patrimônios 
separados ativos da Emissora, a ser paga até o 5º Dia Útil a contar da Data de Integralização 
dos CRA, e as demais na mesma data dos anos subsequentes, atualizadas anualmente pela 
variação acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 
atualização, pelo índice que vier a substitui-lo, a partir da data do primeiro pagamento. 
 

13.6.1. Nos termos da cláusula 9.7.1 acima, a remuneração do Banco Liquidante 
será descontada do Fundo de Despesa. 

 
13.6.2. O Liquidante, dentre outras atribuições e responsabilidades a serem 

previstas no contrato a ser celebrado com a Emissora, será responsável pela movimentação 
de recursos financeiros entre a Emissora e os Investidores, inclusive junto à B3, ocorridas 
em função dos eventos acessórios aos CRA, conforme previstos neste Termo de 
Securitização.  
 

13.6.3. O Liquidante poderá ser substituído, sem necessidade de aprovação em 
Assembleia Geral, (i) a qualquer momento, se o Liquidante descumprir quaisquer cláusulas 
ou condições estipuladas no contrato de prestação de serviços celebrado entre o 
Liquidante e a Emissora, desde que tal descumprimento não tenha sido sanado no prazo 
de 30 (trinta) dias contados do recebimento pela parte inadimplente de simples notificação 
escrita com indicação da denúncia, (ii) independentemente de aviso prévio, se o Liquidante 
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requerer recuperação judicial ou iniciar procedimentos de recuperação extrajudicial, tiver 
sua falência ou liquidação requerida, (iii) independentemente de aviso prévio, se o 
Liquidante tiver cassada sua autorização para a prestação/execução dos serviços 
contratados, (iv) redução da remuneração do Liquidante; (v) de comum acordo entre o 
Liquidante por meio de notificação prévia da Emissora ao Liquidante, com, pelo menos, 5 
(cinco)dias de antecedência; (vi) no caso de fim da vigência do contrato celebrado com o 
Liquidante; ou (vii) extinção do contrato celebrado entre o Liquidante e a Emissora.  
 
13.7. Verificação da Capacidade Técnica dos Prestadores de Serviços. A Securitizadora 
adotará as diligências para verificar se os prestadores de serviços contratados para si ou 
em benefício do patrimônio separado possuem:  
 

I. recursos humanos, tecnológicos e estrutura adequados e suficientes 
para prestar os serviços contratados;  
 

II. quando se tratar de custodiante ou de entidade registradora, sistemas 
de liquidação, validação, controle, conciliação e monitoramento de 
informações que assegurem um tratamento adequado, consistente e 
seguro para os direitos creditórios nele custodiados ou registrados; e 

 
III. regras, procedimentos e controles internos adequados à operação de 

securitização.  
 

13.7.1. A Securitizadora deve fiscalizar os serviços prestados por terceiros 
contratados que não sejam entes regulados pela CVM, sendo responsáveis perante a CVM 
pelas condutas de tais prestadores de serviços no âmbito da operação de securitização.  

 
13.8. Insuficiência de Recursos. Em caso de não pagamento das despesas pela Devedora, 
estas serão suportadas pelo Patrimônio Separado e, caso não seja suficiente, pelos 
Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada um deles mediante aporte no 
Patrimônio Separado, na forma da alínea a), do inciso IV do artigo 25 da Resolução CVM 60 
e Cláusula 13.9 abaixo. Caso a Securitizadora não recepcione os recursos na respectiva 
Conta Centralizadora até a data e hora limite, a Securitizadora estará isenta de quaisquer 
penalidades e descumprimento de obrigações a ela imputadas referentes ao não 
cumprimento do prazo previsto, sendo que a Devedora se responsabiliza pelo não 
cumprimento de eventuais ônus relacionados a esta hipótese. 
 
13.9. Despesas dos Titulares dos CRA. Considerando-se que a responsabilidade da 
Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da Lei 14.430, caso o Patrimônio 
Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas nas Cláusulas 13.1 a 
13.6 acima, tais despesas serão suportadas pelo Fundo de Despesas integrante do 
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requerer recuperação judicial ou iniciar procedimentos de recuperação extrajudicial, tiver 
sua falência ou liquidação requerida, (iii) independentemente de aviso prévio, se o 
Liquidante tiver cassada sua autorização para a prestação/execução dos serviços 
contratados, (iv) redução da remuneração do Liquidante; (v) de comum acordo entre o 
Liquidante por meio de notificação prévia da Emissora ao Liquidante, com, pelo menos, 5 
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adotará as diligências para verificar se os prestadores de serviços contratados para si ou 
em benefício do patrimônio separado possuem:  
 

I. recursos humanos, tecnológicos e estrutura adequados e suficientes 
para prestar os serviços contratados;  
 

II. quando se tratar de custodiante ou de entidade registradora, sistemas 
de liquidação, validação, controle, conciliação e monitoramento de 
informações que assegurem um tratamento adequado, consistente e 
seguro para os direitos creditórios nele custodiados ou registrados; e 

 
III. regras, procedimentos e controles internos adequados à operação de 

securitização.  
 

13.7.1. A Securitizadora deve fiscalizar os serviços prestados por terceiros 
contratados que não sejam entes regulados pela CVM, sendo responsáveis perante a CVM 
pelas condutas de tais prestadores de serviços no âmbito da operação de securitização.  

 
13.8. Insuficiência de Recursos. Em caso de não pagamento das despesas pela Devedora, 
estas serão suportadas pelo Patrimônio Separado e, caso não seja suficiente, pelos 
Titulares dos CRA, na proporção dos CRA detidos por cada um deles mediante aporte no 
Patrimônio Separado, na forma da alínea a), do inciso IV do artigo 25 da Resolução CVM 60 
e Cláusula 13.9 abaixo. Caso a Securitizadora não recepcione os recursos na respectiva 
Conta Centralizadora até a data e hora limite, a Securitizadora estará isenta de quaisquer 
penalidades e descumprimento de obrigações a ela imputadas referentes ao não 
cumprimento do prazo previsto, sendo que a Devedora se responsabiliza pelo não 
cumprimento de eventuais ônus relacionados a esta hipótese. 
 
13.9. Despesas dos Titulares dos CRA. Considerando-se que a responsabilidade da 
Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da Lei 14.430, caso o Patrimônio 
Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas nas Cláusulas 13.1 a 
13.6 acima, tais despesas serão suportadas pelo Fundo de Despesas integrante do 
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Patrimônio Separado ou pela Devedora e, na falta de recursos do Fundo de Despesas e caso 
a Devedora não arque com o pagamento de tais despesas, estas serão consideradas 
despesas da Emissão e serão arcadas pelos Titulares dos CRA de forma que deverá ser 
realizada Assembleia Geral para deliberação de realização de aporte (“Obrigações de 
Aporte”), por parte dos Titulares dos CRA, junto ao Patrimônio Separado, ressalvado o 
direito de posterior ressarcimento pela Devedora: 
 
(i) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRA, não 
compreendidas na descrição da cláusula 13.1 acima;  
 
(ii) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar seus direitos e 
prerrogativas; e 
 
(iii) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento em CRA, inclusive os 
tributos previstos na cláusula 14 abaixo.  
 

13.9.1. Caso qualquer um dos Titulares dos CRA não cumpra com as Obrigações de 
Aporte e não haja recursos suficientes no Patrimônio Separado (incluindo o Fundo de 
Despesa) para fazer frente às obrigações, a Emissora e/ou o Agente Fiduciário (este último 
caso tenha assumido a administração do Patrimônio Separado) estarão autorizados a 
realizar a compensação de eventual remuneração a que este Titular de CRA inadimplente 
tenha direito com os valores gastos pela Emissora e/ou pelos demais Titulares de CRA 
adimplentes com estas despesas. 
 
14. Do Tratamento Tributário Aplicável aos Titulares dos CRA 
 
14.1. Tratamento Tributário. Serão de responsabilidade dos Titulares dos CRA todos os 
tributos diretos e indiretos descritos no Anexo V a este Termo. 
 
15. Publicidade 
 
15.1. Local de Publicação dos Fatos e Atos Relevantes. Todos os atos e decisões 
decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos 
Titulares dos CRA deverão ser veiculados às expensas do Patrimônio Separado, observada 
a regulamentação aplicável e as disposições deste Termo de Securitização, conforme 
aplicável, (i) em regra, mediante divulgação na página da rede mundial de computadores 
da Emissora e no Sistema Empresas.Net, sendo encaminhados pela Emissora ao Agente 
Fiduciário, e enviada para CVM via plataforma disponível, não havendo obrigatoriedade de 
publicação de fato relevante com o teor das deliberações em sede de Assembleia Geral, 
exceto nos casos expressamente previstos na Resolução CVM 60.  
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15.2. As convocações para as Assembleias Gerais deverão ser realizadas nos termos da 
Cláusula 12.4 acima.  

 
15.3. A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas se notificar 
todos os Titulares dos CRA e o Agente Fiduciário, obtendo deles declaração de ciência dos 
atos e decisões. O disposto nesta Cláusula não inclui “atos e fatos relevantes”, bem como 
a publicação de convocações de Assembleias Gerais, que deverão ser divulgados na forma 
prevista na Resolução CVM 60.  

 
15.4. As demais informações periódicas da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, 
nos prazos legais e/ou regulamentares, através do sistema da CVM de envio de 
Informações Periódicas e Eventuais – IPE, ou outro que vier a substituí-los, ou ainda, de 
outras formas exigidas pela legislação aplicável. 
 
16. Dos Riscos 
 
16.1. Fatores de Risco. Os fatores de risco da presente Emissão estão devidamente 
descritos no Prospecto Preliminar e estarão devidamente descritos no Prospecto Definitivo. 
 
17. Disposições Gerais 
 
17.1. Indivisibilidade. As Partes declaram e reconhecem que o presente Termo de 
Securitização integra um conjunto de negociações de interesses recíprocos e complexos, 
envolvendo a celebração, além deste Termo de Securitização, dos demais Documentos da 
Operação, razão por que nenhum dos Documentos da Operação poderá ser interpretado 
e/ou analisado isoladamente. 
 
17.2. Independência. Nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer 
direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos Titulares dos CRA 
em razão de qualquer inadimplemento das obrigações da Emissora, prejudicará tais 
direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou 
concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de 
quaisquer outras obrigações assumidas pela Emissora ou precedente no tocante a qualquer 
outro inadimplemento ou atraso. 
 
17.3. Irrevogabilidade. O presente Termo de Securitização é firmado em caráter 
irrevogável e irretratável, obrigando as partes por si e seus sucessores.  
 
17.4. Validade de Alterações Posteriores. Todas as alterações do presente Termo de 
Securitização, somente serão válidas se realizadas por escrito pela Emissora e aprovadas 
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15.2. As convocações para as Assembleias Gerais deverão ser realizadas nos termos da 
Cláusula 12.4 acima.  

 
15.3. A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas se notificar 
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atos e decisões. O disposto nesta Cláusula não inclui “atos e fatos relevantes”, bem como 
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outras formas exigidas pela legislação aplicável. 
 
16. Dos Riscos 
 
16.1. Fatores de Risco. Os fatores de risco da presente Emissão estão devidamente 
descritos no Prospecto Preliminar e estarão devidamente descritos no Prospecto Definitivo. 
 
17. Disposições Gerais 
 
17.1. Indivisibilidade. As Partes declaram e reconhecem que o presente Termo de 
Securitização integra um conjunto de negociações de interesses recíprocos e complexos, 
envolvendo a celebração, além deste Termo de Securitização, dos demais Documentos da 
Operação, razão por que nenhum dos Documentos da Operação poderá ser interpretado 
e/ou analisado isoladamente. 
 
17.2. Independência. Nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer 
direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos Titulares dos CRA 
em razão de qualquer inadimplemento das obrigações da Emissora, prejudicará tais 
direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou 
concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de 
quaisquer outras obrigações assumidas pela Emissora ou precedente no tocante a qualquer 
outro inadimplemento ou atraso. 
 
17.3. Irrevogabilidade. O presente Termo de Securitização é firmado em caráter 
irrevogável e irretratável, obrigando as partes por si e seus sucessores.  
 
17.4. Validade de Alterações Posteriores. Todas as alterações do presente Termo de 
Securitização, somente serão válidas se realizadas por escrito pela Emissora e aprovadas 
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pelos Titulares dos CRA, observados os quóruns previstos neste Termo de Securitização, 
exceto pelo disposto na cláusula 12.10 acima. 
 
17.5. Informes Mensais. A Securitizadora deve enviar à CVM por meio de sistema 
eletrônico disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, com cópia para 
o Agente Fiduciário, informes mensais dos CRA, nos termos do Suplemento F da Resolução 
CVM 60, em até 30 (trinta) dias, contados do encerramento do mês a que se referirem.  
 
17.6. Prevalência das Disposições do Termo de Securitização. Na hipótese de qualquer 
disposição do presente Termo de Securitização ser julgada ilegal, ineficaz ou inválida, 
prevalecerão as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se 
as partes a substituírem a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza 
efeitos semelhantes. 
 
17.7. Assinatura digital: As Partes concordam que, nos termos da Lei nº 13.874/19, do 
Decreto nº 10.278/20, bem como da Medida Provisória nº 2.200-2/01, este Termo de 
Securitização e eventuais aditivos poderão ser firmados de maneira digital, com a utilização 
dos certificados emitidos pela ICP-Brasil, desde que todos os seus signatários, incluindo as 
testemunhas, utilizem a mesma ferramenta, constituindo título executivo extrajudicial 
para todos os fins de direito. Dessa forma, a assinatura física deste Termo de Securitização, 
bem como a sua existência física (impressa), não serão exigidas para fins de cumprimento 
de obrigações previstas neste Termo de Securitização, tampouco para sua plena eficácia, 
validade e exequibilidade. 
 

18. Das Notificações 
 
18.1. Comunicações. Todos os documentos e as comunicações, sempre feitos por escrito, 
assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem 
enviados nos termos deste Termo de Securitização deverão ser encaminhados para os 
seguintes endereços:  
 
Para a Emissora:  
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA  
Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros 
São Paulo – SP 
CEP: 05407-003 
At.: Sr (a) Victoria de Sá / Gabriel Lopes 
Telefone: (11) 3385-1800 
Correio eletrônico: gestaocra@vert-capital.com; gestao.corp@vert-capital.com 
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Para o Agente Fiduciário  
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
Rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, sala 132  
São Paulo – SP, CEP 04534-004   
At: Antonio Amaro e Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira  
Telefone: (21) 3514-0000   
E-mail:  af.controles@oliveiratrust.com.br; af.assembleias@oliveiratrust.com.br; 
af.precificacao@oliveiratrust.com.br (esse último para preço unitário do ativo) 
 

18.1.1. Todas as comunicações decorrentes deste Termo de Securitização serão 
consideradas eficazes quando entregues pessoalmente, mediante protocolo ou “aviso de 
recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ou por meio 
eletrônico à pessoa a ser notificada.  
 

19. Lei Aplicável e Foro 
 
19.1. Legislação Aplicável. Este Termo de Securitização será regido e interpretado de 
acordo com as leis da República Federativa do Brasil. 
 
19.2. Foro. As partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, estado de São Paulo, como 
o único competente para dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste 
Termo de Securitização, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja. 

 
 
O presente Termo de Securitização é firmado de forma digital, na presença de 2 (duas) 
testemunhas. 
 

*** 
 
 

(o restante desta página foi intencionalmente deixado em branco)
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Para o Agente Fiduciário  
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
Rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, sala 132  
São Paulo – SP, CEP 04534-004   
At: Antonio Amaro e Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira  
Telefone: (21) 3514-0000   
E-mail:  af.controles@oliveiratrust.com.br; af.assembleias@oliveiratrust.com.br; 
af.precificacao@oliveiratrust.com.br (esse último para preço unitário do ativo) 
 

18.1.1. Todas as comunicações decorrentes deste Termo de Securitização serão 
consideradas eficazes quando entregues pessoalmente, mediante protocolo ou “aviso de 
recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ou por meio 
eletrônico à pessoa a ser notificada.  
 

19. Lei Aplicável e Foro 
 
19.1. Legislação Aplicável. Este Termo de Securitização será regido e interpretado de 
acordo com as leis da República Federativa do Brasil. 
 
19.2. Foro. As partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, estado de São Paulo, como 
o único competente para dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste 
Termo de Securitização, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja. 

 
 
O presente Termo de Securitização é firmado de forma digital, na presença de 2 (duas) 
testemunhas. 
 

*** 
 
 

(o restante desta página foi intencionalmente deixado em branco)
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Anexo I – Características dos Créditos do Agronegócio 

 

 
I. Apresentação 
 
1 Em atendimento ao artigo 2º, inciso V, do Suplemento A da Resolução CVM 60, a 
Emissora apresenta as características dos Créditos do Agronegócio que compõem o 
Patrimônio Separado. 
 
2 A tabela indicada abaixo apresenta as principais características dos Créditos do 
Agronegócio. 

 
 
3 As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas neste 
instrumento terão o significado previsto neste Termo de Securitização e/ou nos respectivos 
Documentos Comprobatórios. 

 
 
II. Créditos do Agronegócio 

 
Devedora: Engelhart CTP (Brasil) S.A., sociedade por ações, sem registro de 

companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”), com sede em São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-
133, inscrita no CNPJ sob o nº 14.796.754/0001-04, com seus atos 
constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do 
Estado do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300416368 
(“Devedora”). 

Credora: 

VERT Companhia Securitizadora, sociedade por ações com registro 
de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 
11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita CNPJ sob o 
nº 25.005.683/0001-09 (“Emissora”). 

Instrumento: 

“Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, da Espécie 
Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) 
S.A.”, celebrado entre a Devedora e a Emissora, conforme aditada 
(“Escritura de Emissão”) 

Emissão 5ª (quinta) emissão de debêntures da Devedora (“Emissão”) 
Número de Séries A Emissão será realizada em 2 (duas) séries não havendo qualquer 
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ordem de preferência ou subordinação entre as séries.  
 

Valor Total da Emissão: R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). 
Quantidade de 
Debêntures  

1.000.000 (um milhão) Debêntures (“Quantidade Total de 
Debêntures”), observado que foram alocadas 850.000 (oitocentos 
e cinquenta mil) como Debêntures da 1ª (primeira) série 
("Debêntures da 1ª Série”) e 150.000 (cento e cinquenta mil) como 
Debêntures da 2ª (segunda) série ("Debêntures da 2ª Série”). 

Valor Nominal 
Unitário: 

As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil 
reais) na Data de Emissão (abaixo definida). 

Data de Emissão: 24 de janeiro de 2023. 
Data de Vencimento 
das Debêntures: 

Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das 
Debêntures ou resgate antecipado da totalidade das Debêntures, 
nos termos da Escritura de Emissão, (i) as Debêntures da 1ª Série 
terão prazo de vencimento de 1.452 (mil, quatrocentos e cinquenta 
e dois) dias corridos contados da data de vencimento, vencendo em 
15 de janeiro de 2027 (“Data de Vencimento das Debêntures da 1ª 
Série”); e (ii) as Debêntures da 2ª Série terão prazo de vencimento 
de 1.819 (mil, oitocentos e dezenove) dias corridos contados da 
data de vencimento, vencendo em 17 de janeiro de 2028 (“Data de 
Vencimento das Debêntures da 2ª Série” e, quando em conjunto e 
indistintamente com a Data de Vencimento das Debêntures da 1ª 
Série, “Data de Vencimento das Debêntures”). 

Subscrição e 
Integralização: 

As Debêntures foram subscritas pela Securitizadora, por meio da 
assinatura de boletim de subscrição, conforme modelo constante 
no anexo I à Escritura de Emissão, bem como o registro pela 
Devedora no livro de registro de Debêntures, conforme cláusula 2.5 
da Escritura de Emissão.  
 
As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente 
nacional, pelo (i) Valor Nominal Unitário, para a primeira data de 
integralização e (ii) Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a 
data da primeira integralização e a respectiva data da integralização 
subsequente, descontados os recursos necessários para a 
realização da Emissão e da Oferta, assim como para a constituição 
de fundo de despesas em montante que vier a ser definido no 
Termo de Securitização (“Preço de Integralização”), por meio de 
Transferência Eletrônica Disponível – TED ou outra forma de 
transferência eletrônica de recursos financeiros. A integralização 
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das Debêntures será realizada em cada data e no montante em que 
ocorrer a integralização dos CRA, desde que a integralização dos 
CRA ocorra até as 16:00 horas, nos termos da Escritura de Emissão 
(cada, uma “Data de Integralização”) na conta corrente nº 127930, 
agência 0001, de titularidade da Devedora, mantida junto ao Banco 
BTG Pactual S.A. (nº 208).  
 

Amortização das 
Debêntures da 1ª 
Série: 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série será pago 
integralmente pela Devedora, em parcela única, na Data de 
Vencimento das Debêntures da 1ª Série. 

Amortização das 
Debêntures da 2ª 
Série: 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série será pago 
integralmente pela Devedora, em parcela única, na Data de 
Vencimento das Debêntures da 2ª Série. 

Atualização Monetária O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente. 
Remuneração das 
Debêntures da 1ª 
Série: 

A partir da primeira Data de Integralização (conforme abaixo 
definida) das Debêntures da 1ª Série, as Debêntures da 1ª Série 
farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal 
Unitário, correspondentes a 103% (cento e três por cento) da 
variação acumulada das taxas médias diárias dos DI over extra 
grupo - Depósitos Interfinanceiros de um dia, calculadas e 
divulgadas pela B3, no informativo diário, disponível em sua página 
na Internet (acessível, na presente data, por meio do link 
http://www.b3.com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, expressa na forma percentual ao ano (“Taxa DI”), 
calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão 
(“Remuneração das Debêntures da 1ª Série”). 

Remuneração das 
Debêntures da 2ª 
Série: 

A partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da 2ª 
Série, as Debêntures da 2ª Série farão jus a juros remuneratórios 
prefixados correspondentes a 13,5840% (treze inteiros e cinco mil 
e oitocentos e quarenta décimos de milésimos por cento) 
(“Remuneração das Debêntures da 2ª Série” e, quando em 
conjunto com a Remuneração das Debêntures da 1ª Série, 
“Remuneração das Debêntures”), calculados de forma linear pro 
rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de 
Integralização das Debêntures da 2ª série ou a data de pagamento 
das Debêntures da 2ª série imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, nos termos da fórmula 
prevista na Escritura de Emissão. 

Pagamento da 
Remuneração das 

Os valores relativos à Remuneração das Debêntures da 1ª Série 
serão pagos semestralmente, nas datas previstas no Anexo V à 
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Debêntures da 1ª 
Série: 

Escritura de Emissão, sem carência, sendo o primeiro pagamento 
em 17 de julho de 2023 e, o último, na Data de Vencimento das 
Debêntures da 1ª Série. 

Pagamento da 
Remuneração das 
Debêntures da 2ª 
Série: 

Os valores relativos à Remuneração das Debêntures da 2ª Série 
serão pagos em uma única parcela, na Data de Vencimento das 
Debêntures da 2ª Série. 

Vencimento 
Antecipado 
Automático: 

Independentemente de aviso, interpelação ou notificação 
extrajudicial, ou mesmo de assembleia de titulares de Debêntures 
ou de CRA, todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão 
serão declaradas antecipadamente vencidas, pelo que se exigirá da 
Devedora o pagamento integral, com relação a todas as 
Debêntures, do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido 
da respectiva Remuneração das Debêntures devida, calculada pro 
rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a data 
do efetivo pagamento em decorrência do vencimento antecipado, 
e de eventuais encargos moratórios, nas hipóteses previstas na 
cláusula 6.1.1 da Escritura de Emissão. 

Vencimento 
Antecipado Não 
Automático: 

Tão logo tome ciência de qualquer um dos eventos descritos abaixo 
pela Devedora ou por terceiros, a Emissora deverá, após 
deliberação neste sentido e em assembleia de Titulares dos CRA 
convocada para esse fim, declarar o vencimento antecipado das 
Debêntures e de todas as obrigações constantes da Escritura de 
Emissão e exigir da Devedora o pagamento integral, com relação a 
todas as Debêntures, do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures devida, 
calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização ou da última data de pagamento da respectiva 
Remuneração, conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento 
das Debêntures declaradas vencidas, exceto se a assembleia geral 
de Titulares dos CRA deliberar pela não declaração de seu 
vencimento antecipado, na forma prevista na cláusula 6.3 da 
Escritura de Emissão. 

Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os valores em atraso ficarão, 
desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, 
sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, 
irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o 
valor devido; e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) 
ao mês sobre o valor devido, nos termos da cláusula 5.6.6 da 
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Escritura de Emissão. 
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Escritura de Emissão. 
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Anexo II - Declaração da Emissora 

 

 
A VERTCOMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de companhia 
aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal 
Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita CNPJ sob o 
nº 25.005.683/0001-09, e inscrita na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o 
nº 23.990 (“Emissora”), declara, na qualidade de companhia emissora dos certificados de 
recebíveis do agronegócio em até duas séries de sua 83ª (octogésima terceira) emissão 
(“Emissão”), para todos os fins e efeitos, conforme definidos no Termo de Securitização, 
abaixo definido, (a) para fins de atender o que prevê o artigo 2º, inciso VIII do Suplemento A 
à Resolução da CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), bem como o 
artigo 26, da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei 14.430”), declara, que institui o 
regime fiduciário e constituiu patrimônio separado, nos termos da Lei 14.430 e da Lei 
nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, sobre: (i) os Créditos do 
Agronegócio; (ii) o Fundo de Despesas; (iii) os valores que venham a ser depositados na Conta 
Centralizadora; e (iv) as respectivas garantias, bens e/ou direitos decorrentes dos itens (i) a 
(ii), acima, conforme aplicável; e (b) que verificou, em conjunto com o Coordenador Líder, o 
agente fiduciário da Emissão e os respectivos assessores legais contratados no âmbito da 
Emissão, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, em todos os seus aspectos relevantes, 
além de ter agido, com diligência para assegurar a suficiência, veracidade, precisão, 
consistência e atualidade das informações prestadas no Termo de Securitização (abaixo 
definido). 
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 
Declaração terão o significado previsto no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em até Duas Séries 
da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do Agronegócio da 
Engelhart CTP (Brasil) S.A.” (“Termo de Securitização”). 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 
 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
 

______________________________ 
Nome: 
Cargo: 
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Anexo III – Declaração de Custódia 

 

 
 
A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, 215 - 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma de seu contrato social 
(“Instituição Custodiante”), por seu representante legal abaixo assinado, nomeada nos 
termos do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em até Duas Séries da 83ª Emissão da VERT 
Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do Agronegócio da Engelhart CTP 
(Brasil) S.A.” (“Termo de Securitização” e “CRA”, respectivamente); Declara à emissora 
dos CRA, para os fins do artigo 25 da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei 
14.430”), que foi entregue a esta instituição, nos termos do artigo 33, I da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 2021 para custódia, (i) 1 
(uma) via digital em formato PDF da Escritura de Emissão de Debêntures, (ii) 1 (uma) via 
digital em formato PDF do(s) boletim(ns) de subscrição das Debêntures, e (iii) 1 (uma) 
via digital em formato PDF do Termo de Securitização (“Documentos Comprobatórios”). 
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 
Declaração terão o significado previsto no Termo de Securitização. 

 
 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 
 
 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
 
 

Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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digital em formato PDF do(s) boletim(ns) de subscrição das Debêntures, e (iii) 1 (uma) 
via digital em formato PDF do Termo de Securitização (“Documentos Comprobatórios”). 
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 
Declaração terão o significado previsto no Termo de Securitização. 

 
 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 
 
 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
 
 

Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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Anexo IV – Declaração do Coordenador Líder 

 

 
O BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição financeira, com sede no Rio de Janeiro, estado 
do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 6º andar, Botafogo, CEP 22250-911, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob 
o nº 30.306.294/0001-45, neste ato representado na forma de seu estatuto social, na 
qualidade de instituição intermediária líder da distribuição pública de certificados de 
recebíveis do agronegócio em até duas séries da 83ª (octogésima terceira) emissão da 
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de companhia 
aberta perante a CVM, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita CNPJ sob o 
nº 25.005.683/0001-09, e inscrita na CVM sob o nº 23.990 (“Emissora” e “Emissão”, 
respectivamente), DECLARA, para todos os fins e efeitos, que atestou, em conjunto com 
a Emissora, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com 
diligência para assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade 
das informações prestadas pela Emissora no Termo de Securitização (abaixo definido).  

 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 
declaração terão o significado previsto no “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
em até Duas Séries da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em 
Créditos do Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) S.A.” (“Termo de Securitização”). 

 
São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 

 
BANCO BTG PACTUAL S.A. 

 
 

Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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Anexo V – Tributação dos CRA  

 

 
Os Titulares dos CRA não devem considerar unicamente as informações contidas neste 
Termo de Securitização para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento 
em CRA, devendo consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica à 
qual estarão sujeitos, inclusive quanto a outros tributos que não o imposto de renda 
eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em 
transações com CRA.  
 
IMPOSTO DE RENDA 
 
Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 
 
Como regra geral, os rendimentos em CRA estão sujeitos à incidência do IRRF, a ser 
calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, aplicadas em função do prazo 
do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: 
alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e 
oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) 
de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% 
(dezessete inteiros e cinco décimos por cento); e (iv) acima de 720 (setecentos e vinte) 
dias: alíquota de 15% (quinze por cento). Este prazo de aplicação é contado da data em 
que o Investidor efetuou o investimento, até a data de resgate. 
 
Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua 
qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, 
instituição financeira, seguradoras, por entidades de previdência privada, sociedades de 
capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedade de 
arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro. 
 
O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas 
com base no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto 
de renda devido, gerando o direito à restituição ou compensação com o IRPJ apurado 
em cada período de apuração, uma vez que a totalidade do rendimento e resultado 
positivo deverá ser computado na base de cálculo no IRPJ e da CSLL.  
 
Regra geral, as alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 
10%, (dez por cento) sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro tributável que 
exceder o equivalente a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano; já a 
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Anexo V – Tributação dos CRA  

 

 
Os Titulares dos CRA não devem considerar unicamente as informações contidas neste 
Termo de Securitização para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento 
em CRA, devendo consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica à 
qual estarão sujeitos, inclusive quanto a outros tributos que não o imposto de renda 
eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em 
transações com CRA.  
 
IMPOSTO DE RENDA 
 
Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 
 
Como regra geral, os rendimentos em CRA estão sujeitos à incidência do IRRF, a ser 
calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, aplicadas em função do prazo 
do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: 
alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e 
oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) 
de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% 
(dezessete inteiros e cinco décimos por cento); e (iv) acima de 720 (setecentos e vinte) 
dias: alíquota de 15% (quinze por cento). Este prazo de aplicação é contado da data em 
que o Investidor efetuou o investimento, até a data de resgate. 
 
Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua 
qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, 
instituição financeira, seguradoras, por entidades de previdência privada, sociedades de 
capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedade de 
arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro. 
 
O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas 
com base no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto 
de renda devido, gerando o direito à restituição ou compensação com o IRPJ apurado 
em cada período de apuração, uma vez que a totalidade do rendimento e resultado 
positivo deverá ser computado na base de cálculo no IRPJ e da CSLL.  
 
Regra geral, as alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 
10%, (dez por cento) sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro tributável que 
exceder o equivalente a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano; já a 
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alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, corresponde a 9% (nove por 
cento). 
 
Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, os rendimentos em 
CRA auferidos por pessoas jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo do PIS e da 
COFINS estão sujeitos à incidência dessas contribuições às alíquotas de 0,65% (sessenta 
e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente. Com relação 
às pessoas jurídicas sujeitas ao regime cumulativo, os rendimentos em CRA não estão, 
via de regra, sujeitos à incidência das contribuições.  
 
Com relação aos investimentos em CRA realizados por instituições financeiras, fundos 
de investimento, seguradoras, por entidades de previdência privada fechadas, 
entidades de previdência complementar abertas, sociedades de capitalização, 
corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de 
arrendamento mercantil, há dispensa de retenção do IRRF.  
 
Não obstante a dispensa de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de 
investimento em CRA por essas entidades, via de regra, e à exceção dos fundos de 
investimento, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15% (quinze por cento) e 
adicional de 10% (dez por cento); e pela CSLL, à alíquota de 15% (quinze por cento) a 
partir de 1º de janeiro de 2023. No caso dos bancos de qualquer espécie, a alíquota da 
CSLL é de 20% (vinte por cento) a partir de 1º de janeiro de 2023. As carteiras de fundos 
de investimentos, em regra, não estão sujeitas à tributação. 
 
Ademais, no caso das instituições financeiras e determinadas entidades equiparadas, os 
rendimentos decorrentes de investimento em CRA estão potencialmente sujeitos à 
contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 
cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, podendo haver exceções. 
 
Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação em CRA estão atualmente 
isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do 
artigo 3º, inciso IV, da Lei 11.033. De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 
55, parágrafo único, da IN RFB 1.585, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital 
auferido na alienação ou cessão dos CRA. 
 
Pessoas jurídicas isentas do IRPJ/CSLL terão seus ganhos e rendimentos tributados 
exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é compensável (conforme previsto no 
artigo 76, II, da Lei 8.981). As entidades imunes estão dispensadas da retenção do 
imposto na fonte desde que declarem sua condição à fonte pagadora (conforme 
previsto no artigo 71 da Lei 8.981, com a redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho 
de 1995).  
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Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 
 
Os rendimentos auferidos por investidores pessoa jurídica residentes, domiciliados ou 
com sede no exterior que investirem em CRA de acordo com as normas previstas na 
Resolução CMN 4.373, estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por 
cento). Exceção é feita para o caso de investidor pessoa jurídica residente em jurisdição 
de tributação favorecida assim definidas como as localidades que não tributam a renda 
ou que a tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) ou 17% (dezessete 
por cento), no caso das jurisdições que atendam aos padrões internacionais de 
transparência previstos na IN RFB 1.530, hipótese em que seria verificada a incidência 
do IRRF sobre rendimentos decorrentes do investimento em CRA tendo por base a 
aplicação de alíquotas regressivas que variam de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco 
décimos por cento) a 15% (quinze por cento) (nos termos informados acima para as 
pessoas brasileiras em geral). A despeito deste conceito legal, no entender das 
autoridades fiscais, são consideradas JTF os lugares listados no artigo 1º da IN da RFB 
n.º 1.037, de 4 de junho de 2010. 
 
Rendimentos e ganhos de capital obtidos por investidores pessoas físicas residentes ou 
domiciliadas no exterior em investimento em CRA são isentos de tributação, inclusive 
no caso de investidores residentes em jurisdição de tributação favorecida. 
 
Ganhos de capital auferidos na alienação de CRA em ambiente de bolsa de valores ou 
assemelhados por investidores pessoas jurídicas residentes no exterior, cujo 
investimento seja realizado em acordo com as disposições da Resolução CMN 4.373 e 
que não estejam localizados em jurisdição de tributação favorecida podem se beneficiar 
da isenção do IRRF. Por outro lado, embora seja possível sustentar que os ganhos de 
capital obtidos por investidores pessoas jurídicas localizados em jurisdição de tributação 
favorecida como resultado da alienação de CRA deva ser considerado como rendimento, 
caso em que ficariam sujeitos à tributação exclusiva pelo IRRF, com base na aplicação 
de alíquotas regressivas que variam de (22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por 
cento) a 15% (quinze por cento), conforme informado acima), há risco de tais valores 
serem considerados como ganho sujeito à incidência do imposto de renda à alíquota de 
até 25%. 
 
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - IOF 
 
Imposto sobre Operações de Câmbio  
 
Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros 
realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições 
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Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 
 
Os rendimentos auferidos por investidores pessoa jurídica residentes, domiciliados ou 
com sede no exterior que investirem em CRA de acordo com as normas previstas na 
Resolução CMN 4.373, estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por 
cento). Exceção é feita para o caso de investidor pessoa jurídica residente em jurisdição 
de tributação favorecida assim definidas como as localidades que não tributam a renda 
ou que a tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) ou 17% (dezessete 
por cento), no caso das jurisdições que atendam aos padrões internacionais de 
transparência previstos na IN RFB 1.530, hipótese em que seria verificada a incidência 
do IRRF sobre rendimentos decorrentes do investimento em CRA tendo por base a 
aplicação de alíquotas regressivas que variam de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco 
décimos por cento) a 15% (quinze por cento) (nos termos informados acima para as 
pessoas brasileiras em geral). A despeito deste conceito legal, no entender das 
autoridades fiscais, são consideradas JTF os lugares listados no artigo 1º da IN da RFB 
n.º 1.037, de 4 de junho de 2010. 
 
Rendimentos e ganhos de capital obtidos por investidores pessoas físicas residentes ou 
domiciliadas no exterior em investimento em CRA são isentos de tributação, inclusive 
no caso de investidores residentes em jurisdição de tributação favorecida. 
 
Ganhos de capital auferidos na alienação de CRA em ambiente de bolsa de valores ou 
assemelhados por investidores pessoas jurídicas residentes no exterior, cujo 
investimento seja realizado em acordo com as disposições da Resolução CMN 4.373 e 
que não estejam localizados em jurisdição de tributação favorecida podem se beneficiar 
da isenção do IRRF. Por outro lado, embora seja possível sustentar que os ganhos de 
capital obtidos por investidores pessoas jurídicas localizados em jurisdição de tributação 
favorecida como resultado da alienação de CRA deva ser considerado como rendimento, 
caso em que ficariam sujeitos à tributação exclusiva pelo IRRF, com base na aplicação 
de alíquotas regressivas que variam de (22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por 
cento) a 15% (quinze por cento), conforme informado acima), há risco de tais valores 
serem considerados como ganho sujeito à incidência do imposto de renda à alíquota de 
até 25%. 
 
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - IOF 
 
Imposto sobre Operações de Câmbio  
 
Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros 
realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições 
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previstas pela Resolução CMN 4.373, inclusive por meio de operações simultâneas, tais 
como os investimentos em CRA, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota 
zero no ingresso e no retorno dos recursos, conforme dispõe o Decreto 6.306. Registre-
se que a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder 
Executivo Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a 
transações ocorridas após este eventual aumento. 
 
Imposto sobre Operações com Títulos e Valores Mobiliários 
 
As operações com CRA estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme Decreto 
6.306. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo 
por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta 
centésimos por cento) ao dia, relativamente a transações ocorridas após este eventual 
aumento.
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Anexo VI – Cronograma Estimativo para Aplicação dos Recursos e Histórico de Destinação dos Recursos  

 

 
Alocação dos Recursos 

(R$) 
Alocação dos Recursos 
(% em relação ao Valor 

Total da Emissão) 

Período para Utilização 
(semestral) 

100,000,000 10% 01S23 
100,000,000 10% 02S23 
100,000,000 10% 01S24 
100,000,000 10% 02S24 
100,000,000 10% 01S25 
100,000,000 10% 02S25 
100,000,000 10% 01S26 
100,000,000 10% 02S26 
50,000,000 5% 01S27 
50,000,000 5% 02S27 
50,000,000 5% 01S28 
50,000,000 5% 02S28 

1.000.000.000,00 100% Total 
 
O ORÇAMENTO ESTIMATIVO APRESENTADO NO CRONOGRAMA ACIMA REPRESENTA APENAS UMA ESTIMATIVA COM BASE NO HISTÓRICO 
DE DESPESAS DA EMISSORA, NÃO CONSTITUINDO UMA OBRIGAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS PROPORÇÕES OU VALORES 
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Anexo VI – Cronograma Estimativo para Aplicação dos Recursos e Histórico de Destinação dos Recursos  

 

 
Alocação dos Recursos 

(R$) 
Alocação dos Recursos 
(% em relação ao Valor 

Total da Emissão) 

Período para Utilização 
(semestral) 

100,000,000 10% 01S23 
100,000,000 10% 02S23 
100,000,000 10% 01S24 
100,000,000 10% 02S24 
100,000,000 10% 01S25 
100,000,000 10% 02S25 
100,000,000 10% 01S26 
100,000,000 10% 02S26 
50,000,000 5% 01S27 
50,000,000 5% 02S27 
50,000,000 5% 01S28 
50,000,000 5% 02S28 

1.000.000.000,00 100% Total 
 
O ORÇAMENTO ESTIMATIVO APRESENTADO NO CRONOGRAMA ACIMA REPRESENTA APENAS UMA ESTIMATIVA COM BASE NO HISTÓRICO 
DE DESPESAS DA EMISSORA, NÃO CONSTITUINDO UMA OBRIGAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS PROPORÇÕES OU VALORES 
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INDICADOS, DESDE QUE OS RECURSOS SEJAM APLICADOS INTEGRAL E EXCLUSIVAMENTE PELA EMISSORA EM SUAS ATIVIDADES DO 
AGRONEGÓCIO, NO CURSO ORDINÁRIO DOS SEUS NEGÓCIOS, ESPECIALMENTE NA AQUISIÇÃO DE SOJA, MILHO, FARELO DE SOJA E ÓLEO DE 
SOJA, NOS TERMOS DA CLÁUSULA 3.6 DA ESCRITURA DE EMISSÃO, ATÉ A DATA DE VENCIMENTO DOS CRA. 
 
Demonstra-se a capacidade de destinação de recursos obtidos pela Emissora em razão da integralização das Debêntures com base no valor 
histórico de custos e despesas da Emissora destinado à aquisição de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja in natura, no ano de 2022, os quais 
são superiores aos recursos obtidos pela Emissora com base na integralização das Debêntures, conforme tabela abaixo:  
 
Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

JOAO OSORIO DUMONCEL 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

'04804104020 Milho   BRL             
56.255,00  2022 
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COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'07572351000116 Milho   BRL       
2.166.666,67  2022 
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COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'07572351000116 Milho   BRL       
2.166.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA PASSO DA 
FELICIDADE 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

'09404517000110 Soja   BRL           
975.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

829



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA PASSO DA 
FELICIDADE 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

'09404517000110 Soja   BRL           
975.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

830



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA PASSO DA 
FELICIDADE 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

'09404517000110 Soja   BRL           
975.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

RICARDO ALEXANDRE 
BORGES E OUTROS 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'95441654104 Milho   BRL       
2.959.254,80  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

831



 

 
  

COOPERATIVA DE 
PRODUCAO E CONSUMO 
CONCORDIA FL - MAFRA 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

'83573212009818 Soja   BRL       
2.020.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

832



 

 
  

COOPERATIVA DE 
PRODUCAO E CONSUMO 
CONCORDIA FL - MAFRA 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

'83573212009818 Soja   BRL       
2.020.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

833



 

 
  

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000175 Soja   BRL       
3.308.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

834



 

 
  

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000175 Soja   BRL       
3.308.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA REGIONAL 
AGRO - CAMPOS NOVOS                    

01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
01.54-7-00 - Criação de suínos 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
20.29-1-00 - Fabricação de produtos químicos orgânicos não 
especificados anteriormente 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente 
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
produtos alimentícios, bebidas e fumo 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 

'83158824000111 Soja   BRL       
3.350.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

835



 

 
  

JOAO HENRIQUE 
POZZOBON 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

'04939888908 Milho   BRL           
720.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

836



 

 
  

JOAO HENRIQUE 
POZZOBON 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

'04939888908 Milho   BRL           
720.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

837



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.300.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

838



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.300.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

839



 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA NOVA PALMA LTDA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'91022632000101 Soja   BRL       
1.969.944,18  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

840



 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA NOVA PALMA LTDA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'91022632000101 Soja   BRL       
1.969.944,18  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA REGIONAL 
AGROPECUARIA VALE DO 
ITAJAI 

01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.61-9-02 - Fabricação de produtos do arroz 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 

'85789782000142 Soja   BRL       
1.970.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

841



 

 
  

COOPERATIVA DE 
PRODUCAO E CONSUMO 
CONCORDIA FL - MAFRA 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

'83573212009818 Soja   BRL       
2.666.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

842



 

 
  

COOPERATIVA DE 
PRODUCAO E CONSUMO 
CONCORDIA FL - MAFRA 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

'83573212009818 Soja   BRL       
2.666.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

843



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

844



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

845



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'07572351000116 Milho   BRL       
1.400.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

846



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'07572351000116 Milho   BRL       
1.400.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

MACLEITON PRIESTER 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'78173000115 Milho   BRL       
1.276.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

847



 

 
  

MACLEITON PRIESTER 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'78173000115 Milho   BRL       
1.420.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

848



 

 
  

MACLEITON PRIESTER 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'78173000115 Milho   BRL       
1.420.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

ALEXANDRO LERMEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'71965025153 Milho   BRL       
2.346.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

849



 

 
  

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000175 Soja   BRL       
6.343.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

850



 

 
  

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000175 Soja   BRL       
6.343.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

CVALE COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

'77863223000107 Soja   BRL     
32.833.333,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

851



 

 
  

ESPOLIO DE DOMINGOS 
MOCELIN - NOVA MUTUM 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'55381570910 Milho   BRL       
2.043.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

852



 

 
  

ESPOLIO DE DOMINGOS 
MOCELIN - NOVA MUTUM 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'55381570910 Milho   BRL       
2.043.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

MARGOT SCHNEIDER 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'60477202187 Milho   BRL       
1.106.464,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

853



 

 
  

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000175 Soja   BRL       
3.183.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

854



 

 
  

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000175 Soja   BRL       
3.183.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

MAURICIO GARCIA DE 
ALMEIDA 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'09561435802 Milho   BRL       
6.080.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

855



 

 
  

VICENTE BISSONI NETO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'04733158904 Milho   BRL       
1.201.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

856



 

 
  

VICENTE BISSONI NETO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'04733158904 Milho   BRL       
1.201.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERMOTA 
COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

'46844338000120 Soja   BRL       
6.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

857



 

 
  

COCAMAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - IEPE 

46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'79114450023297 Soja   BRL       
6.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

858



 

 
  

COCAMAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - IEPE 

46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'79114450023297 Soja   BRL       
6.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'07572351000116 Milho   BRL           
416.975,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

859



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'07572351000116 Milho   BRL       
1.192.120,83  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

860



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'07572351000116 Milho   BRL       
1.192.120,83  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'07572351000116 Milho   BRL           
529.237,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

861



 

 
  

MARGOT SCHNEIDER 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

'60477202187 Milho   BRL           
385.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

862



 

 
  

MARGOT SCHNEIDER 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

'60477202187 Milho   BRL           
385.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'07572351000116 Milho   BRL       
1.675.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

863



 

 
  

HELIO JOSE BERTUOL 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'57226210991 Milho   BRL             
36.918,11  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

864



 

 
  

HELIO JOSE BERTUOL 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'57226210991 Milho   BRL             
36.918,11  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

FERNANDO PASSINATTO 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'99559617168 Milho   BRL           
895.561,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

865



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
566.988,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

866



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
566.988,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
793.742,83  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

867



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
114.671,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

868



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
114.671,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.425.523,17  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

869



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
623.025,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

870



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
623.025,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.049.963,83  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

871



 

 
  

VIVIANE CORREA GARCIA 
DE FREITAS OLIVEIRA 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

'88900576615 Milho   BRL           
453.300,00  2022 

CASSIANO GARCIA CORREA 
DE FREITAS 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

'94169039653 Milho   BRL           
453.300,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

872



 

 
  

VIVIANE CORREA GARCIA 
DE FREITAS OLIVEIRA 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

'88900576615 Milho   BRL           
453.300,00  2022 

CASSIANO GARCIA CORREA 
DE FREITAS 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

'94169039653 Milho   BRL           
453.300,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA PASSO DA 
FELICIDADE 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

'09404517000110 Soja   BRL       
1.635.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

873



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
493.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

874



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
493.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.057.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

875



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.762.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

876



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.762.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
211.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

877



 

 
  

THOMAS MATIAS MICHELS 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO HERBÁCEO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

'00056122179 Milho   BRL       
5.110.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

878



 

 
  

THOMAS MATIAS MICHELS 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO HERBÁCEO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

'00056122179 Milho   BRL       
5.110.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

879



 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

880



 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
568.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

881



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
2.417.017,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

882



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
2.417.017,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
2.130.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

883



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.349.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

884



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.349.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.562.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

885



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
568.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

886



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
568.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

ALEXANDRO LERMEN 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 

'71965025153 Milho   BRL       
2.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

887



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
715.948,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

888



 

 
  

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

'02077618000185 Milho   BRL           
715.948,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'07572351000116 Milho   BRL           
697.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

889



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'07572351000116 Milho   BRL       
1.376.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

890



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'07572351000116 Milho   BRL       
1.376.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

CLAIR FONTANA CALGARO 
 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

'44134355915 Milho   BRL           
655.000,00  2022 

CLOVIS MIGUEL GEME 
 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

'45171327904 Milho   BRL       
3.555.000,00  2022 

JOICE FRITSCH VANZELLA 0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho '62194640100 Milho   BRL             

20.944,35  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

891



 

 
  

ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

'50167669915 Milho   BRL           
930.000,00  2022 

NILDO JOSE PECCIN 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 
0151-2/03 - Criação de bovinos, exceto para corte e leite 

'44185855087 Milho   BRL           
670.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

892



 

 
  

ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

'50167669915 Milho   BRL           
930.000,00  2022 

NILDO JOSE PECCIN 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 
0151-2/03 - Criação de bovinos, exceto para corte e leite 

'44185855087 Milho   BRL           
670.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA - SORRISO                          

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'04250037000129 Milho   BRL       
1.150.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

893



 

 
  

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
ROLANDIA 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

'77752293014814 Soja   BRL             
53.312,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

894



 

 
  

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
ROLANDIA 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

'77752293014814 Soja   BRL             
53.312,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO 
COANORTE 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'35099956000177 Milho   BRL             
17.729,25  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

895



 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Soja   BRL       
2.727.083,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

896



 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Soja   BRL       
2.727.083,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - TAQUARITUBA                     

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'78320397001320 Soja   BRL           
177.688,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

897



 

 
  

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - TAQUARITUBA                     

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'78320397001320 Soja   BRL           
647.508,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

898



 

 
  

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - TAQUARITUBA                     

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'78320397001320 Soja   BRL           
647.508,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - TAQUARITUBA                     

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'78320397001320 Soja   BRL           
175.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

899



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL NOVA 
PRODUTIVA - FL ASTORGA 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

'03345641000176 Soja   BRL       
1.543.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

900



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL NOVA 
PRODUTIVA - FL ASTORGA 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

'03345641000176 Soja   BRL       
1.543.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

WALTER SCHLATTER 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO HERBÁCEO 

'39727254934 Milho   BRL       
2.760.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

901



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

902



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

903



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.283.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

904



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.283.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

905



 

 
  

JOVANI LUIZ PEDRASSANI 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 

'44692358068 Milho   BRL       
1.308.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

906



 

 
  

JOVANI LUIZ PEDRASSANI 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 

'44692358068 Milho   BRL       
1.308.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - TAQUARITUBA                     

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'78320397001320 Soja   BRL           
182.300,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

907



 

 
  

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - TAQUARITUBA                     

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'78320397001320 Soja   BRL       
4.068.120,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

908



 

 
  

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - TAQUARITUBA                     

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'78320397001320 Soja   BRL       
4.068.120,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL     
15.166.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

909



 

 
  

HELIO GATTO - SORRISO 

 0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0116-4/02 - Cultivo de girassol;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente;  
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte;  
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas.  
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 

'18130836149 Milho   BRL       
2.100.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

910



 

 
  

HELIO GATTO - SORRISO 

 0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0116-4/02 - Cultivo de girassol;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente;  
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte;  
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas.  
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 

'18130836149 Milho   BRL       
2.100.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL       
7.500.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

911



 

 
  

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
DOURADOS 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

'77752293009497 Milho   BRL       
2.766.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

912



 

 
  

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
DOURADOS 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

'77752293009497 Milho   BRL       
2.766.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

913



 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

914



 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL     
29.500.000,01  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

915



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL NOVA 
PRODUTIVA - FL ASTORGA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

'03345641000176 Soja   BRL       
1.224.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

916



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL NOVA 
PRODUTIVA - FL ASTORGA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

'03345641000176 Soja   BRL       
1.224.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'78473360000106 Soja   BRL       
3.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

917



 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

918



 

 
  

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

ARGINO BEDIN  

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0322-1/01 - Criação de peixes em água doce 

'14607271934 Milho   BRL           
430.718,60  2022 

VANIR POTRICH 0115600 - CULTIVO DE SOJA '05348005053 Milho   BRL           
710.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

919



 

 
  

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL     
25.870.833,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

920



 

 
  

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL     
25.870.833,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

CVALE COOPERATIVA - 
VERA 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223008000 Milho   BRL       
3.330.000,00  2022 

CARLA CELLA PRADO DA 
SILVA 

 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

'02733993909 Milho   BRL       
2.010.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

921



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
303.584,17  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

922



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
303.584,17  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

923



 

 
  

IVAN CARROCINI 
BATTISTETTI 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE  

'01304932109 Milho   BRL           
415.754,20  2022 

MARCOS VINICIUS COSTA 
BEBER 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 

'63068508134 Milho   BRL       
1.027.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

924



 

 
  

IVAN CARROCINI 
BATTISTETTI 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE  

'01304932109 Milho   BRL           
415.754,20  2022 

MARCOS VINICIUS COSTA 
BEBER 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 

'63068508134 Milho   BRL       
1.027.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

ALCIMAR JOSE GARDIN - 
SORRISO 

 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0322-1/01 - Criação de peixes em água doce 

'42714303072 Milho   BRL           
368.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

925



 

 
  

JEAN ALBERTO AGOSTINI 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

'77187482949 Milho   BRL           
301.500,00  2022 

MAICON PATRICK TESSARI 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

'04273477939 Milho   BRL           
301.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

926



 

 
  

JEAN ALBERTO AGOSTINI 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

'77187482949 Milho   BRL           
301.500,00  2022 

MAICON PATRICK TESSARI 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

'04273477939 Milho   BRL           
301.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

CAPAL COOPERATIVA 
AGROIND - TAQUARITUBA                     

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

'78320397001320 Soja   BRL           
353.200,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

927



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL             
48.398,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

928



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL             
48.398,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

929



 

 
  

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA - 
MANGUEIRINHA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000256 Soja   BRL       
3.183.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

930



 

 
  

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA - 
MANGUEIRINHA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000256 Soja   BRL       
3.183.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
DOURADOS 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

'77752293009497 Milho   BRL     
13.916.666,67  2022 

JOICE FRITSCH VANZELLA 0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho '62194640100 Soja   BRL           

390.794,72  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

931



 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Soja   BRL       
1.746.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

932



 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Soja   BRL       
1.746.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA - SORRISO                          

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'04250037000129 Milho   BRL       
3.990.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

933



 

 
  

ILARIO ALBRECHT 0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO '08667446904 Milho   BRL           

372.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

934



 

 
  

ILARIO ALBRECHT 0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO '08667446904 Milho   BRL           

372.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

SIDNEY LUIZ DE MATIAS 
HAAS 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0116-4/01 - Cultivo de amendoim 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0116-4/99 - Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

'31864368187 Milho   BRL       
1.101.600,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

935



 

 
  

ADELSON LUIS DESIDERIO 
DA SILVA 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

'32670044115 Milho   BRL       
2.560.000,00  2022 

MARCOS NEIS 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

'03076111167 Milho   BRL       
1.260.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

936



 

 
  

ADELSON LUIS DESIDERIO 
DA SILVA 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

'32670044115 Milho   BRL       
2.560.000,00  2022 

MARCOS NEIS 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

'03076111167 Milho   BRL       
1.260.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA 
PRIMAVERA COAP 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, 
produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'37433314000198 Milho   BRL             
12.196,10  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

937



 

 
  

COOPERMOTA 
COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

'46844338000120 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

938



 

 
  

COOPERMOTA 
COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

'46844338000120 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COCARI COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'78956968002631 Soja   BRL           
756.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

939



 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.216.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

940



 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.216.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'87573952000182 Soja   BRL           
967.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

941



 

 
  

COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

'91495549000150 Soja   BRL       
3.216.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

942



 

 
  

COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

'91495549000150 Soja   BRL       
3.216.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

943



 

 
  

THADEU STEFANELLO 
FACCO 

0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA                                                                                      
0111-3/01 - CULTIVO DE 
ARROZ                                                                                                                                                                                             
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 

'98593722091 Soja   BRL           
951.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

944



 

 
  

THADEU STEFANELLO 
FACCO 

0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA                                                                                      
0111-3/01 - CULTIVO DE 
ARROZ                                                                                                                                                                                             
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 

'98593722091 Soja   BRL           
951.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'87573952000182 Soja   BRL           
960.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

945



 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.205.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.216.666,67  2022 

CLOVIS ANTONIO CESCA 0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO '18009980072 Milho   BRL       

3.120.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

946



 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.205.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.216.666,67  2022 

CLOVIS ANTONIO CESCA 0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO '18009980072 Milho   BRL       

3.120.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
2.250.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

947



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

948



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
900.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

949



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

950



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
2.850.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

951



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

952



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
600.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

953



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

954



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
900.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

955



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

956



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL     
15.583.333,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

957



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL ALFA 

10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

'83305235013016 SojaO  BRL       
3.450.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

958



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL ALFA 

10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

'83305235013016 SojaO  BRL       
3.450.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

CVALE COOPERATIVA - 
SORRISO 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001006 Milho   BRL       
9.133.333,34  2022 

EDIMAR CEOLIN 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA;  
0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO '97180556068 Soja   BRL           

966.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

959



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.359.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

960



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.359.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

961



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
453.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

962



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
453.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

963



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
377.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

964



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
377.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

965



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
528.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

966



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
528.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

967



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
830.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
830.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

969



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
906.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

970



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
906.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

971



 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA MISTA DOS 
AGR - TOROPI                          

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, 
exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
02.20-9-01 - Extração de madeira em florestas nativas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

'88668090000134 Soja   BRL           
962.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

973



 

 
  

COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

'91495549000150 Soja   BRL       
3.216.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

974



 

 
  

COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

'91495549000150 Soja   BRL       
3.216.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

975



 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA NOVA PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-0/01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

'91022632000101 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

976



 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA NOVA PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-0/01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

'91022632000101 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'07572351000116 Milho   BRL           
680.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

977



 

 
  

JEAN ALBERTO AGOSTINI 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

'77187482949 Milho   BRL           
201.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

978



 

 
  

JEAN ALBERTO AGOSTINI 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

'77187482949 Milho   BRL           
201.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL     
15.550.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

979



 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
AGUA SANTA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 10.66-0-00 - Fabricação de 
alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 

'93458222000133 Soja   BRL       
6.433.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COOPERATIVA AGRICOLA 
AGUA SANTA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 10.66-0-00 - Fabricação de 
alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 

'93458222000133 Soja   BRL       
6.433.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

predominância de insumos agropecuários 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

981



 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
AGUA SANTA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 10.66-0-00 - Fabricação de 
alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 

'93458222000133 Soja   BRL       
6.413.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COOPERATIVA AGRICOLA 
AGUA SANTA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 10.66-0-00 - Fabricação de 
alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 

'93458222000133 Soja   BRL       
6.413.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

predominância de insumos agropecuários 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

983



 

 
  

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL     
31.033.333,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL     
31.033.333,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA NOVA PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-0/01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

'91022632000101 Soja   BRL       
4.867.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.183.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.183.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COOPERATIVA AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'87573952000182 Soja   BRL           
954.544,78  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COOPERATIVA AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'87573952000182 Soja   BRL           
954.544,78  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'87573952000182 Soja   BRL                   
455,22  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.970.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.970.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

equipamentos de áudio e vídeo 
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COOPERATIVA AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'87573952000182 Soja   BRL           
965.000,00  2022 
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COOPERATIVA AGRICOLA 
TUPANCIRETA LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.61-0-99 - Atividades de 
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

'87573952000182 Soja   BRL           
965.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA NOVA PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-0/01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

'91022632000101 Soja   BRL       
3.245.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

993



 

 
  

COOPERATIVA TRITICOLA 
DE ESPUMOSO LTDA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 

'89677595000128 Soja   BRL       
3.740.000,00  2022 
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COOPERATIVA TRITICOLA 
DE ESPUMOSO LTDA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 

'89677595000128 Soja   BRL       
3.740.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOP DE PEQUENOS 
AGROPECUARISTAS DE 
IBIRUBA LTDA COOPEAGRI 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
10.32-5-99 - Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, 
exceto palmito 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

'04355355000316 Soja   BRL           
938.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
5.850.000,00  2022 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
5.850.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

997



 

 
  

COOPERATIVA REGIONAL 
AGROPECUARIA VALE DO 
ITAJAI 

10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.61-9-02 - Fabricação de produtos do arroz 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 

'85789782000142 Soja   BRL       
3.780.000,00  2022 
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COOPERATIVA REGIONAL 
AGROPECUARIA VALE DO 
ITAJAI 

10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.61-9-02 - Fabricação de produtos do arroz 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 

'85789782000142 Soja   BRL       
3.780.000,00  2022 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
2.625.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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especializado em produtos não especificados anteriormente 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1001



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1002



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
7.050.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1003



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1004



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO 
AGROPECUARIA - 
MANGUEIRINHA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

'04480519000256 Soja   BRL       
6.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1005



 

 
  

JACOB LOURENCO TESSARI 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0115-6/00 - Cultivo de soja 

'44135556949 Milho   BRL           
852.808,00  2022 

HERMES TESSARI 
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0115-6/00 - Cultivo de soja 

'44135645968 Milho   BRL           
214.654,00  2022 

CARLOS JOSE FRANCK 
SCHLINDWEIN 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

'02621806180 Milho   BRL           
130.861,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1006



 

 
  

JACOB LOURENCO TESSARI 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0115-6/00 - Cultivo de soja 

'44135556949 Milho   BRL           
852.808,00  2022 

HERMES TESSARI 
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0115-6/00 - Cultivo de soja 

'44135645968 Milho   BRL           
214.654,00  2022 

CARLOS JOSE FRANCK 
SCHLINDWEIN 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

'02621806180 Milho   BRL           
130.861,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.138.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1007



 

 
  

equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1008



 

 
  

equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.100.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1009



 

 
  

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.100.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1010



 

 
  

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.100.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1011



 

 
  

COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

'91495549000150 Soja   BRL       
1.856.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1012



 

 
  

COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

'91495549000150 Soja   BRL       
1.856.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1013



 

 
  

COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

'91495549000150 Soja   BRL       
1.237.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1014



 

 
  

COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 46.23-1-06 - Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

'91495549000150 Soja   BRL       
1.237.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1015



 

 
  

COOPERATIVA MISTA DOS 
AGR - TOROPI                          

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, 
exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
02.20-9-01 - Extração de madeira em florestas nativas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

'88668090000134 Soja   BRL           
947.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1016



 

 
  

COOPERATIVA MISTA DOS 
AGR - TOROPI                          

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, 
exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
02.20-9-01 - Extração de madeira em florestas nativas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

'88668090000134 Soja   BRL           
947.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA TRITICOLA 
TAPERENSE - TAPERA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis '97663728000992 Soja   BRL       

1.870.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA NOVA PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-0/01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

'91022632000101 Soja   BRL       
3.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1017



 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
6.366.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1018



 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
6.366.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.133.333,33  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.166.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1019



 

 
  

COCARI COOPERATIVA 
AGROPECUARIA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.31-8-00 - Cultivo de laranja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas 
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-01 - Abate de aves 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.20-1-02 - Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 

'78956968000183 Soja   BRL       
2.820.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1020



 

 
  

COCARI COOPERATIVA 
AGROPECUARIA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.31-8-00 - Cultivo de laranja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas 
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-01 - Abate de aves 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.20-1-02 - Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 

'78956968000183 Soja   BRL       
2.820.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

LEANDRO GILBERTO DAL 
MASO 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 

'00060645156 Milho   BRL             
28.000,00  2022 

VICTOR CEZAR PRIORI 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

'14830582987 Soja   BRL       
9.400.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1021



 

 
  

AMANDA CAROLINA 
MIRANDA DIAVAN 
MARTELLI 

 0115-6/00 - Cultivo de soja 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
 0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
 0116-4/02 - Cultivo de girassol 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão 
 0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
 0152-1/02 - Criação de eqüinos 
 0153-9/02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
 0154-7/00 - Criação de suínos 
 0155-5/01 - Criação de frangos para corte 

'00218874111 Milho   BRL             
30.090,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1022



 

 
  

AMANDA CAROLINA 
MIRANDA DIAVAN 
MARTELLI 

 0115-6/00 - Cultivo de soja 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
 0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
 0116-4/02 - Cultivo de girassol 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão 
 0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
 0152-1/02 - Criação de eqüinos 
 0153-9/02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
 0154-7/00 - Criação de suínos 
 0155-5/01 - Criação de frangos para corte 

'00218874111 Milho   BRL             
30.090,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

VANIR POTRICH 0115600 - CULTIVO DE SOJA '05348005053 Milho   BRL       
3.750.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1023



 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
1.990.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1024



 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
1.990.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO 
COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'35099956000177 Milho   BRL           
337.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1025



 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
4.325.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1026



 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
4.325.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
1.730.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1027



 

 
  

ISABEL BARROS AVILA 
0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA;   
0111-3/01 - CULTIVO DE ARROZ;  
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 

'29329086004 Soja   BRL           
960.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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ISABEL BARROS AVILA 
0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA;   
0111-3/01 - CULTIVO DE ARROZ;  
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 

'29329086004 Soja   BRL           
960.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL           
860.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1029



 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
1.680.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1030



 

 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
1.680.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

MICHEL MEKDESSI NETO 

0115600 - Cultivo de soja 0111399 - Cultivo de outros cereais não 
especificados anteriormente 
0111302 - Cultivo de milho 
0151201 - Criação de bovinos para corte 
0151202 - Criação de bovinos para leite 

'18660800168 Soja   BRL       
1.895.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
1.716.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

'03902129000183 Milho   BRL       
1.716.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

ALBERTO RODRIGUES DA 
CUNHA JUNIOR 0115600 - CULTIVO DE SOJA '04951144808 Soja   BRL           

857.500,00  2022 

IZAIAS ANTONIO SOARES 
0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE 

'04294280816 Milho   BRL             
26.621,83  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1033



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO 
COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'35099956000177 Milho   BRL       
5.666.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO 
COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'35099956000177 Milho   BRL       
5.666.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO 
COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'35099956000177 Milho   BRL       
2.946.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO 
COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'35099956000177 Milho   BRL             
26.720,81  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO 
COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'35099956000177 Milho   BRL             
26.720,81  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

NILO JOSE HEINEN 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

'22039392904 Milho   BRL       
1.935.000,00  2022 

NILO JOSE HEINEN 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

'22039392904 Milho   BRL       
1.962.000,00  2022 

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
5.050.000,00  2022 

CLOVIS ANTONIO CESCA 0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO '18009980072 Milho   BRL       

2.884.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL       
4.610.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

'75904383000121 Milho   BRL       
4.610.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

VICTOR CEZAR PRIORI 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

'14830582987 Soja   BRL       
9.500.000,00  2022 

APARECIDO ALDEMIR 
COCARELLI 

0115600 - Cultivo de soja 0111302 - Cultivo de milho 
0111399 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente '30621984868 Milho   BRL             

20.200,67  2022 

DANIEL JOSE GHIGGI 
PEIXOTO 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

'06183564958 Soja   BRL       
1.897.862,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COOPERATIVA MISTA 
AGROPECUARIA DO VALE 
DO ARAGUAIA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 

'01167501000120 Soja   BRL       
1.425.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COOPERATIVA MISTA 
AGROPECUARIA DO VALE 
DO ARAGUAIA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 

'01167501000120 Soja   BRL       
1.425.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para tercei 

'77863223009082 Soja   BRL       
7.500.000,00  2022 

C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para tercei 

'77863223009082 Soja   BRL       
7.500.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para tercei 

'77863223009082 Soja   BRL       
7.500.000,00  2022 

C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para tercei 

'77863223009082 Soja   BRL       
7.500.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para tercei 

'77863223009082 Soja   BRL       
5.000.000,00  2022 

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL CEU 
AZUL 

10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 16.10-2-03 - Serrarias com desdobramento de madeira em 
bruto 

'77752293001240 SojaO  BRL       
5.750.000,00  2022 

DANIEL JOSE GHIGGI 
PEIXOTO 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

'06183564958 Soja   BRL       
1.583.014,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL     
77.425.000,02  2022 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL     
77.425.000,02  2022 
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especializado em produtos não especificados anteriormente 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL       
6.520.000,00  2022 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL       
6.520.000,00  2022 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
3.285.000,00  2022 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
3.285.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1049



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
803.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1050



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
803.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1051



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.679.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1052



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.679.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1053



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.679.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1054



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.679.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1055



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.168.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1056



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.168.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1057



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.241.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1058



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
1.241.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1059



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
3.504.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1060



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
3.504.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1061



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
584.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1062



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
584.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1063



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
803.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1064



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL           
803.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1065



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
4.234.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1066



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Milho   BRL       
4.234.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1067



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL   
135.160.035,16 2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1068



 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL   
135.160.035,16 2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1069



 

 
  

ALEXANDRE BURIN 

 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/03 - Criação de bovinos, exceto para corte e leite 

'02964683980 Milho   BRL       
1.084.137,60  2022 

ROGERIO LUIS HOFFMANN 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

'60477199100 Soja   BRL       
2.625.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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ALEXANDRE BURIN 

 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/03 - Criação de bovinos, exceto para corte e leite 

'02964683980 Milho   BRL       
1.084.137,60  2022 

ROGERIO LUIS HOFFMANN 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

'60477199100 Soja   BRL       
2.625.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL     
38.920.000,01  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
6.483.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1073



 

 
  

equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

ALBERTO RODRIGUES DA 
CUNHA JUNIOR 0115600 - CULTIVO DE SOJA '04951144808 Soja   BRL           

517.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1075



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL ALFA FL - 
SIDROLANDIA 

46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 01.63-6-00 
- Atividades de pós-colheita 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente 
às empresas não especificadas anteriormente 

'83305235014926 Milho   BRL       
7.583.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1076



 

 
  

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL ALFA FL - 
SIDROLANDIA 

46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 01.63-6-00 
- Atividades de pós-colheita 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente 
às empresas não especificadas anteriormente 

'83305235014926 Milho   BRL       
7.583.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL           
932.910,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1077



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1078



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL       
4.082.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1079



 

 
  

especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

'02077618000185 Soja   BRL     
41.825.000,01  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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especializado em produtos não especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.166.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

'90657289000109 Soja   BRL       
6.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1085



 

 
  

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

'91023168000178 Soja   BRL       
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 

'00993264000193 Soja   BRL       
6.300.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 

'00993264000193 Soja   BRL       
6.300.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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GUERINO FERRARIN E 
OUTROS 

 0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

'16702484020 Milho   BRL             
30.109,10  2022 

MARCIO LEANDRO BASSO 0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho '78173906149 Milho   BRL                

1.177,55  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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GUERINO FERRARIN E 
OUTROS 

 0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

'16702484020 Milho   BRL             
30.109,10  2022 

MARCIO LEANDRO BASSO 0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho '78173906149 Milho   BRL                

1.177,55  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
5.020.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

'50167669915 Milho   BRL           
656.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

'50167669915 Milho   BRL           
656.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

'50167669915 Milho   BRL           
660.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.400.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.400.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
4.800.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.400.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.400.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.450.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.450.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.450.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.450.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.450.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
2.450.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
5.060.000,00  2022 

CLAIR FONTANA CALGARO 
 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 

'44134355915 Milho   BRL             
15.130,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
5.200.000,00  2022 

  
 
¹Os gastos acima ocorreram de forma recorrente com relação à aquisição de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja in natura com os produtores 
rurais e/ou cooperativas listados no Anexo IV da Escritura de Emissão, no ano de 2022. 
 
A SECURITIZADORA É RESPONSÁVEL PELA SUFICIÊNCIA, VERACIDADE, PRECISÃO, CONSISTÊNCIA E ATUALIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS POR OCASIÃO DA OFERTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 24 DA RESOLUÇÃO CVM 160, O QUE INCLUI A COMPROVAÇÃO DA EFETIVA 
CONDIÇÃO DE PRODUTOR RURAL, OU SUAS COOPERATIVAS DE TODOS OS FORNECEDORES QUE ATUARÃO NO ÂMBITO DA DESTINAÇÃO DOS 
RECURSOS DESTA EMISSÃO, CONFORME LISTADOS NA TABELA CONSTANTE DESTE TERMO DE SECURITIZAÇÃO, BEM COMO DA CONDIÇÃO DE 
PRODUTO RURAL, DA SOJA, MILHO, FARELO DE SOJA E ÓLEO DE SOJA, COM PADRÃO DE EXPORTAÇÃO, ADQUIRIDOS PELA DEVEDORA NO 
ÂMBITO DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DESTA EMISSÃO.  

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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CVALE COOPERATIVA - 
NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

'77863223001340 Farelo de 
Soja 

 BRL       
5.200.000,00  2022 

  
 
¹Os gastos acima ocorreram de forma recorrente com relação à aquisição de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja in natura com os produtores 
rurais e/ou cooperativas listados no Anexo IV da Escritura de Emissão, no ano de 2022. 
 
A SECURITIZADORA É RESPONSÁVEL PELA SUFICIÊNCIA, VERACIDADE, PRECISÃO, CONSISTÊNCIA E ATUALIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS POR OCASIÃO DA OFERTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 24 DA RESOLUÇÃO CVM 160, O QUE INCLUI A COMPROVAÇÃO DA EFETIVA 
CONDIÇÃO DE PRODUTOR RURAL, OU SUAS COOPERATIVAS DE TODOS OS FORNECEDORES QUE ATUARÃO NO ÂMBITO DA DESTINAÇÃO DOS 
RECURSOS DESTA EMISSÃO, CONFORME LISTADOS NA TABELA CONSTANTE DESTE TERMO DE SECURITIZAÇÃO, BEM COMO DA CONDIÇÃO DE 
PRODUTO RURAL, DA SOJA, MILHO, FARELO DE SOJA E ÓLEO DE SOJA, COM PADRÃO DE EXPORTAÇÃO, ADQUIRIDOS PELA DEVEDORA NO 
ÂMBITO DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DESTA EMISSÃO.  

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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Anexo VII – Outras Emissões do Agente Fiduciário  

 

 
 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 800.000,00 

Quantidade de ativos: 800000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 33.943.614,00 

Quantidade de ativos: 33943614 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 7,8% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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Anexo VII – Outras Emissões do Agente Fiduciário  

 

 
 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 800.000,00 

Quantidade de ativos: 800000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 33.943.614,00 

Quantidade de ativos: 33943614 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 7,8% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
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saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 60 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 100.000.000,00 

Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 09/12/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,25% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Escritura de Emissão de 
Debêntures, devidamente arquivada na JUCESP; - envio dos Contratos de Cessão 
Fiduciária (Azera e Nosara), devidamente registrados nos RTD's competentes;  
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Promessa de Alienação Fiduciária 
de Imóveis; (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (v) Alienação Fiduciária de Ações e 
(vi) Fiança.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 71 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 25.000.000,00 

Quantidade de ativos: 25000 

Data de Vencimento: 15/06/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações/Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 
Imóvel; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado; (vi) Aval;  
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Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 73 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 49.000.000,00 

Quantidade de ativos: 49000 

Data de Vencimento: 27/04/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Fiança; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio 
Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 82 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 53.148.571,00 

Quantidade de ativos: 53571148 

Data de Vencimento: 22/04/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 11% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienações Fiduciárias de Quotas; 
(iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iv)Fiança; (v) Fundo de Despesas; (vi) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 83 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 24.574.000,00 

Quantidade de ativos: 24574 

Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 8,25% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis; (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 84 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 24.610.000,00 

Quantidade de ativos: 24610 

Data de Vencimento: 20/08/2042 
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Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 73 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 49.000.000,00 

Quantidade de ativos: 49000 

Data de Vencimento: 27/04/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Fiança; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio 
Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 82 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 53.148.571,00 

Quantidade de ativos: 53571148 

Data de Vencimento: 22/04/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 11% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienações Fiduciárias de Quotas; 
(iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iv)Fiança; (v) Fundo de Despesas; (vi) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 83 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 24.574.000,00 

Quantidade de ativos: 24574 

Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 8,25% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis; (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 84 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 24.610.000,00 

Quantidade de ativos: 24610 

Data de Vencimento: 20/08/2042 
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Taxa de Juros: IPCA + 7,25% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 86 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 25.020.000,00 

Quantidade de ativos: 25020 

Data de Vencimento: 22/09/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 8,25% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel - constituída em garantia do respectivo 
Crédito Imobiliário; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis - Morte ou Invalidez 
Permanente (MIP) e Danos Físicos ao Imóvel (DFI); (iii) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado - destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI, bem como ao 
pagamento dos respectivos custos de administração e obrigações fiscais; (iv) Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios - contrato celebrado entre as Hipotecárias I, II e III.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 87 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 25.036.000,00 

Quantidade de ativos: 25036 

Data de Vencimento: 22/09/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 8,25% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias de Imóveis; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis - 
MIP e DFI; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado - composto por: a 
totalidade dos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, as Aplicações 
Financeiras Permitidas, os recursos mantidos no Fundo de Despesas, no Fundo de 
Liquidez e os demais valores depositados ou que venham a ser depositados na 
Conta Centralizadora.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 92 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 24.726.000,00 

Quantidade de ativos: 24726 

Data de Vencimento: 20/10/2042 
Taxa de Juros: CDI + 8,75% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária; (ii) Apólice de Seguro dos Imóvel; e (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 93 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 23.686.000,00 

Quantidade de ativos: 23686 

Data de Vencimento: 20/11/2042 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 7,25% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis: Créditos Imobiliários, conforme Anexo 
I do Termo de Securitização; (ii) Apólice de Seguros DFI: Apólice de seguro por 
averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente de Cobrança, para 
cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos Imobiliários, contra 
incêndio, raio, explosão, vendaval, desmoronamento total, desmoronamento parcial 
(assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento 
estrutural), ameaça de desmoronamento (devidamente comprovada), 
destelhamento, inundação ou alagamento (ainda que decorrente de chuva), 
vinculando, assim, o respectivo Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de 
Empréstimo, com a finalidade de garantir a preservação da Garantia dos Créditos 
Imobiliários, em caso de danos físicos do imóvel. (iii) Apólice de Seguros MIP: 
Apólice de seguro por averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente 
de Cobrança, para cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos 
Imobiliários, contra riscos de morte, invalidez permanente e total por acidente, e 
invalidez laborativa permanente total por doença, vinculando, assim, o respectivo 
Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade 
de garantir o fluxo financeiro dos pagamentos dos Créditos Imobiliários em caso de 
morte ou invalidez permanente do Cliente.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 89 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 500.000.000,00 

Quantidade de ativos: 500000 

Data de Vencimento: 15/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 0,88% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Garantia Corporativa: as Notas Comerciais serão garantidas por meio 
da Carta de Garantia Corporativa, celebrado entre a MercadoLibre Inc., a Devedora 
e a Titular da Nota Comercial, o qual será regido pelas leis do Estado de Nova 
Iorque, Estado Unidos da América; (ii) Fiança: como fiador Mercadolivre.com 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária; (ii) Apólice de Seguro dos Imóvel; e (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 93 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 23.686.000,00 

Quantidade de ativos: 23686 

Data de Vencimento: 20/11/2042 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 7,25% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis: Créditos Imobiliários, conforme Anexo 
I do Termo de Securitização; (ii) Apólice de Seguros DFI: Apólice de seguro por 
averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente de Cobrança, para 
cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos Imobiliários, contra 
incêndio, raio, explosão, vendaval, desmoronamento total, desmoronamento parcial 
(assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento 
estrutural), ameaça de desmoronamento (devidamente comprovada), 
destelhamento, inundação ou alagamento (ainda que decorrente de chuva), 
vinculando, assim, o respectivo Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de 
Empréstimo, com a finalidade de garantir a preservação da Garantia dos Créditos 
Imobiliários, em caso de danos físicos do imóvel. (iii) Apólice de Seguros MIP: 
Apólice de seguro por averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente 
de Cobrança, para cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos 
Imobiliários, contra riscos de morte, invalidez permanente e total por acidente, e 
invalidez laborativa permanente total por doença, vinculando, assim, o respectivo 
Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade 
de garantir o fluxo financeiro dos pagamentos dos Créditos Imobiliários em caso de 
morte ou invalidez permanente do Cliente.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 89 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 500.000.000,00 

Quantidade de ativos: 500000 

Data de Vencimento: 15/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 0,88% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Garantia Corporativa: as Notas Comerciais serão garantidas por meio 
da Carta de Garantia Corporativa, celebrado entre a MercadoLibre Inc., a Devedora 
e a Titular da Nota Comercial, o qual será regido pelas leis do Estado de Nova 
Iorque, Estado Unidos da América; (ii) Fiança: como fiador Mercadolivre.com 
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Atividades de Internet Ltda.,  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.300.000,00 

Quantidade de ativos: 7300 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.800.750,00 

Quantidade de ativos: 4800750 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
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unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 60 
Volume na Data de Emissão: R$ 0,00 Quantidade de ativos: 0 
Data de Vencimento: 09/11/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,25% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Escritura de Emissão de 
Debêntures, devidamente arquivada na JUCESP; - envio dos Contratos de Cessão 
Fiduciária (Azera e Nosara), devidamente registrados nos RTD's competentes;  
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Promessa de Alienação Fiduciária 
de Imóveis; (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (v) Alienação Fiduciária de Ações e 
(vi) Fiança.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.700.000,00 

Quantidade de ativos: 5700000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
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unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 60 
Volume na Data de Emissão: R$ 0,00 Quantidade de ativos: 0 
Data de Vencimento: 09/11/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,25% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Escritura de Emissão de 
Debêntures, devidamente arquivada na JUCESP; - envio dos Contratos de Cessão 
Fiduciária (Azera e Nosara), devidamente registrados nos RTD's competentes;  
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Promessa de Alienação Fiduciária 
de Imóveis; (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (v) Alienação Fiduciária de Ações e 
(vi) Fiança.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.700.000,00 

Quantidade de ativos: 5700000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
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Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 71 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 14.465.000,00 

Quantidade de ativos: 14465 

Data de Vencimento: 15/06/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações/Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 
Imóvel; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado; (vi) Aval;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 73 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 81.000.000,00 

Quantidade de ativos: 81000 

Data de Vencimento: 26/04/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Fiança; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio 
Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 82 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 17.851.429,00 

Quantidade de ativos: 17851429 

Data de Vencimento: 22/04/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 11% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienações Fiduciárias de Quotas; 
(iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iv)Fiança; (v) Fundo de Despesas; (vi) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 83 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.336.000,00 

Quantidade de ativos: 4336 

Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis; (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 84 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.343.000,00 

Quantidade de ativos: 4343 

Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 8,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 86 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.415.000,00 

Quantidade de ativos: 4415 

Data de Vencimento: 22/09/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel - constituída em garantia do respectivo 
Crédito Imobiliário; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis - Morte ou Invalidez 
Permanente (MIP) e Danos Físicos ao Imóvel (DFI); (iii) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado - destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI, bem como ao 
pagamento dos respectivos custos de administração e obrigações fiscais; (iv) Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios - contrato celebrado entre as Hipotecárias I, II e III.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienações Fiduciárias de Quotas; 
(iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iv)Fiança; (v) Fundo de Despesas; (vi) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 83 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.336.000,00 

Quantidade de ativos: 4336 

Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis; (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 84 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.343.000,00 

Quantidade de ativos: 4343 

Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 8,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 86 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.415.000,00 

Quantidade de ativos: 4415 

Data de Vencimento: 22/09/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel - constituída em garantia do respectivo 
Crédito Imobiliário; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis - Morte ou Invalidez 
Permanente (MIP) e Danos Físicos ao Imóvel (DFI); (iii) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado - destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI, bem como ao 
pagamento dos respectivos custos de administração e obrigações fiscais; (iv) Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios - contrato celebrado entre as Hipotecárias I, II e III.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
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Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 87 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.418.000,00 

Quantidade de ativos: 4418 

Data de Vencimento: 22/09/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias de Imóveis; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis - 
MIP e DFI; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado - composto por: a 
totalidade dos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, as Aplicações 
Financeiras Permitidas, os recursos mantidos no Fundo de Despesas, no Fundo de 
Liquidez e os demais valores depositados ou que venham a ser depositados na 
Conta Centralizadora.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 92 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.363.000,00 

Quantidade de ativos: 4363 

Data de Vencimento: 20/10/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 10,42% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária; (ii) Apólice de Seguro dos Imóvel; e (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 93 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.180.000,00 

Quantidade de ativos: 4180 

Data de Vencimento: 20/11/2042 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 8,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis: Créditos Imobiliários, conforme Anexo 
I do Termo de Securitização; (ii) Apólice de Seguros DFI: Apólice de seguro por 
averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente de Cobrança, para 
cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos Imobiliários, contra 
incêndio, raio, explosão, vendaval, desmoronamento total, desmoronamento parcial 
(assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento 
estrutural), ameaça de desmoronamento (devidamente comprovada), 
destelhamento, inundação ou alagamento (ainda que decorrente de chuva), 
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vinculando, assim, o respectivo Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de 
Empréstimo, com a finalidade de garantir a preservação da Garantia dos Créditos 
Imobiliários, em caso de danos físicos do imóvel. (iii) Apólice de Seguros MIP: 
Apólice de seguro por averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente 
de Cobrança, para cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos 
Imobiliários, contra riscos de morte, invalidez permanente e total por acidente, e 
invalidez laborativa permanente total por doença, vinculando, assim, o respectivo 
Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade 
de garantir o fluxo financeiro dos pagamentos dos Créditos Imobiliários em caso de 
morte ou invalidez permanente do Cliente.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 89 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 500.000.000,00 

Quantidade de ativos: 500000 

Data de Vencimento: 15/08/2029 
Taxa de Juros: IPCA. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Garantia Corporativa: as Notas Comerciais serão garantidas por meio 
da Carta de Garantia Corporativa, celebrado entre a MercadoLibre Inc., a Devedora 
e a Titular da Nota Comercial, o qual será regido pelas leis do Estado de Nova 
Iorque, Estado Unidos da América; (ii) Fiança: como fiador Mercadolivre.com 
Atividades de Internet Ltda.,  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.000.000,00 

Quantidade de ativos: 5000 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
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vinculando, assim, o respectivo Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de 
Empréstimo, com a finalidade de garantir a preservação da Garantia dos Créditos 
Imobiliários, em caso de danos físicos do imóvel. (iii) Apólice de Seguros MIP: 
Apólice de seguro por averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente 
de Cobrança, para cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos 
Imobiliários, contra riscos de morte, invalidez permanente e total por acidente, e 
invalidez laborativa permanente total por doença, vinculando, assim, o respectivo 
Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade 
de garantir o fluxo financeiro dos pagamentos dos Créditos Imobiliários em caso de 
morte ou invalidez permanente do Cliente.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 89 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 500.000.000,00 

Quantidade de ativos: 500000 

Data de Vencimento: 15/08/2029 
Taxa de Juros: IPCA. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Garantia Corporativa: as Notas Comerciais serão garantidas por meio 
da Carta de Garantia Corporativa, celebrado entre a MercadoLibre Inc., a Devedora 
e a Titular da Nota Comercial, o qual será regido pelas leis do Estado de Nova 
Iorque, Estado Unidos da América; (ii) Fiança: como fiador Mercadolivre.com 
Atividades de Internet Ltda.,  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.000.000,00 

Quantidade de ativos: 5000 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
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VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 2.250.000,00 

Quantidade de ativos: 2250000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.900.000,00 

Quantidade de ativos: 5900000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 71 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 10.535.000,00 

Quantidade de ativos: 10535 

Data de Vencimento: 15/06/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações/Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 
Imóvel; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado; (vi) Aval;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 83 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.000,00 Quantidade de ativos: 1 
Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis; (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  
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Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 71 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 10.535.000,00 

Quantidade de ativos: 10535 

Data de Vencimento: 15/06/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações/Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 
Imóvel; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado; (vi) Aval;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 83 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.000,00 Quantidade de ativos: 1 
Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis; (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  
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Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 84 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.000,00 Quantidade de ativos: 1 
Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 8,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 86 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.000,00 Quantidade de ativos: 1 
Data de Vencimento: 22/09/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel - constituída em garantia do respectivo 
Crédito Imobiliário; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis - Morte ou Invalidez 
Permanente (MIP) e Danos Físicos ao Imóvel (DFI); (iii) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado - destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI, bem como ao 
pagamento dos respectivos custos de administração e obrigações fiscais; (iv) Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios - contrato celebrado entre as Hipotecárias I, II e III.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 87 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.000,00 Quantidade de ativos: 1 
Data de Vencimento: 22/09/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias de Imóveis; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis - 
MIP e DFI; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado - composto por: a 
totalidade dos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, as Aplicações 
Financeiras Permitidas, os recursos mantidos no Fundo de Despesas, no Fundo de 
Liquidez e os demais valores depositados ou que venham a ser depositados na 
Conta Centralizadora.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 92 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.000,00 Quantidade de ativos: 1 
Data de Vencimento: 20/10/2042 
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Taxa de Juros: IPCA + 10,42% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária; (ii) Apólice de Seguro dos Imóvel; e (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 93 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.000,00 Quantidade de ativos: 1 
Data de Vencimento: 20/11/2042 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 8,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis: Créditos Imobiliários, conforme Anexo 
I do Termo de Securitização; (ii) Apólice de Seguros DFI: Apólice de seguro por 
averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente de Cobrança, para 
cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos Imobiliários, contra 
incêndio, raio, explosão, vendaval, desmoronamento total, desmoronamento parcial 
(assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento 
estrutural), ameaça de desmoronamento (devidamente comprovada), 
destelhamento, inundação ou alagamento (ainda que decorrente de chuva), 
vinculando, assim, o respectivo Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de 
Empréstimo, com a finalidade de garantir a preservação da Garantia dos Créditos 
Imobiliários, em caso de danos físicos do imóvel. (iii) Apólice de Seguros MIP: 
Apólice de seguro por averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente 
de Cobrança, para cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos 
Imobiliários, contra riscos de morte, invalidez permanente e total por acidente, e 
invalidez laborativa permanente total por doença, vinculando, assim, o respectivo 
Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade 
de garantir o fluxo financeiro dos pagamentos dos Créditos Imobiliários em caso de 
morte ou invalidez permanente do Cliente.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 14.194.261,00 

Quantidade de ativos: 14194261 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
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Taxa de Juros: IPCA + 10,42% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária; (ii) Apólice de Seguro dos Imóvel; e (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 93 
Volume na Data de Emissão: R$ 1.000,00 Quantidade de ativos: 1 
Data de Vencimento: 20/11/2042 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 8,92% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis: Créditos Imobiliários, conforme Anexo 
I do Termo de Securitização; (ii) Apólice de Seguros DFI: Apólice de seguro por 
averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente de Cobrança, para 
cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos Imobiliários, contra 
incêndio, raio, explosão, vendaval, desmoronamento total, desmoronamento parcial 
(assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento 
estrutural), ameaça de desmoronamento (devidamente comprovada), 
destelhamento, inundação ou alagamento (ainda que decorrente de chuva), 
vinculando, assim, o respectivo Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de 
Empréstimo, com a finalidade de garantir a preservação da Garantia dos Créditos 
Imobiliários, em caso de danos físicos do imóvel. (iii) Apólice de Seguros MIP: 
Apólice de seguro por averbação, contratada pela Emissora com auxílio do Agente 
de Cobrança, para cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos 
Imobiliários, contra riscos de morte, invalidez permanente e total por acidente, e 
invalidez laborativa permanente total por doença, vinculando, assim, o respectivo 
Cliente como segurado, nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade 
de garantir o fluxo financeiro dos pagamentos dos Créditos Imobiliários em caso de 
morte ou invalidez permanente do Cliente.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 14.194.261,00 

Quantidade de ativos: 14194261 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
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respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 4 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.667.000,00 

Quantidade de ativos: 5667000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
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Série: 4 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.700.000,00 

Quantidade de ativos: 7700000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 4 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 8.856.669,00 

Quantidade de ativos: 8856669 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
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Série: 4 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.700.000,00 

Quantidade de ativos: 7700000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 4 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 8.856.669,00 

Quantidade de ativos: 8856669 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
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Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 5 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 10.000.000,00 

Quantidade de ativos: 10000000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 5 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.900.000,00 

Quantidade de ativos: 5900000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
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Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 5 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.180.624,00 

Quantidade de ativos: 5180624 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
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Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 5 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.180.624,00 

Quantidade de ativos: 5180624 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
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adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 6 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.858.477,00 

Quantidade de ativos: 5858477 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 6 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.250.000,00 

Quantidade de ativos: 4250000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
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2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 6 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 2.809.255,00 

Quantidade de ativos: 2809255 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
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2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 6 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 2.809.255,00 

Quantidade de ativos: 2809255 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
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Série: 7 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 52.500.000,00 

Quantidade de ativos: 52500000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 7 Emissão:  
Volume na Data de Emissão: 
R$ 47.000.000,00 

Quantidade de ativos: 47000000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - averbação da construção do 
RGI competente, bem como o registro da instituição e especificação do condomínio 
edilício; - verificação do saldo máximo de recebíveis (Igual ou menor que 150% do 
saldo devedor), referente aos meses de dezembro de 2021 a janeiro de 2022; - envio 
do comprovante de cumprimento das condições suspensivas prevista na cláusula 
2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato de Permuta; - comprovante de cumprimento 
das condições suspensivas prevista na cláusula 2.1.3 do 1º Aditamento ao Contrato 
de Permuta; - relatório mensal elaborado pela BRV LXXXV e MRV Participações com 
as informações mínimas previstas na cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação e 
conforme modelo previsto no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, referente aos meses de dezembro de 2021 a março de 2022; - contrato 
de cessão fiduciária registrado nos RTDs de São Paulo - SP, Belo Horizonte - MG e 
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Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 7 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 3.803.428,00 

Quantidade de ativos: 3803428 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 8 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 2.519.200,00 

Quantidade de ativos: 2519200 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
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Ribeirão Preto - SP; - Instrumento de Repactuação registrado Belo Horizonte/MG, 
Ribeirão Preto/SP e São Paulo/SP; - 1º Aditamento ao Contrato Particular de 
Permuta registrado no RTD de Londrina - PR, Belo Horizonte - MG e São Paulo - SP; - 
comprovantes de aquisição do Imóvel Alvo, incluindo, mas não se limitando: cópia 
do instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço de 
aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
Imóvel Alvo comprovando o registro da aquisição do Imóvel Alvo;  
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 7 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 3.803.428,00 

Quantidade de ativos: 3803428 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 8 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 2.519.200,00 

Quantidade de ativos: 2519200 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 8 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
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para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 9 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.700.000,00 

Quantidade de ativos: 5700000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 9 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
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para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 9 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 5.700.000,00 

Quantidade de ativos: 5700000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Verificação do Saldo 
Máximo de Recebíveis, referente aos meses de agosto-21 a dezembro-2021; - Envio 
dos comprovantes de aquisição do Imóvel-Alvo, incluindo, quais sejam: cópia do 
respectivo instrumento de aquisição, cópia do comprovante de pagamento do preço 
de aquisição ao vendedor do Imóvel Alvo, cópia da certidão da matrícula atualizada 
do Imóvel Alvo comprovando o registro da respectiva aquisição; - Relatórios 
relativos à evolução das obras, relatórios e documentos relativos às vendas das 
unidades autônomas, balancetes mensais da Incorporadora, informações relativas a 
vendas, valores disponíveis e/ou distratos, bem como os relatórios mencionados na 
cláusula 4.1 do Instrumento de Repactuação, referente aos meses de setembro de 
2021 a março de 2022; - Cópia do Instrumento de Repactuação registrado no RTD de 
Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 1° Aditamento ao Instrumento de 
Repactuação registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e no RTD de SP; - Cópia do 
Contrato de Cessão Fiduciária registrado no RTD de Belo Horizonte/MG e SP/SP; e - 
Celebração do Termo de Securitização e demais documentos que se façam 
necessários para vincular os créditos imobiliários decorrentes da Escritura de 
Confissão de Dívida, conforme AGT realizada em 05 de novembro de 2021.  
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 9 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
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transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 10 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 11 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 
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Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 12 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
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Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 12 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
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Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 13 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 14 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7231971 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à 
lavratura da respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a 
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respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 49 Emissão: 49 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 15.000.000,00 

Quantidade de ativos: 15000 

Data de Vencimento: 10/08/2031 
Taxa de Juros: IPCA + 7,5% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências Consolidadas - Envio das notificações das 
Locatárias para que estas concluam o endosso dos Seguros em benefício da 
Cessionária em até 150 (cento e cinquenta) dias;  
Garantias: (i) Fiança, (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel, (iii) Cessão Fiduciária de 
Direitos Aquisitivos, (iv) Fundo de Reserva, (v) Fundo de Despesas, (vi) Seguros e (vii) 
Coobrigação pela BSD Empreendimentos.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 7 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 360.000.000,00 

Quantidade de ativos: 360000 

Data de Vencimento: 28/05/2024 
Taxa de Juros: 100,4% do CDI. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório de Rating, 
referente ao 3T21 - Relatório Semestral de verificação, emitida pela Devedora, 
devidamente assinado pelos representantes legais da Devedora nos moldes do 
Anexo II da Debêntures, acompanhado da cópia do Cronograma Físico-financeiro 
das Obras dos imóveis, além do Relatório de Medição de Obras dos imóveis do 
Empreendimento Alvo referente ao Semestre anterior e notas fiscais acompanhadas 
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respectiva Incorporadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: 
Em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e 
transferem à Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, por meio dos 
Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a propriedade fiduciária da totalidade 
das quotas do capital social das Incorporadoras e da Garantidora Amati e 
Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da Incorporadora CPS 
VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das 
Alienações Fiduciárias de Quotas. (c) pela Fiança: como fiadores VITTA RESIDENCIAL 
S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING S.A. (d) pela Cessão 
Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis Adicionais: a 
Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, 
os quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente 
para fins de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 49 Emissão: 49 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 15.000.000,00 

Quantidade de ativos: 15000 

Data de Vencimento: 10/08/2031 
Taxa de Juros: IPCA + 7,5% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências Consolidadas - Envio das notificações das 
Locatárias para que estas concluam o endosso dos Seguros em benefício da 
Cessionária em até 150 (cento e cinquenta) dias;  
Garantias: (i) Fiança, (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel, (iii) Cessão Fiduciária de 
Direitos Aquisitivos, (iv) Fundo de Reserva, (v) Fundo de Despesas, (vi) Seguros e (vii) 
Coobrigação pela BSD Empreendimentos.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 7 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 360.000.000,00 

Quantidade de ativos: 360000 

Data de Vencimento: 28/05/2024 
Taxa de Juros: 100,4% do CDI. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório de Rating, 
referente ao 3T21 - Relatório Semestral de verificação, emitida pela Devedora, 
devidamente assinado pelos representantes legais da Devedora nos moldes do 
Anexo II da Debêntures, acompanhado da cópia do Cronograma Físico-financeiro 
das Obras dos imóveis, além do Relatório de Medição de Obras dos imóveis do 
Empreendimento Alvo referente ao Semestre anterior e notas fiscais acompanhadas 
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dos comprovantes de pagamento e/ou demonstrativos contábeis, referente aos 
gastos incorridos do Empreendimento Alvo, para fins de caracterização dos recursos 
oriundos da Debêntures, nos termo do Termo de Securitização e da Debêntures 
conjugado com os itens 25 e 30 do Ofício CVM 02/2019, referente ao período de 
dezembro de 2020 a dezembro de 2021; - Cópia das DFs completas relativas ao 
exercício social encerrado, acompanhadas do relatório de administração, do 
relatório de auditores independentes e acompanhada da memória de cálculo, 
referente a Companhia e das Sociedades do grupo que cujas dívidas estejam sob 
garantia da Companhia, e declaração assinada pelos seus representantes legais na 
forma do estatuto social, atestando: (i) que permanecem válidas as disposições 
contidas na Emissão de Debêntures e (ii) Não ocorrência de qualquer das hipóteses 
de vencimento antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da 
Companhia no âmbito desta Emissão de Debêntures; e (iii) que não foram 
praticados atos em desacordo com o estatuto social, referentes ao 3T21 E 4T21; - 
Cópia das Demonstrações Financeiras, Balanços Patrimoniais Consolidados e 
Memória de Cálculo com todas as rubricas da Devedora (MRV) auditados pelos 
Auditores Independentes, referentes ao 3T21 E 4T21 (realização dos cálculos dos 
Índices Financeiros pela OT);  
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRI.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 11 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 36.999.677,62 

Quantidade de ativos: 36999 

Data de Vencimento: 24/06/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 4,5% a.a. na base 360. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - envio da atualização do 
processo de retificação e unificação das matrículas alienadas fiduciariamente; - 
Apólice com a renovação do Seguro Patrimonial do Imóvel (Rua Sergio F. B. Soares, 
nº1000, Distrito Industrial - Campinas/SP), bem com o endosso a Vert 
Securitizadora;  
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; e (ii) Carta Fiança Bancária.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 10 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 109.753.754,77 

Quantidade de ativos: 109753 

Data de Vencimento: 20/01/2025 
Taxa de Juros: IPCA + 3,5% a.a. na base 360. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - envio da(i) comprovação da 
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renovação da apólice de seguros e (ii) endosso em favor da Vert; - Verificar o 
andamento da unificação das matrículas. - Informações atualizadas sobre os 
processos de desapropriação que recaem sobre parcela do imóvel com matrícula 
42.941.  
Garantias: O cumprimento das Obrigações Garantidas será garantido pela Alienação 
Fiduciária de Imóveis.  

 
Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS VERT- PROVI II 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 22.625.000,00 

Quantidade de ativos: 22625 

Data de Vencimento: 12/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 6,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de forma que: (i) Receba 
todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se 
tornar exigíveis e pendentes de pagamento pelos Tomadores, decorrentes dos 
Direitos Creditórios Vinculados; (ii) todos os direitos creditórios atuais e futuros 
detidos e a serem detidos pela Emissora como resultado dos valores depositados na 
Conta Exclusiva, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação 
bancária, bem como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos 
Permitidos; (iii) todos os direitos creditórios atuais e futuros detidos e a serem 
detidos pela Provi como resultado dos valores depositados na Conta Vinculada, 
inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária, bem 
como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos Permitidos; e (iv) todos 
os demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser 
objeto de cessão fiduciária de acordo com as normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos Direitos Creditórios Vinculados ou deles decorrentes.  

 
Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS VERT- PROVI II 
Ativo: Debênture 
Série: 2 Emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.900.000,00 

Quantidade de ativos: 4900 

Data de Vencimento: 12/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 9,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de forma que: (i) Receba 
todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se 
tornar exigíveis e pendentes de pagamento pelos Tomadores, decorrentes dos 
Direitos Creditórios Vinculados; (ii) todos os direitos creditórios atuais e futuros 
detidos e a serem detidos pela Emissora como resultado dos valores depositados na 
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renovação da apólice de seguros e (ii) endosso em favor da Vert; - Verificar o 
andamento da unificação das matrículas. - Informações atualizadas sobre os 
processos de desapropriação que recaem sobre parcela do imóvel com matrícula 
42.941.  
Garantias: O cumprimento das Obrigações Garantidas será garantido pela Alienação 
Fiduciária de Imóveis.  

 
Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS VERT- PROVI II 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 22.625.000,00 

Quantidade de ativos: 22625 

Data de Vencimento: 12/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 6,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de forma que: (i) Receba 
todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se 
tornar exigíveis e pendentes de pagamento pelos Tomadores, decorrentes dos 
Direitos Creditórios Vinculados; (ii) todos os direitos creditórios atuais e futuros 
detidos e a serem detidos pela Emissora como resultado dos valores depositados na 
Conta Exclusiva, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação 
bancária, bem como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos 
Permitidos; (iii) todos os direitos creditórios atuais e futuros detidos e a serem 
detidos pela Provi como resultado dos valores depositados na Conta Vinculada, 
inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária, bem 
como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos Permitidos; e (iv) todos 
os demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser 
objeto de cessão fiduciária de acordo com as normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos Direitos Creditórios Vinculados ou deles decorrentes.  

 
Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS VERT- PROVI II 
Ativo: Debênture 
Série: 2 Emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.900.000,00 

Quantidade de ativos: 4900 

Data de Vencimento: 12/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 9,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de forma que: (i) Receba 
todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se 
tornar exigíveis e pendentes de pagamento pelos Tomadores, decorrentes dos 
Direitos Creditórios Vinculados; (ii) todos os direitos creditórios atuais e futuros 
detidos e a serem detidos pela Emissora como resultado dos valores depositados na 
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Conta Exclusiva, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação 
bancária, bem como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos 
Permitidos; (iii) todos os direitos creditórios atuais e futuros detidos e a serem 
detidos pela Provi como resultado dos valores depositados na Conta Vinculada, 
inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária, bem 
como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos Permitidos; e (iv) todos 
os demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser 
objeto de cessão fiduciária de acordo com as normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos Direitos Creditórios Vinculados ou deles decorrentes.  

 
Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS VERT- PROVI II 
Ativo: Debênture 
Série: 3 Emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 4.900.000,00 

Quantidade de ativos: 4900 

Data de Vencimento: 12/08/2027 
Taxa de Juros: . 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de forma que: (i) Receba 
todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se 
tornar exigíveis e pendentes de pagamento pelos Tomadores, decorrentes dos 
Direitos Creditórios Vinculados; (ii) todos os direitos creditórios atuais e futuros 
detidos e a serem detidos pela Emissora como resultado dos valores depositados na 
Conta Exclusiva, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação 
bancária, bem como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos 
Permitidos; (iii) todos os direitos creditórios atuais e futuros detidos e a serem 
detidos pela Provi como resultado dos valores depositados na Conta Vinculada, 
inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária, bem 
como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos Permitidos; e (iv) todos 
os demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser 
objeto de cessão fiduciária de acordo com as normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos Direitos Creditórios Vinculados ou deles decorrentes.  

 
Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT-FINTECH 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 14.994.000,00 

Quantidade de ativos: 14994 

Data de Vencimento: 12/12/2022 
Taxa de Juros:  
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendente o envio dos seguintes documentos: - Via 
original do 9º Aditamento à Escritura de Emissão, registrada na Junta Comercial 
competente; - Demonstração Financeira do exercício social findo em 31 de 
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dezembro de 2021; e  
Garantias: Constituída por Cessão Fiduciária da totalidade dos Direitos Creditórios 
Alienados sobre (i) as CCB atuais e futuras, vinculadas e a serem vinculadas à 
Emissão; (ii) os direitos creditórios emergentes da conta bancária de titularidade da 
Cedente; e (iii) os seguintes ativos financeiros (a) letras financeiras do Tesouro 
Nacional (LFT); (b) demais títulos de emissão do Tesouro Nacional, com prazo de 
vencimento máximo de 1 (um) ano; (c) operações compromissadas, com liquidez 
diária, lastreadas em títulos públicos federais, desde que sejam com qualquer das 
Instituições Autorizadas; (d) certificados de depósito financeiro, com liquidez diária 
cujas rentabilidades sejam vinculadas às Taxa DI, emitidos por qualquer das 
Instituições Autorizadas; e (e) cotas de fundos de investimento que invistam 
exclusivamente nos ativos listados nos itens (a), (b), (c) e/ou (d) acima.  

 
Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT-FINTECH 
Ativo: Debênture 
Série: 2 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.666.000,00 

Quantidade de ativos: 1666 

Data de Vencimento: 12/12/2022 
Taxa de Juros:  
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendente o envio dos seguintes documentos: - Via 
original do 9º Aditamento à Escritura de Emissão, registrada na Junta Comercial 
competente; - Demonstração Financeira do exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2021; e  
Garantias: Constituída por Cessão Fiduciária da totalidade dos Direitos Creditórios 
Alienados sobre (i) as CCB atuais e futuras, vinculadas e a serem vinculadas à 
Emissão; (ii) os direitos creditórios emergentes da conta bancária de titularidade da 
Cedente; e (iii) os seguintes ativos financeiros (a) letras financeiras do Tesouro 
Nacional (LFT); (b) demais títulos de emissão do Tesouro Nacional, com prazo de 
vencimento máximo de 1 (um) ano; (c) operações compromissadas, com liquidez 
diária, lastreadas em títulos públicos federais, desde que sejam com qualquer das 
Instituições Autorizadas; (d) certificados de depósito financeiro, com liquidez diária 
cujas rentabilidades sejam vinculadas às Taxa DI, emitidos por qualquer das 
Instituições Autorizadas; e (e) cotas de fundos de investimento que invistam 
exclusivamente nos ativos listados nos itens (a), (b), (c) e/ou (d) acima.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 300.000.000,00 

Quantidade de ativos: 300000 

Data de Vencimento: 16/04/2029 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,95% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
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dezembro de 2021; e  
Garantias: Constituída por Cessão Fiduciária da totalidade dos Direitos Creditórios 
Alienados sobre (i) as CCB atuais e futuras, vinculadas e a serem vinculadas à 
Emissão; (ii) os direitos creditórios emergentes da conta bancária de titularidade da 
Cedente; e (iii) os seguintes ativos financeiros (a) letras financeiras do Tesouro 
Nacional (LFT); (b) demais títulos de emissão do Tesouro Nacional, com prazo de 
vencimento máximo de 1 (um) ano; (c) operações compromissadas, com liquidez 
diária, lastreadas em títulos públicos federais, desde que sejam com qualquer das 
Instituições Autorizadas; (d) certificados de depósito financeiro, com liquidez diária 
cujas rentabilidades sejam vinculadas às Taxa DI, emitidos por qualquer das 
Instituições Autorizadas; e (e) cotas de fundos de investimento que invistam 
exclusivamente nos ativos listados nos itens (a), (b), (c) e/ou (d) acima.  

 
Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT-FINTECH 
Ativo: Debênture 
Série: 2 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.666.000,00 

Quantidade de ativos: 1666 

Data de Vencimento: 12/12/2022 
Taxa de Juros:  
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendente o envio dos seguintes documentos: - Via 
original do 9º Aditamento à Escritura de Emissão, registrada na Junta Comercial 
competente; - Demonstração Financeira do exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2021; e  
Garantias: Constituída por Cessão Fiduciária da totalidade dos Direitos Creditórios 
Alienados sobre (i) as CCB atuais e futuras, vinculadas e a serem vinculadas à 
Emissão; (ii) os direitos creditórios emergentes da conta bancária de titularidade da 
Cedente; e (iii) os seguintes ativos financeiros (a) letras financeiras do Tesouro 
Nacional (LFT); (b) demais títulos de emissão do Tesouro Nacional, com prazo de 
vencimento máximo de 1 (um) ano; (c) operações compromissadas, com liquidez 
diária, lastreadas em títulos públicos federais, desde que sejam com qualquer das 
Instituições Autorizadas; (d) certificados de depósito financeiro, com liquidez diária 
cujas rentabilidades sejam vinculadas às Taxa DI, emitidos por qualquer das 
Instituições Autorizadas; e (e) cotas de fundos de investimento que invistam 
exclusivamente nos ativos listados nos itens (a), (b), (c) e/ou (d) acima.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 300.000.000,00 

Quantidade de ativos: 300000 

Data de Vencimento: 16/04/2029 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,95% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: VERT-9 COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.100.000.000,00 

Quantidade de ativos: 1100000 

Data de Vencimento: 24/04/2031 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,9% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: VERT-9 COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS 
Ativo: Debênture 
Série: 2 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 500.000.000,00 

Quantidade de ativos: 500000 

Data de Vencimento: 24/04/2031 
Taxa de Juros: . 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 54 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 150.000.000,00 

Quantidade de ativos: 150000 

Data de Vencimento: 16/08/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,233% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: - Relatório Semestral de Destinação de Recursos, 
setembro de 2021 a fevereiro 2022; - Verificação do Fluxo Mínimo Mensal, no 
montante do Anexo V da CPRF referente a setembro de 2021 a janeiro 2022; e - 
Relatório de Gestão, referente a setembro de 2021 a fevereiro de 2022.  
Garantias: Cessão Fiduciária e o Aval.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 70 
Volume na Data de Emissão: Quantidade de ativos: 100000 
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R$ 1.000.000.000,00 
Data de Vencimento: 22/09/2023 
Taxa de Juros: 95% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 71 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.000.000.000,00 

Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 14/07/2023 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 94% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 75 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 200.000.000,00 

Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 15/05/2030 
Taxa de Juros: IPCA + 8,0955% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 81 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 65.000.000,00 

Quantidade de ativos: 65000 

Data de Vencimento: 15/12/2027 
Taxa de Juros:  
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Como avalistas (i) MACOU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
EIRELI, (ii) COMPANHIA COLORADO DE AGRONEGÓCIO, (iii) CICLO ENERGY ENERGIA 
RENOVÁVEL S.A (iv) NOVA MUCURI PARTICIPAÇÕES S.A, (v) BRUNO COUTINHO 
GONÇALVES FERNANDES, (vi) MARCELO MACAES COUTINHO, (vii) LUIS RICARDO 
MACAES COUTINHO (II) Cessão Fiduciária: A fiduciariamente se compromete a ceder 
e transferir de tempos em tempos o domínio resolúvel e a posse indireta: (i) dos 
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R$ 1.000.000.000,00 
Data de Vencimento: 22/09/2023 
Taxa de Juros: 95% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 71 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.000.000.000,00 

Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 14/07/2023 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 94% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 75 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 200.000.000,00 

Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 15/05/2030 
Taxa de Juros: IPCA + 8,0955% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária;  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 81 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 65.000.000,00 

Quantidade de ativos: 65000 

Data de Vencimento: 15/12/2027 
Taxa de Juros:  
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Como avalistas (i) MACOU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
EIRELI, (ii) COMPANHIA COLORADO DE AGRONEGÓCIO, (iii) CICLO ENERGY ENERGIA 
RENOVÁVEL S.A (iv) NOVA MUCURI PARTICIPAÇÕES S.A, (v) BRUNO COUTINHO 
GONÇALVES FERNANDES, (vi) MARCELO MACAES COUTINHO, (vii) LUIS RICARDO 
MACAES COUTINHO (II) Cessão Fiduciária: A fiduciariamente se compromete a ceder 
e transferir de tempos em tempos o domínio resolúvel e a posse indireta: (i) dos 
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Direitos Creditórios decorrentes do Contrato Raízen; (ii) a totalidade dos 
pagamentos, valores ou recursos financeiros recebidos pela Fiduciante em função 
dos eventuais pagamentos feitos pelos respectivos Clientes, oriundos de relações 
mercantis de compra e venda de etanol; (iii) a própria Conta Vinculada; e (iv) dos 
títulos, bens e direitos decorrentes da Aplicações Financeiras Permitidas e valores 
decorrentes de seu resgate e de seus rendimentos  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 74 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 25.000.000,00 

Quantidade de ativos: 25000 

Data de Vencimento: 15/05/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,25% a.a. na base 252. 
100% do CDI + 4,25% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (i) Fiança: prestada pela AgroGalaxy.  

 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 81 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 100.000,00 

Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 15/12/2032 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: (I) Aval: Como avalistas (i) MACOU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
EIRELI, (ii) COMPANHIA COLORADO DE AGRONEGÓCIO, (iii) CICLO ENERGY ENERGIA 
RENOVÁVEL S.A (iv) NOVA MUCURI PARTICIPAÇÕES S.A, (v) BRUNO COUTINHO 
GONÇALVES FERNANDES, (vi) MARCELO MACAES COUTINHO, (vii) LUIS RICARDO 
MACAES COUTINHO (II) Cessão Fiduciária: A fiduciariamente se compromete a ceder 
e transferir de tempos em tempos o domínio resolúvel e a posse indireta: (i) dos 
Direitos Creditórios decorrentes do Contrato Raízen; (ii) a totalidade dos 
pagamentos, valores ou recursos financeiros recebidos pela Fiduciante em função 
dos eventuais pagamentos feitos pelos respectivos Clientes, oriundos de relações 
mercantis de compra e venda de etanol; (iii) a própria Conta Vinculada; e (iv) dos 
títulos, bens e direitos decorrentes da Aplicações Financeiras Permitidas e valores 
decorrentes de seu resgate e de seus rendimentos  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 18 
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Volume na Data de Emissão: 
R$ 170.775.000,00 

Quantidade de ativos: 170775 

Data de Vencimento: 17/10/2022 
Taxa de Juros: 103% do CDI. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório de Rating anual 
atualizado;  
Garantias: Não foram constituídas garantias sobre os CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 20 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 660.000.000,00 

Quantidade de ativos: 660000 

Data de Vencimento: 18/12/2023 
Taxa de Juros: 97,5% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Fiança constituída pela Ultrapar Participações S.A.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 22 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 324.372.000,00 

Quantidade de ativos: 324372 

Data de Vencimento: 15/01/2025 
Taxa de Juros: CDI + 0,7% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório de gestão, 
referente aos meses de novembro e dezembro/21 e janeiro/22; - Relatório de 
Rating, referente aos seguintes trimestres 2T21, 3T21 e 4T21;  
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 21 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 300.000.000,00 

Quantidade de ativos: 300000 

Data de Vencimento: 15/02/2024 
Taxa de Juros: CDI + 0,9% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Os Direitos Creditórios do Agronegócio que lastreiam os CRA contarão 
com fiança prestada pela JSL S.A. em favor da Securitizadora.  
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Volume na Data de Emissão: 
R$ 170.775.000,00 

Quantidade de ativos: 170775 

Data de Vencimento: 17/10/2022 
Taxa de Juros: 103% do CDI. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório de Rating anual 
atualizado;  
Garantias: Não foram constituídas garantias sobre os CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 20 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 660.000.000,00 

Quantidade de ativos: 660000 

Data de Vencimento: 18/12/2023 
Taxa de Juros: 97,5% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Fiança constituída pela Ultrapar Participações S.A.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 22 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 324.372.000,00 

Quantidade de ativos: 324372 

Data de Vencimento: 15/01/2025 
Taxa de Juros: CDI + 0,7% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório de gestão, 
referente aos meses de novembro e dezembro/21 e janeiro/22; - Relatório de 
Rating, referente aos seguintes trimestres 2T21, 3T21 e 4T21;  
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 21 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 300.000.000,00 

Quantidade de ativos: 300000 

Data de Vencimento: 15/02/2024 
Taxa de Juros: CDI + 0,9% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Os Direitos Creditórios do Agronegócio que lastreiam os CRA contarão 
com fiança prestada pela JSL S.A. em favor da Securitizadora.  
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Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 36 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 84.000.000,00 

Quantidade de ativos: 84000 

Data de Vencimento: 30/06/2024 
Taxa de Juros: CDI + 3,2% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 52 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 347.809.000,00 

Quantidade de ativos: 347809 

Data de Vencimento: 16/03/2026 
Taxa de Juros: IPCA + 4,9265% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório de gestão, 
referente aos meses de novembro e dezembro/21 e janeiro/22; - Relatório de 
Destinação de Recursos nos moldes do Anexo II da Escritura de Debêntures, 
Declaração assinada pelos Diretores da Devedora e notas ficais em formato .XML 
para fins de verificação; - Relatório de Rating, referente aos seguintes trimestres 
2T21, 3T21 e 4T21; - Cópia do 1º Aditamento à Escritura de Debêntures, 
devidamente registrado na junta comercial; e - Cópia do Livro de Registro de 
Debêntures Nominativas da Devedora (Tereos).  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 18 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 221.410.000,00 

Quantidade de ativos: 221410 

Data de Vencimento: 15/10/2024 
Taxa de Juros: IPCA + 5,8069% a.a. na base 252. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório de Rating anual 
atualizado;  
Garantias: Não foram constituídas garantias sobre os CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
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Série: 2 Emissão: 20 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 240.000.000,00 

Quantidade de ativos: 240000 

Data de Vencimento: 15/12/2025 
Taxa de Juros: IPCA + 4,6107% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Fiança constituída pela Ultrapar Participações S.A.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 36 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 9.600.000,00 

Quantidade de ativos: 9600 

Data de Vencimento: 30/06/2024 
Taxa de Juros: CDI + 6,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 36 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.200.000,00 

Quantidade de ativos: 1200 

Data de Vencimento: 30/06/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 4 Emissão: 36 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.200.000,00 

Quantidade de ativos: 1200 

Data de Vencimento: 30/06/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
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Série: 2 Emissão: 20 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 240.000.000,00 

Quantidade de ativos: 240000 

Data de Vencimento: 15/12/2025 
Taxa de Juros: IPCA + 4,6107% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Fiança constituída pela Ultrapar Participações S.A.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 36 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 9.600.000,00 

Quantidade de ativos: 9600 

Data de Vencimento: 30/06/2024 
Taxa de Juros: CDI + 6,5% a.a. na base 252. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 36 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.200.000,00 

Quantidade de ativos: 1200 

Data de Vencimento: 30/06/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 4 Emissão: 36 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 1.200.000,00 

Quantidade de ativos: 1200 

Data de Vencimento: 30/06/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
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CRA.  

 
Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
Série: 5 Emissão: 36 
Volume na Data de Emissão: 
R$ 24.000.000,00 

Quantidade de ativos: 24000 

Data de Vencimento: 30/06/2024 
Taxa de Juros: 100% do CDI. 
Status: ATIVO 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRA.  

 
Emissora: VERT-9 COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS 
Ativo: CRA 
Série:  Emissão:  
Volume na Data de Emissão: R$ 0,00 Quantidade de ativos:  
Data de Vencimento: 24/04/2031 
Taxa de Juros:  
Status: NAO COLOCADA 
Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Conflito de Interesses 

 

 
O Agente Fiduciário a seguir identificado: 
 

Razão Social: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Endereço: Rua Joaquim Floriano, n.º 1.052, 13º andar, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04534-004 
Cidade / Estado: São Paulo / São Paulo 
CNPJ nº: 36.113.876/0004-34 
Representado neste ato por seu diretor estatutário: [=] 
Número do Documento de Identidade: [=] 
CPF nº: [=] 

 
da oferta pública com esforços restritos do seguinte valor mobiliário: 
 

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis do Agronegócio – CRA 
Número da Emissão: 83ª (octogésima terceira)  
Número da Série: até duas séries 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 25.005.683/0001-09 
Quantidade: até 1.000.000 (um milhão) CRA 
Forma: Nominativa escritural 

 
Declara, nos termos da Resolução nº 17, emitida pela CVM em 9 de fevereiro de 2021, 
a não existência de situação de conflito de interesses que o impeça de exercer a função 
de agente fiduciário para a emissão acima indicada e se compromete a comunicar, 
formal e imediatamente, à B3 (segmento CETIP UTVM), a ocorrência de qualquer fato 
superveniente que venha a alterar referida situação. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
 
 

____________________________ 
Nome: 
Cargo: 
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Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Conflito de Interesses 

 

 
O Agente Fiduciário a seguir identificado: 
 

Razão Social: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Endereço: Rua Joaquim Floriano, n.º 1.052, 13º andar, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04534-004 
Cidade / Estado: São Paulo / São Paulo 
CNPJ nº: 36.113.876/0004-34 
Representado neste ato por seu diretor estatutário: [=] 
Número do Documento de Identidade: [=] 
CPF nº: [=] 

 
da oferta pública com esforços restritos do seguinte valor mobiliário: 
 

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis do Agronegócio – CRA 
Número da Emissão: 83ª (octogésima terceira)  
Número da Série: até duas séries 
Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 25.005.683/0001-09 
Quantidade: até 1.000.000 (um milhão) CRA 
Forma: Nominativa escritural 

 
Declara, nos termos da Resolução nº 17, emitida pela CVM em 9 de fevereiro de 2021, 
a não existência de situação de conflito de interesses que o impeça de exercer a função 
de agente fiduciário para a emissão acima indicada e se compromete a comunicar, 
formal e imediatamente, à B3 (segmento CETIP UTVM), a ocorrência de qualquer fato 
superveniente que venha a alterar referida situação. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
 
 

____________________________ 
Nome: 
Cargo: 
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Anexo IX – MODELO DE RELATÓRIO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

 

 
À 
 
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA  
Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 11º andar, Pinheiros 
CEP: 05407-003, São Paulo – SP 
At.: Srs. Victoria de Sá / Gabriel Lopes  
Telefone: (11) 3385-1800  
E-mail: gestaocra@vert-capital.com; gestao.corp@vert-capital.com 
 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
Rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, sala 132  
São Paulo – SP, CEP 04534-004   
At: Antonio Amaro e Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira  
Telefone: (21) 3514-0000   
E-mail: af.estrutura@oliveiratrust.com.br 
 
Ref.: Relatório de Comprovação de Destinação de Recursos da 5ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, da Espécie 
Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
No âmbito dos termos e condições acordados no “Instrumento Particular de Escritura 
da 5ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, da 
Espécie Quirografária Para Colocação Privada, Da Engelhart CTP (Brasil) S.A.", celebrado 
em 24 de janeiro de 2023, conforme aditado ("Escritura de Emissão”), ficou estabelecido 
que os recursos líquidos obtidos pela Engelhart CTP (Brasil) S.A. (“Companhia”) no 
âmbito da sua 5ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em duas 
séries, da espécie quirografária, para colocação privada (respectivamente, “Debêntures” 
e “Emissão”) seriam destinados pela Companhia, integral e exclusivamente, na forma 
prevista em seu objeto social e no curso ordinário de seus negócios, até a Data de 
Vencimento dos CRA ou até que a Companhia comprove a aplicação da totalidade dos 
recursos obtidos com a Emissão, o que ocorrer primeiro. 
 
Em conformidade com a Cláusula 3.6 da Escritura de Emissão, a Companhia obrigou-se 
a comprovar a destinação de recursos, exclusivamente por meio deste relatório, 
acompanhado dos Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos. 
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Neste sentido, a Companhia, por meio desta notificação, encaminha ao Agente 
Fiduciário dos CRA, na qualidade de representante dos titulares de CRA, e à 
Securitizadora, o relatório de comprovação da Destinação de Recursos e os Documentos 
Comprobatórios da Destinação dos Recursos, de forma a cumprir os requisitos previstos 
na Lei 11.076 e Resolução CVM 60, conforme características descritas abaixo: 
 
 
Período: __ /__ /20__ até __ /__ /20__ 
 

Identificação do  
Produtor Rural 

Contrato/Produto Número de 
Nota Fiscal 

Valor Total 
do Contrato 

(R$) 

Porcentagem 
do lastro 

utilizado (%) 
     

 
As informações constantes da presente notificação são confidenciais, prestadas 
exclusivamente ao Agente Fiduciário e à Securitizadora, não devendo ser de forma 
alguma divulgadas a quaisquer terceiros, seja total ou parcialmente, sem a prévia e 
expressa aprovação da Companhia, exceto em decorrência de ordem administrativa 
ou judicial. 
 
 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 
 
 
 
 
Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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Neste sentido, a Companhia, por meio desta notificação, encaminha ao Agente 
Fiduciário dos CRA, na qualidade de representante dos titulares de CRA, e à 
Securitizadora, o relatório de comprovação da Destinação de Recursos e os Documentos 
Comprobatórios da Destinação dos Recursos, de forma a cumprir os requisitos previstos 
na Lei 11.076 e Resolução CVM 60, conforme características descritas abaixo: 
 
 
Período: __ /__ /20__ até __ /__ /20__ 
 

Identificação do  
Produtor Rural 

Contrato/Produto Número de 
Nota Fiscal 

Valor Total 
do Contrato 

(R$) 

Porcentagem 
do lastro 

utilizado (%) 
     

 
As informações constantes da presente notificação são confidenciais, prestadas 
exclusivamente ao Agente Fiduciário e à Securitizadora, não devendo ser de forma 
alguma divulgadas a quaisquer terceiros, seja total ou parcialmente, sem a prévia e 
expressa aprovação da Companhia, exceto em decorrência de ordem administrativa 
ou judicial. 
 
 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 
 
 
 
 
Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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Anexo X – RELAÇÃO DOS FORNECEDORES  

 

 
CNAE Cliente CNPJ/CPF 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0141501 - PRODUÇÃO DE SEMENTES CERTIFICADAS, EXCETO DE 
FORRAGEIRAS PARA PASTO 

MARISTELA STORTI RASTEIRO DE 
OLIVEIRA '95775293800 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados  
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário partes e peças 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CVALE COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '77863223000107 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.19-9-05 - Cultivo de feijão 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 

AGROPECUARIA SANTA CATARINA 
LTDA '20115442000190 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0113-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CARLOS IVAN MISSEL BIANCON '14709953015 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1158



 

 
  

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0113-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CARLOS IVAN MISSEL BIANCON '14709953015 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA 
PRIMAVERA COAP '37433314000198 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0141501 - PRODUÇÃO DE SEMENTES CERTIFICADAS, EXCETO DE 
FORRAGEIRAS PARA PASTO 

MARISTELA STORTI RASTEIRO DE 
OLIVEIRA '95775293800 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.19-9-05 - Cultivo de feijão 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 

AGROPECUARIA SANTA CATARINA 
LTDA '20115442000190 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.19-9-05 - Cultivo de feijão 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 

AGROPECUARIA SANTA CATARINA 
LTDA '20115442000190 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

VILSON LUIZ GRAEBIN '23483261168 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 

ALEXANDRO LERMEN '71965025153 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0113-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CARLOS IVAN MISSEL BIANCON '14709953015 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1162



 

 
  

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

VILSON LUIZ GRAEBIN '23483261168 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 

ALEXANDRO LERMEN '71965025153 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0113-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CARLOS IVAN MISSEL BIANCON '14709953015 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0113-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar;  
0116-4/02 - Cultivo de girassol;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

IVAN BIANCON '01823544150 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca01.51-2-01 - Criação de bovinos 
para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
  

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca01.51-2-01 - Criação de bovinos 
para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
  

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

0115-6/00 - Cultivo de soja                                                                                                           
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte PAULO KEIJI MATSUMOTO '27621030968 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO HERBÁCEO 

WALTER SCHLATTER '39727254934 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO HERBÁCEO 

WALTER SCHLATTER '39727254934 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, 
hortaliças e legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto 
óleos de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem 
vegetal não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, 
hortaliças e legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto 
óleos de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem 
vegetal não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.19-9-05 - Cultivo de feijão 
01.12-1-99 - Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

LUIZ ANTONIO BOSSI - FL ANGATUBA '07934684000733 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, 
hortaliças e legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto 
óleos de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem 
vegetal não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, 
hortaliças e legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto 
óleos de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem 
vegetal não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 
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1.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas 
agrícolas 
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo 
de milho 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

COOPERMOTA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '46844338000120 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1169



 

 
  

4632001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS 
4621400 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM GRÃO 
4622200 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SOJA 

COCARI - COOPERATIVA AGRO - 
CAMPO ALEGRE DE GOIAS '78956968001902 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 
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4632001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS 
4621400 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM GRÃO 
4622200 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SOJA 

COCARI - COOPERATIVA AGRO - 
CAMPO ALEGRE DE GOIAS '78956968001902 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 
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01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.12-1-01 - Cultivo de algodão herbáceo 
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios 

AGROPECUARIA VICENZA LTDA '15827310000151 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.12-1-01 - Cultivo de algodão herbáceo 
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.33-4-99 - Cultivo de frutas de lavoura permanente não 
especificadas anteriormente 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 

AGROPECUARIA JATOBA DO CERRADO 
LTDA '30704362000124 

Atividade Principal 
0115600 - Cultivo de soja 
     Atividade Secundária 
0119905 - Cultivo de feijão 
0111302 - Cultivo de milho 
0119909 - Cultivo de tomate rasteiro 

MATHEUS BONI KIST '05377713109 

0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0113000 - CULTIVO DE CANA-DE-AÇÚCAR 

MAURICIO GARCIA DE ALMEIDA '09561435802 

SOJA (IE 28.709.484-7) 
CEREAIS, GRAOS E OUTROS PRODUTOS AGRICOLAS CULTIVADOS 
(IE 28.802.395-1) 

CARLOS ALBERTO LOEFF '23837489191 
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 0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

GUERINO FERRARIN E OUTROS '16702484020 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 0111-3/02 - Cultivo de milho 0115-
6/00 - Cultivo de soja 0220-9/01 - Extração de madeira em 
florestas nativas 0220-9/04 - Coleta de látex em florestas nativas 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 0111-3/02 - Cultivo de milho 0115-
6/00 - Cultivo de soja 0220-9/01 - Extração de madeira em 
florestas nativas 0220-9/04 - Coleta de látex em florestas nativas 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 

0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0113000 - CULTIVO DE CANA-DE-AÇÚCAR 

MAURICIO GARCIA DE ALMEIDA '09561435802 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

JOSE IZIDORO CORSO '01636249841 
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 0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

GUERINO FERRARIN E OUTROS '16702484020 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 0111-3/02 - Cultivo de milho 0115-
6/00 - Cultivo de soja 0220-9/01 - Extração de madeira em 
florestas nativas 0220-9/04 - Coleta de látex em florestas nativas 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 0111-3/02 - Cultivo de milho 0115-
6/00 - Cultivo de soja 0220-9/01 - Extração de madeira em 
florestas nativas 0220-9/04 - Coleta de látex em florestas nativas 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 

0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0113000 - CULTIVO DE CANA-DE-AÇÚCAR 

MAURICIO GARCIA DE ALMEIDA '09561435802 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

JOSE IZIDORO CORSO '01636249841 
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0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

JOSE IZIDORO CORSO '01636249841 

0115600 - CULTIVO DE SOJA FLAVIO GILBERTO KIST '62697960910 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente; 0151-2/01 - Criação de bovinos 
para corte;  
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite;  
0151-2/03 - Criação de bovinos, exceto para corte e leite 

JEFFERSON CASTILHO BERGAMASCO '05136442964 

0111302 - CULTIVO DE MILHO; 
 0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE; 
 0151202 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA LEITE;  
0115600 - CULTIVO DE SOJA 

FARLEY HENRIQUE FERNANDES '00553489127 

0111302 - CULTIVO DE MILHO; 
 0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE; 
 0151202 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA LEITE;  
0115600 - CULTIVO DE SOJA 

FARLEY HENRIQUE FERNANDES '00553489127 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 0111-3/02 - Cultivo de milho 0115-
6/00 - Cultivo de soja 0220-9/01 - Extração de madeira em 
florestas nativas 0220-9/04 - Coleta de látex em florestas nativas 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 
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0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente; 0151-2/01 - Criação de bovinos 
para corte;  
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite;  
0151-2/03 - Criação de bovinos, exceto para corte e leite 

JEFFERSON CASTILHO BERGAMASCO '05136442964 

0111302 - CULTIVO DE MILHO; 
 0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE; 
 0151202 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA LEITE;  
0115600 - CULTIVO DE SOJA 

FARLEY HENRIQUE FERNANDES '00553489127 

0111302 - CULTIVO DE MILHO; 
 0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE; 
 0151202 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA LEITE;  
0115600 - CULTIVO DE SOJA 

FARLEY HENRIQUE FERNANDES '00553489127 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 0111-3/02 - Cultivo de milho 0115-
6/00 - Cultivo de soja 0220-9/01 - Extração de madeira em 
florestas nativas 0220-9/04 - Coleta de látex em florestas nativas 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 
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01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.15-6-00 - Cultivo de soja  
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca  
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte  
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce  
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce  
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais  
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate  
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais  
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto  
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais  
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão  
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão  
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool  
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária  
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado  
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos  
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão  
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais  
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente  

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0113000 - CULTIVO DE CANA-DE-AÇÚCAR 

MAURICIO GARCIA DE ALMEIDA '09561435802 

0115-6/00 - Cultivo de soja                                                                                                    
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0116-4/99 - Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária 
não especificadas anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 

OLIDEN JOSE MARTELLI '32316399991 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

ALMIR LUNARDI - NOVA MUTUM '50167669915 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

ODAIR MANTOVAN JUNIOR '98626710178 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

LUCAS LUIS COSTA BEBER  '00319146162 
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0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0113000 - CULTIVO DE CANA-DE-AÇÚCAR 

MAURICIO GARCIA DE ALMEIDA '09561435802 

0115-6/00 - Cultivo de soja                                                                                                    
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0116-4/99 - Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária 
não especificadas anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 

OLIDEN JOSE MARTELLI '32316399991 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

ALMIR LUNARDI - NOVA MUTUM '50167669915 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

ODAIR MANTOVAN JUNIOR '98626710178 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

LUCAS LUIS COSTA BEBER  '00319146162 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

ALMIR LUNARDI - NOVA MUTUM '50167669915 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0116-4/02 - Cultivo de girassol;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0121-1/01 - Horticultura, exceto morango;  
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte;  
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite;  
0152-1/02 - Criação de eqüinos;  
0153-9/01 - Criação de caprinos;  
0153-9/02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã;  
0154-7/00 - Criação de suínos;  
0155-5/03 - Criação de outros galináceos, exceto para corte;  
0210-1/01 - Cultivo de eucalipto;  
0210-1/05 - Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, 
acácia-negra, pinus e teca;  
0322-1/01 - Criação de peixes em água doce 

GILBERTO BROLIO '38370727115 
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0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
 0111-3/02 - Cultivo de milho  
 0119-9/05 - Cultivo de feijão  
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte  

DANIELE POZZOBON '82999856172 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
 0111-3/02 - Cultivo de milho  
 0119-9/05 - Cultivo de feijão  
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte  

DANIELE POZZOBON '82999856172 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja  
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto  
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte  
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite  
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita  
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto  
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais  
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas  
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo 
de milho  
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo 
de milho  
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais  
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais  
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos  
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária  
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas  
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de matérias-primas agrícolas e animais vivos  
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves  
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente  

COMIGO '02077618000185 
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4632001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS 
4621400 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM GRÃO 
4622200 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SOJA 

COCARI - COOPERATIVA AGRO - 
CAMPO ALEGRE DE GOIAS '78956968001902 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo  

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS '77752293009497 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo  

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS '77752293009497 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo  

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS '77752293009497 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

CASSIANO GARCIA CORREA DE FREITAS '94169039653 
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4632001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS 
4621400 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM GRÃO 
4622200 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SOJA 

COCARI - COOPERATIVA AGRO - 
CAMPO ALEGRE DE GOIAS '78956968001902 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo  

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS '77752293009497 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo  

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS '77752293009497 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo  

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS '77752293009497 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

CASSIANO GARCIA CORREA DE FREITAS '94169039653 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

01.15-6-00 - Cultivo de soja   
01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente  
01.12-1-01 - Cultivo de algodão herbáceo  
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar  
01.16-4-02 - Cultivo de girassol  
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras 
para formação de pasto  
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte  
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite  
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto  

AGROPECUARIA VARJAO GRANDE LTDA '25322667000131 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.12-1-01 - Cultivo de algodão herbáceo  
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar  
01.33-4-99 - Cultivo de frutas de lavoura permanente não 
especificadas anteriormente  
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte  
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto  
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras  
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios  
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios  

AGROPECUARIA JATOBA DO CERRADO 
LTDA '30704362000124 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 
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CNAE Fiscal Principal 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA 
CNAE Fiscal0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO 
CNAE Fiscal0111-3/02 - CULTIVO DE MILHO 

ALOISIO ROBERTO LINCK '06126197020 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz  
 0111-3/02 - Cultivo de milho  
 0119-9/05 - Cultivo de feijão 

JEAN PIERRE FORMEHL '00295258101 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

JUSCELINO COSSETIN '54615976968 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

VICENTE LUIZ COSTA BEBER '35133422091 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CLAUDIO JOAO SFREDO '25137263915 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

VICENTE LUIZ COSTA BEBER '35133422091 
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CNAE Fiscal Principal 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA 
CNAE Fiscal0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO 
CNAE Fiscal0111-3/02 - CULTIVO DE MILHO 

ALOISIO ROBERTO LINCK '06126197020 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz  
 0111-3/02 - Cultivo de milho  
 0119-9/05 - Cultivo de feijão 

JEAN PIERRE FORMEHL '00295258101 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

JUSCELINO COSSETIN '54615976968 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

VICENTE LUIZ COSTA BEBER '35133422091 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CLAUDIO JOAO SFREDO '25137263915 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

VICENTE LUIZ COSTA BEBER '35133422091 
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijã 

ALBINO PERIN '14201720934 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA 
PRIMAVERA COAP '37433314000198 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-
de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO COANORTE '35099956000177 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-
de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO COANORTE '35099956000177 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

LOINIR GATTO '36956996049 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

LOINIR GATTO '36956996049 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, 
hortaliças e legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto 
óleos de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem 
vegetal não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 

PEDRO ANGELO BRAZ SARAN '02032321866 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

MARCUS NASCIMENTO GONCALVES DE 
OLIVEIRA '67894577634 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115-6/00 - Cultivo de soja TAMILY LAIS HOFFMANN '05361322164 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.15-6-00 - Cultivo de soja  
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita  
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão  
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente  
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo  
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant  
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis  
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias  

COOPERATIVA AGROPECUARIA - 
SORRISO                           '04250037000129 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

LUCAS LUIS COSTA BEBER  '00319146162 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS '77752293009497 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.15-6-00 - Cultivo de soja  
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita  
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão  
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente  
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo  
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant  
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis  
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias  

COOPERATIVA AGROPECUARIA - 
SORRISO                           '04250037000129 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

LUCAS LUIS COSTA BEBER  '00319146162 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS '77752293009497 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

ANELIO JOAO MORI '05043972068 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO ROGERIO LUIS HOFFMANN JUNIOR '05505805140 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

CRISTIANO COSTA BEBER - NOVA 
MUTUM '57158444104 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijã 

ALBINO PERIN '14201720934 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijã 

ALBINO PERIN '14201720934 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CLAUDIO JOAO SFREDO '25137263915 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

NERI JOSE CHIARELLO '40764257072 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

DAIANA COSTA BEBER '00377108189 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 

JOVANI LUIZ PEDRASSANI '44692358068 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CLAUDIO JOAO SFREDO '25137263915 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

NERI JOSE CHIARELLO '40764257072 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

DAIANA COSTA BEBER '00377108189 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 

JOVANI LUIZ PEDRASSANI '44692358068 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

ESPÓLIO 
 0115-6/00 - Cultivo de soja; 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;   
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente;   
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;   
0116-4/02 - Cultivo de girassol 

ESPOLIO DE DOMINGOS MOCELIN - 
NOVA MUTUM '55381570910 

0115-6/00 - Cultivo de soja TAMILY LAIS HOFFMANN '05361322164 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO JOYCE PAULA HOFFMANN YAMADA '05461344160 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE 

ANGELO CARRER TONETTO '38028572839 

0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE 
0115600 - CULTIVO DE SOJA RAFAEL CARRER TONETTO '33969009871 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

VAGNER GRANDO BATISTA DE SOUZA '03204571173 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE 
SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA '90657289000109 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO EVANDRO PAGNONCELLI PEIXOTO '49277464968 

CNAE Fiscal Principal 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA 
CNAE Fiscal0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO 
CNAE Fiscal0111-3/02 - CULTIVO DE MILHO 

ALOISIO ROBERTO LINCK '06126197020 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijã 

ALBINO PERIN '14201720934 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

JOAO PEDRO MICHELS '30760062072 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO EVANDRO PAGNONCELLI PEIXOTO '49277464968 

CNAE Fiscal Principal 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA 
CNAE Fiscal0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO 
CNAE Fiscal0111-3/02 - CULTIVO DE MILHO 

ALOISIO ROBERTO LINCK '06126197020 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijã 

ALBINO PERIN '14201720934 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

JOAO PEDRO MICHELS '30760062072 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para 
pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em 
geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos 
e suprimentos de informática 

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS '91023168000178 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos 
de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos 
de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas 
agrícolas 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 

C VALE COOPERATIVA - CRUZ ALTA 77863223014400 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

RAPHAEL LUIZ DE MOURA '95728953115 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE 
SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA '90657289000109 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

RAPHAEL LUIZ DE MOURA '95728953115 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE 
SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA '90657289000109 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 

COPASUL COOPERATIVA AGRICOLA SUL 
MATOGROSSENSE FL - NAVIRAI '03902129001155 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 
10.32-5-99 - Fabricação de conservas de legumes e outros 
vegetais, exceto palmito 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

COOP DE PEQUENOS 
AGROPECUARISTAS DE IBIRUBA LTDA 
COOPEAGRI 

'04355355000316 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO EVANDRO PAGNONCELLI PEIXOTO '49277464968 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

DIMAS RIBEIRO MARTINS JUNIOR '16718933520 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

DIMAS RIBEIRO MARTINS JUNIOR '16718933520 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 
10.32-5-99 - Fabricação de conservas de legumes e outros 
vegetais, exceto palmito 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

COOP DE PEQUENOS 
AGROPECUARISTAS DE IBIRUBA LTDA 
COOPEAGRI 

'04355355000316 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO EVANDRO PAGNONCELLI PEIXOTO '49277464968 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

DIMAS RIBEIRO MARTINS JUNIOR '16718933520 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

DIMAS RIBEIRO MARTINS JUNIOR '16718933520 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE 
SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA '90657289000109 

0115600 - Cultivo de soja LIBORIO MANOEL JOAQUIM DE 
FREITAS '01522590820 

0115600 - Cultivo de soja LIBORIO MANOEL JOAQUIM DE 
FREITAS '01522590820 

0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA                                                                                      
0111-3/01 - CULTIVO DE ARROZ                                                                                 
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 

THADEU STEFANELLO FACCO '98593722091 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, 
hortaliças e legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto 
óleos de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem 
vegetal não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

'07572351000116 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

RAPHAEL LUIZ DE MOURA '95728953115 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

JOAO PEDRO MICHELS '30760062072 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1214



 

 
  

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

RAPHAEL LUIZ DE MOURA '95728953115 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

JOAO PEDRO MICHELS '30760062072 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de 
uso veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em 

COOPERATIVA DE PRODUCAO E 
CONSUMO CONCORDIA FL - MAFRA '83573212009818 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE 
SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA '90657289000109 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de 
uso veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em 

COOPERATIVA DE PRODUCAO E 
CONSUMO CONCORDIA FL - MAFRA '83573212009818 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de 
uso veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em 

COOPERATIVA DE PRODUCAO E 
CONSUMO CONCORDIA FL - MAFRA '83573212009818 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0111302 - CULTIVO DE MILHO RENATO CADORE '05392039049 

0115600 - Cultivo de soja 
0119999 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0113000 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0119999 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

MARIA GERTRUDES FRIES '91400341191 

0115-6/00 - Cultivo de soja                                                                                                    
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0116-4/99 - Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária 
não especificadas anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 

OLIDEN JOSE MARTELLI '32316399991 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0111302 - CULTIVO DE MILHO RENATO CADORE '05392039049 

0115600 - Cultivo de soja 
0119999 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0113000 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0119999 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

MARIA GERTRUDES FRIES '91400341191 

0115-6/00 - Cultivo de soja                                                                                                    
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0116-4/99 - Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária 
não especificadas anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 

OLIDEN JOSE MARTELLI '32316399991 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 
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46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.31-8-00 - Cultivo de laranja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas 
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas 
agrícolas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-01 - Abate de aves 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.20-1-02 - Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e 
moluscos 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 

COCARI COOPERATIVA AGROPECUARIA '78956968000183 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1227



 

 
  

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS '78473360000106 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS '78473360000106 
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74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI '03902129000183 
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0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

VOLNEI COSTA BEBER '57167060100 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

ALMIR LUNARDI - NOVA MUTUM '50167669915 
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46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas 
agrícolas 
33.16-3-01 - Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a 
manutenção na pista 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CVALE COOPERATIVA - DIAMANTINO '77863223001260 
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46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas 
agrícolas 
33.16-3-01 - Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a 
manutenção na pista 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CVALE COOPERATIVA - DIAMANTINO '77863223001260 
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47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de 
revenda 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA 
DO VALE DO ARAGUAIA '01167501000120 
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47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835
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47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
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0115600 - Cultivo de soja DILCEU BORGES '33203393034 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS '78473360000106 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS '78473360000106 
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74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo 

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1237



 

 
  

  

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

1238



 

 
  

  

DocuSign Envelope ID: 9E95C2F4-18E4-4DFD-8839-F75933870835

 

 
  

 
 

 
Anexo XI – CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS CRA DA 1ª SÉRIE 

 

 
 

Data de Pagamento Taxa de Amortização Pagamento de Juros 
17/07/2023 0,0000% Sim 
15/01/2024 0,0000% Sim 
15/07/2024 0,0000% Sim 
15/01/2025 0,0000% Sim 
15/07/2025 0,0000% Sim 
15/01/2026 0,0000% Sim 
15/07/2026 0,0000% Sim 
15/01/2027 100,0000% Sim 
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Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 
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system. 

 
Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 
procedure described below. 

 
Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 
electronically is described below. 

 
Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 
from us. 

 
All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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SOCIEDADE DE ADVOGADOS of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 
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and in the body of such request you must state: your previous email address, your new email 
address.  We do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 
account preferences.  

 
To request paper copies from STOCCHE, FORBES, FILIZZOLA, CLAPIS, PASSARO E 
MEYER SOCIEDADE DE ADVOGADOS  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 
by us to you electronically, you must send us an email to fnogueira@stoccheforbes.com.br and in 
the body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 
telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 
To withdraw your consent with STOCCHE, FORBES, FILIZZOLA, CLAPIS, PASSARO 
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To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 
format you may: 

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to fnogueira@stoccheforbes.com.br and in the body of such request you must 
state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 
information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 
online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 
Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 
current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
signing-system-requirements.  

 
Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 
herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 
clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 
that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 
 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 
reference and access; and 

 Until or unless you notify STOCCHE, FORBES, FILIZZOLA, CLAPIS, PASSARO E 
MEYER SOCIEDADE DE ADVOGADOS as described above, you consent to receive 
exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 
acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you by STOCCHE, FORBES, FILIZZOLA, CLAPIS, PASSARO E MEYER 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS during the course of your relationship with 
STOCCHE, FORBES, FILIZZOLA, CLAPIS, PASSARO E MEYER SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS. 
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ANEXOS V 

ESCRITURA DE EMISSÃO, ACOMPANHADA DO 1º ADITAMENTO
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(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)  
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...... . . . . . . 

INSTRUMENTO PARTICUlAR OE ESC~ITURA DA $• EMISSAO OE DEB~NTURES SIMPLES. 

NÃO CONVERSÍVtlS EM AÇÕES. t M ~Tt 2 ~ERIES, DA ESetCIE QUIROGRAFARIA PARA 

COLOCAÇÃO PRIVADA, DA ENGELHART Cll' (BRASIL) S.A. 

( ( L(IRAOO Eltl RC 

l:«GCLHARl CTP (8RASll ) $.A., 

(t(J quolidod~ de Em1SSO(O 

e 

VERT CCMftANtltA.SECu íUflZAOORA, 

" " QIJ,J/1oot1e Oe! l tiWCt,t(lf(J d'Jl Oebet,tt1res 

Oatadv de 24 de jan,:,11·0 \le 2023 
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l . . . . . .. . . . . . . .. 

... . ... 
. . . .. . . . . . . . . . . . . .. 

. . . ... . . . . . . . . . ..... 
INSTRUMENTO PARTICULAR OE ESCRITURA DAS• EMISSÃO DE DEBt NTURES SIMPLES. 

NÃO CONVERSlvEIS EM AÇÕES. EM ATt 2 StRIES, DA ESPtCIE QUIROGRAFÁRIA PARA 

COlOCAÇÃO PRIVADA. DA ENGELHART CTP (BRASll) S,A, 

Pelo presente instrumento particular, as panes abaixo qualificadas, 

1. ENGELHART CTP (BRASIL) S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia 

aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários ( .. ÇVM"), com sede em São Paulo, 

estado de São Paulo. na Avenida Brigadeiro Faria Uma, 3477, Ui andar, parte, ltaim 

bibi, CEP 04538-03, Inscrita no C3dasl/o Nacional de Pessoa Juridlc-a do M1n1stf?rlo da 

Fazenda t .. Q!l!l") sob o ni 14.796.754/0001·04, ne~te ato devidamente representada 

na forma de seus atos societários arqufll'ados na Junta Comercial do Estado do Estado 

de São Pauk> (''JUCESP") sob o NIRE 3S300416368, na qualidade de emissora das. 

Oeb~ntures (conforme deflntdo aba,~o} {"'Eml ssora"); e 

2. VEAT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações. com sede e.m São 

Paulo, Estado de São Pauio, na Rua Cardeal Arcoverde, 236S, 112 andar. Pinheiros, CEP 
05407-003, Inscrita no CNP J ni 25.00S.683/0001-09, na qualidade de subscritora das 

Oebêntures ("'Se;çyrifüadora" e, em conjunto com a Emissora, .. Partes .. ). 

CONSIDERANDO QUE 

(l} A Emissora tem por objeto social atividades inseridas na cadeia do agronegóc.10. 

pf!ncipalmente relacionadas â comerclaliz.ação, d istribuição, importação e exportação 

de produtos agricolas, conforme detalhado nos termos da cláusula 3.1 abal>(o; 

(ii) No âmbito de suas atividades, a Emissora tem interesse em emiur debintures 

simples, não conversíveis em ações, em até 2 (duas) sêries, da St {quinta) emissão. da 

espéd e qu,rografârfa, para colocação privada, nos termos desta Escrftura (conforme 

abaixo definida), a serem subscrítas de forma privada pela Securltizadora 

(respectivamente, "Emissão" e "Debfntures .. }; 

(Ui) Após a subscrição, a Securitiwdora será a única t itu~r di:ts Oebêntures, passando 

a ser credora de todas as obrigações, principais e acessórias, devidas pela Emissora no 

âmbito das. Oebêntures, as quais representam direitos creditórios do agronegócio nos 

termos do §19, do art igo 23. da lei r,t 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme 

alterada { .. lei l J.076"), nos termos desta Escritura (''Cr'êdltos do Agrof'legócJo• ); 

(iv) A emissão das Oebêntures se insere no contexto de uma operação de 

securitlzaç-Jo de rec(lbfveis do agronegôcio, que resultara na emissão dos ,ertlficados 
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J . . . . . . . . . 

. . . . 
. . . . . . . .... . . . . . . . . . . 

de re<ebiveis do agronegóc10, em a
0

ttl 
0

2 °{~uas} ~ ",ÍeS.:ºda 8Ji "(ÕUÔgéSima terceira) 

emissão da Securitiz:adora ("ÇRA"'J, aos quais os Créditos do Agronegócio serão 

vinculados corno rastro. na forma prevista no "Termo de Securltizoçôo de Direitos 

Creditódos do Agr()fleg6cio poro Emissão d~ C~rti/icodos de lfecebivels do Agrorlegôcio 
em Atê Duo.s Sêries do 832 Emissão do VERT Companhia Stturltitodoro losueodos em 
Ct~dicos do Agronegôclo do Engelhort CTP (Brasil) S.A. •, a ser firmado entre a 

Securitizadora e a Oliveira Trust Oistribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na 

qualidade de agente fidt.tciário dos CRA (respectivamenl e, "Operação de Securitlzação'". 

"lermo de Securitlzaç-~o" e "Agente flducJãrip dos ÇRA .. ), de modo que as oe-bênlures 

ficarão vlnculàdas aos CRA e seu respectivo patrimônio separado; 

(v) Os CRA serão dis.tnbuidos por meio de oferta pública, para dlstr1bu1ç-lo em 

regime mlsto de garantia ílrme e melhores esforços de colocação, nos termos da 

Resolução da CVM n4l 60, de 23 de dezembro de 2021 ("Ftesoluç.ão CVM 60"), e da 

Resoluç~o da CVM n9 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada ("Resolução CVM 

160"), mediante celebração do Termo de Securifüação ("Oferta"'}; 

(vi) a distribuição dos CRA será realizada por instituição f1nanceira lntegranle do 

sistema de d1str1bu1ção de valores mobihârlos, constituída sob a forma de soc1e<lade por 

ações ("Çoçrdgnildor Líder"), em regime misto de garantia firme e rnelhores esforços de 

colocação, nos termos do "Contrato de Coordenação, Colocoção e Distribuição Pública 
de Cett1/icados de Recebivels do AgrorlegôcJo, sob Regime Misto de Gorontío Firme e 

Melhores Esforços de Colocoç6o, do 83• Em;ss/Jo, ~ Atê 1 Sêtles, do VERT Companhia 
Secur1tlzodoro" celebrado em 24 de janeiro de 2023 enlte a Emissora, a Securit12adora 

e o Coordenador Líder ( .. C9ntr;1to de Of.stribyição"): 

{vii) Os re<:ursos liquidos a serem captados com a Integralização dos CRA serão 

destinados â mtegrali2ação das Oebê-ntures, e refendas recursos. captados por me,o da 

ptesente Emiss~. deverão ser utllilados exclusivamente para as atividades da Em1S$ora 

relacionadas ao agronegócio, conforme destinação de recursos prevista na dãusula 3.6 

abaixo: e 

(vlll) O Agente Fiduciário dos CRA, a ser conlralado por meio do Termo de 

Securitlzaçao, acompanhará a destinação dos recursos captados tom a presente 

Emissão, nos termos da cláusula 3.6 abaixo; 

Vêm celebrar o presente " lnsm.1memo Portlcufor de fscri'wro do se Emissão de 
Oebênt1.1res Simples, Nôo Conversiveis em Ações, em oté 2 Séries, do Espécie 
Qwrogrofór,o Paro Colocoç/Jo Pri'vodo, Do Engelhott CTP (Brosll} S,A.;"' {"'Escritura" ). 

observadas as c.lâusulas, condições e características abaixo: 
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1.1. A Emi.ss.ão é realizada e a presente Escritura é celebrada com bas-.e nas 

deliberações tomadas pela Assel'nbleia Geral Extraordinária da Emlssora, realizada em 
24 de janei ro de 2023 ("'6,Sil."), por meio da qual se aprovou a presente Emissão, 
Incluindo seus termos e c.ondiç:ões, conforme o disposto no artigo 59 da Lel 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (•tel das Sociedades por Acões"'}, 

2. R.t Q.UtsrtOS OA E.MISSÃO 

A Emissão e a celebração desta Escritura serão realizadas com obser,,ànda dos seguintes 
requisitos: 

2 .1. Argyivamento e Publicsitio cfa AGEO arquivamento da ata da AGE será reahzado 
na JUCfSP. de acordo com o disposto no artlgo 62, Inciso 1, da Lei das Sodedades por 

Açõ~. A ata da AGE será pubhcada no jornal Diário Come<cial ("Jornal de Publicação•), 
com divulgação simultânea da integra da ata da AGE na página do Jornal de Publicação 
na rede mundial de computadores, que de\lerâ providenciar certlfic-ação digital da 
autenticktade dos documentos mantidos na página prôprla emitida po.r autoridade 

certificadora credenciada no ãmbi10 da lnfrae$trutura de Chaves Públicas Brasileiras 
{ICP•Brasil), de acordo com o disposto no artigo 62, 1, e no artigo 2.89, inciso 1, da Lei das 
Sociedades por Ações. Os atos soc1etârios d.a Emiss.ora que eventualmente venham a ser 
realizados no âmbito da presente Emissão, após o reglstfo desta Escritura, serão 
igualmente arquivados na JUCESP e pubtk.ados no Jornal de Publicação, conforme 
legislaçAo em vigor. 

2.1.1. A Emiss0<a compromete--se a enviar, à Securltlzadora e ao Agente Fiduciário 
dos CR.A, 1 {uma) cópia eletrônlca (POF) da ata da AGE. previamente à 
primeira lnte-gralização das Oebênture-s e no prazo de até 2 (dois) Dias úteis 

contado da data de do respectivo registro, contendo o comprovante de 
arquivamento na JUCESP, sendo c.erto que o arquivamento da ata da AGE na 
JUCESP e a respectiva publicação no Jornal de Publicação será condJção 

essencial para a integralização das Oebêntures. 

2.2. Arquivamento da Escritura 

2.2.1. A presente Esctitura e seus eventuais aditamentos se,3o arquivados na JUCESP, 
de acordo com o disposto no artigo 62, inciso li e parâgrafo 32, da Lei das Sociedades 
por Ações. 
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2.2.2. A Emissora compromete-se a ;i,~J;if ,:à Sec~;itÍzàâôra e â~ ~é~te Fiduciário dos 

CRA, 1 (uma) cópia eletrônica (POI=) desta Escritura, previamente â primeira 

Integralização das Oeb~ntures e no prazo de •.Hê 2 (dois) Dias Úteis contado da data de 

do respectivo registto, contendo o comprovante de arquivamento na JUCESP, sendo 

cerco que o arquivamento da Escritura será condição essenc:lal para a integrallz:aç-ão das 

Oebêntures. 

2.3. Registro para Distribuição, NeROCiatão. Custódia Eletrônica e Liquidação 

2.3.1. As Oebêntures não ser3o registradas para distribuição no mercado primário, 

negociaç~o no mefCado secundáno$ custódia eletrônica ou llquldaçlo em qualquer 
mercado organizado. 

2.4 . fnçxigibilidade de Regisuo na CVM e na Associação Brasit~ir;t das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capita;s ('"ANBIMA") 

2.4 .l . A Emissão não será objeto de registro perante a CVM ou perante a ANBIMA. uma 
vez que as Oebêntures serão objeto de col«ação privada. sem (i} a intermediação de 

instituiç()E's Integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários; ou (ii} 

qualquer esforço de venda ptrante investidores indeterminados. 

2.S. fleglstro do "Livro de Registro de Oeb~ntures N9minaJivas" e "Ljyrp de Registro 

de Transfer~ncia de Debêntures Npmjnativas-· 

2.S.1. serão devidamente arquivados e registrados na JUCESP um .. Uvro de Registro de 

Oebêntures Nominativas" da Emissora. no qual serão anotadas as coodiçôes essenciais 

da Emíssão e das Debêntures, nos termos do parágrafo 4i do artigo 62, da Lei das 

Sociedades por Ações ("Uvro de Regi5lf9"') e um ''livro de Registro de Transferência de 

Oebêntures Nominativas'" da Emis.sora, no qual serão registradas as transferências das 

Deb~ntures entre seus titulares ("'livro de Transfer~ncla"). 

2.S.2. A Emissora deverá. no prazo de até 2 (dois} Dias úteis contado da data de 
subscrição das Oebêntures, enviar à Securitizadora e ao Agente Fldudárlo dos CRA 1 

(uma) cópia simples digital (formato PDF), do livro de Registro comprovando o registro 

da titularidade das Debénture.s em non1e da 5ecurith;adora. 

3 . (AltAC'tUtiSTlCAS 0A EMISSÃO 

3.1. Obleto Social da Emissora 
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3.1.1. A Emissora tem por- objeto ~oc~â(nói"term~S•do·Jrtigo 3Ôê:1~ Sé~ estatuto social: 
(1) a comer-dalização e eJCpQrtação de produtos agrícolas, por conta própria ou de 

terceiros, tais como açúcar, algodão, cate, soja. milho, trigo, cereal, farinha, óleo vegetal, 
bem como de seus respectivos subp-l'Odutos e derivados, lnc.luindo, sem qualquer 
limitação, sementes, farelos e óleos derivados das commodlties acima hstadas; (ii) a 
comerciallzaç-ão, distribuição, Importação e exportaç!io de fettilizantes, adubos, 
defensivos agrk:olas, produtos corretivos do solo e outros materiais, lnc.lusive minerais, 

tais como fosfatos, matérias-primas, produtos e subprodutos e outros Insumos 
agricolas; (Ili} a realização de comércio atacadista de produtos de extração de metais; 
{lv) as atividades de pesquisa e desenvolvimento experimental em ciência físicas e 

naturais; (v} a participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, M 

qualidade de sôcia, acionista ou quotista; (vi) a Intermediação e o agenciamento de 

se.rviços e negócios em geral, exceto 1moblliál'ios; (vii) a assessoria ou consultona de 
qualquer natureza; (vlll) fabrtcação de óléOs vegetais em bruto, exceto óleo de milho e; 
(ix) comércio atacadista de alimentos para animais: (x} as atividades de pesquisa e 
desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; (xi) reahzação decomérc.io 
atacadista de resíduos e sucatas metálicos; (xll) atividade de serviços de agronomia e de 
consulto,ia às atividades agrícolas e pecuârlas; (1dii} comércio atacadista de outros 
produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente. 

3.2. N(,mero da Emissão 

3.2.1. Esta é a 51 (quinta) emlssao de debêntures da Emissora. 

3.3. Número de Séries 

3.3.1. A Emissão será realizada em atê 2 (duas) séries não havendo quatquer ordem de 
preferência ou subordinação entre as séries, observado que a e)(isténcia de cada sér'ie, 
bem como a quantidade de Debéntures a ser alocada em cada sêr'ie, será definida em 
Sistema de vasos Comunicantes (conforme abah1.o definido}, de acordo com o resultado 
do Pr0<:edimento de Bookbuifdfng (conforme abaixo definido). 

3.3.2. De acordo com o sistema de va.sos comunicantes, a quantidade de Debêntures 
emitida em e-ada uma das séries deverá ser aba lida da Quantidade Total de Debéntures 

(conforme abaixo definida), definindo a quantidade a ser alocada na outra sé.rie, de 
forma que a soma das Oebêntures alocadas em cada uma das séries efetivamente 
emitida deverá corresponder à Quantidade Tot<1I de Oebêntures objeto da Emissão. Não 
haverá quantidade mínima ou máxima de Debéntures ou valor mínimo ou máximo para 

alocação enue as séries, selldo que qualquer uma das séries poderá não ser emitida 
("Sistema de Vasos Comunicantes·"'). 

1252



OOCUSO'I EIWl!lopelO U9:t7EFS.13&A-42"4-91)8.2E3MOE!Vt!&a .... . .... ... .. . . • . • • . • . .. • •• . • • . • . . .. . ... . 
7 . . . . • . .... • .. . . .. . . . • . . . . . . . . . • . . . . . : ... .. . .. . ... .. 

3.4. Va?or Total da Emissão e Quantidade de Oebentures 

3.4.1. O valor total da Emisslio sera de até de R$ 1.000.000.000,00 (um bilh3o de reais), 

na Data de Emlss3o (conforme definida abaixo), observado que o valor total das 

Oebêntures podcrâ ser diminuído. (lbservado o Montante Mínimo, nos termos da 

Cláusula 3.4,4 ("Valor Total da Emissão" ). 

3.4.2. Serão emitidas atê 1.000.000 (um milh.ão} Oeb~ntures, a serem alocada5, como 

Oebêntures da 11 (primeira} série (''Oeb~ntures da 1• Série" ) e como Debentures da 21 

{segunda} série ("Oebêntures da 21 Série" ) no ãmblto do Procedimento de 8ookbuildin9 

no Sistema de Vasos Comuniç,antes, observado que a quantidade de Oebêntures poderá 

ser diminuída, observtldo o Montante Mínimo (•Quantidade Total das Oebêntures"'J. 

3.4.3. As Oebêntures terão valor nomlnal unltâriO de RS 1.000,00 (mil reais). na Data 

de Emissão ("'Valor Npminal Uoitári9"). 

3.4.4. Na hipõtese da demanda apurada junto aos Investidores. no Protedimento de 

Bookbuilding, para subsCfiç.-lo e integratlzaçâo dos CRA, ser inferior a 1.000.000 {um 

milhão) CRA, com valor nominal unitário de RSl.000,00 {um míl reais) por CRA, na data 

de emissão dos CRA, o Valor Total da Emissão e a Quantidade Total das Oebêntures, 

previstas nas dáusulas 3.4.1 e 3.4.2 acima, respectivamente, após o Procedimento de 

Bookbuildlng dos CRA, serão reduzidos proporcionalmente ao valor total da emissão dos 

CRA e à (luantldade dos CRA efetivamente distribuídos, com o <:onsequente 

cancelamento das Oebêntures não integralizadas, a ser formalizado por meio de 

aditamento à presente Escritura de Emissão, sem necessidade de aprovação da 

Securilizadora, deliberaç.ão societária da Emissora ou aprovaçlo em assembleia ge,al 

dos titulares dos CRA ou de Oebenturista. observada a quantidade mlnlma de SOO.DOO 

(<iuinhentas mll) Oebêntures, cortespondente a RSS00.000.000,00 {quinhentos milhões 

de ,eals) (•Montante Mínlmp"). 

3.S. Pr90ed!mento de Bookbuíld,nq 

3.S.l . O Coordenador Lider organizará o procedimento de coleta de Intenções de 

investimento no âmbito da Oferta, com recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou 

máximos, por meio do qual o Coordenador Líder verificará a demanda pelos CRA e 

deíinirâ a quantidade de s-érles dos CRA, a quantidade de CRA que será alocada em e.ada 

s,ri.e, e a qu.antidade total de CRA a ser emitida e, consequentemente, a quantidade de 

séries das Oebêntures, a quantidade de Oebêntures que ser~ alocada em cada série e a 

quantidade total de Oebêntures emitidas, observado o Sistema de Vasos Comuniçantes 

( .. Procedimento de Book.buildint(). 
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3.S.2. O resultado do Procedimento de 8<>0kbuflding será ratificado por meio de 

aditamento a esta Escritura anteriormente â primeira Data de Integralização, sem 

necessidade de nova aprovaç-.\o societâria da Emissora, da Securitlzadora ou dos 

titulares dos CRA. 

3.6. Oestlnaçao dos Recursos 

3.6.1. Os recursos liquTdos obtidos pela Emissora com a Emissão serão destinados 

integral e exclusivamente a produtores rurais ou suas cooperativas indicados na tabela 

constante do Anexo IV desta Esctltura (•Fo,necedores"'), no âmbito da aquisição, sem 

limitação, de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja, com p.adrão de exportação, na 

forma prevista em seu objeto social e no curso ordinário de s.eus negócios, 

caracterizand~se como direitos cre<fl\órios do agronegócio, nos termos do artigo 16S 

da Instrução Normativa da Receita Fedetal do Brasfl n9 2110, de 17 de outubro de 2022 
("IN RFB 2110"), parágrafo 1• do artigo 23 da Lei 11.076 e do artlao 2•, inciso 1, e 

parágrafos 1 •, r, 79 e 89, do Anexo Normativo li da Resolução CVM 60, bem como o 

inciso li do parágrafo 49 do artigo 21 do Anexo Normativo li da Resolução CVM 60. 

3,6.l,1, A soja, o milho, farelo de soja e õleo de soja que serão adquiridas 

pela Emi$$ora diretamente dos Fornecedores enquadram~se no conce1to de 

produto agropecuârlo nos termos do artigo 2•1 inciso I e§§ li ao 3' doAnex.o 

Normativo li da Resolução CVM 60, pois são produtos ln natura, ou seja, em 

estado natural, de origem vegetal, que não sofrem processo de 

beneficiamento ou industrialização, exceto por eventuais processos de 

beneficiamento que se caracterizem como primeira modificação ou preparo, 

sem que seja retirada a carc1cteristica original de i-at produto ou por 

eventuais processos de lndustriatrzaç3o que sejam consKleradas como 

rudimentar, conforme artigo 2•, parágrafo r, Incisos I e li, do Anexo 

Normativo li da Resolução CVM 60. 

3.6.l.2. A lista exaustiva dos produtores rurais ou suas cooperativas 

mencionados na Cláusula 3.6 .1 adma, bem como suas respectivas 

qualificações enc-ontmm~se no Anexo IV desta Escritura. A Emissora 

confirma que a condição de produtor rural das entidades Indicadas no Anexo 

IV se dá em função da produção e cultivo de produtos agropecuários, o que 

se corrobora pela sua atividade, conforme indicada no comprovante de 

ínscrição no CNPJ, representada pelos CNAEs Indicados no Anexo rv. 
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3.6.l.3. A Emissora, se,;.; p;~Julzo ·ao· Akexo 

. . 
N .. ,,; .ê;ta Es.cri tura. se 

compromete a apresentar, sempre que solicitado, à CVM, ao Agente 
fiduciário dos CRA e à Se-curlttzadora, a relação exaustlva dos Fornecedores, 

comptovando a sua condição de ptodutot rural, ou de cooperativa de 
produtor rural, conforme o caso f'Lis:ta de Fornecedores"). 

3.6.2. Os recursos captados por melo da presente EmissJo deverão seguir a destlnaçAo 

prev~sta na cláusula 3.6.J acima, até a data de vencimento dos CRA. conforme descrita 
no Termo de Securitizaç.ão, substancialmente nos termos do cronograma estimativo 
Indicado no Anexo Ili d.esta Escritura. sendo certo que, na hlpôtese de resgate 

antecipado da totalidade das Oeb~ntures ou de vencimento antecipado, as obdgações 
da Emissora e do Agente Fiduciário dos CRA com relação à destinação de recursos 
ptevistas nesta Cláusula :3.6, perdurarão at~ o vencimento original dos CRA, c-abendo ao 
Agente Fldudárlo dos CRA verificar o emprego de tais recursos, conforme estabelecido 

nesta Escritura, de forma que as obtígações da Emissora quanto à destinação dos 
recursos obtidos, o envio das Informações e o pagamento devido ao Agenle ~lduciárlo 
e as obrigações do Agente Fiduciário com relação a verifícaç:io da destinação de 
recursos, perdurarão atê o Data de Vencimento dos CRA ou até que a destinação da 

totalidade dos recutsos seJa efetivada. 

3.6.3. As Partes demonstram a sua ciência de que o cronograma tentativo p,evislo no 
Anexo Ili a esta Escritura ê indicativo e não vinculante, de modo que o não ct1mprímento 
de tais parametros pela Emissora não serâ considerado descumprimento de qualquer 
obrigação oriunda ou relacionada a esta Escritura e, portanto, não será caracterizada 

como evento de vencimento antecipado das Oebêntures, desde que os recursos ~ jam 
aplicados integral e exclusivamente pela Emissora, nos termos desta Cláusula 3.6, até a 
data de vencimento dos CRA. 

3.6.4. O Agente Fiduciário dos CRA será responsável pela veri ficação da utilização dos 
recursos pela Emtssora, observado o cronograma da destinação de recursos previsto no 
Anêll:O Ili a esta Esc:ritura, comprometendo.se a en\lldar seus melhores esrorços para 

obter toda a doe,umentação necessária com a finalidade de proceder à devida 
veriflcaÇi,o. Tendo em vista que a presente Emissão faz parte de uma operação 
estruturada, nos termos dos Considerandos acima, a Emissora deverá enviar ao Agente 
Flduclãrlo dos CRA. com côpla para a Securitlzadora, semestralmente, em até 20 (vinte) 
dias após os encerramentos dos semestres constantes no ctooograma tentativo previsto 

no Anexo Ili a esta Escritura ou até a comprovação da alocação do totat ,ec.ursos líquidos 
da Emissão, o que ocorrer primeiro, {I) relatório nos termos do modelo constante do 
Anexo li {"Relatório") relativo ã desUnação dos ,ecursos. descrita na Cláusula :3.6.1 
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acima e aos respectivos pagamentos niãnzádôs no s'ême'Í tíe im~b'ià;â~ente anter'lor ou 
ate a alocação total do Valor Total da Emissão, conforme o caso, devidamente assinado 
pelos diretores da Em,ssora, corn poderes par3 tanto, comprovando a utilização dos 
recursos oriundos da presente Emissão na forma prevista na Oâusula 3.6.1 acima, (il) 
acompanhado das respectivas notas fiscais mencionadas em cada Relatório ("Notas 

f.!Kili1•) e seus irquivos XML de autenticação das Notas Fiscais; e (iii} os contratos 
firmados com os Fornecedores, conforme aplicável ("'Dgçumentos çomprobatórios da 
Oéstinaç.ão dos Recursos·'l Adicionalmente. sempre que razoavelmente solicitado por 

esc:rito por qualquer autoridade, pela CVM, Receita Fe-de<al do Brasll ou de qualquer 
outro ócg~o regulador decorrente de solicitação ao Agente Fidudârk) dos CRA e/ou â 
Securltizadora, para fins de atendimento das obrlgaçõêS legais e eidgêndas de órgios 
reguladores e fiscalizadores, a Emissora deverá enviar cópias dos c:ontratos, 

comprovantes de pagamentos e/ou demonstrativos contâbeis que demonstrem a 
correta destinação dos recursos, atos societ~rios e demais documentos comprobatórios 
que julgar necessáflo para acompanhamento da utilização dos recursos oriundos da 

Oebêntures, em até s (ànco) Dias Úteis contados da respectiva notlOcaç.'.io enviada pelo 
Agente Flduclârlo dos CR.A e/ou peJa Securitizadora neste sentido, ou em prazo inferior 
se assim exigkfo por qualquer determinação judicial ou administrativa neste sentido. 

3.6,4.1. Pata fins de esdareclmento, quaisquer documentos apresentados para 
comprovação da Destinação de Recursos nos termos da Cláusula 3.6.4 acima 

deverao ter obrigatoriamente data posterior à pômeíra data do 
integralizaç,ão dos CRA 

3.6.4.2. O Agente fldudârio deverá envidar seus melhores esforços para obter a 
documentação necessária a fim de proceder coma verificaçAo da destinação 

de recursos da Oferta, bem como deverá agir com t uldado e diligência, não 
devendo se limitar aos documentos fornecidos pela Emissora e dedaraç6es 
apresemadas. O Agente Fldudârio deve, alnda, buscar também todos os 

documentos que possam comprovar a completude, ausênda de talhas e 
defeitos das Informações apresentadas na presente Escritura de Emissão e 
no Termo de Securltlzação. 

3.6.4.3. Ocorrendo o resgate ou o vencimento antecipado, nos termos desta 
Escritura e do Termo de Securltização, as obrigações da Emissora, acerca da 
comprovação da destinaçJo do!i recursos, e do Agente Fiduciário dos CRA, 

acerca do acompanhamento da de\tinação dos recursos, perdurar3o atê o 
vencimento original ôo> cr.A ou atê que a destinação da totalidade dos 
recursos seja efetivada, o que ocorrer primeiro. 
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3.6.S. A Emissora deverá realizar a guarda e custódia da via Hsica de todos os 

documentos e Informações representativos dos Documentos C.Omprobatórlos da 
Oestinação dos Recursos, bem como de quaisquer outros documentos que comprovem 
a utilização dos recursos liquidos obtidos pela Emissora em ra2ão do recebimento dos 

recursos decorrentes da lntegralizaç-llio das Oebênlures, conforme indicado na Clãusula 
3.6.4 acima, os quais deverão ser mantidos em local seguro, sob as penas previstas n.a 
legislação aplicável. 

3.6.6. O descumprimento das obrigações dispostas nesta Cláusula 3.6 (inclusive da.s 

obrigações de fazer e respectivos prazos ê':lqul previstos) poderá resultar oo vencjmento 
antecipado automático das Oebêntures, na forma prevista no Item (10 da Cláusula 6.1.1 
abaixo. 

3.6.7. O Agente Fiduciário dos CRA deverá veílflcar, ao longo do prazo de duração dos 

CRA ou até a comprovação da aplicação integral dos recursos oriundos das Oebêntures, 
o efetivo direcionamento de todos- os recursos- obtidos na emissJo das Oebêntures nos 

termos e a partir dos documentos fornecidos nos termos das disposi(Õés adm1. 

3.6.8. uma vez que a destinação dos recursos tenh1 atingido o Valor Total da Emissão. 
a Emissora e o Agente Fiduciãrio ficarão desobrigados com relação às obrigações 

previstas nesta Cláusula 3.6, Inclusive com relaç-ào a-o envio dos Relatórios e declarações 
referidos na Cláusula 3.6.4 acima para comprovação e verificação da destinação dos 
recursos. 

3.6.9. A securitizadora e o Agente Flduciãrlo dos CRA n:lo realizarão, diretamente, o 
acompanhamento fisico da aquisição dos produtos. estando tal verificação restrita ao 

envio, peta Emissora á Securititadora a e ao Agente Fiduciário dos CRA, dos Relatórios e 
dos Documentos Comprobatórios da Destinação do$ Recursos. 

3.6.10.caberâ â Emissora a verificação e análise da veracidade dos documentos 

encaminhados, atestando, inclusive, que estes não foram e não serão objeto de fraude 
ou adulteração, não cabendo ao Agente Fiduciãrio dos CRA e ã Securitlzadora a 
responsabilidade de verificar a sua suficiência. validade, qu311dade, veratidade ou 

completude das Informações técnicM e financeira.s neles constantes, tais como Notas 
Fiscais, ou ainda qualquer outro documento 11ue lhe seja enviado com o fim de 
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retificar ou ratificar as' inÍÕ;maçSf!Sº dbº mencionado no 
Relatório mencionado acima. 

3.6.11.A Emissora compromete-se ainda a lndenlz.ar e manter lndenes o Age.nte 
F1duc1ârio dos CRA e a Secutitiladora de todas e quaisquer reivindicações, danos, 

perdas, responsabilidades, obrigações e despesas {incluindo, entre out,os, custos e 
honorários advocatitlos) incorridos por eles, em cada e.aso resultante da falsidade ou 
,mptedsão, em qualquer aspecco material, de qualquer de suas dedarações e garantias 

estabelecidas, nos termos da cláusula 3.6.10 acima. 

3.6,12. Para assegu,ar que os Fornecedores são qualificados como produtores rurais, 

nos termos da IN RFB 2110 e do artigo 23, da Lei 11.016, a Emissora certifica por melo 
desta Escritura: (i) a condlção de produtor rural de todos os fornecedores que atuarão 
no âmbito da destinaçAo dos recursos desta Emissão, conforme listados na tabela 
constante do Anexo IV desta Escritura: e (li) que a condição de produtor rural dos 
referidos Fornecedores se dâ em função do cultivo e produç.ão de soja, mílho, farelo de 
soja e óleo de soja in natura, sem limitação, a serem adquiridos pela Emissora. 

3.6.13. Observado o disposto acima, a Secutitizadora e o Coordenador Uder 
permanecer-3o respons.éveis pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das 
Informações prestadas. no ãmbito da Operação de Securltlzação. em relação à efetiva 

comprovação da condição de produtor rural ou suas cooperativas de todos os 
Fornecedores que atuar~o no ~mbito da destinação dos recursos da Emissão. conforme 
listados na tabela constante do Anexo Ili à presente Escritura de Emissão, bem como da 

condição de produto rural, da soja, milho, farelo de soja e óleo de soja, com padrão de 
exportação, adquiridos pela emissora no âmbito da destinação dos recursos desta 
Emissão. 

3.7. Vjnçylaçã9 aos CRA 

3.7.1. As Oebêntures serão vinculadas aos CRA a serem emitidos e distribuídos por 
meio da Oferta, nos termos da Resolução CVM 160 e da Resolução CVM 60, sendo certo 
que as Oebêntures da 11 Série serão vinculados aos CRA da tt Série e as Oebêntures da 

21 Série serão vinculados aos CRA da 2• Série. 

3.7.2. Em vista da vinculação mencionada aclma, a Emissora tem ciência e concorda 
que todos e quaisquer recursos devidos â Securitlzadora estarão expressamente 
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vinculados aos pagamentos dos CRA e n.3o estarao sujeitos a qualquer Upo de 
compensação com obngat&s da Emis>0ra ou da Securitizadora. 

3.7.3. Por torça da vinculação das Oebênturesaos CRA. fica desde já estabelecido que 

a Securitlzadora, na forma a sei' estabelecida no Termo de Securitização, deverá 
manifestar-se, em qualquer' Assembleia Geral (conforme abah<o definida) convocada 
para deliberar sobre quaisquer assuntos relativos às Oebêntures, conforme orientação 
deliberada pelos investidores que tenham subscrito e integralizado os CRA no âmbito da 

Oferta {""Titulares de C~A"), apõs a realização de uma Assembleia Geral de Titulares de 
CRA. 

3.7.4. Por se tratar de uma operaçJo estruturada, o eKercíc-lo de qualquer díreito do 

titular das Oebêntures, nos termos desta EKritura, deverã ser e><ercido nos termos 
previstos no Termo de Sec;urltiz.ação. 

3.7.S. A Emissora emitirá as Oebêntures em favor da Securititadora. de forma que tais 

créditos originem os créditos do agl'onegócio utilfzados como las'tro no ámbito da 
Oferta, de l'nOdo que todas as condições p.ara o aperfeiçoamento da transferência dos 
direitos c;;reditórios que lastreiam os CRA ser ao observadas anteriormente ao l'egistroda 
Oferta perante a CVM. por meio da assinatura do Boletim de Subscrição das Oebêntures. 

4. EKIG(HOASOACVM, ANBIMAEB3 

4.1. A Emissora declara seu conhecimento de que. na hipótese de a CVM, bem como 
de a B3 S.A. - 8rasH, Bolsa, Baldo {"83"), entidade administradora de metcados 

organizados de valores mobiliários. autorizada a funciOnar pelo Banco Central do Brasil 
e pela CVM. para prestação de serviços de custódia de ativos escriturais e liquidação 
financeira, e/ou a ANBIMA realizarem eventuais exigências ou solicitações relacionadas 
com a emissão dos CRA. a Emissora ficará responsável,juntamente com a SecuritltadOl'a 

e o Agente Fiduciário, por sanar os eventuais vícios existentes, na respectiva esfera de 
competência e sem solidariedade entre si, no prazo concedido pela CVM, pela 83, e/ou 
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pela ANBIMA. observadas eventt.tais proll'ogaçoes ou interrupções, conforme venha a 

ser razoavelmente solicitado pela Securltizadora. 

S. CARACTfltÍSTICAS DAS 0 tefNTtJltt$ 

5.1. ç.arac-terísticas Básicas 

s.1.1. Data de EmJssão, Para todos os efeitos, a dan1 de emissão d:ts De~ntures se,á 
24 de janeiro de 2023 ("'Data de Emlssão"). 

S.1.2. Data de Vçnçimçnto. Ressalvadas as h1póteses de vencimento antecipado das 
Oebêntures ou resgate antecipado da totalidade das Debêntures, nos termos des'ta 
Esctitura, (f) as Debfntures da 1l Série terão prazo de vencimento de 1.452 (mil. 

quatroce,nos e cinquenta e dois} dias corridos contados da data de venc.tmento. 

vencendo em 15 de janeiro de 2027 roata de vencimento das Oebênwres da Jt Série"); 
e (ii) as Oebêntures da 2• Sér'1e terão prazo de vencimento de 1.819 (mil, oitocento5 e 

deienove) dias corridos contados da data de vencimento, vencendo em 17 de janeiro 
de 2028 roata de Vencimento das Oebênu,res da 21 Série" e, quando em conjunto e 

indistintamente com a Oat-a de vencime11to das Oebêntures da 11 Série, "Data de 
V4mclmento"), 

S.1.3. Çoloc;adiO• ~ oebêntu,es serão objeto de colocação prlvada,sem lntermedtaç~o 
de Instituições integrantes do sh,tema de distribuição de valores mobiliários e/ou 
quafquer esforço de venda perante investidore5. 

5.1,4 . Forma de Subscrição. As Oebêntures serão 5Ubscritas pela Securitfzadora, por 
meio da assinatura de boletim de subsc.rição, conforme modelo conmn1e no Anexo 1 

("'Q9lçtim dç 5ubsç.riçãq .. }, com o consequente registro no livro de Registro, conforme 
cláusula S.1.7. abaixo. 

5.1.S. Conversibilidade. As Debêntu,es não serão conversíveis em aÇQe:s da Emissora. 

s.1.6. Espêde, As Oebêntures serão da espé(.ie quirografâria, sem garantia, ou seja, as 
Debéntures não conferirão qualquer prlviiégio especial ou geral a seus titulares, bem 

como não será segregado nenhum dos bens da Emissora em particular para garantia da 
Sec.urltizadora em caso de necessidade de execuç:io judicial ou eJCtrajudlclal das 
ob,igações da Emissora deco«ente:s das Ocbf'ntures. 
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5.1.7. Fgrma e Çgmprovacào de Titularidade. As oebentures serão emitidas sob a 
forma nominativa e escriturai, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para 

todos os fins de direito, a titularidade das Oebêntures será comprovada pelo registro no 

Livro de Registro. 

s.z. Atualilação do valor Nominal Unitârio e Remuneração das Debêntures 

s.2.1. Atvaliz:ac.ão Mgnetâria. o Valor Nominal Unltárk> n3o será atualilado 

monetariamente. 

5.2.2. Remuneração das Oebêntures. 

s.2.2.1. Bemunera@o das Debêntures da 11 Série: A pal'tir da pflme,ra Data de 
lntegrallzaçio {conforme abaixo definida} das Oebêntures da \1 Série, as Debfntures da 

11 Sét1e fatão jus a Juros remuneratôrlos. incidentes sobre o Valor Nominal Unitário, 

correspondentes a 103% {cento e uês por cento} da variação acumulada das taxas 

médias diárias dos 0 1 over extra grupo- Depósitos lnterflnancelros de um dia, calculadas 

e divulgadas pel,i.t 83, no informativo diário, disponível em sua página na Internet 

(acessível, na presente data, por meio do link http://www.b3.com.br), base 2S2 
{duzento$ e cinquenta e dois) Dias úteis, expressa na forma percentual ao ano ("w, 
.12!" }, calculada de acordo com a fórmula descrita abaixo ("Rémuner-ação das Oebêntures 

da 11 Série· l : 

J= Vnex(FotorDl-1) 

Onde: 

'T' ; valor da Remuneração das Ot!bêntures da 11 Série acumulada no período, devida 

no reS,pectivo Periodo de capít-alitaç:Jio das Oebêntures da li Série, ulcutad-o com 8 

(oitol casas decimais, sem arredondamento: 

.. Vne .. = Valor Nomlnal Unitário de cada Oebênlure da 1! Sêrie, informado/calculado 

com 8 (oito) casas decimais, sem anedondamento; 

.,'fatorOI'" = produtórlo das Taxa$ 01. com uso de percentual apllcado da data de lnido 

do respectivo Período de Capitall2açao da~ Oebêntures da 11 Série {inclusive), até a data 
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de cálculo (exelus1ve), calc-ulado cÕrll s' (Oito) êis'as' êtecimais, com arredondamento, 

apurado da seguinte forma: 

onde: 

f'a,orDI = ri ( 1 + TDI, x 1~
0
) .. , 

"r' corresponde ao numero de ordem das Taxas OI, sendo 'k' um número Inteiro; 

"n" corresponde ao nUmero total de Taxas OI consideradas no respectivo Período de 

capltahzação das Oebêntures da 1! Série, sendo 'n' um número inteiro; 

"P" 103,0000 para fins de cálculo da Remuneração das Oebêntures da 11 Série; 

TDli. = Taxa OI expressa ao dia, c-akulada c-0m 8 (oito) casas decimais, com 

arredondamento, da seguinte forma: 

' 
TDI • (Q!,_ + 1)"' -1 1 100 

onde: 

"'2!!.": Tilll'.a OI, divutgadil pela 83, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

Observações: 

S.2.2.1.1. A Taxa OI deverá ser utilizada considerando ldêntico número de casas 

decimais divulgado pela 83. 

5.2.2.1.2. O fator resultante da expressão (1 + TDh) é considerado com 16 

{dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 

5.2 .2.1.3. Efetua.se o produtório dos fatores diários (1 + TOlk), sendo que a cada 

fator diário acumulado, trunca-Sé o resultado com 16 (dezesseis) casas decimals, 

aplitando·se o próximo fator diário, e assim por diante até o Ultimo considerado. 

s.2.2.1.4. Uma vez os fatores est-ando ac.umulados, considera-se o fator resultante 

"'Fator OI"' com 8 (oito) e-asas decimais, com arredondamento. 
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5.2.2.1.S. Considera-se "Período de Capitalização das Debê;nJyres da l' Série" o 

período que se inicia ta) no ca.so do primeiro Periodo de Capitalização das Oebêmures 

da Jt Série. a partir da primeira Data da Integralização das Oebêntures da 11 Série 

(inclusive) e termina na respectiva primeira data de pagamento da Remuneração das 

Oebêntures da 11 Série (exciusive}; e (bl no caso dos demais Períodos de Caphal11ação 

das Oebêntures da 1• Série, na respectiva data de pagamento da Remuneração das 

Oeb~ntures da 1• Série imediatamente anterior (inclusive), e termina na data de 

pagamento da Remuneração das Oebêntures da lt Sêrie subsequente, conforme o e.aso, 

correspondente ao período (exclusive), cada Período de Capitalitaç~o das Oebêntures 

da 11 Serie sucede o anterior sem sotuçao de continuidade, até a Oata de vencimento 

das Oebênture-s da 1• Série, ou a data do resgate ou de vencimento antecipado das 
Oeb~ntur'es, conforme o caso. 

5.2.2.1.6. Para aplicaç~o de "Oik", será sempre conslderada a Taxa OI divulgada no 

29 (segundo) Ola Ütil que antecede a data efetiva de cálculo. Por exemplo, para cálculo 

da Remuneração dos CRA no d ia 1S, será considerada a Taxa 01 divulgada no dia 13, 

considerando que os dias 13, 14 e 1S são Dias Úteis. 

s.2.2.2. Remuneração das De~ntures da 2' Série;: A partir da primeira Data de 

Integralização das Debêntures da 21 Sêrie, as Oebêntures da 21 Sê.rie tarao jus a juros 

remuneratórios, correspondentes a percentual equivalente à Taxa OI baseada no ajuste 

da curva Pré x OI equivalente ao vérttCe com vencimento no d1a 17 de janeiro de 2028. 

disponivel em sua pãglna na Internet (acessível, na presente data, por meio do link 

http:/jwww.b3,com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatameflte 

anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida de spreod 

{sobretaxa} equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento). base 252 {duzentos e 

cinquenta e dois) dias úteis ("Remuneração das Oéb~ntures da 21 Série"' e. quando em 

conjunto com a Remuner'ação das Debêntures da t• Série, "'Rçmunera(.âo das 

Oebêntures"), calculados de forma lin"r pro roto temporis por Dias úteis, desde a 
primeira Dal'a de Integralização das Oebêntures da 21 sêrie ou a data de pagamento das 

Debêntures da 21 série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

pagamento, nos termos da fórmula abai.11.0: 

J : VN, x (Fawr/uros - 1) 
onde: 
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J = valor u~itári~

0

da re,;,'unêíâç~o d~-~àii 
0

uma das Debêntures da 21 Série 
no final do Período de C.,pitaliz~çJo das Ocbêntures da 21 Série (conforme 
abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

VNr = Valor Nominal Unitário de emi$$ãO das Oebêntures da 21 Série 
Informado/calculado corn 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento: e 

fator Juros = fator de Juros fi)(OS, calculado com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula: 

onde: 

OP 

(
taxa )m 

Facor Juros =- 1ÕÕ + l 

taxa= taxa de juros fixa a ser apurada no Dia Útil anterior ao Procedimento 
de &x,kbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais, na forma 

decimal; e 

OP = numero de Dias Úteis enue a pr1meira Data de lntegrahzação das 

Debêntures da 2t sérte ou a data do evento anterior, incluslve, conforme o 
caso, e a data de cálculo, sendo OP um numero inteiro. 

Considera-se .. Período de capitalização das Oebêntures da 21 S~rie .. o 

Intervalo de tempo que se Inicia na primeira Data de lntegralizaç!o das Oebêntures da 
21 Sê:rie e termina na Data de Vencimento das Oebêntures da 21 Sê:rie, observada a 
ocorrência de qualquer evento resultante em resgate antecipado, pagamenlo 

antecipado ou vencimento antecipado, conforme o caso, nos termos prevlstos nesta 
Escritura. 

5.2.3. lnd1sponlbll[d2de, lmpossíb!lidade de Aplic.aç~o ou Extinção da Tal(a 01. No caso 
de extinção, indlsponlbllidade temporária ou ausência de apuração e/ou divulgação da 

Taxa 01 por mais de 10 (dez) Dias Úteis consecutivos após a data esperada para sua 
apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade de sua 
apli,ação por imposição legal ou determinaç3o Judicial. deverá ser aplicada, em sua 
substituíção ('laica Substitutiva"): {I) a taxa que vier legalmente a substitui-la ou, no caso 

de inexistir substituto legal para a Taxa OI; (ii) a taxa m~dia ponderada e ajustada das 
operações de financiamento por um dia, lastre.adas em titulos públicos federais, 
cursadas no Sistema Especial de liquidaç-ão e de Custôdia (SEUC), expressa na forma 
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percentual ao ano, ba;~ iSi (du-zêôtoºs' ê cinQ:üê~{~ • e dois) Dias Úteis, calculada e 
dfvulgada no Sistema de Informações do Banco r.entral - StSBACEN, transação PEF1300, 

opção 3 -Taxas de Jul'os, opção SELIC -Taxa-dia SELIC; ou, exclusivamente na ausênc-ia 
destas. (iii) a Securitlzadora devetá convocar, em até S (cinco} Dias úteis contados da 

data em que tomar conhecimento de quaisquer dos eventos referidos adma. 
Assembleia Geral de TltuJares de CRA, a qual terâ como objeto a deliberação pelos 

Titulares dos CRA. de comum acol'do com a Se<uritltadora e a Emissora, sobre o novo 
parâmetro de remuneração dos CRA, e consequentemente das Debêntures. 

S.2.3. l. Até a dellberação da Taxa Substitutiva, será utilizada, para o cálculo do 
valor de quaisquer obrigações previstas nesta Escritura, a últlma Taxa OI divulgada 

oficialmente, at~ a data da definição ou aplicação, conforme o caso, do novo parâmetro, 
não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e a 
Securitlzadora quando da divulgação postel'lor da taxa de l'emune,ação que seria 
aplicável. 

5.2.3.2. caso a Taxa OI venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia 

Geral ~ Titulares de CRA descrita na cláusula 5.2.3 acima, a referida assembleia geral 
nã'o será mais realizada, e a Taxa OI divulgada passará novamente a ser utilirada para o 
cálculo da Remuneração das Oebêntures.. 

5.2.3.3. caso não haja acordo sobl'e a Taxa Substitutiva entre a Emis.sora e a 
Securititadora, ou caso não seja l'eallzada a Assembleia Geral de litulares de CRA 

mendonada na cláusula S.2.3 acima, a Emissora deverá resgatar a totalidade dc1s 
Deb~ntures, com seu consequente cancelamento, no praio de 30 (trinta) dias (1) da data 
de encerramento da referida assem biela geral, (li) da data em que tal assembleia devel'ia 

ter ocorrido; ou (lil) em outro prazo que venha a ser definido em referida assembleia, 
pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Oebêntures, calculada 
pro roto rempOrl$, desde a primeira Oata de lntegrallzação até a data do seu efetivo 
pagamento. A Taxa OI a ser utílizada para cálculo da Remuneração das DebênlUres nesta 
situação será a última Ta.xa OI <lisponivel. 

5.2.4. Pagamento dil Remuneração 

5.2.4.1. Pagamento da Remunefa(ão das Qebêntures da ]' 5érie. Os valores 
relativos à Remuneração das oe~ntures da 1• Série serão pagos semestralmente, nas 
datas previstas no cronograma tonstante do Ane)(O V a esta Escritura. e se não for Ola 
Útll, no Oia Útil subsequente, sem carência, se-ndo o primeiro pagamento em 17 de julho 
de 2023 e, o último, na Data de Vencimento das Oebl!ntures da 1• Série. 
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Pagamento da R.emuncraçãç das Qebêntures da 2• Série. Os valores 

relativos â Remuneração das Deb~nlures da 2t Série ser~o oagos em uma (mica parcela, 
na Data de Vencimento das Oebêntures da 2• S~rie. 

S.2.4.2.1. OS valores relativos ã Remuneraç.So das Oebêntures deverão ser pago$ 

ate as 10 horas de cada data de pagamento da respectiva Remuneração. 

S.2.4.2.2. sem prejuízo d-as obrigaçõ~ de pagamento assumidas pela Emissora nos 
termos desta Escritura. a Se<-urltizadora se compromete a enviar â Emissora, via correio 

eletrônico: (1) atê as 11:00 horas do Dia Útil lml!dlatamente anterior a cada data de 
pagamento das Oebêntvres (considerando o horário local da cidade de São Pauto. 
estado de S3o Paulo), um.a estimativa do valor a ser pago pela Emissora a titulo de 
Remuneração e/ou amortização das Oebêntures devidos na respecttva data de 

pagamento; e (ii) até as 08:00 horas da cada data de pagamento das Debêntures 
(considerando o horário local da tidade de São Paulo, estado de São Paulo), o valor e)(ato 
a ser pago na Conta Centralizadora (conforme abai)(O definida) a Lhulo de Remuneração 
e/ou amortizaç:io das oe~ntures devidos na respectiva data de pagamento. A ausênc-ia 

de envio de referida notificação pela Sec-ul'llizadora, ou o seu envio tardio: (i) não 
eximirá a Emissora do dever de reali1.ar os pagamentos n.a data em que forem devidos; 
e (ii) autorizará a Emissora a utilizar, para fins do pagamento, seus próprios cálculos. nos 

termos (a) desta Escritura, (b) do Termo de Securit11ação; (e) do Contrato de 
Distribuição; {d) do Boletim de Subscrição; (e) do Prospecto Preliminar d.a Oferta; (f) do 
Prospecto Definilivo da Oferta; (g) dos Pedidos de Reserva (conforme definldos no 
Te,mo de Secudti.zação); (h) da lâmina ôa Oferta; e (i) dos demais documéntos relativos 

à Emissão e à Oferta ("Documentos da Operaç.ãç•J. 

S,2,4.2.3, Caso a Se<:uritizadora não recepcione os recursos na respectiva Conta 
Centralizadora até a data e horário llmites, conforme previsto nas Cláusulas 5.2,4.l e 
5.2.4.2 ac.ima. a Se<uritlzadora estará Isenta de quaisquer penalidades e 
descumprimento de obrigações a ela imputadas referentes ao não cumprimento do 
prazo previsto, sendo que a Emissora se respol'tsabillza pelo não cumprimento de 
oventual.s ônus relaclonados nesta hipótese, observando, inclusive. o previsto na 

Cláusula 5.6.6 abaixo. 

5.3. Repac.tuação Programada Facult;!ti'@ 

S.3.1. Não haverá repactuação progt.1mada. 
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5.4. Prazo e F,grma de Integralização 
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5.4.1. As Oebênture-s serão integrallzadas à vista, em moeda cotte.nte nacional, pelo (1) 

Valor Nominal Unitário, para a primeira data de Integralização e {ii} Valor Nominal 

Unitário, acrescido da respectiva Remuneração das Oebêntures, calculada pro raro 
re.mporis desde a data da primeira lntegranzação e a respectiva data da integralização 

subsequente, descontados os recursos nece$Sários para a realização da Emissão e da 

Oferta, assim como para a constituição de fundo de despesas em montante que vier a 

ser defintdo no Termo de Securltiiação {"Preço de IQtes@llzaçãg"), por meio de 
Transferência Eletrônica Disponível -TED ou outra forma de transferência eletrônica de 

re<ursos financeiros. A integralização das Debêntures será realizada em cada data e no 
montante liquido em que ocorrer a Integralização dos CRA. nos termos da cláusula 3.7 

acima, desde que a integralização dos CRA ocorra ati as 16:00 horas (cada uma "Data 
de Integralização .. ) na conta corrente nR 127930, agência 0001, de titularidade da 

Emissora. mantida junlo ao Banco BTG Pactuai S.A. (nR 208). 

5.5. Amortizaç1'o 

5.5.1. Amorlizadlo das Oebéntures da 1• Série. O Valor Nominal Unitário das 

Debêntures da lf Série será pago inlegralmente pela Emissora. em parcela únic-a, na 

Data de Vencimento das Debêntures da lf Sêrie. 

5,5.2. Amorti1aç-ao das Debêntures da 2• S~íle. O Valor Nominal Unltârio das 

Debêntures d,a 2f Série será pago integralmente pela Emissora, em parcela ún,ca, na 

Data de Vencimento das Debêntures ela 21 Série. 

5.6. Condições de Pagamento 

5.6.1. Local e Horârio de Pagamento. Os pagamentos a que nzer jus a Securitiz:adora, 

na qualidade de ti tular das Oebêntures. serão eretuados pela Emissora mediante 

depósito na conta do patrimônio separado dos CAA, qual seja, a conta corrente n9 6090· 

9, mantida no Banco Bradesto, agência 3396 , em nome da Securitizadora {"Conta 

Centralizadora"), até as 10:00 horas do dia do pagamento, 

5.6.2. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automatlcamente prorrogadas as 

datas de pagamento de qualquer obrigação relativa às Oebêntures, pela Emissora. até o 

primeiro Dia Útil (conforme definição abaixo} subsequente, se a dat-a de vencimento da 

respectiva obrigaçilo coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer 

acréscimo aos valores a serem pagos pela Emissora ou pela Securítlz:adora. 
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S.6.3. P31'a todos os fins desta Estritura, con!.idera-se .. Dia Útil" (ou "'Dias úteit"): 
qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado national na RepUblíca 

Federativa do Brasil. 

S.6.4. Tendo em vista a Vtnculação de que trata a cfáusula 3. 7 acima, caso as datas em 

que venham a ocorrer eventos no ãmbito da 83, conforme previs.to no Termo de 

Seçuritização, se~m dias em que a 83 não esteja em funcfonamento, considerar-se~á 
como a data devida para o referido evento o dia imediatamente subsequeme em que a 
83 esteja em íuncionamento, conforme os CRA estejam eletronicamente custodiados 

r,a83. 

S.6.5, Não prorrogação. O não comparecimento da Securitizadora para receber o valor 

correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nos 

lermos previstos nesta Escritura, no Termo de Securitização e/ou em comunicado 

publludo pela Emissora, se for o caso. não lhe dará direito ao recebimento de qualquer 

actésclmo relativo ao auaso no recebimento, sendo,.lhe, todavia, assegurados os 

direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento e/ou comunicado. 

5.6.6. Encargos M9ratóri95. Sem prejuizo da Remuneração das Debêntures prevista na 

clâusula S.2.2 acima, ocorrendo impontualldade oo pagamento de quaisquer obrtgações 

pecunfãrias relativas âs Oebêntures. os val0<es em atraso ficarão, desde a data da 

Jnadlmplêncla até a data do efetivo pagamerno. sujeitos a, independentemente de 

aviso, nol'ificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convenciõnal, 

irredutivel e não compensatória, de 2% (dois por cento~ sobre o valor devido; e (ii) juros 

moratôrlos à ratão de 19'. (um por cento) ao mês sobre o valor devido ("'Encargos 

Moratórios"'}. 

S.6. 7. Imunidade Tr,butáría. caso a Securithadora goze de algum tipo de Imunidade ou 

Isenção ttlbutáôa, esta dever.1 enc~m,nhar à Emissora, no prato mínimo de lO{dez) Dias 

úteis antes da data prevista para 1ecebimento de valores relativos às Oebfntures. 

documentação comprobatória dessa Imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter 

descontado dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da legislaç.âo tributária 

em vigor. 
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5.7. ore,'ta de Resgale Antecipado Façultatrvo. Resgate Antecipado Facuttativo ç 
Ampr\izacjg fxtraprdinária 

Ofttro de Re.sgolt Antttlpodo FoeultOllY,!! 

5.7.1. A Emissora podera, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar oferta 

de resgate antecipado total ou pardal das Oebi!ntures, ende.r~da à Secutítizadora. na 

qualidade de titular das Debêntures ("Oferta dç Resgate Ante:çi!zado façuttativo•). 

S.7.1.1. Para realizar a Oferra de Resgate Antecipado Facultativo, a Emissora 

deverá notific-ar, por escrito, a Securitlzadora e o Agente Fidue:lário dos CRA, para 

informar sua oferta Irrevogável . e irretratáveJ de resgate das Oebêntures, cu1a 

comunicação deverá conter, no m(nimo ("Nqtifiçação de Re~ute Facultativo .. ): 

fü Se a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo serâ relativa à totalidade ou a parte 

das Debêntures; 

(11) caso a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo se refira a parte das Oebêntures, a 

quantidade de Oebêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo; 

(nt) o valor do prêmio proposto, se houver, para o resgate d.as Debêntures, $endo que 

o prêmio nao poderá ser negativo ('"'Prêmio de Resgate"); 

(iv) a data em (IUC se efetivará o resgate, (lue não poderá exceder 60 (sessenta} dias 

co<ndos a conta, da data de envio da Notificação de Resgate Facultativo; 

tv> a forma e o prazo para manifestação da Securlllzadora, na qualidade de titular das 

Oebêntures, em relação à Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, uso os t itulares 

dos CRA optem por aderir, total ou parcialmente, à Oferta de Resgate Antecipado 

Facultativo. Sendo certo que a manifestação da secutititadora só poderá ser feita após 

a manifestação dos Titulares de CRA em Assembieia de litulares do CRA; 

(vi) se o efetivo resgate antecipo'ldo das Oebêntures pela Emissora está condicionado à 

ades.ão da totahdade ou de um número mínimo das Oebêntures à Oferta de Resgate 

Antecipado; e 
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(vii) demais Informações relevantes para;; realitação do resgate das Oebfntures. 

5.7 .1.2. Rec:ebida a Notificação de Re.sgate Facultativo, a Securitiz:adora deverá 
realiza, uma ofett-a de resgate antecipado dos CRA,, nos mesmos termos e condições da 
Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, na forma a ser e-stabeleclda no Termo de 
Stturitização. 

5.7 .t.3. A quantídade de Oebêntures a serem re,sgatadas pela Emissora oo âmbito 

da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo será proporcfonal à quantidade de CRA 

cujo(s) titular(es) tenha(m) aderido à oferta de resgate antecipado dos CRA. conforme 
Informado pela Securitlzadora à Eml:tSora, desconsiderando-se eventuais frações. 

5.7.1.4 . A Emissora poderá optar por revogar a Oferta de Resgate Antecipado 
Facultativo e. portanto, nao resgatar antecipadamente as Oebêntures. c;:aso a 
quantidade de Debêntures que o titular de Debêntures deseje reseatar nos termos da 
Oferta de Resgate Antecipado Facultativo seja inferior à quantidade mínima por ela 
estabelecida nos termos do item (vi) da cláusula 5.7.1.1 acima. 

5.7.1.5. Caso a Oferta de Resgate Antecipado t=acultíUivo se refira a parte das 
Oebéntures e a quantidade de Oebêntures que tenha sido indicada em adesão à Oferta 
de Resgate Antecipado Facult-ativo seja maior do que a quantidade â qual a Oferta de 
Resgate Antecipado Facultativo foi originalmente direcionada, a Emi$Sora, a seu 

excJuslvo crltêrio, poderá {a} estender a Oferta de Resgate Antec;:ipado Facultativo às 
Oebêntures que excederem a quantidade à qual a Oferta de Resgate Antecipado 
Facultativo foi originalmente direcionada, de forma que o resgate seja realiiado em 
relação à totalidade das Oebêntures aderentes à Oferta de Resgate Antecipado 
Facultativo; (b) realizar o resgate mediante sorte:O, coordenado pelo Agente Fiduciário 

dos CAA e cujo procedimento será definido em edital de convocação da A.ssemblela de 
Titulares de CRA, sendo certo que todas as etapas desse procedimento, como 
habilltação, apuração, validaç:io e quantidades serão realizadas fora do ãmbho da 83 e 

os Titulares de CRA sorteados, o Escriturador, o Agente de liquidaç:io e a 83 serão 
comunicados. com no mínimo 3 {três} Dias Úteis de antecedência, da data do efetivo 
resgate ariteclpado; ou (e) comunicar a desistência da Oferta de Resgate Ante<-lpado 
facultativo, por meio de comunicação individual â SecuritJzadora, com cópia ao Agente 
Fiduciário. 
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S.7.2. As Oebêntures serão resgatadas pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da 

Remuneração das Oebênlures, catculada pro roto te.mporls. desde a primeira Data de 

Integralização até a data do efetivo resgate (abaixo definido}, acrescJdo de eventual 
Prêmio de Resgate. 

S.7.3. A data para reallzc1ç.ão dos pagamentos devidos em razão de uma Ofertei de 

Resgate Antecipado Facultativo deverã, obrigatoriamente, ser um Dia Útil. 

S.7.4. As Debêntures resgatadas nos termos desta cláusula serão canceladas pela 
Emissora. 

R~S9te An[eçippdo Focutratlvo 

S.7.S. A Emissora poderá, a qualquer momemo durante a vigência das Debêntures, 

observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e 
Independentemente da vontade da Se,curittzadora e, consequentemente, dos t.itulares 

dos CRA. realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Oebêntures de cada 

uma das séries ou de ambas as séries, sendo vedado o tesgate pardal de determinada 

série ("'Resgate Antecipado facultativo"). 

5.7.6. O Resgate Antecipado i::acul1<1tivo somente poderá ocorrer mediante publicação 

de comunicaç.ão de Res.gate Antecipado Facultativo ou por meio do envio de tal 

comunicação de forma individual, dirigida à Securltlzadora, com cópia para o Agente 

Fiduciário dos CRA, nos t·ermos da Cláusula 10 abaixo, com antecedência mínima de 15 

(quinze} dias e máxima de 30 (trinta) d ias da data do Resgate Antecipado Facultativo 

( .. Ç9mypjçacão de Resgate Antecipado Faculla\iyo"'t. 

5.7 .7. Valor do Rç5B,ate Antecipado Facultativo das Qebênture,s da JI Série;: Por ocasião 

do Resgate Antecipado Facultativo das Oebêntures da 11 Sé-rie, a Seturitizadora fará jus 

ao pagamento do Valor Nominal Unitârio, acrescido: (a) da Remuneração das 

Oeb~nlufes da 11 Série, calculada pro rota temporis. desde a primeira Data de 

Integralização ou da data de pagamento da Remuneração das Debêntures da 11 Série 

Imediatamente anterior, conforme o caso, bem como (b) Encargos Moratórias 

eventualmente devidos, e acrescido de prêmio calculado de acordo com a seguinte 

metodologia de cálculo {"Valor do Resgate Antecipado Facultativo das Oebintures da 1' 
Série" ), o qual deverá ser pago pela Emissora no prazo de até S (cinco) Dias Úteis 

contados da data de comunicação da Emissora acerca da realização do Resgate 
Antecipado Fac.ultatlvo: 
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P • Prêmio • Prazo Rem;inescente/252 •pu 

P = prêmio de rese.ate, c..1lculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, 

P(êmio = 0,30% (t(inta centé-simos pot cento). 

PrHo Rem.Jnescente = numero de 011s úteis entre a data do Resgate Antecipado 

Facultativo (Inclusive) e a Data de Vencimento das Oebêntures da 1t Série (cxcluslve), 

PU a saldo do Valor Nominal Unitário das Oebêntures acrescido da respectiva 

Remuneração das Debêntures, na data efetiva do Resgate Antecipado Facultativo, 

sendo certo que, caso a data efetiva do Resgate Antecipado Facultativo coincida com 

uma data de pagamento da Remuneraç3o das Oebêntures da lt Série, serâ considerado 

como PU o saldo devedor após o pagamento da Re.mune,ação das Oebêntutes da 1t 

Série ocorrida na referida data. 

S.7.8. Valor do Resgarn Antecipado Facultativo das Oeb@ntures da 2• Série: Por ocasião 

do Resgate Antecipado Facultativo dds Debêntures da 2• Série, a Secutítitador-a fará jus 

ao valor indicado nos itens (i) ou (ii} abaixo, dos dois o maior ("Yaloc do Ressate 
Anteçlpado facultativo das Oebêntures da 21 Serie"), o qual deverá ser pago pela 

Emissora no prazo de até S (cinco) Dias Úteis contados da data de comunicação da 

Emissora acerca da realização do Resgate Antecipado Facultativo: 

(i) ValOf Nominal Unitârfo das Oebéntures da 2• Série acrescido: {a) 

da Remuneração das Oebfntures da 21 Serie, calculada, pro roto tempor/s 1 

desde a primeira Data de lnteg(alização dos CAA até a data do efetivo 

resgate (exclusive); e (b} dos Encargos Morat6dos, se houver; ou 

tll) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento 

de amortlzaçiio do Valor Nominal Unitário das Oebêntures da 2t Série e 

da Remuneração das Oebêntures da 21 Sêrle, utiHtando como taxa de 

desconto taxa OI baseada no ajuste da curva Pré x OI equivalente ao 

vértice com venc.imento no dia 17 de janeiro de 2028 divulgada pela 83 

em sua página na internet {www.b3.com,br}. a ser apurada no 

fechamento do Dia Util imediatamente anterior à data do A.esgate 
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Ante<ipado Fa;~i;ati!~. cal~;;l~d~ ·confô;ni; "fÓrmula abaixo, e somado 

aos Encargos Moratónos: 

" I(VNE,) VI>= -
rVP• .. , 

onde: 

VP • somatóno do valor p,esente dos valores de pagamento das 

Oebêntures da 21 Série; 

VNE. = valor unitário de cada um dos k valores devfdos das Oebêntures da 

2! Série. sendo o valor de cada parcela k equivalente ao pagamento da 

Remuneração e/ou ~ amorti.zaç.ão do Valor Nominal Unitáno das 

Oebêntures da 2! Série. referenciado â Oata de Inicio de Rentabilidade. 

Para fins desta Escritura de Emissão "O;:na de lniçi9 da Rentabilidade" 

significa a data a panir da primeira Data de lntegraliziição; 

n = nt.imero total de eventos de pagamento a serem realizados das 

Oebêntures da 21 Série, sendo num número inteiro; 

FVP~ ~ fator de valot presente, apurado conforme fórmula a seguir, 

calculado com 9 (nove) coilsas decimais, com arredondamento: 

FVP, ; 1(1 + Taxa D/)J•<•k/252) 

onde: 

nk • número de Dias Úteis entre a data do resgate e a data de vencimento 

programada de cada parcela k vincenda; e 

Taxa OI = taxa OI baseada no ajuste da curva Pré x 01 equivalente ao vértice 

c.om venc.imento no dia 17 de janeiro de 2028 dlvulgada pela 83 em sva 

página na lnternet (www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia 

Útil fmedlatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo. 
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5.7.9. Na Comunicaç-:lo de Resgate Mtecipado FacultâtiVô dêvel'á constar: (i) a data do 

Resgate Antetlpado Facultativo; (il) menção à forma de cálculo do Resgate Antecipado 

Facull'ativo e seu ~lor estimado por Debênture da respectiva série; e (Ili) quaisquer 

outras informações necessârlas à operationatizaç.ão do Resgate Antecipado Facultatlvo. 

5.7.10.As Debêntures objeto do Resgate Antecipado Fatt1ltc1tivo serão 

obrigc1toriamente canceladas. 

5.7.U.Não será admitido o resgate antecipado pardal das Oebêntures de uma 

determinada série, 

Amott,zoç6o &rraordinóll'o 

5.7.12. Não será admitida a reafüação de .amortização extraordinária das Oebêntures. 

5.8. Pyblicacão na jmprçnsa 

5.8.1. As decisões decorrentes desta Escritura que, de qualquer forma. envolvam os 

interesses da Securitizadora. deverão ser comunicados à Securilizadora, tom cópia para 

o Agente Fiduciário dos CRA. nos termos da Cláusula 10.1 abaixo, e/ou publicadas no 

Jornal de Publicação c.om d ivulgaç-.ão simultânea da integra dos documentos na página 

do Jornal de Publicaç:ío na rede mundial de computadores, que deverâ providenciar 

certificação digital da autenticidade dos documentos mantidos na pâgina própria 

emitida por autoridade certiflcadol"êl credenciada no ãmbito d.a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileiras {!CP-Brasil), conforme legislação em vigor. A Emissora poderá alterar 

o Jornal de Publlca~o acima por outro jornal de grande circulação que seja adotado 

para suas pubtic-ações societárias, mediante prévia comunkação por escrito â 

Securitiz:adora. 

S.9. l191:!ldet e Establlll~ 

5.9.1. Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de 

garantia de liquidez ou estabilização de preço para as Debêntures. 

s.10. t:undo de Amortllação 

S.10.1.Não será constituido fundo de amortização para a presente Emis$ão. 

6. Vll'IOMENTO ANTtOPADO 

1274



DocuStgn~ O 6f921Efs.6l&A.<42«.91».2E315S082.Í.d.;a : : : . . . . . ... .. . .. 
29 

.... . . . . . . ... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. 

6.1. Vencimento Antecipado Auton1dtico 
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6.1.1. Observada a cláusula 6.2. l ababco, independentemente de aviso, interpelação 

ou notlficaç:io extrajud1dal, ou mesmo de Assembleia Geral ou assembleia de fitularM 

de CRA, todas as obrigações constlntes desta Escritura serão declaradas 

antecipadamente vencidas, pelo que se exigirá da Emissora o pagamento integral, tom 

relação a todas as Oebéntures, de seu Valor Nominal Unltârio, a-crescido da 
Remuneração das Oebl'ntures devida. calculada pro roro r~mporís. desde a primeira 

Data de lntegrallzação até a data do efetivo pagamento em decorr~ntla do vencimento 

antedpado, e de eventuais Encargos Moratórk>s, nas seguíntes hipóteses: 

(1) alteração do llpo societârlo da Emissora nos termos dos artigos 220 e 222 da lei 

das Soe:ledades por Ações; 

(ii} aplicação dos recursos oriundos das Oebêntures em de-stln.ação diversa da 

descrita nos termos, prazo e forma estabelecidos na c.láu.sula 3.6 desta ES<ritura; 

(ili) constituição pela Emissora, ou em decorrência de divida ou obrigação da 

Emissora, de qualquer ônus sobre as Oebêntures que não seja decorrente da sua 

vinculação à Securitltação; 

(iv) (a) decretação de falênda da Emissora, Incluindo de seus controladoras, por 

decisão final transitada em Julgado; (b) pedido de autofalênda da Emissora e/ou de 

quatquer de seus controladores; (e) pedido de recuperação judicial ou de recuperação 

extrajudicial da Emissota e/ou de qualquer de seus conttoladores. indepel'\deotemente 

do deferimento do respec'livo pedido; e (d~ liquidação, dissolução ou extinção da 

Emissora e/ou de qualquer de seus controladores: 

(v) caso o controlador indireto da Emissora deixe de ser a 8TG Pactuai Holding 

S.A., empresa com sede cidade de S:io Paulo, estado de s.Ao Paulo, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, 3.477, 141 andar (parte), CEP: 04.S38·133, inscrita no CNPJ sob o nf 

10.923.227/0001·62 r~TG Holdiru(); 

(vi) não pagamento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária prevista na 

presente Escritura ou nos demais Oocurnemos da Operação na respectiva data de 
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pagamento prevista, não sa~O~ nJ Pr:iz~ lr~ a,~·s (ci(le;,., ·0Js Úteis contados da data 

do respectivo vencimento; 

(vil) comptovação de que qualque, das dedarações prestadas pela Emissora nos 

Documentos da Operi.tção provaram-se falsas, incorretas ou enganosas, não sanado no 

prazo de atê 30 (trinta} dias contados da data de comunicaçlo pela Sec-urltlzadora à 
Emissora; 

(viii) alteração do objeto social da Emiss0<a, conforme disposto em seu estatuto, que 

altere substancialmente as atividades atualmente desempenhadas e atividades 

exclusivamente correlatas, desde que tais atividades estejam em desacordo com o uso 

dos recursos conforme c.l~usula 3.6; 

(tx} caso a legitlmldade, eXistfncla. validade, eficácia ou exigibilidade dos cmditos do 

Agronegóclo seja contestada pela Emissora, suas controladoras, controladas, coligadas 

e afiliadas; 

(x) ta$0 a ilegitimidade, inexistência, Invalidade, íneflc-ãcla ou lnexiglbllidade dos 

Créditos do Agronegôdo seja reconhecida, no todo ou em parte pordeds.ão judkfal e/ou 

administrativa v.ilida e emanada por órgão judiei.ai competente para tal, que não tenha 

sido revertida ou suspensa em prazo suficiente para que mantenha o tluxo de 

pagamentos dos CRA, sob qualquer fundamento, ainda que tal contestação ou 

reconhecimento esteja fundado em eventos ocorridos apôs a cessão dos Créditos do 

Agronegóe:io; 

(id) reduçilo de capital social da Emissora, eJC.ceto se (a) realltada com o obJetivo de 

absorver prejuízos, nos termos do aftigo 173 da Lei das Sociedades por Aç6es; (b) for 

observado limite de até 3S'6 (trinta e cinco por cento) do valor do capital social da 

Emissora apurado na presente data, considerando-se um ou mais atos de redução do 

capital s,ocial da Emissora, ou {c) previamente autorizada, de forma expressa e por 

escrito, pelos titulares das Oebêntures, conforme disposto no artigo 174 da Lei das 

Sodedades por Ações; ou 

(xli} caso esta Escritura, por qualquer motivo, seja resilida, rescindida ou por qualquer 

outra forma exti nta, 
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6.2. Vencimento Antecipado Não Automático 
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6.2.1. Na ocorrência de qualquer um dos eventos descritos abaixo pela Emissora ou por 
terceiros ("Eventos de vencimento Antecipado Não Automático das Debênturçs"), a 

Securitizadora, após deliberação neste sentido e em assembleia de Titulares de CRA 

convocada para esse fim, deverá declarar o vencimento antecipado das Oebêntures e 
de todas as obrigações constantes desta Escritura e eldglr da Emissora o pagamento 
Integral, com relaç.3o a todas as Oebêntures, do Valor Nominal Unitário, aC'fescldo da 
Remuneraç:~o das Oebêntures devida, calculada pro roto ,~mpotls, desde a primeira 

Data de Integralização ou da última data de pagamento de Remuneração, conforme 
aplitâvel, até a data do efetivo pagc1mento das Oebêntures declaradas vencidas, nas 
seguintes hipóteses. exceto se a assembleia geral de Titulares de CRA dellbe.rar pela nJo 

declaração de seu vencimento antecipado na forma da cláusula 6.3 abaixo: 

(1) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta Escritura e/ou nos demais Documentos da Operação, não sanada no prazo de 30 
ttrinta) dias contados da data de comunitação do referido descumprimento pela 

Secuntludora à Emissora, sendo que o prazo previsto neste inciso poderá ser suspenso 

caso o cumprimento dependa de terceiros. a panir de coosuha aos Titulares de CRA 

reunidos em assembleia geral. nos termos do Termo de Securitização, especialmente 

convocada para este fim; 

(ii) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de ceS5ão a terceiros, 
pela Emís50ra, das obrigações assumidas nesta Escritura ou em qualquer documento da 
Operação de Secur1tlzaç3o, sem a prêvla anuência da Securltizadora, a partir de co,uulta 
aos Titulares de CRA reunidos em assembleia geral, nos termos do Te.rmo de 
Securitização, especialmente convocada para este fim; 

(Ili) violação pela Emissora, julgada em sentença condenatôria, de qualquer 

dispositivo da Lei ne 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme aherada, a Lei nt 
12.846, de li de agosto de 2013, conforme afterc1da, o Decreto n2 8.420, de 18 de março 
de 201S, conforme alterado, o U.S. Forelgn Cottupt Proctices Act o/ 19n e o UK 8ribery 

Acr de 2010, conforme aplicáveis ("leis Antiç9rrupçã9"), e a Lei ni 9.613, de 3 de março 

de 1998, conforme alterada ("Lei de LiYPBem de Qinhçjro"); 

fiv} caso qualquer dos Documentos da Operaç3o, com exceção desta Escritura, seja, 
por qualquer motivo, resilido, rescindido ou por qualquer outta forma extinto, 

observado que, no que se refere a prestadores de .serV1ço, o vencimento antecipado aqui 
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previsto somente ocorrerá apõs l (âliS<orrltro o-r,tazo pê10 º,u6stituição do prestador de 

serviço, no prazo previsto no respectivo contrato; ou 

(v) se esta Escritura ou qualquer de suas disposições essenciais, for declarada 

lnvâlida. ineficai. nula ou inexequível, por decisão judicial em tt (primeira} inst~ncia. 

6.3. Em caso de ocorrência de evento do vencimento antecipado não automático 

previsto na clâus.ula 6.2.1 acima, a Se<udtlzadora, na qualidade de titular da.s 

Oebêntures, deverá declarar ou não antecipadamente vencidas as Oebêntures, 

conforme vter a ser determinado em ass.embleia geral de Titulares de CRA, nos termos 

da Cláusula 6.4 abaixo, 

6.4. Ourante a vinculação da.s Debê.ntures ao CRA. o t itular de Oebêntures deverá 

seguir o que vier a ser decidido pelos Titulares de CRA, em assembleia geral realiz.tda 

conforme previsto no Termo de Securitllação. 

6.4.1. A assembleia geral de TilUlares de CM que determinará a decisão da 

Secorit izadora sobre o não vencimento antecipado ptevisto na cláusula 6,2.1 acima: (1) 

deven~ ser convocada pela Sec-urltizadora, no prazo de S (cinco) Dias Úteis a contar da 

c.iêncict da Securitizadora acerca da ocorrência de qualquer dos. eventos previstos na 

cláusula 6,2.1 acima, em conformidade com o previsto no Termo de Securitização, 

observados seus procedimentos e o respectivo quórum; e (2) deverá delrbcrar por não 

declarar o vencimento antecipado dos CRA e das Oebêntures. 

6.4.2. Fica desde já estabelecido que, na hipótese de não obtenção do quórum de 
lnstalaç3o em segunda convoc.ação da assembleia geral de titulares de CRA. não 

manifestação dos titulares de CRAou aus.ência do quórum necessário para a deliberação 

em segunda convocação, setá decta,ado o vencimento antecipado das Oebéntures. 

6.5. Regras Çomyn5 

6.5.1. A ocorrência de qualquer dos eventos descritos nas dãusulas 6.1 e 6.2 deverá 

ser p,ontamente comunicada pela Emissora à Sec.uritizadora e ao Agente Fiduciário dos 

CRA. em prazo de até 1 {um} Oia Útil a contar da data em que tomar conhecimento. O 

descumprimento desse dever de informar pela Emis.sora nao impedirá o exercício de 

poderes, faculdades e pretensões previstos nesta Escritura e nos demais Documentos 
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da Operação, pela securitlradora oô' pifo~ Titulâ'res"aé CRA,=u.~ru$ive o de declarar o 

vencimento antecipado das Oebêntures e do$ C.RA. 

6.S.2. Na ocorrência do vencimento a11tecipado das Oeb~ntures (tanto o automático, 

quanto o não automático), independentemente da comunicação referida na cláusula 
6.S. l acima, a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento do Valor Nominal Unitário, 
acrescido da Remuneração das Oebêntures devida, calculada pro rato temporis desde a 
primeira Data de Integralização, até a data do seu efetlvo pagamento e de quaisquer 

outros valores eventualmente devídos pela Emissora nos termos desta Esc:ritura, em atê 
2 (dois) Dias ú teis contados: {i) com relação aos eventos da cláusula 6.1 desta Esaitura1 

da data em que for notificada sobre o evento ali listado; e (li) com relação aos eventos 

da cláusula 6.2 desta Escritura. {a) da data em que ror aprovado em A$sembleia Geral o 
ventimento antecipado. se assim deliberado for por Titulares de C.RA. ou (b) da data em 
que deveria te< sido realizada a assembleia que deliberaria acerca da declaração do 
vencimento antecipado. na hipôtese de não obtenção do quórum de instalação em 

segunda convocação da assembleia geral de titulares de CRA, não manifestação dos 
titulares de CRA ou ausência do quórum necessário para a deliberação em segunda 
convocação. 

7. ASS(M6lElA GEIIAl 

7.1. Nos termos do artigo 71 da lei das Sfx:iedades por Ações, os tltulares das 
Debêntures poderão, a qualquer tempo, reunlr•se em assembleia geral ("Assembleia 
~ "}, a fim de dellberar sobre matéria de seu Interesse, aplicando-se, no que couber, 

o disposto na lei das Sociedades por Ações e na Resolução CVM ni 81, de 29 de março 

de 2022 l"Resoluç;o CVM 81"). 

7.2. A Assembleia Geral p(>derá ser convocada: (i) pela Emissora; ou (ii) pelos titulares 
das Deb~ntures que representem 10% (dez por cento), no m1'nimo, das Debêntures em 
Circulação. 

7.3. No caso de ,eahzação de assemblela que contemple alternativas de paftidpação 

a distância, previstas na Resolução CVM 81, do respectivo anUncio de convocação 
devem constar as seguintes informações adicionais: (i) se admitido o envio de instrução 
de voto previamente â realização da assembleia: as regras e os procedimentos 
aplicáveis, Incluindo orientações sobre o preen-thimento e envio e as formalidades 

necessárias para que o voto enviado seja considerado válido; e (ii) se admitida a 
panicipação e o voto à distância du1 ame a a»embleia por meio de sistema eletrônico: 
as regras e os procedimentos apliúveis, incluindo Informações necessárias e suficientes 
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para acesso e utilização do siste~á • pêiôs tjt~là;e!:dos cfÔ(; ~·\ê a assembteia será 

realizada de modo pardal ou exclus,vamente digital, sendo certo que caso admitida a 
Instrução de voto de forma prévia â realização da referida assembleia e/ou admitfda a 
participação e voto a di.stãnc-ia por melo eletrônico, as convocações poderão ser 

publicadas de forma resumida com indicação dos endereços na rede mundial de 
computadores onde a infol'mação completa deve estar disponível aos Titulares de CRA. 
sem prejuízo da obrigaç.ão de disponibilização pela Securitízadora, por meio de Sistema 
eletrônico, na página da CVM na rede mundial de computadores. 

7 .4 . A convocação da Assembleia Geral far-se-á mediante edital publicado por 3 (uês) 
vezes, com a antecedência mínima de 20 (vinte) dias, ou no prazo mínimo permitido 
pela lei, no Jornal de Publicação, sendo que se instalará, em primeira convocaç-.ão, com 
a presença dos titulares que representem, pelo menos, metade das Oebêntures em 

Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer nUmero, sendo válidas a.s 
deliberações tomadas de acordo tom o disposto na cláusula 7.9 abaixo. 

7 .4.1. compreende-se por "'Oebêntures em Citculação", para fins de constituição de 
quórum, todas as Debêntures subscritas e integralizadas e não resgatadas. excluídas as 
Oebéntures de que a Emissora eventualmente seja titular ou possua em tesourariil, ou 
que sejam de titularidade de empresas ligadas à Emissora, ou de fundos de investimento 
administrados por empresas ligadas à Emissora, assim entendidas empresas Que sejam 
subsidiárias, coligadas, controladas, direta ou indiretamente, empresas sob Controle 

comum ou qualquer de seus diretores, conselheiros, aciOnistas. bem como seus 
cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 22 (segundo) 
grau. 

7.4.2. Na hipótese de não instalação da Assembleia Geral em primeira convocaçào, 
deverá ocorrer nova convocação por meio da publicação de novo edital que deverá 
Informar, além da ordem do dia, o local, a data e a hora em que a assembleia será 
realizada em segunda convocação. A referida Assembleia Ge,al não poderá .ser realizada 

em segunda convocação, em prazo Inferior a 8 (oito) dias contados da data em que foi 
publicado o segundo anúncio. 

7 .s. A presid~ncia da Assembleia Geral caberá aos representantes da Emissora ou, 
e.aso não tenha sido convocada por esta, caberá aos titulares das Debêntures presentes 
á elelç-.ão do respe<llvo presidente. 
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Sem prejuízo do disposto nõ ê-i~u'Süia 7.7 âbaiXÓ."a Emii;ofci~/ou os titulares das 
Debêntures Poderão convoc.ar repre)entantes da Emissor.., ou quaisquer terceiros. para 

participar das Assembleias Gera,.s, ~n'lpre que a presença de qualquer dessas pessoas 
for relevante para a dellberaç.ão da ordem do dia. 

7.7. Nas deliberações da Assembleia Geral, a cada Oebênture em Circulação cabcrâ 

um voto, sendo admitida a constituição de mandatários, titulares de Oebênturesou não. 

7 .8. Nas deliberações da Assembleia Geral, as deciSÕés da Stturltitadora, no ãmbito 
desta Escritura, deverão observai' o disposto no Termo de Securitizaçâo e o que vier a 

ser deliberado pelos Titulares de CRA. 

7 .8.l . Tendo em vista que somente a Oebênture em Circulaç3o terá direlto a voto, fica 
estabelecido que o valor das Oebêntures que não sejam oeMnture em CirculaçAo serâ 
deduzido do valor total dos cr~dltos para fim de verificação de quóruns de instalação e 
deliberação, ressatvado a esses utulares de Oebêntures, contudo, o direito de serem 

convocados e de comparecerem a quaisquer Assembleias Geral.s. 

7 .9, As deliberações da Assembleia Geral ser~o tomadas por no mínimo SO'ff, 
(cinquenta portento) mais uma das Oebêntures em dl'culação presentes na Assembleia 
Geral, tanto em primeira, quanto em segunda convocação, exceto se outl'O quôrum de 
dellberação da Assembleia Geral for ~xpressamente previsto no Termo de Securitlzaçâo. 
Caso a Emissora altere seu jornal de public-aç-:lo após a Dara ele Emissão, devera enviar 

notificação à secu,1tizadora e ao Agente Fiduciário dos CRA Informando o novo jomal 

de publicação. 

7.10. As deliberações relativas às alterações: (1) à periodicidade de pagamento de 
Remuneração das Oebênture:s, (ii) do prazo de venc.imento das Oeb~ntures: (111) da 

Remuneração das Oebêntures; e/ou (iv) dos quóruns de delibe~ção previstos nesta 
Es-<:ritura, seja em pl'lmelra convocação da Assembleia Geral ouem qu.alquerconvocaçào 
subsequente, serão tomadas Por titulares das Oebêntures que representem, no mínimo, 

SOO( (c.inquenta por cento) mais 1 (uma) das Oebênt-ures em Circulação. 

7 .11. Independentemente das formalidades previstas na lei, serã considerada 
regularmente Instalada a Assembleia Geral a que compare<erem todos os titulares das 

Oebênture.s. sem prejuízo das disposições reladonadas com os quóruns de dehberaçJo 

estabelecidos nesta E.scrttura, 
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7.12. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral para deliberar sobre: 

(i) a correção de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação, (il) alterações 
a quaisquer Documentos da Operação já expressamente permitidas nos termos do(s) 
respectivo{$) Documento(s) da Operação, (iii) alterações a quaisquer Documentos da 
Opetaç.3o em razão de exigências formuladas pela CVM ou pela 83. ou (lv) em virtude 

da atualização dos dados cadastrais das Partes. tais como alteração na razão social. 
endereço e telefone, atualização de endereço eletrônico da 83, entre outros, desde que 
as alterações ou correções referidas nos ltens (1) a {iv) acima não possam acarretar 

qualquer prejuízo aos titulares das Deb~ntures ou qualquer alteração reflexa no Huxo 
dos CRA, e desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional para os titulares das 

Debêntures. 

7 .13. As deliberações tomadas pelos titulares das Oebêntures em Assembleia Geral no 
~mbito de sua competência legal, observados os quóruns previstos nesta ES<ritura, 

vinwlarão a Emissor"a e obrigarão todos os titulares de Oebênture em ürcul.aç~o. 
Independentemente de terem comparecido à referida Assembleia Geral ou. caso 
tenham comparecido, independentemente do voto profetido na referida Assembleia 

Geral. 

7 .14. Fica desde já certo e ajustado que. após a emissão dos CR.A, a Securitizadora 
somente poderá se manifestar em A.ssemblela Geral conforme instruído pelos nt·ulares 

dos CRA após ter sido realizada uma assembleia geral dos Titulares dos CRA de acordo 

com o Termo de Securitizaç.ão. 

8. 08RIGA(ÕES DA EM_l$$0RA 

8.1. A Emis5ora, adicionalmente, se obriga a: 

(i) fornecer à Securi\izadora e ao Agente Fiduciário dos CRA os seguintes 

documentos e informações: 

a. dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada 
e>tercíc.io social ou em até S {cinco) dias úteis após a sua divulgação, o que 
ocorrer primeiro, cópia de suas demonstrações financeiras comp1etas 

relativas ao te-spectlvo exercido social encerrado preparadas de acordo 
com os princípios contábeis determinados pela legislação e 
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regulamentação effl ' viâôf relaf1\tat·~o re,5pc,ctivo exercício social, 

acompanhadas do relatório da administração e do relatórío dos auditores 

independentes, caso aplicável; 

b . dentro de 15 (quinze) Dias úteis d.a sua solicitação Por escrito, qualquer 

informaçlo ou cópia de quaisquer documentos que lhe sejam 

razoavelmente solicitados, permitindo que a Sec.urltizadora, por melo de 

seus representantes legalmente constituldos e previamente Indicados, 

tenham ac.esso aos seus livros e registros contábeis. bem como aos 

respec.tivos registros e relatórios de gestao e pasição financeira; 

e. dentro de 15 (quinze} Dias Úteis da data em que forem publkados, cópias 

dos avisos de fatos relevantes e at.as de assembleias gerais, reuniões do 

conselho de administração e da d iretor1a que, de alguma forma. 

envolvam o interesS(!: do titular das Oebêntures; 

d. cópia de qualquer notificação judicial. extrajudicial ou administrativa que 

envotva diretamente o interesse dos tltulares das Oebênture-s, que tenha 

sido recebida pela Emissora, em ~té 10 (dez) Dias Úteis contados de seu 

recebimento ou prazo inferior se possível e assim for ex.igido pelas 

circ.unstâncias; 

e. na mesma data de suas publit.ações, os atos e decisões referidos na 

cláusula 5.8.1 acima: 

r. prestar contas ã Securititadof'a e ao Agente Fiduciário dos CAA. acerca da 

destinação de recursos descrita na cláusula :3.6.1, acima, e de seu starus, 
por meio do envio do Relatôrio acompanhado das respectivas Notas 

Fiscais e dos Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos, 

na seguinte periodicidade descrita na C1áusula 3.6.4 acima; 

g. em atê 15 (quinze) Dias úteis ou em prazo menor, caso necessário para 

atendimento de solicitação por Autoridade ou de determinação legal, 

qualquer lnformação que, razoavelmente, lhe venha a ser solicit,ada pela 

Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário dos CAA, inclujndo, mas não se 

limitando a, côpia dos contratos, comprovantes de pagamentos e/ou 
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demonstrativos contábeiS • que dêmôóstreni"â º;M;eta destlna~o dos 

rKursos Ustadas oos Relatórios, atos societários e/ou demals 

documentos comprobat6rios das relações comerciais entre a Emissora e 
os Fornecedores, a fim de que pos$am cumprir as respectivas obrigações 

nos termos de.sta Escritura e da legislação e regulamentação aplicáveis 

em ~gor; 

(li) submeter, n.a forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis a exame por 

empresa de audítoria, caso apl!câvel; 

(iii) informar à Sec.uritizadora e ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias úteis de 

seu conhecimento, qualquer descumprimento de suas obrigações constantes em 

qualquer um dos Oocumentos da Operaç-Jo; 

(fv} proceder à adequada publicidade dos dados econõmtco-financelros, nos termos 

exigidos pela lei das Sociedades por Ações, promovendo a publicação das suas 

demonstrações financeiras, nos termos ex!gldos pela legislação e regulação em vigor; 

(v) fornecer as informações solicitadas pela CVM diretamente à Emissora, à 
Securíti2:adora ou ao Agente Fidudârto dos CRA: 

(vi} não realizar negócios e/ou operações (a} alheíos ao objeto social definido em seu 

estatuto social e descrito n.a cláusula 3.1 acima; (b) que não estejam expressamente 

previstos e autoriuados em seu estatuto social; ou (e) que não tenham sido previamente 

autoriutdos com a estrita observância dos procedimentos estabelecidos em seu 

estatuto social. sem ptejuíto do cumprimento das demais disposições estatutárias, 

legais e regulamentares aplicáveis; 

(vii) não praticar qualquer ato em desac.ordo com seu estatuto social, com e-sta 

Esc.ritura e/ou com os demais Documentos da Operação, em especial os que possam, 

direta ou Indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das 

obrigações assumidas nesta Esetítura; 

(viii) aplicar os recursos obtidos por melo da presente Emissão estritamente conforme 

descrito na tláusula 3.6 desta Escritura; 
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(ix) comunicai', em até S {cinco} Dias Úteis do seu conhecimento, à SecuriUzadora, 

por meio de notificação, a ocorrênciil de quaisquer eventos e/ou situações que possam 
colocar em risco o exertíclo, pela Emissora, de seus direitos, garantias e prerrogativas, 
dirnta ou indiretamente. e/ou que possam afetar negativamente os interesses da 

comunhão dos titulares de De~ntures, conforme disposto na presente Escritura; 

(x} cumprir todas as normas editadas pela CVM, aplicáveis à Emissora e/ou à 

Securitlzadora, conforme o caso, necessárias para que a Oferta e a Operação de 
Securftlzação para emissão dos CRA possam se concretizar; 

(xi} arcar ou ,eembol.$31', conforme o e-aso, com todas as despesas. honorários, 

en~rgos, custa5, taxas e emolumentos necessários para viablllzaçJo e manutenção da 

Emissão e para realização da Oferta, incluindo, mas não se limitando âs despesas 

descritas na Oâusula 13,1 do Termo de Securitização, bem como os custos relacionados 

ao registro dos CRA perante a CVM e a 63, emissão, custódia e registfo de todos os 

Documentos da Operaç-3o, honorários relativos aos assessores e remuneração da(s) 

lnstituição(ões) financeira(s) a ser(em) contratada(s) no âmbito da Oferta para 

atuar(em) como coordenador(es) da Oferta, sendo certo que determinadas despesas 

Iniciais da Oferta serão arcadas pela Securiti~dora diretamente, com recursos do 

Patrimônio separado, por conta e ordem da Emissora, por meio de dedução do Preço 

de Integralização, observado, entretanto, que, após a Oferta, os custos relativos ã 
manutenção dos CRA serão pagos pelo fundo de despesa a ser constituído nos termos 

do Termo de Securitização, ficando a Emissora responsâvel pela manutenç.lio do limite 

minimo do referido fundo de despesa; 

(x.ii) caso o volume do fundo de despesas seja insuficiente para arcar com a 
admlnistraç.ão do Pattimônio Separado ou qualquer despesa a este relativa, a Emissora 

será única e exclusivamente responsável por realizar referidos p.agamentos. devendo (i) 

recompor, no prazo de até 5 (dnco) Dias Úteis a contar do recebimento de notificação, 

o fundo de despesas com o montante necessário para que os recursos existentes no 

fundo de despesas, após a recomposi~o. seja, no mínimo, Igual ao respectivo limite 

Mínimo (confotme definido no Termo de Securltiz.ação), mediante transferência dos 

valores necessários à sua recomposição diretamente para a Conta Centralizadora, e. 

ainda, til) encaminhar, na mesma data, extrato de comprovação da referida 

recomposição à Securítizadora; 
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(x.lil) realizar, às suas expensàt; Ó ;:1(4uívanf'eôt0Úa pre$~t!' Ek.rilura na JUCESP, bem 
como o arquivamento na JUCESP e publicação da AGE no Jornal de Publicação, nos 

termos das cláusulas 2.le 2.2 acima; e 

(,civ) manter~ 

(E) sob regime de melhores esforços. válidos e regulares todos os atvarás, 11.cenças, 

autorizaçlies ou aprovações nece$$árias ao regular funcionamento da Emissora, 
efetuando todo e qualquer pagamento legalmente exigido para tanto; e 

(b) seus livros contábeis e societários regularmente abenos e registrados na Junta 
Comerdal de sua respectiva sede sodal, na forma exigida pela Lei das Sociedades p0r 

Ações, pela legislação tributária e pelas demais normas regulamentares, em local 
adequado e em perfeita ordem. 

8.1.1. Compreende•se por "Autoridade'": qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de 

direito pUbllco ou privado), entidade ou órgão ("Pessoa"}: 

{i) vinculada(o), d ireta ou indiretamente, no 8rasíl, ao Poder Público, Incluindo, sem 

limitação, entes ,e:pre.sentantes dos Podetes Judle:lários, legislativo e/ou Executivo, 

entidades da admlnlstraç:lo pública direta ou indireta, autarquias e outras Pes-soas de 

direito pUbllco, e/ou 

{li) que administre ou esteja vincutada(o) a meteados regulamentados de valores 

m.obiliãrios, entidades autoffeguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 

fiscal izador e/ou punftlvo, no Brasil. 

8.1.2. Compreende•Se por '"Norma" ; qualquer lel, decreto, medida provisória, 

regulamento, norma administr.!itlva, oficio, cartiJ, resolução, instrução, circular e/ou 

ciuatquer tipo de determinação. na forma de qualquer outro lnstrvmento ou 

regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, autarquias, t ribunais ov 
qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações que vinculem as Partes. 

9 . OCCLARAÇÕU DA ( MIS$0RA 

9.1. A Emissora declara. sem prejuíto das demais declarações expressamente 

previstas na regulamentação apticâvel e nos demais Documentos da Operação, à 

Securltlzadora que: 
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(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma 

de SO(iedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, de acordo 

com as leis brasJleiras; 

(U} estj devidamente autoriiada e obteve todas as autorizaçÕ4?s necessárias à 

celebração desta Escritura e ao cumprimento de suas obrigações aqul previstas, tendo 

sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(1111 está em dia com o pagametno de todas as obrigações de natureza tributária 

(munlapal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer 

outras obílgações ímpostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-fé, 

regularmente, nas esferas adminlstratWa e/ou judicial e cuja exlglbllldade esteia 

suspensa; 

(iv) os representantes legais que assinam esta Esc,itura têm pode1es estatutários 

e/ou delegados para assumir, em seu nome. as obrigações ora estabeleddas e, sendo 

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 

mandatos em pleno vigor; 

(v) a celeb,ação desta Escritura e o cumprimento das obrigações aqui previstas não 

infnngem qualquer obrigação anteriormente assumida pela Emissora; 

{vi) esu Ese:ritura constitui uma obrigação legal, válida e vinculante da Emissora, 

exequfvel de acordo com os seus termos e condições; 

tvii) não tem conhe<jmento de qualquer ação Juditial, procedimento adminj strativo 

ou arbittal, inquérito ou ovu-o tipo de investigação governamental que possa afetar a 

capacidade da Emissora de cumprir com as obrigações assumidas nesta Escritura e nos 

demais Documentos da Operação; 

(vill) os termos desta Escritura não contrariam qualquer ordem, decisão ou sentença 

admínlstratiVil, arbitral ou judlc:lal, em relação às quais a Emissora tenha sido 

formalmente cientificada, que afete a Emissora, ou quaisquer de seus bens e 

propriedades; 
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(ht) nenhum registro, consentimento, i'IUtorização, aprovação, licença, ordem ou 

quallficação perante qualquer autoridade governamental ou órgAo regulatórlo, e 
exigido para o cumprimento de suas obrigações nos termos desta Escritura e das 

Debêntures, ou para a realização da Emissão, exceto pelo cumprimento das 

formalidades de que tratam as cláusulas 2,1 e 2.2 acima; 

{x) não verificou a existência de violação de qualquet dispositivo legal ou 

regulatórlo, nacional ou dos países em que atua, conforme apltcâvel, relativo à prática 

de corrupção ou de atos lesivos à administraç.Jo pública, incluindo, sem limitação, as 

leis Anticorrupção e a le.i de lavagem de Dinheiro, pela Emissora; 

(xi) não verificou, nesta da1a, condenação em processos judiciais ou administrativos 

relacionados a infrações ambientais ou crimes ambientais ou ao emprego de trabalho 

escravo ou Infantil; 

{xl1) respeita a legislação e regulamentação relac.ionadas à saúde e segurança 

ocupacional, à medidna do vabalho e ao melo ambiente, bem como declara que no 

desenvolvimento de suas atividades não incentMI a prostituição, tampouco utiliza ou 

Incentiva mão..-de-obra Infantil e/ou em condição análoga à de esc111vo ou de qualquer 

forma Infringe direitos dos silvícolas, em êSpeCtal, mas não se limitando, ao direito sobre 

as âreas de oc,upação indígena, assim declaradas pela autoridade competente, bem 

como que a utilização dos valores oriundos do pagamento do Preço de Integralização 

não imphcará na violação da Legislação Socloambiental; e 

{xm} verificou, em conjunto com o Agente Flduciârio dos CRA, a qualificação dos 

Fornecedores como produtore$ rurais, nos termos da regulamentação aplícâvel, tendo 

sido consultado, para tanto, o Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

Interestaduais com Mercadorias e Serviços-SINTEGRA, 

9.2. caso a Emissora tome conhec.imento de que quaisquer das declarações aqui 

prestadas tornaram-se total ou parcialmente inveridit.as, incompletas ou ln.corretas na 

data em que forem prestadas, a Emissora se compromete a notificar a Securitizadora e 
o Agente Fiduciário dos CRA em até S (cinco} Dias úteis da data de sua dênda acerca da 

rele rida inveracidade, i ncompletude ou illCorreção, sendo certo que o conhecimento de 

tal fato Independerá de manlfestaç.ão por parte da Securltizadora ou do Agente 

Fiduciário dos CRA. 
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10.1. Todos os documentos e as comunicações, sempre feltos por escrito, ass1m como 

os meios fí.sícos ctue contenham d0<umentos ou comunicações, a serem enviados nos 

termos desta Est-ritura deverão ser encaminhados para os seguintes endereços: 

(1) Poro o Emissora 

ENGELKART CTP (BRASIL) S.A. 

Av. Brigadeiro Faria Uma, 3.477, Ut andar 

CEP 04538-133. São Paulo -SP 

At.: Oepar1amento Jurídico 

Telefone: (11) 3074-3803 

Correio Eletr6nico: ol-<ommodities•le-gal@blgpactual.com 

(ii) Pgrg o Seçuritizqdoro 

VERT COMPANHIA SECURITIZAOORA 

Rua Cardeal Arcove-rde, 236S, u t andar, Pinheiros 

CI P: 0 540 7•003, São Paulo - SP 

At.: Srs. Vic;tori ;;t de Sá/ Gabriel Lopes 

Telefone: (11) 3385·1800 
E--mall: gestao.corp@vert-capltal.com; 

tmJ Para o Agente Fiduciário dos ÇRA 

OLIVEI RA TRUST DISTRIBUIDORA OE TfTULOS E VALO RES M OBILIÁRIOS S,A. 

Rua Joaquim Floriano, ni 1052, 139 andar, sala 132 

São Paulo-SP, CEP 04534.004 
At: Antonio Amaro e Maria Carollna Abrantes Lod i de Oliveira 

Telefone: (21) 3S14-0000 

E•mall: af.controles@oliveiratrus-t.com.br; : af.assembleias@oUveiratrust.com br; 

jlf.p1gçifiçaç;rn@9tiyçi,atryst.ç9ro.br (esse último p~ra p reço unitário do ativo) 

10.2. Todas as comunicações decorrentes desta Escritura serão consideradas eflca-zes 

quando entrt-gues pessoalmente, mediante protc>colo ou "aviso de recebimento" 

expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ou pgr meio eletrônico. 

1289



11. PAGAM ENTO OE Tlill8UTOS 

. . . 
.... . . .. . . 

• • . • • 

. . . . ... . . . . . . ... . . . . .. 
• . . . . . . . . . . .. 

• • • . . • . . . . . . 
• . 

. 
• . . ' ... ... . . . . 

. .. . 

• 
• . . 

• . . 

11.1. Os tributos incidentes sobre a Emiss~o e as Oebi!ntures deverão ser 
integralmente pagos pela Emissota, incluindo, sem llmitaç:io, todos os custos de 

tributaç:io incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos à Securitizadora, na 

qualidade de titular das Oebêntures, em decorrência desta Escritura. Neste sentido, 
referidos pagamentos deverao ser aCfescidos dos valores atuais e futuros 

correspondentes a Quaisciuer tributos que sobre eles Incidam. venham a Incidir ou sejam 
entendidos como devidos. Oa mesma forma, caso. p0r força de norma ou determinação 
de autoridade, a Emissorct, na qualidade de titular das Oebêntures, conforme o e.aso, 

tiver que reter ou deduzir, de quaisquer pagamentos feitos exc.luslvamente no âmbito 
das Oebêntures, quaisquer tributos e/ou taxas, a Emissora deverá acrescer a tais 
pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora, na qualidade de titular 

das Oebêntures, re<.eba os mesmos valores que seriam por ela recebidos caso nenhuma 
retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emissora desde já reconhece ser 
pecuniária a obtlgação aqui prevista. e declara serem lfquldos, certos e exigíveis todos e 

quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora. na 
qualidade de titular das Oebêntures, pertinentes a esses tributos e, nos termos desta 
Escritura, os quais dever:io ser liquidados. pela Emissora, por ocasião da sua 

apresentação pela secur'itizadora. 

11.2,. A Emissora nao será responsável pelo pagamento de quaisquer tributos que 
venham a incidir sobre o pagamento de rendimentos pela Securitizadora aos Titulares 
de CRA e/ou que de quê'!llquerouua forma Incidam ou venham a lncldir sobre os Titulares 

de CRA em virtude de seu investimento nos CRA. 

11.3. Os rendimentos gerados por aplicação em CRA por pessoas tisicas estão 
atualmente Isentos de Imposto de renda, por força do artigo JS!, inciso IV, da Lei nt 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada, Isenção essa que pode sofrer 

alterações ao longo do tempo. A Emissora não será rMponsâvel pela realização de 
qualquer pagamento adicional â Securltizadora ou aos titulares dos CRA em razão de 
qualquer alteração na legislação tflbutária ou na tributação aplicável aos CRA, conforme 

descrito acima. 

1 2. DISPOSIÇÕlS GERAIS 

12.1. Não se presume a renUncia a qualquer dos direitos decorl'entes desta Escritura. 
Desta forma. nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito 
ou faculdade que caiba à Securitlladora em raz:io de qualquer inadimplemento da 
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Emissora prejudic-ará o exercício Oe târêSireitoºôu ~luldadê: btlterá intetpretado como 
,enúncla ao mesmo, nem constituirá novação ou prec.edente no tocante a qualquer 

outro ,nad.implemento ou atraso. 

12.2. As partes consentem, de maneira l!vre, esclarecida e inequívoca, com a utilização 

de seus dados pessoais para a realização da o-petação de crédito ora estabelecida, nos 
termos e p,opóshos contidos nos Doc.umentos da Operação, autorizando 
expressamente, desde Já, o compartilhamento destas informações com as partes 

envolvidas. 

12.3. As Partes se comprometem a tratar todas as informações recebidas no âmbito 
desta Escritu,a, sejam tais informações con$idetadas informações tonfidenciai.s ou não, 
com observância à lé'gisJação apllcãvel, lnclulndo. mas não se limitando, à lef F,e<leral n2 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Oados Pessoais- LGPO), sob pena de apuração 
de eventuais perdas e danos e da aplicação das sanções cabíveis pelos órgaos 

competentes. O tratamento das Informações e dados pessoais de terceiros recebidos 
deverá se da, unicamente em observância à finalidade no negócio jurídico ota 
entabulado, não podendo as Partes transferirem e/ou compartilharem com outros 
te,ceiros, as informações/dados pessoais recebidos em razão da presente relação 

contratual, a menos que seja para o devido cumprimento de suas obrigações legais ou 

contratuais. 

12,4, Esta Escritura é firmada em caráter irtevogável e Irretratável, salvo na hipótese 

de não preenchimento dos requistlos relacionados na cláusula 2 ctcima, obngando as 

partes por si e seus sucé'ssores. 

12.5. caso qualquer das dispost(:ôes ora aprovadas venha a ser julgada Ilegal, inválida 

ou Ineficaz. prevalecer3'o todas as demais d isp,oslçôcs não afetadH por tal julgamento, 
comprometendo•se as partes, em boa-fé, a substituirem a disposição afetada por ouua 
que. na medida do possivel, produza o mesmo eíeito. 

12.6. Esta Escritura constitui o único e inté'gtal acordo entre as Partes. com relação ao 

objeto nela previsto. 

12, 7, As palavras e os termos constantes desta Escritura, aqui não e.x:pte-ssamente 

deíinidos, grafados em português ou em qualquer língua estrangeira. bem como 
quaisquer outros de linguagem têc.nica e/ou financeira, que, eventualmente, durante a 
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vigência da presente Escritura, no cumprimento de d irêitóS e obrigações assumidos por 

ambas as partes, sejam uti1izados para identificar a prãtic-a de quaisquer atos ou f-atos, 

dever3o ser comp,eendldos e Interpretados em consonãncia com os usos, costumes e 

ptátkas do mercado de capitais brasileiro. 

12.8. As Partes declaram, mútu, e expres$amente, que a presente Escritura foi 

celebrada respeltando,.se os princípios de probidade e de boa•íé, por livre, consciente e 

firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade. 

12.9. Esta Escritum e as Debêntures constituem títulos executivM extrajudiciais nos 

termos do artigo 784 da Lei 13.105, de 16 de março de 201.S, conforme alterada ('"Código 

de Processo Çiyir), reconhecendo as Partes, desde jâ, que independentemente de 

quaisquer outras medidas cablveis, as obrigações assumidas nos termos desta Escritura 

comportam execuç:io especmca, submetendo-se às disposições dos attigos 81S e 

seguintes do Código de Processo Civil, sem prejufto do d ireito de dedarar o vencimento 

antecipado das Debêntures nos termos desta Escritur,. 

12.10. Os pagamentos referentes às Oebêotures e a Quaisquer outros valores 

eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura nao ser3o passíveis de 

compen.sação com eventuais créditos da Secu,iti?adora e o não pagamento dos valores 

devidos no prazo acordado poderá ser cobrado pela Securilizadora e eventuais 

sucessores e cessionârios pela via execut iva, nos termos dos artigos 784 e 785 do Código 

de Processo Civil. 

12.11. As Partes concordam que. nos termos da Lei ne 13.874/19, do Decreto n'l 

10,278/20, bem como da Me<l!da Provisória ni 2.200-2/01, es-ta Escritura e eventuais 

aditivos poderão ser fitmados de maneira digital, com a utilização dos certificados 

emitidos pela ICP•Brasil, desde que todos os seus signatários, incluindo as testemunhas. 

utilizem a mesma ferramenti'I, constituindo título executivo extrajudicial para todos os 

fins de direito. Dessa forma, a assinatura tisica desta Escritura, bem como a su, 

exist~ncia fisic.a (impressa), não setão ekigidas para fins dê cumprimento de obtigaç6e-s 

previstas netta Escritura, tampouco parti sua plena eficácia, validade e exequibilidade. 

12,12. Esta Escritura e seus eventuais aditamentos produzirão efeitos para todas as 
Partes a partir das datas neles indicadas, ainda que uma ou mais Partes realizem a 

assínatura elcttônlca em data postedor. 
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13.1. A presente Escritura reger•se-á pelas leis bfasfleiras. 

13.2. Fica eleito o Foro da cidade de São Paulo, estado de São P-aulo, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura, com renl.'íllCia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam a presente E.scritura na 

presença de 2 (duas} testemunhas. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 

(Reitonce do pógína lntenclonafmente deh<ado em bronco} 
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P6git10 de ossit1oturM 1/3 do Jt1st1umenl'o Portlcutõ;' âe" Escrituro do sv Emissão de 

Debêmures Simples, Nfío Convetsfvels em Aç&s, em Até 2 Séries, do Espécie 

Qufrogrofário, poro Colocoçõo Privodo da Engelhott CTP (8rosil) S.A 

Nome: 

CPF: 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 
(Emissora) 

Nome: 

CPF: 
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Página de assinaturas 2/3 do Instrumento 'f>árticu1d1'dê'fscrituro do se Emissõo de 
Debêntures Simples, Não Convers.lveis em Ações, em Até 2 Sêries, do Espécie 

Qufrogrojório, poro Colocoçõo Privado do Engelhort CTP (Brasil) S.A. 

Nome: 

CPF: 

VERT COMPANHIA SECURlTIZADORA 

(Securilizodoro) 

=••--
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Página de ossinotutos 3/3 do Instrumento 'tlôrtkufdl 'dl 'Escrit1.1ro do se Eminão de 

Oebêntures Simples, NtJo Co,wetsiveis em Ações, em Até 2 Séries.# do Espécie 

Qulrogrofórlo, poro Colocação Privado do Engelhort CTP (8rosll} S.A. 

TESTEMUNHAS 

--• ---~-" ~~...=..=·-
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

-· , _..,_ .. lo,. .-.. -----·-1 ___ ,~ ... ---~· 

EDOOS057.0/000 

11 lll llll illlllllllll 
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AHCXO 1-Moouo 0( BótfuM ot 'Sl.1 BSCRIÇÃO 

EMl:S$0RA 

EN GELHART CTP (BRASIi.} S.A., sociedade por ações, sem rt>gistro de companhia 
aberta perante a Comiss3o de Valores Mobiliários ("CVM"), com se<le em São Paulo, 
estado de São Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, u ii andar, parte, ltaim 

bibi, CEP 04538·133, ínscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda ("CNPf") sob o n9 14.796. 7S4/0001·04, neste ato devidamente 
representada na forma de seus atos socletârlos arquivados na Junta Comercial do 
Estado do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35300416368, na qualidade de 
emissora das Debfntures (abaixo definidas) ( .. Emissora'"). 

DEBCNTVIUSTA ou SuascanOR 

vu.1CoMflANH1A SECURmZADOAA. sociedade por ações, com sede em São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, 2365, nt andar, Pinheiros, CEP 05407•003, 

inscrita no CNPJ ne '2S,005.683/0001~09, na qu,;1lid<:1de de subscritora das Oebêntures 
("Securltizadora"). 

CARACTERlsTICAS DA EMISSÃO 

Em 24 de janeiro de 2023, a Emissora emitiu até 1.000.000 {um ml1h.ão) debêntures, 

com valor nominal unitário de RS 1.000,00 (mil reais), no ãmblto da sua St emissão 
de debêntures simples. não wnversivels em ações, em até 2 (duas) séries, da espécie 
quirografária, para colocação privada (respectiv,;1mente, '"Oebéntyrçt" e "Emissão"), 
realizada na forma do '"Instrumento Particular de Escrituro do 51 Emissão de 

Debéncurt!S Simplt!S, Não Convttsfveis em Açôes, em Até 2 Séries, da Espécie 

Qvlrogrofório, poro Coloccçóo Privado, da Engelhort CTP (Brasil} S.A.", firmado entre 
a Emissora e a Securit1zadora ("Escritura"), 

Após a subscrição da tot<:1lidade das Debêntures, a Securitizadora será a única titular 
das Debêntures, passando a ser credora de todas as obrigações, principais e 
acessórias, devidas pela Emissora no ámbito das Oebêntures, as quais representam 
direitos creditórios do agronegócio nos termos do §19, do artigo 23, da Lei n911.076, 

de 30 de dezembro de 2004, c.onforme alterada ("Lei 11.076"), nos termos da 
Escritura ("'Créditos do Agronegócio"). 
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A emissão das Oebêntures se insere no contexto de uma operação de securitizaç-lo 

de recebivels do agronegócio que resultará na emissão dos certificados de rec-ebiveís 

do agronegódo, em até 2 (duas) sêries, da 831 (a<togésima terceira) emissão da 

Securltiladora ("ÇRA"), aos quais os Créditos do Agronegôcio serão vinculados como 

lastro ("Operação de Se;çyritiz;acão"}, de modo que as Oebêntures rlc-arJo vinculadas 

exclusivamente aos CRA e seu respectivo patrimônio separado. 

Os CAA ser.lo distribuídos por meio de oferta pública para distrlbulçlo em regime 

misto de garantia füme e melhores esforços de cola<ação, nos termos da Resolução 

da CVM ni 60, de 23 de dez.embro de 2021, e da Resolução da CVM ni 160, de 13 de 

Julho de 2022, conforme alterada (•Resoluç3o CVM 160" e, "'Oferta", 

respectJvamente}. 

A Emissão foi realizada e a Escritura foi celebrada com base nas deliberaçõéS tomadas 

pela Assembleia Geral Extraordinária da Emissora, realizada em 24 de janeiro de 2023, 

por melo da qual se aprovou a presente Emissão, incluindo seus termos e condições, 

conforme o dlspos-to no artigo S9 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

ai lera da. 

Na hipótese da demanda apura.da junto aos lnvestldores, no Procedimento de 

8ookbulldlng, para subscrição e integrali.zação dos CRA. ser Inferior a 1.000.000 (um 

milhão) de CRA, com valor nominal unitário de RSl.000,00 (um mil reais) por C.AA. na 
data de emissão dos CRA, o Valor Total da Emis.são e a Quantidade Total das 

Oebéntures, após o Procedimento de Bookb\Jildlng dos CRA. serão reduzidos 

proporcionalmente ao valor total da emissão dos CRA e à quantidade dos CRA 

efetivamente distribuídos, com o consequente cancelamento das Oebêntures n3o 

lntegrallzadas, a ser formalizado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, se.m 

necessidade de aprovação da Emissora e demais partes desta Escritura de Emissão, 

sem ne-ce-ssldade de aprovação da Sec:urlfüadora, delibet'ação societária da Emissora 

ou aprovaç-Jo em assemblela geral dos Utul.ares dos CRA ou de Ocbenturista, 

observada a quantidade mínima de S00.000 {quinhentas mil) Deb~ntures, 

correspondente a R$S00.000.000,00 {quinhentos milhões de reais) ("Montante 

Mínimo"), 

A subscrição das Oebõntures pela Securitlzadora é realizada nos termos deste Boletim 

de Subscrição. 

IOílfflFICA(ÃO 00 SUBSCRITOR 
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• • . 
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VERT COMPANHIA SECURITIZAOORA, 

Endereço~ 

. . . . . . .. 
• • . ....•..•. . 

53 . . . . . . . . . . 
• . • .. . .. 

...... . . . . . • .... . . 

E•mall: 

Tel.: 

(11) 338S-1800 

Rua Cardeal Arcoverde, 2365. 112 andar gestao@vert--capltal.com; 

aestao.corp@vert-capital.com 

Bairro: CEP: Cidade: UF: 

Pinheiros 05407-003 São Paulo SP 

Nacionalidade: Data de Estado Civil: 

Brasileira Nase:imento: N/A N/A 

Doe. de identidade: Órglo Emissor: CNPJ: 

N/A N/A 25.005.683/0001·09 

Representante Legal tse for ocas.o): Tel.: 

Maria Clara de Azevedo M argulis N/A 

Diretora 

E,mail: Victorji@v1:;o·si!2L,jl.c2m 

CPF:339.400.228•02 
ooc-. de Identidade: Órg~o Emissor: CPF/CNPJ: 

N/A N/A N/A 

Cálculo da Subscrição 

Quantidade de Debfntures valor Nominal Unitário: Valor lnldat de 

init;:ialmente subscritas RSl.000,00 (mil reais) integralitação: 

1.000.000 RS 1.000.000.000,00 

INTEGflAUZAÇÃO 

O sub$trilor. neste ato, declara para todos os fins que conhece, está de acordo e por 

isso adere a todas as disposições constantes deste Boletim de Subscr1ção e da 

Escritura, nrmada, em carãter irrevogável e irretratável, referente à Emi»ão. 

A integr.)ti-zação das Debêntures oc.orrerâ na forma e periodlddade prevista na 

Escritura. 

Declaro, para todos os fins, (i) estar de Oeclaro, para todos os fins, (i} estar de 

acordo com as tondições expressas no acordo com as condições expressas no 

presente Boletim de Subscrição; (11} ter presente Boletim de Subscrição; (ii} ter 

conhecimento lnl egral, entender, anuir, conhecimento integra1. entender, anuir, 

aderir e subscrever os termos • aderir e subscrever os termos e condições 

condições previstos na Escritura. previstos na Escritura; e (iii) que os 
recursos utilizados para a integr411iz,arão 
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São P•ulo, !Data) de 2023. 

ENGEUtAltf CTP (BRA$1l) S.A. 

54 .. . . . . . . . . . . ... . . . 
• • • . . 

da
0

S
0 

Oe~õiürêS não são provenientes, 

direta ou Indiretamente, de lnfraç-.3o penal, 

nos termos da lei ne 9.6U, de 3 de março 

de 1998, conforme alterada. 

São P•ulo, !Data) de 2023. 

VERT COMPAHH&A SECURmzAOORA 

INFO.-MAÇÔES A OtOONAIS 

Para informações adicionais sobre a presente emissão, os interessados deverão 
dirigir-se à Emissora e à Securltlz:adora nos endereços indicados abaixo: 

EMt$$01\A: 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima. 3477, u e andar. pane. ltaim bibl 

CEP 04538· 133, São Paulo - SP 

At.: Sr. Departamento Jurídico 

Telefone: (11) 3074•3803 

Correio Eletrônico: ol-commod1tiei•legal@btgpactu~J,ç9m 

ScCURITIZAOORA: 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

Rua Cardeal Mcovrude, 2365, 119 andar, Pinheiros 

CEP: 05407-003, Sâo Paulo - SP 

At.: Srs. Victoria de Sá /Gabriel Lopes 

Telefone: (li) 3385·1800 

E-mall: ge-stao.corp@vert,capital.com 

......... 
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or Rccuflsos 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

Rua cardeal Artove,de, 2365, Ut andar, Pinheiros 

CEP: 05407-003, São Paulo -SP 

At.: Srs. Vlctorla de Sã/ Gabriel Lopes 

Telefone: (11) 3385-1800 

E-mall: sesta:oçra@vert-capital.com / gestao.corp@vert*capital,çom 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S,A, 

Rua Joaci.uim Floriano, n91052, 139 andar, sala 132 

São Paulo-SP, CEP 04534-004 

Al: Antonio Amaro e Marta Carolina Abrantes Lodi de Oliveira 

Telefone: (21} 3514-0000 
E~mail: af.estrutura@oJlveiratrust.com.br 

Ref.: Relatório de Comprovação de Destlnaç-ão de Recursos dt s• Emissão de 

Oebénwres Simples, Não conversíveis em Ações, em Até 2 Séries, di! Espéçie 
Quirografària, para Colocação Privada, da fpgçlhart ÇTP (Brasil) S.A. 

No âmbito dos termos e condições acordados no "Instrumento Parriculor de Es,crituro 

do Si! Emissõo de Oebêntures Simples., Nõo Convetstveis tm Ações, em Até 2 Séries, do 

Espécje Quirogro/órlo Poro Cofocoçõo Pr;vodo_, Do Engelhott CTP (Btosll) S.A. ", celebrado 

em 24 de janeiro de 2023, conforme adltad:O ("Escritura de Emissâo·J, ficou estabelecido 

que os re<ursos líquidos obtKios pela Engelhart CT'P {Brasil} S.A, C"Çompanhia'"') no 

âmbito da sua S! emissão de debêntures Simples, não conversíveis em ações, em até 2 

(duas) séries, da espécie qulrografãria, para col<X,i,Jção privada {respectivamente, 

.. Debê;nturef e •Emissão .. ) seriam destinados pela Companhia, integral e 

extlusivamente, na forma prevista em seu objeto social e no curso ordinário de seus 

negócios, até a Oata de Vencimento dos CRA ou até que a Companhia comprove a 

aplicação da totalid.ide dos recursos obtidos com a Emissão, o que ocorrer primeiro. 

Em conformidade com a Oáusula 3.6 da Escdtura de Emissão, a Companhia obrigou-se 

a comprovar a destinação de recursos, exclusivamente por meio deste relatório, 

acompanhado dos Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos. 

Neste sentido, a Companhia, por meio desta notificação, enc.aminha ao Agente 

Ftducíãrio dos CRA, na qualidade de representante dos titulares de CRA, e à 
securítlzadora, o relatório de comprovação da Destinação de Recursos e os Documentos 
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Comprobatórios da oestlna•~~ dÂS Rec.~ís"~s.·dê fo rn\~";J ~i/mprir os requisilos ptevistos 
na lei 11.076 e ResoluçAo CVM 60. conforme características descritas abaixo: 

Periodo: _/_/20_ até _l_/20_ 

Identificação do Contrato/Produto Número de Valor Total Porcentagem 

Produtor Rural No~ Fiscal do Contrato do lastro 

IR$l utilitado {'" 

As fnformações c.onstant'es da presente notificação são confidenciais, prestadas 

exclusivamente ao Agente Fiduciário e à Securitizadora, não devendo 5er de forma 
atguma divulgadas a quaisquer terceiros, seja total ou parcialmente, sem a prévia e 
expressa aprova~o da Companhia, exeeto em decorrência de ordem administrativa 

ou judicial. 

Por: 
cargo: 

ENGCUWtl CTP {BRASIi..) S.A. 

Por: 
Cargo: 
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AKcxo Ili - CaON9G!M'!A EsllMAllVO PAR.A APU~ç4o 00$ RtÇUltSOS E HISfÓRICO O( OfSTINAÇÃO DOS Rrcuasos 

100,000,000 10% 01S23 

100,000,000 10% 02523 • , . . 
100,000,000 1()% 01524 •••• •: • • ; . . . . .... 
100,000,000 10% 02524 :···· · •• •• . 
100,000,000 10% 01525 • •••• 

100,000,000 10% 02S2S ! ::::: . . . 

100,000.000 10% 01526 : ... :. .. ..• 
100,000,000 10% 02526 • ; ; : 

S0,000,000 S% 0152 7 : . •. : : •; . . . . 
50,000,000 5% 02527 . • •• • • •••• . . . . 
50,000,000 5% 01528 ••••• : • •. 

S0,000,000 5% 02528 

l.000.000.000,00 100% Total 

O ORÇAMENTO ESTIMATIVO APRESENTADO NO CRONOGRAMA ACIMA REPRESENTA APENAS UMA ESTIMATIVA COM BASE NO HISTÓRICO 

DE DESPESAS DA EMISSORA, NÃO CONSTITUINDO UMA OBRIGAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS PROPORÇÕES OU VALORES 

INDICADOS, DESDE QUE OS RECURSOS SEJAM APLICADOS INTEGRAL E EXCLUSIVAMENTE PELA EMISSORA EM SUAS ATIVIDADES DO 
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AGRONEGÔCIO, NO CURSO ORDINÁRIO DOS SEUS NEGÓCIOS, ESPECIALMENTE NA AQUISIÇÃO DE SOJA, MILHO, FARELO DE SOJA E ÔLEO DE 

SOJA, NOS TERMOS DA CLÁUSULA 3.6 DA ESCRITURA DE EMISSÃO, ATt A DATA OE VENCIMENTO DOS CRA, QUAL SEJA, 17 OE JANEIRO DE 

2028. 

Demonstra-se a capacidade de destinação de recursos obtidos pela Emissora em razão da Integralização das Oebêntures com bêtse no valor 
histórico de custos e despesas da Emissora destinado à aquislção de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja ln nowro, no ano de 2022. os quais 

são superiores aos retursos obtidos pela Emlssora com base na integralização das Oeb@ntures. conforme tabela abaixo: 

Fomeciedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor • Ano ·, . 
• . . . . . . 

OI 15·6/ 00 • Cultivo de soja; : . ' 
. . ... . . . . 

0111·3/01 · Cultivo de arroz: 
0111·3/02 • Cultivo de milho; 
0119•9/05 • Cultivo de feijão; 
0151•2/0l · Criação de bovinos para BRL 

JOAO OSORIO DUMONCH cone '04804104020 Milho 56.255,00 

• 

: ]: 
. . . 

202l 

.. 
. ... 

. . .. . . . . . 
• . . . .. .. 

• • 
. . 
• 

. . . . 

. . . . .. . . . 
• . .... . . . . . . . . . . . . . . 

• • • • ..... . . . 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE · 
COACEN 
---

59 

4622·2/00 · Comércio atacadista de 
soja 
0111•3/02 • Cultivo de milho 
0112-1/01 • Cultlvo de algodão 
herbáceo 
Ol lS-6/00. Cultivo de soja 
0141•5/0l • P(odução de sementes 
c.ertificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612·5/00. Rep(esenta.ntes 
come-reiais e agentes do comerclo de 
c:ombustiveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 • Comércio atacadista de 
algodão 
4623-1/06 • Comércio atacadista de 
sementes. Hores, plantas e gramas 
4623-1/99 -Comérdo atacadista de 
matériaS-p(imas agrfcola.s não 
especificadas ante,lormeote 
4683•4/00 -Com~rdo atac-adista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 • Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
inte(estadual '075723510001161 Milho 

BRL 
2.166.666,67 

[ . . . . . . . . . 
• 1 • :r· .. 
1 ... . . . . -r .. : .... 

·1 . . . 
• • . . .. . . . . . . .. 

2022 

• . . • • • • • 
, ... 
' .. . .. . . 

• 
···· · . • • . . . 
• . . .. 
• . . • • • • 
·•··· . • . • 
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e internacional 
5211•7/99 • Oepôsitos de mercadorias 
para te,ceiros, exceto armazéns gerais 
e guarda-móveis 
7210-0/00 • Pesquisa e 
desenvolvimento experimental em 
cíéncias físicas e naturais 
7490-1/03 • Se.tvlços de agronomia e 
de consultoria às atividade-s agrícolas 
e pecuárias • 1 : • • • . . . . . . . • 1 • -~···· • 

• 1··. ♦ . . 
•• 

• 1 • 
•-t••·· • 

. . ·i . • • •• 
• • • • • • . ,, .. 

• • 

. ... 
••• . .. . ... 

• . . 
•• •• . . . 
• • • . . . . . . . 

• • • 
• •••• . . 

• • 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA PASSO 
DA_FELICIDAOE 

61 

O 1.63-6-00 • Atividades de PÓS· 
colheita 
33.14-7-11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14•7• 12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.22· 2·00 • Comércio atac-.adista de 
soja 
46.23·1·01 • Comércio atac-adista de 
animais vivos 
46.23-1-06 . Comercio at.cadista de 
sementes, flores, plimta.s e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para anímals 
46.23-1-99 . Comércio atacadista de 
matérias-pfimas agrkolas não 
especificadas anteriormente 
46.32·0·01 - Comércio atacadlsta de 
cereais e leguminos.as beneficiados 
46.61·3-00 • Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4*00 • Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6--00- Comércio varejista de 
lubrificantes '09404517000110 I Soja 

BRL 
975.000,_00 

. ·, : . . . ~. . . 
• 1 • :4••·· 

. . . . . . . 
• 1 • : •,• ... 

. t . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 

2022 

. . . 
• .... . . . . 

.... ... . . 
. . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . 
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47.414 S.•OO . Comérdo varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47,42·3·00 • Comércio varejista de 
material elétrico 
47.44-0•01 • Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44..0-03 4 Comérc.io varejista de 
materiais hidráulicos 
47.44..0-04 • Comércio varejista de cal, 
areia, pedra brítada, tijolos e telhas 
47.44~0-0S . Comércio varejista de 
materiais de construçao não 
especificados anteriormente 
47.44•0·99 • Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.714 7-04 • Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 

. . . . . . . 
• 1 • :1 .. ,, 

. . . . . ... 
• 1 • : •,• ... 

: •1 

. . 
. 
• . . . . . . . . 
. . . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• 
• . ' • 1 • • • • 

• 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA PASSO 
DA FELICIDADE 

63 

01.63-6-00 • Atividades de pós
colheita 
33.14-7-11 • Manutenção e rep.aração 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 • Manutenç-30 e rep.aração 
de tratores agrícolas 
46.22·2·00 • Comércio atacadista de 
soja 
46.23•1•01 • Comércio atac.adtsta de 
animais vivos 
46.23· 1•06 • Comércio a~dlsta de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23.1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias.primas agricolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0--01 - Comércio atacadista de 
cereais e legumino!.as beneficiados 
46.61•3-00 • Comérdo atacadista de 
máquinas, aparelhos t equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83+00 • Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertiliz:antes e corretivos do solo 
47.32-6-00 • Comércio varejista de 
lubrifitantes l •094045 l 700011Q_l_s9jé)_ 

BRL 
975.000,00 

. . . . . . . .. . . . . ... . 
. . . . . . . . . .. . • .. ... . 

. . .. • . . . .. 
• . . . . . .. 

2022 

• . . . . . . ... . . . . . . . . . . .. . 
····· . • . . . . 
• . . .. . . . . . • . . .... . . . . . 
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47.41•5•00 . Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.42•3•00 . Comérc.io vareji.sta de 
material elétrico 
47 .44-0-01 . Comêrdo varejista de 
ferragens e ferramentas 
47 .44•0·03. comércio varejista de 
materiais hidráulicos 
47.44-0•04 • Comércio varejista de e.ai, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 . Comércio varejista de 
materiais de construção não 
espee:lficados anteriormente 
47.44-0.99 . Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.71-7-04. Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 

. . . . 
• 1 • 
! '!: .. • • 

. •t'• .•. . . 

--r·: '.. . .. 
.. . : , . 
• • . . ; .. 

. . 
• 

. 
• . . . . . . . . . . . . ... 

. . . . . . . . . . . . .. . . . . 

. .... 
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RICARDO ALEXANDRE BORGES E 
Ol/TROS 

65 

46.83•4•00 • Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
ferUllzantes e corretivos do solo 
46.61-3·00 . Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuârio; partes e peças 
74.90•1·03 • Serviços de agronomia e 
de tonsultoria às atividades agricolas 
e pecuárias 
46.32·0·01 • comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 • Transporte rodovfâr1o de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
46.44-3-02 • Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinârio 
01.41-5-01- Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23·1·06 • Comérdo atacadista de 
sementes, nores, plantas e gramas 
10.66-0·00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
47.? l -7•04 • Comércio varejista dé 
medicamentos veterinários 
33.13-9-99 . Manuten~o e reparação l '95441654104 Milho 

BRL 
2.959.254,80 

·1· : . . . .... 
'I . . .... 
• 

. 
• 
... 

• • • ,,. ... 
• 1 • . . , . 
. [ . . . . . . . . . . . . .. 

2022 

.... .... 

. .. ' ... . . . . . . 
. . . . 

• . . . . . . . . . . . ' 
• . . 
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COOPERATIVA DE PROOUCAO E 
CON~l/_MO CONCORDIA Ft • MAFRA 

67 

01.63·6·00 • Atividades de pó~ 
colheita 
4S,30•7·03 • Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
aulomotores 
46.ll•7•00 • Representantes 
cometcials e agentes do comércio de 
matérias-primas agrkofas e an1mais 
vivos 
46.12-S-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e quimlcos 
46, 13·3·00 • Representantes 
comerc.iais e agentes do comércio de 
madeira, material de construç.3o e 
ferragens 
46.22-2·00 . Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-06 • Comércio atacadista de 
sementes, no,es, plantas e gramas 
46.23-1-09 . Comércio atatadista de 
alimentos para animais 
46.23·1·99 • Comêrdo atacadista de 
matérias-primas agtfColas não 
especificadas ante,k>rmente 
46.32-0-01 • Comércio at-acadis-ta de 
cereais e_,eg~minosas benefidados __ l_'.835 73~12009818 I Soja 

BRL 
2.020.000,00 

: 1 • • . . . . . .. ... . 
. . . . . . . . . . . . .. .. . . 

. . . 

2022 

.. 

. . . . 

.... 
. . . ..... . . . . . . . . 

. . . 

1313



Ooo.,Sigr1 ~ tO 5F927Ef$-83eM-2«.&136.2E366082A653 

68 

46.32-0-03 . Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados, 
farinhas, amidos e féculas, com 
atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
46.44•3-·02 • Comércio atacadista de 
meditamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61·3·00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; pan.es e peças 
46.81400 • Comércio a~dista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do sok> 
47.11-3-02. Comércio varejista de 
mercadofias em geral, com 
predominãnc.ia de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29·6·99 • Comércio varejista de 
produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos 
allmenUclos não e.spe-c.1ficados 
anteriormente 
4 7 .32-6-00 • Comércio varejista de 
lubrificantes 
47 .42-3-00 - Comé,do varejista de 
material elétrico 
1? .44-0-01 -Comércio vareJlst:a -~e_ 

. 
• . :r .. . 

:·1··· 
... 

. 1 . . . . . . . . 
:·1··· 
. . . . . 
: 1··· . . . . . . . . , .. 

. . . . . . 

. ... 

.... 
. . . . . • ..... . . • . . . . . . . . . . . . . • . 
. . . 
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COOPERATIVA OE DESENVOLVIMENTO E 
PROOUCAO AGROPECUAR~l~A ___ _ 

70 

46.83-4-00 . Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61·3·00. comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; pa(tes e peças 
74,90-1-03 • Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agócolas 
e pecuárias 
46.32-0.01 . Comércio atacadista de 
ce,eais e leguminosas beneficiados 
49.30·2·02 • Transporte rodoviârio de 
carga, exc.eto produtos peritosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e intemadonal 
46.44·3·02 • Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-·S•Ol • Produção de sementes 
certificadas. ex.ceto de forrageiras 
para pasto 
46.23·1-0G • Comércio atacadista de 
sementes, Rores, plantas e gramas 
10,66-0-00- Fabric-.ação de alimentos 
para animais 
47.71•7•04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manuten~ e reparação 

-- .,,_, -·----- '04480S 19000175 )Soja 
SAL 
3.308.333,33 

• 1 : . . . . .. 
:. l.: . 
. 1 

. 'j" .. . . . .. . . . . . .. 

. .. 
• 
• 1 : . . . 

2022 

. . . . . 
. . 
... 

..... . . . . . . 
• • . .. . . . . ..... . . . 
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COOPERATIVA REGIONAL AGRO • 

CAMPOS NOVOS~----

72 

01.11•3·99 • Cultivo de outros cereal.s 
não especificados anteriormente 
01.41-S•Ol • Produção de sementes 
certiflc-adas. exceto de forrageiras 
para pa.sto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
01.54-7-00 • Criação de suínos 
01.61-0-03 • Serviço de preparação de 
terreno, cultivo e colheita 
01.63•6•00 • Atlvld•des d• pós
colheita 
02.10-1-01 .. Cultivo de eucalipto 
02.10-1~03 • Cultivo de pinus 
02.10-1-0? • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.66.()..00- Fabricação de alimentos 
para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabrk:ação de 
produtos de origem vegetal não 
especUicados anteriormente 
10.91-1•02 • Fabricação de produtos 
de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
20.13·••02 . Fabricaçlo de adubos• 
fertilitantes, exceto organo-minerais 
20.2~ 1·00. Fabrôca~o de prg_cl\ltos l '831S8824000UlJS-OJa 

BRL 
3.350.000.00 

. 
•• ~ ♦.: 

. ' . :•!> ••· 

. -~ ... . ' . .. , ... 

:.1 ♦ . . 
• 1 : . . . 

• t •• 

2022 

. . . . . . .... 
. 
• 
.... 
. . . . . . 
•• ♦ •• . . . . . . . . 
. . . . . . . 
. . . 
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73 

químicos orgànlc.os não especificados 
anteriormente 
33.14-7-11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
3S.11·5·01 -Geração de energia 
elétrica 
43.J.9..3-00 • Serviços de preparação 
do terreno não especificados 
anteriormente 
46.17-6-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
produtos allmentíclos, bebidas e fumo 
46.22-2-00 - Comércio atac.adi$ta de 
soja 
46.23-1·01 • Comércio atacadista de 
animais vivos 

: ·1 
•> •• 

• 1 • : ., ... 

. . 
• i •• 

• 1 • :· ... 
. 
: · 1• : ... . . . . . . . . ~ .. 

. . 
• . . 

. 
• 

. . . 

.... .... ... 
. . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . 
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JOAO HENRlgUE POZZOBON 

74 

01.63·6'00 • Atividades de pós
colheita 
45.30~7-03 • Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veiculos 
automotores 
46.11-7-00 • Reptesentantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agricolas e animais 
vivos 
46,12·5·00 • Representantes 
comertiais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.13-3·00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e 
ferragens 
46.22-2·00 • Comércio atacadista de 
so;a 
46.23·1·06 • comêrcio atacadlsta de 
sementes, florts, plantas e gramas 
46,23-1·09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23·1•99 • Comércio atacadista de 
materias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-.0.01 • Comércio atacadista de 
_cereais e leguminosils beneficiados l '04939~~~- Milho 

BRL 
720.000LOO 

: ., . . ·t .. . . 
=·r·· . .. • 1 • . . . . . 
• 1 • :·r ·· 

. l . . . . . . ... . . . . . . . . .. 

2022 

. . . . . . .... 
• . 
. . . . . . ..... . . . . . . . . 

• . . . • . . . . 
• ..... . . . • • 
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7S 

46.32-0·03 • Comêrcio iltacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados. 
hirinhas, amidos e fêculils, com 
atividade de fradonamento e 
acondicionamento associada 
46.44-3-02 • Comércio atacadista de 
medicamentos e d(ogas de uso 
veterinário 
46.61·3·00 - Comêrcio atacadista de 
mâqulnas, aparelhos e equipamentos 
pa(a uso agropecuário; pa(tes e peças 
46.83-4"'00 • Comêrt:io atacadista de 
defensivos agrícolas, itdubos, 
fertilirantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 . Comêrcio vilrejista de 
mercado,ias em geral, com 
predominãnda de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29·6·99 • Comércio varejista de 
pfOdulos allmeotícios em gtfal ou 
especializado em produtos 
alimef'lliclos não e-spe,cificados 
anterlormeote 
47.32-6--00 • Comé.rcio varejista de 
lub,iflcantes 
47.42-3-00 • Comércio varejista de 
materiêll elétrico 
'!_Z_,_44-0-01 -comê,do va_reys_t?'_ de~ 

• ·1 . . 
• • .. . ' . :•r •. • 

·•·· : 1 : . ! .. . . 
•• ! ••• 

. .. . . . 
• 

. 
• 
• . 

• • 

. . . . . . . ... . . . . 
• 

... . . 
• • . . ..... . 
• . . .. . . . . . . . . . . . . 
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COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

77 

Ol.6l-0·99 • AtiVldades de apolo à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 • Atividades de pós
colheita 
10,66·0·00 • Fabricaç~o de alimentos 
para animais 
33.14•7•11 • Manutenção e reparação 
de mãqulnas e equipamentos para 
agricultura e pec-uârta 
45.30-7-0S • Comércio a varejo de 
pneumáticos e cãmaras•de.-ar 
46.12·5·00. Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustiveis, minerais, produtos 
stderUrgicos e químicos 
46.23·1·09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23•1·99 • Comércio atacadista de 
matêrlas•primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32.0.-01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 . Comêrdo atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 • Comércio atacadista de 
defe_n~j_~s agrícolas, adubos. l '78473360000106 l Soja 

BRL 
3.300.000,00 

• • 'l . . . 
•, .. . ' . .. , .... 

• 

·1 . . . . . . .. . . 
:·1· .. 
.. . 
. 1··· . . 
• • . . . ' .. 

2022 

• • . . .... 
• • 
.. .. 
... ... 

• 
• ... .. . . . . . . . . . . . . . . 
• ..... 
• . . . 
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78 

fertititantes e corretivos do solo 
47.32·6-00 . Comércio varejista de 
lubrifK:antes 
47.71-7-04 . Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47 .89-0·0S • Comércio varejist·a de 
produtos saneantes domlssa.nitários 
49.30·2·01 • Transporte rodoviário de 
carga, e)(ceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal. 
49.30-.2-02 - Transporte rodovlãrlo de 
carga, e)(ceto produtos perigosos e 
mudanças, Intermunicipal. 
interest-adua1 e Internacional 
49.30-2-03 • Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
S2.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90·1·03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agricolas 
e pecuárias 
82.11-3·00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio ;;idmínist.ratlvo 

. . . . . . . . . . . . . ... . 
. . . . . . . . . . . .. . .. . 

. . .. . . . . .. . . . . • t ♦• 

• • . . ... 
.... . . . 

. . . . . . . . . . . 
• . .. . . . . . . 

.. ... 
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COOPERATIVAAGRICOlAMISTANOVA 
PALMALTOA 

79 

46,83-4~00 • Comércio atacadista de 
defensivos agricola$, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61•3·00 • Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 • Serviços de <1gronomia e 
de consultoria âs ativldades agrícolas 
e pecuáf'ias 
46.32.0.01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
49,30-2-02 • Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças. intermunicipal, 
Interestadual e intemational 
46.44-3·02 • Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-S•Ol • ProduçJo de sementes 
cettific.adas, e)toeto de forrageira.s 
para pasto 
46.23-1-06 • Comérdo atacadi$til de 
sementes, flores, plantas e gram<1s 
10.66-0·00 • Fabricação de alimentos 
para <1nimai$ 
47 ,71-7-04 • Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
33.13•9·9~ • Manutenção e reparação L'9JQ126}J900101 I Soja 

BRL 
1.969.944018 

:1 . . . . r ·· . . 

:! . . . . . . . : · ... 
. t . .. . . . . .. . . . . . . .. 

2022 

. . . . 
' . .... . . . . 
.... ... . . . ..... . • • . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 
• . . 
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COOPERATIVA REGIONAL 
AGROPECUARIA VALE 00 ITAJAI 

81 

Ol.41~S,01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-S-02 • ProduçAo de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
01.42-3-00 • Produç.3o de muda-se 
outras formas de p(opagação vegetal, 
certificada.s 
01.614"99. Atividades de apolo â 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.624 8•99 • Atividades de apoio à 
pecuária não especificada$ 
antedormente 
02.30.6-00 . Atividades de apoio à 
produção florestal 
10.13-9-01 • Fabrk-aç:ío de produtos 
de carne 
10,13·9·02 • Prtpar.,çãode 
subprodutos do abate 
10.20-1-01- Preservação de peixes. 
crustâceos e moluscos 
10.Sl•l •OO • Preparação do leite 
10.52•0·00 • Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 • Beneficiamento de arroz 
10.61-9-02 . Fabricação de produtos 
do arroz '85789782000142 ) Sok 

BRL 
1.970.000,00 

. . . . .. 
' ' . :1· ... 
. . . . . . . 

• j< • • 

. ' . : •P••• 

: .1 • . [ . . .. . . . . . . . . .. 

2022 

. . . . . ' .... 
. . .... . . . . ... 

• . . ..... . . . . . . . ' 
. . . . . . 
• ..... . . 
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82 

10.62•7•00 • Moagem de ulgo e 
fabricaç:io de derivados 
L0.64·3·00 • Fabricaç:lo de farinha de 
milho e derivados, exceto óleos de 
milho 
10.65•1·01 • Fabricação de amidos e 
fêculas de vegetais 
10.66-0-00 • Fabricação de alimenlos 
para animais 
10.91-1-02 • Fabrícaç:io de produtos 
de padaria e confeitaria com 
predomlnânc:ia de ptodução prôprla 
33.14•7· 11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pec·uária 
33.14•7• 13 • Manutenção e reparação 
de máquinas-ferramenta 

• 1 : . . . 
-... ., . 

: 1 •••• 

• . . . . .. 
• 1 • : •,• ... 

. . . . . . . .... 
. . 
. . . 

.... 

.... ... 
. . . . . . . . . . . . . . .. 

• 1 • :·[ : ·.· . . . . . . ····· . . . . . . . . . . . . . 
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COOPERATIVA DE PRODUCAO E 
CONSUMO CONCORDIA Fl- MAFRA 

83 

01.63·6·00 - Atlvidades de pós• 
colheita 
4S.30-7•03 • Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veiculos 
automotores 
46.11•7•00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mau~_rlas-ptimas agrícolas e animêlis 
vivos 
46. 12-S--00 . Representantes 
comecdai-s e agentes do comêrcio de 
combustíveis, minerais. produtos 
slden.irgicos e químicos 
46.13·3·00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e 
ferragens 
46,22· 2·00 • Comércio atacadista de 
soja 
46.2:3-1-06 . Comêrdo atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 . Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 • Comércio atacadista de 
mat·ériarprimas agrícolas não 
especificadas ilnteriormente 
46,32-0--01 · Com,rcio at-acadis-ta de 
cerea!~-~-l~uminosas beneftdados l '83S?3_l _U®.~U-_ª-.l~a 

BRL 
2.666.666,67 

1
. • 

• • . . . ~. . . 
• 1 • !'I •••• 

• 1 • . . ... 
• 1 • 
: · I" ••• 

. t . .. . . . . .. 
• • . . . . . . .. 

2022 

• . . . . 
•••• 
. . 
. . 

. . . . 

. ' .. ... 
• . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 

• 
••••• . . .. . 
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84 

46.32-0·03 • Comércio atacadista de 
cefeais e leguminosas beneficiados, 
farinhas, amidos e féculas, com 
atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
46.44-3-02 • Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61·3·00 • Coméfclo atacadista de 
mãquinas. aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuáfio; partes e peças 
46.83-4-00 • Comércio at-acadlsta de 
defeosivos agrkolas, adubos, 
fertilizantei e corretivos do solo 
47.11-3~02 • Comércio varejista de 
mefcadofias em geral, com 
predominância de prod utos 
alimentícios • supermercados 
4 7.29-6-99 • Comércio varejista de 

prodvtos alimendtlos em geral ou 
especiali1ado em produtos 
ai imentidos não especificados 
anteriormente 
47.32·6-00 • Comêfcio varejista de 
lubrificantes 
4?.42-3-00 • Comércio varejista de 
material elétrico 
47.44-0-01_-:_Ç9!!_lércio varejlsta de 

l
" • 

• • . . . , ... 
• 1 • . , .... 
• 

. , 
... 

• . , .. 
• J • ~,·· ... 
: ·t . • • . . . . . 
• • . . . .. , .. 

• . . .... 
. ' .. . . . 

• . ... .. . . . . , . , . 
• • ..... 
• • , . 
• 
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COOPERATIVA AGROINDUSTRIAt BOM 
JESUS 

86 

01.61-0-99 . AtlYidades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00. Atividades de pós
colheita 
10.66-0·00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
33.14•7-ll - Manutenção e repara~ 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
4S.:30•7•05 • Comércio a varejo de 
pneumãtlcos e c.ãmaras-de-ar 
46.12-S-00 • Representantes 
comerda1s e agentes do com~rcio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgk:os e químicos 
46,23·1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 -Comércio atacadista de 
rnatér1as-,prima:S agrícol-as não 
especificadas anteriotmente 
46.32-0-01-Comércio atac-adlsta de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3 •00 • Comércio atacadista de 
máquinas. aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 . Comercio atacadista de 
defensivos agrícolas. adubos, l '78473360000106 I soja 

8RL 
3.333.333,33 

. . . 

=:,!::· 
. . . . 

• t .. 
• 1 • : ·, ... 
. 
• • 1 • . ' . . 
: > • 

• •I • • 

2022 

. . . . . ... .... 
... . . . . . . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . 
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87 

fertillzantes e corretivos do solo 
47.32•6-00 • Comércio varejista de 
lubrific-ante-s 
47.71•7•04 • Comêrdo '-larejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0·0S • Comércio varejista de 
produtos saneantes domlssanitárk>s 
49.30·2·01 • Transporte rodovl~rio de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal. 
49,30·2-02 • Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, Intermunicipal, 
interi!Stadual e Internacional 
49.30-2 .. 03 • Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
si.11-7-99 • Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
ar~zéns gerais e guarda-móveis 
74.9(}1-03 • Serviços de agronomia e 
de coosultoria às atMdades agrícolas 
e pecuárias 
82.11·3-00 • Serviços combinados de 
escritório e apoio admínistrativo 

. . . .. 
• 1 • : ., .... 
. . .. 
: •t •= · 

. 
: ·1· : . .. . . . . . . . . . .. 

. . . . . ... 

. . . . . . ... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . . 
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COOPERATIVAAGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CElEIRO DO NORTE -

COACEN~ -------

~ 

01.11·3 ·ú2 • Cultivo de milho 
01.11•3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.lS-6·00 · Cultivo de soja 
01.41•5-0l • Produção de sementes 
certificadas. exceto de fonageiras 
para pasto 
01.51·2-0l - Cl'lação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 • Cffação de bovinos para 
leite 
01.63·6-00 - Atividades de pós
colheita 
02.10·1·01 • Cultivo de eucalipto 
02.10·1·06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10•1•07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41•4-00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refln.ados, exceto õleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 • Fabricação de adubos e 
rertllizantes_. e.xoeto organo-minerais l '07S723S1000116 )Milho 

BRl 
1.400.000,_00 

. . . . . . . . . 
- . . . .. . 
. ~-.. . . . . . . 
• 1 • 
: ºf ••• 

: .1 
: 1 · . . . . . . . -. . . 

2022 

. . . -. . 
♦ ••• 

♦ ••• 

.... ... . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . 

• • • 
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89 

33.11·2·00 • Manutenção e reparação 
de tanques, teserv-atórios metálicos e 
uldeiras, exceto para veículos 
33.14•7•11 • Manutenç.ão e reparação 
de máquinas e equipamentos pa111 
agricultura e pecuária 
33.14,.7-12 • Manutenção e reparação 
de tratores agócolas 
46.11•7•00 • Representantes 
comerciais e agentes do <:omérc1o de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1..00 • Representantes 
cometciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcaçôes e aeronaves 
46.18-4-99 • Outtos representantes 
comerciais e agente.s do comércio 
especializado em produtos não 
cspeclfl~dos anteriormente 

• . . . . .. . ' . ...... . . 
... . ... 

• 1 • : ... ... 
• 1 :', .. . . . . . . . 

• t •• 

. . . . . . .... .... 

.... ... . 
• . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1335



OocuS,gn~ 10 5f927EF~2«<•tlJl6•2E~ 

MACUITON PRIESTER 

90 

01.11-3-02 • Cultivo de milho 
01.11·3·99 • Cultivo de outros ce,eals 
não especificados anteriormente 
Ol.1S·6·00 • CulUvo de soja 
01.41-5-01 • Produção de sementes 
certíficadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01..S1· 2·01 • Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2--02 . Criação de bovinos para 

leite 
01.63-6-00- Atividades de pós
colheita 
02.10-1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10·1·06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 • Extração de madeira em 
tloresta-s plantadas 
10.41•4-00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, ex«to óleo de 
milho 
10.42 .. 2·00 . Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66--0-00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4--02 • Fabticação de adubos e 
fertilizantes, exceto o,gano-mineral.s __ J ·1s1730001,_!l Milho 

BRL 
1.276.000000 

. 
• 1 • • 

1 
••• . . 

: r··· ..... • L • • • . . . 
• 1 • : ., ... 

. , . . . . . . . .. . . . . . . . . .. 
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33.11·2·00 • Manutenção e repara~ 
de tanQues, resecvatórk>s metãlicos e 
caldeiras, e)(ce10 para veículos 
33.14-7•11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14•7•12 • Manutenção e reparação 
de tratore-s agrícolas 
46.11•7-00 • Representantes 
comer'dats e agentes do comércio de 
matérias-primas agrkolas e animai$ 
vivos 
46.14-1-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mâquina.s. equipamentos. 
embarcações e aeronaves 
46.18•4•99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especific-ados anteriormente 

• 1 : . . . . .. . . . . . 
:• .. . . . . •• 

• 1 • : ., ... 
• .. , : 
• 

. . . . . . . ... . . . . 

.... . . . 
• . . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . 
• 
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MAClfrTON PRIESTER 

92 

01.11-3~02 . Cultivo de milho 
Ol. 11-3-99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
Ol. lS-6-00 · Cultivo de soja 
01.41-5-01 • Produç-~o de sementes 
certlfic.adas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01,51·2·01 -Criação de bovinos para 
corte 
01.51 •2·02 - Criação de bovinos para 
lelte 
01.63·6·00 • Atlvld•des de pós
colheita 
02.10-1·01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1·06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 • Ex.tração de madeira em 
floresl'as plantadas 
10.41-4-00 - Fabrlcaç-Jo de óleos 
vegetais em bruto, exceto ôleo de 
milho 
10,42-2-00 • Fabricação de ôleos 
vegetais refinados. exceto óleo de 
mílho 
10.66-0·00 • hbrk.ação de alimentos 
para animais 
20.13-4*02 . Fabricação de adubOs e 
fertilizantes, exceto organo-minerais l'7817300Q!'!l MIiho 

BRL 
1.420.000

0
00 

• • . .. . • . • 

'1"'• 
• . .... . . . . 
. . . . 

. f" ... . : • ... • . . . 
: ·1 • •• ..... . . . . . . : . .. 
• 1 • . . . 
=·r··' 

• . . . .· . . . . . . . . • . . . 
•r • • • . . 
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93 

33.11·2~00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatôrios metálicos e 
caldehc1s, e)(ceto para veículos 
33.14-7-11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14· 7-12 • Manulenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11•7-00 • Representantes 
comerciais e agentes do cométdo de 
matêrias,primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14• l •OO . Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 • Outros representantes 
comerc.iais e agentes do c-0mérclo 
especializado em produtos não 
especificados ant·eriormente 

• • 1 • . . . 
- . . . 
·1 · 
: .... 
... . . . . .. 

• 1 • . . ,, ... 
• 

= ·I . . . . 
• • . . . . 

. . . . . . ... 
• • ... . . . . 
. .... . . . . . . . . . .. . . . . . . 
. . . . 
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ALEXANDRO LERMEN 
-·---·----

9◄ 

01.11·3·02 • Cultivo de milho 
01.11·3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.lS-6-00 • Cultivo de soja 
01.41-S-Ol • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
Ol.Sl-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.S1·2·02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63·6-00 • Atividades de pós
colheita 
02.10· 1·01 - Cult.ivo de eucalipto 
02.10·1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.lO•l •O? • Extração de madeira e.m 
floresta.s plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exteto óleo de 
milho 
J0.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados. exceto óleo de 
milho 
10.66-0·00- Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13--4~02 - Fabricaçaode adubos e 
fertilizantes!.. exceto organo-minerais l '7196S()i~~~~ Milho 

BRL 
2.346.666,67 
·-------

• ·1 . • • • . . .. . . . . ••• • :r··· .. .. 
1. . . . . . ... 
·1 . • . . . ... . . . . ·-. ,_ : r ... . . • . • . . . . .. . . . . 

• • ;•r : . . .. 
' " .. . • • . • . . : . . •. .. • 
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95 

33.11·2·00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metâlicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
3.3.14,..7-11 · Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos par-a 
agricultura e pecuária 
33.14-7•12 • Manutenç.ão e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 • Representantes 
cometciais e agentes do comércio de 
matérias-primas ag.ricolas e animaiS 
vivos 
46.14•1·00 . Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mãquinas, equipamentos, 
embarcaçõe.., e aeronaves 
46.18-4-99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

• 
•l • ! 

t ... . . 
:r·:· ., . . . . . . . ' . ;1.•· • 

. } . • • . . .. 

• • 

• .... 

. 
• • . . . . . .. 
• • . . . 
• •• . . 

• • ·1 . . .•. . . . .. . . . . 
• •• • 
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COOPERATIVA DE DESENVOLVIMHITO E 
PROOlJ_CAO AGROPECUARIA 

96 

46,83-4-00 • Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas. adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3--00 • Comêrc:io atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 • Serviços de agronomia e 
de consultotla ás atividades agrícolas 
e pecuárias 
46.32-0.-01 - Comércio atacadista de 
cereah, e le:gumlnosas beneficiados 
49,30-2-02 • Transporte rodoviário de 
carga. eKceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
46.44-3•02 • Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinârio 
01.41-S•Ol • Produção de sementes 
certificadas. exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1--06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
4?. 71.7.04 ~ Comércio varejista de 
medicamentos veterinátios 
33.13-9-99 • _M_a_r:iutenção e reparaç.ãc> '~480~~900017S I Soja 

BRl 
6.343.333,33 

. . 
l
' . : . . . . 
... : . , 

• . , ... . . 
·1 . : .... 
. · 1 . . . . . . . . . . . . . . . .. 
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98 

01.63-6-00 . Atividades de pôs· 
colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pec:uária 
33.14.-7•12 • Manutenção e reparaç~ 
de tratores agrícolas 
46.22-2-00 -Comércio atacadista de 
soja 
46.21•1•01 • Comércio ai-acadista de 
animais vivos 
46.23-1-06 -Comércio atacadista de 
sementes, Rores, plantas e gramas 
46.23-1-09 • Comércio atacadista ele 
alimentos para anlmal s 
46.23-1-99 -Comércio atacadista de 
matérias-primas agrfcola.s não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 -comércio atacadista de 
cereais e legvminosas beneficiados 
46,61-3·00 - Comércio atacadista de 
mãquinas, aparelhos e eqvipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83•4•00 • Comércio atacadista de 
defensivos agricolas, advbos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 

CVALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL l iubrificantes '77863223000107 ( Soja 
BRL 

32.833.333,34 

. . . . . 
1 • • • • . . ...... 

:1 

• 1 • : r ••• • 

• 
• 1· ' .. 

. . 
•lo .. 
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47 .41-5-00 . Comêrclo varejista de 
tintas e materlals para pintura 
47.42-3~00. Comêrclo varejista de 
material elétrico 
47.44-0-01 • Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 • Comércio varejista de 
materiais hidráulicos 
47,44,0-04 . Comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada. tijolos e telhas 
47.44•0.0S • Comércio varejista de 
materiais de construç~o não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99. Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47,71-7-04 • Comércio varejisra de 
medi~mentos veterinários 

" . . 
' ' ' ' ' ' . . . . 
' ' 

r:::· 
:1 • t ... .. . 

:r·:· 
·1 . . . . . .. . . . . . . r .. 

. . . . . . ... . . . . 
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····· . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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ESPOLIO DE DOMINGOS MOCEUN • 
NOVAMUTUM 

100 

01.11•3·02 • Cultivo de milho 
01.11•3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
Ol.1S-6-00 • Cultivo de soja 
Ol.41-S-Ol . Ptodução de sementes 
certificadas, exceto de forfclgeíras 
para pasto 
01.51·2-0l • Criação de bovinos para 
cone 
01.51·2·02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63,6,,00 • Atividades de pós
colheita 
02.10•1•01 • Cultivo de euc;alipto 
02.10-1~06 • Cultivo de muda.sem 
viveiros florestais 
02.10-1-0? • htraçao de madeira em 
florestas plantadas 
10.4 t-4-00 . F"abricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42·2·00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo d.e 
mllho 
10.66-0·00 • Fabricação de aumentos 
para animais 
20.13-4-02 . Fabricação de adubos e 
fertilizantes. e)tceto c>_rgal\Q•minerais l '553815?0910 MUho 

8Rl 
2,043,000.00 

. . . . .... 
' . ;····· 
.... 

. , . 
·r •• .. . , 
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. . .. =1 · . . . . . . . . 
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33.11-2-00 - Manulenção e reparação 
de tanques, reservatôrios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e e<iuipamentos para 
agrkultura e pecuAria 
33.14-7•12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11•7•00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46. 14-1--00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas. equipamentos, 
embarcações e aeronave.s 
46.18-4-99 • Outros representantes 
comerc,iais e agentes do comércio 
especi.alizado em produtos o.ão 
especificados anteriorme,ne 

• . t . : . . . . . . ...... 
j ..... 
t ... . . . . ... 
] . • 1 . . . . . . . 
1 . . . . . . •.• .. 

. . . . .... .... 
. . . . . . . . • . . . . ..... . • . • . • • . 
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• . . . . . . . . . . . . . . • • 
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MARGOT SCHNEIDER 

102 

01.11·3·02 • Cultivo de milho 
01.11·3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15 ... 6 ,00 • Cultivo de soja 
01.41-S.Ol • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
Ol.Sl-2-01 • Criação de bovinos para 
corte 
01.51·2·02 -C.riaç.ão de bovfnos para 
leite 
01.63·6·00 • Atividades de pós-
colheita 
02.10•1·01 • Cultivo de eucalipto 
02.10•1•06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10·1•07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00. Fabricação de ôleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto ôteo de 
milho 
10.66·0·00 • Fabricação de atlmentos 
para animais 
20.13-4-02 . Fabricação de adubos e 
fertilizantes .... excetc;,_c::,_r&ª-_~_:!Tlinerais '60477202187 MIiho 

8Rl 
1.106.464,_33 

• . . . . . . . . . ..... 
. . . . 
-, .... . , . 
•t • • • • . , 
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103 

33.11·2·00 • Manutenção e reparação 
de tanque$, n~servatórios metálicos e 
c.aldeiras, exceto para veículos 
33.14·7· 11 · Manutenç.ão e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricoltura e pecuária 
33.14•7• 12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7•00 • Representantes 
comerdais e agentes do comércio de 
matérias-.primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 . Represenumtes 
comerciais e agentes do comercio de 
mJquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46,18-4-99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

. . . . 

. . . 
t
. . : .. :· ...... 
. ... 
. . . . . . . . 

• 1 : . . . . . . 
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COOPERATIVA OE OESENVOWIMEITTO E 

PRODUCAO AGROPECUAR~IA~---

104 

46.83-4.-00 • Comércio atacadista de 
defensivos ag,teolas, adubos, 
feftih2antes e corretivos do solo 
46.61.3.00 . Comê,cio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
74.90·1·03 • Setviços de agronomia e 
de consultoria às atividad~ agrícolas 
e pecuárias 
46.32-0-01 • Comérdo atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
49,30~2·02 • Transporte rodoviário de 
carg.t, e>1ceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e Internacional 
46.44-3-02 • Comêrcio atacadista de 
medkamentos e drogas de uso 
vetefinárlo 
01.41•5-01 · Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23·1·06 • Comércio atacadista de 
sementes, Rores, plantas e gramas 
10.66~).()() • Fabricação de alimentos 
para animais 
47.71•7•04 • Comércio varejista de 
medicamentos vete-rinârios 
33.13-9•99 • Man_tJte_!:l_ªº-~_r:~~~ção '0448051900017S I Soja 

BRL 
3.183.333,33 

. 
• l . . .... 

i::'.i ... . . 
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MAURICIO GARCIAQE ALMEIDA 

106 

01.l 1-3~02 . Cultivo de milho 
01.11.3.99 . Cultivo de outros cereais 
não espedflcados anteriormente 
OL 15-6-00 . Cultivo de soja 
01.41-5-01 · Produção de sementes 
certificadas. exceto de forragelras 
para pasto 
Ol.S1·2-01 • Criação de bovinos para 
corte 
Ol..S1· 2·02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 • AIMdades de pós· 
colheita 
02.10·1·01 • Cultivo de eucalipto 
02.10· 1·06 . Cultivo de mudas em 
viveiros f10<estals 
02.10-1-0? . Extração de madeira em 
Rorestas plantadas 
10.41-4-00 . Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42· 2-00 • Fabrica~o de óleos 
vegetais refinados$ exc.eto óleo de 
milho 
10.66·0-00 • Fabricaçio de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 . Fabrlcaç.ão de adubos e 
fertiJizantes.:. eicceto organo-mlnerals t._0956143S802 Milho 

BRL 
6.080.000,00 

• . . • .. .. 
•... :. 

}·": ... . . 
1"" . . 
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107 

33.11.2-00 . Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14•7•11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14•7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícola$ 
46,11-7-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agricolas e animais 
vivos 
46.14•1·00 • Representantes 
comerciais e agente.s do comérdo de 
máquinas. equipamentos, 
embarcações e .aeronaves 
46.18-4-99. Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

• 

(' . : . . :· 

r:::: 
l 

. .... 
... : . 

. 
·r . . . . . .. . . . • • • . .. 

. 
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VICENTE 81SS0NI NETO 
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01.11·3·02 . Cuftlvo de milho 
01.11.3.99 . Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01. 15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41•5·0l • Produ(lo de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
OJ.51·2·01 • Criação de bovinos para 
corte 
01.51·2·02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63·6·00 . Atividades de pôs
colh.elta 
02.10.1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1·06 . Cultivo de mudas em 
viveiros no,estais 
02.10.1-01 . Exuação de madeira em 
florestas plantadas 
10.41•4-•00· Fabricação de ó leos 
vegetais. em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42·2·00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66..0,00 . Fabrkaçao de alimentos 
par-a animais 
20.13-4-02 . Fabtitaç3o de adubos e 
fertilltantes, exceto organo-mlneral~ l '047_~_US_~ _ Milho 

8Rl 
1.201.666,_67 

• • • • .. •• 
\ .... : 
J .... 
J-··:: 
'li"••·· 

=r ·. . . . 
• •• • • • • • • . . .. 
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.33.11-2·00 - Manulenção e reparaç-3o 
de tanque,s, resecvatórios met-állcos e 
caldeir.s, exceto para veículos 
33.14-7-ll - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7•00 - Representantes 
comerciais e agentes do comé,cio de 
matéria.s•prlma.s a_gricolas e animais 
vivos 

146.14-1-00 - Representantes 
-comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18--4-99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializ.ado em produtos não 
especlfic..dos anteriormente 

• • 1 • • 

,j" :· 

'.~·::· . . . . •, .. 
• 1 • :·~··· 

. .. . . 
• 1 •• 

. 
• . . . . . . . . 
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COOPERMOTA COOPERATIVA 
AGROINOUSTRIAt.~ ---
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01.41•5•01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de rorrageira.s 
para pasto 
01.51-2-01 . Criaç.ão de bovinos para 
cor1e 
01.53-9-02 • Criação de ovinos, 
indusive para produção de lã 
01.61-0-01 • Serviço de pulverização e 
controle de pragas agrícolas 
01.62·8·03 • Serviço de manejo de 
animais 
01,62·8 ·99 • Atividades de apoio à 
pe<·uâri.a não especificadas 
anteriormente 
10.12-1-02 • Abate de pequenos 
animais 
10.41-4•00 . Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
45.30-7-03 • Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veic-ulos 
automotores 
45.30-7-05 -Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46,18·4•99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
es_e_edficados anteriormente '46844338000120 ! SOJa 

BRL 
6,233.333,33 

. f : . . . . . . . . . . . . . . 
1 .. 
• 1 • . . r·· . . 'I ... 
. . .. . . . . r· . . . . . . .. 

2022 

. . • . . . . . . .... 
• . . . . . ... . . 
• . . . ..... 
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46.21-4-00 -Comércío atacadista de 
c.afê em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23·1·09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23·1·99 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agricolas não 
especificadas anteriormente 
46.:32·0.01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3 -00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso a&ropecuário; partes e peças 
47.22-9-01- Comércio varejlsta de 
carnes • açou&ues 
47.22-9-02 • Peixaria 
47.23-7--00 - Comércio varejista de 
bebidas 

• . . . 
.f. : · 
'["" 
' .. • . ... 

• 1 • : , .... 
. 
! •I 
• 1 •• 

. . 

. . 
• . . ... . . . . 

. . . . 
. . . . . . . .... . . . . . . . . . .. . . . . . . 
• ·t . .. ... . . . . . . . . . . . . . 
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COCAMAR COOPERATIVA 
AGROINOUSTRIAL • IEPE 
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46.23-1-09 -Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.32-0-01 -Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; parte.se peças 
4-6.69·9·99 • Comércio atacadista de 
outras máquinas e equtpamentos não 
espec:lflcados anteriormente; partes e 
peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas. adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista 
especializado em outros produtos 
intermediários não especificados 
antenormente 
47.29-6-99 - Comércio varejista de 
produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos 
alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.32-6-00 - Comércfo varejista de 
lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de 
material elétrico 
47.71-7-04 - Comércio varej_ista de '791!44S0023297 I Soja 

BRL 
6.200.000,00 

·t : . . . 
• 1 • : • : , .... 

. . . 
. .... 

: t ·. • • . . . . . 
•. . . 

2022 

. . . 
• .... . . . . 

. . . . . . . . . . 
····· . . . . . . . . . . . . . . . . . 
····· . . 

• 

1358



.... 
. . .. •• 

. • . .. 

. . . . . . . . .. • 
. .. 
• . .. 

.. 
. •........ 

• 

.. • .. .. . . .. 
. . . ... 
. 

. • 
.. . . . . 

1359



OowS9" E'~IO M921EfS.838A..• 2« ,91'8-2E3M082MM 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE • 
COACEN 
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01.11·3·02 • Cultivo de mllho 
Ol.U-3--99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15"6·00 • Cultivo de soja 
01.41-S~Ol • Produção de sementes 
c-eniflcadits, exceto de forrageiras 
para pasto 
OLSl-2•01 • Criação de bovinos para 
corte 
Ol.Sl-2-02 . Criaç3o de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós
çolheita 
02.10·1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10·1-06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10·1•07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10,41•4•{X> • Fabriçação de óleos 
vegetais em bruto, exceto ôteo de 
milho 
10.42-2-00 . Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0--00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 • Fc1briçaçao de adubos e 
ferti lizantes. exceto organo-minerais l '075723510001161 Milho 

BRL 
416.975000 

• • . 
• • . .. . • . . ... . 

. .. 
• . . . . .. . . :t···· 

• . f : . . . 
• . . . . . . .. 

2022 
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115 

33.11·2·00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórlos metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14•7 .. n . Manutenç-3o e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pe-cuãrla 
33.14•7•12 . Manutenção e reparaç:fo 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 • Reprêsentantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14~1-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 . Ouuos representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

' 'f : • • • . .. . . 
:r···· 
r·· . . 

• • ... . . . . . 
• . r : . .. 
• . 

. . . • . . .... .... . 
• . . . . ... . . 
• . .... 
• • . . 
• . .. . . . . 
• ..... . . . . . 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO 00 NORTE · 
COACEN 
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01.t 1·3·02 • Cultivo de milho 
01.11-3·99 • Cultivo de outros ce<eais 
não especificados anteriormente 
Ol.1S·6·00 · Cultivo de soja 
O·l .41·5·01 · Produção de sementes 
certificadas, e)(teto de forrageiras 
para pasto 
01.51•2•01 • CrlaçAo de bovinos para 
corte 
01.51-2·02 -CrlaçAode bovinos para 
leite 
01.63-6--00 • Atividades de pós
colheita 
02.10--1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10·1·06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02,10·1·07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10,41·4~00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto ó leo de 
milho 
10.42•2·00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 . Fabricação de aumentos 
para animais 
20.13-4-02 • Fabricaçâo de adubos e 
fertil izantes! exceto organo-minerais l '07!.72351000116 I Milho 

BRL 
1.192.120.83 

., • • . . . . . . , . . , .... . , 
... 

• 1 • . . . . . 
: J •• : • . . 

·1 · . . . . . . ' . . . . . . .. 
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33.11•2.00 . Manutenç.ão e reparaç.ão 
de tanques, resetvatórios metâflcos e 
caldeiras, e1<ceto para veículos 
33.14-•7•11 • Manute~ão e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agritultura e pecuária 
33.14~7· 12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comérc,io de 
matéria-s~primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1•00 • Representantes 
comerciais e age.ntes do comércio de 
máquinas, equipamentos. 
embarcaç6es e aeronaves 
46.18--4-99 - 0utros representantes 
comerciais e agentes do cométcio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

• .. 
., . 
•t••·· . , 
. 
• 
... ... 

'1 . • •••• • 

. 
·1 . . . . ... . 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE· 
COACEN 
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01.11·3·02 • Cultivo de milho 
01. 11·3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 • Cultivo de soja 
Ol.41•5·-01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forragelras 
para pasto 
01.51•2•01 • Criação de bovinos pafa 
corte 
Ot.St-2-02 - Criação d• bovinos para 
leite 
o l.63·6·00 • Atividades de pó$-
colheita 
02.10--1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10--1·06 • Cultivo de mudas em 
viveiros fJorestals 
02.10--1-07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41·4•00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bfuto. exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 . Fabricação d• óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de a lirnt'.!mos 
para animais 
20.13-4•02 • Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerai.s J'07S723St000116I Milho 

BRL 
529.237,SO 

·J : . . . 
'l! :.;: 
... . . 

·1· ... . . . . ... 

• 1· ... . 
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33.11·2·00 • ManutençJ,o e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para vekulos 
33.14·7•11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14~7•12 . Manutenção e reparaçJo 
de uatores agrícolas 
46.11-7•00 • Rep,esentantes 
comerc:lais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14•1·00 · Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquina.s, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18•4 ·99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
espedflcado-s anteriormente 

· 1· : . . . . .. . . ..... . 

• ·1 • • • • . . 
1 
... . . 

:1···· 
. . . . 
: t' - • . 

. . . 
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MARGOT SCHNEIDER 
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01.11-3-02 • Cultivo de milho 
01.lS-6-00. Cultivo de soja 
46.22-2-00. Comércio atacadis.ta de 
soja 
46.23·1·99 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriorme.nte 
46.83·4·00 • Comércio a@c.ad1.Sta de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92·3--00 • Comêrcio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de Insumos 
agropecuârlos 
47.71•7-04 . Comércio varejista de 
medic.amentos veterinârlos 
Sl.11-7-99. Depósitos de 
mercadorias para tert:eiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
82.11·3·00 • Serviços combinados de 
escritório e apoio i!dminlstrativo l '60477202187 Milho 

BRL 
385.000,00 

. 
: 1 . . . 

• .. . 1 . : .... 

1 .,. .. : 
. t . : 1 · .. 
. . .. . 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INOUSTIIIAL CELEIRO 00 NORTE · 
COACEN 
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4.S.30-7-01 • Comércio por atacado de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4S.30-7-02 • Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
4S.30-7•03 • Comércio a varejo de 
peç.as e acessórios novos para veículos 
automotores 
4S.30.7•0S . Comércio a varejo de 
pneumáticos e cãmaras•de-ar 
45.30-7~06 . Representantes 
comerdais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e u.sados 
para veículos automotores 
46.12·5·00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustiveis, mineÍ\líS, produtos 
sidenirglcos e químicos 
46.14-l-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 . Comércio ataa,dtsta de 
algodão 
46.23-1-06. Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23·1·99-Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não l '07S72351000116I Milho 

BRL 
1.675.000,00 

1 . 
. . . . . . . . . . 
=_:::· . : . . .. 

• .. ... . 
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espeaficadas antertormcnte 
46.61·3·00 . Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; paftes e peças 
46.69-9-99 • Comérdo atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especifi~dos anteriormente; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de 
ferragens e ferramentas 
46.81-S~os . Comércio atacadista de 
lubrificantes 
46.83-4-00 . Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos. 
fertilizantes e coftetivos do solo 
47.32--6-00 • Comércio varejista de 
lubrificantes 
49.30-2-02 • Transporte rodoviádo de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
Interestadual e lnternad onaJ 
52.11•7•99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

1 . . . 
:1··:: : .... 
. . . . . . ·t ... . . .. ... .. 

• .. . . . . . . .. 

. 
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HELIO JOSE BERT\JOL 
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Ol.ll-3-02 -Cultivo de milho 
01.15"6•00 -Cultivo de soja 
01.19-9-06 -C-ultlvo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bo\llnos para 
corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais 
10.13-9 ·02 . Preporaçlo de 
subprodutos do abate 
10.6S-1-01 - Fabrlcaçlo de amidos e 
fétulas de vegetais 
t0.6S-1--02 • Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-C)..(XJ • Fabricação de alimentos 
para animais 
13.ll·l-00 - Preparação e fiação de 
fíbras de algodão 
13.12-0-00 • Preparação e fiação de 
fibras têxteis naturais, e)(ceto algodão 
19.32·2·00 • Fabrica~o de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 • Manutenção e reparaç.Jo 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária l •sn262!0991 MIiho 

BRL 
36.918,_ll 

• • 1 • • '. . . 
• 1 • : '( • ... 

... 
• 1 • : •r ••• 
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46.19·2-00 · Representantes 
comerciais e agentes do comlir'e:io de 
mercadorias em geral não 
especiahzado 
46.23·1•01 • Comêrcio atacadista de 
animais vivos 
46.23•1•03 • Comêrcio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 . Comêrcio atacadista de 
alimentos par'a animais 
46.23-1-99. Comercio atacadista de 
matérias-primas agr'icolas não 
especificadas anteriormente 

. . . . ... 
: J •• : • 
. 1 

l 
... . . . . . . . . .... 

. ~ . . . . . . . . . . , 
• 

. . 
• 
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. . . . ... 
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FERNANDO PASSINATTO 
- ----

125 

46.83-4•00 . Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-0I • Comircio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41•5·01 • Produ~o de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pa.sto 
01.41·5·02 • Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23· 1•06 . Comê reio atatitdlsta de 
sementes, nores, plantas e gramas 
01.61.0-99 •Atividades de apoio â 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99. Atividades de apoio à 
pecuária não espec.ificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 • Comêrcío atacadista de 
alimentos para animais 
47,71•7•04 • Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31· 1•00 • Comêrcio atacadista de 
leite e laticínios 
01.63-6-00 · Atividades do pós
colheita 
52.11-7-99 - Oee_ósitos de '99559617168 Milho 

BRL 
895.561,50 

. , : . . . . .. 
• 1 • . , .... 
• 

. ... 
• 1 • : <1••·· 

: ·1 : .. . . 
. . ... . . 
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COMIGO 

127 

01.11-3-02 • Cultlvo de milho 
01.11·3·99 • Cultivo de oulros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15·6·00 • Cultivo de soja 
01.41•5·01 - Produção de se.mentes 
certific-adas, exceto de forragelras 
para pasto 
01.51•2·01 • Criação de bovinos para 
COfte 

01.5 1-2-02 • Criação de bovinos para 

lelle 
01.63-6-00 · AtiVldades de PÔS· 
colheit-a 
02.10-1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10· 1•07 • Extração de madeira em 
florestas plant.idas 
10.41•4·00 • Fabricaç-Jo de óleos 
vegetaís em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2 .. 00 • Fabricaç.ão de óleos 
ve-getais refinados, exc·eto óleo de 
mllho 
10.66-0-00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13402 • Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto o,g_ano,mine_rª1_s_ l '02077618000185 I Milho 

BRl 
566.988,_33 

• . . . • • •• . • . r . • • .... ...... . 
. ... . .. . .. . . . • . . . . . . . . . 

• . . .... 
: 1 
. ... . . . . . . . . . •• 

· 1 . • . . . . • . . . . . . . . 
• • . . . 

' . . • . . . . . 
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128 

33.11·2·00 • Manutenção e repara~o 
de tanques, resel'Vatótíos metálicos e 
caldeiras, exceto para vekulos 
33.14•7·11 · Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14•7· 12 • Manutenção e reparaçào 
de tratores agrícolas 
46.11•7•00 • Representantes 
comerdaís e agentes do comêrtlo de 
matérias-primas agritolas e animais 
vivos 
46.14~U)O . Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18--4-99- 0utros repte-sentantes 
comerc;:iais e agentes do tomérclo 
especiafü:ado em ptodutos não 
especificados anteriormente 

l . • • . . . . . . . . . . ... 
. j· .. . . . . ... . . . .... 
• 

• • . . 
• • • . .. 

• . . 
• • • . .. 

. . . • . . .... . ... 
• • .... ... . . . . . • 
····· • . . . . . . . . .. . . . . . . 
• . .... . • • . . 
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COMIGO 

129 

01.11·3·02 • Cultivo de milho 
01.11·3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.tS-6-00 • Cultivo de soja 
01.41•5·01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
OL51•2-01 • Criação de bovinos para 
COr'te 

OLS1•2-02 . Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pôs-
c.olheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucallpto 
02.10-1-06-C.ultivode mudas em 
viveiros florestais 
02,10-1-07 • Extração de madeh'a em 
norestas plantadas 
10,41-4•00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 . Fabricação de óleos 
vegetais refinados, ex.ceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabtícação de alimentos 
para animais 
20,13•4•02 • Fabricação de adubos e 
fertilizantes,_ exceto organo-minerais l '02077~1~_1J1I Milho 

BRL 
793.742,83 

• J : • • • 
. ' . ........ 
• 

. . ... ... 
• 1 • . .... . .. 
• 

. 
• • 1· • . . . 

2022 
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130 

33.11•2-00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veic.ulos 
33.14•7•ll • Manutenção e reparaç-ão 
de máquinas e equi,pamentos para 
agricultura e pe-c:uárfa 
33.14-•7• 12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrkolas e animais 
vivos 
46,11'-·1·00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.184-99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente: 

• 
• 1 • . . . . . . 
• 1 • 
• 1••·· • 

... 
: . . . 
: J •• : • . . 
·, . • • . . . 

• • • 

. 
• 

. . . . 

.. . . . ... 
• • . . . . . . . . . . . . . . 
• • 
• • • . . . 
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COMIGO 
---

1}1 

01.11•3·02 •Cullivode milho 
01.11·3·99 • Cultivo de outros cereal$ 
não especificados anteriormente 
01.15-6•00 . Cul1ívo de soja 
Ol.4l•S•Ol • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51•2·01 • Criação de bovinos para 
corte 
01.51·2·02 • Criação de bovínos para 
leite 
01.63·6·00 • Atividades de pós
colheita 
02. 10-1 ·01 • Cultivo de eucalipto 
02. 10-1 ·06 • Cultivo de mudas em 
vtvelros florestaís 
02.10-1•07 • Extração de madeira em 
flo,estas plantada.s 
10.41-4•00 . Fabricação de óteos 
vegetais em bruto, e)lceto óleo de 
milho 
10.42•2·00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados. exceto óleo de 
milho 
10.66-0·00 • Fabricaç.ão de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 • Fabricaç.ão de adubos e 
fertilizantes. exceto org~!"l.9_~inerais '020776180001851 Milho 

BRL 
114.671,_67 

• • !
. . 

• • • . . . 
: ... :. 
• 

: ••• .. . . . 
• 1 • . , .... 
• 

. 
:1•. : . .. . • • . . . . . . 

2022 
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132 

33.11.2.00. Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14•7-11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuái'la 
33.14•7•12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11·7·00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias•prim.as agrícola.se animais 
vivos 
46.14--1•00 • Representantes 
come,ciais e agentes do comércio de 
máquinas, equlp.amentos, 
embate.ações e aetonaves 
46.184•99 . Outros representantt>s 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos nao 
especificados .anteriormente 

. 
• . . ~· .. . ' . ·•···· 

·,1... . . 
:tJ··:· '. ... 
. . . . . . . 

•l • . 
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COMIGO 
----·--

lll 

01.11-3-02 • Cultivo de milho 
01.11·3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6·00 • Cultivo de soja 
01.41-S·Ol · Produção de sementes 
certificadas. exceto de forrageíras 
para pasto 
01.s1 .. 2-01 • Crlaç.ão de bovinos pam 
corte 
01.51•2·02 • Cria~o de bovinos para 
~eile 
01.63-6-00 • Atividades de pós
colheila 
02.10-1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 • Cultivo de mudas em 
viveiros nore-stals 
02.10--1-07 • Extração de madeira em 
flores:tas plantadas 
10.41-4•00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42•2·00 • Fabricação de ók!os 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 • Fabricação de anmentos 
para animats 
20.13-4-02 . Fabricação de adubos e 
fertiH:antes, exceto or1ano-mlnerais_J '02077618000185 I Milho 

BRL 
1.425.523,17 

. . . . . . 
• J • , r: :· 
'J . . . 
. f ·: : . • ... 

. 
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134 

33.11•2·00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
catdeiras1 exceto para \leicuk>s 
33.14-7•11 • Ma.nutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricullura e pecuária 
33.14•7•12 • Manutenção e reparação 
de tratores agticolas 
46.l 1•7•00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matêria.s•primas agricolas e animais 
vfvos 
46.14•1•00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mâquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 . Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

l 
. . . . . . . . . . . :~···· 

. 

... . . . . 
• •I • . ) . . . , . 
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COMIGO 

135 

Ol.ll·3·02 • Cultivo de milho 
01.1 l •l-99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15•6·00 • Cultivo de soja 
Ol.4l•S.•Ol . ProduçAo de sementes 
certificadas, exceto de forragelras 
para pasto 
01.51·2·01 • Criação de bovinos para 
corte 
01.51·2·02 • Criação dê bovinos para 
leite 
01.63-6·00 • Atividades de pÓ$· 

colheita 
02. l() .. J ·Ol • Cultivo de euc:alipto 
02.10.1-06 • Cultivo de mudas em 
viveiros flore-stals 
02.10.1•07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41400 . Fabricaçaode óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2·00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0·00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-402 . Fabricação de adubos e 
fertilizantes. exceto_9_~g{tno-minerais l '02077618000185 1 Milho 

BRL 
623.025,67 

• . 
: 1 . . . 
.r .. . 

=r· .. ... . . . . ... . . . .. . . . 
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136 

33.11-2-00 - ManutençJo e reparação 
de ianques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veiculos 
33.14-7-11 • Manutenção e reparaç-ão 
de máquinas e equipamentos pa,a 
agricultura e pecuária 
33.14--7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11·7·00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias~primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e ae,onaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos nao 
especificados anteriormente 

r
. • . . . . . 
1 
... . . : t .. •• 
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COMIGO 

137 

01.ll•J •Ol • Cultivo de milho 
Ol.11·3--99 • Cultivo de outros cereais 
não especmcados anteriormente 
01.15-6-00 . Cultivo de soja 
01.41-S--Ol • Ptodução de sementes 
certificadas, exceto de fotragelras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos p,ara 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos pata 
leite 
01.63·6-00 • Atividades de pós• 
colheita 
02.10-1~01 • Cultivo de eucalipto 
02.10·1 .. 06 • Cultivo de mudas em 
viveiros fl0<estals 
02.10•1 .. 07 • Extração de madeira em 
norestas plantadas 
10.41•4 .. ()() . Fabricação de ôleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, ex.ceto óleo de 
milho 
10.66-0--00 • Fiibricaçào de alimentos 
para animais 
20.13•4--02 • Fabricação de adubos e 
fertlllzantes. exc.eto, o~g_ano-minerais l '020776180001851 Milho 

BRL 
1.049.!163,_83 

• •I • • 
• 1 • 
! . •:-. • 

··~ . . . . , .. 
• 1 . 
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138 

33.11-2--00 • Manutenção e l'eparação 
de tan.ques, reservatórios metálicos e 
caldeira.s, e,cceto para veículos 
33,14·7·11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pec.uâria 
33.14•7•12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11•7-00 . Representantes 
comerciais e age.ntes do comércio de 
matérias-primas agricolas e animais 
vivos 
46.14•1·00 • Representantes 
c.omerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equi~mentos, 
embarcações e aeronaves 
46,18·4~99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especlncados anteriormente 

• . ' . . r .. . . ..... 
'j. .. . . . . .... . . . .. 

. f . . . . . . ··. . . . . . •,~ .. 

. . . . 
• . .... 
. 
• .... ... 
• . . . .... 
• • . . . • . . . .. . . . . . . . . . . . . . • • . . 
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0115600 • CULTIVO DE SOJA 
0111302 • CULTIVO DE MILHO 
0116499 • CULTIVO DE OUTRAS 
OLEAGINOSAS DE LAVOURA 

VIVIANE CORREA GARCIA DE FREITAS TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS BRL 

OLNEIRA ANTERIORMENTE '&!!90057661S M ilho 4S3.300.00 

011S600 • CULTIVO DE SOJA 
0111302 • CULTIVO DE MILHO 
0116499 • CULTIVO DE OUTRAS 
OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPOAARIA NÃO ESPECIFICADAS BRL 

CASSIA~O GARCIA CORREA DE FREITAS ANTERIORMENTE '94169039653 M ilho 4S3.300,00 

2022 

• . ·í 2021 •. • • . .. . . ······ . 

. . . . . . . . . . ...... . 

. . . . . . . ... 

.... . . . 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA PASSO 
DA FELICIDADE 

140 

O 1.63-6.00 • Atividades de pós· 
colheita 
33.14-•7-11. Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
c1grituhura e pecuál"ia 
33.14•7-12 • Manutenção e rep.araçlo 
de triltores agrícolas 
46.22·2·00 • Comércio atacadista de 
soja 
46.2J•l •Ol • Comércio c1tacc1dista de 
animais vivos 
46.23-1•06 • Comércio atacc1dista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 . Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas antel"iormente 
46,32-0-01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosa.s beneficiados 
46.61·3·00 • Comércio atacadista de 
mâqutnas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83--4•00 • Comêrdo atacadista de 
defensivos agl"fcolas, adubos, 
fertJlizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 • Comérd o va,ejista de 
lubrificantes '09404Sl7000110 1 Soja 

8Rl 
1.63s.000000 

' I : . . . . .. 
=1··'· 
• . .... ... . . 
• t • 
• v • • • • 

. . . . . . . ... 
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♦ ••• 
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141 

47.41-5-00 • Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.42•3·00 • Co~rcio varejista de 
material elétrito 
47.44-0·01 • Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44•0·03 • Comércio varejista de 
materiais hidráulitos 
4 7.44-0,04 • Comêrcio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 • Comércio varejista de 
materiais de construção não 
especificados ante<lormente 
47.44-0-99 - Comércio varejl.sta de 
materiai.s de construção em geral 
47.71·7·04-Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 

: j . . . .. . . 
:r··· ... . . ·i-.. · . . . .... 
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COMIGO 

142 

01.11·3-02 • Cultivo de milho 
OL 11·3·99 • Cultivo de outros ce,eais 
não especificados anteriorme.nte 
01.lS-6-00 , Cultivo de soja 
01.41-S.01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de f'orrageiras 
pata pasto 
01.51-2...01 • Criação de bovinos para 
corte 
01.Sl•2·02 • Criação de bovinos para 
lei'le 
01.63-6-00 • Atividades de pôs-
colheita 
02.10· l-01 - Culllvo de eucalipto 
02.10·1-06 -Cultivo de mudas em 
viveiros flore.stais 
02.10·1•07 • Extração de madeita em 
Rorestas plantadas 
10.41-4-00 . Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 . Fabricação de óleos 
ve.getais refinados, exceto ôleo de 
milho 
10.66-0-00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 • Fabricaçiio de adubos e 
fer tilizantes!. ex~_!_o organo-minerais l '020776180001§51 Milho 

BRL 
493.SOO,OO 

"f : • • • . . . . . 
:t ••o. 

... 
• . ... 

• 1 • ~'!,••·· • 

·t . • • ' . 
• • •• 
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33.11·2·00 • Manutenç,fo e reparação 
de tanques, rtservatórios metállcos e 
caldeiras, exceto para vekulos 
33.14•7· 11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7•12 • Manutenção e reparaçâo 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 . Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matéria.s-primas agrícolas e animais 
vivos 
46,14~1·00 • Representan1es 
comertiai.s e ilgentes do coml'rcio de 
máquinas, equiP.Jmentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18,-4..99 • Outros represenrantP.s 
comerciais e agentes do comércio 
esped allzado em produtos não 
especificados anteriormente 

. . :1 • ! • • • • 
:L.: . . 
. . . . . ... 

: J •• : • . . 

: 1 . . . . . .. . . . . . .. 
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COMIGO 
-- --· ------------

144 

01.11·3·02 - Cultivo de milho 
01.11·3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especlfic.1dos anteriormente 
01. l.S,6,00 • Cultivo de soja 
01.41•5~01 • Produção de sementes 
ce,tiíicadas, exceto de forragelras 
para pasto 
01.S 1-2-01 • Criaç-3o de bovinos para 
corte 
01.51·2·02 • Criação de bovlllOs para 
leite 
01.63--6-00 • Atividades de pôs, 
colheita 
02.10•1·01 • Cultivo de eucal!pto 
02.10-1•06 • Cultivo de mudas em 
viveiros norestais 
02.10·1•07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 • Fabricação de óleos 
vesetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42·2·00 • Fabricação de ôleos 
vegetai,s refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66,0--00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 • Fabrlcaçjo de adubos e 
fertilizantes, exceto org_ano-minerais l '0207761800018S lMi!ho 

BRL 
1.os1.soo000 

· 1 : . . . . . . .... 
=r ... .... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . ~ ..... • . . . . . . . . . . . 1 . • . . . . . . . . . . . . ..... . . . . . . . 

·> .. . 
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33.l1•2·00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatôrios metáli-cos e 
caldeiras, exceto para veiculos 
33.14-?-l l . Manutenção e reparação 
de máquinas e e-qulpamentos para 
agricultut'a e pecuât'la 
33.14-7- 12 - Manutenção e t'eparaç.ão 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comét'clo de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14•1•00 • Representantes 
comel'clais e agentes do comércio de 
máquinas, equlpamemos, 
embal'cações e aeronaves 
46.18-4-99 . Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
es-peciíitados anteriom,ente 

• ·1 : . . . ' . . . 
: J •• : • 
• 1 

i ... . . . . 
Í 
... . . 
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COMIGO 

146 

01.11·3·02 • Cultivo de milho 
01.11·3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especitrcados anteriormente 
01.lS-6-00 • Cultivo de soja 
01.41-5•01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de íorrageiras 
para pasto 
Ol.Sl-2-01 . Criação de bovinos p,ara 
corte 
01.51-2-02 . Criaçâo de bovinos para 
leite 
01.63·6-00 • Atlvidodes de p6s
co-lheita 
02.10•1•01 • Cultivo de eucalipto 
02.10•1·06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 • Fabricaç-.lo de ôleos 
vegetai$ em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66·0·00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4..,02 . Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto or.1ano,mlnerais 

BRL 
'02077618000185 I Milho 1. 762.500,00 

, . 
. r : · 

:r: :· . 
• 1 , 
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33.11·2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veicu1os 
33.14•7•11 • Manutenção e reparação 
de máciulnas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12. Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7.00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícoJas e animais 
vivos 
46.14•1·00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 • Outros representantes 
come,ciais e age.ntes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anterio,meme 

• • ·1 . . . . 
. 1 : · 

:r;;: 
. T . : •,~ ... 

. . . . . . ... . . . . . . . . 
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COMIGO 

148 

01,11·3·02 • Cultivo de milho 
01.11•3·99 • Cultivo de outros ce(eais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 • Cultivo de soj• 
01.41-5•01 • Produç-ão de sementes 
certificadas, exceto de forrageira.s 
para pasto 
Ol.Sl-2-01 • Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 . Criação de bovinos para 
leite 
01.63-ó·OO • Atividades de pós
colheita 
02,10-1-01 • Cultivo de eucallpto 
02.10-1·06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02,10..1•07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41400 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto. exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00. Fabricação de ôleos 
vegetais refinados, exceto ôleo de 
milho 
10.66-0·00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4•02 • Fabricação de adubos e 
ferllUzantesL_e~ç~!_o organo-minerais l '0207761800018S) Mll_h~ 

8Rl 
211.500,00 

. l : . . . . .. 
: .... · 1 . 
. .. . . ... 
· i . : .... 
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13.11-2..00 • Manutenção e reparaç,jo 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras. exceto para veiculos 
33.14-7-11. Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
asricultura e pecuária 
33.14-7-12 • Manutenção e repa,aç.Ao 
de tratores agn'colas 
46.11•7•00 • Representantes 
comerciais e agentes do comé,c-io de 
matêrias-primas agricol<1:s e animais 
vivos 
46.14-1-0:l • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas. equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
espe<.lflc:ados anteriormente 

• . . . . .. 
• 1 • :1••·· 

. . ... 
• 1 • 
:o;• .. . 

: 1 • . 
• . 
• 1 • • .. 
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THOMAS MATIAS MICHELS 
-- - ---------
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0115600 - CULTIVO OE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DEI 
0112101 - CULTIVO OE ALGOOÃO 
HERBÁCEO 
O!l9999 · CULTIVO OE OlfTRAS 
PLANTAS OE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICA_OAS ANTERIORMENTE l '00056122179 MIiho 

SRL 
s .110.000.00 2022 

. . . . . . . . . . . . . ...... 
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COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

151 

01.61-0--99 - Atlvidades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atlvidades de pós• 
colheita 
10.66·0-00 - fabricação de alimentos 
para animais 
33.14•7• 11 • Manutenção e reparaçc\o 
de máquloas e equipamentos para 
agdcultura e pecuária 
4S.30-7•0S • Comêrdo a vareJo de 
pneumáticos e c-~maras-de-ar 
46.12-5•00. Representantes 
comerciais e age.ntes do comérc.io de 
combustíveis, minerais. produtos 
siderúrgicos e químicos 
46,23·1·09 • Comércio atac-adi.sta de 
alimentos para ~mimais 
46.23-1-99 • Comércio atac.adista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32..0•01 • Comércio atacadistc1 de 
cereais e leguminosas beneftdados 
46.61-3-00 . Comércio atacadista de 
máquinas. aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83·4·00 • Comércio atacadista de 
d_~f~f!Sivos c1gricolas. adubos, l '_7$47~-~~l®~ _aja 

BRL 
3.333.333,33 

• 1' : . . . 
. . : .... l 
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fertilizantes e corretivos do solo 
47.32·6-00 • Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.71• 7~04 • Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89,0-05 - Comércio V<1rejista de 
produtos saneantes domissanitários 
49.30-2~01 . Transporte rodoviário de 
carga. exceto produtos perigosos e 
mudanças, munldpal, 
49.30-2·02 . Transporte rodoviário de 
cirga, exceto produtos perigosos e 
mudan~s, intermunicipal. 
interestadual e internacional 
49.30~2·03 - Transporte rodovtário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 • Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazên.s gerais e guarda-móveis 
74.90-1 4 03 • Serviços de agronomia e 
de consuhorla âs atividades agricolas 
e pecuárias 
82.11-3-00 -Sel'Viços combinados de 
escritório e apoio administrativo 

. . . . ... 
• 1 • •t••·· • 

• 1· ••• • • . . . 
• ! • :~···· 

:l . . . . .. . . . ' .. 

. 

. . .... .... .... ... . . . . ..... . . . . . . . . . .. . . . . . 
• 

. . 

1398



OocuSlgnEnvelope li> !;f921f.fs.838A.-'24 .. 9138--2E365~ 

COMIGO 
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01.11•3·02 • Cultivo de milho 
Ol.11•3--99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 . Cultivo de soja 
01.41-S-01 . Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pa$tO 
01.51·2·01 • Criação de bovinos para 
corte 
01.51·2·02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63·6·00 • Atividades de pÓS· 
colhelta 
02.10•1·01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 • Cultivo de mudas em 
viveiros nores-tal.s 
02.10-1-07 • Extraç.ão de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 . Fabricação de óleos 
vegetais em bruto. exceto óleo de 
milho 
10.42•2·00 · Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66·0--00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 . Fabrlcaç!o de adubos e 
fertilizantes!_ exceto organo~mlne,als l '0207761800018S I Mílho 

BRl 
568.000,00 

• j : 
• l • • 

·1·· .. :' ; . . . . . . .. . ... 
J •••• 

: • • • ♦ l. ·• 
)
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33,11·2·00 • Manutençlo e repaÍ()ç:ão 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14•7•11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14•7--U • Manutenç:Jo e reparação 
de tratores agrícolas 
46. 11-7.00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matétias-primas agricolas e animais 
vivos 
46.14• 1 ·00 • Representantes 
comerc:iais e agentes do comércio de 
mãqulnas, equipamentos. 
embarcações e aeronaves 
46.18-4·99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

' • :1 . 
• • r .. • • : ... 
.. . 

• r· . . : .... 
. ~ . . . . 
• • . . . . 
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COMIGO 
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01.11-3-02 • Cultivo de milho 
01.11·3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01. 15400 • Cultivo de soja 
01.41•5 ... 0l • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forragelras 
para pasto 
01.51-2-01 . CrlaçJo de bovinos p,ra 
corte 
01.51-2-02 . Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00. Atividades de p6s
c.olheita: 
02.10-1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 • Cultivo de mudas em 
viveiros fl0<estais 
02.10· 1 •07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41•4-00 • Fabricação de óle.os 
vegetats em btuto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 . Fabricação d.e óleos 
vegetais refinados, e.xceto óleo de 
milho 
10.66-0--00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13•4•02 • Fabricação de adubos e 
fertilizantes, e.xceto organo-minerais l '02077618000185 1 Milho 

BRL 
2.417.017,50 

·1 ' . . . . .. .. . :, ..... 
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33,11-2-00 • Manutenção e tepatação 
de tanques. reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 . Manutenção e reparação 
de tratotes agrkolas 
46.11-7-00 • Rep,esentantes 
comerciais e agentes do cométeio de 
matérias-primas agr'icolas e animais 
vivos 
46,14-1-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
espedali2ado em produtos não 
específic-.ados anteriormente 

. . . . 
1
• • • . . 
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COMIGO 
-------
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01.11-3+02 • Cultivo de milho 
01.t 1.3.99 • Cuhlvo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01. IS~OO - Cultivo de soja 
Ol.41-5-01 - Produç.3o de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51· 2·01 • Criação de bovinos para 
corte 
01.S1•2·02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63~00 . Atividades de pôs
colhei ta 
02.10-1-01 . Cultivo de eucalipto 
02.10.1•06 - Cuh:ivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1•07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-.4-00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42•2·00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66•0·00 . Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 • Fabl'ic-ação de adubos e 
fertilizantes!.. exceto organo,miner,al5: __ l_:_0201_2~~!000185 1 MIiho 

BRl 
2.130.000,00 

. j' : . . . . .. . . 
, r::· 
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33.11·2·00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reserv.Hôrios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7· l 1 • Manuteoç-ão e reparação 
de máquinas e equipamentos parn 
ag,ricultura e pecuárla 
33.14-7• 12 • Manutenção e n~pa,aç.ão 
de tratotes agrícolas 
46.11•7•00 • Representantes 
come,ciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrlcolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 • Representantes 
comerciais e agernes do comércio de 
máquina.s, equipamentos, 
embarcações e ae.ronaves 
46.18-4~99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

. . . . . . . 
• i • : 1· .. 
. . . • f • . t . ... . . 

:·!' ••· 

: .1 
: i 
• • • 1. • 

. . . . . . ... 
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COMIGO 

159 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5·01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2·01 - Criaçio de bovinos para 
corte 
01.S1·2·02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6--00 - Atividades de pôs
colheita 
02 10-1-01 -Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 -Cultivode mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantada~ 
lOAl-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42•2·00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 • Fabricação de alimentos 

para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes! exceto organo•_~ _l_,:i~_!'._aiL__l '020776180001851 Milho 

BRL 
1.349.000

0
00 

. . 

·r :· : .... 
. . . . . . . 

-r ·· . . : . . .. 

. f . . . . 
• • . .. . . . . • • I .. 

2022 

. . . • . • ... -.... 

. . . . . . . 

. . . . . . •• . . . 
• . . . . . . . 
• . • . • 
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33.11·2·00 • Manutenção e reparação 
de tanques, rese,vatórios metálicos e 
caldeiras. exceto para veículos 
33.14-7-11 • Manulenç-ão e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 • Manutenção e reparação 
de tratores agricolas 
46.11•7•00 • Representantes 
c.omerclais e agentes do comêrclo de 
matérias-primas ag(ícolas e animais 
YÍ'VOS 

46.14- I ÉOO . Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.1.8-4-99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados antefiormente 

• 1 : . . . 
-... . .... 

• . . . . 
. ~ . .. . . . ... 

. . .... 
.... ... 

.. . . . . . . . . 

. .. . . . . . . ..... . l • . . . . . . . . . . . 
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COMIGO 

161 

01,11·3·02 •CulUvode milho 
01.11·3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15*6·00 • Cultivo de soj21 
01.41•5•01 • Produção de sementes 
cer'tlfic-adas, exceto de forrageiras 
par'21 pasto 
01.51-2-01 • Crlaç.ão de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 • Criaç.Jo de bovinos para 
teite 
01.63·6·00 · Atividades de PÔS• 
colheita 
02,10·1·01 • Cultivo de euc-allpto 
02.10·1·06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10·1•07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4--00 . Fabricaç.ão de óleos 
vegetals em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42•2-'00 . Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto ôleo de 
milho 
10.66-0-00 • Fabric-ação de alimentos 
para animais 
20,13--4-•02 • fabricação de adubos e 
fendlzantes.t. exceto organo-minerals _ l '92_Q_IZ~18000185 I Milho 

BRL 
1.562.000,_00 

. . . . . .. 
: J •• : • 
. 1 

1 
... . . . . 
1 
... . . . . ... . 

. . .. . . . ... . . . . . . . .. 

2022 
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• . . . . . . . 
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162 

33.11-2-00 • Manutenção e teparação 
de tanques. ,eservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 • Manulenç.ão e reparaçào 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícol.as 
46,11·7•00 • Representantes 
cometei.ais e agentes do comêrcio de 
matêri.as-primas agrícolas e anlmai.s 
vivos 
46.14~ 1-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas. equipamentos, 
embafeações e aeronaves 
46.18-4-99 . Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especifitidos anterk>rmente 

:1 . . . . 
.r .. . ...... 
. 1 
. r ... . . x·· . . . ... . ' 
• 1 • 

=·r·· = . . . . . . . . . . . 

. 
• . . . . ... .... 
. . . . ... . . . . . . . . 

• . • • . . . .. . . . . . • . . . . . . 
• . • . . 
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COMIGO 

163 

01.11-3·02 - Cultivo de milho 
01.1 t-3·99 - Cultlvo de outros cereats 

não especificados anterlormente 
01.1S-6·00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - P(odução de sementes 
certificadas, exceto de forragelras 
para pasto 
01.51•2·01 - Criação de bovinos para 

corte 
01.51•2·02 - Criação de bovinos para 
leite 
o 1.63-6-00. Atividades de pós
colheita 
02.10-1.-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 • Extração de madei~ em 

florestas pl-antadas 
10.41-4•00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
mílho 
10.42•2·00 - Fabricação de óteos 
vegetais refinados, exceto óleo de 

milho 
10.66-0-00 • Fabricação de alimentos 

para animais 
20.13-4-02 • Fabricação de adubos e 
fertilizantes!_ exceto orga_l_lº:ml!I~~!!_ 1 '0207761$QC)Ql~~I Milho 

BRL 
568.000,00 

.l . • I • . . ( .. . . . . . :r·:. :::: .... . . . : . . ... . . r·· : . . . . . ... . . . . .... . . . . . . . . . •• 

. t 

.. . . . • . . . • . . .. . . 

. . . . . . . . . . . • . 
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, resecvatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14--7· l 1 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agrlc-ultura e pecuária 
3:3.14~7•12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7•00 • Representantes 
comerciais e agentes: do comére:lo de 
matérias-primas agricol.» e an.imai.s 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerc:iais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embar~ções e aeronaves 
46.18--4~99 -Outros representantes 
comerciai.s e agentes do comércio 
especializado em pfodutos não 
especificados anteriormente 

: 1 
• . . . • . r .. . . . . . . .... : .... . . . . 

• • .... . . . ... . J . . . . . . r : . . . . . . : y ··· • . • • • . . . 
• 1 • :·[ : ·.· . . .. . . ..... . . . . . . . . . . . . . 

1410



OOCUSignfn-,pol0 6f9'21EF5-838A--'244·i13&-11â38608Vr656 

AlEl<ANDRO lERMEN 

165 

0115·6/00 • Cultivo de soja 
0111·3/02 • Cultivo de milho 
0112•1/01 • Cultivo de algodão 
hetbáceo 
01S1•2/01 • Criação de bovinos para 
corte 
OlS4•7/00 • C,iação de s:ufnos 
0220.9/01 • Extração de madeira em 
florestas nativas l '719650251S3 Milho 

BRl 
2.333,333,_33 2022 

• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . 

. . . ... . . . . 
. . . . ... . . . . . . 

: ... :. . .... . . . . 
. . 

. . . . 
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COMIGO 

166 

01.11•3~02 • Cvltlvo de milho 
01.11·3·99 • Cvltivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
Ol.1S-6-00 . Cultivo de soja 
Ol.4 1-5-01 . Ptodução de semen1es 
certificadas, exceto de forrageira-s 
para pasto 
Ol.S1·2•0l - Criação de bovinos para 
corte 
01.51·2-02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6·00 · Atívidade.S de pós
tolhelta 
02.10-1•01 • Cultivo de eucalipto 
02.10.1•06 • Cultivo de mudas em 
viveiros norestals 
02.10..1-07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10,41-4-00 . Fabricação de óleo$ 
vegetai$ em bruto. exceto óleo de 
milho 
10.42·2·00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 • Fabric,iiçâo de alimentos 
para animais 
20.U-4--02 • Fabricação de adubos e 
fertilizantes. exceto Qf&_a~Q~_-:!!i~~-rais l '0207161800()~8~JMl1~9_ 

BRL 
715.948,33 

:1 . . 
• •• .. 

• 1 • 

']"" · i ··. . . ... . . ; ... 
. ' 
:'t' .. . . . . . . . . .. 

2022 
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.3.3.11·2·00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatôrios metâlicos e 
caldeíras, exceto para veículos 
.3.3.14·7· 11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricult\lra e pecuária 
33.14•7· 12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11•7•00 • Representantes 
comerciais e agentes do c;omérctO de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14• l ·OO • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aerof\3ves 
46.18-4•99 • Outros representantes 
comerciais e agenl'es do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

! . • • . . . 
• •• . . 

• •••• • 

... • 1 • . . 
f .. • • ; .... 

. . :{ : . . .. . . . , 
•!> •• 

. . . . . .. . . -~. 
; 
... . . 

• •• •• • • • . • . . 
. • • . • • • . ~-.. . • • . • 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO 00 NORTE · 
COACEN 

168 

4622-2/00 • Comércio atacadista de 
soja 
0111-3/02 · Cultlvo de milho 
0112-1/01 • Cultivo de algodão 
herbáceo 
0115-6/00 • Cultivo de soja 
0141-5/01 • Produção dê sementes 
certifi~das, exceto de forrageiras 
para pasto 

4612·5/00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércío de 
combustivels, minerais, produtos 
slden.irgkos e 
químicos 
462)...1/03 - Comércio atacadista de 
algodão 
4623-1/06 • Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
4623-1/99 • Comércio atacadista de 
matérias•prlmas agrícolas não 
especificadas anterio,mente 
4683-4/00 • Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e cor'retrvos do solo 
4930.2/02 . Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunidpal, 
lnter'estadual '0757235_10()()116 J MIiho 

BRL 
697.000,00 

·1· : . . . . . . . . 
=r· .. 
. . . . . 

• 1 • : , .... 
. . . ,. 
. 
• I,•.: 

2022 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO 00 NORTE · 
ÇQA_C{tl_ ______ _ 

170 

4622·2/00 • Comércio atacadista de 
soja 
0111·3/02 • Cultivo de milho 
0112· 1/01 • Cultivo de algodão 
herbáceo 
0115-6/00 • Cultivo de soja 
0141-S/01 • Produção de sementes 
certificadas. exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-S/00 . Representantes 
comerciais e agentes do comêrdo de 
combustíveis, mlnetalS, produtos 
siderúrgicos e 
químicos 
4623· 1/03 - Comércio atacadista de 
algodão 
4623· l/06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
4623· 1/ricJ • Comércio atacadim de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683•4/00 • Comércio atacadista de 
defensfllos agrícolas, adubos, 
rertilltantes e corretivos do solo 
4930-2/02 . Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual l '07572351000116 I MIiho 

BRL 
1.376.000,00 

. . . . . 
. ' . . . ... . 
. . . . . . .. . . . . .. 

. . 

. . 
• . 

. . . . . . . 
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172 

011S,6/00 . Culúvo de soja 
0111-3/01 • Cultivo de arroz 

CLAIR FOl'ITANA CALGARO OI 11-3/02. Cultivo de milho '441343SS91S M ilho 

OllS-6/00 • Cultivo de soja 
0111-3/01- Cultivo de itrroz 

CtOVIS MIGUEL GEME 0111·3/02 • Cultivo de milho '45171327904 Milho 
011S,6/00 . Cultivo de soja 

JOICE FRITSCH VANZELLA 0111-3/02 . Cultivo de milho '62194640100 Milho 

0115-6/00 . Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 • Cultlvo de mílho 
0111-3/03 - Cultivo de lflgo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereals 
não especificados ante,iofmen1e 
OllZ· 1/01 • Cultivo de algO<l§o 
herbáceo 

ALMIR LUNARDI • NOVA MUTUM 0119-9/05 • Cultivo de feiião '5016766991S MIiho 

0115-6/00 • Cultivo de soja 
0111•3/02 • Cultivo de milho 
01S1•2/01 • Crlaçio de bovinos para 
corte 
0151-2/02 . (Mação de bovinos para 
leite 
0151-2/03 - Ctia,;ão de bovinos, 

NtlOO JOSE PECCIN exceto para corte e leile '4418585S087 MIiho 

BRL 
6SS.OOO,OO 

BRL 
3.55S.000,00 
BRL 
20.944,35 

BRL 
930.000,00 

BRL 
670,000,00 

2022 

2022 

2022 

: 
. 

. . . . ... . . . . . . . ... , . . . . . ' , 

, . 
, 

' . 
.... . . . 

. .... . , . . . . . . . . . . . . . 
, 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA • 
SORRISO 

173 

01.11·3·02 -Cultivo de milho 
01.15-6-00 • Cultivo de soja 
01.63-6-00 - Atividades de pós
colheita 
46.23·1·03 • Comércio atacadista de 
algodJo 
46.23·1•99 • Comêrcio atacadlsta de 
matêrias,prlmas agrícolas nAo 
espedficadas anteriormente 
46.32-0-01 . Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas benenclados 
46.83-4-00 . Cométcio atacadista de 
defensivos agricolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-01 • Armazéns gerais• 
emissão de warrant 
52.11·7·99 • Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.9()..1-03 • Serviços de agronomla e 
de consultoria âs atividades agritolas 
e pecuárias _ ---------~ 1042S0037000129 I Milho 

1 
BRl 
1.1so.ooo.oo 1 

l . . . . . . . .. . . 
=r ... 
· r ··. . . . . . . . . .• . . . 
. } . . . . . . . . . . 

1 
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01.11·3·02 • Cultivo de milho 
01.15--6·00 • Cultivo de soja 
46.22·2·00 • Comércio atacadista de 

soJ• 
46.23•1·99 • Comércio atac-adista de 
matêrias,prlmas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agricolas, adubos, 
fertilizantes e corretrl/os do sok> 
46.92-3-00 • Com~rcio at-acadist-a de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 
47.71-7·04 • Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
52.11-7-99 • Depôs;1os de 
Ol{'rcadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda•môveis 

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL • 182.11•3·00 • Serviços comblnados de 
Fl ROLANDIA escritório e apolo administratlvo __ ]'?JJS2293Q14814 fSoja 

BRL 
53.312,50 

. . 
• • 

·r :· : .... 
... . . . . 

· f ·: : .... 

. r . .. . . . ... . . . . . . . 
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COOPERATIVA AGROINDUSTRIAt 00 
NORTE_Q_E MATO GROSSO COANORTE 

175 

45,3()..7~01 • Comêrcio por atacado de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45,3()..7.,02 • Comêrcio por atacado de 
pneumáticos e cãmaras·de•ar 
45.30-1 .. 03 . Comêrcio a varejo de 
peças e acessótios novos para 11eiculos 
automotOfes 
4S.30-7-05 - Comercio a varejo de 
pneumáticos e camaras•de•ar 
45,30-7-06 • Reptesentantes 
comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios no110s e usados 
para veículos automotores 
46.12-S·OO • Representantes 
comerc.ials e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
sJderúrgicos e químicos 
46.14--1•00 - Representant·es 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarc-ações e aeronaves 
46.23-1-03 . Comércio atacadista de 
algodão 
46.23--1-06 • Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23--1·99 • Com~rdo atacadista de 
matérias-primas agrícofas não '3_5099956000177 I Milho 

BRL 
17.72902S 

·] : . . . 
1
. • • . . : , .... 
... . 

• ... 
• 1 • 
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176 

especificadas anteriormente 
46.61-3-00- Comérdo atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.69·9·99 • Comércio atacadista de 
ou'tras máquinas e equipamentos não 
espedflcados anteri0<mente; partes e 
peças 
46.72•9·00 • Comércio atac.adista de 
ferrageflS e ferramentas 
46.81-8-0S . Comércio atacadista de 
lubrificantes 
46.83--4-00 • Comércio atacadista de 
defensivos agrftotas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00-Comércio varejista de 
lubrific.antes 
49.30-2·02 -Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudança.s, Intermunicipal, 
Interestadual e internacional 
52.11•7•99 • Depósitos de 
metcadorias para terceiros, exceto 
armazens gerais e guarda,móveis 

· 1 : . . . . .. . . . , .... 
• 

. . . 
. . . . . 

. t . . . . . . . . . . . . . .. 

. . . . . . ... 
. . 
. 
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COPASUL COOPERATIVA AGRIC • 
NAVIRAI 

177 

01.11•3.·02 • Cultivo de milho 
Ol.1S---6-00 • Cultivo de soja 
01.19-9,06 • Cultivo de m,iindioca 
01.S1-2-01 • Criação de bovinos para 

tOrle 
03.12-4-04 . Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-l•Ol - Ctiação de peixes em 
água doce 
10.12·1·02 • Abate de pequenos 
animais 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.6S .. 1•01 • Fabricação de amfdos e 
féculas de vegetais 
10.65---1-02 • Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66.0·00 • Fabricação de alimen1os 
para animais 
u. t t-1-00 . Preparaçao e fiação de 
fibras de algodão 
13.12-0-00. Preparaç-Jo e fiação de 
fibras têxteis naturais. exceto algodão 
19.ll-2--00 - Fabricação de 
bi0<ombustíveis, exceto álcool 
33.14-7•11 • Manu1enção e reparaç.3o 
de mâqulnas e equipamentos para 
agricultura e QetuOria l '039021290001831 Soja 

BRL 
2.727.083,33 

. . 
• • . . . 

: J •• :. 

"l .. . . 
•!o •• 

. ' . • •► ••• 
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CAPAL COOPERATIVA AGROIND • 
TAQUARITUSA 

179 

46.83-4-00 • Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fenifüan tes e co«etlvos do solo 
46.32-0-01 - Comire:io ata.c-adista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 • Produção de s.ementes 
cercificadas, exceto de foffageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
forma~o de pasto 
46.23,.1-06 -Comêrcio ata<:adista de 
sementes. Oores, plantas e gramas 
01.61-0•99 • Ativld•des de apolo à 
agricultura não espedficadas 
anteriormente 
01.62•8·99 . Atividades de apolo à 
pecuária n:io especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
4 7.71-7-04 -Comércio varejista de 

medicamentos veterinários 
46.31·1-00 -Cométdo atacadista de 
leite e laticínios 
01.63·6·00 • Atividades de pós• 
colheita 
S2,11•7-99 • Depósitos~~--- '783203970013201 so1a 

8RL 
177,688,33 

: ' .. . '. 
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CAPAl COOPERATIVA AGROIND • 
TA(l.UARITUBA 

181 

46.834·00 • Comêrcío atacadista de 
defensivos agricolas, adubos, 
fertlllzantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 . Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 . Ptodução de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 • Produção de sementes 
certificadas de forragelras para 
formélçào de pasto 
46.23-1·06 • Comércio atacadista de 
sementes, Aores, plélntas e gramas 
01.61-0-99 - Atlvidéldes de apoio à 
agricultura não especifit.adas 
anteriormente 
01.62~8-99 • Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 . Comêrclo atacadista de 
alimentos para animais 
47.71-7-04 . Comércio varej ista de 
medicamentos veterinários 
46.31·1·00 • Comercio atacadista de 
leite e laticínios 
01.63-6·00 • Atividades de pós
c~helta 
S2.11•7·99 • 0eE_ÓSilOS de '78320397()()13_20[~~ 

BRL 
647.SOS,33 

. . . . . . . 
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CAPAL COOPERATIVA AGROIND . 
TAQUARITUSA 

183 

46,83-4·00 • Comércio atacadis:ta de 
defensivos ag.rícolas, adubos. 
fertílizantes e corretivos do solo 
46.32·0.-01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
Ol.4l•S-Ol • Produção de sementes 
ce(tiflcadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
Ol.4 l-S--02 . Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23· 1-06 • Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
Ol.61-0,-99 . Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62·8·99 • Atividades de apoõo à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 . Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.71-7-04 . Comércio varejista de 
medicamentos vetednárk>s 
46.31·1·00 • Comércio atacadista de 
leite e latkinios 
01.63-6-00 • Atividades de pós
colheita 
S2.11•7-99_• De~ósit.~os~d~•~ --- '783203970013201 Soja 

8RL 
175.S00,_00 

!
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185 

01.15-6-00 • Cultivo de soja 
01.41---S-Ol • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
pa,a pasto 
01.61.0.01 -Serviço de pulverização e 
controle de ptagas agdcolas 
01.61·0-03 • Sef'Viço de preparação de 
te11eno, cultivo e colheita 
01.61-0.99 • Atividades de apolo à 
agricvU·ura não especific:adas 
anteriormente 
02.10-1-01 -Cultivo de eucalipto 
10.81•3·01 - Beneficiamento de café 
4S.30•7-02 • Comé,cio por atacado de 
pneumáticos e câmaras·de•ar 
4S.30-7~03 • Comé<cio a varejo de 
peças e acesSÓfios novos para veículos 
automotores 
45.30-?..0S . Comércio a varejo de 
pneumáticos e cãmaras-cle--ar 
46.21-4-00 - Comérdo at-acadlsta de 
café em grão 
46.22·2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-06 - ComérciO a~cadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 

COOPERATNA AGROINDUSTRIAL NOVA 1 •6.23•1•08 . Comércio atacadista de 
PRODUTIVA . FL AS TORGA matérias-primas agrlçc,l;is com l '03345641000176 I Soja 

BRL 
l.543.333,33 

. . . . . .. 
• 1 • : , .... 

. . . 

. .... 

:i ... . . . . . • • • 
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atividade de fracionamento e 
acondldonamento associada 
46.23~1.09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.32.0-01 . Comércio atacadista de 

cereais e leguminosas beneficiados 
46.39•7•01 -Comércio atacadista de 
produtos alimentícios em geral 
46.44-3-02 - Comércio atacadis·ta de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61·3-0:> • Comércio atacadista de 
mâqulnas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuârlo; partes e peças 
46.83,4-00 . Comêrdo atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilitantes e corretivos do solo 

. 
:! . : 
1
• • • . . 

: t••·· 

. . . . . 
. . ·, . . . . . .. . 

• . .. 

. 
• . 

. . . . ... 

. . . . ... 
. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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WALTERSCHLATTER 

187 

0115600 • CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 • CULTIVO DE ALGODÃO 
HERBÁCEO 
-------------------

'39727254934 Milho 
BRL 
2.760.000,00 2022 

. . . . . . . . . . . . ...... . 

. . . . . . . . ... .. . 
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COOPERATIVA AGROINOUSTRIAl BOM 
JESUS 

188 

46.22-2-00 • Comércio atacadista de 
soja 01.61--0-99 • Atividades de apoio 
à agricultura não e-$pe<:ificadas 
anteriormente 
01.63·6·00 -Ativiclades de pós
colheita 
10.66-0·00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
33.14-7•11 • Manutenção e reparação 
de mâquinas e equipamentos para 
agrlcultura e pecuária 
4S.30.7-0S. Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes 
comerdais e agentes do com~rc-io de 
combustíveis, minerais, produtos 
slderúrgicos e químicos 
46.23·1-09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23•1•99 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas nâio 
especificadas anteriormente 
46.32-0..01 • Comércio atacadlsta de 
cereais e leguminosas benenciados 
46.61-3-00 . Comfrcfo atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83·4·00 - Comércio a1acadlsta de l '78473360000106 I Soja 

BRL 
3.333.333.33 

l . . . . . . . .. . . . .... . 
. . . . . .. . . .• ... 

. t . . . . . . . .. . . . . . . .. 

2022 

. . 
• . . .... 

. .. 
. .... . . • . . . 
• . . .. 
• • • . . . ..... . . . • • 

1434



Docu$,gn El'lY$IOPe li) St!Ti27E~S.a38A-41«-t JJ5.2E:)$50$2A&68 

189 

defensivos agricolas, adubos, 
fertlll2antes e corretivos do solo 
47.32·6-00 • Comêrcio varejista de 
lubrificantes 
47.71•7•04 • Comércio varejista de 
medicamentos veterinârios 
47.89-0..0S . Comêrcio varejista de 
produtos saneantes domlssanltárlos 
49.30·2·01 . Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos peflgosos e 
mudanças, municipal. 
49.30·2·02 • Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
Interestadual e internacional 
49.30·2·03 • Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7•99 • Depósitos de 
me,cadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda,môveis 
74.90-1-03 . Se,viços de ag,onomla e 
de consultoria ãs atividades agrícolas 
e pecuárias 
82.11 ·3·00 • Se,viços combinados de 
escritório e apoio administrativo 

. , : . . . 
·1 .. :· 
: .:::· 

. 

. ... 
• . . . . 

• •I • . ' . .... 
. . 

•► •• 

. . 
• . .... .... 

... . . 
• • . . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . 
• 

1435



OOCuSigl\ ~IOl)e I> 5f927EFS.138A,.,12.w•9138·2E-365082A6S6 

COOPERATIVA AGROINOUSTRIAL BOM 
JESUS 

190 

46.22-2-00. Coméfclo atacadista de 
soja 01.61-0-99 • Atividades de apolo 
à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63·6·00. Atividades de pós
colheita 
10.66·0-00 • Fabricação de alimentos 
pafa animais 
33.14•7·11 • Manutenção e feparaçâo 
de mãquinas e equipamentos para 
agrloultura e pecuária 
45.30-7-0S • C-0mércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-S-00. Representantes 
comeu:iats e agentes do comêrc1o de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.23·1·09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23·1·99 • Comé,cio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anterio,mente 
46.32-0-01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61·3"00 . Comé,cio atacadista de 
máquinas. aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuáfio; partes e peças 
46.33-<1-00- comércio atacadista de l '78473360000106 I Soja 

BRL 
3.283.333}3 

• • • 1 • . . . 
1
• • • . . : , .... 

-~-... . . ... 
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defensivos agrícolas, adubos, 
fertmz.antes e corretivos do solo 
4 7 .32·6·00 . Comércio varejista de 
lubrificantes 
47. 71•7•04 . Comérdo varejista de 
medicamentos veterínâtlos 
47.89-0-05 - Comêtdo varejista de 
produtos saneantes domlssanítáríos 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
muda.n~s, municipal. 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças. intermunicipal, 
Interestadual e internacional 
49,30· 2·03 • Transport'e rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11•7•99 • Oepósilos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armaz~ns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 -Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agricolas 
e pecuárias 
82.11-3-00 • Serviços combinados de 
escritório e apoio i!dministratívo 

. j : . . . . .. 
·J . . . ... 
·1 

'!, ••• 

. { . : .... 
. 
• . 

• 1 : . . . . ,. . . 

. . . • .... .... 
.. -. . . • . . . .... 

• • . • . . . . . .. . . . . . . 
• 
····· • • . . . 

1437



OOCUSogl\ ~ 10 5f'927UM38A-4:244,$l36-2f365082.4668 

JOVANI LUIZ PEDRASSANI 

192 

OUS,6/00 • Cultivo de soja 
0111•3/0l • Cultivo de arroz 
0111•3/02 • Cul!lvo de mflho 
0111•3/99 • Cultlvo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0112·1/0l . Cultivo de algodão 
herbáceo l '446923S8068 MIiho 

BRL 
1.308.000,00 2022 

• . . . . . .... . . 
···· ·· • 

. . . . . . . . . . . . . . . . 
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CAPAl COOPERATIVA AGROINO -
TAQUARfTUBA 
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46,23'•1·99 • Comercio atacadista de 
matêrias~primas agrkolas nâio 
especificadas anteriormente 46.83•4-
00 . Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
renilizante-s e com~t1vos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadisla de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de fo,rageiras 
para pasto 
Ol.41·5·02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23·1-06 • Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0· 99 • Atividades de apoio à 
agricultura nJo especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 • Comércio atacadista de 
alimentos para anfmais 
47.71-7-04 -Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31•1·00 • Comércio atacadista de 
leite e latlclnlos -------~ 783203970013ZQ]Soja 

BRl 
182.300.00 
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. . . 
. . . 

. ' . •<!.••·· • 

-~-: ... . . . . . . . ,. . . 

2022 

. 
• 

. . . . . . . . .... 

.... . . . . . . . . . 
····· • • • . . . . . . . . . . . . ..... 

• • . . . 

1439



! 

. . . . . .. 
. . • • 

• • . 
.. 

. . . . . . . . .. • 
... • 

. ..... . 
. .. . . .. . ... 

• 
------------------·:,,,----,-,---;.. ..• "'"" .. -.---... ~,.~-,.~

----------, 
. .. . .. 

1440



0oc:u$lgn El'l'l'Cllc:IPe IO 6f$77EFS·13M,"'2••·9 t36-2E366082A853 

CAPAL COOPERATIVA AGROINO • 
TAgUARITUBA 

19~ 

46.23-1-99 . Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46,83·4· 
00 • Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas. adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 • Comércio atacadista de 
tereals e leguminosas beneficiados 
01.41·5·01 • Produção de sementes 
certifica-das, exceto de forf'ageiras 
para pasto 
OL41-S~02 • Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
founação de pas·to 
46.23-1-06 . Comêrdo atacadista de 
sementes, Rores, plantas e gramas 
01.61--0-99 • Atividades de apoio â 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8·99 • Atividades de apoio à 
pecuária não espetifie,adas 
anteriormente 
46.21•1•09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47. 71•7•04 • Comêrdo varejista de 
medftamentos veterinàrlos 
46.31-1-00 • Comércio atacadista de 
leite e latidnios __ ] '783203970013201 Soja 

BRL 
4.068.120,00 

· 1 : . . . 
1· •• . ' . :·\••·· 

... . . '••· 
• 1 • . .... . . . 
• 

1~1 -· • • . . . . . . . . 

2022 

. . 

. . . . .... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • . .. . . . . . . . ..... 

• • • • • 
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COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

197 

82.11-3·00. Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11·3·02 • Cultivo de milho 
01.11·3·03 • Cultivo de trigo 
01.15-6--00 • Cultivo de soja 
Ol.41·5-01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 • Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10~1.01 . Cultivo de eucalípto 
02.10.1..07. EKtraç.ão de madeira em 
norestas plantadas 
10.414-00 . Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
mnho 
10,43-1-00 • Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comes tive Is de animais 
10.62•7•00 • Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66..0.-00 . Fabrlc-ação de alimentos 
para animais 
10.81-3-01 • Beneficiamento de café J '75904383000121 I Milho 

··-···-·-···-···-··-·---

BRL 
15.166.666.67 

:1 .. ... 

~r::· . . r . 
• • ] .... 
. . . . . r ·· . • • • • • • .. , .. 

2022 

. ' • . 
• . .. .. 
•••• • • .... 

• • • • • • . . 
·••·• • . • • • ' • • • . .. 
• • • • . 
•·•• .. . • • 
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10.81·3~02 • Torrefação e moagem de 
café 
10,82-1~00 • Fabric.ação de produtos à 
base decafê 
13.11·1•00 • Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
46.21-4-00 • Comércio atacadlsta de 
café em grão 
46.22-2·00 • Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-03. Comércio atacadista de 
algod:lo 
46.23·1·09 • Comércio àtacadina de 
alimentos para animais 

• . 
t
.·.: •• : . . ... : 

• • • ♦ •• . ' 

'. J" :· :j. : ... . . . . . ... .. 

. ... ... . . . ..... . . . . . . . . .. . . . . . 
..... . . . . 
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HELIO GATTO -SORRISO 
--- ---·------------·· 

199 

0115·6/00 • Cu11ivo de soja; 
0111•3/0l • Cultivo de arroz; 
0111·3/02 • Cultivo de mHho; 
Olll-3/99 .. Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente; 
0112-1/01 · Culllvo de algodão 
herbáceo; 
0116-4/02 • CuhJvo de girassol; 
0119-9/05 - Cultivo de feijão; 
0119·9/99 • Cultivo de outras plantas 
de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente; 
0151·2/0l - Criação de bovinos para 
corte; 
0210-1/07 - Ext171ç~o de madeira em 
florestas plantadas. 
0220·9/0l • Extração de madeira em 
Rerestas nativa_~___ __. ____ l '18130836149 MIiho 

1 : . . ... . 
:t:::· 
'f . . . ... . . :["" 

BRL ~ 'I· ': 
2.100.000,()() 20]!, .. : . . . .. .. 

• . . . . 

... 
• • . ..... . . . . . . . 
• . . . ..... . . . • . 
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COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

200 

82.11·3·00 • Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11·3·02 • Cultivo de milho 
01.11-3•03 • Cultivo de trigo 
Ol.lS-6-00 . Cultivo de soja 
Ol.41-S-01 . Produção de sementes 
certificadas, exceto de forragelras 
para pasto 
01.61.()..99 . Atividades de apolo ã 
ilgricultura não espedficadas 
anteriormente 
02. 10· l-01 · Cult.ivo de eu~lipto 
02.10· 1·07 • f,ctração de madeira êm 
fforestas plantadas 
10.41-4-00 • Fabricação de óleos 
vegetais em br\,llO, exceto óleo de 
milho 
10.42-2·00 • FabrlcaçJo de óleos 
vegetais refinados, exc.eto óleo de 
milho 
10.43-1..00. FabricaçJo de margarina 
e ouuas gorduras vegetais e de ôleos 
não-comestíveis de animais 
10.62-7--00 . Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0-00 • Fabricaç.ão de alimentos 
para animais 
10.81·3-0l • Beneficiamento de café l '7S904383000121 I MIiho 

BRL 
1.500.000000 

. . . . . 

=1'··'· 
. . . 

: 1 • 

1 
.•• . . 

! •.• .. . 

,,. . . . . .. 

2022 

. . 

.... 

. . . . . . . . . . . . . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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10.81-3-02 - Torrefc,ção e moagem de 
café 
10.82·1·00 • Fobrttoção de produto, à 
base de café 
13,11•1~00 • Preparação e fiaç.ão de 
libras de algodão 
46 .. 21-4 .. ()() . Comércio atacadista de 
c.afé em grão 
46.22-2-0>. Comércio atacadista de 
soja 
46.23· 1-03. cométcio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 • Comércio atacadis1-a de 
alimentos para animai$ 

:1 • . . . 
: ! .. : . 
. 1 

1 
... . . . . 
l 
... . . : ..... 

. . . 
• 

. . . . . . .... 
. 
• 

. 
• . 

.... 

.... . . . 
..... . . . . . . .. . . . . . . 
• 

. 
•f •• : • • 
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202 

46,23·1·99 • Comércio atacadista de 
matérlas,-prirnas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.22·2· 
00 . Comércio atacadlsta de soja 
46.83..4-00 • Comérdo atacadlsl a de 

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 1 defensivos agricolas, adubos, 
Fl DOURADOS fertmzantes e corretivos do soio '77752293009497 j Milho 

BRl 
2.766,666,67 2022 

, , , , , , .. .. 
, , ...... , 

.... 

. . . . 
, , . . . . . . , 

, 
, , , 
, .. , . . . . , , . . . . 

. . . , . , 

. . .... . . . . ... 

. . . . . . . . . . . 
• . .. . . . , ..... 

, . 
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COOPERATIVA AGROINOUSTRIAl BOM 
JESUS _________ _ 

203 

46.22·2-00 • Cométcio at-ac.adista de 
soja 01.61-0.99 • Atividades de apoio 
.\ agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 • Atividodes de PÓS· 
colheita 
10.66-0·00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
33.14•7• 11 • Manutenção e reparação 
de mãquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.30•7-0S . Comércio a va,ejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12.s--00 . Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23·1·99 • Comércio atacadista <le 
matérias-primas agrícolas não 
espedficadas anteriormente 
46.32-0•01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 • Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
4~.83-4'.00 • Comércio atacadista de j '78473360000106 1 Soja 

BRL 
3.200.000,00 

. . . . 
• 1 • 
:1••·· 

. . 
· l·· ·: 
: ·1 · .. 

. . . . . 
: 1 • . , 
·• .. 

2022 

. . . . . . . ... 
. . 
. . 
• 

.... 

. . . 

····· . . . . . . . . .. . . . . . . . ..... . . . 
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defensivos ag,iC'Olas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 • Cométdo varejista de 
lubrificantes 
47.71-7-04 • Comércio varejfsta de 
medicamentos veterlnál'ios 
47.89-0·0S • Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitárlos 
49,30·2·01 • Transporte rodovlátio de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal. 
49.30-2·02 • Transporte rodoviário de 
carga, e~ceto produtos perigosos e 
mudanças. lntermunlc!pal, 
interestadual e Internacional 
49.30-2-03. Transporte rodovlârio de 
produtos perigosos 
Sl.11-7-99. Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
arma:éns gerais e guatda-môvels 
74.90·1·03 • Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrkolas 
e pecuárias 
82.11·3·00 • Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 

·r • . . . . . . . . . . ' . : t••·· 

. ... 
. ' . • •• • • • • 

·t . . . . . . . .. . . . . . . . . .. 

. . . . . . .... 

. . . 

.... 

····· . . . . . . . ... . . . . . . ..... . . . 
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COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 
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82.11·3-00 • Serviços combina-dos de 
escritório e apoio administrativo 
01.11•3-02 • Cultivo de milho 
01.11•3·03 • Cultivo de trigo 
01.15•6 ·00 • Cultlvo de soja 
01.41-S•Ol . Produç-.Jo de sementes 
certificadas. exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61--0-99 - Atividades de apoio à 
agrkultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1·01-Cultivo de eucallpto 
02.10-1-07 - Extritção de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4•00 - Fabriução de óleos 
vegetais em brulo, exceto óleo de 
milho 
10.42•2·00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestivels dt animais 
10.62-7-00- Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10,66-0-00 - Fabric-ação de alimentos 
para animais 
10.81-3.,Ql - Benefic.lamento de café -- - .. ------------------------ '75904383000121 I MIiho 

BRL 
29.500.000,01 

• . . . . . . 
·: . : .... 

• . ... • ... 
. ' . • ,(••·· 

. 
:I·· . . . . .. 

2022 

. 

. . 
• 

. . . . .... 

. . . . ... 
..... . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . 
• 
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10.81•3·02 • Torrefação e moagem de 
café 
10.82-1-00 • Fabticaç,o de produtos à 
base de café 
u.11-1-00 - Pteparação e ri.ação de 
fibras de algodão 
46.21-4-00 • Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22·2·00 • Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1·03 • Comércio atacadista de 
algodão 
46,23·1~09 • Comércio atacadista de 
alimentos para a.nimais 

1 . . . . . . · r :· : .... 

-r·· . . . ·r .. . . : . . .. 

. 1 . .. . . . ... . . . . . . . •• .. 

• . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • . . . . .. . . . . . . . . . . . . • . . . 
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COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA 
PRODUTI\IA_ · f_L_AST_ ORG_~A ___ _ 

207 

46.23-1·99 • Comércio atac.adista de 
matérias-primas agricolas não 
especificadas anteriormente Ot.1S·6· 
00 • Cultivo de soja 
01.41•5--0l . Produç~o de sementes 
certificadas, exceto de forragelras 
para pasto 
01.61-0-01 . serviço de pulverlzaçao e 
controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 • Serviço de preparação de 
terreno, cultivo e colheita 
01.61·0·99 -Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10.1·01 • Cultivo de eucalipto 
10.81•3-01 • Beneficiamento de café 
45.30-7-02 . Comércio por atacado de 
pneumátkos e câmaras-de-ar 
45.30-7~03 . Comércio a vareJo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30--7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e cãimras-de-ar 
46,21-4-00- Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2·00 • Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1•06 . Comérclo_atacadls_ta de_ l '03345641000176 I Soja 

BRL 
1.224.666067 

• . . . . .. 
. ' . : •,•· .. 
•► •• 
• ) .. 

• 1 • .. ... 
• 

: ·1 . . . . .. . . . . . . . . .. 

2022 

. . 

. . . . .... . . . . 

. . . . ... 
• • . . . . 
····· . . . . . . . . .. . . . . . . 
• 
. . . . 
• 
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sementes, flores, plantas e gramas 
46,23·1·08 • Comércio atêK.adista de 
matérlas-prímas agricolas com 
atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
46.23--1-09 . Comérdo atacadista de 
alimentos para animais 
46.32-0•0l . Comércio atacadista de 
cereais e legumioosas beneficiados 
46.39-7-01 • Com~rcio atacadjsta de 
produtos alimentícios em geral 
46.44-3-02 • Comércio atacadista de 
meditamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61·3·00 • Comé,cio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83•4•00 • Comércio atacadista de 
defensiYos agricolas, adubos, 
fertllfuntes e corretivos do solo 

. l : . . . ·r .. . . . • 

:I--· 
.... . . . . . . .... . .. ... . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . .. 

• 1 • • • • • . . . . .. . j . . . . . . . . . . . . . .. . . ..... . . . . . . . . . .. . 
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46.22·2·00 • Comércio atacadista de 
soja Ol.6l-Cl•99 . Atividades de apolo 
â agricullura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 . AtMdades de pós
colhelta 
10.66-0.00. Fabricação de alimentos 

para animais 
33.14-7•11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
.igricuhura e pec.uária 
45.30-7-05 • Comércio a varejo de 
pneumáticos e úmaras·de-ar 
46.12·5•00 • Representantes 
comerciais e agentes do oomêrclo de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e qufmkos 
46,23•1-09 -Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comérdo atacadista de 
matértas-pr-imM agrícolas não 
e.specificadas anteriormente 
46.32-0-01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3~00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM I para uso agropecuário; partes e peças 
JESUS 46.83-4-00 • Comércio atacadista de l '78473360000!06 I Soj_a 

BRL 
3.233.333.33 

. . ·t . . . . . .. 
• 1 • 
: • p • • • 

. ... . 
• • • . ' . . , .. 
• 1 • 
: · 1• •• 

. .. 
: J' . . . . . . . . . . . 

2022 

. . . . . . . ... 
. 
• 
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• 
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defensivos agrícolas, adubos, 
fertílizantes e corretivos do solo 
47,32-6·00 • Comê reio varejista de 
lubrificantes 
47 .71•7-04 • Comércio varejista de 
medlc-amentos veterinários 
47 .89.Q..OS . Comêtcio varejista de 
ptodutos saneantes domlssanítários 
49.30•2-01 - Ttanspol"te l'Odoviârio de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, munidpal. 
49.30·2·02 • Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunit'ipal, 
Interestadual e internacional 
49.30·2·03 • Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11•7•99 • Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armaiéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às ativkfades agrícolas 
e pecuárias 
82.11-3-00 -Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 

·r : . . . . . . . . ..... 
• 

. .. . . . . . .. 
• • . . . .. 
• 

. . 
:·j .. : . . 
• • . . . . .. 

. . . . ... 
. 
• 
. . . . 
. . . . ... . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 
• ..... . . . . 

• 
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0115-6/00 • Cultivo de s,,ja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
n.Jo especificados anteriormente 
0112·1/0l • Cultivo d<! algodão 
herbáceo 
0116-4/02 • Cultivo de g;rassol 
0119-9/0S • Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas 
de lavoura temporâr1a não 
especific.adas anteriormente 
OtSl-2/01 - Criação de bovinos para 
corte 
0322-1/01 -Criação de peixes em BRL 

ARGINO BEOIN áaua doce '14607271934 Milho 430.718,60 
BRL 

VANIR POTRICH OI 15600 • CULTIVO OE SOJA '05348005053 Milho 710.000,00 

• • . 
. . 

• • .. . 
: . • ... . 

• . . ' . 
• • • 1 • 

• ... ' 
• •• ••• • • . 
. . . . . ,. . . . .. ,, 
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COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 
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82,11·3·-00 • Serviços combinados de 
escritório e apolo admint-strativo 
01.11•3-02 • Cultivo de milho 
01.11•3·03 • CultJvo de trigo 
01.IS-6-00 • Cultivo de soja 
01.41-S-01 . ProduçAo de -sementes 
cettificadas. exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99. Atividades de apolo à 
agrícuhura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1·01 • Cultivo de eucalipto 
02.10· 1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4•00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42•2·00 • Fab,itação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00. Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestíveis de animais 
10.62· 7-00 • Moagem de trigo e 
fabricaçào de derivados 
10.66-0·00 • Fabricação de alimentos 
para anlma1s 
10.81•3 .. 01 • Beneficiamento de café 

... ------ -- ---------- ... ----- '75904383000121[ Milho 
BRL 

25.870.833,34 

• 1 : . . . . . ~ .. . . . ...... 
. 1 
.... 
: r: . . . . . . 

: i . 
• • 1 • . . . 
• • 1· •• 

: 1 : . . . . 

2022 
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.... . . . 
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10.81-3·02 - Torrefação é moagem de 
café 
10.82-l·OO - Fabricação de produtos à 
base de café 
13.U-1·00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
46.21-4-00 • Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22·2·00 • Comércio atac.adlsta de 
soja 
46.23-1-03 • Comércio ataa,dlsta de 
algodão 
46.23-1-09 -Comércio atacadista de 
alimentos para animais 

• l : . . . . . . . 1 

=·r·· 
·1--. . . . . . . . . :·J .. 

. . . . . . . . . ,. . . 
• • 1 • • 

. . . . . .... .... 

.... . . . . • . . . . ..... . . . . . . . . . . . 
• . . . . 
····· • . • . . 
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46.32·0·01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22·2·00 • Comêrdo atacadista de 
soja 
46.23· 1·99 .. Comêrdo atacadista de 
matérias.primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
s2.11 .. 7.99 .. Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto BRL 

CVALE COOPERATIVA · VERA armazéns aeraiS e auarda-móveis '77863223008000 Milho 3.330.000,00 
OllS,6/00 .. Cultivo de soja 
0111-3/02 • Cultivo de milho BRL 

CARLA CELLA PRADO DA SILVA 0119-9/05 - Cultivo de feijão '02733993909 Milho 2.010.000.00 

2®!_ . 
. . . .. . . ... .. ' . 

2022 . . . . 

. . . . . . . ... .... . . . . . ... . . .... . . . . . . .. .... . .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . . . . . . . . . 
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46.92·3·00 • Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de Insumos 
agtopecuàrios 0Lll•l •02 • Cultivo de 
milho 
Ol.11-3-99. Cultivo de outros ce1eais 
não especííkados anteriormente 
01.154-00 • Cultivo de soja 
01.41-5-01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
pa~ pasto 
01.51·2·01 • Criação de bovinos para 
C-Orte 
Ol.St,2..02 • Criação de bovinos para 
leite 
OL63·6·00 • Atividades de pós• 
colheita 
02.10-1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 . Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 • Extraç-ão de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2·00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 j t.1ilh9 

BRL 
303.584017 

'1 . . . . . . ·r .. . . 
=·r--
., .. 
• oi•. 

. ' . : .•.... 

. . . ! . . . . . . 
• . . . , .. 

2022 
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10.66·0.00 • Fabric-ação de alimentos 
para animais 
20.13•4•02 • Fabrlcaçlo de adubos e 
fertmzantes. exceto organo•mlnerals 
33.11-2-00. Manutenção e reparação 

de tanques, resel'Vatórios metálicos e 
caldeiras, e:xceto pam veículos 
33.14-7-11 • Manutençâo e re:paração 

de máquinas e equipamentos par'a 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 • Manutenção e reparaç.3o 
de tratores agrícolas 
46.11•7•00 • Representantes 
comerc.lais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14•1•00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos. 
embarcaçõe:s e: aeronaves 
46.18-4-99 . Outros representantes 

comerciais e agentes do col'Mtcio 
especializado em produtos nAo 
especificados anteriormente 

. 
• j • • 
·1· •• . . 

=:r::· 
· 1 . • • . . . . . :· ... 
. J . .. . . . . 

. 
•• 

. . 

. . 

. . .... .... 
. . . . ... . . . . . . 

····· . . . . . . . . . . . . . . . 
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011S600· CULTIVO DE SOJA; 
0111302 • CULTIVO DE MILHO; 
0111399 • CULTIVO DE OUTROS 
CEREAIS NÃO ESPEOFICADOS BRL 

IVAN CARROCINI BATTISTITTI ANTERIORMENTE '01304932109 Milho 41S.7S4,20 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 • Cultivo de outros cereais BRL 

MARCOS VINICIUS COSTA BEBER não esoecificados anteriormen1e '63068508134 Milho 1.027.500,00 

OllS·6/00 • CUitivo de sojõ 
0111·3/01 • Cultivo de arroz 
0111-3/02 . Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não espedficados anteriormente 
0119-9/0S - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte 
0322-1/01- Criação de peixes em BRL 

ALCIMAR JOSE GARDIN . SORRISO á11ua doce '42714303072 MIiho 368.500,00 

2022 

. . 
• • . . . 

202~J: • :• ... . 
. . . . . 
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... 

.. . . . . . .... . . . 
. .. . 
• • . . . . • • • • .. . 

2022 

. . . . . . .. . . . . . . 
··· ·· . . . . . 

1463



0oc1.,$1gn ~ 10 5f9Z1'Ef~ 2~.01.2EJGS082"668 

218 

Ol 15-6/00 • Cultl\/0 de soja; 
0111·3/01 • Cultivo de arroz; 
0111-3/02 • Cultivo de milho; 
0119·9/05 • Cultivo de feijão; 
0119~9/99 . Cultivo de outras plantás 
de lavoura temporária não BRl 

JEAN ALBERTO AGOSTINI especificadas anlerio,mente 7 7187482949 MIiho 301.500,00 
0115-6/00 • Cultivo de soja 
0111·3/0l • Cultivo de arro1 8Rl 

MAICON PATRICK TESSARI 0111·3/02 • Cultivo de milho '04273477939 Milho 301.500,00 

2022 

2022 . . . . . . . . 
······ . 

. 
• . . . . . . . . ...... 
• 

. . . . . ... 
• • 

. . 
• 

.... 

. . . . ... 
····· . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . ... . . ..... . . . . . . . . . . . . . . 
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CAPAL COOPERATIVA AGROINO • 
TAQUARITUBA 
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46.23•1·99 . Comércio atacadista de 
matérias.primas agrícolas não 
especifit.adas anteriormente 46,83•4• 
00 • Comércio atacadista de 
defeM.ivos agócotas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 . Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41·5-01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41•5~02 • Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pano 
46.23·1•06 . Comércio atacadista de 
sementes. flores. plantas e gramas 
Ol.61.0-99 . Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62·8·99 . Atividades de ap<>io à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23·1--09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.71•7•04 • Comêrcio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31· 1-00 • Comécclo atacadista de 
leite e lattdnios _ l_'78320397001320J Soja 

BRL 
353.200,00 

• J : . . . . 
' f : · :· ... 
. .. . . . ·r · . . . . . . .. 
. t . . . . . 
• • . .. . . . . . . . ~ .. 

2022 

• • .... . . . . 
. . . . ... . • . . . • ..... 
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46.92·3·00 • Comércio atacadista de 
merc-adorl.as em geral, com 
predominância de Insumos 
agropecuários 01.11·3·02 • Cultivo de 
milho 
Ol.11.3.99 . Cultivo de outfos cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6·00 • Cultivo de soja 
01.41-5-01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forragel,as 
para pasto 
01.51·2·01 • Criação de bovinos para 
co,te 
Ol.S1·2·02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63·6·00 • Atividades de pós
colheita 
02.10·1·01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 . Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02. 10-1-07 • E:xtraç-ão de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00. Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, e:xceto óleo de 
milho 
10.42•2·00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 

milho -----~ '02077618000185) Mi1ho 
BRL 
48.398033 

. . 
• 1 • • • • 
1 
. .. 

• • 

:l::; 
·-··' • 1 • .. , ... 

• 

· 1 . .. . 
• • . . . . 
. . . . 

• "l • • 
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10.66-0-00 • Fabricaç5o de alimentos 
para animais 
20.13-4~02 - Fabricaç.ão de adubos e 
rertflltantes, exceto organo•minerais 
33.11•2..00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatôrios metálicos e 
c-alde1ras, exceto para veículos 
33.14-7-11 • Manutenç.ão e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11· 7--00 • Representantes 
comerciais e agentes do cométtio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14•1-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mâquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

. . . , .... : . . 
:·1··· 
. · , · .. . . 
: (: : . ' ... 
• . . . . . . . ..... 
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COOPERATIVA OE DESENVOLVIMENTO E 
PROOUCAO AGROPECUARIA • 
MANGUEIRINHA 

223 

46.23-1-99 . Comercio atacadista de 
mau~rias•primas agricoJas não 
especificadas anteriormente 46,83--4--
00 • Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fer1ilizantes e corretivos do solo 
46.61·3·00 • Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
74,9Q..1•03 • Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuârlas 
46.32-0-01 • Comerdo-atacadista cfe 
cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 . Transporte rodoviârlo de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e lnternadonal 
46.44-3-02 . comé(cio atacadista de 
medic.amentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5·01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23•1•06 • Comêrcio atacadista de 
sementes, Rore-s, plantas e gramas 
10.66..Q.QO. Fabricação de alimentos 
e_ara animais '04480519000256 I Soja 

BRL 
3.183.333,33 

. 
·.1·.: .· : 

1 • • . . ...... . . . . . . . .. . .. . . . . . . . · 1 ·' • :.,.:. :·:·: . . . 
. . :·1 : ·.· . ' .. . . ..... . . . . . . . . . . . . . . 
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46.23·1·99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
e$pecificadas anteriormente 46.22-2-
00 - Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 • Comércio atacadista de 

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL • defensivos agritolas, adubos, 
FLDOURADOS fertilizante$ e corretivos do $Olo '77752293009497 Milho 

011S-6/00 • Cultivo de soja 
JOiCE FRrTSCH VANZELLA 0111-3/02 • Cultivo de milho '62194640100 Soia 

BRL 
13.916.666,67 
BRL 
390.794.72 

2022 

2022 
. 

• 
. . 

• • . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . 
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. . . . 
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COPASUl COOPERATIVA AGRIC • 
NA\IL~ I ______ _ 
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46,22-2-00 • Comércio atacadista de 
soja 01.11•3·02 • Cultivo de milho 
01.15•6-00 - Cultivo de soja 
01. 1.9-9-06 - CulUvo de mandioca 
Ol.S1-2·01 - Criação de bovínos para 
corte 
03.12-4-04 - Atlvldad.es de apoio à 
pesca em água doce 
03.22·1·01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12·1·02 • Abate de pequenos 
animais 
10.13•9·02 • Preparação de 
subprodutos do abate 
10.6S•l •Ol • Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.6S•l •02 • Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0-00 . Fabricação de alimentos 
para animais 
13.11·1·00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
13.\2-0-00 • Preparação e fiação de 
fibras têxteis naturafs, exceto algodão 
19.32·2·00 - Fabricaçao de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7•11 • Manutenção e reparaç.ão 
de máquinas e equipamento_s9ªra_ l~0_39Q!l29000183 I Soja 

BRl 
1. 746.000.00 

. 
• ! • • . ' .. 
. ' . :•J ... 

• 1 •• 
: 1 • 

• 1 • :· ... 
:.1 • . 
• 1 •• . . . 
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agricultura t pecuária 
46.19-2-00 . Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral nao 
especializado 
46.23·1·01 • Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23·1·03 • Comércio at:acadista de 
algodão 
46.23·1·09 • Comêrcio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23•1·99 • Comércio atacadista de 
matêrlas,primas agricolas não 
êspecific-adas anteriormente 

. 
• . ' . . .. 
. ' . 
::i::· 
• 1 • . . 
•t •• 

• 1 • : . . .. 
. 
... 1 • 

: ,· ... . . . . . . . . ' .. 
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46.22· 2·00 • Comércio atacadista de 
soja 01.11·3-02 • Cultivo de milho 
01.1S·6·00 • Cultivo de soja 
01,63·6·00 • AHvidades de pós• 
colheita 
46,23·1·03 • Comêrcio atacadísta de 
algodão 
46.23•1·99 .. Comércio atacadista de 
matér1as--prlmas agrícolas nao 
e.spedflcadas anteriormente 
46.32-0-01 • Comércio atacadista de 
cereai.s e leguminosas benef1ri.ados 
46.83-4-00 . Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertiliz-.ante,s e corretjvos do solo 
S2.l 1•7•01 • Armazéns gerais• 
emissão de warrant 
52,11·7-99 • Depósitos de 
mercadorias para t·erceiros, exceto 
a,mazêns gerais e guarda•móveis 
74.9()..1 .. 03 .. Serviços de agronomia e 

COOPERATIVA AGROPECVARIA • de consultoria às atividades agricolas 
SORRISO e pec.uâôas '042S0037000129 Milho 

0115600-CULTIVO OE SOJA; 
ILARIO ALBRECHT 0111302 - CULTIVO OE MILHO '08667446904 MIiho 

• • . 
• . .. . 
• • . . 

• .. 
• 

. . . 
• • • • 
' • 

BRL 
3,990,000,00 2022 
BRL 
372,500,00 2022 

• . 
• • .. . . . 
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0115-6/00 . Cultivo de soja 
0111-3/01 • Cultivo de arroz 
0111-3/02 • Cultivo de milho 
0111-3/99 . Cultivo <le outros cereais 
nao especificados anteriormente 
0116-4/01 · Cultivo de amendoim 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0116--4/99 - Cuttivo de outras 
oleaginosas de lavoura temporária 
nao especifitadas anteriormente 
0119-9/05 • Cultivo de íeiJâo 
0119-9/99 • Cultivo de outras plantas 
de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0 151•2/0I • Criaç:Jo de bovinos para 

SIDNEY LUIZ DE MATIAS HAAS corte '31864368187 Milho 

0111-3/01 • Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0115·6/00 • Cultivo de soja 
0151-2/02 • Criação de bovinos para 

ADELSON LUIS DESIDERIO DA SILVA leite '3267004411S Milho 

• • . . . 
• • 

• • . 
• 

BRL . .. 
1.101.600,00 202i 

. •• . . . 
• . 

BRL 
. 

2.560.000,00 2022 

• . 
• • .. . 
• ... 

.. . . . ... 
. 
• . . 
• . . .. 

• 
. ... 

• . . .. . . .. . 
• . . . .. .. .. . . . . . . . .. . . . 

• . . . . . . . . . . . 
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01 lS-6/00 • Cultivo de soja 
0111·3/01 · Cultivo de 3ffOZ 
0111-3/02 - Cullivo de milho 
OI l 1·3/99 • CuhJvo de outtos cereais 
não especificados anteriormente 
0116•4/02 • Cultivo de girassol 
0119-9/05 • Cullivo de feijão 
0151•2/0l · Criação de bovinos para BRL 

MARCOS NEIS corte '03076111167 MIiho 1.260.000,00 2021 • •. [ . . ...... . 

. . . . . . 

. . ...... . 

. .. . . . 

. . . .. .. 

. . . . . . . ... 
. . .... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . 
• 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA 
PRIMAVERA COAP 
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46.22-2·00 • Comércio atacadista de 
soja 46.12·S·OO • Representantes 
comerciais e agentes do coméccio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químkos 
46.23·1~03 . Comércio atacadista de 
algod3o 
46.23-1 .Q6. Cométdo atacadlsta de 
sementes, ílofes, plantas e gramas 
46.23·1·99 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agricolas não 
esptcificadas anteriormente • 
46.83-4•00 • Comércio atacadista de 
defensivos agricolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
49.30·2·02 • Transporte rodovi,ário de 
carga, exc,eto produtos perigosos e 
mudanças, Intermunicipal, 
interestadual e internacional 
52.11•7•01 . Armazéns gerais • 
emissão de warrant 
52.11-7-99. Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90--1-03 • Serviços de agronomia e 
de consultoria às i;itlvidades agricolas 
epe<_uárias ________ l '37433314000198 IMilho 

BRL 
12.196.10 

. . . . . 
• 1 • 
:1• ... 

... 'J- • . . 
[ 
.. . . . . . .. . 

. . . . . 
: 1· .. . . . . . . . . . . . 

2022 

. . 

. . . . . ... 

. . . . . .. 
• 

..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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46,83-4~00 - Comércio atacadista de 
defensivos agricolas, adubos, 
fertmzante.s e corretivos do solo 
OL4l•S~Ol - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forragei111s 
para pasto 
01.s1-2 .. 01 . Criação de bovinos para 
corte 
Ol.S3·9-02 .. Criaç:lo de ovinos, 
inclusive para produç~o de lã 
01.61-0-01 • Set'Viço de pulverização e 
controle de pragas agrícolas 
01.62·8~03 • Serviço de maneío de 
animais 
01.62·8·99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
10.12•1·02 • Abole de pequenos 
animais 
10.41-4--00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
4S.30-? .. Q3 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veírutos 
automotOJes 
4.S.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.18·4·99 • Outros re.e_resentantes '46844338000120 )Soja 

BRL 
3.200.000LOO 

. . . . . . .. l
.. . 
. . 
: ..... 
'i . . . ... . . . .... 
• 

. . . 
• 1 • • 

•I ; 

•) .. 

2022 

. 
• 

. . . . . . . . .... . . . . ... 
..... . . . . . . . 
. . . . ..... . . . . . 
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comerciais e agentes do comé(cio 
especializado em produtos não 
especificados anteriorment·e 
46.21-4-00 • Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22·2·00 • Comércio atacadista de 
soja 
46.23-·1·09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46,23•1•99 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01. Comé,c.ío atacadista de 
cereais e tegumlnosas benefkJados 
46.61-3-00- Comérdo atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
47.22·9·01 · Comércio varejista de 
carnes • açougues 
47,22·9-02 • Peixaria 
47 .23•7•00 • Comércio varejista de 
bebidas 

• ... 
• 1 • 
: r••• 

... 
• ... 

,JI .. :. 
. . .. . . . . . . . . . . . . . ·~ .. 

. . . . . . .... 

. . 

.... . . . . ... 
. . . . . . . . 
. . . . . . . . . 
····· . . . 
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46.23·1·99 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agricolas não 
espec:Jficadas anteriormente 46.23·1· 
06 . Comércio atacadista de sementes, 
Oores, plantas e gramas 
82.11·3·00 • Serviços combinados de 
escritório e apolo administrativo 
46.61·3·00 • Comércio atacadista de 
mâqu1nas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuârio; partes e peças 
46.11-7•00 - Representantes 
comerclais e agentes do comércio de 
matérias-primas agricolas e animais 
vivos 
46.32--0-01- Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
47.31·8·00-Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
01.63·6·00 • Atividodes de pós• 
colheita 
41.29·6·99 • Comércio varejista de 
produtos allmenticios em geral ou 
espedallzado em produtos 
alimentídos não especificados 
anteriormente 

COCARI COOPERATIVA AGROPECUARIAl47.44-0-01 • Com<!rcio varejista de 
E tNOUSTRIAL ___ ferrª8_ens e ferramentas '7895696800263! 1~• 

8RL 
756.000,_00 

. l . . . : ... 
=r·:. 
. ... . . ·r· .. . . : ...... 
• 1 

:•11 .. . . . . . . . •.~ .. 

2022 

. . . • • . .... . . . . . . . ' .. ... . . 
• 

. . . . . . .. . . . . . . ..... . . . . . 
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46.44~3-02 . Comêrc.io atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
Ol.61-0-99 . Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
74.90-1·03- serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
46.23·1-09 • Comérdo atacadista de 
allmentos para animais 
47.32.,6·00 • Comércio varejista de 
lubrificantes 
46.83,4.00 • Comércio atacadi$ta de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fettílizantes e corretivos do solo 
52.11•?-99 . Depósitos de 
mercadol'las para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda,móvels 

• . • . 
• .. 

• 1 • :1••·· 

. . ... ... . . 
• . 1 • 
: "I• ••• 

= ·r . . . . .. . . . . . . . .. 

• • • • • •• • .. .. . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . 
• . . . . . . . . . . . . . 

• 
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CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 · 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIM AS 
AGRICOlAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

COOPERATIVA AGRICOlA MISTA CNAE Fis<al 4631·1/00 • COMERCIO BRl 

1GENERAL OSORIO l TDA ATACADISTA DE LEITE E lATICINIOS '90657281l000109 So'o 3.216.666,67 i02~ : . .. . . ..... ~ 
• 

• . 

.. . . . .. ' . 
• • .. . . . . 
• 

. . 
. ... .. .. 
' .. . . . . .. . .. . . 

• • • . . . . . . ... . .. . . . . . .. . . ..... . . .. . . . . .. . 
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46.22·2·00 • Comércio atacadista de 
soja 01.61-0-99 . Atividades de apoio 
ã agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 • Atividades de pós. 
colheita 
45.30--7-03 - Com,rcio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
46.23-1--09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.83-4-00 • Comércio at~c.adista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7•04 . Comércio varejista de 
medicamentos veterlnãrlos 
47.89-0-99 . Comércio vareji.sta de 
oul ros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 . Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 • Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guardc1-môveis 
74,90-1 ·03 • Serviços de agronomia e 

COOPERATIVA AGRJCOLA TUPANCIRETA Ide consultoria às atividades agrícolas 
LTDA e e_ecuárlas . )'S7S73952000182 ISoja 

BRL 
967.500.00 

·1 • . . . . .. 
. ' . =r· .. 
1 ' ... 

. ' . : ·-· ... 

2022 

. . . . 

. ' . . ... .... 
• • 

. . . . 
• • ..... . . ' . . . . . . .. . . . 

• . . . . . . . . . 

1483



OocuSlgn Enwlof:,e 10 !f027EF5-838A-'244•9 13G-2E355082M6e 

COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL 

2:18 

46.22•2*00 . Comé,cio atacadista de 
soja 46.23·1·06 . Comêrdo atacadista 
de sementes. flores. plantas e gramas 
46.23-1•09 - Comé,cio atacadJsta de 
aumentos para animais 
46.23·1·99 • Comêrcío atacadisla de 
mat~rlas--primas agricolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.44-3,•02 • Comércio atacadfsta de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4~99 • Comércio atacadista de 
outros eQuipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.69·9~99 - Comêrd o atacadista de 
outras mâquinas e equipamentos nao 
especificados anteriormente; panes e 
peças 
46.81-8 -02 • Comércio at-acadista de 
combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4•00 - Comércio iltacadist~ de 
defensivos agricolas, adubos, 
fertilizantes e c.orretivos do solo 
46.89-3·99 . Comércio atacadista '91495549000150! Soja 

BRL 
3.216.666067 

:1 • . . . 
•l • :r· ... 

j 
... . . : .... 

. . . . 

. , . . . . 

2022 

. . . . . . . ... .... 

... . . . . . . 
····· . . . . . . . . . .. . . . . . ..... . . 

• 
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especializado em outros produtos 
intermediários não especificados 
anteriormente 
47.11-3--02 • Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com 
predominãncia de produtos 
ahmentícios • supermercados 
47.29-6-02 -Co~rcio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.41-5·00 • Comércio varejista de 
tlnlas e mc1teriais para pintura 
47 ,44-0-01 • Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 • Comércio varejista de 
materiais hidráulicos 
47 ,44•0-04 • Comércio varejista de e.ai, 
areia. pedra britada, tl jolos e telhas 
47.44-0-99 . Comercio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comercio varejista de 
medicamentos veterinários 
47 .84-9-00 • Comércio varejista de gás 
liqüefeito de petróleo (GLP) 
47 .89·0-99 • Comércio varejista de 
outros produtos não especifi~dos 
anteriormente 

:1 • • . t. : . 
=r··· .... 
:1 ••. • 
-1 . 
=1 · . .. 

. . . . . . . ... 
·1 : . . . . . . . 

. . . . . . . ... . . . . 

... . ... . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . 

• • • 
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THAOEU STEFANELLO FACCO 

240 

OUS-6/00 • CULTIVO OE SOJA 
0111·3/0l ·CULTIVO OE 
ARROZ 
01Sl•2/0J • CRIACAO OE BOVINOS 
PARA CORTE 

---···-
'98S93722091 s01.a 

BRL 
951.000,00 2022 

, , . 
, . . . . . . 
, . ...... . 
. . . . 
. . . . 

, . 
··· ··· . 
, ,. . . . . , ,. . . . , , . . . . . . 

, 
, 
• 

. , . 
• .... . . . . 

. . . . ... 
. . . . . . . . . . . . . . ,, . . , . , 
• ..... . . . , . 
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46.22-2-00. Comé(clo atacadista de 
soja OJ.61-0.99 • Atividades de apoio 
à agricultura n,ão especificadas 
anteriormente 
01.63·6·00 • AUvidades de pós. 
colheita 
4S.30•7•03 • Comércio a Ydrejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
46.23-·1•09 • Comércio atac.adista de 
alimentos para animais 
46.83--4-00 • Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas. adubos, 
fert.ilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04. Comércio varejJsta de 
medicamentos veterinârk>s 
47.89-0-99 • Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
interiormente 
49.30·2·03 • Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 · OepósilOS de 
me<eadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
?4.90•1-03 • Serviços de agronomia e 

COOPERATIVA AGRICOlA TUPANCIRETA de consuhorl• às allvldades •gricol•s 
llDA e pecuárias '87S 73952000182 Soja 

BRL 
960.000COO 

• . :1 • • . . . . , . ? . •.• 

. . . . . 

. 
• I • • 

• 1 : . ... : 

2022 

. . .... 
.... ... 

. . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1487



0ocuSgn El'Mloele 10 Sf921EFS.&38A,A244.0138-21:3MD82M56 

242 

CNAE Fiscal Principal 4622•2/ 00 · 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fi$cal 4623-1/99· COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA CNAE Fósul 4631·1/00· COMERCIO 
GENERAl OSORIO lTDA ATACADISTA DE lEITE E LATICINIOS '906S 7289000109 Soia 

CNAE Fiscal Principal 4622·2/00 , 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 • COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICDLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA CNAE Fi5Cal 4631·1/00 • COMERCIO 
GENERAi. OSORIO l TOA ATACADISTA DE LEITE E LATlCINIOS '906S7289000l09 Soja 

0115600 • CULTIVO DE SOJA 
ClOVIS ANTONIO CESCA 0111302 • CULTIVO DE MILHO '18009980072 Milho 

BRl 
3.205.000,00 

BRl 
3.216.666,67 
BRl 
3.120.000,00 

2022 . . . . . . . . 
• . . . . 

l 
:l 
:l . 
. .. . 
• 

.. . ... 

. . 

. . . . . ... . . . . 

. . . . ... 
. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 

202l . . . . . .. . 
2022 
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COMIGO 
- ---- ------

2◄3 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominãnda. de insumos 
agropeçuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 • Cultivo de outros cereais 
não especiflçados anteriormente 
01.1S-·6·00 • Cultivo de soja 
01.41•5·01 • Produção de sementes 
certificadas, e.)(ceto de forrageiras 
para pasto 
01.51•2-0l • Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós
colheita 
02.10-1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 • Cultivo de mudçis em 
viveiros florestais 
02.10·1•07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41•4•00 . Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetai.$ refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 J Milho 

BRL 
2.250.000.00 

., : . . . . . 
·1 • : .... 
. . . 
... 

• 1 • : "j· •·· 

• 1 • 
= ·r : . .. . . . . . . . . .. 

2022 

. . . . . .... 

. 
• • 

. . . . 

. . . . ... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• . . . . . . . 
• • • 
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4,02 • Fabricação de adubos e 
fertlllzantes, exceto organo-minerais 
ll.11-2-00 . ManutençJo e reparação 
de tanques, reservatôrlos metálicos e 
caldeiras, exceto para veiculos 
33.14-7-11- Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agrirultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agricolas 
46.11-7-00 - Represen1antes 
comerc.iais e agentes do comércio de 
matêrfas-primas agrícolas e anim<1is 
\IÍVOS 

46.14•1-0> • Reoresentantes 
comerciais e agentes do comêrcio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99. Outros representantes 
come,ciais e agentes do comércio 
especiahzado em produtos não 
especificados anteriormente 

. 
• . . 

-1·· :· ..... . 

. 
• 
. .. . ... 

• 1 • : , ...... 

: ·t : .. 
• • . . . . . . . . 

. . . .... . .. . . . . . . ... 
• . . . . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . 
····· . . . . . 
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COMIGO 
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46.92·3·00 • Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 0Lll•l ·02 • Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
Ot.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
Ol.Sl-2--01- Criação de bovinos para 
cone 
01.S1-2 .. 02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 • Atividades de pós• 
colheita 
02.10-1-01-Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10·1•07 -Extração de madeira em 
florest·as plantadas 
10.41•4·00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de ôleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 L Milho 

BRL 
900.000,00 
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10.66-0,00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertíliiantes, exceto organo-mlnerais 
33.11-2-00 • Manutenção e reparação 
de tanques. ceS,ervatórios metáhcos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutençiio e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33,14 ... 7. 12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrKolas 
46.11•7•00 . Representantes 
c,0merciais e agente-s do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4•99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
espedallzado em produtos não 
especificados anteriormente 

• . , . . . 
·1 . . .... 
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46.92·3·00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01,11·3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01. 1S-&-00 .. Cultivo de soja 
01.4l•S•Ol • Produção de sementes 
certificadas, e,cceto de íorrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 • Criação de bovinos para 
corte 
Ol.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós
colheita 
02.10·1 ·0l • Cultivo de eucalipto 
02,10-1·06 • Cultivo de mudas em 
vive iros florestai.s 
02.10.1 .. 01 • Extração de madeir. em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 . Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42•2·00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados. exceto óleo de 
mllho~ _________ J '020776i800018S I MHho_ 

BRL 
2.850.000,00 

:i • • • • r .. : .. :. 
... . . -r··. . . 

=r --· . . 
~-r = . . . . . 
• • . . . . , .. 

2022 

. . . • . . . . . . ... .. . . ' .. ... . . • • . . . . . . 
• • . . . . 
• • . .. 
• • . • • . . . . . 

• . . • . 

1493



00CUS.0,. ~ <l- 51'.9:27EFS.83&A"'2•.,._9tS6•2E~ 

248 

10.66-0-00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20,13.4 .. 02 • fabricaç3o de adubos e 
fertilizantes. exceto organo•mlnerals 
33.11•2·00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reset'Vatórlos metálicos e 
caldeiras. exceto pa!'a veículos 
33.14-7-11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos pa!'a 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícotas 
46.11·7·00 • Representantes 
comerc.lals e agentes do c.omêrcio de 
matêrias-prlmas agrícolas e animais 
vfvos 
46.14•l •OO • R.epresentantes 
comerdais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
eml>arcações e aeronaves 
46.18-4-99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especialindo em produtos não 
especificados anteriormente 

. . . . . . . . 
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46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11·3·02 • Cultivo de 
milho 
01,11·3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01,lS·6-00 • Cultivo de soja 
01.4l•S•Ol • Produção de sementes 
cettlficadas, exceto de forragelras 
para pasto 
OlSl-2-01 • Criação de bovinos para 
corte 
01.51·2·02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63·6·00 • AtMdades de pós
colheita 
02.10· 1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10·1·06 • Cultivo de mudas em 
viveiros Oorestals 
02.10·1•07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4--00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, e1t(etO óleo de 
milho 
10.,42-2-00 • Fabria,ção de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho l '02077618000185J Milho 

BRl 
600.000

0
00 
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10.66-0--00 . Fabdcação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 • Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerals 
33.11·2·00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metáhcos e 
caldeiras. exceto para veículos 
33.14•7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-U • Manutenção e reparação 
de tratore.s agrícolas 
46.11•7•00 . Representantes 
cometclals e agentes do comêrclo de 
matérlaSa-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00. Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
espedall2ado em prodvtos não 
especificados anteriormente 
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46.92-3-00 . Comércio atacadista de 
mercadorias em ger'al, com 
predominância de insumos 
agropecuários Ol. ll-3-02 • Cultivo de 
milho 
01.11·3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
OJ.J.S·6-00 • Cultivo de soja 
01,41•5-·01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forragetras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
COr'le 
Ol.51-2-02. O-iação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00-Atividactes de pós· 
colheita 
02.10-1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10·1·06 • Cultivo de mudas em 
viveiros f10<estais 
02.10-1..07 . Extração de madeira em 
ftote-stas plantadas 
10.41--4-00. Fabr'icaç.ão de óteos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42•2·00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho --_ l '02077_6J80()()J_85 IMnho 

BRl 
900.000LOO 
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10.66·0·00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.U-4•02 • Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto Or"gano-mínerais 
33.11-2-00 • Manutenção e reparação 
de tanque.s, reservatórios metálicos e 
cc1ldeira$, exceto para vei(ulos 
33.14•7•11 • Manutenção e reparaçiio 
de máquinas e equipamentos parc1 
agricultura e pecuária 
33.14•7• 12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrkolas 
46.11-7--00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-pfímas agricolas e animais 
vivos 
46.14-1-00. Representantes 
comerciai$ e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embc1rcações e aeronaves 
46.18•4•99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comêrclo 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
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82.11·3·00 • Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11·3·02 • Cultivo de milho 
01.11·3·03 • Cultivo de trigo 
01.15·6-00 • Cultivo de soja 
Ol.4l•S·Ol • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forragelras 
para pasto 
01.61•0·99 . Atividades de apoio à 
agricultura não espec.lficadas 
anteriormente 
02.10-1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4•00 • Fabricação de 6leo5, 
vegetai5, em brut·o, exceto óleo de 
milho 
10.42•2·00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43•1·00 • Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetats e de óleos 
não-comesllvels de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabric:tção de derivados 
10.66--0-00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81·3·01 • Beneficiamento de café_J '75904383000121 I Milho 

SRL 
15.583.333,34 
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10.81•3·02 • Torrefação e moagem de 
café 
10.82•1·00 . Fabricação de produtos à 
base de cafe 
13.11·1·00 . Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
46.21-4-00. Comércio atac:adl.s1a de 
café em g(ão 
46.22-2-00 -Comérdo atacadista de 
soja 
46.23-1-03 • Comérc:lo atacadlsta de 
algodão 
46.23·1·09 • Comérc.io ara~dista de 
allmentos para antmais 

• 
: ' . . .. 
. ' . :["" 

. ' . •t••· · • 

. 
: 1· . .. 

. . . . 

. . . . ... 
. .... . . . . . . . . . .. . . . . . . 
····· . . . . . . . . 

1500



0oCl$Sql Ef\',lftope 10 5F927U$-838,t,-42ü-1Ml6·2E.36S082A658 

255 

10.41400 . Fabricação de óleos 
vegetais em bruto. exceto óleo de 
milho 10.66-0,00 • Fabricação de 
alimentos para animais 
10.69-4-00 • Moagem e fabtlcação de 
produtos de origem vegetal nâo 
especificados anteriormente 
46.23-1--08 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e 

COOPERATIVA AGROINOUSTRIAl AlfA acondicionamento associada º8330523S013016 SoiaO 

46.32-0·01 • Comércio atacadi,sta de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22·2·00 • Comércio atacadista de 
soja 
46,23-· l •99 . Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11•7•99. Depósitos de 
mercadorias para terceiros. exceto 

CVALE COOPERATIVA· SORRISO armazéns R.erais e guarda-móveis ·ns6322300t006 MIiho 
Oll5·6/00 • CUlTIVO DE SOJA; 

EDIMAR CEOUN 0111·3/03 • CULTIVO DE TRIGO '97180SS6068 Sola 

BRl 
3A5o.ooo.oo 

BRL 
9.133.333,34 
BRL 
966.000.00 
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46.92-3-00 . Comêrcio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominãncia de insumos 
agropecu~rios 01. 11-3-02 • Culti\lO de 
milho 
01.11-3-99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados ant·eriormente 
01.1S·6·00 · Culti\lO de soja 
01.41•5·01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forragelra.s 
para pasto 
01.Sl-2•01 • Criação de bovinos para 
co,1e 
01.51-2-02 . Cdação de bovinos para 
leite 
o 1.63-6-00 • Atividades de pós
colheita 
02.10--1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1·06 • Cullivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10.1•07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 • Fabricação de óleos 
\ltgetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinadc,s, exceto ó leo de 

milho~ ---------- º0207761800018S I Milho 
BRL 
l .3S9.000<00 
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10.66--0-00 . FabrlcaçJo de alimemos 
pa(a animais 
20.13-4-02 . Fabricação de adubos e 
fertlllz-antes, exceto organo-mlnerals 
33.11-2-00 • Manutenç-Jo e (eparaç-30 
de tanques. reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para vekulos 
33.14-7-11 • Manutenção e reparação 
de máquin-,s e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14•7• 12 • Manutenç~o e repa~ç:io 
de tratores agrícolas 
46.11•7•00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 . Representantes 
comerciais e agente.s do comércio de 
máquinas. equipamentos. 
embarcações e aeronaves 
46.18•4•99 • Outros representantes 
comerciais e .Jgentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
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46.92·3-00 . Com~(clo atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predomlnãncia de insumos 
agropecuários 01. 11·3-02 • Cultivo de 
milho 
01.11·3·99 • Cultivo de outros cereais 
não espec.iflcados anteriormente 
Ol.15·6·00 • Cultivo de soja 
01,41•5·01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.Sl -2·01 . Crlaç:lo de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63·6-00 • Atividades de pós. 
colheita 
02.10-1-01 • Cullivo de eucalipto 
02.10-1·06-Cultlvo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1•07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41400 • Fabrlcaç.ão de óleos 
vegetais em broto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2·00 • Fab(icação de ôk?os 
vegetais refinados, exceto óleo de 

milho~---------- '0207761800018S I Milho 
BRL 

4S3.000
0
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10.66-0·00 • Fab,icação de alimentos 
para animais 
20.13·4·02 • Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11·2·00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exc.eto para veículos 
33.14--7-11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14•7•12 . Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 • Rep(esentantes 
comerciais e agentes do comêrcio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14·1·00 • Repreientantes 
comerciais e .agentes do comércio de 
mâquinas, equipamentos, 
embarcações e aeron.aves 
46.18-4-99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
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46.92·3·00 . Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuàru>s 01.11•3·02 . Cultivo de 
milho 
OLt 1-3-99 - Cultivo de outros cereais 
n:.lo especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
çertifitadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.S1·2·01 • Criação de bovillOs para 
corte 
01.51•2·02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63·6·00 • Atividades de pós
colheita 
02.10·1·01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 • Cultivo de mudas em 
vivetros florestais 
02.10-1-07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-•00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10,42-2·00 . Fabricaç3o de óleos 
vegeta1s refinados, exceto óleo de 

milho J '02077618000185 J Milho 
8RL 
377.500000 
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10.66·0.00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13•4•02 • Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exc.eto organo•minerais 
33.11-2•00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatôrios metálicos e 
caldeiras. e)(ceto para veiculo.s 
33.14-7-11 • Manutençlo e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pec-uária 
33.14-7-12 • Manutenção e reparaç.Jo 
de tratores agrícolas 
46.11·7•00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1,00 • Representantes 
comerciais e agentes do comêrclo de 
máquinas, equipamentos, 
embarcaçôes e aeronaves 
46.18-4--99 • Outtos representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

• • • 1 • . . . . .. . ' . ...... . . 
J ... 

' l 
• 1 • 
:•r ••• 

: •I • ' 1 . . . . . . . . . . ' ... 

. . . . 
' . .... 

' .. 
• . . . . 
' .. 

. . ' .. . ' . • • • . ' . . . 
' . ' . ' . 
····· . . 
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COMIGO 

262 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de in$umos 
agropecuário101. 11·3·02 • Cultivo de 
milho 
01. J 1·3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15·6·00 • Cultivo de soja 
01.41•5 •01 • Produção de sementes 
cenlficadas, e•ceto de forragelras 
para pasto 
Ol.Sl-2-01 . Criação de bovinos para 
corte 
01.Sl -2-02 • Ctiação de bovinos para 
leite 
Ol.63-6--00 . Atividades de pós
c;olheit'a 
02.10-1·01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1·06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1 .. 01 . Extração de madeira em 
florestas plantadas 
L0.41-4•00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto. ex.ceto óleo de 
milho 
10.42-2·00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho __________ _ '0207761800018~ Milho 

BRL 
528.500,00 

• 1 : • • • • •• 
:.~.: . 
• 

. . 't" . . • • 
• 1 ' ••t ••· • 

• 1 ' '·i : • •• • • • • .. . . . .. 

2022 

. . . . . . ... . 
•• 

• . . . . ... . 
• • 
•• ••• • • • • . . .. . . 
' . . 
••••• • • • • 
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10.66·0·00 • Fabricação de alimenl0$ 
para animais 
20.13.4•02 • Fabricaç3o de adubos e 
fertílitantes, exceto organo-minerais 
33.11-2 .. 00 . Manutenç-Jo e reparação 
de tanques. reservatôrios metálicos e 
caldeiras, exceto para veiculas 
33.14•7-ll • Manutenção e reparaç-Jo 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11•7•00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércJo de 
materlas,primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14•1.()() . Representantes 
comerciais e agentes do comê relo de 
máquinas, equipamentos, 
embarcaçãés e aeronaves 
46.18-4-99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

1 
: 1 •• 

1

. . . . . : .. .. 

.. r ... . . . . . . . . 
: · .... 
. . •' . 
. ! : . . . . .. 

. . . . . . .... 
. . .... 
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. . . .. . . . . . . . 
. . . . . . . 
. . . 
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COMIGO 

264 

46.92-l-OO . Coméfck> atacadiS-ta de 
mercadorias em gefal, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3·99 - Cultivo de outros cerec,is 
não especificados anteriormente 
01.15-6·00 • Cultivo de soja 
01.41-S·Ol • Produção de sementes 
certlficadas, exceto de f'orrageiras 
para pasto 
01.S1•2·01 • Criaç.aio de bovinos para 
corte 
01.S1-2 .. 02 . Crlaçâo de bovinos para 
leite 

Ot.63-6-00 - Atividades de p6s
colhe.it-a 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestai.s 
02.10-1-07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4•00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto õleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados. exceto óleo de 
milho '02077618000185 L'-'lilh9_ 

8RL 
830.500,00 

·1· : . . . . .. 

=1·:::· . . . . ... 
. ' . : lj♦ • •• 

: ·1 = • .. 

•► •• 

2022 

. . . . .... .... . . . . . . . 
•• ♦ •• . . . . . . . . 
. . . . . . . 
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10.66-0·00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13•4•02 • fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11·2·00 . Manutenção e reparação 
de tanques. reservatórios metâlicos e 
caldeims, e.xceto para veículos 
33.14-?-ll . Manutençlo e reparação 
de máquinas e equipamentos p.1ra 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e rep.araç30 
de tratores agricolas 
46.11-7·00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-prima.s agrícolas e animais 
vivos 
46,14~1-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comén;io de 
máquinas. equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 . Outros representantes 

comerc:iais e agentes do comércio 
especializado em produtos n.ão 
especificados antedormente 

. . ' . . 
1
. • • . . 

=1···· . . . . . . . 
·1· •• . . .. , .... 

:-! 
• 1 

·1 • . . . . . . ~ .. 

. . .... .... 
. . . 

..... . . . . . . 
. . . . 
. . 
• 
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COMIGO 

266 

46.92-3-00 . Comê,do atacadista de 
mert-adorias ~m geral, com 
predomlnãncia de insumos 
,agropecuários 01.11-3-02 • Cultivo de 
milho 
01.11·3·99 - Culclvo de outros cereais 
não especifia,dos anteriormente 
Ol.1S-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 • c,iação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 . Cri.ação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 • Atividades de pós
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1--06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10· 1 •07 • Extração de mitdeira em 
florestas plantadas 
10,41•4-00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 . Fabricação de óleos 
ve:getais refinados, exceto óleo de 
m ilho '020776180001851 Milho 

BRL 
906.000000 

' I • . . . . . . 
: .... ·1 . 
'!··· .. . . 
. r ·: .. ~ ... 

: ·f . . . . .. . . . . ' .. 

2022 

. ... . . . . . . . . . . . . . . ..... . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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10.66.0-00 . Fabricação de aumentos 
para animais 
20.13-4•02 . Fabric-aç.ão de adubos e 
fertilizantes, exceto organo•mlnerals 
33.11-2-00 • Manutenção e reparaç~o 
de tanques$ reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33,14•7• 11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14•7• 12 • Manutenção e reparação 
de trato,es agrícola-s 
46. t l• 7-00 . Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mat·érias•primas agrfcolas e animais 
vivo~ 
46.14-1-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos. 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 • Outros represen~ntes 
comerciais e agentes do comérciO 
especializado em produtos No 
especificados anterk>rmente 

• i : . . . . . . . 
• 1 • :r· .. 
T .. . . . . . , .. . • .. ... . 

. . .. . . . . .. . . . . . . . •• .. 

• . . . . . 
.... . . .... . . . 

..... . . • • • . . . . .. . . . . . . . 
····· . • . . . 
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COOPERATIVA AGRICOIA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

268 

C.NAE FisçaJ Principal 4622- 2/00 4 

COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623· l/99 • COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE fiscal 4631· 1/00- COMERCIO 
ATACADISTA DE LflTE E LATICINIOS '906S 7289000109 I Soja 

BRL 
3.233.333.33 2022 

• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . 
. . ...... 
• 

. . . . 
' . . . . ' . . . . . . . . . . . 

. . 

. 
• 

··•· .... 
... . . . . 

• • ..... . . . . ' . . . . . . . . . . . . 
• . . . . . . . 

• 

1514



DooJSigt\ ElWl!IIOC>e 10 5f921'EF5-~2.U.9136-.2E36608V658 

COOPERATIVA MISTA DOS AGR • 
TOROPI 

269 

46.32-0-01 • Comércio a1acadi$ta de 
cereais e leguminosas beneficiados 
52.11-7-99 • Oepósitos de 
mercadorias para terceiros. exceto 
armaiéns gerais e guarda-móveis 
01.41•5·01 • Produç.ão de sementes 
certificadas, ex,eto de forrageiras 
para pasto 
46.61•3·00 • Comércio atacadista de 
mãqulnas. aparelho$ e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 . Comérc.io atacadista de 
defensivos agrkotas. adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.89-0-99 • Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.59-8,•99 • Comêrcio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e 
domé.s.tko não especificados 
anteriormente 
?4.90-1~03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividade$ agrícolas 
e pecuárias 
02.20-9-01 • Extração de madeira em 
florestas n.ativas 
01.61·0·99 • Atividades de apoio à 
agricultura llào espJ'tlficadas __ _J '88668090000134 L5_<>j_a 

BRl 
962.500,_00 

• ' l • . . . , ... 
=1• .. : . 

. . . . . 
• 1 • : ., ... 
. . . 
: 1 ·. . . . . . . . . . . 

2022 
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• • • . . . . . . . . 
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170 

anteriormente 
10.66-0-00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
10.42•2-00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.Sl• l•OO • Preparação do leite 
49.:30-2-02 . Transporte rodoviãrk> de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, Intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.3-0·2·03. Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 

• 
• 1 • . . . . . . 
• 1 • :,···· 

! I° •• . . 
• 1 • 
: •r • ·• 

. . . . . . . ... 
' • 
' ... . . . ' ... . . 

• . . . . . .. . . . . . . . . . .. 
:. t . . . . . . . . . . . . ... .. . . . . . . . ' . . .. . 
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COTRUAl COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL 

271 

46.22-2-00 -Comércio atacadista de 
soja 46.23-1-06. Comércio arnc-adísta 
de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23·1-09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23· 1 ·99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especlfiu.das anteriormente 
46.32-0-01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.44-3•02 • Comé<Cio atacadista de 
medlc-amentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49--4-99- Comérc-io atacadista de 
outros equipamentos e anigos de uso 
pes$0al e doméstico não e-specificados 
anteriormente 
46.69-9-99- Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.81--8-02 • Comércio atacadista de 
combustfvel,s reallzado por 
transportador retalhista (T,R.R.) 
46.83--4-00 -Comércio atacadista de 
defensivos agricolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89·3·99-Comércio atacadista 

.. ----- ----------------
'9149S549000!50[Soja 

BRL 
3.216.666,67 

• • . 
• • . .. 
• : ...... 

. 't . . . . . . 
• 1 • :· ... 
. .. . , . 
: h • • 

2022 

• • . ' .. 

• • . .. . . . . . 
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• • • • • • . .. . . . . . 
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• 
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in 

especializado em outros produtos 
lntermedlários não especifü:ados 
anteriormente 
47.11·3·02 • Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com 
predom,nánda de produtos 
alimentícios . supermercados 
47.29-6-02 • Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.41-S-OO. Comércio varej ista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44--0-01 • Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44--0·03 • Comércio varejlSta de 
materiais hidráulicos 
47.44-0•04 . Comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0•99 • Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.71-7-04. Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.84•9·00 • Comérdo varejista de gás 
liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-99 • Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 

. •• .. 
. 1 . : . . .. 

·r. . . . . . . . . . . . . . . . 
• 1 

:·! . . . 
. . 1 • • 

. ... 
. 
• 
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. . . . . . 

• . . . . . . 
. . . 
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CNAE Fisol Prlncipal4622·2/00 • 
COMERCIO ATACADISTA OE SOJA 
CNAE Fis<al4789-0/99 , COMEROO 
VAREJISTA OE OUTROS PROOlfTOS 
NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTECNAE flscal4632· 
0/01 • COMERCIO ATACADISTA DE 

~~~;!RL~~~ AGR1COLA MISTA NOVA . J ~~:~~~1~~~-UM- 1N_o_sAS ____ _ '91022632000101 I Soj_a 
BRl 
3.200.000,00 202.l: . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . 
• . 
. . . . . . . . . 

. .. . . . . . .. . . . 

. 
• .... 
... . 
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. . . . . . .. . . . . . 
• 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE • 
COACE~N _______ _ 

274 

4622-2/00 -Comércio atacadista de 
soja 
0111·3/02 • Cultivo de milho 
0112• l/Ol • Cultivo de algodão 
herbáceo 
Ol1S•6/00 • Cultivo de soja 
0141-S/Ol • Produçio de sementes 
cenificadas. exceto de forrageiras 
para pasto 
4612•5/00. Representantes 
comerciais e agentes do comérc-lo de 
combustiveis, minerais, produtos 
sideí'Urgicos e 
químicos 
4623· l/03 • Comércio atacadista de 
algodão 
4623·1/06 • Comêrcio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
4623-1/99 • Comércio atacadista de 
matêdas-primas agrícolas nio 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 -Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertili1:antes e corretivos do solo 
4930·2/02 • Transporte ,odoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual '07S 72351000116) Milho 

BRL 
680.D00000 

. ( :: 
: i::· . . . . l .. . . :· ... 

:-1 . 

2022 

. . 
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COAMO AGROINDUSTRIAL 

COOPERA=TI~V~A~---

2n 

82. l 1-3-00 • Setvíços combinados de 
escrítório e apoio administrativo 
01.11-3-02 . Cultivo de mjlho 
01.11-3·03 • Cultivo de ttigo 
01.15-(i-00 • Cultivo de soja 
01.41•5·01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 • Atividades de apoio /1 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10..1-01 . Cultivo de eucalipto 
02.10.1-01. Extraç.:lo de madelra em 
florestas plantadas 
10.41•4•00 • FabricaçJo de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.4 2-2-00 • Fabricaç~o de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43•1•00 . Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-c:omestfveis de animais 
10.62-7-00 . Moagem de trigo e 
íabricação de derivados 
10.66·0·00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81·3 •0l •_8eneflcia_rnento de café l '7590438300012 l l Milho 

BRL 
15.SS0.000,00 

• . 
1 
.••. : 

. . '] .. .. 

. , ... . .. . . r·: 
: "-º • •• 

·i . . . . . .. . . 
•;r •• 

2022 
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278 

10.81-3-02 • Tortefação e moagem de 
café 
10.82-1-00 • Fabricação de produtos à 
base de café 
13.11· 1·00 • Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
46,21-4-00 • Comércio atacadista de 
cate em grão 
46.22·2·00 • Comércio at"acadlsta de 
soja 
46.23-t .. Q3 . Comêrcio at"ae-adista de 
algodão 
46.23• l ·09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 

. . 
• 1 • :'\ .. · • 

. 
• 
... 
... . . 

• 1 • 
: •r • .. 

:-! 
• 1 .. . . . . . . . . " .. 

. . . . ... .... 
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Z79 

46.22-2--00 • Comêrcio at-acadista de 
soja 10.66-0·00 - Fabricação de 
alimentos para animais 
33.1~7-11 • Manutenç.ão e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
4S,20-0,01 • Servtços de manutenç3o 
e reparação mecflnica de veículos 
automotores 
45.20-0-02 . Serviços de lantemagem 
ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 
45,20-0·03 - Serviços de manutenção 
e reparação elétrica de veicutos 
automotores 
45.20-0-04 • SeNlços de alinhamento 
e balanc.eamento de veícuk>s 
automoto<es 
4S.20-0.0S • Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.20-0·0G • Serviços de borracharia 
pat11 vekulos automotores 
45.20·0•07 - Serviços de instalação, 
manutenção e reparação de 
acessó<ios para vekulos automotores 

COOPERATIVA AGRICOLA AGUA SANTA l 4S.30-7-03. Comérdo a varejo de 
LTDA peças e acessófios novos para veículos l '934S82220001331 Soja 

BRL 
6.433.333,33 

• • 1 • . r .. : . . 
: .i:::· 
• 1 • . ·r ... . . : ·r .•. 

. l . .. . . . 
: ·1. . •.. . . 

2022 

. . . • . . . . . . . . 
. . . . 
. • . . 
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automotores 
4S.30•7•04. Comércio a varejo de 
peças e acessórios usados para 
vekulos automotores 
45.30.7-05 • Comércio a varejo de 
pneumáticos e cãmaras-de-ar 
46.23·1·09- Comércio atacadista de 
alimentos ~ra animais 
46,23-1-99 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agricolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1.0C • Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.32-0--01. Comérdo atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.83-4-00 • Com,rtio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilitantes e corretivos do solo 
46.92·3·00 • Comércio ata~dista de 
mercadorias em geral, com 
predomlnânda de insumos 
agropecuãrios 
4 7.11-3•02 • Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
aliment(cios • supermercados 
47.29·6·02 • Comércio varejista de 
mercadorias em loj!s de conveniência 

. . . . 
=·1··'· 
. ·,· ... . . .,. .. . : •), ... 
• : •! . ·t . • • . . . . .. 

. 
• • . . . . . . . . 

.... ... 
..... . . . . . . . . . . . . . . . 
• ..... . . 

• 
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COOPERATIVA AGRICOLA AGUA SANTA 
LTDA 

281 

46.22·2·00 • Comêrc.io atacadista de 
soja 10.66·0-00 • Fabricação de 
alimentos para animais 
33.14-7-11 · Manutenção e reparaç3o 
de máquinas e equipamenlos para 
agricultura e pecuária 
45.20-0-01 -Serviços de manutenção 
e reparação mecânica de veículos 
automotores 
45.20-0·02 -Serviços de lantemagem 
ou funilaria e pintura de veitulos 
automotores 
45.20-0·03 • SeNlços de manutenção 
e reparação elétrica de veiculos 
automotores 
4.S.20-0-04 - Setviços de alinhamento 
e balanceamento de veículos 
automotores 
45.20-0-0S -Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veic:ulos 
automotores 
45,20-0-06 - SeMços de borracharia 
para veiculos automotores 
4S.20-0-07 .. Serviç-os de Instalação, 
manutenção e reparação de 
acessórios para veitulos automotores 
4S.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos pata veículos l '934S8222000133 I Soja 

BRL 
6.413.333,33 

• • 1 • • . .. 
=i• . . : . 

. . . . . . . , ... 
. ' . :·, ... 

: .1 • 
· 1 . . . . . . . . . . . . . . 

2022 

. . . . . . .... 
. . .... . . . . ... . . . 
• . . . . . . . . . . . . . 
. . . . 
• ..... . . . . . 
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automotores 
45.30-?-04 • Comércio a varejo de 
peças e aceS:sórtos usados para 
veículos automotores 
4.S.30-7-05 • Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23· 1·09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23·1·99 • Comércio atacadista de 
matérla,s-primas agric,olas não 
especificadas anteriormente 
46.31 .. 1•00 . Comércio atacadista de 
leite e laticínlos 
46.32-0-01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.83-4-00 • Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas. adubos, 
fertilitintes e corretivos do solo 
46.92·3·00-Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de Insumos 
agropecuãrios 
4?.11•3·02 • Comércio varejista de 
mercadorias em geral. com 
predomlnlnda de produtos 
alimentícios• supermercados 
47.29-6-02 • Comércio varejista de 
!!!ercadorias em laj_as de conveniêntia 

• . ' . . .. 
:~ .. : . 

• . .. . . 
• 1 • : ·, ... 

. f ' . . . . . ... 
• • . . . • > • • 

. . . . . . .... . . . . 
• 

... 
• . . . . . . . . . . . 
' . . 
• . . . . . . . . 
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COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

283 

82.11·3-00 • Serviços combinados de 
escritôrlo e apoio administrativo 
01.11· 3·02 • Cultivo de milho 
01.11•3·03 • Cultivo de trigo 
01.lS-6,00 • Cultivo de ,oja 
01.41-S•Ol • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
par.1 pasto 
01.61-0-99 .. Atividades de apoio â 
agricultura não espec·lflcadas 
anteriOrmente 
02.10·1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 • Extração de madeira em 
norestas plantadas 
10.41-4·00 • Filbricação de óleos 
vegetais em bruto, excieto óleo de 
milho 
10.42•2·00 • Fabricação de óJeos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 • Fabricação de margarina 
e outr.11s gotduras vegetais e de óleos 
não-come$líveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricaç3o de derivados 
10.66-0·00 • Fabricaç3o de alimentos 
para animais 
10.81•3•01 • 8eoeflciªn,ento de caí~ J '7S904383()()()_12!J.Milho 

BRL 
31.033.333,34 

: l • • • • f .. • • : ..... 

l .. . . . . .. . . ... . .. . ' 
:.1 . 
. 1··. • • • . . . .. 

2022 

• • . 
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... . • . 
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10.81·3-02 • Torrefação e moagem de 
café 
10.82· 1-00 - Fabricação de produtos à 
base de café 
13.11·1·00 • Preparação e fiação de 
fibras de algod~o 
46.21-4-00 • Comércio atacadista de 
café em gr.lo 
46.22·2-00 . Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-03 . Comé,cio atacadista de 
algodão 
46.23· l ·09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 

ºf . 
. . . . . . . . . . ...... 
. 1 

• . ❖ .. 
1 
••• . . 

: ·j· ... 
. . . . 
=,· --: . . . . . . .. 

. . . . . . ... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CNAE Fiscal Principal4622·2/00 · 
COMERCIO ATACADISTA OE SOJA 
CNAE Fis<al4789·0/99 • COMERCIO 
VAREJISTA OE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTECNAE Flscal4632· 
0/01 • COMERCIO ATACADISTA DE 

COOPERATIVA AGRICOl.A MISTA NOVA I CEREAIS E LEGUMINOSAS 
PALMA LTOA _____ l_!E.~N~E~F~IC_IA_O_O~S ______ _ '91022632000101 l_Soja 

BRL 
4.867.500,00 2022 

. . . . . . . . . . . . ... ...... . 

. . 

. . ... .. . 

. .. . . . . 
• 

. 
• 

. . 
• 
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS 

286 

46,32-0-01 • Comércio atacadista de 

cereais e leguminosas beneficiados 
01.63-6-00 • Atividades de pós
c:olheita 
10.664-00 • fabri~ção de alimentos 
para animais 
45.30· 7-03 • Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veic.ulos 
automotores 
45.30•7•05 • Comércio a varejo de 
pneumáticos e cãmaras•de•ar 
46.19-2.-00 • Representantes 
comerciais e age,nes do comércio de 
mercadorias em geral não 
espeeiatlzado 
46.23·1-06 • Comércio atacadista de 
sementes, ftores, plantas e gramas 
46.23·1·09 • Comércio illtaQdista de 
alimentos para animais 
46.23·1·99 • Comê reio atacadista de 
matêrias-.prlmas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31•1•00 . Comercio atacadista de 
leite e latlcínlos 
46.83-4-00 . Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do sofo 
47.11·3·02 • Comércio varei_ista de '91023168000178 I Soja 

BRl 
3.183.333,_33 

. ( : . . . . .. 
:.L. : • 

. . l .. 
• 1 • 
:•>••· 

: •! 
: i 

2022 
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mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimenUcios • supermercados 
47,29·6--02 • Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.31•8-00 • Comércio varejista de 
combustiveis para veículos 
automotores 
47.32•6•00 . Comércio vareJista de 
lubrificant~ 
47.41-S-00 • Co~rdo varejista de 
tintas e ma1eriais para pintura 
47.44-0-01 • Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 • Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.st .. 2·01 • Comércio varejlsta 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de Informática 
4?.52-1-00 . Comé«ío varejlsta 
especializado de e-quipamentos de 
telefonia e comunicação 
4 7 .53-9-00 • Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

• . 
• . . . . . .. . . .. ... 
• 

·r .. . . . . 

·r .. . . :· ... 
. . .. . • r ... 

. . .. 

. . . . . 

. . . . ..... . . . . . . . . . .. . • . . . . . . . . . . . . . . . 
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COOPERATIVA AGRICOLA TUPANCIRETA 
LTDA 

-----

288 

46.22-2--00 • Comércio atacadista de 
soja 01.61·0-99 • Atividades de apoio 
à agricultura não especifia,das 
anteriormente 
01.63·6·00 • Atividades de PÔS· 
colheita 
4S.30•7•03 • Comérdo a varejo de 
peças e acessôrlos novos para veiculos 
automotores 
46.23-1-09 . Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.83-4-00 . comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertiliumtes e corretivos do solo 
47.71-7-04 -Comércio varejista de 
medic.amentos veterinários 
47 .89-0-99 • Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anterformente 
49.30-2·03 • Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11•7•99 • Depósitos de 
mercadorias para teteelros, exceto 
armazéns ge<als e guarda~móvel:s 
74.90-1-03 • Serviços de agronomia e 
de consultoria âs atividades agrícolas 

e _pecuárias~ --------- '875739520001_11_2JSoja 
BRL 

954,544L78 

• 1 : . . . 
• 1 • : . , ... 
• ·1· •• • . . 
'f" . . 

! ., • . • 

.. , : .. . . . . . . . • :ao • • 

2022 
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COOPERATIVA AGRICOLA TUPANCIRETA 
LTOA -·----

28'1 

46,22·2·00 • Comércio atacadista de 
soja 01.61·0·99 • Atividades de apoio 
ã agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-ó•OO . Atividades de pós· 
colheita 
4S.30-7-03 • Cométcio a varejo de 
peças e acessôrios novos para veiculos 
automototes 
46.23-1-09. Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.83-4-00 • Comércio atacadista de 
defensivos agricolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 • Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0·99 • Comércio Vtlrejista de 
outros produtos não espec-ificados 
anteriormente 
49.3().2-03 • Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7•99 • Depósitos de 
me«:adorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.9().1-03. serviços de agronomia e 
de corl$ultoria às atividades agficolas 
e_,:tecuária~•--------- '875 73952000182 I s01• 

8RL 
455,22 

. •I 
• 1 • • • • 
•► •• • • . . 

• 1 • 
:•t ·•· 

. ' . 
. . 

: •JO •• • 

··r . . . . .. . . . . . . . . ,. .. 
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO OE CASTILHOS - . - - -
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46.32--0·01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.63·6-00 • Ativid•des de pó,
colheita 
10.66-0·00 • Fabritação de alimentos 
para animais 
4S.30.7•03 • Comêrcio a varejo de 
peças e acessórios novos p.ara veiculos 
aulornotofes 
45.30.1-05 . Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19·2-00 . Reptesentantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral nâo 
especializado 
46.23-1-06 • Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23·1·09 • Comércio aracadista de 
alimentos para animais: 
46.23•1•99 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agricolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 . Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.83-4-00 • Comérdo atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
~'1'~11·3·02 • Comêrcio vareji.sta de '91023168000178 J Soj• 

BRL 
3.970.000,00 

• 1 • • 

. ' . :·, ··· 

.. 
•• 

• 1 • : . . .. 
. ' .. . 
• 1 •• . • 1 • • 

• ) ♦ • 
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mercadorias em geral, com 
predomin.ãnda de produtos 
alimentícios • sup,emiercados 
47.29-6-02 -Comércio varejista de 
mercadorias em k>jas de convenifnda 
47.31-8-00 -Comêrciovarejista de 
combustíveis para veiculos 
automotores 
47 .32·6--00 • Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41•5-00 • Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44.0.01 . Comércio varejista de 
ferr'agens e fe,-ramentas 
47.44-0-99 - Comércio vareflsta de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 • Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52·1-0> • Comércio varejista 
especialtzado de equipamentos de 
telefonla e comuni,cação 
47.53•9--00 . Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vfdeo 

• . . . 
•► '. 
. t . =: ... 

. 
• 

• 1 • : · ... 
. 
=·1' .. ' • • . . . . . .. 

. . . . . . ... . . . . 
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COOPERATIVA AGRICOlA TUPANCIRETA 
lTDA 
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46.22·2·00 -Comércio atacadista de 
soja 0-1.61·0·99 • Atividades de apoio 
à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01,63·6·00 • Alivldades de PÓS· 
colheita 
45.30-7•03 • Comércio a varejo de 
peças e acessôrios novos para veículos 
automotores 
46.23•1-09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.83-4-00 . Comêtdo atacadista de 
defe.nsivos agticolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7•04 • Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não espedficados 
anteriormente 
49.30·2·03 • Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
S2.11•7•99 • Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda,móveis 
74.90-1-03 . Serviços de agronomia e 
de consuttoria às atividades agrícolas 
e pecuárias '87S739S2000182 I Soja 

8Rl 
96S.000,00 

. l : ' . . ••• • 1 • : ·, ... 
. ; .. 

• . 
' ' . : · ~ ... 
. . . . 
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CNAE Fiscal Principal4622·2/00 • 
COMERCIO ATACADISTA OE SOJA 
CNAE Flstal4789-0/99 • COMERCIO 
VAREJISTA OE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS 
Al'ITERIORMENTECNAE Fls<al4632• 
0/01 • COMERCIO ATACADISTA DE 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA NOVA CEREAIS E LEGUMINOSAS 
PALMA LTOA BENEFICIADOS '91022632000101 Soja 

CNAE Fiscal Principal 4622 4 2/00 · 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623·1/99 • COMERCIO 
ATACAOISTAOE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA CNAE Fl.scal 4631•1/00 • COMERCIO 
GENERAL OSORIO LTDA ATACADISTA OE LEITE E LATICINIOS '906S7289000109 Soia 

BRL 
3.24S.000,00 

BRL 
3.200,000,00 

2022 

: :1 

=:! 

:J . 
2022 .. 

• • • • • • .. . . . .... ... . 
• 
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COOPERATIVA TRITICOLA DE 
ESPUMOSO LTDA 
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46.23-1-99 -Comêrcio atacadista de 
matérias•p<imas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.41 •S· 
01 • Produçao de sementes 
certificadas, exceto de forragelras 
para pasto 
01.Sl-2•01 - Cflação de bovinos para 
cotte 
01.63-6-00 • Arividades de pós
colheita 
10.51 • 1-00 • Preparação do leite 
10.52-0--00 - Fabricação de laticínios 
10.61·9·01 - Beneficiamento de arrot 
10.62-7·00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0--00 • Fabricação de aflmentos 
para animais 

10.69•4•00 • Moagem e fabrlcoç.io de 
produtos de origem vegetal n3o 
especificados anterk>rmente 
10.91-1-02 . Fabricação de ptod.utos 
de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45,20-0·05 • Serviços de lavagem, 
lubrificação_e polimento de veículos l '8967759S000128 I Sol• 

BRL 
3.740.ooo,oo 

. • 1 • • 
• r • • 

. ' . :·' ... 
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: 1 • . ~ .. 
• 1 • 
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automotores 
4S.30·7·03 • Comércio a varejo de 
peças e ace.ss.órios novos para veku1os 
automotores 
4S.30•7•0S • Comércio a varejo de 
pneumáticos e cãmaras-de-ar 
46,19--2·00 .. Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46,22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23·1·06 • Comércio atacadista de 
sementes, Rores, plantas e gramas 
46.23·1·09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46,32-0·01 -Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 

. . 
) 
... . . 
: i::: · 

... . 
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• l •• • • 
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· 1 . . . . . .. . . . . . 
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46.32-0-01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficic1dos 
46.31-1-00 • Co~fcio atacadista de 
leite e laticínios 
46.23-1-99-Comércio iltatildistil de 
matérias-primas agrícolas não 
especifi~das anteriormente 
47 ,71-7-04 • Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-99 • Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.89·0·02 • Comêrdo varejista de 
plantas e nores naturais 
01.61-0-99 • Atividadê:S de apoio à 
agrkultura não especificadas 
anteriormente 
74.90-1-03 -Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividade-s agrícolas 
e pecuárias 
10.32·5-99 - Fabricação de conservas 
de legumes e outros vegetai-s, exceto 
palmito 
10.52-0·00 • Fabricação de latlc.ínios 
49.3()..2•02 • Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, lntermunldpal. 
Interestadual e internacional l '043S53SS000316 I 5ºi!_ 

BRL 
938.SOCtOO 

. 
of • •• 

• i • 
: 1 · ... 
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46.92· 3·00 - Cométcio atacadista de 
merc-adonas em geral, com 
predominãncla de insumos 
agropecuários 01.11· 3-02 • CulUvo de 
milho 
01.11-3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificê!dos interiormente 
01.15-6-00 • Cultivo de soja 
01.41-S·Ol • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageira.s 
para pasto 
01.51· 2•01 • Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-. 
colheita 
02.10- l ~Ol • Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 • Extração de madeira em 
flore.stas plantadas 
10.41-4-00 • Fabricação de ôleos 
vegetai.s em bruto, exceto ôleo de 
milho 
10.42-2-00 . Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho l '02077618000185 1 Milho 

BRL 
5.850.000,_00 

:I • . 
• • . r. .. . . ... =r· .. . . . . 

l. .. . .. . l . . • . . • ... . . . . . . . . 
:r· :· . . . . . . . . 

• . • • 1 . . . . . . • . . . 
:I . . . . . . . . . . • . . .. .. • 
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10.66-0·00 • Fabricação de alimen1os 
para animais 
20.13-4·02 • Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11·2·00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exce10 para veiculos 
33.14-7•11 . Manutenção e reparaç-~ 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 . Manutenção e reparação 
de tratores agrkotas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-prima5 agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes cio comércio de 
mãqulnas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18--4•99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comêrcio 
especlalltado em produtos não 
espttificados anteriormente 

. . . . . .. 
•t • :r •••. 

. . 

. 

. . 
. . . . . 

• .. 
• 1 • • ... 

. . 
• 
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10.69-4-00 • Moagem e fabricação de 
p,odutos de origem vegetal não 
especificados anterk>,mente 01.41•5· 
01 • Produçao de sementes 
certmcadas, e,c.ceto de forragelras 
para pasto 
01.41-5-02 • Produção de sementes 
certifkadás de forrageiras pa,a 
formação de pasto 
01.42·3·00 • Produção de mudas e 
outras formas de propagação vegetal, 
certificadas 
Ol.61•0-99 • Atlvidades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
OI.62·8·99 . Atividades de apoio ã 
pêCuária n:io especificadas 
anteriormente 
02.30-6-00 . Atividades de apoio ã 
produção florestal 
10.13·9·01 • Fabricação de produto-s 
de came 
10.13·9·02 • Preparação de 
subprodutos do abate 
10.20-1·01 • Preservação de peixes, 
crustáceos e moluscos 
10.Sl•l •OO • Preparação do lelte 
10.52-0-00 • Fabricação de latjcinlos _ l '8578978J000142 I Soja 

BRL 
3. 1so.000

0
00 

. . . • . .. . . .. . . . 
•'• .... .... 

I · .. ... . . . . . ... • . . . . . . .... . . . 
• . . • . . . . 

• . . . 
·1 · : 

. . . . . . 
• ..... . . . . . . . . . 

• .. . 
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10.61·9·01 • Benefitiamento de arroz 
10.61-9--02 • Fabric:a~o de produtos 
do arroz 
10.62-7-00 • Moagem de trigo e 
fabr!c:aç:ão de derivados 
10.64•3·00 • fabricação de farinha de 
milho e deriv-ados, exceto óleos de 
milho 
10.6S.1-01 . Fabricação de amidos e 
feculas de vegetais 
10.66-0-00 . Fabricação de alimentos 
para animais 
10.91-1-02 • Fabricação de produtos 
de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
33.14•7•11 • Manutenção e repar-ção 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-13 • Manutenção e reparação 
de máquinas,ferramenta 

·1 : • • • ... . , . . , .... . , 

:1 • 

• 1 • . .... 
• 

·1 • . . . . . ... 

. . . . . .... 
.... ... 
..... . . . . . . . . . .. . . . . . . . 
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46.92·3·00 • Comé,cio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predomln3ncia de insumos 
ae.ropecuários 01.11.3.02. Cultivo de 
milho 
01.11·3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
Ol.1S•6·00 • Cultivo de soja 
01.41-S•Ol • Produção de 5ementes 
certificadas, exGeto de forragelras 
para pasto 
Ol.Sl-2-01 • Criação de bovinos para 
corte 
Ol.Sl-2-02 • C,iação de bovinos para 
leite 
0'1.63-6-00 • Atividades de f)ÓS• 
colheita 
02.10·1·01 -Cultivo de eucallpto 
02.10·1·06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10•1•07 • f)ltraç.ão de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4•00 • Fabricaç.ão de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '020776180001851 MIiho 

BRL 
2.62S.000

0
00 

:1 • • 

,r·:::· . . . . .... 
• 1 • 
: t • • •• 

: J •• 
• I • • . 
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10.66.-0-00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 • Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerals 
33.11·2·00 • Manut enção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33,14•7•11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuâria 
33,14-7•12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 • Representantes 
comNcials e agentes do comé.rc-lo de 
mat~rias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00. Representantes 
comerciais e agentes do comirdo de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18--4-·99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

=~ . . r .. . . : .... 
. . . . l . . . . . . 

. l . : .... 
• 1 . 
·1 . . . . . . . 

• . . . . . . •• 

. . 
• . .... 
. . . . . . . . . . 
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46.92-3-00 • Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predomin~ncia de insumos 
agropecuários 01.11·3·02 • Cultivo de 
milho 
01.11•3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
OLlS-6--00 • Culllvo de soja 
OL4l-5--0l • Produçlo de sementes 
certificadas, exceto de forragelras 
para pasto 
01.Sl-2-01 • Criação de bovinos para 
corte 
Ol.S1·2-02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6--00 • Attvidodes de pós
colheita 
02.10· 1-01 · Cultivo de eucalipto 
02.10•1·-06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1--07 .. Extraç3o de madeira em 
Rorestas plantadas 
10.41-4-00. Fabrlcaç-3o de óleos 
vegetais e-m bruto, exceto ôleo de 
milho 
10.42-2-00 • Fabrica-ção de ó~os 
vegetais refinados, exc.eto óleo de 
milho _________ l '0207761800018S I Milho 

BRL 
1.200.000LOO 

• 1 : . . . . . . 
• J • ..... 
. j-.. . . . . . . . . . : , .... 
· 1 . • • . . . . .. 
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10.66-0-00 . Fabrlcaç-Ao de alimentos 
para animais 
20.13-402 . Fabrlcaçlo de adubos e 
fertilizanres, exceto organo-mlnerals 
33.11 4 2-00 . Manutenção e reparaç~o 
de tanques, resel'Yatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.144 7-11 4 Manutenç-ão e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - M;mutençào e reparaç3o 
de tratores agrícolas 
46.11•7•00 - Representantes 
comere:lals e agentes do comércio de 
matêrias--primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comé:rdo de 
máquinas, equipamentos. 
embarcações e aeronaves 
46.18-4 4 99 - Outros representantes 
c.omerclals e agentes do comé.rc·io 
especlaliado em produtos n.ão 
especificados anteriormente 

• • . . . •• 
!i--:. 
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46.92·3-00 • Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11·3·02 • Cultivo de 
milho 
01.11•3·99 . Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15--6-00 • Cultivo de soja 
01.41-5-01 .. Produção de sementes 
certificadas, e.xteto de forrageiras 
para pas-to 
01.51-2-01 • Criação de bovinos para 
corte 
01.51·2·02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6--00 • Atividades de PÔS· 
colheita 
02.10 .. 1 .. 01 . Cultivo de eucalipto 
02.10.1.06 .. Cultivo de mudas em 
viveiros fl0<estai.s 
02.10-1-07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho ____ ] '02077618000185 ] t.1i111o 

BRL 
7 .OS0.000,00 

• . 
• • . .. 
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10.66-0·00 . fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4~02 • fabricação de adubos e 
fertílizantes, exceto organo-mine,ais 
33.11•2-00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálkos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14•7•11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14•7·12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46,11•7•00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias~prlmas agricolas e animais 
vivos 
46.14-1•00. Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18•4~99-0utros representantes 
comerciciis e agentes do comércio 
especialitado em produtos não 
especificados anteriormente 

·r : . . . 
• •• 

: 1 •• : • . i 
• ... 

• . . . . 
: J •• 
: I• • 
. 
• . . . 
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46,23· l •99 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agricolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4• 
00 . Comêrdo atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fettilizantes e co«etlvos do so&o 
46.61-3-00 . Comércio atacadista de 
máquinas. aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuârlo; partes e peças 
74.90-1-03 . serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agricolas 
e pecuárias 
46.32-0·01 • Comé.rc.io alacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
49.30·2·02 • Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunic.ipal, 
interestadual e internacional 
46.44-3-02 • Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
velerinárío 
Ol.41-S-Ot • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forragelras 
para pa.sto 
46.23·1·06 • Com~rcio atacadis-ta de 

COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO E sementes, flores, planta.se gramas 
PROOUCAO AGROPECUARIA • 10.66--0·00 • Fabricação de alimentos 
MANGUEIRINHA p,ra anlmals ________ l •044sos19000256 I SoJa 

BRL 
6.233.333,33 

·i : . . . . .. 
• • . .... 
• 

• . . .. . . . . 
• 1 • . , .... 
• 

: .1 ♦ 
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0111-3/01 - Cultivo de ~rroz; 
0111-3/02 • Cultivo de milho; BRL 

JACOB LOURENCO TESSARI OUS-6/00 • Cultivo de soia "4413S556949 Milho 852.808,00 
0111·3/0l - Cultivo de arroz; 
0111-3/02 - Cultivo de milho; BRL 

HERMES TESSARI 011S-6/00 - Cultivo de soia '44135645968 Milho 214.654,00 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz BRL 

CARLOS JOSE FRANCK SCHLINDWEIN 0111-3/02 -Cultivo de mllho '02621806180 MIiho 130.861,50 

2022 

2022 

2022 

• • • • • • • .. -· 
• • · •·••·· • 
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46.32-0•01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.63-6-00 . Atividades de pós
colheita 
10.66-0-00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
45.30-7-03 • Comérc.io a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4S.30-7-0S-Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46,19•2·00 - Representantes 
comerdals e agentes do comêrdo de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1•06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agócolas não 
especificadas anteriormente 
46.31·1·00 • Comércio atacadista de 
leite e laticinios 
46.83-4·00 • Comércio atacadista de 
defensivos agricolas, adubos, 
fertlllzantes e corretivos do solo 
41.11-3-02 - Comércio varejista de •9102316800011s I s01• 

BRL 
3.138.333,33 

. . . . . . . , . .,. .... . , 
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mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios • supermercado5 
47.29--6-02 • Comércio varejista de 
mercadoria5 em loja.s de conveniência 
47.31·8·00 • Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47,32--6·00 • Comércio varej ista de 
lubrificantes 
47,41•S·OO • Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
4?.44..0..01 - Comércio varejista de 
ferragens e fel'l'ame.ntas 
4 7.44-0-99 • Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 • Comércio varejista 
especializado de equipamento5 e 
.suprimentos de inform~tica 
47.52·1·00 • Comêrcio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonta e comunicação 
47.53--9·00 . Comércio varejista 
esped alitado de etetrodomé-stlcos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

. . 
)
. . : . . . . 
,;, .. ,: . 
' ~ ... . . . . 
r ... . . ... . .. 
. . ·, ... . . . . . 

• • . . . . .... 
.... . . . . . 

• . . . . . . . 
. . . . . . 

..... . . . . . 
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CNAE Fiscal Pdncipal 4622•2/00 . 
COMERCIO ATACADISTA OE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 • COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631·1/00 · COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 
-------------------------

'90657289000109 I Soja 
8Rl 

3 ,100,000LOO 202i'I-• .: . ······ . 
. . . . 

' ' . . . . . . . ...... 
' 

. . . . . . .... 
• . .... . . . . ... 
····· . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . ... . . ..... . . . . . . . . . . . . . . 
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46.32·0•01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.63-6-00 . Atividades de pós· 
colheita 
10.66-0-00 . Fabricação de alimentos 
para animais 
4.S.30-7.03. Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veiculos 
automotores 
4S.30•7-05 • Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras.de-ar 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.2:3•1·06 • Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.2:3-1-09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99. Comércio atacadista de 
matérias-primas agrkolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 • Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.83-4-00. comércio atacadis·ta de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertílizantes e corretivos do solo 
47.ll-3~02 . Comércio varejist~• ~d•~ - '91023168000178 I So~ 

BRL 
3.100.000.00 

f 
• . . . . . 

I • • • 

·1 • . . ... . 
. . . 

·l .. :. : ,• ... 

: ·1 : . . . . . . . . . 

2022 

. . 

. . 
. . . . .... 
. . . . ... . . . .... . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 
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mercadorias em geral, com 
predominâ.ncia de produtos 
alimentícios• supermercados 
47.2g....6·02 • Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniê.nc1a 
47,31-8·00 • Comércio varejista de 
combustíveis para velculos 
automotores 
47 .32~6-00 • Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41•5-00 . Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47 .44.0.01 -Coinêrcio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47 .44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em getal 
47 .51·2·01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informátfca 
47 .52·1·00 • Comércio varejista 
especlallzado de equipamentos de 
telefonJa e comunicação 
47 _53.9 .. 00 .. Comércio varejista 
especlalltado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e video 

·r· , . . . . . . . . :[ .... 
• • 

: 

... . . . . . . .... 

.. 
• 1 • . . . 

• !' •• 

. 
• . . . . .... 

. . . . 

····· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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COTRUAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL 

)15 

46.22-2-00. Comérdo atae:adista de 
soja 46.23-1-06 . Comércio atacadis.ta 
de sementes, flores, plantas e g,amas 
46.23-1-09. comércio atacadtsta de 
alimentos para animais 
46.23·1·99 • Comércio at-ac-adista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0·01 • Comérc.io atacadista de 
ce,eais e leguminosas beneficiados 
46.44--3·02 • Comércio atacadista de 
me<lkamentos e dtogas de uso 
veterinàr5o 
46.49-4-99. Comércio atacadista de 
outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não e.spec-ifkados 
anteriormente 
46.69·9·99 • Comércio atacadi.sta de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46,81•8-02 • Comércio atac.di.sta de 
combustiveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.J 
46.83-4--00 . Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos. 
fertilizantes e conetivos do solo 
46.89·3·99 • Comérdo atacadista '91495~49000150 J S_ma 

8RL 
1.856.000,_00 

. . . . . . . 
'l . :r . ..• 

1 
... . . . . . . . . .... 

·t . . . . . . .. . . . . . . . . .. 

2022 

• • 

. . 
• • .... .... 

. . . . ... 
. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 

1561



OocuSlgn EnllClof)e 1D Sf-921EF6.&38A,..42<W,9136,2E365081A654 

)16 

especializado em outfOS produtos 
inte,med1ários não especificados 
anteriormente 
47.11· 3··02 • Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com 
precfominàncla de produtos 
alimentícios • supermercados 
47 .29·6~02 • Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47 .41•5·00 • Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44~0.0l • Comércio varejista de 
rerragens e ferramentas 
47.44-(),..()3 . Comércio varejista de 
materiais hldráulicos 
47.44-0-04 . Comércio varejista de cal, 
areia, pedra btitada, tljolos e telhas 
47.44-0-99 • Comércio varejl:Sta de 
materiais de construção em geral 
47.71~7-04 • Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.84·9-00 • Comércio varejista de gás 
1;qoefel10 de pe1róleo (GLP) 
47.89-0.99 • Comércio varejista de 
outros produtos não espec.ifici!dos 
anteriormente 

. 
:} . : . . . . , . :r ..•. 

. .. 
• . . 

. 

. . . . . 

• 1 •• 
• . . . .. 

. . . . . . . ... 
• • 
.... 
. . . . ... . . . . . . . .... . . . . . . . . . . . . . . 
• • • . .... . . . 
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46,22·2--00 . Comércio atacadista de 
soja 46.23,.1·06 • Coméróo atacadista 
de 1emente.s, nores, plantas e gfamas-
46.23•1--09 • Colllercio atacadista de 
alimentos pafa animais 
46.2:3· 1·99 . Comérdo atacadlsla de 
mat~rlas-primas agdcolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 . Com.érdo atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.44-3~02. Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas- deu~ 
vet"erinãr·io 
46.49-4-99 -Comércio at-acadista de 
outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.69·9-99 • Comércio atacadista de 
outras mâqulnas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.81-3-02 . Comêrdo atacadista de 
combusti\léi5 realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4,.0() • Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas. adubos. 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89·3~99 • Comércio atacadista 

- ------------------
'914955490001501 Soja 

BRL 
1.237,333,_33 

! . : ,. . . . 
:i . . : . . , 
' ... 

• 1 • :,···· 

. 
• ·t . • • . . . ·- .. 

2022 

. . . . . . .... 
• . 
• . 
• 

. . . . 

. . . . ... 
..... . . . . . . . . . .. . . . . . . 
• ..... . . . 
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especializado em outros produtos 
intermediários não espee:lflcados 
anteriormente 
47.11•3-02 • Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com 
predomin3ncia de produtos 
alimentícios -supermercados 
47,29-6-02 -Comércio varejista de 
merc.adorias em lojas de conveniência 
47.41·5-00 • Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
4 7 .44..()..01 • Comércio varejista de 
ferragen.s e ferramentas 
47.44-0-03- Comércio varejista de 
materiais hidráulicos 
47 .44-0-04. Comêrdo varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0•99 • Comércio vatejista de 
materiais de construção em geral 
47 .71-7•04 - Comércio varejista de 
medicamentos vete.rinários 
47 .84·9·00 • Comérc.io varejista de gás 
liqOefelto de petróleo (GlP) 
47.89.0·99 • Comércio varejista de 
outros produtos não e.specificados 
anteriormente 

• t . : . . . . 
... : . 
... 

:1 . .... • 
• 1 • 
:t···· 

. 1 • . . . . . . .. . 
• . . .. 

. . . . . . . . . . .... . . . . . . ... . . . . 
• . 
····· . . . . • . . • • . . . 
• 
····· . . . • . 
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46.32-0•0l . Comê(clo atacadista de 
ce(eais e leguminosas beneficiados 
52.11-7-99. Depósitos de 
mercado(ias para te(ceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
01.41•5·01 · Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.61·3·00 • Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário: partes e peças 
46.83400 • Comércio atacadista de 
defensivos ag(lcolas, adubos, 
fertilltantes e cor(etivos do solo 
47.89-0-99 . Comércio varejista de 
outros produtos não especlflcados 
anterio(mente 
47 .59...a.-99 • Comércio va(ejista de 
outros artigM de uso pessoal e 
doméstico nao especificados 
anterk>rmen'te 
74.90-1-03 • Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
02 .20-9,,01 • Extração de madeira em 
no,es.tas nativas 
01.61-0-99 . Atividades de apolo à 
agricultura não especificadas ( '88668090000134 I Soja 

BRL 
947.500,00 

. . . 
' . .... 

•lo••=· 

... . . 
., . . , .... 
. 1 

'li .. . . . . .. . 
• • . . . .. 

2022 

. . 
• . . . ... 

• . .... . . . ' ... 
····· . . . . . . . . .. . . 
' . • 
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. ' • 
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anteriormente 
10.66-0,00 • fabricação de alimentos 
para animais 
10.42-2-00 . Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto ôleo de 
milho 
10.51•1-00 • Preparação do leite 
49.30-2~02 • Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudc1nças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49,30-2-03 • Transporte rodoviârio de 
produtos perigosos 

• • 
. . . . 

• •• 
·t • :r···· 

·1 · ... . . ... . . :1••·· 

. . . .... 
• . 

• 

. . . . . .. . . . .. 
····· . . . 
• • • . .. ·t . . . • • • • . . . . . . 

• • ••• . . . . . . . . 
•• 
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46.22·2·00 • Comércio atacadista de 
soja 52.11• 7•99 . Oepósl10s de 

COOPERATIVA TRITICOlA TAPERENSE . mercadorias para terceitos, exceto 
TAPERA armazéns gerais e guarda-móveis '97663728000992 Soja 

CNAE Fiscal Princip.al4622·2/00 · 
COMERCIO ATACAOIST A OE SOJA 
CNAE Flscal4789·0/99 • COMERCIO 
VAREJISTA OE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632· 
0/01 • COMERCIO ATACADISTA OE 

,COOPERATIVA AGRICOlA MISTA NOVA CEREAIS E LEGUMINOSAS 
PALMA LTOA BENEFICIADOS '91022632000101 Soia 

CNAE Fistal Principal 4622-2/00 · 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623·1/99 • COMERCIO 
ATACADISTA OE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOlAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

COOPERATIVA AGRICOlA MISTA CNAE Fiscal 4631-1/00 • COMERCIO 
GENERAL OSORIO LTOA ATACADISTA OE LEITE E lATICINIOS '\10657289000109 Soja 

BRL 
1.870.000,00 2022 

• . . 
::( 

BRL _ 202;[ 3.233.333,33 
: 1 . . 
: • lo 

. . . . . . . 
• 

BRL 
3.200.000,00 2022 

. . . . . . . . . . . . ... 

. . . . 

• 

. . . .. 

. . 

. . 
... 
. .... . . . . . . . . 
. . . . ..... 

' . . 
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CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 • 
COMERCIO ATACAOIST A OE SOJA 
CNAE fiscal 4623-1/99 • COMERCIO 
ATACADISTA OE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA CNAE f iscal 4631-1/00- COMERCIO 
GENERAL OSORIO L TOA ATACADISTA OE LíITE E LATICINIOS '90657289000!09 Soja 

CNAE fiscal Principal 4622-2/00 -
COMERCIO ATACADISTA OE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 • COMERCIO 
ATACAOISTAOE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA CNAE Fiscal 4631-1/00 • COMERCIO 
GENERAL OSORIO LTOA ATACADISTA OE LEITE E LATICINIOS '9065 7289000109 Sola 

BRL 
6.366.666,67 

8RL 
3.133.333,33 

2021 . . 
' • • : . 1 

. . . . . . . . . . ... . . . . ... 
. . . . 

:J ... . . . . . . . • ... .. . . .... . . . . . . . . 
. .. . . 

• . . . . . . . . . 202,Z, . . . . . . 
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CNAE Fiscal Principal 46l2·2/00 · 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 • COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMEl'lTE 
CNAE fiscal 4631-1/00 . COMERCIO 
ATACADISTA DE lEITE E LATICINIOS '906S7289000109 I Soj_a 

BRL 
3.166.w;,67 20211.: 

. , ...... , 

.... . . . . . . . . , 

• .. . . . . 
. .. . . . . 

. . . . . ... 

. . 
. . .. . . . . . . . . 
. . . . . . . 
. . 
• • . 
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46,23-1•99 • Comércio atacadista de 
matérias•prlmas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.13·0 · 
00. Cultivo de c.ana~de--açUc-ar 
01.31-8-00 - Cultivo de laranja 
01.41-5-01 • Produção de se.mentes 
certificadas, exceto de forragelras 
para pasto 
01.42-3--00 - Produção de mudas e 
outras formas de propagação vegetaJ, 
certificadas 
01.SS·S·Ol · Criação de frangos para 
corte 
01.61-0·01 • Serviç,o de pulveritaç~o e 
controle de pragas agric.olas 
01.61•0-99 . Atividades de apoio ã 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
03.12-4•04 - Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12•1•01 • Abate de aves 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 

COCARI COOPERATIVA AGROPECUARIA I animais ----- 'I~S6!1!;8000133 j Soja 
BRL 

2 .820.000,_00 

. . . . . . 
• 1 • 
:-:••·· 

. . . . ... 
• 1 • . '(• ... 
• 

. 
• I• • 

• 

zou 

. . 

. . . . .... 

..... . . . . . . . . 

. . . . . . . 

. .... . . . 
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10.13-9.02 • Prepa'"ção de 
subprodutos do abate 

l!S 

10.20-1---01 . Presetvação de peixes, 
c.rustáceos e moluscos 
10.20-1-02. Fabricação de conservas 
de peixes, ,rustáceos e moluscos 
10.66-0·00 • Fabricação de alimentos 
para animai.s 
10.81-3-01 • Benefic:lamento de café 
10.99·6·99 • Fabricação de outros 
produtos anmenticios não 
especificados anteriormente 
13.11-1•00 • Preparação e fiação de 
ílbras de algodão 

T 
.. . . 

'J"' 
'j"' . . 

• . r·: : ..... . 
: 1 • . . 

. . . 
• . ... 
. . 
• 

····· . . . . . . . . . .. . . . . . . 
. . . . . 
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OI 15-6/00 • Cultivo de soja 
0111·3/01 . Cultivo de arroi 
0111·3/02 • Cultivo de milho 
0111·3/99 • Cultivo de out,os c:e,eais 
não especificados anteriormente 
0112·1/01 · Cultivo de olgodõo 

LEANDRO GILBERTO DAl MASO herbáceo '00060645156 

0115•6/00 • Cultivo de soja 
0111•3/0l • Cultivo de arroz 

0111•3/02 • Cultivo de milho 
0112· 1/01 . Cultivo de algodão 
hetbáceo 
0119•9/99 . Cultlvo de ouuas plantas 
de lavoura temporária não 

VICTOR CE?AR PRIORI especificadas antetio,mente '14830582987 

BRl 
Mílho 28.000,00 

BRl 
Sola 9.400.000,00 

2022 

• . . 
• . .. 
. . . .. 

• 
2022' 

. . .. . ... 

• ... 
. . .. ... 

. . . . 

. . . . 

. . . . . .. 
..... . . . . . . 
• • . .. . . . . . ..... . . . . . . . . . . . . . . 
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0115-6/00 • Culllvo de soja 0111-3/01 
. Cultlvo de arroz 
0111-3/02 • Cultivo de milho 
0111·3/99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0116•4/02 • Cultivo de girassol 
0119·9/0.S • Cultivo de feijão 
0119·9/99 • Cultivo de outras plan~s 
de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151~2/01 • Criação de bovinos para 
corte 
0152-1/02 • Criação de eqOinos 
0153-9/02 • Criação de ovinos. 
Inclusive para produção de lã 
0154-7/00 • Criação de suínos 

AMANDA CAROLINA MIRANDA OIAVAN OlSS-5/01 • Criação de frangos para 
MARTElll corte 

VANIR POTRICH 0115600 • CULTIVO OE SOJA 

BRL 
'00218874111 Milho 30.090,00 

BRL 
'05348005053 Milho 3.750.000.00 

• . . 
• 

• .. 
• 

. 
• . . . 

. . . . . . . . . . . . . . ... ... 

. 
• . . 

• 

. ... 

. . . . 
• ... .. . ..... . . . . . . . . . 

. . . 2oig . .. 
• . • . . . . 
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46.22·2·00 • Comércio atacadista de 
soja 0Lll·3·02 • Cultivo de milho 
01.15•6·00 • Cultivo de soja 
01,19•9·06 . Cultivo de mandioca 
Ol.Sl•2•01 . Criação de bovinos para 
corte 
03.12-4•04 • Atividades de apaio à 
pes.ca em água doce 
03.22-1-01 . Criação de peixes em 
água doce 
10.12·1·02 • Abate de pequenos 
animais 
10.13·9·02 • Prepara~o de 
subprodutos do abate 
10.6S-1--01 • Fabricaç.ão de amidos e 
fêculas de vegetais 
10.6S·l-02 • Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0~00 . Fabrlcaçlo de alimentos 
para animais 
13.11-1-00 • Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
13.12-0-00 • Preparação e fiação de 
fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32·2·00 • Fabricação de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14•7•11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos par_a_ j"0_3902129Q()0183I Milho 

BRL 
J .990.)))L)) 

·1 . • • . . . • . . .. . . . . 
. 1 . . . . . : . . .. 

.... 
·1 .. 

... . . . . . .. . . . . . . . :· ... . . . . • • . . . .. . l . . • • . . . • . . . . ... . . ..... . . 
• • • 
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agricultura e pecuáfia 
46.19-2·00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23·1·01 • Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23.-1-03 • Comérc.io atacadista de 
algodão 
46.23.-1-09 • Comércio atac.adista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99. Comércio atacadista de 
matérias-pfimas agrícolas não 
especificadas anteriormeflte 

. . ·1 • . . . ·1 .. . . 
: ., ... 
. .. . . . . 
• t •• 

• 1 • :·,··· 

. 
•• I : .. 
• • 1 : 

. ... .... 
. . 
• • • • 

····· . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . 
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46.22·2·00 • Comércio atacadista de 
soja 45.30· 7-01 • Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos 
para veicules automotores 
4S.30-7•02 • Comércio por atacado de 
pneumãticos e tâmaras-de-ar 
45,30-7•03 • Comércio a varejo de 
peças e acessôrios novos para veiculos 
automotores 
4S.30-7 .. 05 . Comércio a varejo de 
pneumâtkos e dmaras-.de-ar 
45.30-7-06 • Repr~entantes 
comerc,ais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e u5ados 
para veículos automotores 
46.12-S-OO • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustivei.s, minerais, produtos 
siderUrgicos e quimices 
46.14-1•00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos. 
embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 . Comércio atacadisla de 
algodão 
46.23·1·06 • Comérc.io atacadista de 
sementes, ílore.s, plantas e gramas 
46.23-1-99 • Comércio atacadista de~ '350999560001771 Milho 

BRL 
337.SOOLOO 

. 1 : · ... . . ...... 

. -~·-. . . . . -r· . . .. . . ' . 

. . .. • . . 
• . . . 
• • . . . . 

2022 

.... .... 
• • . . . . .. . . . . 
• . 
····· . • . . • • . 
• .. . . . . 
• . ~ ... . 
• . . 
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matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61·3·00 • Comércio atacadista de 
mâquinas, aparelhos e equipaméntos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.69·9·99 • Comércío atacadista de 
outras mãquinM e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.72-9-00 . Comércio atacadista de 
ferragens e ferramentas 
46.81 ·8-0S • Comêrdo aracadlsta de 
lubcificant·es 
46.83•4•00 • Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do s-olo 
47.32·6·00 • Comércio varejista de 
lubrificantes 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de 
carga, e.xceto produtos perigosos e 
mudanças. Intermunicipal, 
interestadual e intemac.ional 
s2.11.7.99 . Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda•môvels 

. J : • • • . . . 
• 1 • .. .,, ... 
• 

· 1 · . . . . . .,. .. . 
:••!- •• 

. i· . . . . . 
• • . . 
• • . . ... 

. 
• 

• • . . .. . . . . . 
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46.22-2·00 • Comércio atacadista de 
soja 01.11·3·02 • Cultivo de milho 
Ol.15·6·00 -Cultivo de soja 
01.19-9~06 • Cultivo de mandioca 
01.S1·2·01 - Criaç.ão de bovinos para 
corte 
03.124--04 - Atividades de apoio à 
pesca em ãgua doce 
03.22•1-01 • Criaç,ao de peixes em 
ãgua d()(e 
10.12-1-02 • Abale de pequenos 
animais 
10.13-9-02 • Preparação de 
subprodutos do abate 
10.65-1 ·0'1- Fabricação de amidos e 
féc.ulas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10,664-00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
13.11-1•00 . Preparação e fiação d• 
fibras de algodão 
13.12-0--00 - Preparação e fiação de 
fibras tbtels naturais. exceto algodão 
19.32·2-00 • Fabric.a~o de 
biocombustíveis, elCceto ~1cool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de maquinas e equip,rn1entos para~ l '03902129000183 I MIiho 

BRL 
4.325.000,00 

. 
· i" ·: . . : · •,• .. 

. 
• 1 • : ·, ... 
. .. . . 

• t •• 

2022 

. . . . . 
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agricultura e pecuária 
46.19-2-00 • Represenlant'es 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especlalílado 
46.23•1•01 • Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23~1•03 . Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1--09 . Comércio atacadisla de 
alimentos para animais 
46.23·1·99 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agricolas não 
f'Speciílcadas anteriormente 

. . . . 
• ., • ♦ . . ...... 
. .l .. 
. l . . . . .. 
· 1 · : · ... 
.. . 
: ·1 · . . . . . . . . . 

• 1 •• 
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46.22·2·00 • Com"rcio atacadis.1a de 
soja OI. 11·3-02 - Cultivo de milho 
01.15·6--00 • Cultivo de soja 
01.19·9·06 • Cultivo de mandioca 
Ol.Sl•2~01 • Criação de bovinos para 
corte 
03.12-4..()4 • Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1..01 • Criação de peixes em 
água doce 
10.12-1·02 •Abate de pequenos 
animais 
l0.13-9--02 • Preparaç:lo de 
subprodutos do abate 
10.6S·l--01 • Fabricação de amidos e 
fé-cuias de vegetais 
10.6S·l-02 • Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66·0--00 • Fabricaç:io de alimentos 
para animais 
13.11-1--00 • Preparação e fiação de 
fibras de afgod:lo 
13.12-0-00. Preparação e fiação de 
fibras tê,ctels naturais, e,cceto algodão 
19.32-2·00 . fabl'icação de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 • Manutenção e reparação 
de mâquinas e equipamentos para l '0390212900Q_l83LMHbo 

8Rl 
1. 730.000,_00 

. . 
· 1 . : . . 

: • 1 ••• 

• •,j .. . 
• 1 • 
:•1 ... 

. .. 
: 1 ·. . . . . . . . 

2022 
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agricultvra e pecuária 
4-6.19·2·00 • Representantes 
comerciais e agentes do comêrcio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23·1•01 • Comérdo atacadista de 
animais vivos 
46.23.•l •Ol • Comércio atatadista de 
algodão 
46.23·1·09 . Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23·1·99 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificada$ anteriormente 

. 1· . . . 
. f . . . . . . . : ·. . . 
. . ... . . 
;::lt ;: 
. . . . . . . ... 

. . .. 

. . . . .... 
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OllS-6/00 • CULTIVO OE SOJA; 
0111-3/01 • CULTIVO DE ARROZ; 
0151-2/01 • CRIACAO DE BOVINOS 
PARA CORTE '293290$6004 Soj_a 

BRL 
960.000LOO 2022 

. . . . 
. . ...... 

. 
• • • ♦• 
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46.22-2·00 • Cométdo atacadista de 
soja 01.1 L-3-02 • Cultivo de milho 
Ol.1S·G·OO • Culltvo de soja 
01.19·9·06 • Cultivo de mandioca 
01.S1· 2·01 • Criação de bovinos para 
corte 
03.12404 - Ativldaôes de apoio à 
pesca em ãgua doce 
03.22•1·01 • Criação de peixes em 
água doce 
10.12•1•02 • Abate de pequenos 
animais 
10_13.g.02 . Preparação de 
subprodutos do abate 
l0.6S-1-0l - fabricaç.ão de amidos e 
féculas de vegetais 
10.6S-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0-00 • fabricação de alimentos 
para: animais 
13.11-1·00 • Preparação e fiaç3o de 
fibras de algodão 
13.12-0-00 • Preparação e fiação de 
fibra.s têxteis naturais, exceto algodão 
19.32· 2·00 • Fabricação de 
biocombustiveis, ~ceto álcool 
33.14-7-11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para l '0390212_~183 J_!.1ilho 

BRL 
860.000,_00 

. . . . . . . 
• 1 • • • •• :•,.• .. 

• t •• 

• • • • 
:. J. :. . . 
. .. . . 
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agticultura e pecuária 
46.19-2·00 . Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
es-peci.àllzado 
46.23-1-01 -Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23· 1 ·03 • Comê,cio atacadista de 
algodão 
46.23·1·09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1•99 • Comércio atacadista de 
matêrias•primas agrícolas não 
e.spec.íficadas anteriormente 

. . . 
• 1 • : ...... 

.. 
• 1 • :· , ... 

: • J • 
• l•. 
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46.22·2·00 • Comércio atac.adista de 
soja OLl 1•3-02 .. Cultivo de milho 
01.lS.6,00 . Cultivo de soJ• 
OJ.194 9-06 .. Cultivo de mandioca 
Ol.S1-2-01 . Criação de bovinos para 
corte 
03.12.4 .. 04 . Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 • Criação de peixes em 
água doce 
10.12·1·02 • Abate de pequenos 
animais 
10,13~9·02 • Preparação de 
subprodutos do abale 
10,6S· l •Ol • Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.65,1-02 • Fabricação de óleo de 
mílho em bruto 
10.66-0-00 . Fabricação de alimentos 
para animais 
13.1 l•l·OO. Preparação e nação de 
fibr.ls de algod3o 
13.12-0-00 • Pceparação • fiação d• 
fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32·2·00 • Fabricação de 
blocombustlvels, exceto álcool 
33.14-?•ll • Manutenção e reparação 
de máquinas e equlpamentos_p•ra_ J '03902129000183 I Milho 

BRL 
1.680.000,00 

• 1 • . . . . . . l .. . . .. . .. 
. . · .. 
. ,( .. 

• 1 • 
:•; • •· 

· 1 · .. . . . ... . . . . . . . 
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agritultura e pecuária 
46.19·2·00 • Representantes 
comerciais e agentes do comé-rc.io de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23·1·01 • Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23·1.,03 • Comêrdo atacadJsta de 
algodão 
46.23•1·09 . Comêrcio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 • Comércio atacadista de 
mat~rias-primas agricolas não 
especificadas anteriormente 

. . . . . . . . . . . j : . . . . .... : ...... 
.. 

• 1 • 
: • oi••· 

. .. . 
• • I• • . . 
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MICHEL MEKDESSI NETO 
-- --------------------

)◄1 

OI 1S600 . Cultivo de so/• 0111399 • 
Cultivo de outros cereais não 
especificados anteriormente 
0111302 • Cultivo de milho 
01S1201 • Criação de bovinos para 
corte 
0151202 • Criação de bovinos para 
leite '!8660800168 i~a 

BRl 
l.89S.000,00 2022 

. 
' . • ♦ • • • , . . . .... 
····· · . 
. . .. 

• . . . . . . ' ...... . 
• .. . . . . . 
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46.22-2-00 • Comércio atacadista de 
soja 01.11·3-02 • Cultivo de milho 
01.15·6·00 -Cultivo d-e soja 
01.19-9·06 • Cultivo de mandioca 
01,51·2·01 • Criação de bovinos para 
corte 
03. 12-1-0◄ • Atividades de apoio à 
pesca em ãgua doce 
03.22·1·01 . Criação de peixes em 
âgua doe~ 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 

animais 
10.13·9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
t0.65·1-01 - Fabricação de amidos e 
féculas de vegetats 
10.65·1·02 • Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0-00- Fabricação de alimentos 
para animais 
13.11•1•00 . Preparação e fiação de 
fibras de algodJo 
13.12·0.00 . Preparação e flaçJo de 
fibras tfxte1s naturais, exceto algod~o 
19.32-2-00. Fabdcação de 
blocombu.stíveis, eKceto álcool 
33.14-7-1 l - Manutencào e reparação 
_4! má~inas e equipamentos para l '03902129000183 I Milho 

BRL 
l.716.000,00 

• • 1 • . . . ·1· •• . . : . .,_ ... 
. ,( .. 
. ,(• . 

• • • : · 'li· •• 

. • • 1 • 
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J◄l 

agricultura e pecuária 
46.19·2·00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especíallzado 
46.23•1•01 .. Comércio atacadi.sta de 
animais vivos 
46.23·1·03 . C-0mérdo atacadista de 
algodão 
46.23-1-09. Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

• • ·1 • .. . . . . . . . . . . • l • • .... ; • .. ... 
. , .. . . 

• 1 • : ·, ... 
• 1 . • : . . 
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ALBERTO RODRIGUES DA CUNHA 
JUNIOR 0115600 ·CULTIVO DE SOJA '04951144808 Soia 

0115600 • CULTIVO OE SOJA; 
01113-02 · CULTIVO OE MILHO: 
0151201 • CRIAÇÃO OE BOVINOS 

IZAIAS ANTONIO SOARES PARA CORTE '04294280816 Milho 

BRL 
857.500,00 

BRL 
26.621,83 

2022 

2022 

. . . . 
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345 

46.22·2·00 • Comértio atacadista de 
soja 45.30·7·01 • Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores 
45.30,.7-02 • Comêrc.lo por atacado de 
pneumáticos e c-ãmaras~de-ar 
4S.30-7-03 . Comércio a varejo de 
peças e acessó-(ios novos para veiculos 
automotores 
45.30-7-0S • Comércio a varejo de 
pneumáticos e c:ãmaras-de--ar 
45.30-7-06 • Representantes 
comercjais e agentes do comércio de 
peças e acessôrios novos e usados 
para veitulos automotores 
46.12 ... 5 .. 00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 . Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquina.s, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 • Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1--06 • Comérdo a\'acadlsta de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 . Comércio atacadista de b5099956000177I Milho 

BRL 
5.666.666,67 

. 1 . • • • • • . . . 
• • ,.] ... 
. .. . l . . . . . . 

• 1 • :·1 ... 
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matérias-primas agrícolas não 
especificadas antefformenle 
46.61-3-00 • Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peç-as 
46.69·9·99 • Comércio atatadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46,72•9·00 • Comércio ataudista de 
ferragens e ferramentas 
46.81-3,0S . Comérc.io ata<adista de 

fubrifttante-s 
46.83400. Comércio atacadista de 
defens-ivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e cortetlvos do .solo 
47.32-6-00 • Comércio varejista de 
tubriíicantes 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunic:ipal, 
lnterenadual e intemicionat 
S2.11•7•99 • Oepósttos de 
mercadorias para terceiros. exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

. , . • • . . . ·r .• . . 
:·r· .. . .. . . . . , .. 
• 1 • .. ... 
• 

• 
:•11 : . . 
• • , . . . . 
• •• 

. .. . .. . . . 
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••••• . . . . . . . . . . . 
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COOPERATIVA AGROINOUSTRIAL 00 
NORTE OE MATO GROSSO COANORTE 

--- ------------------------

347 

46.22·2·00 • Comércio atacadista de 
soja 4S.30•7•01 • Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos 
para veiculos automotores 
45.30.?•02 . Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 . Comércio a varejo de 
peças e ac-essótios novos para veic:ulos 
automotores 
45.30-7-05 -Comitcio a varejo de 
pneumáticos e dmaras-de•ar 
45,30-7-06 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados 
para veicutos automotores 
46. 12~s -oo - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderú,gicos e químicos 
46.14-1-00. Representantes 
comerciais e agentes do comé1cio de 
mi\quínas, equipamentos. 
embarcações e aeronaves 
46.23·1·03 • Com,ércio atacadista de 
algodão 
46.23•1•06 • Comêrdo atacadista de 
sementes, flores, plant'as e gramas 
46.23-1-99 . Comércio atacadista de l '350999560001771 Milho 

BRL 
2.946.666,67 

·1 : . - . . .. . =r··· 
~-.. 

. ' . : ~:,, ... 

. ' • •l 

. ·1 ·. . . . . . . .. 
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matérias-primas agricolas n:lo 
especificadas anteriormente 
46.61·3·00 - Comértio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário: partes e peças 
46.69·9-99 -Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.72•9-00 . Comêrdo atacadista de 
ferragens e ferramentas 
46.81..S-OS - Comércio atacadista de 
lubtificantes 
46.83-4-00- Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
íertilii'antes e corretivos do $010 
47.32·6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
49.30--2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e Internacional 
52.11-7-99 . Oepósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns getais e guarda-môvels 

1 . . . . . . 
) 
... . . 

=.e:· 
• 1 • : ·, ... 

: •ri . . . . . . . . . . . . ' .. 
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46.22·2-00 • Comércio atacadista de 
soja 4S.30-7·01 • Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos 
para veíc.ulos automotores 
4S,30•7•02 • Comércio por atacado de 
pneumâticos e câmaras-de-ar 
4S.30•7~03 • Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veiculos 
automotores 
4S.30.?-0S . Coml?rdo a varejo de 
pneumáticos e tâmaras-de-ar 
45.30-7-06 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
peç.as e acC$SÓrios novos e usados 
para veículos automotores 
46.12·5·00 • Representantes 
comerc:iais e agentes do c.omérc.io de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderUrgicos e quimic.os 
46.14• l ---OO • Representantes 
comerdais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.2:3-1-03 . Comércio atacadista de 
algodão 
46.23·1·06 • Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23·1·99 • Comércio atacadista de '35099956000177 I Milho 

BRl 
26.720,81 

. . . . . . . 
• 1 • 
: 1 • • •• 

. . . 
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matéri~•primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61·3--00 • Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.69~9--99 • Comércio atacadista de 
outras mâquinas e equipamentos niio 
espedflc-ados anterkmnente; partes e 
peças 
46.72-9 ~00 . Comércio atacadista de 
ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 . Comércio atac.adista de 
lubrific:anles 
46.83•4•00 • Comércio atac-adista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertm:rantes e corretivos do solo 
47.32·6·00 • Comércio varejista de 
lubrifttante.s 
49.30·2·02 • Transpone rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
Interestadual e Internacional 
52.11•7-99 • Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

l 
• . . . . . . , . . . 

• 1 • : ., .... 

• . 
• j, •• . 

:•t ••· 
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0115-6/00 • Cultivo de soJa 
0111-3/01 • Cultivo de arroz 
0111-3/02 . Cultivo de milho 
01 11-3/99 . Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01S1·2/01 • Criação de bovinos para 8RL 

NILO JOSE HEINEN corte '22039392904 Milho 1.935.000,00 

0115·6/00 · Cultivo de soja 
0111•3/01 • Cultivo de arroz 
OI 11-3/02 . Cultivo de milho 
0111•3/99 . Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0151•2/0l . Criação de bovinos para BRL 

NILO JOSE HEINEN corte '22039392904 Milho 1.962.000.00 

46.32·0-01 . Comêrclo atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 • Coml rcio atacadista de 
soja 
46.23·1·9'9 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.ll•7•99 • Depósitos de 
merc-adoria:S para terceiros, exceto Farelo de 8RL 

CVALE COOPERATIVA · NOVA MUTUM armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 Soja 5.0S0.000,00 

0115600 - CULTIVO DE SOJA BRL 
ClOVIS ANTONIO CESCA 0111302 • CULTIVO DE MILHO '18009980072 Milho 2.884.000,00 

2022 
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COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 
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82,11-3--00 • Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11·3·02 • Cultivo de milho 
01.11•3·03 • Cultivo de trigo 
01.15•6·00 • Cultivo de soja 
01.41-S-Ol • Produç.3o de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 . AtMdades de apoio à 
agricultura f\ão e-spedfic-adas 
anteriormente 
02.10-1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1--07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto ólé'O de 
milho 
10.42•2·00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43•1•00 • Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-.comestíveis de animais 
10.62-7-00 • Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0-00. Fabricação de aumentos 
para animais 
10.81·3·01 • Benefitiamento de taft! l '759043830001211 MIiho 

BRL 
4.610.000LOO 

• . 
❖ •• : 
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10.81·3•02. Torrefaç-.Jo e moagem de 
café 
10.82·1·00 • fabticação de ptodutos â 
ba5e de café 
13.11-1--00 - Pteparação e fiação de 
fibras de algodão 
46.21-4--00 • Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22· 2·00 - Comércio at-acadista de 
soja 
46.23•1-03 • Comércio atacadista de 
algodlo 
46.23•1•09 . Comércio atacadista de 
alimentos pata animais 

. . . . 
o;;. • • 

. ' . : ., .... 
. . . . . ' ··r'··· . . . . . .. . 
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Ol lS-.6/00 · Cultivo de soja 
0111-3/01 • Cultivo de ar,oz 

0111-3/02 • Cultivo de milho 
0112-1/01 · Cultivo de algõdão 
herWceo 
0119·9/99 • Cultivo de outras plantas 
de lavoura temporária não BRL 

VICTOR CEZAR PRIORI esnPcificadas anteriormente ' 14830582987 so;a 9.500.000,00 

0115600 • Cultivo de soja 0111302 • 
Culllvo de milho 
0111399 • Cultivo de outros cereais BRL 

APARECIOO ALDEMIR COCARELLI n.lo esoeciíicados anteriormente '30621984868 Milho 20.200,67 

Olt5600 • CULTIVO DE SOJA 
0111302 • CULTIVO DE MILHO 
0119999 • CULTIVO OE OUTRAS 
PLANTAS OE LAVOURA TEMPORÁRIA BRL 

DANIEL JOSE GHIGGI PEIXOTO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE '06183564958 Soia 1.897.862,00 

2022 
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COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA 
00 VALE 00_ AR.4(;_UAIA 

)SS 

46.23· 1·99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolM não 
especificadas anteriormente 10.66,0-
00 • Fabric.aç3o de alimentos para 
animais 
10.33·3~01 - Fabricação de sucos 
concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
Ol.1S-ó-00 . Cultivo de soja 
10.64-1-00 • fabricação de farinha de 
milho e derivados, exceto óleos de 
milho 
33.14-7-13 • Manutenç!lo e reparação 
de mjquinas-ferramenta 
46.61·3·00 • Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e pe-ças 
10.69-4·00 • Moagem e fabricação de 
produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.92-3-00 • Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, c:om 
predomtnanda de Insumos 
agropecuários 
10.62-7-00 • Moagem de trigo e 
fabricação de de.rivados 
33.14~7-l l · Manutenção e repar-aç1o 
derná<!_tJln•• e equipamentos para l 'Ol167S0t()()()UO[i<>)~_ 

BRL 
1.425.000,00 

l
. . 
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agricultura e pecuária 
46.32·0.0l - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41•5•01 . Produção de sementes 
certíficadM, exceto de forragelras 
para pa«o 
10.12·1·01 - Abate de aVés 
46.81·8·05 - Comércio atacadiSta de 
lubrif1cant'es 
47.32·6·00 · Comércio varejista de 
lubrificantes 
10.6S· l •02 • Fabriuçõo de óleo de 
milho em bruto 
02.10•1·01 . Cultivo de eucalipto 
33.14-7•12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.83-4-00 . Comêrcio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertili.tantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros. exceto 
armaiéns gerais e guarda-móveis 

• 

=]::: 
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46.32-0·01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22·2·00 • Comércio atacadista de 
soja 
46,23•1·99 • C-0mérdo atacadista de 
matêrias,.pdmas agrícolas não 
e.speclficadas anteriormente 

C.VALE • COOPERATIVA 52.ll•7-99 . Depósitos de BRL 
AGROINDUSTRIAL mercadorias para tercei '71863223009082 Sola 7.SDD.000,DD 

46,32-0-01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22·2~00 . Comêrdo atacadista de 
soja 
46.23-1•99. Comércio atacadista de 
matérias-primas agritolas não 
especificadas ante(t0rmente 

C.VALE • COOPERATIVA S2.11•7•99. Depósitos de BRL 
AGROINDUSTRIAL mercadorias oara tercei '77863223009082 Soja 7.SDD.000,DD 

46.32-Q..01 . Comérdo atatadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22·2·00 • Comércio atacadista de 
soja 
46.23· 1·99 • Comércio atacadlSta de 
rNtérias-primas agrícola.s n$o 
especificadas anteriormente 

C.VALE - COOPERATIVA S2.11•7·99 • Depósitos de BRL 
AGROINDUSTRIAL mercadorias oara tercei '77863223009082 Soia s.000.000,00 

20~? .. 
• 1 
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10.41-4~00 - Fabric.aç3o de óleos 
vegetais em bn.Ho, e1tc.eto óleo de 

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL . milho 16.10.2--03 - Serril:rias com 
Fl CEU AZUL desdobramento de madeira em bruto '77752293001240 SoíaO 

0115600 • CULTIVO OE SOJA 
0111302 • CULTIVO OE MILHO 
Oll9999 • CULTIVO OE OIJTRAS 
PLANTAS OE LAVOURA TEMPORÁRIA 

DANIEL JOSE GHIGGI PEIXOTO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE '06183564958 Sola 

BRL 
5. 750,000.00 

BRL 
1.583.014,(1() 

2022 
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46.92-3-00 • Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 • Cultivo de 
milho 
01.ll·3·99 • Cultivo de outros cereais 
na;o especificados anteriormente 
01. 15·6·00 • Cultivo de soja 
OVH•S•Ol • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 • Ctlação d~ bovinos para 
corte 
Ol.S1-2-02 - Criação de bovinos pal'a 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós
colheita 
02.10·1·01 - Cultivo de euc.alipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.lQ.l .. 07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4--00 • Fabric-ação de ôleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
t 0 .42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetaís refinados, exceto óleo de 
milh~o __________ _ '0207761800018S J~• -·-··----- -

BRL 
77,42S.000.02 
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10.66-0-00 ➔ Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2·00 - Manutenção e reparação 
de tanques, resetVatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuãria 
33.14•7-12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrí<olas 
46.11-7.aOO - Representantes 
comerciais e agentes do comé.rtlo de 
matérias-primas agdcolas e animais 
vivos 
46.14-1--00 • Representantes 
comerdais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4•99 • Outros representantes 
comerciais e agefltes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

• • . . . .. 
• 1 • : . .,. ... 
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46.92·3-00 . Comê,cio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominãncia de ln.sumos 
agropecuários Ol.11-3-02 . Cultivo de 
milho 
01.11-3·99 • Cultivo de outros cereais 
não ewecificados anteriormente 
01.15~00 • Cultivo de soja 
01.41-5-01 • Produção de sementes 
c.ertifkadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 • Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2--02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63·6·00 • Atividades de pós• 
colheita 
02.10-1-01 • Cultjvo de eucalipto 
02.10-1-06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10--1-07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-,4.-00 • Fabricaç:io de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42•2-0> • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho ____ L'Q~Q7761800018S l S<ljil_ 

BRL 
6.520.000,_00 

. l : . . . . . . 
• 1 • 
:• t ••· 

. ·1· ... 

. . . . . . . :· ... 
. : •: 

• •I • : 

2022 

. . . . . . .... .... 
.... ... . . . . . . ..... . . . . . . . . .. . . . . . . 
• ..... . . 
• • • 
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362 

10.66·0•00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4•02 • Fabrítaç:Jo de adubos e 
fertilizantes. exceto organo-minerais 
33.11-2.()() • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, ex,eto para veíc;ulos 
33.14-7-11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agric;ultura e pecuária 
33.14-7•12 • Manutenção e reparaç.ão 
de tratores agrícolas 
46.11•7•00 • Representantes 
comerciais e agetites do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14•1-00. Rep,esentantes 
comel'tiais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4•99 • Outros representantes 
c;omerc;iais e agentes do c;omêrcio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

. 
."['• : · 
: ·1 ... 

• ·1· ••• . . . ·r: ,·r--
: • 1 • . . 

. 
• 

. . . . . ... . . . . 

. . . . . . . 
. . . . . . . . . . . .. . . . . . 
• 
. . . . . 
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COMIGO 

363 

46.92·3~00 . Comé,do acacadlsla de 
mettadorias em geral, com 
ptedomlnãnda de insumos 
agropecuátios 01.11•3·02 • Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 • Cultivo de outros ce,eals 
não especificados anteriormente 
01.15·6-00 • Cultivo de soja 
01.41-5-01 • Produção de sementes 
c-ertificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
Ol.S1•2-01 • Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2·02 • Ctfaç:lo de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 . AtMdades de pós• 
colheita 
02.10-1--01 - CultJvo de eucallpto 
02.10-1-06 • Cullivo de mudas e.m 
viveiros florestais 
02.10·1-07 • htração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4•00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 . Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000_18SLM11hº 

SRL 
3.285.000,00 

. l : . . . • . . . 
• 1 • :· ... 
. . . ' .. . ( .. 
• 1 • : . ,. ... 
. 
• • 1 • 
• • • . . 

• 
• •f .: 

2022 

. . . . 

.... 

. . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 
• . .... . . . . 

• 
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364 

10.66-0..00 • Fab(icaç-Jo de alimentos 
para animais 
20.13-4-02. Fabricaç-.ão de adubos e 
fertilizante$, exceto organo-minerais 
33.11·2·00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
c.aldeiras, exceto para veiculos 
33.14•7·11 • Manutenção e reparação 
de máquina.se equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14·7•12 • Manutenção e reparação 
de tratores agricolas 
46.11•7•00 . Representantes 
comerciais e agc.ntes do comércio de 
matérias.,prlmas agrfc:olas e animais 
vivos 
46.14-1-00. Representantes 
comerciais e agentes do comé.(cio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronave$ 
46.18-4•99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializ.ado em produtos não 
especificados anteriormente 

• • . . . . . .. 

=:1::· . . . . • <·. 
• 1 • : · ,, ... 
• • • 1 • . . . . 
. . , . : 

. . 
• 

• . . 
. . . . . . . . . . . 

.. ... . . . . . . . . . . . . . . . 
• . . . . . 
• • . . 
• 
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COMIGO 

365 

46.92·3·00 . Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predom1nánda de Insumos 
agropecuál'iosOl.11-:3·02 • Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6--00 • Cultivo de soja 
01.41•5·01 • Produção de $ementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01,51•2·01 • Criaç.ão de bovinos para 
corte 
Ol.51•2·02 • CrlaçAo de bovinos para 
leite 
01.63·6·00 . Atividade., de pós
c.olheita 
02.10-1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10·1•07 • Extração de madeira em 
florestas plt1n"'das 
10.41-4-00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42•2·00 . Fabricação de óleos 
vegeta1s refinados, e.i<ceto óleo de 
milho l '0207761800018Sj MHho 

BRL 
803.000,00 

. ' 
• 1 

• 1 • • .. 
• 1 • :·,··· 

• • • • 
: 1 

• ,j •• 

• 1 • 
• • °!;• • • 
• 

• .. 1 • . . . 
' 

. . . . ... 
• • 

. 
. " . . . . . .. 

' . . . . . .. . . ' . . . . . . .. . . . 
' . . • . ! . . .... . . . . . . . ' . . . . . 

2022 
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366 

10.66-0,00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 • Fabricação de adubos• 
feftiUtantes, exceto organo-mlnerals 
33. l 1~2.00 . Ma.nu tenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11•7•00 • Representantes 
comerciais e agentes do comérc.io de 
matêrlas--prlmas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 . Representantes 
comerciais e agentes do comêrdo de 
máquinas, equipamentos. 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos n~o 
especifü;ack>s anteriormente 

·t • • • . . . . .. 
. ' . :•t••· 

•1 ·· , . . . ... 
:•,(•: .. 

• 1 • •• • • • • l • • • 
• ••Í .: 

. . 
• 

. .... . . . . 
. . ... 
. . ' .. . . . . . . .. . . . 
' . . • . ,.,. . . . . 

• 

1612



OocuSlg,'I E~ 10 5F827V:5-&38A-0•4-9t36•'2E365082A6S8 

COMIGO 

367 

46,92-3--00 . Comércio atacadista de 
mere:adorias em geral, com 
predominãnda de Insumos 
agropecuários 01.11·3·02 • Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 • Cultivo de outros teteals 
não especificados antetiormente 
Ol.15·6·00 • Cultivo de soja 
Ol.41•5·01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.Sl-2·01 • Criação de bovinos para 
(Orte 
Ol.S1•2·02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 . Atividades de pós• 
colheita 
02.10-1-01- Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06. Cullivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10·1•07. Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41•4•00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto 6teo de 
milho 
10.42-2·00 . Fabricação de ôleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho ____ [ '02077618000185 j MIiho 

BRL 
1.679.000,_00 

·1 . . . . . . . . . 
• 1 • . . . .. 
. . . . 

! ! : . , .. . \ . : •, ... 

. ' •• . • f •• 

• J> • • 

2022 

. ... 

. . 
• 

• • • • ♦ . . . . . . . . 
. . . . . 
. . . 
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36$ 

10.66..0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 + Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo--minerais 
33.11-2-00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
c.aldeiras, exceto para veículos 
33.14• 7· 11 • Manulenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agric.ultura e pecuária 
33.14♦7-12 • Manutenção e reparação 
de t.ratore-s agrícolas 
46. 11• 7 .QO . Representante-s 
comerciais e agentes do c.orn~rclo de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4 -99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especialfzado em produtos não 
especificados anterior~nte 

. . 
• 

=·,·'· 
. · ,· ... . . . .. . . .. ' ... 
. .. . 

. . . 
. . . . 

. .... . . . . . . 

. . . 
• ..... . . . 
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COMIGO 
... -···· ---

369 

46.92·3 ·00 . Comércio atacadista de 
me,cadorlas em geral, com 
predominánda de insumos 
agropecuários 01. l 1-3-02 • Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 -Cultivo de outros ce,eais 
não especificados anteriormente 
01.15·6·00 • Cultivo de soja 
01.41-5·01 • Produção de sementes 
certificada,s, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51·2·01 • Criação de bovinos para 
cone 
01.51•2·02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 . Atividades de pós
colheita 
02.10-1-01 - Cult.ivo de eucalipto 
02.10-1-06 • Cultivo de mudas em 
viveiros fl01estais 
02.10-1-07 - E,ctração de madeira em 
Rorestas plantadas 
10.41-4-00 • Fabrica~o de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2--00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho l '02077618000185 J Milho 

BRL 
l.679.000LOO 

: 1 . • 
• !I •• 

:.i.:. 

. . 1-. . . . . 
· 1 ·. . . : . . .. 

: · 1 . . . . .. . . 

2022 

. . . 

. . 

. . . . . ... .... 
. . 
• ..... . . . . . . . . 

. . . . . 
. . . 
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370 

10.66·0-00 . Fabricaç-Jo de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 . Fabricaçlo de adubos e 
fertllizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservat·órlos metálicos e 
caldeiras, exceto para vekulos 
33.14-7-1 1 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46,11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agríc;olas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Rep,esentantes 
comerciais e agentes do comêtcio de 
m~qulnas, equipamentos. 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

. . 
• • .. 

. ' . :•t ••· 

. ' . :• ( ••· 

. .. .. 
. . .. 

. . 
. . ... . . . . 
. . . 

····· . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . 
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COMIGO 
----

371 

46.92-3-00 • Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11·3·02 • Cultivo de 
milho 
01.11-3·99 -Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6·00 .. Cultivo de soja 
01.41•5.-01 .. Produção de sementes 
certificadas, e,cceto de forragelras 
para pasto 
01.51•2-01 • Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 • Criaçào de bovinos para 
leite 
01.63-6.()() - Atividades de pór 
colheita 
02.10·1-0l • Cult.ivo de eucalipto 
02.10·1·06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10·1•07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41•4-00 • Fabrlcaç-Jo de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00. Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 

milho.~ ---------- '02077618000185 ( Milho 
BRL 

1.168.000,00 

• • 

• 1 • : . . .. 

'1" . . . . . ' .. . ' . : • 1 •• • 

: ·1 . . . . .. . . 
• • 
• i • • 

2022 

. . . . . .... . 
• . . . . . . . . . . ..... . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . 
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ln 

10.66-0·00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13•4•02 • Fabricação de adubos e 
fertilizantes, e,cceto organo-minerais 
33.11·2-00 • Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras., e.l(c.eto para veiculos 
33.14-?•11 .. Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-?-12 . Manutenç:lo e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 . Representantes 
comerciais e agentes do comércio de . 

' matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46,14•1-00 • Representantes 
comerc.lals e agentes do c;omércic, de 
mãqulnas. equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 . Outros representantes 
comertlals e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados antertõrmente 

•• . . •• 
. 1 • : . . .. 
. L. 

: ' : .. 
• 1 • 
:•t ••· 

. .. . . . 

. . . . . . . ... 
. . . . . . ... 
' . . . . 

. . . . . . . . . .... . . 
• • . 
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COMIGO 

373 

46.92·3·00 • Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 • Cullivo de 
milho 
01.11·3·99 -Cultívo de outros cereais 
nJio especificados anteriormente 
01.15-6-00 • Cultivo de soja 
Ol.41•5-•0l • Produção de sementes 
certinc-.adas. exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 -Criação de bovinos para 
corte 
01.51·2·02 -Oiação de bovinos para 
leite 
Ol.&3·6-00 • Atividades de pós
colheil'a 
02,10-1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1·06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10..1•07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 . Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2·00- Fabricação de óleos 
vegetais refinados, e)(Ceto óle-o de 
milho. __________ _ '02077&18000185 I MIiho 

BRL 
1.241.000LOO 

. l ' . . . . .. 
• 1 • :· ... 

·1· .. . . . . . .. 
• • ; . ' ... 

: 'i . . . . .. 
• . . 
• o( •• 

2022 

. . 
• . . . ... 

. . . . . ' ... . . ...... . . . . . . ... . . . 
. . 
• 
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10.66-0·00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4•02 • Fabricação de adubos e 
fertílizantes, exceto organo-minerals 
33.11•2~00 • Manutenção e reparação 
de tanques. resetvatórios metâllcos e 
caldeiras, exceto pam veículos 
33.14-7-11 • Manutenção e repal'3ção 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pe<uária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agricotas 
46.11 • 7-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1•00 • Representantes 
comerciais e aget1tes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
e.specificados anteriormente 

·1 • . . . . . 
• p •• 

;.I .:. 
• 1 

·•ió·•, . . . . . . . ...... 
• •• 
: J' .. . . 
• • . . . • • • 

. 
• . . . ' . 
. . . 

• • . ..... . ' . . , . .. . . . 
• • • . . . ' . , . . 
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COMIGO 

37S 

46.92-3-00. comé,cio atacadista de 

mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropeurários OL 11-3.02 • Cultivo de 
milho 
01.11·3·99 • Cultivo de outros cefeais 
~o especific.ados anteriormente 
Ol.lS-6-00 • Cultivo de soja 
01.41•S-•Ol • Produção de sementes 
cenifkadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.Sl-2-01 . Crlação de bovinos para 

corte 
Ol.51-2-02 • Criação de bovino!i para 

leite 
01.63·6·00 • Atividades de pôs
colheita 
02.10-1·01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 • Cultivo de mudas em 
vJVelros norestais 
02.10-1-07 • Extração de madeira em 
flo,estas plantadas 
10.41400 . Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42•2·00. Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho ) '0207761800018S( Milho 

BRL 
1.s04.ooo,oo 

. J : . . . . . . 
: .'.. : . . ' 
J ... • 1 • . . 
J'º . . 

: t ". 

: •l 
• . . . . ·~ .. 

2022 
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)76 

10.66·0·00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 . Fabricação de adubos e 
ferUlizantes, exceto organo•mi~rais 
33.11-2-00 • Manutenção e repataçào 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equípamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 • Manutenção e reparação 
de tratores agricolas 
46.U -7•00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrlcolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18•4•99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especiall.iado em produtos não 
especificados anteriormente 

. . . . . .. . 
! '\ .... 

• l . . '( ... . . .... ... 
. . . 
• 1 • • 

. ' . . •J> •• 

. . . . 

. . . . ... 
..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• 
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COMIGO 

ln 

46.92·3·00 - Comé,cio atacadista de 
me,cadorias em geral, com 
predominância de insumos 
ag,opecuárlos 01.11·3·02 - Cultivo de 
milho 
01.11·3·99 • Cultivo de outros cereais 
não espedflcados anterio,mente 
01.lS-6-00 • Cultivo de soja 
01.41-5-01 • Produção de sementes 
certificadas, exceto de forragelras 
para pasto 
Ol.Sl-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2·02- Criação de bovinos para 
leite 
01.63·6·00 -Atividades de pÓS· 
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10.1•06 • Cultivo de muda.sem 
viveiros florestais 
02.10.1-07 - ExtrclÇão de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00. Fabrlc.ação de óleos 
vegetais em bruto, ex«!to óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho _________ 1 ·02077618000l8S I M Iiho 

81\L 
S84.000COO 

. . 
• 

: .... . , .. :· 
, ... 

: 1 . . . . 
• 1 • : ,. -.. 

. , . 
• 1 : . . . . ,. . . 

2022 
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378 

10.66-0·00 • fabricação de alimentos 
para animais 
20.13•4.-02 • fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerals 
33.11·2-00 . Manutenção e reparação 
de tanques, resel'Vatórlos metálicos e 
caldeiras. exceto para veículos 
33.14-7•11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comercjais e agentes do comércio de 
matérias-primas agricolas e animais 
vivos 
46.14-1•00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mâqutnas, equipamentos, 
embarcaçõe.s e aeronavéS 
46.18-4-99 - Outtos representantes 
comerciais e agentes do c,amérdo 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

. 
• l ••• • 
• 1 • ...... .. 
: 1 • 

. . 

• .... 

. . . 

. . . 

. . . .... 
. . . . ... 
. . . . . . . 

• • . 
. . . 
. . . . . . . . . . 
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COMIGO 

379 

46.92-3 .. ()() • Comércio atacadista de 
mertadorias em geral, com 
predomlnãncla de Insumos 
agropecuários 01.11·3-02 • Cultivo de 
milho 
01.11·3·99 • Cultivo de outtos cereais 
não especificados anteriotmente 
01.1S-6--00 • Cultivo de soja 
01.41-S-01 • Produção de sementes 
certlficada.s, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.Sl•2·01 • Criação de bovinos ~ra 
corte 
01.51•2·02 . Criação de bovinos para 
lei-te 
01.63-6-00 - Atividades de pós• 
c~helt-a 
02.10-1-01- Cultivo de eucallpto 
02.10-1-06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10·1-07 • Extração de madeira em 
ftorestas plantadas 
10.41·4·00 • Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2·00 . Fabricação de óleos 
vegetais refinados. exceto óleo de 
milho _ l '02077618000185 j Milho 

BRL 
803.000,00 

. 
• 1 • • 

·i·· :· : .... 
. . . . . . . ., ... 

• l • :,·· .. 
. . . . 
• l : . . . •,• .. 

2022 
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380 

10.66-0-0> - fabri~ção de alimentos 
para animais 
20.13,4•02 • Fabricação de adubos e 
fertilizantes, e,cceto organo~minerais 
33.11-2--00 - Manutenção e reparação 
de tanques, resetvatôrlos metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14--7-11. Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pec-uátla 
33.14-7-12- Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 • Representante"S 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46,14 .. l •OO • Representantes 
comerciais e agentes do comérc.io de 
máquinas, equipamentos. 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do cométcio 
especlaliiado em produtos nao 
especificados anteriOtmente 

• 1· : . . . 
. ( :· 
: 1: • • •• 

. . 

. . 

... ... . . . . . 

. . 
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. . . . ... . . 
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COMIGO 

)81 

46.92·3·00 • Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11·3·02 • Cultivo de 
milho 
01.11·3 .. 99 • CuttJvo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 • Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de semente-s 
certificadas, exceto de forragefras 
para pasto 
01.51-2-01 • Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2·02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63·6 .. ()() • Atividades de pós• 
colheita 
02.10-1 .. 01 - Cultivo de eucalipto 
02,10-1~06 - Cultivo de mudas em 
viveiros flo<est-ais 
02.10-1-07 - El<tração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42•2·00 • Fabricaç.ão de óJeos 
vegetais refinados, el<ceto óleo de 
milho l º020776J8000_18SJM11ho 

BRL 
4.234.000COO 

:1 . . 
• . . r .. . . .. . .. 

. 1 

j··· . . . . 
-r·: : .... 
. i . . . . ~ . . . . 
., .. 

2022 
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382 

10.66-0·00 . Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 • Fabricação de adubos e 
íertllizanu~s, exceto organo-mín.erals 
33.11-2-00 • Manutenção e re~ração 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11- Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14·7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrirolas 
46,11•7•00 • Representantes 
comerciais e agentes do comêrclo de 
matérías-prfmas agricola.s e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representante·s 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4•99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

·1· : . . . 
. f : · . ,. .... 
• 

.. . 
• 

• 1 • 
: o;- ••· 

:.f . . . . .. 
. . 

•► •• 
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• • • 
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• 
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COMIGO 

38) 

46.92·3·00 • Comércio atacadista de 
mercadorias em ger.!!I, com 
predomínáncia de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 • Cultivo de 
milho 
01.11•3-99 • Cultivo de oulfOS cereafs 
não esp,ecíficados anteriormente 
01.15,.6 -00 . Cultivo de soja 
01.41•5•01 • Produção de sementes 
certificadas. exGeto de forrageiras 
para pasto 
Ot.Sl-2-01- Criação de bovinos para 
corte 
Ol.S1·2·02 • Criação de bovinos para 
leite 
01.63·6·00. Atlvidades de pós
co4heit·a 
02.1()..1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1~07 • Extração de madeira ern 
Rores:tas plantadas 
10.41-4-00 • fab,icação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 • Fabricaç~o de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
mílho J '02077618000185 I Soja 

BRl 
135.160.035,16 

1
. • . . . . . .. .. 

of • : , .... 

) 
.... . . . . ,• .. 

• 1 • -~-.. • 

:.1 . • . 
:-t·· . . . . .. 
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384 

10.66-0-00 . fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 • fabricação de adubos e 
fertili:fantes, exceto organo-minerais 
33.11·2·00 • Manutenção e repa~ção 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veiculas 
33.14•7•11 • Manutenção e reparação 
de mâqulnas e equipamentos para 
agrlc.ultura e pecuária 
33.14-•7•U • Manutenção e reparação 
de ttatores agrícolas 
46.l 1•?•00 . Representc1ntes 
comerciais e agentes do comércio de 
matétias-primas agrícolas e animais 
vivos 
4-6.14•1·00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18•4 •99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
espee:lflcados anteriormente 

. l , . . . . .. . . ,, .... 
!"' . . . . 
l". . . ... ... 

• 1 

·1 . . . . . . ... . . . . . . . .. 
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385 

0115•6/00 . Cultivo de soi• 
0111·3/01 . Cultivo de arroz 
0111-3/02 -Cultivo de mílho 
0119-9/0S. Cultivo de feijão 
0151·2/0l . Criação de bovinos para 
corte 
01S1·2/03 · Criação de bOVIOOS, BRL 

AlfXANORE BURIN exceto nara corte e leite '02964683980 Milho 1.084.137.60 

0115600 • CULTIVO OE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
O 111399 • CULTIVO OE OUTROS 
CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS BRL 

ROGERIO LUIS HOFFMANN ANTERIORMENTE "60477199100 Sola 2.625.000,00 

2022 

• • 
. 
• . . . .. 

2022, - . 
······ . 
• • • • . . . . ... . . . . .. , .... . 
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• • • • • • • .. . . 
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COTRUUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHO$ 
. ------- -- .. - - . -------- -- ... --------- -------------------

386 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.63-6-00 • Atividades de pós
colheita 
10.66·0·00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
45.30•7•03 • Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veiculos 
automotores 
45.30·7•05 • Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.1~2-00 . Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
metcadorias em geral não 
especi.allzado 
46.23-1-06 • Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23·1·09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23·1·99 • Comércio atacadi-sta de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31·1•00 .. Comércio atacadista de 
leite e latJcínlos 
46.83-+00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47 .l 1·3-02 - Comércio vare!ista de '91023168000178 I Soja 

8RL 
38.920.000,01 

. i : 
• ! ♦ • ·r .. . . ...... 
• 1 

l 
. ~ .. 
. . . . . . . . . .. . 
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387 

mercadorias em geral, com 
predominância de p,odutos 
alimentícios • superme,cados 
47 .29-6-02 . Comérdo varejlsta de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.31·8·00 • Comércio varejlsta de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47.32·6-00 • Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41-S-00 • Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 • Comércio varejista de 
ferragens e ferramenras 
47.44-0~99 . Comércio varejista de 
materiais de construç-!lo em geral 
47.Sl-2-01- Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.S2-1-00 - Comércio varejista 
especializado de eqvipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53•9 ·00 • Comércio varejista 
espedallzado de eletrodoméstico-s e 
equipamentos de áudio e video 

. . . , : . , r· .. 
T .. . . . . . . . 
. 1 . :· ... 
. . .. . . r •• • . . 

• . . 

. . . • . . . . . . .... 
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO OE CASTILHOS 

388 

46.32-0-01 - Comé<d o atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.63·6-00 • Atividades de pós• 
colheita 
10.66-0·00 • Fabrlcaçao de alímentos 
para anlmafs 
4S.30•7•03 . Comérdo a varejo de 

peças e aces.sórios novos para veículos 
automotores 
4S.30-7-0S • Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-a( 
46.19-2-00 - Rep<esentantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mertidorias em geral não 
especializado 
46.23·1·06 • Comêrcio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23·1·09 • Comércio ataadtsta de 
alimentos para animais 
46.23"-1•99 . Comércio atacadiSl'a de 
matêrias-primas agrícolas nAo 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.83-4-00- Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do sok> 
!?_,H·),-0_2 _ _:_ Com~rcio ~rejísta de '91023168000178 I Soja 

BRL 
6.483.333,33 

. . . . ••• 

=t·: . 
• ·1· ••• . . •.~ .. 
• l • : •»•·· 

: ·f' • . . 
• • • . 
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2022 

. . . . . . . . . .... 
.... ... 

····· ... . . . . . 
. . . . . . . . . . . . 

1634



Oc,cuSq, E~ 10 !F02'7EF!.-a3eA-• 2-U.'(1139,2:E365082AM8 

389 

mercadorias em geral, com 
predominãnçia de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29·6-02 - Comércio ~rejista de 
mercadorias em k>jas de conveniência 
47,31~8·00 - Comércio varejista de 
combustíveis para veicu1os 
automotores 
47.32~6-00 • Comêrc:lo varejista de 
lubrificantes 
47.41-5-00 - Comercio varejista de 
tintas e mate.fiais para píntura 
47.44-0-01 -Comére:io varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comérdo varejista de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 -Comérc.io varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de lnformâtica 
47 .52-1-00 . Comércio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

• • 1 • . . . 
=f _;: 

• 1 ••• 
: 1 : 
·1 .. . . 

: · -.. 
: ., . 

• 
. 
• 1 • • 
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CNAE Flscal Principal 4622·2/00 • 
COMERCIOATACAOISTAOE SOJA 
CNAE Fiscal 4623·1/99 • COMERCIO 
ATACAOISTA OE MATERIAS,PRIMAS 
AGRICOlAS NAO ESPECIFICAOAS 
ANTERIORMENTE 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA CNAE Fiscal 4631-1/00 -COMERCIO BRL 
GENERAL OSORIO LTOA ATACAOISTA OE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soia 3.200.000,QÇ__ 
Al BERTO ROORIGUES OA CUNHA 8RL 
JUNIOR 011S600 • CULTIVO OE SOJA '04951144808 Soia 517.500,00 

1 

1 202~1 .. j .· : 

L 1 • • . . .... 
2011" .. º º --~ . . 

. . . . . . . . ... ' . . ...... . 
. . 

.... .. . . . 
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391 

46,23-1·08 • Comércio atacadista de 
matêrlas•prlmas agrícolas com 
atividade de fracionamento e 
acondicJonamento associada 01.63-6-
00 • Atividades de pôs-colhe-ita 
46.22-2-00 • Comêrc.io atac.adl.sta de 
soja 
46.23-1-01- Comérdo atacadista de 
animais vivos 
46.23·1·09 • Comércio atac-adista de 
alimentos para animais 
46.23-1·99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agricolas não 
especificadas anteriormente 
46.32·0·01 • Comércio a~cadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.74-S~OO • Comércio atacadista de 
cimento 
46. 79-6-99 - Comércio atacadista de 
materiais de construç~o em geral 
46.83-4-00-Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertililantes e corretivos do solo 
46.92·3·00-Comércio atacadlsta de 
me,cadoria,s em geral, com 
predominãncia de ln.sumos 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA I agrop.cuários 
fJ_-_$~ROLANDIA 47.44-0-01 -Comér_cio __ v~r_ejj~a de_ '8330S235014926 ( MIiho_ 

BRL 
7.583.333,33 

l . . . . . . . .. . . :r ... 
J •.• • 1 • . . . ·r: ...... . ' 

. ·1 . . . . .. . . 
• • . . . . .. 

2022 
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392 

ferragens e ferramentas 
47, 71•7•04 • Comêrdo varejista de 
medicamentos veterinários 
52.11-7-99 . Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
atmaténs gerais e guarda~móveis 
82.99-7-99 • Outras atividades de 
serviços prestados principalmente às 
empresas não especific.adas 
anteriormente • 1 : • • • 

-1·· : • 
: , ··· 
J. •• • 1 • . . 
~ .. 

• 1 • :•I' .... 

. 
• • I . ' • 1 • • 
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COMIGO 

393 

4.6.92-3-00 • Coméfcio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuãrios OL l 1-3.02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3·99 - Cultlvo de outros «:(eais 
não especifí~dos anteriormente 
01.15·6-00 • Cultivo de soja 
01.41--S•Ol • Produção de sementes 
cenificadas, exceto de forragelras 
para pasto 
01.Sl-2..01 • Criaç-3o de bovinos para 
corte 
01.S1·2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
Ol.63·6-00- Atividades de pós
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10·1-06 • Cultivo de mudas em 
viveiros fl0<estats 
02.10•1•07 • Extração de madeira em 
flofestas plantadas 
10.41-4--00 • Fabficaç.ão de óleos 
vegetais em bruto, exceto ôleo de 
milho 
10.42-2-00 • Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 I Soja 

BRL 
932.910,00 

. . 
l
" ..• : . . :r · .. 

l ... . . . . .... 
• 1 • 
: ~/1 • •• 

. . . . . . . ... .... 

.... . . . 
. . . . . . . . . . . . 

. t . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . . . . . . . . . . . . 

2022 
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394 

10.66-0-00 . Fab,icação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 • Fabricação de adubos e 
íerhlizantes, exceto otgano~mlnerals 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de Ianques, resefVatórios metáncos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos pará 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manu"tenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7~00 - Representantes 
comerc·lals e agentes do comércio de 
matérias-primas ag.ricolas e animais 
vfvos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46,18-4-99 - Outros representantes 
comerc.lals e agentes do comércio 
espec.lalizado em produtos não 
especificados anteriormente 

• • . ' . • J • • -. . . 

. . 

. . ... 

. ' . : •,, ... 
• : •I 

. . 

. ... 

.... 

. . . . . . . . . . 
. . . 
. . . 
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COMIGO 
. . . - . ----- -

395 

46.92-3-00 - Co~rcio atacadjsta de 
mercadorias em geral, com 
predominãncia de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3·99 • Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.lS-6--00 • Cultivo de soja 
01.41·5·01 • Produção de ~mentes 
cenificadas, exceto de forragelras 
para pa.sto 
Ol.Sl•2-01 . Criação de bovinos para 
corte 
Ol.Sl -2-02 - Criação de bovinos para 
teite 
01.63-6-00 - Atividades de pós
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 • Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10.1•07 • ExtraçOO de madeira em 
florestas plantadas 
10.414-00 - Fabricação de ôleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 • Fabricoçio de óleos 
vegetais refinados. exceto óleo de 
milho ---------~ '0207761800018S I Soja 

BRL 
4,082.SOOLOO 

. . . . . . . 
: J •• :. 

·1 
l 
... . . . . ...... 

• 1 • : ,:• ... 

: ·1 : .. . . . . . 

2022 

. . . . . . . . . . 
• . 
. . . . 

• . 
··-·· . . . . . . . . . . . . . 
. . . 
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396 

t0.66-0-00 • Fabricaç.ão de alimentos 
pata animais 
20.13-4-02 • Fabtlcaç-ão de adubos e 
fertilizantes, ex.ceto otgano-minerais 
33.11·2·00 . Manutenção e reparação 
de tanqués, teservatórios metâlicos e 
caldeiras, exceto pata veículos 
33.14~7• t 1 • Manutenção e reparação 
de mâquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14·7·12 • Mi;mutenção e teparação 
de tratores agrícolas 
46.11•7•00 • Representantes 
cometclai's e agente-s do comércio de 
matérias-primas agrkolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 • Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4--99 • Ouuos reptesentantes 
comerciais e agentes do comércio 
espedallzado em produtos não 
especificados anteriormente 

. . . . . . . 
• 1 • . . ... 
·1 ... . . . . .. . . . .... 

: 1 • • . 

. . . . . . . ... 
. . .... 
. . . 

• . . ..... . . . . . . . . .. . . . . 
. . . 
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COMIGO 

397 

46.92-3·00 -Comércio atacadista de 
merc.adorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários OLU-3-02 • Cultivo de 
milho 
01.11·3·99 -Cultivo de outros c;.ereais 
não especificados anteriormente 
Ol. lS--6-00 • Cultivo de soja 
01.41-S•Ol - Produção de sementes 
certmcadas. exceto de forragelras 
para pasto 
Ol.51-2-01-Criação de bovinos para 
corte 
01.51·2·02 -Criação de bovioos para 
leite 
01.63-6--00 - Atividades de pós.
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultlvode mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 • Extração de madeira em 
florestas plantadas 
t 0.41-4-00- Fabrkação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10,42-2·00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
mllho _________ l '0207761800018S ISºj~ 

BRL 
41.825.000,01 

. . .. .. 
• 1 . :]"" 
. . . . . · r ·: : .... 

· l · .. . . . ... 
• • . . . . . . . . 

2022 

• . . • . ... . . . . . 
• . . . . ... . • . . . . ..... 
• . . . . . . . 
. . • . . . . . . . . . 

• . . . 
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398 

10.66-0·00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 • Fabricação de adubos e 
fe<till2antes, e><ceto organo--minerals 
33.11·2-00 . Manutenção e reparaç-ão 
de tanques, res.etvatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 • Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
3-3.14•7• 12 • Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 • Representantes 
comerdais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1•00 . Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4--99 • Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especialitado em produtos não 
especificados anteriormente 

. . . . ... 
• 1 • : , .... 

· t . . . 
• ·1 ·: 
: • jO • •• 

: 'f . . . . .. 
• . • 1· • • •• 

. . . . . . ... .... . . . . 
. . . . . . . . . . . . . 
. . . . . 
• ... .. . . . 

1644



OocuSign EIWl!fclJ,e 10 6f921EFW38A◄2'W·9 1 3&-2E:J&SCB2A658 

COTRUUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS 
----

399 

46.32-0.01 . Comére:io atac.adlsta de 
cereais e legumtnosas beneficiados 
Ol.63·&-00 • Atividades de pôs• 
colheita 
10.66-0·00- Fabricação de alimentos 
par.a animais 
4S.30-7·03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4S.30-7•0S • Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19·2-00 . Representantes 
comeftiais e age11tes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23·1·06- Comércio atacadista de 
sementes, Rores, plantas e gfamas 
46.23· l ·09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23·1·99 • Comêrcio atc1cadista de 
matêrias .. prlmas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31·1·00 • Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.83-4-00 . Comêrcio atacadl.sta de 
defensivos agricolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47,11·3·02 • Comércio vare!iSta de '910231680001781 Soja 

BRl 
3.166.666,67 

. 
• 1 • • 

·1·· :· : ... . 

1 
.. . . . . . ... 

• 1 • 
:v•• • 

! •li .. . . . . . . . . .. 

2022 

. . . . . .... 

. . 
• 

. .. . 

... 
····· . . . . . . . . . . . . . . 
• ..... . . . 
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400 

mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentício$• supermercados 
47 .29-6-02 • Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniênda 
47 .31·8·00 • Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47 .32·6-00 • Comércio varejista de 
lubriflcante-s 
47 .41-S•OO • Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47 .44--0-01 • Comê,do varejista de 
ferragens e ferramentas 
47 .44-0-99. Comé,do varejista de 
materiais de connrução em geral 
47 .51-2-01 • Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47 .52•1·00 • Comércio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53•9·00 • Comércio varejista 
especlallzado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e video 

• . . . . .. . ' . :1••·· 

. . . . . 
· ... 

• 1. • : ... ~ ... 

'·f . . . . . . . 
1 • • .. 

. . . . . . ... .... 

. . . . ... 
. . . . . . . 

• • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
(;_ENERAL OSORlO LTOA~--

401 

CNAE f iscal Principal 4622-2/00 · 
COMERCIO ATACADISTA OE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 • COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS•PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 • COMERCIO 
ATACADISTA_DE LEITE E LATICINIOS '906S7289000109 I Soja 

8Rl 
6 ,333.333,33 2022 . . 

• • . . . . . . . . . ...... 
• 

. . . . . . . . . . . . ...... 

. . 
• • . . . .. . .... 
.... . . . 

. . . . 

. .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . 
• . . . . . 
• • . . . 
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COTRUUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JUUO OE CASTILHOS 

402 

46.32-0·01 - Com,(cio atacadista de 
cereais e leguminosas benefídados 
01.63--6·00 • Atividades de pós
colheita 
10.66-0·00 • Fabricação de alimentos 
para animais 
45.30•7•03 • Comértio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30.7-0S - Comércio a varejo de 
pneumáticos e c-Amaras~de--ar 
46.19-2-00 • Representantes 
comerciais e age.ntes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23·1·06 • Comércio atacadisl'a de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23·1·09 • Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1•99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas nao 
especificadas anteriormente 
46.31 · l -OO • Comércio atacadista de 
leite e latJdnios 
46.83-4-00 • Comércio atacadista de 
defensivos agricolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47 .11•3-02 •_Comércio vartj!_sta de '911J23168000178 I Soja 

BRL 
3.200.000,00 

:1 • • . . . . ' . : r •••• 

' .. . 
• .. . :'i· .•• 

. . 
: 1 · . • • . . . . . . ,. .. 

2022 

. . 
• • . . . ... .... . . . . ... 
' . . . . . 
. . . . . . . . . . . . ' . . . . 

. . 
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40l 

mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios • supermercados 
47 .29·6--02 • Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveni~ncia 
47.31...S.·OO • Comércio varejista de 
combustíveis para vekulos 
automotores 
47.32-6-00 • Comê reio varejista de 
lubrificantes 
47.41-5-00 - Comê reio varejista de 
Untas e materiais para pintura 
47.44-0-01 • Comérd o varejista de 
ferragens e ferramentas 
47,44-0-99 • Comércio varej ista de 
materiais de construtJo em geral 
47.51·2·01 • Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informâ:tia 
47.52-1-00 • Comercio varejista 
espedalizado de equipamentos de 
telefonia e comunlmç-.ão 
47.53-9-00 • Comércio varejjsta 
especializado de elettodomêsllcos e 
equipamentos de áudio e vldeo 

:f • • . . . r· .. . :r··· 
1 

!"' . . . . ·f.: : .... 

:~ . . 
• 1 : . . . ... . . 

• . ' . . . . . -~. . 
' . ' . ... 

' ' . . 
• . . . .. . . . • . . . .. 
• . • • . . ..... . • . . 
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INTEGAAOA COOPEAATIVA 
AGRQINOU~TRIAL __ _ 

·~ 
46.23·1·99 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 10.66-0-
00 . Fabricação de alimentos para 
animais 
10.33-3-01 • Fabricação de sucos 
concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 • Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de 
milho e derivados, exceto óleos de 
milho 
33.14--7-13 • Manutenção e repanição 
de máquinas-ferramenta 
46.61•3·00 • Comércío atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário: partes e peças 
10.69-4-00 • Moagem e fabrlcaç-ão de 
p,odutos de origem vegetal não 
especlfkados antetiormente 
46.92-3-·00 -Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de Insumos 
agropecuários 
10.62-7-00 • Moagem de trigo e 
fabricação de derfvados 
33.14-7-11 • Manulenção e reparação 
de ma9.uinas e equipamentospara__J '~?12~64lJ!l()~93 t soja 

BRL 
6.300.000.00 

! . • • • • • • •• 
•• . :t···· 

·r··. . . .. ' 
. ' . .... 
• 1 

• 1 • . . . 
' [ . ... . . . . . . . . . 

2022 

. • • . . . ' ... 
~ .. . . . . .. . 
•• • . 

• 
' ..... . • • : ' . .. . . • . • . • 
·•··· • . • . 
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405 

agricultura e pecuária 
46,32-0-01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
Ol.41•5•01 • Produção de sementes 
certlficactas, exceto de forrageiras 
para pasto 
10.12-1·01 . Abate de aves 
46.81-8-0S . Comércio atacadista de 
lubrificantes 
47.32-6-00. Comércio varejista de 
lubrificante$ 
10.6~1·02 • Fabricação d• óleo de 
mitho em bruto 
02.10·1·01 • Cultivo de eucallpto 
33.14-7•12 • Manutenção e teparação 
de tratores agrícolas 
46 •. 83--4-00 • Coméirc.io a~d1sta de 
defen.sivos agrkolas, adubos, 
fer'tilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99. Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

. , . ' . . ~. . . . , . :~···· 
. . . . . . 

• 1 • . "',;• ... 
• 

i 
• 1 • .. . ·1 . . . .. . . . . . . ,,. .. 

. 
. . . . .... .... 
. . . . . . . . . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . 
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406 

0115-6/00 • Cultivo de soja; 
0111-3/01 • Cultivo de arroz; 
0111-3/02 · CultlVó de milho; 
0111-3/99 • Cultivo de outros cereais 
não es:pecificados anteriormente 
0112-1/01 • Cultivo de algodão 
herbáceo 
0151·2/0l • Criação de bovinos para 

GUERINO FERRARIN E OUTROS corte '16702484020 Milho 
011S-6/00 • Cultivo de soja 

MARCIO LEANDRO BASSO 0111-3/02 • Cultivo de milho '78173906149 Milho 

46.32-0-01 • C-0mérdo atacadista de 
cereais e legumlnosas beneficiados 
46.22-2-00 • Comércio atacadista de 
soja 
46.23·1·99. comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
e.speciflcadas anteriormente 
S2.11-7-99 • Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto Farelo de 

CVAlE COOPERATIVA • NOVA MUT\JM armazéns o:erals e 11uarda•móvels '77863223001340 S-oia 

BRL 
30.109,10 
BRL 
1.177,55 

BRL 
s .020.000,00 

2022 . . ' . 
202~1 

. . . . . . . . . . . ... 

. ' . . . . 

. . . . 
• . . ·• 

2022 

. . . . 

. . . . 

.... 

. . . 
. . . . . . . . . . . . 

. . . . . 
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407 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
Ol 11-3/01 - Cultivo de arroz 
Ol 11·3/02 • Cultivo de milho 
OU 1-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 • Cultivo de outros cereais 
nao especificados ~nteriormente 
0112-1/01 • Cultivo de algO<lao 
herbáceo 

ALMIR LUNARDI • NOVA MUTUM 0119-9/0S . Cultivo de fei]Jo '50167669915 Milho 

OU5,6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 • Cultivo de milho 
0111-3/03 - ::ultivo de lflgo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0112-1/01 • Cultivo de algodão 
herbáceo 

ALMIR LUNARDI • NOVA MUTUM 0119-9/0S • Cultivo de fe;;õo '50167669915 Milho 

BRL 
656.000,00 

BRL 
660.000,00 

202:1 

. 1 
• 

. . . . . . .... 

.. 
'.l 
] 

. . . . 

. . . . 

.... 
·-·· . .. . . 

• 
····· . . . . . . . . . . . . . . . 202}] . . . . . . . . . 
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4-08 

46.32-0·01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22·2·00 • Comê reio atacadista de 
soja 
46.23-1•99 • Comércio atacadista de 
matérlas,prlmas agrícolas n3o 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 • Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exe:eto Farelo de BRL 

CVALE COOPERATIVA· NOVA Ml/TUM armazéns eerais e guarda-móveis '77863223001340 Soja 2.400.000,00 

46.32--0-01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22·2-00 • Comércio atacadista de 
soja 
46.23·1·99 • Comércio atacadista de 
matérias-primas agricolas não 
especificadas anteriormente 
52.11•7•99 . Depósitos de 
mercadorias para terceiros. exceto Farelo de BRL 

CVALE COOPERATIVA· NOVA MUTUM armazéns iterais e iiuarda-môvels '7786322300134-0 Soia 4,800.000,00 

2022 . 
• 

. . 
• .. . . • . :r 

':[ 
. : . . ... 

'.-l · 

:·r .. . 

• .. 

. . . . ... . . . . . . . .... . . . . . . . . . .. . . . . . . 
20W: . ' . . . . . . . . 
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409 

46.32-0--01 .. Comé,cio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2--00 . Comê,cio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 • Comêtcio atacadista de 
matérias-primas agricolas não 
especificadas anteriormente 
52.11•7·99 • Depósitos de 
mercadorias para terceiros, e)(ceto Farelo de BRL 

CVALE COOPERATIVA • NOVA MUTUM armazéns Pera is e 11uarda~móveis 77863223001340 Soja 2.400.000,00 

46.32-0·01 • Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22·2·00 • Comércio atacadi.sta de 
soja 
46.23--1•99 • Comércio ataudi,sta de 
matérias-ptimas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99. D<!pósitos de 
metcadorias para terceiros, exceto Farelo de BRL 

CVALE COOPERATIVA· NOVA MUTUM armazéns R.erais e guarda-móveis ·ns6322300n•o Sola 2.450.000,00 

2022 
• • . 

. . . . . . .... . ' . 

. . 

. 
' . . . 

• . . . . . . . 
. . . . 

. . . . . . . ... 
. . . 
.... ... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

202~ . . . . . 
• • . . . . . . . . . 
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46,32·0·01 • Comércio atac-adlsta de 
cereals e teguminosas beneficiados 
46.22·2·00 . Comê,cio atacadista de 
soja 
46.23•1•99 . Comércio atacadista de 
matérias.ptimas agrícolas não 
espec.ificadas anteriormente 
52.11•7•99 • Depósitos de 
merQJdorias para terceiros, exceto Farelo de 

CVALE COOPERATIVA · NOVA MUTIJM armazéns aerais e 11uarda-móveis '77863223001340 Sola 
. 46.32·0·01 · Comércio atac.adista de 

cereais e leguminosas benefitiados 
46.22·2·00 • Comércio atacadista de 
soja 
46.23·1·99 • Comércio atac-adfsta de 
matérlas.-prlmas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 . OepósôlOS de 
mercadorias para tetce-lros, exceto Farelo de 

CVALE COOPERATIVA · NOVA MUTUM arm.aténs gerais e guarda.móveis '77863223001340 Soia 

BRl 
2.450.000,00 

' 

BRL 
2.450,000,00 

2022 . 
• 

' . 
'l 
:"f 
,:r . 
• .. . 

202;, 

. ... 
.. 
• ... 
. 
• . .. 

. . . . 

. . . . 

. ... ... 
• •• ♦• 

• • • . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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46.32-0·01 • Comércio atacadista de 
cereaís e leguminosas beneflciados 
46.22-2-00 • Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 . Comércio atacadista de 
matérias-primas agdcotas não 
especificadas anteriormente 
52.11•7·99 • Oepó,itosde 
mercadorias para terceiros, exceto Farelo de 

CVALE COOPERATIVA · NOVA MlJTUM armazéns oerai.s e sr.uarda-móveis '77863223001340 Soja 

46.32·0·01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas benefidados 
46.22·2·00 • Comércio at·acadlst-a de 
soja 
46.23•1•99 • Comércio atc1cadista de 
matél'ias.prfmas agl'icolas não 
especificadas antel'lormente 
52.11-7-99. Oepó,ttos de 
mercadorias para terceiros, exceto Farelo de 

CVALE COOPERATIVA· NOVA MUTUM c1rmaiéns iterais e e:uarda,môveis '77863223001340 Soia 

0115-6/00 • C..ltivo de ,oja 
0111·3/01 • Cultivo de arroz 

ClAIR FONTANA CALGARO 0111-3/02 • Cultivo de milho '44134355915 Milho 

BRl 
2.450.000.00 

BRL 
5.060.000,00 

BRL 
15.130,00 

. 
• 202'.l . . . 

'J: . . . . . . . 

• .. 
• 

. ... 

. . .. 
• ... 
. 
• . . .. 

202:/: 

. . . . . 

. . . 

. . . . 

. . . . ... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . 

• 
. . . . .. . 

2022 
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46.32-0-01 . Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Cométcio atacadista de 
soja 
46.23·1·99 • Comércio atacadista de 
matéria$-primas agrícolas não 
espedíicadas anteriormente 
52.11•7•99 • Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto Farelo de BRL 

CVAtE COOPERATIVA · NOVA MUTUM armazéns gerais e R:uarda-môveis '77863223001340 Soia 5.200.000,00 2022 . 
• . . . 

Total :l 
. . . . . . . 

1.015.537.310.40 
~ 

. .... 
'Os gostos acima ocorreram de formo recorrente com relação à aquisição de soja, milho, farelo dt soja e 6/to de soja ln natura com os ptoduco(e.;• · ·•. 
rurais e/ou cOt>perotfvos listados no Anexo IV do presente Escrituro de Emissõo, no ano de 2022. · · ·· · · . . ...... . 
A SECURITIZAOORA t RESPONSÁVEL PELA SUFICltNCIA, VERACIDADE, PRECISÃO, CONSISTENCIA E ATUALIDADE DAS INFORMAÇÕES 

PRESTADAS POR OCASIÃO DA OFERTA, NOS TERMOS 00 ARTIGO 24 DA RESOLUÇÃO CVM 160, O QUE INCLUI A COMPROVAÇÃO DA EFETl\,X • • : . .. 
CONDIÇÃO OE PRODUTOR RURAL, OU SUAS COOPERATIVAS DE TODOS OS FORNECEDORES QUE ATUARÃO NO ÂMBITO DA DESTINAÇÃO DOS : . . . 
RECURSOS DESTA EMISSÃO, CONFORME LISTADOS NA TABELA CONSTANTE DO ANEXO IV A ESTA ESCRITURA DE EMISSÃO E DO ANEXO X oÕ• •• 

TERMO DE SECURITIZAÇÃO, BEM COMO DA CONDIÇÃO DE PRODUTO RURAL, DA SOJA, MILHO, FARELO DE SOJA E ÓLEO DE SOJA, COM PADRÃO 

DE EXPORTAÇÃO, ADQUIRIDOS PELA DEVEDORA NO ÂMBITO DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DESTA EMISSÃO. 

. . . 

. ... . . . . 

. . . . ... 
. . . . . . . . . . . . . 
. . . . ..... . . . . . 
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ANDO 1v - Ru,A.tAo 005 FOQNECEOOAES 

CNAE cnente 

0JJS600 • CULTIVO OE SOJA; 
0111302 • CULTIVO OE MILHO; MARISTElA STORTI RASTEIRO 
Ol41S0l • PRODUÇÃO OE SEMENTES CERTIFICADAS, EXCETO OE OE OLIVEIRA 
FOARAGEIRAS PARA PASTO 

4623-1/03 • Comércio atacadista de a'CodJo 
4612•5/00 · Rel)rtsentJnleS comerciais e agentes do comêrcio de 
combus1ívefS, miner.t'rs, l)rodv1os sidet'Urgkos e 
qvimiCos 
4622•2/00 • Comércio ata<adi$·1a de \c,Ja 
4623·1/06 • Comércio atac:adlsu de sementes, flo:es, planta~ e COOAMI • SORRISO 
sr11m~s 
4623· l/99 • Comércio atacad.su de matêrias•primas agricolu nio 
especificadas anterk>rmenle 
4683-4/00 • Comércio atacadista de defen.slv05 ,>&ric:olas, 1dvbo$, 
fertllllan1es e corretivos do solo 

CNPJ/CPF 

"9SnS293800 

'OS ll2S20000I001 

--

. . . . . . . .... . . ...... . 

. . . . . . . . ...... 
. .. . .. . . 

• . . . . . ... . . . . 
• ♦ • • ... . . . . . . . . . . . . 

• • . . . . . . 
• • • ♦ •• • . . . . . . . . . . 
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-
4623--1/03 • Comércio atacadista de a1godão 
4612-5/00. Represeniantes comerc.ial:i e agentes do comercio de 
combustíveis, minerais, produtos siderUrgicos e 
químicos 
4622·2/00 • co~rcio atacadista de s.oje 
4623·1/06 . Comtrdo at,c:adista de St-men1es. nores, plint,H e COOAMI • SORRISO 'OSl 12S20000l00 
gramas 
4623· 1/ 99 • comércio itacadista de matérias-primas agricoras não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 • Comércio atKadista de defensNOS agricolas, adubos, 
fertllu:an1es e oorretlvos do $0k> . . 

• . . . .. . . 
• ...... 

• 

. . 

. 
• 

. . . . . ... 

. . . ' .... . .. 
... . . . . ...... . 

. . . . . . . . 

. . . ' . . .. 

. . . . . .. . . . . . . . . . . . . ' . . ' • ... .. 
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4632-0/01 • C.Omé<cio ata~dista de cereakS e leguminosas 
beneficiados 
4530-7/03 • Comêrdo a varejo de peças e aces.só1ios novos para 
veículos au1omoto,es 
4622-2/00 • Comêrcio atacadista de soja 
4623-1/06 . Comércio atacadista de sementM, Rores, planu1.s e 
gramas 
4623-1/99 • CofMrcio atacadista de matérías-p,ima.s 3grlcolas n,aio 
e,specUiC.ldás anu~riormtnte CVAI.E COOP€AATIVA 
4661·3/00 • COrnércio ataitadl$ta de m.iquinas aparelhos e AGAOINOVSTRIA~ 
tQuipamet1tos pal'J u.so agropew jrlo partes e peças 
4683-4/00 • Comércio atacadista de defensivos agricolas. adubos, 
fertllr.z.antes e corretivos do solo 
S2l 1•7/99 • Oepósh.:,s de mercadonas para terceiros, eJCceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7490•1/03 . Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agricolas e perujrias 
7490-1/04 - Atividades d<> intermfdiaçSo e agenciamento de setv1ços 
e negócios em geral, e"_ce-to lmobiflirios 

'77863223000107 . . • • • • • • . . . . . . . . .... .. 
• 

•• •• . ' . . ... 
• .. .. . . 
• 

• . . 
• • . .. . . 

• • . . . .. .. 

. 

. 
• 

• 

. ... 

.. . . . 

. . . . ... 
. . . .. . . . . . . .. . . . . . 
• .. . " . . 

• 
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4623-1./03 • Comêrcio atacadista de a1god$o 
4612·5/00 • Representantes comerciais e agent~ do c.omérclo de 
combustíveis, minerais, produtos sidttUtgteos e 
químicos 
4622-2/00 • Comércio atacadtSt.1 de soja 
4623-1/06 -Com~tcio ataudêsta de sementes, flOf'es, plantas e 
gram•s 
4623• 1/99 • comércio at.Kadista de matérlas•prima.s agrícolas n5o 
especrficad.)S anterlo,mente 
4683-4/00 • Comércio atacadista de defensivos agflc:olas, adubos, 
fettih'tante, e <orcetlYOS do solo 

4623--1/0l • Comêrdo atat:adisla de a.tgodlo 
4612·5/00 • Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos SM:ten.í,gkos e 
químicos 
4622-2/00 • Comércio ataodlsta de soja 
4623-1/06 • Comércio at~djna de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 • comércio at!Kidlsta de matériu-primas agrícolas nio 
especifadas anteriormente 
4681-4/00 • comércio atJCadlsta de defensivos agrfcolas, adubos. 
fenili11n1es e corretivos do solo 

Ol.tS-6-00 - Cultivo de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.19-9-05 • Cultivo de felJJo 
01.Sl-2-01 - Criação de bovinos P"l'il cone 
Ot.Sl•2•02 • Criatlo de bovinos para leite 

COOAMI • SORRISO 'OS112S20000100 

COOAMI • SORRISO ·os 112s20000100 

AGROPECUARIA SANTA 
CATARINALTOA 

'2011S442000190 

. . . . . . . . ...... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . 

. .. . . . . . 

. . . . ... . . . . 

. . . . ... 
. . .. . . . . . . . . . 
. . . . . . 

. . . . . . . . . . . . 
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4622-2/00. Comêrdo atacadista de soja 
0111·3/02 . Cultivo de mdho 
0112-1/01 • Cultivo de algodJo he<WCieo 
0115-6/00 • Cultivo de $Oja 
0141•5/01 • Ptoduçlo de sementes cenlhcadas, exceto de fomtgeiras 
par., pasto 
4612·5/00 • Ftep,esentantes comerei.ais e agentes do comércio de 
combustlvels, minerais, produtos slde.nirgkos e 
químlc:os 
4623·1/03 • Comê,cJo atacadista de atgod5o 
4623·1/06 • Comêrclo atacadista de semel'ltes, ílortt, pi.anti$ e 
gramas 
4623-1/99 • Com~rcio ata<.adist-a de miné<las·ptlmu agrícolas nJo 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 • ComllrciO atae.dista de defemlvos ag,ícolas, adubos, 
fer1itizantH e conetivos do solo 
4930•2/02 • lraMPotte rodoviário de carga, exceto Pfodutos 
J>'rlgosos e mudanças, lntenn.unlclpal, Interestadual 
e Internacional 
5211•7/'YJ • Oepósltos de metcadorias para t·erctlros, exceto 
a,rmaiêns gerais e guarda-móveG 
7210-0/00 • Pesquisa e desenvofvfflento ~periment-al em ciências 
fiskas e naturais 
7490-1/03 • Serviços de agronomia e de consul1orla às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGPOPECUAAIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO 00 

'07572351000116 

NORTE • COACEN 

. . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . 
. . .... .. . 
. 

. . 

.... 

.... . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
..... 
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4623·1/03 • Comércio atacadista de algodão 
4612•5/00 . Representantes comerciais e agentes do comérc;io de 
toimbustfvel.s, mlni,f<)is, produt0$ iidtrúrgk:os e 
quimkos 
4622·2/00 • Comêrclo iltíKadlsi. de sola 
4623-1/06 • Comércio atJcidlsti de semenies, flores, p&amas e 
grama.s 
4623-1/99 • Comêrcio atacadista de matêrias-primas agricolas não 
espedfkadis anteriormente 
4683-4/00. Com~rdo atacadista de defensivos agricolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

462)..1/03 • Comércio atatadlsta de algodão 
'1612-S/OO • Representantes comerd als e <1gentes do ~reio de 
combustíveis, minerais, produtos siderú(8iC:OS: e 
qu(micos 
4622·2/00 • Comércio atieadista de soja 
4623·1/06 • Comêrck> at1eadisu1 de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46"23·1/99 • Comércio atacad51'a de matérias-pcima.s agricolas não 
especific.ada.s anteflOrmente 
4683-4/00 . Cométcio atacadista de defensivos a_gricolas, adubos, 
fertilizantes e eotretivos do .solo 

COOAMI • SORRISO ·os112s20000100 

COOAMI • SORRISO ·os112s20000100 

. . . . . . . . ...... . 
. . . . 
. .. . . . . .. . . . . 

.. 

. 

. . . . . . ... . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . . . . . 
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4623· 1/03 • Comércio atacadis1a de alaodJ.o 
4612•5/00 • Representantes comertia'rs e agtntes do comércio de 
combus1.lveis, minerais, produtos siderútgieos e 
químicos 
4622·2/00 • C.Omértio atac&dtStc1 de soja 
4623·1/06 • C.O~rCiO ataudisti de semen1es. flores, plantas e COOAMI • SORRtSO '05112Sl0000100 
gnmas 
4623· l/99 • Comércio ataçadisia de matêrias-primas agricolu n~o 
espe,cifiC{ldJS anteriormente 
4683-4/00 • Comê:rdo atacadista de defensivos agricolas, adubos, 
fertrnu1ntes e corretivos do solo 

• . . . . . . . . . . . . . . . 

.... . . . . . . . . . 
. .. . . . . .. 
' . . . . . . . 

. . 
. ... 

. . . 
..... . . . . . . 
' . 
. . 
. . . 
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4622·2/00 • Comércio atacadista de soja 
0111•3/02 • Cultivo de milho 
0112•1/01 • Cultivo de algodão herbáceo 
OUS-6/00 • Cultivo de soja 
0141 ·S/Ol • Ptoduç$o de sementes certificadas, exceto de f0<rageiras 
par,l puto 
46l2·S/00 • Represent.antes com ercl1ls e aeentes do com~rcio de 
combustível$, m1ne-rais, prodvtos side!Vrgic:os e 
químicos 
4623·1/03 • Comércio atac·adlsta de algodlo 
4623·1/06 • Comércio atacadista de sementes, ílores, plantas e 
gram;n 

4623·1/99 • Comércio atacadista de maté1ias-prlmas agricolas não 
ttl)«ificâdas anteriormente 
4683-4/00 • Co~rciO atacadista de dt!fenslvos agrícola.!., adubos, 
fert!liuntes e- corretivos do solo 
4930·V02 • Ttanspotte todoviáriO de carga, exceto produtos 
perigosos e mudenças, lntermunic:lpal, lnt t rest.-dual 
e lntemadonal 
5211•7/'YJ • Depósitos de me,~dotl.as PirJ terceiros, t'lt<:eto 
armazênsgerais e guarda•móVels 
7210-0/00 • Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
tisicas e naturais 
7490-1/03. Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agricolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGRO?ECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO 00 

'07S723Sl000116 

NORTE· COACEN 

. . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . 

. . . . . . . .. . . . . 
• .. 

. . . . . . . . . . 

. 
• 

. . ... .... 
. . . 

..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 
• 
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4622-2/00 • Comércio atacadista de SOfa 
01U•3/02 • CultNO de milho 
01 l2• 1/0l • Cultivo de aleodlo herbi~ 
OllS•6/00 • Cult~o de $-OÍil 

0141-5/01 • ProduçJo de 5emen1es cenlflc.adas. exceto de forrageira-s 
par1; pasto 
4612·5/00 • R.epresentantes comerciais e agentes do comércio de 
combustfvels, minerais, produtos slderUrgicos e 
quimkos 
4623-1/03. Comércio atacadista de algodão 
462J..l/06 . Com~rclo atacadista de S(l'mt'ntes. Rores. plantas e 
gramas 
4623• l/99 • Comé-rclO ~nacadís1a ~ maté-riil$•primas ag,k.olas nJo 
t"Specifttadas amerbrmen1e 
468.3-4/00. Comê relo atacadista de defenslvos agrico!as, adubos, 
fen.llliantes e correUvos do solo 
4930-2/02 • Transporte rodO'lliârio de carga, e:xcelo produtos 
perlgosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e Internacional 
5211-7/99. Depósitos de mercadorias para terttirOS, eicceto 
armazMs gerals e guarda•mdveiS 
7210-0/00 • Pesquisa e deset'lvotvwneitto eicperlmental e,m clêncl" 
fislc.as e naturais 
749CH/03 • se"';ços de ,a,onomla e de consulto,ia às atividade$ 
agtitol.as e pecu,r1e:s 

COOPERATIVA 
AGROPECUAfUA E 
INDUSTRlAl CEUIRO 00 

'07S723510001 16 

NORTI; • COACEN 

. . . . . . . ...... . 

. . . . . . . . . . . . . 
• 

. . . . . . 

. . . . 
• . . . . .... 

. . . 
• . 

• ..... . . . . . . . 
. . . 
• . . ..... . . . . . . . . . . 
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0115-6/00 • Cultivo de soja 
0111·3/01 • CultNo de ar10L 

OlU•3/02 • CultNo de milho 
0112·1/01 • Cultivo M algodlo hert,iceo 
0119·9/0S • CullivO de felJ)o 
0151·2/01 • c,1aç:lo de bovfn0$ para cone 
Ol U>-1/07 • Ext,tc;Jo de macieira em no,esaa$ p1.,nn1das 
02-20-9/01 • Exua,i;Jo de madeira em florenas nativas 
0220-9/02 • Produção de carvão vege1al • florestas nativas 

4623· 1/03 ~ COmlrciO .-itaeadiSta de algodão 
4612·5/00 • Represe.ntantes comercials e ;r,gent~ do comé,do de 
combunivtts, minerais, produtos slclerüJ1k0$ e 
químico$ 
4622·2/00 • Comêr,lo atacadJsta de soja 
11623-1/06 • Comércio atacadista de sementes. f10<es. plantas e 
gramas 
4623-1/99 • Comércio at.iicaclista de mat~rlas-·primas agricol.as não 
especificadas antetiormente 
4683-4/00 • Com~rcio ataeadisu de deftnsivOs agricolas, adubos, 
fertilú:an1's e c«retM>s do solo 

OANIEL PINHEIRO BARRETO '7175U7•l!S 

COOAMI • SORRl,SO 'OSU2520000100 

. .. .. . . . . . . . . 

.... . . . . . . .. . 
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4623· l/01 · Comércio atacadista de a1godão 
4612·5/00 • Repcesen1-antes comerciais e agentes do comércio de 
combusHvels. minerais, pcodutos s,defUrgicos e 
q1.1fmicos 
4622-2/00. Comércio atacadista de s,oja 
4623-1/06 - Comêrcioatacadista de sementes, ffol'ts. plan1as e 
gramas 
4623•1/99 - Comt,oo atacadista de matêrl,n•primas agricolas não 
e:speciflcada.s anteriOrmeme 
4683-4/00 • cométcio ataudlsta de defensivos agricolas, adubos, 
fertlliuntes e <:OíreUvos do solo 

0115•6/00 • Cuhlvo de soji 
0111•3/0l • Cultlvode artOl 

0111·3/02 • (ultlvo de mlfho 
0112•1/0l -Cuhlvode aJgod,)o herbâceo 
0113-0/00 • (vltlvo de cana-de-açúcar 
0116-4/02 • CultNo de girassol 
0119·9/0S • Cultivo de feijão 
0119·9/99 • Cultivo de outras plantas de lavoura temp0<âria nSo 
especificadas antetlormente 
01S 1·2/01 • Criação de bcwinos para corte 

COOAMI • SORRISO 'OSU2S20000100 

CARLOS IVAN M!SSEl 
'14709953015 

BtANCON 

. 
• . . . . . . . . ...... . 
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46.23·1-03 • Comércio autc-.adina de algod3o 
46,23-1-06 .. COmércio atau,dista de :sementes, no,es, plantas e 
gramas 
46.23•1•99 • COmérciO itaudls1a de matêrlas-prlmas agricolas não 
especi,lcadas ante<iormente 
46,83•4•00 • Comércio a1acadista de defensivos agricolas, adubos, COOPERATIVA 
fcrtihiantes e co,retlvos do solo AGROPECUARIA PRIMAVERA 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de e.trga, txc.tto produtos COAP 
perig0$0$ e mudanças, intermunicipal, lnterestad1.1,1 e inte,naclonal 
S2.11·7-01 • Armazéns gerais • emissjo de warrant 
S2.ll-7-99 • Depósitos de mtrcadorlJS paí1 terceiros, exceto 
armazêos gerais t guarda•móveis 
74.90-1-03 • Strvlç.os de 3gronomla e de consuhoria às atwldades 
a.gricolas e PtCuârias 

01LS600 • CULTIVO OE SOJA; 
0111302 • CULTIVO OE MILHO; MARISTELASTORTI RASTEIRO 
0141501 , PRODUÇÃO OE SEMENTES CERTIFICADAS, EXCETO OE OE OLIVEIRA 
FORRAGEIRAS PARA PASTO 

Ol.15-6-00 • Cuttivo de so;a 
01.11•3-02 • Culti'IO de mllho AGROPECUARtA SANTA 
01.19-9-05 • Cuttfvo de felJ3o CATARINA lTDA 
Ol.Sl•2-0l • c,1açJo de bovinos para corte 
01.s1+02 • c,laç.ão de bovinos para leite 

'37 43 3314000198 

'95775293800 

'20115442000190 

• • . . . . . . . . . . .. . . . 
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4623-1/03 • Comércio at1ctdist, de al,godlo 
4612•5/00 • Rcp,esentantH come(('ials e agentes do comércio de 
combus1fvei:s. mineral:$, produtos siden.irgk:os e 
químicos 
4622·2./00 • Comércio atacadista de soja 
4623· 1/06 • Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e COOAMI • SORRISO 'OSJllSlOOOO>OO 
gramas 
4623-1/99 . Comércio atacadista de matlrias..pl'imas agrkolas nlo 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 . Co!Mrclo 1tmdi:st1 de defensivos agricolis, adubos, 
fertilizantes e corretivos do sok> 

4-623-1/03 • comtrctO atac&drsta de alt,od:lo 
4612•5/00 • Rtprestntantts comerel11$ e agentes do comérdode 
combustíveis. minerais, produtos siderúrgicos e 
qulmk:os 
4622·2/00 • Comércio atacadista de soja 
4623· 1/06 • Comércio ataudlsta de sementes, flores. plantas e COOAMI SORRISO 'OS1US20000100 
gramas 
4623-1/99. Comércio atacadista de matfrias•prima:s aa,ícolas nlo 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 . Comércio at-acadi:su de defensNOs agtfco&3s, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

. . 
• • . . . . . . . . . ...... . 
. 
• 
.... 
.... . . . . . . . . . 
. .. 
• • . .. 
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4623•1/03 • comt:ttiO 31-ac.adlsta de algodJo 
4612•5/00 • Rc.-prtSt'ntan1es comerei.ais e agef'ltts do comércio de 
combu,stM:'is, mine<.tis. produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622·2/00 • Comércio atacadtSta de soja 
4623· l/06 • Comê-reio atacadista de sementes, flores, plantas e COOA.MI • SORRISO 
gramas 
4623-1/99. Comêrdo atacadista de matérias•ptimas agríeo'6s n5o 
espedfJcad.as anteriormente 
4683--4/00. Comfrclo atacadista dt dtfensivos 1gl'icoi.as. advbos, 
tettilizantes e corJetlvos do solo 

0115-6/00 • Cultivo de soja 
0111-3/01 • CuhNo de arroz 
01U•3/02 • Cultivo de milho VILSON LUIZ GRAE:81N 
0112·1/01 . Cultivo de algodlo hrrt>áreo 
Oll.9·9/05 • Cultivo de feíjSo 
0151· 2/01 • Ctia(ãõ de !>Ovinos para corte 

0115-6/00 • Cultivo de soja 
0111-3/02 • Cultivo de mílho 
OlU-1/01 • Cultivo de algodão herb$ct0 

AlEXANORO LERMEN 
0151•2/01 • c,iaç-ktde bovinos para corte 
0154•7/00 • cr11çlo de suínos 
0220•9/01 • lxtraçio de madelnl em flortttils nativas 

'05112520000100 

1 

'23483261168 

'71965025153 

• • 
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01 lS-6/00 • Cuhivo de soja 
0111-3/01- Cultivo de arroi 
0111-3/02 • Cultivo de milho 
0112-UOl • Cultivo de algodão hetWceo 
0113-0/00 • Cultlvo de c,na-de•a,çUtiJt CARLOS IVAH MISSEL 

' 14709953015 
0116-4/02 • CulUvo de gl,-ss.ol BIANCOH 
0119-9/05 • Cul11vo de feíjão 
0119-9/99 • Cultlvode ouuas plantas de lavoura temporária oio 
especmcad.l$ antetlormente 
0151-2/01 • Ctlação de bovinos para corte 

0115""6/00 • Cultivo de soja; 
0111·3/0l • Cultivo dt a,to?: 
0111-3/02 • Cultivo dei milho; 
OU2•U01 • Cultivo de ale~)o hetbâ«-e>; 
0113•0/00 • Cultivo de ca•~e-aÇUcar, NAN BIANCON '018235441S0 
0116-4/02 • Cultivo de glta:s.sol; 
01 J.9-9/0S • Cultivo de feijão; 
0119·9/99 • Cultivo de outras plantas de lavoura tM\por.irta n5o 
espedft<adas a nteriormente 

• • • • • • • . . ' . . . 
· · ··•·• . 
. . ~. ... ' . . . . . .. . 

. .. . . . . ... . . . . . . . . . . 

' ' .... 
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01.11-3--02. Cultivo de milho 
01.15-6-00 • Cultivo de soja 
01.19•9-06 • Cultivo de mandloca01,Sl•2-01 • C,iaçàode: bovmos 
P81'1 corie 
03.12·4-04 • Atlvldades de apoio à JK"Sta em i41.11 doce 
03.12· J-01 • CtiaçJo de peixes tm ;gua doce 
10.12+02 • Abale de pequenos animais 
10. 13·9-02 • Prep.araçJo de subptodutos do abate 
10.6S·1·01 • fabrlcaç3o de amidos t fé-cuias de vegetais 
10.6S·1·02 • fabricação de óleo de mllho em bruto 
10.66-0-00. fabricação de alimentos para animais 
13,11•1•00 .. Prtparaç.ão e fiação de fibras de 11lsod.ão 
13,12-0-00 .. Preparaç-.ão e fia,ção de fibras ttxteis naturais, exct-to 
•18odio 
19.32•2•00 • Fabricaç3o de btOcomtwstfvtis, tÃGelO jkool 
33.14•7•11 • Minutençlo e reparaçto de míqulnas e equipi,n,entos 
para •sricuhura e pec:uirâa 
46. 19-2-00 • Ftepresent,ntes come<cials e ,gen1es docomé<c.io de 
mercado<i.as em geral nJo especlaliz.ado 
46.23· l·Ol • Comêrclo at,cadlsta de animais vivos 
46.23-1-03 • Comércio atacadista de algodão 
46.23-1·09 • Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23· 1·99 • Comfrc.io atacadista dt matfrias•primas agrícolas nJo 
especificadas anteriormente 

OUS-6/00 • CuttNo de soji 
01S1·2/01 • C.r\~Jo de boYinos para corte 

COP~Ul COOPEFtATIVA 
AGFUC • NAVIRAt 

'03902129000183 

PAULO KEIJI MATSUMOTO '27621030968 

• • • • . . . ..... 
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0) 15600 • CVL r,vo OE SOIA 
(SOIA: CULTIVO DEI WAlfER SCHLATIER •39727254934 
0112101 • CULTIVO DE ALGODÃO HEReACEO 

011S600 • CULTIVO DE SOJA 
!SOJA; CULTIVO DEI 
0112101 • CULTIVO OE ALGODÃO HER8ÁCEO 

WAtTER SCl-ilATIER '39727254934 

. . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . ... ... . 
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10.66-0.00 • Fabtlcaç.ão de alimentos para animais 
10. 33-3-01 . Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaltÇas e 
legumes 
01.15-6-00 • Cultivo de soja 
10.64·3-00 • Fabricação de tarinha de milho e de,Nados, exceto óleos 
de mi.lho 
33.14•7•13 • Manutenç.io e rtswir.1Ç$0dt m, Qulnu •fe,111ment1 
46,61·3•00 • comércio atacadista de máQuinai-s, a~ttlhos e 
equl~mentos par.a uso asropec:u,rlo; parte$ e peç-.as 
10.69-4--00 • Moagem e fabtlcaç-Jo de produtos de ongem vegehll 
não esped flcik:los anteriormente 
46.92-l-OO • Comê,cio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuârios 
10.62-7-00 • Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11. Manutenção e reparaç.ão de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuárta 
46.32·0-0l • Comfrcio atacadlstà de cereais e leguminosas 
beneficiados 
Ol.41· S-Ol • Proch,ç-Jo de sementes cert1fiQd.as, exceto de 
rorr,gei111s pa.-.. p,sto 
10. l l·l-01 • Abate de aves 
46.81·8-0S • Comércio atacadista de lubtlflcantes 
47 .32-6-00- Comêrcio varejista de tubrificantes 
10.6S-t-02 • Fabticação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 . Cuhivo de eucafipto 
33,14-7-12 • Manutenção e reparáção de tratores agric.olas 
46.8.34-00 • Comércio ata-cadls1a de defensivos agricolas, adubos, 
fertiliz:antes e corrttivos do solo 

INTEGRADA COOPERATIVA 
'00993264000193 AGROINOUSTRtAL 

. . . . . . . ...... 

. . . . . . . . ...... . 
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Oll5-6/00 • Culttvo de sota 
0111-3/01 • Cultivo de arrot 
0111·3/02 • Cultivo de milho 
0112·1/01 • Cultivo dt al,god,3Q htrbáceo 
0119·9/0S • Cul livO de feljk} OAHIEL PINHEIRO 8ARRtl0 

OLSl·l/01 · CtiiiçJo de bovinos para corte 
0210-1/07 · E111ra,çJo de madeira em fb'estas plantadas 
0220-9/01 • ExtraçJo de madeira em &,estas nativas 
0220-9/02 • ProduçJo de carvão vegetal • flOfesta:s nativas 

01.lS-6-00 • Cultivo de soja 
01.S1-2-01 • Criação de bovinos pa;ra COlte 

LUl7 ANTONIO BOSSI • F!. 
Ol.19·"9-0S • Cultivo de feijão 

ANGAltJ8A 
OL12·1·99 • Cultivo dt OUll'IS fibt.1S ele lavou.ta 1emporârla não 
especifadas anteft0rmente 

'71752374215 

'079346840007 33 
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10.66-0-00 • FabriaçJo de alimentos P.iHf anl~ls 
t0.l3·3-0l • Fiiibri~çJo de svcos concen1rados de fruta$, hortill~$ e 
legumes 
OL l.S-6-00 • CultNO de soja 
10.64--3--00 • fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
33.14•7•13 •Manutenção«' reparação de máqulnas•ferrament11 
46 61•3·00 • Comfrdo atac:adina de mâquinas, aparelhos e 
equlJ)amt.nt.os p,ra uso agropecuírlo; partt-s e peç.a.s 
10.69-4,00 • Moagem e fabrlca,;Jo de produtos de origem vegetal 
nlo e.specif,c-ados an1erlormet1te 
46.92·3-00 • Comércio a1ac:adls1a de mercadorias em gefilJ, com 
predominância de Insumos agropecuâOOs 
10.62-7-00 • Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14•7•11 • Manutençio e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecu!ria 
46.32-0-01 • comircio atacadista dt cereais e ~uminosas 
beneficiados 
01.41•5-0l • Produçlo de sementes «rtif,ca,d,s, eiceto de 
fo~geiras para pasto 
10.12-1-<>1 • Abate de aves 
46.81·8-0S • Comêrclo aracadlsta de lubriflc.antes 
47 .32-6-00 • Comércio varejista de lubrificantes 
10.6S-l-02. Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 • Cultivo de eucaílpto 
33.14•7•12 • Manul'eoção e reparaçlo de tfilt<>rfl aglicolas 
46.83-4-00 • Comfrcio atacadisl'a de defensivos agrícolas, adubM, 
fert11irantes e corretivos do solo 
52. 11•7•99 • Depósitos de mercadoc-1.as para terceiros, exceto 
~rmaitns oer,is e 1ru,rda••móved 

INTEGRADA COOPERATIVA 
'00993264000193 

AGROINOUSTRIAl 

. . . . . . . . . . . ...... 
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l.41-5-01 • Produçlode semente$ certificadas, exceto de forragei.ras 
para pasto 
01.S1·2•01 • Criaç-Jo de bovinos para cone 
01.53·9·02 • Cr\a.çJo de ovinos, Inclusive para produção de IJ 
01,61-0-01 • Serviço de putverizaçâio e controle de pr.1gas a4ricola-s 
OJ.62·8·03 • Servlço de manejo de anima~ 
01,62•.8·99 -Atlvldades de apoio à pecujria não especlf-c-adas 
anteriormente 
10.12·1·02 • Abale de ptqut-nos 1nitn.3iS 
10.41-4-00 • Fabricação de óleos vese1al:s em bruto, exceto óleo de 
milho 
4S.30•7•03 • comércio a varejo de peças e acess.ófios novos para 
veículos automolores 
45.30-7•05 • Comércio a varejo de pneumáticos e dmaras-dt--al' 
46.18-4•99 • Ou1ros representantes comerciais t agentes do 
comércio especializado em Pfodutos não esPl"(rfleados 
anteriormente 
46.21-4-00 • Comércio at&eadistá de cafê em s,lo 
46.22-2-00 • Comércio atacadistá de soja 
46.23-1-09 • eom,rcio atacadista de alimentos para animais 
46.23·1·99 . Comét'ciO atacadista de matérias-primas agrícolas não 
espe,cifitad.u anteriormente 
46..32-0-01 · Comércio a1'acadlsta de cereais e te-guminos..s 
btneflCi&dos 
46.61·3·00 • Comércio atacadista de m~uinM, apa<elhos e 
e-qulpamentos para uso agropecuário; partts ~ peç-a.s 
47.22·9-01 • Comêrcào varejista de cam"'s , açougues 
4?.22·9-02 -Peixaria 
47.2.3-7.00 • Comêrclo varejista de btbidas 

COOPERMOTA CôOPERAllVA 
AGROINOUSTRJAl 

'46844338000120 

. 
• . . . 

• • • ♦ . . ...... . 

. . . . . . . . .. ... . 
• 

. . .. . . . . . . . . . . . . . . .. .. 

. . . . . . . . .... . . . . . . . 
..... . . . . . . . . 
. . 

····· . . . 

1679



OoçuSlg,I Et'IWlbPo 10 5fRZ7El'M3$A-'2«-9136,,~36Sl)62M8& 

434 

4632001 • COMÉRCIO ATACADfSTA OE CEREAIS E lEGUMINOSAS 
COCAAI • COOPERATIVA 

BENEFIOAOOS 
4621400 • COMÍRCIO ATACADISTA OE CAFÍ EM GRi\o 

AGRO · CAMPO ALEGRE OE 

4622200 • COMÉRCIO ATACAOliTA OE SOJA. 
GOIAS 

OI 15·6/00 - Cuhivo de soja 
0111-3/01 • Cultivo de arroz 
0111-3/02 • Cultivo de milho 
0112-1/01 • Cultivo de algodão '1ecbãceo 
0119·9/0S. Cultivo de feijlo DANIEL PINHEIRO BARRETO 
0151•2/0l • Criação de bovinos ~,a corte 
0210-1/07 • EictraçSo de madeira em florestas plantadas 
0220·9/01 • E•traç.Jo de madeira em florestas nativas 
0220·9/02 • ProduçJo de carvio vegetal - florestas oativas 

OllS·6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 -Cultivo de arroz 
0111-3/02-Cultlvode milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herWeeo 
0119-9/0S - Cultivo de teijJo OANIEL PINHEIRO BAAR.ETO 
0151-2/01 • Criação de bovinos pata corte 
0210.1/07 • Extração de madeira em floresta$ plantadas 
0220-9/01 • E.xtra,ç3o de madeíra em florestas na'livas 
02200/02 • Prodvçã,o de carv3o vegeta) - florestas nativas 

'78956968001902 

•71752374215 

'717S237421S 

. . . . . . . . . . . . . ...... 
• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.. . . . . . . . . . . . . 

• . .... 
.... . . . . . . . . . ..... . . . . . . . . . . . . . . 
. . . 
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OLl 1-3-02 • Cultivo de mílho 
01.12-1-01 • Cultivo de algodão herbáceo 
01. U•0.00 • Cultivo de cana-de•aÇUcar 
01.51-2·01 • Criação de bovinos para corte 
41. 10•7•00 • lnCOfporação ~ emprttndimentos lmobiliátiOS 
52.23~1•00 . Utacionamento de ~icuk>s 
64.62-0-00 • Holdings de inthtulÇÕeS nlo-flnanceíras 
68, 10·2·01 • Comp,a e venda de imóvel$ pcópl'ios 
68. 10-2·02 • Aluguel de lmóveb próp,los 
68.10-2·03 • LOteamento de lmôvels p,ópríos 

01. 11·3·02 • Cultivo de milho 
01. 12-1-01 • Cultivo de algodão herbáceo 
01.13·0·00 • Cuttlvode u na-de-aç1kar 
01.33·4·99 • Cultivo de frutas de lavoura permanente não 
especificadas anteriorm ente 
01.51-2-01 . Criaçio de bovinos para corte 
02.10-1-01 • Cultivo de eucal ipto 

Atividade Principal 
011S600 • Cultivo de soja 

Atividade Seamdâria 
0119905 • Cultivo de feijão 

OU1302 • Cultivo de mi lho 
0119909 . Cultivo de tomate rasteiro 

0111302 • CULTIVO OE M IUtO 
0 115600-CULTIVOOE SOJA 
0113000 • CULTIVO OE CANA,OE•AÇÚCAR 

AGROPECUARIA YICEHZA 
'15827310000151 

LTOA 

AGROPEC\JARIA JATOBA 00 
CERAAOOLTOA 

'30704362000124 

MATHEUS BONI l(.IST '05377713109 

MAURICIO GAROA OE 
'09561435802 

ALMEIDA 

' . . . 
• • • . . . . . ...... 
• 

. . . . 

. . . . . . . . ... ... . 
• .. 

• • ... 

. . . . . . . ... 

• . 
• 

. . . . ... 
. . . . . . . . . .. . . . . . 

. . . . . . . . . .. .. . 
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SOJA IIE 28.709,484,71 
CEREAIS, GRAOS E OVTROS PRODUTOS AGRICOLAS CUL TIVAOOS (IE 
28.802.395·1) 

01 lS-6/00 • Cul1lvo de sojJ; 
0111-3/01 • Cultivo de arroz; 
0111 ·3/02 • Cultivo de milho; 
0111·3/99 • Cultivo de outros cereais não especlflcidos 
anl«'riormtn1t 
0112•1/01 • Cultivo de algodão herbâceo 
01S1·2/01 • Cria~o de bovnos para corte 

0111·3/0l • CulOvo de afroz 0111•3/02 • Cultivo de milho 011S·6/00 • 
Cultivo de soJa 0220-9/01 • h traiç,Jo de madeirai em fl0<es.tas nativas 
0220·9/04 • Colet·a de Uttx em no,es11» nativas 

01 11·3/01 • Cultfvo de arroz. 0111·3/02 • Cutcfvo de mWho 011S•6/00 • 
Cultivo dt> soja 0220·9/0l • Extt;)ÇJo de madelfa em no,estts naitiva~ 
0220·9/04 • Coleta de látex em florestas nativas 

0111302 • OJlTll/0 OE MILHO 
011S600 • CUl TIVO OE SOJA 
0113000 • CULTIVO DE CANA,DE-AÇÚCAR 

0115-6/00 • Cultivo de soja 
0111-3/01 • Cultivo de arroz 
0111-3/02 • Cultivo de milho 
0111·3/99 • Cultivo de outros cereais não espedrKados 
anteriormente 
0112·1/0l • Cultivo de algodão herbáceo 
0119·9/99 • Cultivo de outra.s plantas de laivoura temporária não 
especificadas anterlofmtnte 
01si-2101 • c,1,~ de bovinos p;,r, corte 

CARLOS At8ERt0 LOEFf '23837489191 

GUERINO FERAARIN E 
OUTROS 

'16702484020 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 

MAURICIO GAROA DE 
'0956143S802 

ALMEIDA 

JOSE IZIDORO CORSO '01636249841 

• • . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . 
• . . . . . . . . . 

... .. .. . .. 
. ...... . 

. .. . 
• • • . .. . . 
• • . . . 

• • ♦ • 

• . . . . . . . . . . . . 
• . .. . . . . . 

• 

. . 
• 
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011S-6/00 • Cultivo de soja 
0111·3/01 • Cultivo de arrnz 
0111·3/02 • Cutt;vo de milho 
0111·3/99 • Cultivo de outros ce,eaJs não espedfados 
anterionnente JOSE IZIOORO CORSO '01636249841 
0112•1/0l • CultNO de algodão htrb;l~ 
0119•9/99 • CultNo de outras plantas de l.llvoura tempo~ri.11 nJlo 
e-spe,ciflcadas anttrlo,mente 
01S1·2/01 • Crltç.1o de boYlnc,s para corte 

0115600 • CULTIVO 0( SOJA FLAVIO GILBERTO KIST '626979ro910 . 
• . . . 
•• • • . . .... .. . 
. . .. .... . . ...... 

• 

. ' . . . ' . ' .. . . 
• • • • • .. . . 

. 
• 
• . 
• 

• • . .. . . . . . 
. ·• . . .. 

... .. . . . . . . . .. . . 
• • . . . . . . . . 
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4622-2/00 • Comércio ilta~dlsta de soJa 
0111-3/02 • Cultivo de milho 
0112-1/01 • Cultivo de algodJo herbáceo 
OUS-6/00 • Cultivo de soja 
0141•5/0l • Produçio de sementes certifodas. exceto de forragelras 
para pasto 
4612·5/00 · Rtprtstntant~ comerei.ais t agMtts do com,rcio de 
combustíveis, mintr'aiS, produtos siderúrgkos e 
Qu!mlCOs 
4623· l/03 • ComlteiO au1eMhsu1 de algodão 
4623·1/06 • ComêtCtO atac.,disu de semen1es, flores, plantas e 
grama.s 
4623-1/99. Comércio atacadista de matérias-primas agricol3s não 
especificadas anteriormenl'e 
4683-4/00. Comêrdo atacadista de defensivos agrkolas, adubos, 
fertilizante,s e corretivos do solo 
4930•2/02 • Transporte rodovijrio de carga, exceto Pfodutos 
perigosos e mudanças, inttrmunlcij)al. int"e~tadual 
e lnttmacional 
S211•7/99 • Otpósitos de mer~orlas para tef'(eíros, l"liUto 
arm,zéns ge,aJs e guardi·mÓ\lels 
7211)-0/00 • Pesquisa e desenvotvlmento e:xperlmental em clêncJas 
íisicas e naturais 
749()..1/03 • Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO 00 

'075123510001 16 

NORTE • COACEN 

• • . . . . . . . . ...... . 
. . . . . . . . ...... . 
. .. . . . 
• 

• • 

. . ... .... 
. . . . 

. . . . . . . . . . . . 

. . . . 
. . . . . .. .. . 
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4621·2/00 • Comêrclo atacadista de soja 
0111-3/02 • Cultivo dt milho 
01 L2-1/01 • Cultivo d(I ,'1l8odJ0 httb3ceo 
Ol lS-6/00 • Cultivo de soja, 
0141-5/01 • Produç-lo de s-ementes ce.nlfkadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612•5/00 • Representantes comefcials e agentes do comt,cio de-
tombustívels, mlne<ak, produtos sidenlrgicos e 
químicos 
4623·1/03 • Comêrcio atacadista de algodão 
4623-1/06 • Comêrcio atacadista de s.emt'ntes, Oores, pl11ntas e 
gramas 
4613-1/99 • Comlrcio atac-adi'St.l de maté-Ns-prfmas agrlcolas não 
espedficadu anteriormente 
4683-4/00 • COmlrdo ata~dista de defenslvos agricolas, adubos, 
fertilizantes e co,retlvos do soto 
4930•2/02 • Transporte rodovlârlo de carga, exceto produtos 
ptfiCO'SOS e m1,1danças, lntermunktpal, Interestadual 
e lnte,naclonal 
S211·?/99 • Oepô$hos de mercadorias para tNctiros, exceto 
armaténs gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 • Pesqu;sa e desenvolvimento tllperlmental em ciências 
ftslcas e naturais 
7490-1/03 • ServlçOs de a,gronomla e de consuhoria às atMdades 
agricol.as e pecuá,i.a.s 

COOPl:RATJVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 

'07Sn3SIOOOI 16 

NORTE · COACEN 

• . . . . . . . . . . . . . . . 

. 

. . . . . . . . 

. .. 

. .. 

. 
• 
.... 
. . . . ... . . 
. . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . 
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0115-6/00 • Cultivo de soja; 
0111-3/01 • Cultivo de arroz; 
0111-3/02 • Cultivo de milho; 
OlU•J/01 • Cultivo de algodão herbáceo: 
0119•9/0S • Cultivo de feijão; JEFFERSON CASTILHO 
0119•9/99 • Cultlvodt outras plantas de lavoura temporária nio BERGAMASCO 
especlficad1u .1,ntetiOfmente; OLS1~2/0l • Criação de bovinos para 
cone; 
01Sl·2/02 • Criaçao de boYinos para lei1e; 
01.Sl-2/03 • Crlaç.Jo de bovinos. exceto para co-n.e e telte 

0111302 • CULTIVO DE MILHO; 
0151201 • CRIAÇÃO OE BOVINOS PARA CORTE: FARLfY HENRIQUE 
0151202 • CRIAÇÃO OE BOVINOS PARA LEITE: FER.NANDES 

OUS600 • CUl TIVO OE SOJA 

0111302 • CIILTIVO OE M ILHO; 
01S1201 CRIAÇÃO OE BOVINOS PARA CORTt: FARLEY HENRIQUE 
01.S1202 • CRJAÇÃO OE BOVINOS PARA LEITE; FERNANDES 
0115600 • CULTIVO OE SOJA 

OW•3/0l • Cultivo dt arroz 0111•3/02 • Cultivo de milho 0115-6/00. 
CultivO de soja OU0-9/01 • Extração de madetra em florestas nativas CARLOS FERRAZ PORTO 
0220-9/04 • Coleta dt "tex em flortttu nativas 

'05136442964 

'00S53489U7 

'00553489127 

'29229337846 

• . . . . . . . . . . ...... . 
. . . . 
. . . . . . .. . ... . 

. .. . . . .. . . . . . . . . . 

. . 
• • . 

. . . 
. . . . 
. . . . ... 

. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . ..... . . . 
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01.11•3•02 • Cuttivo dt milho 
01. 1S""6•00 • Cultivo dt so~ 
01.19-9•06 • Cultivo de mandioca 
01.Sl·2·01 •Cri.ação de tx,.,,nos para corte 
03.12-4'°4 •AtMdades de apoio à pe.sei em água doce 
03.22+.0l • Criação de pebces em água doce 
t0.12-1-02 • Abate de pequenos animais 
10.13-9-02. Preparação de subprodutos do abate 
10.65-l-01 • Fabric.açãio de amidos e fkulas de vegeta~ 
10.65• t-02 • Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66·0-00 • Fabri~ção de alimentos ~,a animais 
n .11-1-00 . Prepa~ç:3o e fiaçào de fibras de a,lsodio 
13.U ·O•OO • Prep,,-açlo e fl3çJo de fibl'ilS tê~tels naturais, exceto 
alsodão 
19.32·2-00 • Fabr',caçlo de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14•7•11 • Manutenç:Jo e rep,araçJo de máquinas e equipamentos 
para ag1'cultura e pecuária 
46. 19-2-00 • Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não espedaOzado 
46.23-1-01 • Comércio atacadisl'a de animais vivos. 
46.23-1-03 . Comércio ataca-dlSta de algodão 
46. 23-1-09 . Comércio atac&du:ta de alimentos para animais 
46.23·1·99 . COm~l'CiO ataC3'dista dt matérias-primas agrkolas nJo 
espec:ificadas anteriOl'mente 

0111302 • CULTIVO OE MILHO 
0 115600 • CULTIVO OE SOJA 
Ol 13000 • CULTIVO OE CANA•DE·AÇÚCAR 

COPASUI COOPERATIVA 
'03902129000183 

AGRK. • NAVIRAI 

MAURICIO GARCIA OE 
'09561435802 

ALMEIDA 

. . . . . . . . . . ...... . 

. . . . . . 

. . . . . . . . . 

. . ... . . . . 
.... 

• . . 
····· . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . ... . . ..... . . . . . . . . . . . . . 

1687



OooJS,gn t ,-iope 10 ! U27EH,fl3&A..•2'U-9Jl8•2E365082A6S8 

442 

0115-6/00 • Cultivo de so;a 
0111•3/0l • Cultivo de 8ff0l 

0111•3/02 • Cultivo de milho 
0112·1/01 · Cultivo de algodão herbâceo 
0116-4/99 • Culthto de outras oSeaginosas de lavoura tempôrária n$o OLIOEN JOSE MAATElll 
espe(1flcadas anteriormente 
0119·9/0S • Cultivo de feijão 
01S1·2/01 • Criação de bovinos para corte 
Ol.54-7/00 • Criação de iuínos 

OllS-6/00 • Cultivo de soja 
0111·3/01 · CuJtivo de arroz 
0111-3/02 • Cultivo de milho 

0111·3/03 • Cultivo de trigo AlMIR lUNAROI • NOVA 
0111-3/99 • Cultivo de ouuos cereais nlo esp,e,çíflcados MUTUM 
anteriormente 
0112•1/0l • Cultivo de algodão herbâceo 
0119·9/0S • Cultivo de feijão 

0115•6/00 • Cult.ivo de $0j.O 

0111·3/0l • Cultivo de arroz 
0111·3/02 • Cult.N'o de milho OOAIR MANTOVAN JUNIOR 
011 l ·3/99 • Cultivo de outros cereais n~ especificados 
anteriormente 

0115-6/00 • Cultivo de soja 
0111·3/02 • Cult.ivo de milho LUCAS LUIS COSTA BEBER 
0119--9/05 - Cultivo de feijão 

'32316399991 

'50167669915 

'98626110178 

'00319146162 

. . . . . . . . . . . . ...... . 
. . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . .... 

. . . 

.... 

. .. . 
. . . 

...... ····· . . . . . . . . . 

. . . . . .. . ... . . . . . . . . . ..... . . . . . . . . . . . . . . 
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OllS·6/00 • Cuttlvo de soja 
0111·3/0l · Cultivo de artOl 
Ol11•3/02. Cultivo de milho 

0111·3/03 • Cultivo de t rf8o ALMIR LUNAROI • NOVA 
0111·3/99 • Cultivo de ootros cereais nlo especificados MUTUM 
ante,iormente 
0112•1/0l • Cultlvo de algodão herbãceo 
0119~9/0S · Cultivo de felj3o 

0115-6/00 • Cultivo de soja; 
ou 1·3/01 • Cultivo de 3rroi; 
0111·3/02 . Cultivo de milho; 
Olll•l/99 • Cultlvode outros cereais n3o especificados 
anttriormentt; 
Oll2·1/0l · Cultivo de algodão herb.t.ceo; 
0116-4/02 • Cultivo de girassol; 
0119·9/0S • Cultlvode feijão; 
Oll:l • l /01 • Hortlcuttura, e)(éeto morango; 

OL51·2/01 • Criação de bovinos para <:arte; GILBERTO BROl!O 
Ol.Sl-2/02. Criação de bovinos para leite; 

0152•1/02 • Criação de eqüinos; 
OlS3·9/ 0l . Criação de caprinos; 
0153-9/02 • CriàÇ5o de ovioos, ln<:lustve para produçSode Ui; 
0154•7 /00 • Criação de suínos; 
OlS5-S/03 • CtlaçSo deouttos galJnâceos. exceto para cOfte; 
0210-1/01 • Culllvo de eucalipto; 
0210-1/0S · Cultivo de espêcies madeireiras, exctto eucalipto, 1eá<lêl· 
negra, plnus e teca; 
0322·1/01 • Criação de pei11es em .t.gua doce 

'50167669915 

'38370727U5 

• . . . . . . . . . ...... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . 

. . . . .... ... 
... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . . 
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01,11•3-02 • Cuhlvo d~ milho 
01.11•3·99 • Cultivo de OUtJOs cereais não ~pl'élfic:ados 
anteriormente 
01.15·6-00 • Cultivo de S.ojl 

Ot.41-S-Ol • Produção de sementes ceniflcadas. e,cceto de 
fouagelras para pasto 
01.51-2·01 • Criaç.30 de bovinos para cone 
01.51-2·02 • Criaç.30 de bovinos para leite 
01.63-6-00 • Atividades de pós-<olheita 
02.10-1-01 • Cultivo de eucalipto 
02.1().1-06 • Cu!Uvo de mudas em vNeiros flocestais 
02.10-1•07 • ExtraçJo de madeira em Ro,está:S plantadas 
10.41-4-00 • Fabtieaçlo de óleos vfSMais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 • FabricaçJo de óleos vege-tJI$ refln&dos, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 • Fabricação de atlmentos para animais 
20.13-4-02 • Fabrlcaçlo de adubos e fenlllzantes, exceto organo• 
minerais 
33,11-2-00 • Manutenção e reparação de tanques, reserval6rios 
me~Ucos e caldeiras, exceto para veiculos 
33.14•7•11 • Manutenção e reparação de n,.áqulnu e equipamentos 
para agricultura e Pt(u~ria 
33.14•7•12 • Manutençlo e 1epar&(lode 1rat0<es i'gricOIH 
46.11-7-00 • Representantes comerciais e agentes do comételo de 
matérias-primas agrícolas e animal$ vivos 
46.14--1-00 • Representantes c:omerdi11$ e agemes do comé<clo de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46. 13-4-99 • Outros representantes comerciais e agente5 do 
comércio espedalizado em produtos nilio espeaflcados 
anteriormente 

COMIGO '02077618000185 

. . . . . . . .. .. 
• :· .... 

.... 
• . .. . 

• 

. . 
• 

. ... . .. 
. . .. . .. 

. ... . . . . . . . . . 
• • . . .. . .. . . . . . . . . . . . 

• • • • ... . . . . .. . 
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4632001 • COMÊRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
COCARI - COOPERATIVA 

BENEFICIADOS AGRO · CAMPO ALEGRE DE 789S6968001902 
4621400 • COMÊROO ATACADISTA DE CAf( EM GRÃO 
4622200 • COMÉRCIO ATACADISTA DE SOJA 

GOIAS 

46.23·1·99 • Comêrcio atac.adlsta de matérias-primas agricolas nio 
especificadas anteriormente IAR COOPERATIVA 
46.22·2·00-Comêrcio atacadista de soja AGROINOUSTíUAL • FL 777S2293009497 
46.83-4-00. Comêrcio atacadista de defensivos agrícolas. advbos, OOURAOOS 
fertilizantes e corretlvos do ~lo 

46.23-1-99 • Comércio atacadista de matfrias,pl'irnu agrlcolb.s nJo 
especificadas ante,lormente IAR COOPERATIVA 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja AGROINDUSTRIAL· Fl '77752293009497 
46.&.3--4-00 . Comlrdo atacadista de defenslvos agr;colas, adubos, OOURA005 
fertilizantes e c-0rreUvos do solo 

46.23-1-99 - Com~rcio atacadista de matéria,--primi.'ls igrlcolas nJo 
tspecifie&das anteriormente LAR COOPERATIVA 
46, 21•2·00 • Comércio atatadlst;a de soJa AGROINDUSTRIAL · Fl '77752293009497 
46.83-4•00 • COmérc!o ataudista de defensivos agricolas, adubos, DOURADOS 
fertllitantes e corretlvos do sem 

0115600 • CULTIVO OE SOJA 
0111302 • CUlTIVO OE MILHO CASSIANO GAROA CORREA 

'94169039653 
0116499 • CULTIVO OE OUTRAS OLEAGINOSAS OE IAVOURA OE FREITAS 
TEMPORÁRIA NÃO ESPEOFICADAS ANTERIORMENTt 

. 
' . . . . . . . . :····· 
. . . . . . .. . . . . :····· 
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Ol,lS-6-00 - Cultivo de soja 
01,11·3·02 • Cultivo de mltho 
01.11·3·99 • Cultivo de outros cereais não i,spec:iflC&dos 
(Interiormente 
01.12·1-01 - Cultivo de algodão hel'b&cto 
Ol. U-0-00 • Cultivo de cana-dt-aÇVcar 

01.16-4-02 - Cultivo de girassol 
01.41-5-02 - Produção de sementes cer1íflcadas de forragelras para 
formação de pasto 
01.51-2•01 • Ctiat3o ~ bovinos para cone 
01,51-2-02 • CrlaçJo de bovinos para leite 
02.10-1-01 • Cultivo de eucallpto 

Ol. 1.S-6-00 - Cultivo de soja 
01.11·3·02 • Cultivo de milho 
01.12-1·01 • Cuhivo de algodão htr'b&ceo 
01.13-0-00 - Cultivo de cana-dNçúc:,it 
01.33-4-99 • CultNo de frutas de lavoura permanente nJo 
especifl~as anteriOrmtn te 
01.51•2•01 • Cli&ç-Jo de bovinos para corte 
02.10•1•01 - Cuttl'Vo de ~caltpto 
64.62..().()() - Holdlngs de in-strtulções oão-financeir.1s 
68.10-2-01 • Compra e venda de imóveis próprios 
68.10·2·02- AJuguel de imóveis próprios 

AGROPEOJARlA VARJAO 
'25322667000JJI 

GRANDE LTOA 

AGROPECUARIA JATOBA 00 
CERRADO lTOA 

'3-0704362000124 

. 
• . . . .. .. . . ... ... . 
. . . . .. . . . . ...... . 
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462.1·2/00 · Comé-rdo atacadtSta de wja 
0111-3/02 • Cultivo de milho 
0112-1/01 • Cultivo de algodão herbâceo 
Ol lS-6/00 • Cultivo de soja 
0141-5/01 • Produção de !-ementes ctl'lifiaidas, f!llc:eto de fomigeir;)S 
para pasto 
4612•5/00 · ReprcsetitantM comerciais e i1gen1e.s do comércio de 
combustJvetS, miner,rs, ptodu1os siderúrgicos e 
qulmic:os 
4623·1/03 • Comêrckl atacadista de algodJo 
4623·1/06 • Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
grama.s 
4623-1/99 . Comércio atacadista de matfrias•primas agrícolas nJo 
~pecificadas anteriormente 
468J...4/00 . Comêrcio atacadista de defens;ros asrícolas, adubos, 
ferti.li:antes e corretivos do solo 
4930·2/02 • Transporte rodovi,riO de carga, e•ceto produtos 
ptrlgosos e mudanç-as. Jntermunlclpal, lntere:s1adual 
e lntemadonal 
S211•7/'J9 • Oepósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
arma1êns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00. Pesquisa e desenvotvimento e,:per'imental em cilncias 
fisicas e naturals 
7490-1/03 . Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agricolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARlA E 
INDUSTRIAL CELEIRO 00 

'07571351000116 

NORTE • COACEN 

. . . . . . . . . . . . ...... . 
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4622-2/00 • Comérdo a1acadista de soja 
0111-3/02 • Cultivo de milho 
0112-1/01 • Cultivo de ali<>dào herW~c> 
0115·6/00 . Ctiltivo de soja 
0141•5/0l • Ptoduçlc> dt sementes cert1fl(llda$, eJ1.ce10 de forrageiras 
para pasto 
4612·5/00 • Represet1tante-s comercl,11is e agimle$ do comêtdo de 
eotnbustiveis, minerais, ptodu1os siderllr8kos e 
qulmicos 
4623·1/03 • Comércio itlacadlsta de algodão 
4623·1/06 • Comêrc.io atacadista de sementes, flo,es, plant-;n e 
gramas 
4623-1/99. Comêrdo atac.a-chsta de matl!ôas-,prima.s agrlcolis nlo 
especit'kadas anteriOrmente 
4683~/00 • Comércio a1ac.adista dt dtftn.sivos agrleot,s, adubos. 
fertilizantts e cmretivOs do solo 
4930·2/02 . Transporte rodoviiríO de carga. tKCeto produtos 
~rigosos e mudanças, lntermunldpal, interestadual 
e inttm3donal 
S211·1/99 • Oepôsitos de metcadorlas para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda+móveis 
7210-0/00 • Pesquisa e desenvolvimento experimental em cifncias 
fisic.as e naturais 
7490-1/03 • Serviços de agronomia e de toMultoria às atividades 
a8rkolas e pecuárias 

CNAE Fiscal Principal 0115·6/00 • CULTIVO OE SOJA 
OIAE Fl>Gal0111·3/03 • CUL l'IVO OE TRIGO 
CNAE Flscal0111·3/02 • CULTIVO OE MILHO 

COOPERAnvA 
AGROPECUARIA E 
INOUSTRIAl CELEIRO 00 

'07572351000116 

NORíE • COACTN 

ALOISIO ROBERTO LINCK '06126197020 

. . . . 
' . . . . . . . . ...... . 
. . . . 
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OllS-6/00 • CuJtivo de so;a 
Olll•3/01 •Cultivodearrol JEAN PIERRE FOllMEHL 
0111·3/02 • C.utlivo dt mílho 
0119,9/05 • CultivOdt f"eijlo 

0115-6/00 • Cultivo de soja 
0111-3/01 • Cu1Hvo de arrol 
01U•3/02 • CultTlto de milho JUSCHINO COS.SHIN 
0111·3/99 • Cuhivo de ovuos cereais nSo especificados 
anteriormente 

OU5·6/00 • cunlvo de ,,,i., 
0111·3/02 -Cultivo de milho 

0111·1/0l • Cuttf\lo de algodão herbáceo VICENTE LUI? COSTA BEBER 
0 1 L9·9/0S • Cvlt ivo de feijão 
0151-1/01- Criação de bcwinos para corte 

0115-6/00 • Cultivo de soja 
Oll1·3/02 • Cultfvo de milho 
0111·3/99 • Cutt r.io de outros cere.als nJo especlfados QAUOIO JOAO SFREOO 
anteriormente 
0151•2/0J • Cri&t"JIO de bovinos para corte 

Oill•6/00 • Cunlvo de S<>Ja 
OlU·l/02 -Cul1lvode milho 

0112·1/0l -Cutt No deatgodJo herWceo VICENTE LUIZ COSTA 8f:8ER 

0119·9/05 • Cvlti\to de feijão 
0151-2/01 - Criação de bcwinos para cortt> 

'0029S2S8101 

'S46l5976968 

'35133422091 

'25137263915 

'35133422091 

. . 
• • . . . . . . . 
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0115•6/00 • Cultivo d• SOj> 
0111-3/01 • CultNo de arroz 
Olll-3/02 • Cultivo de mltho 
0112-1/01 • Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 • Cultivo de feljã 

46.22-2-00 • ComérciO a,t1cadi.sta de soj& 
46.12-S-OO • Repre-sentante$ comerciais e agentes do comételo de 
combus1íveb, minerais, produtos sldenirglc.os e químicos 
46.23-1-03 • Comércio atacadista de algod3o 
46.23--1-()6 • Comércio atacadista de sementes, flores, plan1a.s e 
gramas 
46.23•1•99 • COml!rtio atacadista de matérias-primas agricofas não 
Mpedfteadas tinteriormentt 
46.83-4-00 • COmtre10 al&cadista dt dtfcn-sivos ;,gricolu, adubos, 
fer11t1zantt$ e corretl'Vos do sok> 
49.30-2-02 • Transpor~e rodoviário de carga, e11ctto proctutos 
peõgosos e mudanças, Intermunicipal, Interestadual e Internacional 
52.11-7-01 • Anni,êns, gen1ls • eml$slo de warrant 
S2.11-7-99 • Depósitos de mercado<las para terceiros, exceto 
armazêns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 -Se.rv)Ços de agronomia e de con.suhoria às atividades 
a,gricolas t pecuárias 

ALBINO PERIN '14201720934 

{"QOPERATIVA 
AGROPECUARIA PRIMAVERA '37433314000198 
COAP 

• • . . . . . . . . . ...... 
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• • • • . . . . . . 
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46.22·2-00 • COroêfclo 11;,cactista de soja 
45.30·7-<)l • ComêfCIO por 11ac-1do de pt,Ças e acessórios novos para 
veículos automotores 
4S.30-7-02 • Comércio por atJcado de pneumáticos e t$rnants•de,ar 
4S. 30-7-0l • Comércio a varejo de peças e ac.es.sódos noYOS Pêlfa, 
vekulos automotores 
4S.l0-7•0S. Coméfdo a varejo de pneumàtkos e câmaras-de-ar 
4S.»7•06 • Represen1antes comerciais e agentes do comércio de 
p,e,ças e acessórios novos e usados para vekulos automotores 
46. l2•S·OO • Rep,esentantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderUrgicos e quimicos 
46 14· 1-00 • Rep,esenrantes cometciais e agentes do comércio de 
mãqutnêls, equlpementos, embarcações e aeronavts 
46.3-1-0l • Comércio atacadista de algod3o 
46.23-1-06 • Comêrdo atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1·99 • Ü>mêrcio atacadista de matêrias-prl:mas agricolas nJo 
especificadas anteriormente 
46.61·3•00 • Comércio atac&dista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69·9•99 • Comé,cio atacadk.ta de outras mfquinas e 
equipamentos nlo espe,cíflc-ados anteriotm~te; part~ e peça.s 
46.12·9·00 • Comfrdo atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81--3-0S • Comêrdo atacadista de lubtlficantes 
46.83-4-00 • Comércio atacadista de defensivos 3grkol.s, adubos, 
fertilizantes e conetivos do solo 
47 .32-6-00 • Comêrdo varejlsta de lubriflcanies 
49.30-2-02 • Transporte rodO'Jiário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52. 11-7•99 • Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns "erais e 111Uarda•mêweG 

COOPERATfVA 
AGROINDUSTRIAi. 00 NORTE 
DE MATO GROSSO 

'35099956000177 

COANORTE 

. . . . .. .. . . . . . . . . . 
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46,2.3· 1·99 • Comérc:io at~dista d~ m;,té,ias.-primas agrícolas nio 
especlfiu~s anieriormente 
10.66·0-00 • fabrlçaçlo de atlmen1os para anlm31$ 
10.33-3-01 • Fabrlc.ação de sucos concentn1dos de fruhli, horta1iç~s e 
legumes 
01.15-6-00 . Cultivo de soja 
10,64-3-00 • fabncação de farinha de ml:lho e derivados, ex.ceto óleos 
de milho 
33.14•7•13 • Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61·3·00 • comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
e,q1,1lpamentos para uso agropt-cuário; partes e peças 
10.69-4-00 • Moagem e fabrlea,ç3o de produtos de origem veget31 
não especlflcados an1erlormente 
46.92-3-00 • Comércio a1"acadis1a de mercadorias em ger..11, com 
predominhda de Insumos agropecuârlos 
10.62•7-00 • Moagem de trigo e fabricaçJo de derivados 
33,14•7•11 • Manutenção e reparação de máquinas e equlpamentos 
para agricultura e pecuária 
46.32•0-01 • Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
Ol.4 l•S·(H • Produç3o de se:me-ntes certificadas, e:,cctto de 
forra:gelras ~ra pasto 
10. 12-1-01 • Abate de ave$ 
46.81-8--05 • Comêrdo atacadlst..1 de lubrific..1ntes 
47.32-6-00 • Comêrdo varejista de lubrificantes 
10.6S-l-02 • Fablkaçãode óleo de milho em bruto 
02.10.1-01 • Cultivo de eucalipto 
33.14~7•12 • Manutenção e tepara,çãode tratores agficolas 
46,83-4•00 • ComfrciO atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

INTI:GltAOA COOPEltATIVA 
'00993264000193 

AGROINOVSTRIAl 

. . . . 
• • • ♦ . . ...... . 
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OIIS600 ·CULTIVO OE SOJA 
0111399 • CULTIVO OE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICAOOS 

PEDRO ANGELO BRAl SARAN 
AN1tRIORMENlE 
0111302 -CULTIVO OE MIU-10 

011S600 · CULTIVO 0€ SOJA 
0111302 ·CULTIVO OE MILHO MARCUS NASClMENTO 
0119999 • CULTIVO OE OUTRAS PLANTAS OE LAVOURA TEMPORÁRIA GONCAlVES OE OUVEIRA 
NÃO ESPEOFICAOAS ANTERIORMENTE 

011S600 • CUlTIVO OE SOJA 
ATIVIDADE SEClJNOÁRIA 

ROGERIO LUIS HOFFMANN 
0111399 • CULTIVO OE OUTROS CEREAIS NÃO ESPEClflCAOOS 
ANTERIORMENTE 

011S600 • CUlllVO OE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

ROGERIO LUIS HOFFMANN 
O 111399 • CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICAOOS 
ANTER!ORMENTE 

011S600 · CULTIVO OE SOJA 
ATIVlDAOE SECUNDÁRIA 

ROGERIO lUIS HOFFMANN 
0111399 • CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESJ'ECIFICAOOS 
ANTERIORMENTE 

0115600 · CULTIVO OE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA ROGERIO LUl5 HOFFMMIN 
0111399 • CUl TIVO OE OUTROS CEREAIS NÃO ESJ'ECIIICAOOS 
ANTERJORMENTE 

0115-6/00· Cultivo de soja TAMILV 1.AJS HOFFMAHN-

'02032321866 

'67894577634 

'60477199100 

'004771991.00 

'60477199100 

'60477199100 

'OS3613Ul64 
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OI tS600 • CULTIVO OE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
Ol 11.399 • CULTIVO OE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERJORMENTE 

46.22·2·00 • Comércio a1aQdlsta de SOía 
Ol. l 1·3-02 • Cuttlvo de ,nitho 
01. 15~-00 • Cuhívo de $Ola 
01.63-6-00 · Atividades de pós-<:olhelta 
46.23· 1-03. Comércio atacadista de alg~o 
46.23- 1-99 • Comércio atacadista de matêriu-p,tmas agrícolas- não 
espedftcadas anteriormente 
46.32•0-01 • Comércio atacadista de cereais e k-.gumlnosas 
beneficiados 
46.83·4-00 • Comércio ílt3C'oldista de defensivos ,11rícolas, adubos, 
ftrtilliantts e cortetivos do $0&o 
52.11-7-01 • Armazéns gerais• em1ssJo de warrant 
s2.11-1-99 • Oepôsltos de mercadorias para tttcelros, exceto 
arma,éns gerais e guarda-môYeis 
74.90-1.03 • Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agricolas e pecuárias 

0115-6/00 • Cultivo de soja 
0111·3/02 • Cultivo de milho 
OU9•9/05 • Cultivo de feijJo 

46.23-1-99. Comêrdo atacadista de matérias-primas agricolas não 
espeaflcadas anteriormente 
46.22-2-00 . Comércio atacadtSta de soja 
46.814-00 • Com~rdo atacadtsta de defensivOs ag,kolas, adubos, 
fertihiantes e corretivos do solo 

ROGERIO lUIS HOFFM.ANN ' 60477199100 

COOPERATIVA 
'042S0037000129 

AGROP[CVARIA • SORRISO 

LUCAS LUIS COSTA BEBER '00319146162 

LAR COOPERATIVA 
AGROINOUSTRlAL • fl '77752293009497 
OOURAOOS 

• . . . . . . . . . . . . .... . . . . . . 
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OllS-6/00 • Cultivo de soja 
OU 2·3/01 •Cultivo de arroz 
0111·3/ 02 • Cultivo de milho 
0111·3/99 . Cultivo de outros cereais nio espec.lfl(ados ANELIO JOAO MORI 
anteriormente 
01Sl•2/01 • Criação de bovinos para corte 
0151•2/02 • Criação de bovinos para leite 

011S600 • CULTIVO OE SOJA 
ATtvlOAOE ~CVNOÁRIA 

ROGERlô LVlS HôFFMANN 
0111399 • CULTIVO OE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICAOOS 
ANTERIORMENTE 

011S600 • CULTIVO OE SOJA 
ATIVIOAOE SECUNOÁRIA 

ROGERIO LUIS HOFFMANN 
0111399 • CUL nvo OE OUTROS CfREAIS NÃO ESPEClflCAOOS 
ANTERIORMENTt 

0115600 • CULTIVO OE SOJA ROGERIO LUIS HOFFMANN 
0111302 • CULTIVO OE MILHO JUNIOR 

0115600 • CULTIVO OE SOJA 
AnV10AOE SECUNOÁRIA 

ROGERIO lUIS HOFFMANN 
0111399 • CULTrVO OE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECJFICAOOS 
ANTERIORMENTE 

011S-6/00 · Cultivo de soja 
Olll•3/01 • Cultivo de arroz 

CIHSTIAHO COSTA BEBER · 
0111·3/02 . Cultivo de milho 

NOVAMUTUM 
0112•1/0l • Ct1ltivo de algodão herbjceo 
0119--9/0S • Cultivo de feijão 

'OS043972068 

'60477)99100 

'60477199100 

'OSS0S80Sl40 

'60477199100 

'S71S8444104 
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46.22-2-00 • Comércio atacadista de soja, 
01.11·3•02 • CultNo de milho 
01.lH•OO • Cultivo de soja 
01.19-9•06 • Cultivo de mandioca 
01,Sl·2-0l - Crlaç3o de bovinos para coru~ 
03.12·4-04 • AtMct,des de aPoio à ~sca tm áaua dou 
OJ.22·1-0l • CrlaçJo de peb,es em ágva doce 
10.12-1-02 • Aba1e de pequenos animais 
10.13-9-02 • Preparaçlode subprodutos do abate 
10.6S-1-01 • fabrlcaç3o de amidos e fécula,s de vegetais 
10.6S+02 • fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66•0,00 • hbrkação de alimentos para animais 
13.11-1-00 • Pf'eparaç-ão e fiação de fibras de algodão 
13,12-0-00 • Preparação e fiação de fibfas têxteis naturais, exceto 
>lgodão 
19.32·2·00 • Fabricação de bi0<ombust~is, ex~to élcool 
33.14-•7•11 - Man1,11enção e reparaçto de máquinas é equipamentos 
para agrlcuhura e pecuárl.a 
46.19--2·00 • Representantes come-relais e ,gentes do comércio de 
mercadorias em geral nJo especlalitado 
46.23-1-01 • Comércio at,c:adista de animais vfvos 
46.23-1-03 . Comércio atacadista de algodão 
46.23· 1•09 • Comércio atacadista de alimentos para animais 
46,23·1·99 • Com~rcio atacadista de maté,i:as-p,imas agrícolas não 
especificadas :antNiOfmente 

COPASUl COOPERATIVA 
AGR.IC • NAVIRAI '03902129000183 

• . . . .... 
. . . . . . . 
.... . 

. . . . .... .... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . . . .. . . . . . 

• • • • ♦ . . .. 
• • ♦ •• . . . . . . 

• • ♦• • 
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OllS-6/00 • Cultivo de soja 
0111·3/02 • CultNO de milho 
Olll•3/9'9 • CultNo de ou1ros Ctíeals nSo especificados OAUDIO JOAO SFREDO ' 25137263915 
anteriormente 
01Sl· 2/0l • Cna,çio de bovinos para corte 

O 115·6/00 • Culllvo de soja 
Olll-3/01 • Cultlvo de arroz 
Ollt-3/02 • Cultivo de milho 

NERI JOSE CHIAREllO '40764257072 
0112-1/01 • Cultivo de algodão herb$c.to 
OU9•9/0S. Cultivo de feijão 
0151•2/0l • O-l.lção de bovinos Pl íil corte 

OUS-6/00 • CultNO de soja 
0111·3/0l • Cultivo de arroz 
Oll 1·3/02 -Cultivo de milho OAIANA COSTA BEBER '00377108189 
0111·3/99 • Cultivo de outros tereais não espe<ificados 
anteriormente 

O 115-6/00 • Cultivo de s.oj• 
Olll•3/0l • Cultivo de ano2. 
0111•3/02 • Cultlvode milho 

JOVANI lUIZ PEORASSANI '44692358068 
0111·3/99 • Cultivo de outros certals n3o especificados 
interiormente 
OJ ll·l/01 • Cultivo de alBodSo herbáceo 

. 
• . . . . . . . . ... ... 
• 

. 
• 
.... 
. . .. . . . . . . . . . 

. .. . . . . . .. 

. . . . . . ... 
. . .... ... 
..... . . . . . . . . . .. . . . . . . . . ... .. 

• . . . . . . . . . 
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ESPÓllO 
01 tS-6/00 • Cuhtw-o de soja; 
0111-3/01 • Cuhlvo de ;Jfl'Ol; 
0111-3/02 • Cultivo de mltho; ESPOLIO OE DOMINGOS 
0111-3/99 • Cultivo de outros cereals nloespec-irtcadOS MOCEUN • NOVA MUTUM 
anteriormente; 
0112•1/0l • Cultivo de at.godJo herbâceo:-
0116-4/02 • Cultivo de girassol 

0115-6/00 • Cultivo de soja TAMILY LAISHOFFMAHN 

0115600 • CIJL TIVO OE SOJA JOYCE PAULA HOHMANN 
Olll302 • CULTIVO OE Mlll<O YAMAOA 

0115600 • CULUVOOE SOJA 
0111302 • CULTIVO OE MILHO AHGELO CARRER TONITTO 
01Sl201 • CRIAÇÃO OE BOVINOS PARA CORTI 

0151201 • CRJAÇÃO OE BOVINOS PARA CORTI 
RAFAEL CARRER TONETTO 

O 115600 • CULTIVO OE SOJA 

0115600 • CULTIVO OE SOJA 
0111302 • CULTIVO oe MILHO VAGNER GRAHOO 8ATl$TA 
Oll9999 • CULTIV0 OE OUTRAS PLANTAS oe LAVOURA TIMPORÁRIA OE SOUlA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

CNAE Fiscal Ptinclpat 4622•2/00 • COMERCIO ATACADISTA OE SOJA 
CNAE flscaf 4623·1/99 • COMERCIO ATACAOISTA OE MATERI.AS- COOPE.RATIVAAGRICOlA 
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE MISTA GENERAL OSORIO 
CNAE Fiscal 4631-1/00 • COMERCIO ATACADISTA OE lfnt E lTOA 
LATICINIOS 

0115600 • CULTIVO OE S01A; EVANORO PAGNONCElll 
0111302 • CULTIVO OE MILHO PEIXOTO 

'55381570910 

'OS361322164 

'OS,461344160 

'38028572839 

'33969009871 

'03204571173 

'9065n89000109 

'4927?464968 

. . . . . . . . . . ...... 
.... . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . .. . . . . . . . . . 

. . . . . . . ... 
. 
• . 
.... ... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CNAE Fisc-.al Princl~I 011~6/00 • CULTIVO OE SOJA 
CNAE Ftsc.af()t l 1·3/03 • CULTIVO OE TRIGO ALOISIO ROBERTO UNOC 
CNAE Fh.t.aKll 11·3/02 • CULTIVO OE MILHO 

0115·6/00 · Cultivo de soja 
0111•3/01 • Cultivo de arroz 
0111·3/02 • Cultivo de mdho ALBINO PERIN 
Oll2·1/0l • Cultlvo de algoclllo herWceo 
011g..91os • Cultlvode feij3 

OllS-6/00 • Cultivo de soja 
0111-3/02 • Cultivo de milho 
0111·3/99 • Cultivo de outros cereais não especiOcados 

JOAO •ro~o MIO<ElS anteriormente 
0151·2/0l • Cria~io de bovinos JNir-t corte 
0151•2/02 • Cria~.So de bOVinos para ftite 

'06U6197020 

'14201720934 

'30760062072 
. 

• . . . . 
. . ...... 
• 

. . . . . . ...... . 
. .. 
. . . 

. . . . . . . . . . 
... . . . . . . 

····· . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . 
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46.32401 • Comércio atacadista dt: cere,fü e leguminosas 
benefki.ados 
01.63-6-00 • Atlvldade.s, de pós-colhei1a 
10.66-0-00 • Fabr,Ca(JQ de alimentos parJ 11nímai$ 
45.30-7•03 • Comêrcio a varejo de peças e acmór1os novos pal'a 
vekulos au-tomotores 
4S,30~7-0S • Comércio a varejo de pneumátkos e câm.aras·de•ilr 
46,19· 2-00 • Representantes comerciais e a.gentes do comércio de 
mercadorias em geral não espedalizado 
46.23·1·06 • Coml,clo ataca.dista de sementes, flores, plantas e 
gr.ama.s 
46.23·1·09 • Comércio a.t,cadista de alimentos para animais 
46.23·1·99 • Cométcio &tacadisu de matfn&s,primas agrKolas não 
especificadas anteriormente 
46.31·1·00. Comê,do atacadista de leite e laticínios 
46.83•4-0'l . Comêrclo atacadista de defensivos asrfcola~, adubos, 
fertmzantM e corretivos do solo 

47.11•3-02 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
prtdoo,in$1')(:la de produtos allmentíclos • supermercados 
47 ,29•6-02 • Comércio varejista de mercad01ias em lojas de 
conveniência 
47 .31·8-00 • Comércio varf"jista de combustíveis para vekulos 
automotore$ 
47.32-6-00 • ComêrdovareJlsti de lubriHcantes 
47.41-S-OO • Comêtdo var,eflst, de tintas e m;,t·er"tais para pintura 
47.44--0-01 . Comércio varejista de fercagens, e fem1mentas 
47.44--0-99 . Cométdo v·arejlsta de mate<lals de «>nstl'U(SO em ge,al 
47.S1·2·01 • Comêrdo varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de Informática 
47.S2·1·00 • Comércio varejista espedaluado de equipamentos de 
teliefonia e comunkarM'I 

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARlA JULIO OE '910231680001?* 
CASTILHOS 

. . . . . . . .... 
' . ...... . 

: . . . . . . 
. ' ...... . 
. .. . . . . . 

' . 
• 

• . . . ... . . . . 
. . . . ... 
. . .. . . . . . . . . . . . . . ' . . 

. . . . . . . . . . . . 
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46. 32-0-01 • Comêrclo a1acadlsta de ce,eals e litgvminosas 
benefkiados 
01.61-0-01 • Serviço de putver'l.raçlo e contcole de praea.s a,grieolas 
33, 14•7•11 . Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
P&r'a agricultura e pecuária 
33,14•7•12 • Manutenção e reparação de tratores ag,ricolas 
33,14•7•13 • Manuten(ão e reparação de mâquinas-ferramenta 
4$.30-7-03 • ComêrciO a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 • Comércio a varejo dt pneum-átkos e cãmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Repre.sentan1es come1cl.lis e a.gentes do comércio dt 
combustiveis, minera~. produtos skleti.irgko.s e químicos 
46.23-1-06. Comércio atacadista de sementes, no,es, r,&ant,s e 
gramas 
46.23-1•09 • Comércio ata1:adista de alimentos para animais 
46.61•3-00 • Coml rcio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equi~mtl'HOS par-a u:so agropecuário; panes e peç-M 
46.83,4--00 • Comér'CiO atacadista de defensivos agricof.as, adubos, 
renlli.rantts e corretivos do solo 
47 .71-7-0-1 • Comércio varejista de medicamentos vel'erinários 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto prOdutos 
perigosos e mudanças, intermunlc:IPê!I, in1erest1du1I e lnteinacional 
49.30-2-03. Transporte rodovlârlo de produt0$ perigosos 
52.11-7-99- Depósitos de mercadorias para te<celros, e•ctto 
armazêns gera~ e guarda-móveis 
71.20-1•00 • Testes e análises técnicas 
74.90•.J-03 • Serviços de agronomia e de consuhorla às atividade-$ 
atr"tColas e Pf'tu$rias 

CVALf COOPERATIVA • CRUZ 
71863223014400 AlTA 

• • • • • • . . . . 
• ...... 

• 

. . .. 
: .... . . 

:····· 

. . . . . . . . .. 

• 

. 
• 

• • • . ... . .... . . . . 
' .. . . . 

• . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . 
• . . ..... . ' . . . . ' .... 
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0115600 - CULTIVO OE SOJA 
0119999 • CUlTNO OE OUTRAS PLANTAS OE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
0119999 • CULTIVO OE OUTRAS PlANTAS OE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

CNAE F1s.<al Principal 4622-2/00 • COMERCtO ATACADISTA OE SOJA 
CNAE Fl:S<:af 462:J-.1/99 • COMERCIO ATACADISTA OE MATERlAS. 
PRIMAS AGRICOlAS NAO ESPEOFICAOAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631·1/00 • COMERCIO ATACADISTA OE LEITE E 
LATICINIOS 

46.22·2-00. Comércio at&eadiste de soja 
46.23· 1~3 • Comércio a,taudlsta de atsocllo 
46.23· 1·99 • Comé,clo atatadis.ta de matêrlas•prlmas agrlcolas nlo 
especificadas anterlo,me.nte 
46.61-3-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso a&ropecuârio: panes e peças 
46.83-4-00 • Con,érôo atacadís.ta de defensivos. agficolas., adubos, 
fertilizantes. e corretNOs do solo 
52.11•7•01 • Armazfns gerais • emissão de warrant 
S2. ll•7•99 • Depósitos de m~tcador"ias para terceir0s, exc«'to 
irma,éns ge,ais e guatdJ;•móveis 
14.90+0) • Serviços de -aronoml.a e de consult0<la à-s atividad~ 
agricolis e pecuáriis 

FlAPHAEL t.UIZ OE MOVA.A '957289S31lS 

COOPERATIVA AGfllCOLA 
MISTA GENERAL OSORIO '906S7289000109 
LTOA 

COPASUl COOPERATIVA 
AGRICOLA SUL 
MATOGROSSENSE Fl • 

'03902U900I 155 

NAVIRAI 

. . 
• • . . ' . . . . . . ...... 
• 

.... 

.... . . . . . . . . 

. . . . . 
' 

. .... .... 
... 

. . . . . . . . . . . . 
• 

. . . . . 
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46.32-1)..()J - Comércio atJCêl(hst-a de cereais e legumlnosu 
benefKiados 
46.31-J-00 - Comércio a1-aQdis1a de leite e la1icfnlos 
46.23-1-99 - Comêrcio atacadista de matérias-primas agrícolas nSo 
especificadas anteriormente 
47.71-7-04 • Cométdo varejista de medicamentos veterlnârlos 
47 .89"0-99 • Comêrcio varejista de outros produtos não especHicados 
anteriormente 
47.89·0-02 • Comércio varejist-a de plantas e Oorg naturais 
O L.61·0·99 • Ativídade.s de apoio à agricultura nJo especifiudas 
anteriormente 
?4.90· l-03 - Sel'\IIQOs de agronomia e de conw lt<>tia às atividades 
agricolas e pecuârlas 
10.32-S-99 - fabrlcaçJo de conservas de legumes e ou1rns vegetais, 
exceto palmito 
10.52•0-00 - fabricaç.1o de latkinios 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mvdanças. intermunicipal, interestadual e internacional 

0US600 · CUlTIVl) DE SOJA; 
ôlll302 ·CUlTIV0 OE MILHO 

011S600· CULTIVOOE SOJA; 
0111302 • CULTIVO OE MILHO; 
Oll 13~ ·CULTIVO OE O\ITROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
AHTERtORMENTE 

COOP OE PEQUENOS 
AGROPECUARIST AS OE '043SS3SS000316 
IBIRUBA L TDA COOPEAGAI 

EVANORO PAGNONCElll 
' 49277464968 

PEIXOTO 

DIMAS RIBEIRO MARTINS 
' 16718933S20 

JUNIOR 

. . 
• • .. . . . . . . . . . . . . 
.... 
. . . . . . ...... . 

. .. . . . .. . 

. 
• . 

. ... . . . . 

... 
. .... . . . . ' . . . . . . 
' . . . . . 
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011S600 • CULTIVO OE SOJA; 
0111302 • CULTIVO OE MILHO; OIMAS RIBEIRO MARTINS 
0111399 • CULTIVO OE OUTROS CfR[AJS NÃO ESPECIFICADOS JUNIOR 
ANTERIORMENTE 

CHAE Fiscal Principal 4622•2/00 • COME.ROO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fis.cal 4623-1/99 • COMERCIO AlACA04$TA OE MATE RIAS. COOPERATIVA AGRICOLA 
PRIMAS AGRICotAS NAO ESPEOFICAOAS ANTERIORMENTE MISTA GENERAL OSORIO 
CNAE fücal 4631·1/00 • (OMERCIOATACAOiSTA OE LEITE E LTOA 
LATIONIOS 

0115600 • úiltlvo dt soja 
U80Rt0 MANOEL JOAQUIM 
DE FREITAS 

0115600 • Cultivo de soja 
U80Rl0 MANOEL JOAQUIM 
DE FREITAS 

0115•6/00 • CULTIVO OE SOJA 
0111•3/0l • CULTIVO DE ARROZ THAOEU SlfFANEllO FACCO 
0151•2/01 • CRIACAO OE BOVINOS PARA CORTE 

'16718933520 

'90657289000109 

'01522590820 

'01522590820 

'98S93722091 

. . . 
' ' . . . . . . . . . . . . . 

• . . . . . . . . . . . . .. . 
. .. . 

' . . . .... . . . . 
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46.22-M>O • Comércio ,taadlsta de so;a 
01.11•3-02 . Cultivo de mllho 
01. 15•6-00 . Cultivo de soja 
01.19•9-06 • Cultivo de mandioca, 
Ol.Sl -2-01 • Criaç.ão de bovinos para cone 
03,12·4-04 • Atividade.s de apoio à pesca em água doce 
03.22· l -01 • Cria~o de p('ixf-S em fgua doce 
10.ll.+02 · Abate de pe,quenos animais 
10.13·9·02 • Preparação de subprodutos do aOélte 
10.65--1-01 • Fab<lcaçJo de amlde>s t' r~cu~s deve,getais 
10.65-1-02 • Fabrlcaç-Jo de óleo de m11ho t-m bruto 
10.66-0-00 . Fabrlca~o de allment()$ para animais 
13.11-1-00 . Preparaçãoe-fiaçlo de fibras de algodJo 
13,12·0-00 • Preparação e fiação de fibras têxteis naturais. e 11ce10 
algodJo 
19,32· 2-00 • Fabrieaçãode biocombustíveis, exceto âkool 
33.14•7•11 • Manutenção e reparação de mâquiAa.s e equlpamen1os 
para 1gricultura e pecuâriá 
46.19-2-00 • Representantes comerciais e agente.s do comércio de 
mercadoNs em geral não especializado 
46.23--1-01 • Comércio at,cadiShl de animais vivOs 
46.23-1-03 • Comércio atacadlst, de algodão 
46.23· 1·09 • Comércio atacadista de altmentos para animais 
46.23-1-99 . Comércio atacadista de matérln•prim.as asríc~as nlo 
espe<:ifkadas anteriormen1e 

COPASUL COOPERATIVA 
AGfUC • NAV1RAI 

'039021l9000183 

. . . . . . . . . . . . . . . ...... . 

. . . . . . . . 
• 

. . . 
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46.23·1•99 • COmirelO atacadi.sta de matérias-primas agrícolas não 
especlfacadas amerlO<mente 
t0.66·0-00 • Fabrlcaç3o de aumentos Pilta animais 
10.33-3-0J • Fabrluçlode SUGO$ <oncentrados de frutas, hortaliç-.u e 
legumes 
01.15·6-00 • Cultivo de soja 
10.64-3.()() • Fabricaç.ão de farinha de milho e derivados, exce1oóleos 
de milho 
33.14-7-13 • Manutençio e reparação de máquinas-ferramenta 
46,61•3•00 • Comércio atacad1sta de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4•00 • Moagem e fabrka~o de ptodutos dt ortgem vegetal 
nJo espec.if-cados an1e:rt0,mente 
46.92·3·00 • COmé-rclo íllhle&diSt~ de merc:,dorias e:1n aeraL oom 
predomtn.\ncla de insumos ;)!rope,cuârlos 
10.61•7-00 • Moagem de trigo e fabrluç-3o de derlvJdos 
33.14-7-11 • Manute-nçlo e reparação de máquinas e equipamentos: 
para agrict1ltura e pecuária 
46.32-0-01 • Comêrcio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
OL41•.S-Ol. Produção de sementes certificadas. exceto de 
forr-ageiras ~ra pasto 
10.12•1-0l • Abate de aves 
46.81·8·05 • Comércio atacadista de lubrif,cantts 
47.32·6-00 • ComérciO vartj iSta de t:ubríficantes 
10.6S+02 • Fabtlc-iÇ'Jo de óleo de mílho em bru10 
02.10-1-01 • Cutttvo de eucal!pto 
33.14•7•12 • MilnutençJo e reparaç3,o dt tra1ores agricolas 
46.83'-4•00 • Comércio atacadista de defensi\10$ agrícolas, adubos, 
fenUliantes e oorretNos do solo 

INl'EGRAOA COOPERATIVA 
'009932&<000193 

AGROINDUSTRIAL 

. . . . . . 
• • ♦• . . ...... . 

. 
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46.22·2·00 - Comêrck> a1acadista de soja 
01. 11-3-02 • Cultivo de milho 
01. 15.{;-00 • Cuttivo de soja 
01, 19--9•06 - Cultivo de mandioca 
01.Sl· Z-Ol • COO(IO dt bovinos para corte 
03. 12•4-04 • Atividades de apoio à pesca em jgua doce 
03,22·1-01 • Ctl.aç3o de peixes em ,,ua docie 
10. 12-1-02 • Abate de pequenos animais 
10. Ll-9-02 - Prep.1ração de subp<odutos do aNte 
10.6S-1-01 - FabrlcaçJo de amidos e fé<ulas de vf8,tlfb 
10.65-1-02 - Fabrlução de ôleo de milho em bn,no 
10.66-0.00 • fabricação de alimentos para animais 
13.11-1·00 -Preparação e fiação de fibras de algodão 
13,12-0-00· Preparação e fiação ôe fibus têxteis naturais, exceto 
a.lgodão 
19,32•2-00 • Fabrk•ç,.ão de bk>combustiveis, exceto !kool 
33,14•7-U • Manuteoção e reparacão de máquioa.s e equipamentos 
para agficuhura -, Pf(ujrM, 
46. 19-2-00 • Representantes comerciais e agentes docomfrcio de 
mercadorias em geql n3o especializado 
4-6.23·1-01 - Comércio attt.ldista de anttT\11is vM» 
46.23-1-03 • Comércio atacadlsia de algodlo 
46.23·1·09 • Comércio atacadlsta de alimentos paíi animais 
46.23·1-99. Comércio a1uadls1a de matêrias·p<~ agricol.s não 
especifKadas anteriormente 

COPA5Ul COOPERATIVA 
AGRIC - NAVUW 

'03!,02129000183 

' . . . . . . . . . . . ...... . 

. . . .. . .. 
• 

. .. . ' ' .. . . . . . . . . 
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4622·2/00 • COmfrcio atacadista de soja 
011 1·3/02 • Cuhlvo de mlll\o 
0112-1101 • Cultivo de algocfao herb~c.t-o 
0115-6/00 • Cultivo de soja 
0141-5/01 • Produç3o de sementes certiflcadas, exee-to de forrageiras 
para pasto 
4612•5/00 · Representantes comerciais e agentes: do comércio de 
combustive~. minerais, produtos slderórglcos e 
quimicos 
4623· 1/03 • C.Omércio a1·acadlsta de algodão 
4623·1/06 • Com-freio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623·1/99 • Comércio ata<adist-a de matérias-primas agtíco!a!. não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 • Comêrclo itacadisca de defenslYOO agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
49.30-2/ 02 • Transporte rodovlirlo de earsa, exceto produtos 
perigosos e mudanças, lntermunkfpal, ln1erestadva1 
e internacional 
5211•7 /99 • Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
.irm.átfns gerais e guarda-móve6 
7210.0/00 • Pg quisa e desenvotvimento experimental em ciências 
ffsicas e niturais 
7490•1/03 • serviços de agronomia e de consultoria âs atividades 
agrícol~ e pecuárias 

COOPERAWJA 
AGROPECUARIA E 
INOUSTRtAL CELEIRO 00 '07572351000116 

NORTE • COACEN 

. . . . . . . . . . ...... . 

• • . . . . . . . 
• . . . . . . . . . . . . . .. .. 

. 
• 
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4622·2/00 • Comércio ata-c:adista de soja 
0111-3/02 • Cut1hio de milho 
Ol l l·l /01 • CuhNo de algodlio htrWceo 
Ol lS-6/00 • Cultivo de soja 
0141-5/01 • Produç~ de sementes certlflc.adas, exceto de forr-~geiras 
para pasto 
4612•5/00. Representantes comerdals e agen1es do c:omé<cio de 
combustM!js, minerais, produtos stdelbrgicos e 
químieos 
4623•1/03 • Comércio atacadista de algodão 
4623· 1/06 • Co~rcrO atacad~ta de sementes, flo<es, plantas e 
gram'5 
4623·1/99 • Comércio atMdista de mat~rias•primas agricolas não 
especfflcadou anteriormente 
4683-4/00 • Comércio at1Kaidls1a de defensivos agricol&s, adubos, 
fertilizantes e corretivos do sok> 
4930-2/02 • Transporte rodoviário de urga,, exceto produtos 
perigosos e mudanças, fntermunlclpal, l:nterestadval 
t internacional 
5211•7 /99 • Depósitos de mercadorias para tercelros, exc:e10 
arm,n~s aer1is e g:uarda•móvel.s 
7210-0/00 • Pesqvk-a e desenvolvWTlento experimenta.! em ciências 
física$ e naturais 
7490-1/03 • SetviQOS de agronomia e de coo.~u11oria às atividades 
agrkola5 e pec:1,1ârlas 

COOPERAT,VA 
AGROPECUARlA E 
INDUSTRIAL CELEIRO 00 

'07S72351000116 

NORTE • COACEN 

. . . . . . . . . . . . 
···· ·· . 

. . . . .... 

.... . . . . . .. 
. . . . . . .. .... . 
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0115600 · CULTIVO OE SOJA 
0119999 ·CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORAAIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE RAPHAEL LUIZ OE MOURA '9S7289S311S 
O li 9999 ·CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPEOFICAOAS ANTERIORMENTE 

0115•6/00· Cultivo de soja 
0111·3/02 • Cultivo de milho 
Olll•3/99 • Cultivo de ootros cereais n3o especifkados 

JOAO PEDRO MICHELS '30760062072 anttr'iomiente 
0151•2/01 • Criação de bovinos para corte 
0151·2/02 • Criação de bovinos para teite 

• • . . . . . . . . . ...... . 

. . .... . . . . . . 
• • ♦ ••• . 
. . . . . . . . . . 
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46.92·3'~ • Comêtdo a1acadista de mercadOfias em geral, com 
ptedominàncla de insumos agropecuários 
01.63-6-00 • Atividades de pós.colheita 
4S.30-7-03 • Comêrclo a varejo de peças e acessórios novos para 
veícum automotores 
46.11-7-00 • Repr~ntantM comerciais e agentes do comércio de 
matêrias•pr'ima.s agrícolas e animais vivos 
46. 12•S•OO • Repreu:n1antes comerclals e agentes do comércio de 
combustíveis:, mknetais, prod111os sldef'\lrglcw e ctuíml<os 
46.13·3·00 • Repre,en1anies con,erdals e agentes do comêfcio de 
madelr,, m,netlal de constcuçJo e ferragens 
46.Zl·l:·OO · Comércio atacadista de soja 
46.23-1·06 • Comérçlo atKadista de se-mentes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 . Comércio atacadista de alimento:. p~ra animais 
46,23- 1·99 . Comércio atacadista de matfrias~primas ag,ícolas n3o 
especificadas antef,ormente 
46.32..0-01 • Comércio ata.cadista de ~ te.is e-~mlo.osas 
t>rn.ef'.ci.ados 
46,32-0-03 . Comércio at~dista de « reals e legumlnosas 
beMfkJados, farinhas, amidos e féculas, com atMdade de 
f tJcionamento e acondtdonamen10 associada 
46.44·3-02 • Comêfck> atagdista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61·3·00 • Comêtdo atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 • Comércio atacadista de defensivos agrico~s.. adubos, 
fe.rtlllzantes e corretivos do sok> 
47.11-3-02 • Comé,dovarejista de mtrtadotias em ger-&I, com 
predomlnàncla de produtos. alimendclos • supermercadOl 
47.29-6-99 • Comérdovarfilsta de: orodutos ai.mentidos em 2et1ll ou 

COOPERATIVA OE PROOUCAO 
E CONSUMO CONCOROIA fL · '83S13212009818 
MAFRA 

. . . . . . . . . . ...... . 
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tSpt<i&IJz:ado tm p,-odutos 1limtnticlos nJo tspec:lficados 
1nt~florm~nte 
4?.32~6-00 • ComtfclOvareJ1$ta de tubrmcantes 

478 

4?,42·3·00 • Comêrclovarej«su de mate,l.al elétr"teo 
47.44--0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44--0-02 • Comércio varejista de madeira e artefatos 

• • . . . . . . . . . ...... . 
. . 
. . ...... . 
. . .. . . . . . . . 

. 
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CNAE fiSCal Princ:l~I 4622•2/00 · COMERC,O ATACADISTA OE SOJA 
CNAE Fb<al •6i3-l/99 • COMERCIO ATACADISTA OE MATtRIAS· COOPERATIVA AGRICOIA 
PAI MAS AGIUCOl.AS NAO ESPECIFICAOAS ANTERIORMENTE MISTA GENERAL OSORIO '906S7289000109 
CNAE Fl$Cal 4631·1/00 • COMERCIO ATACADISTA OE LEITE E LTDA 

lATIONIOS 

• . . . . . 
• • • • ♦ • . . . . .... ...... . 
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46,92-l -OO • Cométcio a1acadista de mercadorias em geral, com 
p,edomlnãncla de lnsvmos 1s.topecufoos 
OL&l-6--00. AtMdadf:S de J)ÓS·COlheil8 
45.30-7-03 • Comé,do a va1eJo de peças e acessórios novos para 
veiC\llos automoto,es 
46.11-7-00 • Representantes comerciais e agentes do cométcio de 
maté:rias-primas agricolas e animais vivos 
46,12·S•OO • Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combu.s-tiveis, minerais, produtos siderúrgkos e químkos 
46.13·:l-OO • Rtpt<':SMtantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, matel'ial d~ construção e ferragens 
46.22-2-00 • Comércio .. tacadis-ta de soja 
46. 23-1--06 • Comércio atacadista de ~mentes, Hores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 • Comércio atar.adlsta de alimentos pa,1 .i.nlmaiS 
46.23-1-99 • Comércio a1acadista de matértas-prímts agrícolas n3o 
espedficadas anteriormente 
46.32-0-01 • Comércio ataudista de cereais e legumlnos,H 
~Mfidados 
46,32-0-03 • Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
rraelonamento e acondicion.amento associada 
46.44·3·02 · COmércJo ai-acadistêt de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3--00 • Cométdo atacadista de máquinas, •parelhos e 
equipamentos para uso ~ropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 • Comê,do atacadista de defe-nslvos agrlcolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47. 11-3-02 • Comêrck> varejkta de mercadorias e.m getal, com 
predominá nela de produtos allmenticlos • supermerc,dos 
47.29-6-99 • Comércio vareiista de p<odutos alimentícios em ger1I ou 

COOPERATIV/1 OE PROOUCAO 
E CONSUMO CONCOROIA FL • '83573212009818 
MAFRA 
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especializado em produtos alimentklos não es~ificados 
anteriormente 
41 .31·6-00 • Comê relo varejista de lubrificantes 
41 .42-3·00 • Comércio varefista de material elêtrlco 

481 

47 .44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e fetramenta.s 
47.411,-0-02. Comércio varejista de madeira e artefatos 

• : . 
• • • . . . . 
······ • 
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46,22•2-00 • Comércio atacadista de soja 
01.11·3-02 • Cultivo de milho 
01.15·6-00· CulttVO de soja 
Ol.19-9-06 • CulOvo de mandiOea 
Ol.51-2-01- Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 • Atlvld.ades de apoio à, ,>tsca em água doce 
03.22-1-01 • Criação de pei1tes em ágva do« 
10.12-1-02 • Abate de pequenos &nimais 
10.13•9-02 • Preparação de subprodutos do aNte 
10,65-l-Ol • Fabricação de amidos e féculas de ~et-;fü 
10.65• 1-02 • Fabricação de óleo de milho em bn,to 
10.66-0-00 • Fab(tCaçlo de alimentos para animais 
13.11· l·OO • Prepara~.ão e A.,ção de flbtas dE" algodlo 
13.12-0-00 • Prepara-;lo e fi~o de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32·2·00 • Fabtl(Jç3o de bioeornbustiveis, exceto âkoot 
33.14-7-11 • Manutençlo e iepara,çJo de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecujrla 
46.19-2-00 • Representantes comerdals e agtntes do comércio de 
mercadorias em geral não especlall:ado 
46.23•1-01 • Comêrcio atacadista de animais vtvos 
46,23•1-03 • Comércio atacad'ista de atgod:lo 
46.23+09 • Comlrcio at11cadista de aumentos para anlmaiS 
46.23+99 • Com~rcio atacadista de matérias-primas agrícolas n3o 
espec,ncaoas anterlormtnte 

COPASUL COOPERATIVA 
AGJUC • NAVIRAI 

'03902129000163 
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46,22•2-00 • Cométdo atacadista de soj.a 
01. l 1·3-02 • Cultivo de mHho 
01. 15·6-00 • Cultivo de sota 
01. 19·9-06 • Cultivo de mandioca 
Ol.Sl-2-01 • Criação de bovmos para corte 
03.12-4-04 • Atividades de apoio à p,t,Sc-a tm 6gua doce 
03.22-1-01 • Criação de peixes tm á.gua doce 
10.U -1-02 • Abate de ptquenos a!'llmals 
10.13-~2 • PreparaçJo de subprodutos do abate 
10.GS-1-01 • fabric-a~Jo de am\d0$ e fêtulas de vegetais 
10.6S-1•02 • Fabr1c-açlo de óleo de milho em bruto 
10.66-0·00· FabricaçJo de alimentos para animais 
13. l 1• 1-00 • Preparaçlo e fiaçio de fibras de algodlo 
13.12400· Prepar1çlo e ri.ação de ftbráS tflt'ltís naturais, exceto 
•lsoo3o 
19.32-2-00 • Fabricaçio de bk>combustrYt!iS, txceto álcool 
33.14.-7-11 • ManutençJo e reparação de m6qul~s e equlpamemos 
para agricultura e pecuária 
46, 19-2-00 • ReprHentantts comerciais e agentes docomkclo de 
merudorias em geral não tsPf'(l.uUtado 
46,23-1-01 • Com~rdo itacadl$ta de animais vivos 
46,23•1-03 • Comércio Jtacadlsta de algodão 
46..23·1-09 • Comêrdo atacadista de alimentos para animaiS 
46.23· 1·99 • Comércio atacadista de maténas•primas aarícolas nlo 
especificadas 3n1'eriormente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC • NAVIRAI 

'03902129000183 
. 
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011$600 • CULTIVO OE SOJA 
ATIVIOAOE SECUNDÁRIA 
01 l1399 ·CULTIVO OE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTtAIORMENTE 

0115600 • CULTIVO OE SOJA 
ATIVIDADE SECVNOÁAIA 
0111)99 • CULTIVO OE OUT1'0S CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

0111302 • CULTIVO OE MILHO 

01 IS600 • Cultlvo de Sojf 
0119999 • Cul1lvo de outr.1s plantas de- IM>u~ ttmpor-ária nio 
npeciftcadas anteriormen1e 
0113000. CuJtivo d~ cana-de--açútar 
0119999 • Cultivo de outras plantas de lavoura temporária nlo 
tsptciOcadas anteriormente 

0115·6/00 · CultM> de ~ja 
0111·3/0l • CulOvo de arroz 
0111·3/02 • CutttYo de milho 
0112· I/OI • Cut1>-.io de•~ herbáceo 
0116-4/99 • CuttNo de outri$ ole1gl.nosas de lavoura temporifia nio 
especificadas a.n1erlo(mente 
0119•9/0S. Cultivo de feljão 
01S1·2/01. CriaçSo de bovinos para corte 
0154•7 /00. Criaç3o de suínos 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

ROGERIO lUIS HOFfMANN '60477199100 

RENATO CAOORE 'OS392039049 

MARIA GERTRUDES fRIES '91400341191 

OUOEN JOSE MARTElU '32316399991 

. . . . . . . . . . ...... 
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46,.22~2-00 • comércio alacadista de soja 
01.11-3-02 • Cuhlvo de milho 
01.15--6-00-Culllvo de $Oj~ 
01.1g..9.()6 - Cul1ivode mi.ndloca 
Ol.51-2-01-CrlaçOO de bovl.nos para cone 
03.12-4-04 • Ali\lidades de apolo à pe,.sti em ígva d0<:e 
03.22·1-01 • Criação de peixes em água doce 
10.12·1-02. Abate de pequenos anímals 
10.13•9-02 • Prepara~o de subp,odu-tos do abate 
10.65•1·01 • Fabricação de am1dos e téculas de vegetais 
10.65-1-02 • Fabricação de óleo de mllho em bruto 
10.66-0-00 • Fabclcaç:3o de alimentos para animais 
U.l l · 1·00 -Prep.araçlo e r.açlo de fibras de atgodio 
13.12-0-00- Preparaçlo e flaç3o de fibras t~xteiS O&tura1s, exceto 
algod3o 
19.32-2-00 - Fabrlc.aç:lo de blocombu.sdveis, exceto ále:ool 
33.14-7-11- Manutenç.Jo e reJ)(lraçJo de máQuinas e tQuipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19•2·00 • Representantes comerciais e agente$ do e:omércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23·1-0l • Comércio atacadista de animais vivos 
46.23• l..03 • Comércio atacadista de algodão 
46..23-1--09 • Comércio atacadku de alimentos para animais 
46.23·1·99 -Comércio at1cadist.1 de matérias-primas agricolas não 
es,pecíficadas antetlormente 

COPASUL COOPERATIVA 
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46,22-2--00 • Comê<cioaracadlsta de soja 
01,11•3•02. Cultivo de milho 
01,lS-6-00 • Cu/Uvo de soja 
01.19-9•06 • CuttNo de mandioca 
Ol.Sl·2·01 • Criac-ão ~ bovinos para corte 
03.12-4•04 • A1ividades de apoio à pesca em água doce 
03.22·1-0l • O'i.açlo de peixes em âgua doce 
10.12+02 • Aba1e de pequenos animais 
10.13-g.()2 • P,e~ração de s.ubprodutos do abate 
10.6S-1-01 • Fab<lcaç5o de amidos e fécutas de vegetais 
10.6S-1-02 • Fabrkaçlo de ó~ de mílho em bruto 
10,66-0-00 • FabricaçlO de alimentos para anima,rS 
13. J l • 1·00 • Preparação f' flaç.3.o de flbris de atgodJio 
13.12-0-00 • Preparação e fiação de fibras têxteis nJ1turat1-, exteto 
algodão 
19.32-2-00 • Fabricac-Jo de blocornbostívels, exceto ilcoot 
33.14· 7• 11 • Manutenção e reparação de máquinas e equlpame,nos 
para agric:t.1ltur1 e pecu,na 
46.19-2--00 • Representantes comerdais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não e,spec:t:tlizado 
46.23-1-01 • Comê<do atacadista de anjmais vivos 
46,23-1-03 • Comércio a1acadlsta de algod$o 
46,23 .. 1·09 . Comércio a11cadlsta de alimentos pata animais 
46.23·1·99 • Comércio a1acadlsta de m;)tét~s-ptimM asrícolas não 
especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC • NAVIRAI '03902129000183 
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46.22-2-00 . Comércio atacadista de soja 
01.l 1·3-02 • Cultivo de milho 
01.15-6-00 . Cultivo de soja 
01,1'-9-06 • Cul11YOde mandLOc• 
01.s1-2-01 • c,1aç:lo de bovinos pa,a cone 
03.12·4-04 • AtMda~s de ap04o i pesca em isua dooe 
03.22·1-0l • c,1aç3,o de pe11tes em igua doce 
10.12-1--02 • Abate de pequenos animais 
10. 13-9-02 • PreparaçJo de subprodutos do abate 
10.6S· U)l • Fabrkaç3o de amidos e fêcul;u de vegetais 
10.6S-1-02 • Fabricaçlo de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 · Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 • Preparaçlo e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 . Preparação e flaçto de fibr,u t!l(teis na1urais, e.xceto 
alsodlo 
19.32·2·00 • Fabtk:aç,Jo de blocomb1.1s1Neis, exceto álcool 
33,14-7•11 • Manutenç$o e tel)3tiçSo de máq1.1lnas e equtpamentos 
par1 l8flc1.11tura e pecuária 
46.J9·2·00 • l'il.ep<e$en1antes comerciais e agentes do comércio de 
me-rcadorla.s em geral nJo especializado 
46.23-1-01 - Comércio a1acadlsta de anfmais vivos 
46.23-1-03 • Comércio atacadista de algodão 
46. 23· 1·09 • Comércio atacadista de alimentos para animab 
46.23·1·99 • Comércio atacadista de matéria.s•primas agric:olas não 
especificadas anteriormente 

COPASULCOOPERATIVA 
AGl:UC • NAVIRAI 
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46,22-2-C)() • Comêrcio atacadisu de soja 
01.11·3-02 • Cultlvo d~ milho 
Ot.JS·6-00 • Cultivo de soj• 
01.19·9-06 • Cultivo de mandio(a 
Ol.Sl-2-01 • Crlaçlo de bovinos p,ara cone 
03.12-4--04 • Atividade$ de .tpolo à PtSta em água doce 
03.22-1-01 • CrlaçJo de pe1.Kes em água doce 
10.12-1-02 • Abate de pequenos a nimais 
10, U.9-02 • Preparação de subprodutos do nbate 
10.6S.l-01 . Fabricaç.3o de amidos e fêculas de vegetais 
10,6S-1·02 • Fabricação de óleo de milho em b<uto 
10.66-0-00 • Fabriea.;ão dt' alimentos para animais 
U.11·1-00 • Preparação t fiação de fibras de algodão 
13.12·0-00 • Prep.araçJo e f~ão de ftbra-s têxteis naturais, exceto 
algod~ 
19.32-2-00 • Fabrlcaç3ode btoc:ombustíveis, eltceto álcool 
33.14•7•1 l • Manutenç-Jo e rtparaçlo de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 • Representantes comercial$ e agentes do comlr-cio de 
mercadorias em geral não espec:lillllido 
46,23·1-0l • Comfrcio atacadista de animal$ vivos 
46,23,•1•03 • Comlrcio atacadista de algodJo 
46,23-·1•09 • com,rcio aitaadlsta de alimentos para a.nlmals 
46,23·1•99 • COmlrtio atacadista de matérias-primas agrícolas n3o 
e$peciílcadas anteriormente 

COPASU~ coorEkATIV.d 
AGRIC • NAVIAAI 
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46.23· 1·99 • Comércio atacadista de matêrias•ptimas agrícolas não 
espedfKadas an1eriormente 
01, 13•0-00 • CuhNO de cana•de•açUcar 
Ol ,31·8-00 • Cultivo de l.aranja 
Ol.41·5-0l • Produçãodt sementes certif.cadu, e)(()MO de 
forrageiras para pa~to 
O L42·3-00 • Produçlo de mudu e ou1ru fortl"lM de propagaçlo 
vegetal, certiflc.ldas 
OLSS·S-01 • Criaçlo de frangos para corte 
01.61-0.01 • Serviço de pulverlzaçJo e controle de pragas agrkolas 
01.61-0.99 • Atividades de apoioâ agricuhura não especlflcada-s 
anteriormente 
Ol.6.J.6-00 • AOvidad-6 de pôs.colheita 
02. 10• 1·01 • Cultivo de euc.a.lfpto 
03. 12-4•04 • Alividadtt M apotO à pesa, em água doce 
03,22--1·01 • Criaç-Jo de peixes em jgua doce 
10. 12· l-Ol • Ab&te de avts 
10. 12+-02 • Abate de pequenos animais 
10.13·9-02 • Prepilr3()o de subprodvtos do ilbate 
10.20.1--01 • Preserv•çlo de pebtes, crustkeos e motuscos 
10.20.1..02 • Fabricaçlo de con1ervas de peixes, crvstá<:eos e 
moluscos 
10.66-0-00 • Fabricaç-lo de allmentos para animais 
10.81-3-01 . Beneficiamento de café 
10.99-6--99 • Fabricação de outros produtos al~mentídos não 
tspecif,cados anteriormente 
13,11•1-00 . Preparação e f.açlo de fibras de algodão 

CôCARJCôOPERATIVA 
AGROPECUARIA '78956968000)83 
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46.22-2-00 • Comércio átac.ldlsta de soja 
01.61-0·99 • Atividades de apc,io à agricuhura nJo especificadas 
anteriormente 
O 1.63-6-00 • A1lvlcf..ldes de póS•(Olhtl1a 
10.66.().00 • hbrl~çJo de alimentos pai'~ M imaiS 
33 14-7-11 • Manu1en(Jo e repafiçlo de m•qu,nas e tquipamc,l10s 
para agricuhura e pecuária 
45.30-7-05. Comêrcio a varejo de pneumáticos e c3mara-s•dt•ill' 
46.12-5-00 . Repre.sentantes comerei.ais e agentes do comércio de 
combu.stivtis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46,23•1-09 • Comé,cio atacadtsta de alimentos para anlmils 
46.23•1•99 • Comlrdo átacadlsta de matérias-primas agrlcotas não 
es~cif.c:actas anteriormente 
46.32·0-01 • Comércio inacadlsta de ce,eais e legumlnosas 
beneficiados 
46.61-3-00 • Comércio atacadista de mlquinis, aparelhos e 
equipamentos para u.s.oagropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 • Comércio atacadista de defe-nstvos agrkol,s, adubos, 
fertili.z:antes e corretivos do -sokl 
47.32-6-00 • Comérciovareji:sta de lubrificantes 
47,71.7.04 • Comércio varejista de medicamentos ve1erinárlos 
47.89-0-0S • Comércio varejista de p,odutos saneantes 
domissanit.irios 
49,30-2·01 • TrJl'\Sporte rodovi.trio de cara.a, e,cu-to produtos 
períg0$0S e mvd.anças, munieípal. 
49.30-2..02 • Trii»pol'te rodovlirío de cal'SI, exceto produtos 
per"igosos e mudanças, Intermunicipal, interes1adu1I f Internacional 
49.30-2-03 • Transporte rodoviirio de produtos pet1gosos 
52.11-7-99 • Oepósl1os de mercadorias pira terceiros, exetto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03. Serviro.s de a-1 onomi.a e de consultoda às ativicladts 

COOPERATIVA 
'78473360000106 
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46,22•2-00 • Comtrcio atacadista de soja 
Ol.l l ·l-02 • Cul11Yo de milho 
01.15-6-00 · Cultivo de soja 
Ol.19-9.Q6 • Cult'ivode maincltoea 
Ol.51-2-01 • Criação de bovinos para co,te 
03.12-4-04 • Atividades de apoio t pcsea, em água dote 
03.22·1-0l • Criação de peixes em âgua doce 
10.U-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13·9•02 • Preparação de subprodutos do abate 
10.6S-l•Ol • Fabrica~o de amidos e fêculas de vegetais 
10.65--1•02 • Fabri<:ação de óleo de mi.lho em bruto 
10.66-0-00 • FJbfl~o d~ alimentos p,11,a animais 
13.11· 1-00 • Prei:wir,çlo e flaçlo de fibras de algodão 
13.12-0-00 • Preparaç5o e fia(io de fibras tbteis naturais, e,cceto 
atgod3,o 
19.32-2-00 • fabricaçJo de blocombustfveis, exctto jk:ool 
33.14-7-U • Manutençlo e reparação de m&quil\aS e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19·2-00 • Representantes comerciais e agentes do coméfciode 
mercadorias em geral não especializado 
46,23--1·01 • Comfrcio atacadista de animais 'llfvos 
46.23· 1•03 • COmtrc.io atacadista de algodão 
46.23-+09 • Con,trclo atacadista de alimentos para anlmals 
4-6.23~1·99 • Comércio atacadista de matérias--primas agrico&as não 
especlflcadis interiotmente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRfC • NAV1RAI '03902129000183 
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0115-6/00 - CultNo de soja 
0111-3/01 • Cultivo de 3H0l 

01 U•3/02 • CuhNo de mllho VOlNEI COSTA BEBER 
0111·3/99 • Cultivo de outros ce,eais nlo es~iflcados 
ante:riorme:nte: 

0115-6/00 • CultNO de soja 
0111·3/0l • Cultivo de arro1 
01 11·3/02 • Cultivodt milho 
Olll•3/03 • Cultivo dt tricO ALMIR LUNAR.OI· NOVA 
0111·3/99 • Cultivo de out,os cereeis nJo ~i>e(ifieidos MUTVM 
1n1t.rio,mente 
0112·1/01 • Cultivo de alsodJo hetbâceo 
Oll9·9/05 • Cul1lvo de feiJ3o 

'5716 71)60100 

' 50167669915 
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46.32-0-01 • ComtrciO ataaidista de cereais e le,gumfoosas 
be neficl&dos 
01.41-S-01 • ProdutJo de sementes certificadas, exc-eto de 
forragelras para p.»to 
O 1.61--0-01 - Serviço d e putveritaç)o e c:ont role de pragas agricolils 
33.16-3-01 • ManutençJo e reparação de aeronaves, el(«to a 
manuten(M) na pista 
4S.3o--7-03 - Coméfdo a varejo de peças e acessórios novos pira 
vekulos automotores 
46,22·2-00 • Cc>mfrcio atacadista de soja 
46.2-3·1•06 - Comftdo atacadista de sementes, flores. plantas e 
grêlmas 
46.23·1·99 -CométciO ottacad1sta d<" matfrias-primas agricc;las não 
especificadas antetiOrmer.te 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de mâquln,s, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; p,111tes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defens!VOS agrí<:olas, adubos. 
fertilizantes e corretivos do solo 
S2.11-7•99 • Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armu~ns gerais e guarda•mó't'eis 
74,90-1-03 • Serviços de agronomia e de consultoria às atlvl~es 
agrícolas e pe<u,nas 
74.90-1-04 • AtNidactt.s de lntermed~r,lo e agenciamento de serviços 
e negócios tm get"31. e11ctto fmobili.irios 

CVALE COOPERATIVA • 
'77863223001260 
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47. 71-7-04 • Comércio varejista de medkamentos veterinàrios 
Ot.St-2-01 • Criaç:lo de bovinos para cone 
10.66-0-00 • Fabficaçio de alimentos para animais 
4S.30-7-0l • Comércio a varejo de peças e acenórios novos para 
vekulos automotores 
4S.30.7-0S • Comércio a var«';o dt> pl'll!umáticoS e c.Jm3r.1S-<IMr 
4S.3G-7--06 • Reprt'sental'ltts comtrciais e age,nes do comérciO de 
pecas e xessóríos novos e u$adOS pari vtleutos automotores 
46,12•S-00 • Rep,cse-mantcs c«nercí.ais e agentes do comémo de 
combv.stívels, minerais, prochnos siderúrgicos e químicos 
46.18-4~99 • Outros representante$ c.omerclais e agentes. do 
comércio e$peclatl~ado em p,od1.nos não e.spedflc.ados 
anteciormente 
46.22-2-00. Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09. Comércio atclCadista de alimentos para animais 
46.23-1-99. Comércio atacadista de matérias•pl'imas agrícol.a:S n.kl 
especificadas anteriormente 
46.61•3-00 • Comé,ôo at,cadist.,. de m~qulnas, aparelhos e 
equipamentos par1 uso agrope<:u6rio; p,anes e peças 
46.83•4-00 , Comlróo 3t.ic..dista de defensivos agricolu, adubos, 
rettililantes e corre11Yos: cio solo 
46.91·5-00 • Comércio atac:.disia ele mercadorias em geral, com 
predomlt\3,ncla, de produtos allmen1íd0$ 
46.92-3-00 • Comé,do atacadista de mercadoria$ em geral. com 
predomlnlncla de Insumos agropecuários 
4 7 .11-3-02 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predomln.ãncia de produtos alimentícios• supermercados 
47.21-1-02. Padaria e confeitaria com prflfomin.lnci& d4? revenda 
47 .22-9-01 • Comfrdo varejista de carnes • açougues 
4 7. 23-7-00 • Comércio varejista de bebida, 
47 .24-5-00 • Comlrcio vareiista dt hortifrutlRrantC:ltos 

r.ooPE.RATIVA MISTA 
AGROPECUAAIA 00 VALE 00 'OU6?501000120 
ARAGUAIA 
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46,22•2-00 • Comlrcio atacadista dt sojll 
OL61·0•99 • Atlvldides de apoio à agricuhura nlo espe,cifkadas 
an1e.rt0tmente-
01,63•6-00 • Ativldltdtt de l)ÓS•COlhtita 
10,66-0{)() • hbríc.,;Jo de alimentos para anlmi111$ 
33.14•7•11 • Manutenç$o e repariçSO de máquinas e equipamtntos 
para agricultura e pecuârla 
4S.30•7.0S • Comércio a varejo de poeumátkos e câmaras-de•ar 
46.12-S-OO • Representantes comerciais e agentes do comêrcio de 
combustiveis, minerais, produtos siderYrgicos e químicos 
46.23-1-09 • Comêtcio atacadista de alimentos para animais 
46.23·1·99 . Comércio atacadista de matérias-primas agricolas NO 
especificadas anteno,mente 
46.32·0-0l • Comtrc-io ataeachsu de cereais t 1eauminos1s 
beneficiados 
46.61·3·00 • Comêrcio &liCcJdrSta de máqu,nis, api.relhos e 
equlpi11men1os para uso agropecuário; pjrtes e peçis 
46.83·4·00 • Comêrdo atacadista de defensivos agricolas, adubos, 
fertilbantes e cotretlvos do solo 
47.32-6-00 • Comêrdo va,ejista de lubrlfk:antes 
47.71-7-04 . Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes 
domiss.anitários 
49.30·2·01 • Tral'\-SPorte rodoviârio de carga, exceto p,odutos 
perigosos e mudanças, munieip,DI, 
49.30.2•02 • Transporte rodOViârio de catga. e,cceto p,odutos 
pe,rlg~ e mudanta.s, intermunicipal, intere.stadual e-Internacional 
49.30•2·03 • Transp0rte todO'tiário de prod1,1tos perigosos 
s 2.11•7•99 • Depósitos de mercadorl;n para terceiros. ellceto 
arm.néns gerais e guirda•móvels 
?4.90+ 03 • Setvlrns de ag!onoml.a e de consultoria às atividades 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM JESUS '78◄73360000106 
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C• rtlfica t& Of Complotlon 

. . . . . . . . . . 
. . . . . ... 

• . . . . . .. 

. . . . . . . . .. . . ... 
• ... ... . . . . ... 

. 
: : . : . . . . 

. ..... ·: . . . . . . ... .. DocuSign 

E/1~ 1d ~9'l"1Ef!5$3&A4244$,1362E365082A8S8 ...... eon-.-
Subjocl ~ COMI oocu~. CRA EClP RC'VM 160 • E&c11111r,ule E!M.-0 {-..,naiur•)_Jll(lf 
SOu~E~ 
DooJmer,t Paga· 501 

Cctfuc.11• P"9ff S 
Á\IIONaY fn,it,led 

~ld ~ ERIOl&O 
Time ~ (UTC.03 00) 8,..llla 

Re<:ord Tracklng ·--14.fJ2023 4.29.30 PM 

Slgnor Eventa 
E~ Monlff Roc:lliou-, 
~f MonlHC'Cltoc,acw,al 00ffl 

Seci./llty Levctl· Elllõlil, ~ t Aull'lenlieatlon 
lNonl). OiuiWII Clflilcale 
SiQn•tu,. rn.-i., o.ui-.: 

~eType ICPS-11C11t1;1 
Slgnaue lssuOt" K, VAlC) RfB .-s 
Signet CPf" 06726211m 

ti.lK~nk R«ord •lld Sl9N1h,1,- Dild<,.ure: 
~tecf 1124.12ml 1.24 4l PM 
10 ◄:,a..Jb17 •2«15-◄510ot, 1 !'2..5351~ftl 

la11Wõ11 f f'-"""»O.~ 

L__,F~com 
~ Lewt lllNI.. Ac(:l)unc ~11c;111or1 
(~ ).Oqr,tl~ 

S'9M1U,.. P~ OtUilJ; 

&u,,ature Typo-- CP Sf!WI e.o 
$,igN,iu,- IUl.lef ACVAt.10Af8~ 

S,olW Cl'f 1939357$8,06 
(loettOfllC Retorci ,.,d Signeture Oh.c.l0111~ 

Accos>btó 1J2• fl023 • .$1 111 PM 
10 11~-e61K1~7• 1-r..1s121bc$ 

LUIL (;a"°'5 V\an,a Glrl(I NliOf 
• f esll'Ulu,.~tilll.ntaitnbr 

s.oi,.i11y Le'IOI t:moíl, AaoA Alll/lfl'lleet,o,i 
t1'ble), OIQllalCtrlto!t 
Slg,...t.ure Provlde-r 0tt11Ht : 

Slgnan,, rype ICP Stnort CIW 
SIONll.we ll'J!.H!r J.I:. VAl,IO RFB .-5 
S9(l(WCH° 1117681572& 

ElteltOnk R« ord alld Slgn;nlJtt DladOtu,..; 
~ 1/2"'20235:SIO&PM 
10 0)fbf)t7f. lJOH6<6-tt266-a 11N1d6célia 

Sona™'" 5 
lnltlalla 0 

Holóet-.,_.l.lUIIO...Sla ~ 

jtemll~lorttie,..com.Df 

Slgnature 

e~~" f;J"'J"-, 

Slollaturc~· ~Styte: 
Ullng IP AOcll ... 177 68 196.2'S4 

Sigl.iute MopUQn Prweleelect Style 

V""OIP.kldms 111.68118.25◄ 

~lufe~ Pie s t :lld St)tt 
UM1QIIPAMroW 1873:296.lot 

·--Jutill Uura Gil"- F•n&nclff 
AIJ BIOOAOE.IRO f:'.AAIAUMA, '100 
SP. SP 0...5311•132 

JletlWICIOs4~be..00M1bl 
IP Adclfen 179..91 1~ 2& 

........ _ 
Timff tamp 
Sem 112"'2023 • 40,38 PM 
~ • t/l.<t/2023 5l<l9:'1 PM 
Retem. lâ.fJ20-236:1U9PM 
Affem lfl~Qn6,$:I •2 Pt.1 
~ 112-tn023 t .<M.Q,t PM 
Vle,,,ed; 112..rl023 124:,43 PM 
S9'0(t 112• '2023 8.N.18 PM 

S.nL 11241202'3 ,t ,40-~ PM 

V-.0 112•1202J • 51 19PM 
Sigrl$CI 1/2412023,t $8 t)PM 

S0nt. l/24/2023 ◄ 40"39 PM 
Aes«!I lfl~0235"◄9•t PM 
Vlo,o"t(I 1/2◄1Z023 5..51:0GPM 
Signed 1J2,tf20Z3 S·S.:, 13 PM 
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SJgner Ennts ....,.,.,,.,-
1.anW, ff'ldel'l0oCDigpacwlCOffl 
St,çurly~ f"'91 Ac:oounl~Ulo'I 
(N<lneJ, ÕIQl!l.w Cetbfall; 

SIQNh.ir♦ P,vrid~ O♦t.tiltl 

$brlalure Twpe ICP SmMt Catd 
Sqlo!llrt ltwtr At; VAt.10 RFB vS 
Sono, CPF S8247$7~l 

Elltcuon~ R• cord •nd Sl9n1tu,. 0'9cto.ut♦: 
~ 1124.1:loi:J • ~ 24 PM 
ID Q11128tl·23»◄ 0$4,Mc.( 2t,,ol210~ 

~\I Oilrl oe AtevedoM1119ulol 

CUl~-caplUII com -\IERT CONSIATM!AE ASSE$SORIA 
FINANCEIRA UOA 
8ecuNtf lcMI: &ne,. Aa:.oor( hnhctollc:IIIIOn 
(NQl'll).~~nc.,e 

Slgn.llb.lt♦ PtO\'ldff 0.t.tllt: 

$9'19111'9 T'rPt ICP S""'1. Cerd 
Sgna1ure Is-~ Cer1111gn AFB G$ 

&u,Mw CPF 3JIM0022eol 

IJK1,onk R.c:otd and Si9nature Dlsdo.ut•: 
Aoc.-d ,u1tn022• 35MPM 
ID: to I d3Q..ntô,44 lo..$4d410k"J$60170 

ln Pol'IOn Signt r Events 

Edilor Otllvery Eventa 

Agtnt Deltvory Eventa: 

lntermedi.ary Oelivery Events 

Certffied OeOvery events 

Carbon Copy Events 

Wrmess Events 

Notary Events 

Envelope Summ,ry Evtnts ,_...,, 
c.,....,o...,,.. --~ 

. . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . .. 

. . . .. . . . . 
• . . . .. 

....... : . . . 

. : • • • ,.l"imtstamp 
Sef't: 112"10ZJ 4 40,JI PM 

\1--1 lf,z.112023 4 .$0,2• PM 
SlOrl9d 1124'2CQl • "".M PM 

$,gN1uttAclOOOI» P~St,t,t 
U$irl0 IP Aódl'en 1 n 6& 1~~ 

S.O,.tut♦MopOon ~Styto 
tJw:ç IP AClclto» 147 49 ((12 72 

Slgnau,,. 

S1atus 

Status 

Status 

Status 

Slgnatuf9 

Slgnature 

SUIIUs -S,ecunty Chedled 

Stcumy Cllilckt0 
S.C,,11íly C'-dllld 

~ 11241202:l • •o 38 PM 

~ lfl<t/2023$ 49 41PM 
Rffeooc. 1.12.t/2023 622 30 PM 

Rfld U2<tl202J6lJ 4JPM 
IJl&wtd 1'24/2023 l.37.• 1 PM 

Slgnod; 112"20231 <10.st PM 

Timntamp 

Timestamp 

Timntamp 

Timffblmp 

Tlmestamp 

Timestamp 

Tlmestamp 

Tl,n-.st,mp 

Tlmostamps 
l/14/2023 4:40 .O PM 

lfl~~ 137 " 1 PM 
V2,tl2023 1 40 5' PM 
l/1"1023 8.26 21 PM 

Payment Ev.,,ts Status Tlmestamps 

Electronlc Reco,d tnd Slgnatuf9 Ols,losure 
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. .. . .. 

ELECTRONIC IH '.CORll AND S IGNATURE DISCLOSUJ(I; 

From ,;meco ,;rno. SíOCCUJ!. FOR8ES, FILIZZOLA. CLAPIS, PASSARO E MEYER 
SOCIE0,-\1)1~ OE ADVOGADOS (wc, us or Comrniny) may bc rt:quircd by law lO provide to 
)OU c~rtain wriucn no1kes or dilioClosUn:$. l)cscribcd belo,\ are lhe lcrms nnd condi1ie>ns for 
providing to you such notices and disclosurt:s elt.-ctronic11II) 1hrough 1he OoéuSign systcm. 
Plcnsc rcad the infonnation bclow c:ircfully and thoroughly. 11nd if you can a«CS§ this 
info«nation clc..:1ronically to your <;atis.rac1ion and ngrce to this Élcclronic Rccord o.nd Signaturc 
Disdosurc (ERSD). please e<>nfinn )QUr ogrc..'ernern by S(lt:cting lhe chcck-box nc.xt to •1 agrcc to 
u:,e dcctronic rccords ;md signtiturcs' bcíorc clicking 'CONTINUE.' within thc l)ocuSign 
S) 'S1Cm . 

Ceu inJ? p111u:r copies 

At any time. )t'>U may rcqucs1 íro,n usa paper C"PY of any record provided or made .avail:iblc 
elccrronicall) to )OU by ui . Vou " íll ht1\'C the :ibility to download anel prin1 doc.umcnts we send 
to )Ou 1hrough the DocuSig.n s)stcm during :md immé'di.udy af\cr lhe signing session and. if you 
dcc-t to crca1c a DocuSign .iccount, rou may acccss lhe docwnents for n limi1cd pcríod of 1jme 
(u:,ually 30 days) after such documenlJi are firsi sem 10 you. After suc.h time, if )'()u wish for u.s tl.'l 
~ nd )'OU paper copies of any such documcnls írom our office to you. you will be chargcd a 
S0.00 pcr*page fcc. Vou may teques1 delivcry of such papc:r copies fr<>m us by following thc 
l>f(l(cdur(' describcd bclow. 

Withd~rn ing ) 'Our COIISf:111 

lf )'Ou decide to rccci\'C no1ices and di:sclo,urcs from us cl«tronically. you may ai any lime 
changc your mind and tcll us that thcreaflcr you want 10 rcccívc requi.red notices anel disclosurcs 
only in paper íonnat. Ho" you mus'l iufonn us of your d1:cision to reccivc fütu re notices ond 
disclos:urc in paper formut n.nd " ithdmw )'OUr consen110 receive notices und disclosures 
clcc1ronicnll> is described belo" . 

Conlicqucnccs of eb:,ntin,: your minei 

lf you ekct 10 rcccivc rcquittd notices anel disclosures only in paper formal. it will slow 1hc 
sp(',00 ai which \\C cnn çomplerc ce11ain slcps in trnnsac1ions with you and delh·ering services 10 
you bt!cau..-...- "e \\ ill rwxd lirst to send lhe required notices or disclosul'C!l to you in papcr íorm:u., 
3nd tht,, wait until wc.- rcccivc bad: from you )Our acknowledgmcnt of )'our n.-ecipl o í such 
p.tpcr no1ices or disclo~ures. f urthcr, you \\ill no longe, bc able to use tht! OocuSign S)'Stern to 
n:ccivc rcquired notices and cooscnts clcc1ronicnlly from us orlo sign clc..-ctronically docu,utnts 
from us.. 

All cmtict'S and di:«:losun..-s will bc- $C'Rt 1(1 you eleerronkally 
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. . . . . . . . . . .. 
. .. . . . .. . . . . . ... 

. . . . ... . . . . . . . ... 
• • . . .. . . . . . . . . . . . . 

. . . . .. 
• . . ... . . .. 

. . . ... . . . . . . . . . . . . . 

UnlcS5 )OU 1cll u:c olhcí\\ i~ in 3ccordancc \\· uh 1hc ptoct.-durc-s describcd herd n, wc will pro\•idc 
clccuonic;1H) to )'óu through Ih< OocuSign t-)~cm ali rcquired notices. disclosures. 
authori7ation..s. :u;J..nowlcd!,,""1nents. and olhcr documcnt$ that are rcquircd 10 bc provided or madc 
nailablc 10 )OU during 1hc course of our relationship wi1h )'OU. To rcducc thc chance of )OU 

inad,•crtcntly n04 recci\·ing a,1y notice or disdosure. wc prcfcr Lo providc :til 0(1he requin...~ 
no1ice:. und disclo'iurcs to )'OU by 1hc srunc: mclhod and to thc same addl"C.'$5 that you havc ghcn 
us. Thus. you c.in n."Ccive all the disclos:urcs and 001ices eJectronically or in papcr fonnat throug,h 
the paper mail dclivt~ry ~)'$tem. lf you do no1 agrec ,, ith this proccss, pleasc lct us know as 
describcd bclow. Pie.·~ 111.so St."t' thc p:1ragrnph immcdi3tely nbove that describe), lhe 
conscqucnces of your clccting nol to rt."Ccivc dcli\rCI) ofthc no1iccs :md disclosures 
t'lcctronicnlly from us. 

fio" 10 con1aoi S1'0 CCHE. FOROES. FILIZZOLA. CLAPIS, PASSARO ~; MEYER 
SOCIEDADE UE ADVOGA DOS: 

Vou ma,>- comoo us to kt u.s !,.no,, of your chtt.ngc.-s :t5 to how we may conlact you cloc-tronicall), 
10 rcquest papcr copies of ctrtam infonnalion from u.s. and to withdraw )Our ptior con.sent to 
rt."C.cívc notices and disclosurcs ele(tronic~1lly as follows: 
l'o contact us b) email scnd mcssage!I 10: fuc,guti.rafà'stocchcforbes.com.br 

1·0 advisc Sl"OCCI-IE, l'ORHF..S. FIUZZOLA. C LAl*lS. PASSAR.O f~ ~u:vtR 
SOCIEDADE OE AOVOGAUOS or your n1.•w email acld,us 

lo lct us know of a chMgc in )'OUr email ;ad~rcss nhcte we should send notices nnd disclosu:rcs 
c1ccltonic:0lly to )'Ou. you must scnd an email mcssagc to us at fnogueiro.@stoccheforbes.com.br 
and in lhe bod) of such rcque~t )'Ou must SI.Utc: your previous email addms. )Our new email 
addrcss. Wc do not rcquire On)' Olhtr infonmttion from you to changc yQUr email address.. 

lf you creatt.-d a l)ocuSign accoun1, ) '()U 1113) 1.1pda.tc it with your new email address through your 
11ccoum prefcrtncei,. 

To rtq1.1cs1 1:m1wr to1,it!i írom STOCCH .:. fo'ORB•:s. fU.,IZZOLA. C LAPIS, PASSAR O E 
M EYF,lt SOCIEDADE OE ADVOGADO,; 

fo request ddhcl) from us QÍP3pcr copies of thi: notices .and di.sclosurcs pn:viously providcd 
b} us l(l you ekctronicall), you must scnd us an email to fnoguein1@s1o<:ch~forbe$.com.br and in 
1hc body orsuch rec1ues1 you mu.st :;iate your tm:iil address. füll name. moiling address. a.nd 
tclcphonç numbel', Wc will bill )OU for any fecs at that time, i(any. 

To whhdrnw your<'on~nt ~ith STOCCIIE. FORDES. FlLIZZOLA. CLAPI.S. PASSARO 
E MEYER SOClEUAllf. DE AllVOCAOOS 
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To infonn m, thal )ou n<> loni,oer w,~h m t..:tt:l\t< futurc notice:, and disclosurei ln dec1ronk 
íonnat )OU ma). 

i. dttline to sign a documcnl fmm \\ 11hin yuur signin~ :k'SSión, and on lhe iub~que.nl page. 
Sékct Lhe ch1.-ck-box índicatins )OU \\ ish to withdnm ,>our<:Oniient, or you may: 

ii. send u~ an e-moil lo fnc,gucireft_!. !>tóccheforbe~.com.br tmd in the bod} of su~h reques1 }OU mlJ.!>t 
:,Une }'Our emúil. full mune. muiling uddress. and tekphóne number. We do nOl need l'lll) oiher 
infonnation from you to\\ ithdmn conscm •. The ooosequences of ) 'OUI' ,\ ithdrn\\ ing c<msem for 
onlin<: documents ,, ill ~ that 1ro1,s.'lc1ions nHt) take .i long..:r 1ime to process .. 

Thi: mi,,imum ~)SICm r1.-quiremcn1s fo.- using the [)o(uSign ~)'~1e 111 may cha.1,ge O\'Cr time. The 
eurre1u S)SWm rcquirements are fom,d Itere: hllJh;1/:-urron .dvcl1,ign,C1~JJ)iJ,!,uidc:. ,.go..:r-guidi;: 
"!Qll I lll)•<i:\ ... ti.'ffi •(!?,}Ul{Çll)Ç:!)1~. 

AcknC1wledging you r :1cte,'ls a nd const,11 10 t'("('('iVt ;ind sign documtnls t-ltt1 ronically 

ro (.'Onfinn lo u:, 1hat )OU c30 nt.x-ess 1his irtfomm11on dcctronicaJly, "hich will be similar 10 
other dt.-ttronic notices and diiiell'>)Urc~ lhat " e \\ ill ,>mvidc l() )'OU. pica.se confinn 1hat )OU havc 
rcãd this ERSD. and (i) that )OU are able tó print oo p.-ipcr or elt."CLronically Sa\·< this E.RSD for 
your íuture- ~ference anJ accc»: or (ii) 1hat )'Ou are ab1e to tmail this E.RSD to an email addrts:,, 
\vhc:rt you \\ ill be 11blc to print on paper or .!>ave it for your futurc reforence and acc-t.-ss. Further. 
if )OU co,,sau to recciYing_ no1ices ..nd di:,elosure:,, ex.clusively in clcclronic fonnat as dc:,cribed 
hcrcin. 1hcn sclc-c1 1hc ched .. -bo., 11t .•a 10 ·1 ;,grei: 10 use clectronic re<:ords And signatures· bcfore 
clicking 'CONTINUE' \\ ithin the l)ocuS1gn &)Stern, 

By sclL'C'tini:; ,~ ehc-d.:•tx.~, ne.'110 ·1 :1grcc 10 use dccuonic rccords and signawrcs·. )'OU confinn 
lhal: 

• Vou can nccess anJ rtlld this Electtonic Rc.:col'd aod SigMture Oisclosure: and 
Vou cnn prmt on papcr this Elccuonic Rrçord and Signa1ure Disclosurc, or sa"e or send 
thi.!> Electronic kt.-cord and l)i.sclosuri: to a loc1uion whcrc you can prim it. for fmure 
reforence and àcte.iis: anel 

• Un1ôl or unless )OU no1ify STOCCIIE. FORBES FILIZZOLA. CLAPIS. PASSARO E 
MEYER SOCIEO;\OE OEADV0G,-'.00S t.:. desctibtd above. )Ou constnt to receivc..• 
c.-.:clu~h cly chrough clcc1ronic nw~ns a11 no1ices. -disclosures. autJ1ol'iz,uions. 
ackno\\ lcdgcmcnt.s. and Olhcr documcnl~ 1hm ai\! required 10 be providcd or mnde 
av:tõlabk 10 )OU by STOCCHE. FORBES. FILIZZOLA. CLArlS. PASSARO E MEYER 
SOCll!DAl)l-. OE ADVOOAOOS during thc course o i' your re'3tionship v.i1h 
STOCCIII<. FORlll,S. •11.1z,:01..,. CLAPIS. PASSARO E MEYER SOCIEDADE l)F, 
1\ DVOGAOOS. 
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 5ª 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 2 SÉRIES, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA ENGELHART CTP 

(BRASIL) S.A. 
 
 
 
 
 

CELEBRADO ENTRE 
 
 
 
 
 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A., 
na qualidade de Emissora 

 
 
 

e 
 
 
 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, 
na qualidade de subscritora das Debêntures 

 
 
 
 
 
 
 
 

Datado de 17 de fevereiro de 2023 
 

 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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PRIMEIRO ADITAMENTO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 5ª EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 2 SÉRIES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA ENGELHART CTP (BRASIL) S.A.  
 
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas, 
 
1. ENGELHART CTP (BRASIL) S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede em São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar, parte, Itaim bibi, CEP 
04538-133, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ”) sob o nº 14.796.754/0001-04, neste ato devidamente representada na forma de 
seus atos societários arquivados na Junta Comercial do Estado do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE 35300416368, na qualidade de emissora das Debêntures (conforme 
definido abaixo) (“Emissora”); e 
 
2. VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, com registro de 
companhia securitizadora perante a CVM sob o nº 680 na categoria “S2”, com sede em São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 11º andar, Pinheiros, CEP 
05407-003, inscrita no CNPJ nº 25.005.683/0001-09, na qualidade de subscritora das 
Debêntures (“Securitizadora” e, em conjunto com a Emissora, “Partes”). 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 
(I) Em Assembleia Geral Extraordinária da Emissora realizada em 24 de janeiro de 2023, 
devidamente arquivada na JUCESP em 31 de janeiro de 2023, sob o nº 45.690/23-6 e 
publicada no jornal Diário Comercial em 03 de fevereiro de 2023, foi aprovada a 5ª (quinta) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 
até duas séries, para colocação privada, da Emissora (“Emissão”), nos termos do parágrafo 
1º do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; 

 
(II) Em 24 de janeiro de 2023, a Emissora e a Securitizadora celebraram o “Instrumento 
Particular de Escritura da 5ª (quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em Até 2 Séries, da Espécie Quirografária para Colocação Privada, da Engelhart CTP 
(Brasil) S.A” (“Escritura”), a qual foi arquivada na JUCESP em 31 de janeiro de 2023 sob o 
nº ED005057-0/000;  
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PRIMEIRO ADITAMENTO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 5ª EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 2 SÉRIES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA ENGELHART CTP (BRASIL) S.A.  
 
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas, 
 
1. ENGELHART CTP (BRASIL) S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede em São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar, parte, Itaim bibi, CEP 
04538-133, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ”) sob o nº 14.796.754/0001-04, neste ato devidamente representada na forma de 
seus atos societários arquivados na Junta Comercial do Estado do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE 35300416368, na qualidade de emissora das Debêntures (conforme 
definido abaixo) (“Emissora”); e 
 
2. VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, com registro de 
companhia securitizadora perante a CVM sob o nº 680 na categoria “S2”, com sede em São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 11º andar, Pinheiros, CEP 
05407-003, inscrita no CNPJ nº 25.005.683/0001-09, na qualidade de subscritora das 
Debêntures (“Securitizadora” e, em conjunto com a Emissora, “Partes”). 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 
(I) Em Assembleia Geral Extraordinária da Emissora realizada em 24 de janeiro de 2023, 
devidamente arquivada na JUCESP em 31 de janeiro de 2023, sob o nº 45.690/23-6 e 
publicada no jornal Diário Comercial em 03 de fevereiro de 2023, foi aprovada a 5ª (quinta) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 
até duas séries, para colocação privada, da Emissora (“Emissão”), nos termos do parágrafo 
1º do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; 

 
(II) Em 24 de janeiro de 2023, a Emissora e a Securitizadora celebraram o “Instrumento 
Particular de Escritura da 5ª (quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em Até 2 Séries, da Espécie Quirografária para Colocação Privada, da Engelhart CTP 
(Brasil) S.A” (“Escritura”), a qual foi arquivada na JUCESP em 31 de janeiro de 2023 sob o 
nº ED005057-0/000;  
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(III) em 10 de fevereiro de 2023, foi concluído o procedimento de coleta de intenções de 
investimento, previsto na Escritura (“Procedimento de Bookbuilding”); 

 
(IV) Em 17 de fevereiro de 2023, foi encerrado o prazo de desistência dos investidores 
que aderiram à Oferta ("Prazo de Desistência”), de modo que, nessa data, foi definido o 
resultado final da demanda pelos CRA e a quantidade de séries dos CRA, a quantidade de 
CRA alocada em cada série e a quantidade total de CRA emitida e, consequentemente, a 
quantidade de séries das Debêntures, a quantidade de Debêntures alocada em cada série e 
a quantidade total de Debêntures emitida; 

 
(V) as Partes, em conjunto, decidiram alterar determinados termos e condições da 
Escritura, nos termos aqui dispostos, para refletir os resultados do Procedimento de 
Bookbuilding e do encerramento do Prazo de Desistência, bem como para implementar 
determinadas exigências emanadas pela B3; e 

 
(VI) conforme previsto na Escritura, as matérias objeto deste Aditamento (conforme 
abaixo definido) independem de qualquer deliberação societária adicional da Emissora, da 
Debenturista ou dos titulares dos CRA; 

 
RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma de direito, firmar o presente “Primeiro 
Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries da Espécie Quirografária, para 
Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A” (“Aditamento”), mediante as cláusulas e 
condições a seguir:  

 
Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o 
significado a eles atribuído neste Aditamento, ainda que posteriormente ao seu uso, sendo 
que os termos aqui indicados em letras maiúsculas que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura. 

 
1. Alterações  

 
1.1. Primeiramente, as Partes resolvem alterar o título da Escritura, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie Quirografária Para 
Colocação Privada, Da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”. 
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1.2. As Partes resolvem alterar os itens (ii) e (iv) dos Considerandos, que passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“(ii) No âmbito de suas atividades, a Emissora tem interesse em emitir debêntures 
simples, não conversíveis em ações, em 2 (duas) séries, da 5ª (quinta) emissão, da 
espécie quirografária, para colocação privada, nos termos desta Escritura (conforme 
abaixo definida), a serem subscritas de forma privada pela Securitizadora 
(respectivamente, “Emissão” e “Debêntures”);  
 
(iv) A emissão das Debêntures se insere no contexto de uma operação de 
securitização de recebíveis do agronegócio, que resultará na emissão dos 
certificados de recebíveis do agronegócio, em 2 (duas) séries da 83ª (octogésima 
terceira) emissão da Securitizadora (“CRA”), aos quais os Créditos do Agronegócio 
serão vinculados como lastro, na forma prevista no “Termo de Securitização de 
Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio em 2 (duas) Séries da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora 
Lastreados em Créditos do Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, celebrado 
em 24 de janeiro de 2023, entre a Securitizadora e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário dos CRA 
("Agente Fiduciário dos CRA”), conforme aditado (respectivamente, “Operação de 
Securitização”, e “Termo de Securitização”), de modo que as Debêntures ficarão 
vinculadas aos CRA e seu respectivo patrimônio separado;” 

 
1.3. As Partes resolvem alterar as cláusulas 2.1.1., 2.2.1 e 2.5.1. da Escritura, que passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

 
“2.1.1.  O arquivamento da ata da AGE foi realizado na JUCESP em 31 de janeiro de 
2023, sob o nº 45.690/23-6, de acordo com o disposto no artigo 62, inciso I, da Lei 
das Sociedades por Ações. A ata da AGE foi publicada no jornal Diário Comercial em 
03 de fevereiro de 2023 (“Jornal de Publicação”), com divulgação simultânea da 
íntegra da ata da AGE na página do Jornal de Publicação na rede mundial de 
computadores, que deverá providenciar certificação digital da autenticidade dos 
documentos mantidos na página própria emitida por autoridade certificadora 
credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), 
de acordo com o disposto no artigo 62, I, e no artigo 289, inciso I, da Lei das 
Sociedades por Ações. 

2.2.1. A presente Escritura foi arquivada na JUCESP em 31 de janeiro de 2023, sob o 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1756



 

4 
 

1.2. As Partes resolvem alterar os itens (ii) e (iv) dos Considerandos, que passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“(ii) No âmbito de suas atividades, a Emissora tem interesse em emitir debêntures 
simples, não conversíveis em ações, em 2 (duas) séries, da 5ª (quinta) emissão, da 
espécie quirografária, para colocação privada, nos termos desta Escritura (conforme 
abaixo definida), a serem subscritas de forma privada pela Securitizadora 
(respectivamente, “Emissão” e “Debêntures”);  
 
(iv) A emissão das Debêntures se insere no contexto de uma operação de 
securitização de recebíveis do agronegócio, que resultará na emissão dos 
certificados de recebíveis do agronegócio, em 2 (duas) séries da 83ª (octogésima 
terceira) emissão da Securitizadora (“CRA”), aos quais os Créditos do Agronegócio 
serão vinculados como lastro, na forma prevista no “Termo de Securitização de 
Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio em 2 (duas) Séries da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora 
Lastreados em Créditos do Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, celebrado 
em 24 de janeiro de 2023, entre a Securitizadora e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário dos CRA 
("Agente Fiduciário dos CRA”), conforme aditado (respectivamente, “Operação de 
Securitização”, e “Termo de Securitização”), de modo que as Debêntures ficarão 
vinculadas aos CRA e seu respectivo patrimônio separado;” 

 
1.3. As Partes resolvem alterar as cláusulas 2.1.1., 2.2.1 e 2.5.1. da Escritura, que passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

 
“2.1.1.  O arquivamento da ata da AGE foi realizado na JUCESP em 31 de janeiro de 
2023, sob o nº 45.690/23-6, de acordo com o disposto no artigo 62, inciso I, da Lei 
das Sociedades por Ações. A ata da AGE foi publicada no jornal Diário Comercial em 
03 de fevereiro de 2023 (“Jornal de Publicação”), com divulgação simultânea da 
íntegra da ata da AGE na página do Jornal de Publicação na rede mundial de 
computadores, que deverá providenciar certificação digital da autenticidade dos 
documentos mantidos na página própria emitida por autoridade certificadora 
credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), 
de acordo com o disposto no artigo 62, I, e no artigo 289, inciso I, da Lei das 
Sociedades por Ações. 

2.2.1. A presente Escritura foi arquivada na JUCESP em 31 de janeiro de 2023, sob o 
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nº ED005057-0/000, bem como seus eventuais aditamentos serão arquivados na 
JUCESP, de acordo com o disposto no artigo 62, inciso II e parágrafo 3º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 

2.5.1. Foram devidamente arquivados e registrados na JUCESP, em 17 de novembro 
de 2023, sob o nº 424904, um “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” da 
Emissora, no qual foram anotadas as condições essenciais da Emissão e das 
Debêntures, nos termos do parágrafo 4º do artigo 62, da Lei das Sociedades por 
Ações (“Livro de Registro”) e um “Livro de Registro de Transferência de Debêntures 
Nominativas” da Emissora, no qual serão registradas eventuais transferências das 
Debêntures entre seus titulares (“Livro de Transferência”).” 

 
1.4. As Partes resolvem alterar a Cláusula 3.3.1., 3.3.2., 3.4.1., 3.4.2., 3.5.1. e 3.5.2. que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“3.3.1. A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, não havendo qualquer ordem 
de preferência ou subordinação entre as séries. 
 
3.3.2. De acordo com o sistema de vasos comunicantes, a quantidade de Debêntures 
emitida em cada uma das séries foi abatida da Quantidade Total de Debêntures 
(conforme abaixo definida), definindo a quantidade a ser alocada na outra série, de 
forma que a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries efetivamente 
emitida correspondeu à Quantidade Total de Debêntures objeto da Emissão. Não 
haverá quantidade mínima ou máxima de Debêntures ou valor mínimo ou máximo 
para alocação entre as séries, sendo que qualquer uma das séries poderia não ter 
siso emitida (“Sistema de Vasos Comunicantes”). 
 
3.4.1. O valor total da Emissão será de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) 
(“Valor Total da Emissão”).  
 
3.4.2. Serão emitidas 1.000.000 (um milhão) Debêntures, sendo 850.000 (oitocentos 
e cinquenta mil) alocadas como Debêntures da 1ª (primeira) série (“Debêntures da 
1ª Série”) e 150.000 (cento e cinquenta mil) alocadas como Debêntures da 2ª 
(segunda) série (“Debêntures da 2ª Série” e "Quantidade Total das Debêntures”, 
respectivamente).  
 
3.5.1. O Coordenador Líder organizou o procedimento de coleta de intenções de 
investimento no âmbito da Oferta, com recebimento de reservas, sem lotes mínimos 
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ou máximos, por meio do qual o Coordenador Líder verificou a demanda pelos CRA 
e definiu a quantidade de séries dos CRA, a quantidade de CRA alocada em cada 
série, e a quantidade total de CRA emitida e, consequentemente, a quantidade de 
séries das Debêntures, a quantidade de Debêntures alocada em cada série e a 
quantidade total de Debêntures emitidas, observado o Sistema de Vasos 
Comunicantes (“Procedimento de Bookbuilding”). 
 
3.5.2. O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de 
aditamento a esta Escritura anteriormente à primeira Data de Integralização, sem 
necessidade de nova aprovação societária da Emissora, da Securitizadora ou dos 
titulares dos CRA.” 

 
1.5. As Partes resolvem excluir as Cláusulas 3.3.2. e 3.4.4.  
 
1.6. As Partes resolvem alterar a Cláusula 5.2.2.2., que passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
 

“5.2.2.2. Remuneração das Debêntures da 2ª Série: A partir da primeira Data de 
Integralização das Debêntures da 2ª Série, as Debêntures da 2ª Série farão jus a juros 
remuneratórios prefixados correspondentes a 13,5840% (treze inteiros e cinco mil e 
oitocentos e quarenta décimos de milésimos por cento (“Remuneração das 
Debêntures da 2ª Série” e, quando em conjunto com a Remuneração das Debêntures 
da 1ª Série, “Remuneração das Debêntures”), calculados de forma linear pro rata 
temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures da 
2ª Série ou a data de pagamento das Debêntures da 2ª Série imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, nos termos da fórmula 
abaixo:  
 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉� 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 
onde: 
 
J = valor unitário da remuneração de cada uma das Debêntures da 2ª Série no final 
do Período de Capitalização das Debêntures da 2ª Série (conforme abaixo definido), 
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
VNe = Valor Nominal Unitário ou do Saldo do Valor Nominal Unitário de emissão das 
Debêntures da 2ª Série informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; e 
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ou máximos, por meio do qual o Coordenador Líder verificou a demanda pelos CRA 
e definiu a quantidade de séries dos CRA, a quantidade de CRA alocada em cada 
série, e a quantidade total de CRA emitida e, consequentemente, a quantidade de 
séries das Debêntures, a quantidade de Debêntures alocada em cada série e a 
quantidade total de Debêntures emitidas, observado o Sistema de Vasos 
Comunicantes (“Procedimento de Bookbuilding”). 
 
3.5.2. O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de 
aditamento a esta Escritura anteriormente à primeira Data de Integralização, sem 
necessidade de nova aprovação societária da Emissora, da Securitizadora ou dos 
titulares dos CRA.” 

 
1.5. As Partes resolvem excluir as Cláusulas 3.3.2. e 3.4.4.  
 
1.6. As Partes resolvem alterar a Cláusula 5.2.2.2., que passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
 

“5.2.2.2. Remuneração das Debêntures da 2ª Série: A partir da primeira Data de 
Integralização das Debêntures da 2ª Série, as Debêntures da 2ª Série farão jus a juros 
remuneratórios prefixados correspondentes a 13,5840% (treze inteiros e cinco mil e 
oitocentos e quarenta décimos de milésimos por cento (“Remuneração das 
Debêntures da 2ª Série” e, quando em conjunto com a Remuneração das Debêntures 
da 1ª Série, “Remuneração das Debêntures”), calculados de forma linear pro rata 
temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures da 
2ª Série ou a data de pagamento das Debêntures da 2ª Série imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, nos termos da fórmula 
abaixo:  
 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉� 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 
onde: 
 
J = valor unitário da remuneração de cada uma das Debêntures da 2ª Série no final 
do Período de Capitalização das Debêntures da 2ª Série (conforme abaixo definido), 
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
VNe = Valor Nominal Unitário ou do Saldo do Valor Nominal Unitário de emissão das 
Debêntures da 2ª Série informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; e 
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Fator Juros = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula:  
  

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝐽𝐽𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽 =  �
𝐹𝐹𝐹𝐹𝑡𝑡𝐹𝐹
100

+ 1�
��
���

 

onde:  
 
taxa = 13,5840% (treze inteiros e cinco mil e oitocentos e quarenta décimos de 
milésimos por cento); e  
 
DP = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização das Debêntures 
da 2ª Série ou a data do evento anterior, inclusive, conforme o caso, e a data de 
cálculo (exclusive), sendo DP um número inteiro.” 
 

1.7. Por meio do presente Aditamento, a Securitizadora autoriza expressamente a 
Emissora a realizar as averbações necessárias no Livro de Registro para que conste a 
quantidade de Debêntures efetivamente subscrita pela Securitizadora, qual seja 1.000.000 
(um milhão) Debêntures, sendo 850.000 (oitocentos e cinquenta mil) Debêntures da 1ª 
Série e 150.000 (cento e cinquenta mil) alocadas como Debêntures da 2ª Série . 

 
2. Disposições Gerais 
 
2.1. Todos os termos e condições da Escritura que não tenham sido expressamente 
alterados pelo presente Aditamento são neste ato ratificados e permanecem em pleno 
vigor e efeito. Dessa forma, a Escritura consolidada passa a vigorar conforme disposto no 
Anexo A ao presente Aditamento.  
 
2.2. A Emissora declara e garante ao Debenturista, neste ato, que todas as declarações 
e garantias previstas na Cláusula Nove da Escritura permanecem verdadeiras, corretas e 
plenamente válidas e eficazes na data de assinatura deste Aditamento. 
 
2.3. Este Aditamento, bem como as posteriores alterações da Escritura, serão 
registrados na JUCESP, de acordo com o parágrafo 3º do artigo 62 da Lei das Sociedades por 
Ações, nos termos da Cláusula Segunda da Escritura. 
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2.4. Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando-se a 
Emissora e ao Debenturista ao seu fiel, pontual e integral cumprimento por si e por seus 
sucessores e cessionários, a qualquer título. 
 
2.5. Este Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil. 
 
2.6. Fica eleito o foro da cidade do São Paulo, estado do São Paulo, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias oriundas deste Aditamento, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente instrumento em 
formato eletrônico, com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil e a intermediação de entidade 
certificadora devidamente credenciada e autorizada a funcionar no país, de acordo com a 
Medida Provisória 2.200-2, em conjunto com 2 (duas) testemunhas, abaixo identificadas. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2023. 
 

 
[ASSINATURAS SE ENCONTRAM NAS PÁGINAS SEGUINTES] 

[RESTANTE DA PÁGINA INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO] 
 

  

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1760



 

8 
 

2.4. Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando-se a 
Emissora e ao Debenturista ao seu fiel, pontual e integral cumprimento por si e por seus 
sucessores e cessionários, a qualquer título. 
 
2.5. Este Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil. 
 
2.6. Fica eleito o foro da cidade do São Paulo, estado do São Paulo, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias oriundas deste Aditamento, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente instrumento em 
formato eletrônico, com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil e a intermediação de entidade 
certificadora devidamente credenciada e autorizada a funcionar no país, de acordo com a 
Medida Provisória 2.200-2, em conjunto com 2 (duas) testemunhas, abaixo identificadas. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2023. 
 

 
[ASSINATURAS SE ENCONTRAM NAS PÁGINAS SEGUINTES] 

[RESTANTE DA PÁGINA INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO] 
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Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie 
Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A. – Página de Assinaturas. 

 

 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 

 

 

Nome:  
Cargo:  

 Nome:  
Cargo:  
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Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie 
Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A. – Página de 
Assinaturas. 

 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

 

 

Nome:  
Cargo:  

 

 

 Nome:  
Cargo:  

Testemunhas: 

 
 
Nome:  

CPF:  

  Nome:  

CPF:  
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Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie 
Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A. – Página de 
Assinaturas. 

 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

 

 

Nome:  
Cargo:  

 

 

 Nome:  
Cargo:  

Testemunhas: 

 
 
Nome:  

CPF:  

  Nome:  

CPF:  
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ANEXO A 

 

  
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 5ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA 

PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA ENGELHART CTP (BRASIL) S.A.  
 
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas, 
 
3. ENGELHART CTP (BRASIL) S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede em São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar, parte, Itaim 
bibi, CEP 04538-133, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 14.796.754/0001-04, neste ato devidamente representada 
na forma de seus atos societários arquivados na Junta Comercial do Estado do Estado 
de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300416368, na qualidade de emissora das 
Debêntures (conforme definido abaixo) (“Emissora”); e 
 
4. VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de 
companhia securitizadora perante a CVM sob o nº 680 na categoria “S2”, com sede em 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 11º andar, Pinheiros, 
CEP 05407-003, inscrita no CNPJ nº 25.005.683/0001-09, na qualidade de subscritora 
das Debêntures (“Securitizadora” e, em conjunto com a Emissora, “Partes”). 
 
CONSIDERANDO QUE 
 
(i) A Emissora tem por objeto social atividades inseridas na cadeia do agronegócio, 
principalmente relacionadas à comercialização, distribuição, importação e exportação 
de produtos agrícolas, conforme detalhado nos termos da cláusula 3.1 abaixo; 
 
(ii) No âmbito de suas atividades, a Emissora tem interesse em emitir debêntures 
simples, não conversíveis em ações, em 2 (duas) séries, da 5ª (quinta) emissão, da 
espécie quirografária, para colocação privada, nos termos desta Escritura (conforme 
abaixo definida), a serem subscritas de forma privada pela Securitizadora 
(respectivamente, “Emissão” e “Debêntures”); 
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(iii) Após a subscrição, a Securitizadora será a única titular das Debêntures, passando 
a ser credora de todas as obrigações, principais e acessórias, devidas pela Emissora no 
âmbito das Debêntures, as quais representam direitos creditórios do agronegócio nos 
termos do §1º, do artigo 23, da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme 
alterada (“Lei 11.076”), nos termos desta Escritura (“Créditos do Agronegócio”); 
 
(iv) A emissão das Debêntures se insere no contexto de uma operação de 
securitização de recebíveis do agronegócio, que resultará na emissão dos certificados 
de recebíveis do agronegócio, em 2 (duas) séries da 83ª (octogésima terceira) emissão 
da Securitizadora (“CRA”), aos quais os Créditos do Agronegócio serão vinculados como 
lastro, na forma prevista no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em 2 (duas) 
Séries da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do 
Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, celebrado em 24 de janeiro de 2023, entre 
a Securitizadora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na 
qualidade de agente fiduciário dos CRA ("Agente Fiduciário dos CRA”), conforme aditado 
(respectivamente, “Operação de Securitização”, e “Termo de Securitização”), de modo 
que as Debêntures ficarão vinculadas aos CRA e seu respectivo patrimônio separado;  
 
(v) Os CRA serão distribuídos por meio de oferta pública, para distribuição em 
regime misto de garantia firme e melhores esforços de colocação, nos termos da 
Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 ("Resolução CVM 60"), e da 
Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada ("Resolução CVM 
160"), mediante celebração do Termo de Securitização (“Oferta”);  

 
(vi) a distribuição dos CRA será realizada por instituição financeira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, constituída sob a forma de sociedade por 
ações (“Coordenador Líder”), em regime misto de garantia firme e melhores esforços de 
colocação, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, sob Regime Misto de Garantia Firme e 
Melhores Esforços de Colocação, da 83ª Emissão, em Até 2 Séries, da VERT Companhia 
Securitizadora” celebrado em 24 de janeiro de 2023 entre a Emissora, a Securitizadora 
e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”); 
 
(vii) Os recursos líquidos a serem captados com a integralização dos CRA serão 
destinados à integralização das Debêntures, e referidos recursos, captados por meio da 
presente Emissão, deverão ser utilizados exclusivamente para as atividades da Emissora 
relacionadas ao agronegócio, conforme destinação de recursos prevista na cláusula 3.6 
abaixo; e 
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(iii) Após a subscrição, a Securitizadora será a única titular das Debêntures, passando 
a ser credora de todas as obrigações, principais e acessórias, devidas pela Emissora no 
âmbito das Debêntures, as quais representam direitos creditórios do agronegócio nos 
termos do §1º, do artigo 23, da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme 
alterada (“Lei 11.076”), nos termos desta Escritura (“Créditos do Agronegócio”); 
 
(iv) A emissão das Debêntures se insere no contexto de uma operação de 
securitização de recebíveis do agronegócio, que resultará na emissão dos certificados 
de recebíveis do agronegócio, em 2 (duas) séries da 83ª (octogésima terceira) emissão 
da Securitizadora (“CRA”), aos quais os Créditos do Agronegócio serão vinculados como 
lastro, na forma prevista no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em 2 (duas) 
Séries da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do 
Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, celebrado em 24 de janeiro de 2023, entre 
a Securitizadora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na 
qualidade de agente fiduciário dos CRA ("Agente Fiduciário dos CRA”), conforme aditado 
(respectivamente, “Operação de Securitização”, e “Termo de Securitização”), de modo 
que as Debêntures ficarão vinculadas aos CRA e seu respectivo patrimônio separado;  
 
(v) Os CRA serão distribuídos por meio de oferta pública, para distribuição em 
regime misto de garantia firme e melhores esforços de colocação, nos termos da 
Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 ("Resolução CVM 60"), e da 
Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada ("Resolução CVM 
160"), mediante celebração do Termo de Securitização (“Oferta”);  

 
(vi) a distribuição dos CRA será realizada por instituição financeira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, constituída sob a forma de sociedade por 
ações (“Coordenador Líder”), em regime misto de garantia firme e melhores esforços de 
colocação, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, sob Regime Misto de Garantia Firme e 
Melhores Esforços de Colocação, da 83ª Emissão, em Até 2 Séries, da VERT Companhia 
Securitizadora” celebrado em 24 de janeiro de 2023 entre a Emissora, a Securitizadora 
e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”); 
 
(vii) Os recursos líquidos a serem captados com a integralização dos CRA serão 
destinados à integralização das Debêntures, e referidos recursos, captados por meio da 
presente Emissão, deverão ser utilizados exclusivamente para as atividades da Emissora 
relacionadas ao agronegócio, conforme destinação de recursos prevista na cláusula 3.6 
abaixo; e 
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(viii) O Agente Fiduciário dos CRA, a ser contratado por meio do Termo de 
Securitização, acompanhará a destinação dos recursos captados com a presente 
Emissão, nos termos da cláusula 3.6 abaixo; 
 
Vêm celebrar o presente “Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie 
Quirografária Para Colocação Privada, Da Engelhart CTP (Brasil) S.A.” (“Escritura”), 
observadas as cláusulas, condições e características abaixo: 
 
1. AUTORIZAÇÃO 
 
1.1. A Emissão é realizada e a presente Escritura é celebrada com base nas 
deliberações tomadas pela Assembleia Geral Extraordinária da Emissora, realizada em 
24 de janeiro de 2023 (“AGE”), por meio da qual se aprovou a presente Emissão, 
incluindo seus termos e condições, conforme o disposto no artigo 59 da Lei 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 
 
2. REQUISITOS DA EMISSÃO 
 
A Emissão e a celebração desta Escritura serão realizadas com observância dos seguintes 
requisitos: 
 
2.1. Arquivamento e Publicação da AGEO arquivamento da ata da AGE foi realizado 
na JUCESP em 31 de janeiro de 2023, sob o nº 45.690/23-6, de acordo com o disposto 
no artigo 62, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações. A ata da AGE foi publicada no 
jornal Diário Comercial em 03 de fevereiro de 2023 (“Jornal de Publicação”), com 
divulgação simultânea da íntegra da ata da AGE na página do Jornal de Publicação na 
rede mundial de computadores, que deverá providenciar certificação digital da 
autenticidade dos documentos mantidos na página própria emitida por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
(ICP-Brasil), de acordo com o disposto no artigo 62, I, e no artigo 289, inciso I, da Lei das 
Sociedades por Ações. Os atos societários da Emissora que eventualmente venham a ser 
realizados no âmbito da presente Emissão, após o registro desta Escritura, serão 
igualmente arquivados na JUCESP e publicados no Jornal de Publicação, conforme 
legislação em vigor. 
 
2.1.3. A Emissora compromete-se a enviar, à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos 
CRA, 1 (uma) cópia eletrônica (PDF) da ata da AGE, previamente à primeira 
integralização das Debêntures e no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contado da data de 
do respectivo registro, contendo o comprovante de arquivamento na JUCESP, sendo 
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certo que o arquivamento da ata da AGE na JUCESP e a respectiva publicação no Jornal 
de Publicação será condição essencial para a integralização das Debêntures. 
 
2.2. Arquivamento da Escritura 
 
2.2.1. A presente Escritura foi arquivada na JUCESP em 31 de janeiro de 2023, sob o nº 
ED005057-0/000, bem como seus eventuais aditamentos serão arquivados na JUCESP, 
de acordo com o disposto no artigo 62, inciso II e parágrafo 3º, da Lei das Sociedades 
por Ações. 
 
2.2.2. A Emissora compromete-se a enviar, à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos 
CRA, 1 (uma) cópia eletrônica (PDF) desta Escritura, previamente à primeira 
integralização das Debêntures e no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contado da data de 
do respectivo registro, contendo o comprovante de arquivamento na JUCESP, sendo 
certo que o arquivamento da Escritura será condição essencial para a integralização das 
Debêntures. 
 
2.3. Registro para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação 
 
2.3.1. As Debêntures não serão registradas para distribuição no mercado primário, 
negociação no mercado secundário, custódia eletrônica ou liquidação em qualquer 
mercado organizado. 
 
2.4. Inexigibilidade de Registro na CVM e na Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) 
 
2.4.1. A Emissão não será objeto de registro perante a CVM ou perante a ANBIMA, uma 
vez que as Debêntures serão objeto de colocação privada, sem (i) a intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários; ou (ii) 
qualquer esforço de venda perante investidores indeterminados. 
 
2.5. Registro do “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” e “Livro de Registro 
de Transferência de Debêntures Nominativas” 
 
2.5.1. Foram devidamente arquivados e registrados na JUCESP, em 17 de novembro de 
2023, sob o nº 424904, um “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” da Emissora, 
no qual foram anotadas as condições essenciais da Emissão e das Debêntures, nos 
termos do parágrafo 4º do artigo 62, da Lei das Sociedades por Ações (“Livro de 
Registro”) e um “Livro de Registro de Transferência de Debêntures Nominativas” da 
Emissora, no qual serão registradas eventuais transferências das Debêntures entre seus 
titulares (“Livro de Transferência”). 
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certo que o arquivamento da ata da AGE na JUCESP e a respectiva publicação no Jornal 
de Publicação será condição essencial para a integralização das Debêntures. 
 
2.2. Arquivamento da Escritura 
 
2.2.1. A presente Escritura foi arquivada na JUCESP em 31 de janeiro de 2023, sob o nº 
ED005057-0/000, bem como seus eventuais aditamentos serão arquivados na JUCESP, 
de acordo com o disposto no artigo 62, inciso II e parágrafo 3º, da Lei das Sociedades 
por Ações. 
 
2.2.2. A Emissora compromete-se a enviar, à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos 
CRA, 1 (uma) cópia eletrônica (PDF) desta Escritura, previamente à primeira 
integralização das Debêntures e no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contado da data de 
do respectivo registro, contendo o comprovante de arquivamento na JUCESP, sendo 
certo que o arquivamento da Escritura será condição essencial para a integralização das 
Debêntures. 
 
2.3. Registro para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação 
 
2.3.1. As Debêntures não serão registradas para distribuição no mercado primário, 
negociação no mercado secundário, custódia eletrônica ou liquidação em qualquer 
mercado organizado. 
 
2.4. Inexigibilidade de Registro na CVM e na Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) 
 
2.4.1. A Emissão não será objeto de registro perante a CVM ou perante a ANBIMA, uma 
vez que as Debêntures serão objeto de colocação privada, sem (i) a intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários; ou (ii) 
qualquer esforço de venda perante investidores indeterminados. 
 
2.5. Registro do “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” e “Livro de Registro 
de Transferência de Debêntures Nominativas” 
 
2.5.1. Foram devidamente arquivados e registrados na JUCESP, em 17 de novembro de 
2023, sob o nº 424904, um “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” da Emissora, 
no qual foram anotadas as condições essenciais da Emissão e das Debêntures, nos 
termos do parágrafo 4º do artigo 62, da Lei das Sociedades por Ações (“Livro de 
Registro”) e um “Livro de Registro de Transferência de Debêntures Nominativas” da 
Emissora, no qual serão registradas eventuais transferências das Debêntures entre seus 
titulares (“Livro de Transferência”). 
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2.5.2. A Emissora deverá, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contado da data de 
subscrição das Debêntures, enviar à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRA 1 
(uma) cópia simples digital (formato PDF), do Livro de Registro comprovando o registro 
da titularidade das Debêntures em nome da Securitizadora. 
 
3. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 
 
3.1. Objeto Social da Emissora 
 
3.1.1. A Emissora tem por objeto social, nos termos do artigo 3º de seu estatuto social: 
(i) a comercialização e exportação de produtos agrícolas, por conta própria ou de 
terceiros, tais como açúcar, algodão, café, soja, milho, trigo, cereal, farinha, óleo vegetal, 
bem como de seus respectivos subprodutos e derivados, incluindo, sem qualquer 
limitação, sementes, farelos e óleos derivados das commodities acima listadas; (ii) a 
comercialização, distribuição, importação e exportação de fertilizantes, adubos, 
defensivos agrícolas, produtos corretivos do solo e outros materiais, inclusive minerais, 
tais como fosfatos, matérias-primas, produtos e subprodutos e outros insumos 
agrícolas; (iii) a realização de comércio atacadista de produtos de extração de metais; 
(iv) as atividades de pesquisa e desenvolvimento experimental em ciência físicas e 
naturais; (v) a participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na 
qualidade de sócia, acionista ou quotista; (vi) a intermediação e o agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; (vii) a assessoria ou consultoria de 
qualquer natureza; (viii) fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho e; 
(ix) comércio atacadista de alimentos para animais; (x) as atividades de pesquisa e 
desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; (xi) realização de comércio 
atacadista de resíduos e sucatas metálicos; (xii) atividade de serviços de agronomia e de 
consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; (xiii) comércio atacadista de outros 
produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente.  
 
3.2. Número da Emissão  
 
3.2.1. Esta é a 5ª (quinta) emissão de debêntures da Emissora. 
 
3.3. Número de Séries 
 
3.3.1. A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, não havendo qualquer ordem de 
preferência ou subordinação entre as séries. 
3.3.2. De acordo com o sistema de vasos comunicantes, a quantidade de Debêntures 
emitida em cada uma das séries foi abatida da Quantidade Total de Debêntures 
(conforme abaixo definida), definindo a quantidade a ser alocada na outra série, de 
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forma que a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries efetivamente 
emitida correspondeu à Quantidade Total de Debêntures objeto da Emissão. Não haverá 
quantidade mínima ou máxima de Debêntures ou valor mínimo ou máximo para 
alocação entre as séries, sendo que qualquer uma das séries poderia não ter siso emitida 
(“Sistema de Vasos Comunicantes”). 
 
3.4. Valor Total da Emissão e Quantidade de Debêntures 
 
3.4.1. O valor total da Emissão será de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) (“Valor 
Total da Emissão”). 
 
3.4.2. Serão emitidas 1.000.000 (um milhão) Debêntures, sendo 850.000 (oitocentos e 
cinquenta mil) alocadas como Debêntures da 1ª (primeira) série (“Debêntures da 1ª 
Série”) e 150.000 (cento e cinquenta mil) alocadas como Debêntures da 2ª (segunda) 
série (“Debêntures da 2ª Série” e "Quantidade Total das Debêntures”, 
respectivamente).  

 
3.4.3. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data 
de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).  
 
3.5. Procedimento de Bookbuilding 
 
3.5.1. O Coordenador Líder organizou o procedimento de coleta de intenções de 
investimento no âmbito da Oferta, com recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou 
máximos, por meio do qual o Coordenador Líder verificou a demanda pelos CRA e 
definiu a quantidade de séries dos CRA, a quantidade de CRA alocada em cada série e a 
quantidade total de CRA emitida e, consequentemente, a quantidade de séries das 
Debêntures, a quantidade de Debêntures alocada em cada série e a quantidade total de 
Debêntures emitidas, observado o Sistema de Vasos Comunicantes (“Procedimento de 
Bookbuilding”). 
 
3.5.2. O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de 
aditamento a esta Escritura anteriormente à primeira Data de Integralização, sem 
necessidade de nova aprovação societária da Emissora, da Securitizadora ou dos 
titulares dos CRA. 
 
3.6. Destinação dos Recursos 
 
3.6.1. Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão serão destinados 
integral e exclusivamente a produtores rurais ou suas cooperativas indicados na tabela 
constante do Anexo IV desta Escritura (“Fornecedores”), no âmbito da aquisição, sem 
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forma que a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries efetivamente 
emitida correspondeu à Quantidade Total de Debêntures objeto da Emissão. Não haverá 
quantidade mínima ou máxima de Debêntures ou valor mínimo ou máximo para 
alocação entre as séries, sendo que qualquer uma das séries poderia não ter siso emitida 
(“Sistema de Vasos Comunicantes”). 
 
3.4. Valor Total da Emissão e Quantidade de Debêntures 
 
3.4.1. O valor total da Emissão será de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) (“Valor 
Total da Emissão”). 
 
3.4.2. Serão emitidas 1.000.000 (um milhão) Debêntures, sendo 850.000 (oitocentos e 
cinquenta mil) alocadas como Debêntures da 1ª (primeira) série (“Debêntures da 1ª 
Série”) e 150.000 (cento e cinquenta mil) alocadas como Debêntures da 2ª (segunda) 
série (“Debêntures da 2ª Série” e "Quantidade Total das Debêntures”, 
respectivamente).  

 
3.4.3. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data 
de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).  
 
3.5. Procedimento de Bookbuilding 
 
3.5.1. O Coordenador Líder organizou o procedimento de coleta de intenções de 
investimento no âmbito da Oferta, com recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou 
máximos, por meio do qual o Coordenador Líder verificou a demanda pelos CRA e 
definiu a quantidade de séries dos CRA, a quantidade de CRA alocada em cada série e a 
quantidade total de CRA emitida e, consequentemente, a quantidade de séries das 
Debêntures, a quantidade de Debêntures alocada em cada série e a quantidade total de 
Debêntures emitidas, observado o Sistema de Vasos Comunicantes (“Procedimento de 
Bookbuilding”). 
 
3.5.2. O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de 
aditamento a esta Escritura anteriormente à primeira Data de Integralização, sem 
necessidade de nova aprovação societária da Emissora, da Securitizadora ou dos 
titulares dos CRA. 
 
3.6. Destinação dos Recursos 
 
3.6.1. Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão serão destinados 
integral e exclusivamente a produtores rurais ou suas cooperativas indicados na tabela 
constante do Anexo IV desta Escritura (“Fornecedores”), no âmbito da aquisição, sem 
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limitação, de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja, com padrão de exportação, na 
forma prevista em seu objeto social e no curso ordinário de seus negócios, 
caracterizando-se como direitos creditórios do agronegócio, nos termos do artigo 165 
da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2110, de 17 de outubro de 2022 
(“IN RFB 2110”), parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076 e do artigo 2º, inciso I, e 
parágrafos 1°, 2°, 7º e 8º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, bem como o 
inciso II do parágrafo 4º do artigo 2º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60.  
 

3.6.1.1. A soja, o milho, farelo de soja e óleo de soja que serão adquiridas 
pela Emissora diretamente dos Fornecedores enquadram-se no conceito de 
produto agropecuário nos termos do artigo 2°, inciso I e §§ 1º ao 3º do Anexo 
Normativo II da Resolução CVM 60, pois são produtos in natura, ou seja, em 
estado natural, de origem vegetal, que não sofrem processo de 
beneficiamento ou industrialização, exceto por eventuais processos de 
beneficiamento que se caracterizem como primeira modificação ou preparo, 
sem que seja retirada a característica original de tal produto ou por 
eventuais processos de industrialização que sejam consideradas como 
rudimentar, conforme artigo 2°, parágrafo 2°, incisos I e II, do Anexo 
Normativo II da Resolução CVM 60.  
 
3.6.1.2. A lista exaustiva dos produtores rurais ou suas cooperativas 
mencionados na Cláusula 3.6.1 acima, bem como suas respectivas 
qualificações encontram-se no Anexo IV desta Escritura. A Emissora 
confirma que a condição de produtor rural das entidades indicadas no Anexo 
IV se dá em função da produção e cultivo de produtos agropecuários, o que 
se corrobora pela sua atividade, conforme indicada no comprovante de 
inscrição no CNPJ, representada pelos CNAEs indicados no Anexo IV.  
 
3.6.1.3. A Emissora, sem prejuízo do Anexo IV a esta Escritura, se 
compromete a apresentar, sempre que solicitado, à CVM, ao Agente 
Fiduciário dos CRA e à Securitizadora, a relação exaustiva dos Fornecedores, 
comprovando a sua condição de produtor rural, ou de cooperativa de 
produtor rural, conforme o caso (“Lista de Fornecedores”). 
 

3.6.2. Os recursos captados por meio da presente Emissão deverão seguir a destinação 
prevista na cláusula 3.6.1 acima, até a data de vencimento dos CRA, conforme descrita 
no Termo de Securitização, substancialmente nos termos do cronograma estimativo 
indicado no Anexo III desta Escritura, sendo certo que, na hipótese de resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures ou de vencimento antecipado, as obrigações 
da Emissora e do Agente Fiduciário dos CRA com relação à destinação de recursos 
previstas nesta Cláusula 3.6, perdurarão até o vencimento original dos CRA, cabendo ao 
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Agente Fiduciário dos CRA verificar o emprego de tais recursos, conforme estabelecido 
nesta Escritura, de forma que as obrigações da Emissora quanto à destinação dos 
recursos obtidos, o envio das informações e o pagamento devido ao Agente Fiduciário 
e as obrigações do Agente Fiduciário com relação a verificação da destinação de 
recursos, perdurarão até o Data de Vencimento dos CRA ou até que a destinação da 
totalidade dos recursos seja efetivada.  
 
3.6.3. As Partes demonstram a sua ciência de que o cronograma tentativo previsto no 
Anexo III a esta Escritura é indicativo e não vinculante, de modo que o não cumprimento 
de tais parâmetros pela Emissora não será considerado descumprimento de qualquer 
obrigação oriunda ou relacionada a esta Escritura e, portanto, não será caracterizada 
como evento de vencimento antecipado das Debêntures, desde que os recursos sejam 
aplicados integral e exclusivamente pela Emissora, nos termos desta Cláusula 3.6, até a 
data de vencimento dos CRA. 
 
3.6.4. O Agente Fiduciário dos CRA será responsável pela verificação da utilização dos 
recursos pela Emissora, observado o cronograma da destinação de recursos previsto no 
Anexo III a esta Escritura, comprometendo-se a envidar seus melhores esforços para 
obter toda a documentação necessária com a finalidade de proceder à devida 
verificação. Tendo em vista que a presente Emissão faz parte de uma operação 
estruturada, nos termos dos Considerandos acima, a Emissora deverá enviar ao Agente 
Fiduciário dos CRA, com cópia para a Securitizadora, semestralmente, em até 20 (vinte) 
dias após os encerramentos dos semestres constantes no cronograma tentativo previsto 
no Anexo III a esta Escritura ou até a comprovação da alocação do total recursos líquidos 
da Emissão, o que ocorrer primeiro, (i) relatório nos termos do modelo constante do 
Anexo II (“Relatório”) relativo à destinação dos recursos, descrita na Cláusula 3.6.1 
acima e aos respectivos pagamentos realizados no semestre imediatamente anterior ou 
até a alocação total do Valor Total da Emissão, conforme o caso, devidamente assinado 
pelos diretores da Emissora, com poderes para tanto, comprovando a utilização dos 
recursos oriundos da presente Emissão na forma prevista na Cláusula 3.6.1 acima, (ii) 
acompanhado das respectivas notas fiscais mencionadas em cada Relatório (“Notas 
Fiscais”) e seus arquivos XML de autenticação das Notas Fiscais; e (iii) os contratos 
firmados com os Fornecedores, conforme aplicável (“Documentos Comprobatórios da 
Destinação dos Recursos”). Adicionalmente, sempre que razoavelmente solicitado por 
escrito por qualquer autoridade, pela CVM, Receita Federal do Brasil ou de qualquer 
outro órgão regulador decorrente de solicitação ao Agente Fiduciário dos CRA e/ou à 
Securitizadora, para fins de atendimento das obrigações legais e exigências de órgãos 
reguladores e fiscalizadores, a Emissora deverá enviar cópias dos contratos, 
comprovantes de pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a 
correta destinação dos recursos, atos societários e demais documentos comprobatórios 
que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos recursos oriundos da 
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Agente Fiduciário dos CRA verificar o emprego de tais recursos, conforme estabelecido 
nesta Escritura, de forma que as obrigações da Emissora quanto à destinação dos 
recursos obtidos, o envio das informações e o pagamento devido ao Agente Fiduciário 
e as obrigações do Agente Fiduciário com relação a verificação da destinação de 
recursos, perdurarão até o Data de Vencimento dos CRA ou até que a destinação da 
totalidade dos recursos seja efetivada.  
 
3.6.3. As Partes demonstram a sua ciência de que o cronograma tentativo previsto no 
Anexo III a esta Escritura é indicativo e não vinculante, de modo que o não cumprimento 
de tais parâmetros pela Emissora não será considerado descumprimento de qualquer 
obrigação oriunda ou relacionada a esta Escritura e, portanto, não será caracterizada 
como evento de vencimento antecipado das Debêntures, desde que os recursos sejam 
aplicados integral e exclusivamente pela Emissora, nos termos desta Cláusula 3.6, até a 
data de vencimento dos CRA. 
 
3.6.4. O Agente Fiduciário dos CRA será responsável pela verificação da utilização dos 
recursos pela Emissora, observado o cronograma da destinação de recursos previsto no 
Anexo III a esta Escritura, comprometendo-se a envidar seus melhores esforços para 
obter toda a documentação necessária com a finalidade de proceder à devida 
verificação. Tendo em vista que a presente Emissão faz parte de uma operação 
estruturada, nos termos dos Considerandos acima, a Emissora deverá enviar ao Agente 
Fiduciário dos CRA, com cópia para a Securitizadora, semestralmente, em até 20 (vinte) 
dias após os encerramentos dos semestres constantes no cronograma tentativo previsto 
no Anexo III a esta Escritura ou até a comprovação da alocação do total recursos líquidos 
da Emissão, o que ocorrer primeiro, (i) relatório nos termos do modelo constante do 
Anexo II (“Relatório”) relativo à destinação dos recursos, descrita na Cláusula 3.6.1 
acima e aos respectivos pagamentos realizados no semestre imediatamente anterior ou 
até a alocação total do Valor Total da Emissão, conforme o caso, devidamente assinado 
pelos diretores da Emissora, com poderes para tanto, comprovando a utilização dos 
recursos oriundos da presente Emissão na forma prevista na Cláusula 3.6.1 acima, (ii) 
acompanhado das respectivas notas fiscais mencionadas em cada Relatório (“Notas 
Fiscais”) e seus arquivos XML de autenticação das Notas Fiscais; e (iii) os contratos 
firmados com os Fornecedores, conforme aplicável (“Documentos Comprobatórios da 
Destinação dos Recursos”). Adicionalmente, sempre que razoavelmente solicitado por 
escrito por qualquer autoridade, pela CVM, Receita Federal do Brasil ou de qualquer 
outro órgão regulador decorrente de solicitação ao Agente Fiduciário dos CRA e/ou à 
Securitizadora, para fins de atendimento das obrigações legais e exigências de órgãos 
reguladores e fiscalizadores, a Emissora deverá enviar cópias dos contratos, 
comprovantes de pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a 
correta destinação dos recursos, atos societários e demais documentos comprobatórios 
que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos recursos oriundos da 
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Debêntures, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva notificação enviada pelo 
Agente Fiduciário dos CRA e/ou pela Securitizadora neste sentido, ou em prazo inferior 
se assim exigido por qualquer determinação judicial ou administrativa neste sentido.  
 

3.6.4.1. Para fins de esclarecimento, quaisquer documentos apresentados para 
comprovação da Destinação de Recursos nos termos da Cláusula 3.6.4 acima 
deverão ter obrigatoriamente data posterior à primeira data de 
integralização dos CRA.  
 

3.6.4.2. O Agente Fiduciário deverá envidar seus melhores esforços para obter a 
documentação necessária a fim de proceder com a verificação da destinação 
de recursos da Oferta, bem como deverá agir com cuidado e diligência, não 
devendo se limitar aos documentos fornecidos pela Emissora e declarações 
apresentadas. O Agente Fiduciário deve, ainda, buscar também todos os 
documentos que possam comprovar a completude, ausência de falhas e 
defeitos das informações apresentadas na presente Escritura de Emissão e 
no Termo de Securitização.  
 

3.6.4.3. Ocorrendo o resgate ou o vencimento antecipado, nos termos desta 
Escritura e do Termo de Securitização, as obrigações da Emissora, acerca da 
comprovação da destinação dos recursos, e do Agente Fiduciário dos CRA, 
acerca do acompanhamento da destinação dos recursos, perdurarão até o 
vencimento original dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos 
recursos seja efetivada, o que ocorrer primeiro. 

 
3.6.5. A Emissora deverá realizar a guarda e custódia da via física de todos os 
documentos e informações representativos dos Documentos Comprobatórios da 
Destinação dos Recursos, bem como de quaisquer outros documentos que comprovem 
a utilização dos recursos líquidos obtidos pela Emissora em razão do recebimento dos 
recursos decorrentes da integralização das Debêntures, conforme indicado na Cláusula 
3.6.4 acima, os quais deverão ser mantidos em local seguro, sob as penas previstas na 
legislação aplicável. 

 
3.6.6. O descumprimento das obrigações dispostas nesta Cláusula 3.6 (inclusive das 
obrigações de fazer e respectivos prazos aqui previstos) poderá resultar no vencimento 
antecipado automático das Debêntures, na forma prevista no item (ii) da Cláusula 6.3.1 
abaixo. 

 
3.6.7. O Agente Fiduciário dos CRA deverá verificar, ao longo do prazo de duração dos 
CRA ou até a comprovação da aplicação integral dos recursos oriundos das Debêntures, 
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o efetivo direcionamento de todos os recursos obtidos na emissão das Debêntures nos 
termos e a partir dos documentos fornecidos nos termos das disposições acima. 
 
3.6.8. Uma vez que a destinação dos recursos tenha atingido o Valor Total da Emissão, 
a Emissora e o Agente Fiduciário ficarão desobrigados com relação às obrigações 
previstas nesta Cláusula 3.6, inclusive com relação ao envio dos Relatórios e declarações 
referidos na Cláusula 3.6.4 acima para comprovação e verificação da destinação dos 
recursos.  

 
3.6.9. A Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRA não realizarão, diretamente, o 
acompanhamento físico da aquisição dos produtos, estando tal verificação restrita ao 
envio, pela Emissora à Securitizadora a e ao Agente Fiduciário dos CRA, dos Relatórios e 
dos Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos. 

 
3.6.10. Caberá à Emissora a verificação e análise da veracidade dos documentos 
encaminhados, atestando, inclusive, que estes não foram e não serão objeto de fraude 
ou adulteração, não cabendo ao Agente Fiduciário dos CRA e à Securitizadora a 
responsabilidade de verificar a sua suficiência, validade, qualidade, veracidade ou 
completude das informações técnicas e financeiras neles constantes, tais como Notas 
Fiscais, ou ainda qualquer outro documento que lhe seja enviado com o fim de 
complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações do mencionado no 
Relatório mencionado acima.  

 
3.6.11. A Emissora compromete-se ainda a indenizar e manter indenes o Agente 
Fiduciário dos CRA e a Securitizadora de todas e quaisquer reivindicações, danos, 
perdas, responsabilidades, obrigações e despesas (incluindo, entre outros, custos e 
honorários advocatícios) incorridos por eles, em cada caso resultante da falsidade ou 
imprecisão, em qualquer aspecto material, de qualquer de suas declarações e garantias 
estabelecidas, nos termos da cláusula 3.6.10 acima. 

 
3.6.12. Para assegurar que os Fornecedores são qualificados como produtores rurais, 
nos termos da IN RFB 2110 e do artigo 23, da Lei 11.076, a Emissora certifica por meio 
desta Escritura: (i) a condição de produtor rural de todos os Fornecedores que atuarão 
no âmbito da destinação dos recursos desta Emissão, conforme listados na tabela 
constante do Anexo IV desta Escritura; e (ii) que a condição de produtor rural dos 
referidos Fornecedores se dá em função do cultivo e produção de soja, milho, farelo de 
soja e óleo de soja in natura, sem limitação, a serem adquiridos pela Emissora.  

 
3.6.13. Observado o disposto acima, a Securitizadora e o Coordenador Líder 
permanecerão responsáveis pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das 
informações prestadas, no âmbito da Operação de Securitização, em relação à efetiva 
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o efetivo direcionamento de todos os recursos obtidos na emissão das Debêntures nos 
termos e a partir dos documentos fornecidos nos termos das disposições acima. 
 
3.6.8. Uma vez que a destinação dos recursos tenha atingido o Valor Total da Emissão, 
a Emissora e o Agente Fiduciário ficarão desobrigados com relação às obrigações 
previstas nesta Cláusula 3.6, inclusive com relação ao envio dos Relatórios e declarações 
referidos na Cláusula 3.6.4 acima para comprovação e verificação da destinação dos 
recursos.  

 
3.6.9. A Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRA não realizarão, diretamente, o 
acompanhamento físico da aquisição dos produtos, estando tal verificação restrita ao 
envio, pela Emissora à Securitizadora a e ao Agente Fiduciário dos CRA, dos Relatórios e 
dos Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos. 

 
3.6.10. Caberá à Emissora a verificação e análise da veracidade dos documentos 
encaminhados, atestando, inclusive, que estes não foram e não serão objeto de fraude 
ou adulteração, não cabendo ao Agente Fiduciário dos CRA e à Securitizadora a 
responsabilidade de verificar a sua suficiência, validade, qualidade, veracidade ou 
completude das informações técnicas e financeiras neles constantes, tais como Notas 
Fiscais, ou ainda qualquer outro documento que lhe seja enviado com o fim de 
complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações do mencionado no 
Relatório mencionado acima.  

 
3.6.11. A Emissora compromete-se ainda a indenizar e manter indenes o Agente 
Fiduciário dos CRA e a Securitizadora de todas e quaisquer reivindicações, danos, 
perdas, responsabilidades, obrigações e despesas (incluindo, entre outros, custos e 
honorários advocatícios) incorridos por eles, em cada caso resultante da falsidade ou 
imprecisão, em qualquer aspecto material, de qualquer de suas declarações e garantias 
estabelecidas, nos termos da cláusula 3.6.10 acima. 

 
3.6.12. Para assegurar que os Fornecedores são qualificados como produtores rurais, 
nos termos da IN RFB 2110 e do artigo 23, da Lei 11.076, a Emissora certifica por meio 
desta Escritura: (i) a condição de produtor rural de todos os Fornecedores que atuarão 
no âmbito da destinação dos recursos desta Emissão, conforme listados na tabela 
constante do Anexo IV desta Escritura; e (ii) que a condição de produtor rural dos 
referidos Fornecedores se dá em função do cultivo e produção de soja, milho, farelo de 
soja e óleo de soja in natura, sem limitação, a serem adquiridos pela Emissora.  

 
3.6.13. Observado o disposto acima, a Securitizadora e o Coordenador Líder 
permanecerão responsáveis pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das 
informações prestadas, no âmbito da Operação de Securitização, em relação à efetiva 
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comprovação da condição de produtor rural ou suas cooperativas de todos os 
Fornecedores que atuarão no âmbito da destinação dos recursos da Emissão, conforme 
listados na tabela constante do Anexo III à presente Escritura de Emissão, bem como da 
condição de produto rural, da soja, milho, farelo de soja e óleo de soja, com padrão de 
exportação, adquiridos pela emissora no âmbito da destinação dos recursos desta 
Emissão. 
 
3.7. Vinculação aos CRA 
 
3.7.1. As Debêntures serão vinculadas aos CRA a serem emitidos e distribuídos por 
meio da Oferta, nos termos da Resolução CVM 160 e da Resolução CVM 60, sendo certo 
que as Debêntures da 1ª Série serão vinculadas aos CRA da 1ª Série e as Debêntures da 
2ª Série serão vinculadas aos CRA da 2ª Série. 
 
3.7.2. Em vista da vinculação mencionada acima, a Emissora tem ciência e concorda 
que todos e quaisquer recursos devidos à Securitizadora estarão expressamente 
vinculados aos pagamentos dos CRA e não estarão sujeitos a qualquer tipo de 
compensação com obrigações da Emissora ou da Securitizadora. 
 
3.7.3. Por força da vinculação das Debêntures aos CRA, fica desde já estabelecido que 
a Securitizadora, na forma a ser estabelecida no Termo de Securitização, deverá 
manifestar-se, em qualquer Assembleia Geral (conforme abaixo definida) convocada 
para deliberar sobre quaisquer assuntos relativos às Debêntures, conforme orientação 
deliberada pelos investidores que tenham subscrito e integralizado os CRA no âmbito da 
Oferta (“Titulares de CRA”), após a realização de uma Assembleia Geral de Titulares de 
CRA. 

 
3.7.4. Por se tratar de uma operação estruturada, o exercício de qualquer direito do 
titular das Debêntures, nos termos desta Escritura, deverá ser exercido nos termos 
previstos no Termo de Securitização.  

 
3.7.5. A Emissora emitirá as Debêntures em favor da Securitizadora, de forma que tais 
créditos originem os créditos do agronegócio utilizados como lastro no âmbito da 
Oferta, de modo que todas as condições para o aperfeiçoamento da transferência dos 
direitos creditórios que lastreiam os CRA serão observadas anteriormente ao registro da 
Oferta perante a CVM, por meio da assinatura do Boletim de Subscrição das Debêntures. 
 
4. EXIGÊNCIAS DA CVM, ANBIMA E B3  
 
4.1. A Emissora declara seu conhecimento de que, na hipótese de a CVM, bem como 
de a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), entidade administradora de mercados 
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organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
e pela CVM, para prestação de serviços de custódia de ativos escriturais e liquidação 
financeira, e/ou a ANBIMA realizarem eventuais exigências ou solicitações relacionadas 
com a emissão dos CRA, a Emissora ficará responsável, juntamente com a Securitizadora 
e o Agente Fiduciário, por sanar os eventuais vícios existentes, na respectiva esfera de 
competência e sem solidariedade entre si, no prazo concedido pela CVM, pela B3, e/ou 
pela ANBIMA, observadas eventuais prorrogações ou interrupções, conforme venha a 
ser razoavelmente solicitado pela Securitizadora.  
 
5. CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 
 
5.1. Características Básicas 
 
5.1.1. Data de Emissão. Para todos os efeitos, a data de emissão das Debêntures será 
24 de janeiro de 2023 (“Data de Emissão”). 
 
5.1.2. Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das 
Debêntures ou resgate antecipado da totalidade das Debêntures, nos termos desta 
Escritura, (i) as Debêntures da 1ª Série terão prazo de vencimento de 1.452 (mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois) dias corridos contados da data de vencimento, 
vencendo em 15 de janeiro de 2027 (“Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série”); 
e (ii) as Debêntures da 2ª Série terão prazo de vencimento de 1.819 (mil, oitocentos e 
dezenove) dias corridos contados da data de vencimento, vencendo em 17 de janeiro 
de 2028 (“Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série” e, quando em conjunto e 
indistintamente com a Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série, “Data de 
Vencimento”).  
 
5.1.3. Colocação. As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem intermediação 
de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou 
qualquer esforço de venda perante investidores. 
 
5.1.4. Forma de Subscrição. As Debêntures serão subscritas pela Securitizadora, por 
meio da assinatura de boletim de subscrição, conforme modelo constante no Anexo I 
(“Boletim de Subscrição”), com o consequente registro no Livro de Registro, conforme 
cláusula 5.1.7, abaixo.  
 
5.1.5. Conversibilidade. As Debêntures não serão conversíveis em ações da Emissora. 
 
5.1.6. Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, sem garantia, ou seja, as 
Debêntures não conferirão qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares, bem 
como não será segregado nenhum dos bens da Emissora em particular para garantia da 
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organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
e pela CVM, para prestação de serviços de custódia de ativos escriturais e liquidação 
financeira, e/ou a ANBIMA realizarem eventuais exigências ou solicitações relacionadas 
com a emissão dos CRA, a Emissora ficará responsável, juntamente com a Securitizadora 
e o Agente Fiduciário, por sanar os eventuais vícios existentes, na respectiva esfera de 
competência e sem solidariedade entre si, no prazo concedido pela CVM, pela B3, e/ou 
pela ANBIMA, observadas eventuais prorrogações ou interrupções, conforme venha a 
ser razoavelmente solicitado pela Securitizadora.  
 
5. CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 
 
5.1. Características Básicas 
 
5.1.1. Data de Emissão. Para todos os efeitos, a data de emissão das Debêntures será 
24 de janeiro de 2023 (“Data de Emissão”). 
 
5.1.2. Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das 
Debêntures ou resgate antecipado da totalidade das Debêntures, nos termos desta 
Escritura, (i) as Debêntures da 1ª Série terão prazo de vencimento de 1.452 (mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois) dias corridos contados da data de vencimento, 
vencendo em 15 de janeiro de 2027 (“Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série”); 
e (ii) as Debêntures da 2ª Série terão prazo de vencimento de 1.819 (mil, oitocentos e 
dezenove) dias corridos contados da data de vencimento, vencendo em 17 de janeiro 
de 2028 (“Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série” e, quando em conjunto e 
indistintamente com a Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série, “Data de 
Vencimento”).  
 
5.1.3. Colocação. As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem intermediação 
de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou 
qualquer esforço de venda perante investidores. 
 
5.1.4. Forma de Subscrição. As Debêntures serão subscritas pela Securitizadora, por 
meio da assinatura de boletim de subscrição, conforme modelo constante no Anexo I 
(“Boletim de Subscrição”), com o consequente registro no Livro de Registro, conforme 
cláusula 5.1.7, abaixo.  
 
5.1.5. Conversibilidade. As Debêntures não serão conversíveis em ações da Emissora. 
 
5.1.6. Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, sem garantia, ou seja, as 
Debêntures não conferirão qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares, bem 
como não será segregado nenhum dos bens da Emissora em particular para garantia da 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

Securitizadora em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das 
obrigações da Emissora decorrentes das Debêntures. 
 
5.1.7. Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a 
forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para 
todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo registro no 
Livro de Registro. 
 
5.2. Atualização do Valor Nominal Unitário e Remuneração das Debêntures 
 
5.2.1. Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário não será atualizado 
monetariamente. 
 
5.2.2. Remuneração das Debêntures. 
 
5.2.2.1. Remuneração das Debêntures da 1ª Série: A partir da primeira Data de 
Integralização (conforme abaixo definida) das Debêntures da 1ª Série, as Debêntures da 
1ª Série farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário, 
correspondentes a 103% (cento e três por cento) da variação acumulada das taxas 
médias diárias dos DI over extra grupo – Depósitos Interfinanceiros de um dia, calculadas 
e divulgadas pela B3, no informativo diário, disponível em sua página na Internet 
(acessível, na presente data, por meio do link http://www.b3.com.br), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, expressa na forma percentual ao ano (“Taxa 
DI”), calculada de acordo com a fórmula descrita abaixo (“Remuneração das Debêntures 
da 1ª Série”):  
 

J = Vne x (FatorDI – 1) 
 
Onde: 
 
“J” = valor da Remuneração das Debêntures da 1ª Série acumulada no período, devida 
no respectivo Período de Capitalização das Debêntures da 1ª Série, calculado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento;  
  
“Vne” = Valor Nominal Unitário de cada Debênture da 1ª Série, informado/calculado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
“FatorDI” = produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado da data de início 
do respectivo Período de Capitalização das Debêntures da 1ª Série (inclusive), até a data 
de cálculo (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte forma:  
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onde: 
 
“k” corresponde ao número de ordem das Taxas DI, sendo ‘k’ um número inteiro; 
 
“n” corresponde ao número total de Taxas DI consideradas no respectivo Período de 
Capitalização das Debêntures da 1ª Série, sendo ‘n’ um número inteiro; 
 
“P” 103,0000 para fins de cálculo da Remuneração das Debêntures da 1ª Série;  
 
TDIk = Taxa DI expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, da seguinte forma: 
 
 
 
onde: 
 
“DIk” = Taxa DI, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 
 
Observações: 
 
5.2.2.1.1. A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgado pela B3. 
 
5.2.2.1.2. O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 
 
5.2.2.1.3. Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada 
fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado.  
 
5.2.2.1.4. Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante 
“Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 
 
5.2.2.1.5. Considera-se “Período de Capitalização das Debêntures da 1ª Série” o 
período que se inicia (a) no caso do primeiro Período de Capitalização das Debêntures 
da 1ª Série, a partir da primeira Data da Integralização das Debêntures da 1ª Série 

11
100
DITDI

252
1

k
k 
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onde: 
 
“k” corresponde ao número de ordem das Taxas DI, sendo ‘k’ um número inteiro; 
 
“n” corresponde ao número total de Taxas DI consideradas no respectivo Período de 
Capitalização das Debêntures da 1ª Série, sendo ‘n’ um número inteiro; 
 
“P” 103,0000 para fins de cálculo da Remuneração das Debêntures da 1ª Série;  
 
TDIk = Taxa DI expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, da seguinte forma: 
 
 
 
onde: 
 
“DIk” = Taxa DI, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 
 
Observações: 
 
5.2.2.1.1. A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgado pela B3. 
 
5.2.2.1.2. O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 
 
5.2.2.1.3. Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada 
fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado.  
 
5.2.2.1.4. Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante 
“Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 
 
5.2.2.1.5. Considera-se “Período de Capitalização das Debêntures da 1ª Série” o 
período que se inicia (a) no caso do primeiro Período de Capitalização das Debêntures 
da 1ª Série, a partir da primeira Data da Integralização das Debêntures da 1ª Série 
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(inclusive) e termina na respectiva primeira data de pagamento da Remuneração das 
Debêntures da 1ª Série (exclusive); e (b) no caso dos demais Períodos de Capitalização 
das Debêntures da 1ª Série, na respectiva data de pagamento da Remuneração das 
Debêntures da 1ª Série imediatamente anterior (inclusive), e termina na data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures da 1ª Série subsequente, conforme o caso, 
correspondente ao período (exclusive). Cada Período de Capitalização das Debêntures 
da 1ª Série sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento 
das Debêntures da 1ª Série, ou a data do resgate ou de vencimento antecipado das 
Debêntures, conforme o caso. 

 
5.2.2.1.6. Para aplicação de “Dik”, será sempre considerada a Taxa DI divulgada no 
2º (segundo) Dia Útil que antecede a data efetiva de cálculo. Por exemplo, para cálculo 
da Remuneração dos CRA no dia 15, será considerada a Taxa DI divulgada no dia 13, 
considerando que os dias 13, 14 e 15 são Dias Úteis.  
 
5.2.2.2. Remuneração das Debêntures da 2ª Série: A partir da primeira Data de 
Integralização das Debêntures da 2ª Série, as Debêntures da 2ª Série farão jus a juros 
remuneratórios prefixados correspondentes a 13,5840% (treze inteiros e cinco mil e 
oitocentos e quarenta décimos de milésimos por cento) (“Remuneração das Debêntures 
da 2ª Série” e, quando em conjunto com a Remuneração das Debêntures da 1ª Série, 
“Remuneração das Debêntures”), calculados de forma linear pro rata temporis por Dias 
Úteis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures da 2ª Série ou a data de 
pagamento das Debêntures da 2ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento, nos termos da fórmula abaixo:  
 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉� 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 
onde: 
 
J = valor unitário da remuneração de cada uma das Debêntures da 2ª Série 
no final do Período de Capitalização das Debêntures da 2ª Série (conforme 
abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
VNe = Valor Nominal Unitário ou do Saldo do Valor Nominal Unitário de 
emissão das Debêntures da 2ª Série informado/calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; e 
 
Fator Juros = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula:  
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onde:  
 
taxa = 13,5840 (treze inteiros e cinco mil e oitocentos e quarenta décimos 
de milésimos); e  
 
DP = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização das 
Debêntures da 2ª Série ou a data do evento anterior, inclusive, conforme o 
caso, e a data de cálculo (exclusive), sendo DP um número inteiro. 

 
5.2.2.2.1. Considera-se “Período de Capitalização das Debêntures da 2ª Série” o 
intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de Integralização das Debêntures da 
2ª Série e termina na Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série, observada a 
ocorrência de qualquer evento resultante em resgate antecipado, pagamento 
antecipado ou vencimento antecipado, conforme o caso, nos termos previstos nesta 
Escritura. 
 
5.2.2. Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção da Taxa DI. No caso 
de extinção, indisponibilidade temporária ou ausência de apuração e/ou divulgação da 
Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis consecutivos após a data esperada para sua 
apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade de sua 
aplicação por imposição legal ou determinação judicial, deverá ser aplicada, em sua 
substituição (“Taxa Substitutiva”): (i) a taxa que vier legalmente a substituí-la ou, no caso 
de inexistir substituto legal para a Taxa DI; (ii) a taxa média ponderada e ajustada das 
operações de financiamento por um dia, lastreadas em títulos públicos federais, 
cursadas no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), expressa na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e 
divulgada no Sistema de Informações do Banco Central – SISBACEN, transação PEFI300, 
opção 3 – Taxas de Juros, opção SELIC – Taxa-dia SELIC; ou, exclusivamente na ausência 
destas, (iii) a Securitizadora deverá convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
data em que tomar conhecimento de quaisquer dos eventos referidos acima, 
Assembleia Geral de Titulares de CRA, a qual terá como objeto a deliberação pelos 
Titulares dos CRA, de comum acordo com a Securitizadora e a Emissora, sobre o novo 
parâmetro de remuneração dos CRA, e consequentemente das Debêntures. 
 
5.2.2.1. Até a deliberação da Taxa Substitutiva, será utilizada, para o cálculo do 
valor de quaisquer obrigações previstas nesta Escritura, a última Taxa DI divulgada 
oficialmente, até a data da definição ou aplicação, conforme o caso, do novo parâmetro, 
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onde:  
 
taxa = 13,5840 (treze inteiros e cinco mil e oitocentos e quarenta décimos 
de milésimos); e  
 
DP = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização das 
Debêntures da 2ª Série ou a data do evento anterior, inclusive, conforme o 
caso, e a data de cálculo (exclusive), sendo DP um número inteiro. 

 
5.2.2.2.1. Considera-se “Período de Capitalização das Debêntures da 2ª Série” o 
intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de Integralização das Debêntures da 
2ª Série e termina na Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série, observada a 
ocorrência de qualquer evento resultante em resgate antecipado, pagamento 
antecipado ou vencimento antecipado, conforme o caso, nos termos previstos nesta 
Escritura. 
 
5.2.2. Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção da Taxa DI. No caso 
de extinção, indisponibilidade temporária ou ausência de apuração e/ou divulgação da 
Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis consecutivos após a data esperada para sua 
apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade de sua 
aplicação por imposição legal ou determinação judicial, deverá ser aplicada, em sua 
substituição (“Taxa Substitutiva”): (i) a taxa que vier legalmente a substituí-la ou, no caso 
de inexistir substituto legal para a Taxa DI; (ii) a taxa média ponderada e ajustada das 
operações de financiamento por um dia, lastreadas em títulos públicos federais, 
cursadas no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), expressa na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e 
divulgada no Sistema de Informações do Banco Central – SISBACEN, transação PEFI300, 
opção 3 – Taxas de Juros, opção SELIC – Taxa-dia SELIC; ou, exclusivamente na ausência 
destas, (iii) a Securitizadora deverá convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
data em que tomar conhecimento de quaisquer dos eventos referidos acima, 
Assembleia Geral de Titulares de CRA, a qual terá como objeto a deliberação pelos 
Titulares dos CRA, de comum acordo com a Securitizadora e a Emissora, sobre o novo 
parâmetro de remuneração dos CRA, e consequentemente das Debêntures. 
 
5.2.2.1. Até a deliberação da Taxa Substitutiva, será utilizada, para o cálculo do 
valor de quaisquer obrigações previstas nesta Escritura, a última Taxa DI divulgada 
oficialmente, até a data da definição ou aplicação, conforme o caso, do novo parâmetro, 
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não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e a 
Securitizadora quando da divulgação posterior da taxa de remuneração que seria 
aplicável. 
 
5.2.2.2. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia 
Geral de Titulares de CRA descrita na cláusula 5.2.2 acima, a referida assembleia geral 
não será mais realizada, e a Taxa DI divulgada passará novamente a ser utilizada para o 
cálculo da Remuneração das Debêntures. 
 
5.2.2.3. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e a 
Securitizadora, ou caso não seja realizada a Assembleia Geral de Titulares de CRA 
mencionada na cláusula 5.2.2 acima, a Emissora deverá resgatar a totalidade das 
Debêntures, com seu consequente cancelamento, no prazo de 30 (trinta) dias (i) da data 
de encerramento da referida assembleia geral, (ii) da data em que tal assembleia deveria 
ter ocorrido; ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida assembleia, 
pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada 
pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a data do seu efetivo 
pagamento. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da Remuneração das Debêntures nesta 
situação será a última Taxa DI disponível.  
 
5.2.3. Pagamento da Remuneração 
 
5.2.3.1. Pagamento da Remuneração das Debêntures da 1ª Série. Os valores 
relativos à Remuneração das Debêntures da 1ª Série serão pagos semestralmente, nas 
datas previstas no cronograma constante do Anexo V a esta Escritura, e se não for Dia 
Útil, no Dia Útil subsequente, sem carência, sendo o primeiro pagamento em 17 de julho 
de 2023 e, o último, na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série. 
 
5.2.3.2. Pagamento da Remuneração das Debêntures da 2ª Série. Os valores 
relativos à Remuneração das Debêntures da 2ª Série serão pagos em uma única parcela, 
na Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série.  
 
5.2.3.3. Os valores relativos à Remuneração das Debêntures deverão ser pagos 
até as 10 horas de cada data de pagamento da respectiva Remuneração.   
 
5.2.3.4. Sem prejuízo das obrigações de pagamento assumidas pela Emissora nos 
termos desta Escritura, a Securitizadora se compromete a enviar à Emissora, via correio 
eletrônico: (i) até as 11:00 horas do Dia Útil imediatamente anterior a cada data de 
pagamento das Debêntures (considerando o horário local da cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo), uma estimativa do valor a ser pago pela Emissora a título de 
Remuneração e/ou amortização das Debêntures devidos na respectiva data de 
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pagamento; e (ii) até as 08:00 horas da cada data de pagamento das Debêntures 
(considerando o horário local da cidade de São Paulo, estado de São Paulo), o valor exato 
a ser pago na Conta Centralizadora (conforme abaixo definida) a título de Remuneração 
e/ou amortização das Debêntures devidos na respectiva data de pagamento. A ausência 
de envio de referida notificação pela Securitizadora, ou o seu envio tardio: (i) não 
eximirá a Emissora do dever de realizar os pagamentos na data em que forem devidos; 
e (ii) autorizará a Emissora a utilizar, para fins do pagamento, seus próprios cálculos, nos 
termos (a) desta Escritura, (b) do Termo de Securitização; (c) do Contrato de 
Distribuição; (d) do Boletim de Subscrição; (e) do Prospecto Preliminar da Oferta; (f) do 
Prospecto Definitivo da Oferta; (g) dos Pedidos de Reserva (conforme definidos no 
Termo de Securitização); (h) da lâmina da Oferta; e (i) dos demais documentos relativos 
à Emissão e à Oferta (“Documentos da Operação”).   
 
5.2.3.5. Caso a Securitizadora não recepcione os recursos na respectiva Conta 
Centralizadora até a data e horário limites, conforme previsto nas Cláusulas 5.2.3.1 e 
5.2.3.2 acima, a Securitizadora estará isenta de quaisquer penalidades e 
descumprimento de obrigações a ela imputadas referentes ao não cumprimento do 
prazo previsto, sendo que a Emissora se responsabiliza pelo não cumprimento de 
eventuais ônus relacionados nesta hipótese, observando, inclusive, o previsto na 
Cláusula 5.6.6 abaixo. 
 
5.3. Repactuação Programada Facultativa 
 

5.3.1. Não haverá repactuação programada. 
 
5.4. Prazo e Forma de Integralização 
 
5.4.1. As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo (i) 
Valor Nominal Unitário, para a primeira data de integralização e (ii) Valor Nominal 
Unitário, acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures, calculada pro rata 
temporis desde a data da primeira integralização e a respectiva data da integralização 
subsequente, descontados os recursos necessários para a realização da Emissão e da 
Oferta, assim como para a constituição de fundo de despesas em montante que vier a 
ser definido no Termo de Securitização (“Preço de Integralização”), por meio de 
Transferência Eletrônica Disponível – TED ou outra forma de transferência eletrônica de 
recursos financeiros. A integralização das Debêntures será realizada em cada data e no 
montante líquido em que ocorrer a integralização dos CRA, nos termos da cláusula 3.7 
acima, desde que a integralização dos CRA ocorra até as 16:00 horas (cada uma “Data 
de Integralização”) na conta corrente nº 127930, agência 0001, de titularidade da 
Emissora, mantida junto ao Banco BTG Pactual S.A. (nº 208).  
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pagamento; e (ii) até as 08:00 horas da cada data de pagamento das Debêntures 
(considerando o horário local da cidade de São Paulo, estado de São Paulo), o valor exato 
a ser pago na Conta Centralizadora (conforme abaixo definida) a título de Remuneração 
e/ou amortização das Debêntures devidos na respectiva data de pagamento. A ausência 
de envio de referida notificação pela Securitizadora, ou o seu envio tardio: (i) não 
eximirá a Emissora do dever de realizar os pagamentos na data em que forem devidos; 
e (ii) autorizará a Emissora a utilizar, para fins do pagamento, seus próprios cálculos, nos 
termos (a) desta Escritura, (b) do Termo de Securitização; (c) do Contrato de 
Distribuição; (d) do Boletim de Subscrição; (e) do Prospecto Preliminar da Oferta; (f) do 
Prospecto Definitivo da Oferta; (g) dos Pedidos de Reserva (conforme definidos no 
Termo de Securitização); (h) da lâmina da Oferta; e (i) dos demais documentos relativos 
à Emissão e à Oferta (“Documentos da Operação”).   
 
5.2.3.5. Caso a Securitizadora não recepcione os recursos na respectiva Conta 
Centralizadora até a data e horário limites, conforme previsto nas Cláusulas 5.2.3.1 e 
5.2.3.2 acima, a Securitizadora estará isenta de quaisquer penalidades e 
descumprimento de obrigações a ela imputadas referentes ao não cumprimento do 
prazo previsto, sendo que a Emissora se responsabiliza pelo não cumprimento de 
eventuais ônus relacionados nesta hipótese, observando, inclusive, o previsto na 
Cláusula 5.6.6 abaixo. 
 
5.3. Repactuação Programada Facultativa 
 

5.3.1. Não haverá repactuação programada. 
 
5.4. Prazo e Forma de Integralização 
 
5.4.1. As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo (i) 
Valor Nominal Unitário, para a primeira data de integralização e (ii) Valor Nominal 
Unitário, acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures, calculada pro rata 
temporis desde a data da primeira integralização e a respectiva data da integralização 
subsequente, descontados os recursos necessários para a realização da Emissão e da 
Oferta, assim como para a constituição de fundo de despesas em montante que vier a 
ser definido no Termo de Securitização (“Preço de Integralização”), por meio de 
Transferência Eletrônica Disponível – TED ou outra forma de transferência eletrônica de 
recursos financeiros. A integralização das Debêntures será realizada em cada data e no 
montante líquido em que ocorrer a integralização dos CRA, nos termos da cláusula 3.7 
acima, desde que a integralização dos CRA ocorra até as 16:00 horas (cada uma “Data 
de Integralização”) na conta corrente nº 127930, agência 0001, de titularidade da 
Emissora, mantida junto ao Banco BTG Pactual S.A. (nº 208).  
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5.5. Amortização 
 
5.5.1.  Amortização das Debêntures da 1ª Série. O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 1ª Série será pago integralmente pela Emissora, em parcela única, na 
Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série. 
 
5.5.2.  Amortização das Debêntures da 2ª Série. O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 2ª Série será pago integralmente pela Emissora, em parcela única, na 
Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série. 

 
5.6. Condições de Pagamento 
 
5.6.1. Local e Horário de Pagamento. Os pagamentos a que fizer jus a Securitizadora, 
na qualidade de titular das Debêntures, serão efetuados pela Emissora mediante 
depósito na conta do patrimônio separado dos CRA, qual seja, a conta corrente nº 6090-
9, mantida no Banco Bradesco, agência 3396, em nome da Securitizadora (“Conta 
Centralizadora”), até as 10:00 horas do dia do pagamento.  
 
5.6.2. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as 
datas de pagamento de qualquer obrigação relativa às Debêntures, pela Emissora, até o 
primeiro Dia Útil (conforme definição abaixo) subsequente, se a data de vencimento da 
respectiva obrigação coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer 
acréscimo aos valores a serem pagos pela Emissora ou pela Securitizadora. 
 
5.6.3.  Para todos os fins desta Escritura, considera-se “Dia Útil” (ou “Dias Úteis”): 
qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República 
Federativa do Brasil.  
 
5.6.4. Tendo em vista a vinculação de que trata a cláusula 3.7 acima, caso as datas em 
que venham a ocorrer eventos no âmbito da B3, conforme previsto no Termo de 
Securitização, sejam dias em que a B3 não esteja em funcionamento, considerar-se-á 
como a data devida para o referido evento o dia imediatamente subsequente em que a 
B3 esteja em funcionamento, conforme os CRA estejam eletronicamente custodiados 
na B3. 
 
5.6.5. Não prorrogação. O não comparecimento da Securitizadora para receber o valor 
correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nos 
termos previstos nesta Escritura, no Termo de Securitização e/ou em comunicado 
publicado pela Emissora, se for o caso, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer 
acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os 
direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento e/ou comunicado. 
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5.6.6. Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures prevista na 
cláusula 5.2.2 acima, ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os valores em atraso ficarão, desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, 
irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido; e (ii) juros 
moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor devido (“Encargos 
Moratórios”). 

 
 
5.6.7. Imunidade Tributária. Caso a Securitizadora goze de algum tipo de imunidade ou 
isenção tributária, esta deverá encaminhar à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias 
Úteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, 
documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter 
descontado dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da legislação tributária 
em vigor. 
 
5.7. Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Facultativo e 
Amortização Extraordinária  
 
Oferta de Resgate Antecipado Facultativo 
 
5.7.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar oferta 
de resgate antecipado total ou parcial das Debêntures, endereçada à Securitizadora, na 
qualidade de titular das Debêntures (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo”).  
 
5.7.1.1. Para realizar a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, a Emissora 
deverá notificar, por escrito, a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRA, para 
informar sua oferta irrevogável e irretratável de resgate das Debêntures, cuja 
comunicação deverá conter, no mínimo (“Notificação de Resgate Facultativo”): 
 
(i)  Se a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo será relativa à totalidade ou a parte 
das Debêntures;  
 
(ii) caso a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo se refira a parte das Debêntures, a 
quantidade de Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo; 
 
(iii) o valor do prêmio proposto, se houver, para o resgate das Debêntures, sendo que 
o prêmio não poderá ser negativo (“Prêmio de Resgate”); 
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5.6.6. Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures prevista na 
cláusula 5.2.2 acima, ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os valores em atraso ficarão, desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, 
irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido; e (ii) juros 
moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor devido (“Encargos 
Moratórios”). 

 
 
5.6.7. Imunidade Tributária. Caso a Securitizadora goze de algum tipo de imunidade ou 
isenção tributária, esta deverá encaminhar à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias 
Úteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, 
documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter 
descontado dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da legislação tributária 
em vigor. 
 
5.7. Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Facultativo e 
Amortização Extraordinária  
 
Oferta de Resgate Antecipado Facultativo 
 
5.7.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar oferta 
de resgate antecipado total ou parcial das Debêntures, endereçada à Securitizadora, na 
qualidade de titular das Debêntures (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo”).  
 
5.7.1.1. Para realizar a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, a Emissora 
deverá notificar, por escrito, a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRA, para 
informar sua oferta irrevogável e irretratável de resgate das Debêntures, cuja 
comunicação deverá conter, no mínimo (“Notificação de Resgate Facultativo”): 
 
(i)  Se a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo será relativa à totalidade ou a parte 
das Debêntures;  
 
(ii) caso a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo se refira a parte das Debêntures, a 
quantidade de Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo; 
 
(iii) o valor do prêmio proposto, se houver, para o resgate das Debêntures, sendo que 
o prêmio não poderá ser negativo (“Prêmio de Resgate”); 
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(iv) a data em que se efetivará o resgate, que não poderá exceder 60 (sessenta) dias 
corridos a contar da data de envio da Notificação de Resgate Facultativo;  
 
(v) a forma e o prazo para manifestação da Securitizadora, na qualidade de titular das 
Debêntures, em relação à Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, caso os titulares 
dos CRA optem por aderir, total ou parcialmente, à Oferta de Resgate Antecipado 
Facultativo. Sendo certo que a manifestação da Securitizadora só poderá ser feita após 
a manifestação dos Titulares de CRA em Assembleia de Titulares do CRA;  
 
(vi) se o efetivo resgate antecipado das Debêntures pela Emissora está condicionado à 
adesão da totalidade ou de um número mínimo das Debêntures à Oferta de Resgate 
Antecipado; e 
 
(vii) demais informações relevantes para a realização do resgate das Debêntures. 

 
5.7.1.2. Recebida a Notificação de Resgate Facultativo, a Securitizadora deverá 
realizar uma oferta de resgate antecipado dos CRA, nos mesmos termos e condições da 
Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, na forma a ser estabelecida no Termo de 
Securitização.  

 
5.7.1.3. A quantidade de Debêntures a serem resgatadas pela Emissora no âmbito 
da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo será proporcional à quantidade de CRA 
cujo(s) titular(es) tenha(m) aderido à oferta de resgate antecipado dos CRA, conforme 
informado pela Securitizadora à Emissora, desconsiderando-se eventuais frações.  

 
5.7.1.4. A Emissora poderá optar por revogar a Oferta de Resgate Antecipado 
Facultativo e, portanto, não resgatar antecipadamente as Debêntures, caso a 
quantidade de Debêntures que o titular de Debêntures deseje resgatar nos termos da 
Oferta de Resgate Antecipado Facultativo seja inferior à quantidade mínima por ela 
estabelecida nos termos do item (vi) da cláusula 5.7.1.1 acima.  

 
5.7.1.5. Caso a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo se refira a parte das 
Debêntures e a quantidade de Debêntures que tenha sido indicada em adesão à Oferta 
de Resgate Antecipado Facultativo seja maior do que a quantidade à qual a Oferta de 
Resgate Antecipado Facultativo foi originalmente direcionada, a Emissora, a seu 
exclusivo critério, poderá (a) estender a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo às 
Debêntures que excederem a quantidade à qual a Oferta de Resgate Antecipado 
Facultativo foi originalmente direcionada, de forma que o resgate seja realizado em 
relação à totalidade das Debêntures aderentes à Oferta de Resgate Antecipado 
Facultativo; (b) realizar o resgate mediante sorteio, coordenado pelo Agente Fiduciário 
dos CRA e cujo procedimento será definido em edital de convocação da Assembleia de 
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Titulares de CRA, sendo certo que todas as etapas desse procedimento, como 
habilitação, apuração, validação e quantidades serão realizadas fora do âmbito da B3 e 
os Titulares de CRA sorteados, o Escriturador, o Agente de Liquidação e a B3 serão 
comunicados, com no mínimo 3 (três) Dias Úteis de antecedência, da data do efetivo 
resgate antecipado; ou (c) comunicar a desistência da Oferta de Resgate Antecipado 
Facultativo, por meio de comunicação individual à Securitizadora, com cópia ao Agente 
Fiduciário. 

 
5.7.2. As Debêntures serão resgatadas pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização até a data do efetivo resgate (abaixo definido), acrescido de eventual 
Prêmio de Resgate.  

 
5.7.3. A data para realização dos pagamentos devidos em razão de uma Oferta de 
Resgate Antecipado Facultativo deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil.  

 
5.7.4. As Debêntures resgatadas nos termos desta cláusula serão canceladas pela 
Emissora.  
 
Resgate Antecipado Facultativo  
 
5.7.5. A Emissora poderá, a qualquer momento durante a vigência das Debêntures, 
observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e 
independentemente da vontade da Securitizadora e, consequentemente, dos titulares 
dos CRA, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures de cada 
uma das séries ou de ambas as séries, sendo vedado o resgate parcial de determinada 
série (“Resgate Antecipado Facultativo”). 
 
5.7.6. O Resgate Antecipado Facultativo somente poderá ocorrer mediante publicação 
de comunicação de Resgate Antecipado Facultativo ou por meio do envio de tal 
comunicação de forma individual, dirigida à Securitizadora, com cópia para o Agente 
Fiduciário dos CRA, nos termos da Cláusula 10 abaixo, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias e máxima de 30 (trinta) dias da data do Resgate Antecipado Facultativo 
(“Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo”). 

 
5.7.7. Valor do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 1ª Série: Por ocasião 
do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 1ª Série, a Securitizadora fará jus 
ao pagamento do Valor Nominal Unitário, acrescido: (a) da Remuneração das 
Debêntures da 1ª Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização ou da data de pagamento da Remuneração das Debêntures da 1ª Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, bem como (b) Encargos Moratórios 
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Titulares de CRA, sendo certo que todas as etapas desse procedimento, como 
habilitação, apuração, validação e quantidades serão realizadas fora do âmbito da B3 e 
os Titulares de CRA sorteados, o Escriturador, o Agente de Liquidação e a B3 serão 
comunicados, com no mínimo 3 (três) Dias Úteis de antecedência, da data do efetivo 
resgate antecipado; ou (c) comunicar a desistência da Oferta de Resgate Antecipado 
Facultativo, por meio de comunicação individual à Securitizadora, com cópia ao Agente 
Fiduciário. 

 
5.7.2. As Debêntures serão resgatadas pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização até a data do efetivo resgate (abaixo definido), acrescido de eventual 
Prêmio de Resgate.  

 
5.7.3. A data para realização dos pagamentos devidos em razão de uma Oferta de 
Resgate Antecipado Facultativo deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil.  

 
5.7.4. As Debêntures resgatadas nos termos desta cláusula serão canceladas pela 
Emissora.  
 
Resgate Antecipado Facultativo  
 
5.7.5. A Emissora poderá, a qualquer momento durante a vigência das Debêntures, 
observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e 
independentemente da vontade da Securitizadora e, consequentemente, dos titulares 
dos CRA, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures de cada 
uma das séries ou de ambas as séries, sendo vedado o resgate parcial de determinada 
série (“Resgate Antecipado Facultativo”). 
 
5.7.6. O Resgate Antecipado Facultativo somente poderá ocorrer mediante publicação 
de comunicação de Resgate Antecipado Facultativo ou por meio do envio de tal 
comunicação de forma individual, dirigida à Securitizadora, com cópia para o Agente 
Fiduciário dos CRA, nos termos da Cláusula 10 abaixo, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias e máxima de 30 (trinta) dias da data do Resgate Antecipado Facultativo 
(“Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo”). 

 
5.7.7. Valor do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 1ª Série: Por ocasião 
do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 1ª Série, a Securitizadora fará jus 
ao pagamento do Valor Nominal Unitário, acrescido: (a) da Remuneração das 
Debêntures da 1ª Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização ou da data de pagamento da Remuneração das Debêntures da 1ª Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, bem como (b) Encargos Moratórios 
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eventualmente devidos, e acrescido de prêmio calculado de acordo com a seguinte 
metodologia de cálculo (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 1ª 
Série”), o qual deverá ser pago pela Emissora no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data de comunicação da Emissora acerca da realização do Resgate 
Antecipado Facultativo: 

 
 

P = Prêmio * Prazo Remanescente/252 *PU 
 

onde: 
 
P = prêmio de resgate, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento. 
 
Prêmio = 0,30% (trinta centésimos por cento).  
 
Prazo Remanescente = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado 
Facultativo (inclusive) e a Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série (exclusive). 
 
PU = saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido da respectiva 
Remuneração das Debêntures, na data efetiva do Resgate Antecipado Facultativo, 
sendo certo que, caso a data efetiva do Resgate Antecipado Facultativo coincida com 
uma data de pagamento da Remuneração das Debêntures da 1ª Série, será considerado 
como PU o saldo devedor após o pagamento da Remuneração das Debêntures da 1ª 
Série ocorrida na referida data. 
 
5.7.8. Valor do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 2ª Série: Por ocasião 
do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 2ª Série, a Securitizadora fará jus 
ao valor indicado nos itens (i) ou (ii) abaixo, dos dois o maior (“Valor do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures da 2ª Série”), o qual deverá ser pago pela 
Emissora no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de comunicação da 
Emissora acerca da realização do Resgate Antecipado Facultativo:  
 

(i) Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série acrescido: (a) 
da Remuneração das Debêntures da 2ª Série, calculada, pro rata temporis, 
desde a primeira Data de Integralização dos CRA até a data do efetivo 
resgate (exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios, se houver; ou 

 
(ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento 
de amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série e 
da Remuneração das Debêntures da 2ª Série, utilizando como taxa de 
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desconto taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao 
vértice com vencimento no dia 17 de janeiro de 2028 divulgada pela B3 
em sua página na internet (www.b3.com.br), a ser apurada no 
fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate 
Antecipado Facultativo, calculado conforme fórmula abaixo, e somado 
aos Encargos Moratórios:  

 
 

𝑉𝑉𝑉𝑉 = � �
𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉�

𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉�
�

�

���

 

 
onde: 
 
VP = somatório do valor presente dos valores de pagamento das 
Debêntures da 2ª Série; 
 
VNEk = valor unitário de cada um dos k valores devidos das Debêntures da 
2ª Série, sendo o valor de cada parcela k equivalente ao pagamento da 
Remuneração e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 2ª Série, referenciado à Data de Início de Rentabilidade. 
Para fins desta Escritura de Emissão “Data de Início da Rentabilidade” 
significa a data a partir da primeira Data de Integralização;  
 
n = número total de eventos de pagamento a serem realizados das 
Debêntures da 2ª Série, sendo n um número inteiro; 
 
FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 
 

𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉� = [(1 + 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝐷𝐷𝐷𝐷)]^(��/���) 

 
onde: 
 
nk = número de Dias Úteis entre a data do resgate e a data de vencimento 
programada de cada parcela k vincenda; e 
 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1786



 

 

desconto taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao 
vértice com vencimento no dia 17 de janeiro de 2028 divulgada pela B3 
em sua página na internet (www.b3.com.br), a ser apurada no 
fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate 
Antecipado Facultativo, calculado conforme fórmula abaixo, e somado 
aos Encargos Moratórios:  

 
 

𝑉𝑉𝑉𝑉 = � �
𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉�

𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉�
�

�

���

 

 
onde: 
 
VP = somatório do valor presente dos valores de pagamento das 
Debêntures da 2ª Série; 
 
VNEk = valor unitário de cada um dos k valores devidos das Debêntures da 
2ª Série, sendo o valor de cada parcela k equivalente ao pagamento da 
Remuneração e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 2ª Série, referenciado à Data de Início de Rentabilidade. 
Para fins desta Escritura de Emissão “Data de Início da Rentabilidade” 
significa a data a partir da primeira Data de Integralização;  
 
n = número total de eventos de pagamento a serem realizados das 
Debêntures da 2ª Série, sendo n um número inteiro; 
 
FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 
 

𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉� = [(1 + 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝐷𝐷𝐷𝐷)]^(��/���) 

 
onde: 
 
nk = número de Dias Úteis entre a data do resgate e a data de vencimento 
programada de cada parcela k vincenda; e 
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Taxa DI = taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x DI equivalente ao vértice 
com vencimento no dia 17 de janeiro de 2028 divulgada pela B3 em sua 
página na internet (www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia 
Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo.]  
 

5.7.9. Na Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo deverá constar: (i) a data do 
Resgate Antecipado Facultativo; (ii) menção à forma de cálculo do Resgate Antecipado 
Facultativo e seu valor estimado por Debênture da respectiva série; e (iii) quaisquer 
outras informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo.  
 
5.7.10. As Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo serão 
obrigatoriamente canceladas.  

 
5.7.11. Não será admitido o resgate antecipado parcial das Debêntures de uma 
determinada série. 
 
Amortização Extraordinária  
 
5.7.12. Não será admitida a realização de amortização extraordinária das Debêntures. 
 
5.8. Publicação na Imprensa 
 
5.8.1. As decisões decorrentes desta Escritura que, de qualquer forma, envolvam os 
interesses da Securitizadora, deverão ser comunicados à Securitizadora, com cópia para 
o Agente Fiduciário dos CRA, nos termos da Cláusula 10.3 abaixo, e/ou publicadas no 
Jornal de Publicação com divulgação simultânea da íntegra dos documentos na página 
do Jornal de Publicação na rede mundial de computadores, que deverá providenciar 
certificação digital da autenticidade dos documentos mantidos na página própria 
emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), conforme legislação em vigor. A Emissora poderá alterar 
o Jornal de Publicação acima por outro jornal de grande circulação que seja adotado 
para suas publicações societárias, mediante prévia comunicação por escrito à 
Securitizadora.  
 
5.9. Liquidez e Estabilização 
 
5.9.1. Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de 
garantia de liquidez ou estabilização de preço para as Debêntures. 
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5.10. Fundo de Amortização 
 
5.10.1. Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão.  
 
6. VENCIMENTO ANTECIPADO 
 
6.3. Vencimento Antecipado Automático 
 
6.3.1. Observada a cláusula 6.4.1 abaixo, independentemente de aviso, interpelação 
ou notificação extrajudicial, ou mesmo de Assembleia Geral ou assembleia de Titulares 
de CRA, todas as obrigações constantes desta Escritura serão declaradas 
antecipadamente vencidas, pelo que se exigirá da Emissora o pagamento integral, com 
relação a todas as Debêntures, de seu Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração das Debêntures devida, calculada pro rata temporis, desde a primeira 
Data de Integralização até a data do efetivo pagamento em decorrência do vencimento 
antecipado, e de eventuais Encargos Moratórios, nas seguintes hipóteses: 
 
(i) alteração do tipo societário da Emissora nos termos dos artigos 220 e 222 da Lei 
das Sociedades por Ações; 
 
(ii) aplicação dos recursos oriundos das Debêntures em destinação diversa da 
descrita nos termos, prazo e forma estabelecidos na cláusula 3.6 desta Escritura; 
 
(iii) constituição pela Emissora, ou em decorrência de dívida ou obrigação da 
Emissora, de qualquer ônus sobre as Debêntures que não seja decorrente da sua 
vinculação à Securitização; 
 
(iv) (a) decretação de falência da Emissora, incluindo de seus controladores, por 
decisão final transitada em julgado; (b) pedido de autofalência da Emissora e/ou de 
qualquer de seus controladores; (c) pedido de recuperação judicial ou de recuperação 
extrajudicial da Emissora e/ou de qualquer de seus controladores, independentemente 
do deferimento do respectivo pedido; e (d) liquidação, dissolução ou extinção da 
Emissora e/ou de qualquer de seus controladores; 
 
(v) caso o controlador indireto da Emissora deixe de ser a BTG Pactual Holding 
S.A., empresa com sede cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3.477, 14º andar (parte), CEP: 04.538-133, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.923.227/0001-62 (“BTG Holding”);  
 
(vi) não pagamento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária prevista na 
presente Escritura ou nos demais Documentos da Operação na respectiva data de 
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5.10. Fundo de Amortização 
 
5.10.1. Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão.  
 
6. VENCIMENTO ANTECIPADO 
 
6.3. Vencimento Antecipado Automático 
 
6.3.1. Observada a cláusula 6.4.1 abaixo, independentemente de aviso, interpelação 
ou notificação extrajudicial, ou mesmo de Assembleia Geral ou assembleia de Titulares 
de CRA, todas as obrigações constantes desta Escritura serão declaradas 
antecipadamente vencidas, pelo que se exigirá da Emissora o pagamento integral, com 
relação a todas as Debêntures, de seu Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração das Debêntures devida, calculada pro rata temporis, desde a primeira 
Data de Integralização até a data do efetivo pagamento em decorrência do vencimento 
antecipado, e de eventuais Encargos Moratórios, nas seguintes hipóteses: 
 
(i) alteração do tipo societário da Emissora nos termos dos artigos 220 e 222 da Lei 
das Sociedades por Ações; 
 
(ii) aplicação dos recursos oriundos das Debêntures em destinação diversa da 
descrita nos termos, prazo e forma estabelecidos na cláusula 3.6 desta Escritura; 
 
(iii) constituição pela Emissora, ou em decorrência de dívida ou obrigação da 
Emissora, de qualquer ônus sobre as Debêntures que não seja decorrente da sua 
vinculação à Securitização; 
 
(iv) (a) decretação de falência da Emissora, incluindo de seus controladores, por 
decisão final transitada em julgado; (b) pedido de autofalência da Emissora e/ou de 
qualquer de seus controladores; (c) pedido de recuperação judicial ou de recuperação 
extrajudicial da Emissora e/ou de qualquer de seus controladores, independentemente 
do deferimento do respectivo pedido; e (d) liquidação, dissolução ou extinção da 
Emissora e/ou de qualquer de seus controladores; 
 
(v) caso o controlador indireto da Emissora deixe de ser a BTG Pactual Holding 
S.A., empresa com sede cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3.477, 14º andar (parte), CEP: 04.538-133, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.923.227/0001-62 (“BTG Holding”);  
 
(vi) não pagamento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária prevista na 
presente Escritura ou nos demais Documentos da Operação na respectiva data de 
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pagamento prevista, não sanado no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 
do respectivo vencimento; 
 
(vii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora nos 
Documentos da Operação provaram-se falsas, incorretas ou enganosas, não sanado no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de comunicação pela Securitizadora à 
Emissora;  
 
(viii) alteração do objeto social da Emissora, conforme disposto em seu estatuto, que 
altere substancialmente as atividades atualmente desempenhadas e atividades 
exclusivamente correlatas, desde que tais atividades estejam em desacordo com o uso 
dos recursos conforme cláusula 3.6; 
 
(ix) caso a legitimidade, existência, validade, eficácia ou exigibilidade dos Créditos do 
Agronegócio seja contestada pela Emissora, suas controladoras, controladas, coligadas 
e afiliadas; 
 
(x) caso a ilegitimidade, inexistência, invalidade, ineficácia ou inexigibilidade dos 
Créditos do Agronegócio seja reconhecida, no todo ou em parte por decisão judicial e/ou 
administrativa válida e emanada por órgão judicial competente para tal, que não tenha 
sido revertida ou suspensa em prazo suficiente para que mantenha o fluxo de 
pagamentos dos CRA, sob qualquer fundamento, ainda que tal contestação ou 
reconhecimento esteja fundado em eventos ocorridos após a cessão dos Créditos do 
Agronegócio; 
 
(xi) redução de capital social da Emissora, exceto se (a) realizada com o objetivo de 
absorver prejuízos, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações; (b) for 
observado limite de até 35% (trinta e cinco por cento) do valor do capital social da 
Emissora apurado na presente data, considerando-se um ou mais atos de redução do 
capital social da Emissora, ou (c) previamente autorizada, de forma expressa e por 
escrito, pelos titulares das Debêntures, conforme disposto no artigo 174 da Lei das 
Sociedades por Ações; ou 
 
(xii) caso esta Escritura, por qualquer motivo, seja resilida, rescindida ou por qualquer 
outra forma extinta. 
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6.4. Vencimento Antecipado Não Automático 
 
6.4.1. Na ocorrência de qualquer um dos eventos descritos abaixo pela Emissora ou por 
terceiros (“Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures”), a 
Securitizadora, após deliberação neste sentido e em assembleia de Titulares de CRA 
convocada para esse fim, deverá declarar o vencimento antecipado das Debêntures e 
de todas as obrigações constantes desta Escritura e exigir da Emissora o pagamento 
integral, com relação a todas as Debêntures, do Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração das Debêntures devida, calculada pro rata temporis, desde a primeira 
Data de Integralização ou da última data de pagamento de Remuneração, conforme 
aplicável, até a data do efetivo pagamento das Debêntures declaradas vencidas, nas 
seguintes hipóteses, exceto se a assembleia geral de Titulares de CRA deliberar pela não 
declaração de seu vencimento antecipado na forma da cláusula 6.5 abaixo:  
 
(i) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 
nesta Escritura e/ou nos demais Documentos da Operação, não sanada no prazo de 30 
(trinta) dias contados da data de comunicação do referido descumprimento pela 
Securitizadora à Emissora, sendo que o prazo previsto neste inciso poderá ser suspenso 
caso o cumprimento dependa de terceiros, a partir de consulta aos Titulares de CRA 
reunidos em assembleia geral, nos termos do Termo de Securitização, especialmente 
convocada para este fim;  
 
(ii) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, 
pela Emissora, das obrigações assumidas nesta Escritura ou em qualquer documento da 
Operação de Securitização, sem a prévia anuência da Securitizadora, a partir de consulta 
aos Titulares de CRA reunidos em assembleia geral, nos termos do Termo de 
Securitização, especialmente convocada para este fim; 

 
 
(iii) violação pela Emissora, julgada em sentença condenatória, de qualquer 
dispositivo da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada, a Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, o Decreto nº 8.420, de 18 de março 
de 2015, conforme alterado, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery 
Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), e a Lei nº 9.613, de 3 de março 
de 1998, conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”); 
 
(iv) caso qualquer dos Documentos da Operação, com exceção desta Escritura, seja, 
por qualquer motivo, resilido, rescindido ou por qualquer outra forma extinto, 
observado que, no que se refere a prestadores de serviço, o vencimento antecipado aqui 
previsto somente ocorrerá após transcorrido o prazo para substituição do prestador de 
serviço, no prazo previsto no respectivo contrato; ou 
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6.4. Vencimento Antecipado Não Automático 
 
6.4.1. Na ocorrência de qualquer um dos eventos descritos abaixo pela Emissora ou por 
terceiros (“Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures”), a 
Securitizadora, após deliberação neste sentido e em assembleia de Titulares de CRA 
convocada para esse fim, deverá declarar o vencimento antecipado das Debêntures e 
de todas as obrigações constantes desta Escritura e exigir da Emissora o pagamento 
integral, com relação a todas as Debêntures, do Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração das Debêntures devida, calculada pro rata temporis, desde a primeira 
Data de Integralização ou da última data de pagamento de Remuneração, conforme 
aplicável, até a data do efetivo pagamento das Debêntures declaradas vencidas, nas 
seguintes hipóteses, exceto se a assembleia geral de Titulares de CRA deliberar pela não 
declaração de seu vencimento antecipado na forma da cláusula 6.5 abaixo:  
 
(i) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 
nesta Escritura e/ou nos demais Documentos da Operação, não sanada no prazo de 30 
(trinta) dias contados da data de comunicação do referido descumprimento pela 
Securitizadora à Emissora, sendo que o prazo previsto neste inciso poderá ser suspenso 
caso o cumprimento dependa de terceiros, a partir de consulta aos Titulares de CRA 
reunidos em assembleia geral, nos termos do Termo de Securitização, especialmente 
convocada para este fim;  
 
(ii) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, 
pela Emissora, das obrigações assumidas nesta Escritura ou em qualquer documento da 
Operação de Securitização, sem a prévia anuência da Securitizadora, a partir de consulta 
aos Titulares de CRA reunidos em assembleia geral, nos termos do Termo de 
Securitização, especialmente convocada para este fim; 

 
 
(iii) violação pela Emissora, julgada em sentença condenatória, de qualquer 
dispositivo da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada, a Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, o Decreto nº 8.420, de 18 de março 
de 2015, conforme alterado, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery 
Act de 2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), e a Lei nº 9.613, de 3 de março 
de 1998, conforme alterada (“Lei de Lavagem de Dinheiro”); 
 
(iv) caso qualquer dos Documentos da Operação, com exceção desta Escritura, seja, 
por qualquer motivo, resilido, rescindido ou por qualquer outra forma extinto, 
observado que, no que se refere a prestadores de serviço, o vencimento antecipado aqui 
previsto somente ocorrerá após transcorrido o prazo para substituição do prestador de 
serviço, no prazo previsto no respectivo contrato; ou 
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(v) se esta Escritura ou qualquer de suas disposições essenciais, for declarada 
inválida, ineficaz, nula ou inexequível, por decisão judicial em 1ª (primeira) instância. 
 
6.5. Em caso de ocorrência de evento do vencimento antecipado não automático 
previsto na cláusula 6.4.1 acima, a Securitizadora, na qualidade de titular das 
Debêntures, deverá declarar ou não antecipadamente vencidas as Debêntures, 
conforme vier a ser determinado em assembleia geral de Titulares de CRA, nos termos 
da Cláusula 6.6 abaixo.  
 
6.6. Durante a vinculação das Debêntures ao CRA, o titular de Debêntures deverá 
seguir o que vier a ser decidido pelos Titulares de CRA, em assembleia geral realizada 
conforme previsto no Termo de Securitização. 
 
6.6.1. A assembleia geral de Titulares de CRA que determinará a decisão da 
Securitizadora sobre o não vencimento antecipado previsto na cláusula 6.4.1 acima: (1) 
deverá ser convocada pela Securitizadora, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da 
ciência da Securitizadora acerca da ocorrência de qualquer dos eventos previstos na 
cláusula 6.4.1 acima, em conformidade com o previsto no Termo de Securitização, 
observados seus procedimentos e o respectivo quórum; e (2) deverá deliberar por não 
declarar o vencimento antecipado dos CRA e das Debêntures.  
 
6.6.2. Fica desde já estabelecido que, na hipótese de não obtenção do quórum de 
instalação em segunda convocação da assembleia geral de titulares de CRA, não 
manifestação dos titulares de CRA ou ausência do quórum necessário para a deliberação 
em segunda convocação, será declarado o vencimento antecipado das Debêntures. 
 
6.7. Regras Comuns 
 
6.7.1. A ocorrência de qualquer dos eventos descritos nas cláusulas 6.3 e 6.4 deverá 
ser prontamente comunicada pela Emissora à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos 
CRA, em prazo de até 1 (um) Dia Útil a contar da data em que tomar conhecimento. O 
descumprimento desse dever de informar pela Emissora não impedirá o exercício de 
poderes, faculdades e pretensões previstos nesta Escritura e nos demais Documentos 
da Operação, pela Securitizadora ou pelos Titulares de CRA, inclusive o de declarar o 
vencimento antecipado das Debêntures e dos CRA.  
 
6.7.2. Na ocorrência do vencimento antecipado das Debêntures (tanto o automático, 
quanto o não automático), independentemente da comunicação referida na cláusula 
6.7.1 acima, a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento do Valor Nominal Unitário, 
acrescido da Remuneração das Debêntures devida, calculada pro rata temporis desde a 
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primeira Data de Integralização, ou da última Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da 1ª Série, conforme aplicável, até a data do seu efetivo pagamento e de 
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta 
Escritura, em até 2 (dois) Dias Úteis contados: (i) com relação aos eventos da cláusula 
6.3 desta Escritura, da data em que for notificada sobre o evento ali listado; e (ii) com 
relação aos eventos da cláusula 6.4 desta Escritura, (a) da data em que for aprovado em 
Assembleia Geral o vencimento antecipado, se assim deliberado for por Titulares de 
CRA, ou (b) da data em que deveria ter sido realizada a assembleia que deliberaria 
acerca da declaração do vencimento antecipado, na hipótese de não obtenção do 
quórum de instalação em segunda convocação da assembleia geral de titulares de CRA, 
não manifestação dos titulares de CRA ou ausência do quórum necessário para a 
deliberação em segunda convocação. 
 
7. ASSEMBLEIA GERAL 
 
7.3. Nos termos do artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, os titulares das 
Debêntures poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral (“Assembleia 
Geral”), a fim de deliberar sobre matéria de seu interesse, aplicando-se, no que couber, 
o disposto na Lei das Sociedades por Ações e na Resolução CVM nº 81, de 29 de março 
de 2022 (“Resolução CVM 81”). 
 
7.4. A Assembleia Geral poderá ser convocada: (i) pela Emissora; ou (ii) pelos titulares 
das Debêntures que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em 
Circulação. 
 
7.5. No caso de realização de assembleia que contemple alternativas de participação 
a distância, previstas na Resolução CVM 81, do respectivo anúncio de convocação 
devem constar as seguintes informações adicionais: (i) se admitido o envio de instrução 
de voto previamente à realização da assembleia: as regras e os procedimentos 
aplicáveis, incluindo orientações sobre o preenchimento e envio e as formalidades 
necessárias para que o voto enviado seja considerado válido; e (ii) se admitida a 
participação e o voto à distância durante a assembleia por meio de sistema eletrônico: 
as regras e os procedimentos aplicáveis, incluindo informações necessárias e suficientes 
para acesso e utilização do sistema pelos titulares dos CRA, e se a assembleia será 
realizada de modo parcial ou exclusivamente digital, sendo certo que caso admitida a 
instrução de voto de forma prévia à realização da referida assembleia e/ou admitida a 
participação e voto a distância por meio eletrônico, as convocações poderão ser 
publicadas de forma resumida com indicação dos endereços na rede mundial de 
computadores onde a informação completa deve estar disponível aos Titulares de CRA, 
sem prejuízo da obrigação de disponibilização pela Securitizadora, por meio de sistema 
eletrônico, na página da CVM na rede mundial de computadores. 
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primeira Data de Integralização, ou da última Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da 1ª Série, conforme aplicável, até a data do seu efetivo pagamento e de 
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta 
Escritura, em até 2 (dois) Dias Úteis contados: (i) com relação aos eventos da cláusula 
6.3 desta Escritura, da data em que for notificada sobre o evento ali listado; e (ii) com 
relação aos eventos da cláusula 6.4 desta Escritura, (a) da data em que for aprovado em 
Assembleia Geral o vencimento antecipado, se assim deliberado for por Titulares de 
CRA, ou (b) da data em que deveria ter sido realizada a assembleia que deliberaria 
acerca da declaração do vencimento antecipado, na hipótese de não obtenção do 
quórum de instalação em segunda convocação da assembleia geral de titulares de CRA, 
não manifestação dos titulares de CRA ou ausência do quórum necessário para a 
deliberação em segunda convocação. 
 
7. ASSEMBLEIA GERAL 
 
7.3. Nos termos do artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, os titulares das 
Debêntures poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral (“Assembleia 
Geral”), a fim de deliberar sobre matéria de seu interesse, aplicando-se, no que couber, 
o disposto na Lei das Sociedades por Ações e na Resolução CVM nº 81, de 29 de março 
de 2022 (“Resolução CVM 81”). 
 
7.4. A Assembleia Geral poderá ser convocada: (i) pela Emissora; ou (ii) pelos titulares 
das Debêntures que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em 
Circulação. 
 
7.5. No caso de realização de assembleia que contemple alternativas de participação 
a distância, previstas na Resolução CVM 81, do respectivo anúncio de convocação 
devem constar as seguintes informações adicionais: (i) se admitido o envio de instrução 
de voto previamente à realização da assembleia: as regras e os procedimentos 
aplicáveis, incluindo orientações sobre o preenchimento e envio e as formalidades 
necessárias para que o voto enviado seja considerado válido; e (ii) se admitida a 
participação e o voto à distância durante a assembleia por meio de sistema eletrônico: 
as regras e os procedimentos aplicáveis, incluindo informações necessárias e suficientes 
para acesso e utilização do sistema pelos titulares dos CRA, e se a assembleia será 
realizada de modo parcial ou exclusivamente digital, sendo certo que caso admitida a 
instrução de voto de forma prévia à realização da referida assembleia e/ou admitida a 
participação e voto a distância por meio eletrônico, as convocações poderão ser 
publicadas de forma resumida com indicação dos endereços na rede mundial de 
computadores onde a informação completa deve estar disponível aos Titulares de CRA, 
sem prejuízo da obrigação de disponibilização pela Securitizadora, por meio de sistema 
eletrônico, na página da CVM na rede mundial de computadores. 
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7.6. A convocação da Assembleia Geral far-se-á mediante edital publicado por 3 (três) 
vezes, com a antecedência mínima de 20 (vinte) dias, ou no prazo mínimo permitido 
pela lei, no Jornal de Publicação, sendo que se instalará, em primeira convocação, com 
a presença dos titulares que representem, pelo menos, metade das Debêntures em 
Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer número, sendo válidas as 
deliberações tomadas de acordo com o disposto na cláusula 7.11 abaixo.  
 
7.6.1. Compreende-se por “Debêntures em Circulação”, para fins de constituição de 
quórum, todas as Debêntures subscritas e integralizadas e não resgatadas, excluídas as 
Debêntures de que a Emissora eventualmente seja titular ou possua em tesouraria, ou 
que sejam de titularidade de empresas ligadas à Emissora, ou de fundos de investimento 
administrados por empresas ligadas à Emissora, assim entendidas empresas que sejam 
subsidiárias, coligadas, controladas, direta ou indiretamente, empresas sob Controle 
comum ou qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas, bem como seus 
cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) 
grau. 
 
7.6.2. Na hipótese de não instalação da Assembleia Geral em primeira convocação, 
deverá ocorrer nova convocação por meio da publicação de novo edital que deverá 
informar, além da ordem do dia, o local, a data e a hora em que a assembleia será 
realizada em segunda convocação. A referida Assembleia Geral não poderá ser realizada 
em segunda convocação, em prazo inferior a 8 (oito) dias contados da data em que foi 
publicado o segundo anúncio. 
 
7.7. A presidência da Assembleia Geral caberá aos representantes da Emissora ou, 
caso não tenha sido convocada por esta, caberá aos titulares das Debêntures presentes 
à eleição do respectivo presidente.  
 
7.8. Sem prejuízo do disposto na cláusula 7.9 abaixo, a Emissora e/ou os titulares das 
Debêntures poderão convocar representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, para 
participar das Assembleias Gerais, sempre que a presença de qualquer dessas pessoas 
for relevante para a deliberação da ordem do dia. 
 
7.9. Nas deliberações da Assembleia Geral, a cada Debênture em Circulação caberá 
um voto, sendo admitida a constituição de mandatários, titulares de Debêntures ou não. 

 
7.10. Nas deliberações da Assembleia Geral, as decisões da Securitizadora, no âmbito 
desta Escritura, deverão observar o disposto no Termo de Securitização e o que vier a 
ser deliberado pelos Titulares de CRA.  
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7.10.1. Tendo em vista que somente a Debênture em Circulação terá direito a voto, fica 
estabelecido que o valor das Debêntures que não sejam Debênture em Circulação será 
deduzido do valor total dos créditos para fim de verificação de quóruns de instalação e 
deliberação, ressalvado a esses titulares de Debêntures, contudo, o direito de serem 
convocados e de comparecerem a quaisquer Assembleias Gerais. 
 
7.11. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação presentes na Assembleia 
Geral, tanto em primeira, quanto em segunda convocação, exceto se outro quórum de 
deliberação da Assembleia Geral for expressamente previsto no Termo de Securitização. 
Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar 
notificação à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRA informando o novo jornal 
de publicação.  
 
7.12. As deliberações relativas às alterações: (i) à periodicidade de pagamento de 
Remuneração das Debêntures, (ii) do prazo de vencimento das Debêntures; (iii) da 
Remuneração das Debêntures; e/ou (iv) dos quóruns de deliberação previstos nesta 
Escritura, seja em primeira convocação da Assembleia Geral ou em qualquer convocação 
subsequente, serão tomadas por titulares das Debêntures que representem, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação. 
 
7.13. Independentemente das formalidades previstas na lei, será considerada 
regularmente instalada a Assembleia Geral a que comparecerem todos os titulares das 
Debêntures, sem prejuízo das disposições relacionadas com os quóruns de deliberação 
estabelecidos nesta Escritura. 
 
7.14. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral para deliberar sobre: 
(i) a correção de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação, (ii) alterações 
a quaisquer Documentos da Operação já expressamente permitidas nos termos do(s) 
respectivo(s) Documento(s) da Operação, (iii) alterações a quaisquer Documentos da 
Operação em razão de exigências formuladas pela CVM ou pela B3, ou (iv) em virtude 
da atualização dos dados cadastrais das Partes, tais como alteração na razão social, 
endereço e telefone, atualização de endereço eletrônico da B3, entre outros, desde que 
as alterações ou correções referidas nos itens (i) a (iv) acima não possam acarretar 
qualquer prejuízo aos titulares das Debêntures ou qualquer alteração reflexa no fluxo 
dos CRA, e desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional para os titulares das 
Debêntures. 
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7.10.1. Tendo em vista que somente a Debênture em Circulação terá direito a voto, fica 
estabelecido que o valor das Debêntures que não sejam Debênture em Circulação será 
deduzido do valor total dos créditos para fim de verificação de quóruns de instalação e 
deliberação, ressalvado a esses titulares de Debêntures, contudo, o direito de serem 
convocados e de comparecerem a quaisquer Assembleias Gerais. 
 
7.11. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação presentes na Assembleia 
Geral, tanto em primeira, quanto em segunda convocação, exceto se outro quórum de 
deliberação da Assembleia Geral for expressamente previsto no Termo de Securitização. 
Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar 
notificação à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRA informando o novo jornal 
de publicação.  
 
7.12. As deliberações relativas às alterações: (i) à periodicidade de pagamento de 
Remuneração das Debêntures, (ii) do prazo de vencimento das Debêntures; (iii) da 
Remuneração das Debêntures; e/ou (iv) dos quóruns de deliberação previstos nesta 
Escritura, seja em primeira convocação da Assembleia Geral ou em qualquer convocação 
subsequente, serão tomadas por titulares das Debêntures que representem, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação. 
 
7.13. Independentemente das formalidades previstas na lei, será considerada 
regularmente instalada a Assembleia Geral a que comparecerem todos os titulares das 
Debêntures, sem prejuízo das disposições relacionadas com os quóruns de deliberação 
estabelecidos nesta Escritura. 
 
7.14. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral para deliberar sobre: 
(i) a correção de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação, (ii) alterações 
a quaisquer Documentos da Operação já expressamente permitidas nos termos do(s) 
respectivo(s) Documento(s) da Operação, (iii) alterações a quaisquer Documentos da 
Operação em razão de exigências formuladas pela CVM ou pela B3, ou (iv) em virtude 
da atualização dos dados cadastrais das Partes, tais como alteração na razão social, 
endereço e telefone, atualização de endereço eletrônico da B3, entre outros, desde que 
as alterações ou correções referidas nos itens (i) a (iv) acima não possam acarretar 
qualquer prejuízo aos titulares das Debêntures ou qualquer alteração reflexa no fluxo 
dos CRA, e desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional para os titulares das 
Debêntures. 
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7.15. As deliberações tomadas pelos titulares das Debêntures em Assembleia Geral no 
âmbito de sua competência legal, observados os quóruns previstos nesta Escritura, 
vincularão a Emissora e obrigarão todos os titulares de Debênture em Circulação, 
independentemente de terem comparecido à referida Assembleia Geral ou, caso 
tenham comparecido, independentemente do voto proferido na referida Assembleia 
Geral. 
 
7.16. Fica desde já certo e ajustado que, após a emissão dos CRA, a Securitizadora 
somente poderá se manifestar em Assembleia Geral conforme instruído pelos Titulares 
dos CRA após ter sido realizada uma assembleia geral dos Titulares dos CRA de acordo 
com o Termo de Securitização. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA EMISSORA 
 
8.3. A Emissora, adicionalmente, se obriga a:  
 
(i) fornecer à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRA os seguintes 
documentos e informações:  
 

a. dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada 
exercício social ou em até 5 (cinco) dias úteis após a sua divulgação, o que 
ocorrer primeiro, cópia de suas demonstrações financeiras completas 
relativas ao respectivo exercício social encerrado preparadas de acordo 
com os princípios contábeis determinados pela legislação e 
regulamentação em vigor relativas ao respectivo exercício social, 
acompanhadas do relatório da administração e do relatório dos auditores 
independentes, caso aplicável; 

 
b. dentro de 15 (quinze) Dias Úteis da sua solicitação por escrito, qualquer 

informação ou cópia de quaisquer documentos que lhe sejam 
razoavelmente solicitados, permitindo que a Securitizadora, por meio de 
seus representantes legalmente constituídos e previamente indicados, 
tenha acesso aos seus livros e registros contábeis, bem como aos 
respectivos registros e relatórios de gestão e posição financeira;  

 
c. dentro de 15 (quinze) Dias Úteis da data em que forem publicados, cópias 

dos avisos de fatos relevantes e atas de assembleias gerais, reuniões do 
conselho de administração e da diretoria que, de alguma forma, 
envolvam o interesse do titular das Debêntures; 
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d. cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa que 
envolva diretamente o interesse dos titulares das Debêntures, que tenha 
sido recebida pela Emissora, em até 10 (dez) Dias Úteis contados de seu 
recebimento ou prazo inferior se possível e assim for exigido pelas 
circunstâncias; 

 
e. na mesma data de suas publicações, os atos e decisões referidos na 

cláusula 5.8.1 acima; 
 

f. prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRA, acerca da 
destinação de recursos descrita na cláusula 3.6.1, acima, e de seu status, 
por meio do envio do Relatório acompanhado das respectivas Notas 
Fiscais e dos Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos, 
na seguinte periodicidade descrita na Cláusula 3.6.4 acima;  

 
g. em até 15 (quinze) Dias Úteis ou em prazo menor, caso necessário para 

atendimento de solicitação por Autoridade ou de determinação legal, 
qualquer informação que, razoavelmente, lhe venha a ser solicitada pela 
Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário dos CRA, incluindo, mas não se 
limitando a, cópia dos contratos, comprovantes de pagamentos e/ou 
demonstrativos contábeis que demonstrem a correta destinação dos 
recursos listadas nos Relatórios, atos societários e/ou demais 
documentos comprobatórios das relações comerciais entre a Emissora e 
os Fornecedores, a fim de que possam cumprir as respectivas obrigações 
nos termos desta Escritura e da legislação e regulamentação aplicáveis 
em vigor;  

 
(ii) submeter, na forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis a exame por 
empresa de auditoria, caso aplicável; 
 
(iii) informar à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis de 
seu conhecimento, qualquer descumprimento de suas obrigações constantes em 
qualquer um dos Documentos da Operação; 
 
(iv) proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos termos 
exigidos pela Lei das Sociedades por Ações, promovendo a publicação das suas 
demonstrações financeiras, nos termos exigidos pela legislação e regulação em vigor; 
 
(v) fornecer as informações solicitadas pela CVM diretamente à Emissora, à 
Securitizadora ou ao Agente Fiduciário dos CRA; 
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d. cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa que 
envolva diretamente o interesse dos titulares das Debêntures, que tenha 
sido recebida pela Emissora, em até 10 (dez) Dias Úteis contados de seu 
recebimento ou prazo inferior se possível e assim for exigido pelas 
circunstâncias; 

 
e. na mesma data de suas publicações, os atos e decisões referidos na 

cláusula 5.8.1 acima; 
 

f. prestar contas à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRA, acerca da 
destinação de recursos descrita na cláusula 3.6.1, acima, e de seu status, 
por meio do envio do Relatório acompanhado das respectivas Notas 
Fiscais e dos Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos, 
na seguinte periodicidade descrita na Cláusula 3.6.4 acima;  

 
g. em até 15 (quinze) Dias Úteis ou em prazo menor, caso necessário para 

atendimento de solicitação por Autoridade ou de determinação legal, 
qualquer informação que, razoavelmente, lhe venha a ser solicitada pela 
Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário dos CRA, incluindo, mas não se 
limitando a, cópia dos contratos, comprovantes de pagamentos e/ou 
demonstrativos contábeis que demonstrem a correta destinação dos 
recursos listadas nos Relatórios, atos societários e/ou demais 
documentos comprobatórios das relações comerciais entre a Emissora e 
os Fornecedores, a fim de que possam cumprir as respectivas obrigações 
nos termos desta Escritura e da legislação e regulamentação aplicáveis 
em vigor;  

 
(ii) submeter, na forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis a exame por 
empresa de auditoria, caso aplicável; 
 
(iii) informar à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis de 
seu conhecimento, qualquer descumprimento de suas obrigações constantes em 
qualquer um dos Documentos da Operação; 
 
(iv) proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos termos 
exigidos pela Lei das Sociedades por Ações, promovendo a publicação das suas 
demonstrações financeiras, nos termos exigidos pela legislação e regulação em vigor; 
 
(v) fornecer as informações solicitadas pela CVM diretamente à Emissora, à 
Securitizadora ou ao Agente Fiduciário dos CRA; 
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(vi) não realizar negócios e/ou operações (a) alheios ao objeto social definido em seu 
estatuto social e descrito na cláusula 3.1 acima; (b) que não estejam expressamente 
previstos e autorizados em seu estatuto social; ou (c) que não tenham sido previamente 
autorizados com a estrita observância dos procedimentos estabelecidos em seu 
estatuto social, sem prejuízo do cumprimento das demais disposições estatutárias, 
legais e regulamentares aplicáveis; 
 
(vii) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, com esta 
Escritura e/ou com os demais Documentos da Operação, em especial os que possam, 
direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das 
obrigações assumidas nesta Escritura; 
 
(viii) aplicar os recursos obtidos por meio da presente Emissão estritamente conforme 
descrito na cláusula 3.6 desta Escritura; 
 
(ix) comunicar, em até 5 (cinco) Dias Úteis do seu conhecimento, à Securitizadora, 
por meio de notificação, a ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam 
colocar em risco o exercício, pela Emissora, de seus direitos, garantias e prerrogativas, 
direta ou indiretamente, e/ou que possam afetar negativamente os interesses da 
comunhão dos titulares de Debêntures, conforme disposto na presente Escritura; 
 
(x) cumprir todas as normas editadas pela CVM, aplicáveis à Emissora e/ou à 
Securitizadora, conforme o caso, necessárias para que a Oferta e a Operação de 
Securitização para emissão dos CRA possam se concretizar; 
 
(xi) arcar ou reembolsar, conforme o caso, com todas as despesas, honorários, 
encargos, custas, taxas e emolumentos necessários para viabilização e manutenção da 
Emissão e para realização da Oferta, incluindo, mas não se limitando às despesas 
descritas na Cláusula 13.1 do Termo de Securitização, bem como os custos relacionados 
ao registro dos CRA perante a CVM e a B3, emissão, custódia e registro de todos os 
Documentos da Operação, honorários relativos aos assessores e remuneração da(s) 
instituição(ões) financeira(s) a ser(em) contratada(s) no âmbito da Oferta para 
atuar(em) como coordenador(es) da Oferta, sendo certo que determinadas despesas 
iniciais da Oferta serão arcadas pela Securitizadora diretamente, com recursos do 
Patrimônio Separado, por conta e ordem da Emissora, por meio de dedução do Preço 
de Integralização, observado, entretanto, que, após a Oferta, os custos relativos à 
manutenção dos CRA serão pagos pelo fundo de despesa a ser constituído nos termos 
do Termo de Securitização, ficando a Emissora responsável pela manutenção do limite 
mínimo do referido fundo de despesa; 
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(xii) caso o volume do fundo de despesas seja insuficiente para arcar com a 
administração do Patrimônio Separado ou qualquer despesa a este relativa, a Emissora 
será única e exclusivamente responsável por realizar referidos pagamentos, devendo (i) 
recompor, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento de notificação, 
o fundo de despesas com o montante necessário para que os recursos existentes no 
fundo de despesas, após a recomposição, seja, no mínimo, igual ao respectivo Limite 
Mínimo (conforme definido no Termo de Securitização), mediante transferência dos 
valores necessários à sua recomposição diretamente para a Conta Centralizadora, e, 
ainda, (ii) encaminhar, na mesma data, extrato de comprovação da referida 
recomposição à Securitizadora; 
 
(xiii) realizar, às suas expensas, o arquivamento da presente Escritura na JUCESP, bem 
como o arquivamento na JUCESP e publicação da AGE no Jornal de Publicação, nos 
termos das cláusulas 2.1e 2.2 acima; e 
 
(xiv) manter: 
 

a) sob regime de melhores esforços, válidos e regulares todos os alvarás, licenças, 
autorizações ou aprovações necessárias ao regular funcionamento da Emissora, 
efetuando todo e qualquer pagamento legalmente exigido para tanto; e 

b) seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados na Junta 
Comercial de sua respectiva sede social, na forma exigida pela Lei das Sociedades 
por Ações, pela legislação tributária e pelas demais normas regulamentares, em 
local adequado e em perfeita ordem. 

 
8.3.1. Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de 
direito público ou privado), entidade ou órgão (“Pessoa”): 
 
(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil, ao Poder Público, incluindo, sem 
limitação, entes representantes dos Poderes Judiciários, Legislativo e/ou Executivo, 
entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias e outras Pessoas de 
direito público, e/ou 
 
(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 
mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 
fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil. 
 
8.3.2. Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, 
regulamento, norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou 
qualquer tipo de determinação, na forma de qualquer outro instrumento ou 
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(xii) caso o volume do fundo de despesas seja insuficiente para arcar com a 
administração do Patrimônio Separado ou qualquer despesa a este relativa, a Emissora 
será única e exclusivamente responsável por realizar referidos pagamentos, devendo (i) 
recompor, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento de notificação, 
o fundo de despesas com o montante necessário para que os recursos existentes no 
fundo de despesas, após a recomposição, seja, no mínimo, igual ao respectivo Limite 
Mínimo (conforme definido no Termo de Securitização), mediante transferência dos 
valores necessários à sua recomposição diretamente para a Conta Centralizadora, e, 
ainda, (ii) encaminhar, na mesma data, extrato de comprovação da referida 
recomposição à Securitizadora; 
 
(xiii) realizar, às suas expensas, o arquivamento da presente Escritura na JUCESP, bem 
como o arquivamento na JUCESP e publicação da AGE no Jornal de Publicação, nos 
termos das cláusulas 2.1e 2.2 acima; e 
 
(xiv) manter: 
 

a) sob regime de melhores esforços, válidos e regulares todos os alvarás, licenças, 
autorizações ou aprovações necessárias ao regular funcionamento da Emissora, 
efetuando todo e qualquer pagamento legalmente exigido para tanto; e 

b) seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados na Junta 
Comercial de sua respectiva sede social, na forma exigida pela Lei das Sociedades 
por Ações, pela legislação tributária e pelas demais normas regulamentares, em 
local adequado e em perfeita ordem. 

 
8.3.1. Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de 
direito público ou privado), entidade ou órgão (“Pessoa”): 
 
(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil, ao Poder Público, incluindo, sem 
limitação, entes representantes dos Poderes Judiciários, Legislativo e/ou Executivo, 
entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias e outras Pessoas de 
direito público, e/ou 
 
(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores 
mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 
fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil. 
 
8.3.2. Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, 
regulamento, norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou 
qualquer tipo de determinação, na forma de qualquer outro instrumento ou 
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regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, autarquias, tribunais ou 
qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações que vinculem as Partes. 
 
9. DECLARAÇÕES DA EMISSORA  
 
9.3. A Emissora declara, sem prejuízo das demais declarações expressamente 
previstas na regulamentação aplicável e nos demais Documentos da Operação, à 
Securitizadora que: 
 
(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma 
de sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, de acordo 
com as leis brasileiras; 
 
(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à 
celebração desta Escritura e ao cumprimento de suas obrigações aqui previstas, tendo 
sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 
 
(iii) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária 
(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer 
outras obrigações impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-fé, 
regularmente, nas esferas administrativa e/ou judicial e cuja exigibilidade esteja 
suspensa; 
 
(iv) os representantes legais que assinam esta Escritura têm poderes estatutários 
e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo 
mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 
mandatos em pleno vigor; 
 
(v) a celebração desta Escritura e o cumprimento das obrigações aqui previstas não 
infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pela Emissora; 
 
(vi) esta Escritura constitui uma obrigação legal, válida e vinculante da Emissora, 
exequível de acordo com os seus termos e condições; 
 
(vii) não tem conhecimento de qualquer ação judicial, procedimento administrativo 
ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa afetar a 
capacidade da Emissora de cumprir com as obrigações assumidas nesta Escritura e nos 
demais Documentos da Operação; 
 
(viii) os termos desta Escritura não contrariam qualquer ordem, decisão ou sentença 
administrativa, arbitral ou judicial, em relação às quais a Emissora tenha sido 
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formalmente cientificada, que afete a Emissora, ou quaisquer de seus bens e 
propriedades; 
 
(ix) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem ou 
qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, é 
exigido para o cumprimento de suas obrigações nos termos desta Escritura e das 
Debêntures, ou para a realização da Emissão, exceto pelo cumprimento das 
formalidades de que tratam as cláusulas 2.1 e 2.2 acima; 
 
(x) não verificou a existência de violação de qualquer dispositivo legal ou 
regulatório, nacional ou dos países em que atua, conforme aplicável, relativo à prática 
de corrupção ou de atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, as 
Leis Anticorrupção e a Lei de Lavagem de Dinheiro, pela Emissora;  
 
(xi) não verificou, nesta data, condenação em processos judiciais ou administrativos 
relacionados a infrações ambientais ou crimes ambientais ou ao emprego de trabalho 
escravo ou infantil; 
 
(xii) respeita a legislação e regulamentação relacionadas à saúde e segurança 
ocupacional, à medicina do trabalho e ao meio ambiente, bem como declara que no 
desenvolvimento de suas atividades não incentiva a prostituição, tampouco utiliza ou 
incentiva mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo ou de qualquer 
forma infringe direitos dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, ao direito sobre 
as áreas de ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade competente, bem 
como que a utilização dos valores oriundos do pagamento do Preço de Integralização 
não implicará na violação da Legislação Socioambiental; e 
 
(xiii)  verificou, em conjunto com o Agente Fiduciário dos CRA, a qualificação dos 
Fornecedores como produtores rurais, nos termos da regulamentação aplicável, tendo 
sido consultado, para tanto, o Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços – SINTEGRA.  
 
9.4. Caso a Emissora tome conhecimento de que quaisquer das declarações aqui 
prestadas tornaram-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas na 
data em que forem prestadas, a Emissora se compromete a notificar a Securitizadora e 
o Agente Fiduciário dos CRA em até 5 (cinco) Dias Úteis da data de sua ciência acerca da 
referida inveracidade, incompletude ou incorreção, sendo certo que o conhecimento de 
tal fato independerá de manifestação por parte da Securitizadora ou do Agente 
Fiduciário dos CRA. 
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formalmente cientificada, que afete a Emissora, ou quaisquer de seus bens e 
propriedades; 
 
(ix) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem ou 
qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, é 
exigido para o cumprimento de suas obrigações nos termos desta Escritura e das 
Debêntures, ou para a realização da Emissão, exceto pelo cumprimento das 
formalidades de que tratam as cláusulas 2.1 e 2.2 acima; 
 
(x) não verificou a existência de violação de qualquer dispositivo legal ou 
regulatório, nacional ou dos países em que atua, conforme aplicável, relativo à prática 
de corrupção ou de atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, as 
Leis Anticorrupção e a Lei de Lavagem de Dinheiro, pela Emissora;  
 
(xi) não verificou, nesta data, condenação em processos judiciais ou administrativos 
relacionados a infrações ambientais ou crimes ambientais ou ao emprego de trabalho 
escravo ou infantil; 
 
(xii) respeita a legislação e regulamentação relacionadas à saúde e segurança 
ocupacional, à medicina do trabalho e ao meio ambiente, bem como declara que no 
desenvolvimento de suas atividades não incentiva a prostituição, tampouco utiliza ou 
incentiva mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo ou de qualquer 
forma infringe direitos dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, ao direito sobre 
as áreas de ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade competente, bem 
como que a utilização dos valores oriundos do pagamento do Preço de Integralização 
não implicará na violação da Legislação Socioambiental; e 
 
(xiii)  verificou, em conjunto com o Agente Fiduciário dos CRA, a qualificação dos 
Fornecedores como produtores rurais, nos termos da regulamentação aplicável, tendo 
sido consultado, para tanto, o Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços – SINTEGRA.  
 
9.4. Caso a Emissora tome conhecimento de que quaisquer das declarações aqui 
prestadas tornaram-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas na 
data em que forem prestadas, a Emissora se compromete a notificar a Securitizadora e 
o Agente Fiduciário dos CRA em até 5 (cinco) Dias Úteis da data de sua ciência acerca da 
referida inveracidade, incompletude ou incorreção, sendo certo que o conhecimento de 
tal fato independerá de manifestação por parte da Securitizadora ou do Agente 
Fiduciário dos CRA. 
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10. COMUNICAÇÕES 
 
10.3. Todos os documentos e as comunicações, sempre feitos por escrito, assim como 
os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados nos 
termos desta Escritura deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  
 
(i) Para a Emissora 
 
ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 11º andar 
CEP 04538-133, São Paulo – SP 
At.: Departamento Jurídico  
Telefone: (11) 3074-3803 
Correio Eletrônico: ol-commodities-legal@btgpactual.com  
 
(ii) Para a Securitizadora 
 
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA  
Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 11º andar, Pinheiros 
CEP: 05407-003, São Paulo – SP 
At.: Srs. Victoria de Sá / Gabriel Lopes  
Telefone: (11) 3385-1800  
E-mail: gestao.corp@vert-capital.com; 
 
(iii) Para o Agente Fiduciário dos CRA 
 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
Rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, sala 132  
São Paulo – SP, CEP 04534-004   
At: Antonio Amaro e Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira  
Telefone: (21) 3514-0000   
E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br; ; af.assembleias@oliveiratrust.com.br; 
af.precificacao@oliveiratrust.com.br (esse último para preço unitário do ativo) 
 
10.4. Todas as comunicações decorrentes desta Escritura serão consideradas eficazes 
quando entregues pessoalmente, mediante protocolo ou “aviso de recebimento” 
expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ou por meio eletrônico. 
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11. PAGAMENTO DE TRIBUTOS 
 
11.3. Os tributos incidentes sobre a Emissão e as Debêntures deverão ser 
integralmente pagos pela Emissora, incluindo, sem limitação, todos os custos de 
tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos à Securitizadora, na 
qualidade de titular das Debêntures, em decorrência desta Escritura. Neste sentido, 
referidos pagamentos deverão ser acrescidos dos valores atuais e futuros 
correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou sejam 
entendidos como devidos. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação 
de autoridade, a Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, conforme o caso, 
tiver que reter ou deduzir, de quaisquer pagamentos feitos exclusivamente no âmbito 
das Debêntures, quaisquer tributos e/ou taxas, a Emissora deverá acrescer a tais 
pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora, na qualidade de titular 
das Debêntures, receba os mesmos valores que seriam por ela recebidos caso nenhuma 
retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emissora desde já reconhece ser 
pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 
quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora, na 
qualidade de titular das Debêntures, pertinentes a esses tributos e, nos termos desta 
Escritura, os quais deverão ser liquidados, pela Emissora, por ocasião da sua 
apresentação pela Securitizadora. 
 
11.4. A Emissora não será responsável pelo pagamento de quaisquer tributos que 
venham a incidir sobre o pagamento de rendimentos pela Securitizadora aos Titulares 
de CRA e/ou que de qualquer outra forma incidam ou venham a incidir sobre os Titulares 
de CRA em virtude de seu investimento nos CRA.  
 
11.5. Os rendimentos gerados por aplicação em CRA por pessoas físicas estão 
atualmente isentos de imposto de renda, por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei nº 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada, isenção essa que pode sofrer 
alterações ao longo do tempo. A Emissora não será responsável pela realização de 
qualquer pagamento adicional à Securitizadora ou aos titulares dos CRA em razão de 
qualquer alteração na legislação tributária ou na tributação aplicável aos CRA, conforme 
descrito acima.  
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.3. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes desta Escritura. 
Desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito 
ou faculdade que caiba à Securitizadora em razão de qualquer inadimplemento da 
Emissora prejudicará o exercício de tal direito ou faculdade, ou será interpretado como 
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11. PAGAMENTO DE TRIBUTOS 
 
11.3. Os tributos incidentes sobre a Emissão e as Debêntures deverão ser 
integralmente pagos pela Emissora, incluindo, sem limitação, todos os custos de 
tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos à Securitizadora, na 
qualidade de titular das Debêntures, em decorrência desta Escritura. Neste sentido, 
referidos pagamentos deverão ser acrescidos dos valores atuais e futuros 
correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou sejam 
entendidos como devidos. Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação 
de autoridade, a Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, conforme o caso, 
tiver que reter ou deduzir, de quaisquer pagamentos feitos exclusivamente no âmbito 
das Debêntures, quaisquer tributos e/ou taxas, a Emissora deverá acrescer a tais 
pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora, na qualidade de titular 
das Debêntures, receba os mesmos valores que seriam por ela recebidos caso nenhuma 
retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emissora desde já reconhece ser 
pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e 
quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora, na 
qualidade de titular das Debêntures, pertinentes a esses tributos e, nos termos desta 
Escritura, os quais deverão ser liquidados, pela Emissora, por ocasião da sua 
apresentação pela Securitizadora. 
 
11.4. A Emissora não será responsável pelo pagamento de quaisquer tributos que 
venham a incidir sobre o pagamento de rendimentos pela Securitizadora aos Titulares 
de CRA e/ou que de qualquer outra forma incidam ou venham a incidir sobre os Titulares 
de CRA em virtude de seu investimento nos CRA.  
 
11.5. Os rendimentos gerados por aplicação em CRA por pessoas físicas estão 
atualmente isentos de imposto de renda, por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei nº 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada, isenção essa que pode sofrer 
alterações ao longo do tempo. A Emissora não será responsável pela realização de 
qualquer pagamento adicional à Securitizadora ou aos titulares dos CRA em razão de 
qualquer alteração na legislação tributária ou na tributação aplicável aos CRA, conforme 
descrito acima.  
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.3. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes desta Escritura. 
Desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito 
ou faculdade que caiba à Securitizadora em razão de qualquer inadimplemento da 
Emissora prejudicará o exercício de tal direito ou faculdade, ou será interpretado como 
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renúncia ao mesmo, nem constituirá novação ou precedente no tocante a qualquer 
outro inadimplemento ou atraso. 
 
12.4. As partes consentem, de maneira livre, esclarecida e inequívoca, com a utilização 
de seus dados pessoais para a realização da operação de crédito ora estabelecida, nos 
termos e propósitos contidos nos Documentos da Operação, autorizando 
expressamente, desde já, o compartilhamento destas informações com as partes 
envolvidas.  
 
12.5. As Partes se comprometem a tratar todas as informações recebidas no âmbito 
desta Escritura, sejam tais informações consideradas informações confidenciais ou não, 
com observância à legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sob pena de apuração 
de eventuais perdas e danos e da aplicação das sanções cabíveis pelos órgãos 
competentes. O tratamento das informações e dados pessoais de terceiros recebidos 
deverá se dar unicamente em observância à finalidade no negócio jurídico ora 
entabulado, não podendo as Partes transferirem e/ou compartilharem com outros 
terceiros, as informações/dados pessoais recebidos em razão da presente relação 
contratual, a menos que seja para o devido cumprimento de suas obrigações legais ou 
contratuais. 
 
12.6. Esta Escritura é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese 
de não preenchimento dos requisitos relacionados na cláusula 2 acima, obrigando as 
partes por si e seus sucessores. 
 
12.7. Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, inválida 
ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 
comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituírem a disposição afetada por outra 
que, na medida do possível, produza o mesmo efeito.  
 
12.8. Esta Escritura constitui o único e integral acordo entre as Partes, com relação ao 
objeto nela previsto. 
 
12.9. As palavras e os termos constantes desta Escritura, aqui não expressamente 
definidos, grafados em português ou em qualquer língua estrangeira, bem como 
quaisquer outros de linguagem técnica e/ou financeira, que, eventualmente, durante a 
vigência da presente Escritura, no cumprimento de direitos e obrigações assumidos por 
ambas as partes, sejam utilizados para identificar a prática de quaisquer atos ou fatos, 
deverão ser compreendidos e interpretados em consonância com os usos, costumes e 
práticas do mercado de capitais brasileiro. 
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12.10. As Partes declaram, mútua e expressamente, que a presente Escritura foi 
celebrada respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e 
firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade. 
 
12.11. Esta Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais nos 
termos do artigo 784 da Lei 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código 
de Processo Civil”), reconhecendo as Partes, desde já, que independentemente de 
quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos termos desta Escritura 
comportam execução específica, submetendo-se às disposições dos artigos 815 e 
seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento 
antecipado das Debêntures nos termos desta Escritura. 
 
12.12. Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura não serão passíveis de 
compensação com eventuais créditos da Securitizadora e o não pagamento dos valores 
devidos no prazo acordado poderá ser cobrado pela Securitizadora e eventuais 
sucessores e cessionários pela via executiva, nos termos dos artigos 784 e 785 do Código 
de Processo Civil. 
 
12.13. As Partes concordam que, nos termos da Lei nº 13.874/19, do Decreto nº 
10.278/20, bem como da Medida Provisória nº 2.200-2/01, esta Escritura e eventuais 
aditivos poderão ser firmados de maneira digital, com a utilização dos certificados 
emitidos pela ICP-Brasil, desde que todos os seus signatários, incluindo as testemunhas, 
utilizem a mesma ferramenta, constituindo título executivo extrajudicial para todos os 
fins de direito. Dessa forma, a assinatura física desta Escritura, bem como a sua 
existência física (impressa), não serão exigidas para fins de cumprimento de obrigações 
previstas nesta Escritura, tampouco para sua plena eficácia, validade e exequibilidade. 
 
12.14. Esta Escritura e seus eventuais aditamentos produzirão efeitos para todas as 
Partes a partir das datas neles indicadas, ainda que uma ou mais Partes realizem a 
assinatura eletrônica em data posterior. 
 
13. LEI E FORO 
 
13.3. A presente Escritura reger-se-á pelas leis brasileiras. 
 
13.4. Fica eleito o Foro da cidade de São Paulo, estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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12.10. As Partes declaram, mútua e expressamente, que a presente Escritura foi 
celebrada respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e 
firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade. 
 
12.11. Esta Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais nos 
termos do artigo 784 da Lei 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código 
de Processo Civil”), reconhecendo as Partes, desde já, que independentemente de 
quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos termos desta Escritura 
comportam execução específica, submetendo-se às disposições dos artigos 815 e 
seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento 
antecipado das Debêntures nos termos desta Escritura. 
 
12.12. Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura não serão passíveis de 
compensação com eventuais créditos da Securitizadora e o não pagamento dos valores 
devidos no prazo acordado poderá ser cobrado pela Securitizadora e eventuais 
sucessores e cessionários pela via executiva, nos termos dos artigos 784 e 785 do Código 
de Processo Civil. 
 
12.13. As Partes concordam que, nos termos da Lei nº 13.874/19, do Decreto nº 
10.278/20, bem como da Medida Provisória nº 2.200-2/01, esta Escritura e eventuais 
aditivos poderão ser firmados de maneira digital, com a utilização dos certificados 
emitidos pela ICP-Brasil, desde que todos os seus signatários, incluindo as testemunhas, 
utilizem a mesma ferramenta, constituindo título executivo extrajudicial para todos os 
fins de direito. Dessa forma, a assinatura física desta Escritura, bem como a sua 
existência física (impressa), não serão exigidas para fins de cumprimento de obrigações 
previstas nesta Escritura, tampouco para sua plena eficácia, validade e exequibilidade. 
 
12.14. Esta Escritura e seus eventuais aditamentos produzirão efeitos para todas as 
Partes a partir das datas neles indicadas, ainda que uma ou mais Partes realizem a 
assinatura eletrônica em data posterior. 
 
13. LEI E FORO 
 
13.3. A presente Escritura reger-se-á pelas leis brasileiras. 
 
13.4. Fica eleito o Foro da cidade de São Paulo, estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam a presente Escritura na 
presença de 2 (duas) testemunhas.  

[Restante da página intencionalmente deixado em branco] 
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ANEXO I – MODELO DE BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 
 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE DEBÊNTURES 
 

Nº 1 
EMISSORA 
 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede em São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar, parte, Itaim 
bibi, CEP 04538-133, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 14.796.754/0001-04, neste ato devidamente 
representada na forma de seus atos societários arquivados na Junta Comercial do 
Estado do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300416368, na qualidade de 
emissora das Debêntures (abaixo definidas) (“Emissora”). 

 
DEBENTURISTA OU SUBSCRITOR 
 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, com sede em São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, 
inscrita no CNPJ nº 25.005.683/0001-09, na qualidade de subscritora das Debêntures 

(“Securitizadora”). 
 
CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 
 

Em 24 de janeiro de 2023, a Emissora emitiu até 1.000.000 (um milhão) debêntures, 
com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), no âmbito da sua 5ª emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, em até 2 (duas) séries, da espécie 
quirografária, para colocação privada (respectivamente, “Debêntures” e “Emissão”), 
realizada na forma do “Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Até 2 Séries, da Espécie 
Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, firmado entre 
a Emissora e a Securitizadora (“Escritura”). 
 
Após a subscrição da totalidade das Debêntures, a Securitizadora será a única titular 
das Debêntures, passando a ser credora de todas as obrigações, principais e 
acessórias, devidas pela Emissora no âmbito das Debêntures, as quais representam 
direitos creditórios do agronegócio nos termos do §1º, do artigo 23, da Lei nº 11.076, 
de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei 11.076”), nos termos da 
Escritura (“Créditos do Agronegócio”). 
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ANEXO I – MODELO DE BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 
 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE DEBÊNTURES 
 

Nº 1 
EMISSORA 
 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede em São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar, parte, Itaim 
bibi, CEP 04538-133, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 14.796.754/0001-04, neste ato devidamente 
representada na forma de seus atos societários arquivados na Junta Comercial do 
Estado do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300416368, na qualidade de 
emissora das Debêntures (abaixo definidas) (“Emissora”). 

 
DEBENTURISTA OU SUBSCRITOR 
 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, com sede em São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, 
inscrita no CNPJ nº 25.005.683/0001-09, na qualidade de subscritora das Debêntures 

(“Securitizadora”). 
 
CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 
 

Em 24 de janeiro de 2023, a Emissora emitiu até 1.000.000 (um milhão) debêntures, 
com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), no âmbito da sua 5ª emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, em até 2 (duas) séries, da espécie 
quirografária, para colocação privada (respectivamente, “Debêntures” e “Emissão”), 
realizada na forma do “Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Até 2 Séries, da Espécie 
Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A.”, firmado entre 
a Emissora e a Securitizadora (“Escritura”). 
 
Após a subscrição da totalidade das Debêntures, a Securitizadora será a única titular 
das Debêntures, passando a ser credora de todas as obrigações, principais e 
acessórias, devidas pela Emissora no âmbito das Debêntures, as quais representam 
direitos creditórios do agronegócio nos termos do §1º, do artigo 23, da Lei nº 11.076, 
de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei 11.076”), nos termos da 
Escritura (“Créditos do Agronegócio”). 
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A emissão das Debêntures se insere no contexto de uma operação de securitização 
de recebíveis do agronegócio que resultará na emissão dos certificados de recebíveis 
do agronegócio, em até 2 (duas) séries, da 83ª (octogésima terceira) emissão da 
Securitizadora (“CRA”), aos quais os Créditos do Agronegócio serão vinculados como 
lastro (“Operação de Securitização”), de modo que as Debêntures ficarão vinculadas 
exclusivamente aos CRA e seu respectivo patrimônio separado. 
 
Os CRA serão distribuídos por meio de oferta pública para distribuição em regime 
misto de garantia firme e melhores esforços de colocação, nos termos da Resolução 
da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, e da Resolução da CVM nº 160, de 13 de 
julho de 2022, conforme alterada ("Resolução CVM 160" e, “Oferta”, 
respectivamente). 
 
A Emissão foi realizada e a Escritura foi celebrada com base nas deliberações tomadas 
pela Assembleia Geral Extraordinária da Emissora, realizada em 24 de janeiro de 2023, 
por meio da qual se aprovou a presente Emissão, incluindo seus termos e condições, 
conforme o disposto no artigo 59 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada.  
 
Na hipótese da demanda apurada junto aos investidores, no Procedimento de 
Bookbuilding, para subscrição e integralização dos CRA, ser inferior a 1.000.000 (um 
milhão) de CRA, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais) por CRA, na 
data de emissão dos CRA, o Valor Total da Emissão e a Quantidade Total das 
Debêntures, após o Procedimento de Bookbuilding dos CRA, serão reduzidos 
proporcionalmente ao valor total da emissão dos CRA e à quantidade dos CRA 
efetivamente distribuídos, com o consequente cancelamento das Debêntures não 
integralizadas, a ser formalizado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem 
necessidade de aprovação da Emissora e demais partes desta Escritura de Emissão, 
sem necessidade de aprovação da Securitizadora, deliberação societária da Emissora 
ou aprovação em assembleia geral dos titulares dos CRA ou de Debenturista, 
observada a quantidade mínima de 500.000 (quinhentas mil) Debêntures, 
correspondente a R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) ("Montante 
Mínimo"). 
 
A subscrição das Debêntures pela Securitizadora é realizada nos termos deste Boletim 
de Subscrição. 
 

 
IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRITOR 
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Nome:  
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA.  

Tel.: 
(11) 3385-1800 

Endereço: 
Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 11º andar 

E-mail: 
gestao@vert-capital.com; 
gestao.corp@vert-capital.com 

Bairro: 
Pinheiros 

CEP: 
05407-003 

Cidade: 
São Paulo 

UF: 
SP 

Nacionalidade:  
Brasileira  

Data de 
Nascimento: N/A 

Estado Civil: 
N/A 

Doc. de identidade: 
N/A 

Órgão Emissor: 
N/A 

CNPJ: 
25.005.683/0001-09 

Representante Legal (se for o caso): 
Maria Clara de Azevedo Margulis 
Diretora  
E-mail: victoria@vert-capital.com  
CPF:339.400.228-02   

Tel.: 
N/A 

Doc. de Identidade: 
N/A 

Órgão Emissor: 
N/A 

CPF/CNPJ: 
N/A 

 
Cálculo da Subscrição 
 

Quantidade de Debêntures 
inicialmente subscritas 

1.000.000 

Valor Nominal Unitário: 
R$1.000,00 (mil reais) 

Valor inicial de 
integralização: 

R$ 1.000.000.000,00 
 
INTEGRALIZAÇÃO 
 

O subscritor, neste ato, declara para todos os fins que conhece, está de acordo e por 
isso adere a todas as disposições constantes deste Boletim de Subscrição e da 
Escritura, firmada, em caráter irrevogável e irretratável, referente à Emissão.  
 
A integralização das Debêntures ocorrerá na forma e periodicidade prevista na 
Escritura. 
Declaro, para todos os fins, (i) estar de 
acordo com as condições expressas no 
presente Boletim de Subscrição; (ii) ter 
conhecimento integral, entender, anuir, 
aderir e subscrever os termos e 
condições previstos na Escritura. 
 

Declaro, para todos os fins, (i) estar de 
acordo com as condições expressas no 
presente Boletim de Subscrição; (ii) ter 
conhecimento integral, entender, anuir, 
aderir e subscrever os termos e condições 
previstos na Escritura; e (iii) que os 
recursos utilizados para a integralização 
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Nome:  
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA.  

Tel.: 
(11) 3385-1800 

Endereço: 
Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 11º andar 

E-mail: 
gestao@vert-capital.com; 
gestao.corp@vert-capital.com 

Bairro: 
Pinheiros 

CEP: 
05407-003 

Cidade: 
São Paulo 

UF: 
SP 

Nacionalidade:  
Brasileira  

Data de 
Nascimento: N/A 

Estado Civil: 
N/A 

Doc. de identidade: 
N/A 

Órgão Emissor: 
N/A 

CNPJ: 
25.005.683/0001-09 

Representante Legal (se for o caso): 
Maria Clara de Azevedo Margulis 
Diretora  
E-mail: victoria@vert-capital.com  
CPF:339.400.228-02   

Tel.: 
N/A 

Doc. de Identidade: 
N/A 

Órgão Emissor: 
N/A 

CPF/CNPJ: 
N/A 

 
Cálculo da Subscrição 
 

Quantidade de Debêntures 
inicialmente subscritas 

1.000.000 

Valor Nominal Unitário: 
R$1.000,00 (mil reais) 

Valor inicial de 
integralização: 

R$ 1.000.000.000,00 
 
INTEGRALIZAÇÃO 
 

O subscritor, neste ato, declara para todos os fins que conhece, está de acordo e por 
isso adere a todas as disposições constantes deste Boletim de Subscrição e da 
Escritura, firmada, em caráter irrevogável e irretratável, referente à Emissão.  
 
A integralização das Debêntures ocorrerá na forma e periodicidade prevista na 
Escritura. 
Declaro, para todos os fins, (i) estar de 
acordo com as condições expressas no 
presente Boletim de Subscrição; (ii) ter 
conhecimento integral, entender, anuir, 
aderir e subscrever os termos e 
condições previstos na Escritura. 
 

Declaro, para todos os fins, (i) estar de 
acordo com as condições expressas no 
presente Boletim de Subscrição; (ii) ter 
conhecimento integral, entender, anuir, 
aderir e subscrever os termos e condições 
previstos na Escritura; e (iii) que os 
recursos utilizados para a integralização 
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São Paulo, [Data] de 2023. 
 
_______________________________ 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 

das Debêntures não são provenientes, 
direta ou indiretamente, de infração penal, 
nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março 
de 1998, conforme alterada. 
 

São Paulo, [Data] de 2023. 
 

_______________________________ 
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 
Para informações adicionais sobre a presente emissão, os interessados deverão 
dirigir-se à Emissora e à Securitizadora nos endereços indicados abaixo: 
 
EMISSORA: 
ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar, parte, Itaim bibi 
CEP 04538-133, São Paulo – SP 
At.: Sr. Departamento Jurídico 
Telefone: (11) 3074-3803 
Correio Eletrônico: ol-commodities-legal@btgpactual.com 
 
SECURITIZADORA: 
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA  
Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 11º andar, Pinheiros 
CEP: 05407-003, São Paulo – SP 
At.: Srs. Victoria de Sá /Gabriel Lopes  
Telefone: (11) 3385-1800  
E-mail: gestao.corp@vert-capital.com  

 
********* 
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ANEXO II – MODELO DE RELATÓRIO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
 

À 
 
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA  
Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 11º andar, Pinheiros 
CEP: 05407-003, São Paulo – SP 
At.: Srs. Victoria de Sá / Gabriel Lopes  
Telefone: (11) 3385-1800  
E-mail: gestaocra@vert-capital.com / gestao.corp@vert-capital.com 
 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
Rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, sala 132  
São Paulo – SP, CEP 04534-004   
At: Antonio Amaro e Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira  
Telefone: (21) 3514-0000   
E-mail: af.estrutura@oliveiratrust.com.br 
 
Ref.: Relatório de Comprovação de Destinação de Recursos da 5ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (Duas) Séries, da Espécie 
Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
No âmbito dos termos e condições acordados no “Instrumento Particular de Escritura 
da 5ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (Duas) Séries, 
da Espécie Quirografária Para Colocação Privada, Da Engelhart CTP (Brasil) S.A.", 
celebrado em 24 de janeiro de 2023, conforme aditado ("Escritura de Emissão”), ficou 
estabelecido que os recursos líquidos obtidos pela Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
(“Companhia”) no âmbito da sua 5ª emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, em 2 (duas) séries, da espécie quirografária, para colocação privada 
(respectivamente, “Debêntures” e “Emissão”) seriam destinados pela Companhia, 
integral e exclusivamente, na forma prevista em seu objeto social e no curso ordinário 
de seus negócios, até a Data de Vencimento dos CRA ou até que a Companhia comprove 
a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a Emissão, o que ocorrer primeiro. 
 
Em conformidade com a Cláusula 3.6 da Escritura de Emissão, a Companhia obrigou-se 
a comprovar a destinação de recursos, exclusivamente por meio deste relatório, 
acompanhado dos Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos. 
 
Neste sentido, a Companhia, por meio desta notificação, encaminha ao Agente 
Fiduciário dos CRA, na qualidade de representante dos titulares de CRA, e à 
Securitizadora, o relatório de comprovação da Destinação de Recursos e os Documentos 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1810



 

 

ANEXO II – MODELO DE RELATÓRIO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
 

À 
 
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA  
Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 11º andar, Pinheiros 
CEP: 05407-003, São Paulo – SP 
At.: Srs. Victoria de Sá / Gabriel Lopes  
Telefone: (11) 3385-1800  
E-mail: gestaocra@vert-capital.com / gestao.corp@vert-capital.com 
 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
Rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, sala 132  
São Paulo – SP, CEP 04534-004   
At: Antonio Amaro e Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira  
Telefone: (21) 3514-0000   
E-mail: af.estrutura@oliveiratrust.com.br 
 
Ref.: Relatório de Comprovação de Destinação de Recursos da 5ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (Duas) Séries, da Espécie 
Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
No âmbito dos termos e condições acordados no “Instrumento Particular de Escritura 
da 5ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (Duas) Séries, 
da Espécie Quirografária Para Colocação Privada, Da Engelhart CTP (Brasil) S.A.", 
celebrado em 24 de janeiro de 2023, conforme aditado ("Escritura de Emissão”), ficou 
estabelecido que os recursos líquidos obtidos pela Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
(“Companhia”) no âmbito da sua 5ª emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, em 2 (duas) séries, da espécie quirografária, para colocação privada 
(respectivamente, “Debêntures” e “Emissão”) seriam destinados pela Companhia, 
integral e exclusivamente, na forma prevista em seu objeto social e no curso ordinário 
de seus negócios, até a Data de Vencimento dos CRA ou até que a Companhia comprove 
a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a Emissão, o que ocorrer primeiro. 
 
Em conformidade com a Cláusula 3.6 da Escritura de Emissão, a Companhia obrigou-se 
a comprovar a destinação de recursos, exclusivamente por meio deste relatório, 
acompanhado dos Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos. 
 
Neste sentido, a Companhia, por meio desta notificação, encaminha ao Agente 
Fiduciário dos CRA, na qualidade de representante dos titulares de CRA, e à 
Securitizadora, o relatório de comprovação da Destinação de Recursos e os Documentos 
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Comprobatórios da Destinação dos Recursos, de forma a cumprir os requisitos previstos 
na Lei 11.076 e Resolução CVM 60, conforme características descritas abaixo: 
 
 
Período: __ /__ /20__ até __ /__ /20__ 
 

Identificação do  
Produtor Rural 

Contrato/Produto Número de 
Nota Fiscal 

Valor Total 
do Contrato 

(R$) 

Porcentagem 
do lastro 

utilizado (%) 
     

 
As informações constantes da presente notificação são confidenciais, prestadas 
exclusivamente ao Agente Fiduciário e à Securitizadora, não devendo ser de forma 
alguma divulgadas a quaisquer terceiros, seja total ou parcialmente, sem a prévia e 
expressa aprovação da Companhia, exceto em decorrência de ordem administrativa 
ou judicial. 
 
 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A. 
 
 
 
 
Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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ANEXO III – CRONOGRAMA ESTIMATIVO PARA APLICAÇÃO DOS RECURSOS E HISTÓRICO DE DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 

 
Alocação dos Recursos 

(R$) 
Alocação dos Recursos 
(% em relação ao Valor 

Total da Emissão) 

Período para Utilização 
(semestral) 

100,000,000 10% 01S23 
100,000,000 10% 02S23 
100,000,000 10% 01S24 
100,000,000 10% 02S24 
100,000,000 10% 01S25 
100,000,000 10% 02S25 
100,000,000 10% 01S26 
100,000,000 10% 02S26 
50,000,000 5% 01S27 
50,000,000 5% 02S27 
50,000,000 5% 01S28 
50,000,000 5% 02S28 

1.000.000.000,00 100% Total 
 
O ORÇAMENTO ESTIMATIVO APRESENTADO NO CRONOGRAMA ACIMA REPRESENTA APENAS UMA ESTIMATIVA COM BASE NO HISTÓRICO 
DE DESPESAS DA EMISSORA, NÃO CONSTITUINDO UMA OBRIGAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS PROPORÇÕES OU VALORES 
INDICADOS, DESDE QUE OS RECURSOS SEJAM APLICADOS INTEGRAL E EXCLUSIVAMENTE PELA EMISSORA EM SUAS ATIVIDADES DO 
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ANEXO III – CRONOGRAMA ESTIMATIVO PARA APLICAÇÃO DOS RECURSOS E HISTÓRICO DE DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 

 
Alocação dos Recursos 

(R$) 
Alocação dos Recursos 
(% em relação ao Valor 

Total da Emissão) 

Período para Utilização 
(semestral) 

100,000,000 10% 01S23 
100,000,000 10% 02S23 
100,000,000 10% 01S24 
100,000,000 10% 02S24 
100,000,000 10% 01S25 
100,000,000 10% 02S25 
100,000,000 10% 01S26 
100,000,000 10% 02S26 
50,000,000 5% 01S27 
50,000,000 5% 02S27 
50,000,000 5% 01S28 
50,000,000 5% 02S28 

1.000.000.000,00 100% Total 
 
O ORÇAMENTO ESTIMATIVO APRESENTADO NO CRONOGRAMA ACIMA REPRESENTA APENAS UMA ESTIMATIVA COM BASE NO HISTÓRICO 
DE DESPESAS DA EMISSORA, NÃO CONSTITUINDO UMA OBRIGAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS PROPORÇÕES OU VALORES 
INDICADOS, DESDE QUE OS RECURSOS SEJAM APLICADOS INTEGRAL E EXCLUSIVAMENTE PELA EMISSORA EM SUAS ATIVIDADES DO 
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AGRONEGÓCIO, NO CURSO ORDINÁRIO DOS SEUS NEGÓCIOS, ESPECIALMENTE NA AQUISIÇÃO DE SOJA, MILHO, FARELO DE SOJA E ÓLEO DE 
SOJA, NOS TERMOS DA CLÁUSULA 3.6 DA ESCRITURA DE EMISSÃO, ATÉ A DATA DE VENCIMENTO DOS CRA, QUAL SEJA, 17 DE JANEIRO DE 
2028. 
 
Demonstra-se a capacidade de destinação de recursos obtidos pela Emissora em razão da integralização das Debêntures com base no valor 
histórico de custos e despesas da Emissora destinado à aquisição de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja in natura, no ano de 2022, os quais 
são superiores aos recursos obtidos pela Emissora com base na integralização das Debêntures, conforme tabela abaixo:  
 
Fornecedor CNAE CNPJ/CPF Produto Valor Ano 

JOAO OSORIO DUMONCEL 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte '04804104020 Milho  

 BRL                 
56.255,00  2022 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de 
soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de 
algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual '07572351000116 Milho  

 BRL           
2.166.666,67  2022 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de 
soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de 
algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual '07572351000116 Milho  

 BRL           
2.166.666,67  2022 
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e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias 
para terceiros, exceto armazéns gerais 
e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e 
desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA PASSO 
DA FELICIDADE 

01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes '09404517000110 Soja  

 BRL               
975.000,00  2022 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA PASSO 
DA FELICIDADE 

01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes '09404517000110 Soja  

 BRL               
975.000,00  2022 
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47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de 
material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de 
materiais de construção não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA PASSO 
DA FELICIDADE 

01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes '09404517000110 Soja  

 BRL               
975.000,00  2022 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA PASSO 
DA FELICIDADE 

01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes '09404517000110 Soja  

 BRL               
975.000,00  2022 
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47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de 
material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de 
materiais de construção não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
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RICARDO ALEXANDRE BORGES E 
OUTROS 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação '95441654104 Milho  

 BRL           
2.959.254,80  2022 
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RICARDO ALEXANDRE BORGES E 
OUTROS 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação '95441654104 Milho  

 BRL           
2.959.254,80  2022 
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de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados 
anteriormente 
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COOPERATIVA DE PRODUCAO E 
CONSUMO CONCORDIA FL - MAFRA 

01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e 
ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados '83573212009818 Soja  

 BRL           
2.020.000,00  2022 
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COOPERATIVA DE PRODUCAO E 
CONSUMO CONCORDIA FL - MAFRA 

01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e 
ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados '83573212009818 Soja  

 BRL           
2.020.000,00  2022 
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46.32-0-03 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados, 
farinhas, amidos e féculas, com 
atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de 
produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos 
alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de 
material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
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ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de 
madeira e artefatos 
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ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de 
madeira e artefatos 
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COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação '04480519000175 Soja  

 BRL           
3.308.333,33  2022 
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de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados 
anteriormente 
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de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados 
anteriormente 
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COOPERATIVA REGIONAL AGRO - 
CAMPOS NOVOS                     

01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
01.54-7-00 - Criação de suínos 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de 
terreno, cultivo e colheita 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de 
produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos 
de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
20.29-1-00 - Fabricação de produtos '83158824000111 Soja  

 BRL           
3.350.000,00  2022 
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químicos orgânicos não especificados 
anteriormente 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
35.11-5-01 - Geração de energia 
elétrica 
43.19-3-00 - Serviços de preparação 
do terreno não especificados 
anteriormente 
46.17-6-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
produtos alimentícios, bebidas e fumo 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
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químicos orgânicos não especificados 
anteriormente 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
35.11-5-01 - Geração de energia 
elétrica 
43.19-3-00 - Serviços de preparação 
do terreno não especificados 
anteriormente 
46.17-6-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
produtos alimentícios, bebidas e fumo 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

JOAO HENRIQUE POZZOBON 

01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e 
ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados '04939888908 Milho  

 BRL               
720.000,00  2022 
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46.32-0-03 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados, 
farinhas, amidos e féculas, com 
atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de 
produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos 
alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de 
material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
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46.32-0-03 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados, 
farinhas, amidos e féculas, com 
atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de 
produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos 
alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de 
material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
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ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de 
madeira e artefatos 
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COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, '78473360000106 Soja  

 BRL           
3.300.000,00  2022 
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COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, '78473360000106 Soja  

 BRL           
3.300.000,00  2022 
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fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
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COOPERATIVA AGRICOLA MISTA NOVA 
PALMA LTDA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação '91022632000101 Soja  

 BRL           
1.969.944,18  2022 
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COOPERATIVA AGRICOLA MISTA NOVA 
PALMA LTDA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação '91022632000101 Soja  

 BRL           
1.969.944,18  2022 
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de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados 
anteriormente 
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COOPERATIVA REGIONAL 
AGROPECUARIA VALE DO ITAJAI 

01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e 
outras formas de propagação vegetal, 
certificadas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à 
produção florestal 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos 
de carne 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, 
crustáceos e moluscos 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.61-9-02 - Fabricação de produtos 
do arroz '85789782000142 Soja  

 BRL           
1.970.000,00  2022 
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COOPERATIVA REGIONAL 
AGROPECUARIA VALE DO ITAJAI 

01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e 
outras formas de propagação vegetal, 
certificadas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à 
produção florestal 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos 
de carne 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, 
crustáceos e moluscos 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.61-9-02 - Fabricação de produtos 
do arroz '85789782000142 Soja  

 BRL           
1.970.000,00  2022 
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10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de 
milho e derivados, exceto óleos de 
milho 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos 
de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação 
de máquinas-ferramenta 
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COOPERATIVA DE PRODUCAO E 
CONSUMO CONCORDIA FL - MAFRA 

01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e 
ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados '83573212009818 Soja  

 BRL           
2.666.666,67  2022 
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COOPERATIVA DE PRODUCAO E 
CONSUMO CONCORDIA FL - MAFRA 

01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e 
ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados '83573212009818 Soja  

 BRL           
2.666.666,67  2022 
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46.32-0-03 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados, 
farinhas, amidos e féculas, com 
atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de 
produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos 
alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de 
material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
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ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de 
madeira e artefatos 
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ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de 
madeira e artefatos 
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COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, '78473360000106 Soja  

 BRL           
3.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1841



 

 

fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
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fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '07572351000116 Milho  

 BRL           
1.400.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

MACLEITON PRIESTER 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '78173000115 Milho  

 BRL           
1.276.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

MACLEITON PRIESTER 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '78173000115 Milho  

 BRL           
1.420.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

ALEXANDRO LERMEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '71965025153 Milho  

 BRL           
2.346.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação '04480519000175 Soja  

 BRL           
6.343.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

CVALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes '77863223000107 Soja  

 BRL         
32.833.333,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de 
material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de 
materiais de construção não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de 
material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de 
materiais de construção não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

ESPOLIO DE DOMINGOS MOCELIN - 
NOVA MUTUM 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '55381570910 Milho  

 BRL           
2.043.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

MARGOT SCHNEIDER 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '60477202187 Milho  

 BRL           
1.106.464,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO AGROPECUARIA 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação '04480519000175 Soja  

 BRL           
3.183.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1860



 

 

de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

MAURICIO GARCIA DE ALMEIDA 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '09561435802 Milho  

 BRL           
6.080.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1861



 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1862



 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

VICENTE BISSONI NETO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '04733158904 Milho  

 BRL           
1.201.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1863



 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1864



 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERMOTA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, 
inclusive para produção de lã 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e 
controle de pragas agrícolas 
01.62-8-03 - Serviço de manejo de 
animais 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente '46844338000120 Soja  

 BRL           
6.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
47.22-9-01 - Comércio varejista de 
carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de 
bebidas 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
47.22-9-01 - Comércio varejista de 
carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de 
bebidas 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COCAMAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - IEPE 

46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista 
especializado em outros produtos 
intermediários não especificados 
anteriormente 
47.29-6-99 - Comércio varejista de 
produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos 
alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de 
material elétrico 
47.71-7-04 - Comércio varejista de '79114450023297 Soja  

 BRL           
6.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1867



 

 

medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1868



 

 

medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '07572351000116 Milho  

 BRL               
416.975,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1869



 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1870



 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '07572351000116 Milho  

 BRL           
1.192.120,83  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '07572351000116 Milho  

 BRL               
529.237,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

MARGOT SCHNEIDER 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo '60477202187 Milho  

 BRL               
385.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados 
para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não '07572351000116 Milho  

 BRL           
1.675.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados 
para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não '07572351000116 Milho  

 BRL           
1.675.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de 
ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de 
lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1877



 

 

HELIO JOSE BERTUOL 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de 
fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária '57226210991 Milho  

 BRL                 
36.918,11  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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HELIO JOSE BERTUOL 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de 
fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária '57226210991 Milho  

 BRL                 
36.918,11  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1879



 

 

FERNANDO PASSINATTO 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de '99559617168 Milho  

 BRL               
895.561,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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FERNANDO PASSINATTO 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de '99559617168 Milho  

 BRL               
895.561,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1881



 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL               
566.988,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL               
566.988,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL               
793.742,83  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL               
793.742,83  2022 
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL               
114.671,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL               
114.671,67  2022 
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.425.523,17  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.425.523,17  2022 
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33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL               
623.025,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1890



 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL               
623.025,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1891



 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.049.963,83  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1892



 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.049.963,83  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1893



 

 

VIVIANE CORREA GARCIA DE FREITAS 
OLIVEIRA 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS 
OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE '88900576615 Milho  

 BRL               
453.300,00  2022 

CASSIANO GARCIA CORREA DE FREITAS 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS 
OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE '94169039653 Milho  

 BRL               
453.300,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1894



 

 

VIVIANE CORREA GARCIA DE FREITAS 
OLIVEIRA 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS 
OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE '88900576615 Milho  

 BRL               
453.300,00  2022 

CASSIANO GARCIA CORREA DE FREITAS 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS 
OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE '94169039653 Milho  

 BRL               
453.300,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGROPECUARIA PASSO 
DA FELICIDADE 

01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes '09404517000110 Soja  

 BRL           
1.635.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1895



 

 

47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de 
material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de 
materiais de construção não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1896



 

 

47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de 
material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de 
materiais de construção não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL               
493.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1897



 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1898



 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.057.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1899



 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1900



 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.762.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1901



 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1902



 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL               
211.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1903



 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1904



 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

THOMAS MATIAS MICHELS 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO 
HERBÁCEO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS 
PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE '00056122179 Milho  

 BRL           
5.110.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1905



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, '78473360000106 Soja  

 BRL           
3.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1906



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, '78473360000106 Soja  

 BRL           
3.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1907



 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL               
568.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1908



 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL               
568.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1909



 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL           
2.417.017,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1910



 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL           
2.417.017,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1911



 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL           
2.130.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1912



 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL           
2.130.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1913



 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.349.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1914



 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.349.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1915



 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.562.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1916



 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.562.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1917



 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL               
568.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1918



 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL               
568.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1919



 

 

ALEXANDRO LERMEN 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 
0220-9/01 - Extração de madeira em 
florestas nativas '71965025153 Milho  

 BRL           
2.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1920



 

 

ALEXANDRO LERMEN 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 
0220-9/01 - Extração de madeira em 
florestas nativas '71965025153 Milho  

 BRL           
2.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COMIGO 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais '02077618000185 Milho  

 BRL               
715.948,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1921



 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1922



 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de 
soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de 
algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual '07572351000116 Milho  

 BRL               
697.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1923



 

 

e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias 
para terceiros, exceto armazéns gerais 
e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e 
desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias 
para terceiros, exceto armazéns gerais 
e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e 
desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de 
soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de 
algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual '07572351000116 Milho  

 BRL           
1.376.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias 
para terceiros, exceto armazéns gerais 
e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e 
desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias 
para terceiros, exceto armazéns gerais 
e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e 
desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

CLAIR FONTANA CALGARO 

 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho '44134355915 Milho  

 BRL               
655.000,00  2022 

CLOVIS MIGUEL GEME 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho '45171327904 Milho  

 BRL           
3.555.000,00  2022 

JOICE FRITSCH VANZELLA 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho '62194640100 Milho  

 BRL                 
20.944,35  2022 

ALMIR LUNARDI - NOVA MUTUM 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão '50167669915 Milho  

 BRL               
930.000,00  2022 

NILDO JOSE PECCIN 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para 
leite 
0151-2/03 - Criação de bovinos, 
exceto para corte e leite '44185855087 Milho  

 BRL               
670.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1927



 

 

COOPERATIVA AGROPECUARIA - 
SORRISO                           

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - 
emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias '04250037000129 Milho  

 BRL           
1.150.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COOPERATIVA AGROPECUARIA - 
SORRISO                           

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - 
emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias '04250037000129 Milho  

 BRL           
1.150.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL ROLANDIA 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo '77752293014814 Soja  

 BRL                 
53.312,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1929



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO COANORTE 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados 
para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não '35099956000177 Milho  

 BRL                 
17.729,25  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1930



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO COANORTE 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados 
para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não '35099956000177 Milho  

 BRL                 
17.729,25  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de 
ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de 
lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de 
fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária '03902129000183 Soja  

 BRL           
2.727.083,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de 
fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária '03902129000183 Soja  

 BRL           
2.727.083,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1933



 

 

CAPAL COOPERATIVA AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de '78320397001320 Soja  

 BRL               
177.688,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1934



 

 

CAPAL COOPERATIVA AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de '78320397001320 Soja  

 BRL               
177.688,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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CAPAL COOPERATIVA AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de '78320397001320 Soja  

 BRL               
647.508,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1936



 

 

CAPAL COOPERATIVA AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de '78320397001320 Soja  

 BRL               
647.508,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1937



 

 

CAPAL COOPERATIVA AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de '78320397001320 Soja  

 BRL               
175.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1938



 

 

CAPAL COOPERATIVA AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de '78320397001320 Soja  

 BRL               
175.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1939



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA 
PRODUTIVA - FL ASTORGA 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e 
controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de 
terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas com '03345641000176 Soja  

 BRL           
1.543.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1940



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA 
PRODUTIVA - FL ASTORGA 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e 
controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de 
terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas com '03345641000176 Soja  

 BRL           
1.543.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de 
produtos alimentícios em geral 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1941



 

 

WALTER SCHLATTER 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO 
HERBÁCEO '39727254934 Milho  

 BRL           
2.760.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1942



 

 

WALTER SCHLATTER 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO 
HERBÁCEO '39727254934 Milho  

 BRL           
2.760.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio 
à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de '78473360000106 Soja  

 BRL           
3.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1943



 

 

defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1944



 

 

defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio 
à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de '78473360000106 Soja  

 BRL           
3.283.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1945



 

 

defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1946



 

 

defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

JOVANI LUIZ PEDRASSANI 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo '44692358068 Milho  

 BRL           
1.308.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1947



 

 

CAPAL COOPERATIVA AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-
00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios '78320397001320 Soja  

 BRL               
182.300,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1948



 

 

CAPAL COOPERATIVA AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-
00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios '78320397001320 Soja  

 BRL               
182.300,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1949



 

 

CAPAL COOPERATIVA AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-
00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios '78320397001320 Soja  

 BRL           
4.068.120,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1950



 

 

CAPAL COOPERATIVA AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-
00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios '78320397001320 Soja  

 BRL           
4.068.120,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1951



 

 

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café '75904383000121 Milho  

 BRL         
15.166.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1952



 

 

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café '75904383000121 Milho  

 BRL         
15.166.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.81-3-02 - Torrefação e moagem de 
café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à 
base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1953



 

 

HELIO GATTO - SORRISO 

 0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo;  
0116-4/02 - Cultivo de girassol;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas 
de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente;  
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte;  
0210-1/07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas.  
0220-9/01 - Extração de madeira em 
florestas nativas '18130836149 Milho  

 BRL           
2.100.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1954



 

 

HELIO GATTO - SORRISO 

 0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo;  
0116-4/02 - Cultivo de girassol;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas 
de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente;  
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte;  
0210-1/07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas.  
0220-9/01 - Extração de madeira em 
florestas nativas '18130836149 Milho  

 BRL           
2.100.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café '75904383000121 Milho  

 BRL           
7.500.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1955



 

 

10.81-3-02 - Torrefação e moagem de 
café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à 
base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1956



 

 

10.81-3-02 - Torrefação e moagem de 
café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à 
base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.22-2-
00 - Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo '77752293009497 Milho  

 BRL           
2.766.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1957



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio 
à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de '78473360000106 Soja  

 BRL           
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1958



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio 
à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de '78473360000106 Soja  

 BRL           
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1959



 

 

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café '75904383000121 Milho  

 BRL         
29.500.000,01  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1960



 

 

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café '75904383000121 Milho  

 BRL         
29.500.000,01  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.81-3-02 - Torrefação e moagem de 
café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à 
base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1961



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA 
PRODUTIVA - FL ASTORGA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.15-6-
00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e 
controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de 
terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de '03345641000176 Soja  

 BRL           
1.224.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1962



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA 
PRODUTIVA - FL ASTORGA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.15-6-
00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e 
controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de 
terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de '03345641000176 Soja  

 BRL           
1.224.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de 
produtos alimentícios em geral 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1963



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio 
à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de '78473360000106 Soja  

 BRL           
3.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1964



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL BOM 
JESUS 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio 
à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de '78473360000106 Soja  

 BRL           
3.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1965



 

 

ARGINO BEDIN  

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas 
de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte 
0322-1/01 - Criação de peixes em 
água doce '14607271934 Milho  

 BRL               
430.718,60  2022 

VANIR POTRICH 0115600 - CULTIVO DE SOJA '05348005053 Milho  
 BRL               
710.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1966



 

 

ARGINO BEDIN  

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas 
de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte 
0322-1/01 - Criação de peixes em 
água doce '14607271934 Milho  

 BRL               
430.718,60  2022 

VANIR POTRICH 0115600 - CULTIVO DE SOJA '05348005053 Milho  
 BRL               
710.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café '75904383000121 Milho  

 BRL         
25.870.833,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1967



 

 

10.81-3-02 - Torrefação e moagem de 
café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à 
base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1968



 

 

10.81-3-02 - Torrefação e moagem de 
café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à 
base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

CVALE COOPERATIVA - VERA 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223008000 Milho  

 BRL           
3.330.000,00  2022 

CARLA CELLA PRADO DA SILVA 

 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão '02733993909 Milho  

 BRL           
2.010.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1969



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
303.584,17  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1970



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
303.584,17  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1971



 

 

IVAN CARROCINI BATTISTETTI 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS 
CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE  '01304932109 Milho  

 BRL               
415.754,20  2022 

MARCOS VINICIUS COSTA BEBER 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente '63068508134 Milho  

 BRL           
1.027.500,00  2022 

ALCIMAR JOSE GARDIN - SORRISO 

 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte 
0322-1/01 - Criação de peixes em 
água doce '42714303072 Milho  

 BRL               
368.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1972



 

 

IVAN CARROCINI BATTISTETTI 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS 
CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE  '01304932109 Milho  

 BRL               
415.754,20  2022 

MARCOS VINICIUS COSTA BEBER 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente '63068508134 Milho  

 BRL           
1.027.500,00  2022 

ALCIMAR JOSE GARDIN - SORRISO 

 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte 
0322-1/01 - Criação de peixes em 
água doce '42714303072 Milho  

 BRL               
368.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

JEAN ALBERTO AGOSTINI 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas 
de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente '77187482949 Milho  

 BRL               
301.500,00  2022 

MAICON PATRICK TESSARI 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho '04273477939 Milho  

 BRL               
301.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1973



 

 

CAPAL COOPERATIVA AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-
00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios '78320397001320 Soja  

 BRL               
353.200,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1974



 

 

CAPAL COOPERATIVA AGROIND - 
TAQUARITUBA                      

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-
00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios '78320397001320 Soja  

 BRL               
353.200,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-03 - Cultivo de pinus 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1975



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL                 
48.398,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1976



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL                 
48.398,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1977



 

 

COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO AGROPECUARIA - 
MANGUEIRINHA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-
00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais '04480519000256 Soja  

 BRL           
3.183.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1978



 

 

COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO AGROPECUARIA - 
MANGUEIRINHA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-
00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais '04480519000256 Soja  

 BRL           
3.183.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação 
de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1979



 

 

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.22-2-
00 - Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo '77752293009497 Milho  

 BRL         
13.916.666,67  2022 

JOICE FRITSCH VANZELLA 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho '62194640100 Soja  

 BRL               
390.794,72  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1980



 

 

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL DOURADOS 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.22-2-
00 - Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo '77752293009497 Milho  

 BRL         
13.916.666,67  2022 

JOICE FRITSCH VANZELLA 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho '62194640100 Soja  

 BRL               
390.794,72  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de 
fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para '03902129000183 Soja  

 BRL           
1.746.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1981



 

 

agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1982



 

 

agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGROPECUARIA - 
SORRISO                           

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - 
emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias '04250037000129 Milho  

 BRL           
3.990.000,00  2022 

ILARIO ALBRECHT 
0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO '08667446904 Milho  

 BRL               
372.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1983



 

 

SIDNEY LUIZ DE MATIAS HAAS 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0116-4/01 - Cultivo de amendoim 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0116-4/99 - Cultivo de outras 
oleaginosas de lavoura temporária 
não especificadas anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas 
de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte '31864368187 Milho  

 BRL           
1.101.600,00  2022 

ADELSON LUIS DESIDERIO DA SILVA 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0151-2/02 - Criação de bovinos para 
leite '32670044115 Milho  

 BRL           
2.560.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1984



 

 

SIDNEY LUIZ DE MATIAS HAAS 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0116-4/01 - Cultivo de amendoim 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0116-4/99 - Cultivo de outras 
oleaginosas de lavoura temporária 
não especificadas anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas 
de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte '31864368187 Milho  

 BRL           
1.101.600,00  2022 

ADELSON LUIS DESIDERIO DA SILVA 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0151-2/02 - Criação de bovinos para 
leite '32670044115 Milho  

 BRL           
2.560.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

MARCOS NEIS 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte '03076111167 Milho  

 BRL           
1.260.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1985



 

 

COOPERATIVA AGROPECUARIA 
PRIMAVERA COAP 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - 
emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias '37433314000198 Milho  

 BRL                 
12.196,10  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1986



 

 

COOPERATIVA AGROPECUARIA 
PRIMAVERA COAP 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - 
emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias '37433314000198 Milho  

 BRL                 
12.196,10  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERMOTA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, 
inclusive para produção de lã 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e 
controle de pragas agrícolas 
01.62-8-03 - Serviço de manejo de 
animais 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.18-4-99 - Outros representantes '46844338000120 Soja  

 BRL           
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1987



 

 

comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
47.22-9-01 - Comércio varejista de 
carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de 
bebidas 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1988



 

 

comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
47.22-9-01 - Comércio varejista de 
carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de 
bebidas 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COCARI COOPERATIVA AGROPECUARIA 
E INDUSTRIAL 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.23-1-
06 - Comércio atacadista de sementes, 
flores, plantas e gramas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
47.31-8-00 - Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
47.29-6-99 - Comércio varejista de 
produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos 
alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas '78956968002631 Soja  

 BRL               
756.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1989



 

 

46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1990



 

 

46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soja  

 BRL           
3.216.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1991



 

 

COOPERATIVA AGRICOLA TUPANCIRETA 
LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio 
à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias '87573952000182 Soja  

 BRL               
967.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1992



 

 

COOPERATIVA AGRICOLA TUPANCIRETA 
LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio 
à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias '87573952000182 Soja  

 BRL               
967.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 46.23-1-06 - Comércio atacadista 
de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de 
outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de 
combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista '91495549000150 Soja  

 BRL           
3.216.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1993



 

 

especializado em outros produtos 
intermediários não especificados 
anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás 
liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1994



 

 

especializado em outros produtos 
intermediários não especificados 
anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás 
liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

THADEU STEFANELLO FACCO 

0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA                                                                                      
0111-3/01 - CULTIVO DE 
ARROZ                                                                                                                  
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS 
PARA CORTE '98593722091 Soja  

 BRL               
951.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1995



 

 

COOPERATIVA AGRICOLA TUPANCIRETA 
LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio 
à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias '87573952000182 Soja  

 BRL               
960.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1996



 

 

COOPERATIVA AGRICOLA TUPANCIRETA 
LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio 
à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias '87573952000182 Soja  

 BRL               
960.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soja  

 BRL           
3.205.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soja  

 BRL           
3.216.666,67  2022 

CLOVIS ANTONIO CESCA 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO '18009980072 Milho  

 BRL           
3.120.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1997



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
2.250.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1998



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
2.250.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

1999



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
900.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2000



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
900.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2001



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
2.850.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2002



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
2.850.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2003



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
600.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2004



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
600.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2005



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
900.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2006



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
900.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2007



 

 

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café '75904383000121 Milho  

 BRL         
15.583.333,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2008



 

 

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café '75904383000121 Milho  

 BRL         
15.583.333,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.81-3-02 - Torrefação e moagem de 
café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à 
base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2009



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 

10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 10.66-0-00 - Fabricação de 
alimentos para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de 
produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada '83305235013016 SojaO 

 BRL           
3.450.000,00  2022 

CVALE COOPERATIVA - SORRISO 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001006 Milho  

 BRL           
9.133.333,34  2022 

EDIMAR CEOLIN 
0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA;  
0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO '97180556068 Soja  

 BRL               
966.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2010



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 

10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 10.66-0-00 - Fabricação de 
alimentos para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de 
produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada '83305235013016 SojaO 

 BRL           
3.450.000,00  2022 

CVALE COOPERATIVA - SORRISO 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001006 Milho  

 BRL           
9.133.333,34  2022 

EDIMAR CEOLIN 
0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA;  
0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO '97180556068 Soja  

 BRL               
966.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.359.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2011



 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2012



 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
453.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2013



 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2014



 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
377.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2015



 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2016



 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
528.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2017



 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2018



 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
830.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2019



 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2020



 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
906.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2021



 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2022



 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soja  

 BRL           
3.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2023



 

 

COOPERATIVA MISTA DOS AGR - 
TOROPI                           

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados 
anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
02.20-9-01 - Extração de madeira em 
florestas nativas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas '88668090000134 Soja  

 BRL               
962.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COOPERATIVA MISTA DOS AGR - 
TOROPI                           

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados 
anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
02.20-9-01 - Extração de madeira em 
florestas nativas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas '88668090000134 Soja  

 BRL               
962.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 46.23-1-06 - Comércio atacadista 
de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de 
outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de 
combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista '91495549000150 Soja  

 BRL           
3.216.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 46.23-1-06 - Comércio atacadista 
de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de 
outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de 
combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista '91495549000150 Soja  

 BRL           
3.216.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

especializado em outros produtos 
intermediários não especificados 
anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás 
liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COOPERATIVA AGRICOLA MISTA NOVA 
PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-
0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS '91022632000101 Soja  

 BRL           
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COOPERATIVA AGRICOLA MISTA NOVA 
PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-
0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS '91022632000101 Soja  

 BRL           
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE - 
COACEN 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de 
soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de 
algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual '07572351000116 Milho  

 BRL               
680.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias 
para terceiros, exceto armazéns gerais 
e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e 
desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias 
para terceiros, exceto armazéns gerais 
e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e 
desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

JEAN ALBERTO AGOSTINI 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho; 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas 
de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente '77187482949 Milho  

 BRL               
201.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café '75904383000121 Milho  

 BRL         
15.550.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café '75904383000121 Milho  

 BRL         
15.550.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.81-3-02 - Torrefação e moagem de 
café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à 
base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COOPERATIVA AGRICOLA AGUA SANTA 
LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 10.66-0-00 - Fabricação de 
alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção 
e reparação mecânica de veículos 
automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem 
ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção 
e reparação elétrica de veículos 
automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento 
e balanceamento de veículos 
automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia 
para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, 
manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos '93458222000133 Soja  

 BRL           
6.433.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2034



 

 

COOPERATIVA AGRICOLA AGUA SANTA 
LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 10.66-0-00 - Fabricação de 
alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção 
e reparação mecânica de veículos 
automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem 
ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção 
e reparação elétrica de veículos 
automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento 
e balanceamento de veículos 
automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia 
para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, 
manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos '93458222000133 Soja  

 BRL           
6.433.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios usados para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 
47.11-3-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COOPERATIVA AGRICOLA AGUA SANTA 
LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 10.66-0-00 - Fabricação de 
alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção 
e reparação mecânica de veículos 
automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem 
ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção 
e reparação elétrica de veículos 
automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento 
e balanceamento de veículos 
automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia 
para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, 
manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos '93458222000133 Soja  

 BRL           
6.413.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COOPERATIVA AGRICOLA AGUA SANTA 
LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 10.66-0-00 - Fabricação de 
alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção 
e reparação mecânica de veículos 
automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem 
ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção 
e reparação elétrica de veículos 
automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento 
e balanceamento de veículos 
automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia 
para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, 
manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos '93458222000133 Soja  

 BRL           
6.413.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios usados para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 
47.11-3-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café '75904383000121 Milho  

 BRL         
31.033.333,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2038



 

 

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café '75904383000121 Milho  

 BRL         
31.033.333,34  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.81-3-02 - Torrefação e moagem de 
café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à 
base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2039



 

 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA NOVA 
PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-
0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS '91022632000101 Soja  

 BRL           
4.867.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2040



 

 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA NOVA 
PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-
0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS '91022632000101 Soja  

 BRL           
4.867.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de '91023168000178 Soja  

 BRL           
3.183.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2041



 

 

mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2042



 

 

mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGRICOLA TUPANCIRETA 
LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio 
à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias '87573952000182 Soja  

 BRL               
954.544,78  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2043



 

 

COOPERATIVA AGRICOLA TUPANCIRETA 
LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio 
à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias '87573952000182 Soja  

 BRL                       
455,22  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2044



 

 

COOPERATIVA AGRICOLA TUPANCIRETA 
LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio 
à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias '87573952000182 Soja  

 BRL                       
455,22  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de '91023168000178 Soja  

 BRL           
3.970.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2045



 

 

mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2046



 

 

mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGRICOLA TUPANCIRETA 
LTDA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.61-0-99 - Atividades de apoio 
à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias '87573952000182 Soja  

 BRL               
965.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2047



 

 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA NOVA 
PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-
0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS '91022632000101 Soja  

 BRL           
3.245.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soja  

 BRL           
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2048



 

 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA NOVA 
PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-
0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS '91022632000101 Soja  

 BRL           
3.245.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soja  

 BRL           
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA TRITICOLA DE 
ESPUMOSO LTDA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.41-5-
01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de 
produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos 
de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos '89677595000128 Soja  

 BRL           
3.740.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2049



 

 

automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2050



 

 

automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOP DE PEQUENOS 
AGROPECUARISTAS DE IBIRUBA LTDA 
COOPEAGRI 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.89-0-02 - Comércio varejista de 
plantas e flores naturais 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
10.32-5-99 - Fabricação de conservas 
de legumes e outros vegetais, exceto 
palmito 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional '04355355000316 Soja  

 BRL               
938.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2051



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
5.850.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
5.850.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2053



 

 

COOPERATIVA REGIONAL 
AGROPECUARIA VALE DO ITAJAI 

10.69-4-00 - Moagem e fabricação de 
produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 01.41-5-
01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e 
outras formas de propagação vegetal, 
certificadas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à 
produção florestal 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos 
de carne 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, 
crustáceos e moluscos 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios '85789782000142 Soja  

 BRL           
3.780.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COOPERATIVA REGIONAL 
AGROPECUARIA VALE DO ITAJAI 

10.69-4-00 - Moagem e fabricação de 
produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 01.41-5-
01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.41-5-02 - Produção de sementes 
certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e 
outras formas de propagação vegetal, 
certificadas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à 
pecuária não especificadas 
anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à 
produção florestal 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos 
de carne 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, 
crustáceos e moluscos 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios '85789782000142 Soja  

 BRL           
3.780.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.61-9-02 - Fabricação de produtos 
do arroz 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de 
milho e derivados, exceto óleos de 
milho 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos 
de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação 
de máquinas-ferramenta 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2055



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
2.625.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
2.625.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2057



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2059



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
7.050.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
7.050.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2061



 

 

COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO AGROPECUARIA - 
MANGUEIRINHA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-
00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais '04480519000256 Soja  

 BRL           
6.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2062



 

 

COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO E 
PRODUCAO AGROPECUARIA - 
MANGUEIRINHA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 46.83-4-
00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais '04480519000256 Soja  

 BRL           
6.233.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação 
de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2063



 

 

JACOB LOURENCO TESSARI 

 0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0115-6/00 - Cultivo de soja '44135556949 Milho  

 BRL               
852.808,00  2022 

HERMES TESSARI 

0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0115-6/00 - Cultivo de soja '44135645968 Milho  

 BRL               
214.654,00  2022 

CARLOS JOSE FRANCK SCHLINDWEIN 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho '02621806180 Milho  

 BRL               
130.861,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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JACOB LOURENCO TESSARI 

 0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0115-6/00 - Cultivo de soja '44135556949 Milho  

 BRL               
852.808,00  2022 

HERMES TESSARI 

0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0115-6/00 - Cultivo de soja '44135645968 Milho  

 BRL               
214.654,00  2022 

CARLOS JOSE FRANCK SCHLINDWEIN 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho '02621806180 Milho  

 BRL               
130.861,50  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de '91023168000178 Soja  

 BRL           
3.138.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soja  

 BRL           
3.100.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2067



 

 

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de '91023168000178 Soja  

 BRL           
3.100.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de '91023168000178 Soja  

 BRL           
3.100.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2069



 

 

COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 46.23-1-06 - Comércio atacadista 
de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de 
outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de 
combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista '91495549000150 Soja  

 BRL           
1.856.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2070



 

 

COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 46.23-1-06 - Comércio atacadista 
de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de 
outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de 
combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista '91495549000150 Soja  

 BRL           
1.856.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

especializado em outros produtos 
intermediários não especificados 
anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás 
liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 46.23-1-06 - Comércio atacadista 
de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de 
outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de 
combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista '91495549000150 Soja  

 BRL           
1.237.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COTRIJAL COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 46.23-1-06 - Comércio atacadista 
de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de 
outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.81-8-02 - Comércio atacadista de 
combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.R.) 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.89-3-99 - Comércio atacadista '91495549000150 Soja  

 BRL           
1.237.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

especializado em outros produtos 
intermediários não especificados 
anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás 
liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2073



 

 

COOPERATIVA MISTA DOS AGR - 
TOROPI                           

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados 
anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
02.20-9-01 - Extração de madeira em 
florestas nativas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas '88668090000134 Soja  

 BRL               
947.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COOPERATIVA MISTA DOS AGR - 
TOROPI                           

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.89-0-99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados 
anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e 
de consultoria às atividades agrícolas 
e pecuárias 
02.20-9-01 - Extração de madeira em 
florestas nativas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas '88668090000134 Soja  

 BRL               
947.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2075



 

 

COOPERATIVA TRITICOLA TAPERENSE - 
TAPERA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '97663728000992 Soja  

 BRL           
1.870.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA NOVA 
PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-
0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS '91022632000101 Soja  

 BRL           
3.233.333,33  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soja  

 BRL           
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2076



 

 

COOPERATIVA TRITICOLA TAPERENSE - 
TAPERA 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '97663728000992 Soja  

 BRL           
1.870.000,00  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA NOVA 
PALMA LTDA 

CNAE Fiscal Principal4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal4789-0/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTECNAE Fiscal4632-
0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS '91022632000101 Soja  

 BRL           
3.233.333,33  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soja  

 BRL           
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soja  

 BRL           
6.366.666,67  2022 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soja  

 BRL           
3.133.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2077



 

 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soja  

 BRL           
3.166.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soja  

 BRL           
3.166.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COCARI COOPERATIVA AGROPECUARIA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 01.13-0-
00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.31-8-00 - Cultivo de laranja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e 
outras formas de propagação vegetal, 
certificadas 
01.55-5-01 - Criação de frangos para 
corte 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e 
controle de pragas agrícolas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12-1-01 - Abate de aves 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais '78956968000183 Soja  

 BRL           
2.820.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, 
crustáceos e moluscos 
10.20-1-02 - Fabricação de conservas 
de peixes, crustáceos e moluscos 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.99-6-99 - Fabricação de outros 
produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2080



 

 

10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, 
crustáceos e moluscos 
10.20-1-02 - Fabricação de conservas 
de peixes, crustáceos e moluscos 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.99-6-99 - Fabricação de outros 
produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

LEANDRO GILBERTO DAL MASO 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo '00060645156 Milho  

 BRL                 
28.000,00  2022 

VICTOR CEZAR PRIORI 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas 
de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente '14830582987 Soja  

 BRL           
9.400.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2081



 

 

AMANDA CAROLINA MIRANDA DIAVAN 
MARTELLI 

 0115-6/00 - Cultivo de soja 0111-3/01 
- Cultivo de arroz 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
 0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
 0116-4/02 - Cultivo de girassol 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão 
 0119-9/99 - Cultivo de outras plantas 
de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte 
 0152-1/02 - Criação de eqüinos 
 0153-9/02 - Criação de ovinos, 
inclusive para produção de lã 
 0154-7/00 - Criação de suínos 
 0155-5/01 - Criação de frangos para 
corte '00218874111 Milho  

 BRL                 
30.090,00  2022 

VANIR POTRICH 0115600 - CULTIVO DE SOJA '05348005053 Milho  
 BRL           
3.750.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2082



 

 

AMANDA CAROLINA MIRANDA DIAVAN 
MARTELLI 

 0115-6/00 - Cultivo de soja 0111-3/01 
- Cultivo de arroz 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
 0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
 0116-4/02 - Cultivo de girassol 
 0119-9/05 - Cultivo de feijão 
 0119-9/99 - Cultivo de outras plantas 
de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte 
 0152-1/02 - Criação de eqüinos 
 0153-9/02 - Criação de ovinos, 
inclusive para produção de lã 
 0154-7/00 - Criação de suínos 
 0155-5/01 - Criação de frangos para 
corte '00218874111 Milho  

 BRL                 
30.090,00  2022 

VANIR POTRICH 0115600 - CULTIVO DE SOJA '05348005053 Milho  
 BRL           
3.750.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de 
fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para '03902129000183 Milho  

 BRL           
1.990.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2083



 

 

agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2084



 

 

agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados 
para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de '35099956000177 Milho  

 BRL               
337.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2085



 

 

matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de 
ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de 
lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2086



 

 

matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de 
ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de 
lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de 
fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para '03902129000183 Milho  

 BRL           
4.325.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2087



 

 

agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2088



 

 

agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de 
fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para '03902129000183 Milho  

 BRL           
1.730.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2089



 

 

agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2090



 

 

agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

ISABEL BARROS AVILA 

0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA;   
0111-3/01 - CULTIVO DE ARROZ;  
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS 
PARA CORTE '29329086004 Soja  

 BRL               
960.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2091



 

 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de 
fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para '03902129000183 Milho  

 BRL               
860.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2092



 

 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de 
fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para '03902129000183 Milho  

 BRL               
860.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2093



 

 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de 
fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para '03902129000183 Milho  

 BRL           
1.680.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de 
fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para '03902129000183 Milho  

 BRL           
1.680.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2095



 

 

MICHEL MEKDESSI NETO 

0115600 - Cultivo de soja 0111399 - 
Cultivo de outros cereais não 
especificados anteriormente 
0111302 - Cultivo de milho 
0151201 - Criação de bovinos para 
corte 
0151202 - Criação de bovinos para 
leite '18660800168 Soja  

 BRL           
1.895.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2096



 

 

MICHEL MEKDESSI NETO 

0115600 - Cultivo de soja 0111399 - 
Cultivo de outros cereais não 
especificados anteriormente 
0111302 - Cultivo de milho 
0151201 - Criação de bovinos para 
corte 
0151202 - Criação de bovinos para 
leite '18660800168 Soja  

 BRL           
1.895.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COPASUL COOPERATIVA AGRIC - 
NAVIRAI 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à 
pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em 
água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos 
animais 
10.13-9-02 - Preparação de 
subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de 
fibras têxteis naturais, exceto algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de 
biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para '03902129000183 Milho  

 BRL           
1.716.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2097



 

 

agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2098



 

 

agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

ALBERTO RODRIGUES DA CUNHA 
JUNIOR 0115600 - CULTIVO DE SOJA '04951144808 Soja  

 BRL               
857.500,00  2022 

IZAIAS ANTONIO SOARES 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS 
PARA CORTE '04294280816 Milho  

 BRL                 
26.621,83  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2099



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados 
para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de '35099956000177 Milho  

 BRL           
5.666.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2100



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados 
para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de '35099956000177 Milho  

 BRL           
5.666.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de 
ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de 
lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2101



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados 
para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de '35099956000177 Milho  

 BRL           
2.946.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2102



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados 
para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de '35099956000177 Milho  

 BRL           
2.946.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de 
ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de 
lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2103



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados 
para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de '35099956000177 Milho  

 BRL                 
26.720,81  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2104



 

 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
NORTE DE MATO GROSSO COANORTE 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 45.30-7-01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados 
para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de '35099956000177 Milho  

 BRL                 
26.720,81  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de 
ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de 
lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2105



 

 

NILO JOSE HEINEN 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte '22039392904 Milho  

 BRL           
1.935.000,00  2022 

NILO JOSE HEINEN 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte '22039392904 Milho  

 BRL           
1.962.000,00  2022 

CVALE COOPERATIVA - NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 

Farelo de 
Soja 

 BRL           
5.050.000,00  2022 

CLOVIS ANTONIO CESCA 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO '18009980072 Milho  

 BRL           
2.884.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2106



 

 

NILO JOSE HEINEN 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte '22039392904 Milho  

 BRL           
1.935.000,00  2022 

NILO JOSE HEINEN 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte '22039392904 Milho  

 BRL           
1.962.000,00  2022 

CVALE COOPERATIVA - NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 

Farelo de 
Soja 

 BRL           
5.050.000,00  2022 

CLOVIS ANTONIO CESCA 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO '18009980072 Milho  

 BRL           
2.884.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA 

82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-03 - Cultivo de trigo 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas 
anteriormente 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina 
e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestíveis de animais 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café '75904383000121 Milho  

 BRL           
4.610.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2107



 

 

10.81-3-02 - Torrefação e moagem de 
café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à 
base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2108



 

 

10.81-3-02 - Torrefação e moagem de 
café 
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à 
base de café 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de 
fibras de algodão 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de 
café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de 
algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

VICTOR CEZAR PRIORI 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas 
de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente '14830582987 Soja  

 BRL           
9.500.000,00  2022 

APARECIDO ALDEMIR COCARELLI 

0115600 - Cultivo de soja 0111302 - 
Cultivo de milho 
0111399 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente '30621984868 Milho  

 BRL                 
20.200,67  2022 

DANIEL JOSE GHIGGI PEIXOTO 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS 
PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE '06183564958 Soja  

 BRL           
1.897.862,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2109



 

 

COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA 
DO VALE DO ARAGUAIA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 10.66-0-
00 - Fabricação de alimentos para 
animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos 
concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de 
milho e derivados, exceto óleos de 
milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação 
de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de 
produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para '01167501000120 Soja  

 BRL           
1.425.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2110



 

 

COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA 
DO VALE DO ARAGUAIA 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 10.66-0-
00 - Fabricação de alimentos para 
animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos 
concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de 
milho e derivados, exceto óleos de 
milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação 
de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de 
produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para '01167501000120 Soja  

 BRL           
1.425.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de 
lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para tercei '77863223009082 Soja  

 BRL           
7.500.000,00  2022 

C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para tercei '77863223009082 Soja  

 BRL           
7.500.000,00  2022 

C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para tercei '77863223009082 Soja  

 BRL           
5.000.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para tercei '77863223009082 Soja  

 BRL           
7.500.000,00  2022 

C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para tercei '77863223009082 Soja  

 BRL           
7.500.000,00  2022 

C.VALE - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para tercei '77863223009082 Soja  

 BRL           
5.000.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 
FL CEU AZUL 

10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 16.10-2-03 - Serrarias com 
desdobramento de madeira em bruto '77752293001240 SojaO 

 BRL           
5.750.000,00  2022 

DANIEL JOSE GHIGGI PEIXOTO 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS 
PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE '06183564958 Soja  

 BRL           
1.583.014,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Soja  

 BRL         
77.425.000,02  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Soja  

 BRL         
77.425.000,02  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Soja  

 BRL           
6.520.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2116



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Soja  

 BRL           
6.520.000,00  2022 
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
3.285.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
3.285.000,00  2022 
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
803.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
803.000,00  2022 
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.679.000,00  2022 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.679.000,00  2022 
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.679.000,00  2022 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.679.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2125



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.168.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2126



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.168.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2127



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.241.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2128



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
1.241.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2129



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
3.504.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2130



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
3.504.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2131



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
584.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2132



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
584.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2133



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
803.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2134



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL               
803.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2135



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
4.234.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2136



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Milho  

 BRL           
4.234.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2137



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Soja  

 BRL       
135.160.035,16  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2138



 

 

COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Soja  

 BRL       
135.160.035,16  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2139



 

 

ALEXANDRE BURIN 

 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte 
0151-2/03 - Criação de bovinos, 
exceto para corte e leite '02964683980 Milho  

 BRL           
1.084.137,60  2022 

ROGERIO LUIS HOFFMANN 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS 
CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE '60477199100 Soja  

 BRL           
2.625.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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ALEXANDRE BURIN 

 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte 
0151-2/03 - Criação de bovinos, 
exceto para corte e leite '02964683980 Milho  

 BRL           
1.084.137,60  2022 

ROGERIO LUIS HOFFMANN 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS 
CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE '60477199100 Soja  

 BRL           
2.625.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de '91023168000178 Soja  

 BRL         
38.920.000,01  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2141



 

 

mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de '91023168000178 Soja  

 BRL           
6.483.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soja  

 BRL           
3.200.000,00  2022 

ALBERTO RODRIGUES DA CUNHA 
JUNIOR 0115600 - CULTIVO DE SOJA '04951144808 Soja  

 BRL               
517.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 
FL - SIDROLANDIA 

46.23-1-08 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 01.63-6-
00 - Atividades de pós-colheita 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.74-5-00 - Comércio atacadista de 
cimento 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de 
materiais de construção em geral 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 
47.44-0-01 - Comércio varejista de '83305235014926 Milho  

 BRL           
7.583.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 
FL - SIDROLANDIA 

46.23-1-08 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 01.63-6-
00 - Atividades de pós-colheita 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de 
animais vivos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.74-5-00 - Comércio atacadista de 
cimento 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de 
materiais de construção em geral 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 
47.44-0-01 - Comércio varejista de '83305235014926 Milho  

 BRL           
7.583.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

ferragens e ferramentas 
47.71-7-04 - Comércio varejista de 
medicamentos veterinários 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
82.99-7-99 - Outras atividades de 
serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas 
anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Soja  

 BRL               
932.910,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Soja  

 BRL               
932.910,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Soja  

 BRL           
4.082.500,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Soja  

 BRL           
4.082.500,00  2022 
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Soja  

 BRL         
41.825.000,01  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COMIGO 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 01.11-3-02 - Cultivo de 
milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para 
corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para 
leite 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em 
viveiros florestais 
02.10-1-07 - Extração de madeira em 
florestas plantadas 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto óleo de 
milho '02077618000185 Soja  

 BRL         
41.825.000,01  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e 
fertilizantes, exceto organo-minerais 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.11-7-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.14-1-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de '91023168000178 Soja  

 BRL           
3.166.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de '91023168000178 Soja  

 BRL           
3.166.666,67  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soja  

 BRL           
6.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
GENERAL OSORIO LTDA 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS 
AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS '90657289000109 Soja  

 BRL           
6.333.333,33  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.63-6-00 - Atividades de pós-
colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos 
para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de 
leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de '91023168000178 Soja  

 BRL           
3.200.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2158



 

 

mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de 
combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 10.66-0-
00 - Fabricação de alimentos para 
animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos 
concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de 
milho e derivados, exceto óleos de 
milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação 
de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de 
produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e 
fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para '00993264000193 Soja  

 BRL           
6.300.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de 
lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes 
certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de 
lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de 
lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de 
milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

GUERINO FERRARIN E OUTROS 

 0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente  
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte '16702484020 Milho  

 BRL                 
30.109,10  2022 

MARCIO LEANDRO BASSO 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho '78173906149 Milho  

 BRL                    
1.177,55  2022 

CVALE COOPERATIVA - NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 

Farelo de 
Soja 

 BRL           
5.020.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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ALMIR LUNARDI - NOVA MUTUM 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão '50167669915 Milho  

 BRL               
656.000,00  2022 

ALMIR LUNARDI - NOVA MUTUM 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão '50167669915 Milho  

 BRL               
660.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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ALMIR LUNARDI - NOVA MUTUM 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão '50167669915 Milho  

 BRL               
656.000,00  2022 

ALMIR LUNARDI - NOVA MUTUM 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais 
não especificados anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão 
herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão '50167669915 Milho  

 BRL               
660.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

CVALE COOPERATIVA - NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 

Farelo de 
Soja 

 BRL           
2.400.000,00  2022 

CVALE COOPERATIVA - NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 

Farelo de 
Soja 

 BRL           
4.800.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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CVALE COOPERATIVA - NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 

Farelo de 
Soja 

 BRL           
2.400.000,00  2022 

CVALE COOPERATIVA - NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 

Farelo de 
Soja 

 BRL           
2.450.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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CVALE COOPERATIVA - NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 

Farelo de 
Soja 

 BRL           
2.400.000,00  2022 

CVALE COOPERATIVA - NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 

Farelo de 
Soja 

 BRL           
2.450.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

CVALE COOPERATIVA - NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 

Farelo de 
Soja 

 BRL           
2.450.000,00  2022 

CVALE COOPERATIVA - NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 

Farelo de 
Soja 

 BRL           
2.450.000,00  2022 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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CVALE COOPERATIVA - NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 

Farelo de 
Soja 

 BRL           
2.450.000,00  2022 

CVALE COOPERATIVA - NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 

Farelo de 
Soja 

 BRL           
5.060.000,00  2022 

CLAIR FONTANA CALGARO 

 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho '44134355915 Milho  

 BRL                 
15.130,00  2022 
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CVALE COOPERATIVA - NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 

Farelo de 
Soja 

 BRL           
2.450.000,00  2022 

CVALE COOPERATIVA - NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 

Farelo de 
Soja 

 BRL           
5.060.000,00  2022 

CLAIR FONTANA CALGARO 

 0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho '44134355915 Milho  

 BRL                 
15.130,00  2022 
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CVALE COOPERATIVA - NOVA MUTUM 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de 
soja 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de 
matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis '77863223001340 

Farelo de 
Soja 

 BRL           
5.200.000,00  2022 

Total 
1.015.537.310,40  

 
¹Os gastos acima ocorreram de forma recorrente com relação à aquisição de soja, milho, farelo de soja e óleo de soja in natura com os produtores 
rurais e/ou cooperativas listados no Anexo IV da presente Escritura de Emissão, no ano de 2022. 
 
A SECURITIZADORA É RESPONSÁVEL PELA SUFICIÊNCIA, VERACIDADE, PRECISÃO, CONSISTÊNCIA E ATUALIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS POR OCASIÃO DA OFERTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 24 DA RESOLUÇÃO CVM 160, O QUE INCLUI A COMPROVAÇÃO DA EFETIVA 
CONDIÇÃO DE PRODUTOR RURAL, OU SUAS COOPERATIVAS DE TODOS OS FORNECEDORES QUE ATUARÃO NO ÂMBITO DA DESTINAÇÃO DOS 
RECURSOS DESTA EMISSÃO, CONFORME LISTADOS NA TABELA CONSTANTE DO ANEXO IV A ESTA ESCRITURA DE EMISSÃO E DO ANEXO X DO 
TERMO DE SECURITIZAÇÃO, BEM COMO DA CONDIÇÃO DE PRODUTO RURAL, DA SOJA, MILHO, FARELO DE SOJA E ÓLEO DE SOJA, COM PADRÃO 
DE EXPORTAÇÃO, ADQUIRIDOS PELA DEVEDORA NO ÂMBITO DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DESTA EMISSÃO.  
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ANEXO IV – RELAÇÃO DOS FORNECEDORES  
 

CNAE Cliente CNPJ/CPF 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0141501 - PRODUÇÃO DE SEMENTES CERTIFICADAS, EXCETO DE 
FORRAGEIRAS PARA PASTO 

MARISTELA STORTI RASTEIRO 
DE OLIVEIRA '95775293800 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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ANEXO IV – RELAÇÃO DOS FORNECEDORES  
 

CNAE Cliente CNPJ/CPF 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0141501 - PRODUÇÃO DE SEMENTES CERTIFICADAS, EXCETO DE 
FORRAGEIRAS PARA PASTO 

MARISTELA STORTI RASTEIRO 
DE OLIVEIRA '95775293800 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados  
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário partes e peças 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços 
e negócios em geral, exceto imobiliários 

CVALE COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '77863223000107 
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 4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados  
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário partes e peças 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços 
e negócios em geral, exceto imobiliários 

CVALE COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '77863223000107 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.19-9-05 - Cultivo de feijão 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 

AGROPECUARIA SANTA 
CATARINA LTDA '20115442000190 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

'07572351000116 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

'07572351000116 
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0113-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CARLOS IVAN MISSEL 
BIANCON '14709953015 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0113-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CARLOS IVAN MISSEL 
BIANCON '14709953015 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA PRIMAVERA 
COAP 

'37433314000198 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0141501 - PRODUÇÃO DE SEMENTES CERTIFICADAS, EXCETO DE 
FORRAGEIRAS PARA PASTO 

MARISTELA STORTI RASTEIRO 
DE OLIVEIRA '95775293800 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.19-9-05 - Cultivo de feijão 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 

AGROPECUARIA SANTA 
CATARINA LTDA '20115442000190 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

 4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão  
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4622-2/00 - Comércio atacadista de soja 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

COOAMI - SORRISO '05112520000100 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

VILSON LUIZ GRAEBIN '23483261168 

0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 

ALEXANDRO LERMEN '71965025153 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0113-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CARLOS IVAN MISSEL 
BIANCON '14709953015 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0113-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar;  
0116-4/02 - Cultivo de girassol;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

IVAN BIANCON '01823544150 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0113-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0116-4/02 - Cultivo de girassol 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CARLOS IVAN MISSEL 
BIANCON '14709953015 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0113-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar;  
0116-4/02 - Cultivo de girassol;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

IVAN BIANCON '01823544150 
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01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca01.51-2-01 - Criação de bovinos 
para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 

0115-6/00 - Cultivo de soja                                                                                                           
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte PAULO KEIJI MATSUMOTO '27621030968 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO HERBÁCEO 

WALTER SCHLATTER '39727254934 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO HERBÁCEO 

WALTER SCHLATTER '39727254934 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO HERBÁCEO 

WALTER SCHLATTER '39727254934 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
(SOJA; CULTIVO DE) 
0112101 - CULTIVO DE ALGODÃO HERBÁCEO 

WALTER SCHLATTER '39727254934 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal 
não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.19-9-05 - Cultivo de feijão 
01.12-1-99 - Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

LUIZ ANTONIO BOSSI - FL 
ANGATUBA '07934684000733 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.19-9-05 - Cultivo de feijão 
01.12-1-99 - Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

LUIZ ANTONIO BOSSI - FL 
ANGATUBA '07934684000733 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal 
não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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1.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

COOPERMOTA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '46844338000120 
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1.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.21-4-00 - Comércio atacadista de café em grão 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

COOPERMOTA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '46844338000120 
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4632001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS 
4621400 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM GRÃO 
4622200 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SOJA 

COCARI - COOPERATIVA 
AGRO - CAMPO ALEGRE DE 
GOIAS 

'78956968001902 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/02 - Produção de carvão vegetal - florestas nativas 

DANIEL PINHEIRO BARRETO '71752374215 
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01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.12-1-01 - Cultivo de algodão herbáceo 
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios 

AGROPECUARIA VICENZA 
LTDA '15827310000151 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.12-1-01 - Cultivo de algodão herbáceo 
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.33-4-99 - Cultivo de frutas de lavoura permanente não 
especificadas anteriormente 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 

AGROPECUARIA JATOBA DO 
CERRADO LTDA '30704362000124 

Atividade Principal 
0115600 - Cultivo de soja 
     Atividade Secundária 
0119905 - Cultivo de feijão 
0111302 - Cultivo de milho 
0119909 - Cultivo de tomate rasteiro 

MATHEUS BONI KIST '05377713109 

0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0113000 - CULTIVO DE CANA-DE-AÇÚCAR 

MAURICIO GARCIA DE 
ALMEIDA '09561435802 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.12-1-01 - Cultivo de algodão herbáceo 
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios 

AGROPECUARIA VICENZA 
LTDA '15827310000151 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.12-1-01 - Cultivo de algodão herbáceo 
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.33-4-99 - Cultivo de frutas de lavoura permanente não 
especificadas anteriormente 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 

AGROPECUARIA JATOBA DO 
CERRADO LTDA '30704362000124 

Atividade Principal 
0115600 - Cultivo de soja 
     Atividade Secundária 
0119905 - Cultivo de feijão 
0111302 - Cultivo de milho 
0119909 - Cultivo de tomate rasteiro 

MATHEUS BONI KIST '05377713109 

0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0113000 - CULTIVO DE CANA-DE-AÇÚCAR 

MAURICIO GARCIA DE 
ALMEIDA '09561435802 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

SOJA (IE 28.709.484-7) 
CEREAIS, GRAOS E OUTROS PRODUTOS AGRICOLAS CULTIVADOS (IE 
28.802.395-1) 

CARLOS ALBERTO LOEFF '23837489191 

 0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

GUERINO FERRARIN E 
OUTROS '16702484020 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 0111-3/02 - Cultivo de milho 0115-6/00 - 
Cultivo de soja 0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/04 - Coleta de látex em florestas nativas 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 0111-3/02 - Cultivo de milho 0115-6/00 - 
Cultivo de soja 0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/04 - Coleta de látex em florestas nativas 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 

0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0113000 - CULTIVO DE CANA-DE-AÇÚCAR 

MAURICIO GARCIA DE 
ALMEIDA '09561435802 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

JOSE IZIDORO CORSO '01636249841 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

JOSE IZIDORO CORSO '01636249841 

0115600 - CULTIVO DE SOJA FLAVIO GILBERTO KIST '62697960910 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

JOSE IZIDORO CORSO '01636249841 

0115600 - CULTIVO DE SOJA FLAVIO GILBERTO KIST '62697960910 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

'07572351000116 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

'07572351000116 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

'07572351000116 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente; 0151-2/01 - Criação de bovinos para 
corte;  
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite;  
0151-2/03 - Criação de bovinos, exceto para corte e leite 

JEFFERSON CASTILHO 
BERGAMASCO '05136442964 

0111302 - CULTIVO DE MILHO; 
 0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE; 
 0151202 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA LEITE;  
0115600 - CULTIVO DE SOJA 

FARLEY HENRIQUE 
FERNANDES '00553489127 

0111302 - CULTIVO DE MILHO; 
 0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE; 
 0151202 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA LEITE;  
0115600 - CULTIVO DE SOJA 

FARLEY HENRIQUE 
FERNANDES '00553489127 

0111-3/01 - Cultivo de arroz 0111-3/02 - Cultivo de milho 0115-6/00 - 
Cultivo de soja 0220-9/01 - Extração de madeira em florestas nativas 
0220-9/04 - Coleta de látex em florestas nativas 

CARLOS FERRAZ PORTO '29229337846 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.15-6-00 - Cultivo de soja  
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca  
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte  
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce  
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce  
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais  
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate  
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais  
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto  
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais  
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão  
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão  
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool  
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária  
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado  
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos  
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão  
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais  
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 

0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0113000 - CULTIVO DE CANA-DE-AÇÚCAR 

MAURICIO GARCIA DE 
ALMEIDA '09561435802 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.15-6-00 - Cultivo de soja  
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca  
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte  
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce  
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce  
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais  
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate  
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais  
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto  
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais  
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão  
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão  
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool  
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária  
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado  
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos  
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão  
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais  
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente  

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 

0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0113000 - CULTIVO DE CANA-DE-AÇÚCAR 

MAURICIO GARCIA DE 
ALMEIDA '09561435802 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

0115-6/00 - Cultivo de soja                                                                                                    
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0116-4/99 - Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 

OLIDEN JOSE MARTELLI '32316399991 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM '50167669915 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

ODAIR MANTOVAN JUNIOR '98626710178 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

LUCAS LUIS COSTA BEBER  '00319146162 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM '50167669915 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0116-4/02 - Cultivo de girassol;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0121-1/01 - Horticultura, exceto morango;  
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte;  
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite;  
0152-1/02 - Criação de eqüinos;  
0153-9/01 - Criação de caprinos;  
0153-9/02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã;  
0154-7/00 - Criação de suínos;  
0155-5/03 - Criação de outros galináceos, exceto para corte;  
0210-1/01 - Cultivo de eucalipto;  
0210-1/05 - Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácia-
negra, pinus e teca;  
0322-1/01 - Criação de peixes em água doce 

GILBERTO BROLIO '38370727115 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM '50167669915 

0115-6/00 - Cultivo de soja;  
0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;  
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente;  
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;  
0116-4/02 - Cultivo de girassol;  
0119-9/05 - Cultivo de feijão;  
0121-1/01 - Horticultura, exceto morango;  
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte;  
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite;  
0152-1/02 - Criação de eqüinos;  
0153-9/01 - Criação de caprinos;  
0153-9/02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã;  
0154-7/00 - Criação de suínos;  
0155-5/03 - Criação de outros galináceos, exceto para corte;  
0210-1/01 - Cultivo de eucalipto;  
0210-1/05 - Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácia-
negra, pinus e teca;  
0322-1/01 - Criação de peixes em água doce 

GILBERTO BROLIO '38370727115 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

0115-6/00 - Cultivo de soja   
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
 0111-3/02 - Cultivo de milho  
 0119-9/05 - Cultivo de feijão  
 0151-2/01 - Criação de bovinos para corte  

DANIELE POZZOBON '82999856172 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja  
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto  
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte  
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite  
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita  
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto  
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais  
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas  
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho  
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho  
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais  
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais  
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos  
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária  
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas  
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos  
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves  
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente  

COMIGO '02077618000185 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja  
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto  
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte  
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite  
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita  
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto  
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais  
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas  
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho  
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho  
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais  
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais  
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos  
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária  
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas  
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos  
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves  
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente  

COMIGO '02077618000185 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

4632001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS 
4621400 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM GRÃO 
4622200 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SOJA 

COCARI - COOPERATIVA 
AGRO - CAMPO ALEGRE DE 
GOIAS 

'78956968001902 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo  

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
DOURADOS 

'77752293009497 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo  

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
DOURADOS 

'77752293009497 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo  

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
DOURADOS 

'77752293009497 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0116499 - CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS DE LAVOURA 
TEMPORÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

CASSIANO GARCIA CORREA 
DE FREITAS '94169039653 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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01.15-6-00 - Cultivo de soja   
01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente  
01.12-1-01 - Cultivo de algodão herbáceo  
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar  
01.16-4-02 - Cultivo de girassol  
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto  
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte  
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite  
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto  

AGROPECUARIA VARJAO 
GRANDE LTDA '25322667000131 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.12-1-01 - Cultivo de algodão herbáceo  
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar  
01.33-4-99 - Cultivo de frutas de lavoura permanente não 
especificadas anteriormente  
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte  
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto  
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras  
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios  
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios  

AGROPECUARIA JATOBA DO 
CERRADO LTDA '30704362000124 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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01.15-6-00 - Cultivo de soja   
01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente  
01.12-1-01 - Cultivo de algodão herbáceo  
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar  
01.16-4-02 - Cultivo de girassol  
01.41-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto  
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte  
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite  
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto  

AGROPECUARIA VARJAO 
GRANDE LTDA '25322667000131 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.12-1-01 - Cultivo de algodão herbáceo  
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar  
01.33-4-99 - Cultivo de frutas de lavoura permanente não 
especificadas anteriormente  
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte  
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto  
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras  
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios  
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios  

AGROPECUARIA JATOBA DO 
CERRADO LTDA '30704362000124 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

'07572351000116 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

'07572351000116 

CNAE Fiscal Principal 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA 
CNAE Fiscal0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO 
CNAE Fiscal0111-3/02 - CULTIVO DE MILHO 

ALOISIO ROBERTO LINCK '06126197020 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

'07572351000116 

CNAE Fiscal Principal 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA 
CNAE Fiscal0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO 
CNAE Fiscal0111-3/02 - CULTIVO DE MILHO 

ALOISIO ROBERTO LINCK '06126197020 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz  
 0111-3/02 - Cultivo de milho  
 0119-9/05 - Cultivo de feijão 

JEAN PIERRE FORMEHL '00295258101 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

JUSCELINO COSSETIN '54615976968 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

VICENTE LUIZ COSTA BEBER '35133422091 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CLAUDIO JOAO SFREDO '25137263915 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

VICENTE LUIZ COSTA BEBER '35133422091 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijã 

ALBINO PERIN '14201720934 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA PRIMAVERA 
COAP 

'37433314000198 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijã 

ALBINO PERIN '14201720934 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA PRIMAVERA 
COAP 

'37433314000198 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO NORTE 
DE MATO GROSSO 
COANORTE 

'35099956000177 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

LOINIR GATTO '36956996049 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

LOINIR GATTO '36956996049 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal 
não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 

PEDRO ANGELO BRAZ SARAN '02032321866 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

MARCUS NASCIMENTO 
GONCALVES DE OLIVEIRA '67894577634 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115-6/00 - Cultivo de soja TAMILY LAIS HOFFMANN '05361322164 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.15-6-00 - Cultivo de soja  
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita  
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão  
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente  
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo  
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant  
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis  
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA - SORRISO                          '04250037000129 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

LUCAS LUIS COSTA BEBER  '00319146162 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
DOURADOS 

'77752293009497 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja  
01.11-3-02 - Cultivo de milho  
01.15-6-00 - Cultivo de soja  
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita  
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão  
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente  
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados  
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo  
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant  
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis  
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias  

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA - SORRISO                          '04250037000129 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

LUCAS LUIS COSTA BEBER  '00319146162 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL - FL 
DOURADOS 

'77752293009497 
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0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

ANELIO JOAO MORI '05043972068 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 

ROGERIO LUIS HOFFMANN 
JUNIOR '05505805140 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

CRISTIANO COSTA BEBER - 
NOVA MUTUM '57158444104 
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijã 

ALBINO PERIN '14201720934 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijã 

ALBINO PERIN '14201720934 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2215



 

 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CLAUDIO JOAO SFREDO '25137263915 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

NERI JOSE CHIARELLO '40764257072 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

DAIANA COSTA BEBER '00377108189 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 

JOVANI LUIZ PEDRASSANI '44692358068 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

CLAUDIO JOAO SFREDO '25137263915 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 

NERI JOSE CHIARELLO '40764257072 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

DAIANA COSTA BEBER '00377108189 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 

JOVANI LUIZ PEDRASSANI '44692358068 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

ESPÓLIO 
 0115-6/00 - Cultivo de soja; 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz;  
0111-3/02 - Cultivo de milho;   
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente;   
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo;   
0116-4/02 - Cultivo de girassol 

ESPOLIO DE DOMINGOS 
MOCELIN - NOVA MUTUM '55381570910 

0115-6/00 - Cultivo de soja TAMILY LAIS HOFFMANN '05361322164 
0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 

JOYCE PAULA HOFFMANN 
YAMADA '05461344160 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE 

ANGELO CARRER TONETTO '38028572839 

0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE 
0115600 - CULTIVO DE SOJA RAFAEL CARRER TONETTO '33969009871 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0111302 - CULTIVO DE MILHO 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

VAGNER GRANDO BATISTA 
DE SOUZA '03204571173 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

'90657289000109 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO 

EVANDRO PAGNONCELLI 
PEIXOTO '49277464968 
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CNAE Fiscal Principal 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA 
CNAE Fiscal0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO 
CNAE Fiscal0111-3/02 - CULTIVO DE MILHO 

ALOISIO ROBERTO LINCK '06126197020 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijã 

ALBINO PERIN '14201720934 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

JOAO PEDRO MICHELS '30760062072 
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CNAE Fiscal Principal 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA 
CNAE Fiscal0111-3/03 - CULTIVO DE TRIGO 
CNAE Fiscal0111-3/02 - CULTIVO DE MILHO 

ALOISIO ROBERTO LINCK '06126197020 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijã 

ALBINO PERIN '14201720934 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

JOAO PEDRO MICHELS '30760062072 
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46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 

COTRIJUC COOPERATIVA 
AGROPECUARIA JULIO DE 
CASTILHOS 

'91023168000178 
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47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
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46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

C VALE COOPERATIVA - CRUZ 
ALTA 77863223014400 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

RAPHAEL LUIZ DE MOURA '95728953115 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

'90657289000109 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRICOLA SUL 
MATOGROSSENSE FL - 
NAVIRAI 

'03902129001155 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2222



 

 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

RAPHAEL LUIZ DE MOURA '95728953115 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

'90657289000109 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRICOLA SUL 
MATOGROSSENSE FL - 
NAVIRAI 

'03902129001155 
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46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
10.32-5-99 - Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, 
exceto palmito 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

COOP DE PEQUENOS 
AGROPECUARISTAS DE 
IBIRUBA LTDA COOPEAGRI 

'04355355000316 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO 

EVANDRO PAGNONCELLI 
PEIXOTO '49277464968 

0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

DIMAS RIBEIRO MARTINS 
JUNIOR '16718933520 
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0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

DIMAS RIBEIRO MARTINS 
JUNIOR '16718933520 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

'90657289000109 

0115600 - Cultivo de soja LIBORIO MANOEL JOAQUIM 
DE FREITAS '01522590820 

0115600 - Cultivo de soja LIBORIO MANOEL JOAQUIM 
DE FREITAS '01522590820 

0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA                                                                                      
0111-3/01 - CULTIVO DE ARROZ                                                                                 
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 

THADEU STEFANELLO FACCO '98593722091 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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0115600 - CULTIVO DE SOJA;  
0111302 - CULTIVO DE MILHO;  
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

DIMAS RIBEIRO MARTINS 
JUNIOR '16718933520 

CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

'90657289000109 

0115600 - Cultivo de soja LIBORIO MANOEL JOAQUIM 
DE FREITAS '01522590820 

0115600 - Cultivo de soja LIBORIO MANOEL JOAQUIM 
DE FREITAS '01522590820 

0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA                                                                                      
0111-3/01 - CULTIVO DE ARROZ                                                                                 
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 

THADEU STEFANELLO FACCO '98593722091 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal 
não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal 
não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
10.12-1-01 - Abate de aves 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

INTEGRADA COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL '00993264000193 
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52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

'07572351000116 
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

'07572351000116 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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  4622-2/00 - Comércio atacadista de soja  
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0115-6/00 - Cultivo de soja 
0141-5/01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras 
para pasto 
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
4623-1/03 - Comércio atacadista de algodão 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL CELEIRO DO 
NORTE - COACEN 

'07572351000116 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
0119999 - CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

RAPHAEL LUIZ DE MOURA '95728953115 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0151-2/02 - Criação de bovinos para leite 

JOAO PEDRO MICHELS '30760062072 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 

COOPERATIVA DE PRODUCAO 
E CONSUMO CONCORDIA FL - 
MAFRA 

'83573212009818 
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46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 

COOPERATIVA DE PRODUCAO 
E CONSUMO CONCORDIA FL - 
MAFRA 

'83573212009818 
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especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

'90657289000109 
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CNAE Fiscal Principal 4622-2/00 - COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 
CNAE Fiscal 4623-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Fiscal 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

COOPERATIVA AGRICOLA 
MISTA GENERAL OSORIO 
LTDA 

'90657289000109 
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46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 

COOPERATIVA DE PRODUCAO 
E CONSUMO CONCORDIA FL - 
MAFRA 

'83573212009818 
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especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1
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especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

 

 

46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 
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0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0115600 - CULTIVO DE SOJA 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
0111399 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

ROGERIO LUIS HOFFMANN '60477199100 

0111302 - CULTIVO DE MILHO RENATO CADORE '05392039049 

0115600 - Cultivo de soja 
0119999 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0113000 - Cultivo de cana-de-açúcar 
0119999 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

MARIA GERTRUDES FRIES '91400341191 

0115-6/00 - Cultivo de soja                                                                                                    
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0116-4/99 - Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 
0151-2/01 - Criação de bovinos para corte 
0154-7/00 - Criação de suínos 

OLIDEN JOSE MARTELLI '32316399991 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 
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46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.31-8-00 - Cultivo de laranja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas 
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-01 - Abate de aves 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.20-1-02 - Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e 
moluscos 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 

COCARI COOPERATIVA 
AGROPECUARIA '78956968000183 
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46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
01.31-8-00 - Cultivo de laranja 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas 
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-01 - Abate de aves 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
10.20-1-02 - Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e 
moluscos 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.81-3-01 - Beneficiamento de café 
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 

COCARI COOPERATIVA 
AGROPECUARIA '78956968000183 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
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agrícolas e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.15-6-00 - Cultivo de soja 
01.19-9-06 - Cultivo de mandioca 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
03.12-4-04 - Atividades de apoio à pesca em água doce 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
13.11-1-00 - Preparação e fiação de fibras de algodão 
13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 
19.32-2-00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-03 - Comércio atacadista de algodão 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

COPASUL COOPERATIVA 
AGRIC - NAVIRAI '03902129000183 

DocuSign Envelope ID: 0DF1F392-7CD8-48BE-BAF9-11BD24E6B9B1

2247



 

 

0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

VOLNEI COSTA BEBER '57167060100 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM '50167669915 
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0115-6/00 - Cultivo de soja 
 0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 

VOLNEI COSTA BEBER '57167060100 

 0115-6/00 - Cultivo de soja  
0111-3/01 - Cultivo de arroz 
0111-3/02 - Cultivo de milho 
0111-3/03 - Cultivo de trigo 
0111-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente 
0112-1/01 - Cultivo de algodão herbáceo 
0119-9/05 - Cultivo de feijão 

ALMIR LUNARDI - NOVA 
MUTUM '50167669915 
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46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
33.16-3-01 - Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a 
manutenção na pista 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços 
e negócios em geral, exceto imobiliários 

CVALE COOPERATIVA - 
DIAMANTINO '77863223001260 
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47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

COOPERATIVA MISTA 
AGROPECUARIA DO VALE DO 
ARAGUAIA 

'01167501000120 
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47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

COOPERATIVA MISTA 
AGROPECUARIA DO VALE DO 
ARAGUAIA 

'01167501000120 
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47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
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0115600 - Cultivo de soja DILCEU BORGES '33203393034 
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46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 

COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL BOM JESUS '78473360000106 
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agrícolas e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo 
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agrícolas e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo 
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ANEXO V – CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES DA 1ª SÉRIE 
 

Data de Pagamento Taxa de Amortização Pagamento de Juros 
17/07/2023 0.0000% Sim 
15/01/2024 0.0000% Sim 
15/07/2024 0.0000% Sim 
15/01/2025 0.0000% Sim 
15/07/2025 0.0000% Sim 
15/01/2026 0.0000% Sim 
15/07/2026 0.0000% Sim 
15/01/2027 100.0000% Sim 
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ANEXO V – CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES DA 1ª SÉRIE 
 

Data de Pagamento Taxa de Amortização Pagamento de Juros 
17/07/2023 0.0000% Sim 
15/01/2024 0.0000% Sim 
15/07/2024 0.0000% Sim 
15/01/2025 0.0000% Sim 
15/07/2025 0.0000% Sim 
15/01/2026 0.0000% Sim 
15/07/2026 0.0000% Sim 
15/01/2027 100.0000% Sim 
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras 
 
 
Aos 
Administradores e acionistas da 
Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações financeiras da Engelhart CTP (Brasil) S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2019 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Engelhart CTP (Brasil) S.A. em 31 
de dezembro de 2019, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião.  
 
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
 
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. 
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Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras  
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
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Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras  
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que eventualmente tenham 
sido identificadas durante nossos trabalhos. 
 
São Paulo, 31 de março de 2020. 
 
ERNST & YOUNG 
Auditores Independentes S.S. 
CRC-2SP034519/O-6 
 
 
 
Uilian Dias Castro de Oliveira 
Contador CRC-1SP223185/O-3 
 

2269



 

4 

 
Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Balanço patrimonial 
31 de dezembro de 2019 e 2018 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  Nota 2019 2018 
Ativo    

Caixa e equivalentes de caixa 4, 5 173.270 91.541 
Estoques 5, 7 1.048 352.291 
Contas a receber 5 376.222 103.792 
Instrumentos financeiros derivativos 5,6 211.710 120.088 
Depósitos de margem em corretoras 5 32.851 87.268 
Adiantamentos e empréstimos 5 22.146 22.852 
Empréstimos para afiliadas 5, 12 995.000 1.239.096 
Outros ativos 5 136.446 105.985 
Imobilizado  14.597 22.513 

    
    
Total do ativo  1.963.290 2.145.426 
     
Passivo    

Instrumentos financeiros derivativos 5,6 306.697 279.132 
Fornecedores 5 493.569 378.315 
Outras contas a pagar  5, 8 21.004 33.506 
Empréstimos e financiamentos  5,9 929.774 1.185.249 
Provisão para demandas judiciais 5,10 8.593 - 

Total do passivo   1.759.637 1.876.202 
     
Patrimônio líquido    

Capital social 11 300.000 300.000 
Reserva de capital  54 54 

Prejuízos acumulados  (96.401) (30.830) 
Total do patrimônio líquido  203.653 269.224 
     
     
Total do passivo e patrimônio líquido  1.963.290 2.145.426 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Balanço patrimonial 
31 de dezembro de 2019 e 2018 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  Nota 2019 2018 
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Caixa e equivalentes de caixa 4, 5 173.270 91.541 
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Imobilizado  14.597 22.513 
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Outras contas a pagar  5, 8 21.004 33.506 
Empréstimos e financiamentos  5,9 929.774 1.185.249 
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Total do patrimônio líquido  203.653 269.224 
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As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração do resultado 
31 de dezembro de 2019 e 2018 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  Nota 2019 2018 
     
Receita operacional líquida 13 4.652.254 5.093.008 
Custo dos produtos vendidos 13 (4.701.483) (5.049.826) 
Lucro bruto  (49.229) 43.182 
     
Receitas (despesas) operacionais    
Outras receitas (despesas) operacionais  (1.470) 882 
Despesas gerais e administrativas 14 (61.497) (61.809) 
Total de despesas operacionais  (62.967) (60.927) 
     
Receitas financeiras 15 103.139 65.680 
Despesas financeiras 9,15 (89.028) (76.945) 
Resultado financeiro liquido  14.111 (11.265) 
     
Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social  (98.085) (29.010) 
     
Imposto de renda e contribuição social 16 32.514 8.952 
     
Prejuízo do exercício   (65.571) (20.058) 
     
Quantidade média ponderada de ações - milhares   300.000 300.000 
     
Prejuízo básico do exercício atribuível a acionistas controladores 

detentores de ações ordinárias  (0,22) (0,07) 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração do resultado abrangente 
31 de dezembro de 2019 e 2018 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  2019 2018 
    
Prejuízo do exercício (65.571) (20.058) 
Outros resultados abrangentes - - 
Resultado abrangente do exercício (65.571) (20.058) 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração do resultado abrangente 
31 de dezembro de 2019 e 2018 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  2019 2018 
    
Prejuízo do exercício (65.571) (20.058) 
Outros resultados abrangentes - - 
Resultado abrangente do exercício (65.571) (20.058) 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração das mutações do patrimônio líquido 
31 de dezembro de 2019 e 2018 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 

  Nota 
Capital  
social 

Reserva 
de capital 

Prejuízos 
acumulados 

Total do 
patrimônio 

líquido 
       
Saldos em 31 de dezembro de 2017 11 300.000 54 (9.546) 290.508 
       
Efeito da adoção inicial do CPC 48/IFRS 9 líquido de impostos  - - (1.226) (1.226) 
      
Saldos em 1º de janeiro de 2018 11 300.000 54 (10.772) 289.282 
       
Resultado do exercício  - - (20.058) (20.058) 
Saldos em 31 de dezembro de 2018 11 300.000 54 (30.830) 269.224 
       
Resultado do exercício  - - (65.571) (65.571) 
Saldos em 31 de dezembro de 2019  300.000 54 (96.401) 203.653 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração do fluxo de caixa 
31 de dezembro de 2019 e 2018 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  2019 2018 
Fluxo de caixa das atividades operacionais    
Prejuízo do exercício (65.571) (20.058) 
    
Despesas/(receitas) que não afetam o fluxo de caixa    
Instrumentos financeiros derivativos (64.057) 131.884 
Ajuste a valor de mercado do estoque (21.651) 24.894 
Encargos financeiros não realizados 46.781 36.080 
Impostos diferidos (34.255) (15.796) 
Provisão para demandas judiciais 8.593 - 
Depreciação e amortização 7.962 953 
    
Variações nos ativos e passivos operacionais    
    
Aplicação financeira - 246.283 
Contas a receber de clientes (272.430) 213.641 
Depósitos de margem em corretoras 54.417 (40.879) 
Adiantamentos e empréstimos 706 31.310 
Empréstimo para afiliadas 244.096 (787.884) 
Estoques 372.894 (214.946) 
Outros ativos 3.794 (29.438) 
Fornecedores 115.254 179.486 
Outras contas a pagar - 956 
Outros passivos (12.502) (3.581) 
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais 384.031 (247.095) 
    
Fluxo de caixa das atividades de investimentos   
Aquisição de imobilizado (47) (13.360) 
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (47) (13.360) 
    
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos   
Pagamento de financiamentos e empréstimos (356.661) (338.218) 
Captação de financiamentos e empréstimos 54.406 611.347 
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de financiamentos (302.255) 273.129 
    
    
Aumento no caixa e equivalente de caixa 81.729 12.674 
    
Caixa e equivalente de caixa no início do período 91.541 78.867 
Caixa e equivalente de caixa no final do período 173.270 91.541 
Aumento no caixa e equivalente de caixa 81.729 12.674 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração do fluxo de caixa 
31 de dezembro de 2019 e 2018 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  2019 2018 
Fluxo de caixa das atividades operacionais    
Prejuízo do exercício (65.571) (20.058) 
    
Despesas/(receitas) que não afetam o fluxo de caixa    
Instrumentos financeiros derivativos (64.057) 131.884 
Ajuste a valor de mercado do estoque (21.651) 24.894 
Encargos financeiros não realizados 46.781 36.080 
Impostos diferidos (34.255) (15.796) 
Provisão para demandas judiciais 8.593 - 
Depreciação e amortização 7.962 953 
    
Variações nos ativos e passivos operacionais    
    
Aplicação financeira - 246.283 
Contas a receber de clientes (272.430) 213.641 
Depósitos de margem em corretoras 54.417 (40.879) 
Adiantamentos e empréstimos 706 31.310 
Empréstimo para afiliadas 244.096 (787.884) 
Estoques 372.894 (214.946) 
Outros ativos 3.794 (29.438) 
Fornecedores 115.254 179.486 
Outras contas a pagar - 956 
Outros passivos (12.502) (3.581) 
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais 384.031 (247.095) 
    
Fluxo de caixa das atividades de investimentos   
Aquisição de imobilizado (47) (13.360) 
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (47) (13.360) 
    
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos   
Pagamento de financiamentos e empréstimos (356.661) (338.218) 
Captação de financiamentos e empréstimos 54.406 611.347 
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de financiamentos (302.255) 273.129 
    
    
Aumento no caixa e equivalente de caixa 81.729 12.674 
    
Caixa e equivalente de caixa no início do período 91.541 78.867 
Caixa e equivalente de caixa no final do período 173.270 91.541 
Aumento no caixa e equivalente de caixa 81.729 12.674 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
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(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado) 
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1. Contexto operacional 
 
A Engelhart CTP (Brasil) S.A. (anteriormente conhecida como BTG Pactual Commodities SA) (a 
“Companhia”) foi constituída em 14 de setembro de 2011 em São Paulo, Brasil. A sede da 
Companhia está localizada na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, 14º andar, São Paulo, Brasil, e 
atua com as seguintes filiais: 
 
(1) São Paulo - CNPJ: 14.796.754/0001-04 - Inscr. Estadual: 142.632.292.116 - Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 3477 - 11º andar - Itaim Bibi - São Paulo - SP - 04538-133; 
(2) Curitiba - CNPJ: 14.796.754/0005-38 - Inscr. Estadual: 90673315-30 - Rua Heitor Stockler 

de Franca, 396, Andar 3 - Sala 304, Centro Cívico - Curitiba - PR, CEP 80030-030; 
(3) Porto Alegre - CNPJ: 14.796.754/0004-57 - Inscr. Estadual: 096/3562096 - Avenida Carlos 

Gomes, 700 - Conj. 1601 - Cond. Ed. Platinum - Bela Vista - Porto Alegre - CEP: 90480-
000; 

(4) Sorriso (MT) - CNPJ: 14.796.754/0002-95 - Inscr. Estadual: 13517827-4 - Avenida Mario 
Raiter, 1212 - sala 16 - Downtown Condomínio Empresarial, Recanto dos Pássaros - 
Sorriso - MT, CEP: 78890-000; 

(5) Varginha (MG) - CNPJ: 14.796.754/0006-19 - Inscr. Estadual: 002360277.00-60 - Alameda 
do Café, 282 - Jardim Andere - Varginha - CEP: 37026-400; 

(6) Santos (SP) - CNPJ: 14.796.754/0007-08 - Inscr. Estadual: 633.493.465.119 - Rua Frei 
Gaspar, 24/26 - 6º andar - sala 61 e 62 - Centro - Santos - CEP: 11010-090; 

(7) Linhares (ES) - CNPJ: 14.796.754/0008- 80 - Inscr. Estadual: 083.073.35-3 - Avenida 
Prefeito Samuel Batista Cruz, 5720, Galpão II, Lote A-02-A, Sala 01, Quadra: Área, Bairro 
Movelar, Linhares-ES - CEP: 29.906-022; 

(8) Paranaguá (PR) - CNPJ: 14.796.754/0009-61 - Inscr. Estadual: 90689329-01 - Avenida 
Ayrton Senna da Silva, KM 5, sala 01, Bairro Industrial - CEP: 83206-410; 

(9) Luiz Eduardo Magalhaes - LEM - CNPJ: 14.796.754/0011-86 - Inscr. Estadual: 121,931.012 
-Rua Glauber Rocha, 457 - sala 106 - Jardim Paraíso - Luis Eduardo Magalhães - BA - 
CEP: 47850-000; 

(10) Querência (MT) - CNPJ: 14.796.754/0010-03 - Inscr. Estadual: 13.571.480-0 - Avenida Sul, 
1390 - Quadra 04 - Lote 11-A - Sala C - Setor C - Querência - MT - CEP: 78643-000; 

(11) Rio Verde (GO) - CNPJ: 14.796.754/0012-67 - Inscr. Estadual: 10628809-1 - Avenida 
Presidente Vargas, 266 - Sala 504 - Cond. Emp. Le Monde - Jardim Marconal - Rio Verde - 
GO - CEP: 75901-551; 
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1. Contexto operacional--Continuação 
 
(12) Cacoal (RO) - CNPJ: 14.796.754/0014-29 - Inscr. Estadual: 4587821 - Avenida Castelo 

Branco, 16300 - Bloco A, Sala B, Quadra 43A - Lote 01 - INCRA- Cacoal-RO - CEP:76965-
894; 

(13) Chapadão do Sul (MS) - CNPJ: 14.796.754/0015-00 - Inscrição Estadual: 105485 - Rodovia 
MS-306, KM 120 - Fazenda São Pedro I, Zona Rural, Chapadão do Sul - CEP: 79556-000; 

(14) Rondonópolis - CNPJ: 14.796.754/0016-90 - Inscrição Estadual: 13.707.685-1 - Avenida 
Industrial nº 1325 - Parque Industrial Vetorasso, Posto Roo Locatelli, Bloco 01, Sala 19, 
CEP: 78.746-010. 

 
A Companhia atua na comercialização física e de derivativos financeiros relacionados a diversas 
commodities, incluindo commodities agrícolas e outras, com corporações nacionais e 
estrangeiras, instituições financeiras, organizações multinacionais, produtores e usuários finais. 
 
Em 1º de março de 2015, a Companhia tornou-se uma subsidiária da Engelhart CTP Holding 
(UK) Limited (anteriormente conhecida como BTG Pactual Commodities Holding (UK) Ltd.) (a 
“Controladora”), através de uma contribuição em espécie de R$297.888 por ações da 
Companhia, representando o valor contábil da entidade, efetuada pela BTG Pactual Holding 
Internacional SA (“Holding”), controladora indireta anterior. A Companhia é agora totalmente 
detida pela Controladora. 
 
As demonstrações financeiras foram aprovadas e autorizadas para emissão pelos Diretores em 
31 de março de 2020. As demonstrações financeiras também estão sujeitas à aprovação dos 
acionistas como parte da Assembleia Geral anual. 
 
 

2. Base para preparação e apresentação das demonstrações financeiras 
 
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil (“BRGAAP”), as quais abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as 
Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as 
normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
 
A Companhia adotou todas as normas, revisões de normas e interpretações emitidas pelo CPC, 
que estavam vigentes em 31 de dezembro de 2019. 
 
As demonstrações financeiras foram elaboradas no curso normal dos negócios. A Administração 
não identificou nenhuma incerteza relevante sobre a capacidade da Companhia e da 
continuidade das atividades nos próximos 12 meses. 
  

2276



 
 
 
Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
31 de dezembro de 2019 e 2018 
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado) 
 
 

10 

1. Contexto operacional--Continuação 
 
(12) Cacoal (RO) - CNPJ: 14.796.754/0014-29 - Inscr. Estadual: 4587821 - Avenida Castelo 

Branco, 16300 - Bloco A, Sala B, Quadra 43A - Lote 01 - INCRA- Cacoal-RO - CEP:76965-
894; 

(13) Chapadão do Sul (MS) - CNPJ: 14.796.754/0015-00 - Inscrição Estadual: 105485 - Rodovia 
MS-306, KM 120 - Fazenda São Pedro I, Zona Rural, Chapadão do Sul - CEP: 79556-000; 

(14) Rondonópolis - CNPJ: 14.796.754/0016-90 - Inscrição Estadual: 13.707.685-1 - Avenida 
Industrial nº 1325 - Parque Industrial Vetorasso, Posto Roo Locatelli, Bloco 01, Sala 19, 
CEP: 78.746-010. 

 
A Companhia atua na comercialização física e de derivativos financeiros relacionados a diversas 
commodities, incluindo commodities agrícolas e outras, com corporações nacionais e 
estrangeiras, instituições financeiras, organizações multinacionais, produtores e usuários finais. 
 
Em 1º de março de 2015, a Companhia tornou-se uma subsidiária da Engelhart CTP Holding 
(UK) Limited (anteriormente conhecida como BTG Pactual Commodities Holding (UK) Ltd.) (a 
“Controladora”), através de uma contribuição em espécie de R$297.888 por ações da 
Companhia, representando o valor contábil da entidade, efetuada pela BTG Pactual Holding 
Internacional SA (“Holding”), controladora indireta anterior. A Companhia é agora totalmente 
detida pela Controladora. 
 
As demonstrações financeiras foram aprovadas e autorizadas para emissão pelos Diretores em 
31 de março de 2020. As demonstrações financeiras também estão sujeitas à aprovação dos 
acionistas como parte da Assembleia Geral anual. 
 
 

2. Base para preparação e apresentação das demonstrações financeiras 
 
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil (“BRGAAP”), as quais abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as 
Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as 
normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
 
A Companhia adotou todas as normas, revisões de normas e interpretações emitidas pelo CPC, 
que estavam vigentes em 31 de dezembro de 2019. 
 
As demonstrações financeiras foram elaboradas no curso normal dos negócios. A Administração 
não identificou nenhuma incerteza relevante sobre a capacidade da Companhia e da 
continuidade das atividades nos próximos 12 meses. 
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2. Base para preparação e apresentação das demonstrações financeiras--
Continuação 
 
Os ativos e passivos são demonstrados pelo valor justo, conforme divulgado nas políticas 
contábeis aqui apresentadas, e os ativos e passivos que não são demonstrados pelo valor justo 
são contabilizados em valores que se aproximam do valor justo devido à sua baixa maturidade, 
exceto para ativos fixos que estão demonstrados ao custo histórico menos depreciação 
acumulada. 
 
Pronunciamento contábeis novos ou revisados 
 
Interpretação ICPC 22 - Incerteza sobre Tratamento de Tributos sobre o Lucro 
 
A Interpretação trata da contabilização dos tributos sobre o rendimento nos casos em que os 
tratamentos tributários envolvem incerteza que afeta a aplicação da IAS 12 (CPC 32) e não se 
aplica a tributos fora do âmbito da IAS 12 nem inclui especificamente os requisitos referentes a 
juros e multas associados a tratamentos tributários incertos. A Interpretação aborda 
especificamente o seguinte: 
 
• Se a Entidade considera tratamentos tributários incertos separadamente. 

• As suposições que a Entidade faz em relação ao exame dos tratamentos tributários pelas 
autoridades fiscais. 

• Como a Entidade determina o lucro real (prejuízo fiscal), bases de cálculo, prejuízos fiscais não 
utilizados, créditos tributários extemporâneos e alíquotas de imposto. 

• Como a Entidade considera as mudanças de fatos e circunstâncias. 
 
A Entidade deve determinar se considera cada tratamento tributário incerto separadamente ou 
em conjunto com um ou mais tratamentos tributários incertos. Deve-se seguir a abordagem que 
melhor prevê a resolução da incerteza. A interpretação entrou em vigor a partir de 1º de janeiro 
de 2019, mas são disponibilizadas determinadas isenções de transição. A Companhia adotou a 
interpretação a partir da data em que entrar em vigor. Como a Companhia opera em um 
ambiente tributário multinacional complexo, a aplicação da Interpretação poderá afetar suas 
demonstrações financeiras. Além disso, é possível que a Companhia necessite estabelecer 
processos e procedimentos para obter as informações necessárias para a aplicação da 
Interpretação em tempo hábil. 
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2. Base para preparação e apresentação das demonstrações financeiras--
Continuação 
 
Pronunciamento contábeis novos ou revisados--Continuação 
 
CPC 06 (R2) - Operações de Arrendamento Mercantil 
 
Com essa nova norma, os arrendatários passam a ter que reconhecer o passivo dos pagamentos 
futuros e o direito de uso do ativo arrendado para praticamente todos os contratos de 
arrendamento mercantil, incluindo os operacionais, podendo ficar fora do escopo dessa nova 
norma determinados contratos de curto prazo ou de pequenos montantes.  
 
As alterações entraram em vigor para os períodos anuais com início a partir de 1º de janeiro de 
2019. A Companhia adotou as novas normas na data efetiva, e não identificou nenhum impacto 
significativo destas alterações em suas demonstrações financeiras. 
 
Moedas estrangeiras 
 
Moedas funcionais e de apresentação 
 
As demonstrações financeiras da Companhia são apresentadas em Real, sua moeda funcional. 
 
Transação em moeda estrangeira 
 
Os ativos e passivos denominados em moedas diferentes da moeda funcional são convertidos 
pelas respectivas taxas de câmbio em vigor à data do balanço. A receita ou despesa cambial 
resultante é incluído nas demonstrações de resultados da Companhia como Receita (despesa) 
financeiras líquidas. 
 
Uso de estimativas 
 
A preparação das demonstrações financeiras adotadas no Brasil e de acordo com as IFRS 
requerem que a Administração faça estimativa e pressupostos que afetam os valores 
apresentados nas demonstrações financeiras e notas explicativas. Os resultados reais podem 
diferir dessas estimativas. A Companhia revisa suas estimativas e premissas pelo menos 
anualmente. 
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2. Base para preparação e apresentação das demonstrações financeiras--
Continuação 
 
Pronunciamento contábeis novos ou revisados--Continuação 
 
CPC 06 (R2) - Operações de Arrendamento Mercantil 
 
Com essa nova norma, os arrendatários passam a ter que reconhecer o passivo dos pagamentos 
futuros e o direito de uso do ativo arrendado para praticamente todos os contratos de 
arrendamento mercantil, incluindo os operacionais, podendo ficar fora do escopo dessa nova 
norma determinados contratos de curto prazo ou de pequenos montantes.  
 
As alterações entraram em vigor para os períodos anuais com início a partir de 1º de janeiro de 
2019. A Companhia adotou as novas normas na data efetiva, e não identificou nenhum impacto 
significativo destas alterações em suas demonstrações financeiras. 
 
Moedas estrangeiras 
 
Moedas funcionais e de apresentação 
 
As demonstrações financeiras da Companhia são apresentadas em Real, sua moeda funcional. 
 
Transação em moeda estrangeira 
 
Os ativos e passivos denominados em moedas diferentes da moeda funcional são convertidos 
pelas respectivas taxas de câmbio em vigor à data do balanço. A receita ou despesa cambial 
resultante é incluído nas demonstrações de resultados da Companhia como Receita (despesa) 
financeiras líquidas. 
 
Uso de estimativas 
 
A preparação das demonstrações financeiras adotadas no Brasil e de acordo com as IFRS 
requerem que a Administração faça estimativa e pressupostos que afetam os valores 
apresentados nas demonstrações financeiras e notas explicativas. Os resultados reais podem 
diferir dessas estimativas. A Companhia revisa suas estimativas e premissas pelo menos 
anualmente. 
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2. Base para preparação e apresentação das demonstrações financeiras--
Continuação 
 
Uso de estimativas--Continuação 
 
A Companhia realiza atividades de gerenciamento de risco de preço, principalmente para fins de 
negociação (trading). Essas atividades são contabilizadas pelo método do valor justo. Os preços 
de mercado utilizados para avaliar essas transações refletem a melhor estimativa da gerência 
considerando vários fatores, incluindo o câmbio de fechamento e cotações de balcão, diferenciais 
de paridade, influências temporais e volatilidade de preços subjacente aos compromissos. Para 
determinadas carteiras limitadas, quando o valor justo dos ativos e passivos financeiros não pode 
ser obtido em um mercado ativo, esse valor é determinado usando metodologias de avaliação 
que incluem o uso de modelos matemáticos. As entradas destes modelos são derivadas de 
dados observáveis de mercado, sempre que possível, mas, quando os dados de mercado não 
estão disponíveis, julgamento é requerido para determinar o valor justo. Julgamentos incluem 
simulação de inputs do modelo, como a demanda do produto, capacidade e volatilidade de 
derivativos de longo prazo, taxas de desconto e taxas de pré-pagamento. Os valores são 
ajustados para refletir o impacto potencial de liquidação de posições da Companhia de uma 
forma ordenada ao longo de um período razoável de tempo nas condições atuais de mercado. 
 
Impostos diferidos ativos são reconhecidos para todas as perdas fiscais não utilizadas na medida 
em que seja provável que haja lucro tributável disponível contra o qual as perdas poderão ser 
compensadas. É necessário um julgamento significativo da gerência para determinar o valor dos 
ativos fiscais diferidos que podem ser reconhecidos, com base no momento provável e no nível 
dos lucros tributáveis futuros, juntamente com futuras estratégias de planejamento tributário. 
 
 

3. Resumo das principais políticas contábeis 
 
As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a 
todos os períodos apresentados nessas demonstrações financeiras: 
 
Caixa e equivalentes de caixa 
 
Caixa e equivalentes de caixa incluem investimentos altamente líquidos com um vencimento de 
90 dias ou menos no momento da compra. Letras do Tesouro, fundos do mercado monetário, 
papel comercial, certificados de deposito bancário e títulos e valores mobiliários que têm um risco 
não significativo de mudança de valor e qualidade segundo essa definição. 
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3. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 
 
Contas a receber 
 
As contas a receber são registradas pelo seu valor contábil líquido de amortizações e provisões 
para créditos com perda esperada. A Companhia estabelece uma provisão para contas a receber 
incobráveis baseados na experiência histórica, perdas esperadas e outras condições de 
mercado, bem como questões específicas de cobrança do cliente. Créditos com perda esperada 
são baixados quando um acordo é alcançado por um valor abaixo do saldo devedor histórico ou 
quando a Companhia determina que a recuperação seja improvável. 
 
Instrumentos financeiros 
 
Os ativos financeiros são classificados como ativos financeiros a valor justo contra contas de 
resultado. Empréstimos e recebíveis, investimentos mantidos até a sua maturidade ou ativos 
financeiros disponíveis para venda, dependendo da finalidade para a qual os ativos financeiros 
foram adquiridos. Os ativos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo na data de 
negociação, incluindo, no caso de instrumentos não registrados pelo valor justo nas 
demonstrações financeiras, os custos atribuíveis a transação. Posteriormente, os ativos 
financeiros são contabilizados pelo valor justo (outros investimentos, derivativos e títulos 
negociáveis) ou custo amortizado menos impairment (contas a receber e adiantamentos e 
empréstimos) até a liquidação ou a transferência do título. Outros passivos financeiros que não 
derivativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo da contraprestação líquida recebida, 
dos custos de transação, conforme apropriado e subsequentemente, demonstrados pelo custo 
amortizado até a transferência ou liquidação do título. 
 
As perdas por impairment de ativos financeiros não registrados ao valor justo são imediatamente 
reconhecidas quando há evidência objetiva de perda. O valor contábil desses ativos é reduzido 
com o uso de provisões e as perdas esperadas de eventos futuros não são reconhecidas. As 
provisões para impairment de ativos financeiros não registrados ao valor justo são valorizadas e 
calculadas individual e coletivamente e são reconhecidas no resultado. 
 
Ativos e passivos financeiros são apresentados líquidos no balanço patrimonial se, e somente se, 
houver um direito legal corrente e executável para compensar os montantes reconhecidos e se 
houver a intenção de compensação, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 
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3. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 
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provisões para impairment de ativos financeiros não registrados ao valor justo são valorizadas e 
calculadas individual e coletivamente e são reconhecidas no resultado. 
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3. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 
 
Instrumentos financeiros derivativos 
 
A Companhia contrata instrumentos derivativos para gerenciar sua exposição a movimentos 
associados com os preços das commodities, custos de transporte e taxas de câmbio de moeda 
estrangeira. A utilização destes instrumentos é geralmente destinada a mitigar a exposição a 
variáveis de mercado. 
 
Contratos de futuros e opções, de compra e venda de mercadorias (commodities), swaps e NDFs 
(Non Deliverable Forwards) são reconhecidos pelo valor justo na data da negociação, e os 
ganhos e perdas são reconhecidos no resultado. 
 
Contratos de hedge cambial são reconhecidos pelo valor justo e os ganhos e perdas não 
realizados resultantes são reconhecidos nas rubricas relacionadas das demonstrações 
financeiras do item coberto. Ganhos e perdas não realizados sobre instrumentos financeiros são 
reconhecidos em custo de vendas nas demonstrações do resultado e do valor justo da posição 
dentro de instrumentos financeiros derivativos no balanço patrimonial. 
 
Depósitos de margem em corretoras 
 
Os depósitos de margem em corretoras incluem operações não liquidadas e caixa mantido em 
corretores e outras contrapartes da Companhia para atender aos requisitos de margem inicial e 
de variação em relação às posições financeiras em bolsas de commodities. 
 
Estoques 
 
Os estoques negociáveis são avaliados ao valor justo com base em preços observáveis (se e 
quando disponíveis) e ajustados para levar em conta o custo de venda dos produtos 
(principalmente os custos de distribuição, transformação e transporte). Os estoques que não 
sejam estoques facilmente negociáveis são apresentados pelo menor entre o custo ou o valor 
realizável líquido. Os ganhos e perdas não realizados com alterações no valor justo são 
registrados no custo de vendas. 
 
Ativo imobilizado 
 
Os ativos fixos são registrados pelo custo menos depreciação acumulada e impairment. 
Mudanças no método de depreciação ou vida útil estimada são tratadas como mudanças de 
estimativas contábeis. A depreciação é calculada pelo método linear, a fim de refletir a redução 
de valor residual ao longo de sua vida útil estimada. Ativos fixos são baixados na alienação ou 
quando benefícios econômicos futuros não são mais esperados. Qualquer ganho ou perda 
gerada na alienação do ativo é reconhecido como “Despesas gerais e administrativas”, nas 
demonstrações do resultado quando o ativo é descartado. 
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3. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 
 
Passivos financeiros 
 
As contas a pagar, fornecedores, empréstimos e financiamentos e empréstimos para filiadas são 
mensurados pelo custo amortizado utilizando o método da taxa de juros efetiva, a menos que o 
efeito do desconto seja imaterial, caso em que são demonstrados ao custo. 
 
Provisões e ativos e passivos contingentes 
 
As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação (legal ou construtiva) 
atual, como resultado de um evento passado e é provável que uma saída de recursos que 
incorpora benefícios econômicos será necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa 
confiável do montante da obrigação. A despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na 
demonstração do resultado, líquido de qualquer reembolso. 
 
O reconhecimento, medição e divulgação dos ativos e passivos contingentes são feitas de 
acordo com os critérios descritos abaixo: 
 
• Ativos contingentes - não são reconhecidos nas demonstrações financeiras, exceto quando há 

evidências de que a realização é praticamente certa. 

• Passivos contingentes - são reconhecidos nas demonstrações financeiras quando, baseado na 
opinião de assessores jurídicos e da gerência, o risco de perda de uma ação, judicial ou 
administrativa é considerado provável, com uma provável saída de recursos para a liquidação 
das obrigações e quando os montantes envolvidos podem ser razoavelmente medidos. Os 
passivos contingentes classificados como perdas possíveis pelos assessores jurídicos são 
apenas divulgados em notas explicativas, e os classificados como perdas remotas não são 
contabilizados nem divulgados. 

 
Receita 
 
Receita compreende o justo valor da contraprestação recebida ou a receber pela venda de bens 
e serviços no curso normal das atividades da Companhia. Custo de vendas inclui o custo de 
compra das matérias-primas, ajustes ao valor justo não realizado de contratos de commodities e 
estoques, os ganhos e as perdas de hedge de instrumentos e despesas de transporte e 
armazenamento da matéria-prima. 
 
A Companhia reconhece a receita quando seu valor pode ser confiavelmente medido, 
significativos riscos e recompensas de propriedade dos bens são transferidos para o comprador 
e é provável que os futuros benefícios econômicos fluam para a Entidade. O montante da receita 
não é considerado confiavelmente mensurável até que todas as contingências relacionadas com 
a venda tenham sido resolvidas. 
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3. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 
 
Passivos financeiros 
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opinião de assessores jurídicos e da gerência, o risco de perda de uma ação, judicial ou 
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apenas divulgados em notas explicativas, e os classificados como perdas remotas não são 
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Receita 
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compra das matérias-primas, ajustes ao valor justo não realizado de contratos de commodities e 
estoques, os ganhos e as perdas de hedge de instrumentos e despesas de transporte e 
armazenamento da matéria-prima. 
 
A Companhia reconhece a receita quando seu valor pode ser confiavelmente medido, 
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e é provável que os futuros benefícios econômicos fluam para a Entidade. O montante da receita 
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3. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 
 
Receita--Continuação 
 
Compras físicas e vendas de produtos são refletidas no custo de vendas e receitas, 
respectivamente, na demonstração de resultados apropriada, ao tempo em que tais produtos são 
despachados e o título e risco de perda são transferidos para o cliente. Custos para o transporte 
dos estoques são incluídos em custos de vendas. 
 
Se a Companhia atua como um agente e não como o principal em uma transação, então a 
receita reconhecida é pelo montante líquido realizado pela Companhia. 
 
Custos de financiamento líquido 
 
As receitas e despesas de juros são reconhecidas com base na competência, usando o método 
da taxa efetiva de juros, a não ser que o efeito seja imaterial. 
 
A receita é reconhecida à medida que é provável que o benefício econômico seja transferido para 
a empresa e que a receita possa ser confiavelmente medida. 
 
Imposto de renda e contribuição social - corrente e diferido 
 
As provisões para imposto de renda e contribuição social, quando devidos, são constituídas com 
base no lucro contábil, ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação fiscal. O 
imposto de renda e a contribuição social diferidas são calculadas sobre o valor das diferenças 
temporárias, sempre que a realização desses montantes for julgada provável. Para o imposto de 
renda a alíquota utilizada é de 15%, acrescida de adicional de 10% sobre o lucro tributável anual 
excedente a R$240 e de 9% para contribuição social.  
 
 

4. Caixa e equivalentes de caixa 
 
Caixa e equivalentes são compostos por depósitos bancários de alta liquidez e investimentos de 
curto prazo, com vencimento inferior a 90 dias e sujeitos a um insignificante risco de mudança de 
valor, totalizando R$173.270 e R$91.541, em 31 de dezembro de 2019 e 2018, respectivamente. 
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5. Gestão de risco financeiro 
 
Instrumentos financeiros estão sujeitos a vários riscos, incluindo as flutuações de valor de 
mercado, em moeda estrangeira, de crédito de contraparte e risco de liquidez. Além de gerenciar 
mercado e risco de moeda estrangeira, a Companhia tem um forte monitoramento de crédito de 
contraparte e assegura a disponibilidade de caixa suficiente para reduzir o seu risco de liquidez. 
No final de cada período financeiro, a Companhia tem uma política de reservar seus recebíveis e 
ganhos não realizados com contrapartes que são considerados em risco. 
 
Os principais participantes envolvidos em atividades de gestão de risco são o (i) Comitê de 
Risco, que aprova as políticas, define o apetite de risco global e os limites e é responsável pela 
gestão dos riscos; (ii) Middle Office, que relata as exposições e o VaR relevante (Valor em risco), 
redução e limites de liquidez; (iii) Credit Risk, que é responsável pela estruturação e aprovação 
de linhas de crédito de contraparte e os limites; e (iv) Operational Risk, que é responsável pela 
gestão dos riscos operacionais associados à execução física e gestão de estoques. 
 
A Companhia monitora e controla os riscos da Empresa através de vários sistemas informáticos 
complementares, incluindo crédito, financeiro, operacional, compliance, fiscal e legal. A 
Companhia acredita que o envolvimento contínuo das várias equipes de gestão e controle de 
riscos promove uma cultura de controle de risco rigoroso na organização como um todo. 
 
A Companhia mantém sua estrita cultura de controle de risco através do Comitê de Risco. O 
Comitê de Risco é presidido pelo Chief Risk Officer, que é acompanhado pelo Diretor-Presidente, 
Diretor Operacional e alguns supervisores comerciais seniores. A reunião do Comitê de Risco é o 
fórum para analisar o desempenho, posições e riscos de mercado associados, e Comitê de 
Riscos tem autoridade para alocar e redefinir limites e para conter a atividade de negociação 
quando o considere necessário. 
 
a) Risco de mercado 

 
Os preços das commodities estão sujeitos a flutuações de preços de mercado devido a 
fatores imprevisíveis, como clima, políticas governamentais, mudanças na demanda global e 
produção global de produtos similares. Durante o seu curso normal dos negócios, o valor das 
vendas abertas da Companhia e compromissos de compras e alterações de inventário 
mudam constantemente em função da evolução dos preços de commodities subjacentes. 
Uma vez que a Companhia está exposta a flutuações de preços de commodities, esta 
política é para minimizar o surgimento de riscos advindos de tais flutuações por proteger 
suas vendas, quer através de compras diretas de uma mercadoria similar ou através de 
contratos de futuros nas bolsas de mercadorias. 
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 
a) Risco de mercado--Continuação 

 
No curso de fazer coberturas de suas vendas quer através de compras diretas ou através de 
futuros, opções e contratos de swap, a Companhia também pode ser exposta ao risco 
inerente associado com atividades comerciais conduzidas por seu pessoal. A Companhia 
tem em vigor um sistema de gestão de riscos para gerenciar tal exposição ao risco. 
 
A Companhia monitora o risco de mercado através de vários controles, incluindo limites para 
o Valor em Risco (VaR), limites de liquidez e testes de estresse. Todos os limites são 
estabelecidos pelo Comitê de Riscos e monitorado pelas equipes de risco e finanças em uma 
base diária. Os limites são formalmente revistos numa base regular e aferido em relação às 
receitas geradas. 
 
VaR é a potencial perda de valor das posições de negociação devido a movimentos 
adversos no mercado durante um período definido, dentro de um determinado nível de 
confiança baseado em um horizonte de um dia. Juntamente com o teste de estresse, o VaR 
é utilizado para medir a exposição de posições da Companhia a preços de mercado. A 
Companhia também utiliza VaR como um meio para limitar o risco de mercado e de alocar 
capital de risco entre os Traders. A Companhia utiliza um VaR parametrizado, executando o 
método de variância/covariância em um nível de confiança de 95%. O modelo é baseado na 
exposição de mercado atual, 75 dias de histórico de preços consecutiva e o cálculo de uma 
média móvel exponencial ponderada (“EWMA”). 
 
Draw-down é o limite de perda alocado para cada operador, tipicamente três vezes múltiplo 
de VAR, medido a partir do maior resultado, durante um determinado período de drawn-
down. A 50% de drawn-down a posição é revisada pela equipe de Finanças e Risco. A 100% 
de drawn-down o Comitê de Riscos revisa a exposição e determina se sai, mantém, aumenta 
ou restaura o limite de drawn-down. 
 
Em 31 de dezembro de 2019, o VaR para a Companhia foi de R$2,9 milhões (2018 - R$3,0 
milhões 
 

b) Risco de moeda estrangeira 
 
A divulgação do risco em moeda estrangeira e análise não são relevantes no contexto 
operacional da Companhia, devido à maioria das contas a pagar e contas a receber esta 
denominada em Reais. A taxa de câmbio para converter contas a pagar e contas a receber 
denominados em Dólar para Reais em 31 de dezembro de 2019 foi de R$4.0186 (2018- 
R$3,874). 
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 
c) Risco de crédito 

 
A Companhia está envolvida no negócio de comercialização de commodities diversificadas e 
de commodities relacionadas a produtos. Assim, uma parte substancial de recebíveis da 
Companhia é com outras empresas comerciais de commodities. Depósitos de margem 
geralmente consistem de caixa e equivalentes de caixa que estão em depósito com as suas 
contrapartes, bolsas de mercadorias e corretores que detêm tais depósitos em custódia. A 
exposição ao risco de instrumentos financeiros nas contrapartes da Companhia é limitada ao 
valor corrente justo dos contratos com valor positivo. 
 
O risco de performance em um contrato aberto mede o risco de não performance de uma 
contraparte e é composto por: (i) a exposição mark-to-market (se houver) que reflete o custo 
para a empresa se o contrato for não cumprido e tem de ser substituído no mercado aberto 
sob condições prevalecente, e (ii) a potencial futuro da exposição mark-to-market refletindo o 
fato de que o preço de mercado pode mover-se a partir do dia da exposição de cálculo para 
a data de entrega/pagamento contra o atual preço de mercado. 
 
A Companhia implementou procedimentos de gestão de risco de crédito para monitorar suas 
exposições e para minimizar o risco de contraparte. Estes procedimentos incluem 
aprovações de crédito e limite inicial, requisitos de margem, cartas de crédito e outras 
garantias. 
 
A qualidade de crédito dos ativos financeiros que não estão vencidos nem prejudicados é 
avaliada por referência às notações de crédito ou às informações históricas sobre os índices 
de inadimplência de contrapartes. 
 
A tabela abaixo apresenta o valor bruto e provisões para ativos financeiros da Companhia: 
 

 2019 
 Valor bruto Provisão Valor líquido 

Ativos    
Contas a receber (i) 376.222 - 376.222 
Instrumentos financeiros derivativos 211.710 - 211.710 
Depósitos de margem em corretoras 32.851 - 32.851 
Empréstimo para afiliadas 995.000 - 995.000 
Adiantamentos e empréstimos 36.022 (13.876) 22.146 
Outros ativos (ii) 136.446 - 136.446 
Subtotal de ativos 1.788.251 (13.876) 1.774.375 
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 
c) Risco de crédito 

 
A Companhia está envolvida no negócio de comercialização de commodities diversificadas e 
de commodities relacionadas a produtos. Assim, uma parte substancial de recebíveis da 
Companhia é com outras empresas comerciais de commodities. Depósitos de margem 
geralmente consistem de caixa e equivalentes de caixa que estão em depósito com as suas 
contrapartes, bolsas de mercadorias e corretores que detêm tais depósitos em custódia. A 
exposição ao risco de instrumentos financeiros nas contrapartes da Companhia é limitada ao 
valor corrente justo dos contratos com valor positivo. 
 
O risco de performance em um contrato aberto mede o risco de não performance de uma 
contraparte e é composto por: (i) a exposição mark-to-market (se houver) que reflete o custo 
para a empresa se o contrato for não cumprido e tem de ser substituído no mercado aberto 
sob condições prevalecente, e (ii) a potencial futuro da exposição mark-to-market refletindo o 
fato de que o preço de mercado pode mover-se a partir do dia da exposição de cálculo para 
a data de entrega/pagamento contra o atual preço de mercado. 
 
A Companhia implementou procedimentos de gestão de risco de crédito para monitorar suas 
exposições e para minimizar o risco de contraparte. Estes procedimentos incluem 
aprovações de crédito e limite inicial, requisitos de margem, cartas de crédito e outras 
garantias. 
 
A qualidade de crédito dos ativos financeiros que não estão vencidos nem prejudicados é 
avaliada por referência às notações de crédito ou às informações históricas sobre os índices 
de inadimplência de contrapartes. 
 
A tabela abaixo apresenta o valor bruto e provisões para ativos financeiros da Companhia: 
 

 2019 
 Valor bruto Provisão Valor líquido 

Ativos    
Contas a receber (i) 376.222 - 376.222 
Instrumentos financeiros derivativos 211.710 - 211.710 
Depósitos de margem em corretoras 32.851 - 32.851 
Empréstimo para afiliadas 995.000 - 995.000 
Adiantamentos e empréstimos 36.022 (13.876) 22.146 
Outros ativos (ii) 136.446 - 136.446 
Subtotal de ativos 1.788.251 (13.876) 1.774.375 
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 
c) Risco de crédito--Continuação 

 
 2018 
 Valor bruto Provisão Valor líquido 

Ativos    
Contas a receber (i) 103.792 - 103.792 
Instrumentos financeiros derivativos 120.088 - 120.088 
Depósitos de margem em corretoras 87.268 - 87.268 
Adiantamentos e empréstimos 40.921 (18.069) 22.852 
Empréstimo para afiliadas 1.239.096 - 1.239.096 
Outros ativos (ii) 105.985 - 105.985 
Subtotal de ativos 1.697.150 (18.069) 1.679.081 
 
(i) O contas a receber possui um prazo máximo de vencimento de três meses e não há valores vencidos na data. Com base 

no histórico de inadimplência, a Companhia entende que não há risco de créditos com perda esperada a ser contabilizado 
em 31 de dezembro de 2019 e 2018.  

(ii) Corresponde principalmente a imposto fiscal diferido. 
 
Em 2019 e 2018, a Companhia não possuía instrumentos financeiros vencidos ou com 
impairment materiais, cujos termos foram renegociados. 
 
A tabela abaixo apresenta as exposições máximas ao risco de crédito com base nos valores 
contábeis e classificados por atividade econômica das contrapartes: 
 

 2019 

 
Instituições 
financeiras 

Instituições não 
financeiras Total 

Ativos    
Caixa e equivalentes de caixa 173.270 - 173.270 
Contas a receber de clientes - 376.222 376.222 
Instrumentos financeiros derivativos 181.541 30.169 211.710 
Depósitos de margem em corretoras 32.851 - 32.851 
Adiantamentos e empréstimos - 22.146 22.146 
Empréstimos para afiliadas - 995.000 995.000 
Outros ativos - 136.446 136.446 

Subtotal de ativos 387.662 1.559.983 1.947.645 
 

 2018 

 
Instituições 
financeiras 

Instituições não 
financeiras Total 

Ativos    
Caixa e equivalentes de caixa 91.541 - 91.541 
Contas a receber de clientes - 103.792 103.792 
Instrumentos financeiros derivativos 40.809 79.279 120.088 
Depósitos de margem em corretoras 87.268 - 87.268 
Adiantamentos e empréstimos - 22.852 22.852 
Empréstimos para afiliadas - 1.239.096 1.239.096 
Outros ativos - 105.985 105.985 

Subtotal de ativos 219.618 1.551.004 1.770.622 
  

2287



 
 
 
Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
31 de dezembro de 2019 e 2018 
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado) 
 
 

22 

5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 
c) Risco de crédito--Continuação 

 
A tabela a seguir mostra a exposição máxima dos ativos financeiros por região geográfica: 
 
 2019 

 Europa 
América do 

Norte Ásia-Pacífico 
América do 

Sul Total 
Ativos      

Caixa e equivalentes de caixa - - - 173.270 173.270 
Contas a receber de clientes 290.465 - - 85.757 376.222 
Instrumentos financeiros derivativos - - - 211.710 211.710 
Depósitos de margem em corretoras - 32.851 -  32.851 
Adiantamentos e empréstimos - - - 22.146 22.146 
Empréstimo para afiliadas 995.000 - -  995.000 
Outros ativos - - - 136.446 136.446 

Subtotal de ativos 1.285.465 32.851 - 629.329 1.947.645 
 
 2018 

 Europa 
América do 

Norte Ásia-Pacífico 
América do 

Sul Total 
Ativos      

Caixa e equivalentes de caixa - - - 91.541 91.541 
Contas a receber de clientes 18.957 - 20.325 64.510 103.792 
Instrumentos financeiros derivativos - - - 120.088 120.088 
Depósitos de margem em corretoras - 87.268 - - 87.268 
Adiantamentos e empréstimos - - - 22.852 22.852 
Empréstimo para afiliadas 1.239.096 - - - 1.239.096 
Outros ativos - - - 105.985 105.985 

Subtotal de ativos 1.258.053 87.268 20.325 404.976 1.770.622 
 

d) Risco de liquidez 
 
O risco de liquidez surge no financiamento geral das atividades de comercialização de 
commodities da Companhia e na gestão de posições, que inclui tanto o risco de ser incapaz 
de financiar a carteira de ativos da Companhia em prazos e taxas apropriadas, e o risco de 
ser incapaz de liquidar uma posição em tempo hábil a um preço razoável. 
 
Gestão do perfil de liquidez é projetada para assegurar que a Companhia tem acesso aos 
fundos necessários para cobrir as responsabilidades no vencimento. Fontes de recursos 
incluem juros e depósitos não remunerados, nota de banco, conta de negociação de 
passivos, acordos de recompra, empréstimos e acordos de empréstimo. 
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 
c) Risco de crédito--Continuação 

 
A tabela a seguir mostra a exposição máxima dos ativos financeiros por região geográfica: 
 
 2019 

 Europa 
América do 

Norte Ásia-Pacífico 
América do 

Sul Total 
Ativos      
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Instrumentos financeiros derivativos - - - 211.710 211.710 
Depósitos de margem em corretoras - 32.851 -  32.851 
Adiantamentos e empréstimos - - - 22.146 22.146 
Empréstimo para afiliadas 995.000 - -  995.000 
Outros ativos - - - 136.446 136.446 

Subtotal de ativos 1.285.465 32.851 - 629.329 1.947.645 
 
 2018 

 Europa 
América do 

Norte Ásia-Pacífico 
América do 

Sul Total 
Ativos      

Caixa e equivalentes de caixa - - - 91.541 91.541 
Contas a receber de clientes 18.957 - 20.325 64.510 103.792 
Instrumentos financeiros derivativos - - - 120.088 120.088 
Depósitos de margem em corretoras - 87.268 - - 87.268 
Adiantamentos e empréstimos - - - 22.852 22.852 
Empréstimo para afiliadas 1.239.096 - - - 1.239.096 
Outros ativos - - - 105.985 105.985 

Subtotal de ativos 1.258.053 87.268 20.325 404.976 1.770.622 
 

d) Risco de liquidez 
 
O risco de liquidez surge no financiamento geral das atividades de comercialização de 
commodities da Companhia e na gestão de posições, que inclui tanto o risco de ser incapaz 
de financiar a carteira de ativos da Companhia em prazos e taxas apropriadas, e o risco de 
ser incapaz de liquidar uma posição em tempo hábil a um preço razoável. 
 
Gestão do perfil de liquidez é projetada para assegurar que a Companhia tem acesso aos 
fundos necessários para cobrir as responsabilidades no vencimento. Fontes de recursos 
incluem juros e depósitos não remunerados, nota de banco, conta de negociação de 
passivos, acordos de recompra, empréstimos e acordos de empréstimo. 
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 
d) Risco de liquidez--Continuação 

 
A Companhia detém contratos de derivativos para a venda de mercadorias físicas e ativos 
derivativos que são esperados gerarem fluxos de caixa que estarão disponíveis para 
atender às saídas de caixa em compras e outros passivos. No negócio de comercialização, 
estabelecer contratos de mercadorias e liquidar os estoques de negociação, através da 
troca da mercadoria por dinheiro antes do prazo de vencimento contratual é uma prática 
usual. O risco de liquidez é, consequentemente, medido pela atribuição dos passivos ao 
menor período estimado em que a contraparte pode exigir o reembolso, e ativos para o 
primeiro período estimado em que a Companhia pode realizar em dinheiro esses ativos 
sem qualquer desconto significativo do valor de mercado. Essa medida leva em 
consideração a profundidade de mercado e sensibilidade ao preço de volumes de 
transações significativas. A inclusão de informações sobre itens não financeiros é 
necessária para entender a gestão do risco de liquidez da Companhia, como a liquidez é 
gerenciada em base nos ativos e passivos líquidos. 
 
A tabela abaixo resume o perfil de ativos e passivos financeiros da Companhia e sua 
maturidade em 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2018, com o fluxo de caixa 
descontado contratual: 
 
 2019 

 
Com menos de 

12 meses 
Mais de 

12 meses Total 
Ativos    
Caixa e equivalentes de caixa 173.270 - 173.270 
Contas a receber de clientes 376.222 - 376.222 
Instrumentos financeiros derivativos 211.710 - 211.710 
Depósitos de margem em corretoras 32.851 - 32.851 
Adiantamentos e empréstimos 22.146 - 22.146 
Empréstimo para afiliadas - 995.000 995.000 
Estoques 1.048 - 1.048 
Outros ativos 45.689 90.757 136.446 

Subtotal de ativos 862.936 1.085.757 1.948.693 
  
  2019  

 
Com menos de 

12 meses 
Mais de 

12 meses Total 
Passivo    
Instrumentos financeiros derivativos 306.697 - 306.697 
Fornecedores 493.569 - 493.569 
Outras contas a pagar 21.004 - 21.004 

Provisão para demandas judiciais 8.593 - 8.593 
Empréstimos e financiamentos 369.856 559.918 929.774 

Subtotal de passivos 1.199.719 559.918 1.759.637 
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 
d) Risco de liquidez--Continuação 

 
 2018 

 
Com menos de 

12 meses 
Mais de 

12 meses Total 
Ativos    

Caixa e equivalentes de caixa 91.541 - 91.541 
Contas a receber de clientes 103.792 - 103.792 
Instrumentos financeiros derivativos 120.088 - 120.088 
Depósitos de margem em corretoras 87.268 - 87.268 
Adiantamentos e empréstimos 22.852 - 22.852 
Empréstimo para afiliadas - 1.239.096 1.239.096 
Estoques 325.291 - 325.291 
Outros ativos 45.914 60.071 105.985 

Subtotal de ativos 796.746 1.299.167 2.095.913 
    

 2018 

 
Com menos de 

12 meses 
Mais de 

12 meses Total 
Passivo    

Instrumentos financeiros derivativos 279.132 - 279.132 
Fornecedores 378.315 - 378.315 
Outras contas a pagar 33.506 - 33.506 
Empréstimos e financiamentos 356.661 828.588 1.185.249 

Subtotal de passivos 1.047.614 828.588 1.876.202 
 
 

6. Instrumentos financeiros 
 
No curso normal das operações, a Companhia mantém diversos instrumentos financeiros 
derivativos envolvendo liquidação futura. Essas operações incluem futuros, compra a termo e 
contratos de venda e contratos de opções que são executados tanto em bolsas reguladas ou no 
mercado sobre balcão (“OTC”). 
 
Os contratos de futuros são compromissos contratuais negociados em bolsa quer para receber 
ou entregar um montante fixo ou valor de uma mercadoria ou instrumento financeiro em uma 
data futura e preço especificado. Trocas futuras normalmente exigem das partes uma garantia 
como “margens iniciais” e depósitos em dinheiro adicionais para “margens de variação”, com 
base em flutuações de valor de mercado. Contratos OTC podem ou não exigir o pagamento de 
margens iniciais ou margens de variação, envolvendo partes que concordaram em trocar 
pagamentos em dinheiro ou entregar/receber a mercadoria subjacente ou instrumento financeiro. 
Os contratos de opção são acordos contratuais que dão ao comprador o direito, mas não a 
obrigação, de comprar ou vender um instrumento financeiro ou mercadoria, a um preço 
predeterminado.  
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 
d) Risco de liquidez--Continuação 
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Empréstimos e financiamentos 356.661 828.588 1.185.249 
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6. Instrumentos financeiros 
 
No curso normal das operações, a Companhia mantém diversos instrumentos financeiros 
derivativos envolvendo liquidação futura. Essas operações incluem futuros, compra a termo e 
contratos de venda e contratos de opções que são executados tanto em bolsas reguladas ou no 
mercado sobre balcão (“OTC”). 
 
Os contratos de futuros são compromissos contratuais negociados em bolsa quer para receber 
ou entregar um montante fixo ou valor de uma mercadoria ou instrumento financeiro em uma 
data futura e preço especificado. Trocas futuras normalmente exigem das partes uma garantia 
como “margens iniciais” e depósitos em dinheiro adicionais para “margens de variação”, com 
base em flutuações de valor de mercado. Contratos OTC podem ou não exigir o pagamento de 
margens iniciais ou margens de variação, envolvendo partes que concordaram em trocar 
pagamentos em dinheiro ou entregar/receber a mercadoria subjacente ou instrumento financeiro. 
Os contratos de opção são acordos contratuais que dão ao comprador o direito, mas não a 
obrigação, de comprar ou vender um instrumento financeiro ou mercadoria, a um preço 
predeterminado.  
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6. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
Em 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2018, os instrumentos financeiros derivativos 
são as seguintes: 
 
  2019 2018 
  Ativos Passivo Ativos Passivo 
      
Forwards 30.169 137.117 81.880 192.363 
Opções - - (2.601) (3.343) 
Non-deliverable forwards 181.541 169.580 40.809 90.112 
  211.710 306.697 120.088 279.132 
 
a) Valor justo dos instrumentos financeiros  

 
Consistente com a IFRS 7 - Divulgações sobre Instrumentos Financeiros, a Companhia usa 
a seguinte hierarquia para determinar e divulgar o valor justo de ativos e passivos pela 
técnica de avaliação: 
 
• Nível 1: cotações de preços observados em mercados ativos para o mesmo instrumento 

financeiro; 

• Nível 2: cotações de preços observados em mercados ativos de instrumentos financeiros 
com semelhantes características ou com base em modelo de preços em que os 
parâmetros relevantes são baseados em mercado de dados ativo e observável mercado de 
dados; e 

• Nível 3: modelos de preços em que atuais transações no mercado ou dados observáveis 
não estão disponíveis e exigem um elevado grau de julgamento e estimativa. Instrumentos 
nesta categoria foram avaliados utilizando uma técnica de avaliação utilizando pelo menos 
uma entrada, o que poderia ter um efeito significativo sobre a valorização do instrumento, 
não é baseado em um mercado com dados observáveis. Onde as entradas podem ser 
observadas a partir de dados do mercado sem indevido custo e esforço, o dado observado 
é usado. Caso contrário, a Companhia determina um nível razoável para a entrada. 

 
Em certos casos, os dados utilizados para determinar o valor justo podem ser medidos a 
partir de diferentes níveis de hierarquia de valor justo. Nestes casos, o instrumento 
financeiro é classificado no nível mais conservador da hierarquia em que os dados 
significativos para a avaliação do valor justo foram utilizados. Esta avaliação exige 
julgamento e considera fatores específicos dos instrumentos financeiros relevantes. 
Mudanças na disponibilidade da informação podem resultar na reclassificação de certos 
instrumentos financeiros entre os diferentes níveis de valor justo na hierarquia de 
mensuração.  
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6. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
a) Valor justo dos instrumentos financeiros--Continuação 

 
A tabela a seguir mostra uma análise de ativos e passivos a valor justo pelo nível da 
hierarquia do valor justo em 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2018: 
 
  2019 
  Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total 
Ativos     
Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 30.169 - 30.169 
Opções - - - - 
Non-deliverable forwards 181.541 - - 181.541 
Estoques - 1.048 - 1.048 
Total 181.541 31.217 - 212.758 
 
Passivos     
Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 137.117 - 137.117 
Opções - - - - 
Non-deliverable forward 169.580 - - 169.580 
Total 169.580 137.117 - 306.697 
 
  2018 
  Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total 
Ativos     
Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 81.880 - 81.880 
Opções (2.601) - - (2.601) 
Non-deliverable forwards 40.809 -  40.809 
Estoques - 352.291 - 352.291 
Total 38.208 434.171 - 472.379 
 
Passivos     
Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 192.363 - 192.363 
Opções (3.434) - - (3.434) 
Non-deliverable forward 90.112 - - 90.112 
Total 86.678 192.363 - 279.041 
 
Não houve reclassificações entre Nível 1 e 2 para os exercícios findos em 31 de dezembro 
de 2019 e 2018. 
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6. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
a) Valor justo dos instrumentos financeiros--Continuação 
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Opções (2.601) - - (2.601) 
Non-deliverable forwards 40.809 -  40.809 
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Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 192.363 - 192.363 
Opções (3.434) - - (3.434) 
Non-deliverable forward 90.112 - - 90.112 
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Não houve reclassificações entre Nível 1 e 2 para os exercícios findos em 31 de dezembro 
de 2019 e 2018. 
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7. Estoques 
 
Em 31 de dezembro de 2019 e 2018, os estoques da Companhia foram compostos por: 
 

Estoques 2019 2018 
   
Café - 196.485 
Soja 850 33.110 
Milho 198 58.359 
Algodão - 64.337 
Subtotal 1.048 352.291 
 
Os estoques são avaliados a valor justo com base em preços observáveis (se e quando 
disponíveis) e ajustados para levar em conta o custo para vender os produtos (principalmente de 
distribuição, transformação e transporte). 
 
 

8. Outras contas a pagar 
 
Em 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2018, outras contas a pagar da Companhia 
foram compostos por: 
 
  2019 2018 
    
 Programas de incentivo (i) 6.974 6.405 
 Outros (ii) 14.030 27.101 
Total 21.004 33.506 
 
(i) Referem-se a programas de participação nos lucros. 

(ii) Composto principalmente por impostos indiretos, aluguéis, contas a pagar diversos, e folha de pagamento. 
 
 
9. Empréstimos e financiamentos 

 
A Companhia possui aproximadamente R$370 milhões em linhas bancárias com cinco bancos, 
globais e locais. As linhas são para créditos renováveis, tanto com garantias transacionais quanto 
também sem garantias.    
 
Os juros de todos os empréstimos são pagos no vencimento em conjunto com o saldo principal e 
os contratos não contêm cláusulas financeiras relevantes. Todos os empréstimos em aberto em 
31 de dezembro de 2018, com exceção ao CRA, foram liquidados ao longo de 2019. 
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9. Empréstimos e financiamentos--Continuação 
 
Adicionalmente às linhas bancárias, a Companhia possui um financiamento via a estruturação de 
CRAs. O total recomprado em 2019 corresponde a R$315 milhões gerando um saldo total de 
R$559 milhões no final do período, conforme referenciado na tabela abaixo (i).   
 
Empréstimos bancários e financiamentos são compostos pelos seguintes: 
 

 
Vencimento 

em dias 

Taxa de juros 
média 

ponderada 2019 2018 
      
Com garantia 266 7,54% - Pré - 30.351 
Sem garantia 158 Dol + 5,73% 369.856 326.310 
Sem garantia (“CRA”) (i) 1.050 CDI + 0.4% 559.918 828.588 
Total   929.774 1.185.249 
 
  2019 2018 
    
Circulante 369.856 528.871 
Não circulante 559.918 656.378 
 
Os juros incorridos em empréstimos e financiamentos são reconhecidos em “Despesas 
Financeiras” nas demonstrações do resultado e totalizaram R$89.028 para o exercício findo em 
31 de dezembro de 2019 (2018 - R$76.945). 
 
 

10. Provisão para demandas judiciais 
 
A Companhia, a qualquer momento, pode estar envolvida em processos legais e regulamentares, 
ações e reclamações no curso normal de seus negócios, inclusive com contrapartes, agências 
governamentais e intercâmbios. 
 
A Administração avalia as contingências existentes de acordo com os méritos e resultados 
esperados e reconhece uma provisão adequada, sempre que necessário, para cobrir perdas 
prováveis e estimáveis sobre tais assuntos. Se for o caso, o julgamento da Administração 
considera opiniões de consultores externos sobre o resultado esperado para cada assunto. 
 
Em 31 de dezembro de 2019, a Companhia possuía R$8.593 referentes a contingências 
trabalhista e cível (2018 - R$0). 
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11. Capital social 
 
Ao administrar seu capital, os objetivos da Companhia são os de salvaguardar a sua capacidade 
de seguir com uma preocupação constante em oferecer retorno aos acionistas, trazer benefícios 
aos seus outros parceiros e otimizar a estrutura de capital, a fim de reduzir o seu custo. 
 
Em 31 de dezembro de 2019 e 2018, o capital totalmente subscrito e integralizado da Companhia 
consiste em 300.000.000 ações ordinárias, sem valor nominal, totalizando R$300.000, sendo 
99,999% da Engelhart Holding UK Ltd e 0,001% da BGT Pactual Holding Internacional S.A. 
 

Acionista 
Quantidade de 

ações Participação (%) Valor (R$) 
     
Engelhart Holding UK Ltd 299.999.999 99,999% 299.999 
BGT Pactual Holding Internacional S.A. 1 0,001% 1 
Total 300.000.000 100% 300.000 
 
 

12. Partes relacionadas 
 
É política da Administração de que a compensação de e para as entidades relacionadas é 
determinada com base em condições de mercado de acordo com regras de preços de 
transferência locais. As transações com partes relacionadas para os exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2019 e 2018 estão resumidos a seguir: 
 
    Ativos/(passivos) Receita/(despesas) 
  Relação Maturidade 2019 2018 2019 2018 
Ativos       
 Caixa e equivalentes de caixa       
 - Banco BTG Pactual S.A. Relacionados Sem 

vencimento 170.756 22.375 3.982 4.861 
 Contas a receber        
 - Engelhart CTP (Singapura)  Relacionados 2020 - 20.325 - 26.695 
 - Engelhart CTP (Suíça) Relacionados 2020 290.465 18.957 3.894.906 4.383.087 
 Notas financeiras        
 - Engelhart CTP Holding (UK) Limited Controladora 2020 995.000 1.239.096 88.722 96.408 
        
Passivo       
 Instrumentos financeiros derivativos       
 - Banco BTG Pactual S.A. Relacionados 2020 (149.581) (56.099) (435.436) (336.982) 
 - Engelhart CTP (Suíça) Relacionados 2020 (128.613) (1.271) (190.671) 1.777 
 - Engelhart CTP (Singapura) Relacionados 2020 - - (2.181) 959 
       
 Outros passivos        
 - Banco BTG Pactual S.A. Relacionados 2020 (529) (535) (5.872) (5.882) 
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13. Receita e custo de vendas 
 
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018, a “Receita” e “Custo de vendas” 
divulgados nas demonstrações de resultados foram compostos por: 
 
 2019 2018 
Receita   

Soja 3.119.508 3.662.812 
Café 525.138 614.766 
Milho 880.837 638.523 
Algodão 112.513 152.017 
Fertilizante 13.176 22.310 
Açúcar 1.082 2.580 

Total 4.652.254 5.093.008 
 
 2019 2018 
Custo   

Custo de mercadoria vendida (4.153.812) (4.453.468) 
Outros Custos (i) (547.671) (596.358) 

Total (4.701.483) (5.049.826) 
 
(i) Composto principalmente por frete e outros custos de armazenagem, seguros, custos portuários, etc.  
 
 

14. Despesas gerais e administrativas 
 
  2019 2018 
Despesas gerais e administrativas   

 Despesas com pessoal (45.223) (46.236) 
 Honorários profissionais e consultoria (5.421) (3.157) 
 Comunicação e tecnologia da informação (2.798) (4.218) 
 Despesas de escritório e marketing (7.095) (7.062) 
 Despesas de depreciação (914) (953) 
 Outros (46) (183) 

Total (61.497) (61.809) 
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15. Receitas e despesas financeiras 
 
  2019 2018 
Despesas financeiras   
Juros passivos (89.028) (69.057) 
Juros partes relacionadas - (7.888) 
  (89.028) (76.945) 
    
Receitas financeiras   
Ganho em operações com derivativos 13.662 8.296 
Juros ativos 756 35.489 
Juros partes relacionadas (P-Notes) 88.721 21.896 
  103.139 65.681 

 
 
16. Imposto de renda 

 
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018, as despesas com imposto de 
renda da Companhia foram compostas por: 
 
 2019 2018 
Despesas de imposto de renda   

Imposto de renda e contribuição social (1.741) (4.440) 
Imposto de renda e contribuição social diferido 34.255 13.392 

Total 32.514 8.952 
 
Em 31 de dezembro de 2019, a Companhia possuía R$90.422 (2018 - R$57.389) de impostos 
diferidos ativos registados em “Outros ativos” no balanço, sendo R$33.889 (2018 -R$0) referente 
a prejuízo fiscal e R$56.533 (2018 - R$57.389) referente a diferença temporárias. A expectativa 
de realização do DTA é de 7 anos. A Companhia não possuía impostos diferidos passivos em 31 
de dezembro de 2019 e 2018.  
 
A alíquota nominal da Companhia é de 34%, mas a alíquota efetiva em 31 de dezembro de 2019 
foi de 33.15% (2018 - 31%) conforme apresentado abaixo, devido principalmente a ajuste de 
anos anteriores proveniente de diferenças temporárias.  
 
  2019 2018 
    
Prejuízo do exercício antes do imposto de renda e contribuição social (98.085) (29.010) 
Alíquota 34% 34% 
Despesa de imposto de renda e contribuição social às alíquotas nominais 33.349 9.863 
Efeito do IR e CS sobre (adições) exclusões permanentes   
Outras diferenças permanentes (835) (911) 
Despesa com imposto de renda e contribuição social 32.514 8.952 
Taxa efetiva 33.15% 31,00% 
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17. Operação descontinuada 
 
No ano de 2019, a Companhia decidiu encerrar as atividades de Café e Algodão e focar suas 
operações na mesa de Grãos e Oleaginosas, onde podemos obter melhores margens 
comerciais. A operação de Café representou 11% do total de receitas em 2019 (2018 - 12%) e 
Algodão representou 2% em 2019 (2018 - 3%). 
 
 

18. Eventos subsequentes 
 
Coronavírus COVID-19 
 
Até a data de divulgação dessas demonstrações financeiras, não houve impactos significativos 
do surto de Coronavírus nas operações da Companhia. No entanto, ciente de seu papel social, a 
Companhia já tomou medidas para proteger seus colaboradores, bem como para ajudar o Brasil 
a lidar com o assunto. Além de campanhas de conscientização sobre ações mitigadoras da 
transmissão (higienização frequente, evitar contatos, minimizar o número de reuniões 
presenciais, entre outras), colocamos preventivamente os colaboradores administrativos em 
trabalho à distância (home office). A Companhia seguirá acompanhando a evolução das ações 
necessárias junto ao Ministério da Saúde e entidades de classe. A Administração entende neste 
momento que as projeções utilizadas na análise de realização de seus ativos não devem sofrer 
mudanças significativas em função desse evento e mantém as premissas utilizadas. 
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras 
 
 
Aos 
Administradores e Acionistas da 
Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
São Paulo - SP 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações financeiras da Engelhart CTP (Brasil) S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Engelhart CTP (Brasil) S.A. em 31 
de dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 
Base para opinião  
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações.
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Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: 
 
 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. 

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
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inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. 

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

3 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que eventualmente tenham 
sido identificadas durante nossos trabalhos. 
 
São Paulo, 26 de março de 2021. 
 
ERNST & YOUNG 
Auditores Independentes S.S. 
CRC-2SP034519/O-6 
 
 
 
Ronaldo Aoki 
Sócio CRC-1SP244601/O-2 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Balanço patrimonial 
31 de dezembro de 2020 e 2019 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  Nota 2020 2019 
Ativo    

Caixa e equivalentes de caixa 4, 5 478.474 173.270 
Estoques 7 4.308 1.048 
Contas a receber 5 464.033 376.222 
Instrumentos financeiros derivativos 5,6 3.212.852 211.710 
Depósitos de margem em corretoras 5 42.161 32.851 
Adiantamentos e empréstimos 5 99.317 22.146 
Empréstimos para afiliadas 5, 12 125.000 995.000 
Outros ativos 5 73.750 136.446 
Imobilizado  7.681 14.597 

Total do ativo  4.507.576 1.963.290 
     
     
Passivo    

Instrumentos financeiros derivativos 5,6 2.824.302 306.697 
Fornecedores 5 561.151 493.569 
Outras contas a pagar  5, 8 32.078 21.004 
Empréstimos e financiamentos  5,9 760.441 929.774 
Contingências 10 7.464 8.593 

Total do passivo   4.185.436 1.759.637 
     
Patrimônio líquido    

Capital social 11 300.000 300.000 
Reserva de capital  54 54 
Reserva legal  1.104 - 

Reserva de lucros (Prejuízos acumulados)  20.982 (96.401) 
Total do patrimônio líquido  322.140 203.653 
     
     
Total do passivo e patrimônio líquido  4.507.576 1.963.290 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Balanço patrimonial 
31 de dezembro de 2020 e 2019 
(Valores expressos em milhares de reais) 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração do resultado 
31 de dezembro de 2020 e 2019 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  Nota 2020 2019 
     
Receita operacional líquida 13 6.859.535 4.652.254 
Custo dos produtos vendidos 13 (6.627.876) (4.701.483) 
Lucro bruto  231.659 (49.229) 
     
Receitas (despesas) operacionais    
Outras receitas operacionais  (11.499) (1.470) 
Despesas gerais e administrativas 14 (55.698) (61.497) 
Total de despesas operacionais  (67.197) (62.967) 
     
Receitas financeiras 15 35.543 103.139 
Despesas financeiras 9,15 (20.481) (89.028) 
Resultado financeiro líquido  15.062 14.111 
     
Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social  179.524 (98.085) 
     
Imposto de renda e contribuição social 16 (61.037) 32.514 
     
Lucro/(Prejuízo) do exercício   118.487 (65.571) 
     
Quantidade média ponderada de ações - milhares   300.000 300.000 
     
Lucro/(Prejuízo) básico do exercício atribuível a acionistas 

controladores detentores de ações ordinárias  0,3961043 (0,21917) 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração do resultado abrangente 
31 de dezembro de 2020 e 2019 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  2020 2019 
    
Prejuízo do exercício 118.487 (65.571) 
    
Outros resultados abrangentes - - 
    
Resultado abrangente do exercício 118.487 (65.571) 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração do resultado abrangente 
31 de dezembro de 2020 e 2019 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  2020 2019 
    
Prejuízo do exercício 118.487 (65.571) 
    
Outros resultados abrangentes - - 
    
Resultado abrangente do exercício 118.487 (65.571) 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
 

 

7 

 
Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração das mutações do patrimônio líquido 
31 de dezembro de 2020 e 2019 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 

 Nota 
Capital 
social 

Reserva 
de capital 

 
Reserva 

legal 

Reserva de Lucros/ 
(Prejuízos 

acumulados) 

Total do 
patrimônio 

líquido 
        
Saldos em 31 de dezembro de 2018 11 300.000 54 - (30.830) 269.224 
        
Resultado do exercício  - - - (65.571) (65.571) 
       
Saldos em 31 de dezembro de 2019  300.000 54  (96.401) 203.653 
       
Resultado do exercício  - - - 118.487 118.487 
Constituição de reservas  -  1.104 (1.104) - 
       
Saldos em 31 de dezembro de 2020  300.000 54 1.104 20.982 322.140 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração do fluxo de caixa 
31 de dezembro de 2020 e 2019 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  2020 2019 
Fluxo de caixa das atividades operacionais    
Resultado do exercício 118.487 (65.571) 
    
Despesas/(receitas) que não afetam o fluxo de caixa    
Instrumentos financeiros derivativos (483.537) (64.057) 
Ajuste a valor de mercado do estoque 10.864 (21.651) 
Encargos financeiros não realizados 20.481 46.781 
Impostos diferidos 60.652 (34.225) 
Provisão de demandas judiciais (1.129) 8.593 
Depreciação e amortização 6.880 7.962 
    
Variações nos ativos e passivos operacionais    
    
Contas a receber de clientes (87.811) (272.430) 
Depósitos de margem em corretoras (9.310) 54.417 
Adiantamentos e empréstimos (77.171) 706 
Empréstimo para afiliadas 870.000 244.096 
Estoques (14.124) 372.894 
Outros ativos 2.044 3.764 
Fornecedores 67.582 115.254 
Outros passivos 11.074 (12.502) 
Caixa líquido aplicado pelas atividades operacionais 494.982 384.031 
    
Fluxo de caixa das atividades de investimentos   
Aquisição de imobilizado 37 (47) 
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos 37 (47) 
    
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos   
Pagamento de financiamentos e empréstimos (369.856) (356.661) 
Captação de financiamentos e empréstimos 180.041 54.406 
Caixa líquido gerado das atividades de financiamentos (189.815) (302.255) 
    
    
Aumento (redução) no caixa e equivalente de caixa 305.204 81.729 
    
Caixa e equivalente de caixa no início do período 173.270 91.541 
Caixa e equivalente de caixa no final do período 478.474 173.270 
Aumento (redução) no caixa e equivalente de caixa 305.204 81.729 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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31 de dezembro de 2020 e 2019 
(Valores expressos em milhares de reais) 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras 
31 de dezembro de 2020 e 2019 
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado) 
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1. Contexto operacional 
 
A Engelhart CTP (Brasil) S.A. (anteriormente conhecida como BTG Pactual Commodities SA) (a 
“Companhia”) foi constituída em 14 de setembro de 2011 em São Paulo, Brasil. A sede da 
Companhia está localizada na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, 14º andar, São Paulo, Brasil, e 
atua com as seguintes filiais: 
 
(1) São Paulo - CNPJ: 14.796.754/0001-04 - Inscr. Estadual: 142.632.292.116 - Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 3477 - 11º andar - Itaim Bibi - São Paulo - SP - 04538-133; 
(2) Curitiba - CNPJ: 14.796.754/0005-38 - Inscr. Estadual: 90673315-30 - Rua Heitor Stockler 

de Franca, 396, Andar 3 - Sala 304, Centro Cívico - Curitiba - PR, CEP 80030-030; 
(3) Porto Alegre - CNPJ: 14.796.754/0004-57 - Inscr. Estadual: 096/3562096 - Avenida Carlos 

Gomes, 700 - Conj. 1601 - Cond. Ed. Platinum - Bela Vista - Porto Alegre - CEP: 90480-
000; 

(4) Sorriso (MT) - CNPJ: 14.796.754/0002-95 - Inscr. Estadual: 13517827-4 - Avenida Mario 
Raiter, 1212 - sala 16 - Downtown Condomínio Empresarial, Recanto dos Pássaros - 
Sorriso - MT, CEP: 78890-000; 

(5) Varginha (MG) - CNPJ: 14.796.754/0006-19 - Inscr. Estadual: 002360277.00-60 - Alameda 
do Café, 282 - Jardim Andere - Varginha - CEP: 37026-400; 

(6) Paranaguá (PR) - CNPJ: 14.796.754/0009-61 - Inscr. Estadual: 90689329-01 - Avenida 
Ayrton Senna da Silva, KM 5, sala 01, Bairro Industrial - CEP: 83206-410; 

(7) Querência (MT) - CNPJ: 14.796.754/0010-03 - Inscr. Estadual: 13.571.480-0 - Avenida Sul, 
1390 - Quadra 04 - Lote 11-A - Sala C - Setor C - Querência - MT - CEP: 78643-000; 

(8) Rio Verde (GO) - CNPJ: 14.796.754/0012-67 - Inscr. Estadual: 10628809-1 - Avenida 
Presidente Vargas, 266 - Sala 504 - Cond. Emp. Le Monde - Jardim Marconal - Rio Verde - 
GO - CEP: 75901-551; 

(9) Chapadão do Sul (MS) - CNPJ: 14.796.754/0015-00 - Inscrição Estadual: 105485 - Rodovia 
MS-306, KM 120 - Fazenda São Pedro I, Zona Rural, Chapadão do Sul - CEP: 79556-000; 

(10) Rondonópolis - CNPJ: 14.796.754/0016-90 - Inscrição Estadual: 13.707.685-1 - Avenida 
Industrial nº 1325 - Parque Industrial Vetorasso, Posto Roo Locatelli, Bloco 01, Sala 19, 
CEP: 78.746-010. 

 
A Companhia atua na comercialização física e de derivativos financeiros relacionados a diversas 
commodities, incluindo commodities agrícolas e outras, com corporações nacionais e 
estrangeiras, instituições financeiras, organizações multinacionais, produtores e usuários finais. 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
31 de dezembro de 2020 e 2019 
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado) 
 
 

10 

1. Contexto operacional--Continuação 
 
Em 1º de março de 2015, a Companhia tornou-se uma subsidiária da Engelhart CTP Holding 
(UK) Limited (anteriormente conhecida como BTG Pactual Commodities Holding (UK) Ltd.) (a 
“Controladora”), através de uma contribuição em espécie de R$297.888 por ações da 
Companhia, representando o valor contábil da entidade, efetuada pela BTG Pactual Holding 
Internacional SA (“Holding”), controladora indireta anterior. A Companhia é agora totalmente 
detida pela Controladora. 
 
As demonstrações financeiras foram aprovadas e autorizadas para emissão pelos Diretores em 
31 de março de 2021. As demonstrações financeiras também estão sujeitas à aprovação dos 
acionistas como parte da Assembleia Geral anual. 
 
Efeitos da Covid 19 
 
Em 31 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) anunciou que o coronavírus 
(Covid-19) é uma emergência de saúde global. O surto desencadeou decisões significativas de 
governos e entidades do setor privado, que somadas ao impacto potencial do surto, aumentaram 
o grau de incerteza para os agentes econômicos e podem gerar impactos relevantes nos valores 
reconhecidas nas demonstrações financeiras intermediárias da Companhia.  
 
Considerando a situação atual da disseminação do surto, entendemos que o setor de exportação 
de grãos está sendo beneficiado devido ao aumento de demanda basicamente pela recuperação 
de rebanhos na China pós gripe suína, interrupção nas atividades de abate acumulando mais 
animais e consequentemente mais necessidade de ração, aumento no consumo de carne de 
frango que é grande consumidor de ração em substituição a indústria de peixe e outras carnes. 
 
A rápida desvalorização do Real e aumento dos preços da bolsa de Chicago fizeram com que os 
preços em Real por saca atingissem níveis recordes históricos e isso tem estimulado a 
comercialização de grãos. 
 
Até a data de divulgação dessas demonstrações financeiras, não houve impactos significativos 
do surto de Coronavírus nas operações da Companhia. No entanto, ciente de seu papel social, a 
Companhia já tomou medidas para proteger seus colaboradores, bem como para ajudar o Brasil 
a lidar com o assunto. Além de campanhas de conscientização sobre ações mitigadoras da 
transmissão (higienização frequente, evitar contatos, minimizar o número de reuniões 
presenciais, entre outras), colocamos preventivamente os colaboradores em trabalho à distância 
(home office). A Companhia seguirá acompanhando a evolução das ações necessárias junto ao 
Ministério da Saúde e entidades de classe.  
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2. Base para preparação e apresentação das demonstrações financeiras 
 
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil (“BRGAAP”), as quais abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as 
Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as 
normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
 
A Companhia adotou todas as normas, revisões de normas e interpretações emitidas pelo CPC, 
que estavam vigentes em 31 de dezembro de 2020. 
 
As demonstrações financeiras foram elaboradas no curso normal dos negócios. A administração 
não identificou nenhuma incerteza relevante sobre a capacidade da Companhia e da 
continuidade das atividades nos próximos 12 meses. 
 
A Companhia apresenta sua demonstração da posição financeira em ordem de liquidez com 
base na intenção e capacidade percebida de recuperar/liquidar a maioria dos ativos/passivos da 
linha de demonstração financeira correspondente item conforme permitido pelo CPC26 R1. A 
Companhia preparou uma análise sobre a recuperação ou liquidação dentro de 12 meses após a 
data de relatório (atual) e mais menos de 12 meses após a data do balanço (não circulante) 
apresentado na Nota 5d. 
 
Os ativos e passivos são demonstrados pelo valor justo, conforme divulgado nas políticas 
contábeis aqui apresentadas, e os ativos e passivos que não são demonstrados pelo valor justo 
são contabilizados em valores que se aproximam do valor justo devido à sua baixa maturidade, 
exceto para ativos fixos que estão demonstrados ao custo histórico menos depreciação 
acumulada. 
 
Pronunciamento contábeis novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2020 
 
A Companhia aplicou pela primeira vez certas normas e alterações, que são válidas para 
períodos anuais iniciados em 1º de janeiro de 2020 ou após essa data. A Companhia decidiu não 
adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou alteração que tenham sido 
emitidas, mas ainda não estejam vigentes. 
 
Alterações no CPC 38, CPC 40 (R1) e CPC 48: Reforma da Taxa de Juros de Referência. 
 
As alterações aos Pronunciamentos CPC 38 e CPC 48 fornecem isenções que se aplicam a 
todas as relações de proteção diretamente afetadas pela reforma de referência da taxa de juros. 
Uma relação de proteção é diretamente afetada se a reforma suscitar incertezas sobre o período 
ou o valor dos fluxos de caixa baseados na taxa de juros de referência do item objeto de hedge 
ou do instrumento de hedge. Essas alterações não têm impacto nas demonstrações financeiras 
da Companhia, uma vez que este não possui relações de hedge de taxas de juros. 
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2. Base para preparação e apresentação das demonstrações financeiras--
Continuação 
 
Pronunciamento contábeis novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2020--
Continuação 
 
Alterações no CPC 26 (R1) e CPC 23: Definição de material 
 
As alterações fornecem uma nova definição de material que afirma, "a informação é material se 
sua omissão, distorção ou obscuridade pode influenciar, de modo razoável, decisões que os 
usuários primários das demonstrações contábeis de propósito geral tomam como base nessas 
demonstrações contábeis, que fornecem informações financeiras sobre relatório específico da 
entidade". As alterações esclarecem que a materialidade dependerá da natureza ou magnitude 
de informação, individualmente ou em combinação com outras informações, no contexto das 
demonstrações financeiras. Uma informação distorcida é material se poderia ser razoavelmente 
esperado que influencie as decisões tomadas pelos usuários primários. Essas alterações não 
tiveram impacto sobre as demonstrações financeiras, nem se espera que haja algum impacto 
futuro para a Companhia. 
 
Revisão no CPC 00 (R2): Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro 
 
A pronunciamento revisado alguns novos conceitos, fornece definições atualizadas e critérios de 
reconhecimento para ativos e passivos e esclarece alguns conceitos importantes. 
 
Essas alterações não tiveram impacto nas demonstrações financeiras da Companhia. 
 
Alterações no CPC 06 (R2): Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para Arrendatários 
em Contratos de Arrendamento 
 
As alterações preveem concessão aos arrendatários na aplicação das orientações do CPC 06 
(R2) sobre a modificação do contrato de arrendamento, ao contabilizar os benefícios 
relacionados como consequência direta da pandemia Covid-19. 
 
Como um expediente prático, um arrendatário pode optar por não avaliar se um benefício 
relacionado à Covid-19 concedido pelo arrendador é uma modificação do contrato de 
arrendamento. O arrendatário que fizer essa opção deve contabilizar qualquer mudança no 
pagamento do arrendamento resultante do benefício concedido no contrato de arrendamento 
relacionada à Covid-19 da mesma forma que contabilizaria a mudança aplicando o CPC 06 (R2) 
se a mudança não fosse uma modificação do contrato de arrendamento. 
 
Essa alteração não teve impacto nas demonstrações financeiras da Companhia. 
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2. Base para preparação e apresentação das demonstrações financeiras--
Continuação 
 
Pronunciamento contábeis novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2020--
Continuação 
 
Alterações no CPC 26 (R1) e CPC 23: Definição de material 
 
As alterações fornecem uma nova definição de material que afirma, "a informação é material se 
sua omissão, distorção ou obscuridade pode influenciar, de modo razoável, decisões que os 
usuários primários das demonstrações contábeis de propósito geral tomam como base nessas 
demonstrações contábeis, que fornecem informações financeiras sobre relatório específico da 
entidade". As alterações esclarecem que a materialidade dependerá da natureza ou magnitude 
de informação, individualmente ou em combinação com outras informações, no contexto das 
demonstrações financeiras. Uma informação distorcida é material se poderia ser razoavelmente 
esperado que influencie as decisões tomadas pelos usuários primários. Essas alterações não 
tiveram impacto sobre as demonstrações financeiras, nem se espera que haja algum impacto 
futuro para a Companhia. 
 
Revisão no CPC 00 (R2): Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro 
 
A pronunciamento revisado alguns novos conceitos, fornece definições atualizadas e critérios de 
reconhecimento para ativos e passivos e esclarece alguns conceitos importantes. 
 
Essas alterações não tiveram impacto nas demonstrações financeiras da Companhia. 
 
Alterações no CPC 06 (R2): Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para Arrendatários 
em Contratos de Arrendamento 
 
As alterações preveem concessão aos arrendatários na aplicação das orientações do CPC 06 
(R2) sobre a modificação do contrato de arrendamento, ao contabilizar os benefícios 
relacionados como consequência direta da pandemia Covid-19. 
 
Como um expediente prático, um arrendatário pode optar por não avaliar se um benefício 
relacionado à Covid-19 concedido pelo arrendador é uma modificação do contrato de 
arrendamento. O arrendatário que fizer essa opção deve contabilizar qualquer mudança no 
pagamento do arrendamento resultante do benefício concedido no contrato de arrendamento 
relacionada à Covid-19 da mesma forma que contabilizaria a mudança aplicando o CPC 06 (R2) 
se a mudança não fosse uma modificação do contrato de arrendamento. 
 
Essa alteração não teve impacto nas demonstrações financeiras da Companhia. 
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2. Base para preparação e apresentação das demonstrações financeiras--
Continuação 
 
Moedas estrangeiras 
 
Moedas funcionais e de apresentação 
 
As demonstrações financeiras da Companhia são apresentadas em Real, sua moeda funcional. 
 
Transação em moeda estrangeira 
 
Os ativos e passivos denominados em moedas diferentes da moeda funcional são convertidos 
pelas respectivas taxas de câmbio em vigor à data do balanço. A receita ou despesa cambial 
resultante é incluído nas demonstrações de resultados da Companhia como Receita (despesa) 
financeiras líquidas. 
 
Uso de estimativas 
 
A preparação das demonstrações financeiras adotadas no Brasil e de acordo com as IFRS 
requerem que a administração faça estimativa e pressupostos que afetam os valores 
apresentados nas demonstrações financeiras e notas explicativas. Os resultados reais podem 
diferir dessas estimativas. A Companhia revisa suas estimativas e premissas pelo menos 
anualmente. 
 
A Companhia realiza atividades de gerenciamento de risco de preço, principalmente para fins de 
negociação (trading). Essas atividades são contabilizadas pelo método do valor justo. Os preços 
de mercado utilizados para avaliar essas transações refletem a melhor estimativa da gerência 
considerando vários fatores, incluindo o câmbio de fechamento e cotações de balcão, diferenciais 
de paridade, influências temporais e volatilidade de preços subjacente aos compromissos. Para 
determinadas carteiras limitadas, quando o valor justo dos ativos e passivos financeiros não pode 
ser obtido em um mercado ativo, esse valor é determinado usando metodologias de avaliação 
que incluem o uso de modelos matemáticos. As entradas destes modelos são derivadas de 
dados observáveis de mercado, sempre que possível, mas, quando os dados de mercado não 
estão disponíveis, julgamento é requerido para determinar o valor justo. Julgamentos incluem 
simulação de inputs do modelo, como a demanda do produto, capacidade e volatilidade de 
derivativos de longo prazo, taxas de desconto e taxas de pré-pagamento. Os valores são 
ajustados para refletir o impacto potencial de liquidação de posições da Companhia de uma 
forma ordenada ao longo de um período razoável de tempo nas condições atuais de mercado. 
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2. Base para preparação e apresentação das demonstrações financeiras--
Continuação 
 
Uso de estimativas--continuação 
 
Impostos diferidos ativos são reconhecidos para todas as perdas fiscais não utilizadas na medida 
em que seja provável que haja lucro tributável disponível contra o qual as perdas poderão ser 
compensadas. É necessário um julgamento significativo da gerência para determinar o valor dos 
ativos fiscais diferidos que podem ser reconhecidos, com base no momento provável e no nível 
dos lucros tributáveis futuros, juntamente com futuras estratégias de planejamento tributário. 
 
 

3. Resumo das principais políticas contábeis 
 
As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a 
todos os períodos apresentados nessas demonstrações financeiras: 
 
Caixa e equivalentes de caixa 
 
Caixa e equivalentes de caixa incluem investimentos altamente líquidos com um vencimento de 
90 dias ou menos no momento da compra. Letras do Tesouro, fundos do mercado monetário, 
papel comercial, certificados de deposito bancário e títulos e valores mobiliários que têm um risco 
não significativo de mudança de valor e qualidade segundo essa definição. 
 
Contas a receber 
 
As contas a receber são registradas pelo seu valor contábil líquido de amortizações e provisões 
para créditos de liquidação duvidosa. A Companhia estabelece uma provisão para contas a 
receber incobráveis baseados na experiência histórica e outras condições de mercado, bem 
como questões específicas de cobrança do cliente. Créditos de liquidação duvidosa são baixados 
quando um acordo é alcançado por um valor abaixo do saldo devedor histórico ou quando a 
Companhia determina que a recuperação seja improvável. 
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3. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 
 
Instrumentos financeiros 
 
Os ativos financeiros são classificados como ativos financeiros a valor justo contra contas de 
resultado. Empréstimos e recebíveis, investimentos mantidos até a sua maturidade ou ativos 
financeiros disponíveis para venda, dependendo da finalidade para a qual os ativos financeiros 
foram adquiridos. Os ativos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo na data de 
negociação, incluindo, no caso de instrumentos não registrados pelo valor justo nas 
demonstrações financeiras, os custos atribuíveis a transação. Posteriormente, os ativos 
financeiros são contabilizados pelo valor justo (outros investimentos, derivativos e títulos 
negociáveis) ou custo amortizado menos impairment (contas a receber e adiantamentos e 
empréstimos) até a liquidação ou a transferência do título. Outros passivos financeiros que não 
derivativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo da contraprestação líquida recebida, 
dos custos de transação, conforme apropriado e subsequentemente, demonstrados pelo custo 
amortizado até a transferência ou liquidação do título. 
 
As perdas por impairment de ativos financeiros não registrados ao valor justo são imediatamente 
reconhecidas quando há evidência objetiva de perda. O valor contábil desses ativos é reduzido 
com o uso de provisões e as perdas esperadas de eventos futuros não são reconhecidas. As 
provisões para impairment de ativos financeiros não registrados ao valor justo são valorizadas e 
calculadas individual e coletivamente e são reconhecidas no resultado. 
 
Ativos e passivos financeiros são apresentados líquidos no balanço patrimonial se, e somente se, 
houver um direito legal corrente e executável para compensar os montantes reconhecidos e se 
houver a intenção de compensação, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 
 
Instrumentos financeiros derivativos 
 
A Companhia contrata instrumentos derivativos para gerenciar sua exposição a movimentos 
associados com os preços das commodities, custos de transporte e taxas de câmbio de moeda 
estrangeira. A utilização destes instrumentos é geralmente destinada a mitigar a exposição a 
variáveis de mercado. 
 
Contratos de futuros e opções, de compra e venda de mercadorias (commodities), swaps e NDFs 
(Non Deliverable Forwards) são reconhecidos pelo valor justo na data da negociação, e os 
ganhos e perdas são reconhecidos no resultado. 
 
Contratos de hedge cambial são reconhecidos pelo valor justo e os ganhos e perdas não 
realizados resultantes são reconhecidos nas rubricas relacionadas das demonstrações 
financeiras do item coberto. Ganhos e perdas não realizados sobre instrumentos financeiros são 
reconhecidos em custo de vendas nas demonstrações do resultado e do valor justo da posição 
dentro de instrumentos financeiros derivativos no balanço patrimonial.  
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3. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 
 
Depósitos de margem em corretoras 
 
Os depósitos de margem em corretoras incluem operações não liquidadas e caixa mantido em 
corretores e outras contrapartes da Companhia para atender aos requisitos de margem inicial e 
de variação em relação às posições financeiras em bolsas de commodities. 
 
Estoques 
 
Os estoques negociáveis são avaliados ao valor justo com base em preços observáveis (se e 
quando disponíveis) e ajustados para levar em conta o custo de venda dos produtos 
(principalmente os custos de distribuição, transformação e transporte). Os estoques que não 
sejam estoques facilmente negociáveis são apresentados pelo menor entre o custo ou o valor 
realizável líquido. Os ganhos e perdas não realizados com alterações no valor justo são 
registrados no custo de vendas. 
 
Ativo imobilizado 
 
Os ativos fixos são registrados pelo custo menos depreciação acumulada e impairment. 
Mudanças no método de depreciação ou vida útil estimada são tratadas como mudanças de 
estimativas contábeis. A depreciação é calculada pelo método linear, a fim de refletir a redução 
de valor residual ao longo de sua vida útil estimada. Ativos fixos são baixados na alienação ou 
quando benefícios econômicos futuros não são mais esperados. Qualquer ganho ou perda 
gerada na alienação do ativo é reconhecido como “Despesas gerais e administrativas”, nas 
demonstrações do resultado quando o ativo é descartado. 
 
Passivos financeiros 
 
As contas a pagar, fornecedores, empréstimos e financiamentos e empréstimos para filiadas são 
mensurados pelo custo amortizado utilizando o método da taxa de juros efetiva, a menos que o 
efeito do desconto seja imaterial, caso em que são demonstrados ao custo. 
 
Provisões e ativos e passivos contingentes 
 
As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação (legal ou construtiva) 
atual, como resultado de um evento passado e é provável que uma saída de recursos que 
incorpora benefícios econômicos será necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa 
confiável do montante da obrigação. A despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na 
demonstração do resultado, líquido de qualquer reembolso. 
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3. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 
 
Depósitos de margem em corretoras 
 
Os depósitos de margem em corretoras incluem operações não liquidadas e caixa mantido em 
corretores e outras contrapartes da Companhia para atender aos requisitos de margem inicial e 
de variação em relação às posições financeiras em bolsas de commodities. 
 
Estoques 
 
Os estoques negociáveis são avaliados ao valor justo com base em preços observáveis (se e 
quando disponíveis) e ajustados para levar em conta o custo de venda dos produtos 
(principalmente os custos de distribuição, transformação e transporte). Os estoques que não 
sejam estoques facilmente negociáveis são apresentados pelo menor entre o custo ou o valor 
realizável líquido. Os ganhos e perdas não realizados com alterações no valor justo são 
registrados no custo de vendas. 
 
Ativo imobilizado 
 
Os ativos fixos são registrados pelo custo menos depreciação acumulada e impairment. 
Mudanças no método de depreciação ou vida útil estimada são tratadas como mudanças de 
estimativas contábeis. A depreciação é calculada pelo método linear, a fim de refletir a redução 
de valor residual ao longo de sua vida útil estimada. Ativos fixos são baixados na alienação ou 
quando benefícios econômicos futuros não são mais esperados. Qualquer ganho ou perda 
gerada na alienação do ativo é reconhecido como “Despesas gerais e administrativas”, nas 
demonstrações do resultado quando o ativo é descartado. 
 
Passivos financeiros 
 
As contas a pagar, fornecedores, empréstimos e financiamentos e empréstimos para filiadas são 
mensurados pelo custo amortizado utilizando o método da taxa de juros efetiva, a menos que o 
efeito do desconto seja imaterial, caso em que são demonstrados ao custo. 
 
Provisões e ativos e passivos contingentes 
 
As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação (legal ou construtiva) 
atual, como resultado de um evento passado e é provável que uma saída de recursos que 
incorpora benefícios econômicos será necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa 
confiável do montante da obrigação. A despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na 
demonstração do resultado, líquido de qualquer reembolso. 
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3. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 
 
Provisões e ativos e passivos contingentes--Continuação 
 
O reconhecimento, medição e divulgação dos ativos e passivos contingentes são feitas de 
acordo com os critérios descritos abaixo: 
 
 Ativos contingentes - não são reconhecidos nas demonstrações financeiras, exceto quando há 

evidências de que a realização é praticamente certa. 

 Passivos contingentes - são reconhecidos nas demonstrações financeiras quando, baseado na 
opinião de assessores jurídicos e da gerência, o risco de perda de uma ação, judicial ou 
administrativa é considerado provável, com uma provável saída de recursos para a liquidação 
das obrigações e quando os montantes envolvidos podem ser razoavelmente medidos. Os 
passivos contingentes classificados como perdas possíveis pelos assessores jurídicos são 
apenas divulgados em notas explicativas, e os classificados como perdas remotas não são 
contabilizados nem divulgados. 

 
Receita 
 
Receita compreende o justo valor da contraprestação recebida ou a receber pela venda de bens 
e serviços no curso normal das atividades da Companhia. Custo de vendas inclui o custo de 
compra das matérias-primas, ajustes ao valor justo não realizado de contratos de commodities e 
estoques, os ganhos e as perdas de hedge de instrumentos e despesas de transporte e 
armazenamento da matéria-prima. 
 
A Companhia reconhece a receita quando seu valor pode ser confiavelmente medido, 
significativos riscos e recompensas de propriedade dos bens são transferidos para o comprador 
e é provável que os futuros benefícios econômicos fluam para a Entidade. O montante da receita 
não é considerado confiavelmente mensurável até que todas as contingências relacionadas com 
a venda tenham sido resolvidas. 
 
Compras físicas e vendas de produtos são refletidas no custo de vendas e receitas, 
respectivamente, na demonstração de resultados apropriada, ao tempo em que tais produtos são 
despachados e o título e risco de perda são transferidos para o cliente. Custos para o transporte 
dos estoques são incluídos em custos de vendas. 
 
Se a Companhia atua como um agente e não como o principal em uma transação, então a 
receita reconhecida é pelo montante líquido realizado pela Companhia. 
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3. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 
 
Custos de financiamento líquido 
 
As receitas e despesas de juros são reconhecidas com base na competência, usando o método 
da taxa efetiva de juros, a não ser que o efeito seja imaterial. 
 
A receita é reconhecida à medida que é provável que o benefício econômico seja transferido para 
a Empresa e que a receita possa ser confiavelmente medida. 
 
Imposto de renda e contribuição social - corrente e diferido 
 
As provisões para imposto de renda e contribuição social, quando devidos, são constituídas com 
base no lucro contábil, ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação fiscal. O 
imposto de renda e a contribuição social diferidas são calculadas sobre o valor das diferenças 
temporárias, sempre que a realização desses montantes for julgada provável. Para o imposto de 
renda a alíquota utilizada é de 15%, acrescida de adicional de 10% sobre o lucro tributável anual 
excedente a R$240 e de 9% para contribuição social.  
 
 

4. Caixa e equivalentes de caixa 
 
Caixa e equivalentes são compostos por depósitos bancários de alta liquidez e investimentos de 
curto prazo, com vencimento inferior a 90 dias e sujeitos a um insignificante risco de mudança de 
valor, totalizando R$478.474 e R$173.270, em 31 de dezembro de 2020 e 2019, 
respectivamente. 
 
 

5. Gestão de risco financeiro 
 
Instrumentos financeiros estão sujeitos a vários riscos, incluindo as flutuações de valor de 
mercado, em moeda estrangeira, de crédito de contraparte e risco de liquidez. Além de gerenciar 
mercado e risco de moeda estrangeira, a Companhia tem um forte monitoramento de crédito de 
contraparte e assegura a disponibilidade de caixa suficiente para reduzir o seu risco de liquidez. 
No final de cada período financeiro, a Companhia tem uma política de reservar seus recebíveis e 
ganhos não realizados com contrapartes que são considerados em risco. 
 
Os principais participantes envolvidos em atividades de gestão de risco são o (i) Comitê de 
Risco, que aprova as políticas, define o apetite de risco global e os limites e é responsável pela 
gestão dos riscos; (ii) Middle Office, que relata as exposições e o VaR relevante (Valor em risco), 
redução e limites de liquidez; (iii) Credit Risk, que é responsável pela estruturação e aprovação 
de linhas de crédito de contraparte e os limites; e (iv) Operational Risk, que é responsável pela 
gestão dos riscos operacionais associados à execução física e gestão de estoques. 
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3. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 
 
Custos de financiamento líquido 
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mercado, em moeda estrangeira, de crédito de contraparte e risco de liquidez. Além de gerenciar 
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No final de cada período financeiro, a Companhia tem uma política de reservar seus recebíveis e 
ganhos não realizados com contrapartes que são considerados em risco. 
 
Os principais participantes envolvidos em atividades de gestão de risco são o (i) Comitê de 
Risco, que aprova as políticas, define o apetite de risco global e os limites e é responsável pela 
gestão dos riscos; (ii) Middle Office, que relata as exposições e o VaR relevante (Valor em risco), 
redução e limites de liquidez; (iii) Credit Risk, que é responsável pela estruturação e aprovação 
de linhas de crédito de contraparte e os limites; e (iv) Operational Risk, que é responsável pela 
gestão dos riscos operacionais associados à execução física e gestão de estoques. 

 
 
 
Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
31 de dezembro de 2020 e 2019 
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado) 
 
 

19 

5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 
A Companhia monitora e controla os riscos da Empresa através de vários sistemas informáticos 
complementares, incluindo crédito, financeiro, operacional, compliance, fiscal e legal. A 
Companhia acredita que o envolvimento contínuo das várias equipes de gestão e controle de 
riscos promove uma cultura de controle de risco rigoroso na organização como um todo. 
 
A Companhia mantém sua estrita cultura de controle de risco através do Comitê de Risco. O 
Comitê de Risco é presidido pelo Chief Risk Officer, que é acompanhado pelo Diretor-Presidente, 
Diretor Operacional e alguns supervisores comerciais seniores. A reunião do Comitê de Risco é o 
fórum para analisar o desempenho, posições e riscos de mercado associados, e Comitê de 
Riscos tem autoridade para alocar e redefinir limites e para conter a atividade de negociação 
quando o considere necessário. 
 
a) Risco de mercado 

 
Os preços das commodities estão sujeitos a flutuações de preços de mercado devido a 
fatores imprevisíveis, como clima, políticas governamentais, mudanças na demanda global e 
produção global de produtos similares. Durante o seu curso normal dos negócios, o valor das 
vendas abertas da Companhia e compromissos de compras e alterações de inventário 
mudam constantemente em função da evolução dos preços de commodities subjacentes. 
Uma vez que a Companhia está exposta a flutuações de preços de commodities, esta 
política é para minimizar o surgimento de riscos advindos de tais flutuações por proteger 
suas vendas, quer através de compras diretas de uma mercadoria similar ou através de 
contratos de futuros nas bolsas de mercadorias. 
 
No curso de fazer coberturas de suas vendas quer através de compras diretas ou através de 
futuros, opções e contratos de swap, a Companhia também pode ser exposta ao risco 
inerente associado com atividades comerciais conduzidas por seu pessoal. A Companhia 
tem em vigor um sistema de gestão de riscos para gerenciar tal exposição ao risco. 
 
A Companhia monitora o risco de mercado através de vários controles, incluindo limites para 
o Valor em Risco (VaR), limites de liquidez e testes de estresse. Todos os limites são 
estabelecidos pelo Comitê de Riscos e monitorado pelas equipes de risco e finanças em uma 
base diária. Os limites são formalmente revistos numa base regular e aferido em relação às 
receitas geradas. 
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 

a) Risco de mercado--Continuação 
 
VaR é a potencial perda de valor das posições de negociação devido a movimentos 
adversos no mercado durante um período definido, dentro de um determinado nível de 
confiança baseado em um horizonte de um dia. Juntamente com o teste de estresse, o VaR 
é utilizado para medir a exposição de posições da Companhia a preços de mercado. A 
Companhia também utiliza VaR como um meio para limitar o risco de mercado e de alocar 
capital de risco entre os Traders. A Companhia utiliza um VaR parametrizado, executando o 
método de variância/covariância em um nível de confiança de 95%. O modelo é baseado na 
exposição de mercado atual, 75 dias de histórico de preços consecutiva e o cálculo de uma 
média móvel exponencial ponderada (“EWMA”). 
 
Draw-down é o limite de perda alocado para cada operador, tipicamente três vezes múltiplo 
de VAR, medido a partir do maior resultado, durante um determinado período de drawn-
down. A 50% de drawn-down a posição é revisada pela equipe de Finanças e Risco. A 100% 
de drawn-down o Comitê de Riscos revisa a exposição e determina se sai, mantém, aumenta 
ou restaura o limite de drawn-down. 
 
Em 31 de dezembro de 2020, o VaR para a Companhia foi de R$6,1 milhões (2019 - R$2,9 
milhões 
 

b) Risco de moeda estrangeira 
 
A divulgação do risco em moeda estrangeira e análise não são relevantes no contexto 
operacional da Companhia, devido à maioria das contas a pagar e contas a receber esta 
denominada em Reais. A taxa de câmbio para converter contas a pagar e contas a receber 
denominados em Dólar para Reais em 31 de dezembro de 2020 foi de R$5.1782 (2019- 
R$4.0186). 

 
c) Risco de crédito 

 
A Companhia está envolvida no negócio de comercialização de commodities diversificadas e 
de commodities relacionadas a produtos. Assim, uma parte substancial de recebíveis da 
Companhia é com outras empresas comerciais de commodities. Depósitos de margem 
geralmente consistem de caixa e equivalentes de caixa que estão em depósito com as suas 
contrapartes, bolsas de mercadorias e corretores que detêm tais depósitos em custódia. A 
exposição ao risco de instrumentos financeiros nas contrapartes da Companhia é limitada ao 
valor corrente justo dos contratos com valor positivo. 
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 

a) Risco de mercado--Continuação 
 
VaR é a potencial perda de valor das posições de negociação devido a movimentos 
adversos no mercado durante um período definido, dentro de um determinado nível de 
confiança baseado em um horizonte de um dia. Juntamente com o teste de estresse, o VaR 
é utilizado para medir a exposição de posições da Companhia a preços de mercado. A 
Companhia também utiliza VaR como um meio para limitar o risco de mercado e de alocar 
capital de risco entre os Traders. A Companhia utiliza um VaR parametrizado, executando o 
método de variância/covariância em um nível de confiança de 95%. O modelo é baseado na 
exposição de mercado atual, 75 dias de histórico de preços consecutiva e o cálculo de uma 
média móvel exponencial ponderada (“EWMA”). 
 
Draw-down é o limite de perda alocado para cada operador, tipicamente três vezes múltiplo 
de VAR, medido a partir do maior resultado, durante um determinado período de drawn-
down. A 50% de drawn-down a posição é revisada pela equipe de Finanças e Risco. A 100% 
de drawn-down o Comitê de Riscos revisa a exposição e determina se sai, mantém, aumenta 
ou restaura o limite de drawn-down. 
 
Em 31 de dezembro de 2020, o VaR para a Companhia foi de R$6,1 milhões (2019 - R$2,9 
milhões 
 

b) Risco de moeda estrangeira 
 
A divulgação do risco em moeda estrangeira e análise não são relevantes no contexto 
operacional da Companhia, devido à maioria das contas a pagar e contas a receber esta 
denominada em Reais. A taxa de câmbio para converter contas a pagar e contas a receber 
denominados em Dólar para Reais em 31 de dezembro de 2020 foi de R$5.1782 (2019- 
R$4.0186). 

 
c) Risco de crédito 

 
A Companhia está envolvida no negócio de comercialização de commodities diversificadas e 
de commodities relacionadas a produtos. Assim, uma parte substancial de recebíveis da 
Companhia é com outras empresas comerciais de commodities. Depósitos de margem 
geralmente consistem de caixa e equivalentes de caixa que estão em depósito com as suas 
contrapartes, bolsas de mercadorias e corretores que detêm tais depósitos em custódia. A 
exposição ao risco de instrumentos financeiros nas contrapartes da Companhia é limitada ao 
valor corrente justo dos contratos com valor positivo. 
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 

c) Risco de crédito--Continuação 
 
O risco de performance em um contrato aberto mede o risco de não performance de uma 
contraparte e é composto por: (i) a exposição mark-to-market (se houver) que reflete o custo 
para a Empresa se o contrato for não cumprido e tem de ser substituído no mercado aberto 
sob condições prevalecente, e (ii) a potencial futuro da exposição mark-to-market refletindo o 
fato de que o preço de mercado pode mover-se a partir do dia da exposição de cálculo para 
a data de entrega/pagamento contra o atual preço de mercado. 
 
A Companhia implementou procedimentos de gestão de risco de crédito para monitorar suas 
exposições e para minimizar o risco de contraparte. Estes procedimentos incluem 
aprovações de crédito e limite inicial, requisitos de margem, cartas de crédito e outras 
garantias. 
 
A qualidade de crédito dos ativos financeiros que não estão vencidos nem prejudicados é 
avaliada por referência às notações de crédito ou às informações históricas sobre os índices 
de inadimplência de contrapartes. 
 
A tabela abaixo apresenta o valor bruto e provisões para ativos financeiros da Companhia: 
 
  2020 
  Valor bruto Provisão Valor líquido 
Ativos    
Contas a receber (i) 464.033 - 464.033 
Instrumentos financeiros derivativos 3.212.852 - 3.212.852 
Depósitos de margem em corretoras 42.161 - 42.161 
Empréstimo para afiliadas 125.000 - 125.000 
Adiantamentos e empréstimos 113.193 (13.876) 99.317 
Outros ativos (ii) 73.750 - 73.750 
Subtotal de ativos 4.030.989 (13.876) 4.017.113 
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 
c) Risco de crédito--Continuação 
 

 2019 
  Valor bruto Provisão Valor líquido 
Ativos    
Contas a receber (i) 376.222 - 376.222 
Instrumentos financeiros derivativos 211.710 - 211.710 
Depósitos de margem em corretoras 32.851 - 32.851 
Empréstimo para afiliadas 995.000 - 995.000 
Adiantamentos e empréstimos 36.022 (13.876) 22.146 
Outros ativos (ii) 136.446 - 136.446 
Subtotal de ativos 1.788.251 (13.876) 1.774.375 

 
(i) O contas a receber possui um prazo máximo de vencimento de três meses e não há valores vencidos na data. Com base 

no histórico de inadimplência, a Companhia entende que não há risco de créditos com perda esperada a ser contabilizado 
em 31 de dezembro de 2020 e 2019. 

(ii) Corresponde principalmente a imposto fiscal diferido. 
 

Em 2020 e 2019, a Companhia não possuía instrumentos financeiros vencidos ou com 
impairment materiais, cujos termos foram renegociados. 

 
A tabela abaixo apresenta as exposições máximas ao risco de crédito com base nos valores 
contábeis e classificados por atividade econômica das contrapartes: 

 
 2020 

  
Instituições 
financeiras 

Instituições não 
financeiras Total 

Ativos    
 Caixa e equivalentes de caixa 478.474 - 478.474 
 Contas a receber de clientes - 464.033 464.033 
 Instrumentos financeiros derivativos 291.462 2.921.390 3.212.852 
 Depósitos de margem em corretoras 42.161 - 42.161 
 Adiantamentos e empréstimos - 99.317 99.317 
 Empréstimos para afiliadas - 125.000 125.000 
 Outros ativos - 73.750 73.750 
Subtotal de ativos 812.097 3.683.490 4.495.587 
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 
c) Risco de crédito--Continuação 
 

 2019 
  Valor bruto Provisão Valor líquido 
Ativos    
Contas a receber (i) 376.222 - 376.222 
Instrumentos financeiros derivativos 211.710 - 211.710 
Depósitos de margem em corretoras 32.851 - 32.851 
Empréstimo para afiliadas 995.000 - 995.000 
Adiantamentos e empréstimos 36.022 (13.876) 22.146 
Outros ativos (ii) 136.446 - 136.446 
Subtotal de ativos 1.788.251 (13.876) 1.774.375 

 
(i) O contas a receber possui um prazo máximo de vencimento de três meses e não há valores vencidos na data. Com base 

no histórico de inadimplência, a Companhia entende que não há risco de créditos com perda esperada a ser contabilizado 
em 31 de dezembro de 2020 e 2019. 

(ii) Corresponde principalmente a imposto fiscal diferido. 
 

Em 2020 e 2019, a Companhia não possuía instrumentos financeiros vencidos ou com 
impairment materiais, cujos termos foram renegociados. 

 
A tabela abaixo apresenta as exposições máximas ao risco de crédito com base nos valores 
contábeis e classificados por atividade econômica das contrapartes: 

 
 2020 

  
Instituições 
financeiras 

Instituições não 
financeiras Total 

Ativos    
 Caixa e equivalentes de caixa 478.474 - 478.474 
 Contas a receber de clientes - 464.033 464.033 
 Instrumentos financeiros derivativos 291.462 2.921.390 3.212.852 
 Depósitos de margem em corretoras 42.161 - 42.161 
 Adiantamentos e empréstimos - 99.317 99.317 
 Empréstimos para afiliadas - 125.000 125.000 
 Outros ativos - 73.750 73.750 
Subtotal de ativos 812.097 3.683.490 4.495.587 
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 
c) Risco de crédito--Continuação 
 

  2019  

  
Instituições 
financeiras 

Instituições não 
financeiras Total 

Ativos    
 Caixa e equivalentes de caixa 173.270 - 173.270 
 Contas a receber de clientes - 376.222 376.222 
 Instrumentos financeiros derivativos 181.541 30.169 211.710 
 Depósitos de margem em corretoras 32.851 - 32.851 
 Adiantamentos e empréstimos - 22.146 22.146 
 Empréstimos para afiliadas - 995.000 995.000 
 Outros ativos - 136.446 136.446 
Subtotal de ativos 387.662 1.559.983 1.947.645 
 
A tabela a seguir mostra a exposição máxima dos ativos financeiros por região geográfica: 
 
  2020 

  Europa 
América do 

Norte Ásia-Pacífico 
América do 

Sul Total 
Ativos      
 Caixa e equivalentes de caixa - - - 478.474 478.474 
 Contas a receber de clientes 328.176 - - 135.857 464.033 
 Instrumentos financeiros derivativos - - - 3.212.852 3.212.852 
 Depósitos de margem em corretoras - 42.161 - - 42.161 
 Adiantamentos e empréstimos - - - 99.317 99.317 
 Empréstimo para afiliadas 125.000 - - - 125.000 
 Outros ativos - - - 73.750 73.750 
Subtotal de ativos 453.176 42.161 - 4.000.250 4.495.587 
 
 2019 

  Europa 
América do 

Norte Ásia-Pacífico 
América do 

Sul Total 
Ativos      
 Caixa e equivalentes de caixa - - - 173.270 173.270 
 Contas a receber de clientes 290.465 - - 85.757 376.222 
 Instrumentos financeiros derivativos - - - 211.710 211.710 
 Depósitos de margem em corretoras - 32.851 - - 32.851 
 Adiantamentos e empréstimos - - - 22.146 22.146 
 Empréstimo para afiliadas 995.000 - - - 995.000 
 Outros ativos - - - 136.446 136.446 
Subtotal de ativos 1.285.465 32.851 - 629.329 1.947.645 
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 

d) Risco de liquidez 
 
O risco de liquidez surge no financiamento geral das atividades de comercialização de 
commodities da Companhia e na gestão de posições, que inclui tanto o risco de ser incapaz 
de financiar a carteira de ativos da Companhia em prazos e taxas apropriadas, e o risco de 
ser incapaz de liquidar uma posição em tempo hábil a um preço razoável. 
 
Gestão do perfil de liquidez é projetada para assegurar que a Companhia tem acesso aos 
fundos necessários para cobrir as responsabilidades no vencimento. Fontes de recursos 
incluem juros e depósitos não remunerados, nota de banco, conta de negociação de 
passivos, acordos de recompra, empréstimos e acordos de empréstimo. 
 
A Companhia detém contratos de derivativos para a venda de mercadorias físicas e ativos 
derivativos que são esperados gerarem fluxos de caixa que estarão disponíveis para 
atender às saídas de caixa em compras e outros passivos. No negócio de comercialização, 
estabelecer contratos de mercadorias e liquidar os estoques de negociação, através da 
troca da mercadoria por dinheiro antes do prazo de vencimento contratual é uma prática 
usual. O risco de liquidez é, consequentemente, medido pela atribuição dos passivos ao 
menor período estimado em que a contraparte pode exigir o reembolso, e ativos para o 
primeiro período estimado em que a Companhia pode realizar em dinheiro esses ativos 
sem qualquer desconto significativo do valor de mercado. Essa medida leva em 
consideração a profundidade de mercado e sensibilidade ao preço de volumes de 
transações significativas. A inclusão de informações sobre itens não financeiros é 
necessária para entender a gestão do risco de liquidez da Companhia, como a liquidez é 
gerenciada em base nos ativos e passivos líquidos. 
 
A tabela abaixo resume o perfil de ativos e passivos financeiros da Companhia e sua 
maturidade em 31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2019, com o fluxo de caixa 
descontado contratual: 
 

 2020 

 
Com menos de 

12 meses 
Mais de 

12 meses Total 
Ativos    
 Caixa e equivalentes de caixa 478.474 - 478.474 
 Contas a receber de clientes 464.033 - 464.033 
 Instrumentos financeiros derivativos 3.212.852 - 3.212.852 
 Depósitos de margem em corretoras 42.161 - 42.161 
 Adiantamentos e empréstimos 99.317  99.317 
 Empréstimo para afiliadas - 125.000 125.000 
 Estoques 4.308 - 4.308 
Outros ativos 43.590 30.160 73.750 
Imobilizado - 7.681 7.681 
Subtotal de ativos 4.344.735 162.841 4.507.576 
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 

d) Risco de liquidez 
 
O risco de liquidez surge no financiamento geral das atividades de comercialização de 
commodities da Companhia e na gestão de posições, que inclui tanto o risco de ser incapaz 
de financiar a carteira de ativos da Companhia em prazos e taxas apropriadas, e o risco de 
ser incapaz de liquidar uma posição em tempo hábil a um preço razoável. 
 
Gestão do perfil de liquidez é projetada para assegurar que a Companhia tem acesso aos 
fundos necessários para cobrir as responsabilidades no vencimento. Fontes de recursos 
incluem juros e depósitos não remunerados, nota de banco, conta de negociação de 
passivos, acordos de recompra, empréstimos e acordos de empréstimo. 
 
A Companhia detém contratos de derivativos para a venda de mercadorias físicas e ativos 
derivativos que são esperados gerarem fluxos de caixa que estarão disponíveis para 
atender às saídas de caixa em compras e outros passivos. No negócio de comercialização, 
estabelecer contratos de mercadorias e liquidar os estoques de negociação, através da 
troca da mercadoria por dinheiro antes do prazo de vencimento contratual é uma prática 
usual. O risco de liquidez é, consequentemente, medido pela atribuição dos passivos ao 
menor período estimado em que a contraparte pode exigir o reembolso, e ativos para o 
primeiro período estimado em que a Companhia pode realizar em dinheiro esses ativos 
sem qualquer desconto significativo do valor de mercado. Essa medida leva em 
consideração a profundidade de mercado e sensibilidade ao preço de volumes de 
transações significativas. A inclusão de informações sobre itens não financeiros é 
necessária para entender a gestão do risco de liquidez da Companhia, como a liquidez é 
gerenciada em base nos ativos e passivos líquidos. 
 
A tabela abaixo resume o perfil de ativos e passivos financeiros da Companhia e sua 
maturidade em 31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2019, com o fluxo de caixa 
descontado contratual: 
 

 2020 

 
Com menos de 

12 meses 
Mais de 

12 meses Total 
Ativos    
 Caixa e equivalentes de caixa 478.474 - 478.474 
 Contas a receber de clientes 464.033 - 464.033 
 Instrumentos financeiros derivativos 3.212.852 - 3.212.852 
 Depósitos de margem em corretoras 42.161 - 42.161 
 Adiantamentos e empréstimos 99.317  99.317 
 Empréstimo para afiliadas - 125.000 125.000 
 Estoques 4.308 - 4.308 
Outros ativos 43.590 30.160 73.750 
Imobilizado - 7.681 7.681 
Subtotal de ativos 4.344.735 162.841 4.507.576 
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5. Gestão de risco financeiro--Continuação 
 

d) Risco de liquidez--Continuação 
 
 2020 

  
Com menos de 

12 meses 
Mais de 

12 meses Total 
Passivo    
 Instrumentos financeiros derivativos 2.824.302 - 2.824.302 
 Fornecedores 561.151 - 561.151 
 Outras contas a pagar 32.078 - 32.078 
 Provisão de demandas judiciais - 7.464 7.464 
 Empréstimos e financiamentos 483.957 276.484 760.441 
Subtotal de passivos  3.901.488 283.948 4.185.436 
 
 2019 

  
Com menos de 

12 meses 
Mais de 

12 meses Total 
Ativos    
 Caixa e equivalentes de caixa 173.270 - 173.270 
 Contas a receber de clientes 376.222 - 376.222 
 Instrumentos financeiros derivativos 211.710 - 211.710 
 Depósitos de margem em corretoras 32.851 - 32.851 
 Adiantamentos e empréstimos 22.146 - 22.146 
 Empréstimo para afiliadas - 995.000 995.000 
 Estoques 1.048 - 1.048 
 Outros ativos 45.689 90.757 136.446 
Imobilizado - 14.597 14.597 
Subtotal de ativos 862.936 1.100.354 1.963.290 
   
   2019  

  
Com menos de 

12 meses 
Mais de 

12 meses Total 
Passivo    
 Instrumentos financeiros derivativos 306.697 - 306.697 
 Fornecedores 493.569 - 493.569 
 Outras contas a pagar 21.004 - 21.004 
 Provisão de demandas judiciais 8.593 - 8.593 
 Empréstimos e financiamentos 369.856 559.918 929.774 
Subtotal de passivos  1.199.719 559.918 1.759.637 

 
 

6. Instrumentos financeiros 
 
No curso normal das operações, a Companhia mantém diversos instrumentos financeiros 
derivativos envolvendo liquidação futura. Essas operações incluem futuros, compra a termo e 
contratos de venda e contratos de opções que são executados tanto em bolsas reguladas ou no 
mercado sobre balcão (“OTC”). 
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6. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
Os contratos de futuros são compromissos contratuais negociados em bolsa quer para receber 
ou entregar um montante fixo ou valor de uma mercadoria ou instrumento financeiro em uma 
data futura e preço especificado. Trocas futuras normalmente exigem das partes uma garantia 
como “margens iniciais” e depósitos em dinheiro adicionais para “margens de variação”, com 
base em flutuações de valor de mercado. Contratos OTC podem ou não exigir o pagamento de 
margens iniciais ou margens de variação, envolvendo partes que concordaram em trocar 
pagamentos em dinheiro ou entregar/receber a mercadoria subjacente ou instrumento financeiro. 
Os contratos de opção são acordos contratuais que dão ao comprador o direito, mas não a 
obrigação, de comprar ou vender um instrumento financeiro ou mercadoria, a um preço 
predeterminado. 
 
Em 31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2019, os instrumentos financeiros derivativos 
são as seguintes: 
 
  2020 2019 
  Ativos Passivo Ativos Passivo 
      
Forwards 2.921.390 2.361.476 30.169 137.117 
Non-deliverable forwards 291.462 462.826 181.541 169.580 
  3.212.852 2.824.302 211.710 306.697 
 
a) Valor justo dos instrumentos financeiros 

 
Consistente com a IFRS 7 - Melhorar Divulgações sobre Instrumentos Financeiros, a 
Companhia usa a seguinte hierarquia para determinar e divulgar o valor justo de ativos e 
passivos pela técnica de avaliação: 
 
 Nível 1: cotações de preços observados em mercados ativos para o mesmo instrumento 

financeiro; 

 Nível 2: cotações de preços observados em mercados ativos de instrumentos financeiros 
com semelhantes características ou com base em modelo de preços em que os 
parâmetros relevantes são baseados em mercado de dados ativo e observável mercado de 
dados; e 

 Nível 3: modelos de preços em que atuais transações no mercado ou dados observáveis 
não  estão disponíveis e exigem um elevado grau de julgamento e estimativa. Instrumentos 
nesta categoria foram avaliados utilizando uma técnica de avaliação utilizando pelo menos 
uma entrada, o que poderia ter um efeito significativo sobre a valorização do instrumento, 
não é baseado em um mercado com dados observáveis. Onde as entradas podem ser 
observadas a partir de dados do mercado sem indevido custo e esforço, o dado observado 
é usado. Caso contrário, a Companhia determina um nível razoável para a entrada. 
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6. Instrumentos financeiros--Continuação 
 

a) Valor justo dos instrumentos financeiros--Continuação 
 
Em certos casos, os dados utilizados para determinar o valor justo podem ser medidos a 
partir de diferentes níveis de hierarquia de valor justo. Nestes casos, o instrumento 
financeiro é classificado no nível mais conservador da hierarquia em que os dados 
significativos para a avaliação do valor justo foram utilizados. Esta avaliação exige 
julgamento e considera fatores específicos dos instrumentos financeiros relevantes. 
Mudanças na disponibilidade da informação podem resultar na reclassificação de certos 
instrumentos financeiros entre os diferentes níveis de valor justo na hierarquia de 
mensuração.  
 
A tabela a seguir mostra uma análise de ativos e passivos a valor justo pelo nível da 
hierarquia do valor justo em 31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2019: 
 
  2020 
  Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total 
Ativos     
Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 2.921.390 - 2.921.390 
Non-deliverable forwards - 291.463 - 291.463 
Estoques - 4.308 - 4.308 
Total - 3.217.160 - 3.217.160 
 
Passivos     
Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 2.361.476 - 2.361.476 
Non-deliverable forward - 462.826 - 462.826 
Total - 2.824.302 - 2.824.302 
 
 2019 
  Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total 
Ativos     
Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 30.169 - 30.169 
Non-deliverable forwards - 181.541 - 181.541 
Estoques - 1.048 - 1.048 
Total - 212.758 - 212.758 
 
Passivos     
Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 137.117 - 137.117 
Non-deliverable forward - 169.580 - 169.580 
Total - 306.697 - 306.697 
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6. Instrumentos financeiros--Continuação 
 

a) Valor justo dos instrumentos financeiros--Continuação 
 
Não houve reclassificações entre Nível 1, 2 e 3 para os exercícios findos em 31 de dezembro 
de 2020 e 2019. 
 
 

7. Estoques 
 
Em 31 de dezembro de 2020 e 2019, os estoques da Companhia foram compostos por: 
 

Estoques 2020 2019 
    
 Soja 2.558 850 
 Milho 1.341 198 
 Farelo 409 - 
Total 4.308 1.048 
 
Os estoques comerciais são avaliados a valor justo com base em preços observáveis (se e 
quando disponíveis) e ajustadas para levar em conta o custo para vender os produtos 
(principalmente de distribuição, transformação e transporte custos). 
 
 

8. Outras contas a pagar 
 
Em 31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2019, outras contas a pagar da Companhia 
foram compostos por: 
 
  2020 2019 
    
 Programas de incentivo (i) 15.347 6.974 
 Outros (ii) 16.731 14.030 
Total 32.078 21.004 
 
(i) Referem-se a programas de participação nos lucros. 

(ii) Composto principalmente por impostos indiretos, aluguéis, contas a pagar diversos, e folha de pagamento 
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9. Empréstimos e financiamentos 
 
A Companhia possui aproximadamente R$400 milhões em linhas bancárias aprovadas e 
diversificada em sete bancos, incluindo instituições globais e locais. O limite aprovado foi 
totalmente utilizado. Todos os limites são créditos renováveis, estruturado com garantias 
transacionais e empréstimos não garantidos.  
 
A Companhia financia parte das suas necessidades de curto prazo com empréstimos bancários e 
financiamentos. Os juros de todos os empréstimos são pagos no vencimento em conjunto com o 
saldo principal e os contratos não contêm cláusulas financeiras relevantes. Todos os 
Empréstimos em aberto em 31 de dezembro de 2019 foram liquidados ao longo de 2020 e novas 
contratos foram abertos. 
 
Adicionalmente as linhas bancárias, a Companhia possui um financiamento via a estruturação de 
CRAs. O total recomprado em 2020 corresponde a R$204 milhões e representam um saldo total 
de R$366 milhões no final do período, conforme referenciado na tabela abaixo (i).  
 
Empréstimos bancários e financiamentos são compostos pelos seguintes: 
 

 
Vencimento em 

dias 

Taxa de juros 
média 

ponderada 2020 2019 
      
Sem garantia 90 4.36% Pré 50.339 - 
Sem garantia 0  Dol + 5,73% - 369.856 
Sem garantia 153  Dol + 3,54% 344.295 - 
Sem garantia 923 CDI + 0.4% 365.807 559.918 
Total   760.441 929.774 
 
  2020 2019 
    
Circulante 483.957 369.856 
Não circulante 276.484 559.918 
 
Os juros incorridos em empréstimos e financiamentos são reconhecidos em “Despesas 
Financeiras” nas demonstrações do resultado e totalizaram R$20.481 para o exercício findo em 
31 de dezembro de 2020 (2019 - R$89.028). 
 
 

10. Ativos e passivos contingentes e obrigações legais 
 
A Companhia, a qualquer momento, pode estar envolvida em processos legais e regulamentares, 
ações e reclamações no curso normal de seus negócios, inclusive com contrapartes, agências 
governamentais e intercâmbios. 
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10. Ativos e passivos contingentes e obrigações legais--Continuação 
 
A administração avalia as contingências existentes de acordo com os méritos e resultados 
esperados e reconhece uma provisão adequada, sempre que necessário, para cobrir perdas 
prováveis e estimáveis sobre tais assuntos. Se for o caso, o julgamento da administração 
considera opiniões de consultores externos sobre o resultado esperado para cada assunto. 
 
Em 31 de dezembro de 2020 a Companhia possuía R$7.464 referentes a contingências 
trabalhista e cível (2019 - R$8.593). 
 
 

11. Capital social 
 
Ao administrar seu capital, os objetivos da Companhia são os de salvaguardar a sua capacidade 
de seguir com uma preocupação constante em oferecer retorno aos acionistas, trazer benefícios 
aos seus outros parceiros e otimizar a estrutura de capital, a fim de reduzir o seu custo. 
 
Em 31 de dezembro de 2020 e 2019, o capital totalmente subscrito e integralizado da Companhia 
consiste em 300.000.000 ações ordinárias, sem valor nominal, totalizando R$300.000, sendo 
99,999% da Engelhart Holding UK Ltd e 0,001% da BGT Pactual Holding Internacional S.A. 
 

Acionista 
Quantidade de 

ações Participação (%) Valor (R$) 
     
Engelhart Holding UK Ltd 299.999.999 99,999% 299.999 
BGT Pactual Holding Internacional S.A. 1 0,001% 1 
Total 300.000.000 100% 300.000 
 
 

12. Partes relacionadas 
 
É política da administração de que a compensação de e para as entidades relacionadas é 
determinada com base em condições de mercado de acordo com regras de preços de 
transferência locais. As transações com partes relacionadas para os exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2020 e 2019 estão resumidos a seguir: 
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12. Partes relacionadas--Continuação 
 
    Ativos/(passivos) Receita/(despesas) 
  Relação Maturidade 2020 2019 2020 2019 
Ativos       
Caixa e equivalentes de caixa       

 - Banco BTG Pactual S.A.(i) Relacionados 
Sem 

vencimento 446.015 170.756 2.805 3.982 
Contas a receber       
 - Engelhart CTP (Suíça) Relacionados 2021 328.176 290.465 5.858.017 3.894.906 
Notas financeiras       
 - Engelhart CTP Holding (UK) Limited Controladora 2021 125.000 995.000 26.035 88.722 
Instrumentos financeiros 

derivativos       
 - Banco BTG Pactual S.A. Relacionados 2021 286.394 155.246 2.210.010 465.818 
       
        
Passivo       
Instrumentos financeiros derivativos       
 - Banco BTG Pactual S.A. Relacionados 2021 (401.106) (149.581) (3.092.621) (435.436) 
 - Engelhart CTP (Suíça) Relacionados 2021 (2.334.327) (128.613) (2.205.714) (190.671) 
 - Engelhart CTP (Singapura) Relacionados 2021 - - - (2.181) 
       
 Outros passivos (ii)       
 - Banco BTG Pactual S.A. Relacionados 2021 (390) (529) (4.011) (5.872) 
 
(i) Caixa e equivalentes de caixa se refere a compromissadas (título privado) com o banco BTG. 

(ii) Composto principalmente por SLA que temos com o BTG. 
 
 

13. Receita e custo de vendas 
 
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019, a “Receita” e “Custo de vendas” 
divulgados nas demonstrações de resultados foram compostos por: 
 
 2020 2019 
Receita   

Soja 5.622.831 3.119.508 
Farelo 249.365 - 
Milho 940.484 880.837 
Fertilizante 20.716 13.176 
Café 26.139 525.138 
Algodão - 112.513 
Açúcar - 1.082 

Total 6.859.535 4.652.254 
 
 2020 2019 
Custo   
 Custo de mercadoria vendida (6.420.795) (4.153.812) 
 Outros Custos (i) (207.081) (547.671) 
Total (6.627.876) (4.701.483) 
 
(i) Composto principalmente frete e outros custos de armazenagem, seguros, custos portuários etc. 
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14. Despesas gerais e administrativas 
 
  2020 2019 
Despesas gerais e administrativas   

Despesas com pessoal (43.688) (45.223) 
Honorários profissionais e consultoria (3.700) (5.421) 
Comunicação e tecnologia da informação (2.163) (2.798) 
Despesas de escritório e marketing (4.869) (7.095) 
Despesas de depreciação (1.278) (914) 
Outros - (46) 

Total (55.698) (61.497) 
 
 

15. Receitas e despesas financeiras 
 
  2020 2019 
Despesas financeiras   
Juros passivos (20.481) (89.028) 
  (20.481) (89.028) 
    
Receitas financeiras   
Ganho em operações com derivativos 9.485 13.662 
Juros ativos 23 756 
Juros partes relacionadas (P-Notes) 26.035 88.721 
  35.543 103.139 
 
 

16. Imposto de renda 
 
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019, as despesas com imposto de 
renda da Companhia foram compostas por: 
 
  2020 2019 
Despesas de imposto de renda   

Imposto de renda e contribuição social (385) (1.741) 
Imposto de renda e contribuição social diferido (60.652) 34.255 

Total (61.037) 32.514 
 
Em 31 de dezembro de 2020, a Companhia possuía R$98,605 (2019 - R$90.422) de impostos 
diferidos ativos registrados em “ outros ativos” no balanço, sendo R$61.037 (2019 - R$33.889) 
referente a prejuízo fiscal e R$37.568 (2019 - 56.533) referente a diferenças temporárias. A 
expectativa de realização do DTA é de 7 anos. A Companhia não possuía impostos passivos em 
31 de dezembro 2020 e 2019 
 
A alíquota nominal da Companhia é de 34%, mas a alíquota efetiva em 31 de dezembro de 2020 
foi de 34% (2019 - 33,15%) conforme apresentado abaixo, devido principalmente a ajuste de 
anos anteriores proveniente de diferenças temporárias.  
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16. Imposto de renda--Continuação 
 
  2020 2019 
    
Prejuízo do exercício antes do imposto de renda e contribuição social 179.524 (98.086) 
Alíquota 34% 34% 
Despesa de imposto de renda e contribuição social às alíquotas nominais (61.038) 33.349 
Efeito do IR e CS sobre (adições) exclusões permanentes   
Outras diferenças permanentes 1 (835) 
Despesa com imposto de renda e contribuição social (61.037) 32.514 
Taxa efetiva 34% 33% 
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Relatório do auditor independente  
sobre as demonstrações financeiras 

Aos Administradores e Acionistas 
Engelhart CTP (Brasil) S.A. 

Opinião 

Examinamos as demonstrações financeiras da Engelhart CTP (Brasil) S.A. ("Companhia"), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas 
contábeis significativas e outras informações elucidativas. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Engelhart CTP (Brasil) S.A. em 31 de dezembro 
de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
"Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras". Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Ênfase 

Transações com partes relacionadas 

Chamamos atenção para a Nota 12 às demonstrações financeiras, que descreve que a Companhia realizou 
transações com partes relacionadas em montante significativo nas condições nela descritas. Dessa forma, 
as demonstrações financeiras devem ser analisadas nesse contexto. Nossa opinião não está ressalvada em 
relação a esse assunto. 

Outros assuntos 

Valores correspondentes 
ao exercício anterior 

O exame das demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2020 foi conduzido sob a 
responsabilidade de outros auditores independentes, que emitiram relatório de auditoria, com data de 
26 de março de 2021, sem ressalvas.
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Relatório do auditor independente  
sobre as demonstrações financeiras 

Aos Administradores e Acionistas 
Engelhart CTP (Brasil) S.A. 

Opinião 

Examinamos as demonstrações financeiras da Engelhart CTP (Brasil) S.A. ("Companhia"), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas 
contábeis significativas e outras informações elucidativas. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Engelhart CTP (Brasil) S.A. em 31 de dezembro 
de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
"Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras". Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Ênfase 

Transações com partes relacionadas 

Chamamos atenção para a Nota 12 às demonstrações financeiras, que descreve que a Companhia realizou 
transações com partes relacionadas em montante significativo nas condições nela descritas. Dessa forma, 
as demonstrações financeiras devem ser analisadas nesse contexto. Nossa opinião não está ressalvada em 
relação a esse assunto. 

Outros assuntos 

Valores correspondentes 
ao exercício anterior 

O exame das demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2020 foi conduzido sob a 
responsabilidade de outros auditores independentes, que emitiram relatório de auditoria, com data de 
26 de março de 2021, sem ressalvas.
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Responsabilidades da diretoria pelas demonstrações financeiras 

A diretoria da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações financeiras, a diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não 
ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. 

Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos,
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e
respectivas divulgações feitas pela diretoria.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e,
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.
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• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as
divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os diretores a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos 
de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências 
significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante 
nossos trabalhos. 

Ribeirão Preto, 31 de março de 2022 

PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. 
CRC 2SP000160/O-5 

Rodrigo de Camargo 
Contador CRC 1SP219767/O-1 
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• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as
divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os diretores a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos 
de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências 
significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante 
nossos trabalhos. 

Ribeirão Preto, 31 de março de 2022 

PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. 
CRC 2SP000160/O-5 

Rodrigo de Camargo 
Contador CRC 1SP219767/O-1 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Balanço patrimonial 
31 de dezembro de 2021 e 2020 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  Nota 2021 2020 
Ativo    

Caixa e equivalentes de caixa 4, 5  332.424  478.474 
Estoques 7 337.248 4.308 
Contas a receber 5 834.393 464.033 
Instrumentos financeiros derivativos 5,6 463.622 3.212.852 
Depósitos de margem em corretoras 5  49.092 42.161 
Adiantamentos a fornecedores 5 160.284 99.317 
Empréstimos 5, 12 - 125.000 
Tributos diferidos   46.367 30.185 
Outros ativos  36.074 43.536 
Imobilizado  286 7.681 

Total do ativo  2.259.760 4.507.576 
     
     
Passivo    

Instrumentos financeiros derivativos 5,6 330.746 2.824.302 
Fornecedores 5 462.556 561.151 
Outros passivos  5, 8 29.381 32.078 
Empréstimos e financiamentos  5,9 1.137.418 760.441 
Contingências 10 9.961 7.464 

Total do passivo   1.970.062 4.185.436 
     
Patrimônio líquido    

Capital social 11 300.000 300.000 
Reserva de capital  54 54 
Reserva de lucros   - 22.086 

    Prejuízos acumulados 11  (10.356) - 
Total do patrimônio líquido   289.698 322.140 
     
     
Total do passivo e patrimônio líquido   2.259.760 4.507.576 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Balanço patrimonial 
31 de dezembro de 2021 e 2020 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  Nota 2021 2020 
Ativo    

Caixa e equivalentes de caixa 4, 5  332.424  478.474 
Estoques 7 337.248 4.308 
Contas a receber 5 834.393 464.033 
Instrumentos financeiros derivativos 5,6 463.622 3.212.852 
Depósitos de margem em corretoras 5  49.092 42.161 
Adiantamentos a fornecedores 5 160.284 99.317 
Empréstimos 5, 12 - 125.000 
Tributos diferidos   46.367 30.185 
Outros ativos  36.074 43.536 
Imobilizado  286 7.681 

Total do ativo  2.259.760 4.507.576 
     
     
Passivo    

Instrumentos financeiros derivativos 5,6 330.746 2.824.302 
Fornecedores 5 462.556 561.151 
Outros passivos  5, 8 29.381 32.078 
Empréstimos e financiamentos  5,9 1.137.418 760.441 
Contingências 10 9.961 7.464 

Total do passivo   1.970.062 4.185.436 
     
Patrimônio líquido    

Capital social 11 300.000 300.000 
Reserva de capital  54 54 
Reserva de lucros   - 22.086 

    Prejuízos acumulados 11  (10.356) - 
Total do patrimônio líquido   289.698 322.140 
     
     
Total do passivo e patrimônio líquido   2.259.760 4.507.576 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração do resultado 
31 de dezembro de 2021 e 2020 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  Nota 2021 2020 
     
Receita operacional líquida 13 10.812.569 6.859.535 
Custo dos produtos vendidos 13 (10.768.652) (6.627.876) 
Lucro bruto  43.917 231.659 
     
Receitas (despesas) operacionais    
Outras despesas operacionais   (8.165) (11.499) 
Despesas gerais e administrativas 14 (52.285) (55.698) 
Total de despesas operacionais   (60.450) (67.197) 
     
Receitas financeiras 15 17.350 35.543 
Despesas financeiras 9,15 (46.924) (20.481) 
Resultado financeiro líquido  29.574 15.062 
     
Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social   (46.107) 179.524 
     
Imposto de renda e contribuição social 16  13.665 (61.037) 
     
Lucro líquido / (prejuízo) do exercício    (32.442) 118.487 
     
Quantidade média ponderada de ações - milhares   300.000 300.000 
     
Lucro / (prejuízo) por ação básico e diluído atribuível aos acionistas da 

Companhia durante o exercício (expresso em R$ por ação)  (0,11) 
 

0,396 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração do resultado abrangente 
31 de dezembro de 2021 e 2020 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  2021 2019 
    
Lucro líquido / (prejuízo) do exercício  (32.442) 118.487 
    
Outros resultados abrangentes - - 
    
Resultado abrangente do exercício  (32.442) 118.487 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração do resultado abrangente 
31 de dezembro de 2021 e 2020 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  2021 2019 
    
Lucro líquido / (prejuízo) do exercício  (32.442) 118.487 
    
Outros resultados abrangentes - - 
    
Resultado abrangente do exercício  (32.442) 118.487 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração das mutações do patrimônio líquido 
31 de dezembro de 2021 e 2020 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  Capital 

social 
Reserva 

de capital 

Reservas de lucro 
Prejuízos 

acumulados 

Total do 
patrimônio 

líquido  Nota 

 

Reserva 
legal 

 

Reserva de lucros 
a deliberar 

Total 

          
Saldos em 31 de dezembro de 2019  300.000 54 - - - (96.401) 203.653 
Lucro líquido do exercício  - - - - - 118.487 118.487 
Constituição de reservas  -  1.104 20.981 22.086 (22.086) - 
         
Saldos em 31 de dezembro de 2020 11 300.000 54 1.104 20.981 22.086 - 322.140 
         
Prejuízo do exercício  - - - - -   (32.442)  (32.442) 
Absorção de prejuízos  - - (1.104) (20.981) (22.086) 22.086 - 
         
Saldos em 31 de dezembro de 2021 11 300.000 54 - - -  (10.356)  289.698  
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração dos fluxos de caixa 
31 de dezembro de 2021 e 2020 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  Notas 2021 2020 
Fluxo de caixa das atividades operacionais     
Resultado do exercício   (32.442) 118.487 
     
Receitas/(despesas) que não afetam o fluxo de caixa     
Instrumentos financeiros derivativos 6 255.674 (483.537) 
Ajuste a valor de mercado do estoque  (10.781) 10.864 
Encargos financeiros não realizados   46.810  26.805 
Variação cambial 9 55.590 (23.664) 
Impostos diferidos 16  (16.182) 60.652 
Provisão de demandas judiciais 10 2.497 (1.129) 
Depreciação e amortização   7.396 6.880 
     
Variações nos ativos e passivos operacionais     
     
Contas a receber de clientes  (370.330) (87.811) 
Depósitos de margem em corretoras   (6.931) (9.310) 
Adiantamentos a fornecedores 9 (60.967) (77.171) 
Estoques 7 (322.158) (14.124) 
Outros ativos   7.489 2.044 
Fornecedores  (98.595) 67.582 
Outros passivos  (2.697) 11.074 
Juros pagos / recebidos 9  (28.441) (16.295) 
Caixa líquido aplicado pelas atividades operacionais   (574.068)  (408.653) 
     
Fluxo de caixa das atividades de investimentos    
Empréstimo para partes relacionadas  125.000 870.000 
Aquisição de imobilizado  0 37 
Caixa líquido gerado nas atividades de investimentos   125.000 870.037 
     
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos    
Pagamento de financiamentos e empréstimos principal 9 (1.359.597) (1.005.319) 
Captação de financiamentos e empréstimos  1.662.615 849.139 
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de financiamentos  303.018  (156.180) 
     
     
Aumento (redução) no caixa e equivalente de caixa   (146.050) 305.204 
     
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício  478.474 173.270 
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício   332.424 478.474 
Aumento (redução) no caixa e equivalente de caixa   (146.050) 305.204 
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Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Demonstração dos fluxos de caixa 
31 de dezembro de 2021 e 2020 
(Valores expressos em milhares de reais) 
 
 
  Notas 2021 2020 
Fluxo de caixa das atividades operacionais     
Resultado do exercício   (32.442) 118.487 
     
Receitas/(despesas) que não afetam o fluxo de caixa     
Instrumentos financeiros derivativos 6 255.674 (483.537) 
Ajuste a valor de mercado do estoque  (10.781) 10.864 
Encargos financeiros não realizados   46.810  26.805 
Variação cambial 9 55.590 (23.664) 
Impostos diferidos 16  (16.182) 60.652 
Provisão de demandas judiciais 10 2.497 (1.129) 
Depreciação e amortização   7.396 6.880 
     
Variações nos ativos e passivos operacionais     
     
Contas a receber de clientes  (370.330) (87.811) 
Depósitos de margem em corretoras   (6.931) (9.310) 
Adiantamentos a fornecedores 9 (60.967) (77.171) 
Estoques 7 (322.158) (14.124) 
Outros ativos   7.489 2.044 
Fornecedores  (98.595) 67.582 
Outros passivos  (2.697) 11.074 
Juros pagos / recebidos 9  (28.441) (16.295) 
Caixa líquido aplicado pelas atividades operacionais   (574.068)  (408.653) 
     
Fluxo de caixa das atividades de investimentos    
Empréstimo para partes relacionadas  125.000 870.000 
Aquisição de imobilizado  0 37 
Caixa líquido gerado nas atividades de investimentos   125.000 870.037 
     
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos    
Pagamento de financiamentos e empréstimos principal 9 (1.359.597) (1.005.319) 
Captação de financiamentos e empréstimos  1.662.615 849.139 
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de financiamentos  303.018  (156.180) 
     
     
Aumento (redução) no caixa e equivalente de caixa   (146.050) 305.204 
     
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício  478.474 173.270 
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício   332.424 478.474 
Aumento (redução) no caixa e equivalente de caixa   (146.050) 305.204 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
31 de dezembro de 2021 e 2020 
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado) 
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1. Contexto operacional 
 
A Engelhart CTP (Brasil) S.A. ("Companhia"), com sede na cidade de São Paulo - SP, atua na 
comercialização física e de derivativos financeiros relacionados a diversas commodities, incluindo 
commodities agrícolas e outras, com corporações nacionais e estrangeiras, instituições financeiras, 
organizações multinacionais, produtores e usuários finais. 
 
Em 1º de março de 2015, a Companhia tornou-se uma subsidiária da Engelhart CTP Holding (UK) 
Limited (anteriormente conhecida como BTG Pactual Commodities Holding (UK) Ltd.) (a 
“Controladora” ou em conjunto com suas controladas, o “Grupo”). A Companhia é agora totalmente 
detida pela Controladora. A Companhia tem como controlador final a BTG Pactual Holding S.A.  
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B.1.1.529 (Ômicron) designada como uma variante de preocupação global em 26 de novembro de 
2021, posicionamentos da Organização Mundial da Saúde (OMS). 
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seus colaboradores nessa modalidade de trabalho visando sua segurança e a de seus familiares, 
além de trabalhar ativamente em campanhas de conscientização sobre ações mitigadoras de 
transmissão (higienização frequente, evitar contatos, minimizar o número de reuniões presenciais, 
entre outras). 
 
A rápida resposta da China, maior importadora de grãos do Brasil, principalmente para uso na 
alimentação animal, à COVID-19, aliada ao aumento do consumo no mercado interno de produtos 
tidos como de primeira necessidade (como feijão e óleo de soja), contribuíram para manter o 
mercado de commodities aquecido no Brasil. Esses movimentos combinados fizeram com que o 
preço das commodities em seu mercado de referência (bolsa de Chicago CBOT) se valorizasse, 
influenciando de forma direta a balança comercial do Brasil, desvalorizando o real em relação ao 
dólar (moeda de referência para negociação de commodities) e aumentando o valor médio das 
negociações em reais por saca em território nacional. Esse contexto gerou novas oportunidades 
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no mercado doméstico que ainda não haviam sido exploradas pela Companhia, aumentando a 
representatividade dos subprodutos (casca, óleo degomado e farelo de soja) em sua carteira.  
 
A COVID-19 desencadeou decisões significativas entre governos e entidades do setor privado, que 
somadas ao impacto potencial da pandemia, aumentam o grau de incerteza dos agentes 
econômicos e podem gerar impactos relevantes nos valores reconhecidas nas demonstrações 
financeiras da Companhia, entretanto até a data de divulgação dessas demonstrações financeiras, 
não houve impactos significativos do surto de Coronavírus nas operações da Companhia. 
 
A Companhia segue acompanhando a evolução das ações necessárias junto ao Ministério da 
Saúde, se atentando sempre as recomendações vigentes nos locais em que atua e das respectivas 
entidades de classe, assim como combatendo qualquer tipo de desinformação ou propagação de 
informação de caráter dubio pelos seus colaboradores e parceiros de negócio. 
 
 

 2.   Base para preparação e apresentação das demonstrações financeiras 
 
As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil (“BRGAAP”), as quais abrangem a legislação societária, os 
Pronunciamentos, as Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) e as normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e 
evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente 
elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela diretoria na sua gestão. 
 
A Companhia adotou todas as normas, revisões de normas e interpretações emitidas pelo CPC, 
que estavam vigentes em 31 de dezembro de 2021. 
 
As demonstrações financeiras foram elaboradas no curso normal dos negócios. A diretoria não 
identificou nenhuma incerteza relevante sobre a capacidade da Companhia e da continuidade das 
atividades nos próximos 12 meses. 
 
A Companhia apresenta sua demonstração da posição financeira em ordem de liquidez com base 
na intenção e capacidade percebida de recuperar/liquidar a maioria dos ativos/passivos da linha 
de demonstração financeira correspondente item conforme permitido pelo CPC26 R1. A 
Companhia preparou uma análise sobre a recuperação ou liquidação dentro de 12 meses após a 
data de relatório (atual) e mais de 12 meses após a data do balanço (não circulante) apresentado 
na Nota 5d. 
 
Os ativos e passivos são demonstrados pelo valor justo, conforme divulgado nas políticas 
contábeis aqui apresentadas, e os ativos e passivos que não são demonstrados pelo valor justo 
são contabilizados em valores que se aproximam do valor justo devido à sua baixa maturidade, 
exceto para ativos fixos que estão demonstrados ao custo histórico menos depreciação 
acumulada.  
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Mudanças nas políticas contábeis e divulgações 

As seguintes alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 
1º de janeiro de 2021:  

• Reforma da IBOR - Fase 2: alterações ao CPC 48, CPC 38 e CPC 40 -"Instrumentos 
Financeiros", ao CPC 06(R2) - Arrendamentos, CPC 11 "Contratos de Seguros". A Fase 2 da 
reforma da IBOR traz as seguintes exceções temporárias na aplicação das referidas normas, com 
relação a: 

(i) Fluxos de caixa contratuais de ativos e passivos financeiros: permitido mudanças na base de 
determinação dos fluxos de caixa contratuais sem ocasionar em desreconhecimento do 
contrato e, consequentemente, sem efeito imediato de ganho ou perda no resultado do 
exercício, desde que diretamente relacionada com a reforma da taxa de juros de referência e 
substituição da taxa de juros, e que a nova base seja considerada economicamente 
equivalente a base anterior.  

(ii) Relações de hedge: a designação formal da relação de proteção deve ser alterada apenas 
para designar a taxa de referência alternativa como um risco coberto, alterar a descrição do 
item protegido e/ou alterar a descrição do instrumento de cobertura. Tal alteração na 
designação formal da relação de proteção não constitui descontinuação da relação de 
proteção e nem nova relação de proteção, portanto sem efeitos imediatos no resultado do 
exercício.  

• Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para Arrendatários em Contratos de 
Arrendamento: alterações ao CPC 06(R2) "Arrendamentos": prorrogação da aplicação do 
expediente prático de reconhecimento das reduções obtidas pela Companhia nos pagamentos dos 
arrendamentos diretamente no resultado do exercício e não como uma modificação de contrato, 
até 30 de junho de 2022. 
 
Essas alterações não têm impacto nas demonstrações financeiras da Companhia, uma vez que 
esta não possui empréstimos atrelados a IBOR ou relações de hedge de taxas de juros, bem como 
não apresenta contratos de arrendamento. 

 
Alterações de normas novas que ainda não estão em vigor 
 
Não há normas que ainda não entraram em vigor que poderiam ter impacto significativo sobre as 
demonstrações financeiras da Companhia. 
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Moedas estrangeiras 
 
Moedas funcionais e de apresentação 
 
As demonstrações financeiras da Companhia são apresentadas em Real, sua moeda funcional. 
 
Transação em moeda estrangeira 
 
Os ativos e passivos denominados em moedas diferentes da moeda funcional são convertidos 
pelas respectivas taxas de câmbio em vigor à data do balanço. A receita ou despesa cambial 
resultante é incluído nas demonstrações de resultados da Companhia como Receita (despesa) 
financeiras líquidas. 
 
Uso de estimativas 
 
A preparação das demonstrações financeiras adotadas no Brasil requer que a diretoria faça 
estimativa e pressupostos que afetam os valores apresentados nas demonstrações financeiras e 
notas explicativas. Os resultados reais podem diferir dessas estimativas. A Companhia revisa suas 
estimativas e premissas pelo menos anualmente. 
 
Mensuração do valor justo de instrumentos financeiros 

 
      O Grupo desenvolve atividades de gestão de risco dos preços de mercado, principalmente para 

fins de trading (negociação). As atividades para fins de trading são contabilizadas pelo método do 
valor justo. Os preços de mercado utilizados para avaliar essas transações refletem as melhores 
estimativas da diretoria considerando fatores como, as cotações de fechamento de câmbio e de 
balcão (OTC – Over the Counter), diferenciais de paridade, valor temporal e volatilidade dos preços 
subjacentes aos compromissos. Para alguns poucos portfólios, quando o valor justo de ativos e 
passivos financeiros não podem ser derivados de um mercado ativo, estes são determinados 
utilizando diversas metodologias de precificação (Valuation) utilizando-se modelos matemáticos. 
As premissas desses modelos derivam de dados de mercado observáveis sempre que possível, 
mas, quando os dados de mercado não estão disponíveis, é necessário julgamento para 
determinar o valor justo. Os julgamentos incluem simulações do modelo ao inserir dados, como 
demanda de produtos, capacidade e volatilidade de derivativos de longo prazo, taxas de desconto 
e taxas de pré-pagamento. Os valores são ajustados para refletir o impacto potencial de liquidar 
as posições da Companhia de forma ordenada durante um período de tempo razoável diante de 
condições atuais de mercado. 

 
Impostos 

 
      Ativos fiscais diferidos são reconhecidos para todos os prejuízos fiscais não utilizados 

considerando que, caso haja a possibilidade de lucro tributável, este poderá ser disponibilizado 
para ser abatido contra os impostos devidos. A avaliação da diretoria é imprescindível para 
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determinar o valor dos ativos fiscais diferidos que podem ser reconhecidos, com base no período 
provável e nível de lucros tributáveis futuros juntamente com estratégias de planejamento fiscal 
futuras. A Companhia considera um período máximo de dez anos na avaliação. 

 
Provisões para perdas de crédito esperadas (PCE) de contas a receber e ativos de contrato 

 
      Avaliação significativa da diretoria é necessária para determinar o valor das provisões que foram 

aplicadas contra a recuperabilidade de ativos financeiros. O valor da provisão de PCE a ser 
aplicado contra a recuperabilidade de ativos financeiros é baseado no período e probabilidade de 
recuperação considerando os possíveis resultados de litígios reais ou ameaças a recuperação 
futura de certas contrapartes. As principais premissas feitas pela diretoria incluem a probabilidade 
de inadimplência e a perda em caso de inadimplência da contraparte. A probabilidade de 
inadimplência é baseada na classificação de crédito da contraparte de acordo com a forma de 
exposição do seu balanço patrimonial. A perda por inadimplência é a perda que o Grupo incorre 
caso ocorresse um evento de inadimplência. O Grupo aplica o modelo simplificado pelo qual a 
probabilidade de inadimplemento pelo prazo de 12 meses são as mesmas alterando-se para um 
inadimplemento vitalício. 
 
 

3. Resumo das principais políticas contábeis 
 
As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a 
todos os períodos apresentados nessas demonstrações financeiras: 
 
Caixa e equivalentes de caixa 
 
Caixa e equivalentes de caixa incluem investimentos altamente líquidos com um vencimento de 90 
dias ou menos no momento da compra. Letras do Tesouro, fundos do mercado monetário, papel 
comercial, certificados de deposito bancário e títulos e valores mobiliários que têm um risco não 
significativo de mudança de valor e qualidade segundo essa definição. 
 
Contas a receber 
 
As contas a receber são registradas pelo seu valor contábil líquido de amortizações e provisões 
para créditos de liquidação duvidosa. A Companhia estabelece uma provisão para contas a receber 
incobráveis baseados na experiência histórica e outras condições de mercado, bem como 
questões específicas de cobrança do cliente. Créditos de liquidação duvidosa são baixados quando 
um acordo é alcançado por um valor abaixo do saldo devedor histórico ou quando a Companhia 
determina que a recuperação seja improvável. 
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Instrumentos financeiros 
 
 Instrumento financeiro é qualquer contrato que dê origem a um ativo financeiro para uma entidade 
e um passivo financeiro ou instrumento patrimonial para outra entidade. Os ativos financeiros são 
reconhecidos inicialmente pelo valor justo na data de negociação, incluindo, no caso de 
instrumentos não registrados pelo valor justo nas demonstrações financeiras, os custos atribuíveis 
a transação. Posteriormente, os ativos financeiros são contabilizados pelo valor justo por meio de 
resultado (instrumentos derivativos), valor justo por meio de outros resultados abrangentes ou 
custo amortizado menos impairment (contas a receber, depósitos de margem em corretoras e 
empréstimos) até a liquidação ou a transferência do título.  
 
Outros passivos financeiros que não derivativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo da 
contraprestação líquida recebida, dos custos de transação, conforme apropriado e 
subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado até a transferência ou liquidação do 
título. 
 
As perdas por impairment de ativos financeiros não registrados ao valor justo são imediatamente 
reconhecidas quando há evidência objetiva de perda. O valor contábil desses ativos é reduzido 
com o uso de provisões e as perdas esperadas de eventos futuros não são reconhecidas. As 
provisões para impairment de ativos financeiros não registrados ao valor justo são valorizadas e 
calculadas individual e coletivamente e são reconhecidas no resultado. 
 
Ativos e passivos financeiros são apresentados líquidos no balanço patrimonial se, e somente se, 
houver um direito legal corrente e executável para compensar os montantes reconhecidos e se 
houver a intenção de compensação, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 
 
Instrumentos financeiros derivativos 
 
A Companhia contrata instrumentos derivativos para gerenciar sua exposição a movimentos 
associados com os preços das commodities, custos de transporte e taxas de câmbio de moeda 
estrangeira. A utilização destes instrumentos é geralmente destinada a mitigar a exposição a 
variáveis de mercado. 
 
Contratos de futuros e opções, de compra e venda de mercadorias (commodities), swaps e NDFs 
(Non Deliverable Forwards) são reconhecidos pelo valor justo na data da negociação, e os ganhos 
e perdas são reconhecidos no resultado. 
 
Contratos de hedge cambial são reconhecidos pelo valor justo e os ganhos e perdas não realizados 
resultantes são reconhecidos nas rubricas relacionadas das demonstrações financeiras do item 
coberto. Ganhos e perdas não realizados sobre instrumentos financeiros são reconhecidos em 
custo de vendas nas demonstrações do resultado e do valor justo da posição dentro de 
instrumentos financeiros derivativos no balanço patrimonial. 

  

DocuSign Envelope ID: 7FB6E32B-BA0A-4A79-B05C-F2416D348C5F

2349



 
 
 
Engelhart CTP (Brasil) S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras 
31 de dezembro de 2021 e 2020 
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado) 
 
 

 
12 de 29 

 

Instrumentos financeiros 
 
 Instrumento financeiro é qualquer contrato que dê origem a um ativo financeiro para uma entidade 
e um passivo financeiro ou instrumento patrimonial para outra entidade. Os ativos financeiros são 
reconhecidos inicialmente pelo valor justo na data de negociação, incluindo, no caso de 
instrumentos não registrados pelo valor justo nas demonstrações financeiras, os custos atribuíveis 
a transação. Posteriormente, os ativos financeiros são contabilizados pelo valor justo por meio de 
resultado (instrumentos derivativos), valor justo por meio de outros resultados abrangentes ou 
custo amortizado menos impairment (contas a receber, depósitos de margem em corretoras e 
empréstimos) até a liquidação ou a transferência do título.  
 
Outros passivos financeiros que não derivativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo da 
contraprestação líquida recebida, dos custos de transação, conforme apropriado e 
subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado até a transferência ou liquidação do 
título. 
 
As perdas por impairment de ativos financeiros não registrados ao valor justo são imediatamente 
reconhecidas quando há evidência objetiva de perda. O valor contábil desses ativos é reduzido 
com o uso de provisões e as perdas esperadas de eventos futuros não são reconhecidas. As 
provisões para impairment de ativos financeiros não registrados ao valor justo são valorizadas e 
calculadas individual e coletivamente e são reconhecidas no resultado. 
 
Ativos e passivos financeiros são apresentados líquidos no balanço patrimonial se, e somente se, 
houver um direito legal corrente e executável para compensar os montantes reconhecidos e se 
houver a intenção de compensação, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 
 
Instrumentos financeiros derivativos 
 
A Companhia contrata instrumentos derivativos para gerenciar sua exposição a movimentos 
associados com os preços das commodities, custos de transporte e taxas de câmbio de moeda 
estrangeira. A utilização destes instrumentos é geralmente destinada a mitigar a exposição a 
variáveis de mercado. 
 
Contratos de futuros e opções, de compra e venda de mercadorias (commodities), swaps e NDFs 
(Non Deliverable Forwards) são reconhecidos pelo valor justo na data da negociação, e os ganhos 
e perdas são reconhecidos no resultado. 
 
Contratos de hedge cambial são reconhecidos pelo valor justo e os ganhos e perdas não realizados 
resultantes são reconhecidos nas rubricas relacionadas das demonstrações financeiras do item 
coberto. Ganhos e perdas não realizados sobre instrumentos financeiros são reconhecidos em 
custo de vendas nas demonstrações do resultado e do valor justo da posição dentro de 
instrumentos financeiros derivativos no balanço patrimonial. 
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Depósitos de margem em corretoras 
 
Os depósitos de margem em corretoras incluem operações não liquidadas e caixa mantido em 
corretores e outras contrapartes da Companhia para atender aos requisitos de margem inicial e de 
variação em relação às posições financeiras em bolsas de commodities. 
 
Estoques 
 
Os estoques negociáveis são avaliados ao valor justo com base em preços observáveis (se e 
quando disponíveis) e ajustados para levar em conta o custo de venda dos produtos 
(principalmente os custos de distribuição, transformação e transporte). Os estoques que não sejam 
estoques facilmente negociáveis são apresentados pelo menor entre o custo ou o valor realizável 
líquido. Os ganhos e perdas não realizados com alterações no valor justo são registrados no custo 
de vendas. 
 
Ativo imobilizado 
 
Os ativos fixos são registrados pelo custo menos depreciação acumulada e impairment. Mudanças 
no método de depreciação ou vida útil estimada são tratadas como mudanças de estimativas 
contábeis. A depreciação é calculada pelo método linear, a fim de refletir a redução de valor 
residual ao longo de sua vida útil estimada. Ativos fixos são baixados na alienação ou quando 
benefícios econômicos futuros não são mais esperados. Qualquer ganho ou perda gerada na 
alienação do ativo é reconhecido como “Despesas gerais e administrativas”, nas demonstrações 
do resultado quando o ativo é descartado. 
 
Passivos financeiros 
 
As contas a pagar, fornecedores, empréstimos e financiamentos e empréstimos para filiadas são 
mensurados pelo custo amortizado utilizando o método da taxa de juros efetiva, a menos que o 
efeito do desconto seja imaterial, caso em que são demonstrados ao custo. 
 
Provisões e ativos e passivos contingentes 
 
As provisões são reconhecidas como passivo quando a Companhia tem uma obrigação (legal ou 
construtiva) atual, como resultado de um evento passado e é provável que uma saída de recursos 
que incorpora benefícios econômicos será necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa 
confiável do montante da obrigação. A despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na 
demonstração do resultado, líquido de qualquer reembolso. 
 
O reconhecimento, medição e divulgação dos ativos e passivos contingentes são feitas de acordo 
com os critérios descritos abaixo: 
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• Ativos contingentes - não são reconhecidos nas demonstrações financeiras, exceto quando há 
evidências de que a realização é praticamente certa. 
 

• Passivos contingentes: As contingências classificadas como perdas possíveis pelos assessores 
jurídicos são apenas divulgadas em notas explicativas, e as classificadas como perdas remotas 
não são contabilizadas nem divulgadas. 

 
Receita 
 
Receita compreende o justo valor da contraprestação recebida ou a receber pela venda de bens e 
serviços no curso normal das atividades da Companhia. Custo de vendas inclui o custo de compra 
das matérias-primas, ajustes ao valor justo não realizado de contratos de commodities e estoques, 
os ganhos e as perdas de hedge de instrumentos e despesas de transporte e armazenamento da 
matéria-prima. 
 
A Companhia reconhece a receita quando seu valor pode ser confiavelmente medido, significativos 
riscos e recompensas de propriedade dos bens são transferidos para o comprador e é provável 
que os futuros benefícios econômicos fluam para a Entidade. O montante da receita não é 
considerado confiavelmente mensurável até que todas as contingências relacionadas com a venda 
tenham sido resolvidas. 
 
Compras físicas e vendas de produtos são refletidas no custo de vendas e receitas, 
respectivamente, na demonstração de resultados apropriada, ao tempo em que tais produtos são 
despachados e o título e risco de perda são transferidos para o cliente. Custos para o transporte 
dos estoques são incluídos em custos de vendas. 
 
Se a Companhia atua como um agente e não como o principal em uma transação, então a receita 
reconhecida é pelo montante líquido realizado pela Companhia. 

 
Custos de financiamento líquido 
 
As receitas e despesas de juros são reconhecidas com base na competência, usando o método 
da taxa efetiva de juros, a não ser que o efeito seja imaterial. 
 
A receita é reconhecida à medida que é provável que o benefício econômico seja transferido para 
a Empresa e que a receita possa ser confiavelmente medida. 
 
Imposto de renda e contribuição social - corrente e diferido 
 
As provisões para imposto de renda e contribuição social, quando devidos, são constituídas com 
base no lucro contábil, ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação fiscal. O imposto 
de renda e a contribuição social diferidas são calculadas sobre o valor das diferenças temporárias, 
sempre que a realização desses montantes for julgada provável. Para o imposto de renda a 
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• Ativos contingentes - não são reconhecidos nas demonstrações financeiras, exceto quando há 
evidências de que a realização é praticamente certa. 
 

• Passivos contingentes: As contingências classificadas como perdas possíveis pelos assessores 
jurídicos são apenas divulgadas em notas explicativas, e as classificadas como perdas remotas 
não são contabilizadas nem divulgadas. 

 
Receita 
 
Receita compreende o justo valor da contraprestação recebida ou a receber pela venda de bens e 
serviços no curso normal das atividades da Companhia. Custo de vendas inclui o custo de compra 
das matérias-primas, ajustes ao valor justo não realizado de contratos de commodities e estoques, 
os ganhos e as perdas de hedge de instrumentos e despesas de transporte e armazenamento da 
matéria-prima. 
 
A Companhia reconhece a receita quando seu valor pode ser confiavelmente medido, significativos 
riscos e recompensas de propriedade dos bens são transferidos para o comprador e é provável 
que os futuros benefícios econômicos fluam para a Entidade. O montante da receita não é 
considerado confiavelmente mensurável até que todas as contingências relacionadas com a venda 
tenham sido resolvidas. 
 
Compras físicas e vendas de produtos são refletidas no custo de vendas e receitas, 
respectivamente, na demonstração de resultados apropriada, ao tempo em que tais produtos são 
despachados e o título e risco de perda são transferidos para o cliente. Custos para o transporte 
dos estoques são incluídos em custos de vendas. 
 
Se a Companhia atua como um agente e não como o principal em uma transação, então a receita 
reconhecida é pelo montante líquido realizado pela Companhia. 

 
Custos de financiamento líquido 
 
As receitas e despesas de juros são reconhecidas com base na competência, usando o método 
da taxa efetiva de juros, a não ser que o efeito seja imaterial. 
 
A receita é reconhecida à medida que é provável que o benefício econômico seja transferido para 
a Empresa e que a receita possa ser confiavelmente medida. 
 
Imposto de renda e contribuição social - corrente e diferido 
 
As provisões para imposto de renda e contribuição social, quando devidos, são constituídas com 
base no lucro contábil, ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação fiscal. O imposto 
de renda e a contribuição social diferidas são calculadas sobre o valor das diferenças temporárias, 
sempre que a realização desses montantes for julgada provável. Para o imposto de renda a 
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alíquota utilizada é de 15%, acrescida de adicional de 10% sobre o lucro tributável anual excedente 
a R$240 e de 9% para contribuição social. 
 
O imposto de renda e a contribuição social diferidos ativo são reconhecidos somente na proporção 
da probabilidade de que lucro tributável futuro esteja disponível e contra o qual as diferenças 
temporárias possam ser usadas.  
 
Os impostos de renda diferidos ativos e passivos são apresentados pelo líquido no balanço quando 
há o direito legal e a intenção de compensá-los quando da apuração dos tributos correntes, em 
geral relacionado com a mesma entidade legal e mesma autoridade fiscal. 
 
 

4. Caixa e equivalentes de caixa 
 
Caixa e equivalentes são compostos por depósitos bancários de alta liquidez e investimentos de 
curto prazo, com vencimento inferior a 90 dias e sujeitos a um insignificante risco de mudança de 
valor, totalizando R$332.424 e R$478.474, em 31 de dezembro de 2021 e 2020, respectivamente. 
 
 

5. Gestão de risco financeiro 
 
Instrumentos financeiros estão sujeitos a vários riscos, incluindo as flutuações de valor de mercado, 
em moeda estrangeira, de crédito de contraparte e risco de liquidez. Além de gerenciar mercado e 
risco de moeda estrangeira, a Companhia tem um forte monitoramento de crédito de contraparte 
e assegura a disponibilidade de caixa suficiente para reduzir o seu risco de liquidez. No final de 
cada período financeiro, a Companhia tem uma política de reservar seus recebíveis e ganhos não 
realizados com contrapartes que são considerados em risco. 
 
Os principais participantes envolvidos em atividades de gestão de risco são o (i) Comitê de Risco, 
que aprova as políticas, define o apetite de risco global e os limites e é responsável pela gestão 
dos riscos; (ii) Middle Office, que relata as exposições e o VaR relevante (Valor em risco), redução 
e limites de liquidez; (iii) Credit Risk, que é responsável pela estruturação e aprovação de linhas 
de crédito de contraparte e os limites; e (iv) Operational Risk, que é responsável pela gestão dos 
riscos operacionais associados à execução física e gestão de estoques. 
 
A Companhia monitora e controla os riscos da Companhia através de vários sistemas informáticos 
complementares, incluindo crédito, financeiro, operacional, compliance, fiscal e legal. A Companhia 
acredita que o envolvimento contínuo das várias equipes de gestão e controle de riscos promove 
uma cultura de controle de risco rigoroso na organização como um todo. 
 
A Companhia mantém sua estrita cultura de controle de risco através do Comitê de Risco. O Comitê 
de Risco é presidido pelo Chief Risk Officer, que é acompanhado pelo Diretor-Presidente, Diretor 
Operacional e alguns supervisores comerciais seniores. A reunião do Comitê de Risco é o fórum 
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para analisar o desempenho, posições e riscos de mercado associados, e Comitê de Riscos tem 
autoridade para alocar e redefinir limites e para conter a atividade de negociação quando o 
considere necessário. 
 
a) Risco de mercado 

 
Os preços das commodities estão sujeitos a flutuações de preços de mercado devido a fatores 
imprevisíveis, como clima, políticas governamentais, mudanças na demanda global e 
produção global de produtos similares. Durante o seu curso normal dos negócios, o valor das 
vendas abertas da Companhia e compromissos de compras e alterações de inventário mudam 
constantemente em função da evolução dos preços de commodities subjacentes. Uma vez 
que a Companhia está exposta a flutuações de preços de commodities, esta política é para 
minimizar o surgimento de riscos advindos de tais flutuações por proteger suas vendas, quer 
através de compras diretas de uma mercadoria similar ou através de contratos de futuros nas 
bolsas de mercadorias. 
 
No curso de fazer coberturas de suas vendas quer através de compras diretas ou através de 
futuros, opções e contratos de swap, a Companhia também pode ser exposta ao risco inerente 
associado com atividades comerciais conduzidas por seu pessoal. A Companhia tem em vigor 
um sistema de gestão de riscos para gerenciar tal exposição ao risco. 
 
A Companhia monitora o risco de mercado através de vários controles, incluindo limites para 
o Valor em Risco (VaR), limites de liquidez e testes de estresse. Todos os limites são 
estabelecidos pelo Comitê de Riscos e monitorado pelas equipes de risco e finanças em uma 
base diária. Os limites são formalmente revistos numa base regular e aferido em relação às 
receitas geradas. 
 
VaR é a potencial perda de valor das posições de negociação devido a movimentos adversos 
no mercado durante um período definido, dentro de um determinado nível de confiança 
baseado em um horizonte de um dia. Juntamente com o teste de estresse, o VaR é utilizado 
para medir a exposição de posições da Companhia a preços de mercado. A Companhia 
também utiliza VaR como um meio para limitar o risco de mercado e de alocar capital de risco 
entre os Traders. A Companhia utiliza um VaR parametrizado, executando o método de 
variância/covariância em um nível de confiança de 95%. O modelo é baseado na exposição 
de mercado atual, 75 dias de histórico de preços consecutiva e o cálculo de uma média móvel 
exponencial ponderada (“EWMA”). 
 
Draw-down é o limite de perda alocado para cada operador, tipicamente três vezes múltiplo 
de VAR, medido a partir do maior resultado, durante um determinado período de drawn-down. 
A 50% de drawn-down a posição é revisada pela equipe de Finanças e Risco. A 100% de 
drawn-down o Comitê de Riscos revisa a exposição e determina se sai, mantém, aumenta ou 
restaura o limite de drawn-down. 
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para analisar o desempenho, posições e riscos de mercado associados, e Comitê de Riscos tem 
autoridade para alocar e redefinir limites e para conter a atividade de negociação quando o 
considere necessário. 
 
a) Risco de mercado 

 
Os preços das commodities estão sujeitos a flutuações de preços de mercado devido a fatores 
imprevisíveis, como clima, políticas governamentais, mudanças na demanda global e 
produção global de produtos similares. Durante o seu curso normal dos negócios, o valor das 
vendas abertas da Companhia e compromissos de compras e alterações de inventário mudam 
constantemente em função da evolução dos preços de commodities subjacentes. Uma vez 
que a Companhia está exposta a flutuações de preços de commodities, esta política é para 
minimizar o surgimento de riscos advindos de tais flutuações por proteger suas vendas, quer 
através de compras diretas de uma mercadoria similar ou através de contratos de futuros nas 
bolsas de mercadorias. 
 
No curso de fazer coberturas de suas vendas quer através de compras diretas ou através de 
futuros, opções e contratos de swap, a Companhia também pode ser exposta ao risco inerente 
associado com atividades comerciais conduzidas por seu pessoal. A Companhia tem em vigor 
um sistema de gestão de riscos para gerenciar tal exposição ao risco. 
 
A Companhia monitora o risco de mercado através de vários controles, incluindo limites para 
o Valor em Risco (VaR), limites de liquidez e testes de estresse. Todos os limites são 
estabelecidos pelo Comitê de Riscos e monitorado pelas equipes de risco e finanças em uma 
base diária. Os limites são formalmente revistos numa base regular e aferido em relação às 
receitas geradas. 
 
VaR é a potencial perda de valor das posições de negociação devido a movimentos adversos 
no mercado durante um período definido, dentro de um determinado nível de confiança 
baseado em um horizonte de um dia. Juntamente com o teste de estresse, o VaR é utilizado 
para medir a exposição de posições da Companhia a preços de mercado. A Companhia 
também utiliza VaR como um meio para limitar o risco de mercado e de alocar capital de risco 
entre os Traders. A Companhia utiliza um VaR parametrizado, executando o método de 
variância/covariância em um nível de confiança de 95%. O modelo é baseado na exposição 
de mercado atual, 75 dias de histórico de preços consecutiva e o cálculo de uma média móvel 
exponencial ponderada (“EWMA”). 
 
Draw-down é o limite de perda alocado para cada operador, tipicamente três vezes múltiplo 
de VAR, medido a partir do maior resultado, durante um determinado período de drawn-down. 
A 50% de drawn-down a posição é revisada pela equipe de Finanças e Risco. A 100% de 
drawn-down o Comitê de Riscos revisa a exposição e determina se sai, mantém, aumenta ou 
restaura o limite de drawn-down. 
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Em 31 de dezembro de 2021, o VaR para a Companhia foi de R$ 6,6 milhões (2020 - R$ 6,1 
milhões). 
 

b) Risco de moeda estrangeira 
 
A divulgação do risco em moeda estrangeira e análise não são relevantes no contexto 
operacional da Companhia, devido à maioria das contas a pagar e contas a receber estar 
denominada em Reais. A taxa de câmbio para converter contas a pagar e contas a receber 
denominados em Dólar para Reais em 31 de dezembro de 2021 foi de R$ 5,5797 (2020- 
R$ 5,1782). 

 
c) Risco de crédito 

 
A Companhia está envolvida no negócio de comercialização de commodities diversificadas e 
de commodities relacionadas a produtos. Assim, uma parte substancial de recebíveis da 
Companhia é com outras empresas comerciais de commodities. Depósitos de margem 
geralmente consistem de caixa e equivalentes de caixa que estão em depósito com as suas 
contrapartes, bolsas de mercadorias e corretores que detêm tais depósitos em custódia. A 
exposição ao risco de instrumentos financeiros nas contrapartes da Companhia é limitada ao 
valor corrente justo dos contratos com valor positivo. 
 
O risco de performance em um contrato aberto mede o risco de não performance de uma 
contraparte e é composto por: (i) a exposição mark-to-market (se houver) que reflete o custo 
para a Companhia se o contrato for não cumprido e tem de ser substituído no mercado aberto 
sob condições prevalecente, e (ii) a potencial futuro da exposição mark-to-market refletindo o 
fato de que o preço de mercado pode mover-se a partir do dia da exposição de cálculo para a 
data de entrega/pagamento contra o atual preço de mercado. 
 
A Companhia implementou procedimentos de gestão de risco de crédito para monitorar suas 
exposições e para minimizar o risco de contraparte. Estes procedimentos incluem aprovações 
de crédito e limite inicial, requisitos de margem, cartas de crédito e outras garantias. 
 
A qualidade de crédito dos ativos financeiros que não estão vencidos nem prejudicados é 
avaliada por referência às notações de crédito ou às informações históricas sobre os índices 
de inadimplência de contrapartes. 
 
A tabela abaixo apresenta o valor bruto e provisões para ativos financeiros da Companhia: 
 
  2021 
  Valor bruto Provisão Valor líquido 
    
Ativos    
Caixa e equivalente caixa 332.424 - 332.424 
Contas a receber (i)  846.576 (12.213) 834.363 
Instrumentos financeiros derivativos 463.622 - 463.622 
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  2021 
  Valor bruto Provisão Valor líquido 
    
Depósitos de margem em corretoras  49.092 -  49.092 
Empréstimo - - - 
    
Subtotal de ativos 1.691.714 (12.213) 1.679.501 
    
 2020 
  Valor bruto Provisão Valor líquido 
    
Ativos    
Caixa e equivalente caixa 478.474 - 478.474 
Contas a receber (i) 473.840 (9.807) 464.033 
Instrumentos financeiros derivativos 3.212.852 - 3.212.852 
Depósitos de margem em corretoras 42.161 - 42.161 
Empréstimo para afiliadas 125.000 - 125.000 
    
Subtotal de ativos 4.332.327 (9.807)  4.322.520 

 
(i) O contas a receber possui um prazo máximo de vencimento de três meses e não há valores vencidos na data. Com base 

no histórico de inadimplência, a Companhia entende que não há risco de créditos com perda esperada a ser contabilizado 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020. 

 
Em 2021 e 2020, a Companhia não possuía instrumentos financeiros vencidos ou com 
impairment materiais, cujos termos foram renegociados. 

 
A tabela abaixo apresenta as exposições máximas ao risco de crédito com base nos valores 
contábeis e classificados por atividade econômica das contrapartes: 

 
 2021 

  
Instituições 
financeiras 

Instituições não 
financeiras Total 

Ativos    
 Caixa e equivalentes de caixa 332.424 - 332.424 
 Contas a receber de clientes - 834.363 834.363 
 Instrumentos financeiros derivativos 169.661 293.961 463.622 
 Depósitos de margem em corretoras  49.082 - 49.082 
Subtotal de ativos 551.177 1.128.324 1.679.501 

 
  2020  

  
Instituições 
financeiras 

Instituições não 
financeiras Total 

Ativos    
 Caixa e equivalentes de caixa 478.474 - 478.474 
 Contas a receber de clientes - 464.033 464.033 
 Instrumentos financeiros derivativos 291.462 2.921.390 3.212.852 
 Depósitos de margem em corretoras 42.161 - 42.161 
 Empréstimos - 125.000 125.000 
Subtotal de ativos 812.098 3.510.423 4.322.520 
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  2021 
  Valor bruto Provisão Valor líquido 
    
Depósitos de margem em corretoras  49.092 -  49.092 
Empréstimo - - - 
    
Subtotal de ativos 1.691.714 (12.213) 1.679.501 
    
 2020 
  Valor bruto Provisão Valor líquido 
    
Ativos    
Caixa e equivalente caixa 478.474 - 478.474 
Contas a receber (i) 473.840 (9.807) 464.033 
Instrumentos financeiros derivativos 3.212.852 - 3.212.852 
Depósitos de margem em corretoras 42.161 - 42.161 
Empréstimo para afiliadas 125.000 - 125.000 
    
Subtotal de ativos 4.332.327 (9.807)  4.322.520 

 
(i) O contas a receber possui um prazo máximo de vencimento de três meses e não há valores vencidos na data. Com base 

no histórico de inadimplência, a Companhia entende que não há risco de créditos com perda esperada a ser contabilizado 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020. 

 
Em 2021 e 2020, a Companhia não possuía instrumentos financeiros vencidos ou com 
impairment materiais, cujos termos foram renegociados. 

 
A tabela abaixo apresenta as exposições máximas ao risco de crédito com base nos valores 
contábeis e classificados por atividade econômica das contrapartes: 

 
 2021 

  
Instituições 
financeiras 

Instituições não 
financeiras Total 

Ativos    
 Caixa e equivalentes de caixa 332.424 - 332.424 
 Contas a receber de clientes - 834.363 834.363 
 Instrumentos financeiros derivativos 169.661 293.961 463.622 
 Depósitos de margem em corretoras  49.082 - 49.082 
Subtotal de ativos 551.177 1.128.324 1.679.501 

 
  2020  

  
Instituições 
financeiras 

Instituições não 
financeiras Total 

Ativos    
 Caixa e equivalentes de caixa 478.474 - 478.474 
 Contas a receber de clientes - 464.033 464.033 
 Instrumentos financeiros derivativos 291.462 2.921.390 3.212.852 
 Depósitos de margem em corretoras 42.161 - 42.161 
 Empréstimos - 125.000 125.000 
Subtotal de ativos 812.098 3.510.423 4.322.520 
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A tabela a seguir mostra a exposição máxima dos ativos financeiros por região geográfica: 
 
  2021 

  Europa 
América do 

Norte 
América do 

Sul Total 
Ativos     
 Caixa e equivalentes de caixa - - 332.424 332.424 
 Contas a receber de clientes 659.069 - 175.294 834.363 
 Instrumentos financeiros derivativos - - 463.622 463.622 
 Depósitos de margem em corretoras - 18.534 30.558 49.092 
Subtotal de ativos 659.069 18.534 1.001.897 1.679.501 
 
 2020 

  Europa 
América do 

Norte 
América do 

Sul Total 
Ativos     
 Caixa e equivalentes de caixa - - 478.474 478.474 
 Contas a receber de clientes 328.176 - 135.857 464.033 
 Instrumentos financeiros derivativos - - 3.212.852 3.212.852 
 Depósitos de margem em corretoras - 42.161 - 42.161 
 Empréstimo para afiliadas 125.000 - - 125.000 
Subtotal de ativos 453.176 42.161 3.827.183 4.322.521 
 

d) Risco de liquidez 
 
O risco de liquidez surge no financiamento geral das atividades de comercialização de 
commodities da Companhia e na gestão de posições, que inclui tanto o risco de ser incapaz 
de financiar a carteira de ativos da Companhia em prazos e taxas apropriadas, e o risco de 
ser incapaz de liquidar uma posição em tempo hábil a um preço razoável. 
 
Gestão do perfil de liquidez é projetada para assegurar que a Companhia tem acesso aos 
fundos necessários para cobrir as responsabilidades no vencimento. Fontes de recursos 
incluem juros e depósitos não remunerados, nota de banco, conta de negociação de passivos, 
acordos de recompra, empréstimos e acordos de empréstimo. 
 
A Companhia detém contratos de derivativos para a venda de mercadorias físicas e ativos 
derivativos que são esperados gerarem fluxos de caixa que estarão disponíveis para atender 
às saídas de caixa em compras e outros passivos. No negócio de comercialização, 
estabelecer contratos de mercadorias e liquidar os estoques de negociação, através da troca 
da mercadoria por dinheiro antes do prazo de vencimento contratual é uma prática usual. O 
risco de liquidez é, consequentemente, medido pela atribuição dos passivos ao menor 
período estimado em que a contraparte pode exigir o reembolso, e ativos para o primeiro 
período estimado em que a Companhia pode realizar em dinheiro esses ativos sem qualquer 
desconto significativo do valor de mercado. Essa medida leva em consideração a 
profundidade de mercado e sensibilidade ao preço de volumes de transações significativas. 
A inclusão de informações sobre itens não financeiros é necessária para entender a gestão 
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do risco de liquidez da Companhia, como a liquidez é gerenciada em base nos ativos e 
passivos líquidos. 
 
A tabela abaixo resume o perfil dos passivos financeiros da Companhia e sua maturidade em 
31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020, com o fluxo de caixa descontado: 
 
 2021 

  
Com menos de 

12 meses 
Mais de 

12 meses Total 
Passivo    
 Instrumentos financeiros derivativos 330.746 - 330.746 
 Fornecedores 462.556 - 462.556 
 Outros passivos 29.381 - 29.391 
 Empréstimos e financiamentos 1.137.418 - 1.137.418 
Subtotal de passivos  1.960.101  - 1.960.101 
 
   
   2020  

  
Com menos de 

12 meses 
Mais de 

12 meses Total 
Passivo    
 Instrumentos financeiros derivativos 2.824.302 - 2.824.302 
 Fornecedores 561.151 - 561.151 
 Outros passivos 32.078 - 32.078 
 Empréstimos e financiamentos 760.441 - 760.441 
Subtotal de passivos  4.177.972 - 4.177.972 

 
 

6. Instrumentos financeiros 
 
No curso normal das operações, a Companhia mantém diversos instrumentos financeiros 
derivativos envolvendo liquidação futura. Essas operações incluem futuros, compra a termo e 
contratos de venda e contratos de opções que são executados tanto em bolsas reguladas ou no 
mercado sobre balcão (“OTC”). 
 
Os contratos de futuros são compromissos contratuais negociados em bolsa quer para receber ou 
entregar um montante fixo ou valor de uma mercadoria ou instrumento financeiro em uma data 
futura e preço especificado. Trocas futuras normalmente exigem das partes uma garantia como 
“margens iniciais” e depósitos em dinheiro adicionais para “margens de variação”, com base em 
flutuações de valor de mercado. Contratos OTC podem ou não exigir o pagamento de margens 
iniciais ou margens de variação, envolvendo partes que concordaram em trocar pagamentos em 
dinheiro ou entregar/receber a mercadoria subjacente ou instrumento financeiro. Os contratos de 
opção são acordos contratuais que dão ao comprador o direito, mas não a obrigação, de comprar 
ou vender um instrumento financeiro ou mercadoria, a um preço predeterminado. 
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do risco de liquidez da Companhia, como a liquidez é gerenciada em base nos ativos e 
passivos líquidos. 
 
A tabela abaixo resume o perfil dos passivos financeiros da Companhia e sua maturidade em 
31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020, com o fluxo de caixa descontado: 
 
 2021 

  
Com menos de 

12 meses 
Mais de 

12 meses Total 
Passivo    
 Instrumentos financeiros derivativos 330.746 - 330.746 
 Fornecedores 462.556 - 462.556 
 Outros passivos 29.381 - 29.391 
 Empréstimos e financiamentos 1.137.418 - 1.137.418 
Subtotal de passivos  1.960.101  - 1.960.101 
 
   
   2020  

  
Com menos de 

12 meses 
Mais de 

12 meses Total 
Passivo    
 Instrumentos financeiros derivativos 2.824.302 - 2.824.302 
 Fornecedores 561.151 - 561.151 
 Outros passivos 32.078 - 32.078 
 Empréstimos e financiamentos 760.441 - 760.441 
Subtotal de passivos  4.177.972 - 4.177.972 

 
 

6. Instrumentos financeiros 
 
No curso normal das operações, a Companhia mantém diversos instrumentos financeiros 
derivativos envolvendo liquidação futura. Essas operações incluem futuros, compra a termo e 
contratos de venda e contratos de opções que são executados tanto em bolsas reguladas ou no 
mercado sobre balcão (“OTC”). 
 
Os contratos de futuros são compromissos contratuais negociados em bolsa quer para receber ou 
entregar um montante fixo ou valor de uma mercadoria ou instrumento financeiro em uma data 
futura e preço especificado. Trocas futuras normalmente exigem das partes uma garantia como 
“margens iniciais” e depósitos em dinheiro adicionais para “margens de variação”, com base em 
flutuações de valor de mercado. Contratos OTC podem ou não exigir o pagamento de margens 
iniciais ou margens de variação, envolvendo partes que concordaram em trocar pagamentos em 
dinheiro ou entregar/receber a mercadoria subjacente ou instrumento financeiro. Os contratos de 
opção são acordos contratuais que dão ao comprador o direito, mas não a obrigação, de comprar 
ou vender um instrumento financeiro ou mercadoria, a um preço predeterminado. 
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Em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020, os instrumentos financeiros derivativos 
são as seguintes: 
 
  2021 2020 
  Ativos Passivo Ativos Passivo 
      
Deliverable forward 293.961 66.614 2.921.390 2.361.476 
Futuros - 112.506 - 320.893 
Non-deliverable forwards 169.661 264.132 291.462 462.826 
  463.622 443.252 3.212.852 3.145.195 
 
Ganhos e perdas com futuros negociados em bolsa com liquidação no próximo dia útil estão 
incluídos em ‘Depósitos de margem em corretoras’. Em 31 de dezembro de 2021 o saldo passivo 
de futuros negociado em bolsa totalizava R$112.506 (2020 - R$320.893). 
 
a) Valor justo dos instrumentos financeiros 

 
Consistente com o CPC 46 – Mensuração do valor justo, a Companhia usa a seguinte 
hierarquia para determinar e divulgar o valor justo de ativos e passivos pela técnica de 
avaliação: 
 
• Nível 1: cotações de preços observados em mercados ativos para o mesmo instrumento 

financeiro; 

• Nível 2: cotações de preços observados em mercados ativos de instrumentos financeiros 
com semelhantes características ou com base em modelo de preços em que os parâmetros 
relevantes são baseados em mercado de dados ativo e observável mercado de dados; e 

• Nível 3: modelos de preços em que atuais transações no mercado ou dados observáveis não 
estão disponíveis e exigem um elevado grau de julgamento e estimativa. Instrumentos nesta 
categoria foram avaliados utilizando uma técnica de avaliação utilizando pelo menos uma 
entrada, o que poderia ter um efeito significativo sobre a valorização do instrumento, não é 
baseado em um mercado com dados observáveis. Onde as entradas podem ser observadas 
a partir de dados do mercado sem indevido custo e esforço, o dado observado é usado. Caso 
contrário, a Companhia determina um nível razoável para a entrada. 

Em certos casos, os dados utilizados para determinar o valor justo podem ser medidos a partir 
de diferentes níveis de hierarquia de valor justo. Nestes casos, o instrumento financeiro é 
classificado no nível mais conservador da hierarquia em que os dados significativos para a 
avaliação do valor justo foram utilizados. Esta avaliação exige julgamento e considera fatores 
específicos dos instrumentos financeiros relevantes. Mudanças na disponibilidade da 
informação podem resultar na reclassificação de certos instrumentos financeiros entre os 
diferentes níveis de valor justo na hierarquia de mensuração.  
 
A tabela a seguir mostra uma análise de ativos e passivos financeiros e estoques a valor justo 
pelo nível da hierarquia do valor justo em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020:  
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  2021 
  Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total 
Ativos     
Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 293.961 - 293.961 
Non-deliverable forwards - 169.661 - 169.661 
Estoques - 337.248 - 337.248 
Total - 800.870 - 800.870 
 
Passivos     
Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 66.614 - 66.614 
Futuros 112.506 - - 112.506 
Non-deliverable forward - 264.132 - 264.132 
Total 112.506 330.746 - 443.252 
 
 2020 
  Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total 
Ativos     
Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 2.921.390 - 2.921.390 
Non-deliverable forwards - 291.463 - 291.463 
Estoques - 4.308 - 4.308 
Total - 3.217.160 - 3.217.160 
 
Passivos     
Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 2.361.476 - 2.361.476 
Futuros 320.893 - - 320.893 
Non-deliverable forward - 462.826 - 462.826 
Total 320.893 2.824.302 - 3.145.195 

 
 
A Companhia é uma operadora de commodities, de modo que os estoques são 
essencialmente adquiridos com a finalidade de venda em futuro próximo e de gerar lucro com 
base nas variações dos preços. Por esse motivo, os estoques são mensurados pelo valor justo 
menos os custos de venda e apresentados de forma complementar aos instrumentos 
financeiros marcados ao valor justo relacionados às operações de commodities. 
 
Não houve reclassificações entre Nível 1, 2 e 3 para os exercícios findos em 31 de dezembro 
de 2021 e 2020. 
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  2021 
  Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total 
Ativos     
Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 293.961 - 293.961 
Non-deliverable forwards - 169.661 - 169.661 
Estoques - 337.248 - 337.248 
Total - 800.870 - 800.870 
 
Passivos     
Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 66.614 - 66.614 
Futuros 112.506 - - 112.506 
Non-deliverable forward - 264.132 - 264.132 
Total 112.506 330.746 - 443.252 
 
 2020 
  Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total 
Ativos     
Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 2.921.390 - 2.921.390 
Non-deliverable forwards - 291.463 - 291.463 
Estoques - 4.308 - 4.308 
Total - 3.217.160 - 3.217.160 
 
Passivos     
Instrumentos financeiros derivativos     
Deliverable forward - 2.361.476 - 2.361.476 
Futuros 320.893 - - 320.893 
Non-deliverable forward - 462.826 - 462.826 
Total 320.893 2.824.302 - 3.145.195 

 
 
A Companhia é uma operadora de commodities, de modo que os estoques são 
essencialmente adquiridos com a finalidade de venda em futuro próximo e de gerar lucro com 
base nas variações dos preços. Por esse motivo, os estoques são mensurados pelo valor justo 
menos os custos de venda e apresentados de forma complementar aos instrumentos 
financeiros marcados ao valor justo relacionados às operações de commodities. 
 
Não houve reclassificações entre Nível 1, 2 e 3 para os exercícios findos em 31 de dezembro 
de 2021 e 2020. 
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7. Estoques 
 
  Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, os estoques da Companhia foram compostos por: 
 

Estoques 2021 2020 
    
 Soja 65.914 2.458 
 Milho 122.613 1.341 
 Farelo 148.721 409 
Total 337.248 4.308 

 
Os estoques comerciais são avaliados a valor justo com base em preços observáveis (se e 
quando disponíveis) e ajustadas para levar em conta o custo para vender os produtos 
(principalmente de distribuição, transformação e transporte custos). 
 
 

8. Outros passivos 
 
Em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020, outras contas a pagar da Companhia 
foram compostos por: 
 
  2021 2020 
    
 Programas de incentivo (i) 13.959 15.347 
 Despesas com funcionários 2.116 9.111 
 Impostos indiretos 7.865 2.849 
 Outros (ii) 5.440 4.771 
Total 29.381 32.078 
 
(i) Referem-se a programas de participação nos lucros. 

(ii) Composto principalmente por aluguéis e contas a pagar diversos  
 
 
9. Empréstimos e financiamentos 

 
A Companhia possui aproximadamente R$1.000.000 em linhas bancárias aprovadas e 
diversificada em nove bancos, incluindo instituições globais e locais. O limite aprovado foi 
totalmente utilizado. Todos os limites são créditos renováveis, estruturado com garantias 
transacionais e empréstimos não garantidos.  
 
A Companhia financia parte das suas necessidades de curto prazo com empréstimos bancários e 
financiamentos. Os juros de todos os empréstimos são pagos no vencimento em conjunto com o 
saldo principal e os contratos não contêm cláusulas financeiras relevantes. Todos os Empréstimos 
em aberto em 31 de dezembro de 2020 foram liquidados ao longo de 2021 e novas contratos foram 
abertos.  
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Adicionalmente as linhas bancárias, a Companhia possui um financiamento via a estruturação de 
CRAs (i).  
 
Empréstimos bancários e financiamentos são compostos pelos seguintes: 
 

Modalidade 
Vencimento 

em dias Moeda 

Taxa de juros 
média 

ponderada 2021 2020 
       

CCB 90 BRL 4.36%a.a.Pré - 50.339 
ACC 90 USD 3,28%a.a. 1.024.569 344.295 
CRA 560 BRL 102% do CDI 112.849 365.807 

    1.137.418 760.441 
 

(i) CRA - certificado de recebíveis do agronegócio: são operações lastreadas a títulos a receber de contratos de originação de commodities. CRA 
emitidos com obrigação de recompra por parte da Companhia são apresentados líquidos no passivo dado a natureza da operação. 

(ii) O vencimento em dias do ACC (90 dias) corresponde à média dos contratos vigentes em 31 de dezembro de 2021 que variam de 27 dias a 178 
dias. 

 

  2021 2020 
    
Circulante 1.137.418 760.441 
Não circulante - - 
 
Os juros incorridos em empréstimos e financiamentos são reconhecidos em “Despesas 
Financeiras” nas demonstrações do resultado e totalizaram R$ 46.810 para o exercício findo em 
31 de dezembro de 2021 (2020 - R$ 26.805). 
 
Movimentação da dívida líquida é composto por: 
 
 2021 2020 
    
 Saldo inicial 760.441 929.774 
 Novas dívidas 1.662.615 849.139 
 Variação cambial 55.590 (23.664) 
 Pagamento principal (1.359.597) (1.005.319) 
 Pagamento de juros (28.441)  (16.295) 
 Despesas liquidas com juros 46.810 26.805 
Total 1.137.418 760.441 
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Adicionalmente as linhas bancárias, a Companhia possui um financiamento via a estruturação de 
CRAs (i).  
 
Empréstimos bancários e financiamentos são compostos pelos seguintes: 
 

Modalidade 
Vencimento 

em dias Moeda 

Taxa de juros 
média 

ponderada 2021 2020 
       

CCB 90 BRL 4.36%a.a.Pré - 50.339 
ACC 90 USD 3,28%a.a. 1.024.569 344.295 
CRA 560 BRL 102% do CDI 112.849 365.807 

    1.137.418 760.441 
 

(i) CRA - certificado de recebíveis do agronegócio: são operações lastreadas a títulos a receber de contratos de originação de commodities. CRA 
emitidos com obrigação de recompra por parte da Companhia são apresentados líquidos no passivo dado a natureza da operação. 

(ii) O vencimento em dias do ACC (90 dias) corresponde à média dos contratos vigentes em 31 de dezembro de 2021 que variam de 27 dias a 178 
dias. 

 

  2021 2020 
    
Circulante 1.137.418 760.441 
Não circulante - - 
 
Os juros incorridos em empréstimos e financiamentos são reconhecidos em “Despesas 
Financeiras” nas demonstrações do resultado e totalizaram R$ 46.810 para o exercício findo em 
31 de dezembro de 2021 (2020 - R$ 26.805). 
 
Movimentação da dívida líquida é composto por: 
 
 2021 2020 
    
 Saldo inicial 760.441 929.774 
 Novas dívidas 1.662.615 849.139 
 Variação cambial 55.590 (23.664) 
 Pagamento principal (1.359.597) (1.005.319) 
 Pagamento de juros (28.441)  (16.295) 
 Despesas liquidas com juros 46.810 26.805 
Total 1.137.418 760.441 
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10. Ativos e passivos contingentes e obrigações legais 
 
A Companhia, a qualquer momento, pode estar envolvida em processos legais e regulamentares, 
ações e reclamações no curso normal de seus negócios, inclusive com contrapartes, agências 
governamentais e intercâmbios. 
 
A diretoria avalia as contingências existentes de acordo com os méritos e resultados esperados e 
reconhece uma provisão adequada, sempre que necessário, para cobrir perdas prováveis e 
estimáveis sobre tais assuntos. Se for o caso, o julgamento da diretoria considera opiniões de 
consultores externos sobre o resultado esperado para cada assunto. 
 
Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia possuía R$ 9.961 referentes a contingências 
trabalhistas e cíveis consideradas como provável perda (2020 - R$ 7.464), bem como passivos 
contingentes (perda possível), relacionados a processos trabalhistas no montante de R$ 407 (2020 
- R$ 370). Em 31 de dezembro de 2021, não existiam passivos contingentes (perda possível), 
relacionados a passivos tributários. 
 
 

11. Capital social 
 
Ao administrar seu capital, os objetivos da Companhia são os de salvaguardar a sua capacidade 
de seguir com uma preocupação constante em oferecer retorno aos acionistas, trazer benefícios 
aos seus outros parceiros e otimizar a estrutura de capital, a fim de reduzir o seu custo. 
 
Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, o capital totalmente subscrito e integralizado da Companhia 
consiste em 300.000.000 ações ordinárias, sem valor nominal, totalizando R$300.000, sendo 
99,999% da Engelhart Holding UK Ltd e 0,001% da BGT Pactual Holding Internacional S.A. 
 

Acionista 
Quantidade de 

ações Participação (%) Valor (R$) 
     
Engelhart Holding UK Ltd 299.999.999 99,999% 299.999 
BTG Pactual Holding Internacional S.A. 1 0,001% 1 
Total 300.000.000 100% 300.000 

 
 
12. Partes relacionadas 

 
É política da diretoria de que a compensação de e para as entidades relacionadas é determinada 
com base em condições de mercado de acordo com regras de preços de transferência locais. As 
transações com partes relacionadas para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 
estão resumidos a seguir:  
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    Ativos/(passivos) 
  Relação Maturidade 2021 2020 
Caixa e equivalentes de caixa     
 - Banco BTG Pactual S.A.(i) Relacionados Sem vencimento 272.348 446.015 
     
Contas a receber     
 - Engelhart CTP (Suíça) Relacionados 2022 659.069 328.176 
     
Empréstimos para partes relacionadas (Notas 
financeiras)     
 - Engelhart CTP Holding (UK) Limited Controladora 2022 - 125.000 
     
Instrumentos financeiros derivativos     
 - Banco BTG Pactual S.A. Relacionados 2022 (80.586) (114.712) 
 - Engelhart CTP (Suíça) Relacionados 2022 (186.920) (2.334.327) 
     
 Outros passivos (ii)     
 - Banco BTG Pactual S.A. Relacionados 2022 (249) (390) 
     
Receita Operacional Liquida     
 - Engelhart CTP (Suíça) Relacionados 2021 8.185.731 5.858.017 
     
Custo dos produtos vendidos (derivativos)     
 - Banco BTG Pactual S.A. Relacionados 2021 (1.286.687) (882.611) 
 - Engelhart CTP (Suíça) Relacionados 2021 2.147.408 (2.205.714) 
     
Receita Financeira     
 - Banco BTG Pactual S.A. Relacionados 2021 4.046 2.805 
 - Engelhart CTP Holding (UK) Limited Controladora 2021 9.680 26.035 
     
Despesas gerais e administrativas     
 - Banco BTG Pactual S.A. Relacionados 2021 (2.792) (4.011) 
 
(iii) Caixa e equivalentes de caixa se refere a compromissadas (título privado) com o Banco BTG. 

(iv) Composto principalmente por SLA que temos com o BTG. 
 
O pessoal-chave da administração é definido como as pessoas que têm autoridade e responsabilidade 
pelo planejamento, direção e controle das atividades do grupo. O pessoal-chave da administração da 
Companhia está limitado aos seus Diretores. A remuneração do pessoal-chave da administração 
durante o ano foi a seguinte: 

 2021  2020 
    
Benefícios de curto prazo 3,430  2.091- 
Pagamento com base em ações 115  - 
 3,545  2.091 

 
13. Receita e custo de vendas 

 
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020, a “Receita” e “Custo de vendas” 
divulgados nas demonstrações de resultados foram compostos por:  
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(iii) Caixa e equivalentes de caixa se refere a compromissadas (título privado) com o Banco BTG. 

(iv) Composto principalmente por SLA que temos com o BTG. 
 
O pessoal-chave da administração é definido como as pessoas que têm autoridade e responsabilidade 
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Companhia está limitado aos seus Diretores. A remuneração do pessoal-chave da administração 
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13. Receita e custo de vendas 
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 2021 2020 
Receita   

Soja 8.649.410 5.622.831 
Farelo 796.597 249.365 
Milho 1.360.449 940.484 
Fertilizante 6.113 20.716 
Café - 26.139 

Total 10.812.569 6.859.535 
 
 
 
 2021 2020 
Custo   
Custo da mercadoria vendida (9.843.030) (6.420.795) 
Custos secundários (frete, fobbings, armazenagem) (910.597) (593.003) 
Derivativos (28.898) (392.939) 
Impostos Indiretos (13.873) (7.017) 
Total (10.768.652) (6.627.876) 

 
14. Despesas gerais e administrativas 

 
  2021 2020 
Despesas gerais e administrativas   

Despesas com pessoal (38.162) (43.688) 
Honorários profissionais e consultoria (6.674) (3.700) 
Comunicação e tecnologia da informação (3.501) (2.163) 
Despesas de escritório e marketing (3.591) (4.869) 
Despesas de depreciação (349) (1.278) 
Outros (7) - 

Total (52.285) (55.698) 
 
 

15. Receitas e despesas financeiras 
 
  2021 2020 
Despesas financeiras   
Juros passivos (46.924) (20.481) 
  (46.924) (20.481) 
    
Receitas financeiras   
Ganho em operações com derivativos  7.629 9.485 
Juros ativos 41 23 
Juros partes relacionadas (Notas financeiras) 9.680 26.035 
  17.350 35.543 

 
16. Imposto de renda 

 
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020, as despesas com imposto de 
renda da Companhia foram compostas por:  
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  2021 2020 
Despesas de imposto de renda   

Imposto de renda e contribuição social corrente (2.517) (385) 
Imposto de renda e contribuição social diferido 16.182 (60.652) 

Total 13.665 (61.037) 
 
Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia possuía R$ 46.234 (2020 - R$ 30.160) de impostos 
diferidos ativos registrados no balanço, sendo R$ 33.319 (2020 R$ 33.495) referente a prejuízo 
fiscal e R$ 12.915 (2020 - R$ 3.334) referente a diferenças temporárias como segue abaixo: 

 
 
 2021 2020 
Tributos diferidos ativos   
  Prejuízo fiscal (33.319) (33.495) 
  Valor justo de derivativos 19.156 30.595 

PLR + Bônus (4.746) (5.218) 
  Provisões sobre contas a receber, adiantamentos e contingências (11.459) (10.964) 

Outras diferenças temporárias  (15.974) (11.079) 
Total (46.342) (30.160) 
 
A expectativa de realização do DTA é de 7 anos. A Companhia não possuía impostos passivos em 
31 de dezembro 2021 e 2020. 
 
A alíquota nominal da Companhia é de 34%, mas a alíquota efetiva em 31 de dezembro de 2021 
foi de 29.61% (2020 - 34%) conforme apresentado abaixo, devido principalmente a ajuste de anos 
anteriores proveniente de diferenças temporárias. 
 
  2021 2020 
    
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social (46.107) 179.524 
Alíquota 34% 34% 
Despesa de imposto de renda e contribuição social às alíquotas nominais (15.676) (61.038) 
Efeito do IR e CS sobre (adições) exclusões permanentes   
Outras diferenças permanentes - 1 
Impostos de renda de exercícios anteriores 2.011 - 
Despesa com imposto de renda e contribuição social (13.665) (61.037) 
Taxa efetiva 29,6% 34% 
 

17. Eventos subsequentes 
 

Em 3 de janeiro de 2022, a Companhia foi vendida pela Engelhart CTP UK Holding Limited para 
uma subsidiária do Banco BTG Pactual S.A (Engelhart CTP Group SA). A operação foi realizada a 
valor de mercado de R$ 289.906, o que representa aproximadamente o valor contábil da 
Companhia. 
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Total 13.665 (61.037) 
 
Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia possuía R$ 46.234 (2020 - R$ 30.160) de impostos 
diferidos ativos registrados no balanço, sendo R$ 33.319 (2020 R$ 33.495) referente a prejuízo 
fiscal e R$ 12.915 (2020 - R$ 3.334) referente a diferenças temporárias como segue abaixo: 
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Outras diferenças temporárias  (15.974) (11.079) 
Total (46.342) (30.160) 
 
A expectativa de realização do DTA é de 7 anos. A Companhia não possuía impostos passivos em 
31 de dezembro 2021 e 2020. 
 
A alíquota nominal da Companhia é de 34%, mas a alíquota efetiva em 31 de dezembro de 2021 
foi de 29.61% (2020 - 34%) conforme apresentado abaixo, devido principalmente a ajuste de anos 
anteriores proveniente de diferenças temporárias. 
 
  2021 2020 
    
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social (46.107) 179.524 
Alíquota 34% 34% 
Despesa de imposto de renda e contribuição social às alíquotas nominais (15.676) (61.038) 
Efeito do IR e CS sobre (adições) exclusões permanentes   
Outras diferenças permanentes - 1 
Impostos de renda de exercícios anteriores 2.011 - 
Despesa com imposto de renda e contribuição social (13.665) (61.037) 
Taxa efetiva 29,6% 34% 
 

17. Eventos subsequentes 
 

Em 3 de janeiro de 2022, a Companhia foi vendida pela Engelhart CTP UK Holding Limited para 
uma subsidiária do Banco BTG Pactual S.A (Engelhart CTP Group SA). A operação foi realizada a 
valor de mercado de R$ 289.906, o que representa aproximadamente o valor contábil da 
Companhia. 
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Em 21 de marco de 2022, a Companhia realizou Assembleia Geral Extraordinária qual deliberou 
sobre a renúncia ao recebimento de dividendos referentes ao exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2020. 

Na data de emissão das demonstrações financeiras, a Administração continua monitorando o 
conflito militar envolvendo Rússia e Ucrânia que vem resultando em movimentações significativas 
nos mercados financeiros e de commodities. 

Em resposta ao conflito, os Estados Unidos, outros estados membros da Organização do Tratado 
do Atlântico Norte, bem como estados não membros, anunciaram novas regulamentações de 
controle de exportação e sanções econômicas direcionadas a certas entidades governamentais, 
indivíduos e empresas relacionados à Rússia. A Companhia não mantém relações comerciais ou 
bancárias abertas com quaisquer indivíduos ou entidades sancionadas e cumpre todas as 
sanções, regulamentos e leis aplicáveis às nossas atividades comerciais. O conflito não teve 
impacto material nas operações ou condição financeira da Companhia. 
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Declaração da Emissora 

 
 
 
A VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de companhia aberta 
perante a CVM, com sede na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros , CEP 05407-
003, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n.º 
25.005.683/0001-09, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o NIRE nº 35.300.492.307, inscrita na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 
23.990, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Emissora”), no âmbito da 
distribuição pública dos certificados de recebíveis do agronegócio (“CRA”) em até duas séries da 
83ª (octogésima terceira) Emissão (“Emissão”) da Emissora, DECLARA, nos termos do artigo 24 da 
Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), que: 
 

(i) é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade dos 
documentos da Oferta e demais informações fornecidas ao mercado durante a Oferta, 
tendo verificado a legalidade e a ausência de vícios na Oferta e na emissão dos CRA; 
 

(ii) as informações prestadas e a serem prestadas ao mercado durante todo o prazo de 
distribuição no âmbito da Oferta, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da 
atualização do registro de companhia aberta da Emissora e/ou que integrem o “Prospecto 
Preliminar da Oferta Pública de Distribuição de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, 
em até Duas Séries, da 83ª (Octogésima Terceira) Emissão da Vert Companhia 
Securitizadora Lastreados em Debêntures da 5ª (quinta) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até Duas Séries, para Colocação 
Privada emitidas pela Engelhart CTP (Brasil) S.A.” (“Prospecto Preliminar”) ou venham a 
integrar o “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio, em até Duas Séries, da 83ª (Octogésima Terceira) Emissão da 
Vert Companhia Securitizadora Lastreados em Debêntures da 5ª (quinta) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até Duas 
Séries, para Colocação Privada emitidas pela Engelhart CTP (Brasil) S.A.” (“Prospecto 
Definitivo”), nas datas de suas respectivas divulgações, são e serão suficientes, verdadeiras, 
precisas, consistentes e atuais, conforme o caso, permitindo aos investidores a tomada de 
decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

 
(iii) o Prospecto Preliminar foi, e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as 

normas pertinentes incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 160 e a Resolução 
da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”); 

 
(iv) nos termos previstos pela Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, foi instituído regime 

fiduciário sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio, bem como sobre quaisquer 
valores depositados na Conta Centralizadora; e 
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(v) verificou a legalidade e ausência de vícios da operação, além de ter agido com diligência 

para assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência, e atualidade das 
informações prestadas pela Emissora no Termo de Securitização e nos Prospectos. 

 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 

 
(Assinatura segue na próxima página) 
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(v) verificou a legalidade e ausência de vícios da operação, além de ter agido com diligência 

para assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência, e atualidade das 
informações prestadas pela Emissora no Termo de Securitização e nos Prospectos. 

 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 

 
(Assinatura segue na próxima página) 
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ANEXOS VIII 

DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER NOS TERMOS DO ARTIGO 24 
DA RESOLUÇÃO CVM 160
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Internal Use Only 

 
Declaração do Coordenador Líder 

 
 
 
O BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, constituída sob a forma de sociedade anônima, com 
sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 
6º andar, Botafogo, CEP 22250-911, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº30.306.294/0001-45, neste ato representado na 
forma de seu estatuto social ("Coordenador Líder"), na qualidade de instituição 
intermediária líder no âmbito da oferta pública de distribuição de certificados de 
recebíveis do agronegócio em até duas séries da 83ª (octogésima terceira) emissão da 
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de companhia 
aberta perante a CVM, com sede na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, 
Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no CNPJ sob o n.º25.005.683/0001-09, com seu 
estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 
35.300.492.307, inscrita na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 23.990, 
neste ato representada na forma de seu estatuto social (“CRA”, “Oferta” e “Emissora”, 
respectivamente), cujo pedido de registro foi submetido à análise da CVM, serve-se da 
presente para, nos termos do artigo 24 da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 
2022 ("Resolução CVM 160"), DECLARAR, exclusivamente para os fins do processo de 
registro da Oferta, que: 
 

(i) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, 
respondendo pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que (a) as 
informações fornecidas pela Emissora são suficientes, verdadeiras, precisas, 
consistentes e atuais permitindo aos Investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta; e (b) as informações fornecidas ao mercado 
durante todo o prazo de distribuição no âmbito da Oferta que integram o 
“Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio, em até Duas Séries, da 83ª (Octogésima Terceira) 
Emissão da Vert Companhia Securitizadora Lastreados em Debêntures da 5ª 
(quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em até Duas Séries, para Colocação Privada emitidas pela 
Engelhart CTP (Brasil) S.A.” (“Prospecto Preliminar”) e integrarão o “Prospecto 
Definitivo da Oferta Pública de Distribuição de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio, em até Duas Séries, da 83ª (Octogésima Terceira) Emissão da Vert 
Companhia Securitizadora Lastreados em Debêntures da 5ª (quinta) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 
até Duas Séries, para Colocação Privada emitidas pela Engelhart CTP (Brasil) 
S.A.” ("Prospecto Definitivo") são ou serão suficientes, verdadeiras, precisas, 
consistentes e atuais, permitindo aos Investidores a tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta; e 
 

(ii) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 
com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 
160 e a Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021.  
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As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 
Declaração terão o significado previsto no Prospecto Preliminar e no Prospecto 
Definitivo. 

 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2023. 
 

(Assinatura segue na próxima página)  
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São Paulo, 23 de janeiro de 2023. 
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(Página de assinatura da Declaração do Banco BTG Pactual S.A. para fins do artigo 24 
da Resolução da CVM nº 160) 

 
 

 
BANCO BTG PACTUAL S.A. 

 
 

 
Nome: Bruno Duque Horta Nogueira Nome: Iuri Rapoport 
CPF: 284.954.908-89 CPF: 132.461.398-06 

 

IURI 
RAPOPORT:1324613980
6

Assinado de forma digital por 
IURI RAPOPORT:13246139806 
Dados: 2023.01.23 16:27:14 
-03'00'

BRUNO DUQUE HORTA 
NOGUEIRA:28495490889

Assinado de forma digital por BRUNO 
DUQUE HORTA NOGUEIRA:28495490889 
Dados: 2023.01.23 16:27:25 -03'00'
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ANEXOS IX 

DECLARAÇÃO DE QUE QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU 
ESCLARECIMENTOS SOBRE A SECURITIZADORA E A DISTRIBUIÇÃO EM QUESTÃO 

PODEM SER OBTIDAS JUNTO AO COORDENADOR LÍDER E NA CVM

2385



 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)  

2386



 

 

 
Declaração de Informações da Emissora e da Oferta 

 

 
A VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita 
CNPJ sob o nº 25.005.683/0001-09, e inscrita na Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) sob o nº 23.990 (“Emissora”), declara, para fins do item 16.8 do Anexo E da 
Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, na qualidade de companhia emissora 
dos certificados de recebíveis do agronegócio em até duas séries de sua 83ª (octogésima 
terceira) emissão para distribuição pública (“Oferta”), para todos os fins e efeitos, que 
quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora e a Oferta em 
questão podem ser obtidas junto ao Coordenador Líder, às Instituições Consorciadas e 
na CVM. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 
 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 
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authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 
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the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 
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consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 
electronically from us. 

 
How to contact STOCCHE, FORBES, FILIZZOLA, CLAPIS, PASSARO E MEYER 
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You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 
receive notices and disclosures electronically as follows: 
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To request paper copies from STOCCHE, FORBES, FILIZZOLA, CLAPIS, PASSARO E 
MEYER SOCIEDADE DE ADVOGADOS  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 
by us to you electronically, you must send us an email to fnogueira@stoccheforbes.com.br and in 
the body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 
telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 
To withdraw your consent with STOCCHE, FORBES, FILIZZOLA, CLAPIS, PASSARO 
E MEYER SOCIEDADE DE ADVOGADOS  
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 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 
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MEYER SOCIEDADE DE ADVOGADOS as described above, you consent to receive 
exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 
acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
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Declaração da Emissora 
 

 
 
A VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º 
andar, Pinheiros , CEP 05407-003, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n.º 25.005.683/0001-09, com seu estatuto social 
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 35.300.492.307, 
inscrita na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 23.990, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social (“Emissora”), no âmbito da distribuição 
pública dos certificados de recebíveis do agronegócio (“CRA”) em até duas séries da 83ª 
(octogésima terceira) Emissão (“Emissão”) da Emissora, DECLARA, nos termos do item 
16.8 do Anexo E da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2023 (“Resolução CVM 
160”), que se encontra devidamente registrada como companhia aberta junto à CVM e 
que seu registro de companhia aberta se encontra devidamente atualizado perante a 
CVM. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2023. 

 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
 
 

____________________________ 
Nome:  
CPF:  
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ANEXOS XI 

DECLARAÇÃO DA EMISSORA NOS TERMOS DO ARTIGO 26, CAPUT E §1º DA LEI 14.430, 
E DO INCISO VIII DO ARTIGO 2º DO SUPLEMENTO A À RESOLUÇÃO CVM 60
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Declaração da Emissora 
 

 
A VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita 
CNPJ sob o nº 25.005.683/0001-09, e inscrita na Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) sob o nº 23.990 (“Emissora”), declara, na qualidade de companhia emissora 
dos certificados de recebíveis do agronegócio em até duas séries de sua 83ª (octogésima 
terceira) emissão (“Emissão”), para todos os fins e efeitos, conforme definidos no Termo 
de Securitização, abaixo definido, (a) para fins de atender o que prevê o artigo 2º, inciso 
VIII do Suplemento A à Resolução da CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), bem como o artigo 26, da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei 
14.430”), declara, que institui o regime fiduciário e constituiu patrimônio separado, nos 
termos da Lei 14.430 e da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, 
sobre: (i) os Créditos do Agronegócio; (ii) o Fundo de Despesas; (iii) os valores que 
venham a ser depositados na Conta Centralizadora; e (iv) as respectivas garantias, bens 
e/ou direitos decorrentes dos itens (i) a (ii), acima, conforme aplicável; e (b) que 
verificou, em conjunto com o Coordenador Líder, o agente fiduciário da Emissão e os 
respectivos assessores legais contratados no âmbito da Emissão, a legalidade e ausência 
de vícios da Emissão, em todos os seus aspectos relevantes, além de ter agido, com 
diligência para assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade 
das informações prestadas no Termo de Securitização (abaixo definido). 
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 
Declaração terão o significado previsto no “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
em até Duas Séries da 83ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em 
Créditos do Agronegócio da Engelhart CTP (Brasil) S.A.” (“Termo de Securitização”). 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 
 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
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ANEXOS XII 

TRANSAÇÕES DA DEVEDORA COM PARTES RELACIONADAS 
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Parte 
Relacion
ada 

Relação 
com a 
Devedora 

Objeto do Contrato 
Garantia 
e 
seguros 

Rescisão 
ou 
extinção 

Natureza e 
razão para a 
operação 

Posição 
contratual da 
Devedora 

Data da 
Transaçã
o 

Montant
e 
envolvido 

Data 
base 

Saldo 
existen
te 

Montante 
de 
Interesse 

Duraç
ão 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrada 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

14/12/2
022 

 
1.433.357
,83  

30/1
2/20

22 
1.433.3
57,83  

1.433.357,
83  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

28/12/2
022 

 
30.305,08  

30/1
2/20

22 
30.305,
08  30.305,08  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

29/11/2
022 

 
239.669,2
0  

30/1
2/20

22 

 
239.66
9,20  

 
239.669,20  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

14/12/2
022 

 
57.417,09  

30/1
2/20

22 
57.417,
09  57.417,09  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

26/12/2
022 

 
3.828.579
,46  

30/1
2/20

22 
3.828.5
79,46  

3.828.579,
46  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

07/12/2
022 

 
262.457,0
8  

30/1
2/20

22 

 
262.45
7,08  

 
262.457,08  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

14/12/2
022 

 
17.997,51  

30/1
2/20

22 
17.997,
51  17.997,51  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

29/11/2
022 

 
145.078,8
5  

30/1
2/20

22 

 
145.07
8,85  

 
145.078,85  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

08/12/2
022 

 
2.953.399
,91  

30/1
2/20

22 
2.953.3
99,91  

2.953.399,
91  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

14/12/2
022 

 
1.174.192
,17  

30/1
2/20

22 
1.174.1
92,17  

1.174.192,
17  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

27/12/2
022 

 
7.441.767
,67  

30/1
2/20

22 
7.441.7
67,67  

7.441.767,
67  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

28/12/2
022 

 
35.649,36  

30/1
2/20

22 
35.649,
36  35.649,36  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

15/12/2
022 

 
462.539,4
2  

30/1
2/20

22 

 
462.53
9,42  

 
462.539,42  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 
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Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

26/12/2
022 

 
4.443.490
,71  

30/1
2/20

22 
4.443.4
90,71  

4.443.490,
71  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

23/12/2
022 

 
58.367,47  

30/1
2/20

22 
58.367,
47  58.367,47  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

12/12/2
022 

 
1.260.270
,30  

30/1
2/20

22 
1.260.2
70,30  

1.260.270,
30  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

01/12/2
022 

 
203.090,7
5  

30/1
2/20

22 

 
203.09
0,75  

 
203.090,75  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

20/12/2
022 

 
2.673.895
,54  

30/1
2/20

22 
2.673.8
95,54  

2.673.895,
54  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

20/12/2
022 

 
151.998,7
7  

30/1
2/20

22 

 
151.99
8,77  

 
151.998,77  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

06/12/2
022 

 
250.554,5
8  

30/1
2/20

22 

 
250.55
4,58  

 
250.554,58  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

30/11/2
022 

 
373.145,0
3  

30/1
2/20

22 

 
373.14
5,03  

 
373.145,03  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

28/12/2
022 

 
429.353,1
8  

30/1
2/20

22 

 
429.35
3,18  

 
429.353,18  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

14/12/2
022 

 
192.951,3
8  

30/1
2/20

22 

 
192.95
1,38  

 
192.951,38  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

14/12/2
022 

 
266.528,8
1  

30/1
2/20

22 

 
266.52
8,81  

 
266.528,81  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

07/12/2
022 

 
76.344,66  

30/1
2/20

22 
76.344,
66  76.344,66  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

28/12/2
022 

 
223.744,7
3  

30/1
2/20

22 

 
223.74
4,73  

 
223.744,73  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

16/12/2
022 

 
216.318,7
2  

30/1
2/20

22 

 
216.31
8,72  

 
216.318,72  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

28/11/2
022 

 
775.151,0
6  

30/1
2/20

22 

 
775.15
1,06  

 
775.151,06  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 
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Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

26/12/2
022 

 
4.443.490
,71  

30/1
2/20

22 
4.443.4
90,71  

4.443.490,
71  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

23/12/2
022 

 
58.367,47  

30/1
2/20

22 
58.367,
47  58.367,47  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

12/12/2
022 

 
1.260.270
,30  

30/1
2/20

22 
1.260.2
70,30  

1.260.270,
30  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

01/12/2
022 

 
203.090,7
5  

30/1
2/20

22 

 
203.09
0,75  

 
203.090,75  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

20/12/2
022 

 
2.673.895
,54  

30/1
2/20

22 
2.673.8
95,54  

2.673.895,
54  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

20/12/2
022 

 
151.998,7
7  

30/1
2/20

22 

 
151.99
8,77  

 
151.998,77  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

06/12/2
022 

 
250.554,5
8  

30/1
2/20

22 

 
250.55
4,58  

 
250.554,58  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

30/11/2
022 

 
373.145,0
3  

30/1
2/20

22 

 
373.14
5,03  

 
373.145,03  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

28/12/2
022 

 
429.353,1
8  

30/1
2/20

22 

 
429.35
3,18  

 
429.353,18  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

14/12/2
022 

 
192.951,3
8  

30/1
2/20

22 

 
192.95
1,38  

 
192.951,38  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

14/12/2
022 

 
266.528,8
1  

30/1
2/20

22 

 
266.52
8,81  

 
266.528,81  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

07/12/2
022 

 
76.344,66  

30/1
2/20

22 
76.344,
66  76.344,66  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

28/12/2
022 

 
223.744,7
3  

30/1
2/20

22 

 
223.74
4,73  

 
223.744,73  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

16/12/2
022 

 
216.318,7
2  

30/1
2/20

22 

 
216.31
8,72  

 
216.318,72  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

28/11/2
022 

 
775.151,0
6  

30/1
2/20

22 

 
775.15
1,06  

 
775.151,06  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

01/12/2
022 

 
279.515,6
8  

30/1
2/20

22 

 
279.51
5,68  

 
279.515,68  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

13/12/2
022 

 
539.257,8
4  

30/1
2/20

22 

 
539.25
7,84  

 
539.257,84  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

05/12/2
022 

 
1.169.948
,67  

30/1
2/20

22 
1.169.9
48,67  

1.169.948,
67  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

06/12/2
022 

 
1.737.007
,61  

30/1
2/20

22 
1.737.0
07,61  

1.737.007,
61  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

07/12/2
022 

 
2.995.185
,06  

30/1
2/20

22 
2.995.1
85,06  

2.995.185,
06  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

07/12/2
022 

 
140.521,8
4  

30/1
2/20

22 

 
140.52
1,84  

 
140.521,84  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

19/12/2
022 

 
97.930,07  

30/1
2/20

22 
97.930,
07  97.930,07  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

20/12/2
022 

 
619.401,6
8  

30/1
2/20

22 

 
619.40
1,68  

 
619.401,68  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

21/12/2
022 

 
4.595.464
,17  

30/1
2/20

22 
4.595.4
64,17  

4.595.464,
17  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

22/12/2
022 

 
318.797,3
9  

30/1
2/20

22 

 
318.79
7,39  

 
318.797,39  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

29/12/2
022 

 
103.281.1
87,00  

30/1
2/20

22 

 
103.28
1.187,0
0  

 
103.281.18
7,00  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

30/12/2
022 

 
3.263.691
,97  

30/1
2/20

22 
3.263.6
91,97  

3.263.691,
97  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

               
               
               

Parte 
Relacion
ada 

Relação 
com a 
Devedora 

Objeto do Contrato 
Garantia 
e 
seguros 

Rescisão 
ou 
extinção 

Natureza e 
razão para a 
operação 

Posição 
contratual da 
Devedora 

Data da 
Transaçã
o 

Montant
e 
envolvido 

Data 
base 

Saldo 
existen
te 

Montante 
de 
Interesse 

Duraç
ão 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrada 
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Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/04/2
021 

 
8.633.338
,00  

30/1
2/20

22 

-
1.124.3
35,35  

-
1.124.335,
35  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/10/2
021 

 
3.019.550
,00  

30/1
2/20

22 

-
410.28
2,74  

-
410.282,74  

03/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
13.475.00
0,00  

30/1
2/20

22 

-
1.995.0
46,20  

-
1.995.046,
20  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
38.577.42
0,00  

30/1
2/20

22 

-
5.703.0
11,73  

-
5.703.011,
73  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

 
4.391.800
,00  

30/1
2/20

22 

-
739.03
4,29  

-
739.034,29  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

 
8.780.100
,00  

30/1
2/20

22 

-
1.474.5
70,21  

-
1.474.570,
21  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

 
1.631.084
,00  

30/1
2/20

22 

-
274.34
2,58  

-
274.342,58  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
021 

 
4.679.550
,00  

30/1
2/20

22 

-
655.74
4,76  

-
655.744,76  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/11/2
021 

 
6.256.700
,00  

30/1
2/20

22 

-
1.038.4
72,53  

-
1.038.472,
53  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/11/2
021 

 
8.296.750
,00  

30/1
2/20

22 

-
1.365.9
63,57  

-
1.365.963,
57  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/11/2
021 

 
4.799.250
,00  

30/1
2/20

22 

-
772.97
5,03  

-
772.975,03  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/11/2
021 

 
7.846.500
,00  

30/1
2/20

22 

-
1.181.0
40,49  

-
1.181.040,
49  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/11/2
021 

 
1.575.550
,00  

30/1
2/20

22 

-
233.95
7,66  

-
233.957,66  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/12/2
021 

 
1.622.475
,00  

30/1
2/20

22 

-
248.74
0,63  

-
248.740,63  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/12/2
021 

 
24.015.00
0,00  

30/1
2/20

22 

-
3.883.2
37,32  

-
3.883.237,
32  

01/03/
2023 N/A N/A 
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Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/04/2
021 

 
8.633.338
,00  

30/1
2/20

22 

-
1.124.3
35,35  

-
1.124.335,
35  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/10/2
021 

 
3.019.550
,00  

30/1
2/20

22 

-
410.28
2,74  

-
410.282,74  

03/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
13.475.00
0,00  

30/1
2/20

22 

-
1.995.0
46,20  

-
1.995.046,
20  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
38.577.42
0,00  

30/1
2/20

22 

-
5.703.0
11,73  

-
5.703.011,
73  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

 
4.391.800
,00  

30/1
2/20

22 

-
739.03
4,29  

-
739.034,29  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

 
8.780.100
,00  

30/1
2/20

22 

-
1.474.5
70,21  

-
1.474.570,
21  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

 
1.631.084
,00  

30/1
2/20

22 

-
274.34
2,58  

-
274.342,58  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
021 

 
4.679.550
,00  

30/1
2/20

22 

-
655.74
4,76  

-
655.744,76  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/11/2
021 

 
6.256.700
,00  

30/1
2/20

22 

-
1.038.4
72,53  

-
1.038.472,
53  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/11/2
021 

 
8.296.750
,00  

30/1
2/20

22 

-
1.365.9
63,57  

-
1.365.963,
57  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/11/2
021 

 
4.799.250
,00  

30/1
2/20

22 

-
772.97
5,03  

-
772.975,03  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/11/2
021 

 
7.846.500
,00  

30/1
2/20

22 

-
1.181.0
40,49  

-
1.181.040,
49  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/11/2
021 

 
1.575.550
,00  

30/1
2/20

22 

-
233.95
7,66  

-
233.957,66  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/12/2
021 

 
1.622.475
,00  

30/1
2/20

22 

-
248.74
0,63  

-
248.740,63  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/12/2
021 

 
24.015.00
0,00  

30/1
2/20

22 

-
3.883.2
37,32  

-
3.883.237,
32  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/12/2
021 

 
1.630.275
,00  

30/1
2/20

22 

-
256.13
6,72  

-
256.136,72  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/12/2
021 

 
3.182.000
,00  

30/1
2/20

22 

-
498.17
7,84  

-
498.177,84  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/12/2
021 

 
1.588.175
,00  

30/1
2/20

22 

-
246.32
2,12  

-
246.322,12  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/12/2
021 

 
8.173.000
,00  

30/1
2/20

22 

-
1.249.8
66,92  

-
1.249.866,
92  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/12/2
021 

 
1.601.450
,00  

30/1
2/20

22 

-
259.32
3,33  

-
259.323,33  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/12/2
021 

 
1.623.575
,00  

30/1
2/20

22 

-
261.00
4,92  

-
261.004,92  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/12/2
021 

 
4.743.975
,00  

30/1
2/20

22 

-
718.84
0,36  

-
718.840,36  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

05/01/2
022 

 
33.573.75
0,00  

30/1
2/20

22 

-
5.390.2
59,47  

-
5.390.259,
47  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/01/2
022 

 
9.563.550
,00  

30/1
2/20

22 

-
1.511.7
21,50  

-
1.511.721,
50  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/01/2
022 

 
6.156.400
,00  

30/1
2/20

22 

-
793.03
9,01  

-
793.039,01  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

01/02/2
022 

 
23.502.40
0,00  

30/1
2/20

22 

-
2.072.1
29,72  

-
2.072.129,
72  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/02/2
022 

 
1.322.944
,00  

30/1
2/20

22 

-
113.69
5,26  

-
113.695,26  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/02/2
022 

 
5.750.300
,00  

30/1
2/20

22 

-
395.31
7,88  

-
395.317,88  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/02/2
022 

 
8.684.700
,00  

30/1
2/20

22 

-
651.00
4,58  

-
651.004,58  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/02/2
022 

 
8.509.650
,00  

30/1
2/20

22 

-
479.56
5,80  

-
479.565,80  

01/03/
2023 N/A N/A 

2415



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/02/2
022 

 
4.287.375
,00  

30/1
2/20

22 

-
271.66
1,42  

-
271.661,42  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/02/2
022 

 
4.150.650
,00  

30/1
2/20

22 

-
137.75
7,52  

-
137.757,52  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/03/2
022 

 
5.562.400
,00  

30/1
2/20

22 

-
211.29
5,06  

-
211.295,06  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/03/2
022 

 
4.163.100
,00  

30/1
2/20

22 

-
170.15
1,38  

-
170.151,38  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/03/2
022 

 
4.367.325
,00  

30/1
2/20

22 

-
222.95
8,93  

-
222.958,93  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/03/2
022 

 
2.795.050
,00  

30/1
2/20

22 

-
119.21
1,74  

-
119.211,74  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
1.397.475
,00  

30/1
2/20

22 

-
59.556,
84  -59.556,84  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
2.792.050
,00  

30/1
2/20

22 

-
116.27
3,57  

-
116.273,57  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/03/2
022 

 
53.787.90
0,00  

30/1
2/20

22 

-
568.56
4,32  

-
568.564,32  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

11/04/2
022 

 
8.020.710
,00  

30/1
2/20

22 

 
262.37
0,35  

 
262.370,35  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/04/2
022 

 
5.102.758
,10  

30/1
2/20

22 

 
221.24
5,24  

 
221.245,24  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/04/2
022 

 
13.097.82
0,80  

30/1
2/20

22 

 
540.16
3,23  

 
540.163,23  

28/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/04/2
022 

 
5.657.050
,00  

30/1
2/20

22 

-
112.92
4,23  

-
112.924,23  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/05/2
022 

 
14.111.75
0,00  

30/1
2/20

22 

 
253.94
9,14  

 
253.949,14  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/05/2
022 

 
14.087.25
0,00  

30/1
2/20

22 

-
231.44
5,12  

-
231.445,12  

30/08/
2023 N/A N/A 

2416



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/02/2
022 

 
4.287.375
,00  

30/1
2/20

22 

-
271.66
1,42  

-
271.661,42  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/02/2
022 

 
4.150.650
,00  

30/1
2/20

22 

-
137.75
7,52  

-
137.757,52  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/03/2
022 

 
5.562.400
,00  

30/1
2/20

22 

-
211.29
5,06  

-
211.295,06  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/03/2
022 

 
4.163.100
,00  

30/1
2/20

22 

-
170.15
1,38  

-
170.151,38  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/03/2
022 

 
4.367.325
,00  

30/1
2/20

22 

-
222.95
8,93  

-
222.958,93  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/03/2
022 

 
2.795.050
,00  

30/1
2/20

22 

-
119.21
1,74  

-
119.211,74  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
1.397.475
,00  

30/1
2/20

22 

-
59.556,
84  -59.556,84  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
2.792.050
,00  

30/1
2/20

22 

-
116.27
3,57  

-
116.273,57  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/03/2
022 

 
53.787.90
0,00  

30/1
2/20

22 

-
568.56
4,32  

-
568.564,32  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

11/04/2
022 

 
8.020.710
,00  

30/1
2/20

22 

 
262.37
0,35  

 
262.370,35  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/04/2
022 

 
5.102.758
,10  

30/1
2/20

22 

 
221.24
5,24  

 
221.245,24  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/04/2
022 

 
13.097.82
0,80  

30/1
2/20

22 

 
540.16
3,23  

 
540.163,23  

28/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/04/2
022 

 
5.657.050
,00  

30/1
2/20

22 

-
112.92
4,23  

-
112.924,23  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/05/2
022 

 
14.111.75
0,00  

30/1
2/20

22 

 
253.94
9,14  

 
253.949,14  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/05/2
022 

 
14.087.25
0,00  

30/1
2/20

22 

-
231.44
5,12  

-
231.445,12  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/05/2
022 

 
14.083.00
0,00  

30/1
2/20

22 

-
227.53
9,92  

-
227.539,92  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
30.857.31
0,00  

30/1
2/20

22 

-
549.23
3,03  

-
549.233,03  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
221.483.6
40,00  

30/1
2/20

22 

-
2.223.9
92,49  

-
2.223.992,
49  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
83.316.60
0,00  

30/1
2/20

22 

-
1.151.7
07,62  

-
1.151.707,
62  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
20.193.89
7,00  

30/1
2/20

22 

-
272.86
7,12  

-
272.867,12  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/05/2
022 

 
62.789.87
0,00  

30/1
2/20

22 

-
2.431.0
44,50  

-
2.431.044,
50  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/05/2
022 

 
24.216.33
0,00  

30/1
2/20

22 

-
898.55
8,10  

-
898.558,10  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/05/2
022 

 
6.927.500
,00  

30/1
2/20

22 

-
239.14
4,62  

-
239.144,62  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/05/2
022 

 
21.877.56
0,00  

30/1
2/20

22 

-
1.006.2
48,46  

-
1.006.248,
46  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/05/2
022 

 
13.588.77
5,00  

30/1
2/20

22 

-
217.55
7,74  

-
217.557,74  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/05/2
022 

 
18.924.64
0,00  

30/1
2/20

22 

-
296.72
3,96  

-
296.723,96  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/05/2
022 

 
12.238.49
2,50  

30/1
2/20

22 

-
204.21
9,25  

-
204.219,25  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/05/2
022 

 
58.438.93
0,00  

30/1
2/20

22 

 
366.53
8,23  

 
366.538,23  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/05/2
022 

 
49.702.50
0,00  

30/1
2/20

22 

-
313.71
1,98  

-
313.711,98  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/05/2
022 

 
10.527.97
0,40  

30/1
2/20

22 

 
147.16
6,52  

 
147.166,52  

01/08/
2023 N/A N/A 

2417



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/05/2
022 

 
8.312.490
,00  

30/1
2/20

22 

-
10.396,
43  -10.396,43  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
1.898.788
,50  

30/1
2/20

22 

-
36.177,
68  -36.177,68  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
10.228.53
6,00  

30/1
2/20

22 

-
210.57
8,97  

-
210.578,97  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
909.179,0
4  

30/1
2/20

22 
27.045,
90  27.045,90  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
2.479.791
,68  

30/1
2/20

22 

-
46.763,
82  -46.763,82  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
775.792,1
6  

30/1
2/20

22 

-
14.779,
85  -14.779,85  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
1.283.880
,00  

30/1
2/20

22 
45.897,
14  45.897,14  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
1.296.350
,00  

30/1
2/20

22 

-
39.481,
61  -39.481,61  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
1.306.122
,50  

30/1
2/20

22 
38.022,
82  38.022,82  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
1.843.817
,50  

30/1
2/20

22 
46.194,
36  46.194,36  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
2.375.869
,88  

30/1
2/20

22 
66.157,
05  66.157,05  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
749.397,2
2  

30/1
2/20

22 
19.527,
53  19.527,53  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
1.573.447
,20  

30/1
2/20

22 

-
29.824,
01  -29.824,01  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
1.539.807
,20  

30/1
2/20

22 
36.000,
87  36.000,87  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
955.018,2
4  

30/1
2/20

22 

-
18.009,
70  -18.009,70  

01/09/
2023 N/A N/A 

2418



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/05/2
022 

 
8.312.490
,00  

30/1
2/20

22 

-
10.396,
43  -10.396,43  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
1.898.788
,50  

30/1
2/20

22 

-
36.177,
68  -36.177,68  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
10.228.53
6,00  

30/1
2/20

22 

-
210.57
8,97  

-
210.578,97  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
909.179,0
4  

30/1
2/20

22 
27.045,
90  27.045,90  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
2.479.791
,68  

30/1
2/20

22 

-
46.763,
82  -46.763,82  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
775.792,1
6  

30/1
2/20

22 

-
14.779,
85  -14.779,85  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
1.283.880
,00  

30/1
2/20

22 
45.897,
14  45.897,14  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
1.296.350
,00  

30/1
2/20

22 

-
39.481,
61  -39.481,61  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
1.306.122
,50  

30/1
2/20

22 
38.022,
82  38.022,82  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
1.843.817
,50  

30/1
2/20

22 
46.194,
36  46.194,36  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
2.375.869
,88  

30/1
2/20

22 
66.157,
05  66.157,05  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
749.397,2
2  

30/1
2/20

22 
19.527,
53  19.527,53  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
1.573.447
,20  

30/1
2/20

22 

-
29.824,
01  -29.824,01  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
1.539.807
,20  

30/1
2/20

22 
36.000,
87  36.000,87  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
955.018,2
4  

30/1
2/20

22 

-
18.009,
70  -18.009,70  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
1.292.325
,00  

30/1
2/20

22 
43.423,
62  43.423,62  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
1.807.448
,24  

30/1
2/20

22 
39.674,
88  39.674,88  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
1.833.690
,56  

30/1
2/20

22 

-
34.934,
18  -34.934,18  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/05/2
022 

 
21.704.53
4,82  

30/1
2/20

22 

 
995.81
7,14  

 
995.817,14  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/05/2
022 

 
8.890.087
,50  

30/1
2/20

22 

 
417.22
4,94  

 
417.224,94  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/05/2
022 

 
54.462.28
1,55  

30/1
2/20

22 
2.499.1
95,61  

2.499.195,
61  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/05/2
022 

 
1.043.000
,00  

30/1
2/20

22 
36.572,
04  36.572,04  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/05/2
022 

 
5.677.566
,42  

30/1
2/20

22 

-
258.69
6,04  

-
258.696,04  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/05/2
022 

 
1.356.860
,76  

30/1
2/20

22 
61.589,
82  61.589,82  

28/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/05/2
022 

 
61.627.80
0,00  

30/1
2/20

22 
2.835.4
35,85  

2.835.435,
85  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/05/2
022 

 
14.423.74
7,43  

30/1
2/20

22 

-
631.43
4,89  

-
631.434,89  

28/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/05/2
022 

 
584.983,8
2  

30/1
2/20

22 
27.591,
65  27.591,65  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

30/05/2
022 

 
1.360.147
,92  

30/1
2/20

22 
58.435,
68  58.435,68  

28/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

30/05/2
022 

 
9.279.068
,32  

30/1
2/20

22 

 
408.89
3,02  

 
408.893,02  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

30/05/2
022 

 
10.347.13
7,84  

30/1
2/20

22 

 
443.89
5,04  

 
443.895,04  

30/05/
2023 N/A N/A 

2419



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

30/05/2
022 

 
3.467.759
,53  

30/1
2/20

22 

 
125.77
4,40  

 
125.774,40  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

31/05/2
022 

 
1.084.356
,13  

30/1
2/20

22 
41.956,
33  41.956,33  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/06/2
022 

 
32.253.48
0,00  

30/1
2/20

22 

 
873.74
7,72  

 
873.747,72  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/06/2
022 

 
3.145.564
,00  

30/1
2/20

22 
92.802,
67  92.802,67  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/06/2
022 

 
2.315.644
,64  

30/1
2/20

22 
88.309,
32  88.309,32  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/06/2
022 

 
1.285.520
,00  

30/1
2/20

22 
50.088,
22  50.088,22  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/06/2
022 

 
10.224.22
0,00  

30/1
2/20

22 

 
413.45
3,30  

 
413.453,30  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/06/2
022 

 
1.291.300
,00  

30/1
2/20

22 
52.370,
10  52.370,10  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/06/2
022 

 
29.928.14
2,86  

30/1
2/20

22 
1.160.5
08,08  

1.160.508,
08  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/06/2
022 

 
10.614.46
0,00  

30/1
2/20

22 

 
363.14
5,02  

 
363.145,02  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/06/2
022 

 
10.604.58
0,00  

30/1
2/20

22 

-
372.31
6,05  

-
372.316,05  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/06/2
022 

 
3.142.454
,75  

30/1
2/20

22 

-
95.658,
60  -95.658,60  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/06/2
022 

 
3.135.966
,39  

30/1
2/20

22 

 
101.61
8,63  

 
101.618,63  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/06/2
022 

 
19.914.23
1,02  

30/1
2/20

22 

-
791.08
6,17  

-
791.086,17  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/06/2
022 

 
20.023.11
2,58  

30/1
2/20

22 

 
774.02
3,12  

 
774.023,12  

01/03/
2023 N/A N/A 

2420



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

30/05/2
022 

 
3.467.759
,53  

30/1
2/20

22 

 
125.77
4,40  

 
125.774,40  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

31/05/2
022 

 
1.084.356
,13  

30/1
2/20

22 
41.956,
33  41.956,33  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/06/2
022 

 
32.253.48
0,00  

30/1
2/20

22 

 
873.74
7,72  

 
873.747,72  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/06/2
022 

 
3.145.564
,00  

30/1
2/20

22 
92.802,
67  92.802,67  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/06/2
022 

 
2.315.644
,64  

30/1
2/20

22 
88.309,
32  88.309,32  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/06/2
022 

 
1.285.520
,00  

30/1
2/20

22 
50.088,
22  50.088,22  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/06/2
022 

 
10.224.22
0,00  

30/1
2/20

22 

 
413.45
3,30  

 
413.453,30  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/06/2
022 

 
1.291.300
,00  

30/1
2/20

22 
52.370,
10  52.370,10  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/06/2
022 

 
29.928.14
2,86  

30/1
2/20

22 
1.160.5
08,08  

1.160.508,
08  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/06/2
022 

 
10.614.46
0,00  

30/1
2/20

22 

 
363.14
5,02  

 
363.145,02  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/06/2
022 

 
10.604.58
0,00  

30/1
2/20

22 

-
372.31
6,05  

-
372.316,05  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/06/2
022 

 
3.142.454
,75  

30/1
2/20

22 

-
95.658,
60  -95.658,60  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/06/2
022 

 
3.135.966
,39  

30/1
2/20

22 

 
101.61
8,63  

 
101.618,63  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/06/2
022 

 
19.914.23
1,02  

30/1
2/20

22 

-
791.08
6,17  

-
791.086,17  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/06/2
022 

 
20.023.11
2,58  

30/1
2/20

22 

 
774.02
3,12  

 
774.023,12  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/06/2
022 

 
27.085.91
0,20  

30/1
2/20

22 

-
817.00
6,42  

-
817.006,42  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/06/2
022 

 
154.684.4
78,38  

30/1
2/20

22 
4.369.8
06,81  

4.369.806,
81  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

07/06/2
022 

 
162.026,6
3  

30/1
2/20

22 
2.008,8
3  2.008,83  

30/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

07/06/2
022 

 
1.296.935
,00  

30/1
2/20

22 
32.993,
69  32.993,69  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/06/2
022 

 
10.375.60
0,00  

30/1
2/20

22 

 
263.83
1,17  

 
263.831,17  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/06/2
022 

 
12.412.78
8,39  

30/1
2/20

22 

 
269.82
0,89  

 
269.820,89  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
022 

 
4.951.141
,48  

30/1
2/20

22 

-
75.662,
44  -75.662,44  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/06/2
022 

 
1.321.275
,00  

30/1
2/20

22 
28.908,
11  28.908,11  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/06/2
022 

 
22.572.34
5,00  

30/1
2/20

22 
42.534,
40  42.534,40  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/06/2
022 

 
25.185.78
2,50  

30/1
2/20

22 
89.180,
83  89.180,83  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/06/2
022 

 
2.721.230
,00  

30/1
2/20

22 

-
46.914,
79  -46.914,79  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/06/2
022 

 
10.824.38
0,00  

30/1
2/20

22 

-
179.73
7,12  

-
179.737,12  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
1.485.279
,90  

30/1
2/20

22 

-
31.270,
34  -31.270,34  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
2.593.694
,96  

30/1
2/20

22 

-
54.606,
36  -54.606,36  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
16.348.47
0,00  

30/1
2/20

22 

-
380.20
5,24  

-
380.205,24  

01/02/
2023 N/A N/A 

2421



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
4.068.840
,00  

30/1
2/20

22 

-
76.986,
15  -76.986,15  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
4.129.275
,00  

30/1
2/20

22 

-
91.698,
68  -91.698,68  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
3.281.640
,00  

30/1
2/20

22 

-
70.838,
11  -70.838,11  

03/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/06/2
022 

 
40.681.57
5,00  

30/1
2/20

22 

-
763.11
5,10  

-
763.115,10  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/06/2
022 

 
23.101.34
2,50  

30/1
2/20

22 

-
480.31
9,49  

-
480.319,49  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/06/2
022 

 
1.363.255
,00  

30/1
2/20

22 

-
26.042,
94  -26.042,94  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/06/2
022 

 
25.034.42
8,27  

30/1
2/20

22 

-
593.24
4,86  

-
593.244,86  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/06/2
022 

 
13.807.90
0,00  

30/1
2/20

22 

-
498.87
4,19  

-
498.874,19  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

01/07/2
022 

 
9.656.568
,25  

30/1
2/20

22 

-
485.89
5,20  

-
485.895,20  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

01/07/2
022 

 
3.302.056
,00  

30/1
2/20

22 

-
183.42
5,11  

-
183.425,11  

21/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

01/07/2
022 

 
1.346.040
,43  

30/1
2/20

22 

-
74.969,
27  -74.969,27  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

05/07/2
022 

 
2.647.242
,00  

30/1
2/20

22 

-
167.11
3,74  

-
167.113,74  

10/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/07/2
022 

 
660.441,6
9  

30/1
2/20

22 
45.521,
51  45.521,51  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/07/2
022 

 
1.532.395
,10  

30/1
2/20

22 

 
106.83
8,53  

 
106.838,53  

28/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/07/2
022 

 
2.862.550
,00  

30/1
2/20

22 

-
167.42
3,68  

-
167.423,68  

30/03/
2023 N/A N/A 

2422



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
4.068.840
,00  

30/1
2/20

22 

-
76.986,
15  -76.986,15  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
4.129.275
,00  

30/1
2/20

22 

-
91.698,
68  -91.698,68  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
3.281.640
,00  

30/1
2/20

22 

-
70.838,
11  -70.838,11  

03/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/06/2
022 

 
40.681.57
5,00  

30/1
2/20

22 

-
763.11
5,10  

-
763.115,10  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/06/2
022 

 
23.101.34
2,50  

30/1
2/20

22 

-
480.31
9,49  

-
480.319,49  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/06/2
022 

 
1.363.255
,00  

30/1
2/20

22 

-
26.042,
94  -26.042,94  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/06/2
022 

 
25.034.42
8,27  

30/1
2/20

22 

-
593.24
4,86  

-
593.244,86  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/06/2
022 

 
13.807.90
0,00  

30/1
2/20

22 

-
498.87
4,19  

-
498.874,19  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

01/07/2
022 

 
9.656.568
,25  

30/1
2/20

22 

-
485.89
5,20  

-
485.895,20  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

01/07/2
022 

 
3.302.056
,00  

30/1
2/20

22 

-
183.42
5,11  

-
183.425,11  

21/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

01/07/2
022 

 
1.346.040
,43  

30/1
2/20

22 

-
74.969,
27  -74.969,27  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

05/07/2
022 

 
2.647.242
,00  

30/1
2/20

22 

-
167.11
3,74  

-
167.113,74  

10/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/07/2
022 

 
660.441,6
9  

30/1
2/20

22 
45.521,
51  45.521,51  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/07/2
022 

 
1.532.395
,10  

30/1
2/20

22 

 
106.83
8,53  

 
106.838,53  

28/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/07/2
022 

 
2.862.550
,00  

30/1
2/20

22 

-
167.42
3,68  

-
167.423,68  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/07/2
022 

 
95.216.94
4,39  

30/1
2/20

22 

-
5.341.0
56,78  

-
5.341.056,
78  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

11/07/2
022 

 
180.311.7
29,63  

30/1
2/20

22 

 
12.462.
015,43  

 
12.462.015
,43  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/07/2
022 

 
2.828.540
,00  

30/1
2/20

22 

-
165.95
7,15  

-
165.957,15  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/07/2
022 

 
33.855.00
0,00  

30/1
2/20

22 

-
1.905.0
21,87  

-
1.905.021,
87  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

11/07/2
022 

 
8.156.815
,49  

30/1
2/20

22 

 
466.48
1,07  

 
466.481,07  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

11/07/2
022 

 
94.721.67
7,74  

30/1
2/20

22 
5.322.0
13,07  

5.322.013,
07  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/07/2
022 

 
122.791.1
26,58  

30/1
2/20

22 

-
6.917.7
70,66  

-
6.917.770,
66  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/07/2
022 

 
1.418.870
,00  

30/1
2/20

22 

-
80.510,
44  -80.510,44  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/07/2
022 

 
8.550.225
,00  

30/1
2/20

22 

-
561.72
6,25  

-
561.726,25  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/07/2
022 

 
47.987.24
0,44  

30/1
2/20

22 

-
3.229.2
75,15  

-
3.229.275,
15  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/07/2
022 

 
17.669.60
7,20  

30/1
2/20

22 

-
1.181.6
40,32  

-
1.181.640,
32  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

12/07/2
022 

 
17.543.41
8,49  

30/1
2/20

22 
1.389.2
57,94  

1.389.257,
94  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

12/07/2
022 

 
47.717.67
9,25  

30/1
2/20

22 
3.202.3
25,39  

3.202.325,
39  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/07/2
022 

 
17.193.33
0,00  

30/1
2/20

22 

-
1.129.5
71,99  

-
1.129.571,
99  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/07/2
022 

 
35.919.57
6,00  

30/1
2/20

22 
2.367.7
80,38  

2.367.780,
38  

01/02/
2023 N/A N/A 

2423



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/07/2
022 

 
18.097.47
2,00  

30/1
2/20

22 

-
1.400.1
20,20  

-
1.400.120,
20  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/07/2
022 

 
4.469.010
,00  

30/1
2/20

22 

-
335.26
0,91  

-
335.260,91  

10/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/07/2
022 

 
14.171.24
4,18  

30/1
2/20

22 

 
822.04
4,80  

 
822.044,80  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/07/2
022 

 
14.350.28
9,62  

30/1
2/20

22 

 
834.91
0,54  

 
834.910,54  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/07/2
022 

 
2.143.204
,48  

30/1
2/20

22 

-
160.65
4,51  

-
160.654,51  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/07/2
022 

 
33.716.28
0,00  

30/1
2/20

22 
1.767.9
13,07  

1.767.913,
07  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/07/2
022 

 
11.231.52
0,00  

30/1
2/20

22 

-
582.14
8,24  

-
582.148,24  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/07/2
022 

 
33.470.40
0,00  

30/1
2/20

22 
2.163.1
01,32  

2.163.101,
32  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/07/2
022 

 
6.940.312
,50  

30/1
2/20

22 

-
285.37
7,14  

-
285.377,14  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/07/2
022 

 
4.056.495
,00  

30/1
2/20

22 

-
64.784,
64  -64.784,64  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/07/2
022 

 
16.251.51
0,00  

30/1
2/20

22 

-
284.37
1,54  

-
284.371,54  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/07/2
022 

 
43.387.28
0,00  

30/1
2/20

22 

-
807.66
4,58  

-
807.664,58  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/07/2
022 

 
2.700.975
,00  

30/1
2/20

22 

-
92.078,
19  -92.078,19  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/08/2
022 

 
18.087.37
5,53  

30/1
2/20

22 

 
547.94
1,92  

 
547.941,92  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/08/2
022 

 
78.848.32
3,79  

30/1
2/20

22 

-
2.286.2
74,62  

-
2.286.274,
62  

01/03/
2023 N/A N/A 

2424



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/07/2
022 

 
18.097.47
2,00  

30/1
2/20

22 

-
1.400.1
20,20  

-
1.400.120,
20  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/07/2
022 

 
4.469.010
,00  

30/1
2/20

22 

-
335.26
0,91  

-
335.260,91  

10/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/07/2
022 

 
14.171.24
4,18  

30/1
2/20

22 

 
822.04
4,80  

 
822.044,80  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/07/2
022 

 
14.350.28
9,62  

30/1
2/20

22 

 
834.91
0,54  

 
834.910,54  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/07/2
022 

 
2.143.204
,48  

30/1
2/20

22 

-
160.65
4,51  

-
160.654,51  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/07/2
022 

 
33.716.28
0,00  

30/1
2/20

22 
1.767.9
13,07  

1.767.913,
07  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/07/2
022 

 
11.231.52
0,00  

30/1
2/20

22 

-
582.14
8,24  

-
582.148,24  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/07/2
022 

 
33.470.40
0,00  

30/1
2/20

22 
2.163.1
01,32  

2.163.101,
32  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/07/2
022 

 
6.940.312
,50  

30/1
2/20

22 

-
285.37
7,14  

-
285.377,14  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/07/2
022 

 
4.056.495
,00  

30/1
2/20

22 

-
64.784,
64  -64.784,64  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/07/2
022 

 
16.251.51
0,00  

30/1
2/20

22 

-
284.37
1,54  

-
284.371,54  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/07/2
022 

 
43.387.28
0,00  

30/1
2/20

22 

-
807.66
4,58  

-
807.664,58  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/07/2
022 

 
2.700.975
,00  

30/1
2/20

22 

-
92.078,
19  -92.078,19  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/08/2
022 

 
18.087.37
5,53  

30/1
2/20

22 

 
547.94
1,92  

 
547.941,92  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/08/2
022 

 
78.848.32
3,79  

30/1
2/20

22 

-
2.286.2
74,62  

-
2.286.274,
62  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/08/2
022 

 
2.752.995
,00  

30/1
2/20

22 

-
91.289,
53  -91.289,53  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/08/2
022 

 
43.063.17
9,69  

30/1
2/20

22 
1.271.5
41,74  

1.271.541,
74  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/08/2
022 

 
42.742.94
1,68  

30/1
2/20

22 

-
1.778.4
22,85  

-
1.778.422,
85  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/08/2
022 

 
78.469.09
2,57  

30/1
2/20

22 
2.291.5
99,44  

2.291.599,
44  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/08/2
022 

 
5.536.660
,00  

30/1
2/20

22 

-
186.08
6,07  

-
186.086,07  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/08/2
022 

 
1.337.400
,00  

30/1
2/20

22 

-
7.001,3
4  -7.001,34  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/08/2
022 

 
1.379.285
,00  

30/1
2/20

22 

-
10.446,
83  -10.446,83  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/08/2
022 

 
39.541.99
2,50  

30/1
2/20

22 

 
100.25
7,71  

 
100.257,71  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/08/2
022 

 
41.048.23
3,50  

30/1
2/20

22 
48.343,
23  48.343,23  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/08/2
022 

 
18.680.25
0,58  

30/1
2/20

22 

-
10.788,
62  -10.788,62  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/08/2
022 

 
5.372.120
,00  

30/1
2/20

22 

-
50.263,
89  -50.263,89  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/08/2
022 

 
8.069.085
,00  

30/1
2/20

22 

-
86.173,
97  -86.173,97  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/08/2
022 

 
2.624.025
,00  

30/1
2/20

22 

-
15.167,
27  -15.167,27  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/08/2
022 

 
40.858.79
0,61  

30/1
2/20

22 

-
425.99
6,94  

-
425.996,94  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/08/2
022 

 
19.974.04
9,80  

30/1
2/20

22 

 
186.29
5,32  

 
186.295,32  

03/04/
2023 N/A N/A 

2425



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/08/2
022 

 
40.640.52
3,68  

30/1
2/20

22 

 
434.07
1,42  

 
434.071,42  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/08/2
022 

 
2.685.745
,00  

30/1
2/20

22 

-
24.820,
62  -24.820,62  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/08/2
022 

 
5.223.400
,00  

30/1
2/20

22 
5.696,9
4  5.696,94  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

30/08/2
022 

 
732.165.0
28,98  

30/1
2/20

22 
2.181.0
72,75  

2.181.072,
75  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

31/08/2
022 

 
19.221.12
0,00  

30/1
2/20

22 

-
437.17
7,67  

-
437.177,67  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/09/2
022 

 
16.268.94
0,00  

30/1
2/20

22 

-
49.793,
31  -49.793,31  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/09/2
022 

 
2.678.985
,00  

30/1
2/20

22 

-
5.541,4
8  -5.541,48  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/09/2
022 

 
21.322.24
0,00  

30/1
2/20

22 

-
36.745,
82  -36.745,82  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/09/2
022 

 
4.137.420
,00  

30/1
2/20

22 

-
30.932,
35  -30.932,35  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/09/2
022 

 
12.509.21
2,50  

30/1
2/20

22 

-
45.215,
36  -45.215,36  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/09/2
022 

 
17.956.02
2,50  

30/1
2/20

22 

-
159.56
0,14  

-
159.560,14  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/09/2
022 

 
12.243.10
5,00  

30/1
2/20

22 

-
267.11
8,75  

-
267.118,75  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/09/2
022 

 
5.255.480
,00  

30/1
2/20

22 
65.021,
61  65.021,61  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/09/2
022 

 
14.359.67
5,00  

30/1
2/20

22 

-
10.994,
12  -10.994,12  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/09/2
022 

 
16.166.24
9,65  

30/1
2/20

22 

-
401.25
0,23  

-
401.250,23  

02/01/
2023 N/A N/A 

2426



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/08/2
022 

 
40.640.52
3,68  

30/1
2/20

22 

 
434.07
1,42  

 
434.071,42  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/08/2
022 

 
2.685.745
,00  

30/1
2/20

22 

-
24.820,
62  -24.820,62  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/08/2
022 

 
5.223.400
,00  

30/1
2/20

22 
5.696,9
4  5.696,94  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

30/08/2
022 

 
732.165.0
28,98  

30/1
2/20

22 
2.181.0
72,75  

2.181.072,
75  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

31/08/2
022 

 
19.221.12
0,00  

30/1
2/20

22 

-
437.17
7,67  

-
437.177,67  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/09/2
022 

 
16.268.94
0,00  

30/1
2/20

22 

-
49.793,
31  -49.793,31  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/09/2
022 

 
2.678.985
,00  

30/1
2/20

22 

-
5.541,4
8  -5.541,48  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/09/2
022 

 
21.322.24
0,00  

30/1
2/20

22 

-
36.745,
82  -36.745,82  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/09/2
022 

 
4.137.420
,00  

30/1
2/20

22 

-
30.932,
35  -30.932,35  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/09/2
022 

 
12.509.21
2,50  

30/1
2/20

22 

-
45.215,
36  -45.215,36  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/09/2
022 

 
17.956.02
2,50  

30/1
2/20

22 

-
159.56
0,14  

-
159.560,14  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/09/2
022 

 
12.243.10
5,00  

30/1
2/20

22 

-
267.11
8,75  

-
267.118,75  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/09/2
022 

 
5.255.480
,00  

30/1
2/20

22 
65.021,
61  65.021,61  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/09/2
022 

 
14.359.67
5,00  

30/1
2/20

22 

-
10.994,
12  -10.994,12  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/09/2
022 

 
16.166.24
9,65  

30/1
2/20

22 

-
401.25
0,23  

-
401.250,23  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/09/2
022 

 
28.399.28
9,84  

30/1
2/20

22 

 
302.93
5,44  

 
302.935,44  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/09/2
022 

 
16.536.43
2,44  

30/1
2/20

22 

 
195.34
7,16  

 
195.347,16  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/09/2
022 

 
28.223.35
5,44  

30/1
2/20

22 

-
307.37
9,67  

-
307.379,67  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/09/2
022 

 
30.576.48
2,32  

30/1
2/20

22 

-
727.35
6,98  

-
727.356,98  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/09/2
022 

 
34.711.11
9,15  

30/1
2/20

22 

-
1.332.4
88,92  

-
1.332.488,
92  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/09/2
022 

 
14.747.84
4,20  

30/1
2/20

22 

-
593.43
2,55  

-
593.432,55  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/09/2
022 

 
12.706.47
5,93  

30/1
2/20

22 

-
456.13
4,06  

-
456.134,06  

02/10/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/09/2
022 

 
42.305.09
7,45  

30/1
2/20

22 
1.775.6
62,65  

1.775.662,
65  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/09/2
022 

 
12.672.21
6,68  

30/1
2/20

22 

 
482.96
0,14  

 
482.960,14  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/09/2
022 

 
42.506.22
1,86  

30/1
2/20

22 

-
1.767.1
53,57  

-
1.767.153,
57  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/09/2
022 

 
14.657.28
1,27  

30/1
2/20

22 

 
600.28
9,95  

 
600.289,95  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/09/2
022 

 
6.750.552
,63  

30/1
2/20

22 

 
370.26
5,34  

 
370.265,34  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/09/2
022 

 
2.771.125
,00  

30/1
2/20

22 

-
109.20
9,02  

-
109.209,02  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/09/2
022 

 
23.457.31
7,98  

30/1
2/20

22 

-
923.97
1,77  

-
923.971,77  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/09/2
022 

 
52.901.47
2,98  

30/1
2/20

22 

-
2.173.1
74,24  

-
2.173.174,
24  

03/04/
2023 N/A N/A 

2427



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/09/2
022 

 
6.907.750
,00  

30/1
2/20

22 

-
253.19
3,02  

-
253.193,02  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/09/2
022 

 
1.420.035
,00  

30/1
2/20

22 

-
48.676,
88  -48.676,88  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/09/2
022 

 
36.493.79
5,00  

30/1
2/20

22 

-
1.301.3
18,83  

-
1.301.318,
83  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/09/2
022 

 
20.071.81
1,57  

30/1
2/20

22 

-
710.09
8,20  

-
710.098,20  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/09/2
022 

 
22.322.05
6,48  

30/1
2/20

22 

-
1.089.2
78,06  

-
1.089.278,
06  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/09/2
022 

 
3.887.392
,50  

30/1
2/20

22 

-
139.49
7,99  

-
139.497,99  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/09/2
022 

 
5.046.030
,00  

30/1
2/20

22 

-
198.11
3,94  

-
198.113,94  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/09/2
022 

 
13.798.15
2,00  

30/1
2/20

22 

-
546.61
8,82  

-
546.618,82  

28/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/09/2
022 

 
1.373.655
,00  

30/1
2/20

22 

-
42.835,
29  -42.835,29  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/09/2
022 

 
15.902.34
2,50  

30/1
2/20

22 

-
404.12
4,92  

-
404.124,92  

01/12/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/09/2
022 

 
4.188.022
,50  

30/1
2/20

22 

-
128.28
6,57  

-
128.286,57  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/10/2
022 

 
22.887.92
9,86  

30/1
2/20

22 

-
69.781,
10  -69.781,10  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/10/2
022 

 
40.256.40
9,59  

30/1
2/20

22 

-
124.47
7,41  

-
124.477,41  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
022 

 
14.949.87
6,58  

30/1
2/20

22 
4.525,5
2  4.525,52  

01/12/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
022 

 
40.008.16
2,72  

30/1
2/20

22 

 
134.85
8,85  

 
134.858,85  

02/05/
2023 N/A N/A 

2428



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/09/2
022 

 
6.907.750
,00  

30/1
2/20

22 

-
253.19
3,02  

-
253.193,02  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/09/2
022 

 
1.420.035
,00  

30/1
2/20

22 

-
48.676,
88  -48.676,88  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/09/2
022 

 
36.493.79
5,00  

30/1
2/20

22 

-
1.301.3
18,83  

-
1.301.318,
83  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/09/2
022 

 
20.071.81
1,57  

30/1
2/20

22 

-
710.09
8,20  

-
710.098,20  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/09/2
022 

 
22.322.05
6,48  

30/1
2/20

22 

-
1.089.2
78,06  

-
1.089.278,
06  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/09/2
022 

 
3.887.392
,50  

30/1
2/20

22 

-
139.49
7,99  

-
139.497,99  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/09/2
022 

 
5.046.030
,00  

30/1
2/20

22 

-
198.11
3,94  

-
198.113,94  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/09/2
022 

 
13.798.15
2,00  

30/1
2/20

22 

-
546.61
8,82  

-
546.618,82  

28/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/09/2
022 

 
1.373.655
,00  

30/1
2/20

22 

-
42.835,
29  -42.835,29  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/09/2
022 

 
15.902.34
2,50  

30/1
2/20

22 

-
404.12
4,92  

-
404.124,92  

01/12/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/09/2
022 

 
4.188.022
,50  

30/1
2/20

22 

-
128.28
6,57  

-
128.286,57  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/10/2
022 

 
22.887.92
9,86  

30/1
2/20

22 

-
69.781,
10  -69.781,10  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/10/2
022 

 
40.256.40
9,59  

30/1
2/20

22 

-
124.47
7,41  

-
124.477,41  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
022 

 
14.949.87
6,58  

30/1
2/20

22 
4.525,5
2  4.525,52  

01/12/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
022 

 
40.008.16
2,72  

30/1
2/20

22 

 
134.85
8,85  

 
134.858,85  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
022 

 
14.990.39
3,03  

30/1
2/20

22 
12.948,
26  12.948,26  

02/01/
2024 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

05/10/2
022 

 
2.768.940
,00  

30/1
2/20

22 
12.071,
56  12.071,56  

02/10/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/10/2
022 

 
1.618.620
,00  

30/1
2/20

22 

-
14.322,
18  -14.322,18  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/10/2
022 

 
35.891.50
6,62  

30/1
2/20

22 

-
121.41
0,26  

-
121.410,26  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/10/2
022 

 
48.093.30
0,00  

30/1
2/20

22 

-
1.133.4
23,80  

-
1.133.423,
80  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/10/2
022 

 
4.203.255
,00  

30/1
2/20

22 

-
27.183,
60  -27.183,60  

02/10/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/10/2
022 

 
16.436.84
6,86  

30/1
2/20

22 

-
99.842,
23  -99.842,23  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/10/2
022 

 
10.507.29
2,71  

30/1
2/20

22 
71.567,
24  71.567,24  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/10/2
022 

 
10.441.10
9,70  

30/1
2/20

22 

-
209.20
8,47  

-
209.208,47  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/10/2
022 

 
5.476.080
,00  

30/1
2/20

22 

-
126.75
5,99  

-
126.755,99  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/10/2
022 

 
43.614.72
5,00  

30/1
2/20

22 

-
319.28
9,64  

-
319.289,64  

01/12/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/10/2
022 

 
6.655.538
,80  

30/1
2/20

22 

 
185.49
6,55  

 
185.496,55  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/10/2
022 

 
6.728.686
,40  

30/1
2/20

22 

-
96.796,
76  -96.796,76  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
022 

 
8.137.205
,68  

30/1
2/20

22 
60.737,
14  60.737,14  

01/04/
2024 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/10/2
022 

 
4.009.447
,50  

30/1
2/20

22 

-
96.123,
63  -96.123,63  

02/01/
2023 N/A N/A 

2429



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/10/2
022 

 
9.791.652
,50  

30/1
2/20

22 

-
150.08
1,54  

-
150.081,54  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/10/2
022 

 
3.011.085
,00  

30/1
2/20

22 

-
80.921,
22  -80.921,22  

10/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/10/2
022 

 
5.441.050
,00  

30/1
2/20

22 

-
223.23
6,62  

-
223.236,62  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/10/2
022 

 
4.980.780
,00  

30/1
2/20

22 

-
134.89
1,52  

-
134.891,52  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/10/2
022 

 
11.499.00
0,00  

30/1
2/20

22 

-
234.81
4,41  

-
234.814,41  

01/12/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/10/2
022 

 
2.740.950
,00  

30/1
2/20

22 

-
66.228,
01  -66.228,01  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/10/2
022 

 
17.310.33
0,00  

30/1
2/20

22 

-
343.57
2,42  

-
343.572,42  

02/01/
2024 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/11/2
022 

 
25.865.25
0,00  

30/1
2/20

22 

 
223.13
6,39  

 
223.136,39  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/11/2
022 

 
20.841.20
0,00  

30/1
2/20

22 
29.585,
21  29.585,21  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/11/2
022 

 
16.991.61
7,50  

30/1
2/20

22 

-
34.075,
06  -34.075,06  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/11/2
022 

 
26.072.95
0,00  

30/1
2/20

22 
15.542,
44  15.542,44  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/11/2
022 

 
32.345.28
0,00  

30/1
2/20

22 

-
1.038.5
52,29  

-
1.038.552,
29  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/11/2
022 

 
4.198.815
,00  

30/1
2/20

22 

-
112.23
5,42  

-
112.235,42  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/11/2
022 

 
4.084.912
,50  

30/1
2/20

22 

-
73.376,
47  -73.376,47  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/11/2
022 

 
4.128.675
,00  

30/1
2/20

22 

-
116.23
6,08  

-
116.236,08  

01/03/
2023 N/A N/A 

2430



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/10/2
022 

 
9.791.652
,50  

30/1
2/20

22 

-
150.08
1,54  

-
150.081,54  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/10/2
022 

 
3.011.085
,00  

30/1
2/20

22 

-
80.921,
22  -80.921,22  

10/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/10/2
022 

 
5.441.050
,00  

30/1
2/20

22 

-
223.23
6,62  

-
223.236,62  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/10/2
022 

 
4.980.780
,00  

30/1
2/20

22 

-
134.89
1,52  

-
134.891,52  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/10/2
022 

 
11.499.00
0,00  

30/1
2/20

22 

-
234.81
4,41  

-
234.814,41  

01/12/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/10/2
022 

 
2.740.950
,00  

30/1
2/20

22 

-
66.228,
01  -66.228,01  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/10/2
022 

 
17.310.33
0,00  

30/1
2/20

22 

-
343.57
2,42  

-
343.572,42  

02/01/
2024 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/11/2
022 

 
25.865.25
0,00  

30/1
2/20

22 

 
223.13
6,39  

 
223.136,39  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/11/2
022 

 
20.841.20
0,00  

30/1
2/20

22 
29.585,
21  29.585,21  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/11/2
022 

 
16.991.61
7,50  

30/1
2/20

22 

-
34.075,
06  -34.075,06  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/11/2
022 

 
26.072.95
0,00  

30/1
2/20

22 
15.542,
44  15.542,44  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/11/2
022 

 
32.345.28
0,00  

30/1
2/20

22 

-
1.038.5
52,29  

-
1.038.552,
29  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/11/2
022 

 
4.198.815
,00  

30/1
2/20

22 

-
112.23
5,42  

-
112.235,42  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/11/2
022 

 
4.084.912
,50  

30/1
2/20

22 

-
73.376,
47  -73.376,47  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/11/2
022 

 
4.128.675
,00  

30/1
2/20

22 

-
116.23
6,08  

-
116.236,08  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/11/2
022 

 
20.431.95
0,00  

30/1
2/20

22 

-
865.13
5,49  

-
865.135,49  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/11/2
022 

 
2.751.635
,00  

30/1
2/20

22 

-
46.798,
98  -46.798,98  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/11/2
022 

 
15.224.77
0,00  

30/1
2/20

22 

-
249.49
3,64  

-
249.493,64  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/11/2
022 

 
2.769.970
,00  

30/1
2/20

22 

-
76.622,
45  -76.622,45  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/11/2
022 

 
20.797.95
0,00  

30/1
2/20

22 

-
375.20
7,76  

-
375.207,76  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/11/2
022 

 
1.305.903
,73  

30/1
2/20

22 

-
40.590,
85  -40.590,85  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/11/2
022 

 
28.322.01
7,50  

30/1
2/20

22 

-
928.62
0,71  

-
928.620,71  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/11/2
022 

 
12.340.82
2,50  

30/1
2/20

22 

-
170.76
1,89  

-
170.761,89  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/11/2
022 

 
6.813.100
,00  

30/1
2/20

22 

-
127.10
5,25  

-
127.105,25  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/11/2
022 

 
34.276.18
7,50  

30/1
2/20

22 

-
620.51
4,47  

-
620.514,47  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/11/2
022 

 
9.396.572
,50  

30/1
2/20

22 

-
265.46
2,61  

-
265.462,61  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/11/2
022 

 
10.971.54
0,00  

30/1
2/20

22 

-
201.62
3,20  

-
201.623,20  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/11/2
022 

 
1.380.045
,00  

30/1
2/20

22 

-
18.864,
72  -18.864,72  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/11/2
022 

 
2.755.200
,00  

30/1
2/20

22 

-
50.217,
85  -50.217,85  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/11/2
022 

 
38.812.34
0,00  

30/1
2/20

22 

-
690.43
1,99  

-
690.431,99  

01/06/
2023 N/A N/A 

2431



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
022 

 
4.870.440
,00  

30/1
2/20

22 

-
174.42
1,38  

-
174.421,38  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
022 

 
12.203.32
5,00  

30/1
2/20

22 

-
227.80
0,95  

-
227.800,95  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
022 

 
62.060.21
0,00  

30/1
2/20

22 

-
2.055.6
15,37  

-
2.055.615,
37  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
022 

 
24.469.87
5,00  

30/1
2/20

22 

-
989.72
2,25  

-
989.722,25  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
022 

 
7.108.010
,00  

30/1
2/20

22 

-
188.15
4,03  

-
188.154,03  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/11/2
022 

 
36.764.65
0,00  

30/1
2/20

22 

 
705.92
0,27  

 
705.920,27  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
022 

 
35.874.54
0,00  

30/1
2/20

22 

-
707.43
9,51  

-
707.439,51  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/11/2
022 

 
24.445.50
0,00  

30/1
2/20

22 

 
471.00
1,45  

 
471.001,45  

02/10/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/11/2
022 

 
69.116.52
9,00  

30/1
2/20

22 
1.328.8
74,64  

1.328.874,
64  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
022 

 
67.154.18
7,00  

30/1
2/20

22 

-
1.361.6
62,57  

-
1.361.662,
57  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
022 

 
23.379.18
6,00  

30/1
2/20

22 

-
491.96
3,83  

-
491.963,83  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
022 

 
2.479.590
,00  

30/1
2/20

22 

-
131.55
8,19  

-
131.558,19  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
022 

 
56.367.10
7,50  

30/1
2/20

22 

-
2.884.2
17,11  

-
2.884.217,
11  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
022 

 
1.827.345
,00  

30/1
2/20

22 

-
76.548,
07  -76.548,07  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
022 

 
38.377.22
0,00  

30/1
2/20

22 

-
1.852.3
79,14  

-
1.852.379,
14  

02/01/
2023 N/A N/A 

2432



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
022 

 
4.870.440
,00  

30/1
2/20

22 

-
174.42
1,38  

-
174.421,38  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
022 

 
12.203.32
5,00  

30/1
2/20

22 

-
227.80
0,95  

-
227.800,95  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
022 

 
62.060.21
0,00  

30/1
2/20

22 

-
2.055.6
15,37  

-
2.055.615,
37  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
022 

 
24.469.87
5,00  

30/1
2/20

22 

-
989.72
2,25  

-
989.722,25  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
022 

 
7.108.010
,00  

30/1
2/20

22 

-
188.15
4,03  

-
188.154,03  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/11/2
022 

 
36.764.65
0,00  

30/1
2/20

22 

 
705.92
0,27  

 
705.920,27  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
022 

 
35.874.54
0,00  

30/1
2/20

22 

-
707.43
9,51  

-
707.439,51  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/11/2
022 

 
24.445.50
0,00  

30/1
2/20

22 

 
471.00
1,45  

 
471.001,45  

02/10/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/11/2
022 

 
69.116.52
9,00  

30/1
2/20

22 
1.328.8
74,64  

1.328.874,
64  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
022 

 
67.154.18
7,00  

30/1
2/20

22 

-
1.361.6
62,57  

-
1.361.662,
57  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
022 

 
23.379.18
6,00  

30/1
2/20

22 

-
491.96
3,83  

-
491.963,83  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
022 

 
2.479.590
,00  

30/1
2/20

22 

-
131.55
8,19  

-
131.558,19  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
022 

 
56.367.10
7,50  

30/1
2/20

22 

-
2.884.2
17,11  

-
2.884.217,
11  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
022 

 
1.827.345
,00  

30/1
2/20

22 

-
76.548,
07  -76.548,07  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
022 

 
38.377.22
0,00  

30/1
2/20

22 

-
1.852.3
79,14  

-
1.852.379,
14  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

18/11/2
022 

 
18.988.48
0,00  

30/1
2/20

22 

-
726.16
1,33  

-
726.161,33  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/11/2
022 

 
8.062.245
,00  

30/1
2/20

22 

-
235.57
5,27  

-
235.575,27  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/11/2
022 

 
26.820.40
0,00  

30/1
2/20

22 

 
731.52
8,19  

 
731.528,19  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/11/2
022 

 
34.071.78
0,00  

30/1
2/20

22 

-
466.33
4,57  

-
466.334,57  

01/11/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/11/2
022 

 
41.322.82
0,00  

30/1
2/20

22 
1.145.9
47,96  

1.145.947,
96  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/11/2
022 

 
8.101.740
,00  

30/1
2/20

22 

-
275.05
0,30  

-
275.050,30  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/11/2
022 

 
28.705.15
0,00  

30/1
2/20

22 

-
444.28
8,27  

-
444.288,27  

02/01/
2024 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/11/2
022 

 
20.909.36
6,00  

30/1
2/20

22 

-
291.57
8,79  

-
291.578,79  

02/10/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/11/2
022 

 
32.163.36
0,00  

30/1
2/20

22 

 
856.72
4,82  

 
856.724,82  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/11/2
022 

 
42.213.01
7,00  

30/1
2/20

22 

-
565.18
6,33  

-
565.186,33  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/11/2
022 

 
19.856.42
0,00  

30/1
2/20

22 

 
550.65
0,32  

 
550.650,32  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/11/2
022 

 
4.980.619
,50  

30/1
2/20

22 

-
206.31
9,19  

-
206.319,19  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/11/2
022 

 
12.225.21
7,50  

30/1
2/20

22 

-
485.14
6,04  

-
485.146,04  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/11/2
022 

 
8.110.830
,00  

30/1
2/20

22 

-
284.13
5,68  

-
284.135,68  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/11/2
022 

 
927.282,0
0  

30/1
2/20

22 

-
22.403,
62  -22.403,62  

01/02/
2023 N/A N/A 

2433



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/11/2
022 

 
2.516.905
,50  

30/1
2/20

22 

-
90.628,
96  -90.628,96  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
022 

 
17.282.13
5,00  

30/1
2/20

22 

 
324.44
5,40  

 
324.445,40  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
022 

 
1.064.820
,00  

30/1
2/20

22 
21.269,
20  21.269,20  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
022 

 
6.657.125
,00  

30/1
2/20

22 

 
134.93
1,53  

 
134.931,53  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/11/2
022 

 
1.326.360
.829,63  

30/1
2/20

22 

-
28.050.
762,84  

-
28.050.762
,84  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
022 

 
34.334.31
6,43  

30/1
2/20

22 

 
641.47
0,53  

 
641.470,53  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/11/2
022 

 
6.488.707
,50  

30/1
2/20

22 

-
149.12
6,31  

-
149.126,31  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/11/2
022 

 
797.880,0
0  

30/1
2/20

22 

-
15.217,
28  -15.217,28  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
022 

 
87.837.75
0,00  

30/1
2/20

22 
1.744.8
14,71  

1.744.814,
71  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
022 

 
2.419.508
,00  

30/1
2/20

22 
45.431,
44  45.431,44  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

30/11/2
022 

 
33.201.18
9,00  

30/1
2/20

22 

 
319.03
4,27  

 
319.034,27  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/11/2
022 

 
35.035.74
9,00  

30/1
2/20

22 

-
316.91
4,36  

-
316.914,36  

01/12/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/11/2
022 

 
14.702.51
1,42  

30/1
2/20

22 

-
201.66
7,93  

-
201.667,93  

02/10/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/11/2
022 

 
14.549.84
5,97  

30/1
2/20

22 

-
199.31
0,43  

-
199.310,43  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

30/11/2
022 

 
13.676.00
0,00  

30/1
2/20

22 

 
109.92
4,25  

 
109.924,25  

02/01/
2023 N/A N/A 

2434



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/11/2
022 

 
2.516.905
,50  

30/1
2/20

22 

-
90.628,
96  -90.628,96  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
022 

 
17.282.13
5,00  

30/1
2/20

22 

 
324.44
5,40  

 
324.445,40  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
022 

 
1.064.820
,00  

30/1
2/20

22 
21.269,
20  21.269,20  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
022 

 
6.657.125
,00  

30/1
2/20

22 

 
134.93
1,53  

 
134.931,53  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/11/2
022 

 
1.326.360
.829,63  

30/1
2/20

22 

-
28.050.
762,84  

-
28.050.762
,84  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
022 

 
34.334.31
6,43  

30/1
2/20

22 

 
641.47
0,53  

 
641.470,53  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/11/2
022 

 
6.488.707
,50  

30/1
2/20

22 

-
149.12
6,31  

-
149.126,31  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/11/2
022 

 
797.880,0
0  

30/1
2/20

22 

-
15.217,
28  -15.217,28  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
022 

 
87.837.75
0,00  

30/1
2/20

22 
1.744.8
14,71  

1.744.814,
71  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
022 

 
2.419.508
,00  

30/1
2/20

22 
45.431,
44  45.431,44  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

30/11/2
022 

 
33.201.18
9,00  

30/1
2/20

22 

 
319.03
4,27  

 
319.034,27  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/11/2
022 

 
35.035.74
9,00  

30/1
2/20

22 

-
316.91
4,36  

-
316.914,36  

01/12/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/11/2
022 

 
14.702.51
1,42  

30/1
2/20

22 

-
201.66
7,93  

-
201.667,93  

02/10/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/11/2
022 

 
14.549.84
5,97  

30/1
2/20

22 

-
199.31
0,43  

-
199.310,43  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

30/11/2
022 

 
13.676.00
0,00  

30/1
2/20

22 

 
109.92
4,25  

 
109.924,25  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/12/2
022 

 
2.476.175
,00  

30/1
2/20

22 
2.231,3
5  2.231,35  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

01/12/2
022 

 
2.479.025
,00  

30/1
2/20

22 -617,20  -617,20  
02/01/

2023 N/A N/A 
Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/12/2
022 

 
1.989.680
,00  

30/1
2/20

22 
6.950,4
9  6.950,49  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/12/2
022 

 
2.605.500
,00  

30/1
2/20

22 

-
3.348,3
0  -3.348,30  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/12/2
022 

 
2.468.910
,00  

30/1
2/20

22 

-
16.582,
57  -16.582,57  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/12/2
022 

 
10.490.20
0,00  

30/1
2/20

22 
54.772,
15  54.772,15  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

05/12/2
022 

 
530.650,0
0  

30/1
2/20

22 
8.875,4
9  8.875,49  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

05/12/2
022 

 
3.946.994
,80  

30/1
2/20

22 
1.368,1
1  1.368,11  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

05/12/2
022 

 
2.608.956
,00  

30/1
2/20

22 

-
36.611,
30  -36.611,30  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

05/12/2
022 

 
2.609.646
,20  

30/1
2/20

22 

-
37.301,
15  -37.301,15  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

05/12/2
022 

 
1.843.275
,00  

30/1
2/20

22 
17.071,
32  17.071,32  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

05/12/2
022 

 
276.885.7
89,54  

30/1
2/20

22 
3.524.1
14,61  

3.524.114,
61  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

05/12/2
022 

 
3.951.571
,20  

30/1
2/20

22 
2.104,3
1  2.104,31  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/12/2
022 

 
1.538.430
,00  

30/1
2/20

22 
2.097,2
2  2.097,22  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/12/2
022 

 
5.296.000
,00  

30/1
2/20

22 

-
78.260,
23  -78.260,23  

02/01/
2023 N/A N/A 

2435



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/12/2
022 

 
2.166.440
,00  

30/1
2/20

22 
27.169,
20  27.169,20  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/12/2
022 

 
524.800,0
0  

30/1
2/20

22 

-
3.028,4
6  -3.028,46  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

07/12/2
022 

 
2.638.600
,00  

30/1
2/20

22 
21.776,
88  21.776,88  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

07/12/2
022 

 
1.312.250
,00  

30/1
2/20

22 
7.821,0
3  7.821,03  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/12/2
022 

 
8.896.950
,00  

30/1
2/20

22 

-
26.846,
35  -26.846,35  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/12/2
022 

 
1.307.525
,00  

30/1
2/20

22 
3.098,4
2  3.098,42  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/12/2
022 

 
7.882.650
,00  

30/1
2/20

22 
56.071,
51  56.071,51  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/12/2
022 

 
1.209.340
,00  

30/1
2/20

22 
9.264,2
9  9.264,29  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/12/2
022 

 
1.313.625
,00  

30/1
2/20

22 
9.195,3
3  9.195,33  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/12/2
022 

 
19.481.55
7,82  

30/1
2/20

22 

-
258.86
1,20  

-
258.861,20  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/12/2
022 

 
10.683.52
0,00  

30/1
2/20

22 
9.585,1
2  9.585,12  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/12/2
022 

 
2.843.655
,63  

30/1
2/20

22 
8.088,4
3  8.088,43  

30/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/12/2
022 

 
16.125.24
0,00  

30/1
2/20

22 
18.988,
51  18.988,51  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/12/2
022 

 
5.398.970
,00  

30/1
2/20

22 
6.428,3
9  6.428,39  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/12/2
022 

 
5.681.379
,00  

30/1
2/20

22 
12.231,
32  12.231,32  

01/02/
2023 N/A N/A 

2436



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/12/2
022 

 
2.166.440
,00  

30/1
2/20

22 
27.169,
20  27.169,20  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/12/2
022 

 
524.800,0
0  

30/1
2/20

22 

-
3.028,4
6  -3.028,46  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

07/12/2
022 

 
2.638.600
,00  

30/1
2/20

22 
21.776,
88  21.776,88  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

07/12/2
022 

 
1.312.250
,00  

30/1
2/20

22 
7.821,0
3  7.821,03  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/12/2
022 

 
8.896.950
,00  

30/1
2/20

22 

-
26.846,
35  -26.846,35  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/12/2
022 

 
1.307.525
,00  

30/1
2/20

22 
3.098,4
2  3.098,42  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/12/2
022 

 
7.882.650
,00  

30/1
2/20

22 
56.071,
51  56.071,51  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/12/2
022 

 
1.209.340
,00  

30/1
2/20

22 
9.264,2
9  9.264,29  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/12/2
022 

 
1.313.625
,00  

30/1
2/20

22 
9.195,3
3  9.195,33  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/12/2
022 

 
19.481.55
7,82  

30/1
2/20

22 

-
258.86
1,20  

-
258.861,20  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/12/2
022 

 
10.683.52
0,00  

30/1
2/20

22 
9.585,1
2  9.585,12  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/12/2
022 

 
2.843.655
,63  

30/1
2/20

22 
8.088,4
3  8.088,43  

30/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/12/2
022 

 
16.125.24
0,00  

30/1
2/20

22 
18.988,
51  18.988,51  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/12/2
022 

 
5.398.970
,00  

30/1
2/20

22 
6.428,3
9  6.428,39  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/12/2
022 

 
5.681.379
,00  

30/1
2/20

22 
12.231,
32  12.231,32  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/12/2
022 

 
25.541.36
7,50  

30/1
2/20

22 

-
262.27
4,69  

-
262.274,69  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

12/12/2
022 

 
1.319.625
,00  

30/1
2/20

22 
15.192,
28  15.192,28  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/12/2
022 

 
9.248.026
,63  

30/1
2/20

22 

-
59.278,
38  -59.278,38  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/12/2
022 

 
374.290,0
0  

30/1
2/20

22 

-
9.046,4
1  -9.046,41  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/12/2
022 

 
2.709.605
,00  

30/1
2/20

22 

-
18.192,
84  -18.192,84  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/12/2
022 

 
9.378.337
,50  

30/1
2/20

22 

-
65.354,
92  -65.354,92  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/12/2
022 

 
22.655.09
2,50  

30/1
2/20

22 

-
39.252,
98  -39.252,98  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/12/2
022 

 
1.255.985
,11  

30/1
2/20

22 
5.350,5
6  5.350,56  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/12/2
022 

 
9.339.680
,00  

30/1
2/20

22 

-
27.146,
41  -27.146,41  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/12/2
022 

 
5.478.450
,00  

30/1
2/20

22 

-
35.889,
65  -35.889,65  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/12/2
022 

 
78.956.75
0,00  

30/1
2/20

22 

-
462.64
7,63  

-
462.647,63  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/12/2
022 

 
12.187.66
5,00  

30/1
2/20

22 

-
76.488,
58  -76.488,58  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/12/2
022 

 
3.341.884
,93  

30/1
2/20

22 

-
37.625,
97  -37.625,97  

04/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/12/2
022 

 
17.490.91
5,00  

30/1
2/20

22 

-
111.93
3,00  

-
111.933,00  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/12/2
022 

 
8.035.500
,00  

30/1
2/20

22 

-
208.84
3,93  

-
208.843,93  

02/01/
2023 N/A N/A 

2437



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/12/2
022 

 
3.363.189
,68  

30/1
2/20

22 

-
43.982,
99  -43.982,99  

04/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/12/2
022 

 
1.366.975
,00  

30/1
2/20

22 

-
14.919,
29  -14.919,29  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/12/2
022 

 
2.890.134
,00  

30/1
2/20

22 

-
16.457,
26  -16.457,26  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/12/2
022 

 
4.511.917
,00  

30/1
2/20

22 

-
41.424,
01  -41.424,01  

04/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/12/2
022 

 
156.278.9
41,19  

30/1
2/20

22 
2.018.2
43,28  

2.018.243,
28  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/12/2
022 

 
823.592,5
0  

30/1
2/20

22 
14.841,
46  14.841,46  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/12/2
022 

 
9.669.240
,00  

30/1
2/20

22 

-
44.329,
70  -44.329,70  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/12/2
022 

 
808.945,0
0  

30/1
2/20

22 201,40  201,40  
02/01/

2023 N/A N/A 
Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/12/2
022 

 
815.458,0
0  

30/1
2/20

22 

-
3.719,0
1  -3.719,01  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/12/2
022 

 
1.567.530
,00  

30/1
2/20

22 
28.514,
60  28.514,60  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/12/2
022 

 
601.304,5
5  

30/1
2/20

22 

-
1.339,1
2  -1.339,12  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/12/2
022 

 
2.696.460
,00  

30/1
2/20

22 

-
16.735,
50  -16.735,50  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/12/2
022 

 
1.302.250
,00  

30/1
2/20

22 

-
2.173,9
0  -2.173,90  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/12/2
022 

 
21.885.36
0,00  

30/1
2/20

22 

 
458.56
6,87  

 
458.566,87  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/12/2
022 

 
833.600,0
0  

30/1
2/20

22 

-
1.231,3
8  -1.231,38  

02/01/
2023 N/A N/A 

2438



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/12/2
022 

 
3.363.189
,68  

30/1
2/20

22 

-
43.982,
99  -43.982,99  

04/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/12/2
022 

 
1.366.975
,00  

30/1
2/20

22 

-
14.919,
29  -14.919,29  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/12/2
022 

 
2.890.134
,00  

30/1
2/20

22 

-
16.457,
26  -16.457,26  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/12/2
022 

 
4.511.917
,00  

30/1
2/20

22 

-
41.424,
01  -41.424,01  

04/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/12/2
022 

 
156.278.9
41,19  

30/1
2/20

22 
2.018.2
43,28  

2.018.243,
28  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/12/2
022 

 
823.592,5
0  

30/1
2/20

22 
14.841,
46  14.841,46  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/12/2
022 

 
9.669.240
,00  

30/1
2/20

22 

-
44.329,
70  -44.329,70  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/12/2
022 

 
808.945,0
0  

30/1
2/20

22 201,40  201,40  
02/01/

2023 N/A N/A 
Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/12/2
022 

 
815.458,0
0  

30/1
2/20

22 

-
3.719,0
1  -3.719,01  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/12/2
022 

 
1.567.530
,00  

30/1
2/20

22 
28.514,
60  28.514,60  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/12/2
022 

 
601.304,5
5  

30/1
2/20

22 

-
1.339,1
2  -1.339,12  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/12/2
022 

 
2.696.460
,00  

30/1
2/20

22 

-
16.735,
50  -16.735,50  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/12/2
022 

 
1.302.250
,00  

30/1
2/20

22 

-
2.173,9
0  -2.173,90  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/12/2
022 

 
21.885.36
0,00  

30/1
2/20

22 

 
458.56
6,87  

 
458.566,87  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/12/2
022 

 
833.600,0
0  

30/1
2/20

22 

-
1.231,3
8  -1.231,38  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/12/2
022 

 
1.025.608
.326,79  

30/1
2/20

22 

 
12.784.
657,96  

 
12.784.657
,96  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/12/2
022 

 
1.019.753
.272,87  

30/1
2/20

22 
1.422.0
55,55  

1.422.055,
55  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/12/2
022 

 
2.843.632
,00  

30/1
2/20

22 

-
3.207,3
5  -3.207,35  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/12/2
022 

 
1.275.828
,06  

30/1
2/20

22 

-
3.842,5
0  -3.842,50  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/12/2
022 

 
7.008.989
,40  

30/1
2/20

22 
9.794,5
6  9.794,56  

16/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/12/2
022 

 
263.824.8
90,07  

30/1
2/20

22 

 
620.15
2,73  

 
620.152,73  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/12/2
022 

 
4.434.252
,00  

30/1
2/20

22 -154,39  -154,39  
01/06/

2023 N/A N/A 
Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/12/2
022 

 
4.666.750
,20  

30/1
2/20

22 
6.193,8
1  6.193,81  

10/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/12/2
022 

 
12.029.08
5,00  

30/1
2/20

22 
77.007,
23  77.007,23  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/12/2
022 

 
1.325.900
,00  

30/1
2/20

22 

-
4.365,0
8  -4.365,08  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/12/2
022 

 
29.216.49
5,00  

30/1
2/20

22 

 
186.17
6,88  

 
186.176,88  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/12/2
022 

 
5.320.000
,00  

30/1
2/20

22 
1.250,7
6  1.250,76  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/12/2
022 

 
2.665.150
,00  

30/1
2/20

22 

-
8.008,0
4  -8.008,04  

01/03/
2023 N/A N/A 
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Parte 
Relacion
ada 

Relação 
com a 
Devedora 

Objeto do Contrato 
Garantia 
e 
seguros 

Rescisão 
ou 
extinção 

Natureza e 
razão para a 
operação 

Posição 
contratual da 
Devedora 

Data da 
Transaçã
o 

Montant
e 
envolvido 

Data 
base 

Saldo 
existen
te 

Montante 
de 
Interesse 

Duraç
ão 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrada 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

02/05/2
022 

 
7.066.706
,20  

30/1
2/20

22 
50.462,
80  50.462,80  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

04/05/2
022 

 
12.008.43
7,47  

30/1
2/20

22 
69.276,
45  69.276,45  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
11.531.14
4,12  

30/1
2/20

22 
28.172,
14  28.172,14  

28/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
4.533.742
,82  

30/1
2/20

22 
8.609,0
2  8.609,02  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/05/2
022 

 
9.130.162
,77  

30/1
2/20

22 
6.679,1
6  6.679,16  

30/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/05/2
022 

 
55.591.22
1,00  

30/1
2/20

22 
35.048,
94  35.048,94  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/05/2
022 

 
19.530.09
4,74  

30/1
2/20

22 
3.714,0
3  3.714,03  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/05/2
022 

 
49.006.04
9,99  

30/1
2/20

22 
9.319,4
6  9.319,46  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

31/05/2
022 

 
6.859.905
,57  

30/1
2/20

22 
27.102,
45  27.102,45  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/09/2
022 

 
29.460.00
0,00  

30/1
2/20

22 
93.259,
44  93.259,44  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

31/05/2
022 

 
47.500.00
0,00  

30/1
2/20

22 
16.329,
00  16.329,00  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

03/06/2
022 

 
5.886.822
,73  

30/1
2/20

22 
3.987,0
3  3.987,03  

30/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Devedora 

22/06/2
022 

 
1.888.876
,20  

30/1
2/20

22 

-
1.036,0
9  -1.036,09  

30/03/
2023 N/A N/A 
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Parte 
Relacion
ada 

Relação 
com a 
Devedora 

Objeto do Contrato 
Garantia 
e 
seguros 

Rescisão 
ou 
extinção 

Natureza e 
razão para a 
operação 

Posição 
contratual da 
Devedora 

Data da 
Transaçã
o 

Montant
e 
envolvido 

Data 
base 

Saldo 
existen
te 

Montante 
de 
Interesse 

Duraç
ão 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrada 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

02/05/2
022 

 
7.066.706
,20  

30/1
2/20

22 
50.462,
80  50.462,80  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

04/05/2
022 

 
12.008.43
7,47  

30/1
2/20

22 
69.276,
45  69.276,45  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
11.531.14
4,12  

30/1
2/20

22 
28.172,
14  28.172,14  

28/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
4.533.742
,82  

30/1
2/20

22 
8.609,0
2  8.609,02  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/05/2
022 

 
9.130.162
,77  

30/1
2/20

22 
6.679,1
6  6.679,16  

30/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/05/2
022 

 
55.591.22
1,00  

30/1
2/20

22 
35.048,
94  35.048,94  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/05/2
022 

 
19.530.09
4,74  

30/1
2/20

22 
3.714,0
3  3.714,03  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/05/2
022 

 
49.006.04
9,99  

30/1
2/20

22 
9.319,4
6  9.319,46  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

31/05/2
022 

 
6.859.905
,57  

30/1
2/20

22 
27.102,
45  27.102,45  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/09/2
022 

 
29.460.00
0,00  

30/1
2/20

22 
93.259,
44  93.259,44  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

31/05/2
022 

 
47.500.00
0,00  

30/1
2/20

22 
16.329,
00  16.329,00  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

03/06/2
022 

 
5.886.822
,73  

30/1
2/20

22 
3.987,0
3  3.987,03  

30/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Devedora 

22/06/2
022 

 
1.888.876
,20  

30/1
2/20

22 

-
1.036,0
9  -1.036,09  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Devedora 

18/07/2
022 

 
1.922.599
,05  

30/1
2/20

22 

-
7.525,9
3  -7.525,93  

30/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

31/10/2
022 

 
100.000.0
00,00  

30/1
2/20

22 
1.352.6
24,42  

1.352.624,
42  

28/06/
2024 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/09/2
022 

 
100.000.0
00,00  

30/1
2/20

22 
1.249.7
28,75  

1.249.728,
75  

31/05/
2024 N/A N/A 

 

Parte 
Relacion
ada 

Relação 
com a 
Devedora 

Objeto do Contrato 
Garantia 
e 
seguros 

Rescisão 
ou 
extinção 

Natureza e 
razão para a 
operação 

Posição 
contratual da 
Devedora 

Data da 
Transaçã
o 

Montant
e 
envolvido 

Data 
base 

Saldo 
existen
te 

Montante 
de 
Interesse 

Duraç
ão 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrada 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

29/06/2
022 

 
30.375.19
6,57  

30/0
6/20

22 

 
30.390.
091,64  

 
30.390.091
,64  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

07/06/2
022 

 
6.034.796
,76  

30/0
6/20

22 

 
6.081.5
71,75  

 
6.081.571,
75  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

26/05/2
022 

 
2.948.482
,87  

30/0
6/20

22 

 
2.982.5
93,37  

 
2.982.593,
37  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

08/06/2
022 

 
756.094,5
6  

30/0
6/20

22 

 
761.59
4,88  

 
761.594,88  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

06/06/2
022 9.625,92  

30/0
6/20

22 

 
9.705,1
1   9.705,11  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

24/06/2
022 

 
14.075.79
5,73  

30/0
6/20

22 

 
14.103.
425,39  

 
14.103.425
,39  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

30/06/2
022 

 
11.361.56
1,00  

30/0
6/20

22 

 
11.361.
561,00  

 
11.361.561
,00  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

20/05/2
022 

 
69.476,54  

30/0
6/20

22 

 
70.413,
30   70.413,30  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

23/06/2
022 

 
15.152.06
5,96  

30/0
6/20

22 

 
15.189.
253,08  

 
15.189.253
,08  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

20/06/2
022 

 
4.718.045
,16  

30/0
6/20

22 

 
4.736.5
85,66  

 
4.736.585,
66  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

2441



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

28/06/2
022 

 
97.278.64
7,98  

30/0
6/20

22 

 
97.374.
076,40  

 
97.374.076
,40  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

20/06/2
022 

 
4.992.932
,79  

30/0
6/20

22 

 
5.012.5
53,56  

 
5.012.553,
56  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

21/06/2
022 

 
24.540.78
7,90  

30/0
6/20

22 

 
24.625.
150,39  

 
24.625.150
,39  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

22/06/2
022 

 
38.602.80
0,28  

30/0
6/20

22 

 
38.716.
517,28  

 
38.716.517
,28  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

13/06/2
022 

 
23.067.55
6,35  

30/0
6/20

22 

 
23.202.
439,66  

 
23.202.439
,66  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

31/05/2
022 

 
22.304.99
1,22  

30/0
6/20

22 

 
22.531.
061,22  

 
22.531.061
,22  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

19/05/2
022 

 
16.030.68
0,79  

30/0
6/20

22 

 
16.254.
507,36  

 
16.254.507
,36  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

               
               

Parte 
Relacion
ada 

Relação 
com a 
Devedora 

Objeto do Contrato 
Garantia 
e 
seguros 

Rescisão 
ou 
extinção 

Natureza e 
razão para a 
operação 

Posição 
contratual da 
Devedora 

Data da 
Transaçã
o 

Montant
e 
envolvido 

Data 
base 

Saldo 
existen
te 

Montante 
de 
Interesse 

Duraç
ão 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrada 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/02/2
021 

 
5.630.100
,00  

30/0
6/20

22 

 
357.97
7,75  

 
357.977,75  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/05/2
021 

 
13.151.40
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.023.3
51,04  

 
1.023.351,
04  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/01/2
021 

 
2.763.100
,00  

30/0
6/20

22 

 
144.02
9,10  

 
144.029,10  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

07/04/2
021 

 
3.106.621
,50  

30/0
6/20

22 

 
330.31
9,24  

 
330.319,24  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/02/2
021 

 
8.435.550
,00  

30/0
6/20

22 

 
578.26
5,70  

 
578.265,70  

01/07/
2022 N/A N/A 
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Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

28/06/2
022 

 
97.278.64
7,98  

30/0
6/20

22 

 
97.374.
076,40  

 
97.374.076
,40  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

20/06/2
022 

 
4.992.932
,79  

30/0
6/20

22 

 
5.012.5
53,56  

 
5.012.553,
56  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

21/06/2
022 

 
24.540.78
7,90  

30/0
6/20

22 

 
24.625.
150,39  

 
24.625.150
,39  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

22/06/2
022 

 
38.602.80
0,28  

30/0
6/20

22 

 
38.716.
517,28  

 
38.716.517
,28  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

13/06/2
022 

 
23.067.55
6,35  

30/0
6/20

22 

 
23.202.
439,66  

 
23.202.439
,66  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

31/05/2
022 

 
22.304.99
1,22  

30/0
6/20

22 

 
22.531.
061,22  

 
22.531.061
,22  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

19/05/2
022 

 
16.030.68
0,79  

30/0
6/20

22 

 
16.254.
507,36  

 
16.254.507
,36  

Liquid
ez 
diária N/A 

100% do 
CDI 

               
               

Parte 
Relacion
ada 

Relação 
com a 
Devedora 

Objeto do Contrato 
Garantia 
e 
seguros 

Rescisão 
ou 
extinção 

Natureza e 
razão para a 
operação 

Posição 
contratual da 
Devedora 

Data da 
Transaçã
o 

Montant
e 
envolvido 

Data 
base 

Saldo 
existen
te 

Montante 
de 
Interesse 

Duraç
ão 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrada 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/02/2
021 

 
5.630.100
,00  

30/0
6/20

22 

 
357.97
7,75  

 
357.977,75  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/05/2
021 

 
13.151.40
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.023.3
51,04  

 
1.023.351,
04  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/01/2
021 

 
2.763.100
,00  

30/0
6/20

22 

 
144.02
9,10  

 
144.029,10  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

07/04/2
021 

 
3.106.621
,50  

30/0
6/20

22 

 
330.31
9,24  

 
330.319,24  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/02/2
021 

 
8.435.550
,00  

30/0
6/20

22 

 
578.26
5,70  

 
578.265,70  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/04/2
021 

 
16.448.98
5,00  

30/0
6/20

22 

 
1.862.1
06,75  

 
1.862.106,
75  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/04/2
021 

 
8.633.338
,00  

30/0
6/20

22 

 
787.96
6,49  

 
787.966,49  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/05/2
021 

 
23.472.75
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.071.1
15,75  

 
1.071.115,
75  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/04/2
021 

 
1.178.684
,00  

30/0
6/20

22 

 
131.01
9,69  

 
131.019,69  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/05/2
021 

 
4.988.520
,00  

30/0
6/20

22 

- 
244.45
3,39  

- 
244.453,39  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/01/2
021 

 
29.600.48
0,00  

30/0
6/20

22 

 
2.181.9
68,67  

 
2.181.968,
67  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/03/2
021 

 
3.014.100
,00  

30/0
6/20

22 

 
394.90
6,32  

 
394.906,32  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/04/2
021 

 
23.870.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
2.767.6
26,57  

- 
2.767.626,
57  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/03/2
021 

 
15.153.50
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.961.6
26,41  

 
1.961.626,
41  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/01/2
021 

 
44.406.18
0,00  

30/0
6/20

22 

 
3.278.3
59,44  

 
3.278.359,
44  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/01/2
021 

 
44.261.10
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
3.403.0
27,67  

- 
3.403.027,
67  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/02/2
021 

 
8.461.350
,00  

30/0
6/20

22 

 
552.99
3,24  

 
552.993,24  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
020 

 
7.989.300
,00  

30/0
6/20

22 

 
132.23
4,78  

 
132.234,78  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/01/2
021 

 
16.437.49
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.147.1
54,30  

 
1.147.154,
30  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/02/2
021 

 
8.782.200
,00  

30/0
6/20

22 

 
870.40
0,65  

 
870.400,65  

01/08/
2022 N/A N/A 

2443



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/03/2
021 

 
6.598.020
,00  

30/0
6/20

22 

 
794.34
1,63  

 
794.341,63  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/01/2
021 

 
28.075.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.884.0
75,30  

 
1.884.075,
30  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

18/12/2
020 

 
7.910.700
,00  

30/0
6/20

22 

 
53.672,
85   53.672,85  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/05/2
021 

 
12.375.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
589.20
9,90  

 
589.209,90  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/03/2
021 

 
5.997.900
,00  

30/0
6/20

22 

 
721.83
2,28  

 
721.832,28  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/04/2
021 

 
1.866.047
,40  

30/0
6/20

22 

- 
204.33
5,83  

- 
204.335,83  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/10/2
020 

 
5.869.700
,00  

30/0
6/20

22 

 
631.38
9,74  

 
631.389,74  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/04/2
021 

 
891.985,5
0  

30/0
6/20

22 

 
100.65
7,85  

 
100.657,85  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/07/2
021 

 
1.387.067
,44  

30/0
6/20

22 

 
35.546,
28   35.546,28  

31/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/08/2
021 

 
11.106.62
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
564.02
4,40  

- 
564.024,40  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/08/2
021 

 
5.518.480
,00  

30/0
6/20

22 

- 
280.34
2,08  

- 
280.342,08  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/09/2
021 

 
59.211.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
3.853.2
96,62  

- 
3.853.296,
62  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/09/2
021 

 
17.922.88
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.160.7
10,58  

- 
1.160.710,
58  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/09/2
021 

 
11.996.18
5,79  

30/0
6/20

22 

 
954.88
1,02  

 
954.881,02  

30/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
021 

 
19.490.50
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.680.4
74,78  

 
1.680.474,
78  

01/07/
2022 N/A N/A 

2444



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/03/2
021 

 
6.598.020
,00  

30/0
6/20

22 

 
794.34
1,63  

 
794.341,63  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/01/2
021 

 
28.075.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.884.0
75,30  

 
1.884.075,
30  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

18/12/2
020 

 
7.910.700
,00  

30/0
6/20

22 

 
53.672,
85   53.672,85  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/05/2
021 

 
12.375.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
589.20
9,90  

 
589.209,90  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/03/2
021 

 
5.997.900
,00  

30/0
6/20

22 

 
721.83
2,28  

 
721.832,28  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/04/2
021 

 
1.866.047
,40  

30/0
6/20

22 

- 
204.33
5,83  

- 
204.335,83  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/10/2
020 

 
5.869.700
,00  

30/0
6/20

22 

 
631.38
9,74  

 
631.389,74  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/04/2
021 

 
891.985,5
0  

30/0
6/20

22 

 
100.65
7,85  

 
100.657,85  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/07/2
021 

 
1.387.067
,44  

30/0
6/20

22 

 
35.546,
28   35.546,28  

31/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/08/2
021 

 
11.106.62
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
564.02
4,40  

- 
564.024,40  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/08/2
021 

 
5.518.480
,00  

30/0
6/20

22 

- 
280.34
2,08  

- 
280.342,08  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/09/2
021 

 
59.211.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
3.853.2
96,62  

- 
3.853.296,
62  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/09/2
021 

 
17.922.88
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.160.7
10,58  

- 
1.160.710,
58  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/09/2
021 

 
11.996.18
5,79  

30/0
6/20

22 

 
954.88
1,02  

 
954.881,02  

30/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
021 

 
19.490.50
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.680.4
74,78  

 
1.680.474,
78  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/10/2
021 

 
9.802.370
,00  

30/0
6/20

22 

- 
897.32
9,50  

- 
897.329,50  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
021 

 
37.020.80
0,00  

30/0
6/20

22 

 
3.268.6
18,98  

 
3.268.618,
98  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/10/2
021 

 
37.354.24
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
3.254.6
58,29  

- 
3.254.658,
29  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

07/10/2
021 

 
3.019.550
,00  

30/0
6/20

22 

 
262.00
8,78  

 
262.008,78  

03/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/10/2
021 

 
2.908.450
,00  

30/0
6/20

22 

 
289.30
7,97  

 
289.307,97  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/10/2
021 

 
13.238.32
5,00  

30/0
6/20

22 

 
1.369.9
29,01  

 
1.369.929,
01  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/10/2
021 

 
2.921.700
,00  

30/0
6/20

22 

 
302.55
1,59  

 
302.551,59  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/10/2
021 

 
9.000.750
,00  

30/0
6/20

22 

 
864.62
2,87  

 
864.622,87  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/10/2
021 

 
7.643.375
,00  

30/0
6/20

22 

 
802.36
7,02  

 
802.367,02  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
5.910.000
,00  

30/0
6/20

22 

- 
634.87
5,16  

- 
634.875,16  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
7.644.000
,00  

30/0
6/20

22 

- 
834.19
0,71  

- 
834.190,71  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

 
13.475.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.330.4
28,23  

 
1.330.428,
23  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
9.559.360
,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.029.5
77,60  

- 
1.029.577,
60  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

 
5.996.100
,00  

30/0
6/20

22 

 
616.26
6,90  

 
616.266,90  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

 
38.577.42
0,00  

30/0
6/20

22 

 
3.800.4
22,43  

 
3.800.422,
43  

02/01/
2023 N/A N/A 
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Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
13.288.00
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.351.3
11,23  

- 
1.351.311,
23  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
55.074.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
6.014.7
44,14  

- 
6.014.744,
14  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/10/2
021 

 
6.075.000
,00  

30/0
6/20

22 

 
647.74
0,91  

 
647.740,91  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
8.489.040
,00  

30/0
6/20

22 

- 
891.55
7,09  

- 
891.557,09  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
51.521.40
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
5.626.6
96,14  

- 
5.626.696,
14  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

 
4.542.225
,00  

30/0
6/20

22 

 
439.92
0,95  

 
439.920,95  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
38.304.00
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
3.836.8
04,14  

- 
3.836.804,
14  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

 
8.449.700
,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.062.6
40,31  

- 
1.062.640,
31  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

 
4.391.800
,00  

30/0
6/20

22 

 
520.99
5,88  

 
520.995,88  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

 
8.780.100
,00  

30/0
6/20

22 

 
1.038.7
13,83  

 
1.038.713,
83  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

 
1.631.084
,00  

30/0
6/20

22 

 
193.36
6,70  

 
193.366,70  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

 
4.359.600
,00  

30/0
6/20

22 

- 
524.47
0,04  

- 
524.470,04  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

 
11.397,10  

30/0
6/20

22 

 
476.19
0,00  

 
476.190,00  

16/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

 
24.420,00  

30/0
6/20

22 

 
1.094.8
50,00  

 
1.094.850,
00  

17/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

 
1.583.400
,00  

30/0
6/20

22 

- 
196.64
6,25  

- 
196.646,25  

01/09/
2022 N/A N/A 

2446



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
13.288.00
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.351.3
11,23  

- 
1.351.311,
23  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
55.074.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
6.014.7
44,14  

- 
6.014.744,
14  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/10/2
021 

 
6.075.000
,00  

30/0
6/20

22 

 
647.74
0,91  

 
647.740,91  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
8.489.040
,00  

30/0
6/20

22 

- 
891.55
7,09  

- 
891.557,09  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
51.521.40
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
5.626.6
96,14  

- 
5.626.696,
14  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

 
4.542.225
,00  

30/0
6/20

22 

 
439.92
0,95  

 
439.920,95  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
38.304.00
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
3.836.8
04,14  

- 
3.836.804,
14  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

 
8.449.700
,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.062.6
40,31  

- 
1.062.640,
31  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

 
4.391.800
,00  

30/0
6/20

22 

 
520.99
5,88  

 
520.995,88  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

 
8.780.100
,00  

30/0
6/20

22 

 
1.038.7
13,83  

 
1.038.713,
83  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

 
1.631.084
,00  

30/0
6/20

22 

 
193.36
6,70  

 
193.366,70  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

 
4.359.600
,00  

30/0
6/20

22 

- 
524.47
0,04  

- 
524.470,04  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

 
11.397,10  

30/0
6/20

22 

 
476.19
0,00  

 
476.190,00  

16/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

 
24.420,00  

30/0
6/20

22 

 
1.094.8
50,00  

 
1.094.850,
00  

17/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

 
1.583.400
,00  

30/0
6/20

22 

- 
196.64
6,25  

- 
196.646,25  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/10/2
021 

 
3.005.900
,00  

30/0
6/20

22 

 
386.71
0,19  

 
386.710,19  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/10/2
021 

 
30.192,00  

30/0
6/20

22 

 
1.317.0
15,00  

 
1.317.015,
00  

17/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/10/2
021 

 
2.986.050
,00  

30/0
6/20

22 

 
348.15
4,54  

 
348.154,54  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/10/2
021 

 
47.738.40
0,00  

30/0
6/20

22 

 
5.532.4
85,22  

 
5.532.485,
22  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/10/2
021 

 
11.933.40
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.381.9
33,68  

 
1.381.933,
68  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/10/2
021 

 
4.483.800
,00  

30/0
6/20

22 

 
526.90
6,14  

 
526.906,14  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/10/2
021 

 
2.984.150
,00  

30/0
6/20

22 

 
364.97
0,95  

 
364.970,95  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/10/2
021 

 
3.005.950
,00  

30/0
6/20

22 

 
367.84
1,05  

 
367.841,05  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/10/2
021 

 
6.077.500
,00  

30/0
6/20

22 

 
744.10
8,40  

 
744.108,40  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/10/2
021 

 
3.059.200
,00  

30/0
6/20

22 

 
392.05
1,60  

 
392.051,60  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/10/2
021 

 
7.364.640
,00  

30/0
6/20

22 

 
969.29
7,39  

 
969.297,39  

30/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/11/2
021 

 
9.156.300
,00  

30/0
6/20

22 

 
1.240.4
87,46  

 
1.240.487,
46  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/11/2
021 

 
13.750.42
5,00  

30/0
6/20

22 

 
1.876.5
35,04  

 
1.876.535,
04  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/11/2
021 

 
1.512.550
,00  

30/0
6/20

22 

 
202.95
0,41  

 
202.950,41  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/11/2
021 

 
1.599.878
,48  

30/0
6/20

22 

 
213.60
8,97  

 
213.608,97  

31/08/
2022 N/A N/A 

2447



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/11/2
021 

 
4.481.625
,00  

30/0
6/20

22 

 
552.85
3,82  

 
552.853,82  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/11/2
021 

 
733.184,8
7  

30/0
6/20

22 

- 
88.988,
71  - 88.988,71  

31/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/11/2
021 

 
16.747.92
0,00  

30/0
6/20

22 

 
2.080.4
99,15  

 
2.080.499,
15  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/11/2
021 

 
12.944.71
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.635.5
68,65  

- 
1.635.568,
65  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/11/2
021 

 
50.070.58
0,00  

30/0
6/20

22 

 
6.276.1
26,68  

 
6.276.126,
68  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/11/2
021 

 
9.330.825
,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.180.6
32,79  

- 
1.180.632,
79  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/11/2
021 

 
10.840.68
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.247.4
27,11  

 
1.247.427,
11  

31/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/11/2
021 

 
3.000.700
,00  

30/0
6/20

22 

 
310.69
7,10  

 
310.697,10  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/11/2
021 

 
1.471.350
,00  

30/0
6/20

22 

 
152.63
4,75  

 
152.634,75  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

12/11/2
021 

 
46.386.40
0,00  

30/0
6/20

22 

 
4.194.9
90,90  

 
4.194.990,
90  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/11/2
021 

 
2.998.150
,00  

30/0
6/20

22 

 
308.23
0,08  

 
308.230,08  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/11/2
021 

 
1.505.725
,00  

30/0
6/20

22 

 
160.54
8,47  

 
160.548,47  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/11/2
021 

 
1.457.775
,00  

30/0
6/20

22 

 
148.20
2,28  

 
148.202,28  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/11/2
021 

 
4.679.550
,00  

30/0
6/20

22 

 
472.16
1,45  

 
472.161,45  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/11/2
021 

 
3.003.100
,00  

30/0
6/20

22 

 
313.01
8,90  

 
313.018,90  

03/10/
2022 N/A N/A 

2448



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/11/2
021 

 
4.481.625
,00  

30/0
6/20

22 

 
552.85
3,82  

 
552.853,82  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/11/2
021 

 
733.184,8
7  

30/0
6/20

22 

- 
88.988,
71  - 88.988,71  

31/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/11/2
021 

 
16.747.92
0,00  

30/0
6/20

22 

 
2.080.4
99,15  

 
2.080.499,
15  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/11/2
021 

 
12.944.71
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.635.5
68,65  

- 
1.635.568,
65  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/11/2
021 

 
50.070.58
0,00  

30/0
6/20

22 

 
6.276.1
26,68  

 
6.276.126,
68  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/11/2
021 

 
9.330.825
,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.180.6
32,79  

- 
1.180.632,
79  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/11/2
021 

 
10.840.68
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.247.4
27,11  

 
1.247.427,
11  

31/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/11/2
021 

 
3.000.700
,00  

30/0
6/20

22 

 
310.69
7,10  

 
310.697,10  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/11/2
021 

 
1.471.350
,00  

30/0
6/20

22 

 
152.63
4,75  

 
152.634,75  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

12/11/2
021 

 
46.386.40
0,00  

30/0
6/20

22 

 
4.194.9
90,90  

 
4.194.990,
90  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/11/2
021 

 
2.998.150
,00  

30/0
6/20

22 

 
308.23
0,08  

 
308.230,08  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/11/2
021 

 
1.505.725
,00  

30/0
6/20

22 

 
160.54
8,47  

 
160.548,47  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/11/2
021 

 
1.457.775
,00  

30/0
6/20

22 

 
148.20
2,28  

 
148.202,28  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/11/2
021 

 
4.679.550
,00  

30/0
6/20

22 

 
472.16
1,45  

 
472.161,45  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/11/2
021 

 
3.003.100
,00  

30/0
6/20

22 

 
313.01
8,90  

 
313.018,90  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/11/2
021 

 
1.471.750
,00  

30/0
6/20

22 

 
153.03
0,53  

 
153.030,53  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

18/11/2
021 

 
8.892.450
,00  

30/0
6/20

22 

 
979.46
8,53  

 
979.468,53  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

18/11/2
021 

 
35.574.60
0,00  

30/0
6/20

22 

 
3.922.6
22,21  

 
3.922.622,
21  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

18/11/2
021 

 
14.700.50
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.604.7
12,29  

 
1.604.712,
29  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/11/2
021 

 
6.256.700
,00  

30/0
6/20

22 

 
728.07
8,65  

 
728.078,65  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/11/2
021 

 
4.587.150
,00  

30/0
6/20

22 

 
549.34
0,79  

 
549.340,79  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

 
8.994.000
,00  

30/0
6/20

22 

 
1.136.4
42,71  

 
1.136.442,
71  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

 
3.068.900
,00  

30/0
6/20

22 

 
376.67
5,26  

 
376.675,26  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

 
8.296.750
,00  

30/0
6/20

22 

 
1.024.1
23,91  

 
1.024.123,
91  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

 
1.539.275
,00  

30/0
6/20

22 

 
193.00
5,41  

 
193.005,41  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

 
4.799.250
,00  

30/0
6/20

22 

 
581.96
2,12  

 
581.962,12  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/11/2
021 

 
883.624,3
2  

30/0
6/20

22 

 
100.24
4,95  

 
100.244,95  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/11/2
021 

 
7.846.500
,00  

30/0
6/20

22 

 
874.45
8,22  

 
874.458,22  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/11/2
021 

 
1.575.550
,00  

30/0
6/20

22 

 
171.78
8,75  

 
171.788,75  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
021 

 
17.797.50
0,00  

30/0
6/20

22 

 
2.082.4
78,55  

 
2.082.478,
55  

01/07/
2022 N/A N/A 

2449



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/12/2
021 

 
5.998.000
,00  

30/0
6/20

22 

 
759.62
7,23  

 
759.627,23  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/12/2
021 

 
1.499.225
,00  

30/0
6/20

22 

 
189.63
1,99  

 
189.631,99  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/12/2
021 

 
42.210.00
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
5.275.1
14,67  

- 
5.275.114,
67  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/12/2
021 

 
24.958.00
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
3.040.5
56,88  

- 
3.040.556,
88  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

14/12/2
021 

 
1.622.475
,00  

30/0
6/20

22 

 
182.90
2,04  

 
182.902,04  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/12/2
021 

 
24.015.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
2.927.0
09,03  

 
2.927.009,
03  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/12/2
021 

 
1.630.275
,00  

30/0
6/20

22 

 
189.83
0,76  

 
189.830,76  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/12/2
021 

 
4.506.225
,00  

30/0
6/20

22 

 
577.44
1,68  

 
577.441,68  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

 
3.182.000
,00  

30/0
6/20

22 

 
371.92
2,10  

 
371.922,10  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

 
1.588.175
,00  

30/0
6/20

22 

 
183.36
9,60  

 
183.369,60  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

 
8.173.000
,00  

30/0
6/20

22 

 
915.36
2,08  

 
915.362,08  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

 
1.601.450
,00  

30/0
6/20

22 

 
195.54
6,84  

 
195.546,84  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

 
1.623.575
,00  

30/0
6/20

22 

 
195.12
7,87  

 
195.127,87  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/12/2
021 

 
4.743.975
,00  

30/0
6/20

22 

 
531.25
8,29  

 
531.258,29  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/12/2
021 

 
5.919.900
,00  

30/0
6/20

22 

 
681.56
5,77  

 
681.565,77  

01/07/
2022 N/A N/A 

2450



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/12/2
021 

 
5.998.000
,00  

30/0
6/20

22 

 
759.62
7,23  

 
759.627,23  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/12/2
021 

 
1.499.225
,00  

30/0
6/20

22 

 
189.63
1,99  

 
189.631,99  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/12/2
021 

 
42.210.00
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
5.275.1
14,67  

- 
5.275.114,
67  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/12/2
021 

 
24.958.00
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
3.040.5
56,88  

- 
3.040.556,
88  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

14/12/2
021 

 
1.622.475
,00  

30/0
6/20

22 

 
182.90
2,04  

 
182.902,04  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/12/2
021 

 
24.015.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
2.927.0
09,03  

 
2.927.009,
03  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/12/2
021 

 
1.630.275
,00  

30/0
6/20

22 

 
189.83
0,76  

 
189.830,76  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/12/2
021 

 
4.506.225
,00  

30/0
6/20

22 

 
577.44
1,68  

 
577.441,68  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

 
3.182.000
,00  

30/0
6/20

22 

 
371.92
2,10  

 
371.922,10  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

 
1.588.175
,00  

30/0
6/20

22 

 
183.36
9,60  

 
183.369,60  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

 
8.173.000
,00  

30/0
6/20

22 

 
915.36
2,08  

 
915.362,08  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

 
1.601.450
,00  

30/0
6/20

22 

 
195.54
6,84  

 
195.546,84  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

 
1.623.575
,00  

30/0
6/20

22 

 
195.12
7,87  

 
195.127,87  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/12/2
021 

 
4.743.975
,00  

30/0
6/20

22 

 
531.25
8,29  

 
531.258,29  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/12/2
021 

 
5.919.900
,00  

30/0
6/20

22 

 
681.56
5,77  

 
681.565,77  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/12/2
021 

 
7.393.625
,00  

30/0
6/20

22 

 
845.71
0,07  

 
845.710,07  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

05/01/2
022 

 
33.573.75
0,00  

30/0
6/20

22 

 
4.054.4
72,46  

 
4.054.472,
46  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/01/2
022 

 
4.603.725
,00  

30/0
6/20

22 

 
565.37
5,64  

 
565.375,64  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/01/2
022 

 
9.563.550
,00  

30/0
6/20

22 

 
1.131.8
64,94  

 
1.131.864,
94  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/01/2
022 

 
17.749.80
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.618.0
69,96  

 
1.618.069,
96  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/01/2
022 

 
17.442.24
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.619.9
53,09  

- 
1.619.953,
09  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/01/2
022 

 
11.638.88
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.090.5
73,90  

- 
1.090.573,
90  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/01/2
022 

 
6.156.400
,00  

30/0
6/20

22 

 
553.41
2,95  

 
553.412,95  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/01/2
022 

 
17.895.72
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.627.9
74,76  

 
1.627.974,
76  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/01/2
022 

 
274.650,0
0  

30/0
6/20

22 

 
9.328.5
00,00  

 
9.328.500,
00  

18/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/01/2
022 

 
28.519.00
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
2.154.4
38,78  

- 
2.154.438,
78  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/01/2
022 

 
28.584.50
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
2.219.2
36,15  

- 
2.219.236,
15  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/01/2
022 

 
14.282.75
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.100.2
19,48  

- 
1.100.219,
48  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/01/2
022 

 
9.915.850
,00  

30/0
6/20

22 

- 
688.95
9,53  

- 
688.959,53  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/02/2
022 

 
8.243.100
,00  

30/0
6/20

22 

 
385.91
0,75  

 
385.910,75  

01/07/
2022 N/A N/A 

2451



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/02/2
022 

 
23.502.40
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.183.3
40,96  

 
1.183.340,
96  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/02/2
022 

 
1.322.944
,00  

30/0
6/20

22 

 
63.006,
09   63.006,09  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/02/2
022 

 
41.025.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.739.1
47,08  

 
1.739.147,
08  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/02/2
022 

 
27.377.50
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.186.9
17,41  

 
1.186.917,
41  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/02/2
022 

 
5.750.300
,00  

30/0
6/20

22 

 
180.89
7,86  

 
180.897,86  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

14/02/2
022 

 
8.684.700
,00  

30/0
6/20

22 

 
325.69
6,98  

 
325.696,98  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/02/2
022 

 
8.509.650
,00  

30/0
6/20

22 

 
165.12
3,34  

 
165.123,34  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/02/2
022 

 
1.330.300
,00  

30/0
6/20

22 

 
20.789,
77   20.789,77  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/02/2
022 

 
1.363.450
,00  

30/0
6/20

22 

 
33.553,
44   33.553,44  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/02/2
022 

 
4.287.375
,00  

30/0
6/20

22 

 
112.41
9,85  

 
112.419,85  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/02/2
022 

 
21.118.40
0,00  

30/0
6/20

22 

 
166.31
8,02  

 
166.318,02  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/02/2
022 

 
2.624.800
,00  

30/0
6/20

22 

 
5.797,0
9   5.797,09  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/02/2
022 

 
4.150.650
,00  

30/0
6/20

22 

- 
12.997,
74  - 12.997,74  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/03/2
022 

 
5.562.400
,00  

30/0
6/20

22 

 
8.537,7
1   8.537,71  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/03/2
022 

 
7.885.200
,00  

30/0
6/20

22 

 
28.185,
98   28.185,98  

01/07/
2022 N/A N/A 

2452



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/02/2
022 

 
23.502.40
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.183.3
40,96  

 
1.183.340,
96  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/02/2
022 

 
1.322.944
,00  

30/0
6/20

22 

 
63.006,
09   63.006,09  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/02/2
022 

 
41.025.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.739.1
47,08  

 
1.739.147,
08  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/02/2
022 

 
27.377.50
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.186.9
17,41  

 
1.186.917,
41  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/02/2
022 

 
5.750.300
,00  

30/0
6/20

22 

 
180.89
7,86  

 
180.897,86  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

14/02/2
022 

 
8.684.700
,00  

30/0
6/20

22 

 
325.69
6,98  

 
325.696,98  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/02/2
022 

 
8.509.650
,00  

30/0
6/20

22 

 
165.12
3,34  

 
165.123,34  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

16/02/2
022 

 
1.330.300
,00  

30/0
6/20

22 

 
20.789,
77   20.789,77  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/02/2
022 

 
1.363.450
,00  

30/0
6/20

22 

 
33.553,
44   33.553,44  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/02/2
022 

 
4.287.375
,00  

30/0
6/20

22 

 
112.41
9,85  

 
112.419,85  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/02/2
022 

 
21.118.40
0,00  

30/0
6/20

22 

 
166.31
8,02  

 
166.318,02  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/02/2
022 

 
2.624.800
,00  

30/0
6/20

22 

 
5.797,0
9   5.797,09  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/02/2
022 

 
4.150.650
,00  

30/0
6/20

22 

- 
12.997,
74  - 12.997,74  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/03/2
022 

 
5.562.400
,00  

30/0
6/20

22 

 
8.537,7
1   8.537,71  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/03/2
022 

 
7.885.200
,00  

30/0
6/20

22 

 
28.185,
98   28.185,98  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/03/2
022 

 
1.311.425
,00  

30/0
6/20

22 

 
1.924,0
2   1.924,02  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/03/2
022 

 
14.586.55
0,00  

30/0
6/20

22 

 
97.831,
53   97.831,53  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/03/2
022 

 
1.323.325
,00  

30/0
6/20

22 

 
6.197,9
8   6.197,98  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/03/2
022 

 
5.298.400
,00  

30/0
6/20

22 

 
29.837,
40   29.837,40  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/03/2
022 

 
4.163.100
,00  

30/0
6/20

22 

 
20.339,
84   20.339,84  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/03/2
022 

 
4.367.325
,00  

30/0
6/20

22 

 
53.303,
09   53.303,09  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/03/2
022 

 
2.795.050
,00  

30/0
6/20

22 

 
16.973,
42   16.973,42  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/03/2
022 

 
13.067.50
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
27.486,
66  - 27.486,66  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
6.486.125
,00  

30/0
6/20

22 

- 
61.344,
94  - 61.344,94  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/03/2
022 

 
1.397.475
,00  

30/0
6/20

22 

 
8.440,7
9   8.440,79  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
20.847.20
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
104.74
8,73  

- 
104.748,73  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/03/2
022 

 
2.792.050
,00  

30/0
6/20

22 

 
14.221,
46   14.221,46  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
5.260.400
,00  

30/0
6/20

22 

-
7.755,0
0  -7.755,00  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
2.615.550
,00  

30/0
6/20

22 

- 
18.370,
35  - 18.370,35  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
20.849.20
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
102.74
9,70  

- 
102.749,70  

01/07/
2022 N/A N/A 

2453



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
30.753,84  

30/0
6/20

22 

- 
1.955.7
72,00  

- 
1.955.772,
00  

18/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
1.302.475
,00  

30/0
6/20

22 

-
7.021,5
8  -7.021,58  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
20.853.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
98.351,
98  - 98.351,98  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
20.851.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
100.35
1,20  

- 
100.351,20  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
20.851.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
100.35
1,20  

- 
100.351,20  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
20.849.20
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
102.74
9,70  

- 
102.749,70  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
20.853.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
98.351,
98  - 98.351,98  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
10.427.80
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
48.176,
59  - 48.176,59  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
20.855.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
96.353,
18  - 96.353,18  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/03/2
022 

 
7.881.900
,00  

30/0
6/20

22 

- 
20.239,
13  - 20.239,13  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/03/2
022 

 
53.787.90
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.321.1
39,50  

- 
1.321.139,
50  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/03/2
022 

 
52.544.20
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.378.7
23,84  

 
1.378.723,
84  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/03/2
022 

 
55.912.45
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.704.7
14,74  

- 
1.704.714,
74  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/04/2
022 

 
8.020.710
,00  

30/0
6/20

22 

- 
564.85
7,03  

- 
564.857,03  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/04/2
022 

 
651.382,9
5  

30/0
6/20

22 

- 
56.639,
61  - 56.639,61  

01/09/
2022 N/A N/A 

2454



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
30.753,84  

30/0
6/20

22 

- 
1.955.7
72,00  

- 
1.955.772,
00  

18/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
1.302.475
,00  

30/0
6/20

22 

-
7.021,5
8  -7.021,58  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
20.853.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
98.351,
98  - 98.351,98  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
20.851.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
100.35
1,20  

- 
100.351,20  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
20.851.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
100.35
1,20  

- 
100.351,20  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
20.849.20
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
102.74
9,70  

- 
102.749,70  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
20.853.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
98.351,
98  - 98.351,98  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
10.427.80
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
48.176,
59  - 48.176,59  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/03/2
022 

 
20.855.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
96.353,
18  - 96.353,18  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/03/2
022 

 
7.881.900
,00  

30/0
6/20

22 

- 
20.239,
13  - 20.239,13  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/03/2
022 

 
53.787.90
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.321.1
39,50  

- 
1.321.139,
50  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/03/2
022 

 
52.544.20
0,00  

30/0
6/20

22 

 
1.378.7
23,84  

 
1.378.723,
84  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/03/2
022 

 
55.912.45
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.704.7
14,74  

- 
1.704.714,
74  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/04/2
022 

 
8.020.710
,00  

30/0
6/20

22 

- 
564.85
7,03  

- 
564.857,03  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/04/2
022 

 
651.382,9
5  

30/0
6/20

22 

- 
56.639,
61  - 56.639,61  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/04/2
022 

 
356.200,7
6  

30/0
6/20

22 

- 
30.972,
68  - 30.972,68  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/04/2
022 

 
5.102.758
,10  

30/0
6/20

22 

- 
399.02
7,77  

- 
399.027,77  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/04/2
022 

 
13.097.82
0,80  

30/0
6/20

22 

- 
1.004.5
31,36  

- 
1.004.531,
36  

28/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/04/2
022 

 
768.336,1
5  

30/0
6/20

22 

- 
66.993,
38  - 66.993,38  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/04/2
022 

 
366.720,9
7  

30/0
6/20

22 

- 
31.887,
44  - 31.887,44  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/04/2
022 

 
5.657.050
,00  

30/0
6/20

22 

- 
105.82
9,01  

- 
105.829,01  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/04/2
022 

 
94.235.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
4.756.3
09,05  

 
4.756.309,
05  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/04/2
022 

 
63.030.25
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
2.443.5
52,41  

- 
2.443.552,
41  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/05/2
022 

 
24.005.83
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
874.23
6,50  

- 
874.236,50  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/05/2
022 

 
14.111.75
0,00  

30/0
6/20

22 

 
291.16
0,18  

 
291.160,18  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/05/2
022 

 
14.087.25
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
312.25
6,73  

- 
312.256,73  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/05/2
022 

 
14.083.00
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
315.91
7,69  

- 
315.917,69  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
30.857.31
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
626.73
3,84  

- 
626.733,84  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
130.531.2
50,00  

30/0
6/20

22 

- 
3.333.5
20,49  

- 
3.333.520,
49  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
221.483.6
40,00  

30/0
6/20

22 

- 
5.680.9
72,71  

- 
5.680.972,
71  

01/03/
2023 N/A N/A 

2455



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
52.618.40
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.307.6
85,83  

- 
1.307.685,
83  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
137.741.5
00,00  

30/0
6/20

22 

- 
3.435.8
61,24  

- 
3.435.861,
24  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
120.804.4
42,00  

30/0
6/20

22 

- 
3.003.1
53,10  

- 
3.003.153,
10  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
83.316.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.987.5
36,24  

- 
1.987.536,
24  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
5.120.700
,00  

30/0
6/20

22 

- 
122.86
5,29  

- 
122.865,29  

15/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
33.745.00
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.610.7
04,85  

- 
1.610.704,
85  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
20.193.89
7,00  

30/0
6/20

22 

- 
462.45
2,14  

- 
462.452,14  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
9.815.400
,00  

30/0
6/20

22 

- 
234.02
0,68  

- 
234.020,68  

16/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

05/05/2
022 

 
84.328.20
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
2.097.7
71,47  

- 
2.097.771,
47  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/05/2
022 

 
41.919.28
0,00  

30/0
6/20

22 

 
15.272,
39   15.272,39  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/05/2
022 

 
32.343.12
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
45.431,
37  - 45.431,37  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/05/2
022 

 
39.039.75
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
245.12
9,91  

- 
245.129,91  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/05/2
022 

 
237.093.3
00,00  

30/0
6/20

22 

 
22.300,
65   22.300,65  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

11/05/2
022 

 
51.137.07
8,51  

30/0
6/20

22 

 
149.26
9,01  

 
149.269,01  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/05/2
022 

 
52.834.72
2,74  

30/0
6/20

22 

- 
93.198,
88  - 93.198,88  

01/12/
2022 N/A N/A 

2456



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
52.618.40
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.307.6
85,83  

- 
1.307.685,
83  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
137.741.5
00,00  

30/0
6/20

22 

- 
3.435.8
61,24  

- 
3.435.861,
24  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
120.804.4
42,00  

30/0
6/20

22 

- 
3.003.1
53,10  

- 
3.003.153,
10  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
83.316.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.987.5
36,24  

- 
1.987.536,
24  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
5.120.700
,00  

30/0
6/20

22 

- 
122.86
5,29  

- 
122.865,29  

15/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
33.745.00
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.610.7
04,85  

- 
1.610.704,
85  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
20.193.89
7,00  

30/0
6/20

22 

- 
462.45
2,14  

- 
462.452,14  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
022 

 
9.815.400
,00  

30/0
6/20

22 

- 
234.02
0,68  

- 
234.020,68  

16/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

05/05/2
022 

 
84.328.20
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
2.097.7
71,47  

- 
2.097.771,
47  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/05/2
022 

 
41.919.28
0,00  

30/0
6/20

22 

 
15.272,
39   15.272,39  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/05/2
022 

 
32.343.12
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
45.431,
37  - 45.431,37  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/05/2
022 

 
39.039.75
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
245.12
9,91  

- 
245.129,91  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

10/05/2
022 

 
237.093.3
00,00  

30/0
6/20

22 

 
22.300,
65   22.300,65  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

11/05/2
022 

 
51.137.07
8,51  

30/0
6/20

22 

 
149.26
9,01  

 
149.269,01  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/05/2
022 

 
52.834.72
2,74  

30/0
6/20

22 

- 
93.198,
88  - 93.198,88  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

11/05/2
022 

 
62.789.87
0,00  

30/0
6/20

22 

 
28.702,
14   28.702,14  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/05/2
022 

 
20.863.92
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
88.036,
92  - 88.036,92  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/05/2
022 

 
10.864.34
0,00  

30/0
6/20

22 

-
9.576,5
9  -9.576,59  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/05/2
022 

 
22.420.93
1,00  

30/0
6/20

22 

- 
102.41
8,84  

- 
102.418,84  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

11/05/2
022 

 
23.193.89
9,00  

30/0
6/20

22 

 
18.521,
07   18.521,07  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/05/2
022 

 
26.542.30
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
39.546,
21  - 39.546,21  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/05/2
022 

 
24.216.33
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
27.047,
68  - 27.047,68  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/05/2
022 

 
13.152.00
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
18.398,
09  - 18.398,09  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/05/2
022 

 
3.981.930
,00  

30/0
6/20

22 

-
5.359,9
0  -5.359,90  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/05/2
022 

 
6.927.500
,00  

30/0
6/20

22 

- 
12.719,
29  - 12.719,29  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/05/2
022 

 
37.990.26
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
66.614,
85  - 66.614,85  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/05/2
022 

 
21.877.56
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
36.980,
11  - 36.980,11  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/05/2
022 

 
50.886.81
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
183.60
0,12  

- 
183.600,12  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/05/2
022 

 
13.588.77
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
269.64
5,91  

- 
269.645,91  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/05/2
022 

 
6.607.912
,50  

30/0
6/20

22 

- 
134.15
2,63  

- 
134.152,63  

01/11/
2022 N/A N/A 

2457



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/05/2
022 

 
17.889.72
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
443.05
7,87  

- 
443.057,87  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/05/2
022 

 
18.924.64
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
370.86
7,99  

- 
370.867,99  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/05/2
022 

 
2.576.770
,00  

30/0
6/20

22 

- 
56.734,
20  - 56.734,20  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/05/2
022 

 
1.330.440
,00  

30/0
6/20

22 

- 
27.349,
86  - 27.349,86  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/05/2
022 

 
12.238.49
2,50  

30/0
6/20

22 

- 
234.79
7,49  

- 
234.797,49  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/05/2
022 

 
26.067.48
0,40  

30/0
6/20

22 

- 
1.378.9
63,43  

- 
1.378.963,
43  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/05/2
022 

 
58.438.93
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
2.426.3
37,39  

- 
2.426.337,
39  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/05/2
022 

 
26.736.62
8,40  

30/0
6/20

22 

 
1.301.1
41,06  

 
1.301.141,
06  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/05/2
022 

 
13.057.05
8,20  

30/0
6/20

22 

 
666.17
5,18  

 
666.175,18  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/05/2
022 

 
8.052.028
,60  

30/0
6/20

22 

 
380.96
4,64  

 
380.964,64  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/05/2
022 

 
47.013.53
6,00  

30/0
6/20

22 

- 
2.222.5
74,40  

- 
2.222.574,
40  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/05/2
022 

 
13.387.49
2,60  

30/0
6/20

22 

- 
632.01
6,82  

- 
632.016,82  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/05/2
022 

 
54.991.64
0,00  

30/0
6/20

22 

 
2.625.0
72,89  

 
2.625.072,
89  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/05/2
022 

 
49.702.50
0,00  

30/0
6/20

22 

 
2.036.2
62,22  

 
2.036.262,
22  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/05/2
022 

 
8.377.812
,10  

30/0
6/20

22 

- 
356.36
4,02  

- 
356.364,02  

01/12/
2022 N/A N/A 

2458



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/05/2
022 

 
17.889.72
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
443.05
7,87  

- 
443.057,87  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/05/2
022 

 
18.924.64
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
370.86
7,99  

- 
370.867,99  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/05/2
022 

 
2.576.770
,00  

30/0
6/20

22 

- 
56.734,
20  - 56.734,20  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/05/2
022 

 
1.330.440
,00  

30/0
6/20

22 

- 
27.349,
86  - 27.349,86  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/05/2
022 

 
12.238.49
2,50  

30/0
6/20

22 

- 
234.79
7,49  

- 
234.797,49  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/05/2
022 

 
26.067.48
0,40  

30/0
6/20

22 

- 
1.378.9
63,43  

- 
1.378.963,
43  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/05/2
022 

 
58.438.93
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
2.426.3
37,39  

- 
2.426.337,
39  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/05/2
022 

 
26.736.62
8,40  

30/0
6/20

22 

 
1.301.1
41,06  

 
1.301.141,
06  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/05/2
022 

 
13.057.05
8,20  

30/0
6/20

22 

 
666.17
5,18  

 
666.175,18  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/05/2
022 

 
8.052.028
,60  

30/0
6/20

22 

 
380.96
4,64  

 
380.964,64  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/05/2
022 

 
47.013.53
6,00  

30/0
6/20

22 

- 
2.222.5
74,40  

- 
2.222.574,
40  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/05/2
022 

 
13.387.49
2,60  

30/0
6/20

22 

- 
632.01
6,82  

- 
632.016,82  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/05/2
022 

 
54.991.64
0,00  

30/0
6/20

22 

 
2.625.0
72,89  

 
2.625.072,
89  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/05/2
022 

 
49.702.50
0,00  

30/0
6/20

22 

 
2.036.2
62,22  

 
2.036.262,
22  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/05/2
022 

 
8.377.812
,10  

30/0
6/20

22 

- 
356.36
4,02  

- 
356.364,02  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/05/2
022 

 
22.165.33
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.404.9
76,15  

- 
1.404.976,
15  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/05/2
022 

 
10.527.97
0,40  

30/0
6/20

22 

- 
540.97
2,77  

- 
540.972,77  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/05/2
022 

 
8.035.760
,00  

30/0
6/20

22 

 
460.29
8,22  

 
460.298,22  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/05/2
022 

 
8.312.490
,00  

30/0
6/20

22 

- 
307.78
9,75  

- 
307.789,75  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
1.898.788
,50  

30/0
6/20

22 

 
108.32
3,52  

 
108.323,52  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
10.228.53
6,00  

30/0
6/20

22 

 
591.68
6,87  

 
591.686,87  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
909.179,0
4  

30/0
6/20

22 

- 
57.955,
65  - 57.955,65  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
2.479.791
,68  

30/0
6/20

22 

 
140.99
5,30  

 
140.995,30  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
775.792,1
6  

30/0
6/20

22 

 
44.256,
66   44.256,66  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
13.360.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.043.3
88,35  

- 
1.043.388,
35  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
1.283.880
,00  

30/0
6/20

22 

- 
89.328,
84  - 89.328,84  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
1.296.350
,00  

30/0
6/20

22 

 
84.320,
98   84.320,98  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
1.306.122
,50  

30/0
6/20

22 

- 
84.120,
27  - 84.120,27  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
1.843.817
,50  

30/0
6/20

22 

- 
112.33
2,17  

- 
112.332,17  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
2.375.869
,88  

30/0
6/20

22 

- 
148.50
4,65  

- 
148.504,65  

01/03/
2023 N/A N/A 

2459



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
749.397,2
2  

30/0
6/20

22 

- 
46.036,
38  - 46.036,38  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
1.573.447
,20  

30/0
6/20

22 

 
89.611,
48   89.611,48  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
1.539.807
,20  

30/0
6/20

22 

- 
91.864,
75  - 91.864,75  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
955.018,2
4  

30/0
6/20

22 

 
54.300,
17   54.300,17  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
1.292.325
,00  

30/0
6/20

22 

- 
88.013,
16  - 88.013,16  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
1.807.448
,24  

30/0
6/20

22 

- 
106.26
6,30  

- 
106.266,30  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
1.833.690
,56  

30/0
6/20

22 

 
104.60
6,65  

 
104.606,65  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/05/2
022 

 
21.704.53
4,82  

30/0
6/20

22 

- 
1.750.5
69,76  

- 
1.750.569,
76  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/05/2
022 

 
8.890.087
,50  

30/0
6/20

22 

- 
715.16
4,13  

- 
715.164,13  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/05/2
022 

 
1.502.058
,26  

30/0
6/20

22 

 
115.81
4,85  

 
115.814,85  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/05/2
022 

 
69.647.41
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
6.300.4
95,30  

- 
6.300.495,
30  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/05/2
022 

 
54.462.28
1,55  

30/0
6/20

22 

- 
4.393.0
53,26  

- 
4.393.053,
26  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/05/2
022 

 
1.043.000
,00  

30/0
6/20

22 

- 
73.720,
09  - 73.720,09  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/05/2
022 

 
5.677.566
,42  

30/0
6/20

22 

 
456.17
4,80  

 
456.174,80  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/05/2
022 

 
1.356.860
,76  

30/0
6/20

22 

- 
109.55
2,95  

- 
109.552,95  

28/04/
2023 N/A N/A 

2460



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
749.397,2
2  

30/0
6/20

22 

- 
46.036,
38  - 46.036,38  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
1.573.447
,20  

30/0
6/20

22 

 
89.611,
48   89.611,48  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
1.539.807
,20  

30/0
6/20

22 

- 
91.864,
75  - 91.864,75  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
955.018,2
4  

30/0
6/20

22 

 
54.300,
17   54.300,17  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
1.292.325
,00  

30/0
6/20

22 

- 
88.013,
16  - 88.013,16  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/05/2
022 

 
1.807.448
,24  

30/0
6/20

22 

- 
106.26
6,30  

- 
106.266,30  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/05/2
022 

 
1.833.690
,56  

30/0
6/20

22 

 
104.60
6,65  

 
104.606,65  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/05/2
022 

 
21.704.53
4,82  

30/0
6/20

22 

- 
1.750.5
69,76  

- 
1.750.569,
76  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/05/2
022 

 
8.890.087
,50  

30/0
6/20

22 

- 
715.16
4,13  

- 
715.164,13  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/05/2
022 

 
1.502.058
,26  

30/0
6/20

22 

 
115.81
4,85  

 
115.814,85  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/05/2
022 

 
69.647.41
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
6.300.4
95,30  

- 
6.300.495,
30  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/05/2
022 

 
54.462.28
1,55  

30/0
6/20

22 

- 
4.393.0
53,26  

- 
4.393.053,
26  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/05/2
022 

 
1.043.000
,00  

30/0
6/20

22 

- 
73.720,
09  - 73.720,09  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/05/2
022 

 
5.677.566
,42  

30/0
6/20

22 

 
456.17
4,80  

 
456.174,80  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/05/2
022 

 
1.356.860
,76  

30/0
6/20

22 

- 
109.55
2,95  

- 
109.552,95  

28/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/05/2
022 

 
61.627.80
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
4.978.2
69,78  

- 
4.978.269,
78  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/05/2
022 

 
619.550.6
45,11  

30/0
6/20

22 

- 
54.793.
105,42  

- 
54.793.105
,42  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/05/2
022 

 
37.085.30
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
3.507.4
79,96  

- 
3.507.479,
96  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/05/2
022 

 
14.423.74
7,43  

30/0
6/20

22 

 
1.141.8
84,51  

 
1.141.884,
51  

28/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/05/2
022 

 
584.983,8
2  

30/0
6/20

22 

- 
47.914,
01  - 47.914,01  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/05/2
022 

 
8.076.130
,05  

30/0
6/20

22 

- 
757.46
4,01  

- 
757.464,01  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

30/05/2
022 

 
4.798.900
,00  

30/0
6/20

22 

 
438.88
4,79  

 
438.884,79  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/05/2
022 

 
1.360.147
,92  

30/0
6/20

22 

- 
106.59
8,76  

- 
106.598,76  

28/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/05/2
022 

 
2.397.840
,00  

30/0
6/20

22 

- 
221.05
1,61  

- 
221.051,61  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/05/2
022 

 
9.279.068
,32  

30/0
6/20

22 

- 
732.00
6,93  

- 
732.006,93  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/05/2
022 

 
10.347.13
7,84  

30/0
6/20

22 

- 
814.19
8,66  

- 
814.198,66  

30/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/05/2
022 

 
3.467.759
,53  

30/0
6/20

22 

- 
255.79
4,28  

- 
255.794,28  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/05/2
022 

 
2.780.115
,59  

30/0
6/20

22 

- 
244.00
3,18  

- 
244.003,18  

30/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

31/05/2
022 

 
1.084.356
,13  

30/0
6/20

22 

- 
82.716,
73  - 82.716,73  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

31/05/2
022 

 
13.302.93
2,50  

30/0
6/20

22 

- 
1.172.0
13,78  

- 
1.172.013,
78  

01/08/
2022 N/A N/A 

2461



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/06/2
022 

 
29.874.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
2.193.8
01,45  

 
2.193.801,
45  

30/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

01/06/2
022 

 
32.253.48
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
2.089.2
44,83  

- 
2.089.244,
83  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

01/06/2
022 

 
3.145.564
,00  

30/0
6/20

22 

- 
211.18
7,04  

- 
211.187,04  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/06/2
022 

 
25.599.63
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
2.036.5
37,45  

- 
2.036.537,
45  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/06/2
022 

 
2.315.644
,64  

30/0
6/20

22 

- 
169.30
6,35  

- 
169.306,35  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/06/2
022 

 
1.285.520
,00  

30/0
6/20

22 

- 
94.255,
38  - 94.255,38  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/06/2
022 

 
38.880.80
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
3.230.0
80,06  

- 
3.230.080,
06  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/06/2
022 

 
10.224.22
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
757.97
3,06  

- 
757.973,06  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/06/2
022 

 
1.291.300
,00  

30/0
6/20

22 

- 
97.556,
21  - 97.556,21  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/06/2
022 

 
29.928.14
2,86  

30/0
6/20

22 

- 
2.206.8
34,53  

- 
2.206.834,
53  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/06/2
022 

 
2.498.730
,00  

30/0
6/20

22 

- 
191.94
1,38  

- 
191.941,38  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/06/2
022 

 
2.898.777
,52  

30/0
6/20

22 

 
235.94
6,22  

 
235.946,22  

30/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/06/2
022 

 
9.716.500
,00  

30/0
6/20

22 

- 
811.18
0,44  

- 
811.180,44  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/06/2
022 

 
2.106.462
,40  

30/0
6/20

22 

 
166.74
7,84  

 
166.747,84  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/06/2
022 

 
10.614.46
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
755.42
7,70  

- 
755.427,70  

01/08/
2023 N/A N/A 

2462



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/06/2
022 

 
29.874.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
2.193.8
01,45  

 
2.193.801,
45  

30/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

01/06/2
022 

 
32.253.48
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
2.089.2
44,83  

- 
2.089.244,
83  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

01/06/2
022 

 
3.145.564
,00  

30/0
6/20

22 

- 
211.18
7,04  

- 
211.187,04  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/06/2
022 

 
25.599.63
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
2.036.5
37,45  

- 
2.036.537,
45  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/06/2
022 

 
2.315.644
,64  

30/0
6/20

22 

- 
169.30
6,35  

- 
169.306,35  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/06/2
022 

 
1.285.520
,00  

30/0
6/20

22 

- 
94.255,
38  - 94.255,38  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/06/2
022 

 
38.880.80
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
3.230.0
80,06  

- 
3.230.080,
06  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/06/2
022 

 
10.224.22
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
757.97
3,06  

- 
757.973,06  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/06/2
022 

 
1.291.300
,00  

30/0
6/20

22 

- 
97.556,
21  - 97.556,21  

03/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/06/2
022 

 
29.928.14
2,86  

30/0
6/20

22 

- 
2.206.8
34,53  

- 
2.206.834,
53  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/06/2
022 

 
2.498.730
,00  

30/0
6/20

22 

- 
191.94
1,38  

- 
191.941,38  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/06/2
022 

 
2.898.777
,52  

30/0
6/20

22 

 
235.94
6,22  

 
235.946,22  

30/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/06/2
022 

 
9.716.500
,00  

30/0
6/20

22 

- 
811.18
0,44  

- 
811.180,44  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/06/2
022 

 
2.106.462
,40  

30/0
6/20

22 

 
166.74
7,84  

 
166.747,84  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/06/2
022 

 
10.614.46
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
755.42
7,70  

- 
755.427,70  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/06/2
022 

 
10.604.58
0,00  

30/0
6/20

22 

 
764.02
2,89  

 
764.022,89  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/06/2
022 

 
3.142.454
,75  

30/0
6/20

22 

 
213.86
4,36  

 
213.864,36  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/06/2
022 

 
2.832.785
,15  

30/0
6/20

22 

 
239.97
5,12  

 
239.975,12  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/06/2
022 

 
2.826.930
,37  

30/0
6/20

22 

- 
245.82
7,03  

- 
245.827,03  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/06/2
022 

 
3.135.966
,39  

30/0
6/20

22 

- 
219.45
1,63  

- 
219.451,63  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/06/2
022 

 
19.914.23
1,02  

30/0
6/20

22 

 
1.462.5
25,02  

 
1.462.525,
02  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/06/2
022 

 
10.427.11
8,90  

30/0
6/20

22 

 
865.64
5,38  

 
865.645,38  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/06/2
022 

 
20.023.11
2,58  

30/0
6/20

22 

- 
1.462.1
33,12  

- 
1.462.133,
12  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/06/2
022 

 
38.897.06
0,20  

30/0
6/20

22 

 
3.135.5
27,79  

 
3.135.527,
79  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/06/2
022 

 
27.085.91
0,20  

30/0
6/20

22 

 
1.820.4
60,78  

 
1.820.460,
78  

01/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/06/2
022 

 
25.411.35
2,32  

30/0
6/20

22 

- 
1.937.8
49,43  

- 
1.937.849,
43  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/06/2
022 

 
39.185.07
9,99  

30/0
6/20

22 

- 
3.123.4
64,68  

- 
3.123.464,
68  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/06/2
022 

 
8.001.807
,14  

30/0
6/20

22 

 
698.46
3,96  

 
698.463,96  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/06/2
022 

 
153.571.8
11,46  

30/0
6/20

22 

 
11.537.
114,59  

 
11.537.114
,59  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/06/2
022 

 
154.684.4
78,38  

30/0
6/20

22 

- 
11.561.
662,91  

- 
11.561.662
,91  

02/01/
2023 N/A N/A 
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Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
022 

 
162.026,6
3  

30/0
6/20

22 

-
7.928,0
6  -7.928,06  

30/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
022 

 
1.265.707
,50  

30/0
6/20

22 

- 
80.324,
59  - 80.324,59  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
022 

 
18.676.72
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.067.5
92,75  

- 
1.067.592,
75  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
022 

 
22.225.77
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.465.4
12,59  

- 
1.465.412,
59  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
022 

 
10.142.36
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
626.60
8,38  

- 
626.608,38  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
022 

 
31.108.68
7,50  

30/0
6/20

22 

- 
1.798.3
02,96  

- 
1.798.302,
96  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
022 

 
1.296.935
,00  

30/0
6/20

22 

- 
77.243,
44  - 77.243,44  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
022 

 
9.894.180
,00  

30/0
6/20

22 

- 
635.40
6,78  

- 
635.406,78  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/06/2
022 

 
9.104.345
,85  

30/0
6/20

22 

- 
789.98
0,79  

- 
789.980,79  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/06/2
022 

 
4.970.561
,48  

30/0
6/20

22 

 
346.16
9,82  

 
346.169,82  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/06/2
022 

 
11.768.86
3,84  

30/0
6/20

22 

 
725.47
3,61  

 
725.473,61  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/06/2
022 

 
3.748.654
,77  

30/0
6/20

22 

 
223.11
7,57  

 
223.117,57  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
022 

 
10.375.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
617.83
6,60  

- 
617.836,60  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/06/2
022 

 
1.571.671
,17  

30/0
6/20

22 

 
98.039,
92   98.039,92  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
022 

 
12.412.78
8,39  

30/0
6/20

22 

- 
702.11
1,08  

- 
702.111,08  

01/03/
2023 N/A N/A 

2464



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
022 

 
162.026,6
3  

30/0
6/20

22 

-
7.928,0
6  -7.928,06  

30/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
022 

 
1.265.707
,50  

30/0
6/20

22 

- 
80.324,
59  - 80.324,59  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
022 

 
18.676.72
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.067.5
92,75  

- 
1.067.592,
75  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
022 

 
22.225.77
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.465.4
12,59  

- 
1.465.412,
59  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
022 

 
10.142.36
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
626.60
8,38  

- 
626.608,38  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
022 

 
31.108.68
7,50  

30/0
6/20

22 

- 
1.798.3
02,96  

- 
1.798.302,
96  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
022 

 
1.296.935
,00  

30/0
6/20

22 

- 
77.243,
44  - 77.243,44  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
022 

 
9.894.180
,00  

30/0
6/20

22 

- 
635.40
6,78  

- 
635.406,78  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/06/2
022 

 
9.104.345
,85  

30/0
6/20

22 

- 
789.98
0,79  

- 
789.980,79  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/06/2
022 

 
4.970.561
,48  

30/0
6/20

22 

 
346.16
9,82  

 
346.169,82  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/06/2
022 

 
11.768.86
3,84  

30/0
6/20

22 

 
725.47
3,61  

 
725.473,61  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/06/2
022 

 
3.748.654
,77  

30/0
6/20

22 

 
223.11
7,57  

 
223.117,57  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
022 

 
10.375.60
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
617.83
6,60  

- 
617.836,60  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/06/2
022 

 
1.571.671
,17  

30/0
6/20

22 

 
98.039,
92   98.039,92  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
022 

 
12.412.78
8,39  

30/0
6/20

22 

- 
702.11
1,08  

- 
702.111,08  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
022 

 
1.694.578
,40  

30/0
6/20

22 

- 
107.24
1,02  

- 
107.241,02  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
022 

 
27.235.28
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.721.3
60,68  

- 
1.721.360,
68  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
022 

 
3.775.118
,68  

30/0
6/20

22 

- 
222.84
5,20  

- 
222.845,20  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/06/2
022 

 
4.951.141
,48  

30/0
6/20

22 

 
264.17
0,86  

 
264.170,86  

01/09/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/06/2
022 

 
182.821.5
18,33  

30/0
6/20

22 

 
11.810.
721,84  

 
11.810.721
,84  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
022 

 
1.321.275
,00  

30/0
6/20

22 

- 
76.408,
52  - 76.408,52  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
022 

 
4.653.329
,82  

30/0
6/20

22 

- 
273.71
6,26  

- 
273.716,26  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/06/2
022 

 
19.003.76
2,50  

30/0
6/20

22 

- 
744.06
4,01  

- 
744.064,01  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/06/2
022 

 
22.572.34
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
827.64
2,59  

- 
827.642,59  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/06/2
022 

 
1.894.838
,40  

30/0
6/20

22 

- 
85.083,
89  - 85.083,89  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/06/2
022 

 
26.616.45
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.030.6
27,13  

- 
1.030.627,
13  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/06/2
022 

 
40.361.36
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.765.4
05,38  

- 
1.765.405,
38  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/06/2
022 

 
25.185.78
2,50  

30/0
6/20

22 

- 
964.01
4,68  

- 
964.014,68  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/06/2
022 

 
43.101.63
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
1.660.3
93,68  

- 
1.660.393,
68  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/06/2
022 

 
9.060.337
,97  

30/0
6/20

22 

- 
329.22
5,30  

- 
329.225,30  

12/12/
2022 N/A N/A 

2465



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/06/2
022 

 
23.264.05
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
438.26
7,45  

- 
438.267,45  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/06/2
022 

 
23.318.28
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
384.62
4,07  

- 
384.624,07  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/06/2
022 

 
2.721.230
,00  

30/0
6/20

22 

- 
50.741,
62  - 50.741,62  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/06/2
022 

 
10.824.38
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
202.38
9,42  

- 
202.389,42  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
1.485.279
,90  

30/0
6/20

22 

- 
23.000,
23  - 23.000,23  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
2.593.694
,96  

30/0
6/20

22 

- 
40.164,
54  - 40.164,54  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
16.348.47
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
199.99
6,29  

- 
199.996,29  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
4.068.840
,00  

30/0
6/20

22 

- 
66.918,
95  - 66.918,95  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
35.019.81
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
535.00
1,08  

- 
535.001,08  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
4.129.275
,00  

30/0
6/20

22 

- 
59.306,
30  - 59.306,30  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
3.281.640
,00  

30/0
6/20

22 

- 
47.604,
19  - 47.604,19  

03/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/06/2
022 

 
6.485.575
,00  

30/0
6/20

22 

- 
206.32
8,26  

- 
206.328,26  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/06/2
022 

 
6.573.137
,50  

30/0
6/20

22 

- 
121.61
8,27  

- 
121.618,27  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/06/2
022 

 
7.757.445
,00  

30/0
6/20

22 

- 
143.35
8,76  

- 
143.358,76  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/06/2
022 

 
57.053.26
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
887.74
1,53  

- 
887.741,53  

01/08/
2022 N/A N/A 

2466



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/06/2
022 

 
23.264.05
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
438.26
7,45  

- 
438.267,45  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/06/2
022 

 
23.318.28
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
384.62
4,07  

- 
384.624,07  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/06/2
022 

 
2.721.230
,00  

30/0
6/20

22 

- 
50.741,
62  - 50.741,62  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/06/2
022 

 
10.824.38
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
202.38
9,42  

- 
202.389,42  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
1.485.279
,90  

30/0
6/20

22 

- 
23.000,
23  - 23.000,23  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
2.593.694
,96  

30/0
6/20

22 

- 
40.164,
54  - 40.164,54  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
16.348.47
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
199.99
6,29  

- 
199.996,29  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
4.068.840
,00  

30/0
6/20

22 

- 
66.918,
95  - 66.918,95  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
35.019.81
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
535.00
1,08  

- 
535.001,08  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
4.129.275
,00  

30/0
6/20

22 

- 
59.306,
30  - 59.306,30  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/06/2
022 

 
3.281.640
,00  

30/0
6/20

22 

- 
47.604,
19  - 47.604,19  

03/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/06/2
022 

 
6.485.575
,00  

30/0
6/20

22 

- 
206.32
8,26  

- 
206.328,26  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/06/2
022 

 
6.573.137
,50  

30/0
6/20

22 

- 
121.61
8,27  

- 
121.618,27  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/06/2
022 

 
7.757.445
,00  

30/0
6/20

22 

- 
143.35
8,76  

- 
143.358,76  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/06/2
022 

 
57.053.26
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
887.74
1,53  

- 
887.741,53  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/06/2
022 

 
40.681.57
5,00  

30/0
6/20

22 

- 
675.50
8,18  

- 
675.508,18  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/06/2
022 

 
6.541.375
,00  

30/0
6/20

22 

- 
102.00
1,41  

- 
102.001,41  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/06/2
022 

 
21.093.36
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
331.79
0,74  

- 
331.790,74  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/06/2
022 

 
2.284.824
,00  

30/0
6/20

22 

 
40.827,
98   40.827,98  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/06/2
022 

 
14.910.35
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
279.71
2,86  

- 
279.712,86  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/06/2
022 

 
23.101.34
2,50  

30/0
6/20

22 

- 
337.93
6,32  

- 
337.936,32  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/06/2
022 

 
1.363.255
,00  

30/0
6/20

22 

- 
22.949,
13  - 22.949,13  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/06/2
022 

 
25.034.42
8,27  

30/0
6/20

22 

- 
323.23
2,08  

- 
323.232,08  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/06/2
022 

 
24.306.37
3,60  

30/0
6/20

22 

- 
230.23
6,53  

- 
230.236,53  

29/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/06/2
022 

 
24.125.98
5,00  

30/0
6/20

22 

 
282.95
6,26  

 
282.956,26  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/06/2
022 

 
13.807.90
0,00  

30/0
6/20

22 

 
3.832,2
7   3.832,27  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/06/2
022 

 
1.491.166
,94  

30/0
6/20

22 
- 
789,77  - 789,77  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/06/2
022 

 
32.958.93
7,50  

30/0
6/20

22 

 
32.095,
54   32.095,54  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/06/2
022 

 
18.478.07
5,00  

30/0
6/20

22 

 
38.817,
43   38.817,43  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/06/2
022 

 
10.626.82
0,00  

30/0
6/20

22 

 
89.372,
63   89.372,63  

01/08/
2022 N/A N/A 

2467



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/06/2
022 

 
22.543.53
0,00  

30/0
6/20

22 

 
151.86
7,07  

 
151.867,07  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/06/2
022 

 
7.956.000
,00  

30/0
6/20

22 

 
53.065,
95   53.065,95  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/06/2
022 

 
107.776.9
71,56  

30/0
6/20

22 

 
268.02
1,81  

 
268.021,81  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/06/2
022 

 
69.655.74
0,00  

30/0
6/20

22 

 
113.75
1,26  

 
113.751,26  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/06/2
022 

 
13.235.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
63.711,
50   63.711,50  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/06/2
022 

 
1.428.634
.327,46  

30/0
6/20

22 

- 
936.61
5,08  

- 
936.615,08  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/06/2
022 

 
1.417.508
.631,57  

30/0
6/20

22 

 
3.864.9
62,61  

 
3.864.962,
61  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/06/2
022 

 
5.249.190
,00  

30/0
6/20

22 

- 
18.844,
64  - 18.844,64  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/06/2
022 

 
3.244.336
,30  

30/0
6/20

22 

 
3.019,5
0   3.019,50  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/06/2
022 

 
40.964.95
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
233.02
3,81  

- 
233.023,81  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/06/2
022 

 
69.105.96
0,00  

30/0
6/20

22 

 
35.622,
56   35.622,56  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/06/2
022 

 
21.154.64
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
109.08
3,62  

- 
109.083,62  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/06/2
022 

 
1.323.200
,00  

30/0
6/20

22 

-
6.074,3
6  -6.074,36  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/06/2
022 

 
21.166.52
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
97.466,
81  - 97.466,81  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

30/06/2
022 

 
11.978.05
5,00  

30/0
6/20

22 

 
15.471,
25   15.471,25  

01/09/
2022 N/A N/A 

2468



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/06/2
022 

 
22.543.53
0,00  

30/0
6/20

22 

 
151.86
7,07  

 
151.867,07  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/06/2
022 

 
7.956.000
,00  

30/0
6/20

22 

 
53.065,
95   53.065,95  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/06/2
022 

 
107.776.9
71,56  

30/0
6/20

22 

 
268.02
1,81  

 
268.021,81  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/06/2
022 

 
69.655.74
0,00  

30/0
6/20

22 

 
113.75
1,26  

 
113.751,26  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/06/2
022 

 
13.235.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
63.711,
50   63.711,50  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/06/2
022 

 
1.428.634
.327,46  

30/0
6/20

22 

- 
936.61
5,08  

- 
936.615,08  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/06/2
022 

 
1.417.508
.631,57  

30/0
6/20

22 

 
3.864.9
62,61  

 
3.864.962,
61  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/06/2
022 

 
5.249.190
,00  

30/0
6/20

22 

- 
18.844,
64  - 18.844,64  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/06/2
022 

 
3.244.336
,30  

30/0
6/20

22 

 
3.019,5
0   3.019,50  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/06/2
022 

 
40.964.95
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
233.02
3,81  

- 
233.023,81  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/06/2
022 

 
69.105.96
0,00  

30/0
6/20

22 

 
35.622,
56   35.622,56  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/06/2
022 

 
21.154.64
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
109.08
3,62  

- 
109.083,62  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/06/2
022 

 
1.323.200
,00  

30/0
6/20

22 

-
6.074,3
6  -6.074,36  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

30/06/2
022 

 
21.166.52
0,00  

30/0
6/20

22 

- 
97.466,
81  - 97.466,81  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

30/06/2
022 

 
11.978.05
5,00  

30/0
6/20

22 

 
15.471,
25   15.471,25  

01/09/
2022 N/A N/A 

               
               

Parte 
Relacion
ada 

Relação 
com a 
Devedora 

Objeto do Contrato 
Garantia 
e 
seguros 

Rescisão 
ou 
extinção 

Natureza e 
razão para a 
operação 

Posição 
contratual da 
Devedora 

Data da 
Transaçã
o 

Montant
e 
envolvido 

Data 
base 

Saldo 
existen
te 

Montante 
de 
Interesse 

Duraç
ão 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrada 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

29/04/2
022 

 
4.919.100
,00  

30/0
6/20

22  531,25   531,25  
30/08/

2022 N/A N/A 
Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

02/05/2
022 

 
7.066.706
,20  

30/0
6/20

22 

 
51.180,
06   51.180,06  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

04/05/2
022 

 
12.008.43
7,47  

30/0
6/20

22 

 
71.519,
86   71.519,86  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
350.243,9
6  

30/0
6/20

22  195,54   195,54  
30/08/

2022 N/A N/A 
Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
11.457.18
9,46  

30/0
6/20

22 

 
6.396,4
7   6.396,47  

30/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
622.115,9
0  

30/0
6/20

22  347,33   347,33  
30/08/

2022 N/A N/A 
Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
10.353.60
1,29  

30/0
6/20

22 

 
5.948,8
3   5.948,83  

30/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
340.196,4
4  

30/0
6/20

22  189,93   189,93  
30/08/

2022 N/A N/A 
Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
11.531.14
4,12  

30/0
6/20

22 

 
43.311,
22   43.311,22  

28/04/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
4.533.742
,82  

30/0
6/20

22 

 
15.270,
50   15.270,50  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
7.033.742
,00  

30/0
6/20

22 

 
3.926,8
8   3.926,88  

30/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
843.922,5
2  

30/0
6/20

22  471,16   471,16  
30/08/

2022 N/A N/A 

2469



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
1.324.745
,61  

30/0
6/20

22  739,59   739,59  
30/08/

2022 N/A N/A 
Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
733.814,3
1  

30/0
6/20

22  409,68   409,68  
30/08/

2022 N/A N/A 
Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/05/2
022 

 
9.130.162
,77  

30/0
6/20

22 

 
17.789,
06   17.789,06  

30/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/05/2
022 

 
55.591.22
1,00  

30/0
6/20

22 

 
120.74
8,86  

 
120.748,86  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/05/2
022 

 
19.530.09
4,74  

30/0
6/20

22 

 
34.367,
91   34.367,91  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/05/2
022 

 
49.006.04
9,99  

30/0
6/20

22 

 
86.237,
94   86.237,94  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

31/05/2
022 

 
6.859.905
,57  

30/0
6/20

22 

 
29.130,
65   29.130,65  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/09/2
022 

 
29.460.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
101.55
1,23  

 
101.551,23  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

31/05/2
022 

 
47.500.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
90.384,
86   90.384,86  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

03/06/2
022 

 
5.886.822
,73  

30/0
6/20

22 

 
11.156,
44   11.156,44  

30/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

22/06/2
022 

 
1.888.876
,20  

30/0
6/20

22 

 
1.994,5
9   1.994,59  

30/03/
2023 N/A N/A 

 

Parte 
Relacion
ada 

Relação 
com a 
Devedora 

Objeto do Contrato 
Garantia 
e 
seguros 

Rescisão 
ou 
extinção 

Natureza e 
razão para a 
operação 

Posição 
contratual da 
Devedora 

Data da 
Transaçã
o 

Montant
e 
envolvido 

Data 
base 

Saldo 
existen
te 

Montante 
de 
Interesse 

Duraç
ão 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrada 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

08/12/2
021 

2.606.754
,10  

31/1
2/20

21 

 
2.618.2
19,59  

 
2.618.219,
59  

Liquid
ez 
diária N/A 

75% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

30/12/2
021 

6.305.609
,68  

31/1
2/20

21 

 
6.307.2
53,04  

 
6.307.253,
04  

Liquid
ez 
diária N/A 

75% do 
CDI 

2470



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
1.324.745
,61  

30/0
6/20

22  739,59   739,59  
30/08/

2022 N/A N/A 
Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

13/05/2
022 

 
733.814,3
1  

30/0
6/20

22  409,68   409,68  
30/08/

2022 N/A N/A 
Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/05/2
022 

 
9.130.162
,77  

30/0
6/20

22 

 
17.789,
06   17.789,06  

30/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/05/2
022 

 
55.591.22
1,00  

30/0
6/20

22 

 
120.74
8,86  

 
120.748,86  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/05/2
022 

 
19.530.09
4,74  

30/0
6/20

22 

 
34.367,
91   34.367,91  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/05/2
022 

 
49.006.04
9,99  

30/0
6/20

22 

 
86.237,
94   86.237,94  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

31/05/2
022 

 
6.859.905
,57  

30/0
6/20

22 

 
29.130,
65   29.130,65  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

30/09/2
022 

 
29.460.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
101.55
1,23  

 
101.551,23  

30/08/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

31/05/2
022 

 
47.500.00
0,00  

30/0
6/20

22 

 
90.384,
86   90.384,86  

30/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

03/06/2
022 

 
5.886.822
,73  

30/0
6/20

22 

 
11.156,
44   11.156,44  

30/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a Swap de juros N/A N/A 

Hedge de taxa 
de juros Credora 

22/06/2
022 

 
1.888.876
,20  

30/0
6/20

22 

 
1.994,5
9   1.994,59  

30/03/
2023 N/A N/A 

 

Parte 
Relacion
ada 

Relação 
com a 
Devedora 

Objeto do Contrato 
Garantia 
e 
seguros 

Rescisão 
ou 
extinção 

Natureza e 
razão para a 
operação 

Posição 
contratual da 
Devedora 

Data da 
Transaçã
o 

Montant
e 
envolvido 

Data 
base 

Saldo 
existen
te 

Montante 
de 
Interesse 

Duraç
ão 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrada 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

08/12/2
021 

2.606.754
,10  

31/1
2/20

21 

 
2.618.2
19,59  

 
2.618.219,
59  

Liquid
ez 
diária N/A 

75% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

30/12/2
021 

6.305.609
,68  

31/1
2/20

21 

 
6.307.2
53,04  

 
6.307.253,
04  

Liquid
ez 
diária N/A 

75% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

29/12/2
021 

6.139.350
,58  

31/1
2/20

21 

 
6.142.5
51,02  

 
6.142.551,
02  

Liquid
ez 
diária N/A 

75% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

28/12/2
021 

 
31.089.13
1,81  

31/1
2/20

21 

 
31.113.
445,21  

 
31.113.445
,21  

Liquid
ez 
diária N/A 

75% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

28/12/2
021 

 
28.460.61
5,58  

31/1
2/20

21 

 
28.482.
873,25  

 
28.482.873
,25  

Liquid
ez 
diária N/A 

75% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

14/12/2
021 

3.437.103
,52  

31/1
2/20

21 

 
3.448.7
66,77  

 
3.448.766,
77  

Liquid
ez 
diária N/A 

75% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

15/12/2
021 

 
25.506.77
8,47  

31/1
2/20

21 

 
25.586.
663,32  

 
25.586.663
,32  

Liquid
ez 
diária N/A 

75% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

17/12/2
021 

 
52.329.76
8,59  

31/1
2/20

21 

 
52.466.
308,89  

 
52.466.308
,89  

Liquid
ez 
diária N/A 

75% do 
CDI 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

Compromissada 
lastreada em 
debêntures N/A N/A 

Aplicação de 
caixa Credora 

15/12/2
021 

1.034.790
,79  

31/1
2/20

21 

 
1.038.0
31,65  

 
1.038.031,
65  

Liquid
ez 
diária N/A 

75% do 
CDI 

               
               
Parte 
Relacion
ada 

Relação 
com a 
Devedora 

Objeto do Contrato 
Garantia 
e 
seguros 

Rescisão 
ou 
extinção 

Natureza e 
razão para a 
operação 

Posição 
contratual da 
Devedora 

Data da 
Transaçã
o 

Montant
e 
envolvido 

Data 
base 

Saldo 
existen
te 

Montante 
de 
Interesse 

Duraç
ão 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrada 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/04/2
021 

 
14.144.75
0,00  

31/1
2/20

21 

 
3.144,9
5   3.144,95  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

07/04/2
021 

7.298.250
,00  

31/1
2/20

21 

 
224.05
0,07  

 
224.050,07  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/03/2
021 

3.481.572
,00  

31/1
2/20

21 

-
2.204,2
5  -2.204,25  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/02/2
021 

5.630.100
,00  

31/1
2/20

21 

- 
264.07
6,27  

- 
264.076,27  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/05/2
021 

 
13.151.40
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
417.46
7,30  

- 
417.467,30  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/05/2
021 

 
14.719.10
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
627.05
7,66  

- 
627.057,66  

03/01/
2022 N/A N/A 

2471



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

05/04/2
021 

 
100.111.0
20,56  

31/1
2/20

21 

- 
3.001.0
52,81  

- 
3.001.052,
81  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/04/2
021 

 
26.350.51
5,00  

31/1
2/20

21 

 
452.79
3,12  

 
452.793,12  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/02/2
021 

 
21.658.87
5,00  

31/1
2/20

21 

 
87.152,
09   87.152,09  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/01/2
021 

2.763.100
,00  

31/1
2/20

21 

- 
159.07
3,11  

- 
159.073,11  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/03/2
021 

6.000.200
,00  

31/1
2/20

21 

 
185.57
9,36  

 
185.579,36  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

14/10/2
020 

 
17.051.10
0,00  

31/1
2/20

21 

 
198.79
9,05  

 
198.799,05  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/01/2
021 

 
101.089.5
50,00  

31/1
2/20

21 

 
2.802.0
37,83  

 
2.802.037,
83  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
020 

4.201.650
,00  

31/1
2/20

21 

- 
76.427,
26  - 76.427,26  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

11/05/2
021 

 
25.643.20
0,00  

31/1
2/20

21 

 
1.344.6
91,88  

 
1.344.691,
88  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/03/2
021 

3.437.340
,00  

31/1
2/20

21 

- 
42.714,
16  - 42.714,16  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

31/03/2
021 

 
65.117.25
0,00  

31/1
2/20

21 

 
1.912.1
71,64  

 
1.912.171,
64  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/01/2
021 

2.725.500
,00  

31/1
2/20

21 

- 
124.72
1,21  

- 
124.721,21  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/05/2
021 

 
10.909.20
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
491.86
0,07  

- 
491.860,07  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/01/2
021 

 
12.188.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
167.94
5,24  

 
167.945,24  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/04/2
021 

 
26.826.18
8,00  

31/1
2/20

21 

 
561.75
0,81  

 
561.750,81  

01/04/
2022 N/A N/A 

2472



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

05/04/2
021 

 
100.111.0
20,56  

31/1
2/20

21 

- 
3.001.0
52,81  

- 
3.001.052,
81  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/04/2
021 

 
26.350.51
5,00  

31/1
2/20

21 

 
452.79
3,12  

 
452.793,12  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/02/2
021 

 
21.658.87
5,00  

31/1
2/20

21 

 
87.152,
09   87.152,09  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/01/2
021 

2.763.100
,00  

31/1
2/20

21 

- 
159.07
3,11  

- 
159.073,11  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/03/2
021 

6.000.200
,00  

31/1
2/20

21 

 
185.57
9,36  

 
185.579,36  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

14/10/2
020 

 
17.051.10
0,00  

31/1
2/20

21 

 
198.79
9,05  

 
198.799,05  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/01/2
021 

 
101.089.5
50,00  

31/1
2/20

21 

 
2.802.0
37,83  

 
2.802.037,
83  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
020 

4.201.650
,00  

31/1
2/20

21 

- 
76.427,
26  - 76.427,26  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

11/05/2
021 

 
25.643.20
0,00  

31/1
2/20

21 

 
1.344.6
91,88  

 
1.344.691,
88  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/03/2
021 

3.437.340
,00  

31/1
2/20

21 

- 
42.714,
16  - 42.714,16  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

31/03/2
021 

 
65.117.25
0,00  

31/1
2/20

21 

 
1.912.1
71,64  

 
1.912.171,
64  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/01/2
021 

2.725.500
,00  

31/1
2/20

21 

- 
124.72
1,21  

- 
124.721,21  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

14/05/2
021 

 
10.909.20
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
491.86
0,07  

- 
491.860,07  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/01/2
021 

 
12.188.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
167.94
5,24  

 
167.945,24  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/04/2
021 

 
26.826.18
8,00  

31/1
2/20

21 

 
561.75
0,81  

 
561.750,81  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

24/03/2
021 

 
39.690.04
2,00  

31/1
2/20

21 

 
306.68
2,68  

 
306.682,68  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/04/2
021 

2.296.400
,00  

31/1
2/20

21 

 
64.177,
55   64.177,55  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/04/2
021 

3.106.621
,50  

31/1
2/20

21 -34,36  -34,36  
01/07/

2022 N/A N/A 
Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/01/2
021 

 
29.218.80
0,00  

31/1
2/20

21 

 
667.59
6,54  

 
667.596,54  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/04/2
021 

7.202.275
,00  

31/1
2/20

21 

 
67.316,
84   67.316,84  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/07/2
020 

 
21.872.80
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
590.36
8,05  

- 
590.368,05  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/05/2
021 

 
16.173.90
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
783.99
6,38  

- 
783.996,38  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/02/2
021 

8.435.550
,00  

31/1
2/20

21 

- 
338.50
0,27  

- 
338.500,27  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

05/04/2
021 

7.163.718
,00  

31/1
2/20

21 

 
258.68
7,82  

 
258.687,82  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

14/04/2
021 

 
11.728.60
0,00  

31/1
2/20

21 

 
409.10
7,25  

 
409.107,25  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/12/2
020 

 
10.481.40
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
746.71
8,78  

- 
746.718,78  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

31/03/2
021 

5.954.500
,00  

31/1
2/20

21 

 
241.86
9,54  

 
241.869,54  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/01/2
021 

9.625.175
,00  

31/1
2/20

21 

- 
202.88
6,08  

- 
202.886,08  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

24/03/2
021 

8.648.250
,00  

31/1
2/20

21 

 
221.16
5,43  

 
221.165,43  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/04/2
021 

 
16.448.98
5,00  

31/1
2/20

21 

 
98.102,
58   98.102,58  

01/08/
2022 N/A N/A 

2473



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/11/2
020 

1.381.950
,00  

31/1
2/20

21 

- 
22.111,
46  - 22.111,46  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

07/04/2
021 

1.781.439
,80  

31/1
2/20

21 

 
27.467,
27   27.467,27  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
020 

5.764.900
,00  

31/1
2/20

21 

- 
39.803,
80  - 39.803,80  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/03/2
021 

5.980.800
,00  

31/1
2/20

21 

 
221.69
7,57  

 
221.697,57  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/02/2
021 

2.846.150
,00  

31/1
2/20

21 

 
55.880,
51   55.880,51  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/05/2
021 

2.675.750
,00  

31/1
2/20

21 

- 
114.46
0,39  

- 
114.460,39  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/03/2
021 

4.184.484
,40  

31/1
2/20

21 

 
165.75
1,02  

 
165.751,02  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/01/2
021 

 
14.404.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
198.48
0,73  

 
198.480,73  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/12/2
020 

2.655.000
,00  

31/1
2/20

21 

- 
237.76
5,69  

- 
237.765,69  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/01/2
021 

5.502.000
,00  

31/1
2/20

21 

- 
291.62
3,71  

- 
291.623,71  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/01/2
021 

 
54.004.86
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
683.80
6,08  

- 
683.806,08  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/04/2
021 

7.326.875
,00  

31/1
2/20

21 

 
252.24
4,84  

 
252.244,84  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/04/2
021 

8.633.338
,00  

31/1
2/20

21 

- 
120.28
3,57  

- 
120.283,57  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/11/2
020 

6.987.250
,00  

31/1
2/20

21 

- 
195.79
8,23  

- 
195.798,23  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/05/2
021 

 
23.472.75
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.549.8
87,76  

- 
1.549.887,
76  

01/08/
2022 N/A N/A 

2474



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/11/2
020 

1.381.950
,00  

31/1
2/20

21 

- 
22.111,
46  - 22.111,46  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

07/04/2
021 

1.781.439
,80  

31/1
2/20

21 

 
27.467,
27   27.467,27  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
020 

5.764.900
,00  

31/1
2/20

21 

- 
39.803,
80  - 39.803,80  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/03/2
021 

5.980.800
,00  

31/1
2/20

21 

 
221.69
7,57  

 
221.697,57  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/02/2
021 

2.846.150
,00  

31/1
2/20

21 

 
55.880,
51   55.880,51  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/05/2
021 

2.675.750
,00  

31/1
2/20

21 

- 
114.46
0,39  

- 
114.460,39  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/03/2
021 

4.184.484
,40  

31/1
2/20

21 

 
165.75
1,02  

 
165.751,02  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/01/2
021 

 
14.404.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
198.48
0,73  

 
198.480,73  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/12/2
020 

2.655.000
,00  

31/1
2/20

21 

- 
237.76
5,69  

- 
237.765,69  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/01/2
021 

5.502.000
,00  

31/1
2/20

21 

- 
291.62
3,71  

- 
291.623,71  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/01/2
021 

 
54.004.86
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
683.80
6,08  

- 
683.806,08  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/04/2
021 

7.326.875
,00  

31/1
2/20

21 

 
252.24
4,84  

 
252.244,84  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/04/2
021 

8.633.338
,00  

31/1
2/20

21 

- 
120.28
3,57  

- 
120.283,57  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/11/2
020 

6.987.250
,00  

31/1
2/20

21 

- 
195.79
8,23  

- 
195.798,23  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/05/2
021 

 
23.472.75
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.549.8
87,76  

- 
1.549.887,
76  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/05/2
021 

 
12.393.70
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
251.57
8,33  

- 
251.578,33  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/11/2
020 

1.386.175
,00  

31/1
2/20

21 

- 
27.559,
81  - 27.559,81  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

05/04/2
021 

 
158.962.5
00,00  

31/1
2/20

21 

- 
4.765.2
58,15  

- 
4.765.258,
15  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/04/2
021 

1.178.684
,00  

31/1
2/20

21 

 
6.032,8
5   6.032,85  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/04/2
021 

5.500.737
,50  

31/1
2/20

21 

- 
163.40
5,01  

- 
163.405,01  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/02/2
021 

 
93.964.07
6,37  

31/1
2/20

21 

- 
2.187.7
01,03  

- 
2.187.701,
03  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

11/05/2
021 

4.988.520
,00  

31/1
2/20

21 

 
311.47
2,37  

 
311.472,37  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/01/2
021 

 
29.600.48
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.068.8
87,06  

- 
1.068.887,
06  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/03/2
021 

6.874.680
,00  

31/1
2/20

21 

- 
85.428,
32  - 85.428,32  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/02/2
021 

 
150.390.0
00,00  

31/1
2/20

21 

- 
2.303.6
34,34  

- 
2.303.634,
34  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

18/08/2
020 

5.647.800
,00  

31/1
2/20

21 

- 
100.51
6,68  

- 
100.516,68  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/01/2
021 

7.003.750
,00  

31/1
2/20

21 

- 
17.273,
28  - 17.273,28  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/04/2
021 

5.591.025
,50  

31/1
2/20

21 

 
71.736,
75   71.736,75  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/01/2
021 

2.724.700
,00  

31/1
2/20

21 

- 
102.05
2,80  

- 
102.052,80  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

31/03/2
021 

 
17.549.70
0,00  

31/1
2/20

21 

 
419.40
4,11  

 
419.404,11  

01/04/
2022 N/A N/A 

2475



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/03/2
021 

5.905.550
,00  

31/1
2/20

21 

 
148.88
4,98  

 
148.884,98  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/11/2
020 

6.937.000
,00  

31/1
2/20

21 

- 
131.76
6,30  

- 
131.766,30  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/03/2
021 

3.014.100
,00  

31/1
2/20

21 

 
79.002,
05   79.002,05  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/04/2
021 

 
23.870.60
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
211.99
7,04  

- 
211.997,04  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

18/02/2
021 

 
45.690.20
4,00  

31/1
2/20

21 

- 
799.01
5,41  

- 
799.015,41  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/08/2
020 

5.707.100
,00  

31/1
2/20

21  457,98   457,98  
01/04/

2022 N/A N/A 
Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
020 

2.862.150
,00  

31/1
2/20

21 

 
8.620,5
6   8.620,56  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/09/2
020 

7.078.375
,00  

31/1
2/20

21 

- 
53.584,
54  - 53.584,54  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/05/2
021 

9.777.775
,00  

31/1
2/20

21 

- 
119.49
0,31  

- 
119.490,31  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/05/2
021 

 
14.999.87
5,00  

31/1
2/20

21 

- 
443.26
5,91  

- 
443.265,91  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/11/2
020 

1.391.425
,00  

31/1
2/20

21 

- 
34.379,
85  - 34.379,85  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

18/08/2
020 

9.809.625
,00  

31/1
2/20

21 

- 
19.841,
62  - 19.841,62  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/05/2
021 

 
29.946.95
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.632.6
47,84  

- 
1.632.647,
84  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

18/02/2
021 

7.264.920
,00  

31/1
2/20

21 

- 
149.97
9,13  

- 
149.979,13  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/01/2
021 

 
15.197.60
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
247.04
6,89  

- 
247.046,89  

01/02/
2022 N/A N/A 

2476



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/03/2
021 

5.905.550
,00  

31/1
2/20

21 

 
148.88
4,98  

 
148.884,98  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/11/2
020 

6.937.000
,00  

31/1
2/20

21 

- 
131.76
6,30  

- 
131.766,30  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/03/2
021 

3.014.100
,00  

31/1
2/20

21 

 
79.002,
05   79.002,05  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/04/2
021 

 
23.870.60
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
211.99
7,04  

- 
211.997,04  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

18/02/2
021 

 
45.690.20
4,00  

31/1
2/20

21 

- 
799.01
5,41  

- 
799.015,41  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/08/2
020 

5.707.100
,00  

31/1
2/20

21  457,98   457,98  
01/04/

2022 N/A N/A 
Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
020 

2.862.150
,00  

31/1
2/20

21 

 
8.620,5
6   8.620,56  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/09/2
020 

7.078.375
,00  

31/1
2/20

21 

- 
53.584,
54  - 53.584,54  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/05/2
021 

9.777.775
,00  

31/1
2/20

21 

- 
119.49
0,31  

- 
119.490,31  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/05/2
021 

 
14.999.87
5,00  

31/1
2/20

21 

- 
443.26
5,91  

- 
443.265,91  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/11/2
020 

1.391.425
,00  

31/1
2/20

21 

- 
34.379,
85  - 34.379,85  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

18/08/2
020 

9.809.625
,00  

31/1
2/20

21 

- 
19.841,
62  - 19.841,62  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/05/2
021 

 
29.946.95
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.632.6
47,84  

- 
1.632.647,
84  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

18/02/2
021 

7.264.920
,00  

31/1
2/20

21 

- 
149.97
9,13  

- 
149.979,13  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/01/2
021 

 
15.197.60
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
247.04
6,89  

- 
247.046,89  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/11/2
020 

 
16.607.40
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
241.52
0,88  

- 
241.520,88  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/09/2
020 

8.234.100
,00  

31/1
2/20

21 

- 
317.95
8,40  

- 
317.958,40  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/12/2
020 

5.269.900
,00  

31/1
2/20

21 

- 
344.38
1,68  

- 
344.381,68  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/01/2
021 

5.420.400
,00  

31/1
2/20

21 

- 
279.30
2,07  

- 
279.302,07  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/03/2
021 

 
15.153.50
0,00  

31/1
2/20

21 

 
352.65
6,01  

 
352.656,01  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

31/03/2
021 

 
11.690.60
0,00  

31/1
2/20

21 

 
270.62
5,77  

 
270.625,77  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/04/2
021 

 
14.529.05
0,00  

31/1
2/20

21 

 
256.11
9,64  

 
256.119,64  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/01/2
021 

 
44.406.18
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.598.1
97,01  

- 
1.598.197,
01  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/02/2
021 

5.801.400
,00  

31/1
2/20

21 

-
4.842,3
0  -4.842,30  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/05/2
021 

 
27.996.50
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
282.30
3,34  

- 
282.303,34  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

05/04/2
021 

 
57.187.90
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
2.125.7
26,42  

- 
2.125.726,
42  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/12/2
020 

2.625.150
,00  

31/1
2/20

21 

- 
200.10
5,67  

- 
200.105,67  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/04/2
021 

 
26.056.12
5,00  

31/1
2/20

21 

- 
774.02
3,74  

- 
774.023,74  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/01/2
021 

 
44.261.10
0,00  

31/1
2/20

21 

 
1.384.3
65,33  

 
1.384.365,
33  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/03/2
021 

 
34.104.52
2,00  

31/1
2/20

21 

 
981.71
0,19  

 
981.710,19  

01/04/
2022 N/A N/A 

2477



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/02/2
021 

8.461.350
,00  

31/1
2/20

21 

- 
380.89
6,64  

- 
380.896,64  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/01/2
021 

8.394.300
,00  

31/1
2/20

21 

- 
302.09
0,43  

- 
302.090,43  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/12/2
020 

7.989.300
,00  

31/1
2/20

21 

- 
761.77
0,59  

- 
761.770,59  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/01/2
021 

 
10.995.80
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
312.67
0,14  

- 
312.670,14  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/08/2
020 

5.558.800
,00  

31/1
2/20

21 

- 
237.21
7,37  

- 
237.217,37  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/03/2
021 

 
39.529.41
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
491.21
2,81  

- 
491.212,81  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/08/2
020 

 
12.496.44
0,00  

31/1
2/20

21 

 
138.14
4,64  

 
138.144,64  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/01/2
021 

 
16.437.49
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
662.30
4,53  

- 
662.304,53  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/01/2
021 

2.841.750
,00  

31/1
2/20

21 

- 
58.886,
37  - 58.886,37  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/12/2
020 

2.681.750
,00  

31/1
2/20

21 

- 
144.35
6,88  

- 
144.356,88  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/08/2
020 

 
11.442.60
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
58.794,
49  - 58.794,49  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/04/2
021 

 
26.635.15
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
791.22
4,27  

- 
791.224,27  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/03/2
021 

 
227.381.0
00,00  

31/1
2/20

21 

 
7.489.9
06,77  

 
7.489.906,
77  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/02/2
021 

8.782.200
,00  

31/1
2/20

21 

- 
79.508,
76  - 79.508,76  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/03/2
021 

6.598.020
,00  

31/1
2/20

21 

 
89.865,
67   89.865,67  

01/08/
2022 N/A N/A 

2478



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/02/2
021 

8.461.350
,00  

31/1
2/20

21 

- 
380.89
6,64  

- 
380.896,64  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/01/2
021 

8.394.300
,00  

31/1
2/20

21 

- 
302.09
0,43  

- 
302.090,43  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/12/2
020 

7.989.300
,00  

31/1
2/20

21 

- 
761.77
0,59  

- 
761.770,59  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/01/2
021 

 
10.995.80
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
312.67
0,14  

- 
312.670,14  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/08/2
020 

5.558.800
,00  

31/1
2/20

21 

- 
237.21
7,37  

- 
237.217,37  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/03/2
021 

 
39.529.41
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
491.21
2,81  

- 
491.212,81  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/08/2
020 

 
12.496.44
0,00  

31/1
2/20

21 

 
138.14
4,64  

 
138.144,64  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/01/2
021 

 
16.437.49
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
662.30
4,53  

- 
662.304,53  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/01/2
021 

2.841.750
,00  

31/1
2/20

21 

- 
58.886,
37  - 58.886,37  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/12/2
020 

2.681.750
,00  

31/1
2/20

21 

- 
144.35
6,88  

- 
144.356,88  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

25/08/2
020 

 
11.442.60
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
58.794,
49  - 58.794,49  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/04/2
021 

 
26.635.15
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
791.22
4,27  

- 
791.224,27  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/03/2
021 

 
227.381.0
00,00  

31/1
2/20

21 

 
7.489.9
06,77  

 
7.489.906,
77  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/02/2
021 

8.782.200
,00  

31/1
2/20

21 

- 
79.508,
76  - 79.508,76  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/03/2
021 

6.598.020
,00  

31/1
2/20

21 

 
89.865,
67   89.865,67  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

26/01/2
021 

 
101.663.0
50,00  

31/1
2/20

21 

- 
3.814.9
67,83  

- 
3.814.967,
83  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/01/2
021 

 
17.989.12
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
566.60
4,71  

- 
566.604,71  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/08/2
020 

5.692.500
,00  

31/1
2/20

21 

 
35.337,
33   35.337,33  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/05/2
021 

 
25.365.90
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.201.8
73,41  

- 
1.201.873,
41  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/01/2
021 

 
27.046.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.030.7
11,42  

- 
1.030.711,
42  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/03/2
021 

 
17.781.90
0,00  

31/1
2/20

21 

 
799.81
8,11  

 
799.818,11  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/09/2
020 

 
10.943.40
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
288.23
6,84  

- 
288.236,84  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/03/2
021 

 
44.623.50
0,00  

31/1
2/20

21 

 
1.779.6
21,46  

 
1.779.621,
46  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/01/2
021 

 
17.728.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
244.28
3,99  

 
244.283,99  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/03/2
021 

 
226.637.9
50,00  

31/1
2/20

21 

- 
8.724.7
47,42  

- 
8.724.747,
42  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/09/2
020 

9.935.100
,00  

31/1
2/20

21 

- 
126.12
1,44  

- 
126.121,44  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/01/2
021 

 
28.075.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.169.5
92,69  

- 
1.169.592,
69  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/02/2
021 

 
11.512.80
0,00  

31/1
2/20

21 

 
97.128,
85   97.128,85  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

18/08/2
020 

7.023.875
,00  

31/1
2/20

21 

- 
46.198,
00  - 46.198,00  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/01/2
021 

 
14.497.60
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
331.41
8,18  

- 
331.418,18  

01/04/
2022 N/A N/A 

2479



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/04/2
021 

 
15.671.66
4,00  

31/1
2/20

21 

 
392.78
4,88  

 
392.784,88  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

18/12/2
020 

7.910.700
,00  

31/1
2/20

21 

- 
836.32
3,57  

- 
836.323,57  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/05/2
021 

 
12.375.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
771.74
3,33  

- 
771.743,33  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

18/02/2
021 

 
66.175.93
8,36  

31/1
2/20

21 

- 
1.145.3
08,78  

- 
1.145.308,
78  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/12/2
020 

2.670.550
,00  

31/1
2/20

21 

- 
178.34
1,20  

- 
178.341,20  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/04/2
021 

3.744.091
,00  

31/1
2/20

21 

 
116.72
5,41  

 
116.725,41  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/08/2
020 

5.536.600
,00  

31/1
2/20

21 

- 
208.11
5,07  

- 
208.115,07  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/03/2
021 

5.997.900
,00  

31/1
2/20

21 

 
81.414,
55   81.414,55  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/04/2
021 

6.018.495
,00  

31/1
2/20

21 

- 
74.983,
34  - 74.983,34  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/02/2
021 

 
79.325.47
5,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.262.1
24,69  

- 
1.262.124,
69  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/05/2
021 

6.850.000
,00  

31/1
2/20

21 

- 
390.86
9,77  

- 
390.869,77  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/08/2
020 

8.584.200
,00  

31/1
2/20

21 

 
157.60
3,22  

 
157.603,22  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/04/2
021 

1.866.047
,40  

31/1
2/20

21 

-
3.767,1
4  -3.767,14  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/09/2
020 

4.237.050
,00  

31/1
2/20

21 

-
5.335,6
5  -5.335,65  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/10/2
020 

5.869.700
,00  

31/1
2/20

21 

 
7.665,4
0   7.665,40  

01/07/
2022 N/A N/A 

2480



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/04/2
021 

 
15.671.66
4,00  

31/1
2/20

21 

 
392.78
4,88  

 
392.784,88  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

18/12/2
020 

7.910.700
,00  

31/1
2/20

21 

- 
836.32
3,57  

- 
836.323,57  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/05/2
021 

 
12.375.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
771.74
3,33  

- 
771.743,33  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

18/02/2
021 

 
66.175.93
8,36  

31/1
2/20

21 

- 
1.145.3
08,78  

- 
1.145.308,
78  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/12/2
020 

2.670.550
,00  

31/1
2/20

21 

- 
178.34
1,20  

- 
178.341,20  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/04/2
021 

3.744.091
,00  

31/1
2/20

21 

 
116.72
5,41  

 
116.725,41  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/08/2
020 

5.536.600
,00  

31/1
2/20

21 

- 
208.11
5,07  

- 
208.115,07  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/03/2
021 

5.997.900
,00  

31/1
2/20

21 

 
81.414,
55   81.414,55  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/04/2
021 

6.018.495
,00  

31/1
2/20

21 

- 
74.983,
34  - 74.983,34  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/02/2
021 

 
79.325.47
5,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.262.1
24,69  

- 
1.262.124,
69  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/05/2
021 

6.850.000
,00  

31/1
2/20

21 

- 
390.86
9,77  

- 
390.869,77  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/08/2
020 

8.584.200
,00  

31/1
2/20

21 

 
157.60
3,22  

 
157.603,22  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/04/2
021 

1.866.047
,40  

31/1
2/20

21 

-
3.767,1
4  -3.767,14  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/09/2
020 

4.237.050
,00  

31/1
2/20

21 

-
5.335,6
5  -5.335,65  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/10/2
020 

5.869.700
,00  

31/1
2/20

21 

 
7.665,4
0   7.665,40  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/05/2
021 

 
25.260.30
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
409.38
3,63  

- 
409.383,63  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

05/04/2
021 

 
47.559.32
5,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.767.8
23,51  

- 
1.767.823,
51  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/09/2
020 

 
11.264.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
29.920,
80   29.920,80  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/05/2
021 

 
10.908.60
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
492.44
5,86  

- 
492.445,86  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/04/2
021 

7.180.000
,00  

31/1
2/20

21 

- 
107.57
8,68  

- 
107.578,68  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/03/2
021 

8.812.564
,50  

31/1
2/20

21 

 
237.58
8,89  

 
237.588,89  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

24/03/2
021 

6.928.920
,00  

31/1
2/20

21 

 
26.031,
11   26.031,11  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

18/02/2
021 

 
28.008.75
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
511.71
0,98  

- 
511.710,98  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/07/2
020 

 
19.203.80
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
585.44
1,36  

- 
585.441,36  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/03/2
021 

 
34.325.40
0,00  

31/1
2/20

21 

 
83.542,
70   83.542,70  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/04/2
021 

3.476.742
,00  

31/1
2/20

21 

 
81.523,
44   81.523,44  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/04/2
021 

 
15.633.67
5,00  

31/1
2/20

21 

- 
464.41
4,24  

- 
464.414,24  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/04/2
021 

 
14.420.75
0,00  

31/1
2/20

21 

 
274.99
3,47  

 
274.993,47  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/01/2
021 

 
12.215.72
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
225.40
7,62  

- 
225.407,62  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/03/2
021 

1.657.524
,40  

31/1
2/20

21 

 
58.223,
45   58.223,45  

01/04/
2022 N/A N/A 

2481



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/01/2
021 

 
11.274.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
38.655,
93  - 38.655,93  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/02/2
021 

 
14.033.75
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
227.19
1,70  

- 
227.191,70  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/11/2
020 

1.396.900
,00  

31/1
2/20

21 

- 
39.691,
81  - 39.691,81  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/04/2
021 

 
891.985,5
0  

31/1
2/20

21 

 
4.979,6
2   4.979,62  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/05/2
021 

 
10.970.40
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
432.14
1,75  

- 
432.141,75  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/05/2
021 

6.908.625
,00  

31/1
2/20

21 

- 
159.71
4,66  

- 
159.714,66  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/05/2
021 

 
21.660.80
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
951.16
5,68  

- 
951.165,68  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
021 

 
25.992.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
2.256.6
53,00  

- 
2.256.653,
00  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/06/2
021 

 
10.450.80
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
939.16
3,61  

- 
939.163,61  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/06/2
021 

 
96.192.60
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
8.327.7
47,52  

- 
8.327.747,
52  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
021 

 
14.489.77
7,50  

31/1
2/20

21 

- 
1.174.3
26,21  

- 
1.174.326,
21  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
021 

 
11.064.85
8,00  

31/1
2/20

21 

- 
896.81
9,34  

- 
896.819,34  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
021 

 
10.493.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
897.98
5,27  

- 
897.985,27  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/06/2
021 

 
14.377.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
1.061.3
96,70  

 
1.061.396,
70  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/06/2
021 

2.602.500
,00  

31/1
2/20

21 

 
187.68
4,85  

 
187.684,85  

03/01/
2022 N/A N/A 

2482



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/01/2
021 

 
11.274.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
38.655,
93  - 38.655,93  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/02/2
021 

 
14.033.75
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
227.19
1,70  

- 
227.191,70  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

24/11/2
020 

1.396.900
,00  

31/1
2/20

21 

- 
39.691,
81  - 39.691,81  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/04/2
021 

 
891.985,5
0  

31/1
2/20

21 

 
4.979,6
2   4.979,62  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/05/2
021 

 
10.970.40
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
432.14
1,75  

- 
432.141,75  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/05/2
021 

6.908.625
,00  

31/1
2/20

21 

- 
159.71
4,66  

- 
159.714,66  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/05/2
021 

 
21.660.80
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
951.16
5,68  

- 
951.165,68  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/06/2
021 

 
25.992.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
2.256.6
53,00  

- 
2.256.653,
00  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/06/2
021 

 
10.450.80
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
939.16
3,61  

- 
939.163,61  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/06/2
021 

 
96.192.60
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
8.327.7
47,52  

- 
8.327.747,
52  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
021 

 
14.489.77
7,50  

31/1
2/20

21 

- 
1.174.3
26,21  

- 
1.174.326,
21  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
021 

 
11.064.85
8,00  

31/1
2/20

21 

- 
896.81
9,34  

- 
896.819,34  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
021 

 
10.493.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
897.98
5,27  

- 
897.985,27  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/06/2
021 

 
14.377.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
1.061.3
96,70  

 
1.061.396,
70  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/06/2
021 

2.602.500
,00  

31/1
2/20

21 

 
187.68
4,85  

 
187.684,85  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
021 

2.634.375
,00  

31/1
2/20

21 

- 
213.64
0,72  

- 
213.640,72  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
021 

 
46.398.17
6,00  

31/1
2/20

21 

- 
3.727.7
01,63  

- 
3.727.701,
63  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/06/2
021 

 
47.415.96
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
3.848.2
54,27  

- 
3.848.254,
27  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/07/2
021 

3.894.327
,36  

31/1
2/20

21 

- 
314.69
8,47  

- 
314.698,47  

31/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/07/2
021 

 
10.630.36
2,14  

31/1
2/20

21 

- 
759.25
7,08  

- 
759.257,08  

31/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/07/2
021 

1.387.067
,44  

31/1
2/20

21 

- 
120.73
8,67  

- 
120.738,67  

31/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/08/2
021 

 
11.106.62
0,00  

31/1
2/20

21 

 
672.41
5,70  

 
672.415,70  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/08/2
021 

 
12.253.64
1,00  

31/1
2/20

21 

 
581.30
7,43  

 
581.307,43  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/08/2
021 

5.518.480
,00  

31/1
2/20

21 

 
325.46
8,58  

 
325.468,58  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/08/2
021 

 
136.202.5
50,00  

31/1
2/20

21 

- 
7.977.3
18,29  

- 
7.977.318,
29  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/08/2
021 

 
38.765.08
8,00  

31/1
2/20

21 

- 
2.266.4
30,08  

- 
2.266.430,
08  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

09/08/2
021 

1.418.040
,00  

31/1
2/20

21 

- 
74.890,
35  - 74.890,35  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/08/2
021 

 
26.160.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.401.1
69,05  

- 
1.401.169,
05  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/08/2
021 

 
134.832.5
00,00  

31/1
2/20

21 

- 
6.484.0
50,30  

- 
6.484.050,
30  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

11/08/2
021 

 
41.197.32
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
2.120.4
71,92  

- 
2.120.471,
92  

01/04/
2022 N/A N/A 

2483



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/08/2
021 

8.293.650
,00  

31/1
2/20

21 

- 
323.05
8,05  

- 
323.058,05  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

18/08/2
021 

 
12.506.17
5,00  

31/1
2/20

21 

- 
217.89
8,65  

- 
217.898,65  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/09/2
021 

 
15.874.20
0,00  

31/1
2/20

21 

 
866.99
9,10  

 
866.999,10  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/09/2
021 

 
218.716.0
00,00  

31/1
2/20

21 

- 
9.318.0
77,70  

- 
9.318.077,
70  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/09/2
021 

 
59.211.60
0,00  

31/1
2/20

21 

 
2.683.0
41,53  

 
2.683.041,
53  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/09/2
021 

 
17.922.88
0,00  

31/1
2/20

21 

 
791.33
5,64  

 
791.335,64  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/09/2
021 

 
20.434.88
0,00  

31/1
2/20

21 

 
770.75
2,31  

 
770.752,31  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/09/2
021 

 
11.996.18
5,79  

31/1
2/20

21 

- 
353.77
0,59  

- 
353.770,59  

30/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/10/2
021 

 
19.490.50
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
416.39
5,61  

- 
416.395,61  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/10/2
021 

7.220.213
,00  

31/1
2/20

21 

- 
81.165,
89  - 81.165,89  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
021 

 
19.000.90
0,00  

31/1
2/20

21 

 
228.13
2,98  

 
228.132,98  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

01/10/2
021 

 
21.794.40
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
527.41
6,92  

- 
527.416,92  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
021 

9.802.370
,00  

31/1
2/20

21 

 
154.01
9,06  

 
154.019,06  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
021 

 
33.211.10
0,00  

31/1
2/20

21 

 
446.93
3,68  

 
446.933,68  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/10/2
021 

 
37.020.80
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
761.86
4,19  

- 
761.864,19  

01/08/
2022 N/A N/A 

2484



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/08/2
021 

8.293.650
,00  

31/1
2/20

21 

- 
323.05
8,05  

- 
323.058,05  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

18/08/2
021 

 
12.506.17
5,00  

31/1
2/20

21 

- 
217.89
8,65  

- 
217.898,65  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/09/2
021 

 
15.874.20
0,00  

31/1
2/20

21 

 
866.99
9,10  

 
866.999,10  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

22/09/2
021 

 
218.716.0
00,00  

31/1
2/20

21 

- 
9.318.0
77,70  

- 
9.318.077,
70  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/09/2
021 

 
59.211.60
0,00  

31/1
2/20

21 

 
2.683.0
41,53  

 
2.683.041,
53  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/09/2
021 

 
17.922.88
0,00  

31/1
2/20

21 

 
791.33
5,64  

 
791.335,64  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/09/2
021 

 
20.434.88
0,00  

31/1
2/20

21 

 
770.75
2,31  

 
770.752,31  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/09/2
021 

 
11.996.18
5,79  

31/1
2/20

21 

- 
353.77
0,59  

- 
353.770,59  

30/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/10/2
021 

 
19.490.50
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
416.39
5,61  

- 
416.395,61  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/10/2
021 

7.220.213
,00  

31/1
2/20

21 

- 
81.165,
89  - 81.165,89  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
021 

 
19.000.90
0,00  

31/1
2/20

21 

 
228.13
2,98  

 
228.132,98  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

01/10/2
021 

 
21.794.40
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
527.41
6,92  

- 
527.416,92  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
021 

9.802.370
,00  

31/1
2/20

21 

 
154.01
9,06  

 
154.019,06  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
021 

 
33.211.10
0,00  

31/1
2/20

21 

 
446.93
3,68  

 
446.933,68  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/10/2
021 

 
37.020.80
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
761.86
4,19  

- 
761.864,19  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/10/2
021 

7.920.780
,00  

31/1
2/20

21 

- 
127.31
2,28  

- 
127.312,28  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
021 

5.075.370
,00  

31/1
2/20

21 

 
59.130,
64   59.130,64  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
021 

 
15.475.32
0,00  

31/1
2/20

21 

 
150.02
8,12  

 
150.028,12  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
021 

7.879.900
,00  

31/1
2/20

21 

 
106.73
4,89  

 
106.734,89  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
021 

 
37.354.24
0,00  

31/1
2/20

21 

 
797.98
7,04  

 
797.987,04  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/10/2
021 

 
33.614.66
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
616.30
6,68  

- 
616.306,68  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

05/10/2
021 

 
706.250,0
0  

31/1
2/20

21 

-
6.698,1
0  -6.698,10  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/10/2
021 

7.272.993
,00  

31/1
2/20

21 

 
79.403,
99   79.403,99  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/10/2
021 

3.019.550
,00  

31/1
2/20

21 

- 
60.902,
29  - 60.902,29  

03/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

08/10/2
021 

2.908.450
,00  

31/1
2/20

21 

- 
21.207,
71  - 21.207,71  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/10/2
021 

 
13.238.32
5,00  

31/1
2/20

21 

- 
58.181,
74  - 58.181,74  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/10/2
021 

2.921.700
,00  

31/1
2/20

21 

-
8.639,8
9  -8.639,89  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/10/2
021 

9.000.750
,00  

31/1
2/20

21 

- 
98.654,
98  - 98.654,98  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/10/2
021 

2.819.900
,00  

31/1
2/20

21 

 
29.639,
70   29.639,70  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/10/2
021 

7.643.375
,00  

31/1
2/20

21 

-
7.826,3
2  -7.826,32  

01/12/
2022 N/A N/A 

2485



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/10/2
021 

7.089.875
,00  

31/1
2/20

21 

 
114.21
0,30  

 
114.210,30  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

5.910.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
1.153,8
5   1.153,85  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

 
17.298.30
0,00  

31/1
2/20

21 

 
41.855,
11   41.855,11  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

7.644.000
,00  

31/1
2/20

21 

- 
22.666,
09  - 22.666,09  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
13.475.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
99.056,
60  - 99.056,60  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

7.025.625
,00  

31/1
2/20

21 

 
49.982,
61   49.982,61  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

9.559.360
,00  

31/1
2/20

21 

-
5.657,3
4  -5.657,34  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

5.996.100
,00  

31/1
2/20

21 

- 
23.908,
83  - 23.908,83  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
38.577.42
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
292.67
7,93  

- 
292.677,93  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

7.028.875
,00  

31/1
2/20

21 

 
53.231,
45   53.231,45  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

 
13.288.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
65.479,
86   65.479,86  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
55.074.60
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
94.102,
24  - 94.102,24  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

5.673.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
55.648,
39   55.648,39  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/10/2
021 

6.075.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
2.140,5
2   2.140,52  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

8.489.040
,00  

31/1
2/20

21 

 
11.551,
81   11.551,81  

01/11/
2022 N/A N/A 
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Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/10/2
021 

7.089.875
,00  

31/1
2/20

21 

 
114.21
0,30  

 
114.210,30  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

5.910.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
1.153,8
5   1.153,85  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

 
17.298.30
0,00  

31/1
2/20

21 

 
41.855,
11   41.855,11  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

7.644.000
,00  

31/1
2/20

21 

- 
22.666,
09  - 22.666,09  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
13.475.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
99.056,
60  - 99.056,60  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

7.025.625
,00  

31/1
2/20

21 

 
49.982,
61   49.982,61  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

9.559.360
,00  

31/1
2/20

21 

-
5.657,3
4  -5.657,34  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

5.996.100
,00  

31/1
2/20

21 

- 
23.908,
83  - 23.908,83  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
38.577.42
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
292.67
7,93  

- 
292.677,93  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

7.028.875
,00  

31/1
2/20

21 

 
53.231,
45   53.231,45  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

 
13.288.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
65.479,
86   65.479,86  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
55.074.60
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
94.102,
24  - 94.102,24  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

5.673.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
55.648,
39   55.648,39  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/10/2
021 

6.075.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
2.140,5
2   2.140,52  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

8.489.040
,00  

31/1
2/20

21 

 
11.551,
81   11.551,81  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
51.521.40
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
88.031,
12  - 88.031,12  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

4.542.225
,00  

31/1
2/20

21 

- 
44.258,
70  - 44.258,70  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

5.712.600
,00  

31/1
2/20

21 

- 
55.135,
38  - 55.135,38  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

 
38.304.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
236.90
5,83  

 
236.905,83  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

2.843.450
,00  

31/1
2/20

21 

 
14.910,
98   14.910,98  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

4.073.160
,00  

31/1
2/20

21 

 
8.277,2
2   8.277,22  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

7.426.900
,00  

31/1
2/20

21 

- 
72.188,
32  - 72.188,32  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

8.449.700
,00  

31/1
2/20

21 

- 
163.42
7,27  

- 
163.427,27  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

 
13.551.60
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
312.28
0,04  

- 
312.280,04  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

3.375.780
,00  

31/1
2/20

21 

 
27.470,
43   27.470,43  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

20/10/2
021 

 
13.818.24
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
119.36
5,55  

- 
119.365,55  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

4.391.800
,00  

31/1
2/20

21 

 
61.768,
72   61.768,72  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/10/2
021 

4.042.010
,00  

31/1
2/20

21 

 
15.320,
30   15.320,30  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

 
45.792.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.147.6
00,60  

- 
1.147.600,
60  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

6.381.650
,00  

31/1
2/20

21 

 
156.96
8,10  

 
156.968,10  

02/03/
2022 N/A N/A 

2487



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

8.780.100
,00  

31/1
2/20

21 

 
120.40
6,88  

 
120.406,88  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

1.631.084
,00  

31/1
2/20

21 

 
22.803,
18   22.803,18  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

4.359.600
,00  

31/1
2/20

21 

- 
67.255,
53  - 67.255,53  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 11.397,10  

31/1
2/20

21 

 
320.67
0,79  

 
320.670,79  

16/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 24.420,00  

31/1
2/20

21 

 
563.53
6,17  

 
563.536,17  

17/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

1.583.400
,00  

31/1
2/20

21 

- 
28.797,
21  - 28.797,21  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

6.490.110
,00  

31/1
2/20

21 

- 
157.97
2,65  

- 
157.972,65  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

 
13.640.15
0,00  

31/1
2/20

21 

 
273.27
8,93  

 
273.278,93  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

 
46.036.80
0,00  

31/1
2/20

21 

 
1.093.0
15,18  

 
1.093.015,
18  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

 
18.322.24
0,00  

31/1
2/20

21 

 
464.47
8,51  

 
464.478,51  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/10/2
021 

8.721.450
,00  

31/1
2/20

21 

 
293.80
8,46  

 
293.808,46  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/10/2
021 

3.005.900
,00  

31/1
2/20

21 

 
71.224,
16   71.224,16  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/10/2
021 30.192,00  

31/1
2/20

21 

 
661.71
7,45  

 
661.717,45  

17/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/10/2
021 

 
48.350.55
0,00  

31/1
2/20

21 

 
602.07
0,85  

 
602.070,85  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/10/2
021 

2.986.050
,00  

31/1
2/20

21 

 
28.589,
75   28.589,75  

01/08/
2022 N/A N/A 

2488



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

8.780.100
,00  

31/1
2/20

21 

 
120.40
6,88  

 
120.406,88  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

1.631.084
,00  

31/1
2/20

21 

 
22.803,
18   22.803,18  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

4.359.600
,00  

31/1
2/20

21 

- 
67.255,
53  - 67.255,53  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 11.397,10  

31/1
2/20

21 

 
320.67
0,79  

 
320.670,79  

16/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 24.420,00  

31/1
2/20

21 

 
563.53
6,17  

 
563.536,17  

17/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

1.583.400
,00  

31/1
2/20

21 

- 
28.797,
21  - 28.797,21  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/10/2
021 

6.490.110
,00  

31/1
2/20

21 

- 
157.97
2,65  

- 
157.972,65  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

 
13.640.15
0,00  

31/1
2/20

21 

 
273.27
8,93  

 
273.278,93  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

 
46.036.80
0,00  

31/1
2/20

21 

 
1.093.0
15,18  

 
1.093.015,
18  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/10/2
021 

 
18.322.24
0,00  

31/1
2/20

21 

 
464.47
8,51  

 
464.478,51  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/10/2
021 

8.721.450
,00  

31/1
2/20

21 

 
293.80
8,46  

 
293.808,46  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/10/2
021 

3.005.900
,00  

31/1
2/20

21 

 
71.224,
16   71.224,16  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/10/2
021 30.192,00  

31/1
2/20

21 

 
661.71
7,45  

 
661.717,45  

17/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/10/2
021 

 
48.350.55
0,00  

31/1
2/20

21 

 
602.07
0,85  

 
602.070,85  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/10/2
021 

2.986.050
,00  

31/1
2/20

21 

 
28.589,
75   28.589,75  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/10/2
021 

1.452.875
,00  

31/1
2/20

21 

 
14.470,
34   14.470,34  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/10/2
021 

 
28.396.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
309.00
6,31  

 
309.006,31  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/10/2
021 

 
47.738.40
0,00  

31/1
2/20

21 

 
421.36
5,87  

 
421.365,87  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/10/2
021 

 
11.933.40
0,00  

31/1
2/20

21 

 
104.21
3,78  

 
104.213,78  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/10/2
021 

 
18.444.07
5,00  

31/1
2/20

21 

 
307.34
3,39  

 
307.343,39  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/10/2
021 

4.330.800
,00  

31/1
2/20

21 

 
49.596,
80   49.596,80  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/10/2
021 

 
79.976.87
5,00  

31/1
2/20

21 

 
862.39
0,83  

 
862.390,83  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/10/2
021 

4.483.800
,00  

31/1
2/20

21 

 
47.323,
05   47.323,05  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/10/2
021 

2.984.150
,00  

31/1
2/20

21 

 
50.594,
26   50.594,26  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/10/2
021 

3.005.950
,00  

31/1
2/20

21 

 
47.282,
69   47.282,69  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/10/2
021 

2.928.450
,00  

31/1
2/20

21 

 
50.905,
40   50.905,40  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/10/2
021 

 
80.801.87
5,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.660.6
70,59  

- 
1.660.670,
59  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/10/2
021 

 
78.100.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
1.367.6
48,86  

 
1.367.648,
86  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/10/2
021 

6.077.500
,00  

31/1
2/20

21 

 
99.144,
23   99.144,23  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/10/2
021 

2.892.350
,00  

31/1
2/20

21 

- 
63.075,
51  - 63.075,51  

02/03/
2022 N/A N/A 

2489



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/10/2
021 

3.059.200
,00  

31/1
2/20

21 

 
68.573,
05   68.573,05  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/10/2
021 

7.364.640
,00  

31/1
2/20

21 

 
191.56
6,44  

 
191.566,44  

30/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/11/2
021 

9.156.300
,00  

31/1
2/20

21 

 
271.89
9,81  

 
271.899,81  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/11/2
021 

 
13.750.42
5,00  

31/1
2/20

21 

 
422.85
5,93  

 
422.855,93  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/11/2
021 

1.512.550
,00  

31/1
2/20

21 

 
44.717,
75   44.717,75  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/11/2
021 

1.599.878
,48  

31/1
2/20

21 

 
44.921,
87   44.921,87  

31/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/11/2
021 

1.438.350
,00  

31/1
2/20

21 

 
23.830,
45   23.830,45  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/11/2
021 

5.810.300
,00  

31/1
2/20

21 

 
101.15
9,94  

 
101.159,94  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/11/2
021 

2.957.900
,00  

31/1
2/20

21 

 
52.368,
17   52.368,17  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/11/2
021 

4.481.625
,00  

31/1
2/20

21 

 
81.013,
37   81.013,37  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/11/2
021 

 
733.184,8
7  

31/1
2/20

21 

- 
11.086,
49  - 11.086,49  

31/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/11/2
021 

 
16.747.92
0,00  

31/1
2/20

21 

 
318.11
8,86  

 
318.118,86  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/11/2
021 

 
12.944.71
5,00  

31/1
2/20

21 

- 
274.53
0,52  

- 
274.530,52  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/11/2
021 

 
50.070.58
0,00  

31/1
2/20

21 

 
946.27
9,73  

 
946.279,73  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/11/2
021 

9.330.825
,00  

31/1
2/20

21 

- 
202.22
4,04  

- 
202.224,04  

01/11/
2022 N/A N/A 

2490



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/10/2
021 

3.059.200
,00  

31/1
2/20

21 

 
68.573,
05   68.573,05  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/10/2
021 

7.364.640
,00  

31/1
2/20

21 

 
191.56
6,44  

 
191.566,44  

30/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/11/2
021 

9.156.300
,00  

31/1
2/20

21 

 
271.89
9,81  

 
271.899,81  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/11/2
021 

 
13.750.42
5,00  

31/1
2/20

21 

 
422.85
5,93  

 
422.855,93  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

01/11/2
021 

1.512.550
,00  

31/1
2/20

21 

 
44.717,
75   44.717,75  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/11/2
021 

1.599.878
,48  

31/1
2/20

21 

 
44.921,
87   44.921,87  

31/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/11/2
021 

1.438.350
,00  

31/1
2/20

21 

 
23.830,
45   23.830,45  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/11/2
021 

5.810.300
,00  

31/1
2/20

21 

 
101.15
9,94  

 
101.159,94  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/11/2
021 

2.957.900
,00  

31/1
2/20

21 

 
52.368,
17   52.368,17  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/11/2
021 

4.481.625
,00  

31/1
2/20

21 

 
81.013,
37   81.013,37  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

03/11/2
021 

 
733.184,8
7  

31/1
2/20

21 

- 
11.086,
49  - 11.086,49  

31/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/11/2
021 

 
16.747.92
0,00  

31/1
2/20

21 

 
318.11
8,86  

 
318.118,86  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/11/2
021 

 
12.944.71
5,00  

31/1
2/20

21 

- 
274.53
0,52  

- 
274.530,52  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

04/11/2
021 

 
50.070.58
0,00  

31/1
2/20

21 

 
946.27
9,73  

 
946.279,73  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/11/2
021 

9.330.825
,00  

31/1
2/20

21 

- 
202.22
4,04  

- 
202.224,04  

01/11/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

04/11/2
021 

7.495.345
,00  

31/1
2/20

21 

- 
139.60
3,82  

- 
139.603,82  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

08/11/2
021 

 
10.840.68
0,00  

31/1
2/20

21 

 
91.002,
37   91.002,37  

31/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/11/2
021 

3.000.700
,00  

31/1
2/20

21 

-
9.515,9
3  -9.515,93  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

10/11/2
021 

1.471.350
,00  

31/1
2/20

21 

-
6.065,4
4  -6.065,44  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/11/2
021 

 
11.104.20
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
128.66
1,56  

- 
128.661,56  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

12/11/2
021 

 
43.798.40
0,00  

31/1
2/20

21 

 
845.30
6,50  

 
845.306,50  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

12/11/2
021 

 
46.386.40
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
848.62
5,24  

- 
848.625,24  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/11/2
021 

2.998.150
,00  

31/1
2/20

21 

- 
11.862,
50  - 11.862,50  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/11/2
021 

1.505.725
,00  

31/1
2/20

21  188,06   188,06  
03/10/

2022 N/A N/A 
Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
021 

1.457.775
,00  

31/1
2/20

21 

-
7.236,6
2  -7.236,62  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
021 

4.679.550
,00  

31/1
2/20

21 

- 
16.464,
49  - 16.464,49  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
021 

8.588.250
,00  

31/1
2/20

21 

- 
37.999,
89  - 37.999,89  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
021 

 
10.118.15
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
41.327,
61  - 41.327,61  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
021 

3.003.100
,00  

31/1
2/20

21 

-
7.307,4
9  -7.307,49  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
021 

1.408.975
,00  

31/1
2/20

21 

-
5.102,7
4  -5.102,74  

02/03/
2022 N/A N/A 

2491



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
021 

1.471.750
,00  

31/1
2/20

21 

-
5.689,6
4  -5.689,64  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

18/11/2
021 

8.892.450
,00  

31/1
2/20

21 

 
24.054,
47   24.054,47  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

18/11/2
021 

 
35.574.60
0,00  

31/1
2/20

21 

 
100.72
6,33  

 
100.726,33  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

18/11/2
021 

 
14.700.50
0,00  

31/1
2/20

21 

 
44.062,
54   44.062,54  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/11/2
021 

6.256.700
,00  

31/1
2/20

21 

 
72.768,
17   72.768,17  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/11/2
021 

5.645.200
,00  

31/1
2/20

21 

- 
64.677,
48  - 64.677,48  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/11/2
021 

4.587.150
,00  

31/1
2/20

21 

 
64.954,
39   64.954,39  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

2.968.200
,00  

31/1
2/20

21 

 
62.234,
11   62.234,11  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

8.994.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
191.19
3,41  

 
191.193,41  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

3.068.900
,00  

31/1
2/20

21 

 
53.240,
87   53.240,87  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

8.296.750
,00  

31/1
2/20

21 

 
199.83
9,98  

 
199.839,98  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

1.539.275
,00  

31/1
2/20

21 

 
31.060,
31   31.060,31  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

4.799.250
,00  

31/1
2/20

21 

 
88.808,
22   88.808,22  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/11/2
021 

 
883.624,3
2  

31/1
2/20

21 

 
5.938,8
9   5.938,89  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/11/2
021 

7.846.500
,00  

31/1
2/20

21 

 
59.476,
55   59.476,55  

01/02/
2023 N/A N/A 

2492



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

17/11/2
021 

1.471.750
,00  

31/1
2/20

21 

-
5.689,6
4  -5.689,64  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

18/11/2
021 

8.892.450
,00  

31/1
2/20

21 

 
24.054,
47   24.054,47  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

18/11/2
021 

 
35.574.60
0,00  

31/1
2/20

21 

 
100.72
6,33  

 
100.726,33  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

18/11/2
021 

 
14.700.50
0,00  

31/1
2/20

21 

 
44.062,
54   44.062,54  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

19/11/2
021 

6.256.700
,00  

31/1
2/20

21 

 
72.768,
17   72.768,17  

02/01/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

19/11/2
021 

5.645.200
,00  

31/1
2/20

21 

- 
64.677,
48  - 64.677,48  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

22/11/2
021 

4.587.150
,00  

31/1
2/20

21 

 
64.954,
39   64.954,39  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

2.968.200
,00  

31/1
2/20

21 

 
62.234,
11   62.234,11  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

8.994.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
191.19
3,41  

 
191.193,41  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

3.068.900
,00  

31/1
2/20

21 

 
53.240,
87   53.240,87  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

8.296.750
,00  

31/1
2/20

21 

 
199.83
9,98  

 
199.839,98  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

1.539.275
,00  

31/1
2/20

21 

 
31.060,
31   31.060,31  

03/10/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/11/2
021 

4.799.250
,00  

31/1
2/20

21 

 
88.808,
22   88.808,22  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

25/11/2
021 

 
883.624,3
2  

31/1
2/20

21 

 
5.938,8
9   5.938,89  

01/09/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/11/2
021 

7.846.500
,00  

31/1
2/20

21 

 
59.476,
55   59.476,55  

01/02/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/11/2
021 

1.575.550
,00  

31/1
2/20

21 

 
8.319,5
4   8.319,54  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

26/11/2
021 

2.826.600
,00  

31/1
2/20

21 

 
17.999,
63   17.999,63  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
021 

4.244.250
,00  

31/1
2/20

21 

 
58.854,
54   58.854,54  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
021 

 
167.511.6
53,34  

31/1
2/20

21 

 
2.544.3
37,38  

 
2.544.337,
38  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
021 

1.412.550
,00  

31/1
2/20

21 

 
17.418,
94   17.418,94  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/11/2
021 

 
17.797.50
0,00  

31/1
2/20

21 

 
201.69
6,26  

 
201.696,26  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/11/2
021 

1.410.625
,00  

31/1
2/20

21 

- 
15.494,
61  - 15.494,61  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

30/11/2
021 

 
17.078.40
0,00  

31/1
2/20

21 

 
336.78
2,97  

 
336.782,97  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/12/2
020 

2.642.700
,00  

31/1
2/20

21 

- 
225.58
9,48  

- 
225.589,48  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

02/12/2
021 

 
33.928.80
0,00  

31/1
2/20

21 

 
445.64
5,02  

 
445.645,02  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

02/12/2
021 

1.416.750
,00  

31/1
2/20

21 

- 
21.617,
48  - 21.617,48  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/12/2
021 

 
17.095.50
0,00  

31/1
2/20

21 

 
353.87
6,92  

 
353.876,92  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

03/12/2
021 

2.867.750
,00  

31/1
2/20

21 

 
58.836,
21   58.836,21  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/12/2
021 

4.460.250
,00  

31/1
2/20

21 

 
100.96
6,09  

 
100.966,09  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

06/12/2
021 

 
743.015,0
0  

31/1
2/20

21 

- 
17.543,
90  - 17.543,90  

03/01/
2022 N/A N/A 

2493



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/12/2
021 

8.639.700
,00  

31/1
2/20

21 

 
212.68
1,01  

 
212.681,01  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/12/2
021 

4.294.200
,00  

31/1
2/20

21 

 
108.78
7,19  

 
108.787,19  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/12/2
021 

5.998.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
129.35
9,03  

 
129.359,03  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/12/2
021 

1.499.225
,00  

31/1
2/20

21 

 
32.078,
96   32.078,96  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

07/12/2
021 

9.884.350
,00  

31/1
2/20

21 

 
118.43
3,92  

 
118.433,92  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/12/2
021 

1.414.925
,00  

31/1
2/20

21 

- 
19.793,
12  - 19.793,12  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/12/2
021 

1.111.040
,00  

31/1
2/20

21 

 
5.058,2
3   5.058,23  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/12/2
021 

1.391.675
,00  

31/1
2/20

21 

 
3.448,8
0   3.448,80  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/12/2
021 

 
42.210.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
780.97
1,70  

- 
780.971,70  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/12/2
021 

1.408.925
,00  

31/1
2/20

21 

- 
13.795,
20  - 13.795,20  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/12/2
021 

 
22.750.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
427.85
1,30  

 
427.851,30  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/12/2
021 

 
39.812.50
0,00  

31/1
2/20

21 

 
748.73
9,76  

 
748.739,76  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/12/2
021 

 
24.958.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
425.86
8,84  

- 
425.868,84  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/12/2
021 

 
13.227.07
0,00  

31/1
2/20

21 

 
213.57
6,58  

 
213.576,58  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

14/12/2
021 

1.622.475
,00  

31/1
2/20

21 

 
18.683,
51   18.683,51  

01/06/
2023 N/A N/A 

2494



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/12/2
021 

8.639.700
,00  

31/1
2/20

21 

 
212.68
1,01  

 
212.681,01  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/12/2
021 

4.294.200
,00  

31/1
2/20

21 

 
108.78
7,19  

 
108.787,19  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/12/2
021 

5.998.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
129.35
9,03  

 
129.359,03  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

06/12/2
021 

1.499.225
,00  

31/1
2/20

21 

 
32.078,
96   32.078,96  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

07/12/2
021 

9.884.350
,00  

31/1
2/20

21 

 
118.43
3,92  

 
118.433,92  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

07/12/2
021 

1.414.925
,00  

31/1
2/20

21 

- 
19.793,
12  - 19.793,12  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/12/2
021 

1.111.040
,00  

31/1
2/20

21 

 
5.058,2
3   5.058,23  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

09/12/2
021 

1.391.675
,00  

31/1
2/20

21 

 
3.448,8
0   3.448,80  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/12/2
021 

 
42.210.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
780.97
1,70  

- 
780.971,70  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/12/2
021 

1.408.925
,00  

31/1
2/20

21 

- 
13.795,
20  - 13.795,20  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/12/2
021 

 
22.750.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
427.85
1,30  

 
427.851,30  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/12/2
021 

 
39.812.50
0,00  

31/1
2/20

21 

 
748.73
9,76  

 
748.739,76  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

13/12/2
021 

 
24.958.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
425.86
8,84  

- 
425.868,84  

01/12/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

13/12/2
021 

 
13.227.07
0,00  

31/1
2/20

21 

 
213.57
6,58  

 
213.576,58  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

14/12/2
021 

1.622.475
,00  

31/1
2/20

21 

 
18.683,
51   18.683,51  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

14/12/2
021 

8.756.700
,00  

31/1
2/20

21 

 
191.99
1,54  

 
191.991,54  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

14/12/2
021 

 
14.286.75
0,00  

31/1
2/20

21 

 
335.38
3,45  

 
335.383,45  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/12/2
021 

 
24.015.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
460.53
0,33  

 
460.530,33  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/12/2
021 

2.977.350
,00  

31/1
2/20

21 

 
70.998,
45   70.998,45  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/12/2
021 

 
130.064.5
51,73  

31/1
2/20

21 

- 
3.237.4
20,79  

- 
3.237.420,
79  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/12/2
021 

2.934.800
,00  

31/1
2/20

21 

 
79.512,
31   79.512,31  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/12/2
021 

5.732.200
,00  

31/1
2/20

21 

 
151.64
7,29  

 
151.647,29  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/12/2
021 

2.930.300
,00  

31/1
2/20

21 

 
75.121,
22   75.121,22  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/12/2
021 

1.630.275
,00  

31/1
2/20

21 

 
25.368,
35   25.368,35  

01/06/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

15/12/2
021 

1.433.300
,00  

31/1
2/20

21 

- 
38.161,
74  - 38.161,74  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/12/2
021 

 
11.738.40
0,00  

31/1
2/20

21 

 
317.26
8,48  

 
317.268,48  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

15/12/2
021 

4.506.225
,00  

31/1
2/20

21 

 
104.34
6,52  

 
104.346,52  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

16/12/2
021 

 
127.242.2
14,81  

31/1
2/20

21 

- 
2.447.8
35,46  

- 
2.447.835,
46  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

1.479.200
,00  

31/1
2/20

21 

 
26.423,
60   26.423,60  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

3.182.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
43.814,
81   43.814,81  

01/03/
2023 N/A N/A 

2495



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

 
13.982.16
0,00  

31/1
2/20

21 

 
279.31
7,67  

 
279.317,67  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

2.878.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
48.941,
36   48.941,36  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

 
11.675.80
0,00  

31/1
2/20

21 

 
256.18
3,91  

 
256.183,91  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

1.588.175
,00  

31/1
2/20

21 

 
19.422,
82   19.422,82  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

8.173.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
94.679,
61   94.679,61  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

 
13.077.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
231.34
2,57  

 
231.342,57  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/12/2
021 

8.602.800
,00  

31/1
2/20

21 

 
231.96
9,37  

 
231.969,37  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/12/2
021 

5.859.800
,00  

31/1
2/20

21 

 
149.46
1,88  

 
149.461,88  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/12/2
021 

 
89.745.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
2.662.2
38,91  

 
2.662.238,
91  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/12/2
021 

4.482.600
,00  

31/1
2/20

21 

 
122.37
4,08  

 
122.374,08  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

4.320.525
,00  

31/1
2/20

21 

 
135.10
3,06  

 
135.103,06  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

2.992.050
,00  

31/1
2/20

21 

 
85.078,
96   85.078,96  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

4.416.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
132.73
4,47  

 
132.734,47  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

 
14.096.64
0,00  

31/1
2/20

21 

 
391.02
6,67  

 
391.026,67  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

1.601.450
,00  

31/1
2/20

21 

 
31.097,
90   31.097,90  

01/03/
2023 N/A N/A 

2496



Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

 
13.982.16
0,00  

31/1
2/20

21 

 
279.31
7,67  

 
279.317,67  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

2.878.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
48.941,
36   48.941,36  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

 
11.675.80
0,00  

31/1
2/20

21 

 
256.18
3,91  

 
256.183,91  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

1.588.175
,00  

31/1
2/20

21 

 
19.422,
82   19.422,82  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

8.173.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
94.679,
61   94.679,61  

03/07/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

17/12/2
021 

 
13.077.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
231.34
2,57  

 
231.342,57  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/12/2
021 

8.602.800
,00  

31/1
2/20

21 

 
231.96
9,37  

 
231.969,37  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/12/2
021 

5.859.800
,00  

31/1
2/20

21 

 
149.46
1,88  

 
149.461,88  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/12/2
021 

 
89.745.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
2.662.2
38,91  

 
2.662.238,
91  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

20/12/2
021 

4.482.600
,00  

31/1
2/20

21 

 
122.37
4,08  

 
122.374,08  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

4.320.525
,00  

31/1
2/20

21 

 
135.10
3,06  

 
135.103,06  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

2.992.050
,00  

31/1
2/20

21 

 
85.078,
96   85.078,96  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

4.416.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
132.73
4,47  

 
132.734,47  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

 
14.096.64
0,00  

31/1
2/20

21 

 
391.02
6,67  

 
391.026,67  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

1.601.450
,00  

31/1
2/20

21 

 
31.097,
90   31.097,90  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

21/12/2
021 

 
12.350.52
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
357.72
2,06  

- 
357.722,06  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

1.482.450
,00  

31/1
2/20

21 

 
43.087,
40   43.087,40  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

1.482.825
,00  

31/1
2/20

21 

 
43.450,
24   43.450,24  

02/05/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

1.623.575
,00  

31/1
2/20

21 

 
30.119,
89   30.119,89  

02/05/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

 
12.335.82
0,00  

31/1
2/20

21 

 
343.37
7,91  

 
343.377,91  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

 
12.937.95
0,00  

31/1
2/20

21 

 
381.69
2,34  

 
381.692,34  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

7.241.000
,00  

31/1
2/20

21 

 
218.17
0,03  

 
218.170,03  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

1.496.550
,00  

31/1
2/20

21 

 
43.042,
35   43.042,35  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

1.450.100
,00  

31/1
2/20

21 

 
45.519,
55   45.519,55  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

21/12/2
021 

2.899.450
,00  

31/1
2/20

21 

 
90.294,
81   90.294,81  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/12/2
021 

8.506.800
,00  

31/1
2/20

21 

 
136.00
2,77  

 
136.002,77  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/12/2
021 

 
39.956.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
892.19
0,06  

- 
892.190,06  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/12/2
021 

 
51.372.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.147.1
01,51  

- 
1.147.101,
51  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/12/2
021 

 
51.705.90
0,00  

31/1
2/20

21 

 
1.144.7
93,79  

 
1.144.793,
79  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/12/2
021 

 
22.832.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
509.82
2,90  

- 
509.822,90  

03/01/
2022 N/A N/A 
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Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/12/2
021 

 
40.487.30
0,00  

31/1
2/20

21 

 
877.54
1,39  

 
877.541,39  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/12/2
021 

4.743.975
,00  

31/1
2/20

21 

 
40.195,
32   40.195,32  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/12/2
021 

 
28.540.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
637.27
8,62  

- 
637.278,62  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/12/2
021 

 
23.333.20
0,00  

31/1
2/20

21 

 
494.41
3,46  

 
494.413,46  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/12/2
021 

 
29.660.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
601.26
8,63  

 
601.268,63  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/12/2
021 

 
28.725.50
0,00  

31/1
2/20

21 

 
635.99
6,55  

 
635.996,55  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/12/2
021 

 
58.240.96
2,81  

31/1
2/20

21 

- 
1.330.3
80,98  

- 
1.330.380,
98  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/12/2
021 

 
28.540.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
637.27
8,62  

- 
637.278,62  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/12/2
021 

5.919.900
,00  

31/1
2/20

21 

 
55.280,
99   55.280,99  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/12/2
021 

4.079.418
,00  

31/1
2/20

21 

- 
55.858,
09  - 55.858,09  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/12/2
021 

4.326.900
,00  

31/1
2/20

21 

 
45.791,
22   45.791,22  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/12/2
021 

1.409.800
,00  

31/1
2/20

21 

- 
14.669,
90  - 14.669,90  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/12/2
021 

 
485.283.6
86,24  

31/1
2/20

21 

- 
5.395.2
00,60  

- 
5.395.200,
60  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/12/2
021 

 
112.356.3
20,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.150.9
12,22  

- 
1.150.912,
22  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/12/2
021 

7.393.625
,00  

31/1
2/20

21 

 
63.172,
87   63.172,87  

01/07/
2022 N/A N/A 
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Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/12/2
021 

 
40.487.30
0,00  

31/1
2/20

21 

 
877.54
1,39  

 
877.541,39  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/12/2
021 

4.743.975
,00  

31/1
2/20

21 

 
40.195,
32   40.195,32  

01/03/
2023 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/12/2
021 

 
28.540.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
637.27
8,62  

- 
637.278,62  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/12/2
021 

 
23.333.20
0,00  

31/1
2/20

21 

 
494.41
3,46  

 
494.413,46  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/12/2
021 

 
29.660.00
0,00  

31/1
2/20

21 

 
601.26
8,63  

 
601.268,63  

01/06/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

23/12/2
021 

 
28.725.50
0,00  

31/1
2/20

21 

 
635.99
6,55  

 
635.996,55  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/12/2
021 

 
58.240.96
2,81  

31/1
2/20

21 

- 
1.330.3
80,98  

- 
1.330.380,
98  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

23/12/2
021 

 
28.540.00
0,00  

31/1
2/20

21 

- 
637.27
8,62  

- 
637.278,62  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/12/2
021 

5.919.900
,00  

31/1
2/20

21 

 
55.280,
99   55.280,99  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/12/2
021 

4.079.418
,00  

31/1
2/20

21 

- 
55.858,
09  - 55.858,09  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

27/12/2
021 

4.326.900
,00  

31/1
2/20

21 

 
45.791,
22   45.791,22  

01/04/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

27/12/2
021 

1.409.800
,00  

31/1
2/20

21 

- 
14.669,
90  - 14.669,90  

03/01/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/12/2
021 

 
485.283.6
86,24  

31/1
2/20

21 

- 
5.395.2
00,60  

- 
5.395.200,
60  

02/03/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

28/12/2
021 

 
112.356.3
20,00  

31/1
2/20

21 

- 
1.150.9
12,22  

- 
1.150.912,
22  

01/08/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

28/12/2
021 

7.393.625
,00  

31/1
2/20

21 

 
63.172,
87   63.172,87  

01/07/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Credora 

29/12/2
021 

5.530.779
,13  

31/1
2/20

21 

 
64.293,
19   64.293,19  

01/02/
2022 N/A N/A 

Banco 
BTG 
Pactual 

Controlador
a 

NDF (Non 
deliverable 
forward) N/A N/A Hedge cambial Devedora 

29/12/2
021 

5.495.259
,91  

31/1
2/20

21 

- 
64.690,
60  - 64.690,60  

03/01/
2022 N/A N/A 
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PROSPECTO DEFINITIVO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, 
EM DUAS SÉRIES, DA 83ª (OCTOGÉSIMA TERCEIRA) EMISSÃO DA 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Lastreados em Debêntures da 5ª (quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até Duas Séries, para Colocação Privada emitidas pela 

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A.  

https://luzcapitalmarkets.com.br/
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